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bltschek endereçou ao Sr. -; dis
curso do Sr. Gomes de Ollvelrn 

ENGENHEII\0 SANITARISTA 

P••ojcto de Lei dn Ca1marn n,u 51, 
de 1955, qur determina n Jnclu
sil.o dn cspcclnllznçúo de - nu 
<mumernçilo de dispositivo do De
creto-lei n.• 8.620, de 10·1-1946; 
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discurso do St•. Gilberto Marinho R2i 

llNSINO FARMAC~UTICO 

Apresentando projeto que 'dispõe sô· 
hre o -; discurso do Sr. Llncu 
llrcstcs . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . r.sr, 

ENTIDADES FILANTRóPICAS 

Projeto de I ... cl dn Càmurn n.u 10, 
de 1958,. que Isenta de tnxu de 
prcvldênclu -; discurso do St·. 
l*'lllnto Müllct' .. . . . . . . . .. . . . . . . . il:Hl 

FABRICA DE PAPEL ARAPOTI 

A questão da -; discurso do Sr. 
Otbon Mlldcr ............... · · · · fi ·l!l 

FARINHA DE TRIGO 

A crise de - no Estado do Amn
zonus: discurso do Sr. l\Iourtio 
VIeira ... , ................ · · · · · g:..J 

FEDERAÇ.l.O DOS ERVATEII\OS 

Lendo tele~rnmn recebido du - de 
Snntn Cntnrlnu, sõbre o d('sustrc 
cm que perdeu n vldn o Sr. Nereu 
Rumos; dlscm·so do Sr. Francisco 
Gullottl ,·, ..... ,............... 823 

FELICIANO MENDES DE MORAIS 

Prestnndo homcnugem lt memória 
do St•, -; discurso do Sr. Othon 
MHder .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . :.18 

FUNDO PORTU,\RIO NACIONAL 

O projeto que ct•ln o -; discurso 
do Sr. Frnnclsco GnllottJ .. .. .. RR2 

Idem, discurso do Sr. 1\erglnaldo 
Cuvnlcnntl . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HS2 

l'UTEBOLIS'rA 

O feito dos - nnclonals nu Suécln; 
dl•curso do Sr. Alencastro Gul-
11111J'iit•~ ·••···•···•·········•·•• Idem, discm•so dn Sr, Gomes d(• 
Ollvclrn .... , ................ · .. 

!doem, discurso do Sr. 1\erglnuldo 
Cavnleunll .......... · .... · · · · · · 

HOMENAGm! 

Prcslnndo - ii nwmóriu do Sr. Fc· 
]((~Jnno Mcndt•s ele l\lornis i dlselll'· 
su do St•, Olhou )!Udct• ....... . 

111111 

U5i 

SR:! 

INDúSTRIA AUTOMOBII.JSTICA 

O desenvolvimento da - no Brnsll; 
dl•curso do Sr. Alencastro Gul-
mnrU.cs ........................ . 

.TUSCELINO 1\UBITSCHEK 
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67:i 

A curtu que o Sr. - endereçou uo 
Sr. Dwlght Eisenhower; discurso 
dn Sr. Gomes de Oliveira . . . . 9:ii 

I.E! ELEITORAL 

O projeto que dlspõ.c s<ibt·e u-; 
discurso do Sr. Filinto MUller 911H 

Idem, discurso do Sr. ,João Vllln•-
bôus . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 83:J, H27 

LlBANO 

.\ tutu Jutel'llU t~stnhelcclda no -i 
dlscut·so do Sr. Rui Pnhnelrn 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 033, !1111 

~!AGISTRATURA 

O Yelo oposto pelo St•. Presidente 
dn Rcptíbllcu à Lei rcgulndoru 
dos venchnentos da -i di seu no 
do Sr. Joilo YIJinsbúus . , , . , . , . . . 91 i 

~I!XISTRO DA AGRICULTUHA 

En,•Jnndo requerimento h ~.fesa cin 
que sollcitn informu~~õcs no Sr. 
-; discurso do Sr. J.Juo de Mntton 81i~ 

)!JNISTJll\10 PúBLICO 

O \'c to oposto pelo Sr. Prestd.enle 
du 1\epúbllca à Lei que rc~uln ns 
vencimentos do -: dlscur~o do 
St•, João Vlllnsbóns ..... , . , , . . . !117 

l!INISTRO DA GUERRA 

Dlscordnndo dn ntllude do Sr. -
qunnto nos mllltures tmnsf.crldos 
pm•a n resct•vn i discurso do Sr. 
Jm·ucy Mugalhilcs , ... , .. , , . , .. , . 908 

MINISTRO DA VIAÇ.l.O E OBRAS 
PúBLICAS 

Envlnndo requerimento à Mesa cm 
que sollcltu Jnformnçõcs uo St•. 
-; discurso do Sr, Uno d~ Muitos RO~ ... 

NEREU RAMOS 

Expllcnção pcssoul sôbre o dosnstt•c 
em que perdl!u n vJdu o Sr. -; 
discurso do Sr. Frnnclsco Gnllotl 

LC'ndo tcJcgrnmn qu.c rPccbcu dn Fc .. 
Ucruçilo do:; Et·,·utclt•o:; de Suntu 
Cntnrinn, st)bt•c o drsnstrc em qtH' 
pcnlcu n vlcln o SI". -i discurso 
do S1•. Frnnclsco Gnllotti , , ..... . 

Ll'ndo al't!Ro publicndo no "Corr(•Ju 
dn :\lanhüu sóbl't' o discurso pro· 
nunclndo p(~lo Sr. AlJomnr Bn~ 
lt!el!·o n rusp.clto do S1•, -i dlti· 
rlii'Sn do SI', fl'tllll'INl'n f.nllottl 

50·1 



XXII 

Tranomltlndo, em nome do Gover
nador do Maranhão, voto de pesar 
pelo falecimento do Sr. -; dto
curso do Sr. Vlctorino Freire .. 

NORDESTE 

o, problemas do -; dlse:~rso do St, 
Fausto Cabral .................. . 

OPRESSAO COMUNISTA 

A luta do povo ltún~nro contrn u 
-: discurso do Si·. Alencuotro 
Gulmuriie• ................... , . 

PENSõES 

O veto ol'oslo pelo Sr. Pr~oidentc 
dn Republica no numcnto das -
dos aposentados; discurso do S1·. 
Alencustro Gulmariies ......... . 

PIAUt 

Os problemas económicos do Es
tado do -; discurso do Sr. Apo-
lónio Snlleo ................... , 

o problema dn •~cn no Estado do 
-: discurso do Sr. Wul~mm· 
Santos ........................ . 

POVO H'ONGARO 

A luta do - contra n opressão co
munista; discurso do Sr. Alen-
cnstro Guimarães .............. . 

PRESIDENTE DA REP'OBLICA 

O requerimento que Hollcltn tl·nns
erlção nos Anais do Senado de 
discurso pronunciado pelo Sr. 
-; dhcurso do Sr. Filinto Mül-
!Br ......................... 692, 

l'ARECER 

- N.• 236, de 1958, dn Comlssdo 
de Economia, sôbre o Projeto 
de Lei dn Ci\mnrn n.• 40, de 1957 

- N.• 237, de 1958, da Comissão 
de Finanças, sObre o Projeto d~ 
J"cl dn Cdroorn n.• 40, de 1957 

- N.• 238, de 1958, da Comissão 
de Economia, sõbre o Projeto 
de Lei dn Ctlmnra n.• 197, de 1957 

- N.• 239, de 1958, do Comis•ilo 
de Flnnnçns, sôbre o Projeto de 
Lei du C1\mnrn n.• 197, de 1957 

- N.• 240, de 1958, dn Comlssi\u de 
Flnnnçns, sôbr~ o Projeto de 
Lei dn Ctimnrn u.n 35, U.e 1U53 

- N.• 2-11, de ·1958, dn Comissão 
de Constituição c .Tusllçn, Hôbre 
o Projeto do Lei dn 01\mnm 11," 
38, d" 1958 .................. .. 

- N.o 2-12, de 1958, dn Comls:ttio 
de FinnnçnH, sôbre o Projeto de 
Lei dn C1\mnrn 11.' 38, de 1958 

- N.• 243, de 1958, dn Comlssdo 
d1• Educ;,t:lio I\ Culturn, !-Hlhrc o 
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500 

5'12 
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Projeto de Lei da Cdmura n.• 
•16, de 1958 ................... . 

·- N.• 244, W. 1958, da Comissão 
de Finanças, sllbre o Projeto de 
Lei dn Càmnrn n.• 40, de 1958 

- N.• 245, de 1958, da ComlssAo de 
Flnançns, sObre o Projeto de Lei 
dn Cllmurn n.• 53, de 1U58 •... 

- N.• 246, ~ 1958, da Comlssiio 
de l'inanças, sObre o Projeto de 
Lei dn CAmara n.• 63, de 1958 

- N .• 247, de 1958, da ComlssAo 
de Finanças, sôbre o Projeto. de 
Lei dn Dolmura n.• 90, de 1958 

- N .• 248, de 1958, da Comlssilo 
de Finanças, sObre o Pro,teto de 
Lei da Cllmarn n.• 98, ue 1958 

- N.• 249, de 1958, da Comissão 
de l'lnançns, sõbre o Pro,j.eto de 
Lei da CAmnl'll n.• 89, de 1958 .. 

- N ," 250, de 1958, da Comissão 
de Constltulçilo e Justiça, sõb1•e 
o Projeto de Lei da Càmnrn n.• 
83, de 1958 ................... . 

- N .• 251, de 1958, dn Comissão 
de Serviço Público, sôbrle o 
Projeto de Lei da Câmara n.• 
83, ~ 1958 ................... . 

- N .• 252, de 1958, da Comissão 
de Finanças, sôbre o Projeto de 
Lei dn Cllmnt•n n.• 83, de 1958 

- N.• 253, de 1958, da Comissão 
de Rclnçil.es Exteriores, sôbre o 
Requerimento n. • 249, de 1958 

- N .• 254, de 1958, da Comissão 
de Rednçiio, sôbre o Proj~to de 
Lei da Cilmarn n.• 16, de 1958 

- N ,o 255, de 1958, da Comlssíio 
de Constltulçilo c Justiça, sôbt•e 
o Projeto ~ Lei do Scnndo n." 
'l f de l9á8 o t t o O I O I O I I o O I O O o o 1 o 0 

- N.• 250, de 1958, dn Comhsdo 
de Serviço Público, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n.• 7, 
de 1958 ...................... , . 

- N.• 257, de 1958, dn Comlsoão 
de Finanças, sObre o Projeto de 
Lei do Senado n.• 7, de 1958 

- N.• 258, de 1958, da Comlosão 
de Reduç4o, sObre o Projeto de 
Rcsoluçllo n.• 13, de 1958 •... 

- N.• 259, de 1958, dn Comissão 
de Constltuiçllo e Jnsllçn, sóbre 
o Projeto de Resolução n.• 2, 
de 1958 , ......••.....•...•..•.. 

- N,n 260, de 1958, dn Comlssii.o 
de Serviço Público, sôbrc n Pro
jeto d.c I .. cl du Cinnuru n." H!J, 
de 1958 ....................... . 

- N,n 261, de 1958, dn Comltuulo 
de Constltulçilo r. Jnotlçu, sôhl'<' 
o Projeto de Lei dn Ct\mnrn n." 
51, de 1955 ...... , .......... . 

- N.n :!62, d.e 1958, du Cumlssiio 
de Leglslnçúo Soclnl, oôbre o 
P••ojeto de Lei dn 01\mnrn n." 
51, de 1055 ... , . , . , ...... , .... . 

- N.• 263, de 1958, du Comlsoão 
de Educnçúo oe Cullnrn, sôbre o 
Projeto de Lei dn Cllmm·u n." 51, 
!I e 1955 ...................... . 
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- N.• 26·1, de 1958, du Comissão 
Serviço Público, sôbrc o Pro
jeto de Lei da Câmara n.• 51, 
de 1055 ....................... . 

- N.• ~65, de 1958, da Comhsilo 
de Constituição e Justiça, aôb,•c 
o Projeto de Lei da Ca\maru n." 
115, ~ 1952 . o ••••••••••• o ••••• 

- N.• 266, de 1958, dn Comissão d<' 
Transporte, Comunicações c Obro• 
Públlcaa, sôbrc o Projeto de Lei 
da Câmara n.• 115, de 1952 .• 

- N.• 287, de 1958, da Comlasilo 
de Redução, sôbrc o Projeto de 
Lei da Câmara n.• 80, de 1958 

- N .• 288, de 1958, da Comhisão 
de Constltulçilo ~ Justlçu, sõbr" 
o Projeto de Lei da Câmara n.• 
84, de 1958 ................... . 

- N,o 269, de 195R, dn Comissão 
de Finanças, sôba·c o Pro.telo de 
Lei da Câmara n.• 84, d" 1958 

- N.• 27(),' de 1958, da Comissão 
de Flnnnças, sObre o Projeto de 
Lei da Cümurn n.• 114, de 1958 

- N .• 271, de 1958, da Comissão de 
Rcda~lio, sôbrc o Projeto de J,e( 
da Oàmnra n.• 262, de 1957 .. 

- N.• 272, de 1958, da ComlssAo de 
Trnnsporte, Comunicações c Obrus 
Públlcns, sôbre o Projeto de Lei 
da Ca\mnra n,o, 44, de 1958 .... 

- N .• 273, de 1958, da Comlssiio 
d"' Finanças, aôbre o Projeto de 
Lei da Câmara n.• 44, de 19ó8 

- N.• 274, de 1958, da Comlosilo 
de Constituição c Jnstiçn, sõbre 
o Projeto de Resolução n.• 28, 
de 1957 ...................... . 

- N.o 275, de 1958, du Comlssüo 
de l'lnunçus, sôbre o Projeto de 
Resolução n.• 28, dr. 1957 •••• 

- N." 276, de 1958, du Comluão 
de Constituição c ,Tusti~"• sõbrc 
o Proj.eto de Resoluçdo u,o 9, 
de 1958 ..................... .. 

- N.• 277, de 1958, dn Coml•sllo 
de Constltul~ilo c Justiça, oôbrc 
o Oficio n.• S-2, de 1958 ..... . 

- N.• 278, de 1958, dn Comissão 
de Constltulçilo c Juotlçu, Hohr<' 
n Consulta• n." 1, do 1!158 ..... . 

- N.• 270, de 1958, aln Comlssilo 
de Eeonomln, selbre o Projeto dr. 
Lei du Cdmorn n.• 811, de 1958 •• 

- N.• 280, d,c 1958, dn Comlss.1u 
de Flnun~nH, Hôbre o Pro.Jeto dt• 
I .c! do C:\mnrn n.• 86, ele 1 !15R 

PnOJETO DE DECRETO 
LEGISLA 'l'IVO 

- N.o 8, de 19!i5, (JUt: IIJH'Cl\'a os 
Protocolos du Convenção sõbrt• 
Avluçilo Civil Internuclonul 538, 

- N. 0 2, de l!J58, 'f'JC nprovn n 
Constltul~úo dn Ol'gunlznção dus 
NnçOes Unldns pnrn n nllmcntu
I'UO e n ARrlculluru 009, 673, 117-1, 
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PROJETO DE J.EI DA CAMAHA 

- N.• 115, de 1052, que denomlnu 
HPonte Presidente Dutran o pon
te dn E•trndn-de-Ferro Noroeste 
do Brusll sôbrc o Rio l'nragual 

Púg. 

... , , . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . • SilO, 8ri!J 
- N." 35, de 1953, que nbr.c c·ré

dlto pnru o Mlnlotérlo do 'fru
bulho, Indústria e Comércio, purn 
fins qu... cspeclflen . . . . . • . . . . . . ó12 

- N.• 51, de 1055, que determina 
n Inclusão da cspeclallzaçiio de 
engenheiro snnltarlota nn enume
rnç4o do art. 16, do Decreto
lei n.• 8.620, de 10-1-1946 -
• .. .. .. • .. .. 786, 787. 788, 792, 827 

- N.• 326, de 1956, quoll modifica 
dlspooltlvo dn Consollduçõo dos 
Leis do Trabalho . .. .. .. .. .. .. . 967 

- N.• 33, de 1957, que ulteru os 
Quadros da Seeretnrlo c dos 
Serviços auxiliare• do Tribunal 
de Juotlçn do Distrito Federal 967 

- N.• 40, de 1957, que fixa nor
mas para a elnssificnç4o dos pro
dutos nllmentarea e das matérias 
primas de origem vegetal ou 
nnlmal . . . . . . . . 504, 505, 776, 789 

- N.• 87, de 1957, qu.e retlflca, 
sem ónus, u Lei n.• 1. 757, de 10 
de dezembro de 1952 • 548, 604, 110ft 

- N.• 09, de 1057, que eleva à 
categoria de . Escolas Técnicas as . 
Escolas Industriais, da ralde fe-
deral ..••.•.. 608, 671,674, 679, 680 

- N.• 197, de 1957, que cria 11 
Comissão Executiva do Sisai 
. .. .. .. .. • 507, 500, 7711, 789, 9116 

- N.• 199, de 1957, que estende 
aos proventos de oposentndorln 
a Isenção determinada ent dlspo
slllvo do Decreto n,• 2·1.239, da• 
22 .. 12 .. 1047 . o ••••••••• • o........ 5·11 

- N.• 262, de 1957, que 11lteru n 
Lei n.• 1.254, de 4-12-1950 -
. .. .. .. .. • .. 548, 604, 608, 6fl0, 9111 

- N,u 161 de 19581 que Jsentn de 
1:>xn de contrlbulçilo de previ
dalncln na enlldode• dr. fins fi-
lantrópico~ . .. . . .. .. .. .. . .. 532, ó!lll 

- N.• 21, de 1958, <Jue aba•e era;. 
dito pnra n• Agalnclns l'ootnl• 
Telegráfleus dos eidndcs de Chn-
pccó c Dourados . . . . . . . . . . . . . . 5·~2 

- N.• 30, de 1958, que nbre crédllo 
poro HOCorrer às ''itima~ dn ex-· 
plos4o oo Gramucho c do Incên-
dio cm Guaratlnguctú ........ . 
. . . . • • • • • • . . 008, 672, 674, li8ll, 1181 

- N.0 31, de 19!iS1 que rcgul:t .u 
•llunçAo dos servidores .civis " 
militares candldntos n cargos ele-
tivos • . . . . . 543, 608, 071, 703, · 71111 

- N.• 32, de 1958, que rctlflcn 
dispositivo da Lei n.• 3.367, d" 
26-12-1957 ....... :. . . • .. • . . . . . . foi !i 

- N.• 35, de 1958, que ubre crédito 
parn o Mlnlstcrlo do 'frubnlho 
destinado a fins que espcclflcu 
........... , . , ..... , •.. , , . , , 776. 7HO 

-- N,u 38, de 1958, qnc don .no 
Munlt•lplo dt• P•'trópolls o t•dlfl• 
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elo dn antiga estação tcrminnl 
da Estrada·de·Fcrro Leopoldina 

Pág-. 

.. . . . .. .. .. .. .. .. . 512, 513, 914, 923 
- N .• 44, de 1958, que nbre crédito 

pnrn rcnllznçAo de obras no ae
roporto de Jonçaba, · cm Snntn 
Cnturinn , .. .. .. .. . .. .. . .. . 942, !1·1:1 

- N.• 46, de 1958, que determina 
providências para a comcmoru
çi!o do centenário de nascimcn· 
to de Clóvis Bcvlloicqua ....... . 
. . .. . . . . . • . . • . • • • . 513, 702, 828, 82!1 

- N.• 53, de 1958, que abre crédito 
para nuxlllnr as feotas comemo
rativos do I Centenário de Brus-
que, Santa Catarina • , 51<i, 792, 830 

- N.• 54, de 1058, que concede 
pcnsilo especial -a Irmgard Wur· 
mU d'Avlla Mello ..•. , , • . 548, 60ii 

- N.• 55, de 1958, que abre crédito 
para auxlllnr a rcallznçilo do I 
Congresso de Imprensa do ln· 
tcrlor NordeStino . . . . • . 792, 831, 8:'2 

- N.• 61, de 1058, que abre cré·. 
dito para auxiliar a Asooclnçi!o 
Rural de Montes Claros . . . • 608, 1172 

- N .• 63, de 1958, que abre crédito 
para o Aprendl.ando Agrloola 
Juvenil Monsenhor Glordano, de 
Jundlol .... , .. .. .. • 515, 704, 768 

- N.• 67, de 1958, .que retlflca, 
sem 6nus, o Lei n.• 1. 757, de 
10·12·1952 .. . .. .. . .. • .. .. .. .. .. 668 

- N.• 76, de 1958, que doa o seus 
ocupantes terreno situado na cl· 
dade de Manaus, Incorporado ao 
Patr1m6nlo dn Unllio • . . . . . 545, 5·16 

- N.• 80, de 1958, que nbre crédito 
para o Departamento dos C01·· 
rcios e Telef!rafos , .••••••. , . . . 5·17 

- N .• 83, de 1958, que dhp6e a6bro 
n contn(lem de tempo do s<•rvlço 
às Empresas Incorporndns ao 
Pn1rlmõnlo Nacional .......•.. 
. . . .. .. • .. .. 558, 569, 563, 7M., 7118 

- N.• 84, de 1958, que cria o Fundo 
Portuário Nacional •.......•.• 
. • 794, 767, 838, 866, 867, 880 885 

- N.• 86, de 1958, que modifica 
n Lei n.• 2.613, de 23·0·1955 
.. .. . . .. .. . .. . .. • .. .. . 948, 951, !167 

- N .• 89, de 1058, que prorroga 
o prazo de vlflênclu do crédito 
de que trato a Lei n.• 3.032, de 
t956 .. 547, 556, 704, 767, sss, ~m·l 

- N.• DO, de 1958, que nbr~ cr~
dlto pnrn con&trução do sede do 
Instituto Hlatórlco c Geo~ráflco 
Jlrnsllclro do Distrito Fcdenal 
, ...•. , . , , • , . , , .. , , . , , , ú16, li48, f}O!i 

·- N.• 93, de 1958, que nltc'l'o o 
Quadro da Secretnrln do Tribu
nal Rcglonnl Eleitoral do Riu 
Grande do Norte ............. . 
. . . • 608, 670, 704, 763, 764, 71i5 

- N.• 96, de 1058, que estende aos 
rnllltnrcs dn Mnrlnho os bcne
flclos da Lcl n.• 2.378, de 2•1·12· 
WG4 •.• , • .. .. • . . . • • • • • 530. 538, OCIK 

- N.• 98, tlc 1958, qu.,. nbrc crédito 
JlUI'tl u rc:allxoçlio cha Expo>lçüu 

Pág. 
Brusllclro de AllmcntuçAo .... 
. .. .. .. .. . . . . .. .. . 550, 673, 674, 681 

- N ,tt 102, de 1958, que estende 
noo scrv~ntes autárquicos dispa· 
slçõcs dn Lei n.• 1. 721, dil 4· 
11-1952 .................... 941, 1111·1 

- N." 107, de 1958, que abre cré· 
dito pnro n Faculdndc Nocional 
de Medicino dn Universidade do 
Brasil . .. ...... . .. . .. ... ...... ii02 

- N.• 108, de 1958, que crln, no 
Munlclplo de Santarém, o Es· 
tnbdeclmento Rural do Topojós 502 

- N.• 109, de 1058, que abre cré· 
dito para nuxlllar n renllzaçfio 
dos comemornç6es do ccntcnó· 
rio de nnoclmcnto dll José Frnn· 
cbco da Rocha Pombo ....•.•.• , 550 

- N.• 110, de 1058, que conocdc 
pcnsAo vltnllcla ao Sr. Antonio 
Tolentino .•• , . , . . . . . . . . . . • . . . 551 

- N.• 111, de 1958, que obre crédito 
ao Ministério do Trubulho pura 
pngamcnlo de ubono fnmlllur . . 551 

- N.• 112, de 1058, que ult.orn o 
Quadro da Secretario do Trlbu· 
nol Regional Elcltornl dn l'ural· 
bn •••...•••...•..••.•.•••••••. 551 

- N.• 113, de 1958, que nl1rc crédito 
para aux1Unr as comemorações 
do 150.• aniversário da Funda· 
çlo do Jardim Botânico . . . . . . 554 

- N.• 114, de 1958, que rcvlgorn 
pelo prazo de um ano o Lei n.• 
:1.084,. de 29·12·1956 .. 554, 704, 
• .. .. .. .. . .. 786, 838, 803, 899, 905 

- N.• 115, de 1958, que regulo n 
venda de nçOea de sociedade• 
anõnlmaa perteneentco à Unlilo, 
aos Estados e no• Munlclplos U·iH 

- N.• 116, de 1958, que crln car· 
gos na Justiça do Trnbnlho dn 
Segunda Regido . .. . .. .. .. .. . . . . 114 R 

- N.• 117, de 1958, qu.e concede 
auxilio à Cnaa do Estud:mtc do 
Brasil .. .. . . • .. .. .. .... .. .. . .. . 649 

- N • 118, de 1958, que concede 
nÚxlllo no Rotnry Club de 1'nn· 
bnté ................... .... .. . 1197 

- N.• 119, de 1958, que abre cré· 
dito poro auxiliar n rcnllznçlio · 
dus Exposições Agropccm\rlns e 
dos Cntés Flnoa, na cldnde de . 
'l'rl'• Pontas . .. .. . . .. .. .. . .. .. . . II!IS 

- N.• 120, di! tesa, que dll no 
Aeroporto de Pusso Fundo n doe· 
nomfna~'.{io de Aeroporto lÃluro 
Kurtz ......... ; . . . .. • .. .. .. .. 7211 

- N.• 121, de 1958, que nsscgurn 
às culturao do bnclln Cnlmctte-
Gucrln, us fuc!Udndea postais . . 7211 

- N.• 122, de 1958, que conccd•• 
hençüo de direitos de lmportn· 
ç4o para mntcrlnl destinado à · 
Pontlflclu Universidade Cutóllcn 
do Rio de Janeiro ......... , .. .. . 721 

- N.• 123, de 1058, qu.e estende nos 
Inspetores dos Correios e Telé· 
Hl'ufos bencfJclos dn Lei n.• 1.22!1, 
ele 13·11·19511 ...... '·"......... H.JII 

- N,u 12·1, d.t! 1958, fJUe ultci'U, 
JHU';I ~~s r.lch;õt•s de• :1 de outubro 
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de 1958, r,ruzos previstos nu lc-
!llsl~çdo c cltornl . . . . . . 850, 925, 9·111 

1'1\0,JETO DE LEI DO SENADO 

- N.• 27, d.o 1956, que dispõe so-
bre os vencimentos dos mngls
trudos, Ministro do Tl'lbunal de 
Contus c membros do 1\llnlstérlo 
Públlco . . .. .. . .. .. . . .. .. . nu, !122 

- N.• 6, de 1957, que dispõe sõbrc 
vunta(!l.lns. ntrlbuldus nos Juizes 
que se uposcntnrcm npós trlntn 
nnos de sct·vJço público 915, 92:1, H2·1 

- N.• 17, de 1957, '!liC dispõe sõ-
bt•c u subslltul~i\o d.c tltu los 
cleltol'Ols . . 609, 67:1, 67·1 090 O!Jl 

· N.• 7, de 1958, que clispõe 'sôbt•c; 
n contagem do tempo de s.ervJ~o 
prestado por funclomírlos às nu-
ttll'<tufus ................ .'. , . .. O!J8 

·- N." 17, dt! 1958, que tllsJJÕc sti-
IJrc o ensino fnrmncêuUco . . . . . 585 

- N.• 18, de 1958, que modlflcu 
dispositivo do Decreto n." 20.li27, 
de 9-11-1931 .. .. .. .. . .. .. .. . .. . Oti5 

- N,u 19, de 1058, que JU'ut't•ogu u:; 
prazos de que trutum dispositi-
vos du Lei n.u 2, 982, de 30-11-

. 1U5U .. .. .. .. .. .. 82·1, s:\3 838, \105 
.. _ N." 211, d.c 1958, que utrlbÚt nos 

~!uglstl'Odoo l'edcruls vantugtms 
conotantes de dlspnsttlvos dn Lt•l 
n.• 1. 711, de 28-10-1952 Sllá 

PJIO.JETO DE RESOLUÇÃO 

·- N." 12, de 1957, que dispõe zrui
lll'<! n t•cglsb·o de dlplomns cx
JlCdJdos pot• estnbeleclmento.• de 
ensino auperlnr .... , .. , . . 7432, K:\2 
N o •)s · d 19"" - • .. , c :lJ, que upos.t!ntu 
uuxlllcll' du Porturlu do Qund1•o 
dn Seerctnrln do Senndo Fedct·ul U.J.I 

- ~.n 2, de 1958, que uutm•lzt\ o 
uso do processo .elétrleo de \'0• 
lni'UO nu Scnndo Fedcrnl .. , .. , 
•••••••• o •••••••••••• o. 759, 1'1i, 791 

- N,o !J, de 1958, crue susptmdc u 
cxecuçtiu d.o dispositivo dn Lei 
n,o 2.6:.!2, de 18-10-1955 . , . , ... , !).J;i 

- N.u 1!l, de tor,s, que uutorizn o 
St•. Novut!s Filho 11 pnrllclput• 
<ln Del•t'f!IIÇtio elo Bmsll à Con
t'cri!ncln lntcl'nnclonnl do Trnbn .. 
lho, n t•cnlizm·-sc cm Gcncl>l'U 
• . • . . . 50·1, 117·1, 691, 702, 70·1, 71l9 

- N,u 10, de 1058, que pl'Ol'l'Of(U 
os p1•nzos de qu,e trntnm dispo
sitivos dn Lei n.u 2.982, de ao .. 
11-195H • , ....••••••••.•. , , • , •• , H:IS 

QUES'J'ÃO Dll ORDEM 

- sUbl'c u clclçiio dos l'l'pt•cscnlnntcs 
dn s~...'llltc.lo 111t Comlssi\o dcsUnn
dn n cstudm• 11 orgunl~uc:ii.o Un 
futut'll Cupltul du 1\cpúbllcu; 
DI~H'lll'so do S1·. 1\I~I'Hinn1do Cn-
vnll'nnU . . r,!J7, li!W, 0011, 00·1, Hlli 

A - 14J\'nlltutln 1wlu S1•. J{ci'~Jnnl-
clo Cn,·nlwntl sóht•c n cle1Çt1o !los 

XXV 

representantes do Senado nu Co
missão· deslfnadn n estudar n or
gunlznçilo dn futurn Cni,Jllul dn 
Ucpúbllcu; dheurso do Sr. Pre- · 
sldentc ....................... .. 

Rf.:DE FERROVJARIA DO 
NORDESTE 

A sltunçilo dos 1robnlhadores du 
-; dlscuroo do Sr, l•'flfnto Müller 

!limE FERROVIARIA 
NACIONAL S.A. 

Os problemas relacionados com oo 
servidores d11 -; discurso do Sr. 
Frcltus Covnlenntl ............. . 

1\EQUERIMENTO 

- N." 2·18, de 1958, solicitando ln
formnçõcs à Cnlxu Econõmlen 
do Rio de Janeiro ......... , .. 

- N.n !H9, de 191i81 sollcJtondo, o · 
Sr. Novncs Filho, nutorlznçdo pn-
ru pnrtlclpor cln Delegação do 
llrnsll ii XLIII Confcrtlncln In
tcrnnclonlll do Tmbalho ..... , .. 

- N •11 250, de 1958, :mllcitnndo dfs
pcnsn de lntcrstfclo pnrn o Pro-
jeto de J.cl dn Ct\murn n.• 90, 
de 11)58 •.. o o o. o o o •• o ••••••••••• 

- N.0 251, de 1!158, sollcitnndo um. 
voto d" pocsul' pelo fnlcclmcnto 
do Sr. João Mnurleio de Medeiros 

- N.11 :!521 de 1U58, solfcltundo .ndlu-
mcnto dn nu1tCt•Jn constante ·do · 
Item :1." dn 01•dem !lo Dia ..... . 

- N.• 253, de 1958, solfeltnndci dl
llgêncfn pnrn o Projeto d<! r.el 
cln C'àtnurn. n,n 80, d<! 1958 • , o o 

- N.n 25·'· de 1958, solicltundo que 
u Scnndo se fnçu l'epresentnr nas 
ccrlmc\nlus religiosos em sulfra
glo dn nlmn do Sr. Nereu Ramos 

- N.u 255, de 1058, sollcltnndo se
jn nlterndu 11 constftulçilo du Co
mlsodo Misto, objeto do Projeto 
tle Rcsoluçilo n.• 144, d<! 1957, 
du Ct\rnnt•n dos Doputudos .... 

- N.u !!50, de 1958, solicitando ur
gtlncln porn o Projeto de Lei dn 
Ct\muru n.11 03, de 1058 ..... , .. 

- N.o 2r,7, de 11)58, sollcJtmulo UI'• 
gêneln (llll'll o Pt"ofeto de Lei dn 
Cúmurn n,n ~\1, tlc 1958· . , o. o o o. 

- N.• 258, de 1958, solleftnndo dls
pensn de lntersticlo pur.n o Pro .. 
jeto dr J .. cl dn Ct\mut•n n.11 H8, 
de 195~ o •••••••••••••• o •••••••• 

- N .• 259, U'~ 1 !158, sollcftnndo ln
l'ot'mll\'tles no s... Ministro dn 
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I~uzendn .... o ••••••• o , ••• o •• , • , 055 
- N.u 2110, de 1!158, sollcltnnda Jn

fornulções llo St·. 1\llnlstro dn 
Vln\•fio c ObJ'nM Púhlicns ... o. • • • lirlri 

- ~. 11 !Hil,. de 1058, solJcltnndo 
trnnsl'l"l~·ií.o nos Annls de diHcur
so p1·onunclndo pelo Sr, Pt•csl-
tlcnt." du 1\cpitb\lcn ... , , .... , . . 6U·I 
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- N.• 282, de 1958, sollcltando 
adiamento dn discussão do Re
querimento n.• 261, de 1058 .. 

- N.• 26!1, de 1958, sollcllimdo ur
gência pnrn o Projeto de Lei da 
Câmara n.• 114, d.e 1958 ..•... 

- N.• 264, de 1958, sollcltnndo ur-
gência para o Projeto de Lei dn 
Câmara n.• 8·1. de 1958 ....... . 

- N .• 265, de 1958, sollcltnndo ln
formações ao Sr. Ministro du 
Vlaçllo c Obras Públlc:u ..... . 

- Jol·,• 266, de 1958, solleltnndo 
dispensa de lntcrstlclo para o 
Projeto de Resolução n.• 2, de 
1058 ........... ~ ............. . 

- N.• 267, de 1958, solicitando o 
cancclumento dn urgência concc .. 
dldn uo Projeto de Lei da C!\-
mnrn n,u 31, d«: 1958 , .......... . 

- N.• 268, de 1958, solicitando 
adiamento da discussão do Pro
jeto de Lei da C:\marn n." 8:1, 
de 1958 ....................... . 

- N.• 269, de 1958, sollcllnndo dis
pensa de lnterstlclo parn o Pro
Jeto de Lei dn Ci\marn n.• 51, 
de 1955 ....................... . 

- N .• 270, de 1958, solicitando adia
mento da votação do Projeto de 
Lei da C:\murn n." ·10, de 1057 

- N.• 271, de 1958, sollcltundo ndlu
mento da discussão do Projeto 
de Lei da Cumnrn n.• :15, de 1058 

- N.• 272, de 1958, aollcltundo ur-
gência pura o Projeto de Lei du 
Càmnru n.• 102, de 1958 •.....•. 

- N.• 273, d.c 1058, solicitando ur
~ncln pnru o Projeto de Lei do 
Senado n.• 19, de 1058 ......... . 

- N.• 27•1, de 1058, solicitando ln
formações uo S:·. Ministro do 
Tl'abnlho , .................... . 

- N.• 275, de 1058, sollcltundo ln
formações no S:•. Ministro da 
Agricultura .............. · · · · 

- N.• 278, de 1058, solicitando dis
pensa d.c publlcução <ln Rcdnçilo 
Final do P1•ojcto de Lei dn Cu-
mura n.• 89, de 1958 ......... .. 

- N.• 277, de 1958, solicitando III'• 
gêncln pm·n o Projeto d.e Lei dn 
CAmnm n.• 86, de 1958 •....... 

- N.• ~78, de 1058, solleltundo ur-
gl!nclu pnt•n o Projeto de Lei du 
CAnllll'll n," 107, de 1957 ....•... 
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- N .• 279, de 1958, solicitando se
ja cuncelndn n urgência concedi
do no Projeto de Lei do Senado 
11.0 19. de 1058 .... , .. , ........ . 

- N.• 280, de 1958, solicltundo ur
~ênclu para o Projeto do Lei dn 
C:\mnru n.• 124, de 1958 ••••.• 

- N.• 281, de 1958, sollcltnndo ur
gênclu pura o Projeto d.e Lcl da 
C:\mnru n.• 3~. de 1957 .....• 

- N.• 282, de 1058, aolicltnndo ur-
~cnclu pnrn o Projeto de Lei da 
C:lmnrn n.• 326, de 1956 •.•.•..• 

- N ,u 283, de 1958, sollcltnndo, o 
Sr. Sylvlo Curvo, 153 dias de 
licença ...... , . , ........... , .. . 

SAN'fO AMARO 

A cntústrofe ocorrida em - no Es
tudo da Dubla; discurso •'o Sr. 

,Jurncy Mugnlhãcs .............. . 
Idem, discurso do Sr. Neves dn Ro-

cha ........................... . 

StCA 

O problema du - no Eotudo do 
Plnul; dlscuroo do Sr. Wnldcmnr 
Snntos .................. , ..... . 

TAXA DE PREVIDilNCIA 

Projeto de Lei du CAmura n.• 16, 
de 1958; qu.c Isenta de - ns cn
tldndcs de fins fllnntróplcoa; dls
curoo do Sr. Flllnto Mllller .. 

URGilNCIA 

O rcljucrlmento que solicita seja 
cnncelndn n - solicitada pura o 
P:•ojcto d.e Lei do Senado n.• 19, 
de 1958; discurso do Sr. Lima 
Guintnrlics ..... , .............. . 

VETO 

O - ot>osto pelo Sr. Presidente da 
Repúblleu no aumento das pensões 
dos npo&cntndos; discurso do Sr. 
Alencush•o Gulmnriles ......•... 

O - purlcal oposto pelo S1•. Pt·c
oldcntc dn Ropúblleu à Lei regu
lndorn dos vencimentos da Mngls
truturu " do Mlnistél'io Públleo; 
discurso do S1•. J oilo VlllnsMns 
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63. a Sessão da 4. 8 Sessão Legislativa da 3. a ·Legislatura, 
em 19 de junho de 1958 

PRElSID:&NCIA DOS SRS. APOLONIO SALLES E CUNHA llfELLO 

As 14 horas e ·30 minutos, acham· 
se presentes ós Srs. Senadores : 

Vlvaldo Lima. 
Mourão Vieira. 
cunha Mello. 
Prisco dos Santos. ··· 
Lameira Bittencourt. 
Remy Archer. 
Victorino Freire. 
Públio de Mello. 
Waldemar Santos. 
Mendonça Clark. 
Onofre Gomes. 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora. 
Kerginaldo Cavalcanti. 
Georg!no Avelino. 
Regtnaldo Fernandes. 
João Arruda. 
Apolónio Salles. 
Novaes Filho. 
?{elson Firmo. . 
Freitas Cavalcanti. 
Rui Palmeira. 
Júlio Leite. 
Lourlval Fontes. 
Neves da .Rocha. 
Jui'acy Magalhães. · 
Carlos Lindenberg. · 
Ary Vlannà. · 
Sá Tinoco. 
Paulo Fernandes. 
Arlindo Rodrigues. 
Alencastro Guimarães. 
Calado de Castro: 
Gilberto Marinho. 
Bernar Jes Filho. 
Benedlcto Valladares. 
Lima Guimarães. 
Llneu Prestes. 
Lino de Mattos. 
Domingos Vellasco. 
Coimbra Bueno. 

Sylvlo Curvo. 
Ftlin to Müller . 
Othon Mãder. 
Gomes de Oliveira. 
Daniel Krieger. 
Mem de Sá. (47). 

O SR. PRES:tDENTE - A lista 
de presença acusa o comparecimen
to de '47 Srs. senadores. Haven
do número legal, está aberta a ses
são. 

Vão ser lidas as Atas das duM 
sessões anteriores. 

" 

O Sr. Tercetro Secretdrio, 
servindo ele 2.0 , procede à Zet· 
tura. das Atas das sessões an
teriores, que, postas em dfscus
sfio, sfio sucessivamente apro
vadas. 

O Sr. Segundo Secretdrfo, 
servindo de 1.o, dá conta do se
guinte 

EXPEDIENTE 

Menaagens 

.. Do Sr. Presidente da Repúb!lca, 
ns. 83. a 93, restituindo autógrafos 
dos. seguintes Projetós de Lei, já 
sancionados : 

N.0 158, de 1957, que concede a 
pensão especial de Cr$ . 5.000,00 
mensais a Adellna Outra. fUha do 
Dr. Antônio Outra Nicácto, cons· 
tltulnte de 1891; 

N.o 33, de 1958, !íUe transfor· 
ma em unidades-universitárias os 
atuals cursos de Odontologia P. de 
Farmácia da Faculdade de Medi· 
clna da Unlverslda~e do Recife; . 
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N.o 68, de 1958, que altera o 
QUadro da Secretaria do Tribunal 
Regional Eleitoral de Pernambuco, 
e dá outras providências; 

N.0 251, de 1957, que modifica o 
parágrafo únl.co do art. 509 do Có· 
digo de Processo C1v11; 

N.o 73, de 1958, que autoriza a 
abertura de créditos especiais no 
total de Cr$ 5-624.52'0.594,50, para 
os fins que menciona; 

N.0 249, de 1957., que autoriza o 
Poder Exeeutlvo a abrir à. Comis. 
são do Vale do São Francisco o 
crédito especial de Cr$ 5.000.000,00, 
para construçãõ de uma ponte sô
bre o lUo das Velhas, na cidade de 
Jequitlbá, Estado de Minas Gerais; 

N.O 260, de 1957, que concede a 
pensão especial de Cr$ 3.000.00 
mensais a Ernestlna Peressonl, vlú· 
va de Thomaz Peressonl; 

N.0 17, de 1958, que concede à. 
Federação das Bandeirantes do 
BrasU o auxfllo de Cr$ 10.000.000.00, 
para conclusão e aparelhamento 
do edlffclo de sua sede, no Dlstri· 
to Federal;· · 

N.0 50. de 1958, aue modifica o 
art. 3.o da Lei n.o 2.931, de 27 de 
outubro de 1958 - I»spõe sôbre o 
penhor Industrial de vefculos auto. 
motores, equipamento para exe. 
cução de terraplenagem e pavlmen· 
tação, e quaisquer viaturas de tra. 
ção mecânica e dá outras provi· 
dênclas; 

N.0 257, de 1957, ··que concede 
Isenção de direitos de Importação, 
impôsto de consumo e taxas adua· 
nP!ras para um tratar e seús aces· 
sórios e uma máquina para olaria, 
doados à. Prelazia do Xingu, no 
Estado do Pará; 

N.0 95, de 1958, que concede du· 
rante cinco anos, o auxi11o de Cru
zeiros ll5.000.000,00 ao Museu de 
Arte .Moderna do Rio de Janeiro. 

Aviso 

Do Sr. Ministro da Agricultura, 
n.0 469, transmitindo o seguinte : 

MINIS'IDIO DA AGRICULTURA 

Rio de Janeiro, D. F., 13·8-58. 
G.M. 489: 
Sr. Primeiro Secretário. 
Tenho a honra de transmitir a 

Vossa Excelência, em anexo, as 
informações com que esta Secre. 
tarla de Estado atende à. solicita. 
ção contida no Requerimento n.o 
183, de 1958, de autoria do nobre 
Senador Llno de Mattos e encamf. 
nhado a êste Ministério pelo Qfi. 
elo n.0 245, de 26·5·58, dessa Casa. 

Aproveito a oportunidade para 
renovar a Vossa Excelência os 
meus protestos de · elevada estima 
e distinta consideração. - Márto 
M eneghettt, 

IntormtJÇ6e8 prestadas, pelo 
Mtntstérto da Agricultura, ao 
Senado Federal, em tace do 
Requerimento n.0 183·58, do no· 
bre Sena4or Ltno de Mattos. 

1. Quantas pessoas Cclasslflea. 
das por nome, sexo, cargo e pa. 
drão) foram nomeadas, a qualquer 
titulo, nos 90 dias anteriores à. PU· 
bllcação do Decreto n.o 43.716, flr· 
mado pelo Presidente Juscelino 
Kubltschek, em 19 do corrente mês 
de maio, que veda, até 3 de outu· 
bro do corrente ano, nomeações 
ou admissões de qualquer nature· 
za ou categoria, em cada um dos 
seguintes organismos subordinados, 
dlreta ou lndlretamente, ao Mlnls· 
térlo da Agricultura : · 

a) Centro Nacional de Ensino 
e Pesquisas Agronômlcas; 

b) Universidade Rural; 
c) Escolas de Agronomia, Ve· 

terlnária, de .Medicina e Veteri· 
nária; 

d) Instituto de óleo, Fermen· 
taçã.o, Qufmlca Agricola, Ecologia 
e Experimentação Agrfcola, Blolo· 
gla Animal, Agronômlcos (Norte, 
Nordeste, Leste, Oeste e Sul); . 

el Conselho Nacional de. Pro· 
teção aos lndloo, . 

1> Departamentos Nacionais de 
Produção Vegetal, Mineral e Anl· 
mal; 

gl Jardim Botânico; · · · 
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h) Laboratório de Produção MI· 
neral; . 

i) Comissão Consultiva de· Ar· 
mazéns e Silos. 

2. As pessoas assim nomeadas 
foram submetidas a concurso, pa. 
ra ingresso no funcionalismo ? 

R. As nomeações, em carãter 
efetlvo, em virtude de concurso, 
bem como as que foram feitas em 
carãter Interino, estão relacionadas 
em anexo. 

Não houve admissões de extra· 
numerários na 'Tabela única e nas 
Tabelas Especiais, em virtude da 
Lei n.0 2.284-54. 

Nomeados em caráter etetivo, em 
virtude de habilitação em con· 
curso: 

DEPARTAMENTO NACIONAL DA 
PRODUÇAO ANIMAL 

Veterinãrios classe "J" 

Diário 0/ietaZ à:e 17·3·58 

1 - Maurício dos Santos Paiva 
- Masc. 

2 - Dalor Teodoro de Andrade 
- Masc. 

3 - Gil Ferraz - Masc. 
4 - José Humberto Timo 

Mas c. 
5 - Américo Fraga Damasceno 

- Masc. 
6 - Antônio VIeira Machado -

Mas c. 
7 - Homero Abilio Moreira 

Masc. 
8 - Wilson Cardoso Alves 

Mas c. 
9 - Sebastião Gonçalves No• 

bre- Masc. 
10 - José Alfinito - Masc. 
11 - Oldemar Olsen - Masc. 
12 - Reinaldo Hlndemburg Gls· . 

soni- Masc. 
13 - Aldo Ghisolfi- Masc. 
14 - Joaquim Jllendes Furtado 
Masc. 

Práticos Rurais classe "D" 

Diário Oficial ele 17·3·58 

1 - Clério soares dos Santos -
Masc. 

2 - Ismael Palmeira de Mede!· 
ros - Masc. 

3 - Arnaldo Américo de Frei· 
tas - Masc. 

4 - Jacinto Luciano da Silva 
- Masc. 

5 - José Solon Mota - Masc. 
6 - Antônio Taboza Uchôa -

Masc. 
7 - José Milton Neiva Pereira 

- Masc. . 
8 - Max Motta Macedo - Masc. 
9 - Edson Gomes de Souza -

Mas c. 
10 - Manoel Rodrigues Lages -

Mas c. 
11 - Carlos Pereira da Silva -

Masc. 
12 - Francisco Bastos - Masc. 
13 - José Hamilton Rodrigues 

- Masc. 
14 - Edes Gonçalves Santana -

l\1:asc. 
15 - Milton Alves - Masc. 
16 - Eucly Boechat - Masc. 
17 - Adolpho Alves de Oliveira 

- Masc. 
18 - ~'elson Alves Rabelo -

Mas c. 
19 - José de Souza Peixoto -

Masc. 
20 - Antônio Dlniz Sobrinho

Masc. 
21 - Sylvio Alves de Souza -

Masc. 
22 - João Neto Carneiro -

Masc. 
23 - Paulo Fernandes Para

nhos- Masc. 
24 - Odemar Damasceno do 

Couto- Mas. 
25 - José Voga -~se. 
26 - Jair José Woltclíy - Masc. 
27 - Onlldo Travasses de Me· 

delros - Masc. 
28 - Francisco de Assis Ferrei· 

ro- Masc. 
29 - A!yrio da Conceição Cos· 

ta- Masc. 
30 - Rcné de Araújo Leite -

Masc. 
31 - Arthur Tavares de Souza 

- Masc. 
32 - Serafim caus - Masc. 
33 - João Maria ·Tschumi -

Masc. 
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34' ~ Orlando dos Santos -
Mas c. 

·35· ....;_ Walter Quadros Martins -
Masc. . 

36 - ·Gilberto Martins Moreira 
-Masc. 

37-· · Onofre Ta vibres - Masc. 
38 - Lício Alves da Costa -

Masc. 
39 - Orlbis Adorni - Masc. 
40 - Antônio de Souza Brum -

Masc. 
41 - Narberto· Barbosa - Masc. 
42 - Almir ·da Costa Castro -

Masc. 
SERVIÇO· DE ECONOMIA RUR~ 

· Agrôno171os classe "J'.' 
. Diário· Oficial de 17·3·58 

1 - Antônio Nuno de Souza -
Mas c. 

DEPARTAMENTO DA PRODUÇAO 
VEGETAL 

Agrônomos classe "J" 

Diário O flcial de 17 -3·58 

1 - Ernani Miranda Martineli 
- Masc. 

2 - Francisco Alves de Andra
de- Masc. 

3 - Alfredo de Paula Fortuna 
- Masc. 

4 - Icam .Mârcio da Costa Cha· 
gas- Masc. 

5 - Ci~o de Camargo Braga -
Masc. · 

6 - Wilson de Queiroz Guerreiro 
...,..., Masc. 

7 - Carlos de Vasconcelos Du
tra- Masc. 

INSTrruTO AGRONON.UCO 

. DO NORDESTE 

; :Agrônomos classe "J" 

· Dtárto Oficial de 17·3·58. 

1 -Paulo Botelho - Masc. 
· 2 - Antônio Santiago Pessoa -

Masc. ·· 

INSTITUTO AGRONOMICO 
DO OESTE 

Agrônomos classe "J" 

Dtário Oficial de 17-3-58 

1 - Odilon Nogueira - Masc. 

INSTITUTO AGRONOMICO 
DO SUL 

Agrônomos classe "J" 

Dtário O ftcial de 17 ·3·58 

1 - Omar Luis de Barros 
Masc. 

DEPARTAME~'TO NACIONAL DA 
PRODUÇAO MINERAL 

Laboratório da Produção Mineral 
Tecnologista Químico classe "K" · 

Diário Oficial de 28-4-58 

1 - Glória Berenice Chagas To· 
lentino - Femin. · 
2- Maria Lúcia de Miranda -

Femin. 
3 - Carmen Lúcia Sales Roque· 

te Pinto- Femin. 
4 - Cecile Stark Mayer - Femin. 
5 - Jorge de Azevedo · Rodri

gues- Masc. 
6- Lidmila Vokac- Femin. 
7 - Samuel José Lederman 

Masc. 
8 - Rônia Sliepoi Rutman -

Femin. 

NOMEADOS EM CARATER . 
INTERINO 

Serviço de Meteorologia 

Meteorologista classe "I" 

·, Diário Oficial de 3·2-58 

1 -. Ezequiel Morais - Masc . 

· ' Diário Oficiar de 1·4·58 

1 -. Paulo. Eduardo Dan tas -
:Masc. · 

Diário Oficial de 11-4·58 

2 - Otac!lio Pacheco - Masc; . 
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ESCOLA DE AGRONONUA DO 
. NORDESTE 

UNIVERSIDADE RURAL DE 
PERNAMBUCO 

1 Professor Catedrático padrão "O" Oficial Administrativo classe "J" 
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Diário Oficial de 24·2·58 Diário O jicial de · 17-5-58 

1 - Manoel Félix da Silva 
Mas c. 

INSTITUTO AGRONOMICO 
DO SUL 

Professor Catedrático padrão "O" 

Diário Oficial de 26·2·58 

1 -João Rouget Perez- Masc. 

DEPARTAMENTO . DE 
ADMINISTRAÇAO 

Escriturários classe· "K" 

Diário Oficial de 26-2-58 

1 - Neick da Cunha Souza -
Femln. 

2 ~ Clayde Borga Tôrres - Fe· 
mln. 
S- José Florência Bessa Luz

Masc. 
4 - Angela Maria Fernandes 

Leal - Femin. 
5 - Luis Ayres Cunha - Masc. 
6 - Clarlce Alves Arêa - Femln. 

DEPARTAMENTO NACIONAL DA 
PRODUQAO ANIMAL 

Esc r! turários classe "E" 

Diário Oficial de 26-2-58 

1 - José do Bom Despacho e 
Silva - Masc. 

2 - Nelson Marchlorl - Masr.. 

DEPARTAMENTO NACIONAL DA 
PRODUÇAO V·EGETAL 

Da tllógrafos classe "D" 

Diário Oficial de 9-5-58 

1 - José Vivaldo Santos - Masc. 
2 - Cenlra Oliveira Lima -

Femln. 

1 - Aureo Lyra de Souza 
Mas c. 

SERVIÇO DE ESTATíSTICA 
DA PRODUÇAO 

Esta tistlco classe "I" 

1 - Rlsoleta Maria · Castro Car
neiro - Femln. 

Relativamente às demais repar
tições, não consta nesta Divisão, 
tenham sido levadas a efeito quais
quer no1ileações, seja em · ·caráter 
efetivo ou Interinamente. 

Quanto às admissões para extra
numerários da Tabela única e das 
Tabelas Especiais, estão suspensas 
desde 29·11-54 em face do disposto 
no artigo 2.0 da Lei n.0 . 2.284, de. 
9·8-54, .vetado pelo· Sr. Presidente 
da República e mantido pelo· Con· 
gresso Nacional. 

Ao requerente. 

Ofícios 

Do Chefe do Gabinete Civil da 
Presidência da República, nos se
guintes têrmos : 

PRESIIDtNCIA DA REPCBLICA 

Gabinete Civil 

Rio de Janeiro, D. F. - Em 16 
de junho de 1958. . 

Excelentlssimo Senhor 1.0 Secre· 
tárlo. · 

Passo às mãos de v. Exa., em 
anexo, as Informações prestadas 
pela Comissão de Readaptação dos 
Incapazes das Fôrças Armadas, re
lativas a requerimento do Senhor 
Senador Llno de Mattos, a que se 
refere o Oficio n.o 248, de 1958, 
dessa Secretaria. 

Aprovei to a oportunlclade para 
renovàr a V. Exa. os protestos de 
minha elevada estima e conslde-
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ração. - Victor Nunes 'Leal - Che
fe do Gabinete Clvll .. 

Oficio n.o 198-S.A.-114. 
Em 7 de junho de 1958. 
Senhor Chefe. · 
Em atenção ao Oficio n.o 136, de 

6 de junho corrente, dêsse Gabine
te, em que Vossa ExC'elêncla en
caminhou a êste órgão cópia do 
Oficio do Senhor. senador Llno de 
Mattos, solicitando Informes a. res
peito de quantas pessoas foram 
nomeadas, a qualquer titulo, nos 
90 dias anterbres à publicação do 
Decreto n.0 43.716, de 19 de maio 
último, esta Presidência leva ao 
conhecimento de vossa Excelência, 
com satisfàção, que aqui na C. R. 
I. F. A. há mais de dois anos não 
se fazem nomeações ou admissões 
de qualquer natureza ou categoria. 

Certo de com essas Informações 
haver possibilitado de pronto o 
atendimento ao pedido do Eminen
te Senador Llno de Ma.ttos, esta 
Presidência C'ontlnua ao Inteiro 
dispor de Vossa Excelência para 
prestar qualquer outro esclareci· 
mento que fôr julgado conveniente. 

Esta Presidência aproveita a 
oportunidade para renovar .a Vossa 
Excelência os protestos de sua mais 
alta estima e elevada considera
ção. - Dr. Luis da Silva Tavares 
- General de Divisão Médico, Pre
sidente. 

Ao requerente. 
- Da Câmara dos Deputados, 

n.o 696, enviando autógrafo do Pro· 
jeto de Lei da Câmar.a, n.o 439, 
de 1949, já sancionado, que altera 
a redação dos artigos 864 e 865 do 
Código do Processo Civil. 

- Ainda da Câmara dos Depu· 
tados, n.o 697 e 701, encaminhando 
autógrafos dos seguintes 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 107, de 1958 

(N.0 2.196-B, de 1956, na Câmara 
dos Deputados) 

Autoriza o Poder Executivo 
a abrir pelo Ministério da Edu-

cação e Cultura, o crédito es
pecial de Cr$ 3.000.000,00, CO· 
mo auxílio à biblioteca da Fa· 
culdade Nacional de Medicina 
da Universidade do Brastz. 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 Fica o Poder ExeC'Utlvo 
autorizado a abrir, pelo Ministério 
da Educação e Cultura, o crédito 
especial de Cr$ 3.000.000,00 (três 
milhões de cruzeiros) como auxil1o 
à biblioteca da Faculdade Nacional 
de Medicina da Universidade do 
Brasil. 

Art. 2.o Esta lei entrará em vi· 
gor na data de sua publicação, re· 
vogadas as disposições em cont.ra
rio. 

A Comissão de Finanças. 

PROJETO DE LEI DA cJlMARA 

N.o 108, de 1958 

(N.0 173-B, de 1955, na Câma.ra 
dos Deputados) 

Cria no Municipio de Santa
rém, Estado do Pará, o Esta
belecimento Rural do Tapajós. 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.° Fica constituido, com 

personalidade própria, de natureza 
autárquica, sob a jurisdição do MI· 
nlstério da Agricultura e com sede 
no Município de Sant·arém, Estado 
do Pará, o Estabelecimento Rural 
do Tapajós (E.R.T.), formado pelo 
conjunto de propriedades rurais 
até agora denominado Plantações 
Ford de Belterra e Fordlândla, re
sultante da aquisição, nos têrmos 
do Decreto-lei n.0 8.440, de 24 de de
zembro de 1945, do acervo da Com
panhia Ford Industrial do Brasil. 

Art. 2.0 o Estabelecimento Ru
ral do Tapajós tem por objetivo : 

I - realizar a exploração de suas 
propriedades rurais, procul.'ando o 
melhoramento de seu rendimento 
económico, provendo à conserva
ção e melhoramento de seus ser
viços, Instalações c equipamentos; 
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II - realizar pesquisa e expe
rimentação de natureza agronôml· 
ca e zootécnlca, de lnterêsse para 
as atlvidades rurais da região ama· 
zônica; 

III - produzir, na escala recla· 
mada pelas necessidades da região 
amazónica, material de propaga· 
ção de 'linhagens melhoradas de 
espécies vegetais aconselhá veis pa· 
ra a região, especialmente de se· 
ringuelra; 

IV - manter plantéis para a 
criação de animais reprodutores, 
objetlvando ao suprimento das ne· 
cesaidades da região amazónica; 

V - Intensificar a produção de 
alimentos necessários às popula· 
ções das suas dependências; 

VI - manter instalações para 
a Industrialização primária e bene· 
ficiamento de produtos de origem 
vegetal e animal, segundo as con· 
veniênctas de seus trabalhos; 

VII - cooperar nas atlvidades 
gerais de fomento da produção 
agro-pecuária desenvolvida no Vale 
do Rio Tapajós. 

Parágrafo único. Os trabalhos 
realizados para a consecução do 
objetivo do E.R.T. serão desenvol· 
vldos em. estreita cooperação e bar· 
monta de ação com os mais or· 
gãos especificas da.s a tlvidades r e· 
feridas, que atuam. na região ama
zónica. 

Art. 3.° Constituem. o patrimó
nio do Estabelecimento Rural do 
Tapajós: 

a) os bens e direitos cuja aqui· 
slção foi feita em virtude do De· 
creto-lel n.o 8.440, de 24 de dezem· 
bro de 1945; 

b) os bens e direitos adquiri· 
dos por Plantações Ford de Belter. 
r.a e Fordlàndla, seja con. os re· 
ll'llrsos conceC:.idos para sua manu
tenção, seja com os oriundos de 
sua produção; 

c) os bens e direitos que, de 
futuro, sejam. adqulrido3 e Incorpo
rados. 

Art. 4.o O Estabelecimento Ru· 
ral do TapaJós gozará de tõdas as 
regalias e vantagens outorgadas à 

União quanto ao pagamento de im
postos, taxas, direitos aduaneiros, 
impenhorabll1dade dos bens patrl· 
monlals, fôro e tratamento nos 
pleitos judiciais, bem como de tô· 
das as Isenções e favores que te
nham sido atribuídos à Compa.. 
nhla Ford Industrial do Brasil. 

Art. 5.0 A administração do 
E.R.T. será composta de um Admi
nistrador, nomeado em. comissão, 
por livre escolha do Presidente da 
República, entre engenheiros agrô
nomos de reconhecido tlroctnl.o, e 
de um Conselho Fiscal constituído 
por dois representantes do Mlnls· 
térlo da Agricultura, Indicados pelo 
Ministro, por um representante do 
Estado do Pará, indicado pelo Go· 
vernador, e por um representante 
do Município de Santarém, indica
do pelo Prefeito. 

§ 1.0 O mandato dos membros 
do Conselho Fiscal será de 2 (dois) 
anos. 

§ 2.o O Presidente do Conselho 
Fiscal, que será escolhido por elei· 
ção entre seus membros, substitui· 
rá o Administrador em suas fal
tas e Impedimentos. 

Art. 8.0 Ao Administrador com
petirá superintender todos os ser
viços e negócios da. autarquia e re· 
presentá-la em juizo ou fora dêle. 
Os seguintes atos dependerão, po. 
rém, de autorização do Conselho 
Fiscal: 

al a execução de serviços e 
obras por administração direta, por 
administração contratada, por ta
refa ou empreitada; 

bl a aquisição d.e m·aterials de 
qualquer natureza: dlreta no caso 
de aquisição a produtor, fabrican
te ou vendedor exclusivo, e median. 
te con~:arrência pública nos mais 
casos; 

c) o estabelecimento e assina. 
tura de contr.atos, convênios ou 
ajustes para execução de serviços 
e obras, bem como de cooperação 
com outros órgãos para execução 
de trabalhos referentes aos seus 
objetlvos; 

dl o pagamento das despesas 
regularmente processadas e a mo· 
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vimentação das contas. de depósl· 
tos da autarquia; 

e) a admissão de empregados 
mediante concurso públlc:o de pro· 
vas e concessão de melhorias de 
salários, . obedecendo-se a legisla
ção em vigor; 

f) a baixa ou venda. dos bens 
que se lnut111zarem ou se torna
rem desnecessários aos serviços da 
autarquia; . . 

g) o arrendamento, a locação 
e a prestação de serviços a tercei· 
ros; 

h) regulamentação da ocupa
ção gratuita ou remunerada dos 
Imóveis da autarquia, segundo a 
conveniência do serviço; 

1) a colaboração com as autor!· 
dades e órgãos próprios para o sa
neamento e o povoamento de sua 
área de Influência; . 

j) a formação de pessoal neces
sário aos seus serviços por melo 
de seleção, orientação e treina-
mento·· · . J ' .. .• • 

· kl a assistência social e educa
cional aos dependentes de seus em· 
pregados. 

§ 1.0 Os seguintes atos lndepen
derão de autorização do Conselho 
Fiscal: 

a) os atas sôbre pessoal não 
especificados na letra e dêste ar
tigo; 

b) as despesas de pronto paga
mento até o total máximo de Cru
zeiros 50.000,00 (cinqüenta mil cru
zeiros) por mês, que serão examl· 
nadas a posteriort pelo Conselho 
Fiscal. 

§ 2.0 O relatório a ser apresen
tado anualmente, até 30 de abril, 
ao Ministro da Agricultura pelo 
Administrador, será acompanha
do do parecer do Conselho Fiscal. 

Art. 7.o o E.R.T. custeará su·as 
atividades, com a renda provenien
te de sua produção, observado o 
orçamento da despesa que será 
aprovado pelo Ministro . da Agri
cultura. 

Art. 8.0 O Orçamento Geral da 
União inc·luirá, anualmente, duran
te 5 (cinco l anos, a dotação de 

Cr$ 20.000.000,00 <vinte milhões de 
cruzeiros l , par·a incremento das 
atividades do E.R.T. 

Art. 9.o O Administrador apre
sentará, dentro em 120 (cento e 
vinte) · di~ da vigência da · pre, 
sente lei, ao Ministro da Agricul
tura, para aprovação do Presiden
te da República os seguintes pro. 
jetos, acompanhados do parecer 
do Conselho Fiscal : 

a) Regulamento Geral do E.R. 
T., com a discriminação, compe
tência e atribuições dos diversos 
ó!gãos, e a definição das atrlbul
çoes e responsab!lldades dos res
pectivos dirigentes; 

b) Quadro de pessoal, constan
te de tabelas de mensallstas, dia
ristas e tarefeiros, bem como ta
bela de funções gratificadas. 

Art. 10. · Caberá ao Govêrno da 
União fornecer os recursos neces
sários ao pagamento de qualquer 
aumento de despesa decorrente·de 
ato expresso dos Poderes Le«!slati
vo e Executivo. 

Art. 11. Revogam-se as disposi
ções em contrário. 

As Comissões de Economia, 
de Serviço Público Civil e de 
Finanças. 

PARECERES 

Ns. 236 e 237, de 1958 

N.O 236, de 1958 

Da Comissão de Economia, 
sôbre o Projeto de Lei ela C4-
mara, n.o 40, de 1957. que fi:J:a 
normas para a classtttcaçilo e 
a padront2ação dos produtos 
alimentares e das matérias
primas de ortgem vegetal ou 
animal e seus subprodutos de 
valor económico, revoga o De
creto-lei n.0 334, de 15 de mar
ço de 1938, e dá outras provi-
dências. · 

Relator : Sr. Alô Guimarães .. 

O Projeto n.0 40-57, já relatado 
nesta Comissão, a .ela volta por 
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lhe .. ter sido apresentada, em Ple
nário, uma emenda assim con
substanciada: 

"Ao artigo 1.0 acrescente-se 
o ·seguinte parágrafo, que será 
o 2.o, passando a· 1.0 o atual 
parágrafo. único.:. · 

§. 2.o No que concerne à ma
deira, competem ao Instituto 
Nacional do Pinho. as atribui
ções conferidas. peloa presente 
lei ao Ministério · da Agricul
tura". 

SubScreveram a emenda os emi
nentes Senadores Abelardo Jure
ma, Othon Mãder e Daniel Krie
ger1 fundamentando-a com as ra.
zõefl de que sua aprovação virá: 

a) referendar uma· situação de 
fato, pois que o· Instituto Nacio
nal do . Pinho, por fôrça· de um 
convênio assinado com o Minis
tério da Agricultura já vem, de 
longa data, executando. a classifi. 
cação da madeira; . 
· · b) virá, ainda, permitir seja re
gularizada a situação de um gran
de número de servidores da autar
quia, que, executando a função de 
classificadores e medidores, no caso 
da denúncia do convênio, não se
riam incluídos no quadro dos fun
cionários do Mlnlstérlo da Agri
cultul'la, e não poderiam permane
cer no Instituto Nacional do Pi
nho, por falta de atribuições e 
de meios para pagar-lhes os ven
cimentos. 

Procedentes se nos afiguram as 
razões invocadas, que na sua pri
meira parte encontram paralelo 
nas que levaram esta Comissão a 
aceitar a emenda excluindo o café 
do contrôle do Serviço de Econo
mia Rural, para conservá-lo com o 
respectivo Instituto. 

E aqui, a nosso ver, com maio
res razões, dado ser a madeira 
produto de características ~e todo 
especiais e cuja classificaçao, me
dição e comércio, obedecem a con
dições muito peculiares, . que so
mente podem ser auferidas por um 
órgão especilo1.11Zado como é, aliás, 

o Instituto que . controla sua eco, 
no mia. 

Por outro lado, nenhuma razão 
de ordem prátlca nos ocorre, que 
justifique a intervenção de dois 
órgãos para fiscalizar a mercado
ria a ser exportada. Tal fato po
deria concorrer para estabelecer 
empecilhos ao rápido desembaraço 
dos documentos necessários. para 
efetuar os embarques. 

Pelas razões acima expostas, por 
consultar o interêsse da economia 
madeireira do Pais e do Instituto 
que a representa oficial e adminis
trativamente, opina o Relator fa
vorAvelmente à emenda. 

Sala das Comissões, em 16 de 
agôsto de 1957. - Juracy Maga. 
lhães, Presidente. - Alô Gutma
rães, Relator. - Gomes de Olivei
ra. - .Lineu Prestes. 

PARECER 

N.o 237, de 1958 

· Da Comissão de Finanças, 
sóbre o Projeto de Lei da Câ
mara, n.0 40, de 1957. 

Relator: Sr. Lima Guimarães. 

Tendo recebido emenda no Ple
nário, volta a esta Comissão o 
Projeto n.0 40, de 1957, para que 
sôbre êle se manifeste. 

O projeto confere ao Serviço de 
Economia Rural do Ministério da 
Agricultura, órgão especializado 
para êste fim, a competência. para 
classificar e padronizar os produ
to~.' alimentares e as matérias-pri
mas de origem vegetal e animal 
e seus subprodutos e residuos de 
valor económico de modo a res
guardar as suas qualidades intrín-
secas. · 

A emenda pretende excluir a fis
calização e padronização da ma
deira da competência do Ministé
rio da Agi-lcultura, transferindo-a 
pa.ra o Instituto Naclon·al do Pi· 
nho. . 

Ao se pronunciar esta Comissão 
sôbre o projeto lnic!al, aprovou a 
emenda . da ComisSão · de Economia 
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que mandava excluir o café do 
contrõle do Serviço de Economia 
Rural, uma vez que a Lei n.o 1.179, 
de 1952,. já havia dado esta com· 
petêncla .ao Insittuto Nacional do 
Café. Entendeu também, ser o café 
o produto básico da nossa econo· 
mia, merecendo, portanto, um tra
tamento especial. 

No caso da emenda em aprêço 
não se verifica a mesma hipótese. 
· O Instituto Nacional do Pinho 
é uma autarquia criada pelo De· 
creto-lei n.o 4.815, de 8 de outubro 
de 1942 e entre as atribuições que 
lhe são conferidas figura a seguin
te, no Item IX: "colaborar na pa· 
dronlzação e classificação oficial 
do pinho e de outras essências fio· 
restais, na forma que fôr assenta· 
da com o Ministério da Agricul· 
tura". 

Entendeu e entendeu bem o le· 
glslador, ao criar o INP, que a 
função de padronizar e classificar 
oficialmente o pinho e outras es· 
sênclas . florestais deveria ficar a 
cargo do Ministério da Agricultu
ra, com a colaboração do Instl· 
tu to. 

li: êste o regime atual firmado 
em acôrdo entre os dois órgãos 
governamentais. A experiência, 
com o correr dos anos, velo de· 
monstrar o acêrto da medida. 

Firmado o acôrdo acima aludi· 
do, ficou o Instituto encarregado 
do serviço, sob a supervisão do MI· 
nlstérlo. 

Entretanto, pôde o relator ver!· 
ficar no arquivo do Ministério da 
Agricultura, várias queixas, recla· 
mações, inquéritos em tômo dos 
erros e desmandos do serviço do 
Instituto, o que demonstrar a sua 
lnca.pactdade para, autônomamen
te, realizar aquela missão, neces· 
sltando a Intervenção do Serviço 
Social Rural, para que não pros. 
sigam as g1.1aves Irregularidades. 

Nestas condições, opinamos pela 
rejeição da emenda. 

Sala das Comissões, em 13 de ju. 
nho de 1958. - Vivaldo Lima, Pre
sidente em exerciclo. - Lima Gui-

marlles, Relator. - Ary Vlanna. -
Paulo Fernandes. - Dantel Krie
ger. - Júlio Leite. - Juracy Ma. 
galhães. -Fausto Cabral. - Ltno 
àe Mattos. - Novaes Ftlho. 

EMENDA A QUE SE IID'ERE OS 
PAIIECBIIES ACIMA 

N.0 2 

Ao art. 1.o acrescente-se o se. 
gulnte parágrafo, que será o 2.o, 
passando a 1.0 o atual parágrafo 
único: 

§ 2.0 No que concerne à madei
ra, competem ao Instituto Nacio
nal do Pinho as atribuições con
feridas pela. presente lei ao Minis
térto da Agricultura. 

Justttf,cação 

Descentralizado do serviço pú
blico funciona um serviço especi
fico de contrôle e disciplina da 
economia madeireira, afeto ao Ins
tituto Nacional do Pinho, a quem 
compete, por fôrça. do Decreto-lei 
n.o 4.813, de 8 de outubro de 1942 : 

"I - estabelecer as bases para 
a normalização e defesa da produ
ção madeireira; 

II - coordenar ·os trabalhos re
lativos ao aperfeiçoamento dos mé· 
todos de produção e orientar sua 
aplicação; 

IU - providenciar a constru· 
ção, em locais adequados, de usi
nas de secagem e armazéns de ma. 
delra; 

IV - fomentar o comércio do 
pinho e outras essências florestais, 
no interior e no exterior do Pais; 

V - estudar as atuals condi· 
ções de transporte nas regiões ma
deireiras e estabelecer um sistema 
de circulação da produção, tendo 
em vista as necessidades de eco
nomia e rapidez nos transportes; 

VI - assegurar uma equitativa 
distribuição dos mercados, que 
atende aos lnterêsses d.o consumo 
e dos produtores; 

VII - assentar as bases de am· 
paro financeiro à produção, vlsan. 
do o seu aperfeiçoamento; 
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VIII - promover a cooperação 
entre os que se dedicam às atlvl· 
dades madeireiras; 

IX - colaborar na padronização 
e classificação oficial do pinho e 
de outras essências florestais, na 
forma que fôr assentada com o MI· 
ulstérlo da Agricultura; 

X - fixar preços, dentro de 11· 
mltes que permitam uma justa re· 
muneração do produtor, sem ônus 
excessivo para o consumidor; 

XI - organizar o registro abri· 
gatório dos produtores, industriais 
e exportadores do pinho; 

XII - estabelecer normas de 
funcionamento, regular a instala· 
ção de serrarias, fábricas de cal· 
xas e de beneficiamento de madei· 
ra, de acôrdo com a capacidade 
dos centros produtores e as neces
sidades do consumo; 

xm - difundir entre os lnte· 
ressados o conhecimento e obri· 
gar o uso de novos processos téc
nicos na indústria madeireira; 

XIV - promover o refloresta· 
menta das áreas exploradas e de· 
senvolver a educação florestal nos 
centros madeireiros; 

XV - fiscalizar a execução das 
medidas e resoluções tomad·as, pu
nindo os infratores; 

XVI - sugerir às autoridades 
públicas as medidas fora de sua 
competência, que sejam necessá· 
rias à reallzação dos seus fins". 
(Art. 3.0 do Decreto-lei n.o 4.813, 
de 8 de outubro de 1942) . 

Há que assinalar que, na forma 
do Item IX, mantém o INP um 
convênio com o Ministério da Agri· 
cultura, por fôrça do qual vem 
executando a classificação e pa· 
dronlzação das madeiras. Essa 
própria circunstância revela a con· 
veniêncla de se dar uma forma le· 
gal, definitiva a situação de fato 
ora exlsten te. 

Por outro lado há a assinalar a 
grave anomalia que se verifica a 
respeito da situação dos servidores 
chamados pelo INP para executa. 
rem a classificação da madeira em 
cumprimento da tarefa que lhe é 

cometida em caráter precário, pelo 
Serviço de Economia Rural. 

Extranumerários, na sua maior 
parte, com mais de 5 (cinco) anos 
de exercício, vêem-se estranha
mente excluidos dos beneficias que 
a lei lhes assegura, em face dessa 
condição. 

A situação impal' que se apre· 
senta, de outro lado, Impede o 
aperfeiçoamento dos serviços, da. 
do o seu caráter de Interinidade, 
porquanto a delegação conferida 
ao INP poderá, em qualquer tem· 
po, ser retirada. 

Essa precariedade vem gerando 
dúvidas sôbre a qual dos quadros 
devem pertencer êsses servidores, 
com prejuizo para os mesmos, que 
não podem ter os seus titulas de 
nomeação apostllados e, assim, 
afastados da plenitude das vanta . 
gens e regallas que lhes deveria 
caber na qualidade de funcioná· 
rios autárquicos. 

Além disso, não seria demais res
saltar as conseqüências que advl· 
rão para o Instituto, na eventua· 
lldade de cessar a atual delega. 
ção que lhe foi conferida pelo Mi· 
nistério da Agricultura. 

Ficaria êste órgão com um acer
vo negativo de pessoal, já em con· 
dições de estabilidade, pesando no 
seu orçamento, sem renda corres· 
pondente, o que conduziria o Ins. 
tituto à situação de insolvablll· 
dade. 

Sala das Sessões, 12 de julho de 
1957. - Abelardo Jurema. - Othon 
Miider. - Daniel Krteger. 

PARECERES 

Ns. 238 e 239, de 1958 

N.o 238, de 1958 

Da Comissllo de Economia, 
sôbre o Projeto de Lei da 04· 
mara, n.o 197, de 1957, que cria 
a Comtssllo Executtva do Stsal. 

Rela.tor: Sr. Fernandes Távora. 

. O ProJeto n.o 512, da Câmara dos 
Deputados, de ,autoria do Depu. 
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tado Jandui Carneiro, tem por ob· 
jetlvo a criação do Instituto do 
Sisai. 

Os que vêm acompanhando o 
desenvolvimento dessa nova fonte 
de riqueza e estão a par das di· 
fl«mldades com que lutam os seus 
produtores, nenhuma dúvida po
dem ter qu.anto à necessidade de 
uma organização que a proteja 
contra a nefasta ação dos inter
mediários no seu comércio, e a ex
poliadora polltlca do Govêrno I<'ede· 
r ai. 

A exposição do autor do proje
to, na sua justificação, deixa bem 
cloaros êsses dois aspectos do pro
bl~:ma, e pleiteia uma solução, que, 
embora sob forma mais ou menos 
semelhante, não lhe pode ser ne
gada. 

O projeto, segundo diz o seu au
tor, visa corrigir êsse êrro da po· 
lítica económica e criar uma su
perintendência. executiva, com atri· 
buições técnicas, financeiras e co
merciais objetlvando maior e me
lhor produção do sisai, redução do 
seu preço de custo, e efetlva defe
sa comercial no ato da venda do 
produ to para o exterior, a fac111-
dade na aquisição da maquinaria 
destinada ao aperfeiçoamento da 
fibra e sua industrialização, de 
modo a permitir uma competição 
compensadora no mercado mun
dial. 

No seu extenso e bem ponderado 
parecer, o Deputado Ernesto Sa
bota, Relator, na Comissão de Eco
nomia da Câmara, reconhecendo a 
justiça das medidas pleiteadas, 
procurou, num amplo Inquérito, 
ouvir a opinião de todos aquêles 
aos quais interessa o . problema do 
agave, e chegou à conclusão de 
que, em vez de um Instituto, à se
melhança de tantas outras autar
quias em que a ação do poder 
tem sido decepcionante, melhor 
será a criação de um órgão que 
embora recebendo o ·incentivo go
vernamental, possa agir mais li· 
vremente na aquisição da maqui
naria destinada às cooperativas 
agrárias, medlan te prestação de 

garantias por parte do Govêrno Fe· 
deral. 

Os Governos Estaduais, lbS federa· 
ções rurais e as federações das ln· 
dústrias deverão fornecer os ho· 
mens de que essa Comissão neces
sita para a realização do seu desi· 
deratum. 

Nessa ordem de idéias, apresen
tou aquêle representante do Ceará 
um substitutivo, que foi aprovado 
unãnimemente pela Comissão de 
Economia da Câmara. 

Prevaleceu, assim, naquela Co· 
missão, o sistema de intervenção 
indireta do Estado via política eco-
nómica do sisai. · · 

O ilustre Relator da Comissão de 
Finanças, Deputado Odilon Braga, 
reconhecendo a conveniência da 
criação de um órgão que oriente 
e discipline a produção e o benefi• 
clamento do sisai, e regule o seu 
comércio, tendo em vista o estf. 
mulo de sua exportação, declarou 
preferir, entre os dois tipos de eco
nomia, em aprêço, o consubstancia· 
do no substitutivo da Comissão de 
Economia, "por ser de estrutura 
mais leve e de menos custo, e adap· 
tar-se mais naturalmente às ativi· 
dades de iniciativa privada que até 
agora têm dado conta do encar
go de produzir e exportar sisai, pa
recendo, além disso, menos dispen· 
dioso. 

A meu ver, merecem inteiro aca
tamento os pareceres das doutas 
Comissões de Economia e de Fi· 
nanças da Câmara, e com êles es
tou de pleno acõrdo. 

Uma indústria que, apesar de 
recente, já contribui para a nossa 
economia com a respeitável soma 
de meio bilhão de cruzeiros, me· 
rece, evidentemente, todo o apoio 
de que precisa para vencer quais· 
quer óbices que a impeçam de ven· 
cer na ·concorrência mundial. 

Somos, pois, de parecer que esta 
Comissão deve dar o seu apoio ao 
projeto em aprêço. 

Sala das Comissões, em 25 de 
fevereiro de 1958. - JuraC?J Maga. 
lhães, Presidente. - Fernandes 



; 

I 
I 
! 

.i 
' 

I : 
: 
I 

'1 

I 
'i I 

1\ 

-509-

Távora, Relator.- Aló Guimarães. 
....,. Gomes de Oliveira. 

PARECER 

N.o 239, de 1958 

Da Comtssão de Finanças, 
sóbre o Projeto de Lei da Crl· 
.mara, n.0 197, de 1957. 

Relator : Sr. Ary Vianna. 

Dificilmente se poderiam negar 
o alcance e a oportunidade da cria
ção da Comissão Executiva do Sl-
5al, objeto do Projeto de Lei núme
r.o 512•B-, da Câmara dos Depu
tados, de iniciativa do Deputado 
Janduí Carneiro. 

Como se sabe, o slsal ou agave 
é a mais Importante das chama
das fib1.1as duras, consideradas ma
terial estratégico, em virtude de 
sua . vasta ut111zação na agricul
tura e cuja demanda nos merca
dos internacionais cresce a passos 
largos. Antes da guerr,a, a produ
ção mundial de fibras duras era 
de 567 mil toneladas, mas hoje 
em dia ultrapassa 610 mU tonela
das sendo de 43,7 por cento e 58,8 
por cento, respectivamente, a par
ticipação relativa do slsal naqueles 
totais. 

A ascensão do slsal, em têrmos 
absolutos e percentuais, no quadro 
da produção mundial de fibras du
ras e certas circunstâncias adver
sas que vêm entravando a produ· 
ção do cânhamo, menequem, ca
roá, maguey, fórmlo, côco e outras, 
determinaram logicamente seu pre
domínio nas Importações de fibras 
duras, o qual hoje já se traduz 
na percentagem de 65 por cento 
do total. 

O Brasil, c'Uj a participação nesse 
comércio era quase nula até o Ini
cio da última guerra, contribui 
atualmente com mais de 11,4 por 
cento. da· produção mundial, em 
igualdade de situação com Quénia 
e Uganda, e superada apenas ·por 
Tanganlca, que controla 44,4 por 
cento do total. 
. Não obstante a ma1·cada tcndên-· . . . . . ' - ' ' . 

cia ao uso crescente dessa fibra 
e a haver sextripllcado sua produ
ção de 1949 pa1.1a 1957, o slsal bra
sileiro tem passado por vicissitu
des sem conta, que levaram o desâ
nimo, quando não a falência, a 
muitos agricultores. 

Entre nós a comercialização do 
agave se processa em bases de 
competição Imperfeita. O merca
do é comandado pelas duas maio
res firmas compradoras, em sis
tema de virtual olfgopsônio. Cen
tralizando suas aquisições em Cam
pina Grande, Alagoa Grande e 
João Pessoa, na ·Paraíba, N'atal, no 
Rio Grande do Norte e Salvador, 
na Bahla, conseguem os exporta
dores as maiores vantagens, entre 
elas o contrôle das Informações aos 
produtores sôbre as condições do 
mercado Internacional. Tais Infor
mações são fornecidas Imediata
mente na hipótese de alta, graças 
a que os exportadores adiam o pa
gamento de melhores preços aos 
produtores. O elevado número dês
tes últimos e sua falta de coorde
nação faC'Illtam êsse procedimento 
especulativo. 

Os contratos de venda ao exte
rior são firmados com prazos de 
90 a 120 dias para entrega. Esti
madas as quantidades de fibra ne
cessárias ao cumprimento dêsses 
contratos, os exportadores confron· 
tam-na às disponib111dades dos pro
dutores, fixando, então, os preços 
de aquisição em bases ·que lhes as
segurem lucros avultados. 

Por outro lado, a falta· de co
nhecimento técnico dos produtores 
impede que entreguem sua fibra 
aos exportadores em melhores con
dições para rebeneficiamento, ra' 
zão pela· qual êstes lhe dão, em ge
ral; a · pior classificação, embora 
no processo ·de rebeneflclamento, 
logrem separar as· fibras de tipos 
BUperlores, vendendo-as · a· preços 
bem maiores: · Destarte·. não há esc 
timulo âos · slsalelros· para que· me: 
lho rem · a ··qualidade · da. fibra·. e a: 
beneficiem mais ·cuidadosamente; 

O defeituoso mecanismo de co
. merciall~ação · . a,qJJ~. lr:n_pe~a~_te: :!O< 
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percutiu prejudicialmente no mer
c·ado externo, caindo os preços do 
sisai brasileiro, pois à oferta desor
denada dos nossos exportadores 
respondem os compradores com 
menores cotàções, não raro 30% 
a 40% inferiores ao do similar afrl· 
cano e aslátlco. 

Urge pôr um paradeiro a essa 
paulatina deterioração da cultura 
slsalelra, que, em outras clrcuns
tânclas, poderia carrear-nos apre
ciável soma de . divisas e constl· 
tulr verdadeiro baluarte econôml
co nas r~gfões assoladas pelas sê
eas, em vista dos menores riscos 
climáticos a que está sujeita em· 
comparação com as culturas co· 
muns de subsistência. 

Com êsse sentido é que o Depu. 
tado Jandul carneiro idealizou o 
Instituto do Slsal, substltuido, · na 
Comissão de Economia da Câmara 
por uma Comissão Executiva, em 
face da experiência negativa das 
nossas autarquias económicas e 
por ser a mesma, na expressão do 
Relator da Comissão de Finanças 
da mesma Casa do Congresso, "ele 
estrutura mais leve e de menos 
custo". Prevaleceu, assim, o Bis· 
tem·a de intervenção lndireta do 
Estado na politica eeonômica do 
slsal, que, na espécie, nos parece 
também o mais adequado. · 

Passemos agora à análise do pro
jeto de lel, que, no Senado, já me
receu parecer favorável da Comis
são de Economia. 

De seus· dispositivos depreende-se 
que a Comissão Executiva do sisai 
objetiva (1) amparar as coopera
UVas e associações rurais já exfsten. 
te e estimular a formação de coope. 
rativas · de produtores e industriais 
de sisai; (2) atuar como ó~ão de 
assistência técnica, coordenação e 
financiamento das ativldades já 
vinculadas à economia do si~al. 
· ·A Comissão ficará subordinada 

ao Ministério da A~~;rlcultura. ten
do como sede a capital da Parafba. 
Compor•se-á de· três membros, um 
presidente e dois vogais, todos de 
livre nomeação do Presidente da 
Repúbl1Cl11, prevendo-se .ainda um 

Conselho Consultivo e Fiscal. 
As despesas da Comissão são as 

previstas no art. 7.0 , que fixa para 
os seus três membros a remune
ração mensal de Cr$ 15.000,00 e 
mais a de Cr$ 5.000,00, a. titulo de 
representação, para o presidente, 
o que totalizará um montante de 
Cr$ 50-000,00 por mês. Quanto ao 
Conselho, as despesas variam em 
função do número de sessões que 
porventura realize e do número· de 
representantes dos Governos dos 
Estados da região do Poligono das 
Bêcas de produção superior a 20 
mil toneladas; Como êstes, no mo· 
mento, são dois apenas (Paraiba 
e Bahla), o Conselho contará ao 
todo com cinco membros, que :per· 
ceberão Cr$ 2.500,00 por sessão ou 
Cr$ 50.000,00 por ano, caso se atin· 
ja o máximo previsto no artigo 6.0 , 

parágrafo únle'o. 
Além dessas despesas, haverá as 

de viagem e estada dos membros 
do Conselho não residentes em 
João Pessoa, assim como as de pa
gamento do pessoal que fôr con
tratado, na forma do art. 9.0 , além 
naturalmente das de custeio das 
atlvidades da Comissão. Tais des
pesas não foram calculadas, nem 
há base sequer para uma estima
tiva, mesmo grosseira. O certo, . 
porém, é que tôdaa elas serão co· 
bertas pelas fontes de receita pre· 
vistas nos arta. 7.o e 11 do pro· 
jeto. 

o art. 7.0 estipula uma dotação 
de Cr$ 20.000.000,00 para a Comis· 
são no orçamento geral da união 
e o artigo 11 estabelece a cobran
ça. de uma taxa fixa de Cruzeiros 
100,00 por tonelada de agave ex
portada, paM custeio das despesas 
provenientes da execução do pro
grama de ree'Uperação da econo
mia sisaleira (art. 15), taxa 
e~sa cujo produto deverá alcan
çar, dado que exportamos cêrca 
de 130 mil toneladas de agave, 
quantia da ordem de Cruzeiros 
13.000.000,00. 

Em suma, a Comissão disporá de 
recursos no montante aproximado 
de Cr$ 33.000.000,00, que, se bem 
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administrados, poderão trazer reais 
beneficlos ao Pais em geral e à 
coletlvldade slsalelra em parti· 
cular. 

Exposta, em rasgos gerais, a es. 
sêncla do projeto submetido à nos
sa apreciação, passo a analisar 
três de seus dispositivos merecedo
res de reparos e aos quais ofereço 
emendas. 

o art. 3.0 , letra c, estatul que 
a Comissão manterá, nos Estados 
slsalelros do Poligono das Sêcas, 
a unidade de classlflcação de fl. 
bra do agave, em consonância com 
a elasslflca.ção Internacional pre· 
valente nos centros estrangeiros, 
consumidores. Acontece que, no 
Ministério da Agricultura já exis
te um órgão especifico, no caso o 
Serviço de Economia Rural, incum· 
bldo privativamente de realizar, 
por intermédio de seus técnicos, a 
classificação dos produtos agrico· 
las, pecuários e de matéria.s-pri· 
mas, seus sub-produtos e residuos 
de valor econômico destinados à 
exportação, conforme disposição 
legal constante do Decreto-lei n.o 
334, de 15-2-58. A criação nos Es· 
tados slsaleiros do Poligono das Sê· 
cas de unidades de classificação da. 
fibra do agave viria forçosamente 
tumultuar os trabalhos e acarretar 
sérios prejuizos. Ao comércio ex· 
portador, inclusive na fiscalização 
da exportação. 

O art. 4.o determina que a Co· 
missão terá sede e~n~ João Pes-
soa. . 

Conquanto seja a Paraiba o 
maior Estado produtor de agave, 
outros há, como a Bahla, que ofe· 
rece ritmo de crescimento bem 
mais elevado. Assim é que, entre 
1955 e 1956, ela quase dupllcou 
sua produção, enquantq a Paraiba 
só Viu esta aur •• entada de 5%. Mas 
êste . não é o prlnclpal argumento 
contra a escolha. de João Pessoa 
para. sede da. Comissão. Em face 
da. sua. subordinação ao Ministério 
da. Agricultura. e d·as atribuições 
que lhe foram conferidas no pro· 
jeto, há tôda conveniência. em lo· 
callzá·la na Oapltal Federal, sede 

dos diversos órgãos do Govêrno que 
Irão a.tuar em estreito contato com 
a Comissão Executiva do Sisai. A 
exceção da Superintendência de 
Valorização do Vale Amazônlco e 
do Banco do Nordeste do Br::~osll, 
todos os demais órgão.g de atua· 
ção regional - simples departa. 
mentos, autarquias ou socle::lades 
de economia. mista - têm sede no 
Dlstrlto Federal. Citemos, entre 
outros, o Departamento Nachnal 
de Obras Contm as Sêcas, o Ins· 
tltuto do Alcool e Açúcar, Comls· 
são do Vale do São Francisco e a 
Companhia. Vale dq Rlo Doce. O 
primeiro dêles chegou a transferir, 
em certa. época., sua. sede para. o 
Ceará, mas logo se apercebeu do 
êrro cometido e fê-la. retomar. 

Finalmente, o art. 5.0 , allnea a, 
estipula. que o Conselho Consultivo 
Fiscal só terá representantes dos 
Governos dos Estados com produ· 
ção além de vinte mn· toneladas 
do slsal. Ora, Isso Impedirá que 
Estados, como Pernambuco e o Rio 
Grande do Norte, Importantes pro
dutores de sisai (mais de 10 mil 
toneladas anua.lsl tenham delega
dos com assento no Conselho. Não 
parece justo llmlta.r a. representa
ção à Para.lba. e à Bahla. 

Em face do exposto, opinamos 
fa.voràvelmente à aprovação do 
projeto de lel, mas com as seguln· 
tes Emendas: 

N.0 1·C 

Ao a.rt. 3.o, letra c - suprima· 
se. 

N.0 2-C· 

Ao art. 4.o substitua-se pelo se· 
gulnte : "A Comissão, que terá 
sua. sede na Capital Federal, com· 
por-se-á de 3 (três) membros, sen· 
do um Presidente, todos de livre 
nomeação do Presidente da Rep'Ú· 
bllca". · · 

N.O 3-C 

Ao ·art. s.o, letra a, substitua· · 
se pelo seguinte : 

"representantes dos · Governos 
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dos .Estados, com produção além 
de dez mil toneladas de sisa!, por 
ano, indicados em !lata trlpllce ao 
Presidente da República, que os no
meará." 

Sala das Comissões, em 13 de ju
nho de 1958. - Vtvaldo Lima, Pre
sidente em exercicio. - Ary Vian
na, Relator. - . Paulo Fernandes. 
- Fausto Cabral. - Lfma Guima
rães. - Júlio Leite. - Juracy Ma
galhães • ..,.... Daniel Krt'eger. - No· 
vaes Filho. 

PARECER 

· N.o 240, de 1958 

Da Comissão de Finanças, 
··ao Projeto de Lei da Ciimara, 
n.o 35, de 1953, que autoriza o 
Poder Executivo a abrir, pelo 
Ministério do Trabalho, Indús
tria e Comércio, o crédito es· 
pecial de Cr$ '782.550,20, para 
atender ao pagamento de de8· 
pesas com transportes de pes-

. soal, em serviço, no exercfcto 
de 1954. 

Relator: Sr. Fausto Cabral. 
o Projeto de Lei da Câmara, n,O 

35, de 1958, oriundo do Poder Exe
cutivo, autoriza a abertura. pelo 
Ministério do Trabalho, Indústria 
e Comércio, de crédito especial:'de 
Cr$ '762.550,20, para atender e. ·des
pesas reallzadas, em 1954, na for
ma do art. 48, do Código de Con· 
tab111dade da União. 

Atendendo a pedido dn Comis· 
são de Finanças da Câmara dos 
Deputados, o Ministério do Traba
lho, Indústria e Comércio, em in· 
formação posterior à mensagem 
presidencial, . transmitiu àquele ór
gão relação completa das despesas 
reallzadas além das dotações or-
çamentárias de 1954.· · · 

Do exame que fizemos, de todo 
o processado, restou-nos a convic
ção da procedência· do pedido de 
crédito. 

Nestas condições, a Comissão de 
Finanças é de par~cer favorável 
no :.Projeto ... · .. : :. , · _._ .. , .. ,, . · .. · .· 

sala das Comissões, em 13 de ju
nho de 1958. - Vtvaldo Lima, Pre
sidente em exercicio. - Fausto Ca
bral, Relator. - Paulo Fernandes. 
- Ary Vtanna. - Júlio Leite. -
Daniel Krteger. - Juracy Maga
lhães. - Lima Guimarães. - Ltno 
de Mattos.- Novaes Filho. 

PARECERES 

Ns. 241 e 242, de 1958 

N.o 241, de 1958 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça, s6bre o Projeto de 
Lei da Ciimara, n.o 38, de 1958, 
que autoriza o Poder Executi
vo a doar ao Municipto de.Pe· 
trópolis, no Estado do .Rio de 
Janeiro, o edifício e a respec
tiva área de terreno da antt· 
ga estação terminal da Estra
da-de-Ferro Leopoldina. 

Relator : Sr. Attflio Vivacqua. 

· · Pelo presente projeto fica o Po· 
der Executivo autorizado a doar 
ao Municipio de Petrópolis, no Es
tado do Rlo de Janeiro, o ediflcio 
e respectiva área de terreno da 
antiga estação terminal da Estra
da-de-Ferro Leopoldina, locallza· 
da no aludido munic!pio fluminen
se. A . doação. em causa objetiva 
possib!lltar a construção de Esta
ção Rodoviária compativel com o 
progresso daquela populosa e pro
gressista zona· do Estado do Rio .. 

2. Malgrado seu salutar propó
sito, o · projeto está ultrapassado. 
Foi êle apresentado a 13 de setem· 
bro de 1955, quando ··ainda não 
existia a· Rêde· Ferroviária Federal 
S. A., para constituiÇão . de cujo 
capital foi transferido todo o pa
trimónio das .em:prêsas subsidiárias, 
nos têrmos do art. 4.0, allnea·a; da 
Lei' n.0 3.115, de 16 de março de' 
195'1_, ver:bts : · : . 

· "Art. 4.0 A União· subscreverá 
a: totalldade das ações que c·onst!
tuirão o capital inicial da R. F. F. 
S. A. c o· !ntcgralizará com o va. 
!or:: .... · ...... . · .. 
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a) dos bens e direitos que hoje 
formam o patrlmônlo das emprê· 
sas ferroviárias de sua proprleda· 
de e que foram incorporadas à 
R.F.F.S.A." 

3. Tais considerações de ordem 
juridica excluem quaisquer outras 
acêrca da conveniência do projeto, 
por cuja rejeição, portanto, ora 
nos manifestamos. 

Sala das Comissões, 21 de maio 
de 1958. - LourivaZ Fontes, Presi· 
dente. - AttíZto Vtvacqua, Rela
tor. - Ltma Gutmarlfes. - Gtzber· 
to Marinho. - DanteZ Krleger. -
Lameira Btttencourt. - Argemtro 
de Ftguetredo. 

N•.o 242, de 1958 

Da Comissão de Finanças, 
sôbre o Proteto de Let da CO.· 
mara, n.o 38, de 1958. 

Relator : Sr. Paulo Fernandes. 

A criação, pela. Lei n.0 3.115, de 
16 de março de 1957, da Rêde Fer
roviária Federal S. A., para consti· 
tuição de cujo capital foi transfe· 
rido todo o património das em· 
prêsas subsidiártas, entre as quais 
se situa a Estrada-de-Ferro Leopol· 
dJna, tornou lnexeqüivel o presen· 
te projeto. 

Realmente, estabelece o art. 4.0 , 

da referida lei, que a União 
subscreverá a. totalidade das ações 
que ~onstituirão o capital inicial 
da. R.F.F.S.A., 1ntegrallzando-a com 
o valor, entre outros, dos bens e di· 
reitos que hoje formam o patri
mónio das emprêsas ferroviárias 
de sua propriedade e que foram 
incorporada. à R.F.F.S.A. 

A doação a que se refere a pro· 
posição é, portanto, impossfvel. 

Pela rejeição do projeto. 
Sala das Comissões. 13 de junho 

de 195à. - VtvaZdo Ltma, Presiden
te em exercicio. - PauZo Fernan. 
des, Relator. - Fausto Cabral. -
Ary Vtanna. - DanteZ Krteger. -
JúZto Lette. - Juracy Magalhlles. 
- Ltma Gutmarães. - Ltno de 
Mattos. - Novaes Fflho • 

PARECI!IIJ:S 

Ns. 243 e 244, de 1958 

N.o 243, de 1958 

Da Comtssao de Educaçlfo e 
Cultura, sélbre o Projeto de Let 
da camara, n.0 46, de 1958, que 
determtna provtdénctas para a 
comemoraçtfo do centenário de 
nascimento de Clóvts Bevflac. 
qua: 

Relator : Sr. Mem de Sá. 
O Projeto de Lei n.o 46·58, de 

autoria do ilustre Deputado Colom
bo de Souza, determina as eome· 
morações a serem realizadas em 
homenagem ao insigne jurista Cló
vis Bevilacqua, por ocasião do cen· 
tenário de seu nascimento, a veri· 
ficar-se em 4 de outubro de 1959. 

o enunciado dispensa comentá· 
rios e encerra, por si mesmo, a 
justificação do projeto. Clóvis Be· 
vtlacqua é uma das glórias mais al· 
tas da cultura, da ciência e do 
gênio juridico brasileiro. A êle de· 
vemos, além de um dos mais opu. 
lentos acervos de saber, através de 
livros de doutrina e de pareceres 
lmperecivels, a autoria de nosso 
Código Civil, apontado, na Amérl· 
ca. e na Europa. como um dos mais 
perfeitos e adiantados para a épo
ca em que foi redigido. O culto 
dos grandes homens é dever do 
Estado e das sociedades civilizadas, 
que mais enaltece aos que o ren. 
dem que, propriamente, à memória 
dos que o recebem. Para hnmena. 
gear Bevilacqua, como a Ruy, a 
Teixeira de Freitas e a tantos ou
tros que enl(randeceram o Brasil 
no conceito do mundo ocidental -
tôdas as comemorac:ões serão pou
cas, nenhuma Iniciativa será de
masiada. 

o autor do projeto, com CT!térlo 
multo louvável, propõe uma série 
de providências de grande signifi. 
cação e, il(ualmente, de grande 
utilidade, aliando o preito ao pre
claro Jurista aos interêsses atuais 
da difusão da cultura. Determi· 
na, assim, o art. 3.0 que pe pro· 
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mova a reedição das obras com
pletas de Clóvis, a realização de 
concursos de trabalhos sôbre a 
vida e a obra do imortal cearen
se, e a celebração de um Congres
so de Direito a efetuar-se em For
taleza. Prescreve, ainda, o mesmo 
a.rtigo, a inauguração, no Forum 
Clóvis Bevila.cqua, na mesma cida
de, da cripta em que deverão ser 
depositados os despojos do gran
de jurisconsulto, homenagem justa, 
por melo da qual o Brasil objetl
va seu reconheeimento ao Estado 
nordestino, bêJJÇo de um dos seus 
augustos filhos. 

Os demais artigos do projeto es
tipulam as medidas necessárias ao 
cumprimento das come!llorações 
programadas. 

Esta Comissão, . sendo de Educa
ção e Cultura, só pode aplaudir 
tudo quanto se preceitua no dlplo· 
ma em tramitação, que presta as
sinalado e indiscutível serviço à 
cultura j urídlca nacional. 

Sala das Comissões, em 21 de 
maio de 1958. - Mourão Vtetra, 
Presidente. - Mem de Sá, Relator. 
- Nelson Ftrmo. - Públto de 
Mello. 

N.o 244, de 1958 

Relator : Sr. Júlio Lette. 

De lnlcia:tlva do nobre Deputado 
Colombo de Souza, o presente pro
jeto de lei determina providên· 
elas para a comemoração do cén
tenárlo de nascimento do eminente 
j urlsconsul to Clóvis Bevilacqua, a 
transcorrer em 4 de outubro de 
1959. 

A cargo de uma Comissão cons
tituída de representantes dos altos 
órgãos da Administração e de Ins
tituições culturais do País, deverá 
ser executado um programa que 
Inclui várias homenagens à memó
ria daquela inolvidável figura que 
tanto ilustrou e enriqueceu, com 
a sua cultura e sua Inteligência 
Invulgar, o património cultural do 
Br·a::;ll. 

Destacam-se, dessas providências, 
a reedição das obras completas de 
Clóvis Bevilacqua; a Instituição de 
um concurso para a escolha do 
melhor trabalho sôbre a sua vida 
e obra e prêmios a serem distri
buídos a universitários que se 
ocuparem de idênticos trabalhos 
biográficos; lnaugura.ção, no Fo
rum Clóvis Bevilacqua, na cidade 
de Fortaleza, da cripta em que de· 
verão ser depositados os despojos 
do grande jurista; celebração de 
um Congresso de Direito na refe
rida cld·ade e emissão de sêlos pos
tais. 

A fim de atender às despesas 
decorrentes, a proposição autoriza 
o Poder Executivo a abrir, pelo MI
nistério da Educação e Cultura, o 
crédito especial de Cr$ 15.000.000,00 
(quinze milhões de cruzeiros), de 
cujo total será entregue, de uma 
só vez, ao Oovêmo do Estado do 
Ceará a Importância de Cruzeiros 
10.000.000,00 (dez milhões de cru
zeiros) , como auxilio à construção 
e aparelhamento do Forum Clóvis 
Bevilacqua e respectiva crtpta, em 
construção, na. cidade de Fortale
za, para ser sede do Poder Judi· 
etário, enquanto os restantes Cru· · 
zeiros 5.000.000,00 (cinco milhões 
de cruzeiros) ficarão à disposição 
da Comissão Central incumbida 
da realização dos festejos comemo
rativos. 

O projeto, assim, pelas suas altas 
finalidades, de acentuado cunho 
cívico e cultural, merece o nosso 
apoio, pelo que nos manifestamos 
em favor de sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 13 de ju
nho de 1958. - Vtvalào Ltma, Pre
sidente em exercício. - Júlto Let
te, Relator. - Juracy Magalhtfes. 
- Paulo Fernandes. - Ary Vtanna. 
- Fausto Cabral. - Daniel Krie-
ger. - Lima Guimaraes. - Ltno 
de Mattos. - Novaes Filho. · 

PARECER 

N.o 245, de 1958 
Da Comiss6o de Finanças,. 

sôbre o Projeto de Let da Cd-
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mara, n.0 53, de 1958, que abre, 
pelo Mintstérto da Educação e 
Cultura, o crédito especial de 
Cr$ 2.000.000,00 para a~liar 
as festas comemorativas do I 
Centenário de Brusque, Estado 
de Santa Catarina. 

Relator: Sr. Daniel Krieger. 

O Projeto de Lei da Câmara, n.0 

53, de 1958, de autoria do nobre 
Deputado Antônio Carlos, autorl· 
za o Poder Executivo a abrlr, pelo 
Ministério da Educação e Cultura, 
o crédito especial de Cruzeiros 
2.000.000,00, destinado a auxtllar a 
Prefeitura Municipal de Brusque, 
em Santa Catarina., para a reali· 
zação das festividades do centená
rio daquela C'ldade. 

O Congresso vem sistemàtica· 
mente autorizando créditos para 
o fim em espécie, isto é, para a 
participação do poder federal nas 
festas comemorativas de centená
rios de muitos municiplos do Pais. 

O Senado, em determinado mo· 
mento, pensou e chegou mesmo a 
reagir contra a liberalidade das pro· 
posições em ·aprêço, até porque, na 
sua maioria., de~s.m de obedecer 
a qualquer sistema. 

Parece-nos, todavia, cabível e 
mesino Indicado, que a União con·. 
ceda auxlllo às comemorações em 
aprêço, desde que subordinado a 
certas condições, a exemplo de pro· 
posições já votadas, segundo as 
quais a· contribuição se destina à 
construção, na locallds.de . onde a 
efeméride é comemorada, de obra 
pública que marque e . assinale a 
participação do Govêrno Federal . 
nos festejos. 

Para tanto, seria necessário pré
vio entendimento entre a Câmara 
e o Senado, de maneira a que, na 
primeira Casa, os projetos já fôs- · 
sem apresentados segundo modelos 
mais ou menos uniformes, a fim 
de que, no Senado, não nos visse
mos na contingência de emendá· 
los, retardando-os, multas vêzes, de 
modo Irremediável, Isto é, sem ser 
possivel aos municípios, na época 

própria, contar com a participa
ção federal. 

Essas são Idéias que apenas ven
tilamos, para que num futuro pró
ximo, talvez, sejam aproveitadas. 

Com Isso queremos dizer que em 
relação ao presente caso, nada 
temos a Impugnar. 

A êle oferecemos parecer favorá· 
vel, por não se distinguir, em 
substância, de muitos outros que, 
nesta Casa, temos aprovado. 

Nessas condições, oa Comissão de 
Finanças manifesta-se favoràvel· 
mente ao presente projeto. 

Sala ds.s Comissões, em 13 de ju
nho de 1958. - Vfvaldo Lima, Pre
sidente em exercicio. - Daniel 
Krieger, Relator. - Juracy Maga
lhães. - Paulo Fernandes. - Ary 
Vianna. - Fausto Cabral. - Jú· · 
Zfo Leite. - Lima Gutmar/fes. -
Ltno de Mattos. - Novaes Filho. 

PARECER 

N.O 246, de 1958 

Da Comissão de Finanças, 
ao Projeto de Let cm C4mara, 
n.O 83; de 1958, que autoriza o 
Poder Executivo a abrir, pelo 
Ministério da Agricultura, o 
crédito espectai de Oruzetros 
3.000.000,00, para construção do 
primeiro pavilhão para alunos 
internos do Aprendizado Agri
cola Juvenil Monsenhor Gíor· 

· dano, no Município de Jundtaí, 
Estado de São Paulo. 

Relator : Sr. Paulo Fernandes. 

O projeto em· exame, de autoria 
do nobre Deputs.do Miguel Leuzzl, 
autoriza o Poder Executivo a abrir 
pelo Ministério da Agricultura, o 
crédito especial de Cr$ 3.000.000,00, 
para a construção do primeiro pa
vilhão, destinado a ·alunos Inter
nos, do Aprendizado Agrícola Ju. 
venil Monsenhor Glordano. 

O , referido estabelecimento de 
ensino agricola tem sua sede .no 
Munlciplo de Jundlai, Estado de. 
São Paulo, e é mantido, por uma 
sociedade civil, de fins fllantrópl-
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cos, conforme esclarece na justi
ficação, o autor da proposição. 

Na forma do artigo 2.0 , o citado 
crédito especial será aplicado me
diante convênio a ser assinado, en
tre o Ministério da Agricultura e 
a entidade beneficiada, estabele
cendo o mesmo dispositivo que es
sa formalidade deverá ser cumpri
da no prazo de cento e vinte (120) 
dias, a par.tir da publicação da lei. 

Tratando-se de autorização que 
o Poder Exec.utivo utU!zará segun
do as condições financeiras e, me.o 
mo, após considerar a conveniên
cia do acôrdo previsto, opinamos 
favoràvelmente ao projeto. 

Sala das Coml•sões, em 13 de ju
nho de 1958. - Vtvaldo Lima, Pre
sidente em exerciclo. - Paulo Fer
nandes, Relator. - Dantel Krleger. 
- Júlto Leite. - Fausto Cabral. 
- Jurary Magalhfies. - Ary Vfan. 
na. - Ltma Gutmarlles. - Ltno de 
Mattos. - Novaes Filho. 

PARECER 

N;o 247, de 1958 

Da Comtsst%o de Finanças, 
B6bre o Projeto de Lei da C4-
mara, n.o 90. de 1958. que au
toriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministério da Edu
caçt%o e Cultura, o crédito es
pecial de Cr$ 30 000.000.00, 
para auxiliar a construç8o da 
futura sede do Instituto Histó
rico e GeofiTá ttco Brasileiro 
no Distrito Federal. 

Relator : Sr. Daniel Krleger. 

O projeto de lei da Câmara, de 
autoria do nobre Deputado Rondon 
Pacheco, autoriza o Poder Executi
vo a abrir. pelo Ministério da Edu
cação e Cultura, o crédito especial 
de Cr$ 30.000.000,00, para auxiliar 
a construção da futura sede do 
Instituto Histórico e Geográfico 
Brasileiro no terreno situado à Ave
nida Augusto Severo, n,o 4, no Dis
trito Federal. 

Em 1955, conforme esclarece o 
autor da proposição, o Congresso 
votou Lei Especial (n.o 2.554, de 3 
de agôsto de 1955), prevendo a 
abertura do crédito no valor de 
Cr$ 8.000.000,00 pam o tim em 
aprêço. 

Acontece, porém, e êsse é o fun
damento do projeto em exame, que 
a dotação de Cr$ 8.000.000,00 é 
ainda demasiado pequena para a 
construção projetada, que será de 
doze andares, de acôrdo com o ga
barito em vigor na Avenida Augus
to Severo, nesta Capital. 

O Govêmo Federal vem auxi
liando com substanclosos · recursos 
a construção de sedes para enti
dades outras, como o Clube de En· 
genharia e o Museu de Arte Moder
na, parecendo-nos, assim, justo que 
se proceda do mesmo modo quan
to ao Instituto Histórico e Geográ
fico Bmslle!.ro. 

Por êsse motivo, embora tendo 
em vista a situação financeira que 
atravessamos, somos de parecer 
que devemos acolher com simpa
tia o projeto em causa. 

Nestas condições, a Comissão de 
Finanças opina favoràvelmente ao 
Projeto de Lei da Câmara, n.o 90, 
de 1958. 

Sala das Comissões, em 13 de ju
nho de 1958. - Vtvaldo Lima, Pre
sidente em exerciclo. - Daniel 
Krfeger, Relator. - Juracy Maga
lhdes. - Paulo Fernandes. - Ary 
Vlanna. - Fausto Cabral. - Jú· 
lto Leite. - Ltno de Mattos. -
Novaes FUho. 

O SR. PRESIDENTE - Está fin
da a leitura do Expediente. 

Com o Infausto f,alecimento do 
nobre Senador Nereu Ramos, abre
se uma vaga na representação do 
Estado de santa Catarina. Con
voco o Suplente do Ilustre morto, 
Senador Francisco Gallottl. 

Achando·se S. Exa. presente, po
dierá tomar parte nos trabalhos 
de hoje, de vez que já pronunciou 
o juramento de praxe, de acôrdo 
com o que determina o Regimento 
Interno. 
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Sõbre a mesa, requerimento que 
vai ser lido pelo sr. 1.0 Secretário. 

1!: lido e deferido o seguinte 

REQ'OERIMEN'l'O 

N.o 248, de 1958 

Requeiro, com fundamento na 
letra c do art. 122, Regimento In· 
terno, sejam sollcltadas à Caixa 
Econômlca do Rio de Janeiro, pelo 
alto Intermédio do Sr. Ministro da 
Fazenda, as seguintes Informa
ções: 

a) Se é exato que a Caixa Eco· 
nômlca continua a exigir de seus 
mutuá~os por empréstimos para 
aqulsiçao de casa própria, o paga. 
mento das prestações mensais das 
respectivas propriedades situadas 
no edificio "Lirlo de Lima.", à Rua 
Figueiredo Magalhães, nesta Capl· 
tal, e que foram também destrui· 
das em conseqüência do desmoro· 
namento do edlficlo "São Luis Rei", 
naquela mesma rua, sofrendo to· 
tais prejuizos não apenas com a 
perda das respectivas moradias, 

· mas ainda com a 1nut111zação de 
· todos os terrenos que lhes guarne· 

ctam as residências. 
b) Na hipótese afirmativa : 

quantos são os mutuários sacrlfl. 
cados pelo desmoronamento do edl· 

· ficlo "São Luis Rei'' ? Qual o mon. 
tante, em dinheiro, das prestações 
mensais pelos mesmos pagas .até 
esta data. e qual a Importância to
tal dos empréstimos hipotecários 
que lhes fêz a Caixa ? 

Justittcaçfi,o 

Apesar de anunciadas, não são 
até hoje conhecidas as providên
cias tomadas pela autoridade pú
blica, para apurar as responsablll· 
d'ades no desabamento do edlficlo 
"São Luis Rei" à Rua Figueiredo 
Magalhães, nesta Capital. As con
clusões dos Inquéritos Instaurados 
a respeito estão, de tal arte, intei
ramente Ignoradas, Não obstante, 
sabe-se e tem-se como certo que 
providências foram tomadas. Mas, 

em relação aos danos que aquêle 
desmoronamento causou aos pré· 
dios vizinhos, especlalmen te ao e di· 
ficlo '·Lirio de Lima", que foi to· 
talmente destruido, não consta no· 
ticla de nenhuma providência. o 
silêncio é absoluto. No entanto,·os 
proprietários dos apartamentos 
dêsse edifício, cuja perda de bens 
foi também total e que também 
ficaram privados da habitação nos 
lares que erigiram, estão sendo 
compelidos a obrigações que os 
mais elementares princípios de 
justiça repelem, · segundo informa
ções fidedignas que nos chegaram 
ao conhecimento. Na oportunida
de em que surgem no Congresso 
Nacional projetas de lei amparan
do os proprietários do cdlficlo "São 
Luis Rei" é de verdadeira eqülda
de considerar as conseqüências do 
lamentável acontecimento que tan
to emocionou a opinião públi=a ca· 
rloca, com mais ampla objetlvlda· 
de. 

:S:sse o Intuito dêste requerimen
to. 

Sala das Sessões, 16 de junho de 
1958. - Kerginalào Cavalcanti. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa, outro requerimento. 

1!: lido e despachado à Co· 
missão de Rel-ações Exteriores, 
o seguinte 

REQt1li:RtMli:N'l' 

N.o 249, de 1958 

Tendo sido convidado a partlci· 
par da delegação do Brasil à XLIII 
Conferência Internacional do Tra· 
balho, a realizar-se em Genebra, 
solicito me seja concedida autor1· 
zação para desempenhar essa mls· 
são, nos têrmos do art. 49 da. Cons
tl tulção Federal e do art. 24, do 
Regimento Interno. 

Sala das Sessões, em 19 de junho 
de 1958. - Novaes Filho. 

O SR. PRESIDENTE - O reque· 
rlmento ·serã encaminhado à Co· 
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missão de Relações Exteriores. 
Continua a hora do Expediente. 
Tem a. palavra o nobre Senador 

Llno de Mattos, primeiro orador 
Inscrito. <Pausa). 

Está ausente Sua Excelência. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Mourão VIeira, segundo orador 
Inscrito. (Pausa). . 

Também está ausente. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Othon Müder, terceiro ol"ador Ins
crito. 

. O SR. OTHON MÃDER- Senhor 
Presidente, venho hoje à tribuna 
prestar homenagem a eminente 
brasileiro, já desaparecido, e que 
multo Ilustrou e honrou a História 
Pátria. Refiro-me ao Marechal 
Fellclano Mendes de Morais. 

Nascido em Itu, Estado de São 
Paulo, depois -de ter sido emprega. 
do no comércio, matriculou-se na 
Escola M111tar, e, ai, fêz todos os 
cursos. Mais tarde, nessa carreira, 
chegou ao último pôsto, ou seja o 
de Marechal, exercendo C'omlssões 
as mais Importantes. Terminou 
sua. vida como Ministro do Supre. 
mo Tribunal Militar. 

Sr. Presidente, a fé de oficio. de 
Fellclano Mendes de Morais está 
repleta de citações e de serviços 
prestados à Pátria, e até mesmo o 
meu Estado, o Paraná, deve ao Ilus
tre Marechal Fel1clano Mendes de 
Morais assinalados serviços, pois 
que foi Ajud&nte e, m·ais tarde, 
Chefe da. Comissão Estratégica que 
trabalhou naquela unidade da. Fe
deração, abrindo estradas e cons
truindo linhas telegráficas. De
pois, residindo ainda no Paraná, o 
Marechal Mendes de Morais foi En. 
genheiro da. Prefeitura Municipal 
e exerceu também outras atlvida
des públicas e profissionais, C'omo 
por exemplo, Fiscal da Iluminação 
Pública e Diretor de Obras Públi· 
cas do Estado. 

Voltando à Capital da Repúbli
ca, foi encarregado da confecção 
da Carta Geral do Brasil, sem dú
vida um dos trabalhos mais ár-

duos e de maior Importância que 
se tem realizado no Brasil. 

O Marechal Mendes de Morais, 
sempre em atlvlda.de, foi, também, 
Chefe da Casa Militar do saudoso 
Presidente Affonso Pena. Na.quela 
ocasião, demonstrou o aprêço que 
tinha pela Imprensa - êsse fato 
é, talvez, desconhecido ainda hoje, 
pela maioria dos nossos jornais -
pois, por Iniciativa do Marechal 
Mendes de Morais, o Presidente 
Affonso Pena deatlnou uma das 
salas do Catete à gente de jornal . 
Ali passaram, então, os jornal1stas 
e repórteres a se reunir e, assim, 
C'onsegulram um lugar onde pudes· 
sem redigir suas notas, e . traba· 
lhar mais confortàvelmente. 

Sr. Presidente, para dizer algu. 
ma coisa mais dêsse ilustre mlll· 
tar, que foi, também, um homem 
que prestou assinalados serviços 
nas atlvldades civis, lerei a sua 
biografia, pela qual se verá que, 
realmente, foi um dos brasileiros 
que mais se distinguiram e mais 
serviços prestou à sua Pátria. 

O Marechal Fel1clano Mendes de 
Morais foi contemporâneo daquela 
plelade de mUltares que tanto hon
raram o Brasil, dentre os quais se 
contam Thaumaturgo de Azevedo, 
Cândido Mariano da Silva Rondon, 
Souza Aguiar, Bernardino Bor
man, Deodoro e Florlano, Dantas 
Barreto, Mena Barreto, Tasso Fra. 
goso, Hermes da Fonseca, Paula 
Argollo e tantos outros, que seria 
longo enumerar. Todos êles cursa
ram a gloriosa e famosa Escola 
MUltar da Praia Vermelha e mui
tos dêles foram alunos de Benja. 
mim Constant. 

Presto, portanto, e com multo 
prazer, ao Marechal Feliciano Men. 
des de Morais, cujo centenário de 
nasC'Imento transcorrerá am-anhã, 
a homenagem que êsse vulto Ilus
tre de nossa História tanto me
rece. 

Passo a ler, Sr. Presidente, a 
biografia do eminente militar : 

"Natural de · Itu, Estado de 
São Paulo, era filho de Fre
derico José de Moraes e Bar-
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ros e de D. Maria Theresa 
Mendes de Moraes. Pertencen
te a tradicional familla de fa. 
zendelros e politlcos, sobrinho 
do Presidente Prudente de Mo
raes e do Senador Moraes e 
Barros, preferiu, entretanto, 
com seus três Irmãos também 
elevados ao marechalato, Luis, 
Francl.sco e Antônio, Ingres
sar nas fileiras do Exército. 
Aos 18 anos, depois de ter sido 
empregado no comércio, velo 
para o Rio de Janeiro, a cha· 
mado do Irmão mais velho, 
Luis, que já era soldado, a 
fim de se matricular na Es
cola Militar da Côrte. N'este 
estabelecimento diplomou-se 
com os cursos de Infantaria, 
Cavalaria, Artilharia e Enge
nharia e Estado Maior, bacha
relando-se também em mat,!· 
mátlca e ciências fislcas. A 
conquista dêsses tltulos -ass~
gurou-lhe um sólido preparo 
profissional, como foi sobeja. 
mente demonstrado pela bri
lhante deslucumbêncla de tô
das as missões, tanto técnicas 
quanto de comando, de justi
ça e de Estado Maior, a êle 
em boa hora confiadas. Em 
1889, o então Tenente Morais 
fêz parte, como secretário, tia 
Comissão de Engenheiros jun
to à Fôrça de Observação em 
Mato Grosso, sob o comando 
do Marechal Deodoro. Foi a lu· 
dante e chefe da Comissão Es· 
tratéglca do Paraná, onde 
construiu estradas de lnterês
se militar. Prestou ainda na
quele Estado, serviços técnicos 
como engenheiro da Câmara 
.Municipal e fiscal do Serviço 
de Iluminação Elétrlca de 
Curltlba e de Dlretor das 
Obras Públicas e das Obras 
Militares. Contra a Revol· 
ta dar Esquadra, em 1893, 
comandou, Major, o Batalhão 
Patriótico 23 de Novembro, que 
participou do cruento combn.te 
da Ilha de Mocanguê Grande. 
sua ação, conduzindo a tropa 

caracterizou-se por assinalada 
serena de bravura, sendo grave
mente ferido. De Iniciativa do 
próprio Marechal Florlano, o 
Govêrno promoveu-o a Tenen
te-Coronel por distinção. Nes
te pôsto, exerceu o cargo de 
Inspetor de Terras e Coloni
zação. Nomeado para Chefe 
da Terceira Secção do Estado· 
Maior do Exército, elaborou 
o Projeto da carta Geral do 
Brasil, com a valiosa partici
pação dos Adjuntos A. Cardo
so de Aguiar e c. Senna Bra. 
ga, a êsse tempo, respectiva
mente, Capitão e Tenente. O 
plano de trabalho apresenta
do pela seleta equipe de ofl. 
clals, foi julgado de excepcio
nal valor e mereceu francos 
louvores de distintos mestres 
e sociedades clen tiflcas. O 
Subchefe do Estado-Maior do 
Exército, apreciando o mérito 
do aludido projeto encerrava 
·sua exposição com as seguin
tes palavras : - "O critério 
cientifico que presidiu à sua 
concepção é testemunho se
guro da aptidão dos seus au
tores e há de contribuir sem 
dúvida para firmar os crédi
tos do nascente Est.ado-Malor 
Brasileiro. Em meu humilde 
parecer, a Terceira Secção en. 
carou o assunto com grande 
elevação e lucidez, e traçou 
os caminhos mais viáveis e 
certeiros para a solução práti
ca do grave e C'Omplexo pro
blema, um dos mais árduos 
que o Estado-Maior tem de en
frentar e para o qual jamais 
será demasiada a solicitude 
dos poderes públicos.'' - Pro
movido por merecimento a Co
ronel, foi nomeado Chefe da 
Comissão da Carta Geral da 
República, com sede em Pôrto 
Alegre e •atribuições Idênticas 
às da atual Dlretorla do Ser
viço Geográfico. Decidiu su
bordinar-lhe os trabalhos ao 
plano de conjunto constante 
do projeto organizado pela 3. n 
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Secção do Estado-Maior do 
·Exército, então sob sua escla· 
reelda direção, e mandado exe. 
cutar pelo Ministro F. de Pau· 
la Argollo. Mais uma vez. fêz· 
se notável a sua atuação, lm· 
prlmlndo rápido desenvolvi
mento à cartografia do Rio 
Grande do Sul, para o que 
contou - chefe sempre multo 
acatado e estimado - com a 
dedicada colaboração de pro
ficientes engenheiros mUltá· 
res, seus auxiliares E amigos, 
do porte de Piá de Andrade, 
Cardoso de Aguiar, Tasso Fra. 
goso, Malan d'Angrogne, Ali· 
pio de Primlo etc. Com pesar 
teve de deixar êsse cargo, tão 
do seu agrado. l!: que do Pre. 
sidente eleito, Dr. Affonso 
Pena, recebera convite, elo· 
qüente prova dos seus múltt. 
plos predicados, para assumir 
a Chefia da casa Militar da 
Presldênela da República. Ao 
ascender, em 1908, ao Genera· 
lato, a Exma. Viúva do Mare. 
Chal Floriano Peixoto ofertou· 
lhe a faixa mUltar de gala que 
pertencera ao Consolidador da 
República, com as seguintes 
expressivas palavres : - "Te· 
nho o prazer de saudar e feY·. 
citar o Dustre General Fel!· 
clano Mendes de Morais pela 
sua promoção e de oferecer· 
lhe para seu uso a banda que 
tem o único valor de haver 
pertencido ao meu saudoso 
marido, que o considerava e 
estimava como valoroso ofl· 
cial, com bons serviços à Pá· 
trla e à República, em prol de 
quem combateu e foi ferido. 
- (a) Jostna Peixoto.'' - Na 
Casa MUltar de Affonso Pe· 
na, o General Feliciano man
teve as melhores relações de 
amizade com o Barão do Rio 
Branco, à frente da Secreta
ria de Estado das Relações 
Exteriores. O Ministro mani· 
festa v a especial admiração pc. 
lo General, vendo no Ilustre 
soldado, por sua cultura, lnte· 

llgêncla e porte mllltar, um 
perfeito diplomata do Exérci
to Nacional. A carta adiante 
transcrita, feita de próprio pu. 
nho, pelo nobre chanceler, tra. 
duz a verdade da observação : 
- "Caro amigo General Feli· 
clano Mendes de Morais. Hoje, 
à noite, às 10 1/4, teremos 
aqui, além dos Ministros Pe· 
ruanos, vários chefes de mis
são estrangeira. Se lhe fôr pos· 
sivel vir tomar chá e conver· 
sar, dar-nos·á grande prazer 
e honra, e eu ficarei multo 
contente de mostrar aos estran. 
geiros, um General brasileiro 
moço, gua.po e bonito. Sempre, 
e multo afetuosamente, seu 
amigo Rio Branco (Domingo, 
18 de abril de 1909) ." - Atn. 
da quando Chefe da Casa MI· 
litar de Affonso Pena, mani· 
testando grande aprêço pelo 
trabalho dos homens de lm· 
prensa junto ao Govêrno da 
República e prova de seu ele· 
vado esplrito democrático, pro
pôs ao Dr. Affonso Pena que 
permitisse destinar uma das 
Salas do Palácio para os jor. 
nallstas, onde êstes melhor pu. 
dessem exercer suas úteis ati. 
vldades profissionais, criando. 
se · assim a Sala de Imprensa 
do Paláelo do Catete. De 1908 
a 1911 chefiou na Europa, 
principalmente na Alemanha 
e Dinamarca, a. Comissão de 
Compras de Material Bélico, 
órgão de preponderante papel 
na efetlvação da reforma do 
Exército, planejada ao tempo 
do Marechal Hermes da Fon
seca, no Ministério da Guer
ra. Datam de tal periodo lm· 
portante aquisição de arma. 
mento para a Infantaria, Ar· 
tllharia de Costa e de Campa. 
nha, fomeeldo pelas Fábricas 
Madsen c Krupp, e estudos pa. 
ra a motorização das armas e 
para Instalação no Brasil de 
novas fábricas de material bé· 
lico. Regressou à Pátria para 
Ir assumir, em Mato Grosso, 
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os Comandos da Primeira Brl· 
gada Estratégica e 15.a Região 
Militar. Foi depois nomeado 
pelo Presidente Wenceslau 
Braz, Inspetor do Serviço de 
Material Bélico, órgão recém
criado, que modelarmente 1n1· 
clou e dirigiu por mais de três 
anos. Por : outro ato do Pre
sidente Wenceslau foi nomea
do Delegado MUltar da Embal· 
xada Extraordinária Chefiada 
pelo Dr. Ruy Barbosa para re· 
presentar o Brasil no 1.o Cen
tenário da Proclamação da ln· 
dependência Argentina em 
Tucuman. O Marechal Men
des de Morais desfrutava de 
grande prestigio nas socieda
des de que participasse. Foi 
Presidente do Clube M111tar e 
do Circulo de Oficiais Refor· 
mados e Provedor da Irman. 
dade da Santa Cruz dos M1Ii· 
tares. Suas derradeiras atlvl· 
dades na amada classe, já no 
pôsto de Marechal, foram as 
de Ministro do Supremo Trlbu· 
nal M111tar. Como de prever, 
primou no exerciclo da Judica
tura pela máxima lndependên· 
ela, pelo extremo devotamen
to e por inexcedivel espirlto 
de justiça. A propósito, são 
do então Tenente Zeno Estll· 
lac Leal, hoje General Chefe 
do Estado-Maior do Exército, 
as seguintes palavras, em car· 
ta de dezembro de 11119 : -
"Exlcelentisslmo Marechal Men
des de Mora.ls - Lendo no 
"Diário Oficial" de 22 do cor
rente o despacho favorável, 
dado pelo Exmo. Sr. Preslden· 
te da República, a um reque
rimento que em junho do ano 
próximo passa.do dirigi ao Sr. 
Ministro da Guerra, solução 
devida exclusivamente ao vo
to de v. Exa., não posso dei· 
xar de manifestar o meu en
tusiasmo por ver que, fellzmen· 
te, em nosso Supremo Tribu· 
na!, ainda existe um juiz inte· 
gro e Independente, que pre
fere à comodidade do "con· 

cardo" com o voto de um re
la to r, às vêzes parcial, o afa. 
noso trabalho do estudo apro. 
fundado da causa sôbre a 
qual tem que emitir seu pa. 
recer, e o emite sem levar em 
conta pedidos e empenhos, 
atendendo exclusivamente aos 
altos interêsses da justiça. 
Agradecendo pois, a V. Exa., 
a quem, unicamente, devo o 
favorável despacho da minha 
recla.mação, pela eloqüente ar· 
gumentação do parecer dado 
por V; Exa., peço permissão 
para subscrever-me. De Vossa 
Excelência, subordinado Zeno 
Estlllac Leal - 1.0 Tenente 
de Artilharia." - Aposentado 
a pedido no cargo de Minis
tro do S.T.M., recebeu, por ês
se .motivo, uma carta do Dr. 
Getúlio Vingas, na qual o Che· 
fe do Govêrno Provisório se 
refere aos relevantes serviços 
prestados ao Exército e ao 
Pais em mais de melo século 
de atlvldade m11itar pelo llus· 
tre soldado. O General João 
de Deus Menna Barreto, que 
foi nomeado para substituir o 
Marechal Mendes de Morais 
no Tribunal Militar, pronun
ciou no seu discurso de posse 
as seguintes palavras : -
"Encontrareis em mim um de· 
dicado servidor dêste Tribu· 
na!, como sempre o foi o meu 
antecessor nesta cadeira, o 
honrado Ministro Marechal 
Feliciano !Mendes de Morais, 
de quem se não sabe que mais 
admirar : se o brilho da lnte· 
!lgênc:la ou a segurança do sa· 
ber; se a pureza do seu ldea· 
llsmo ou a firmeza da sua von· 
tade. Como êle aqui continua· 
rei vivendo a vida dos seus 
camaradas, que lutam pela 
disciplina, pela ordem e pela 
grandeza do Brasil." - O Ma· 
rechal Feliciano era casado 
com Dona Luiza Cora Salazar 
de Morais, com quem em 
exemplar vida conjugal edlfl· 
cou um lar moldado em sãos 
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princípios de respeito, afeto e 
dedicação. Faleceu a 28 de 
junho de 1942 e sua espôsa a 
15 de dezembro de 1953 ten
do deixado os seguintes fi. 
lhos : - General Miguel Sa· 
!azar Mendes de Moraes, ca
sado com Dona Alltta Thau
maturgo Mendes de Moraes; 
Dona Maria Lulza de Moraes 
Gomlde, viúva ·do Coronel 
Paulo Gomlde; Engenheiro 
Fellclano Mendes de Moraes 
Filho, casado com Dona The· 
resa Mendes de Moi.'aes; Oló· 
vis Mendes de Moraes, já fa· 
lecido, casado com Dona AU· 
rélla Amorim Mendes de Mo· 
raes; General Mário Mendes 
de Moraes, casado com Dona 
Déa Guimarães Mendes de 
Moraes; Dona Dulce M. M. 
Moreira Lima, viúva do Dou
tor Arthur Moreira Lima e 
Doutor Frederico Mendes de 
Moraes, casado com Dona 
Thelma Mendes de Moraes; 
são seus netos, a pianista Ana 
Cândida Gomide Campos, es
pôsa do Dr .• lalme Campos; a 
pintora Marlsa Staffa, espôsa 
do Engenheiro Jaime Staffa; 
Dona Hortência Domingues, 
casada com o Coronel Moacir 
Domingues; Dona Ivna Men· 
des de Moraes Duvlvler, casa· 
da com o Dr. Edgard Duvlvier; 
Senhorita Vera Thaumaturgo 
Mendes de Moraes; Dona Nlze 
Wunder, casada com o Coro. 
nel Walter Wunder; capitão 
Feliciano Thaumaturgo; Ca· 
pitão Haroldo T. Mendes de 
Moraes, casado com Dona Léa 
M. Moraes; Dona Dulce Mo· 
raes Ollvelra, espôsa do Sr. AI· 
berto de Oliveira; Mário M. 
Moraes Filho, aeronauta; ca· 
detes Carlos Eugênio, da 
AMAN e Reynaldo, do Colégio 
Mi11tar; Tenente Frederico 
M. Moraes; Dr. Nei M. Mo· 
raes; Cadete Clóvis· M. Mo· 
raes; Alberto e Augusto M. 
Moraes, estudantes; Senhor!· 
ta Luíza Cora M. Lima, fun-

clonárla do IPASE; e o pia· 
nista Arthur Moreira Lima, 
aluno do Colégio M1lltar. A 
numerosa descendêncta ainda 
se estende a 16 bisnetos." 

Sr. Presidente, é justo, que cons
te nos Anais do Senado a biogra· 
fia do Ilustre braslleiro que tan· 
tos e tão assinalados serviços pres
tou à nossa Pátria, para que sua 
vida sirva de exemplo aos nossos 
contemporâneos e aos que nos su· 
cederem, trabalhando e honrando 
nosso Pais.· (Muito bem,· muito 
bem). 

O SR. PRESIDENTE - Contl· 
·nua a hora do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Fernandes Távora; quarto .orador 
Inscrito. 

O SR. FERNANDES TAVORA
(Lê o seguinte discurso> - Senhor 
Presidente, Infelizmente, sou obri· 
gado a oC'Upar a atenção do Se· 
.nado com caso re1ativo à politica 
do Ceará. 
· O cidadão Edgard Bezerril Fon. 
tenelle em carta a mim dirigida, 
denuncia e pede urgentes provi· 
dênclas contra o atentado lntole· 
rável a sua propriedade - o sitio 
Laranjeiras, em Viçosa do Ceará, 
e assim descreve êsse. ato da mais 
injustificável violência : Felizar
do de Pinho Filho, arvorado em 
chefe pessedlsta, conseguiu arran. 
.jar um serviço federal em Viçosa, 
que dêle não necessitava, pois nes
se município choveu bastante, ha· 
vendo boa produção de feijão, mi
lho e outros cereais. 

consta êsse serviço de uma es· 
·trada de rodagem de VIçosa a Co· 
ral (não entendi bem êste último 
.nome, que deve ser Chava!), e o 
Senhor Felizardo de Pinho . Filho 
catequizou o .engenheiro, metendo· 
o em sua casa, com escritório do 
serviço, empregando somente gen
te de sua politica. 

Por injustificável capricho, en· 
tendeu de persegui-lo e os demais 
herdeiros do Cel. João Benicio Fon· 
tenelle, fazendo o engenheiro tra-
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çar a rodovia por dentro do seu 
sítio Laranjeiras. 

A parte por onde querem fazer 
passar a estreda, é um grande 
baixio de mais de 600 braças de 
comprimento, de terras fertilissi· 
mas, que dá uma grande renda, 
pois produz quase 500 arrobas de 
café, anualmente, assim como 500 
quilos de pimenta do reino e ca
navial que produz 400 cargas de 
rapadura. Já iniéiaram a picada 
e está sendo destruído tudo isso, 
pois, além do local da estrada que 
é de 30 metros, ainda exigem 50 
metros de cada lado. 

Destruir-se um sitio em tais con
dições, numa terra de sêcas, é mais 
que um crime, é uma loucura ! 

E o pior é que, o autor dêsse 
desatino não é um louco, mas um 
politiqueiro soez, que não pode, à 
mingua de justiça, continuar, sob 
a sombra do Govêrno Federal, a 
praticar tais desmandos e Ci.'uel
dades! 

Verdadeira perversidade dêsse 
engenheiro, que, no dizer do au
tor da carta, deveria ser demitido 
a bem do serviço público ... 

Uma das circunstâncias que de
monstram insoflsmàvelmente a de· 
liberada intenção de maUazer, dês
se engenheiro ou de quem nêle 
manda, é que, existindo ao lado 
esquerdo do sitio a antiga rodovia 
carroçá vel, construída pela Prefei
tura, em terreno plano, sem ofen
der propriedade alguma, foi aban. 
donada, fazendo-se uma curva, a 
fim de penetrar no vale e destruir 
as plantações, satisfazendo, destar. 
te, o capricho criminoso dêsse po. 
lltiqueiro digno de cadela I 

Já foi Iniciada a picada, pas
sando pelo melo do vale, no claro 
intuito de Inutilizar o sitio Laran
jeiras, um dos melhores e mais 
produtivos da Serra da Iblapaba. 
Na Serra da Iblapaba, não havia 
necessidade de serviços de emer
gência, pois tudo, nela, la bem. 

A sêca chegou em Viçosa com a 
gl'ande aglomeração de cassacos 
(trabalhadores), que determinou a 
elevação do preço de todos os gê-

neros de primeira necessidade, no 
comércio, onde um quilo de açú
car custa 20 cruzeiros, um lltro 
de feijão, 18 cruzeiros, um de ar
roz, 18 cruzeiros e uma rapadura 
de 300 gramas, 5 cruzeiros. 

O trabalhador ganha 40 cruzei
ros, mas desconta logo 10 cruzei. 
ros a titulo de impôsto ao lnven. 
tor da rodovia, isto é, ao sr. Fe
lizardo de Pinho Filho, a quem cêr
ca de 2.000 trabalhadores têm que 
pagar dlàriMnente êsse escorchan
te tributo, um verdadeiro roubo 
aos miseras flagelados ! 

Informa, ainda, o missivista, que 
Felizardo de Pinho Filho é chefe 
do Pôsto Epldêmico de Viçosa, que 
está constantemente fechado, mas 
a verba a êle destinada é engoli
da pelo mesmo Felizardo, que le
vou paJ.Ia a sua casa a geladeira 
do pôsto ... 

Como vê o Senado, trata-se de 
um verdadeiro jeZi2arclo, que tudo 
recebe do Govêrno Federal: um 
Pôsto Epldêmlco, para cuidar sà
mente de seu bem-estar; uma. rodo
via das menos necessárias a uma. 
região que não precisava de sen·i
ços de emergência; dinheiro à von· 
tade, para encher a sua caixinha 
eleitoral; plena Impunidade para 
saquear os flagelados e vingar-se 
dos seus adversários, inut111zando, 
caprichosamente, um dos melhores 
sitias da Serra da Ibiapaba., patri
mónio secular de uma numerosa 
e honrada familla cea.rense. 

Os seus adversários politicas en
tenderam que, à sombra. do Govêr
no Federal, tudo lhes será perml· 
tido fazer, par·a vencerem, no plei
to de 3 de outubro, desde o esbu
lho do trabalhador faminto ao a.r
raza.mento da propriedade dos que 
não rezam pela sua cartilha.. En
ganam-se, porém, julgando arran
Jar pela. desonestidade e pela vio
lência a. maioria que não podem 
ter! 

Expondo ao Senado e ao Pais 
essas misérias morais que estão en· 
vergonhando os homens de bem 
da minha terra, não o faço como 
revlde aos cruéis e desonestos que 
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as praticam, porque, para êsses, 
não valem conselhos, nem remé
dios : ruins nasceram, e ruins hão 
de morrer! 

Viso apenas levar ao conhecimen
to dos governantes os crimes e 
Ignomínias praticados por aquêles 
que com êles repartem as abun
dâncias do poder I 

Mais tarde, quando o Judiciá· 
rio tiver de amparar o direito, ago· 
ra esc111rnecido e violado, não se· 
rão, Infelizmente, os criminosos de 
hoje, que irão responder por todos 
êsses malefícios e pelos prejuízos 
causados ao Tesouro ·Nacional. 

E é· nessa certeza de lrresponsa· 
bllidade e impunidade, que os opo
sicionistas do Ceará vão legando 
às gerações futuras tais exemplos 
de desonestidade, de degradação 
e vilania I 

Mas não serão êles os únicos res
ponsáveis pela dupla ealamldade 
que tortura meus desventurados 
coestaduanos ... (Muito bem I) 

Durante o discurso do Se· 
nhor Fernandes Távora, o Sr. 
Apolónio Salles deixa a cadei· 
ra da Presidéncia, assumindo· 
a o Sr. Cunha Mello. 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Apolônio Salles, por permuta com 
o nobre Senador Vlctorino Freire, 
quinto orador inscrito. 

O SR. APOLONIO SALLES 
(*) -Sr. Presidente, Senhores Se· 
nadares, não taz muito tempo, 
uma Comissão de Senadores per
correu os Estados do Nordeste pa
ra se lnteillar pessoalmente, dos 
sofrimentos daquela área do terri· 
tório brasileiro, sacudida tão cruel
mente por uma das mais doloro
sas Inclemências do tempo. 

Não venho, Sr. Presidente, fazer 
o relatório do que ali vi, do que 
ali presenciei e observe! em com
panhia dos mais Senadores inte. 
grantes daquela Comissão. Venho 

( •) - Nao foi rcl'l.•to pelo orador. 

apenas, neste ensejo, juntar a mi· 
nha voz de nordestino e de bra· 
silelro ao apêlo que uma Uustre, 
conceituada e digna Comissão de 
piaulenses acaba de fazer ao Sr. 
Presidente da República, em audi
ência especial, no sentido de que 
estenda àquele Estado nordestino 
o amparo a que se julga com di· 
relto, amparo que todos reconhe
cemos tem a Federação o dever de 
prestar-lhe pronto e eficaz. 

O Plaui, Sr. Presidente, apresen
ta configuração geográfica diflci
lima. Estendendo-se de Norte a 
Sul, com estreita saida para o 
oceano, é um Estado em que nem 
sempre se fixam os olhos respon
sáveis dos que velam pelos desti
nos do País. 

A sua situação geográfica, qua
se à margem do Nordeste, mas ain
da encravada na área torturada 
da região sêca, pouca atenção, en
tretanto, tem despertado. 11:, tal· 
vez, o Piaui a mais pobre Unid-a
de Federativa. 

Lembro-me bem, Sr. Presidente. 
Quando membro da Comissão de 
Finanças, privando de contato se
manal com o saudoso Senador por 
São Paulo, Roberto Simonsen, lem· 
bro-me de ter de S. Exa. ouvido, 
multas vêzes, palavras assim: . "A 
República deve lançar suas vis
tas para o Plaui porque, dentro do 
organismo da Nação, é uma par
te enfermiça, mas, nem por Isso, 
menos digna do carinho e do apoio 
do Brasil". 

O Senador paulista tinha visões 
bem largas para ver assim. Na 
verdade, o Plaui - embora no 
Nordeste - por vêzes tem sido 
considerado Isento da Inclemência 
que ora atinge o coração brasilei
ro. Está êle agora sofrendo sêca 
tão lntens111 quanto as que assolam 
o meu e outros Estados nordesti
nos. 

Verdade é que no Nordeste do 
Piaui as chuvas não faltaram; mas 
não menos verdade é que o aden
samento da população plaulense 
não é na região onde as chuvas 
não faltaram, mas justamente na 
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região em que a escassez das chu· 
vas é igual à escassez observada 
no Ceará, em Pernambuco, na Pa.. 
raiba, Rio Grande do Norte e Ala· 
gôas. 

Sr. Presidente, por Isso mesmo, 
pelo fato do Norte do Plaui ter 
sido poupado pela natureza, tem 
servido êle como celeiro, não fe· 
chado, mas celeiro aberto e altruis· 
tico para os Estados vizinhos que 
para ali encaminham não sàmen· 
te suas populações, mas as mana
das de bovinos que não mais po· 
dem viver nos pastos escassos do 
Ceará e do Norte de Pernambuco. 

Por isso mesmo o Piaui está, nes· 
t~a hora, a merecer especial aten
ção do Govêrno Federal. Tenpo 
informações de que sômente nos 
dois últimos meses se encaminha· 
ram para o Norte do Piaui, C'êrca 
de cem mil cabeças de gado que 
estavam perecendo à fome, no Cea
rá. Os fazendeiros cearenses quan· 
do para all levaram seus animais 
o fizeram como último refúgio, 
para salvar um pouco das suas 
economias. Encaminharam-nos em 
condições d1flcillmas e dolorosas. 
Muitos entregaram o gado, de 
meia, como se diz na linguagem 
sertaneja, apenas para que não 
perecesse de todo e pudesse voltar 
um dia, refeito, à espera de novlbS 
chuvas, que acaso viessem a cair 
na terra desolada. 

O SJ'. Fernandes Távora - Per· 
mite V. Exa. um aparte ? 

O SR. APOLON'IO SALLES -
Pois não. 

O Sr. Fernandes Távora - :d: o 
que ocorre sempre em tôdas as sê· 
cas. Infelizmente é Ilusão de que 
ainda não se curou o cearense. Tô· 
das essas retll'adas redundam em 
desproveito, porque custam mais 
que o valor do gado que, via de 
regra, acaba perdendo. 

O SR. APOLON'IO SALLES 
Tem razão o prezado colega. É 
apenas recurso de desespêro de 
quem sofre e se sente ao desam· 
paro. 

O Sr. Fernandes Távora - É 

apenas causa - morte do animal 
por sêde e fome. 

O SR. APOLON'IO SALLES -
Talvez, como argumento maior 
para o sertanejo cearense, que se 
decide a levar seu gado para aque
l·as paragens menos infelizes do 
Piaui, surge apenas o amor à cria· 
ção que com tanto cuidado e tan· 
to carinho fêz anos e anos, va· 
lendo-se de um pastoreio que sô· 
mente no Nordeste se entende -
pastoreio no melo dos espinhos e 
dos cactus, que nunca deixam de 
ser verdes. Forragem agressiva e 
áspera; forragem salvadora, entre· 
tanto, nas eras de desesperanças 
e sofrimentos. 

Acredito que o Piaui, até por 
isso, merece especial carinho do 
Govêrno Federal. 

Que pleiteia o Piaui, agora, do 
Govêrno Federal ? 

Não pleiteia muita coisa, Senhor 
Presidente; quer apenas que a Na· 
ção possa ajudá·lo num programa 
firme, constante, demorado e, no 
momento oportuno, um programa 
de aguadas, de pequenas barra· 
gens e de pequenos açudes nas fa· 
zendas para que o povo não de
serte e não se despovoe de todo a 
região semi·desértica do Sul da· 
quele Estado, sacudida pelas sêcas. 
Pede o Piaui que a Nação o ajude 
justamente nesta hora para que 
não desertem os homens heróicos 
que vivem naquela região malsi· 
nada. Que se dê ao Piaui a mes· 
ma ajuda que se deu ao meu Es· 
tado de Pernambuco. 

Secundo o apêlo da Bancada 
piauiense que visitou o Sr. · Presl· 
dente da República e dou teste· 
munho de que seria realmente de 
lamentar que se não reconhecesse 
que no Piauí tem sêca. Tem sêca 
sim, Sr. Presidente, embora não em 
todo o seu território; mas aquela 
região atingida pela sêca é justa. 
mente a mais povoada, porque, 
por irrisão da natureza, é a mais 
próxima do Rio São Francisco. ln· 
feliz da região que, à margem de 
rios, mantém sua economia debill· 
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tada pelas sêcas malsinadas ! In· 
feliz, sim, porque se à beira de 
rios caudalosos as terras se não 
povoaram, não se adensaram e não 
se tornaram ricos o.s homens foi 
devido à falta de outros elemen
tos de civllização e 'de grandeza 
econômica que à :Nação competia 
de levar até all. 

Sr. Presidente, secundando o 
apêlo do Piauf, quero dizer, mais 
uma vez, que o Nordeste, nesta 
hora, é um conjunto, é um todo 
firme de doze milhões de ·habitan
tes a reclamarem ·da Nação que 
olhe, não com carinho, mas com 
justiça para uma população ordei
ra e trabalhadora. <Muito bem; 
muito bem !) · 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do Expediente. 

Tem a paJavra o nobre Sena· 
dor Victorino Freire, que havia ce
dido a vez ao nobre Senador Apo· 
Jônio Sanes. 

O . SR. VICTORINO FREIRE -
(*) - Sr. Presidente, desejo ape· 
nas fazer uma comunicação ao Se· 
nado. O Sr. Matos de Carvalho, 
Governador do Maranhão, encarre· 
gou-me de transmitir à casa seu 
pesa.r e o do nosso Estado pelo 
t:aleclmento de nosso eminente e 
saudoso colega, Sr. Nereu Ramos. 

Idêntica solicitação fizeram 
meus companheiros de Bancada, 
Senadores Sebastião Archer e Re· 
my Archer. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Pre· 
sidente. <Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do Expediente. 

Não há outro orador Inscrito. 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palayl,'a o nobre Senador Freitas 
cavalcanti .. 

('11) . ..- Nlio .'.frJ~ z·ev{,,(o {leio ol'lllior, 

O SR. FREITAS CAV ALCANTI 
- (*) - Sr. Presidente, estão 
reunidos, nesta Capital, os Dire. 
tores de tôdas as estradas-de-ferro 
integrantes do sistema da Rêde 
Ferroviária Federal S. A.; vale di
zer, tôda a Administração do par. 
que ferroviário nacional, submeti· 
do à experiência de novo sistema, 
examina, no momento, as provi
dências que devem ser tomadas, 
em conjunto, no sentido de esta
belecer-se um programa de inves
timentos para o reequipamento das 
estradas-de-ferro do Pais. 

Tenho conhecimento de que está, 
igualmente, convocada uma reu
nião de todos os Chefes de Pes
soal, das diferentes estradas-de· 
ferro, a flm de, cuidadosamente, 
estudarem os problemas relacloD6· 
dos com os servidores da Rêde Fer
roviária Federal s. A., problemas 
que compreendem três grupos dis
tintos : os antigos funcionários pú
bllcos, os servidores autárquicos ce
didos pela União à administração 
daquela Rêde, e aquêles que ser· 
viam sob regime especial. 

Valho-me, Sr. Presidente, desta 
oportunidade excepcional para, 
mais uma vez, encaminhar apêlo 
ao Presidente da Rêde Ferroviária 
Federal s. A., engenheiro Renato 
Feio, ao Sr. Ministro da VIação e . 
Obras Públlcas e ao Dlretor da 
Rêde Ferroviária do Nordeste, no 
sentido de que, na reunião dos Di· 
retores, que se reallza no Rio de 
Janeiro, sejam solucionados todos 
aquêles problemas que ainda ago. 
ra afligem os servidores das es
tradas-de-ferro do P.afs. 

Recorda-se o Senado de que ela: 
boramos legislação, com a qual se 
implantou, depois de longos deba
tes nesta casa e na Câmara dos 
Deputados, novo sistema de admt. 
nist11ação ferroviária no BrasU; e 
havia uma série de reivindicações 
dos servidores, que deveriam ser 
cuidadosamente examinadas e pre. 
cisamente definidas no corpo da 
nova lei. 

('11) - Ntlo fui z•ev{,,lo [leio 'orador, 
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O Ministério da Viação e Obras 
Públicas sustentou, naquela oca. 
slão, que nenhum dos direitos, ne
nhuma vantagem ou prerrogativa 
antes assegurados aos ferroviários 
brasileiros seriam modificados ou 
preteridos no novo sistema legal. 

A verdade, porém, Sr. Presiden
te, é que persistem as dúvidas de· 
correntes da interpretação da pró-
pria 1ei. · 

Por duas vêzes compareci à _Pre
sença do sr. Ministro da Viaçao e 
Obras Públieas; uma delas, em 
companhia do nosso eminente co
lega, Senador Apolônlo Salles e 
com tôda a representação do Sin· 
dicato dos Ferroviários do Nordes
te, paM que S. Exa. promovesse 
a solução de dois problemas con
siderados importantes. 

Um dêles referia-se à integrali· 
zação da gratificação adicional por 
tempo de serviço aos proventos da · 
!natividade. Essa questão é pa. 
cífica na legislação de pessoal. O 
Estatuto dos Funcionários Públi· 
cos a prevê, e em várias estradas
de-ferro está sendo adotada a nor
ma legal, sem suscitar a menor 
dúvida. A gratificação adicional 
por tempo de serviço é incorpora
da aos proventos da !natividade 
como um direito natural e legiti
mo conquistado pelo próprio ser. 
vidor. Hã, entretanto, dificuldade 
para que se apllque o preceito em 
relação à Rêde Ferroviária do Nor
deste. 

Fiz minuciosa exposição ao Sr. 
Ministro Lúcio Melra, que nos ou· 
viu com a máxima atenção, pro. 
metendo que o assunto seria cuida
dosamente e~amlnado, pela Dire
toria do Pessoal daquele Ministé
rio. 

A segunda reivindicação dos ser
vidores da Rêde Ferroviária· do 
Nordeste, também levada ao co· 
nheclmento do Ministro da Viação 
e Obras Públicas por intermédio 
do seu próprio Sindicato, versa sô· 
bre o pagamento de diferença de 
vencimentos decorrente de servi· 
ços extraordinários prestados du. 
rante o :Exercício de. 1956. 

Não compreendo, Sr. Presidente, · 
como não se tenha feito, até ago· 
ra, o pagamento dessa diferença 
de vencimentos a que têm direito 
m!lhares de trabalhadores ferro
viários do ·Nordeste. Suscitou-se 
uma dúvida. Criada •a Rêde Fer· 
rovlâria Federal s. A., em 1957, não 
reconhece, a Alta Administração 
dessa Entidade, ônus seu o paga
mento de despesas realizadas no 
exercício de 1956. 

O Sr. Filtnto Milller - Dá Vossa 
Excelência "licença para um apar. 
te? 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Permita v. Exa. apenas conclua 
meu raciocinlo. 

No caso, é tora de dúvida que 
o ônus é do Tesouro Nacional e 
não da Rêde Ferroviária Federal 
S. A. 

Ouço, com muita satisfação, o 
aparte do nobre Senador Filinto 
MüJier. 

O S.r. Filtnto Milller - Era exa
tamente a dúvida que persistia em 
meu espirita : seria o ônus da So
ciedade Anónima, ou do Tesouro 
Nacional ? Sendo do Tesouro Na· 
clonai, como acaba de afirmar Vos· 
sa Excelência - e é também meu 
ponto de vista - pretende-se abrir 
um crédito especial. para atender 
a essa despesa. 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- O nobre Senador Filinto Mül· 
ler tem tôda a r.azão. Ao exami· 
nar o assunto com o Sr. Ministro ' 
da Viação e Obras Públicas, ficou 
fixado que o encargo não é da 
Rêde Ferroviária Federal S. A., 
mas· do Tesouro Nacional. Nessas 
condições, seria necessária Mensa
gem do Poder Executivo ao Con
gresso Nacional solicitando a aber
tura de crédito especial para aten· 
der àquela despesa: · 

Acontece ·que a Administração 
daquela Rêde, tomando conheci· 
mento dessa situação, propõe-se a 
efetuar o pagamento com recursos 
próprios, Proccssando,se, posterior· 
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mente, a Mensagem Presidencial 
.ao Congresso Nacional. 

Essa é a praxe na Administra. 
ção brasüelra. Quantas vêzes re
cebemos, com a cordialidade e as 
festas comuns à vida brasileira, re· 
presentantes de outras nações e 
só posteriormente o Presidente da 
República solicita do Congresso Na
cional, através de Mensagem, a 
abertura de crédito especial para 
atender às despesas realizadas. Se· 
ria fácil, assim, dar solução ao as· 
sunto, que embora não pareça de 
grande !mportãncla, representa, 
realmente, reivindicação das mais 
vivas, das mais agudas dos traba· 
lhadores ferroviários do Nordeste. 

·Todos os entendimentos estavam 
firmes na fórmula suscitada. A 
Rêde Ferroviária Federal s. A. pe
dir~a o demonstrativo da despesa 
correspondente aos serviços pres· 
tados em 1956; autorizada pelo 
Sr. Ministro da Viação e Obras 
Públicas, efetuaria o pagamento e, 
posteriormente, em Mensagem ao 
Congresso Nacional, o Presidente 
da República solicitaria recursos 
especiais para normalizar a des
pesa. 

Devo comunicar ao Senado que 
depois dos entendimentos com o 
Sr. Ministro da Viação e Obras Pú
blicas, com o representante do Sin
dicato dos Ferroviários do N'ordes· 
te e com o Presidente da Rêde Fer. 
roviárm Federal s. A., recebi. nes
ta casa, a 27 de maio próximo 
passado, visita do Dr. Honorato de 
Freitas, Assistente de Pessoal da
quela Rêde, que, em nome do Dr. 
Rômulo de Almeida, Vice-Presiden
te, comunicou-me : 

"a) é absolutamente paclti· 
co, na legislação e na prática, 
o principio da incorporação da 
gratificação adicional por tem· 
po de serviço, aos proventos 
da !natividade. Os Decretos 
Executivos ns. 43. 548 e 43. 549, 
ambos de 10·4-58, llldem tôdas 
as dúvidas a respeito da apli
cação dos direitos do pessoal 
da Rêde Ferroviária do Nordes· 

te. Nenhuma aposentadoria 
poderá ser concedida sem a 
Incorporação da referida gra
tificação adicional aos respec
tivos proventos; 

"b) o pagamento dos atra
sados, decorrentes de serviços 
extraordinários prestados no 
ano de 1956, está apenas de· 
pendendo da anuência do MI· 
nlstro da Viação e Obras Pú· 
bllcas. O processo deve chegar 
às mãos daquele titular a 
qualquer momento. A adml· 
nistração da Rêde Ferroviária 
Federal S. A. concorda em efe· 
tuar o pagamento por adian
tamento, promovendo-se pos
teriormente o encontro de 
contas entre a Rêde Ferroviá· 
ria Federal S. A. e a União". 

Dei conhedmento dessa comunl· 
cação ao Sindicato dos Ferrovlá· 
rios do Nordeste, com sede no Re· 
clfe. Com grande pesar, recebi o 
seguinte telegrama de represen· 
tantes daquela entidade : 

"Senador Freitas Cavalcantl. 
Rio. 
O Sr. Dlretor da Rêde Fer· 

roviárla do Nordeste acaba de 
afirmar, perante uma comissão 
de ferroviário, não ter conhe· 
cimento de algo que esteja 
sendo feito acêrca do pagamen: 
to da diferença de extraordl· 
nários no ano de 1956. Os fer· 
rovlárlos apelam para Vossa 
Excelência no sentido de ter 
entendimento com o Sr. Mlnis· 
tro da Viação e Obras Públl· 
cas e nos enviar uma respos
ta. Oficinas .de Jaboatão, Per· 
nabuco. <as.> José vascon· 
celos, Clldenor Melo Llns e 
Luis Francisca". 

No sentido de melhor Instruir 
entendimento que lrla promover 
junto ao Sr. Ministro da Viação e 
Obras Públicas e Administração da 
Rêde Ferroviária Federal S. A., to· 
mel a liberdade de solicitar daque
le Sindicato que me enviasse o de· 
monstratlvo dos berviços extraor· 
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dlnárlos prestados pelos trabalha· 
dores da Rêde Ferroviária do Nor· 
deste, no exercfclo de 1956, a fim 
de que, com elementos novos, PU· 
desse obter uma solução. 

Acabo de receber do Presidente 
daquele Sindicato em Recife, o se· 
gulnte cabograma : 

"Senador Freitas Cavalcantl. 
Senado Federal - Rio. 
Recebi Westem do Diretor 

da Rêde Ferroviária do Nor· 
deste dizendo que somente de· 
termina o apanhado do quan. 
tum de horas extras depois de 
autorização vinda do Ministro 
da VIação e Obras Públicas ou 
do Presidente da Rêde Ferro. 
viária Federal Sociedade Anô. 
nima. Abraços (as.) Galdlno 
SlqueiJ.IS. - Presidente do Sln· 
dlcato dos Ferroviários do 
Nordeste". 

Assim, Sr. Presidente, parece·me 
pràticamente esgotadas as provi· 
dênclas que eu poderia tomar. 

O Sr. Filinto Müller - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Com muita satisfação. 

O Sr. Filinto Müller - v. Exa. 
está sempre atento e vigilante na 
defesa dos lnterêsses nacionais, 
especialmente da região nordes· 
tina. Em várias oportunidades, 
tratou no Senado de problemas 
que demandavam providências 
imediatas; e eu ofereci·me para 
encaminhar as soluções, havendo 
conseguido algumas. Ouvindo ago· 
ra a exposição do prezado colega, 
tão clara e irrespondivel, vou to· 
mar a mim o encargo de também 
encontrar solução, a mais pronta 
possivel, para a situação angus· 
tlosa dos trabalhadores da Rêde 
Ferroviária do Nordeste que, real· 
mente, ganham pouco. O paga. 
mento dos serviços extraordinários 
por êles realizados em 1956, a ten· 
derá a necessidades talvez premen· 
tes. Entender·me·el com o Sr. MI· 

nlstro da. VIação e Obras Públicas 
e com a. dlreção da Rêde Ferroviá· 
ria Federal para pedlr·lhes que, 
dentro da combinação estabeleci· 
da, seja. feito o adiantamento da 
despesa, o mais rà.pldamente pos. 
sivel. 1!: o que posso oferecer em 
homenagem à exposição que Vossa 
Excelência. vem fazendo e ao ln· 
terêsse sempre brilhante e patrió· 
tlco com que defende os trabalha· 
dores ferroviários não sàmente do 
Nordeste mas de todo o Brasil. 

O Sr. K ergtnaldo Cavalcantt -
Permite o nobre orador um apar. 
te? 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Ouço ,com multa. satisfação o 
aparte de oVssa Excelência. 

o Sr. Kergtnaláo Ca.valcanti -
Dou Inteiro apoio às palavras de 
v. Exa. e registro com muita sim· 
patla a. manifestação do nobre Lí· 
der da Maioria, meu eminente aml· 
go Senador Filinto Müller. Com 
efeito, já é hora de cessar certa 
confusão que está havendo por par· 
te da Administração da Rêde Ferro· 
viária Federal. Direitos assegura· 
dos não podem de maneira alguma 
ser elididos por esta. ou aquela ra. 
zão. Cabe ao Govêrno proceder 
ao reajustamento Integral, de mo· 
do que não sejam sacrificados os 
trabalhadores, sobretudo aquêles 
que vivem na situação de angús· 
tia a que V. Ex a. a. c aba de se re· 
ferir, bem merecedores da atençã.o 
do Poder Público, pelos altos e re· 
levantes serviços prestados à cole· 
tlvldade brasileira. 

O SR. FREITAS CAV ALCANTI 
- Agradeço o apoio que me trazem 
os eminentes Senadores Fllfnto 
Müller, Lider da Maioria, e Ker. 
g!naldo cavalcantl. 

Confio, por já demonstrada, na 
Interferência do Senador Filinto 
Müller junto ao Sr. Ministro da 
Viação e Obras Públicas e ao Pre· 
sldente da Rêde Ferroviária Fe. 
dera!. Para S. Exa. apelei mais de 
uma vez. Creio que esta .é uma 
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prática multo saudável. o Sena
dor Flllnto Müller é, nesta Casa, 
o Lider da Maioria, vale dizer, o 
Lider do Govêmo, e dispõe de to
dos os instrumentos para fácil co· 
municação ·com a Administração 
Federal - circunstância que lhe dá . 
autoridade excepcional para obter 
soluções por vêzes muito dificeis 
para nós. 

O Sr. Nelson Firmo - Permite 
v. Exa. um aparte? 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Com· grande prazer. 

o Sr. Nelson Firmo -v. Exa. 
tem todo o meu aplauso; aplaudo, 
tambem, a . atitude do Líder da 
Malorla. ·Se, porém, o Ministro da 
Viação e Obras Públicas estivesse 
à altura das funções não precisa
riamos nós nem v. Exa. da pres
tigiosa ajuda do Líder da Maio
ria. 

O Sr. Filinto Milller - Muito 
obrigado a Vossa Excelência. 

O Sr. Nelson Firmo- Penso que 
o Ministro da Viação e Obras Pú· 
bllcas está falhando na sua mis
são. V. Exa. não tem somente o 
meu aplauso, mas o de todo Nor
deste. 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Agradeço as palavras do bl'avo 
representante pernambucano, Se· 
nador Nelson Firmo. Revela, Sua 
Excelência, certo desencanto a pro· 
vidências que já deveriam ter sido 
tomadas pelo Sr. Ministro da Via
ção e Obl'as Públicas. 

O Str. Nelson Firmo - Vossa 
Excelência já havia batido em tô· 
das as portas. Louvo os gestos do 
nobre colega e do eminente Lider 
da Maioria. 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Estive com o Sr. Lúcio Meira 
várias vêzes; uma delas, em com· 
panhia do nobre Senador Apolônio 
Salles. Atendeu-nos com tôda a 
sollcltude. Desejo, porém, consi· 

derar a questão nos têrmos Inicial
mente fixados. 

A Rêde Ferroviária Federal S. A., 
está disposta a promover os pa. 
gamentos com os recursos de que 
dispõe; depende, apenas, da sim
ples anuência do sr. Ministro Lú· 
cio Meira. 

Creio que o eminente Senador 
Filinto Müller deseja apartear-me. 
Ouço S. Exa. com prazer. 

o Sr. Filinto Milller - Em vá
rias oportunidades, como acentuei 
e v. Exa. confirmou, apelei para 
o sr. Ministro da Viação e Obras 
Públicas, no sentido .de que solu· 
clonasse o problema focalizado pe. 
lo nobre colega, com grande auto
ridade perante o Senado. sua Ex
celência demonstrou sempre a me
lhor vontade em atender-lhe e a 
mim. No caso que v. Exa. vem 
expondo com tanto brilho, desejo 
completar o aparte anterior. Há 
poucos dias, debatíamos, aqui, um 
crédito especial global de cêrca de 
seis bilhões de cruzeiros, solicita· 
do pela Presidência da República 
para regularizar a situação do Te· 
souro, decorrente d·a circunstância 
de haver o Poder Executivo adian
tado pagamentos que seriam nor
malizados através de pedidos de 
créditos especiais. Atendemos à 
situação da escrita do Tesouro e 
despesas efetuadas até em 1942. 
Nessa oportunid-ade, o eminente 
Senador Mem de Sá, com o brilho 
que nós lhe reconhecemos, com a 
autoridade não só de Senador da 
República mas de mestre em ciên
cias econômlco-financelras criticou 
êsse sistema. 

o Sr. Mem ele Sá - Vossa Exce
lência me confunde com tanta ge- · 
nerosidade. 

O :::r. Filtnto Müller - Estou fa. 
zendo justiça •a V. Exa. :1!: real
mente errado o sistema de se adi· 
antarem as despesas para, depois, 
pedir crédito ao Congresso Nacio· 
na!. Há poucos dias, ofereci-me 
como intermediário junto ao Sr. 
Ministro da Viação e Obras Públl-
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cas, pare conseguir uma solução 
nesse sentido; e ofereci-me por· 
que também pesou no meu espíri
to a clrcunstáncla, exposta por 
V. Exa., de que grande número de 
ferroviários esperam por essa mi· 
galha que Irá melhorar um pouco 
suas condições de vida. Foi pen
sando nesse aspecto que não f:z 
alusão ao. fato ocorrido, quando, 
há duas semanas discutimos, no 
Senado, a abertura de vultoso cré. 
dito. Não posso, assim, a:ceita.r a 
crítica do eminente Senador Nel· 
son Firmo ao sr. Ministro da VIa. 
ção e Obras Públicas. Se s. Exa. 
quiser colocar-se estritamente den· 
tro da lei, não poderá concordar 
com a solução proposta; mas vou 
interessar-me, nesse sentido, junto 
ao Ministro Lúcio Melra. Embora 
considere, repito, solução errada, 
tudo por ela farei, por julgá-la hu
mana e · necessária. 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Na hipótese, justificaria até o 
êrro. 

Os servidores da Rêde Ferroviá
ria do Nordeste prestaram serviço 
extraordinário no exercício de 
1956; e . êsse trabalho está a ex!· 
gir, na forma do Estatuto dos Fun· 
clonárlos Públicos, pagamento !me· 
diato, no fim de cada mês. Ainda 
que fôsse um êrro, eu o aceitaria 
tendo em vista a difícil situação 
em que se encontram os ferrovlá· 
rios do Nordeste. 

O . Sr. Mem de SWi - Permite 
v. Exa. um aparte? 

O SR. FREITAS CAV ALCANTI 
- Antes de ouvir o aparte de Vos
sa Excelência, permita ler outro 
cabograma: 

Senador Freitas cavalcantl 
-· Sen·ado Federal - Rio. 

Acuso o recebimento da es· 
clarecedora carta do eminente 
amigo, cujo conteúdo dlvul· 
guel aos ferroviários. A elas. 
se ferroviária do Nordeste npe. 
la mais uma vez para o seu· 
merecido prestigio no sentido 

de conseguir juntt> ao ~lnlstro 
da Viação e do Presidente da 
Rêde Ferroviária E'ederal S. A. 
que o pagamento da diferen
ça de horas extraordinárias 
no exercicio de 1956 seja cfe· 
tuado até o dia 23 do corren· 
te, véspera de São João. No 
caso de ser efetlvado o pre
sente apêlo teremos ameniza. 
do multas aflições e a fome 
que ronda os modestos lares 
das famillas dos ferroviários, 
principalmente aquêles sedia. 
dos na área Implacável da sêca 
que assola o Nordeste. Aten
ciosas saudações - Agulnaldo 
Lima, secretário". 

É apêlo de caráter sentimental, 
Sr. Presidente, no sentido de que 
o pagamento seja feito até o dia 
24, a fim de que, com as migalhas 
possam os ferroviários do Nordes
te acender seus fogões numa gran
de data da Cristandade, 

O Sr. Nelson Firmo - Lá, aln· 
da, festejam o São João. 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Aceito a Interferência do no
bre senador Flllnto Müller e nela 
confio. Estou certo de que os en
tendimentos que S. Exa. vai man
ter, ainda hoje, com o sr. Mlnls· 
tro da VIação e Obras Púb!IC'Bs e 
com o Presidente da Rêde Ferro
viária Federal s. A. darão !media· 
ta solução ao problema. Os fer
roviários da. Rê de do Nordeste te
rão atendidas suas reivindicações. 

Ouço, agora, o aparte do nobre 
Senador Mem de Sá. 

O Sr. Mem de Sá - Desejo ape
nas reforçar as conslde~ações aqui 
feitas. Realmente, o Ideal seria 
que o Govêrno jamais exorbitasse 
da faculdade de pagar as despe. 
sas além dos créditos orçamentá
rios, ou dos crétlltos adicionais; 
entretanto, o pagamento de ven
cimentos do pessoa.! é daqueles que 
mais se enquadram no parágrafo 
único do art. 48 do Código de Con
tabilidade. 
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O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Exatamente. 

O Sr. Mem de Sá- Trata.se, po. 
rém, de autarqul·a, o que torna o 
problema um pouco complexo. Não 
desejo arrematar minhas conside
rações sem dizer que o Govêrno 
que ai está não pode fazer valer 
êsses escrúpulos. No exercício de 
1957, de aC'êrdo com a Mensagem 
presidencial, foram despendidos 
onze bilhões de cruzeiros, além das 
dotações orçamentárias. 

O. SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Agradeço o aparte do eminen
te Senador Mem de Sá. Agradeço 
também a atenção com que o Se
nado ouviu as consldera.ções que 
acabo de fazer, a respeito da jus
ta reivindicação dos trabalhadores 
ferroviários do Nordeste, a quem 
estou ligado através de grandes 
lutas em comum na minha região. 
Estou certo de que o Sr. Ministro 
da Viação e Obras Públicas e o 
Presidente da Rêde Ferroviária Fe· 
deral, s. A., no momento em que 
se realiza, nesta Capital, uma reu
nião dos Dlretores de tõdas as es
tradas-de·ferro Integrantes do sls· 
tema da Rêde Ferroviária Federal, 
vale dizer tôda a Administração 
do parque ferroviário nacional, en
contrarão pronta solução para tão 
angustioso problema, tendo em vis· 
ta a Interferência pronta do eml· 
nente Senador Filinto Müller, Li
der da Maioria. (Muito bem I Mui
to bem I Palmas). 

O SR. PRESIDENTE - Vai ser 
lido requerimento chegado à Mesa. 

ll: lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 250, de 1958 

Nos têrmos do art. 123, letra a, 
do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de Interstício para o Pro· 
jeto de Lei da Câmara, n.0 90, de 
1958, a fim de que figure na Ordem 
do Dia da próxima sessão. 

Sala das Sessões, em 19 de junho 
de 1958. - Neves da Rocha. 

O SR. PRESIDENTE - O Proje· 
to de Lei da Câmar,a, n.0 90, de 
1958, será incluído na Ordem do 
Dia da próxima sessão. 

Vai ser lldo requerimento subs· 
crlto por vários Senhores Senado· 
res. 

li: lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.0 251, de 1958 

Pelo falecimento do Dr. João 
Mauricio de Medeiros, paralbano 
Ilustre, que foi Ministro da Agrl· 
cultura por duas vêzes, requere· 
mos, nos têrmos reglmenta!B, as 
seguintes homenagens : 

1) Inserção em Ata de um voto 
de profundo pesar pelo seu fale· 
cimento. 

2) apresentação de condolên· 
elas à familla e ao Govêrno da 
Paraíba. 

Sala das Sessões, em 19 de ju· 
nho de 1958. - Jo6.o Arruda. -
Othon Mãder. ·- Ruf Palmeira. 
- Freitas Cavalcanti. - Neves da 
Rocha. - Gomes de Oltvefra. -
Benedtcto Valladares. - Vtctorfno 
Freire. - Arlindo Rodrigues. -
Coimbra Bueno. 

O SR. PRESIDENTE - A Mesa 
tomará as providências de que tra· 
ta. o requerimento que acaba de 
ser aprovado. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Conttnuaç6.o da discussão 
úntca (quanto ao mérito>, do 
Projeto de Lef da Câmara, n.o 
16, de 1958, que isenta da taxa 
de contribuição de previdência 
para os Institutos e Canas de 
Aposentadoria e Pensões as 
entidades de fins filantrópicos 
reconhecidas de uttltdade pú· 
blica cujas Diretorlas não per· 
cebam remuneraç6.o (em re· 
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glme de urgência, nos têrmos 
do art. 156, § s.o, do Regimen
to Interno, em virtude do Re
querimento n.0 235, de 1958, do 
Sr. Cunha Mello e outros Se· 
nhores Senadores, aprovado 
na sessão de 10 do mês em 
curso) , dependendo de parecer 
das Comissões : de Legislação 
Social; de Economia e de FI
nanças. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Gomes de 
Oliveira, Relator da matéria na 
Comissão de Legislação Social. 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
( 0 ) - Sr. Presidente, o projeto 
não está, a. nosso ver, em condi· 
ções de receber parecer favorável 
da Comissão de Legislação Social. 
Não me quero referir já ~ao seu as
pecto constitucional, em que, evi· 
dentemente, deixa multo a dese
jar. 

Dispõe a Constituição, em seu 
art. 157, n.o RVI: 

"Art. 157. A legislação do 
trabalho e a da previdência 
social obedecerão aos seguin
tes preceitos, além de outros 
que visem a melhoria da con
dição dos trabalhadores : 

•••••••••••• o ••••••• o •• o •••• 

XVI - previdência, medi· 
ante contribuição da União, do 
empregador e do empregado, 
em favor da maternidade e 
contra 1111 conseqüências da do· 
ença, da velhice, da Invalidez 
e da morte"; 

Dai subentende-se, Sr. Preaiden
te, que a Previdência Social, do 
ponto de vista constituciona.l, só 
pode ser atendida com a contri· 
buição triplice; não poderiamos 
dispensar uma dessas contribui
ções. 

Evidentemente, mesmo tratando· 
se de entidades de fins filan tró
picos, como as previstas no pro· 
jeto, não deixam de ter emprega. 
do, os quais devem ser amparados 

(O) - N4o foi revisto pelo orador. 

p-;la Previdência Social. Assim, 
nao deixam essas entidades -
embora, repito, de flns tilantró
picos ou assistenciais - de cons
tituir empregadores, na acepção 
em que a Constituição da Repú
blica emprega o têrmo. 

A contribuição é feita igualmen· 
te pela União, os empregados e os 
empregadores. 

A Comissão de Legislação Social 
não poderia, assim, isentar dessa 
obrigação essas entidades. 

Se fôsse aberta mão dessa cota 
estaria sendo prejudicada a assis· 
tência social devida aos trabalha
dores. 

Eis por que, Sr. Presidente, não 
vejo, nos têrmos em que está re
digido o projeto, como possa a 
Comissão de Legislação Social dar
lhe parecer favorável tendo em vis
ta as disposições constitucionais 
sôbre a assistência soC'ial. Pode
ria ser sacrificada essa assistên
cia, 'ainda que uma das partes 
obrigada a contribuir deixasse de 
o fazer, embora instituição bene
mérita. 

Estariam sendo prejudicados os 
direitos sociais dos que trabalham 
em emprêsa dessa natureza. 

Jl: o parecer da Comissão de Le
gislação Social. <Multo bem). 

O SR. PRESIDENTE - A Mesa 
indaga do nobre Senador Gomes 
de Oliveira se o parecer que aca
ba de proferir é contrário, do pon
to de vista da inconveniência, pois 
quanto à const1tuc1onalidade, é 
matéria supe1.1ada pela decisão do 
Plenário. 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
( 0 ) - Sr. Presidente, responden
do à indagação de V. Exa. cabe
me <Uzer que se teci considerações 
em tõmo do aspecto constitucio
nal da matéria, fi-lo apenas parar, 
invocando o item XVI do art. 157 
da Constituiçli.o, ar1.1azoar contra 
o Projeto de Lel da Câmara, n.o 
16, de 1958. 

Parece-me que min'h<ts palavras 
indicavam, multo claramente, ser 

( •) - Nilo foi revi.• to pelo oru<lor. 
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o parecer da Comlssão de Legisla· 
ção Social contrário à proposição. 
<Mutto bem>. 

O SR. PRESIDENTE ...,- O pare· 
cer da Comlssão de Legislação So· 
clal é contrário ao Projeto. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Fernandes Távora para, em nome 
da Comissão de Economia, emitir 
parecer sôbre a matérl!l· 

O SR. FERNANDES TAVORA
( 0 ) -Sr. Presidente, entendo que 
o Projeto de Lei da Câmara, n.o 
16, de 1958, é de caráter finan-
ceiro. · 

Nessas condições, escapa êle à 
competência da Comissão de Eco
nomia. (Mutto bem>. 

O SR. PRESIDENTE - A Comls· 
são de Economia entende escapar 
a matéria à sua competência. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Vlvaldo Lima, para emitir parecer, 
em nome da Comissão de Finan
ças. 

O SR.· VIV ALDO LIMA - Senhor 
Presidente, Presidente em exerci
elo da Comissão de Finanças, avo· 
que! o projeto. O parecer é o se· 
gulnte. 

VIsa o presente projeto a. Isentar 
da taxa de contribuição de previ· 
dêncla aos Institutos e Caixas de 
Aposentadoria e Pensões, as entl· 
dades de fins filantrópicos, reco
nhecidas de utüldade pública, cujos 
membros de suas diretorlals não 
percebam remuneração. 

Sem prejuizo dos direitos con· 
feridos pela legislação da previ
dência a.os Institutos e Caixas de 
põe o art. 2.0 , que essas entidades 
ficam obrigadas a recolher aoa 
Institutos e Caixas, apenas, a par· 
te devida pelos mesmos na forma 
da lei vigente. 
. Os fundamentos sóclo-juridlcos 

que Informam o presente projeto 
são os mais relPYantes, diante dos 
objetlvos que pretende alcançar na 
solução de problema que Interessa 
vivamente à coletlvldade. 
(.1=. NDo foi rcvl.•to pelo orador. 

De fato, as Instituições .que se 
dedicam a atlvldades filantrópicas, 
em geral, encontram-se em regime 
deficitário, devido aos elevados en
cargos de que estão Investidas na 
prestação de serviços de reconheci· 
da utüldade pública. 

As contribuições para-fiscais a 
que estão obrigadas pelas leis da 
previdência, nesse passo, · têm con. 
corrido de forma evidente para o 
agravamento da situação, colocan. 
do-as em estado de verdadeira ln
solvência financeira. 

VIvendo essas entidades· quiUie 
que exclusivamente de parca.s 
subvenções, não podem, 1\lglcamen
te, enfrentar o ânus da taxa pre. 
videnclárla, como empregadores e, 
ao mesmo tempo, contribuir .de 
forma eficiente na prestação de 
serviços asslstenclals. 

Urge, portanto, que se institua 
um regime de contribuição espe. 
· clal para ta.ls Instituições, capaz 
de conclllar os seus lnterêsses com 
a norma constitucional · que obri
ga a contribuição· triplice, do em. 
pregado, do empregador e da 
União. 

Não se faz, entretanto, o presen. 
te projeto, ao estabelecer a lsen. 
ção pura e simples, o que suscl· 
tou, nesta Casa, justificadas dúvl. 
das juridlco-constltuclonals. 

A medida que se nos afigura 
adequa.da é a redução da cota 
devida à previdência soclal pelas 
entidades em aprêço, solução que, 
aparentemente, . não contraria a 
norma constitucional relativa à 
contribuição triplice. 

Nestas condições, opinamos pela 
aprovação do projeto, nos têrmos 
da seguinte : 

EMENDA N.o 1·C 
., 

Substituam-se os artigos · 1.0 e 2.o 
pelo seguinte : . · 

Art. 1.o As entidades fllantró. 
picas, reconhecidas de utllldade 
pública e cujos cargos de dlreção 
não sejam remunerados, passarão 
a contribuir, exclusivamente, para 
os Institutos de Aposentadoria e 
Pensões, na qualidade de empre-
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gadores, C'Om importância corres· 
pondente a um décimo da ·cota 
devida à previdência social pelos 
seus empregados, sem prejuizo dos 
direitos a êstes conferidos pela Ie· 
gislação previdenciária. 

l!:sse, Sr. Presidente, o parecer. 
que ten.ho a honra de oferecer à 
consideração da Casa, em nome da 
Camlssão de Finanças, trabalho 
que conclui pela apresentação de 
emenda substitutiva. <Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Em vir· 
tude da apresentação de emenda 
substitutiva, está em discussão o 
projeto com a emenda. (Pausa} 

Não havendo quem peça a pala· 
vra, declaro encerrada a discussão. 

Em votação a emenda que, apro· 
vada, exC'lui do projeto os artigos 
1.0 e 2.0 • 

O SR. FILINTO MtlLLER -
(Para encaminhar a !lotação> -
(*) - Sr. Presidente, não era mi· 
nha intenção vir à tribuna para 
debater o Projeto de Lei n.o 6, de 
1~58, mas, em face das pondera· 
çoes eXJlendldas pelo nobre Senador 
Gomes de Oliveira, que o conside· 
rou in~onveniente, porque sua 
aprovaçao viria, possivelmente, 
prejudicar o amparo devido aos 
trabalhadores, venho à tribuna 
para manlfestar·me a favor da 
emenda sugerida pelo eminente 
Senador Vivaldo Lima, que con· 
torna, inclusive, a elva de lncons
tltucionalldado . aludida não só no 
parecer da douta Comissão de 
Constituição e Justiça, examinado 
riá dois dias, como satisfaz plena. 
mente a dúvida levantada pelo 
eminente Senador Gomes de 011· 
veira, quanto .. ao amparo devido 
aos trabalhadores. 
. Temos que considerar, sr. Pre· 

sidente, ao examinar o projeto, 
que as instituições fllantrópicas 
que êle visa a amparar já de si 
fazem previdência social. Não a 
previdêncta. social dos Institutos, 
das Caixas de Aposentadoria, mas 
o amparo aos necessitados. 

( •) - ll'lio foi rwl.•to Jit'lo oratlor. 

A obra realizada pelas associa· 
çóes, em todo o Brasil, de ampa
ro a crian((as órfãs, de amparo a 
velhos, como é o caso, no Distri· 
to Federal, do Asilo São Luis, por 
exemplo, é tipicamente ·de pre· 
vidência social. 

O Sr. Fernandes Távora - 1!: 
obra de alta benemerência I 

O SR. FILINTO MtlLLER -
É de alta benemerência, como bem 
diz o nobre Senador Fernandes Tâ· 
vora, sobretudo quando C'onsidera
mos que os dirigentes dessas ins
tituições empregam o seu tempo, 
sua dedicação e seu amor ao pró
ximo na obra realizada, e nada 
auferem de proveito para si pró· 
prios, a não ser a grande e intima 
satisfação de ter feito o bem. 

Em face dessas considerações, 
Sr. Presidente, peço ao Senado que 
aprove a emenda sugerida pelo 
eminente Senador Vivaldo Lima e 
dê, assim, bom andamento ao pro
jeto em votação. (Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Em VO· 
tação ·a Emenda n.o 1-C. 

Os Srs. Senadores que a apro
vam, queiram permanecer senta
dos. (Pausa>. 

Está aprovada. Ficam prejudi· 
cados os artigos 1.0 e 2.o. 

1!: a seguinte a emenda apro
vada: 

EMENDA N.o 1·0 

Substituam-se os artigos 1.o e 2.o 
pelo seguinte : · 

Art. 1.0 As entidades filantró
picas, recunho~idas de utllldade 
pública e cujos cat1!5a~ de direção 
não sejam remunerados, .P'Issarão 
a contribuir, exclusivamente, Pt>."'
os Institutos de Aposentadoria e 
Pensões, na qua!ldade de emprega. 
dores, com importânC'la correspon
dente a um décimo da cota de· 
vida à previdência social pelos 
seus empregados, sem prejuízo dos 
direitos a êstes conferidos pela le
gislação previdenciária. 
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Ficam prejudicados os se· 
guintes artigos. : 

Art. 1.0 Ficam isentas da t~a 
de contribuição de previdência aos 
Institutos e Caixas de Aposentado· 
.ria e Pensões as entidades de fins 
fllantrópicos reconhecidas como 
de utilidade públlca., cujos mem
bros de suas Dlretorias não perce
bam remuneração. · 

Art. 2.o As entidades beneficia
das pela isenção lnstituida pela 
presente lei ficam obrigadas a re· 
colher aos Institutos, a.penas, a 
parte devida pelos seus emprega
dos, sem prejuizo dos direitos aos 
mesmos conferidos pela legislação 
prevldenciária. 

O SR. PRESIDENTE - Em vota. 
ção o art. 3.o do projeto. 

Os Srs. Senadores que o apro· 
vam, queiram permanecer senta· 
dos. <Pausa> • 

Está aprovado. 

1: o seguinte o artigo apro
vado: 

Art. 3.0 Esta lei entrará em vi· 
gor na data de sua publlcação, re· 
vogadas as disposições em contrá· 
rio. 

O SR. PRESIDENTE- A maté
ria vai à Comissão de Redação. 

Discussão úntoa, do Pro;cto 
de Let da Climara, n.o 96, de 
1958, que estende aos mtzttares 
da Marinha tncapacttados em 
conseqilêncta ele ferimentos 
em combaiJe ou CIICtdente em 
serviço ou doença contrafda 
ou agravada no ten.t.ro ae ope
rações da 1í1ttma guerra, os 
benefletos da Lei n.o 2-378, de 
:1-i ele de2embro de 1954, e dá 
outras provtdênctas (em regi
me de urgêncta, nos têrmos ao 
art. 156, § s.o, do :Regimento 
Interno, em virtude do Beque· 
rtmento n.o 241, ãe 1958, do 
Sr. Cunha Mello e outros Srs. 
Senadores, aprovados na ses
são de 16 do mês em curso), 

dependendo ãe pareceres das 
Comissões ele Constituição e 
Justtça, ãe Segurança e de Ff· 
oo:nças. 

O SR. PRESIDENTE - Sollclto 
o parecer da Comissão de Consti
tuição e Justiça sôbre a matéri·a. 

O SR. GILBERTO MARINHO -
Sr. Presidente, passo a ler o pa. 
recer da Comissão de ConstitUi· 
ção e Justiça. 

I - O objetivo do presente pro
jeto, de autoria do Poder Executi
vo, é estender aos mUltares da Ma
rinha, incapacitados em canse. 
qüênC'la de ferimentos em comba
te ou acidente em serviço, ou doen. 
ça contraida ou agravada no tea. 
tro de operações da última guer. 
ra, bem como aos herdeiros dos 
que faleceram ou vleram a fale
cer nas condições previstas no ar
tigo 1.0 , os beneficias da Lei n.o 
2.378, de 24 de dezembro de 1954 
(artigos 1.0 e 2.0) . 

II - Para a cobertura das des
pesas, determinou o projeto (art. 
3.0 ), que o Orçamento da União 
consignará, durante dois anos, em 
dotação própria para. o Ministério 
da Marinha, a importância de Cru· 
zeiros 40.000.000,00. 

III - A providência foi devida
mente justificada pelo Sr. Minis
tro da Marinha, na Exposição de 
Motivos enviada sôbre o assunto 
ao Sr. Presidente da Repúbllca, na 
qual declara que, "atendendo à 
convenlênetn de ser observ·ada a 
maior uniformidade posslvel na 
cuncessão do beneficio em tela", 
"a maneira. mais hábll para con
segui-lo seria a extensão dos efei
tos da Lei n.0 2.378, referida, ao 
plano na.val ". 

IV - Do ponto de vista consti
tucional e juridlco nada se pode 
objetar contra o projeto, que, con. 
tendo solução de eqüldade merece 
por Isso, aprovação. <Muito bem t) 

O SR. PRESIDENTE - Solici
to o parecer da Comissão de Se· 
gurança Nacional. 



I 
I' 

~ 
I 

-537-

O SR. SYLVIO CURVO - Sr. 
Presidente, é o seguinte o parecer 
da Comissão de Segurança Naclo· 
na!. (Lendo). 

I - Os mUltares do Exército que 
se invalidaram no desempenho de 
missão ou serviço em teatro de 
operações de guerra ou em con. 
seqüência de moléstias assim ad· 
qulridas, bem como os herdeiros 
dos que tenham falecido em idên· 
ticas condições, foram beneficia· 
dos, pelos Deeretos·lels ns. 8.794 e 
8.795, de 23 de janeiro de 1946, com 
a concessão de casa própria, ten· 
do a efetivação dessa medida sido 
regulada pela Lei n.0 2.378, de 24 
de dezembro de 1954. 

Posteriormente, como a Lei n.0 

1.027, de 30 de dezembro de 1949, 
viesse favorecer os m111tares da Ma· 
rinha com idêntica vantagem, con· 
siderou o sr. Ministro da Mari· 
nha. que a melhor maneira de con· 
cretizar êsse beneficio seria man· 
dar estender, a êles, as disposições 
da citada Lei n.o 2.378, para tanto 
encaminhando Exposição de Mo· 
tivos ao Sr. Presidente da Repúbll· 
ca, que, concordando, enviou ao 
Congresso o competente projeto. 

II - Na Cll.m.ara, foi a propo· 
sição governamental alterada, sem, 
contudo, sofrer modificação em 
sua essência, visto como o seu ob· 
jetivo primacial foi resguardado 
em tOda a plenitude. 

ni - No que tange ao mérito 
do projeto, nenhuma restrição cabe 
fazer, uma vez que a providência 
em foco vale como uma solução 
de eqüidade e que visa a situar os 
milltares da Marinha em pé de 
Igualdade com os do Exército, Pa· 
ra efeito de percepção da vanta· 
gem em causa. 

O projeto, como ressalta o titu· 
lar da Marinha, tem o mérito de 
uniformizar a concessão do bene· 
ficlo em tela. 

Poder.se.ia, ao ensejo, pensar, 
também, nos militares da Aeronáu· 
tlca, mW! êstes já estão favoreci· 
dos pelo Decreto·lel n.0 8.794, re· 
ferido. 

Seria de estranhar, de outro la· 
do, o fato de o projeto favorecer, 
com doação em dinheiro, aos mi· 
lltares já possuidores de casa pró· 
pria, mas trata·se de disposição 
constante da Lei n.0 2.378. 

IV - Diante do exposto, esta 
Comissão se manifesta pela apro· 
vação do projeto. <Multo bem I). 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
paiavra o nobre Senador Ary Vlan. 
na, relator do projeto na Comissão 
de Finanças. 

O SR. ARY VIANNA - Sr. Pre· 
sldente, passo a ler o parecer da 
Comissão de Finanças : 

I - Em justificada Exposição 
de Motivos ao Sr. Presidente da 
República, o Sr. Ministro da Ma· 
rinha pediu se enviasse ao Con· 
gresso projeto de lei estenden· 
do aos mUitares da Marinha de 
Guerra as disposições da Lei n.o 
2.378, de 24 de dezembro de 1954, 
o que foi feito. 

II - Pretende-se, através dessa 
providência legislativa, propiciar 
aos referidos militares facUldades 
para aquisição de casa própria, fa. 
vor que usufruem os mllltares do 
Exército e da Aeronáutica. 

III - Trata-se, portanto, de me· 
dlda de eqüldade, assim conslde· · 
rada pelas Comissões de Constitui· 
ção e Justiça e de Segurança Na· 
clonai. 

IV - No que toca ao aspecto 
financeiro da proposição, cabe res
saltar que a proposta do Executi· 
vo não foi alterada, mantendo-se, 
para cobertura das despesas, o 
crédito de quarenta milhões de 
cruzeiros, a serem consignados nos 
orçamentos da União, em dotação 
própria para o Ministério da Ma· 
rlnha, durante dois anos canse· 
cutlvos. 

V - Face ao exposto, somos pe· 
Ia aprovação do projeto. (Multo 
bem). 
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O SR PRESIDENTE - Em dis
cussão . 

Não h a vendo quem peça a pa
lavra, encerrarei a discussão. (Pau
sa). 

Está encerrada. 
Os Srs. Senadores que aprovam 

o·projeto, queiram permanec_er sen
tados. (Pausa). 

Está aprovado. 

·~ o seguinte o projeto apro
vado, que vai à sanção : 

PROJ'E.TO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 96, de 1958 

(N.o 559-C, de 1955, na Câmara· 
dos Deputados) 

Estende aos militares da 
Marinha incapacitados em 
conseqüência de ferimentos 
em combate ou acidente em 
serviçoJ ou doença contraída 
ou agravada no teatro de ope
rações da última guerraJ os 
benefícios da Lei n.O 2.378, ite 
24 de dezembro de 1954; e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta. : 

Art. 1.0 São extensivas aos mi
litares da. Marinha incapacitados 
em conseqüência de ferimentos 
em combate ou ac~dente em ser
viço ou doença contraida ou agra
vada no teatro de operações da 
última guerra, devidamente apura
dos em tênno de acidente ou ln· 
quérito sanitário de origem, os be
nefícios da Lei n.0 2.378, de 24 de 
dezembro de 1954. 

Art. z.o São também extensivos 
idênticos benefícios aos herdeiros 
dOs que faleceram ou vieram a fa
lecer nas condições previstas no 
art. r:o desta lei, ou em virtude 
de afundamento de navios ou con
siderados desaparecidos por êsse 
fato, em navios de guerra, mer
cantes ou estrangeiros. 

· Art. 3.0 Para a execução da Lei 
n.o 2.378, de 24 de dezembro de 
1954, o Orçamento Geral da trnião, 

durante dois anos. consignará em 
dotação própria para o Ministério 
da Marinha a importância de Cru
zeiros 40.000.000,00 (quarenta mi
lhões de cruzeiros) . 

Art. 4.0 Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em centrá-. 
rio. 

Eleição dos representantes 
(3) do Senado na Comissão 
Mista destinada a estudar e 
sugerir medidas legislativas 
que regulem a organização po
litico-administrativa1 legislati
va e judiciária da futura Ca
pital da República (criada em 
virtude do Requerimento n.O 
548, ite 1957, do Senado, apro
vado em 22-10-1957, com aqui
escência da Câmara, dada 
através da Resolução n.0 129, 
de 1958). 

O SR. PRESIDENTE Sôbre a 
mesa requerimento que vai ser 
lido. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.0 252, de 1958 

Nos têrmos dos arts. 126, letra t, 
e 155, letra b, do Regimento Inter
no, requeiro adiamento da matéria 
constante do item 3.0 da Ordem do 
Dia a fim de ser trata da na ses
são de 20 do corrente mês. 

Sala das Sessões, em 19 de ju
nho de 1958. - Filinto Müller. 

O SR. PRESIDENTE - Em obe· 
diência ao voto do Plenário, a elei
ção dos representantes do Senado 
na Comissão Mista de que trata 
a materla em paUta, serã trata
da na sessão de amanhã. 

Discussão única, da Redação 
Fituü ão Projeto de Decreto 
Legislativo, n.o 8, de 1955, que 
aprova os dois Protocolos, re
lativos a emendeis à "Conven
ção sôbre Aviação Civil Inter. 
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nacional" (redação oferecida 
pela Comissão de Redação em 
seu Parecer n.O 235, de 1958). 

O SR. PRESIDENTE - Em dis· 
eussão. 

Não havendo quem peça a pala· 
vra, encerrarei a discussão. (Pau
sa). 

Está encerrada. 

Os Srs. Senadores que aprovam 
a Redação Final, queiram perma· 
necer sentados. <Pausa). 

Está aprovada. 

É a seguinte a Redação Final 
aprovada, que vai à promul
gação. 

Redação Final do Projeto de 
Decreto Legislativo, n.0 8, de 
1955. 

Faço saber que o Congresso Na
cional aprovou nos têrmos do art. 
66, inciso I, da Con.sti tu!ção Fede· 
ral, e eu promulgo, o seguinte ; 

DECRETO LEGISLATIVO 

N.O •.• - 1958 

Aprova os dois Protocolos re
lativos a emendas à uconven
ção sôbre Aviação Civil lnter· 
nacional''. 

Art. 1.o São aprovados os dois 
Protocolos relativos a emendas à 
"Convenção sôbre Aviação Civil In
ternacional", concluída em Chica
go a 7 de dezembro de 1944, rati· 
ficada pelo Brasll a 26 de março 
de 1946 e promulgada pelo Decre· 
to n.o 21.713, de 27 de agôsto de 
1946. 

Art. 2.o • Revogam.se as dlsposl· 
ções em contrário. 

Protocolo relativo a uma emenda 
à Convenção sôbre Aviação Ci· 
vil Internacional. 

A Assembléia da Organização da 
Aviação Civll Internacional. 

Tendo-se reunido em ]..Wntreal, 
em sua O i ta v a Sessão, em primei· 
ro de junho de 1954, e 

Considerando que é desejável 
emendar a Convenção sôbre 4\.via
ção Civil Internacional, concluída 
em Chicago aos sete dias de de
zembro de 1944. 

Aprovou, aos quatorze dias de 
junho de mil novecentos e cin
qüenta e quatro, de .acôrdo com as 
disposições do artigo 94, alínea a, 
da mencionada Convenção, a se
guinte proposta de emenda : 

- No .final do artigo 45 da Con· 
venção, · substituir o ponto final 
por uma vírgula e acrescentar as 
seguintes palavras : He, não sendo 
em caráter provisório, por decisão 
da Assembléia. Para tal decisão 
será necessãrio o n úm.ero de vo
tos fixado pela Assembléia. O nú· 
mero de votos assim fixado não 
poderá ser infetior aos três quin
tos do número total dos Estados 
contratantes". 

DeterminoU em virtude do dis
posto no citado artigo 94, alineat a, 
da mencionada Convenção, que o 
projeto de emenda acima Indica· 
do não entrará em vigor senão 
depois de ratificado por quarenta 
e dois Estados contratantes, e 

Pecldiu que o Secretário-G€ral da 
Orgãn1zação da A viação Civil . In· 
ternacional redija um Protocolo 
nas linguas inglêsa, francesa e es
panhola, cada uma das quais fará 
igualmente fé, com a emenda pro
posta, .anteriormente mencionada, 
e __ as disposições que se seguem. 

Em conseqüência, de acôrdo com 
a decisão acima referida da As
sembléia, 

O presente Protocolo será assi
nado pelo Presidente e pelo Se· 
cretário-Geral da Assembléia; 

O presente Protocolo será subme
tido à ratificação de todos os Es
tados contratantes que "atifica· 
raro a Convenção sôbre Aviação 
Civil Internacional ou a ela ade
riram; 

Os instrumentos de -ratificação 
serão depositados na Organização 
da Aviação Civil Internacional; 
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O presente ProtoC'Olo entrará em 
vigor no dia do depósito do qua
dragésimo-segundo instrumento de 
ratificação para os Estados que o 
tiverem ratificado até essa data; 

O Secretário-Geral notificará 
imediatamente a todos os Estados 
.contratantes o depósito de cada 
instrumento de ratificação do pre
sente Protocolo; 

O Secretário-Geral notificará 
imediatamente a todos os Estados 
contratantes da Convenção ou sig
natáriós da mesma a data da en
trada em vigor do presente Pro
tocolo; 

O Protocolo entrará em vigor, 
para todos os Estados contratan
tes que o ratificarem posterior
mente, no dia do depósito dos res
pectivos instrumentos de ratifica
ção na Organização da Aviação Ci
v!l Internacional. 

Em fé do que, o Presidente e o 
Secretário-Geral da Oitava Sessão 
da Assembléia da Organização da 
Aviação Civll Internacional, a tan
to autorizados pela Assembléia, as
sinam o presente Protocolo. 

Feito em Montreal aos quatorze 
dias do mês de junho de m!1 no
vecentos e cinqüenta e quatro, em 
um único exemplar, nas línguas 
inglêsa e , espanhola, cada uma das 
quais farã igualmente fé. O pre
sente Protocolo será depositado 
nos arquivos da Organização da 
Aviação Civ!l Intern-acional e 
cópias autenticadas do mesmo se
rão enviadas pelo Secretário-Ge· 
ral da Organização a todos os Es
tados contratantes da Convenção 
sôbre Aviação Civ!l Internaci@al, 
conclu!d" em Chicago aos sete dias 
de dezembro de 1944, bem C'omo 
aos outros Estados signatãrios da 
mesma. - Walter Binaghi, Presi
dente da Assembléia. - Carl Liun
gberg, Secretário-Geral da Assem
bléia. - Confere : Maria da Gló
ria BMtos Süva, Datllógrafa.. 
Conforme : - Luís Paulo L!nden
berg Sette, Diplomata classe K. 

Protocolo relativo a. uma. emenda 
à Convocação s6bre Aviação 
Civil InternaciQna~ 

A Assembléia da Organização da 
Aviação Civil Internacional, 

Tendo-se reunido em Montreal, 
em sua Oitava Sessão, em primeiro 
de junho de 1954, e 

Considerando que é desejãvel 
emendar a Convenção sõbre Avia
ção Civil Internacional, concluida 
em Chicago aos sete dias de dezem
bro de 1944. 

Aprovou, aos quatorze dias de ju
nho de mil novecentos e cinqüen
ta e quatro, de aC'ôrdo com as dis
posições do artigo 94, alínea a, da 
mencionada Convenção, as seguin
tes propostas de emenda : 

- No artigo 48, alínea a, substi
tuir a palavra "anualmente" pela 
expressão Hpelo menos um·a vez 
cada três anos"; 

- No artigo 49, alínea e, substi
tuir a expressão "um orçamento 
anual" pela expressão ~!orçamentos 
anuais"· e 

- N~ artigo 61, substituir as 
expressões "'um orçamento anual, 
prestação de contas anual" e 
"aprovará o orçamento", respecti· 
vamente, pelas expressões "orça. 
mentes anuais, prestações de con· 
tas anuais" e t'aprovará os orça. 
mentes", 

Determinou, em virtude do dis
posto D<> cita.do artigo 94, alinea a, 
da mencionada Convenção, que os 
projetas de emendas acima indi
cados não entrarão em vigor se
não depois de ratificados por qua
renta e dois Estados contratan
tes, e 

Decidiu que o Secretário-Geral 
da Organização da Aviação Civ!l 
Internacional redija um Protocolo 
nas línguas inglêsa, francesa e es
panhola, cada uma das quais fará 
igualmente fé, com as emendas 
propostas, anteriormente mencio
nadas, e a.s disposições que se se
guem. 

Em conseqüência, de acôrdo com 
a decisão acima referida da As
sembléia, 
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o presente Protocolo será assi
nado pelo Presidente e pelo Secre
tário-Geral da Assembléia; 

o presente Protocolo será sub· 
metido à ratificação de todos os 
Estados que ratificaram a Conven
ção sôbre A viação ~i vil Interna
cional ou a ela adenram; 

Os instrumentes de ratificação 
serão depositados na Organização 
da Aviação Civil Internacional; 

o presente Protocolo entrará em 
vigor no dia do depósito do qua
dragésimo-segundo instrumento de 
ratificação para os Estados que o 
tiverem ratificado até essa data; 

o Secretário-Geral notificará 
imediatamente a todos os Estados 
contratantes o depósito de cada 
instrumento de ratificação do pre
sente Protocolo; 

o Secretário-Geral notificará 
imediatamente a todos os Estados 
contratantes da Convenção ou 
signatários da mesma a data da 
entrada em vigor do presente Pro
tocolo; 

o Protocolo entrará em vigor, 
para todos os Estados contratan
tes que o ratificarem posteriormen
te no dia do depósito dos respecti
v~s instrumentos de ratificação na 
Organização da A viação Civil In
ternacional. 

Em fé do que, o Presidente e o 
Secretârio-Geral da Oitava Sessão 
da Assembléia da Organização da 
Aviação Civil Internacion<ll, a tan
to autorizados pela Assembléia, as
sinam o presente Protocolo. 

Feito em Montreal aos quatorze 
dias do mês de junho de mil no
vecentos e cinqüenta e quatro, em 
um único exemplar, nas línguas 
inglêsa,, francesa e espanhola, cada 
uma das quais faz Igualmente fé. 
O presente Protocolo será deposi
tado nos arquivos da Organização 
da Aviação Civil Internacional e 
cópias autenticadas do mesmo se
rão enviadas pelo Secretário-Geral 
da Orgapização a todos os Estados 
contratantes da Convenção sôbre 
A viação Civil Internacional, con
cluida em Chicago aos sete di,as 
de dezembro de 1944, bem como aos 

outros Estados signa tãrios da mes
ma. - Walter Binaghi~ Presidente 
da Assembléia. - Carl Liungberg, 
Secretário-Geral da Assembléia. -
Confere: Maria da Glória Bastos 
Silva, Datllógraf,.. - Conforme : 
Luis Paulo Lindenberg Sette, Di
plomata Classe K. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.O 1S9, de 1957 

Discussão única, do Projeto 
de Lei da Câmara, n.O 199, de 
1957, que estende aos proven
tos de aposentadoria ou refor
ma motivadas por cardiopatia 
grave ou mutilação a isenção 
determinada no § 2.0 , letra f, 
elo· "Decreto n.o 24.239, de 22 de 
dezembro de 1947, que regula
menta a cobrança elo Impôs
to de Renda, tendo Parece
res Favoráveis, sob ns. 217 a 
220, de 1958, das Comissões de 
ConstituiçU.o e Justiça; de Sler
viço Público Civil; de Seguran
ça Nacional e de Finanças com 
as Emendas que oferece de ns. 
1-C e 2-C. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa emenda qUe vai ser lida. 

É lida e aprovada a seguinte 

EMENDA N.o 3 

Acrescente-se no .art. 1.0, entre 
as expressões 44Muti1ação" - e -
ua isenção", o seguinte : ou em 
conseqüência de ferimento, aci· 
dente ou moléstias decorrentes ou 
adquiridas no desempenho de 
suas funções. 

Justificação 

O parágrafo 2.0 , letra f do De
creto n.o 24.239, de 22 de dezem· 
bro de 1947, que regulamenta a 
cobrança do Inl.pôsto de Ren· 
da, isentou desta tributação os 
servidores civis e militares, aposen
tados ou reformados, portadores 
de moléstias definidas em lei, em
bora não adquiridas em serviÇo. 
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A presente lei exclui da contri
buição os servidores mutilados e 
os pOrtadores de cardiopatia gra
ve. Ora, não é justo que deixem 
de ser incluidos nesta, os servido
res que forem julgados incapazes 
no exercicio de suas funções, pois, 
é óbvio que aquêle que sofre um 
ferimento grave, acidente ou é atin
gido por moléstia em serviço da 
Pátria, merece, no mínimo, tanto 
quanto o que se incapacita por en
fermidade não contraída em ser
viço. Se o Estado ampara êste, não 
é cabível que se exclua os que se 
inutilizaram no cumprimento do de
ver. É o momento de se corrigir 
a clamorosa injustiça existente na 
Legislação vigente, e que será man
tida, sem esta emenda, pela pre-
sente lei. · . 

Acresce ainda, que para o Orça. 
menta da República, esta insigni
ficante diminuição na arrecada
ção de meios, dado ao pequeno 
número de servidores atingidos por 
êste beneficio, nada significa por 
ser uma das funções precípuas do 
Estado dotar o seu Orçamento de 
verbas destinadas ao amparo so· 
cial, aos seus servidores, principal
mente, aos que, no cumprimento 
do dever, enC'erraram prematura
mente suas carreiras por motivos 
alheios à sua vontade. 

Sala das Sessões, em 19 de ju
nho de 1958. - Gilberto Marinho. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão o projeto e a emenda. (Pau. 
saL . 

Não havendo quem faça uso da 
palavra, encerro a discussão. (Pau. 
sal-

Encerrada. 
O projeto volta às Comissões de 

Constituição e Justiça, de Serviço 
Público C!vll, de Segurança Nacio
nal e de Finanças, para opinarem 
sôbre a .emenda de Plenário. 

Discussão única, do Projeto 
de Lei ·1fu Cllmara, n.o 21, de 
1958, que autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir, pelo Ministério 
tia Viação e Obras Públicas, os 

créditos especiais ãe Cruzeiros 
2.000.000,00 e 2.000.000,00, para 
construçlio à01l prédios tias 
Agências Postais Telegráficas, 
nas cidades de Cl!apec6 e Dou
rados, Estados de Santa Cata
rina e Mato Grosso, tendo pa. 
recer Favorável, sob n.O 201, 
de 1958, da Comissão ãe Finan
ças. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa emendas que vão ser lidas. 

São I!das e apaladas as se
guintes : 

EMENDA N.0 1 

Art. 1.0 É o Poder Executivo 
autorizado a abrir pelo Ministé
rio da Viação e Obras Públicas, o 
crédito especial de Cr$ 18.000.000,00 
(dezoito milhões de cruzeiros) para 
as construções dos prédios das 
Agências Postais e Telegráficas nas 
cidades de Chapecó, Estado de 
Santa Catarina, Dourados, Estado 
de Mato Grosso, São Sebastião, 
Ituverava, De.scalvado, Taquar!tin
ga, Matão, Aparec!d"' do Norte e 
Pindamonhangaba, no Estado de 
São Paulo, cabendo a cada cons
trução o crédito especial de Cru. 
ze!ros 2.000.000,00 (dois milhões de 
cruzeiros) . 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vi
gor na data _de sua publicação, re
vogadas as disposições em centrá· 
rio. 

Justificação 

O Projeto de Lei da Câmara, n.o 
!!1-58, abre crédito de Cruzeiros 
4.000.000,00 (quatro milhões de 
cruzeiros) para a construção dos 
prédios das Agências Postais e Te
legráficas de Chapecó, em Santa 
Catarina e Dourados, em Mato 
Grosso, sendo de justiça que ao 
mesmo se acrescentem os créditos 
para o atendimento de iguais pro· 
vidências, relativamente às cida
des paulistas referidas na minha 
emend·a substitutiva. 

Sala das Sessões, 19 de junho 
de 1958. - Lino de Mattos. 
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EMENDA N.0 2 

Acrescente-se : 

44Art. É, igualmente, o Poder 
Executivo autorizado a abrir, pelo 
Ministério da Viação e Obras Pú· 
blicas, o crédito especial de Cru· 
zeiros 2.000.000,00 para a constru
ção de prédio destinado à Agên
cia Postal-Telegrâfica da cidade de 
são Sebastiãol no Estado de São 
Paulo". 

Justificação 

Em ofício recentemente dirigido 
ao Senado, o Prefeito Municipal 
de São Sebastião, no Estado de 
São Paulo, dá conta do mau es
tado. em que se acha o prédio da 
Agência Postal Telegráfica local e 
pede um auxjlio para a constru
ção de outra. 

Na oportunidade em que igual 
providência se vai tomar em re
lação a outras localidades, de ou
tros Est-ados, é justo que o legisla
dor atenda também a São Sebas
tião, em São Paulo. 

Sala. das Sessões, em 19 de junho 
de 1958. - Cunha Mello. 

EMENDA N.O .3 

Acrescente-se : 

Art. ll:, igualmente aberto, pelo 
Ministério da Viação e Obras Pú
blicas, o crédito especial de Cru. 
zeiros 2.000.000,00 (dois mllhões de 
cruzeiros) para construção de um 
prédio, na Vlla do Mosqueiro, Mu
nicípio de Belém, Estado do Parã, 
para localização da respectiva 
agência postal-telegráfica. 

Justificação 

Trata-se de uma vila balneãri·a, 
distante de Belém apenas 18 mi· 
lhas, onde existem belas praias. 
li: uma vila muito procurada por 
veranistas, não possuindo até hoje 
prédio próprio onde funcione .a 

Agência Postal-Telegráfica, cujo 
movimento é intenso. 

Sala das Sessões, em 19 de junho 
de 1~58. - Prisco dos Santos. 

EMENDA N.0 4 

Acrescente-se onde convier : 

Art É ainda o Poder Executivo 
autorizado ª abrir, pelo Ministé
rio da Viação e Obras Públicas, o 
crédito especial de Cr$ 1.200.000,00 
(um milhão e duzentos mU cru
zeiros), para construção dos pré
dios das Agências Postais Telegrá
ficas, nas cidades de Anadia e São 
Luís do Quitunde, Estado de Ala, 
goas. ~ 

Justificação 

Trata-se de importantes cida· 
des do ln terior do Estado das A!a
goas que muito concorrem para_ a 
prosperidade_ nacion_!tl com su~ ~n· 
dústria e nao dispoem de predios 
adequados a êsse serviço _mui ne
cessário ao seu desenvolvimento. 

Sala das Sessões, em 19 de junho 
de 1958. - Ruí Palmeira. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão o projeto e as emendas. 
(Pausa). 

Não havendo quem faça uso da 
palavra, encerro a discussão. (Pau. 
sa). 

Encerrada. 
O projeto volta à Comissão de 

Finanças~ para opinar s_ôbre a 
emenda. 

Discussão única, do Projeto 
de Lei da Câmara, n.o 31, de 
1958, que regula a situação dos 
servidores ctvis e militares ca.n-. 
<lídatos a . cargos eletivos ou 
diplomados para o exercicio 
ele mandato legislativo fecleral, 
tendo Pareceres, sob ns. 224 a 
226, ele 1958, das Comissões ele 
Constituição e Justiça, peZa 
constitucionalic!acle; de Ser
viço Público CiviZ, favoráveZ, 
com a Emenda que oferece, ele 
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n.o 1-C e de Segurança Nacfu. 
nal, favorá.vel ao projeto e à 
emenda. da. Comtssáo de Servi
ço Público, e apresentccnào no
vas Emendas de ns. 2 e 3-C. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa duas emendas que vão ser 
lidas. 

São lidas e apoiadas as se~ 
guintes : 

EMENDA N.o 4 

Acrescente-se, onde convier, o se
guinte artigo : 

"O exercicio do mandato eleti
vo não acarretarã a perda do car
go ou função, federal, estadual ou 
municipal, ressalvado o disposto 
no art. 96 da Constituição Fede· 
ral quanto ao membro do Poder 
Judiciário". 

Justificação 

Já que o projeto visa a regular 
a atlvldade politica do funcioná· 
rio público de um modo geral e 
uniforme, convém acobertá-la de 
certas restrições que, nesse setor, 
algumas unidades da Federação 
pretendem impor a seus servido· 
res sob a alegação de ser matéria 
constitucional da_ unidade, ou con
dições do exercício do cargo (art. 
77 da Const. de Minas Gerais) . 

Também alguns municípios, a ti
tulo de regulamentar as condições 
de investidura e exercicio do car
go de seu quadro funcional, opõem 
idênticas restrições. 

Só quem pode legislar sôbre a 
matéria eleitoral, de que a at!vl· 
dade é parte, é a União {art. 5.o, 
n.O :X.V, letra a e art. s.o da Cons
tituição Federal). Conseqüente
mente só ela, a União, poderá es
tabelecer pena decorrente do exer
cício da m_esma. 

Mas apesar de líquido êsse enten
dimento, o t_emor da disputa, a 
êsse respeito, que possa ser levan
tada lnelusive por motivo político 
irrelevante, acabaria por se trans
formoar num cerceamento, de 

fato, de um direito garantido pela 
Constituição. E o abuso deve ser 
evitado. 

Sala das Sessões, em 19 de junho 
de 1958. - Attílio Vivacqua. -
Ary Vianna. - Júlio Leite. - No
vaes Filho. 

EMENDA N.0 5 

Acrescentar o seguinte artigo : 
"O exercicio do cargo eletivo em 

hipótese alguma acarretará a 
per:cl.a do cargo ou função, seja fe
deral, estadual ou municipal, res
sai v ado o disposto no art. 96 da 
Constituição Federal quanto ao 
membro do Poder Judiciário." 

Justificativa 

Já que o projeto visa "' regular 
a at!vidade política do funcioná· 
rio público, de um modo geral e 
uniforme, convém acobertá-lo de 
certas restrições que, nesse setor, 
algumas unidades da Federação 
pretendem impor a seus servido
res sob a alegação de ser matéria 
constitucional da unidade, ou con
dições do exercício do cargo (art. 
77 da Constituição de Minas Ge
rais). 

Também alguns municípios, a 
título de regulamentar as condi· 
ções de investidura e exercício do 
c:argo de seu quadro funcional, 
opõem idênticas restrições. 

Só quem pode legislar sôbre ma
téria eleitoral, de que a atividade 
política é parte, é a União (art. 
5, n.o X:V, letra a e art. art. s.o da 
Constituição Federal) . Conseqüen· 
temente só ela, a União, poderá es
tabelecer pena decorrente do exer
cício da mesma. 

Mas apesar de líquido êsse en
tendimento, o temor da disputa, 
a êsse respeito, que possa ser le· 

_ vantada inclusive por motivo po
lítico irrelevante, acabaria por se 
transformar num cerceamento "de 
fato" de um direito garantido pela 
Constituição. E o abuso deve ser 
evitado. 

Sala das Sessões, em 19 de ju. 
nho de 1958. - Attilio Vivacqua. 
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O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão o projeto e as emendas. 
(Pausa). 

Não havendo quem faça uso da 
palavra, encerro a discussão. (Pau
sal-

Encerrada. 

o projeto volta às Comissões de 
Constituição e ;fustiça, de Serviço 
Público Civli e de Segurença Na
cionaJ, para opinarem sôbre as 
emendas de Plenário. 

Discussão única, do Projeto 
de Lei ãa Câmara, n.O 32, ãe 
1958, que retifica o ar-t. L 0 da 
Lei n.O 3.367, de 26 ãe dezem
bro de 1957, que concede a ven
são especial de Cr$ 5.000,00 
mensais a Amália de Carvalho 
Cunha, filha do ex-vrotessor 
Felisberto ãe Carvalho, tenão 
Pareceres Favoráveis, soõ ns. 
227 e 228, ãe 1958 ãas Comis
sões de Constituição e Justiça 
e ãe Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão. 

Não havendo quem peça a pala
vra, encerrarei a discussão. (Pau
sa). 

Está encerrada. 
os Srs. Senadores que aprovam 

o projeto, queiram permanecer 
sentados. (Pausa). 

Está aprovado. 

Jll o seguinte o projeto apro
vado que vai à S?-nção : 

PROJETO DE LEI DA -CÂMARA 

N. o 32, de 1958 

(N.o 3.707-A, de 1958, na Câmara 
dos Deputados) 

Retifica o ar-t. 1.o ãa Lei n.O 
3.367, ãe 26 ãe dezembro de 
1957, que coneeãe a pensão es
pecial ãe Cr$ 5.000,00 mensais 
a Amália de Carvalho Cunha, 
filha ão ex-Professor Felisber
to de Carvalho. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O art. L0 da Lei n.0 

3.367, de 26 de dezembro de 1957, 
passa a ter a seguinte redação : 

"Art. 1.0 É concedida a 
Amália de Carvalho CUnha, fi
lha do ex-professor Felisberto 
de Carvalho, a pensão espe· 
cial de Cr$ 5.000,00 (cinco mil 
cruzeiros) mensais, enquanto 
viver, a contar de 27 de de
zembro de 195'7". 

Art. 2.o Revogam-se as disposi· 
ções em. contrário. 

ComisSão de Redação, em 7 de 
abril de 1958. ~ Abguar Bastos, 
Presidente. - Mário Guimarães. 
- Bias Fortes. - Lopo Coelho. 

Discussão única, do Projeto 
ãe Lei ãa Câmara, n.o 76, ãe 
1958, que autoriza o Poder Exe
cutivo a doar aos seus ocupan
tes as porções que integram o 
terreno situado na cidade de 
Manaus, Estado do Amazonas, 
incorporado ·ao Património da 
União Federal, em virtude de 
deferimento, em seu favor, de 
herança jacente de Júlia Costa 
e Zulmira Amorim, e dá O'!l· 
tras providências, tendo Pare
cer F(WQrável, soõ n.o 205, de 
1958, da Comissão de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão. 

Não havendo quem peça a pa
lavra, encerrarei a discussão. (Pau
sa). 

Está encerrada. 
Os Srs. Senadores que aprovam 

o projeto, queir-am permanecer 
sentados. (Pausa). 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro
vado, que vai à sanção : 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 76, de 1958 

(N.0 2.136-C, de 1956, na Câmara 
dos Deputados) 

Autoriza o Poder Executivo a 
doar aos seus ocupantes as 
porções que integram o terre-
no situado na cidade de Ma
naus, Estado do Amazonas, in
.JJorporado ao Património da 
U1llião Federal, em virtude de 
deferimento, em seu favor, de 
herança jacente de Júlia Costa 
e Zulmira Amorim, e dá outras 
providências. 

O Congresso NaC'ional decreta : 

Art. 1.0 É o Poder Executivo 
autorizado a doar aos respectivos 
ocupantes as porções que integram 
o terreno com frente para as ruas 
Comendador Amorim, Xavier de 
Mendonça e Wilken de Matos, na 
Cidade de Manaus, Estado do Ama. 
zonas, incorporado ao patrimônio 
da União Federal em virtude de 
deferimento, em seu favor, de he
rança jacente de Júlia Costa e Zul
mira Amorim. 

Art. 2.0 As porções doadas do 
terreno serão estabelecidas em con
formidade com o registro das 
ocupações, para cobrança das ta . 
xas, existentes no Serviço do Patri· 
mônio da União ou na falta dêste, 
pela prova de ocupação permitida 
pelas extintas proprietárias. 

Parágrafo único. No caso de, 
por suas dimensões ou configura
ção, as porções de terreno não se 
a,justarem às exigências das pos· 
turas municipais, o Serviço do Pa· 
trlm.ônio da União com audiência 
das partes interessadas fará a re· 
composição dos lotes. 

Art. 3. 0 A Delegacia do Pa trlmõ" 
nio Naclonal em Manaus procede
rá a tôdas as verificações necessá. 
rias à mtiflcação das extremoo do 
aludido imóvel da união, na con· 
formidade das escrituras originais 
existentes e devidamente registra. 
das. 

Art. 4.o A doação autorizada 
nesta lei será feita em relação às 
diversas porções cuja ocupação vi· 
nha sendo pennitlda, tanto pela.S 
extintas proprietárias do . imóvel 
considerado bem vacante, como 
pelas autoridades do Património 
da União, mediante a cobrança de 
uma taxa aos respectivos ocupan. 
tes. 

Art. 5.o Para que as pessoas que 
se fixaram regularmente nas di· 
versas porções que integram o ter· 
rena referido nesta lei, possam re· 
ceber o documento legal da doação 
da área ocupada, é necessário com
provar, perante a Diretoria Geral 
do Património da União : 

a) ·a ocupação pennitida, tanto 
pelas· extintas proprietárias do 
bem vacante e pelas autoridades 
dp Pa trimõnio da União, com rela
ção das benfe!torlas úteis, cons
truídas às suas próprias expensas; 

b) a situação de seu estado cl· 
vil, atestado de vida, profissão e 
residência. 

Art. 6. 0 A União reservará ao 
seu patrimônlo, na área total do 
imóvel cuja doação a diversos 
ocupantes é autorizada nesta lei, 
a porção de terreno localizada na 
esquina da Rua Xavier de Mendon· 
ça com a rua Alexandre Amorim, 
necessária a construção de um edi
fício de 3 (três) pavimentos desti
nado ao funcionamento de um Pa
tronato de Menores, em cujo pa
vimento térreo funcionarão ambu
lat9rlo, lactário e os serviços de 
merenda escolar. 

Parágrafo único. Para compen. 
sar os ocupantes da área destina· 
da ao edifício educacional e assis
tencial de que trata êste artigo, 
que deveriam ser contemplados na 
doação autorizada nesta lei, a Di· 
retoria do Património da União en· 
trará em entendimento imediato 
com os interessados. devendo, nesse 
caso, ser elaborado um plano espe
cial de construções, no terreno doa
do, a ser executado com os re· 
cursos da cota destinada aos Ser
viços Asslstencla!s no Estado do 
Amazonas, pela Superintendência 
do Plano de Valorização Econômi-
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oa da Amazônia, atendendo-se os 
ocupantes acaso prejudicados. 

Art. 1.o Imediatamente à decre. 
taçã.o pelo Poder Executivo da doa. 
ção a Diretoria Geral do Patrlmô
nio' da União providenciará sôbre 
a organização da relação dos 
oCupantes do terreno doado, aos 
quais deverá ser expedido o titulo 
de doação respectiva, mandando, 
por sua vez; delimitada a área re: 
ferida no art. 1.0 desta lei, e proce
der na forma do artigo 2.0 e seu 
parágrafo único. 

Art. 8. o O decreto de doação, 
a que se refere esta lei, deverá. ser 
baixado dentro em 60 (sessenta) 
dias de sua vigência. 

Art. 9.o Esta lei entrará em vi· 
gor nos têrmos do regulamento 
que fôr expedido para sua exe~ 
cução. 

Art. 10. Revogam.se as dlsposl· 
ções em contrário. 

Discussão única, do Projeto 
de Lei da Câmara, n.o 80, de 
1958, que autoriza. o Poder Exe
cutivo a abrir, pelo Ministério 
da Viação e Obras Públicas, o 
crédito especial de Cruzeiros 
30.400.000,00, para atender a 
despesas com a criação de 
fUnções de extranumerárto.ta
refeiro no Departamento dos 
Correios e Telégrafos, tendo 
Parecer Favorável, sob n.O 206, 
de 1958, da Comissão de Finan
ças. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão. 

Sôbre a mesa, requerimento que 
vai ser lido. 

É lido e aprovad~ o seguinte 

R!!;Qp-ERIMEN'I'O 

N'.O 253, de 1958 

Requeiro diligência para o Pro· 
Jeto de Lei da Câmara, n.o 80, de 
1958, a fim de ser ouvida a Comls· 
são de Serviço Público Civil. 

Sala das Sessões, em 19 de ju. 
nho de 1958. - Freitas Cavalcanti. 

O SR. PRESIDENTE - Em obe· 
diênc!a ao voto do Plenário, retiro 
a matéria da Ordem do Dia, para 
audiência da Comissão de Serviço 
Público Civil. 

Disaussã.o única, do Projeto 
de Lei da Cdmara, n.O. 89, de 
1958, que prorroga pelo prazo 
de dois anos, a vigência do cré· 
dito especial de Cruzeiros 
300.000.000,00, de que trata i:t 
Lei n.0 3.032, de 1956, tendo 
Parecer Favorável, sob n.o 231, 
da Comissão de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa, emenda que vai ser ~ida. 

É lida e .apoiada a seguinte 

EMENDA N.o 1 

Acrescente-se no Projeto de Lei 
da Câmara, n.o 89, de 1958, o se· 
guinte: 

"Art. 2.0 -É revigorada., por mais 
dois (2) exercicios, a Lei n.0 3.011, 
de 17 de dezembro de 1956, que 
autorizou a abertura de crédito es
pecial de quinhentos mil cruze!. 
ros (Cr$ 500.000,00), destinado a 
auxiliar as despesas com a Dele
gação da Cruz Vermelha Bras!le!. 
ra à 19.a. Conferência da Cruz Ver~ 
melha Internacional, em Nova De
lhl, Capital da República da ín. 
dia. 

O art. 2.o, passará a ser art. 3.0". 

Justificação 

A lei em caus-a, nos têrmos da 
Constituição, vigorou por dois (2) 
exerciclos. Tendo sido sancionada 
pelo Poder Executivo no· dia _17 de 
Dezembro de 1956, apenas pouco 
tempo lhe restava do exercic!o da· 
quele ano. No exercício seguinte, 
Isto é, 1951, as delongas inexplicá· 
veis verificadas, quando das con
sultas entre o Ministério da Fazen· 
da e o de Educação e Cultura, sô
bre a abertura do crédito em aprê~ 
ço por decreto a ser lavrado pelo 
Poder Executivo, ultrapassando, é 
claro, prazos razoáveis, acarreta7 
ram, Infelizmente, a sua prescrição 
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com sério prejulzo par·a a Cruz Ver
melha Brasileira, que dêle preci
sava para ajudá-la a enviar uma 
delegação ao tão importante con
clave de Nova Delhl. 

Embora não lhe tenha sido pago, 
no devido tempo, o precioso auxi
lio, nem por isso deixou de lá es· 
tar presente com numerosa dele· 
gação, a qual foi até oficializada 
pelo Govêrno Brasileiro, por de· 
creto de 14 de outubro de 1957, na 
Pasta das Relações Exteriores, sem 
ônus para o Tesouro, •além de o 
que fôra estipulad~ na citada Lei 
n.0 3.017 - para o que teve de 
lançar mão, por adiantamento, dos 
seus parcos recursos normais e de 
empréstimo bancário, criando-lhe, 
inevitàvelmente, dificuldades no 
cumprimento das suas obrigações 
regulares. 

Justo é, pois, o revigoramento da 
lei em tela, a fim de que o auxi· 
llo votado pelo Congresso Nacio· 
na! em favor de tão expressiva 
instituição de benemerência tenha 
o alto destino que lhe foi reserva. 
do e sem o qual estaria virtual· 
mente impossibilitada a Cruz Ver. 
melha. de assistir e deliberar na
quele transcendental certame em 
nome ·e no próprio interêsse do 
Brasil. · 

Sala das Sessões, em 19 de Ju
nho de 1958. - Vlvaldo L1ma. 

O SR. PRESIDENTE - Em dls· 
cussão o projeto e a emenda. (Pau. 
sal .. 

·Não havendo quem faça uso ·da 
palavra, encerro a discussão. <Pau
sa). 

O projeto volta à Comissão de 
Finanças, para opinar sôbre a 
emenda de Plenário. 

O SR. PRESIDENTE - Está 
esgotada a matéria constante da 
Ordem do Dia. 

Não há orador inscrito para esta 
oportunidade. <Pausa) . 

Nada mais havendo que tr·atar, 
vou encerrar a sessão, designando 
para a de amanhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 - Eleição dos representantes 
(3) do Senado na Comissão Mista 
destinada a estudar e sugerir me
didas legislativas que regulem a 
organização · politico-administrati
va, legislativa e judiciária da fu· 
tura capital da República (cria· 
da em virtude do Requerimento n.o 
548, de 1957, do Senado, aprovado 
em 2·10·1957, com aquiescência da 
Câmara, dada através d11t Resolu· 
ção n.o 129, de 1958). 

2 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara, n.0 67, de 1957, 
que retlflca, sem ônus, a Lei. n.0 

1.757, de 10 de dezembro de 1952, 
que estima a Receita e fixa a Des
pesa da União para o exerciclo de 
1953, tendo Pareceres, sob ns. 82, 
83 e 2'12, de 1958, das Comissões 
de Constituição e Justiça, favorá· 
veis, e de Finanças, contrário. 

3 - Discussão única, do Projeto 
de Lei da Câmara, n.o 262, de 1957, 
que modifica os §I 1.0 e 2.o do 
art. 16 da Lei n.o 1.254, de 4 de 
dezembro de· 1950, e acrescenta-lhe 
os parágrafos s.o, 4,0, 5.0, 6,0, 7.0, 
8.0, 9.0 e 10, tendo Pareceres sob 
ns. 221 a 223, de 1958, das Comis
sões de Constituição e Justiça, fa· 
vorável, de Educação e Cultura, fa· 
vorável, com as Emendas que ofe· 
rece, de ns. 1 e 2-C, e de Finanças, 
favorável ao projeto e às emendas 
da Comissão de Educ·ação. · 

4 - Discussão única, do Projeto 
de Lei da Câmara, n.o 54, de 1958, 
que concede a pensão especial de 
Cr$ 5.000,00 mensais a Irmgard 
Wurmll d'Avlla Mello, viúva do 
Engenheiro Frederico d'Avlla Blt
tencourt Mello, tendo Pareceres 
Favoráveis, sob ns. 229 e 230, de 
1958, das Comissões de Constituição 
e Justiça ·e dé Finanças. 

5 - Discussão única, do Proje
to de Lei da Câmara, n.o 90, de 
1958, que autoriza o Poder Exe· 
cutlvo a abrir, pelo Ministério da 
Educação e Cultura, o crédito es
pecial de Cr$ 30.000.000,00, para a u
xlllar a construção da futura sede 
do Instituto Histórico e Geográfl· 
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co Brasileiro, no Distrito Federal 
(incluido em Ordem do Dia em 
virtude de dispensa de intersticio, 
concedida na sessão anterior, a re· 
querimento do Sr. Senador Neves 
da Rocha), tendo Parecer Favorâ. 

vel n.0 247-58, da Comissão de FI· 
nanças. 

Estâ encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão às 16 ho· 
ras e 20 minutos. 
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64.8 Sessão da 4,1l Sessão Legislativa da 3.8 Legislatura, 
em 20 de junho de 1958 

PRESIDltNCIA DOS SRS. CUNHA MELLO E FREITAS CAVALCANTI 

As 14 horas e 30 minutos, acham. 
se presentes os Srs. Senadores: 

Vlvaldo Lima. 
Mourão Vieira . 
Cunha Mello. 
Prisco do Santos. 
Remy Archer·. 
Victorlno Freire. 
Públio de Mello. 
Waldemar Ss.ntos. 
Onofre Gomes. 
Fausto 'Cabral. 
Fernandes Távora. 
Kerginaldo Cavalcantl. 
Georgli'ID Avelino. 
Reginaldo Fernandes. 
Freitas Cavalcantl. 
Rui Palmeira. 
Júllo Leite. 
Lourlval Fontes. 
Neves da. RoCha, 
Juracy Magalhães. 
Ary Vianna. 
Alencastro Guimarães. 
Calado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Benedicto Valladares, 
Lima Guimarães. 
Llneu Prestes. 
Llno de Mattos. 
Domingos Vellasco. 
Coimbra Bueno. 
Sylvlo CUrvo. 
Flllnto MUller. 
Othon Miider. 
Gomes de Ollvelra. 
Francisco Gallotti. 
Mem de Sá. (36). 

O SR. PRESIDENTE - A Jis. 
ta de presença acusa o campa· 
recimento de 36 Srs. Senadores. 

Havendo número legal, está aberta 
a sessão. 

Vai ser Ilda a Ata. 

O Sr. SyZ'I>io Curvo, servin· 
do de Seou11do Secretário, 
procede à leitura da Ata da 
sesstlo 11111terior, que, posta em 
discussão, é sem debate apro· 
vada. 

O Sr. SegUndo Secretário, 
servfndo de Primeiro, dá con· 
ta do seguinte 

EXPEDIENTE 

0/fcioB 

Da Câmara dos Deputados, nú· 
meros 703 a 7!17 e 730, encaml· 
nhando autógrafos dos seguintes 
projetas de lel: 

PROJETO DE LEI DA C!MARA 

N.o 109, de 1958 

(N.o 2.237-B, de 1957, Na CAmara 
dos Deputados) 

Autoriza o Poder Ea:ecutivo 
a abrir, pelo Ministério da 
'Educação e Cultura, o crédito 
especial de Cr$ 2.000.000,00, 
para auxiliar às comemora· 
ções do centenário do nasci· 
mento de José Francisco da 
Roch4 Pombo, no Estado do 
Paraná, 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 :1!: o Poder Executivo 
autorizad.o a abrir, pelo Minlsté· 
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rio da Educação e Cultura, o 
crédito especial de Cr$ 2.000.000,00 
(dois milhões de cruzeiros), para 
auxiliar às comemorações do Cen· 
tenário do nascimento de .Tosé 
Francisco da Rocha Pombo, nc 
Estado do Paraná. 

Art. 2.o Esta lei entrará em 
1igor na dat~;t de sua publicação, 
revogadas as disposições em con· 
trárlo. 

A Oomissão de Finanças. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 110, de 1958 

(N.o. 2.334-B, de 1957, na Câmara 
dos Deputados) 

Concede a pensão vitalícia 
de Cr$ 5.000,00 mensais ao 
Dr. Antônio Tolentino, médi· 
co residente na cidade do Bér· 
ro, Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o J!: concedida, a partir 
de janeiro de 1957, a pensão vi· 
talicla de Cr$ 5.000,00 (cinco mil 
cruzeiros) mensais ao Dr. Antô· 
nio Tolentino, médico há 60 a,n,os 
na cidade do Sêrro, Estado de Mi· 
nas Gerais. 

Art. 2.o O pagamento da pensão, 
de que trata o artigo anterior, cor· 
rerá à conta da dotação do Minis· 
tério da Fazenda, destinado aos 
pensionistas da. União. 

Art. 3.o J!: aberto pelo Minis· 
tério da Fazenda o crédito especial 
de Cr$ 60.000,00 (sessenta mil cru· 
zeiros) para pagamento da pensão 

..no exercicio de 1957. 

Art. 4.o Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con· 
trário, 

ÀS Comissões de Constitut. 
ção e Justiça e de Finanças • 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.0 111, de 1958 

(N.0 2.319-B, de 1957, na Câmara 
dos Deputados) 

Autoriza o Poder E:recutivo 
a abrir, pelo Ministério do 
Trabalho, Indústria e Co'l'llér· 
cio, o crédi.ilo especta! de Cru
zeiros 36.611.240,00 para aten· 
der ao pagamento dos benefi· 
cios do abono jami!tar. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 1!: o Poder Executivo 
autorizado a abrir, pelo Ministério 
do Trabalho, Indústria e Comér· 
cio, o crédito especial de Cruzei· 
ros 36.611.240,00 (trinta e seis 
milhões, seiscentos e onze mil, du· 
zentos e quarenta cruzeiros), para 
atender ao pagamento dos bene· 
ficlos do abono familiar (Decreto 
lei número 3.200, de 19 de abril 
de 1941), caidos em exercicios fln· 
dos de 1943 a J955 Inclusive 

Art. 2.o Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con· 
trário. 

À Oomissão de Finarnças. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 112, de 1958 

(N.o 2.663-C, de 1957, na Câmara. 
dos Deputados) 

Altera o Quadro da Secreta· 
ria do Tribunal Regional E!ei· 
toral da Parafba, e dá o-utras 
pravidiJncias . 
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O 'Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O Quadro da Secretaria 
do Tribunal Regional Eleitoral da 
Paraiba, criado pela Lei número 
486, de 14 de novembro de 1948, 
e alterado pelas Leis números 
1.975, de 4 de setembro de 1953, 
e 2.877, de 20 de setembro de 
1956, passa a ser o constante da 
tabela que acompanha esta lei. 

Parágrafo único. Caberá ao Pre
sidente do Tribunal a apostila dos 
titulas deis atuais funcionários, de 
acõrdo com a 3ituação decorrente 
desta lei, 

Art. 2.o As vagas da classe ini· 
clal da carre1ra de Oficial Judiciá· 
rio serão providas: 

. I - metade por ocupantes da 
classe final da carreira de AUxi· 
llar Judiciário e metade por can
didatos habilitados em concurso; 

II - O acesso obedecerá ao cri· 
térlo do merecimento absoluto, 
apurado na forma da legislação 
vigente. 

Art. a. o Fica extinta a carreira 
de Datilógrafo e criada, com 
Iguais atribulçlles, a de Auxiliar 
Judiciário, escalonada nas classes 
G a H. 

Parágrafo único. Os atuais 
ocupantes efetlvos da carreira de 
Dactilógrafos, observada a. situa. 
ção em que se encontram, serão 
aproveitados na de Auxiliar Judi· 
clário. 

Art. 4.o Fica criado o cargo iso· 
lado de provimento efetivo de Bi· 
bllotecário, padrão J; e outro de 
Zelador, padrão H, e ainda, na car
reira de Auxiliar de Portaria mais 
um cargll, da classe E. 

Art. 5.0 Jl: ainda criada a fun .. 
ção gratificada de Secretário do 
Corregedor, simbolo FG-5. 

Art. s.o Serão extintos, qua.ndo 
vagarem, os atuals cargos de 
extranumerárlos mensallstas, de 
Auxiliar de Fichário e Zelador, 
ficando proibida a admissão de 
novo pessoal extranumerário. 

Art. 7.0 Jl: transformado em 
cargo Isolado de provimento efe· 
tivo o a.tualmente em comissão 
de diretor da Secretaria do Trlbu· 
nal Regional Eleitoral da Parai· 
ba. 

Art. s.o São fundidas em uma 
só as carreiras de Servente e 
Contínuo, da Secretaria. do Tribu· 
nal Regional Eleitoral da Parai
ba, sob a denominação de Auxi· 
liar de Portaria, de acôr<lo com 
a Lei número 1. 721, de 4 de no
vembro de 1952. 

Art. 9.0 Na nomeaç:ão, promo· 
ç:ão, licenç:a, exoneração, demissão, 
readmissão readaptação e aposen· 
tadoria dos funcionários da Se
cretaria do Tribunal Regional Ele!· 
torai da Paraiba serão aplicadas, 
no que couberem, as normas do 
Estatuto dos Funcionários Pú· 
bllcos Civis da União (Lei nú· 
mero 1. 711, de 28 de outubiro 
de 1952). 

Art. 10. Para atender, no cor
rente exerciclo, ao aumento de 
despesas decorrentes desta lei, 
fica o Poder Executivo autorizado 
a abrir aa Poder Judiciário 
Justiça Eleitoral - Tribunal Re· 
gional Eleitoral da Paraíba, o 
crédito especial de Cr$ 300. 000,00 
(trezentos mil cruzeiros). 

Art. 11. Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con-
trário. . 

r i: 

J 
l 

I 
I 
' 

' ., 
·i 



-553-

TABELA. A. QUE SE REFERE O ART. 1.o DESTA LEI 

Número 
de 

Cargos 

1 

1 
1-
1 
1 

1 
2 
2 
2 
2 
2 
3 
4 
1 
1 
1 
2 

1 
1 
1 
2 

CARGO OU CARREIRA 

Cargo isolado de provimento 
e/etivo 

Diretor da Secretaria ......... . 

Cargos isolados de provimento 
ç/etivo 

Arquivista ....................... . 
Bibliotecário ................... .. 
Porteiro ...................... . 
Zelador ....................... . 

Cargo de Carreira 

Oficial Judiciário ............. .. 
Oficial Judiciário ............. .. 
Oficial Judiciário .............. . 
Oficial Judiciário ............. .. 
Oficial Judiciário ............. .. 
Oficial Judiciário ............... . 
Auxiliar Judiciário ............. . 
Auxiliar Judiciário ............. . 
Auxiliar de Portaria ........... . 
Auxiliar de Portaria ........... . 
Auxlllar de Portaria ........... . 
Auxlllar de Portaria ........... . 

FU'IIQÕeB Gratjjicculas 

Secretário do Presidente ....... . 
Secretário do Procurador Regional 
Secretário do Corregedor ..... . 
Chefe de Seção ............... . 

Sim bolo, 
Classe ou 
Padrão 

PJ·5 

K 
J 
I 
H 

N 
M 
L 
K 
J 
I 
H 
G 
H 
G 
F 
E 

FG·4 
FG-5 
FG·5 
FG·5 

As Comissões de Serviço Público Oivil e rZe Jl'inanças 
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PROJETO DE LI!:I DA CÂMARA 

N.o 113, de 1958 

(N.o 3.871-B, de 1958, na Câmara 
dos Deputados) 

Autoriza o Poder Executivo 
a abrir, 'J)Blo Ministério da 
AgricUltura, o cré.dito especial 
de Cr$ 9.300.000,00, para 
atender às despesas decorren-. 
res das comemorações do 1500 
anfversário da Fundação do 
Ja71ilim Bot4nico. 

o Congresso Nacional decreta: 

·Art. 1.o ·li:· o Poder Executivo 
autorizado a abrir, pelo Ministério 
da Agricultura, o crédito especial 
de Cr$ 9.300.000,00 (nove mllhões 
e trezentos mil cruzeiros), para 
atender às despesas .com as festi
vidades de comemoração do trans
curso em 13 de junho de 1958, do 
15o.o, aniversário da fundação do 
J ardlm Botânico. 

Art. 2.o O crédito especial a que 
se refere o art. 1.o será automà
ticamente registrado pelo . Tribu
nal de Contas e distrlbuido · ao 
Tesouro Nacional, para depósito 
no Banco do Brasll S.A., à dis~ 
posição do Ministério da Agricul
tura. 

Art. 3,o Esta lei entrará em 
vigor na. data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con
trário. 

A Comissão de Finanças. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 114, de 1958 

(N.o 4 .134•C de 1958, na Câmara 
dos Deputados) 

Revigora pelo 'JYI'azo má· 
.roimo de um ano a Lei número 
1. 522, de 26 de dezembro de 
1951, com as alterações cons
tantes da Lei número 3. 084, 

de 29 . de . dezembro de .1956, 
e 'JYI'Orrogada pela de número 
3.344, de 14 de dezembro de 
1957. 

O Congresso Nacl.cmal decreta: 

Art. 1.o Fica revigorada pelo 
prazo máximo de um · ano, a con
tar de 30 de julho de 1958, a Lei 
número 1.522, de 26 de dezembro 
de 1951, com as alterações que 
lhe toram introduzidas pela Lei 
número 3.084, de 29 de dezembro 
de 1956, e prorrqgada. pela Lei 
número 3.344, de 14 de dezembro 
de 1957. 

Art. 2.0 Dentro do prazo pre· 
visto no art. 1.0 , o Poder Executi· 
vo tomará as providências neces· 
sárias à extinção da 'Comissão Fe· 
dera! de Abastecimento e Pre· 

' ços, 

Art. 3.o Esta lei entrará· em 
vigor .na data. de sua publicação, 
revogadas as disposições em con· 
trário, 

As Comissões de Constituição 
e Justiça, de Economia e de 
Finanças. 

MENSAGEM N.o 94, DE 1958 

(Número de Ordem na Presidência 
da República: 184) 

Excelentlsslmo Senhor Preslden· 
te do Senado Federal: 

Tenho a honra de comunicar 
a Vossa Excelência que, no uso 
da atribuição que me conferem 
os arts. 70, § 1.0, e 87, II, da 
Constituição Federal res01lvl ve
tar parcialmente o Projeto de Lei 
da 'Câmara número 1. 006, de 1956 
(no Senado número 27-58), que 
Inclui nas funções de extranume
rário mensalista daR Tabelas 
únicàs do Ministério da Marinha 
os professõres do Colégio Naval, 
dos Centros de Instrução das Es· 
colas de Aprendizes Marinheiros 
e Escolas Técnicas Profissionais, 
e dá outras provldên.::ias. 
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Incide o veto sObre o art. 2.o 
e sôbre a expressão ce da Educa· 
ção e Oultura), constante do art. 
4.o, disposições que considero con· 
trárias aos interêsses nacionais, 
em face das razões que passo 
a expor. · 

Pretende o artlga citado o apro· 
veltamento dos chamados «profes· 
sôres horistas, do Colégio Pedro · 
II, que são em número de 300, 
como Assistentes de ·Ensino, em 
funções de extranumerários-men· 
sallstas. 

ProfessOres-horlstas do 'Colégio 
Pedro II· são aquêles admitidos, 
em caráter precário, pelo dlretor 
do estabelecimento, para. substi· 
tuição dos docentes etetlvos ou 
para regência de turmas, em ra· 
zlío das necessidades do ensino 
deCin"rentes de matricula a can· 
didatos excedentes. Para a desig· 
nação de professor horista é exl· 
gldo o registro definitivo como pro· 
tessor de ensino secundário no 
Ministério da Educa,ção e CUltura. 
São os professOres horistas desig· 
nados, anualmente, pelo Dlretor 
do Colégio Pedro II e são remu· 
nerados à base de aula ministra· 
da. 

O aproveitamento dos . horistas 
como Assistentes de Ensino lm· 
plicaria no !ato de passarem êles 
a integra.r o . corpo docente do 
estabelecimento com a responsa· 
bllldade · da regência de turmas, 
Independentemente da prestação de 
qualquer concurso em que pode· 
riam ser seleclonados os mais ca
pazes entre os professOres regls· 
trados no ensino secundário, que 
almejam leclonar no único esta,. 
belecimento federal de ensino se
cundário com que conta o Pais. 

Como Assistentes de Ensino 
Iriam êles, decorridos cinco anos, 
adquirir a establlldade na fun· 
ção, na forma da legislação vi· 
gente e nessa situação de profes· 
sôres estáveis passariam a des· 
frutar de vantagens que os de· 
mais Assistentes de Ensino sõ· 

mente adquirem mediante a sa· 
tlsfação <los requisitos que a 
lei estabelece. 

Outrossim, releva assinalar que, 
de futuro, o Colégio Pedro II Irá 
necessitar de mais professOres, 
pela constituição de novas tur· 
mas e, então outros professOres 
horlstas terão de ser designados 
e êstes ir!am pleitear, também o 
seu aproveitamento como Assis· 
tentes de Ensino, com base no 
precedente criado na proposição 
em tela. 

Por outro lado, o aproveita· 
mento dos horistas do Colé~;lo Pe· 
dro II, como Assistentes de Ensl· 
no acarretaria despesa da ordem 
de 48 milhões de cruzeiros anuais, 
quando a despesa atual, com os 
referidos professOres, é de cêrca 
de 24 milhões, porquanto, além 
da majoração do valor do salário· 
a.ula dai decorrente, cabe res· · 
saltar, que, atualmente, os horis· 
tas recebem o salário apenas du· 
rante o periodo de oito meses e . 
meio, enquanto que, aproveitados 
como Assistentes de Ensino pas· 
sarlam a perceber salário durante 
o periodo de doze meses. 

Quanto ao veto à expressão «e 
da. Educação e Cultura:., contida 
no artigo 4.0 , é êle uma decorrên· 
ela do veto oposto ao art. 2.0. · 

São estas as razOes que me 
levaram a vetar, parcialmente o 
projeto em causa, as quais ora 
submeto à elevada apreciação 
dos Senhores Membros do Con· 
gresso Nacional. 

Rio de Janeiro, em .16 de ju· 
nho de 1958. - Juscelino Kubits· 
chek. 

PROJETO A QUBl SBl REIFERE Õ VETO 

Inclui nas /Unções de e.x
tranumerário mensalista das 
Tabelas Cnicas do Ministério 
da Marinha os '[1rofess6res do 
Oo!égrlo Naval, dos Oentros de 
Instrução, das 'Escolas de 
Aprendizes Marinheiros e Es· 
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colas Técnicas Profissionais, e 
dá outras PTOVidéncias . 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o Os professôres dO' Co· 
léglo Naval, dos Centros de Ins· 
trução das Escolas de Aprendizes 
Marinheiros e das Escolas Téc· 
nicas Profissionais mantidos pelo 
Ministério da Marinha, que per· 
cebem vencimentos à conta de 
dotações globais, fundos especiais 
ou recursos 'próprios dos meneio· 
nados estabelecimentos de ensino 
passam a ocupar funções de ex· 
tranumerários·mensalistas na.s Ta· 
belas 'O'nicas do Ministério da 
Marinha. 

Art. 2.o Ficam aproveitados co· 
mo Assistentes de Ensino os atuais 
professôres do Colégio Pedro II -· 
Internato e Externato - Mfnisté· · 
rio da Educação e CUltura - pa· 
gos pelo regime de hora de aula 
ministrada, desde que estejam 
devidamente registrados como pro· 
fessôres de ensino secundário do 
mesmo Ministério. 

Art. 3.o O disposto no art. 
1.o da presente lei atinge os 
atuais orientadores educacionais 
do Centro de Instrução Almirante 
Wandenkolk, no exerciclo de pro· 
fessôres. 

Art. 4.o ÂB despesas decorren· 
tes da presente lei serão atendi· 
das no a,tual exercício, pelas ver· 
bas globais de extranumerárlos 
da Marinha e da Educação e Cu!· 
tura. 

Art. 5.o Revogam·se as dispo si· 
ç6es em contrário. 

A Comissão Mista incumbi· 
,da de relatar o veto. 

PARECER N.o 248, DE 1958 

Da Comissão de Finanças, 
s6bre o Projeto ele Lei da 
Gamara ~úmero 98, 'de 1958 

que autoriza o POder Executi· 
vo a abrir, pelo Ministério do 
Trabalho, Indústria e Oomér· 
cio, o crédito especial de CrU· 
.zeiros 5.000.000,00, para aten· 
·der às despesas com a rea· 
lizaçãc da I Exrposição Bra· 
,sileira de Alimentação. 

Relator: Sr. Fausto Cabral. 

O presente projeto de iniciativa 
do llustre Deputado Napoleão 
Fontenelle, autoriza o Poder Exe· 
cutivo a abrir, pelo Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio, 
o crédito especial de Cruzeiros 
5.000.000,00, para atender às 
despesas com a realização da. I 
Exposição Brasileira de Alimen· 
tacão, sob o patrocinio da Con· 
federação Rural Braslleira. 

Tendo em vista as finalidades 
do certame, que, conforme escla· 
rece o autor da proposição, já foi 
oficializado pelo Ministério do 
Trabalho e considerando o pro·· 
nunciamento desta Comissão sõbre 
casos idênticos, opinamos favorà· 
velmente ao projeto. 

Sala das Comissões, em 20 de 
junho de 1958. - Vivalelo Lima, 
Presidente em exerclcio. - FaUs· 
to Cabral, Rela,tor. - Juracy 
Magalhães. - Ary Vianna. 
FranciBco Gal!otti. - Júlio Lei
te. - Mem de Sá. - Lima GU~· 
marães. - Rui Palmeira. 

PARECER N.0 249, I>El 1958 

Da Comissálo de FintW~Ças, 
s6bré Emenda ao Projeto de 
Lei da 04mara número 89, 

· de 1958, que prorroga, pelo 
prazo de dois anos, a vigéfl. 
cia elo crédito especia~ de Cru. 
zeiros 300.000.-000,00 de que 
trata a Lei número 3.032, de 
19 ele dezembro de 1956. 

RelatoT: Sr. Ary Vianna. 

Por haver recebido emenda em 
Plenário, volta a esta Comissão 

J ,. •. 
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o Projeto de Lei da •Câmara nú· 
mero 89, de 1958, que prorroga, pe· 
lo prazo de dois anos, a vigência 
do crédito especial de Cruzeiros 
300.000.000,00 de que trata a Lei 
número 3.032, de 19 de dezem· 
bro de 1956. 

A emenda acrescenta ao proje· 
to um artigo revigorando, também, 
por mais dois exercidos, a Lei 
número 3.017, de 17 de dezembro 
de 1956, que autorizou a abertu· 
ra. de crédito especial de qulnhen· 
tos mil cruzeiros, destinado a au· 
xlllar as despesas com a Delega· 
cão da Cruz Vermelha Brasileira 
à 1sa Conferência da Cruz Ver· 
melha Internacl.anal, em Nova 
Delhl, Capital da. República da 
:tndla. 

O autor da emenda justifica-a 
de modo satisfatório mostran· 
do que o beneficio constante da 
citada lei, devido ao excesso de 
burocracia, acabou caducando, 
com sérios ônus para a Cruz Ver· 
melha Brasileira, que precisava 
do crédito para enviar uma de· 
legação ao Importante conclave 
de Nova 'Delhl. 

Não há, no caso, aumento de 
despesa, eis que o auxilio flnan· 
celro em tela já tinha sido con· 
slgnado em lei. 

Nestes têrmos, opinamos pela 
aprovaçl!.o da emenda. 

Sala. das Comissões, em 20 de 
junho de 1956. - VilvaZdo Lima, 
Presidente em exercicio. - Ary 
Vianna, Relator. - Juracy Ma· 
galhtles. - Júlio Leite. - Lima 
Guimaroes. - Mourão Vieira. -
Rui Palmeira. - Francisco Gal· 
lotti. - Fausto Oabral. - Mem 
de Sá, com restrições quanto à 
constltuclona.lldade da emenda. 

EMENDA A QUE SE REFERE O 
PARECER ACIMA 

EMi!lNDA N.o 1 

Acrescente-se no Projeto de Lei 
da Câmara número 89, de 1958, 
o seguinte: 

«Art. 2.0 ll: revigorada, por 
mais dois (2) exerclcios, a Lei 
número 3.017, de 17 de dezembro 
de 1956 que autorizou a abertura 
de crédito especial de quinhen· 
tos mil cruzeiros (500.000,00), des· 
tinado a auxiliar as despesas com 
a Delegação da 'Cruz Vermelha 
Brasileira à 19& Conferência da 
Cruz Vermelha. Internacional, em 
Nova Delhl, Capital da República 
da :índia. · 

O art. 2.0 passará a ser art. 3.o. 

Justificação 

A lei em causa, nos têrmos da 
Constituição, vigorou por dois (2) 
exercidos . Tendo sido saneio· 
nada pelo Poder Executivo no dia 
17 de dezembro de 1956, apenas 
pouco tempo lhe restava do exer· 
ciclo daquele ano. No exerciclo 
seguinte, Isto é, 1957, as delongas 
Inexplicáveis verificadas, quando 
das consultas entre o Ministério 
da Fazenda e o de Educação e 
CUltura, sôbre a abertura do cré· 
dito em aprêço, por decreto a 
ser lavrado pelo Poder Executl· 
vo, ultrapassando, é claro, pra· 
zos razoáveis, acarretaram, Infeliz· 
mente, a sua prescriçllo com sé· 
ria prejuizo para a Cruz Verme· 
lha Brasileira., que dêle precisava 
para ajudá-Ia a enviar uma dele· 
gaçllo ao tão Importante concla· 
ve de Nova Delhl. 

Embora não lhe tenha sido pa· 
go, no devido tempo, o precioso 
auxiilo, nem por Isso deixou de 
lá estar presente com numerosa. 
delegação, a qual foi até oflclall· 
zada pelo Govêrno Brasileiro, por 
decreto de 14 de outubro de 
1957, na Pasta das Relações Ex· 
terlores, sem ônus para o Tesou· 
ro - além de o que fôra estl· 
pulado na citada Lei número 
3.017 - para o que teve de Ian· 
çar mãO', por adiantamento, dos 
seus parcos recursos normais e 
de empréstimo bancário, criando· 
lhe, lnevitàvelmente, dificuldades 
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no cumprimento da suas obriga
ções regulares. 

· Justo é, pois, o revigoramento 
da lei em tela, a t:m de que o 
auxilio votado pelo Congresso Na· 
clonai em favor de tão expressl· 
va instituição de benemerência te· 
nha o alto destino que lhe foi 
reservado e s~m o qual estaria 
virtualmente impossibilitada a 
Cruz \·ermelha de assistir e de· 
liberar naquele transcendental cer· 
tame em nome e no próprio ln· 
terêf!se do Brasil. 

Sala das Sessões, em 19 de ju· 
nho de i958. -- ViZvaldo Lima. 

PARECERES NS, 250, 251 E 252 DE 1958 

N.o 250, de 1958 

Da OomiBsllo de Constitui· 
çllo e Justiça, s6bre o Proje· 
to de Lei da Olimara núme· 
ro 83, de 1958, que dispõe s6· 
bre contagem de tempO de 
servjço prestado à 811;1Jerinten· 
dtncia e às 'Empr~sao Incor· 
poradas ao Património Nacio· 
naZ, a que se refere a Lef 
número 2 .193, de 9 de março 
de 1954, e dá outras provid~n· 
cias. 

Relator: Sr. Lima Guimarlles. 

Dispõe o presente projeto que, 
ao pessoal da Superintendência e 
das Emprêsas incorporadas ao 
PatrlmOnio Nacional, transferido 
para o Serviço Público Federal, 
por fOrça da execuçio da Lei de 
número 2 .193, de 9 de marco de · 
1954, e doiS atos do Poder Execu· 
tivo decorrentes da mesma lei, pa· 
ra fins de gratificações adicionais 
por tempo de serviço e licença 
especial, será, também, computado 
o tempo de. serviço prestado an· 
tes de sua Incorporação ao Pa· 
trlmônlo Nacional, até a data d& 
entrada do referido pessoal em 
exercício no Serviço Público Fede· 
ral (art. 1.0 ), estendendo-se os 
efeitos da lei a todos que se torna· 

ram extranumerários mensalistas 
da União, por fOrça da citada lei 
número 2.193. 

II. O projeto é de autoria do 
Deputado João Machado, que o 
justificou convenientemente. 

III. A Comissão de Constituição 
e Justiça da Câmara dos. Depu· 
tados, em longo e brilhante pa· 
recer, analisou a matéria com 
profundlda.de, pesando-lhe os pró 
e os contra, tendo concluldo pe· 
la aprovação do projeto, do pon· 
to de vista constitucional e ju· 
ridico. 

Como não vemos que acrescen·,ar 
àquele parecer, transcrevemo·lo a 
seguir, o que · reputamos neces· 
sário, visto tratar·se, na espécie, 
de assunto de relêvo e que, em 
nosso entender, foi perfeitamente 
elucidado por aquêle órgão técnl· 
co. 

Eis o parecer: 
2. Lê-se, na justificação do 

projeto o seguinte: cO entAo Con· 
sultor Geral da República,. no 
Parecer 4·V, apoiou pronuncia· 
mento da Procuradoria Geral da 
Fazenda no sentido de ser reco· 
nhecido o direito ao cômputo da· 
quele tempo de serviço de 1455, 
págs. 5976-5977. O então Con· 
sultor Jurldlco do DASP, no Pa· 
recer número 196-55, porém, en· 
dossou tese oposta (D.O. de 
29·12·55, pág. 23788), fato que 
determinou revisão, em alguns 
ór,gãos, das concessões já feitas, 
com conseqüente reposiçAo do re· 
cebl Indevidamente. Delineou-se 
pois, uma situação de perplexida· 
de, que ainda persiste, com sério 
detrimento dos servidores atingidos 
pelas oscilações administrativas». 

3. Pela Lei numero 2.193, de 
9 de março de··1954, que assegurou 
aos servidores aludidos no projeto 
a qualidade de extrànumerários 
da União, a contagem do tempo 
de serviço anterior não foi, com 
efeito, objeto de apreciação. 

Não havendo qualquer obstácu. 
los, de ordem constitucional, na 
tramitação do projeto, o proble· 

,. 
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ma a examinar é apenas o de 
saber se êsse perlodo anterior pll'
de ser computado como serviço 
público, nos têrmos do art. 268 
do Estatuto dos Funcionários Pú· 
bllcos· Civis da União (Lei núme· 
ro 1. 711, de 28·10.52), assim redl· 
gld!Y: 

«Será. ~omputado, para todos os 
efeitos, o tempo de serviço pres· 
tado pelo servidor em qualquer 
repartição pública, seja qual fôr 
a· natureza da verba ou da forma. 
de pagamento até a data da 
promulgação desta lei». 

4. - O parecer do Consultor Ge
ral da República, inVO'Ca.do na 
justificação do projeto, versa 
hipótese fundada na Lei número 
1.126, de 7 de junho de 1950, que 
mandava contar, para efeitos de 
disponibilida.de e aposentadoria, 
os serviços prestados à União por 
antigos · empregados dos_ Serviços 
HI)Jlerith S.A., antes de serem 
aproveitados no funcionalismo pú· 
bllco. 

Tratava-se, no caso, de empre· 
gados de emprêsa privada que 
prestaram serviços de natureza 
pública, executaAios, embora, sob 
contrato, com a referida entida· 
de. Daí a extensão ·que o. citado 
parecer deu à hipótese, enqua· 
drando-a na generallzaçã.o do re· 
ferido artigo 268 do Estatuto dos 
Funcionários Públicos. 
5. Opinando precisamente sôbre 

a situação do pessoal da Supe· 
rlntendência e das Emprêsa.s In· 
corporadas, o 'Consultor Juridico do 
DASP, M parecer indicado na jus· 
tificação do projeto, observa que 
tais empregados só podem ser 
assemelhados aos que prestarem 
serviços públicos, na forma ad· 
mltida no citado Estatuto, após a 
Incorporação, não antes, porque 
OIS estabelecimentos onde trabaiha· 
vam e o tempo de serviço nêles 
prestado sõmente valerá para 
efeito de aposentadoria e dis· 
ponlbilidade. 

'Como se vê, na concessão de 
vanta.gens aos extranumerários de 
que trata o projeto, o DABP não 
vai além das que constam do art. 
30, inciso V do aludido Estatuto 
- aposentadoria e dlsponibillda· 
de, computado (0 perlodo de tra· 
balho prestado a Instituição de 
ca.ráter privado que tiver sido 
transformada em estabelecimento 
de serviço_ públU:o». 

6. Não há dúvida que, em prln· 
cipio, a interpretação do DASP é 
acertada. Serviço público há de se 
entender aquêle que é prestado 
em qualquer repartição federal, 
estadual ou municipal, ou, por 
outras pa.lavras -· a órgllo ptíbli· 
co de administração direta ou 
centralizada, como acentua o Con· 
sultor Jurldico do DASP. Por ou· 
tro lado, o ·artigo 146 do Esta· 
tuto, ao aludir à concessão de van· 
tagens, fala, taxativamente, em 
tempo de serviço público etetivo. 
E o Decreto número 31.922, de 15 
de dezembro de 1952, interpreta 
ésse preceito, no seu art. 7.0 , ln· 
ciso I in 11erbls. 

«Entende-se como tempo de ser· 
viço público efetlvo o que se 
tenha prestado à União, Estados, 
Distrito Federal, Territórios e Mu· 
niclpios, em cargo ou função, ci· 
vil ou militar, ininterruptamente 
ou não, .em órgãos de administra· 
ção direta ou autarquia, apurado 
à vista dos registros de freqüên· 
ela, fôlha de pagamento ou dos 
elementos regularmente averbados 
no assentamento individual do 
funcionário». 

Dentro dêsse critério, porém, 
forçoso seria admitir que nem 
mesmo os empregados da Hollerith 
S. A. poderiam gosa.r das vanta; 
gens que lhes foram atrlbuidas 
de cômputo de serviço nessa em· 
prêsa, antes de serem aproveita. 
dos no quadro do pessoal do Mi· 
nlstério da Fazenda. E Isto por· 
que, embora executassem, anterior
mente, serviços inerentes ou ln· 
tegrantes de repartições públicas, 
o faziam, em verdade, àiretamen· 
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te à ernprêsa para que trabalha· 
varn, da qual recebiam seus salá· 
rios e a ela vinculados pela rela· 
ção de ernprêgo, sujeitos, em con
seqüência, à legislação trabalhis· 
ta, 

7. Cabe ainda observar que o 
artigo 268 do Estatuto dos Fun
cionários Públicos está Incluído no 
capitulo das disposições transitó· 
rias dêsse diploma, e assim, tor· 
nando ampliatlvas, «para todos os 
efeitos», corno expressamente men
ciona, as regras .gerais do mesmo 
Estatuto: 

lt evidente que, só por si a ex
pressão - «para todos os efeitos» 
não ampara os intuitos do projeto 
que ora apreciamos. Ocorre, po· 
rérn, que a Lei númerQI 2.284, de 
9 de agôsto de 1954, no parágra.· 
fo único do art, 1.o, diz que no 
tempo de serviço público deve ser 
considerado «incZusive o que já te· 
nha sido mandado computar, ~ra 
outros fins, em ZeiB e~eciaiB an· 
teriores» . 

Parece que a intenção do lgls· 
lador está clara: conhecidas as 
Interpretações restrltlva.s atribui
das ao artigo 268 do Estatuto, con
veniente era para serem admitidos 
outros efeitos, se lhe desse a ne· 
cessárla ampliação, além da dls· 
ponlbilldade e aposentadoria, como, 
aliás, · pondera. o ProC'Jrador Ge· 
ral da Fazenda Nacional, dou· 
tor Pedro Teixeira Soares, em pa· 
recer publicado no Diário Oficial 
de l-5-54, pág, 5. 977. 

8. Os dados do problema ln· 
formam, assim, que a matéria vem 
sendo objeto de Leis Especiais, en
tre .. 11.9 quais a de número 2.284, 
acima referida, visando precisa
mente a regular a equiparação 
aos funcionários efetlvos dos ex· 
tranurnerárlos da União, com mais 
de cinco anos de serviço, para 
todos os efeitos. 

Nos casos dos servidores de 
que trata o pa.rágrafo, há um 
aspecto a considerar: é que a in · 
corporação das Emprêsas, pelo Po-

der Público Federal, Induz à pre· 
sunção, certa ou errada, pouco lrn· 
porta, de que executam elas ser· 
viços de natureza pública, entre 
êles, como se sabe, se incluindo a 
radiodifusão. 

De qualquer modo, porém, tra· 
tando·se de regular urna situação 
especial, semelhante a outras, que 
já receberam idêntico tratamento, 
não nos animamos a opor ao pro
jeto restrições baseadas, P'Jra . e 
simplesmente, nos têrrnos rlgidos 
e Isolados do artl,go 268 do Esta· 
tuto dos Funcionários Públicos. 

Nessa conformidade, somos pe· 
la aprovação do projeto, quanto 
ao seu aspecto juridlco·constitu· 
clonai, cabendo à douta Comissão 
de Serviço Público apreciar-lhe o 
mérito, sob outros prlsrna,g em que 
também a matéria se coloca». 

IV - Ante o exposto, opln11 
mos pela aprovação do projeto no 
que tange à sua constltuclonallda· 
de e jurldicldade. 

Sala das Comissões, em 4 de 
junho de 1958. - LoiuriVal Fon· 
tea, Presidente. - Lima Guima· 
rães, Rela.tor. - Gilberto Mari· 
nho. - Attfl.lo Vivacqua. - La· 
meira Bittencourt, pela Constltu· 
clonalldade. - Benedioto Vallatla
res. - Lineu Prestes. 

N.o 251, de 1958 

Da Comissão de Serviço 
Público, s6bre o Projeto de 
Lei da Ctimara número 83, de 
1958. 

Relator: Sr. Ary Vianna. 

1.o O presente projeto de lei tem 
por objetlvo mandar computar, 
pa.ra fins de gratificação adlclo· 
nal e licença especial, o tempo de 
serviço anteriormente prestado à 
Superintendêricla e às Ernprêsas 
Incorporadas ao Patrlmônlo Na· 
clonai, pelos serv!dores dêsses ór
gãos que foram transferidos para 
o Serviço Público Federal por 
fôrça da execução da. Lei número 
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2 .193, de · 9 de marco de 1954 e 
dos atos do Poder Executivo decor· 
rentes da mesma lei. 

2.o O ilustre autor do projeto, 
quando da sua apresentação .à 
Câmara dos ·Deputados, aduziu as 
seguintes razões para. justificá-
lo: · 

«0 projeto visa a sanar, por 
via de interpretaçlio autêntica, dú
vidas oriundas de entendimentos 
administrativos desencontrados 
que, aplicados, vêm estabelecen1o 
uma situaçllo dfspar e contusa 
para· o pessoal abrangido pela Lei 
número 2 .193, de 1954. 

Ao ser disciplinada ·a execuçã.:l 
dClS serviços a cargo do SEIPN, 
o problema pessoal apresentou as
pectos verdadeiramente alarman
tes. De fato, a redução drástica 
que se Impunha suscitava o cálcu· 
lo das lndenlzações aos servidores 
trabalhistas, · cujo .montante exce· 
dia, de muito, a capacidade eco
nômlca do patrlmônlo responsáveL 
Surgia, ademais, o desemprêgo em 
massa deCI)l'I'ente, que o Govêrno 
dese1ava obViar, Assim foi enca
minhada a solução consubstancia
da. na Lei número 2.193, de 1954, 
absorvendo-se aquêles servidores 
nas tabelas de extranumerários fe
derais. 

A transfP.rência para o .Servi<:o 
Público, el.ldindo a indenizliçllo,. já 
lhes causava prejulzos,. como a 
'W!dacão de melhoria.'!. p.ols foram 
aproveitados em fun~s .Isoladas, 
sem acesso. O tempo de serviço 
presta.do à emnrê~a antes d:t re~
pectlva ·incorporação, oor outro la
do, sõmente seria computado para 
efeitos· de aposentadoria· e dlspo
n.ibtlldàde, na 'for'ma do art. 80 
da Lei ·número 1. 711, de 28 de 
out"Jbro de 1952. · · 

Essa contagem restrita de tal 
tem))o · de ·serviço. toilávia·. logo 
depois colocou o· pessoal em causa 
em condições de· · ·tnferlor!dade 
quanto a outros servidores· em 
situação Idêntica. Isso porque á 
Lei número 2. 287, de· -16 de agôs· 

to de 1954 permitiu :tõsse compu· 
tado para a outorga de adicionais 
ao pessoal das estradas-de-ferro 
em regime especial. O próprio Po
der Executivo, aliás, reconheceu a 
justiça e o cabimento de seme· 
lhante providência, ao fazer Igual 
concessão aos servidores das em
prêsas de navegação, .por fOrça 
do Decreto número 33.515, de 11 
de agôsto de 1953. 

O advogado dà Lei níunero 2.284, 
de 9 de agOsto de 1954, deu nova 
felç!io ao problema, gerando "Jma 
diversidade absurda de tratamento 
dentro · do mesmo grupo dos an· 
tigos empregados da SEIPN. O 
art. 1.o dêsse diploma legal equi
parou, para . todos os efeitos, os 
extranumerários-meilsallstas da 
União, com mais de cinco anos 
de serviço ·público a.os funcioná
rios efetlvos, aduzindo o respecti
vo parágrafo único. 

«Para cumprlmentQ do dlSJ)OStó 
neste artigo, o temPo de serviço 
público será contado de acOrdo 
com a Lei número 525-A. de 7 ·de 
dezembro de '1948 e 1.711. de 28 
de outubro · de· 1952, inclusive o 
que já tenha sido mandado compli· 
tar para: outros fins, em leis es· 
peclals anteriores). 

A interpretação de semelhante 
texto .legal nãó foi realizada uni· 
formemente pelos· diversos órPãos 
administrativos lnteressadós. Dês
se modo. em· alg-Jns · Mlni<ltérios 
foi de ·Jogo, reconhecido o direito 
dos antigos empregados · da 
SETPN à contar?em, para fins de 
adicionais e licença · esnecial. do 
temllÓ ·de serVii:o pré~tado ·à P.m• 
prêsa antes de ser incorporada. 
Em outras SecretariRq de E~t•do, 
entretanto. foi negada tal conta
gem, havendo pronunciamentos in-
conciliáveis. · · 

O então 'Consultor Geral da Re~ 
públic9,; no Parecer 4·V, apolo,ú 
pronunciamento da Procurar'forià 
Geral da Fazenda. no sent'do de 
ser reconhecido o direito ao cômpu
to · daquele . · tempo de · servlçó 
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<Diário Oficia! de 1· de abril de 
1955, p. 5. 9'76-5. 977) . O então 
Consultor Jur!dlco do DASP, no 
Parecer número 196·55, porém, en
dossou tese oposta (Diário Oficia! 
de 29 de dezembro de 1955, p. 
23. 788), fato que determinou re
vlsllo, em alguns órgãos das con
cesslies já feitas, com conseqUente 
reposlçllo do recebido Indevida
mente. Delineou-se, pois, ':.lma ~1· 
tuaçllo de ~rplexldade, que ainda 
persiste, com sério detrimento dos 
servidores atingidos pelas oscila· 
ções administrativas. 
. · O mero retrospecto histórico da 
transferência daquele pessoal pa· 
ra o Serviço Público evidencia a 
justiça. da medida ora preconiza· 
da e, de verdade, já concedida pelos 
dispositivos amolos da Lei núme
ro 2;284, de 1954. Não há como 
subsistir a situação tumultuária 
atual cuja superação definitiva, . à 
luz de prlnclnfos já vl~entes para 
hipóteses análogas, e o fundamen
to essencial dê<;tf! oro1P.to». 

3.o A douta Comissão de Cons
tltulcão e Justlca do Sen11do. ao 
se oronunM11r oela constltuclona· 
lldade e 1url~dfcidade da nroposl· 
cão. transcreveu. para Ilustrar o 
seu nonto de vista, ·o brilhante 
parecer da sua congénere 'da Câ
mara 'dos DenutRdos. manifestan
do-se, por conseguinte, pela. a pró
vacilo do profeta sob. aquêles dois 
.8,9l)P.CtOR · eXaminadOS,· . 

· 4.0 Ou11nto ao mérito, ·prboria
m,.nte· dito. tPmnR Que conRiderar 
várli!R outrns ra.,ISP.s de direito na
ra on1nRrmos sllbre a con'V'I'nlên· 
ela ou nJI.o do pro1eto em tela. 

5.o V11le re~saltar na espécie o 
pronunciamento da douta Cnmls· 
s!io d<! s .. rvico Público da Câmara 
dos · Denntllf'los. · onde se · aborda 
com nrofl~lêncla a sltuacão ·dês
ses servidores, levados · à opcão 
pelo disposto no § 7.o, do art. 6.o, 
da Lei número 2.193, de 9 de mar· 
ço de 1954: 

<Injusta teria sido a lei acima 
se ao .esta!Jelece,J.' ... tl opç~q ~ntre as 

duas sltuaçlies ·o fizesse ·. com· va
riação de critério, estabelecendo 
um direito amplo para os que es· 
colhessem a· segunda solução e um 
direito mutilado para os que se 
manifestassem pela primeira solu· 
ção. · 

Sim, porqJe aos funcionários t:las 
mencionadas entidades se lhes !a· 
cultou escolherem entre as duas 
situações, sem estabelecer qualquer 
restrição a qualquer das duas 
e aos que optaram pela se· 
gunda · situação prevista -ficaram 
assegurados todos os d~reltos · da 
Legislação Trabalhista (inclusi
ve o dissidlo coletlvo e as ln
denizações), devendo, por conse· 
qUêncla, ser assegurado aos que 
escolhE!ram a soluçllo de acompa
nharem as ·entidades a Q"Je serviam 
na sua transformação, QDtando, 
expressamente, pela situação de 
extranumerãrlos, todos os direi· 
tos que amparam os que servem 
ao Estado nessa condição,. 

s.o 'De fato, o Instituto da opção 
envolve sempre m generi uma de· 
flnlçllo de melhoria para os que 
dela se utilizam. Nilo seria sen
sato admltir·se que o titular d!!s· 
sa faculdade viesse a: decidir-se 
por uma sltuac!io mimos favorável 
aos seus interêsses. 

7.o· As. vantagens . -asseguradas 
'pelo' Estatuto· .dos Funclon4rlos 
Públicos devem constituir um cor· 
po lndeformável, abrangendo sob 
todos os aspe.ctos~- com a mesma 
Intensidade jurfdica, a todos os 
~ervldores sujeitos à sua tutela •. 
. s.o ·o próprio preceito · contido 
no art. 80 da Lei n.úmero L 711, 
de 1952, não deve ser entendido 
dentro de um sentido estrito de 
Interpretação. Ao referir êsse dis
positivo que certas prestaçlies:,·de 
serviços públicos seriam· · compu· 
tadas .Integralmente, : para ·efeito 
de aposentadoria e dlsponib'lida
de, não o fêz com o ·objetlvo · de 
fixar que só para êstes casos ern 
l~(ll!l!o .a. cqn~em.; : : . :: ... :. . , · 
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9.o O DASP tem·se manifestado 
em favor desta tese, como se ob
serva através do seguinte julgado: 

«A expressão cpara efeitos ue 
aposentadoria e dispon.lbllidade» 
não eX:Clui a contagem . de tempo 
para outros fins que não os ex· 
pressamente indicados (Pa.r. 16· 
5.47, do DASP, no Proc. 2.630· 
47 - D. O. 17·5·47, p. 6.730)». 

10. Justifica-se, todavia, a pre· 
sente proposição que, em última 
análise, tem por escopo, impor 
de forma explicita a solução jus
ta para o caso em exame, face 
às dúv'das argUidas no confronto 
da. leglslaçlio vigente. 

11. J!: que os interessados pre· 
tendem contar, também, para efei· 
to de licença especial e adicional 
por tempo de serviço, o periodo 
de atlvldade anterior à lncorpo· 
ração, com fundamento nas Leis 
números 1. 711, de 1952 e 2. 284, 
de 1954. . 

12. O Decreto número 33.704, 
de 31 de agósto de 1953, que rP
gulamentou o disposto no art. 
146. da Lei ndmero 1. 711, de 1952, 
nesse passo, é ta.'!Catlvo negando 
êsse direito, como se observa no 
Inciso III, de seu art. 7.o. 

«III -. o tempo de serviço a 
que se refere o art. 268. da Lei 
número 1. 711, de 28 de crJtubro de 
1952, será computado sõmente pa· 
ra lll que era funcionário da União 
cm .1.o de novembro de 19~2» . 

13. l!:sse preceito retllllamentar 
decorra. ôbviamente, do fato de 
encontrar-se o art. 268, . da Lei 
número 1. 711. de 1952, can'tula· 
do entre Blil disposiç6es transitó· 
rias do Estatuto. 

14. Cogita-se, entanto, na espé· 
cie de reparar essa sltuac;ão de 
desnivelamento, onde servidores 
de algumas repartições federais 
já obtiveram por via admlnlstra.
tiva o reconhecimento dêsse direi· 
to, em contraste com outros fun· 
clonârios em Idênticas condições, 
que ainda não lograrnm obter l>s· 
ses . benetfc!o~ . 

15. Afigura-se-nos, pois, justa 
a esperança d<>s interessados em 
obter a contagem dêsse tempo de 
serviço para os efeitos que o pro· 
jeto declara, o q-Je nos leva a 
opinar pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, cm 16 de 
julho de 1958. - PriBco dos San· 
tos, Presidente. - Ary Vianna, 
Relator. - G-ilberto Marinho. 
Neves da Rocha. 

N.o 252 de 1958 
• 

Da ComiBsáo de Finanças, 
sôbre o Pro;eto de Let da Od· 
mara número 83, de 1958. 

Relator: Sr. JúZio Leite. 
' 

Pelo presente projeto, do pes· 
soai da Superintendência e das 
Emprêsas Incorporadas ao Patri· 
môni.f) Nacional transferido para o 
Serviço Público' Federa.!, por fôr· 
ça da execução da Lei número 
2.193, de 9 de março de 1954, e 
dos atas do Poder Executivo de· 
correntes da mesma lei, para fins 
de gratificação adicional por tem· 
po de serviço e licença especial 
serâ, também, computado o tem· 
po de serviço prestado antes de 
sua Incorporação · a.o Patrlmônio 
Nacional até a. data da entrada 
do referido pessoal em exercicio 
no Serviço Público Federal. 

Tais efeitos (art. 2.0 ) serão ex· 
tenslv.os a .todos os que se torna· 
ram extranumerárlos·mensallstas 
da União, por fôrça da Lei núme· 
ro 2 .193, acima citada. 

A proposição mereceu pareceres 
favoráveis das doutas Comissões 
de Constituição e Justiça e de 
Serviço Pdblico, após minucioso 
exame da matéria que, de resto, 
do ponto de vista. tinancelrlll, não 
apresenta nada que obste à sua 
aprovação. · . ~-

Opinamos, assim, favoràvelmen~ 
te, ao projeto. · 

Sala das . Comissões, . em 20 de 
junho ele 1958·. - . VivaWo Lima, 
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Presidente em exercício, - Júlio 
Leite, Relator. - JuraciJ Maga
lhães. - Ary Vianna. - Lima 
Guimarães. - Fausto Cabral. -
Mem de Sá. - Rui Palmeira -
Maurão Vieira. - Francisco Gal
Zotti. - Othon Mii.d.er. 

PARECER N.o 253, DE 1958 

Parecer da Comissão de Re
lações Exteriores, s6bre o Re· 
querimento número 249, de 
1958, do Senhor Nomaes Filho, 
solicitando autorização para 
1J?rlicipar da delegação odo Bra
s,z à . XLII Oonferéncia In
ternacional odo Trabalho, a 
realizar-se em Genebra. 

Relator: Sr. Benedicto Vallada
res. 

No~ têrmos dos arts. 49 tla 
Constituição e 24 do ReP.'Imento 
Interno, o Sr. Novaes Filho so
licita a.utorizacão para n11rtlcinar 
da t'l<>l<>P.'""ãn dn :Rr>~sil i\. XLTT r.on· 
ferência In.tern11clnnAl do Trabalho, 
a realizar-se em Genebra. 

Nada hnvendo ·a opor. somos 
pela aprova.c!io do seguinte 

PROJETO DJ!l RESOLUÇÃO 

N.o 13, de 1958 

ArtlP'n único. :S: o Senador No· 
vaes Filho autorizado a tomar 
parte da delegação do Brasil à 
XLTI Conferência Internaélonal do 
Trabalho, a realizar-se em Gene
bra. nos têrmos do art'go 49 da 
Constltuicão Federal e artigo 24 
do Regimento. 

Sala das Comissões, em 20 de 
junho de 1958. - Lourival Fon
tes, Presidente event"Jal. - Be
nedicto Valladares, Relator. 
Gilberto Marinho. - Rui Palmei
ra, - Gomes de Oliveira. 

. O SR. PRESIDENTE - Está 
finda n leitura do Expediente. 

Tem a palavra o n.obre Sena
dor Francisco Gallotti, para ex
plicação pessoal. 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI 
- (Para explicação pessoal 
Senhor Presidente, eminentes Se
nadores: Senador eleito, compare
ci a.os trabalhos desta Casa du
rante sete anos, quando então re
nunciei ao mandato, para servir 
ao então Presidente da Repúbli
ca, o ilustre Senador Café Fi· 
lho, em outra missão. 

Reunido em Convenção, em 
1954, em Santa Catarina, o Par
tido Social Democrático, para re
novação do mandato de Senador, 
fui eu quem levantou a candldót· 
tura do eminente e saudoso Nereu 
Ramos. A mim coube a Depu. 
tacão FPd<>ral. RP.cu~ei-a, dando 
cabais motivos. Os convencionais 
não queriam conformar-se: t~i 
auando o grl'ln,riP. e saunMo Chefe 
de braços abertos, pedindo si
lêncio. declRrou que bem com· 
preen.dia o gesto de seu leal ami
go, que era eu. 

Solicitou-me. então, q"Je lhe des
se a honra de ter-me como seu 
Suplente, ao que respondi que 
honrado seria eu em ser Suplenl:e 
de brasileiro tão Ilustre. 
Vitorio~o NPreu Ramos. fiquei 

sendo seu Suplente no Senado. 
Administrava o Põrto do Rio 

de Janeiro auando. a. 9 de novem
bro de 1955. fui convocado. pelo 
Presidente desta Casa, para as
sumir o mandato. O Senador 
Nereu Ramos fõra chama.do a 
exercer a Presidência da Repúbli
ca. Aqui permaneci dois an.os, 
ócasião em que o saudn•o morto, 
exonerando-se do Ministério da 
Justica, voltou a honrar, com sua 
presença, o Senado da Repúbli
ca.. 

Sábado próximo passado dirigi
me a Santfl Catarina para nova 
Conven,<:ão de nosso Partido. lJ'n 
espetâculo magnifico! 

(~) - N«u fui >•eulslu )>.c/1) 'uru<iu>·.· 
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Na noite de domingo para Se:!· 
gunda-feira, ao ensejo do encer· 
ramento dos trabalhos da Conven
ção, o saudoso Senador Nereu Ra
mos proferiu diSC'Jrso que mais 
parecia o prenúncio do desastre 
que ocorreria naquela mesma se· 
gunda-feira: oração cheia de pa· 
lavras de paz e de harmonia pa· 
ra o povo catar nense; oração em 
que procurou enaltecer o valor 
dos adversários do Partido Social 
Democrático; oração em que soll· 
citava dos catarinenses, que, uni· 
dos, vissem acima dos Partidos, 
os interêsses da nossa terra. 

Segunda-feira pela manhã, se· 
nhor Presidente, tinha eu a pas· 
sagem para viajar naquele mes· 
mo avião. Não posso explicar 
por que não o fiz; não havia 
motivo que me retivesse em Fio· 
rianópolis; ao contrário, mJitos 
outros teria para vir naquele mes· 
mo dia para o Rio de Janeiro, 
em companhia de Nereu Ramos, 
a quem tanto prezava. · Sempre 
o acompanhava. Mal tive notí· 
ela de que se dirigia para Lajes, 
e já lhe telefonava comunicando 
que também iria. Estava sem· 
pre pronto a acompanhá-lo, a 
qualquer cidade do Estado, como 
leal amigo e companheiro poli· 
tico que era. 

Assim, na segunda-feira, cêrca 
das nove horas - não há expli· 
cação senão o destino traçado pe
la Divina Providência - quase 
automàticamente me dirigi ao es· 
critório da companhia de aviação 
e perguntei se para o dia seguinte 
haveria "Jm lugar para mim. Res· 
posta ·afirmativa, mandei cancelar 
a passagem, já visada, para se· 
gunda-feira; deixei para viajar na 
terça ·feira . 

Encontrando Nereu Ramos, co· 
muniquei-lhe minha resolução. 
Disse-me: «Por que isto? Vamos 
juntos). Respondi-lhe: «Estou com 
preguiça de viajar, meu Chefe; 
irei amanhã». 

O Sr. Fernandes Távora- Ben
dita preguiça; que nos conservou, 
colega de tamanha elevação mo· 
ral! 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI 
- Obrigado a Vossa Excelência. 

Horas depois surpreendia-me a 
noticia do desastre q:1e roubou a 
Santa Catarina Nereu Ramos, o 
mais ilustre dos seus filhos; que 
roubou a Santa Catrina o nobre 
e jovem Deputado Leoberto 
Leal, do MSSO Partido; que rou· 
bou a Santa Catarina o Gover
nador do Estado, o qual, se sepa· 
rado por opinião partidária, era 
respeitado e acatado como gover
nante da nossa terra. 

Neste instante Sr. Presidente, 
desejo desfazer o boato que se 
espalhou na Capital da Repúbli· 
ca. Não tem o menor fundam~n
to; seria incapaz do que lhe atri· 
b"Jem. 

Encontrei a notícia de que, no 
Aeroporto de Florianópolis, saben· 
do que o Governador do Estado, 
meu adversário político, embarca· 
ria naquele avião, eu desistira da 
viagem. Não é verdade! Não 
fui ao Aeroporto. Não sabia que 
o Sr. Jorge Lacerda viria ao Rio 
de Janeiro. Se eu tivesse que via· 
jar, fa·lo·ia, em sua companhia, 
como ocorreu no sábado, do Rio 
de Janeiro para Florianópolis, e 
em 11 de maio, quando se rezou 
a primeira Missa em Bras!lia. 

O Sr. Fernanodes Távora - A 
acusação é mesquinha. V. Exa. 
não precisava trazê-la ao conhe· 
cimento do Senado. 

O SR. FRANCISCO GALLO'l'TI 
-Obrigado a V. Exa. Havendo 

no entanto, no próprio Senado, 
aJ.g:ms colegas me interpelando 
sôbre se o motivo teria sido êste, 
dou a explicação não só aos no· 
bres Pares, mas ao povo de Santa 
Catarina. Jamais tomaria atitu
de tão desnivelada com meus sen· 
tlmentos e meu caráter. 
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Sr, Presidente, estamos _diante 
da realidade: Santa 'Catarina, en· 
lutada, chorou, chora e chorará. a. 
perda de três grandes filhos. .Tá 
muito a êles devia e nêles aind~ 
confiava, para dias futuros. 

Estou no Senado para exercer 
o mandato de Nereu Ra.mos até 
1963. Peço a Deus me ilumine, 
para que, mesmo apagadamente, 
possa corresponder à figura inV'"Jl· 
gar de tão eminente morto, na 
politica do Pais. · 

Sr. Presidente, tenho recebido, 
não só do meu Estado, como de 
outras Unidades da Federação e 
a.té me~mo do estrangeiro, tele· 
gramas de condolências pela per· 
da irreparável por que passou o 
Brasil. 

O Deputado Federal Elias Ada!· 
me, com o coração amargurado, 
enviou-me comovente telegrama, 
assim .J."edigido: 

cEm virtude das noticias de
sencontradas, aguardei a vin· 
da do corpo de nosso caro 
amigo Nereu. Imposslbllita
do de seguir, solicito a gen· 
tlleza de apresentar aos seus 
familiares sentido pêsames pe· 
la. morte daquele lfJe foi o 
maior dos catarlnenses. Abra
ços, Adaime. · 

Um ex-companheiro nesta Casa, 
dos mais Ilustres membros que 
tivemos na Le,gislatura passada, 
mandou-me o seguinte telegrama 
de condolência: 

cPeço transmitir à Familla 
do nosso Inolvidável Nereu 
a expressão do meu profundo 
sentimento. Abraços. (a.) 
Aloisio Carvalho Filho. 

O Senador Sebastião Archer te· 
legrafou-me da cidade de Codo· 
ma: 

«Queira o Ilustre amigo re· 
ceber meu abraço de grande 
pesar pelo trágico desapareci· 
menta do eminente. brasileiro 

Senador Nereu Ramos. <As. J 
Senador Sebastião Archer. » . 

Do Senador Lameira Blttencourt. 
chegou-me o seguinte: 

«'Receba Ilustre colega mi· 
nhas. sentidas condolências pe· 
lo trágico falecimento do nos· 
so eminente e comum amigo 
Nereu Ramos. (as.) Lameira 
Bittencourt». 

De Belém, enviou-me o Gover· 
nadar do Pará., Sr. Mal!'alhães 
Barata, o seguinte telegrama: 

«Receba prezado amigo a 
homenagem sincera de meu 
pesa.r pelo falecimento do 
Dr. Nereu Ramos, um Jos 
homens públicos mais dignos 
e austeros que conheCi. Sua 
morte foi perda · irreparável, 
não só para Sànta Catari!la, 
mas para nosso Partido e pa
ra o Pais. Abraços. <As.) 
Ma,galbll.es· Barata.» .. · 

Do ex-Embaixador do Chile no. 
Brasil, Sr. Má.x mo Bastian, e do 
Sr. Osvaldo Vial, ex-Comendador 
da Embaixada Chilena em nosso 
Pais: 

«Nossas mais sentidas con· 
dolências ao amigo e a tô· 
da a familla Ramos pelo fa· 
lecb:nento do eminente Dr. 
Nereu Ramos. <As.) Máximo 
Bastian e Osvaldo Via!.» 

Os telegramas são do seguinte 
teor: 

«Dr, Francisco Gallotti 
Senado Federal 
Rio, D.F. 

Pela. perda dos grandes ami· 
gos e eminentes catarinenses, 
o 'Circulo Ferroviário de Tu· 
barão envia a Vossa Excelên.· 
ela, sinceras condolências . 
Saudações, Alfredo Berardlni 
- Presidente Padre Sérgio ..:.... 
Assistente.» · 

«:Francisco Gallotti 
Senado Federal - Rio 
Renovando eritre · lágrimas 
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os mais sentidos pêsames, 
acabo de · celebrar missa Re· 
quiem solene, · assistida por 
grande massa popular, bem 
como pelos órfãos do Pa· 

· ralso da Criança. Respeito· 
sa.mente Cônego Agenor Ne
ves Marques.» 

«Senador Francisco Gallotti 
· Senado Federal - Rio. 

Sentimos o infausto aconte· 
cimento ao nosso Chefe Se· 
nhor Nereu Ramos. Dr. Fre· 

"derico Struve e D. Prexedes 
Struve.» 

«Senador Francisco Gallotti 
Senado Federal - Rio 
O Município de Pôrto Belo, 

sob minha direção, profunda· 
mente abalado com o trágico 
desaparecimento do Uustre 
catarinense Senador Nereu 
Ramos, apresenta · se-J voto 
de mais profundo pesar pela 
perda irreparável daquele 
grande homem público, sofrida . 
.por. Santa Catarina e tôda a.· 
Nação. Joaquim Matias, Pre· 
feito Municipal.» · 

«Senador lt'ranclsco Gallot· 
tl 

Rio, D. F. 
Sabedor do la,ço fraterno 

que ligava o prezado amigo 
ao eminente brasileiro Sena· 
dor Nereu Ramos, participo 
da mesma dor do caro amigo. 
Wilson Vieira Coelho.» 

cExmo. Sr. Francisco Gal· 
lotti 

Rio, D. F. 
Profundamente emocionado 

com as noticias do falecimen· 
to do amigo Nereu, apresento 
sentidas condolências e preces. 
Padre Monti. » 

«Francisco Gallotti - Sena· 
do Federal - Rio. 

Peço transmitir minhas con· 
dolências aos familiares · ·· de 
Nereu Ramos e ao Senado pe· 
lo trágico falecimento do 
grande patriota e amigo Ne· 
reu Ramos. Irmão Adelmo, 

Diretor do Giriásio São Ben
to.» 

«Dr. F. B. Gallotti - Rio. 
Pelo falecimento do Dr. Ne· 
reu Ramos, eminente homem 
público e grande amigo 1e 
Vossa Excelência, envio sen
tidos pêsames - Fillzolinda 
Bonfim:.. 

«Senador Francisco Gallotti 
- Senado Federal Rio 
D. F. 

Deus conduza os q-:.te par
tem. Deus conforte o·s que 
ficam, com as condolências 
de empregados e diretores 1o 
Banco Figueiredo Rocha, ex· 
tensivas à familia do pran
teado Senador -C. QueiroZ». 

«Senador Francisco Gàllotti 
-D. F. 

Ouvindo as emissoras .de rá· 
dio e lendo os . jornais ma ti· 
nais sôbre a infausta notícia 
do falecimento do seu _dileto 
amigo Dr. Nereu . Ramos, 
apresento a Vossa Excelência 
meu profundo pesar pelo de· 
sa,parecimento do cenário po
litico de Santa Catarina e do 
nosso querido Brasil de tllo 
valiosa figura. Atenciosamen
te - Roberto Marques de 
Fig-Jeiredo (Bié)».' 

«Senador Gallotti - Rio. 
Agradecemos a Deus a 

preservação de sua vida pre· 
ciosa ao Brasil e ao Mundo. 
Associamo-nos de coração a 
seu pesar e de todos os · bra
sileiros pela grande desgraça 
que privou nossa Pátria de tão 
ilustres flllios - Nelson Da· 
más o Vicente Carlos e Fami· 
lia Ram». 

«Senador Francisco Benja
min Gallotti - Senado Fede
ral- Rio. 

Em meu nome e por dele· 
gação de todos_ os diretores 
da Cooperativa Agrícola de 
Cotia, bem como seus nume· 

. rosos cooperados, soUcitam.>s 
·ai:> eminente· :amigo transmitir 
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·à famllia enlutada de seu Ilus
tre antecessor as nossas sln· 
ceras condolências pela perda 
Irreparável do grande brasi
leiro Nerea Ramos. Sauda· 
ções. - Flávio da Costa Brl· 
to>. 
· «Senador Francisco Gallottl 
- Senado Federal - Rio, -
D.F. . . . 

Apresento sinceros pêsames 
pelo falecimento do grande 
amigo Nereu Ramos. - Le· 
·cina Radzey,. · 

«'Dr. Francisco Gallottl -
Senado Federal - Rio, D.F. 

Pêsames extensivos à fami· 
lia pela morte do Dr. Nereu 
Ramos, - Arcebispo ·de Na· 
tab. 

«Dr, Francisco Gallotti -
Rio- D. F. 
· Associo me à dor imensa pe· 

lo desaparecimento do gran.de 
amigo e grande brasileir.o -
Joaquim Mattos Rocha,. 

cSenador Gallotti - Senado 
-Federal - R'o - D. F. 

Sinceramente magoado pela 
morte do nosso eminente Che· 
fe e lnesquecivel amigo Dr. Ne· 
reu Ramos, apresentamos pro· 
fundos pêsames. - Pedro Bit· 
tencourt». 

«Senador Francisco Gallottl 
- Palácio Monroe - Rio, D. F. 

.Compartilhando da profunda 
mágoa decorrente do desastre 
que roubou a preciosa vida do 
eminente Chefe Dr. Nereu Ra· 
mos, envio sentidas con.dolên· 
elas. 

Abraços - Luiz Piazza». 
«Senador Francisco Gallottl 

:._ Senado Federal -'- Rio, D. F .. 
Profundamente .compungido, 

apresento ao prezado amigo 
sinceros pêsames pelo faleci· 
mento do seu prezado amigo 
Nereu Ramos. - Luiz Gon· 
zaga da Cruz, . 

«Francisco Gallotti - Senado 
Federal - Rio, D. F. 

Queira teRtemun.har à fami· 
lia Nereu Ramos o profundo 

pesar pela morte trágica do 
nosso comum amigo. - Ro· 
dolfo Basco». 

Sr. Presidente, ao sentar-me nes· 
ta cadeira, CfJe Nereu Ramos tan· 
tas vêzes ocupou, faço-o no firme 
propósito de prosseguir tra,balhan.· 
do e pedindo a Deus suas graças 
para, unido aos mais colegas, tu· 
do fazer pelo Brasil e pelo po
vo. (Muito bem! Muito bem>. 

O SR .. PRESIDENTE - Contl· 
nua a hora dCI Expediente. 

Tem a plavra o nobre Sen1· 
dor Othon Mãder, primeiro orador 
inscrito. 

O SR. OTHON MADER - Se· 
nhor Presidente, volto, hoje, a tra· 
tar do problema do· café. Na 
sessão de 28 de maio último, tive 
oportunidade de trazer ao conhe· 
cimento da Nação o estado de in· 
tranqüilidade e de Insegurança que 
reina nos me'os cafeeiros em geral 
e, multo particularmente, na zona 
do me--.1 Estado onde se planta a 
rubiácea. 

Reclamam os lavradores de café, 
com multa razão, a decisão ou 
definição do Govêrno, relativa· 
mente a êsse problema. Os dias 
se passam e, desde aquêle meu 
discurso até hoje já vão mais de 
vinte dias, até agora não tivemos, 
da parte do Executivo, nenhuma 
medida que denotasse · seu· inte· 
rêsse em resolver tão importan· 
te questão. 

A Junta Administrativa do Ca· 
fê, que já teve sua reunião ·pror· 
rogada por três vêzes, está ago· 
ra reunida, mas apesar de há dias 
ter iniciado seus trabalhos, até 
hoje não pôde tomar nenhuma re
solução, porque aguarda ainda a 
manifestaçll.o do Sr. Ministro da 
Fazenda.. 

E assim o tempo decorre, c a 
crise se vai agravando. 

No ln.terlor, o moVimento de 
café está quase paralisado, o que 
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é natural. Nenhum comprador se 
arrisca, ·no momento, a adquirir 
café sem saber qual a política 
que será adotada pelo Govêrno 
Federal. Ninguém sa.be se o Go· 
vêrno vai ou não adq·.1irir o café 
excedente; se os preços dos anos 
anteriores vão ser mantidos no 
Interior, ou se surgirão novas ba· 
ses ·de preços. P.or isso, Senhor 
Presidente, é 'nipossível que os ne· 
góclos se realizem, e· que se esta· 
beleça uma cadeia· de comércio 
através da qual ·possam os la· 
vradores vender o · seu produto. 

Estão êles ameaçados de ficar 
por muito tempo ainda, sem ven· 
der o produto de se-J trabalho 
e sem saber quanto êle vale. 

Tôdas essas apreensões e dú· 
vidas pairam no espirito dos la· 
vradores de café. 

E, pelo que pa.rece, tão cedo, 
não daremos solução ao caso, pois, 
segundo se fala, aguardaremos, a 
atitude da nova Organização In· · 
ternaclonal de Café, que está sen· 
do fundada no Rio de Janeiro, e, 
também, a dos Esta.dos Unidos. 
:lllsse pais, como Presidente do gru· 
po de trabalho encarregado de 
estudar a situação cafeeira da 
América Latina, na.turalmente de
morará algum tempo para pro
nunciar-se definitivamente. Cer
tamente, a América do Norte nlio 
tomará a seu cargo a enorme res
ponsabilidade de estabilizar os 
preços do ca.fé e fixar as cotas 
de importação do café de cada 
Pais da América Latina, sem, pri· 
melro, proceder a estudos profun· 
dos e demorados do problema 
cafeeiro. Os Estados Un.ld.os, sem
pre contrários a qualquer fixação 
de cotas e a qualquer lnterfe· 
rência nos preços externos, viram· 
se na contingência de socorrer os 
paises latinos necessitados da aju. 
da norte-americana. 

O Sr Fernoodes Távora - Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. OTHON M.li.DER 
Com multo prazer. 

O Sr. Fernarwles Távora 
Os Estados Unidos nada nos da· 
rão como auxilio, antes de verlfi· 
carem a substância real da nossa 
politica cafeeira. Sem. isso, não 
arrisca.rão o seu dinheiro, e nós 
devemos dar-lhes inteira razão. 

O SR. OTHON MXDER ...:. 
Estou de pleno acôrdo com Vossa 
Excelência, Senador Fernandes 
Távora. Os Estados Unidos, 
diante da imensa responsabilidade 
que irão assumir ~cntràriamente 
à S":a doutrina e &as hábitos, não 
darao sua palavra definit.va, sem 
um estudo perfeito da questão, 
o que naturalmente demanda 
tempo, 

Se o Govêrno Brasile'ro aguar· 
da tudo isto, então, temos dia,nte 
de nós, pelo menos, alguns meses 
mais de expectativa, de dúvida, de 
hesitação, quanto à .politica do 
café. Nã.o podemos continuar as· 
sim; enquanto não tomarmos uma 
resolução qualquer, as exportações 
de café sofrerão cada vez mais. 
Se exportamos, hoje, um pouco 
mais de café do que, nos três pri· 
melros meses do ano, é porque os 
estoques dos palses consumidores 
estão mu!to diminuldos e os pre· 
ços têm baixado, malgrado as afir· 
ma.c;ões do Sr. Ministro da Fazen· 
da de que a nossa política é a 
da manutenção dos preços nos 
mercados externos. Apesar dess>~s 
afirmativas continuadas, vemos 
q"Je o prêço ao café baixa con
tinuamente, sendo, hoje, de qua· 
renta e nove cents. por libra pê· 
so café, para o tipo - 4 San.· 
tos, quando há bem pouco tempo 
era de cinqUenta e quatr~> cents. 

Apesar dos esforços do Brasil 
e do sacrifício Imposto à popula· 
ção, para ma.nter os preços em 
altos nlveis, êles vêm caindo pau· 
latinamente. 

O Brasil precisa realizar uma 
politica ·agressiva de vendas, como 
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se tem dito ultimamente, isto é, 
para. incentivar a exportação, en· 
quanto está quase só no mercado 
vendedor de café . 1!: preciso, 
também, aproveitar esta oportu· 
nidade para diminuirmos nossos 
excedentes,. para que, quando en
trarmos em negociações com os 
demais Palses, no acôrdo mundial 
através da Organização· Internado· 
nal do Café, possamos nos apresen
tar com o min mo· de estoque den
tro das nossas fronteiras. Enquan
ta o acôrdo não se faz e estamos · 
com as mãos livres, vamos tratar 
de vender o máximo possivel. 

O Sr. Fernandes Távora- Dá 
V. Exa. licença para mais um 
aparte? 

O SR. OTHON MÃDER 
Com muito prazer. 

O Sr. Fernandes Távora -. Isto 
só será possível quando o Govêr· 
no do Brasil se convencer. de. que 
o lucro da produção deve ser 
adjudicado aos produtores e não a 
êle próprio, por meio de mano
bras de todo injustificáveis. 

O SR. OTHON MÃDER -
Perfeitamente. o que o Brasil 
está fazendo, corno bem disse o 
nobre Senador Ferna.ndes •rávora, 
é o contrário do produtor. Na rea·. 
lldade, outra denominação nã.o po. 
de ter o processo usado em nosso 
Pais, de comprar-se o café por um 
preço e vendê-lo por muito mais 
ficando o Govêrno com a diferen· 
ça, que deveria pertencer ao pro
dutor. Se o Govêrno não Inter
viesse tanto e não expollasse tanto, 
não precisaria sustentar o preço 
no exterior, não precisaria acu. 
mular estoque, não precisaria eml· 
tir dinheiro para agravar a infla.. 
ção; nlio precisaria gastar o di· 
nheiro dos· ágios. Tudo se norma
lizaria, se acabássemos com a ·ne· · 
fasta politica do confisco mun
dial. 

O Sr. Femandes Távora - Evi· 
dentissirno. Sõrnente no Brasil não 
se consegue chegar à razão, pa· 
ra. acabar com êsse miserável con, 
fisco, que arruina positivamente a 
nossa agricultura. 

O SR. ÓTHON MADER .·
Estamos, já, no interior, com as 
compras de algodão. paralisadas, 
em virtude daquela Infeliz porta.ria 
da CACEX que proibiu a exporta·. 
ção de algodAo em pluma. Tam· 
bém o comércio de café, na mesma 
região, se acha inteiramente imo· 
billzado, por falta de definição 
da politica do Govêmo. Federal 
e da ameaça de uma cota de 
sacrificio . 

li: de se avaliar, portanto, em 
que dificuldades se es~o deba· 
tendo nossos patricios. do interior, 
não tendo a quem vender, nem 
preço para os seus produtos, a bra· 
ços com os maiores obstáculos pa· · 
ra manutenção . dás . fazenda!!· _e si:· 
tios e satisfação .das obrigaç~s 
fiscais e comerciais. Digo,. por 
isso, que a situação é grave. 1!: 
preciso que o Govêrno torne a 
inicia.tiva, não deixando de aten· 
tar para aquêle aspecto que tem 
sido objeto de tantas reclama· 
ções dos cafeicultores; qualquer 
que ·seja a politica de café ado·. 
tada no Brasil, não pode, ela, de 
forma. alguma, sacrificar ainda 
mais o produtor. 

O Sr. Fernatldes Távora- Per· 
mlte V. Exa. outro aparte? 

O SR. OTHON M.ADER -
Com :nrJito prazer. 

O Sr. Fernandes Távora ·-· Pa· 
rece lnl:l'ivel que o Govêrno, a lu· 
tar com a falta absoluta de di· 
visas, oponha todos os obstáculos 
à exporta.ção, única fonte onde 
podemos arranjar essas mesmas · 
divisas. Se Isso não · é loucura, 
nllo sei o que é. 

O SR. OTHON M.ADER -
Na realidade, não tem qualiflcac:ão 
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a atitude ·do Govêrno. Se preci· 
samos exportar para viver, se sõ
mente exportando poderemos com· 
prar as máquinas e matérias pri· 
mas necessárias à vida do Bra· 
sil, por que se criam, a tõda ho· 
ra, dificuldades para as exporta· 
ções? 1l: a proibição do algodão, 
é a falta de definição da · politi· 
ca .do café, é enfim, uma série 
imensa de exigências burocráticas 
para a exportação .de 'Uma partida 
de café ou de qualquer outro pro· 
duto exportável. 

Há poucos · dias, o JornaZ do 
BrasU trazia descrição minuciosa. 
de como se processa a exportação 
do café. Vemos, entAo, que são 
necessárias· vinte e uma operações 
burocráticas distintas e o minlmo 
de quarenta e oito horas, . para 

· fazer-se a exportação de lote de 
ca.fé. E que exigências são es· 
sas? - As mais lncabiveis, per· 
feitamente dispensáveis, .são . . as 
criadail pela burocracia nacjonal 
para entravar a exportação de 
qualquer produto .. O Govêrno d'z, 
a todo momento, que quer expor· 
tar, que precisamos exportar; entre· 
tanto, é o primeiro a criar em· 
baraços à exportação, .como te· 
mos visto e acabamos, ain.da uma 
vez, de demonstrar. · 

Sr. Presidente não será por 
esta f.orma que o Brasil sairá de 
suas dificuldades . econômlcas. 
Parece mesmo que não há, da 
parte do Govêrno, qualquer inte· 
rêsse na solução de problema tão . 
sério para, nós como o da expor· 
tação de café. Aliás, esta atitu
de de lnd · ferença ou displicência 
do Brasil em relação à grave crise 
do caté, foi notada pelo falecido 
embaixador colombiano Dom Ma· 
noel Mejlas. 

Na célebre e tão discutida car· 
ta que, a 22 de janeiro de 1958, 
enviou ao Ministro da Fazenda da . 
Colômbia dizia o ·saudoso Jfder ()a· 
feelro mundial que estra.nhava a 
displicên.cla, a Indiferença c.om que 
o nosso Govêrno encarava ·a cri·· 

se gravlsslma e o problema do 
café. Se alguém perguntava -
dizia êle - aos dirigentes bra· 
silelros da politica cafeeira, por 
que não tomavam providências 
sérias diante de uma crise tão 
grave respondiam que o problc· 
ma do café, cedo ou tarde teria 
que ser resolvido pelos Estados 
Unidos, pois não ·era possivel q"Je 
os america.nos tolerassem que um 
pais da extensão e da população 
do Brasil, pelo colapso do seu 
principal produto, o café, caisse 
na anarquia, e, portanto, nas mãos 
do comunismo. Por isso, conflan· 
do em que, cedo ou tarde os Es· 
tados Unidos viriam em socorro 
do Brasil, as autoridades brasi· 
!eiras se descuidaram ·completa· 
mente do problema do · café, ou 
o relegaram a segundo plano. Is· 
to está dito na famosa carta de 
Mejlas e parece, que é uma ver· 
dade. Nossos dirigentes não sa' 
bem ou não quere1n solucionar o 
problema do café, esperando que 
os americanos do norte tomem· 
no a · si para. resolver, em face 
do comunismo . Efetivamente é o 
que vai acontecer. Os Estadlls 
Unidos, através da Com'ssão de 
Trabalho de que são Presidente es· 
tudam agora a estabilização de 
preços e a fixaçãO<, de cotas 
de Importação. · Estão, pois no 
momento, socorrendo o Brasil, pa· 
ra salvar o café da Infeliz po
litica de retenção e de altos pre· 
ços externos. 

O Br. Femandes Távora - Dá 
licença v. Exa. para mais um 
aparte? 

O SR. OTHON MJlDER 
Com todo o prazer. 

O Br. Fernandes Távora - O 
Brasil, que tinha tudo nas mãos . 
e era o maior procto.1tor de r.a· 
fé do mundo; que chegou a ter qe. 
tenta e tantos por cento na expor· 
tação mundial de café, foi, pouco 
a pouco; ·eliminando tôdas as pos· 
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sibllldades de dominio do merca
do. Fêz tôda espécie de nego
claQOes e de concessões para, afi· 
nal, entregar aquilo que era e de· 
veria ser simplesmente do Brasil 
nas mãos do estrangeiro, para que 
decida o destino da nossa agricul· 
tura cafeeira. 

O Sr. Kerginaldo Oavalcanti -
Permite o nobre orador um apar
te? 

O SR. OTHON M.i\DER -
Com todo o prazer·. 

O Sr. Kerginaldo OavaZcanti -
Não posso compreender por que 
V. Exa., nobre Senador Othon 
Mãder, aeclara que os Estados 
Unidos estão salvando o Brasil. 
Em que consiste essa afirmativa? 
Ao que se sabe, os Estados Uni· 
dos da América do N arte nada 
fazem nesse sentido. 

O Sr. Fernandes Távora 
O que se está vendo é o Brasil . 
entregar nas mãos da América 
do Norte a agricultura cafeeira 
através de uma politica comple· 
tamente errada; depois, os Estados 
Unidos é que têm de nos ampa· 
rar. 

O Sr. KerginaZdo Oavalcanti · -
Discordo frontalmente de Vossa 
Excelência, nobre Senador Fer· 
nandes Távora.. As concessões 
que temos feito e continuamos a 
fazer nos são Impostas. O que 
há, e já houve, é o patrocinio dos 
Estados Unidos que moveram todo 
o seu Congresso, assim como move
ram as chamadas «Donas de Casa» 
através do Senador Glllete, a fim 
de levarem o produto brasileiro à 
baixa forçacla. Os Estados Uni· 
dos não usaram para conosco de 
falsidade porque, de fato, nos 
compraram na baixa, estoques · de 
café, que mantiveram, e. no ano se
guinte, forçaram uma espécie de 
rendição Incondicional a produção 
brasileira. Essa a. verdade, no
bre Senador Othon Mãder. 

o Sr. Femandes Távora - Sln·. 
to divergir do nobre colega. Vossa 
Excelência não tem razão, absolu
tamente. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
De ajuda dêsse teor não preci· 
samos - que os Estados Unidos 
a dêem a quem quer que seja; 
não ao Brasil. 

O Sr. Fernandes Távora - Sin
to divergir de V. Exa., que re· 
conheço sempre bem intencionado. 
Acredito, porém, que o Govêrno 
dos Estados Unidos não interveio 
na questão. Fê-lo agora, porque 
solicitado por um Govêrno que 
não cogitou dos lnterêsses de seu 
Pais e entregou-lhe a resolução 
de problema de sua competência. 
Que culpa, tem o Govêrno dos Es· 
tados Unidos? 

O Sr. Kerpinaldo Oavalcanti -
O Govêrno Brasileiro · não entre· · 
gou nada! · 

O Sr. Fern<mdes Távora - Os 
Estados Unidos só vão fazer •:~m 
obséquio a quem lho . solicitou, es· . 
tendendo-lhe as. mãos. para receber 
esmolas. 

O Sr. Kerginaldo Oavalcanti -
Permita o nobre Senador Othon 
Mãder que, por alguns segundos, 
abuse de sua, benevolência, para 
responder ao Ilustre Senador Fer
nandes Távora. Em certa ocn
slllo, o produto brasileiro chegou 
a ser cotado a oitenta centavos ou 
mais. Pois bem, os Estados Uni· 
dos forçaram a baixa e hoje esta
mos reduzidos a apenas quarenta 
e poucos centavos. Sabe Vossa 
Excelência, Senador Fernandes 
Távora, qual o prejuizo da lavoura 
brasileira? ·li: Imenso; talvez che· 
gue a seiscentos milhões de :ló· 
lares; e tudo provocado por quem? 
Pelo Govêrno Brasileiro? Não; 
pelas especulações do State ·De· 
partment. 
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O Sr. Fernandes·Távora-0 nos· 
so Govêrno comete . tOda sorte de 
erros e depois acusa os Estados 
Unidos da América do Norte. 

O SR. OTHON MADER 
Nã.o se trata de especulação. Tra· 
ta-se de urna baixa natural. Não 
foram .os Estados Unidos que for
çaram a. baixa dos preços. A 
baixa ·é conseqüência natural · do 
crescimento da oferta e da queda 
da procura, por parte de todos 
os paises consumidores. O pre· 
ço atingira o nivel altisslmo de 
oitenta cents. O consumo di· 
minuiu. E desde. o momento em 
que apareceu café de outras pro· 
cedências, o preço no Brasil ti· 
nha que baixar como baixou. 

O Sr. Kergina'ldo Cava7ccmti ·
V. Exa. está equivocado. 

O SR. OTHON · MADER -
Ninguém poderia evitá-lo. O café 
está sujeito como tOda mercado· 
ria à lei da oferta e da procura. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
A baixa nlio se deve à lei da oferta 
e da procura. Além de não mais 
existir essa lei. em sua essência, 
em· pa.rte all!'llma, não foi êsse 
o fato q"Je determinou a baixa. 
Provocou-a a circunstância .de que 
os Estadi)S Unidos. da América do 
Norte, tendo comprado café na 
baixa. corno ho1e auéremos· nropi· 
clar-lhe, puderam. em determinado 
momento, solapar a .. nossa pro.· 
duç!io, que se viu forçada a bai· 
xar de preço. 

O SR. OTHON MÂDER -
Nos Estados Upidos, . o Govêrno 
n!io compra café .. compram-no os 
comerciantes, os Importadores e 
torradores. O Goyêrrio lá · não 
intervem no mercado .. '. 

O Sr. Kergina'ldo .cavalcanti -
O mesmo sucede com o petróleo; 
o Govêrno está a trP.~ . de todos os 
tJ•u s.te::l . " · · · .. .: ..... .- , · ' 

O SR. OTHON MADER -
Nos Estados Unidos não é como 
no Brasil, em que o próprio Go· 
vêrno faz a exportação do ca· 
fé e fixa os preços e as condi· 
ções de venda. 

O Br. Kerginaldo Cavalcanti -
Para n!io deixar de defender ó 
lavrador brasileiro. 

O SR. OTHON MADER 
Lá adota,.se politica Inversa da 
nossa ..:.. da n!io intervenção n.o 
comércio cafeeiro. 

O Sr. Kerginaldo Cavalccmti -
Se aqui, o Govêrno não Intervies
se, o preço seria reduzido a vinte 
cents. Já estamos na miséria e 
iria mos para· pior. 

O SR. OTHON MADER -
Por culpa nossa. Por lncompe· 
têncla do Govêrno Brasileiro é 
que estamos nessa sltuaç!io. Já 
tivemos 0 problema do café · re· 
solvido e enveredamos novamen· 
te pelo caminho errado. 

O Br. Kerginaldo Cavalcanti -
Estávamos no cam'nho certo. 

O SR. OTHON MADER -
Se V. Exa. hcrJvesse acompanhado 
as últimas negociações em tôrno 
do problema do café, estaria clen· 
te de que o Brasil e demais palses 
cafeeiros Ia tino-americanos a pe. 
Iam pa.ra os Estados Unidos, pe. 
dln.do-Jhes que Interviesse no pro
blema do café para conseguirem 
a estabilizaÇão dos. preços e a fi· 
xaç!io das cotas de Importação lle 
cada um. Em · face dos rogos 
dos Governos resolveram os· Es
tados Unidos Intervir no comér
cio de café ·contràriamente à sua 
doutrina, à sua indole e tradlc;:ão. 
Foi a Instâncias· do Brasil. 'C'olôm
bla e outros, que os Estados Uni
dos hoje estilo ·estudando a esta
bilidade de preços· e · a fixação le 
cotas para. a Importação do ra 
fé latino-americano: · Do contrâ· 
l'io, os cafés africanos c ·da cen:. 
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tro-América afastariam inteira
mente a produção brasileira do 
mercado americano. Os norte· 
amerlcan.os, desta forma, vão de· 
fender os interêsses do Brasil. 

O Sr. Kerginaldo Oavalcanti -
Essa é apenas uma hipótese muito 
pueril e contraditada pela reali
dade. 

O SR. OTHON MADER -
Para não perdE:rmos o mercado 
norte-americano ê Q"Je estão os Es· 
ta.dos Unidos estudando uma forma 
de receber do Brasil uma certa 
quantidade · mlnima, obrigatória 
de café brasileiro. Graças à 
sua boa-vontade é que não per· 
demos completamente o mercado 
norte-americano. Essa perda. se· 
ria fatal se continuássemos n.es· 
sa insensata poUtlca de reter ca· 
!é e exigir preços altoa. Vãt> 
agora os americanos do norte nos 
garantir a exportação· para o seu 
pais de uma cota certa e obri· 
gatória. Afinal, temos uma espe
rança de melhorar a exportação 
do café. 

O · Brasil, há meses já vinha 
esperando por essa Sflllução e 
por isso um tanto indiferente· ao 
problema do café, po's tinha certe· 
za de que mais cedo ou mais tar
de, como dizia Manoel Mejlas na 
célebre carta de 22 de janeiro, 
o Govêrno americano ·haveria de 
vir em awiillo di) Brasil, rillo i_ier. 
mitlndo quê um ).Jals da bnportân· 
ela do nosso caisse em mãos do 
comunismo. Tal a certeza dos 
brasileiros sôbre a ajuda ameri· 
cana no problema do café que o 
Senhor José Maria Alkmim não se 
preocupava com. os estoques· que 
se acumulavam . e nem procurou 
aumentar o conS"Jmo ·mundial.· 

O. Sr. KerginaZdo Oavalcanti · ~ 
Permite V. Exa·. um aparte? 

O SR. · OTHON . M.llDER 
Pois n.ão, :::.::. · ... : ::\' .. : · • · 

O Sr. Kerginaldo Oavalcanti -
Quem fixa a cota não só para 
o Brasil mas para todos os pals.~s 
são, realmente, os Estados Unidos 
da América do Norte. Fá-lo de 
acôrdo com o que mais lhe in
teressa, reduzindo como tem fel· 
to até hoje, a economia dos palses 
à miséria, levando-os à situação 
triste em que nos encontramos. 
Ter aJuda de parte dos Estados 
Unidos da América do Norte é 
contraditar tudo aquilo que os pai· 
ses da América Latina estão pro· 
clamando: que essa ajuda nunca 
existtJ e nem existirá . · Deve Vos· 
&a Excelência, ter ac.ompanha.do 
o noticiário telegráfico e verificado 
as queixas da América Latina, en
quanto o Govêrno ·da América 
do NQI'te diz que a situa
ção se pode tornar mais gra· 
ve, não só sob o aspecto eco
nômico mas também politico. O 
Govêrrio nAo pode permitir que 
o café vá de roldão, desça numa 
enxurrada, a que certamente, des
ceria, se não tomássemos o lema 
de comandar o nosso próprio des· 
tino. EstranbD, data v6nla de 
V. · Exa., que homem da terra do 
café se conforme em ver baixar 
a taxa ·do produto nacional de 40 
cents. para 20 celits. arruinando 
totalmente a economia.· e as fi· 
nancas . brasile'ras . 

O · SR. OTHON . M.ADER · -· 
E justamente o que não . quere
mos é a rufna da econômia cafe· 
eira. Deilejamos · a man'JtençAo 
de preços remuneradores para o. 
café. Ad\·ogamos uma politica 
que faça ciom q'!Je o nosso café 
possa ser . colocado no . mercado 
mundial, que seja procurado, dispu
tado e não fique retido . nos ' - . armazéns do Brasil· e . entao, s1m, 
poderemos dizer que temos um 
produto nobre, que··temos compra· 
dor, ·que temos preços compensa· 
dores· e que êstes .beneficiarão a 
Balança de Comércio do Bras!l • 
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·o Br.: Kerginaldo Oavalcanti -
Permite v. Exa. mais 'am aparte? 

~·· SR. OTHON M.ADER 
Com multa satisfação. 

O Br. Kerginaldo Cavalcanti -
Declara V. Exa. que não pode· 
mos vender o café. Se tal acon· 
tece, meu nobre colega, é porque 
sentimos o dedo do gigante, . o 
bolcnte às nossas possibilidades. 
Argumenta o nobre colega com 
o fato de os russos, ·por .exem· 
pio, não beberem café. Pergun· 
tarla a V. Exà. se os Estados 
Unidos, colonizados por alemães, 
inglêses e outras raças, trouxeram 
êles de. suas pátrias de orl.gem 
o hábito de .beber café; Nenhum; 
entretanto, é hoje o pais que mais 
consome café. Se · procurarmos 
mercados, se estendermos a ven
da do nosso produto, com a llberda· 
de de que deveremos dispor, por
que somos um Pais Independente, 
estou · certo de que outros mer· 
cados afluirão ao Bra.Sil. Há uma 
circunstância que está sendo esqUP.· 
cida por V .. Exa: na sua brllhan· 
te .oração: .. o consuino' vegetativo 
rio· café .no. mundl>. que pode ab· 
sorver tOda. a. safra. . .A produ· 
ção não é tão .. grande . q"Janto pa
rece; está sendo e;!(a.gera.da. . Na 
realidade temos mercado dentro 
e fÓr!l do 'Pais. · Peço a . Vossa 
Excelência desculpas pelo longo 
aparte, mas desejei apenas col!1bo· 
rar .. na brilhante oração que está 
proferindo.· ... · 

O SR. OTHON · MADER · -
Agra.deco a Vossa EXcelência, mas, 
ao meu ver, está sendo injusto 
para. com os Estados Unidos, nes
te caso. 

O Br ." Kerginaldo Cavalcanti -
Não tenho qualquer . propósito 
nesse. $entido; estou, apenas, rela· 
tandci fatos,. aliás aberta.mente 
proclamados. 

· O SR: OTHON M.ADER ~ 
O px·ocedimento dos: ·.Estaqos ·Uni· 

dos, com relação ao café, tem 
sido exatamente .o de procurar 
meios para, resolver a crise cafe
eira do Brasil. No momento, en.· 
trou aquêle pais a participar di· 
retamente da Organização Interna· 
clonai do Café, quando bem po· 
deria ficar alheio. 

Interessando-se pela sorte dos 
países americanos entrou para 
a Organização Internacional do 
Café ... 

O Br: · Kerginal.do Cavalcanti ·
Declaro a V. Exa., data venia, 
q"Je me sinto· profundamente ln· 
quieto com êsse fato. 

O SR. OTHON MADER 
. . . e assumiu a presidência do 
Grupo de Estudos que. examina 
o problema para a establllzaçã :> 
dos preços do café, e para garan· 
tlr a cada pais produtor da Amé· 
rica La,tina, uma cota condizente 
com a sua exportação atual, para 
aquela grande república. 

Verifica-se, portanto, que há 
boa-vontade por parte dos Estados 
Unidos em ajudar não só o Bra· 
sll como ·os· mais paises sul-ame· 
ricanos prod"Jtores de café. 

O Br. Kerginaldo Cavalcanti -
A boa vontade cresce, crP.sce: é 
tamanha que afunda. 

O SR. OTHON MADER -
Convirá também V. Exa. que os 
Estados Unidos sli.o os maiores 
consumidores de café do mundo, 
pela riqueza e poder aquisitivo de 
sua população. Se examinarmo~. 
porém, o .consumo per capita, não 
será aquêle pais ·o primeiro, figU· 
rando, antes dêle, a Islândia, a N ll
ruega e a Suécia. Na quan.tida
de, entretanto, é a América do 
Norte a, maior compradora · da 
rublácea. Esta a razão da situação 
privilegiada de que desfruta, es· 
tando · assim em· ·condições · de 
prestar o auxll'o de · que o Bra· 
sll necessita para sair da crise 
tremenda. 11m: qi,Jç, .!>~ :.(leb;;~t~. :· : . 
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O Sr. Kerginaldo Oavalcanti -
Poderá V. Exa. esclarecer a que 
auxilio alude? Eu ignoro qual 
seja. 

O SR. OTHON MADER -· 
Interessarem-se os Estados Uni· 
dos pelo problema do café. Com· 

· preenda o nobre colega que, se a 
América. do Norte continuar abso· 
lrJtamente alheia à questão do 
café, seremos cada vez mais ex· 
pulsos do mercado dos Estados 
Unidos, perderemos nossa pbsi· 
ção · atual e acabaremos sem ex
portar café para aquêle pais. As· 
sim, o auxilio dos ·Estados Unidos 
consiste em estabelecer uma cota 
fixa ou obrigatória de importação 
do café brasileiro, de mcido que 
bom ou mau, barato ou caro, o 
Brasil sempre venderá aos Es· 
tados Unidos, ao menos uma parte 
do seu café. 

O Sr. Kerginaldo Cavàlcanti -
Ve1a bem V. Exa.: a cilada é 
velha. 

O SR. OTHON MADER --
t. grande a vantagem, porque po. 
díamos perder até essa cota dos 
Estados Unidos. 

o Sr. Kerginaldo .Cavalcanti -
Deviamos andar de joelhos agra· 
decendo ·ao Tio Sam, tão excepclo· 
nal auxillo. 

O . SR. OTHON. MADER -
Nilo se está dizendo. Isso., Nlri· 
guém está pedindo de ioelho. O fato 
é q':le a revelação de Doo Mtguel 
Mejla, em janeiro de 1958, de que 
o problema do café no Brasil não 
interessava multo os altos gover· 
nantes brasileiros, porque êstcs 
confiavam Que. na ·hora critica, 
os Estados Unidos viriam socorrer 
o ·Brasil, está se concrétizando. 

' . . . 
O Sr. Kerginaldo OavalcanU -·-'· 

É um êrro do Sr. Mejia ou quem, 
êle ·seja. :l!:rro grave, que não 
podemos endossar,: quer como :.bra· 

slleiros, quer como homens· inde· 
pendentes. 

O SR. OTHON · MADER -
Das verdades que o Sr. Mejia dis· 
se naquela carta, essa é uma 
que está tendo agora comprova· 
ção. 

Sr. Presidente, quem deve ·cuidar 
dos excedentes de café é o Bra
sil, porque só nêle. existem exce· 
dentes do produto: O problema. 
portanto, é nossc•: compete-nos re
solvê-lo. 

Parace-me que não· há outra :s.ci· 
lução, outro caminho a seguir,· .no 
momento, senão · intensificarmos 
as vendas e ativarmos as expor· 
taç&s. Devemos pôr em prátf· 
ca o que se . vem apregoando há 
muito tempo, tornar mais a~ivo 
nosso mercado de vendas · para o 
estrangeiro e concorrermos com os 
outros produtores mesmo que Pll· 
ra isso tenhamos de baixar os 
preços. Em vez de permanecer· 
mos paralisados, aguardando . a 
solução do Sr. Ministro . da Fa· 
zenda sôbre a politica cafeelra. :~ 
seguir, devemos aproveitar o 
tempo exportando a maior quantl· 
dade passivei de café,· a fim rle 
quando chegar a hora de fazer,· 
mos acôrdo com os demais pa.lses 
da Org&nlzaç~ Internacional de 
Café, o nosso estoque, ser . menor 
e tirarmos vantagem dêsse con
vênio. 

o· Sr. Kerginaldo Cava.lcanti ~ 
Permite V. Exa. outro aparte? 

o SR. ' OTHON' . M.llri,E.R. '-:
Perfeitamente. 

o sr. KerginaZdo Oavalcan.ti -
Argumentemos friamente sôbre o 
:fato. Que mercados V. Exa. ln, 
dicaria como passiveis de conquls· 
ta pelo café bJ•aslleiro? ' ' 

o SR. O'Ilio:N' .M.llDER. :.:,:;. 
Vossa ·Excelência mesmo .. acábou 
de dizer que é poss!vel, dentro dos 
Estados Unidos, aumentar 'o con· 
sumo tte.:.·eafé~ · · .... .'. . , · 
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O Sr. Kergina'klo Oavalcanti -
O aumento já existe. ll: o vege. 
tativo, o Anuo. 

O SR. OTHON MIDER -
Vi estatistica elaborada por um 
economista inglês, o qual afirmava 
que com propaga.nda maior e 
melhoria de preço, poderiam fa. 
zer com que os Estados. Un!· 
dos consumissem mais seis mi· 
lhões de sacas de café do que 
atualmente. Temos portanto, ai, 
a possibilidade de um maior con
sumidor de café. OUtros países 
que não compram o café brasi
leiro pelas dificuldades de co
mercialização, pela excessiva bU· 
rocracia nacional, pelos nossos 
preços acima das cotações inter· 
nacionais, pela falta de propagan. 
da, poderiam se tornar nossos 
clientes. 

Se V. Exa., nobre Senador Ker· 
ginaldo Cavalcanti, lêsse o rela· 
tório do Dr. Octávio Cintra Lelti!, 
Diretor do I.B.C. que foi estu
dar o mercado de café na. Europa, 
veria que as dificuldades maiores 
que encontramos para colocação 
do nosso produto nos mercados 
europeus são, exatamente, a.s de 
ordem burocrática. A instabllida· 
de de preço, a intranqUilidade do 
Importador europeu sõbre as de· 
cisões que o Govêrno Brasileiro 
poderá tomar nas· vinte e qJatro 
horas seguintes ao encerramento 
do negócio, ainda mais concorrem 
pa.ra dificultar o nosso comércio. 
Se consegulssemos vencer tõdas 
ess·as dificuldades, estou certo de 
que poderiamos vender mais ~a· 
fé. 

O Sr. Kerginaldo Oàvalcanti -
Permite V. Exa. um aparte? 

O SR. OTHON MA.DER -
Com todo o prazer. 

O Sr. Kerginaldo Oavalcanti -
O problema do café pa.ra o Bra· 
sll, não é o mesmo para a Fran. 
ça, Itália, Holanda, Alemenha ou 

outros países da Europa. Sabe 
V. Exa. que a Europa liga·se a 
zona.s produtoras de café, sobretu. 
do à .Africa, e prefere, muito na· 
turalmente, o café africano. O 
café brasileiro tem apenas uma 
entrada relativa, nem poderia ser, 
de maneira alguma, sequer semi· 
a.bsoluta. Diz-se que os cafés afri· 
canos são robustos, bons, mas 
de gõsto um tanto amargo. Afir
mo a V. Exa. que, quando estive 
na Europa, tive ocasião de tomar 
café na França, Alemanha, Itália 
e Holanda, e achei o produto de lá 
de muito bom gõsto. Entretanto 
êsse café procede das colõnlas 
africanas. Preferem importar de 
lá que do Brasil. ll:, pois, mer· 
cado dificil para nós, a não ser 
que nos estendamos para. a .Asia 
e para Leste, onde se bebe o chá, 
como V. Exa. não ignora. Q'Jan· 
to aos Estados Unidos, seu consu
mo é de aumento Anuo, e acredito 
que, com propaganda inteltgente· 
mente dirigida, obtenhamos aln· 
da melhores resultados. O fato é 
que o café já é hábito nos Esta· 
dos Unidos, o paladar americano 
já se acostumou com a rubiácea 
e, assim, o CO'Ilsumo do produto 
ali, quer queira O"J não o Govêr· 
no ianque, vai em progressão cons· 
tante. Dai, o mercado contínuo 
que a,quêle pais representa. O 
que há, porém, é outra coisa -
a especulação econõmica do ca. 
fé, sobretudo orientada de acõrdo 
com os interêsses do capitalismo, 
que Intervém nesses negócios, co
mo vem ocorrendo. Se o Govêr
no deixar passar o café, neste 
momento, os americanos comprll· 
rão alguns mllhc5.es de saca.s pa
ra estocar, e para o ano, na oca
sião da safra, lançarão o produ· 
to no mercado e através de pro· 
paganda, venderão a. preço vil a 
mercadoria que nos comprou, re· 
duzindo o nosso Pais à mais abso
luta anarquia. ll: por Isso que 
não posso concordar, data vllnia, 
com o ponto de vista tão brllhan· 
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temente esposado pelo nobre Se· 
nador Othon ]dãder. Se fõsse 
a,penas uma questão de oferta e 
procura, talvez S. Exa. me con· 
vencesse, mas tal não se dá. 

O SR. OTHON MADER -
Não posso concordar com a opl· 
nião de Vossa Excelência, embora 
abalizada. 

O Sr. Ker.ginaldo Oava'lcanti -
Obr:gado a Vossa Excelência. 

O SR. OTHON ]dADER 
O que sabemos, Sr. Presidente, 
é que o Brasil sempre foi o maior 
fornecedor de café para a Euro· 
pa, e o· europeu, habituado ao pa· 
ladar do café brasileiro, tinha fa· 
c1lldade de comprá·lo e o compra· 
va em grande quantidade. Depois, a 
exportação para Europa diminul•a, 
por vários fatõres, mas especial· 
mente em virtude da nossa politi· 
ca de preço alto. 

O Sr. Kergirnaldo Oaval.canti -
Onde estão os preços altos? Diga· 
me, nobre Senador Othon Mãder! 

O SR. OTHON MXDER -
A Afrlca, que contribuia apenas 
com 8% do consumo na Europa, 
passou a contribuir com 25%. 

O SR. PRESIDENTE - IFa· 
zendo soar os timpanos). - Co· 
munico ao nobre orador que fal· 
tam dois minutos para término da 
hora do Expediente. 

O SR. KERGINALDO CAVAL 
CANTI - (Pela ordem) - Senhor 
F'residente, requeiro a V. Exa. 
consulte o Senado sõbre se con; 
sente na prorrQgação regimental 
da hora do Expediente, para que 
o nobre representante do Estado 
do Paraná, Senador Othon Mãder, 
possa concirJir a exposiç!l.o bri· 
lhante que vem fazendo. 

O SR. PRESIDENTE - O Se· 
nado acaba de ouvir o requeri· 

mento do nobre Senador Kerginal· 
do Cavalcantl. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram permanecer sen· 
tados, (Pausa). 

Está aprovado. 

Continua com a palavra o no. 
bre Senador Othon ]dãder. 

O SR. OTHON MXDER 
Agradeço ao Senador Kerginaldo 
Cavalcanti a gentileza de solicitar 
a prorrogação da hora do Expe. 
diente e ao Senado a de deferir 
êsse requerimento. 

Sr. Presidente, como dizia, a 
culpa da redução da exportação 
do ca~é brasileiro para a Europa 
é exclusivamente nossa, devido à 
politica errada que adotamos. Com 
preços altos, estimulamos as plan
tações em c:rJtras regiões, e com 
dificuldades burocráticas embara· 
çamos, por todos os meios e mo· 
dos, a compra de café, nas pra· 
ças exportadoras do Brasil. 

Se culpa existe, não deve ser 
atribuida a. nenhum pais. Deve· 
mos ser suficientemente capazes 
para dirigir nossa politica. Esta 
capacidade é que nos tem faltado 
em relação à exportação de café. 
Não temos sabido comerciar. 

Lamentàvelmente, observamos 
nas estatlsticas dos paises euro. 
peus, que de ano para ano, são 
reduzidas as compras de café no 
Brasil, o que, fatalmente também 
ocorreria com relação aos Estados 
Unidos se mantivéssemos a mes· 
ma politica. A Amérlca do Norte, 
que antigamente comprava café 
exclusivamente no Brasil, pagan· 
do·o em dinheiro, em moeda con· 
versivel, que, depois, utlllzávamos 
de forma.· que entendêssemos, aos 
poucos, vai:se habituando a com· 
prar café de outras nações · e 
já se vem notando certa reducão 
nas Importações do Brasil. Não 
posso concordar com o nobre Se· 
nador Kergin.aldo Cavalcanti 
quando S. Exa. quer atribuir aos 
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Estados Unidos a culpa da baixa 
dos preços sofridos pelo .café, de 
1954, até esta data. Devlam()a 
ter tido a habilidade de conser· 
var e até alar.gar o merca.do ame· 
rlcano e não permitir que outros 
concorrentes o tomassem. 

Temos de vender o produto! De· 
vemos vendê-lo. Enquanto, porém, 
as vendas forem cantroladas pe
lo Instit'.tto Brasileiro do Café, 
enquanto tudo depender dêsse ór· 
gão, não se poderá fazer nenhuma 
venda ou exportação, nenhum 
registro ou contrato nem preço 
algum se poderá estabelecer sem 
sua prévia aquiescência, pois 
aquêle Instituto tomou a si ln· 
tegralmente a exportação do café 
brasileiro. Não podemos expan· 
dir nossas exportações, que só se 
realizam covenientemente através 
de firmas particulares. Empe· 
nhadas em vender cada vez mais 
e no lucro que obtêm na transa· 
ção, procuram elas os mercados 
conS"Jmidores, ajudam a propa· 
ganda, a arranjar meios de faci· 
litar a introduçlio da nosso pro· 
duto em outros mercados. Se 
êsse comércio como se vem fa· 
zendo, ficar entregue ao Instituto 
Brasllelro do Café, órgão estatal, 
poderemos vaticinar o completo 
fracasso do comércio de exporta· 
ção do café no Bra.sll. Desde o 
momento em que o Instituto pas· 
sou a fazer vendas de café, pas· 
sou a exportar café em consigna· 
ção, os compradores se retrairam, 
as firmas exportadoras também 
se afastaram do mercado e as di· 
ficuldades vlio crescendo, até o 
momento em que o Brasil não po· 
derá mais exportar o seu café. 
As dificuldades, poorém, seriam 
vencidas se adotássemos uma po
litica mais liberal nesse terreno, 
em · vez de apertarmos cada vez 
mais os cordões dos contrOles do 
Estado. 

Acredito que, nos dias at:.~als, não 
é mais passivei adotarmos !ibe· 
rallsmo econOmlco Igual ao do sé· 

culo passado mas é preciso fa· 
cllltar a atlvidade dos particula
res, quer na lavoura, quer no 
transporte, quer na .exportação do 
café. O excesso de contrOle e 
de dirigismo estatal são os . fatO· 
res que mais entravam o desenvol· 
vimento econOmico. Quanto mais 
liberal puder ser a politica eco· 
nõmica de um pa.is, tanto maior 
e mais rápido será o seu progres. 
so. 

Exemplo frisante presentemente 
nos é fornecido pela Alemanha, 
que adotando uma politica libe
ral, saiu do estado de pobreza e 
abatimento em que estava em 
1945, quando terminou a guerra, 
para ser atualmente, talvez, o pais 
mais rico do mundo, o pais mais 
próspero, aquêle que tem os maio· 
res saldos em ouro em poder de 
outras nações. 

Quero apresentar ao Senado, 
como mais uma prova de que a 
polltlca econOmica liberal tem si
do benéfica para a Alemanha, cons· 
trulndo a prosperidade do seu po
vo, o telegrama p-Jb!icada no dia 
14 de junho nos jornais desta 
Capital. Ei-lo: 

«Washington - O Banco 
Mundial anunciou que acaba 
de tomar emprestada nova so
ma de 115 milhões de dóla· 
res junto ao Banco Central 
da Alemanha Ocidental, o 
Deustsche Bundesbank. 

tste empréstimo, que foi 
efetuado na taxa de 21/.a,% 
será reembolsável em presta· 
cões anuais !iesiguais, escala· 
das nas três próximos anos. 

Esta transação eleva a 250 
milhões de dólares as somas 
emprestadas até aqui pelo 
Banco Central Alemão ilO 
Banco Mundial». 

Como se vê, o Banco Mundial, 
constituído por tôdas as Nações, 
vai recorrer à economia alemã, à 
poupança. alemã, à riqueza alemã, 
para obter empréstimos, pagando 



-580-

os juros . balxissimos de 2% o/o ao 
ano e cobrados pelo Banco Cen
tral da Alemanha Ocidental. 

A Alemanha conseguiu colocar-se 
na posição de poder emprestar ou
ro a.os demais paises - porque 
adotou politléa económica, tão libe
ral quanto possivel. Com êste 
estimulo o seu povo trabalhou o 
mais que podia e em pouco tem· 
po atingiu um nivel de prospe
ridade e riqueza que assombra 
o mundo. 

Acabou com êsse contrôle estatal 
que tanto nos tem prejudicado e 
que, mais uma vez, vai ser pror
rogado, prorrogando a COFAP. 
. A Alemanha não teve re.ceio de 
eliminar êsse .contrôle das ativi
dades econômlcas de um dia para 
outr.o; e mesmo quando alguém 
disse ao Ministro da Economia, 
o grande economista. Ludvig Er· 
harte, que isso traria alta violenta 
de preços, êle não reC'Jou; não te
meu êsse· primeiro movimento 
brusco de alta, porque, dentro de 
certo tempo, os preços voltaram 
à normalidade como êle previa 
e, hoje, é aquêle o pais onde os 
preços são os mais estáveis e em 
condições de concorrência com 
qualquer outro. 

Quem viaja pela Alemanha 9abe 
que, em qualquer ponto de seu 
território determinado produto tem 
um preço; seja no Norte, no Sul, 
no Oeste ou no Leste, o preço é 
o mesmo, estável, quase fixo. E, 
também é estável na tempo, por· 
que quem, há dois anos, comprou 
determinado objeto na Alemanha, 
pode ter a certeza de que, ainda 
hoje, o adquirirá pela mesma 
quantia. 

·Sr. Presidente, os beneficios da 
economia néo·liberal praticada pe· 
la Alemanha, estão ai para ·prova· 
rem ao mundo que não é através 
dessa Intervenção exagerada e 
tumultuária do Estado em todos 
os produtos - e no Brasil espe· 
clalmente o café - que havemos 
de reC'Jperar nossa posição, nor· 

malizar nossa situação financei
ra e equilibrar nossa balança co
mercial. A êsse ponto chegare· 
mos se abrirmos campo à ativl· 
dade particular, quer na lavoura 
como no comérc~o do café. J!l pre· 
ciso que o lavrador tenha lucro 
e saiba. que 11eu produto é bem 
remunerado; saiba mais, que ha
vendo alta de preço, reverterá em 
seu beneficio. Da mesma for· 
ma o comerciante e o exportador 
de café devem ganhar. Com ês· 
se estimulo êles trabalham mais 
e concorrem ma.ls para o lntsr
câmbio comercial, que qrJanto 
maior fôr, mais ouro carreia para 
o Brasil. 

Sr. Presidente, é necessário mo
dificarmos radicalmente a nossa 
orientação económica cafeelra. 
Mas não podemos modlficá·la en
qua,nto estiver à frente do Mi· 
nlstério da Fazenda um titular que 
se obstina em não alterar a sua 
politica, apesar de advertklo de 
seu êrro por grande parte da 
Nação. Não obstante o que lhe 
dizem as Associações de ClMses, 
bem como todos os estudiosos do 
problema, nem o que atestam as 
estatísticas, não quer S. Exa. des
viar·se um mllimetr.o sequer ãa 
sua politica econômlca, que tem 
levado o Brasil a êsse descala
bro que estamos vendo. 

Sr. Presidente, por êste moti
vo e com o desejo de que seja 
modificada a politica econômica 
cafeelra do Brasil, estamos cons· 
tantemente na tribuna, reclaman· 
do e pedindo que se abandone es
sa condenada forma de comércio 
exterior e se volte àquele siste
ma. de exportação através de um 
comércio U:vre. 

Ao finalizar, digo e reafirmo por
que senti de perto, que os lavra
dores de café, quer em São Paulo 
quer no Paraná, estão no firme 
propósito de não se submeterem 
a qualquer cota de sacrificlo. 
Nem mesmo 10% aceitariam, 
quanto mais êsses 40% que es· 
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tão no projeto do Govêrno. Irão 
até ao extremo de ma.nifestações 
mais acentuadas, até de reação à 
fôrça, se preciso, contra a cota 
de sacrificio porque é mais uma ex· 
torsão do trabalho daqueles que 
contr.buem para a grandeza da 
nossa terra. 

Sr. Presidente, êstes homens têm 
tôda rl!zão para não aceitar qual· 
quer nova cota de sacrificio, por
que sacrificados já estão com o 
confisco cambial e não podem su
portar novos Õlli'JS. Também as
siste-lhes o direito de exigirem do 
Govêrno Federal que mantenha os 
preços no interior, ao menos no 
nivel do ano passado, o que não 
é nenhum favor .governamental à 
classe cafeeira. Esta sustentação 
de preços, esta compra de café pe· 
lo. IBC, vem sendo feita através 
dos ágios arrecadados à lavoura, 
portanto, ela própria fornece an· 
teclpadamente ao Govêrno os fun· 
dos para comprar o café e para 
sustentar os preços no interior. 

Dêsse direito sàmente poderiam 
abdicar se o Govêrno suprimisse 
o odioso confisco cambial. Então 
não exigiriam mais a sustentação 
dos preços internos, porque a di
ferença de câmbio seria suficien· 
te para dar-lhes um preço remu· 
nerador do produto. 

Vim à tribuna, para mais rJma 
vez solidarizar-me com os lavra· 
dores do Paraná e de São Paulo, 
nesta sua justa reivindicação, de 
oposição formal a qualquer co
ta de sacrificlo e de exigência 
da manutenção de preços justos 
no interior, ao menos iguais aos 
da safra. atual. Voltarei quantas 
vêzes forem necessárias para rea· 
firmar que, sustentando êstes pre· 
ços, o Govêrno nada mais faz 
do que rrJmprir a obrigação que 
assumiu, 9uando confiscou dos 
lavradores a maior pa.rte dos 
lucros do seu trabalho. 

Estranho, Sr. Presidente, a 
demora do Govêrno na definição de 
sua politica cafeeira. Os mem
bros da Junta Adminjstrativa do 

Café, que já estão nesta 'Cidade 
há vários dias, até hoje nada 
puderam fazer nem resolver, por
que o Sr. Ministro da Fazenda 
ainda não expediu ordens ao Ins
tituto Brasileiro do Café, definindo 
a sua política para. o periodot ll"Je 
se inicia a 1.o de julho próximo. 
1!: Imperioso que o Sr. Ministro 
da Fazenda e o Presidente ;to 
IBC, sem perda de tempo, se ma· 
nifestem sõbre o assunto, e possa 
então a Junta Administrativa do 
Café, por sua vez, decidir o que 
fazer em relação ao Regulamento 
de Embarque, vetado pelo Senhor 
Ministro da Fazenda, sem qual
quer justificativa. li: o a pêlo 
que os cafeicultores fazem às au
toridades mais altas da Repúbll· 
ca ... 

O Sr. Fernandes Távora - Des
ta ex·Repúbllca. 

O SR. OTHON MXDER -
... para que venham S. Exas. 
resolver a crise do café, que não 
mais comporta delongas. (Muito 
bem; muito bem>. 

O SR. PRESIDENTE - Tem 
a palavra o nobre Senador Wal· 
demar Santos, ora,dor inscrito pa· 
r a explicação pessoal. 

O SR. WALDEMAR SANTOS 
- (Para explicaçtl,o pessoal. LPJ o 
seguinte discurso) -Sr. Presiden· 
te, Srs. Senadores, grato se en· 
contra, nesta hora, o Estado do 
Piaui, com o discurso pronuncia· 
do ontem, na tribuna do Senado, 
pelo ilustre e culto colega, Sena
dor Apolõnio Salles, secundando o 
apêlo dos representantes · do meu 
Estado, no sentido de que seja 
êle beneficiado com os auxilias 
enviados aos Estados nordestinos, 
rJma vez que o pobre e esqueci
do Piaui, também, faz parte do 
Poligono das Sêcas. 

O Senador Apolónio Salles vi
sitou o meu Esta.do n.a qualidade 
de Presidente da Comissão de 
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Senadores que foi ao Nordeste. 
ll:le, como conhecedor perfeito da 
nossa região, pôde observar de 
perto a situaçlio angustiante, por 
que vem passando aquêle povo. 

Lamentei, profundamente, a 
Comissão de Senadores não te· 
nha podido ir ao Sul do meu Es· 
tado, pois é aquela zona. a mais 
atingida pela estiagem, segun· 
do tive oportunidade de observar 
por ocasião da minha visita, no 
mês passado à minha terra natal. 
Lá, além de falta absoluta de chu· 
vas, a lavoura - 80% - foi sa
crificada pela praga da lagarta, 
o que vale dizer sacrificando o 
meu Estado, uma vez que aquela 
zona é o celeiro da lavoura piaui· 
ense. 

Os Municipios de Picos, Itainópo· 
lis, Monsenhor Hipólito, Jaicós, 
Paulistana, Simões, Fronteiras e 
Pio Nono, foram os q-ae mais so· 
freram com a escassez das chu· 
vas. No meu munlclpi.oo, por exem· 
plo, o de Picos, há povoados que 
já se ressentem pela falta absoluta 
do precioso liquido . 

Deve, portanto, e com a máxima. 
urgência, o Govêrno Federal, atra· 
vés do Ministério da Viaçã.OI, con
jugar os seus esforços no sentido 
de enviar medidas salvadoras 
para os habitantes do meu Es· 
lado, de um modo particular para 
os munlcipios do Sul, por serem 
os mais atingidos pela sêca. 

Para medida de amparo, n.01 mo
mento, considero necessário deslo· 
car para a Zona Sul do meu Es· 
tado, dada a escassez a.bsoluta 
d'água, o maior número possl· 
vel de perfuratrizes, remédio .ca· 
paz de amenizar um pouco, pois 
se tratando de zona criadora, 
muito contribuirá pa.ra evitar o 
aniquilamento da nossa pecuária. 

S"Jglro, também, a construção de 
pequenos açudes e a lntenslfiC<l· 
ção dos serviços de estradas de 
rodagens, calocando o maior n,ú. 
mero possivel de trabalhadores, a 
fim de evitar o êxodo, praga mal· 

dita que vem preocupando o Nor
deste. 

Os nordestinos sofrem, conslde
ràvelmente o efeito da sêca. Mas, 
devido à confusão politica reinan· 
te, o meu Estado é o que mais 
tem sido colocado à margem pe· 
los poderes federais, quando no 
momento devia ser o contrário, to· 
dos unidos e coesos, num só sen· 
tido ou seja o de salvamento tan· 
to financeiramente .como politica· 
mente do nosso querido Plaui. 

Embora não desejasse tocar no 
assunto, os acontecimentos exigem 
e é de se lamentar quererem colo· 
car n·Jm segundo plano os valores 
morais da politica piaulense, os 
prezados amigos Senador Leôni· 
das Melo, Deputado VItorino Cor· 
rêa e Hugo Napolelio. 

Foram êles sempre os baluartes 
da primeira frente, que sempre 
estiveram ao lado das boas caU· 
sas, defendendo intransigen.temen· 
te os interêsses da coletlvldade 
piauiense. 

Quero, portanto, nesta oportunlda· 
de, agradecer em nome do povo 
do Plaui ao Senador Apolónio Sal· 
les, expressão máxima da politica 
brasileira, o seu gesto de solida· 
rledade e ao Presidente Juscelino 
Kubltschek de Oliveira renovar 
pela terceira vez, da tribuna desta 
Casa, para que não se esqr-Jeça 
do meu Estado na hora dlficil 
por que vem passando, na certe
za de que o seu povo, dada a bon· 
dade de que é possuidor, saberá 
agradecer de todo coração. <Muito 
bem). 

Durante o discurso' do Se· 
nhOr Waldemar Santos, o Se· 
nJwr C11.n'ha Mello dei3:a a ca· 
àeira àa president!ia, asBU· 

mindo·a o Sr. Freitas O aval· 
canti. 

O SR. FILINTO MÜLLER 
(Para e:xrplicação pessoal - Não 
foi revisto pelo orador) - Senhor 
Presidente, ontem, o eminente Se· 
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nador Freitas Cavalcantl, com a 
vibração e o brilho que todos 
lhe reconhecemos e admiramos, 
relatou para o Senado os enten
dimentos que realizou juntamente 
com o nobre Senador Apolônio 
Salles, em defesa. de interêsse dos 
trabalhadores da Rêde Ferroviá
ria· do Nordeste. 

Disse o eminente Senador ala
goano que estêve pessoalmente 
com o Ministro da Viação e Obras 
Públicas, a fim de pedir providên
cias no sentido de ser solicitado 
um crédito especial para. paga. 
mento do abono devido ·aos ferro
viários nordestinos, no ano de 
1956. 

Nessa oportunidade, impressiona· 
do com os argumentos oferecidos 
pelo nobre Senador Freitas Caval
canti, tive ensejo de oferecer-me 
para junto ao Ministro da Viação 
e Obras Públlca.s e Presidente da 
Rêde Ferro~ária Naciolnal, em
penhar-me pelo pagamento a que 
fazem jus os ferroviários do Nor
deste. 

Aparteando o nobre Senador 
Freitas Cavalcanti, naquele m~
mento, o eminente Senador Nelson 
Firmo estranhou que o Ministro 
da Via.ção e Obras Públicas não 
houvesse, até. então, tomado ne
nhuma providência, deixando ao 
desamparo aquêles ferroviários. 

De acôrdo com o oferecimento 
que fiz, aceito por V. Exa., Se
nador Freitas Cavalcantl, Cf'Je no 
momento preside o Senado, pro
curei, juntamente com o Presi
dente da. Rêde Ferroviária. Nacio
nal S. A., o Ministro Lúcio Mei
ra. 

1!: com grande satisfação que pos
so dizer ao conhecimento do Se· 
nado que providências já foram to
madas no sentido de o pagamento 
dos ferroviários nordestinos, es
pecificamente daqueles que traba
lham em Jaboatão, ser efetua.do 
antes do dia 23 do corrente. 

feira mensal, o lnterêsse que têm 
os ferroviários em receber antes 
dessa data, é para que, munidos 
de recursos, possam fazer suas 
compras. 

O Sr. Kergmaldo Cavalcanti -
Permite V, Exa. um aparte? 

O SR. FILINTO MüLLER -
Pois não. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
1!: apenas para. uma ponderação à 
margem da revelação satisfatória 
que V. Exa. está fazendo ao Se
nado, em resposta a ·ama Interpe
lação do nobre Senador Freitas Ca
va,lcanti. Declara o nobre colega 
que êsses pagamentos serão fel· 
tos, especialmente aos ferroviá
rios de Jaboatão. Não seria pod· 
sivel a Intervenção benevolente de 
v. Exa., no sentido de a mesma 
medida se estender aos ferroviá
rios do Rio Grande do Norte? 

O SR. FILINTO MüLLER 
Atenderei com multa satisfação ao 
apêlo do nobre Senador Ker,glna.l
do Cavalcantl. A referência es
pecial a iaboatão relaciona-se com 
o telegrama que os ferroviários 
dessa cidade passaram ao nobre 
Sena.dor Freitas Cavalcantl, tele
grama por S. Exa. lido da tri
buna, em que pediam fôsse o pa
gamento efetuado antes do dia 
24 de junho. 

A providência do Ministro da 
Viação e Obras Púbt:cas visa a 
atender ao direito que têm todos 
os ferroviários do Nordeste que, 
nesta. emergência teriam satisfei
tas suas aspirações. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
Obrigado a Vossa Excelência. 

O Sr. Rui Palmeira - Permite 
o nobre orador um aparte? 

Refiro-me ao pagamento dos 
vencimentos normais. Reallzan- · O SR. FILINTO MÜLLER -
do-se no dia 24, em Jaboatão, a Com todo o prazer. 
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O Sr. Rui Palmeira - Estando 
na Presidência da Casa o nobre 
Senador Freitas Cavalcanti, em seu 
nome gostaria de perguntar a 
V. Exa. se foram também to
madas providências quanto ao 
pagamento dos atrasados. 

O SR. FILINTO M'OLLER 
Chegarei a êsse. ponto. 

Frisei bem, na exposição que 
faço, que o pagamento dos ven· 
cimentos normais serão feitos pela 
Rêde Ferroviária do Nordeste, até 
o dia 23. Quanto aos abonos, 
os operários da Rêde perceberam 
vencimentos, mas tinham direito 
ao abono por serviços extraordiná· 
rios - reclamava o nobre Sena· 
dor Freitas 'Cavalcanti o seu pa· 
gamento, visto tra.tar-se de fôlha 
correspondente ao exercicio de 
1956. . 

Estranhou o ilustre Senador 
Nelson Firmo que, tendo o Pre· 
sidente da Rêde Ferroviária :Na· 
clonai S. A. manifestado a me· 
lhor boa-vontade em adiantar a 
importância necessária, até o mo· 
mento o Ministério da. Viação e 
Obras Públicas não tomou qual· 
quer providência concreta, nesae 
sentido. 

Desejo prestar, agora, o escla· 
reclmento principal que me trou· 
xe à tribuna. O Sr. Ministro 
Lúcio Meira, depois de ouvir a 
exposição do nobre Senador Frei· 
tas Cavalcanti, que se acompanha· 
va do eminente Senador Apoll>· 
nio Salles, determinou prOIV!dên· 
elas no sentido da abertura de 
crédito especial. 

Desde o Inicio do Govêrno do 
Sr. Juscelino Kubltschek, delibe· 
rou-se englobar, num só pedido de 
crédito especial, todos os paga
mentos devidos. Nesse crédito está 
lncluida a Rêde Ferroviária do 
Nordeste. Votado na s$1,ana 
passada, já é lei. O pagamento 
depende exclusivamente da traml· 
tação burocrática no Tesouro. 

Posso in.formar que, nesse caso 
o Govêrno não usou da faculda.· 

de de adiantar; agiu como devia, 
fazendo o pedido de abertara de 
crédito e obtida a autorização pa. 
ra essa abertura, vai efetuar o 
pa,gamento. 

Assim, os ferroviários da Rêde 
Ferroviária do Nordeste, especial· 
mente os de Jaboatão, serão em 
breve atendidos; e se aquela fer
rovia dispuser de recursos 
e desejar adiantar o pa-gamento, 
poderá fazê-lo. Assevero que há 
a melhor boa-vontade e posslvel· 
mente será feito o adiantamentQ. 

O Sr. Mem de Sá - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. FILINTO M'OLLER -
Com muito prazer. 

O Sr. Moem de Sá - Desejo 
um esclarecimento. Estou satis· 
feito com a exposição de Vossa 
Excelência. Se, no entanto, não 
me falha a memória, o crédito 
especial há poucos dias votado 
nesta Casa. se referia a despesas 
de 1957 e anos anteriores. A clr· 
cunstància foi claramente frisada 
pelo relator do Projeto, eminente 
Senador Lameira Bittencourt. 

O SR. FILINTO M'OLLER -
Tem razão o nobre Senador Mem 
de Sá. Na ocasião, porém - de· 
ve V. Exa. estar lembrado - não 
examinamos os processos. Eram 
êles simplesmente citados na re
lação enviada pelo Poder Executl· 
vo; e ficavam no Ministério da 
Fazenda para qrJalquer exame. 

A informação que o Sr. Minis· 
tro da Viação e Obras Públicas, 
me transmitiu foi de que a pro· 
cesso global 'de abertura. geral de 
créditos, de cêrca de seis bilhões 
de cruzeiros, refere-se à regular!· 
zação de despesas de exercicios 
anteriores; e nessa solicitação g lo· 
bal estaria incluido o crédito ne· 
cessário ao pagamento de abonos 
atrasados dos ferroviários da Rê
de Ferroviária do Nordeste. 
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:ti:sses os esclarecimentos que 
deseja v a dar ao Senado, espt!· 
clalmente ao nobre Senador Frei
tas Cavalcantl, que alertoo a Ca.· 
sa e o Ministério da Viação e Obras 
Públicas com seu trabalho efiCien
te, na defesa dos interêsses da 
classe ferroviá.ria. Sua atua.ção 
teve efeito benéfico; concorreu 
para apressar o pagamento dos 
trabalhadores ferroviários da 
Rêde Ferroviária do Nordeste. 

:ti:sses os esclarecimentos, Se-
nhor Presidente, que, com muito 
prazer, dou a V. Exa. e ao Se· 
nado, certo de que por essa. for
ma, fica atendida a aspiração jus
tamente defendida, dos trabalha· 
dores ferroviários da Rêde Ferro· 
viária do N«Yrdeste. (Muito bem; 
muito bem)! 

O SR. PRESIDENTE - Tem 
a palavra, para. explicação pes· 
soai, o nobre Senador Llneu 
Prestes. 

O SR. LINEU PRESTES 
(Para explicação pessoal lt o se· 
ouinte diScurso) - Sr. Presidente, 
um grupo de ilustres ProfessOres 
Universitários, de longa data, es· 
tuda a reforma do ensino farma· 
cêutico, com o objetivo de atuali· 
zá-lo. Dêsse gl."upo devo desta.. 
car os nomes dos ProfessOres Abel 
de Oliveira, Oswaldo Costa Mitlnho 
Rosa e Carlos Henrlque Liberam. 

:S:sses estudos foram aproveita· 
dos no projeto que vou apresentar 
à consideração do Senado. Está 
elaborado nQs têrmos da reformn 
estudada pelo Ministério da. Educa· 
cão. Introduzimos modificações, 
com o objetivo de melhor atender 
aos interêsses gerais do ensino 
farmacêutico. 

O projeto é o seguinte. (!Jendo) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.o 17, de 1958 

Dispõe stlbre o ensino far· 
macbutico e dá outras proVi· 
dBncias. 

TÍTULO I 

Das Finalidades 

Art. 1.0 O ensino da Farmácia 
e da Bioquímica tem como obje
tivo a. preparação de profissionais 
aptos ao exercicio da Farmácia e 
da Bioquimlca. 

Parágrafo único - O exercicio 
da Farmácia e da Bloqulmica 
abrangerá as atividades seguintes: 

a.) Preparação, fabricação, aná· 
Use e dispensação de medicamen· 
tos de tOdos os tipos, prodiatos 
higiênicos e afins, bem como de 
suas matérias primas; 

b) Fabricação, ensaio e dispen. 
sação de material clrúr,glco, agen· 
tes de diagnósticos, produtos bio· 
quimlcos e afins, empregados em 
Medicina, Veterinária, Odontologia, 
Cirurgia, e Cosmética; . 

c) Fabricação. análise, Jnspeção 
e dispensação de produtos alimen· 
ticios de qualquer natureza; 

d) Prática dos métodos de la· 
boratório utilizados na elucida· 
ção do diagnóstico clinico; 

e) Prática dos métodos de labo· 
ratórios utlllzados em perícia.s to· 
xicológicas, bromatológicas e bio· 
quimica; 

f) Exercicio de funções de 
pesquisa e de ensaio llgadas às 
atlvldades constantes das alineas 
precedentes. 

TiTULO II 

Dos Oursos 

Art. 2.0 Os cursos ministrados 
nas Faculdades de Farmácia. e 
Bloquimica serão os seguintes: 

a) Curso Vestibular; 
b) Curso de Graduação; 
c) Curso de Pós-Graduação; 
Parágrafo único. Com exceção 

do CUrso de Graduação, os de· 
mais serão criados facultativamen· 
te pela.s Congregações, bem como 
outros que forem considerados per· 
tinentes. 
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Do Curso Vestibular 

Art. 3.o O 'Curso Vestibular des
tina-se ao preparo de alunos para 
o concurso vestibular. 

§ 1.o A admissão ao curso ves
tibular bem como as regalias con
cedidas aos que o cursarem serão 
regulamenta.das pelas Con.grega
Ç(Ies. 

§ 2.o Será f·acultado aos alunos 
promovidos à 3.a série colegial se 
Inscreverem no Curso Vestibular, 
na forma qrJe fôr determinada pe
lo Ministério da Educação e Cul
tura. 

· Do Curso de Graduação 

Art. 4.o O curso de graduação, 
que terá a duração mlnlma. de 
4 (quatro) anos, compreenderá as 
seguintes disciplinas, distribuídas 
em 13 cátedras: 

a) Complementos de Matemá· 
tlca e Esta tlstlca; 

b) Fisica; 
c) Flsico·Qulmica. 

I - Química Analítica: 

a) Quím:ca Analitlca Qualita· 
tiva;· 

b) Química Analitlca Quantlta· 
tiva. 

III - Química Orgdnica 

a) Quimica Orgânica; 
bl Análise Funcional Orgê.ni· 

ca. 

IV - Bioquímica: 

a) Bioquímica. 

V - BoUtnica: 

a) Botânica Geral; 
b) Botânica Sistemática. 

VI -Microbiologia e ParasitoZo· 
gia: 

a) MlcroblolQgia.; 
b) Parasitologia. 

VII - Química ll'armac~tica: 

a) Síntese dos medicamentos 
orgânicos; 

b) Análise dos Medicamentos. 

VIII - Farmacognósias 
a) Farmacognósia; 
b) Fitoquimica. 

IX - Tecnologia ll'armac~tica: 

a) Farmacotécnlca; 
b) Tecnologia industrial farma

cêutica. 

X - Bromatologia e ToxicoZo· 
gia: 

a) Química bromatológica; 
b) Tecnologia dos alimentos; 
c) Toxicologia e Química Legal. 

XI - Farmacodindmica 

a) Anatomia e Histolagia; 
b) Fisiologia; 
c) Farmacodinâmica. 

XII - Higiene: 

a) Higiene; 
b) Saúde Pública. 

XIII - Química Industrial Far· 
m~utica: 

a,) Tecnologia Inorgânica; 
b) Tecnologia 011gânlca. 
Art. s.o Constituirão «dlsclpli· 

nas Isoladas, as seguintes: 
a) Labomtório Cllnico; 
b) Deontologia, Legislação; 
c) História da Farmácia e da 

Bioquímica; 
d) Organização e Administração 

Farmacêuticas. 
Art. s.o Em cada disciplina, a 

duração do periodo de ensino e o 
respectivo número de horas serão 
estabelecidos no Regimento das 
Faculdades. 

Art. 7 .O A distribuição das dls· 
clpllnas pelas séries do curso obe· 
decerá ao seguinte critério: 

1.a Série: 
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I - Física e Ffsico-Química. 

Complementos de Matemática e 
Estatlstlca. 

Fisica. 
Fisico·Qulmica. 

II - Química A11aZítica. 

Quimica Analitica Qualitativa. 

I11 - Química Orglinica. 

Quimica Orgânica. 
Análise Funcional Orgânica. 

V - Bot4nica. 

Botânica Geral. 
Botânica Sistemática. 
2.a Série : 

II - Qufmica Analítica. 

Quimica Ana.litica Quantitativa. 

VI - Microbiologia e Parasito· 
logia. 

Microbiologia . 
Parasitologia. 

VIli - Farmacog11óaia. 

Farmacognósia. 
Fitoquimica. 

VII - Qufmica Farmac~utica. 

Sintese dos Medicamentos Or· 
gânlcos. 

3.11 Série : 

IV- Bioqufmica. 

Bioquimlca. 

IX - Tecnologia Farmac&tica 

Farrnacotécnlca. 

VII - Qufmica Farmac&tica. 

Análise dos Medicamentos. 

X - Bromatologia e Toa:icologia 

Toxicologia e Quimlca Legal. 

XI - Farmacodindmica 

Anatomia e Histologia. 
Fisiologia.. 
Farmacodinârnica. 
4.a Série: 

IX - Tecnologia Farmac~tica 

Tecnologia Industrial Farmacêu· 
tlca. 

X - Bromatologia. 

QUimica Bromatológica. 
Tecnologia dos alimentos. 

XII - Higiene. 

Higiene. 
Saúde Pública.. 

Xlli - Química Industrial Far· 
mac~tica. 

Tecnologia Inorgânica. 
Tecnologia Orgânica. 

DJSCIPLINAS ISOLARES 

Laboratór'o Clinlco. 
Deontologia, Legislação. 
História da Farmácia e da Bio· 

quirnica. 
Organização e Administração 

Farmacêuticas. 

Art. a.o A disciplina Oomple· 
mentoa de Matemdtica e EatatfB· 
tica visa a dar urna preparaçã:> 
matemática para o estudo da Fi· 
sico-quimica e dos setores da Flsl· 
ca q>Je interessam ao curso, as· 
sim corno ministrar conhecimentos 
de Estatlstlca,., objetlvando espe
cialmente o planejamento das ex· 
periências e a interpretação dos 
resultados. 

Parágrafo único, Essa prepa· 
ração matemática a que se refere 
o artigo abrangerá o estudo do 
cálculo diferencial e Integral, de 
cálculo vetorial e de Geometria 
Analitlca. 

Art. 9.o A disciplina Física visa 
a dar conhecimento básico dos 
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a,parelhos e métodos fisicos utili · 
zados nas técnicas farmacêuticas 
e bioquímicas. 

Art. 10. A disciplina Ffsico· 
Química visa ao estudo dos prlnci
pios fundamentais da Fislco-Quí
mica com especial destaque aos 
que servem à Interpretação de 
fenômenns biológicos: teoria dos 
gases, das soluções, dos colóides, 
equlllbrios químicos, cinética qrJi· 
mica, termoqulmlca a termodlnâ· 
mica. 

Art. 11. A disciplina Química 
AnaUtica Qualitativa visa a pro· 
porcionar o conhecimento dos prln· 
clplos clentificos da Qulm'ca Ana
lítica Qualitativa, sobretudo atra· 
vés dos estudos dos seus :funda
mentos fislcos, e fisico-quím 'cos e 
o adestramento na prática da ·aná· 
Use qualitativa, quer por melo das 
técnicas clássicas, quer por melo 
de micro-métodos e seml-'micro
métodos. 

Art. 12. A disciplina Química 
AnaZUica Qualitativa visa a pro
porcionar o conhecimento dos prin· 
cipios dos métodos quantitativos. 
quer qulmicos, quer fislco-qulmicos 
ou físicos, bem como o adestra· 
mento nas técnicas principais de 
análise quantitativa. por micro, se
mi-micro e micro-métodos. 

Art. 13. A disciplina Química 
Org4nica visa ao estudo slstemá· 
tlco dos compostos orgânicos, ln· 
dependentemente das suas aplica
ÇÕes, a prática dos métodos de 
slntese orgânica e de análise ele· 
mentar, qualitativa. e quantitativa. 

Art. 14. A disciplina Análise 
Funcional Org4nica visa aa ades· 
tramento nas técnicas de análise 
funcional orgânica, qualitativa e 
qrJantltatlva.. 

Art. 15. A disciplina Bioquími· 
ca visa ao estudo da composição 
qulmica imediata das células, te· 
cldos e humores do organismo, 
das transformações químicas e fi· 
sico-quimicas que ai ocorrem, e 

dos princípios que as regem, bem 
como o a,destramento nas técnl· 
cas anallticas qualitativas e quan· 
tltatlvas de material biológico. 

Art. 16. A disciplina B·ot4nica 
Geral visa ao estudo morfológico 
e histológico dos vegetais, com es
pecial menção das espécies da fio· 
ra. brasileira, que apresentem pro· 
priedades medicinais, alimentícias 
ou tóxicas. 

Art. 17. A disciplina Bot4nica 
Sistemática visa a ministrar conhe
cimentos· de taxinomia vegetal e a 
prática da sistemática botân.tca. 

Art. 18. A disciplina Microbio· 
logia visa ao estudo da bacterlo· 
logla, imunologia, vlrologla e mi· 
cologla. 

Art. 19. A disciplina Parasito· 
logia visa ao estudo da protozoolo
gla, helmlntologia e entomologia, 
de interêsse para a saúde il"Jma· 
na. 

Art. 20. A disciplina Síntese de 
Medicamentos Org4nicos visa à 
preparação das substâncias or·gà· 
nicas utilizadas em Farmácia e 
em Bioquímica bem como o ades· 
tramento nas respectivas técnl· 
cas. 

Art. 21. A disciplina Anáztse 
de Medicamentos visa a. desenvol· 
ver o conhecimento das técnicas 
anallticas aplicadas a produtos 
complexos usados como medica· 
mentos, tais como preparações far· 
macêuticas ofic\nais, magistrais e 
industrializadas, ou suas matérias 
primas complexas, bem como am
pliar o adestramento nas técnl· 
cas aplicadas da. análise orgânica 
e de métodos especiais de análi· 
se Imediata. 

Art. 22. A disciplina Too:icolo· 
gia e Qttímica Legal visa ao es· 
tudo dos métodos de análise qui· 
mica das substâncias tóxicas, da 
ocorrência e características das to-
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xlcoses, Inclusive das industriais, 
bem como dos métodos qulmlcos e 
biológicos de aplicação jrJridlca. 

Art. 23. A disciplina Farmacog· 
nósia tem por finalidade o estudo 
das drogas vegetais e animais, do 
ponto de vista de sua história, 
origem, distribuição geográfica, 
morfologia ~>.xterna, estrutura mt· 
croscóplca, composição qu!mlca, 
propriedades farmacológicas e em· 
prêgo oficial, bem como o adestra· 
mento nas técnicas de Identifica· 
ção macro e microscópica e de 
ensaio das drogas lncluidas na 
Farma.copéia Brasileira. 

Art. 24. A disciplina Fitoquími· 
ca tem por finalidade o estudo da 
composição química das plantas, 
bem como o adestramento nas 
técnicas de análise sistemática ou 
especial de vegetais. 

Art. 25. A disciplina Farmaco· 
técmica visa, além dos conheclmen· 
tos necessários à introdução da 
matéria, o ·estudo sistemático das 
operações farmacêuticas de ordem 
geral, compreendendo as metroló· 
gicas e o das operações mecâni· 
cas, f!slcas e quimicM, Inclusive 
o da apresentação dos medlcamen· 
tos, bem como o adestramento nas 
técnicas de preparação de fórm~J· 
las magistrais e oflclnais, com 
a caracterlza,ção, ensaio, dosea· 
mento quando fôr o caso, conser· 
vacão e doses máximas, quando se 
tratar de substâncias heróicas ou 
entorpecentes, abrangendo Igual· 
mente o estudo das operaeões e 
formas farmacêuticas homeopá· 
tlcas. 

Art.. 26. A disciplina Tecnolo· 
gia Industrial Farmac~utica visa 
ao estudo das operações e do apa· 
relha.mento utilizados na Indústria 
de produtos farmacêuticos, qui· 
mico-farmacêuticos, bioqrJimicos, 
hlgiênlcos e afins, bem .como o 
adestramento nas respectivas téc
nicas. 

Art. 27. A disciplina Química 
Bromatológica visa ao estudo dos 
métodos de análise dos alimen· 
tos, Inclusive das suas a.lterações 
e falsificações, bem como o ades· 
tramento nas técnicas respectivas, 

Art. 28. A disciplina Tecnolo· 
gia dos Alimentos visa ao estudo 
dos principais métodos de prepa· 
ração Industrial e conservação dos 
alimentos, inclusive sua Influência 
na composição dos mesmos. 

Art. 29. A disciplina Anatomia 
e Histologia visa ao estudo da ana· 
tomia e histologia humanas e de 
animais de laboratórios com o ob· 
jetlvo de preparação ao estudo da 
fisiologia e da farmacodlnâmica, 
bem corno o dom!nio de técnicas 
necessárias ao laboratório clinl· 
co. 

Art. 30. A disciplina Fisiologia 
visa ao estudo dos processos fi· 
siológlcos do homem e de animais 
de laboratório, com o objetivo da 
prepa.raçllo ao estudo da farmaco· 
dinâmica, e o adestramento nas 
técnicas respectivas, 

Art. 31. A disciplina Farma· 
codindmica visa ao estudo da ação 
dos medicamentos e tóxicos no 
organismo hrJmano, bem corno o 
adestramento nas técnicM dos 
respectivos ensaios biológicos. 

Art. 32. A disciplina Higiene 
visa ao estudo das condições ge· 
rals e especiais da saúde do ho· 
mem, dos agravos à mesma e melo 
de evitá-los, Inclusive nos locais 
de trabalho, assim como o estudo 
das doonçM e Infecções dos anl~ 
mais domésticos, comuns à espé· 
ele humana e respectivas medi· 
das de profilaxia . 

Art. 33. A disciplina 'l'ecmolo· 
gia Inorgdnica visa à preparaç!lo 
dos compostos inorgânicos de em· 

. prêgo na indústria farmacêutica, 
bem como o adestramento nas res· 
pectlvas técnicas. 
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Art. 34. A disciplina Tecnologia. 
Organica visa à preparação dos 
compostos orgânicos de emprêgo 
na indústria farmacêutica, bem 
como o adestramento nas respec· 
tlvas técnicas. 

Art. 35. A disciplina Saúde Pú· 
bZica visa ao estudo das condições 
sanitárias das coletlvidades bem 
como da . profilaxia coletlva, de· 
mografla e admlnistra,ção sanitá· 
ria. 

Art. 36. A disciplina Laborat6· 
· rio Olinico visa ao adestramento 

nas técnicas analiticas destinadas 
à elucidação de diagnóstico, a.bran· 
gendo as bloqulmicas, microbloló· 
gicas, hematológlcas, parasltológi· 
cas e histopatológicas. 

Art. 37. A disciplina DeontoZo· 
gia Leg'i8lação visa ao estudo das 
regras de procedimento do pro1ls· 
sional na sociedade, e de seus 
deveres para com os colegas, 
outros profissionais e o público, 
bem como o conhecimento da Cons· 
tituição e da Legislação · aplicá· 
vel a todos os setores de atiVi· 
dade profissional e sua interpreta· 
ção. 

Art. 38. A disciplina HiBtória 
da Farmácia e da Bioqrdmica vi· 
sa ao estudo da evo!nção das 
ciências e das técnicas da Farmá· 
ela e da Bioquimica, bem como 
dos seus vultos eminentes, especial· 
mente braslleiros . 

Art. 39. A disciplina Organiza· 
çlfo · e Administraç& Fa~ti· 
oa visa ao estudo do planejamento, 
instalação e organização· dos esta· 
belecimentos farmacêuticos. 

Dos .Oursos de Pós-Graduação 
Art. 40. Os cursos de pós-gra· 

duação destinam-se a ministrar 
aos graduados em Farmácia e 
Bioquimica conhecimentos especia· 
llzados, ou maior · adestramento 
com disciplinas constantes do cur· 
so de graduação. 

Art. 41. Os cursos de pós·gra· 
duação, que abrangerão os de aper· 
teiçoamento e os de especializa· 
ção, serão estabelecidos em carát~r 
temporário ou permanente pela 
Congregação, que lhes fixará a 
duraçAo e o programa. 

Art. 42. Ao graduado em Fal'· 
mácia e Bioqulmlca que concluir 
cursos de aperfeiçoamento será 
conferido um certificado. 

Parágrafo único. A critério. da 
Congregação, poderá a. Inscrição 
nos cursos de aperfeiçoamento ser 
possibilitada a portadores de ou· 
tros diplomas universitários, em 
cujo currlculo figure disciplina a 
que se refira o curso. 

Art. 43. Ao graduado em Far· 
mácia e Bloquimlca que concluir 
curso de especiallzaçllo em qual· 
quer das disciplinas do currlculo, 
de duração mlnlma de um ano le· 
tivo e obedecidas as exigências 
especificas a serem estabelecidas 
pelas Congregaç&!s, será conte· 
rido um certificado de especializa· 
ção na disciplina que houver cur· 
sado. 

Art. 44. Ao gradua,do em Far· 
mácia e BIOQ"Jimlca que defendt>r 
tese de Investigação original, na 
forma determinada pelo Regimen
to da Faculdade, será conferido 
o grau de Doutor e expedido o 
respectivo diploma. 

TfTULO III 

Do Corpo Docente 

Art. 45. A carreira do magis· 
térlo para as Faculdades de ~ar· 
mácia e Bloqulmica compreende· 
rá professõres catedráticos, pro· 
fessõres adjuntos, assistentes e 
Instrutores . 

Art. 46. Os professôres catedrã· 
tlcos serll.o escolhidos mediante 
concurso de titulas e de provas, 
na forma da lei. 
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Parágrafo ún.ico. Sõmente po· 
derão concorrer às cátedras pro· 
fessOres catedráticos de cátedra 
idêntica ou afim, de escolas ofi· 
ciais ou reconhecida,s, e docentes 
livres de cátedra idêntica ou afim, 
de escolas congéneres. 

· Art. 47. Os professôres adjun· 
tos serão admitidos mediante con· 
trato, após selecão feita através de 
concurso de titulos, por uma co· 
missão de professOres catedráti· 
cos, da qrJal faca parte obriga.· 
tõriamente o titular da cadeira. 

§ 1.o Ao concurso de professO· 
res adjuntos só poderão concorrer 
docentes llvres de cadeiras idên· 
ticas ou afins da mesma Faculda· 
de ou congéneres. 

§ 2.o Os contratos de profes· 
sOres adjuntos serão feitos por pe· 
ríodo de três anos e só poderão 
ser renovados mediante resolução 
das Congregações por proposta do 
professor catedrático. 

Art. 48. Os assistentes e instru
tores serão admitidos por contra· 
to, pelo prazo máximo de três anos 
mediante proposta justificada dos 
respectivos professOres catedráticos 
e aprovação da •Congrega.cão. 

Art. 49. O contrato será reno· 
vável por Igual prazo e nas mes· 
mas condições. 

§ 1.o Para a renovação do con· 
trato de assistente será exigida 
a apresentação do titulo de Dou
tor e para a. do ,contrato de ins· 
trutor a apresentação de certifi· 
cado de cursos . de especialização 
oa de aperfeiçoamento, a . critério 
da Congregação. . 

§ 2.o Para . as renovações subse
qUentes será exigido, para o as
sistente, a apresentação do titulo 
de Docente Livre e para o instru· 
tor a de titulo de Doutor. 

Art. 50. Poderão ser admitidos 
como assistentes c instrutores os 
graduados em Farmácia e Bloqul· 
mica os graduados em Farmácia e · 
os portadores de diplomas univcr· 

sitárlos que hajam cursado,. em 
seus currículos, disciplina Idêntica 
à que se propõem. 

Art. 51. Fica lnstitrJido o Re· 
gime de Dedicação Exclusiva a 
ser concedido mediante contra· 
to, a professOres catedráticos, pro
fessOres adjuntos, assistentes e ins-
trutores. . 

Parágrafo único. O Regime de 
Dedicação Exclusiva será concedi· 
do a requerimento dos Interessados, 
obedecida,s as normas que forem 
estabelecidas pela autoridade a que 
estiver administrativamente su· 
bordlnada a Faculdade. 

TÍTULO IV 

Disposições Transitórias 

Art. 52. As atuais Escolas e 
Faculda.des de Farmácia ou as 
que mantiverem cursos de Far· 
mácia adotarão, em seus regula· 
mentos, regime escolar de progres· 
siva adaptação à presente lei. 

Parágrafo ún'co. Fica fixado 
o prazo de dois anos para o cum· 
primento do disposto neste a.rti· 
go, excetuada a modificação do 
currículo, que vigorará no ano 
letivo seguinte ao da promulga· 
ção da lei. · 

Art. 53. As atuais Escolas e 
Faculdades de Farmácia passarão 
imediata e compulsõriamente a de· 
nominar-se FacUldades de Farmá· 
ela e Bloqulmlca. 

§ 1.o As Faculdades mistas que 
mantiverem cursos de Farmácia 
deverão separar êsse O"Jrso em Fa· 
culdade autOnoma dotada de re· 
gimento próprio, pOsto de confor· 
mldade com a presente lei. 

§ 2.o As atuais Faculdades mis· 
tas poderão manter no mesmo edi· 
ficlo o funcionamento de diversos 
cursos e utilizar instalações co· 
muns para cadeiras comuns. 

Art. 54. O titulo de «Fa.rma· 
cêutico· Bioquimico» só poderá ser 
conferido ao aluno que se gra-
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duar em conformidade com us 
disposições da presente lei, 

Parágrafo único. Aos atuais por
tadores do diploma de «Farma
cêutico~ ou ::te cFarmacêut:co-qul
mlco~ serão estendidas tõdas 11$ 
prerrogativas inerentes ao diplo
ma de cFarmacêutico·BioquimlcO». 

Art. 55. As atuals cadeiras de 
«Flslca Aplicada à Farmácia~. 
«Botânica Aplicada à Fa,rmácia~ 
e «Higiene e Legislação Farma· 
cêutica:. passarão a denominar-se 
«Fisica e Flslco·Quimica:., «BotA· 
nica~ e «Higiene» . 

Art. 56. A atual cadeira de 
«Quimica Orgânica e Biológica» 
passará a coNtituir duas cadel· 
ras autõnomas a saber: «Quimica 
Orgânica» e «Bioqulmlca.» . 

Art, 57. A atual cadeira de 
«Qulmlca Toxicológica e Bromato· 
lógica:. passará a denominar-se 
«Bromatologla e Toxicologia,. 

Art. 58. A atrJal cadeira de 
«Fa.rmácia Química:. passará a de· 
nomlnar-se cQuimlca Farmacêutl· 
ca». 

Art. 59. A atual cadeira de 
«Farmácia Galênica», será deno· 
minada «Tecnologia Farmacêuti· 
ca». 

Art. 60. As atua.ts cadeiras de 
«Zoologia · e Parasltologia:. e «Mi· 
crobiologia» serão fundidas em 
uma só cadeira, denominada «Mi· 
crobiologia e Parasltologia» . 

Art. 61. Fica criada a ca.deira 
de Farmacodlnâmlca, 

' ' Art. 62. As atuais cadeiras de 
«Qulm!ca · Anal!tlca», «Farmacog· 
nósia) e «Quimica Industrial Far· 
ma.cêutica:. manterão suas deno· 
minações. 

Art, 63. Nas cadeiras fundidas, 
continuarão as respectivas disc!pli· 
nas a serem lecionadas pelos 
atJais professôres catedráticos. 

Parágrafo único. Sobrevinda 
a vacância em uma das cadeiras 
fundidas, o titular da outra as
sumirá a regência, sendo extinto 
o cargo vago. 

Art. 64. Os professOres cate· 
drátlcos da atual cadeira de «Qui
mica Orgânica e Biológica:. pode· 
rão optar por uma das duas ca· 
delras em que será dividida, sendo 
a outra considerada como cadel· 
ra nova, de provimento Inicial. 

Art. 65. Aos professOres cate· 
drát!cos de cadeiras transformadas 
em virtude da presente lei, fica 
assegurado o direito de transferên· 
ela para qualquer das cadeiras 
que resultarem das referidas 
transformações, desde que este· 
jam vagas ou se vierem a vagar. 

Art. 66. Os professOres cate· 
drátlcos e docentes livres, da$ ca· 
delras que tiverem mudada a sua 
denominação, poderAo requerer 
apostila em seus tltulos, da no· 
va denominação. 

Art. 67. Os atuals professOres 
catedráticos e docentes livres po
derão requerer a expedição do ti· 
tulo de Doutor. 

Art. 68. Caberá ao professor ca
tedrático e ao professor adjunto 
a regência das disciplinas de que 
compõe a cadeira, podendo tam
bém ser atribuida a assistente 
da cadeira, que tenha o titulo de 
docente livre, ou a docente livre da 
mesma diBciplln~ especialmente 
contratado. 

Parágrafo único. A regência das 
disciplinas isoladas poderá caber, 
a critério· das Congregações, a 
qualquer dos elementos a QUI} se 
refere êste artigo, ou a pessoa 
estranha ao corpo docente da Fa
culdade, de comprovada compe
tência, contratada para aqut'\le 
fim. 

Art. 69. A distribuição das dis· 
ciplinas a que se refere o art. 
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4.0 , pelas séries do curso, poderá 
ser modificada, a critério das Con· 
gregações. 

Art. 70. Para a abertura e fun.· 
cionamento de novas Faculdades 
de Farmácia e Bioqulmlca será 
exigida a organização do corpo 
docente mediante contrato em que 
se observem as condições esta.be· 
lec'das pelo parágrafo único do art. 
46, sem prejulzo das demais ex!· 
gênclas fixadas pelo Ministério da 
EdrJCação e Cultura. 

Justificativa 

O ensino de Farmácia e de Bio· 
qulmica está pedindo uma regula· 
menta,ção que o atualize e, ao mes
mo tempo situ! a profissão dentro 
das necessidades de nosso tempo. 
A evolução da Bioqulmica, em 
nossa época, alargou os horizon· 
tes da profissão de farmacêutico, 
erguendo-a do nlvel de simples 
manipulador de drogas ao está· 
gio de verdadeiro qulmico indus· 
trial que abre n.ova.s possibilidades 
à Indústria de remédios. Na pro· 
fissll,o de farmacêutico entram. 
atualmente, as mais diversas ati· 
vidades. O preparo, o fabrico, 
a análise e a dispensação de me· 
dicamentos constitui apenas o pri· 
melro degrau da profissão. A 
prática de métodos de laborató· 
rio para a elucidação de diagnós· 
ticos clinicos ou na realização de 
perlcias · toxicológicas, bromatoló· 
g!cas e bioqulmicas é um se
ter novo e promissor já aberto à 
atividade de farntacêutico. :S:ste 
se torna., cada vez mais, um pes· 
qulsador de laboratório, treinado 
nos métodos mais modernos de 
análise química e bioquímica. 

O projeto leva em conta esta 
evolução e procura adaptar às 
suas contingências o currículo das 
Escolas. Na,s matérias do curso 
de graduação, que terá a duração 
de quatra anos, inclui a Flslca e 
a Fisico-química, a Quimica Ana· 
litica, a Quimica Orgânica, a Bln· 

quimica, a Botânica, a Mlcrobiolo· 
gia e a Parasitologla, a Qulmlca 
Farmacêutica, a Farmacognósia, a 
Tecnologia Farmacêutica, a, Bro· 
matologia, a Toxicologia, a Far· 
macodlnâmica, a Higiene e a Qui· 
mica Industrial Farmacêutica. 

Salta à vista, Imediatamente, que 
o curso passa a abranger três 
grupos distintos de disciplinas:· as 
que constituem pràpriamente o em· 
basamento cientifico da atividade 
farmacêutica; as que sintetizam o 
campo próprio dessa. atividade, e, 
finalmente, um terceiro grupo, que 
encerra Inovações dignas de nota, 
as matérias de aplicação da Far· 
má.cia à Higiene e à saúde públi· 
ca, de um lado, à indústria quimi· 
ca, de outro. 

A distribuição dessas matérias 
pelas diferentes séries do curso 
obedecem a um critério de com· 
plexidade crescente e de flexibi· 
lldade. Cada cadeira se subdivi· 
de permitindo ao catedrático rJti· 
lizar seus assistentes para um tra· 
tamento em profundidade de cada 
disciplina. No sistema do pru· 
jeto, cada cadeira vem a constl· 
t'Uir verdadeiro Departamento de 
ensino onde estudantes e assis· 
tentes, sob a orientação do cate· 
drático, procuram obter um conhe· 
cimento exaustivo da matéria tra· 
tada,. 

Na caracterização minuciosa de 
cada dis,c:Lplina, o projeto pro· 
curou abranger todos os interês· 
ses técnicos e cientificos que, ho· 
je, se voltam para a profissão 
de farmacêutico. Por isso, cada 
disciplina tem seus limites cuida· 
dosamente definidos pela minucio· 
sa explicitação de se-Js objetivos. 

A criação de cursas pós·gra· 
duados vem ainda satisfazer as 
necessidades crescentes de aperfei· 
çoamento e especialização. Obe· 
decendo ao imperativo da flexi· 
bllldade que, nos cursos de pós· 
graduação deve ser .critério pre· 
dominante, o projeto confere à 
Congregação das Faculdades de 
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Farmácia sua duração e progra
ma. 

Aspecto da maior relevância é 
a instituição do Regime de De· 
dlcação Exclusiva, media.nte con
trato. Não há realmente outra 
forma de' levantamento do nivel 
do ensino e sua adoção progres
siva pelas Escolas Superiores do 
Pais, tem de ser objetlvo preci· 
puo e permanente do nosso siste
ma de ensino. 

No entanto, prevendo, neste e 
noutros aspectos, CfJe dificilmente 
as Faculdades existentes poderão 
adaptar-se, de chofre, ao novo re
gime, o projeto estabelece um 
prazo de dois anos para essa ver
são; tornando-a, embora, obrigató
ria para tôdas aa Escolas que 
aspirem à oficialização. A partir, 
no entanto, da data da lei, as 
atuals Escolas e Faculdades de 
Farmácia. passarão a denominar
se Faculdades de Farmá.eia e Blo
qulmlca. Do mesmo modo o alu
no receberá, ao término do cur
so, o titulo de o~:Farmacêutlco-Bio
qulmico:.. 

Verifica-se, portanto, que o ob
. jetivo primordial dos cursos de 
Farmácia que sempre foi a droga, 
passou a ser encarado, no novo 
curriculo, sob novos aspectos. A 
Introdução da cadeira de Farma
codlnâmJca é inovação digna de 
nota. Dantes, a estrutura mes
tra. dos cursos de Farmácia se res
tringia a três ciências, a Farma
cognósla a Farmácia Qulmlca e a 
Farmácia Galênlca. A Farmaco
dlnâmlca, que estuda, sob critério 
experimental, in anima vili, as dro
gas minerais e orgânicas, era, até 
agora, disciplina de curso médico. 
1!:, no entanto, a coroação do cur
so farmacêutico, onde tem seu lu
gar próprio. Lanney, mestre da 
Farmacodlnâmlca, aponta.ndo a 
Importância da matéria, nos seus 
cursos realizados na Faculdade de 
Farmácia da Universidade de Pa
ris, dizia: 

o~:Sans les études de Pha.rma
codynomle, j'estlme qu'll vaus 
est imposslble de relier entre 
elles, dupolnt de vue profls
sionnel tout au moins, les 
nombreuses connalsanoes que 
vaus àvez sequls dans la pra
tique des dlfferentes discipli
nes scientifiques enselgnées 
dans cette faculté. Je n'lnsls
tlral pas devantage sur ce 
point qoJe je vaus ai déjá ex· 
plose pluslers fois. J e ne me 
flatte pas de convainere ceux 
qui restent sourds aux appels 
de la. logique et de l'avenlr». 

A reforma compendlada neste 
projeto visa, atendendo ao apêlo 
do Mestre, a abrir novos caminhos 
à profissão, sob a inspiração da 
lógica e do progresso. São os 
requisitos que devem nortear 
qualquer sistema de ensino supe
rior, são os que comandam todo 
processo de desenvolvimento cultu
ral que o queira. ser, ao mesmo 
tempo racional e prático, visando 
ao progresso da ciência e o bem 
da coletlvldade que pretende ser
vir. 

Sala das Sessões, em 20 de ju· 
nho de 1958. - Lineu Prestes. 

Era o que tinha a dizer. <Muito 
bem; muito bem) • 

O SR. PRESIDENTE - Pelo 
nobre Senador Lineu Prestes foi 
lido e justificado da tribuna pro· 
jeto de lei dispondo sôbre o ensi
no farmacêutico e dando outras 
providências. 

Submeto a referida proposição 
ao apoiamento dos Srs. Senadores. 
(Pausa>. 

REQUERIMENTO 
N.o 254, de 1958 

Com fundamento no art. 127, 
letra e, do Regimento Interno, re
queiro que o Senado se faça re
presentar por rJma. Comissão de 
6 membros nas cerimônias reli
giosas que se realizarão no dia 
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23 do corrente em sufrágio da 
alma do saudoso Senador Nereu 
Ramos. 

Sala das Sessões, em 20 de ju
nho de 1958. - Filinto Müller. 

O SR. PRESIDENTE - Designo 
os Srs. Senadores Gilberto Mari
nho, Francisco Gallotti, João Vll
lasbôa.s, Gomes de Oliveira, Ber
nardes Filho e Domingos Veilas
co. <Pama) . 

Vai ser lido outro requerimento. 

É lido c apoiado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.o 255, de 1958 

Nos têrmos do art. 37, § 3.o do 
Regimento Interno do Senado, re· 
quelro que seja alterada a cons· 
tituição da Comissão Mista, obje
to do Projeto de Resolução núme
ro 144, de 1957, da Câmara dos 
Deputados, no sentido de ser o 
número dos seus Membros aumen
tado de 6 para 8. 

Jmtificação 

A ultimação e inarJguração em 
30 de junho do corrente ano, do 
primeiro grande grupo de obras 
de Brasilla, bem como de rodovia 
de aces.so, assinala o momento 
azado para incentivação dos estu· 
dos e decretação de medidas le
gislativas complementares, para a 
concretização da transferência da 
Capital, na data fixada em lei. 

O aumento do número de Mem
bros da Comissão Mista v'sa à in
tegração na mesma, dos Presiden· 
tes das Comissões Especiais da 
Mudança da Capital da.s duas Ca
sas, que assim poderão prestar co
laboração direta e também coor· 
denar trabalhos fazendo os resul· 
tados das Comissões Especiais, 
quando convenientes e oportunos, 
presentes à Comissão Mista.. 

Sala das Sessões, em 20 de ju· 
nho de 1958. - Coimbra Bueno. 

O SR. PRESIDENTE - O pre· 
sente requerimento será discutido 
e votado depois da Ordem do Dia. 
(Pausa>. 

Sôbre a mesa req'Jerimentos de 
urgência. 

São lidos os seguintes reque
rimentos. 

REQUERIMENTO 
N.o 256, de 1958 

Nos têrmos do art. 156, § 3.0 , 

combinado com o art. 126, letra 
J, do Regimento Interno, regue· 
remos urgência para o Projeto de 
Lei da Cãma.ra número 93, de 
1958, que altera o Quadro da Se· 
cretaria d.o Tribunal Regional Elei
toral do Rio Grande do Norte, e 
dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 20 de ju
nho de 1958. - Kergina14o Ca
valcanti. - Gilberto Marinho. -
NC1Vaes Filho. - Gomes de Oli· 
veira. - Victorino Freire. - Jooo 
ViZlasMas. - Fernandes Távora. 
- Regfna14o Fernandes. 

REQUERIMENTO 
N'.o 257, de 1958 

Nos têrmos do art. 156, § 3.0 

combinado com o art. 126, letra 
J, do Regimento Interno, requere
mos urgência para o Projeto de 
Lei da Câmara número 31, de 
1958, que regula a. situação dos 
servidores civis e militares can· 
didatos a cargos eletivos ou di· 
plomados para exerclcio de man
dato legislativo. federal. 

Sala das Sessões, em 20 de jq
nho de 1958. - Caiado de Cas· 
tro. - Gomes de Oliveira. 
Francisco Gallotti. Coimbra 
Bueno. - Fernandes Távora. -
Juracy Magalhães. - Othon Mã
der. - Bylvio Curvo. 

O SR. PRESIDENTE - Tam· 
bém êsses requerimentos serão vo· 
tados depois da Ordem do Dia. 
(Pausa). 



-596-

Sôbre a mesa parecer que vai 
ser lido. 

É lido o seguinte 

PARECER 
N.o 254, de 1958 

Redação Final da emenda 
do Senado ao Projeto de Lei 
da aamarOJ número 16, de 
1958. 

Relator: Sr. Júlio Leite. 

A Comissão apresenta a Reda· 
ção Final (fl. anexa) da emenda 
do Senado a.o Projeto de Lei nú· 
mero 16, de 1958, originário da 
Câmara dos Deputados. 

Sala das Comissões, em 20 de 
junho de 1958. - Públio de Mel· 
lo, Presidente eventual. - Júlio 
Leite, Relator. - Rui Palmeira. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 254, de 1958 

Redação Final da emenda 
do Senado ao Projeto de Lei 
da aamara número 16, de 1958, 
que isenta da taxa de. contri· 

· buição de pr~ncw aos 
Institutos e OOiixas de Aposen· 
tadorta ,e PeniiÕes, às entida
des de fins füaf!tróptcos r_ec?· 
nhecidas de ut.Z1daàe pubh· 
ca, cujos membros de suas 
Diretorias não percebam remu· 
neração. 

Ao Projeto (Emenda n.0 1•C). 
1) Dê-se aos artigos 1.0 e 2.0 a 

seguinte redação: 
«Art. 1.o As entidades fllantró· 

picas reconhecidas de utilidade 
pública e cujos cargos de dlre
cão não sejam remunerados, pa~
sarão a contribuir, exclusivamen· 
te, pa.ra os Institutos de Aposen· 
tadoria e Pensões, na qualidade de 
empregadores, com Importância 
correspondente a um décimo da 
cota devida à previdência social 
pelos seus empregados, sem pre· 

juízo dos direitos a êstes confe· 
ridos pela leglslacão prevldenclá· 
ria~. 

2) O artigo 3.o passa.rá a 2.0 • 

O SR. PRESIDENTE - O pa· 
recer que acaba de ser lido versa 
sôbre matéria em regime de ur· 
gência. 

Em discussão a Redação Final 
constante do referido parecer. 

Não havendo quem faça uso da 
palavra, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Senhores S1madores que apro· 
vam a Redacão Final, queiram 
conservar-se sentados. <Pausa) . 

Aprovada. 

Vai à Câmara dos Deputados. 

Pa.ra acompanhar o estudo da 
emenda do Senado, designo o no
bre Senador Vivaldo Lima. Pau· 
sa). 

Sôbre a mesa mais um reque· 
rimento. 

l!l lido e aprovado o seguln· 
te: 

REQUERIMENTO 
N.o 258, de 1958 

Nos têrmos do art. 123, letra 
a, do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de intersticlo para o Pro· 
jeto de Lei da Câmara. núme· 
ro 98, de 1958, a fim de que figure 
na Ordem do Dia da próxima ses· 
são, 

Sala das Sessões, em 20 de ju· 
nho de 1958 ... - Rui Palmeira . .. 

O SR. PRESIDENTE - Dls· 
pensado do lntersticio regimental 
o Projeto de Lei da 'Câmara nú· 
mero 9!l, de 1958, será lncluido na 
Ordem do Dia da · próxima ses· 
são. (Pausa). 

Vão ser lidos dois ofícios . 
São !~dos os seguintes of'í· 

cios: 
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Ofício 

Em 20-6-1958. 

Senhor Presidente. 

Achando-se enfêrmo o Sr. Se· 
nador Onofre Gomes, solicito se 
digne Vossa Excelência designar· 
lhe substituto temporãrlo na Co· 
misl!ão de Finanças, na forma do 
disposto no art. 39, § 2.0 , do Re· 
gimento Interno. 

Atenciosas saudações. - VivaZ· 
do Lima. 

Ofício 

Em 20-6-1958. 

Senhor Presidente. 

Achando-se ausente desta Capl· 
tal o Sr. Senador Daniel Krieger, 
solicito se digne V. Exa. designar
lhe substituto temporãrio na Co· 
missão de Finanças, na forma do 
disposto no art. 39, § 2.0 , do Re· 
gimento Interno. 

Atenciosas saudações. - 'Vivaz
do Lima. 

Designo os nobres Sen.IIJ:lores 
Francisco Galiottl e Rui Palmei-
ra. 

Para a •Comissão Mista que o 
deverã relatar designo os Senhores 
Senadores. - Gilberto MarinM·. 
- Mathias Olympio. - Mem de 
Sá. 

Pa.ssa·se à 

ORDEM DO DIA 

Eleição dos repreBentantes 
(3) do Senado na Comissão 
Mista destinada a estudar e 
sugerir medidas legislativas 
que regulem a organização 
político-administrativa, legisla· 
tiva e jUdiciária da futura Oa· 
pita! da República <criada em 
virtude do R·equerimento nú· 
mero 548, de 1957, do Senado, 
aprovado em 22-10.1957, com 
aquiescéncia da Odmara, dada 
através da Resolução número 
1291 àe 1958). 

O SR. PRESIDENTE - Vou 
s•:.tspender a, sessão por alguns mi· 
nutos a fim de que os Senhores 
Senadores possam munir-se de cé· 
dulas. 

O SR. KERGINALDO CAVAL· 
CANTI - Sr. Presidente, pela 
ordem. 

Na sessão de hoje foi lida a O SR. PRESIDENTE - Tem 
Mensagem número 184, em que o a palavra, pela ordem, o nobre 
Sr. Presidente da República co- Senador Kerginaldo Cavalcanti. 
munlca as razões do veto ao pro· o SR. KERGINALDO CAV AL· 
jeto de lei que inclui nas funções CAN'TI _ (*) - Sr. Pres!den
de extranumerãr!o-mensallsta das te, Ignoro 0 critério que ins
tabela.s únicas do Ministério da pirou a escolha, dessa Comissão 
Marinha, os professõres do 1Colé· de três membros para deliberar 
gio Naval, dos Centros de Instru· sôbre assunto de magna impor· 
ção, das Escolas de Aprendizes Ma· tància

1 
que Interessa a tõda a Na

rinheiros e Escolas Técnicas Pro· ção. Há, mesmo, aditivo pelo 
f!ss!onais, c dã outra's prov!dên· qual se cria mais um membro 
elas. para. essa Comissão. 

A fim de conhecerem dêsse ve· A primeira vista parece havP.r 
to convoco as duas casas do 'Con· critério aleatório, porque, na ver
gresso Nacional para sessão con- dade os Partidos é que se deve
junta.. no dia 10 de jrllho do cor· riam' representar nesta Comissão, 
rente ano, às 15 horas, sem pre· que não deveria ser composta pe
juízo da matéria constante de ou· la forma por que vai ser. · 
tra convocação anteriormente fei· 
ta. "'>~it6T .. c4 {ol revisto pelo orador, 

"'' ,. -
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Mandarei à Mesa emenda ao 
Requerimento número 548, de 1957, 
a fim de que todos os Partidos 
tenham representantes na Comis
são. 

Para .o assunto pediria a aten· 
ção de V. Exa. Data venia, decla· 
ro que, no ·particular, serã uma 
sugestão perfeitamente aceltãvel a 
da representação partidária lnte· 
gra.l nessa comissão. 

O Sr. OoitrOOra Bueno - Per
mite V. Exa. um esclareclmen· 
to? 

O SR. KERGINALDO CAVAL· 
CANTI - Pois não. 

O Sr. Coimbra Bueno - Certos 
assuntos relacionados com a nova 
Capital estlio sendo deixados de 
lado, até certo ponto, para serem 
renovados agora com a Inaugura
ção marcada para o próximo dia 
30 do primeiro grande grupo de 
obras de Brasilla, que dâ, por 
assim dizer, base para um crédito 
de realização a, curto prazo. O 
momento, que julgamos feliz para 
uma atuação maior no Parlamen· 
to, é justamente êsse. A comls· 
slio foi sugerida, o ano passado, 
pelo nobre Senador João Vlllas· 
bôas, cuja idéia era compor um 
órgAo restrito, de apenas seis 
membros, juristas, três do Sena· 
do e três da Câmara dos Depu· 
tados, com a Incumbência de estu· 
dar justamente os aspectos da ln· 
terlorlzação - como V. Exa. po· 
de ver do próprio funcionamento 
da Comissão - sob os pontos de 
vista leglsla.tlvo, jurldlco e politico· 
administrativo. Tanto na Câmara 
dos Deputados, como no Senado 
Federal existe uma CamissAo de 
Mudança da Capital, composta de 
cinco membros, a qual começa.rá 
a funcionar a partir do momento 
julgado azado, isto é, o dia 30 do 
corrente. Tratará de todos os 
assuntos relativos à nova Capital. 
tste o esclarecimento que julguei 
conveniente dar a V. Exa.. rea· 

firmando que a comissão ora obje· 
to de nossa apreclaçlio destlna·se 
exclusivamente a assuntos restrl· 
tos. 

O SR. KERGINALDO CAVAL· 
CANTI - Sr. Presidente, a expli· 
caçij.o que bondosamente me dá o 
nobre Senador · Coimbra Bueno 
mais me convence da necessida· 
de de se fazerem representar todos 
os Partidos nessa comissão. O 
critério de comportar apenas ju
ristas nlio é suficiente porque, 
creio, todos os Partidos dê!es dls· 
põem nesta Casa. 

Até mesmo o Partido Socialista 
Brasileiro, que só conta com um 
representante, tem como jurista 
o nobre Senador Domingos Vel
lasco, a,utor de obras de Direito. 

Dai não poder eu ainda aceitar 
êsse ponto de vista. 

Acredito que V. Exa., Sr. Pre· 
sldente, depois de consultar a Ca· 
sa, certamente se inclinarã pela 
representação partidãria, Ao con· 
trãrio, será exceção que não se 
justificará, pelo menos, a meu ver. 

Assim, enviarei à Mesa emenda 
aditiva ao requerimento. <Muito 
bem). 

O SR. PRESIDENTE - A Me· 
sa considerando a Questão de Or· 
dem sustada pelo nobre Senador 
Ker.glnaldo Cavalcanti, tem a es· 
clarecer: 

Em 22 de outubro de 1957, o no· 
bre Senador JoAo Vlllasbõas en· 
viou à Mesa Requerimento nú
mero 548, assim redigido: 

cNos têrmos do art. 37, § a.o, 
d,o Regimento Interno do Se· 
nado Federal requeiro a cons· 
tituição de uma Comissão Mis
ta, composta de três Senado· 
res e três Deputados, para es· 
tudar e sugerir medidas le· 
gislativa.s que regulem a or· 
ganizaçAo político-administra
tiva, legislativa e judiciária 
da futura Capital da Repúbll· 
ca, como também as normas 
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legais para que o atual Dis· 
trito Federal se transforme em 
Estado da Guanabara» . 

O requerimento foi aprovado 
sem qualquer imp-Jgnação. A Me· 
sa do Senado tomou providências, 
para que a Câmara dos Deputados 
se manifestasse em relação ao 
aludido requerimento. O assunto 
foi ali examinado e igualmente 
aprovado. 

Neste momento, em obediência 
à delibera,ção das duas Casas do 
Congresso, o Plenário deverá ape· 
nas proceder à eleição dos três 
membros, que deverão representar 
o Senado Federal na Comissão 
Mista, conforme dispõe o Regi· 
mento Interno no artigo 37, § 3.0 : 

cArt. 37. As comissões es· 
peciais são internas, externas 
e mistas. 

• § a:o ·.:_ • Ás' 'm''~t~s, 'do~p~S·· 
tas de membros das duas 'Ca· 
sas do Congresso Nacional, 
em número Igual, serão elei· 
ta.s no dia !media to ao do as· 
sentimento da casa que rece· 
ber a proposta para sua cria· 
ção., 

NAo especifica nenhum oatro 
critério, a não ser o de que se 
proceda à escolha por eleição. 

Creio estar assim devidamente 
solucionada a Questão de Ordem 
susclta.da, pelo nobre representan· 
te do Estado do Rio Grande do 
Norte, Senador Kerginaldo Cavai· 
canti, Há ainda a considerar que 
o eminente Senador Coimbra Bue
no enviou à mesa Requerimento, 
já lido para o Plenário, no qual 
solicita a a.lteração da Comissão 
proposta no Requerimento do Se· 
nador João Vlllasbôas. A propo
sição será discutida e votada no 
fim da Ordem do Dia. Creio 
que essa seria a oportunidade re
gimental para que se procedesse 
a qualquer alteração relativamen· 
te à constituição da Comissão Mis· 

ta criada a requerimento do no· 
bre Senador João Vlllasbôas. 

Penso estar, assim, resolvida a 
Questão de Ordem do nobre Se· 
nador Kerginaldo Cavalcanti. 

O SR. KERGINALDO 'CAVAL· 
CANTI- (Pela. ordem) -Sr. Pre· 
revisto pelo orador) - Sr. Pre· 
sidente, ao que me parece, deixa 
V. Exa. ressalvada, para o final 
da Ordem do Dia, a possibllida· 
de da emenda que desejo oferecer .. 
Creio que assim interpretei, com 
justeza, as palavras de Vossa Ex· 
celência. Se estiver equivocado, 
peço as retifique. Aguardar-me· 
ei· para essa oportunidade. 

Ademais, porque, como se vê do 
requerimento de autoria do no
bre Senador Coimbra Bueno, re· 
presenta, afinal,. modificação naqui
lo que foi pautado na Câmara dos 
Deputados e, possivelmente no Se· 
nado. Se é possivel infringir aquê
le stato quo, creio me será perfei· 
tamente facultada sugestão de ca
ráter diferente. 

Dai por que, com a devida vê· 
nia de V. Exa., trago minha ar· 
gumentação ao conhecimento do 
Senado e, ao mesmo tempo, a mi· 
nha ponderação de que não julgo 
razoável a sugestão apresentada 
nesta Casa. Na oportunidade, en· 
trarei com a emenda respectiva. 
<M-uito bem!) • 

O SR. PRESIDENTE - Em re· 
querimento enviado à Mesa, o no
bre Senador Coimbra Bueno pro· 
põe se amplie a Comissão Mista 
que estabelecerá as normas refe· 
rentes à situação jurldLca do atual 
Distrito Federal.· 

Evidentemente, cabe a qualquer 
Senador oferecer em requerimen.· 
to por escrito, sugestões, emen· 
das e alterações que julgar con· 
venientes; delas, oportunamente, a 
Mesa dará ao Plenário o devido 
conhecimento. 

Vou suspender a sessão, por 
três minutos, a fim de que os Srs. 

<•> -Nela foi revisto pelo oraclor. 
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Senadores se munam das cédulas, 
para eleição dos três Membros que 
comporão a, Comissão Mista, já 
anunciada. 

Está suspensa a sessão. 

A Sessão é suspensa às 16 
horas e 27 minutos e reinicia· 
da às 16 .horas e 30 minutos. 

O SR. PRESIDENTE - Está 
reaberta a sessão. 

Val·se proceder .à eleição. 

O SR. KERGINALDO 'CAVAL· 
CANTI - Sr. Presidente, peço a 
palavra, para enca.minhar a vota· 
ção. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra, para encaminhar a vota· 
ção, o nobre Senador Kerginaldo 
Cavalcanti. 

O SR. KERGINALDO CAVAL· 
CANTI- (Para encaminhar avo
tação) - Senhor Prasldente, sabe 
V. Exa. que todos nós, sobretudo 
os que estamos na, Maioria, pres
tamos à idéia da criação de Brasí· 
lia um apoio substancial. Verlfl· 
co, entretanto, que sem que fôssem 
ouvidos os Partidos que consti· 
tuem a Maioria desta Casa, orga· 
nlza-se uma, Comissão de Membros 
eminentes, não há dúvida, mas que 
se reveste. da caracterlstlca de uma 
espécie de monopólio parlamentar, 
contra a qrJal me Insurjo. 

Não posso concordar com essa. 
forma de escolha de Comissões. no 
Senado; e não posso por entender 
que existem Partidos nesta Casa 
- oito partidos - e que, em as· 
sunto de tal relêvo, todos se de· 
veriam enquadrar nesta Comissão 
devidamente representados. 

Dessa maneira, declaro, Sr. Pre· 
sidente, que já mandei redigir re· 
querlmento. Se, entretanto, o Se· 
nado se encllnar pela solução já 
dada, .como protesto votarei em 
branco. 

Não posso, de maneira alguma, 
aceitar seja o exame de assuntos 

dessa espécie realizado através de 
critério tão restrito, que não con· 
diz eom a largueza de uma Casa 
do Parlamento, como é o Senado 
da República. 

Os problemas de âmbito naclo· 
na! são reclamados diàriamente pe
la Oposição como devendo contar 
com sua presença,. Sob êsse as
pe.cto não deixa ela de ter ra
zão; porque são problemas que 
se relacionam com interêsses de 
todo o Brasil. 

Sr. Presidente, a Capital do 
País, para onde nos deveremos 
mudar em 1960, não pode dei· 
xar de interessar a todos nós, da 
representação partidária. Em no· 
me do meu Partido, portanto, não 
posso silenciar quanto ao proces· 
so de escolha da Comissão na 
qual o Partido Social Progressis· 
ta, não se fará representar, con· 
forme verifico na cédula que aca
ba de . ser distribuída.·. 
N~o posso aceitar - repito -

elelçao feita dessa maneira. En· 
tendo que nós, Senadores, não de· 
vemos dentro critério partidário, 
permanecer alheios à substância 
de Iniciativa fundamental para o 
Brasil. 

A criação de leis - conforme 
há pouco Invocou o nobre Sena· 
dor Coimbra Bueno, como sendo 
•ama espécie de titulo para a esco
lha dos que constituirão a Comis· 
são - se vingasse o critério pre
tendido teria que sofrer uma pe· 
nelra especial. Na verdade, mui
tos, dentre nós, podemos ter co· 
nheclmentos jurídicos, outros, po· 
rém, são especializados, possuem 
técnica talvez multo completa. 

Se enveredarmos por êsse terre
no, Sr. Presidente, outra seria a 
perspectiva subordinada ao nosso 
exame. Não é essa, po'!'ém, a ca
racterística. ll: ela, sobretudo, ni· 
tldamente politica; e, sendo nltl· 
damente política - como a an· 
tevejo e para mim o é - não 
posso aceitar, sem protesto, a ma
neira de se fazer a escolha de 
horizontes - como se diz - tão 
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acanhados que não contenham a 
expressão e a vontade da.s orga· 
nlzações partidárias . 

Pediria ao Dr. Isaac Brown -
porque não disponho de tempo re· 
d!gloso - uma emenda a êsse re· 
querlmento; e solicitaria de Vossa 
Excelência, Sr. Presidente, qrJe a 
rec;ebesse para que, oportunamente, 
seja discutida. Desde já, porém, 
digo a V. Exa. que não estou 
Inclinado a dar meu voto, por· 
que não posso aceitar, como re
presentante de um Partido, a so
lução que se pretende para o ca
so. Se aparecer, portanto, um 
voto em branco na apuração, sa.iba 
V. Exa., Sr. Presidente, que fui 
eu quem o oferecerJ. (Muito bem!) 

O SR. COIMBRA BUENO 
(Para encaminhar a votQ{iáo) -
Sr. Presidente, o nobre Senador 
João Vlllasbõas, está no momen· 
to acamado, e, portanto, ausente 
do Senado. Como estou a par 
do ass-.mto, gostaria de prestar al
guns esclarecimentos relativos às 
palavras pronunciadas pelo nobre 
Senador Kerginaldo Cavalcantl. 

Como se pode verificar do Re· 
querimento número 548, de 1957, 
o nobre Senador João Villasbõas 
entende".J, já naquela data, que 
era oportuna a. criação de uma Co· 
missão de Juristas para estudar -
como bem diz o requerimento -
a organização politica, administra
tiva, legislativa e judiciária da 
futura Capital da. República. 

Em contato diversas vêzes com 
o nobre Senador João Vlllasbõas 
- posso Informar à Casa - que 
S. Exa. não teve a menor inten· 
ção restritiva quanto à participa
ção partidária; muito ao contrário, 
pensou em criar uma Comissão 
composta de pequeno número de 
Senadores e Deputados, a fim de 
facilitar suas reuniões para es· 

tudar com antecedência os assun
tos que agora vão se tornando pre
mentes e oportun.issimos. 

Quero lembrar à Casa que, rea.l
mente, o mom<:!nto azado para ês
tes assuntos serem encarados com 
vigor é justamente após a Inau
guração prevista para 30 de j•anho 
corrente, do primeiro grande gru· 
po de obras em Brasilia. A par
tir dêsse momento os nobres Srs. 
Senadores e Deputados poderão, 
com facllidade, dirigir-se à nova 
Capital do Pais, através de quase 
tôdas as companhias de aviação 
civil do Pais; e em breve tam
bém de uma rodovia !BR) já as
fa.ltada; poderão ali se hospedar 
à vontade, em hotel já explorado 
pela iniciativa privada, uma vez 
que o hotel de Brasilia foi con
fiado a uma companhia especiali
zada no assunto. 

O Sr. KerginaZdo Cavalcanti -
Permite V. Exa. uma pondera
ção? 

O SR. COIMBRA BUENO 
Perfeitamente. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti 
V. Exa. veja que, para a admi
nistração futura de Brasilia, tem 
uma significação excepcional o que 
acaba de ser sugerido à Mesa. A 
excl•asão dos Partidos constitui 
uma violência contra uma Entidade 
em que deveríamos todos estar 
presentes. Não podemos ficar 
alheios a Brasllla. Devemos, to
dos nós ser representados lá; to
dos os Partidos que têm a.ssento 
nesta Casa devem estar represen
tados, até mesmo o Partido que 
dispõe apenas de um voto, o Par
tido Socialista Brasileiro. 

O SR. COIMBRA BUENO -
Vim à tribuna justamente para 
procurar esclarecer o a.ssun,to, .co· 
mo declarei, na ausência do autor 
do requerimento, o nobre Senador 
João· Vlllasbôas. 
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O S1'. KerginaZdo Cavalcanti -
V. Exa. apresentou emenda modi· 
ficando o requerimento. Se havia 
um critério estabelecido, não po
deria êle ser modificado. Que 
intenção dito..t ·a. emenda de Vossa 
Excelência? 

O SR. COIMBRA BUENO -
Estou procurando esclarecer o es· 
plrito de v. Exa. com relação 
à intenção do autor do requerimen· 
to de há um ano. A intençã,o de 
S. Exa. era, apenas, a de cons· 
tituir comissão mista composta de 
poucos juristas para, com antece· 
dência, estudar o a.ssunto. Nunca 
pelo que sei, teve qualquer cará· 
ter restritivo. Pelo contrário! 

Eu me felicito, como rJm dos 
batalhadores que tenho · sido por 
Brasília, .pelas declarações de Vos· 
sa Excelência, que deseja integrar 
essa Comissão, que deseja fazer 
parte ... 

O Br. Kerginaldo CavaZcanti -
Não! Não declarei que desejo fa· 
zer parte. Disse que todQS os 
Partidos devem ser representados. 

O SR. COIMBRA BUENO
Retifico: que deseja que todos os 
Partidos com representação no Se· 
nado integrem essa Comissão. Só 
posso felicitar-me por essa inten· 
ção de V. Exa., mas quero tam· 
bém esclarecer, porque disso estou 
inteirado, que a intenção do no· 
bre Senador João Vlllasbôa.s não 
foi em absoluto, exclusivista; sua 
Intenção foi apenas a de colabo· 
rar. Como já existia a Comls· 
são de Mudança, tanto. na Câmara 
dos Deputados como no Sena,do, 
entendeu S. Exa. que devia indl· 
car a criação de uma Comissão 
de juristas desta e da outra Ca· 
sa do Parlamento, constituída de 
pequeno número de membros, para 
no menor prazo, começar a. estu· 
dar os assuntos - como diz bem 
o requerimento - relativos à or· 
ganiza~ão politica, adminJstrati· 

va, legislativa e judiciária do no
vo Distrito Federal. 

Não houve, portanto, qualquer 
caráter restritivo da parte do no
bre Senador João Vllla.sbõas. Te
nho a certeza de que se S. Exa. 
estivesse presente, melhor que e<a, 
esclareceria o nobre colega. 

O Br. Caiado de Castro - Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. COIMBRA BUENO 
Com todo o prazer. 

O Sr. Caiado de Castro - O 
nobre Senador Kerginaldo CavaJ. 
cantl reclama - e muito justa
mente - contra a maneira co
mo se fazem as coisas no Sena
do. Estou de pleno acõrdo com 
Sua Excelência. 

Num caso como êsse, todos os 
Partidos deveriam ser ouvidos. No 
entanto, os líderes Indicaram dois 
ou três Senadores, e, assim, resol
veu-se o problema. Dou minha in
tegral solidariedade ao nobre Se
nador Kerginaldo Cavalcantl. 

O Sr. KerginaZdo CavaZcanti -
Obrigado a V. Exa. Desejo, sim
plesmente, colaborar, e entendo 
que todos os Partidos devem fa
zer parte da Comissão. 

O Sr. Caiado de Castro - Se 
vamos legislar para o futuro Dis
trito Federal, é na.tural que to· 
dos os Partidos se façam represen· 
tar. Estou, pois, de pleno acôr· 
do, e me'..t voto é para que todos 
os Partidos se representem, mes· 
mo numa Comissão especializada, 
e não apenas, digamos, os três 
com maior eleitorado. 

o Sr. Kerginaklo CavaZcanti -
Minha emenda aumenta o núme· 
ro de Senadores, para oito. Re· 
gimentalmente, se aprovado o dis· 
positivo, cada Partido indicará 
seus juristas. Assim, todos te
rão assegurado o direito de cola· 
bora.r na organização jurídica, po· 
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litica e administrativa de Brasí
lia, de importância excepcional. 

O Sr. Caiado de Caatro- Estou 
de pleno acõrdo com V. Exa. 
Desculpe o nobre orador meus 
apartes, mas foi esta a oportuni· 
dade que se me ofereceu de hi· 
poteca.r inteira solidariedade ao 
Senador Kerginaldo Cavalcantl. 

O SR. COIMBRA BUENO -
Parece-me estarmos defendendo o 
mesmo ponto de vista, o que cor· 
robora minha primeira impressão 
de que havia um mal entendido, 
orirundo, sobretudo, da ausência no 
Plenário do autor da proposição. 

Todos os assuntos relac:on.ados 
com a nova Capital, despertam ho· 
je grande interêsse, o que não 
aconteCia há doze meses. O re· 
querimento do nobre Senador João 
Villasbôas, é de 22 de outubro de 
1957, época oportuna para serem 
apresentadas emendas, antes de 
a proposição ser encaminhada à 
Câmara dos Deputados, aprovada 
e transformada em Resolução do 
Congresso. O nobre Senador Ker· 
ginaldo Cavalcanti talvez não se 
encontra,gse presente naquela épo· 
ca, ou, o que é mais provável, 
o assunto não despertara maior 
interêsse naquela data; o princi· 
pio invocado é que a ·Comissão 
foi concebida para ser constitui· 
da de pequeno número de jrolrls
tas, para estudos especializados . 

:S:ste assunto foi bem compre· 
endido e aprovado, há doze me
ses, por esta Casa, sem que ne· 
nhum representante se lembrasse 
de pedir a representação dos Par· 
tidos, o que corrobora, mais uma 
vez, minha argumentacão. 

O Sr. KerginaZdo CavaZcanti -
Tôdas as iniciativas que Vossa Ex· 
celência pediu a esta Casa, em 
favor :!e Brasilia, tiveram o meu 
apoio. O nohre colega sabe dis· 
so. 

O SR. COIMBRA BUENO -
Reconheço em V. Exa. um dos 
maiores ba.talhadores por essa 
causa. 

O Sr. KerginaUlo Oavalocmti -
Acontece, que, nem sempre se en
contram presentes na Casa Sena· 
dores de todos os Partidos quando 
surgem medidas dessa nat•areza. 
O que estou reclamando é rea,l· 
mente da minha competência, atri· 
bulçllo idêntica à que V. Exa. 
acaba de ter; porque o primeiro 
requerimento lido e que, de cer· 
to modo, altera o previsto, é da 
autoria de Vossa Excelfmcia. 

O SR. COIMBRA BUENO 
De pleno acôrdo com V. Exa.; em 
essência, não divergimos. Solici· 
tei o aumento de apenas mais um 
membro do Senado e outro da Cà· 

· mara, ·na Comissão Mista, para 
aproveitamento dos próprios Pre· 
sidentes das Comissões de Muda.n· 
ca da Capital, de ambas as Ca
sas, visando, assim, uma boo arti· 
culação dos traballws espeCializa· 
dos, com os dema.ls, que a partir 
de j•alho próximo deverão ser ln· 
centivados, justificando assim a 
conveniência e oportunidade da 

-sugestão. 

O SR. PRESIDENTE - (Fa· 
zendo soar os t(~s) - Soll· 
cito do nobre orador que conclua 
suas considerações, porque o tem
po já se esgotou. 

O SR. COIMBRA BUENO -
Obrigado, Sr. Presidente. Vou ler 
meu requerimento invocado, para 
melhor esclarecer sua finalidade: 

«Nos têrmos do art. 37, § 
s.o, do Regimento Interno do 
Senado, requeiro que seja al· 
terada a .constituição da Co· 
missão Mista, objeto do Pro· 
jeto de Resolução número 144, 
de 1957, da Câmara dos Depu· 
tados, no sentido de ser o nú
mero dos seus Membros au
mentado de 6 para 8. 
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Há um ano, o assunto não des· 
pertava a reação natural e lógica 
que hoje se nota no espirito do 
nobre Senador Kerglnaldo Cavai· 
cantl. O interêsse despertado pelo 
assunto é. alvissarelro; demonstra 
que Brasilia. vai cada vez mais 
despertando lnterêsse e alcançan· 
do colaboração entusiástica. (Mui· 
to bem). 

O SR. PRESIDENTE - Vai-se 
proceder a eleição. 

O SR. KERGINALDO CAVAL· 
CANTI - <Pela ordem) - Sr. 
Presidente, estimaria que V. Exa. 
informasse se a eleição se fará ape
nas com três nomes, ou se não 
haverá inconveniente em que pri· 
melro sejam vota.dos os requeri· 
mentos, que alteram substancial· 
mente, o número das pessoas ln· 
dlcadas para fazerem parte da co· 
missão. 

O SR. PRESIDENTE - Enten· 
de a Mesa qrJe a eleição deve efe· 
tuar·se, nos têrmos da Resolução 
aprova.da pela Câmara e o Sena· 
do; se outra deliberação fõr to· 

· mada por ambas as Casas do Con· 
gresso, oportunamente se fará a 
alteração. 

O SR. KERGINAI.;DO CAVAL· 
CANTI - Obrigado a V. Exa., 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE - Val-se 
proceder à chamada para a vota· 
ção. 

Procede-se à chamada. 

Respondem à chamada e vo· 
tam os Srs. Senadores: 

Prlsco dos Santos. 
Victorlno Freire. 
Fernandes Távora. 
Kerginaldo Cavalcantl. 
Rui Palmeira. 
Lourival Fontes. 
Neves da Rocha. 
Ary Vlanna. 
Caiado de Castro. 

G:Iberto Marinho. 
Domingos Vellasco. 
Coimbra Bueno. 
Sylvio Curvo. 
Filinto MUller. 
Othon Mãder. 
Gomes de Oliveira. 
Francisco Gallotti. 
Mem de Sá. {18J. 

O SR. PRESIDENTE - A Me
sa aguarda a emenda do nobre 
Senador Kerginaldo Cavalcantl, 
que será oportunamente examina
da. 

O SR. PRESIDENTE - Vota
ram 18 Srs. Senadores; com o Pre
sidente 19. 

Não há número. Fica adiada a 
votação. 

Prossegue-se na discussão das 
matérias constantes da Ordem do 
Dia. 

Discussão única do Projeto 
de LE1i ,da aamara, número 67, 
de 1957, (fUe retifica, sem ónus, 
a Lei número 1. 757, de 10 de 
dezembro de 1952, que estima 
a Receita e fi4:a a Despesa da 
União para o exercício de 1953 
tendo Pareceres, sob núme· 
ros 82, 83 e 212, de 1958, das 
Oomissões de Oonstitu.ição e 
Justiça, favoráveis e de Fi· 
nanças, contrário. 

O SR. PRESIDENTE - Em 
discussão. 

Não ha.vendo quem peça a pa
lavra encerrarei a discussão. 
(Pausa). 

Está. encerrada. 
A votação fica adiada por falta 

de número. 

Discussão única do Projeto 
ode Lei da aamara número 
262, de 1957, que modifica 08 
§§ 1.o e 2.o do art. 16 da Lei 
número 1.254, de 4 de dezem· 
bro .de 1950 e acrescenta·Zhe 08 
§§ 3.o, 4,0, 5,0, 6.o, 7,0, s.o, 9,o e 
10, tendo Pareceres, sob núme-
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ros 221 a 223, de 1958, das Oo· 
missões de Constituição e 
Justiça, fa::vorável, de Educa· 
ção e Cultura, favorável com 
as Emendas que oferece,denú· 
meros 1 e 2·0, e de Finanças, 
favorável ao projeto e às 
emendas da Comissão de Edu· 
cação. · 

O SR. PRESIDENTE - Em 
disc:.~ssão. 

Não havendo quem peça a pala· 
vra encerrarei a discussão. (Pau· 
sa). 

Está encerrada. 
A vota,ção fica adiada por falta 

de número. 

Discussão única do Projeto 
de Lei da Odmara número 54, 
de 1958, que concede a IJ)e?l· 

são especial de C'r$ 5.000,00 
mensais a Irmgard Wurmli 
d'ÃVila MeZZo, tVtúva do EngfJ'· 
1J.heiro Frederico d'Ãvila Bit· 
tencourt Mello, rendo Parece· 
res Favoráveis, sob números 
29 e 230, de 1958, das Oomis· 
sões de Constituição e Justiça 
e de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE ,;.... Sôbre 
a Mesa emenda que vai ser 1:
da. 

É lida e apoiada a seguinte: 

EMENDA N.o 1 

Acrescente-se, no final do art. 
1,0; 

lgual pensão seja concedida a 
Dona Maria Cha.guinhas de Olivel· 
ra Bastos, viúva do ex-servidor pú· 
blico J oaqulm José de Oliveira Fi· 
lho, enquanto viúva fõr. 

Justificação 

Essa medida se apóia nos se· 
gulntes motivos: 

1.0 - A beneficiária é viúva 
de um velho telegrafista que, por 
mais de 30 anos, serviu dedicada 
e proficuamente a.o Pais, falecendo 

em grande pobreza, sem deixar 
qualquer economia, pensão ou mon· 
tepio, de espécie alguma; 

2.o - Foram sempre mingua
dos os seus ordenados e não per· 
tenceu ao quadro do IP ASE, por· 
que a inscrição não era automática 
e êsse Instituto só foi organizado, 
tardia,mente, para êle: 

3.o - Viveu, trabalhou e morreu 
no interior do Ceará sem confôr· 
to, não deixando património sufi· · 
ciente para manutenção de sua 
viúva; 

4.o - Há um grande número 
de concessões semelhantes, e não 
seria compreensivel que, somente 
no caso em aprêço, se afastasse 
o Senado de sua invariável eqüi· 
dade. 

Sala das Sessões, em 20 de ju· 
nho de 1958. - Ferna?J,des Távo. 
ra . 

O SR. PRESIDENTE - Em dis· 
cussão .o projeto e a emenda (Pau
sa). 

Nã,o havendo quem faça uso da 
palavra, encerro a discussão. 
(Pausa). 

Encerrada . 
O projeto volta às Comissões 

de Constituição e JrJstiça e de Fi· 
nanças, para opinarem sôbre a 
emenda do Plenário. 

Discussão única do Projeto 
de Lei da Cdmara número 90, 
de 1958, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir, pelo Minis· 
tério da Educação e Cultura, 
o crédito especial ·de Cruzei· 
ros 30.000.000,00, para auxi· 
liar a construção da futura 
sede do Ionstituto Histórico e 
Geográfico Brasileiro, no Dis· 
trito Federal (incluído em Or· 
dem do Dia mn virt111de de 
dispensa de interstfcio, conce· 
dida na sessão anterior, a re
querimento do Sr. Senador 
Neves >da Rocha) tewdo Pa
recer Favorável (número 247. 
58) da Comissão de Finan· 
ças. 
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O SR. PRESIDENTE - Sõbre 
a mesa emendas q;~e vão ser 11· 
das. 

São lidas e apoiadas as se
guintes emendas: 

EMENDA N.o 1 

1) Acrescente-se o seguinte ar· 
tigo que será o 2.0: 

Art. - São igualmente, conce· 
didos os seguintes auxlllos, a en· 
tidades de Natal, Rio Gra.nde do 
Norte, para construção, aquisição 
ou ampliação de suas sedes: 

al à Sociedade Escolas e Ambu· 
latórios S. José, à Rua São João 
número 3, Bairro das Rocas -
Cr$ 1.000.000,00; 

bl à Escola de Filosofia do Rio 
Grande do Norte Cruzeiros 
2. 500.000,00 j 

cl à Associacão dos Ex-Comba· 
tentes do Rio Grande do Norte -
Cr$ 1.000.000,00; 

dl à Clínica Pedagógica Heitor 
Carrllho - Cr$ 2.500.000,00; 

2) Conseqüentemente, transfor· 
me-se em art. 1.0 o art. 2.o e em 
art. s.o o art. 1.0 , com a seguin· 
te redaçA.o: 

«Art. :S: o Poder Executivo au· 
torizado a abrir os seguintes cré· 
ditos especiais: 

- de Cr$ 30.000.000,00 (trinta 
milhões de Cl'JZeiros) pelo Minis· 
tério da Educação e Cultura., para 
os fins constantes do art. 1.0; 

- de Cr$ 4.500.000,00 (quatro 
milhões e quinhentos mil cruzei· 
ros) pelo Ministério da Educação 
e Cultura, para os fins constantes 
do art. 1.o; · 

- de •Cr$ 4.500.000,00 (quatro 
milhões e quinhentos mil cruzei· 
ros), pelo Ministério da Educação 
e Cultura para os dos itens a, b 
e c do art. 2.o; 

- de Cr$ 2.500,000,00 (dois mi· 
lhões e quinhentos mil cruzeiros) 
para .oo fins do item d do mesmo 
art. 2.0 .». 

Justi/ical}ão 

Trata-se de instituições alta· 
mente merltória.s. A obra que 
vêm realizando, no campo cultural 
ou assistencial, assegura-lhes di· 
rei to ao titulo de benemerência. 
Todavia, lutando elas com dificul
dades imensas,. é justo que o poder 
público as socorra, pelo menos com 
recursos que lhes torne posslvel 
a obtenção de sedes condlgna.s e 
que lhes permitam o desemvolvl· 
mento dos seus serviços. 

Sala das Sessões, em 20 de ju
nho de 1958. - Kergmaldo Cava!· 
canti. 

EMENDA N.o 2 

Acrescente-se o segu:nte artigo, 
que será o segundo, alterada a 
numeração do atrJal art. 2.o: 

cArt. 2.0 li:, Igualmente, o Po· 
der Executivo autorizado a abrir, 
pelo Ministério da Educação e Cul· 
tura, o crédito especial de Cru· 
zeiros 5. 000. 000,00 (cinco milhões 
de cruzeiros l, para auxilio à So· 
ciedade Civil Faculdade de Odon· 
tologia de · Pernambuco, mantene· 
dora da Faculdade de Odontolo· 
gia de Pernambuco e destinado à 
aquisição e administração do pré· 
dlo para a sede do mesmo esta· 
beleclmento de ensino». 

Justijicaçdo 

A Faculdade de Odontologia de 
Pernambuco, estabelecimento de 
ensino s;~perlor, fundada em 18 
de março de 1955 e autorizada a 
funcionar pelo Decreto número 
42.880 do Exmo. Senhor Presiden· 
te da. República, vem funcionando 
regularmente com 43 alunos matrl· 
culados na sua primeira série. 

A referida Faculdade que tem 
como Sociedade mantenedora a So· 
ciedade Civil de Odontologia de 
Pernambuco e como sociedade co
o·peradora a Associação Pernam· 
bucana de Odontopedlatria, está 
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funcionando provisoriamente na ~e
de desta última Associação, na rua 
do Hospício, 949. 

O referido prédio, juntamente 
com os de números 923 e 957, de
verão ser demolidos no próximo 
ano a fim de seus proprietários 
construirem um grande edifício de 
aparta.m~ntos. A FaC'Jidade de 
Odontologia de Pernambuco ficará 
em situação diflcil em relação a 
questão de sede, razão pela qual 
o Govêrno Federal deve vir em 
seu auxilio, proporcionando-lhe os 
meios para adquirir um prédio 
e nêle realizar as a,daptações, re· 
formas e ampliações necessárias 
ao perf.aito funcionamento da Fa· 
culdade. 

Sala das Sessões, em 20 de ju· 
nho de 1958. - Apolónio Salles. 

O SR. PRESIDENTE - Em 
discussão o projeto e as emendas. 
(Pausa). 

Não havendo quem faça uso da 
palavra, encerro a sessão. (Pau. 
sa>. 

Encerrada. 
O projeto volta à Comissão de 

Finanças para que se pronrJncie 
sôbrf'! a emenda de Plenário. 

O SR. PRESIDENTE - Em 
discussão o Requerimento número 
255 do nobre Senador Coimbra. 
Bueno, de núrnero 255, de 1958, 
lido na hora do Expediente. A 
êsse requerimento foi oferecida 
emenda., de autoria do Sr. Sena· 
dor Kerginald.o Cavalcanti, mudan
do número de membros que devem 
integrar a comissão. 

J!: lida a seguinte emenda. 

EMENDA N.0 1 

Ao Requerimento número 255, 
de 1958. 

Acrescente· se: 
Ao invés de 8. 

Diga-se 16, sendo 8 Deputados 
e 8 Senadores. 

Justificação 

Feita da tribuna. 

Sala da.s Sessões, em 20 de ju· 
nho de 1958. - Kerginaldo Ca· 
valcanti. 

O SR. PRESIDENTE - Tem 
a palavra o Sr. Coimbra Bueno~ 

O SR. COIMBRA BUENO- (•) 
-Sr. Presidente, solicito a retirada 
do meu requerimento para apre· 
sentá-lo em aatra oportunidade, 
quando estiver presente na Casa 
o nobre Senador João Villasbôas, 
o autor do primeiro requerimento 
inicial. <Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE - A Me· 
sa defere o requerimento do no· 
bre Senador Coimbra Bueno por· 
que tem inteiro fundamento no 
Regimento. 

Est4 prejudicada a emenda ofe
recida ao requerimento. 

Deixo de submeter à votação da 
Casa, por falta de número, os dois 
requerimentos de urgên.cia núme· 
ros 256 e 257 lidos na hora do 
Expediente. 

O SR. GILBERTO MARINHO 
- Sr. Presidente, peço a palavra 
para explicaçA.o pessoal. 

O SR. PRESlDENTE - Tem 
a palavra o nobre Senador Gil· 
berto Marinho. 

O Sr. Senador Gilberto Ma· 
rinho pronunCia discurso que, 
entreg·ue à revillão do orador, 
será 1JOBteriormente 1)Ublica
do. 

O SR. PRESIDENTE - A Me· 
sa comunica aos Senhores Sena· 
dores que na próxima segunda· 
feira, dia 23, se realizarão, na Igre· 
ja da .Candelária, às 11,30 horas 
a~ cerimônias religiosas em sufrá· 
gio da alma do saudoso Senador 
Nereu Ramos. 

( •) - Ntlo foi r·cvi.lio [leio orador. 
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Nada mais havendo a tratar, 
vou encerrar a sessão. Designo 
para a de segunda-feira a, se· 
gulnte 

ORDEM DO DIA 

1 - Eleição dos representan· 
tes (3) do Senado na Comissão 
Mista destinada a estudar e su
gerir medidas legislativas que re
gulem a o11ganização político-ad
ministrativa, legislativa e judlc'á· 
ria da futrJra capital da Repúbli· 
ca (criada em virtude do Reque
rimento número 548, de 1957 do 
Senado, aprovaão em 22-10-1957 
com aqujescêncla da Câmara, da: 
da através da Resolução número 
129, de 1958) . 

2 - Votação, em discussão úni
ca, do Projeto de Lei da Câmara 
número 67, de 1957, que retifica, 
sem ônus, a Lei número 1. 757, 
de 10 de dezembro de 1952, que 
estima a Receita e fixa a Despe
sa da União para o exerciclo de 
1953, tendo Pareceres, sob núme
ros 82, 83 e 212, de 1958, das Co· 
missões de Constituição e Justi· 
ça, favoráveis, e de Finanças, con
trário. 

3 - Votação, em discussão úni
ca, do Projeto de Lei da Câmara 
n.o 262, de 1957, que modifica os §§ 
1.o e 2.o do art. 16 da Lei núme
ro 1.254, de 4 de dezembro de 
1950, e acrescenta-lhe ·os §§ 3.o, 
4.0 , 5.0 , 6.o, 7.0 , 8.o, 9.o e 10, ten
do Pareceres, sob números 221 a 
223, de 1958, das 'Comissões de 
Constituição e Justiça, favorável, 
de Educação e •Cultura, favorável, 
com as Emendas que oferece, de 
números 1 e 2-C, e de Finanças, 
favorável ao projeto e às emen· 
das da Comissão de Educação. 

4 - Votação, em discussão úni
ca, do Requerimento número 256, 
de 1958, do Sr. Kerginaldo Ca· 
valcanti e outros Srs. Senadores, 
solicitando urgência, nos têrmos 
do art. 156, § 3.o, do Regimento 
Interno, para o Prodeto de Lei 
número 93, de 1958, que altera 

o Quadro da Secretaria do Tri· 
bunal Regional Eleitoral do Rio 
Grande do Norte, e dá .outras pro
vidências. 

5 - Votação em discussão úni· 
ca do Requerimento número 257, 
de 1958, do Senhor Caiado de Cas· 
tro e outros Senhores Senadores, 
solicitando urgência, nos têrmos 
do art. 156, § 3.0 , do Regimento 
Interno para o Projeto de Lei da 
Câmara númer.o 31, de 1958, que 
regula a situação dos servidores 
civis e militares candidatos a car· 
gos eletivos ou diplomados para 
o exerclclo de mandato legisla· 
tivo federal. 

6 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara número 99, de 
1957, que eleva à categoria de 
Escolas Técnicas as Escolas Indus
triais, oia rêde federal, tendo Pa
receres Contrários, sob números 
199 e 200 de 1958, das Comissões 
de Educação e Cultura e de Fi
nanças. 

7 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara número 30, 
de 1958, que abre, pelo Ministé
rio da Via.ção e Obras Públicas, o 
crédito especial de Cruzeiros 
25.000.000,00 para socorrer às vi
timas ria explosão de Gramacho, 
em Duque de Caxias, Estado do 
Rio de Janeiro e do Incêndio em 
Guaratlnguetá, Estado de São Pau
lo, tendo Parecer sob número 202, de 
1958 da Comissão de Finanças, 
favorável com a Emenda que ofe
rece, de número 1-C. 

8 - Discussão única do Projeto 
de Lei da 'Câmara número 61, 
de 1958, que autoriza o Poder Exe
cutivo a .. abrir, pelo Ministério da 
Agricultura, o crédito especial de 
Cr$ 5.000.000,00 para auxiliar a 
Assocla.ção Rural de Montes •Cla· 
ros, Estado de Minas Gerais na 
conclusão das obras do Parqu~ Re· 
glon.al da Exposição Agro-Pe.cuá
ria Industrial, tendo Parecer Favo
rável, sob número 204 de 1958 
da Comissão de Finanç~s. ' 

9 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara número 96, de 
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1958, que autoriza o Poder Exc· 
cutivo a abrir, pelo Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio o 
crédito especial de Cruzeiros 
5. 000.000,00 para atender às des· 
pesas .com a realização da I Ex· 
posição Brasileira de Alimentação 
(incluído em Ordem do Dia em 
virtude de dispensa de interstício 
concedida na sessão anterior a rc· 
qrJerimento do Senhor Senador Rui 
Palmeira tendo Parecer Favorável 
(sob número 248 de 1958), da Co· 
missão de Finanças. 

10 - Discussão única do Pro· 
jeto de Decreto Legislativo núme
ro 2, de 1958, originário do Se· 
nado Federal, que aprova n tex· 
to da Constitu'ção da Organiza
ção das Nações Unidas para a 
Alimentação e a Agricultura 
(FAO), assinado em Quebec, em 
1945 (projeto apresentado pela Co· 
missão de Constituição e Justiça 

como con.clusão de seu Parecer 
número 213 de 1958, sõbre a Men· 
sagem númer.o 95 de 1957, do Se
nhor Presidente da. República), 
tendo Pareceres Favoráveis, sob 
números 214 a 216 de 1958, das 
Comissões de Saúde Pública, de 
Economia, c de RelaÇÕes Exterio· 
res. 

11 - Primeira discussão do Pro· 
jeto de Lei do Senado número 17, 
de 1957 que dispõe sôbre a subs· 
tituição de titulas eleitorais e dls· 
pensa nos casos que errJmera, a 
constituição de novo processo de 
alistamento, tendo Parecer Contrá· 
rio sob número 232, de 1958 da 
Comissão de Constituição e Justi· 
ça. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão às 15 
horas. 



65.8 Sessão da 4.8 Sessão Legislativa da 3.8 Legislatura, 
em 23 de junho de 1958 

PRESID2!:NCIA DO SR. CUNHA :MELLO 

As 14 horas e 30 minutos, acham-
se presentes os Srs. Senadores: 

Vivaldo Lima. 
Mourllo VIeira. 
Cunha Mello. 
Prisco dos Santos. 
Remy Archer. 
Victorlno Freire. 
Públio de Mello. 
Waldemar Santos. 
Onofre Gomes. 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora. 
Kerglnaldo Cavalcanti. 
Georglno Avelino. 
Reginaldo Fernandes. 
RUY Carneiro. 
Nelson Firmo. 
Freitas 'Cavalcantl. 
Rui Palmeira. 
Júlio Leite. 
Lour'va.l Fontes. 
Neves da Rocha. 
Juracv Magalhães. 
Ary Viltnna. 
AIP.ncastro Guimarães. 
Caf::tdo de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Bernardes Filho. 
Benedlcto Valladares. 
Lineu Prestes. 
Llno de Mattos. 
Domingos Vellasco. 
Sylvfo Curvo. 
Jollo Vlllasbõa.'l. 
Filinto MUller. 
Othon Mãder. 
Gaspar Velloso. 
Francisco Gallotti. 
Saulo Ramos. 
Mem de Sá. - (39). 

O SR. PRESIDENTE- A lista 
de presença acusa o compareci· 
mento de 39 Srs. Senadores. Ha· 
vendo número legal, está aberta 
a sessão. 

va.t ser Ilda a Ata. 

O Br. Bylvio Ourvo, servtfldo 
de Segundo Secretário, proce
de a leitura da Ata da sesslfo 
anterior, que, 'POBta em àiB
CUBsão, é sem debate aprovar 
da, 

O Sr. Segundo BiUplente, Ber
Wiào de Primeiro Secretário, 
d4 conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

AilliBo 

Do Sr. Ministro do Trabalho 
Indústria e Comércio, número 
2.659, como segue: 

MINIS'I'J!:RIO DO TRABALHO, 
IND'O'STRIA E COMltRCIO 

N.o 153.214-58/GM-2659 

Rio de Janeiro, D.F., em 18 
de junho de 1958. 

Informações para o RequerlmeJJr 
to número 185-58 do Senado Fe· 
dera!. 

Sr. Secretário. 

1. Em referência ao Oficio nú· 
mero 250, de 28 de maio último, 
tenho a honra de encaminhar a 
V. Exa.. nas Inclusas cópias, as 
lntormações prestadas pelo De· 
partamento de Admlnistraçlio, dês· 

li 
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I 
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te Ministério, para. atender ao Re
querimento niÍmero 185-58, do Se
nhor Senador Llno de Mattos. 

Sirvo-me do ensejo para renovar 
a V. Exa. os protestos de minha 
elevada estima e distinta conside
ração - Parsitaz Barroso. 

No período de 19-2-58 a 19-5-58, 
foram feitas a.s seguintes nomea
ções para o Quadro Permanente 
dêste Ministério: 

I) Escriturário, classe E, em 
caráter interino, Decretos de 26 
de fevereiro de 1958, «Diário Ofi· 
ciab de 26 de fevereiro de 1958: 

Número -Nome -Sexo
Lotação 

1. Elza Borges de Menezes -
F - Dep. Nac. Prop. In
dustrial. 

2. Manoel Freitas de Souza -
M - Dep. Nac. Seg. Priv. 
Capitalização. 

3. Oina. Broby Pontoppidan -
F - Oep. Nac. Prev. So
cial. 

4. Zllda Carllna do Amparo -
F - Oep. Nac. Ind. e .Co
mércio. 

5. Paulo Alves Anunciação -
M - Dep. Nac. Ind. e Co
mércio. 

6. Antônio Rodrigues Mala -
M - Inst. Nac. de Tecno
logia. 

7. Vera Maria Lacé de Assis 
Moura - F - Inst. Nac. 
de Tecnologia.. 

8. Roberto José Salgado - M 
- Inst. Nac. de Tecnolo

gia. 
9. Maria da Graça Gomes dos 

Santos - F -serviço Atua· 
ria!. 

10. 'Duflo Reis Martins - M -
Proc. Reg. Just. Trabalho. 

11. Faralldes Ruth Aguiar - F 
- o. R. Trabalho - Ama.
zonas. 

12. Adllson Câmara - M - D. 
R. Trabalho - Amazonas. 

13. Odaü Braga Martins- M
D. R. Trabalho - Amazo

nas. 

14. Antônio Sizlno da Rocha -
M - O. R. Traba.lho- Ser· 
glpe. 

15. José Hamilton Rocha Sam· 
paio -M-o. R. Trabalho 
Sergipe. 

16. Maria Elza Santana - F -
D. R. Trabalho - Sergipe. 

17. José Humald dos Santos -
M-O. R. Trabalho- Ser· 
gipe. 

18. Maria. José Silva - F - O. 
R. Trabalho - Sergipe. 

19. Marly Aparecida Gandia de 
Carvalho - D. R. Trabalho 
-São Paulo. 

20. Benedito Aércio Cozzi Lom· 
bardl - M _:_ D. R. Traba· 
lho - São Paulo. 

21. Sônia Maria Cavalheiro Pinho 
- F - O. R. Trabalho -

São Paulo. 
22. Nautflio Santana - M -

D. R. Trabalho - São Pau· 
lo. 

23. Flávio Alves da Silva-M
D. R. Trabalho - Paraná. 

24. Agriplna Ca.valcanti - F -
D. R. Trabalho - Pernam
buco. 

25. João Basco de Arruda e Sá 
- M - O. R. Trabalho -

Mato Grosso. 
26. Pompéu POrto- M- D. R. 

Trabalho - Goiás. 
27. Gissara Andrade - F - O. 

R. Trabalho - R. G. do 
Sul. 

28. Juviani João Damiani - M 
- O. R. Trabalho - R .. G. 
do Sul. 

29. Pa.ulo Albino Jeidtman.n 
M - D. R. Trabalho - R. 
G. do Sul. 

30. Hélio Azevedo Pinho- M
o. R .. Trabalho- R. G. do 
Sul. 

31. Expedito Cavalcantl de 
Aguiar - M. - Dep. Admi•. 
nlstração. 

32. Edzla Abreu Baby - F 
Oep. Admin1straç!lo. 

33. Lizete de .Castro - F 
Dep. Administração. 
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34. Luiz Gastllo Paes de Barros 
- M - Dep. Administra
ção. 

35. Dácia da Costa Guerra.- M 
- Dep. Ad~lnlstração. 

36. Icléla da Rocha Copke - F 
- Dep. Administração. 

37. Lydla Guerson - F - Dep. 
Adminlstraçllo. 

38 •. José Maria Pinto da Veiga 
- M - Dep. Administração. 

39. Marly de Oliveira Castro -
F - Dep. Administração. 

40. Hedda Chaves - F - Dep. 
Administração. 

41. Ivone Kllng Costa - F -
Dep. Administração. 

42. Antôn.lo Humberto Virgo
Uno Giordano - M- Dep. 
Administração. 

43. Helena Littman- F- Dep. 
Administração. 

44. Romélla Magalhães - F -
Dep. Administração. 

45. Elvira Ferreira Schramm -
F - Dep. Admin.lstracão. 

46. Antônio Ign.ácfo da Silva 
M- Dep. Administração. 

47. Dierson Ma.clel Silva - M 
-· Dep. Administração. 

48. José Bonifácio Rodrigues da 
Silva -· Dep. Administra-
ção. 

49. Antônio Carlos Silva de 
Souza - M - Dep. Admi· 
nlstração, 

N. B. - Os relacionados de 
números 39 a 49 n!io tomaram PflS· 
se, devendo ser tornadas sem efei
to as nomeac!ies. 

Decreto de 24 de fevereiro de 
1958, «D1árlo Oficiab de 26: 
50. Maria de Lourdes Argollo -

F - Deleg. Reg. de Seguros 
- Salvador (candidata habi· 
lltada em concurso - No
meada em caráter efetiv~>). 

II) Estat!stico-auxillar, classe E, 
em caráter Interino, decreto de 26 
de fevereiro de 1958, «Diário Ofi· 
ciab de 26: 
51. Ha.rley de Souza Lima - M 

- Serv. Estat. Prev. Traba
lho. 

52. Lulz Salvador Lopes - M -
Serv. Estat. Prev. Trabalho. 

53. Alrnir de Oliveira Sanson -
- M - Serv. Estat. Prev. 
Trabalho. 

III) Inspetor do Trabalho, clas
se I, em caráter efetivo, decreto 
de 21 de fevereiro de 1958, «Diário 
Oficial», de 22 (aprovados em con· 
curso do DASP) : 
54. Salvador Duran Batalha 

M- D. R. Trabalho- Ama· 
zonas. 

55. Durval 'Costa dos Reis - M 
- 'D. R. Trabalho - Ama
zonas. 

56. Durval de Azevedo - M -
D. R. Trabalho - Piaui. 

57. José Portilho Cascardo - M 
- 'D. R. Trabalho - Piaul. 

58. Aparecida Pedroza- F -. D. 
R. Trabalho - Pernambuco. 

59. Ennio Ribeiro - M - D. R. 
Trabalho- R. G. do Norte. 

60. Sylvio Attico Gonçalves - M 
- D. R. Trabalho - São 
Paulo. 

61. Sebastiana de Andrade Lima 
- F - D. R. Trabalho -
S. Paulo. 

62. Luiz Fernandes Rodrigues -· 
M - D. R. Trabalho - São 
Paulo. 

63. Joaquim Teotônio oCavalcan
tl de Avelar - M - D. R. 
Trabalho - S. Paulo. 

64. Pedro Mendes Corrêa - M -
D. R. Trabalho- Santa Ca
tarina.. 

IV) Cargos em comissão de Di· 
retor de Divisão, s!mbolo OC-5: 
65. Oscar Vitor)no Moreira, de· 

creto .. de 21·5-58 D. O. 
21-5-58 - M - Div. Imobi
liária do Dep. Nac. Prev. 
Social. 

66. Nancy de Queiroz Araújo, 
decreto 28-4-58 - D. O. 
28-4-58 - F - DIF· do Inst. 
Nac. Tecnologia 

Resumo - Entre 19-2 e 19 5-58, 
foram nomeados para o Ministério 
66 funcionários, assim discrimina· 
dos: 
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a) em carãter efetivo, em vir· 
tude de concurso: 12; 

b) em carãter interino: 52; 
c) para cargos em comissão: 

2; 
d) dos interinos, deixaram de 

tomar posse: 11. 
Ofícios 

Do Sr. Chefe do Gabinete Civil 
da Presidência da República -
número 32.342 - nos seguintes 
têrmos: 

PRESID1!:NCIA DA REPúBLICA 
GABINETE CIVIL 

Rio de Janeiro, D. F. 

Em 19 de junho de 1958 

Excelentíssimo Senhor Primeiro 
Secretãrio: · 

Pa.sso às mãos de Vossa Exce· 
lência, em anexo, as informações 
prestadas pela Comissão de Repa· 
rações de Guerra, relativas a re· 
querimento do Senhor Senador Li· 
no de Mattos, a que se refere 
o Ofício número 248, de 1958, des· 
sa Secretaria. 

Aproveito a oportunidade para 
renovar a Vossa Excelência os pro· 
testos de minha elevada estima c 
consideração. - Victor Nunes 
Leal, - Chefe do Gabinete Cl· 
vil. 

COMISSÃO DE REPARAÇõES 
DE GUERRA 

Em 13 de junho de 1958 

CRG /52/949. 4 (00) 

Senhor Chefe de Gabinete. 

Em resposta ao Ofício número 
137, de 13 do corrente, pelo qual 
Vossa Excelência encaminha ofi· 
cio do Primeiro Secretãrlo do 
Senado Federal, relativamente a 
requerimento do Senador Lino de 
Mattos, solicitando informações 
pertinentes a órgãos subordinados 
à Presidência da República, ln· 

formo a Vossa Excelência que 
nenhuma pessoa foi nomeada, nes· 
ta Comissão, nos 90 dias anterio
res à publicação do Decreto nú· 
mero 43.716, de 19 de maio últi· 
mo. 

Aproveito a oportunidade para 
apresentar a Vossa Excelência os 
protestos da minha alta estima 
c mais distinta consideração. -
O. de Carvalho e Bow:a, __:. Presi· 
dente, em exerciclo. 

Ao req11erente· 

PRESID1!:NCIA DA REPúBLICA 
GABINETE CIVIL 

Rio de Janeiro D. F. 
Em 19 de junho de 1958 

N.O 32;416 

Excelent!sslmo Senhor Primeiro 
Secretãrio: 

Passo às mãos de Vossa Exce
lência, em anexo, as informações 
prestadas pelo Conselho Nacional 
do Petróleo, relativas a requeri· 
mento do Senhor Senador Lino de 
Mattos, a que se refere o Ofício 
número 248, de 1958, desta Secre
taria. 

Aproveito a oportunidade para 
renovar a Vossa Excelência os 
protestos de minha elevada estima 
e consideração. - V·icto1· Nunes 
Leal, Chefe do Gabinete .Ci· 
vil. 

N.0 3.075 

Rio ·de Janeiro, D. F. 
Em 16 de junho de 1958 

Senhor General. 
Encaminhou V. "Exa., a êste 

Conselho, acompanhado do Ofício 
número 130, de 4 do corrente, uma 
cópia do pedido de informação do 
Excelentíssimo Sr. Senador Cunha 
Mello, no qua.l S. Exa. deseja 
saber: 

a) quantas pessoas (elas· 
si/icCl!das por nome, sexo, 
cargo e padrão), foram nomea· 
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das, a qualquer titulo, nos 
90 dias anteriores à publica
ção do Decreto número 43.716, 
de 19 de maio transato que 
veda, até 3 de outubro do ano 
em curso, nomeações ou a.a. 
misaões de qualquer natureza 
ou categoria, nos órgãos que 
especifica, dentre os quais fj. 
gura ~ste Conselho; e 

b) se as pessoas assim no· 
meadas forQ!f'fl, submetidas a 
concurso, para mgresso no 
funcionalismo. 

2. Apraz-me informar a Vossa 
Excelência que, no período indi· 
cado no pedido de informação do 
Excelentiss'mo Sr. Senador Cunha 
Mello, a única nomeação feita 
para êste órgão, recaiu no Coronel 
José Alexinio Bittencourt, para 
exercer o cargo, em comissão, 
padrão CC.1, de Presidente do 
Conselho Nac or>al do Petróleo, em 
vaga decorrente da exoneração do 
Exmo. Sr. Genera.l Mário Poppe 
de Figueiredo, conforme dP~r<>to 
de 9 de maio último, publicado 
no «Diário Oficial», da mesma 
data. 

3. Respondido, assim, o primei· 
ro quesito do pedido de informa. 
ção, cabe-me esclarecer, quanto ao 
segundo e último, que o cargo, 
em comissão, de Presidente dês
te órgão, é de livre nomeaç!ío e 
exoneração do Excelentíssimo Se· 
nhor Presidente da República, de 
modo que o respectivo ocupante 
não está sujeito a concurso, mas 
às normas constantes do artigo 
2.o do ·Decreto-lei número 538, de 
7 de junho de 1938, «Verbis»: 

«Art. 2.o Para Presidente ou 
membro do Conselho NaGional 
do Petróleo, é necessário: 

a) ser brasileiro nato, de 
notória competéncia e repu. 
tação ilibada, e maior de trinta 
anos ·de idade; 

b) estar n.o g6zo de seus di· 
reitos civis e politicas; 

c) não ter, no momento da 
designação, nem ter tido nos 
cinco anos precedentes, in· 
ter~sses rdiretos ou indiretos 
em empr~sas particulares, 
que se dediquem ou hajam de· 
rdicado à pesquisa, lavra, in· 
d·ustrializaÇão ou comércio de 
petróleo e seus subprodutos». 

Aproveito a oportunidade para 
renovar a V. Exa. os protestos 
da minha alta estima e distinta 
consideração. - José AZexínio 
Bittencourt, Cor()nel, Presidente. 

Ao requerente. 
- Do Presidente do Supremo 

Tribunal Federal, número 256-P, 
seg-Jinte: 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Of. número 256-P. 
Ref. of. 264-57-P. 
Rio de Janeiro, D. F. em 17 

de junho de 1958, 
Senhor Presidente: 

Envio a Vossa Excelência. mais 
cópias de outros acórd!íos e res· 
pectivas notas taquigráficas, que 
declararam inconstitucionais di· 
versas leis estaduais: 

1) Representação número 253, 
de Santa .Catarina.. (Inconstitu· 
clonalidade dos arts. 203, § s.o, 
212, § 1.0 , 239, § 6.0 e 242 letras 
a e b e seu parágrafo primeiro 
da Lei número 198, de 18-12-1954) . 

2) Rec. Extraordinário núme· 
ro 18.606, de São Paulo (Incons
titucional o ato número 998, de 
1936 da Municipalidade de São 
Paulo). 

3) Rec. Extraordinário núme· 
ro 20.825, de S!ío Paulo (incons· 
tltucionalidade do art. 12 da Lei 
Paulista número 1.185, de 1948). 

4) Rec. J!:xtraordinário núme· 
ro 21.504, de Pernambuco Uncons· 
tltucionalidade da Lei número 41) . 

5) Rec. Extraordinário n.úmc
ro 22. 241, do Rio Grande do Sul, 
(inconstitucional o art. 160 da 
Const. Estadual) . 
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6) Rec. Extraordinário núme· 
ro 23.329, do Pa.raná (inconstitu
cionalidade do art. 57, III, da Lei 
Orgânica dos Municipios). 

Serão enviadas, oportunamente, 
outras cópias. 

Apresento a Vossa Excelência os 
meus protestos de alta conside· 
ra.ção e aprêço. - Ministro Oro· 
simbo Nonato, Presidente do Su· 
premo Tribunal Federal. 

REPRESENTAÇÃO N.o 253 - DISTRITO 
FEDERAL (SANTA CATARINA) 

I11ConstitucionaZidade dos ar· 
tigos 203, § 6.0 , 212, § 1.o, 239 
§ 6.o e 242, letraB «~ e «b~ e 
seu parágrafo primeiro da 
Lei Estadual m1mero 198, de 
18 de dezembro àe 1954, de 
Santa Catarina. Proced~ncia, 
em parte, de representaçtlo 
submetida ao Supremo Tribu· 
nal Federal, nos t~mos do 
parágrafo único do art. 8.o da 
Constituiçilo Federal. 

Ac6rdtlo 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes Autos de Representação nú· 
mero 253 - Santa Catarina -
representante o Exmo. Sr. Doutor 
Procura.dor Geral da República, 
representada a Assembléia Legis· 
lativa do Estado de Santa Cata
rina. 

Acorda o Supremo Tribunal 
Federal, integrando neste o rela· 
tório retro e na conformidade das 
nota.s taquigráficas precedentes, 
julgar a representação proceden
te em parte nos têrmos do voto 
do relator. 

Rio, 1 de junho de 1956 (data 
do julgamento). - Orosimbo No· 
nato, Presidente e Relator. 

TRIBUNAL PLENO 

REPRESENTAÇÃO N.o 253 
DISTRITO FEDI!lRAL 

Helator: o Senhor Ministro Oro· 
slmbo Nonato. 

Representante: Exmo. Sr. Dr. 
Procurador Geral da República. 

Representado: Assembléia le· 
gislativa. de Santa Catarina. 

Eelat6rio 

O Senhor Ministro Orosimbo 
Nonato - O eminente Procurador 
Geral da República, Exmo. Sr. 
Dr. Plinio Travasses apresenta a 
julgamento dêste Tribunal, repre· 
sentação do Exmo. Sr. Governa
dor do Estado de Santa Catarina., 
para CfJe seja declarada a incons
tltuclonalidade da Lei Estadual 
número 198, de 18 de dezembro 
de 1954, a que S. Exa. opusera 
veto tota.l. 

Expõe S. Exa. o Sr. Dr. Pro
curador Geral da República a con
trovérsia nestes têrmos: 

«Sustenta o mesmo Sr. Go· 
vernador que era defeso à Assem
bléia Legislativa decompor, como 
fêz, em vários vetos parciais o 
veto total que êle opôs ao Pro· 
jeto de Lei número 1.136, ale· 
gando o seguinte: 

«A fim de melhor frisar o de· 
feltuoso e Indefensável critério de 
que se serviu a, Assembléia Le. 
g!slatlva para o reexame do Pro· 
jeto e conseqüentemente, para a 
apreciação do veto, permito-me 
expor, sem maiores comentários, 
que o Poder Legislativo: 

«a) reconhe,cendo sua incompe· 
tência para fixar proventos e 
vencimentos (art. 27, III da Cons
tituição do Esta.do) an"Jlou, entre 
outros, os artigos 196, IX, letra c, 
197 - 241 - 242 - letra c e 
§§ 2.o e 3.o - 244 - 245 - 247 
a 350 - 358 a 360. Entretanto, 
manteve os arts. 86, § 1.o - 137 ;_ 
203 § 6.o - 239 § 6.o, 242, letras 
a e b e seu § l.o; 

«b) entendendo que lhe não era 
llcito, nos têrmos da Representa· 
cão número 194, dêste Estado, ai· 
terar vencimentos, - ou com a 
diminuição de pedido de traba,. 
lho, ou com a do tempo de ser· 
viço para a aposentadoria ou 
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disponibilidade, repudiou o artigo 
138, § 2.o, o art. 240 letras b e h 
e o art. 250, parágrafo único. 
Mas conservou o art. 139, o art. 
161, parágrafo único,· que elevara 
de três para quatro meses o perio· 
do de afastamento da gestante, 
e o art. 237, § 3.o, q".!e criou nova 
modalidade de aposentadoria; 

c) a.colhendo o veto na parte 
que lhe recusava competência para 
criar despesas sem a corFesponden
te fonte de receita (art. 38, da Con.s
tulção do Estado e Representação 
número 164), rejeitou o art. 155-V, 
o art. 181, o art. 189, em parte, 
o art. 211, o ·artigo 220, a expres
são «qua · squer pessoas», do art. 
323, e o art. 352. Mas confirmou 
a expressão «mobiliário», do art. 
174, § 2.o, itn fine, e o artigo 212, 
§ 1,0. 

od) considerando atribuições ex
clusivas do Governador (art. 52, 
III da Carta Política do Estado), o 
provimento, pelos meioS regula
res, e salvo as exceções constitu
cionais, de cargos e funções pú
blicas, suprimiu vários dos dis
positivos (art. 350 e 353 e seus 
§§, por exemplo). 

Mas manteve o art. 361 
e) retirou do Governador, pelo 

a.rtlgo 134, parágrafo único do 
Projeto, a fat::uldade que lhe asse
gura o artigo 52, XIII, da Cons
tituição Estad:aal, uma vez que 
obriga o Chefe do Poder Executi
vo a simples opinião de junta mé· 
dica. 

/) afinal, ·afastou várias regras, 
a.lgumas das apontadas no veto 
como de Inconveniência ao inte
rêsse público, conservando, entre
tanto, outras, como verbi gratia a 
de atribuir à Comissão de Estu
dos de Serviços Públicos Esta
duais (art. 16, §§ 6.o e 7,0), o jul
gamento sôbre o merecimento do 
funcionalismo em estágio proba
tório - julgamento que muito 
melhor se dcfl'rin. por analogia 
com o serviço federa.\ que o con· 
fere ao respectivo Ministro, ao 

Secretário de Estado - e a de 
considerar tôda remoção 0".1 trans
ferência «ex-officio», causa abso
luta de merecimento (artigo 77, 
parágrafo único)». 

«E atendendo aos vícios que 
apontou como existentes n.a ci
tada, Lei número 198, de 1954, 
pede que, na Improvável hipótese 
de se reconhecer perfeito o reexa
me, por partes, do Projeto núme
ro 1.136, então Integralmente ve
tado, se declarem Inconstitucio
nais pelos motivos já Indicados, 
ou seja a lnfração ao disposto 
nos arts. 27jiii, 52/III e XIII e 
38 da ConstitUi!)ão do Estado, os 
seguintes artigos: 

«96, § 1:0 , periodo final. 
108, na. expressão «antes de 

haver ingressado no funcionalismo 
estadual» . 

137, na expressão «para trata-
mento de saúde»; 

«139 e seus §§ 1.o e z.o; 
161, parágrafo único; 
174, § 2.o, na expressão «IDO· 

biliário» . 

203, § 6.0; 
212, § 1.o; 
237, § 3.0; 
239, § s.o; 
242, letras a e b e seu § 1.o; 
324 e 
361 - todos da Lei número 189, 

de 18 de dezembro de 1954, resta
belecendo-se, conseqüentemen-te, o 
império dos principias constitu
cionais vigorantes». 
«Em sua resposta, o ilustre Se
nhor Presidente da Assembléia 
Legislativa ··nega fôssc defeso a 
esta rejeitar apenas parcialmente 
o veto, invocando l'm apoio da sua 
afirmação a opinião de Themisto· 
eles B. Cava,lcanti, in «A Consti
tuição Federal Comentada, vol. 
II, edição 1952, pâgina 169~, assim 
expressa: 

«Mas pergunta-se, vetado total
mente um projeto, pode o Com:res
so rejeitar apenas parcialmr.nte o 
veto? 



1 

1 
I 
! 

! 
i 
I 
I 
' 

- 617-

Parece-nos que sim, de mnmen
to que o veto total se possa apre
senta.r como um conjunto de vetos 
parciais, tal a disparidade e diver
sidade das dispos:cões que consti
tuem o projeto. 

E esta conclusão decorre das 
premissas que acabam de ser fi· 
xadas sôbre a natureza do pr(). 
cesso legislativo e a intervenção 
do Poder Executivo. Na verdade, 
se o ato do Poder Execulivo é 
apenas am elo do processo legisla
tivo que se prolonga através de 
novo exame da lei pelo Parlamen
to, é natural que não se procure 
dar ao reexame do veto, um sen
titl.o muito restrito e limitado. 

Na boa doutrina, devolve-se ao 
Congresso o exame pleno da lei, 
já agora enriquecido 0 seu pro
cesso com as razões do Poder EXé·· 
cutivo. 

Se repugna admitir o restabele
cimento de particularidade da lei, 
não contraria entretanto, a boa 
técnica legislativa. que se reconhe· 
ça a procedência do veto de cer
tos preceitos e a nenhuma razão 
de outros. 

O veto parcial, constitui medi· 
da sábia, contra os chamados ~ri· 
dera», que consiste, precisamente. 
como se sabe, no enxêrto da maté· 
ria. estranha ao conteúdo princi· 
pal do projeto de lei. 

«Mas a possibilidade do veto 
parcial pelo Executiv<>, e como tal 
deve ser considerado o veto do 
projeto que reune preceitos e pro. 
vidências de natureza muito va· 
riada, nada impede que o Poc1cr 
Legislativo ilO apreciar o veto, 
considere também a variedade dos 
preceitos por êle votados e reco· 
nheca a procedência das razões do 
veto apenas em um ou mais arti· 
gos ou parágrafos, restabelecendo 
os outros Infundadamente veta· 
dos. 

Justifica-se, por tudo, isso tnm· 
bém, o reexame pelo Congresso se· 
paradamente, de cada parcela do 
veto, da mesma forma porque o 

Poder Executivo pode, através do 
veto parcial, deixar de aprovar 
apenas uma parte da lei já veta
da». 

«Acrescenta ainda o mesmo ii · 
tre Presidente da Assembléia 
que 

Prova evidente da não seguran
ça da inconstitucionalidade, por 
inteiro, da Lei número 198, de 
18 de dezembro de 1951, é o , 
dido alternativo do Exmo. Senhor 
Governador, segundo se vê nos 
têrmos finais do seu Oficio núme
ro 171, de 16 de fevereiro de 1955: 

«Entretanto, na improvável hi· 
pótese de se reconhecer perfei· 
to o reexame, por partes, do Pro· 
jeto número 1.136, então inte
gralmente vetado, pleiteia-se que 
se declarem inconstitucionais, e 
pelos motivos constantes desta já 
longa exposição - infração a 
um, a alguns ou a todos, - dos 
arts. 27-III, 52-III e XIII, e 38 da 
Constituição do Estado -- os se
guintes artigos: 

«96, § 1.0 , período fina.l; 
«108, na expressão «antes de 

haver ingressado no funcionalis· 
mo estad~al». 

d37, na expressão «para tra· 
tamento de saúde». 

«139, e seus §§ 1.o e 2.o; 
«161, parágrafo único; 
«174, § 2.0, na expressão «mo· 

biliário»; 
«203, § 6. o; 
«212, § l.O; 
«237, § 3.0 ; 

«239, § 6.0; 
«242, letra a e b e seu § 1.0; 
«324 e 
«261, todos da Lei· número 198, 

de 18 de dezembro de 1954, res· 
tabelecendo-se, conseqüentemente, 
o império dos princípios constitu· 
clonais vigorantes». 

«E, concluindo a sua impugna
ção à representação do ilustre Go· 
vernador de Santa Catarina, nega a 
inconstitucionalidade dos artig.os 
da Lei n.úmero 198, como tal 
apontados na inclusa representa· 
ção, alegando o seguinte: 
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cO dispositivo do periodo final 
do § 1.o, do art. 96, se harmoniza 
plenamente ao determinado pelo 
art. 4.0 do próprio Estatuto, e a 
quem se não apôs nenhum embar
go, 

cArt. 108 na expressão «An· 
tes de haver ingressado em fun
cionalismo esta.duab, 

cO Inciso na expressão supra 
representa harmonia aos ::~rtigos 
201, 194 e 16 da Cónstit"Jição do 
Estado. 

Art. 137 na expressão c trata· 
men.to de saúde~ - é humano na 
sua determinação: !1~"Mionário 
doente - precisa trata.r a sua 
saúde - terá tão só e simples
mente - o vencimento ou a re
muneração do seu cargo. O ven
cimento, para tratamento de saú· 
de, no antigo Estatuto (Lei núme
ro 249, de 12 de janeiro de 1949 
- art. 164) já era concedido ao 
funcionário. A diferença era que 
a lei a.ntf.ga, o Estatuto, estipu
la v a perlodos. 

cArt. 139 e seus §§ 1.o e 2.o: 
«1!lsse dispositivo cumpre o 

determinado pelo art. 200 da 
Constltu ção do Estado .. , ce à 
funcionária gestante, licen.ca por 
prazo não inferior a três meses, 
ambos com vencimentos integrais» 
Devo esclarecer, o Estatuto dos 
Funcionários Públicos Federais 
concede o mesmo periodo. E 
o dispositivo do artigo 139 repre. 
sen.ta a.mparo à maternidade e à 
Infância. 

Art. 161, parágrafo único: 
«0 parágrafo único do art. 161 

é decorrência do art. 139. 

cArt. 174, § 2.0 na expressão 
«moblliária», 

«Se o Estado precisa do ser
viço dos seus funcionários em 
nova sede, é justo que lhe trans· 
porte o mobiliário, Não é possi
vel pedir seja o seu mobiliário 
(sabe Deus o esfôrço e o sacrl· 

flcio para adquiri-lo) transpor
tado à custa do próprio funcio
nário. 

«Art. 203, § 1.0 : 

«0 parágrafo 6.0 do art. 203 é 
principio universalmente consa· 
grado para os serviços noturnos 
ordinários e extraordinários. 

,. 

cArt. 212, § 1.0 : 

«0 parágrafo 1.0 do art. 212 
visou amparar à familia do fun
cionário, em situação de angús· 
tia. O Estado necessitou dos seus 
serviços, corre ao encontro da sua 
famllla, em estado de aflição. 

«Art. 237, § 3.0 : 

«0 parágrafo 3.o do art. 237 é 
execução do art. 193 da Consti
tuição do Estado. 

«Art. 239, § 6,0: 

«0 parágrafo 6.0 do art. 239 
obedeceu ao imperativo de am· 
paro aos professôres, em têrmos 
constitucionais, de educação e cul
tura. 

«Art. 242, letras a e b e seu 
§ 1.0: 

Representam os incisos assina· 
lados execução aos arts. 193 e 
201 da •Constituição do Estado. 

«No Estatuto dos Fun.cicinários 
Públicos Federais é o art. 180. 

«Art. 324 O dispositivo firma 
uma diretriz para amparar à fa· 
mil1a do servidor que falecer em 
conseqüência de acidente ou no 
desempenho de suas funcões. 

«Dentro dessa diretriz, o Poder 
Executivo, mediante Projeto de 
Lei, de sua iniciativa. dará corpo 
e execução ao determinado pelo 
art. 324. 

cArt. 361 Ajusta-se ao art. 361, 
de modo certo e louvável ao es· 
pirito e à letra do art. 11 do 
Ato das Disposições Constitucio· 
n.als Transitórias do Estado de 
Santa Catarina.. 
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E desenvolve seu parecer nos 
seguintes têrmos: 

Confrontando as alegações do 
il:'Jstre Governador com as do 
ilustre Presidente da Assembléia 
Legislativa, chegamos à mesma 
conclusll.o dêste com respeito à 
posslbll' dade de poder ser o veto 
apreciado separadamente, exami· 
nando·se cada uma das suas par· 
celas Isoladamente, apoiados na 
convincente demonstra.ção feita 
pelo douto Professor Themistocles 
Cavalcanti, já transcrita nesta 
petição. 

cParece-nos que melhor consul· 
ta ao principio consagrado pela 
Constituição Federal, no seu art. 
36, da independência e harmonia 
dos Poderes entre si, a possibili· 
dade de a.preciaçll.o, pelo P,oder 
Legislativo, de um a um, separa· 
damente, dos dispositivos vetados 
pelo Poder Executivo. 

«E, quanto aos dispositivos da 
Lei número 198, Indicados como 
inconstitucionais, o nosso parecer 
é o seg-Jinte: 

cArt. 96, § 1.o, periodo final. 
cNão enxergamos a alegada 

In.constitu.cionallda.de do perlodo 
final do art. 96, I 1.0 , pois ine· 
xiste dispositivo constitucional em 
contrário ao ali estabelecido, que, 
aliás, se harmoniza com o dls· 
posto no art. 4.0 da mesma Lei, 
não apontada pelo Sr. Governa· 
dor como Inconstitucional. 

cTal dispositivo não fixa pr.o-
ventos nem vencimentos, como 
ressalta de sua leitura. 

«Art. 108, na e~essão: «antes 
de haver ingressado no funciona· 
Zismo esta.duab. 

cO eminente Governador não 
esclarece qual a inconstitucional!· 
dade do contido na expressão su· 
pra transcrita do art. 108. 

«Ao revés, entretanto, a leltu· 
r a dos a.rts. 16, 194 e 201. da Cons· 
tituição do Estado permite verlfl· 
car que aos mesmos se ajusta o 
disposto no artigo 108 da Lei nú· 
mero 198. 

«Art. 137, na eaJPT'essão cpara 
tratamento de saúde>. 

«NII.o diz o il<Jstre Governador 
porque entende ser inconstltuclo· 
nal a expressão supra transcrita 
do artigo 137, que assim dispõe: 

cSerá integral o vencimento ou 
a remuneração do funcionário pa· 
ra tratamento de saúde, acidenta· 
do em serviço, atacado de doença 
profissional ou das moléstias indi· 
cadas no art. 134». 

«Em assim dispondo, a Lei 
malsinada não fixou proventos 
nem vencimentos, não entrando, 
pois, em conflito com o disposto 
no art. 27, número m, da Constl· 
tulção Estadual. 

«Art. 139 e &eU8 §§ 1.o e 2.o: 
«Os dispositivos supra se har· 

monizam com o disposto no art. 
200 da Constituição do Estado, n,os 
seguintes têrmos: 

«Art. 200. O f'Jncionário públi· 
co terá direito a trinta dias de 
férias anuais obrigatórias; e à 
funcionária gestante, licença por 
prazo não inferior a três meses, 
ambos com vencimentos Integrais), 

«NII.o há, pois, falar na sua ln· 
constitucionalidade, nem também 
no art. 161 e seu parágrafo únl· 
co, que é decorrente do disposto 
no art. 139, como sallenta o ilus
tre Presidente da Assembléia Le· 
glslatlva, a fls. 17 e o incluso 
Documento 11úmero 5. 

cArt. 174, I 2.o, na expressão 
«mobiZiário:. . 

«Não vemos por que conslde· 
rar inconstitucional apenas a 
expressão «mobiliário», sob o fun· 
damento de não haver a corres· 
pendente fonte de receita, quando 
o § 2.o do art. 174 também se 
refere a outras despesas sem ·alu· 
dlr a qualquer fonte de receita. 

«Art. 203, § 6.0 : 

«Neste particular a razão, a 
nosso ver, está com o ilustre Go· 
vernador, pois sendo da sua ex· 
cluslva competência a iniciativa 
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dos projetes de lei sôbre a criação 
e extinção de cargos e fun.çõ~s 
estaduais e fixação e alteraçao 
dos respectivos estipé!Uiios, não 
podia a Assembléia Legislativa, 
sem tal iniciativa, estabelecer, no 
supracitado art. 6.0, que: . 

«Em se tratando de serv1ço ex· 
trao11dinário noturno, o valor da 
hora será acrescido de vinte e cin· 
co por cento {25%). 

«Art. 212, § 1.0 : 

«Também a.i tem razão o emi· 
nente Governador, por isso que 
com o disposto no § 1.0 do art. 
212 a Assembléia criou despesa 
se~ R correspondente fonte de 
receita, contrariando, assim, ? 
disposto no artigo 38 da Consti· 
tuição Estadual, in verbis: 

«Nenhum encargo onerará o Te· 
souro do Estado o"J dos Municí· 
pios sem a atribuição de recursos 
suficientes ·para lhe custear as 
despesas». 

«Art. 237, § 3.0 : 

«Ao contrário do que parece ao 
ilustre Governador, não ternos 
corno inconstitucional o disposto 
no § s.o do art. 237, que estabe· 
Ieee que 

«0 funcionário que tiver com· 
provada redução pulmonar, e con
tar mais de 15 anos de serviço 
público, terá direito a requerer 
aposentadoria, com provento pro· 
porcional a um trinta avos, por 
ano de serviço» por isso que tal 
aposentadoria é por invalidez, c, 
portanto, compreendida no .n~n:_c· 
ro I do art. 193 da Constittnçao 
Estadual. 

«Art. 239, § 6.0 : 

«O disposto no § 6.0 do· a.rt. 2~9 
altera o estipêndio de professo. 
res e lentes sem a Iniciativa. do ' . Governador, prevista no numero 
III do art. 27 da Constituição 
do Estado e sem atribuição de 
recursos suficientes para custear 
as despesas, como exige o art · 
38 da mesma 'Constitui~;ão. 

«ll:, pois, a nosso ver, incons· 
titucional. 

«Art. 242, letras «a» e -r.b» e 
seu § 1.0 • 

«Os dispositivos acima citados 
são, ao nosso entender, incons
titucionais, pois cuidarn de maté· 
ria compreendida no art. 27, nú· 
mero III da Constituição Estadual, 
sem qae tivesse havido a ln.lcia· 
ti v a do Governador. 

Art. 324: 
«A ·inclusa representação apon

ta o art. do aludido Estatuto como 
sendo inconstitucional, mas não 
demonstra que o seja. 
~o que êlc dispõe não é ma· 

téria da iniciativa do Governa· 
dor. 

«Não acolhemos, assim, a ar· 
güição de inconstitucionalidade· 

«Art. 361: 
«0 que êste artigo estabelece é 

uma arnplia,ção do disposto no 
parágrafo único do art. 18 do 
Ato das Disposições Constitucio
nais Transitórias da Constituição 
Estadual, o que, a nosso ver, não 
poderia ser objeto de lei ordiná· 
ria, ante o disposto no art. 190 
da Constituição Estadual. 

«ll: por Isso, a nosso ver, in: 
constit"Jclonal o art. 316 da Le1 
Estadual número 198, de 1954. 

«A vista, pois, do exposto, vem 
esta Procuradoria Geral submeter 
à esclarecida apreciação dêste 
Excelso Pretória, a presente re
presentação, opinando pela incons
titucionalidade dos a.rts. 203, § 6.0, 
212, § 1.o, 239, § 6.o e 242, letras 
a e b e seu § 1.o e art. 361 da 
Lei Estadual de Santa Catarina. 
numero 189, de 18 de dezembro 
de 1954 e esperando que assim os 
declare êste Egrégio Tribunal. 

«Nestes têrmos, pedindo seja 
d'stribuída e processada esta rc· 
presentação na forma da lei, o 
suplicante - P. Deferimento. · 

Vieram os autos lastreados dos 
documentos de fls. Oer) . 

Jt o relatório. 
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V.oto 

. A primeira questão que se 
apresenta à balha é a possibili· 
dade da rejeição parcial de veto 
total. 

l!: sabido haver o clássico e 
opinadissimo Barbalho se mani· 
!estado contra a possibilidade do 
veto parcial. 

Após ar..tdir ao exemplo 
adverso ao seu magistério - da 
Const. do Estado de Pensilvània 
disse: 

«Tais cláusulas, porém, não são 
comuns em atos constitucionais. 
Nada de semelhante se encontra 
em nossa Constituição Federal, 
nem do silêncio dela se pode con· 
cluir pela sanção fragmentada. 
Não cabe aqui a regra de direito 
- non cLebet cui plus licet id quod 
minus non licere. Em matéria de 
atribuições e competência uem se 
pode dizer que « quem pode o 
mais pode o menos». 

Com efeito, o poder q..te a Cons· 
tituição deu ao Presidente da Re· 
pública foi o de sancionar ou 
vetar os projetas votados pelas 
Càmaras mas não o de emendá· 
los, o que é coisa diversa . 
e o veto parcial seria verdadeira 
emenda supressiva de a_lg~m~s 
disposições. Fôra uma 1m1ssao 
nas funçlles próprias e exclusivas 
do Congresso e completo desvir· 
tuamento do caráter da interfe· 
rência do Presidente da Repúbli· 
ca na formação da. lei. 

A lei, é, deve ser, em sua con· 
textura um todo sistemático, coe· 
so, harmonioso; a eliminação, ao 
arbi.trio do Govêrno. de alguns 
dispositivos!. . . desfig-..trarla ... » 
<Const. Fed. Bras., Com., pág. 
146) 

Entretanto, no direito constltu· 
cional ·brasileiro não prosperou a 
lição de· João Barbalho, vindo a 
dispor o artigo 70, § 1.0 da Cons· 
tituição Federal: 

«Se o Presidente da República 
julgar o projeto, no todo ou em 

parte, inconstitucional em contrá· 
rio aos interêsses nacionais, veta 
lo·á, total ou parcialmente ... » 

Permitiu-se, pois, na. lei maior 
brasileira o veto parcial, cuja pos· 
sibilldade, aliás, segundo Carlos 
Maximiliano, forte em M.D. na· 
clonais e americanos, não se pre· 
sume exigindo texto expresso per· 
missivo. <•Const. com., vol. 2.o, 
número 365 e nota) . 

Aliás, o caso dos autos não é 
de veto parcial, mais de rejeição 
parcial a veto total. 

Ora. Themistocles Cavalcanti ad· 
mlte também rejeição parcial, es
forçado em razões mui persuasi· 
vas: 

«Na verdade, se o ato do Pllder 
Executivo é apenas um elo do 
processo legislativo que se prolonga 
através de n.ovo exame da lei pelo 
Parlamento, é natural não se pro· 
cure dar ao reexame do veto ... 
sentido muito restrito e limitado. 

Na boa doutrina, devolve-se ao 
Congresso o exame plcn.o da lei, 
já ·agora enriquecido o seu pro
cesso com as razões do Poder Exe
cutivo. 

Se repugna admitir o restabeleci· 
mento de particularidade da lei, 
não contraria, entretanto, a boa 
técnica legislativa, que se reco
nheça a procedência do veto de 
certos preceitos e a nenhuma ra. 
zão de outros». 

E ainda: 
«.. . nada impede que o Poder 

Legislat'vo, ao apreciar o veto 
considere também a variedade dos 
preceitos por êle votados e reco. 
nheça a procedência das razões 
do veto apenas em um ou mais 
artigos o"..t parágrafos, restabele· 
cendo os outros ln!undamen.tada
mente vetados. 

Justifica-se, por isso, também, o 
reexame pelo Congresso, separa
damente, de cada parcela do veto, 
da mesma, forma por que o Exe
cutivo pode, através de veto par. 
clal, deixar de aprovar apenas uma 
parte da lei já vetada~. 
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(A Cons. Fed. Com., v. li, 
pág. 169). 

Desprevalece, nestes têrmos, a 
argUição examina~a. 

E aceita. a possib111dade da re· 
jeição parcial, há que examinar 
as infrações alegadas a fls., ao 
propósito da Lei Estadual 198. 

Delas a primeira diz respeito ao 
artigo 96, § 1.0 período final. 

Reza o aludido preceito: 

«A substituição será automática 
ou dependerá de ato da adminis· 
tração. 

«§ 1.0 A substituição a"atomáti· 
ca será .gratuita, quando, porém, 
exceder de trinta (30) dias será 
remunerada e por todo o período». 

Desprocede a argUição de in· 
constituclona.lldade ao propósito 
dêsse preceito. · 

Não só faz êle rosto a qualquer 
principio constitucional como não 
envolve desconhecimento da açllo 
do Executivo e não fixa proven· 
tos nem vencimentos. 

O mesmo passa quanto ao art. 
108 da lei malslnada, verbis: 
~o tempo em que o fun.cionárlo 

houver exercido mandato leglslatl· 
vo federal, estadual, antes de ha· 
ver Ingressado no f'Jnclonallsmo 
estadual será integralmente con· 
tado, para efeito da disponlbUI· 
dade e aposentadoria,, 

O preceito não se acha ao ar· 
replo de qualquer norma da Cons· 
tltulçllo do Estado, e até. como 
observa o Exmo. Sr. Dr. Proc. 
Geral. afina Cllm os arts. l 4. 194 
e 201 da lei maior catarlnense. 

O art. 137 da Lei 198 di~llõe: 
«Será Integral o vencimento ou 

a remuneração do funcionário pa. 
ra tratamento de saúde, aclden 
tado em serVIço, atacado de do· 
ença profissional ou qas moléstias 
Indicadas no art. 134,. 

Também a êsse preceito rejeita 
o ilustre Governador de Santa Ca. 
tarlna c acoima de lnconstitucio· 
naJ. 

:mie é certo; porém não se tra· 
ta, no caso, de proventos e 
vencimentos, cuja flxaçllo e alte· 
ração deve derivar de projeto de 
lei de iniciativa do Governador, 
nos têrmos do art. 27, número 
III, a Constituição do Estado. 

Outro preceito que serve de ai· 
vo à censura, por lnconstitJclo
nal, do D. D. do Poder Executivo 
Estadual é o do art. 139, §§ 1.o e 
2.o da. dtada lei, '116TbiB: · 

«A funcionária gestante será 
concedida, mediante inspeçllo mé
dica, licença por quatro meses, 
com vencimento ou remuneração. 

§ 1.o Salvo prescrição médica 
em contrário, a l'cença deverá 
ser gozada de modo que assegu. 
re, quanto possível, dois meses 
antes do parto e dois meses de· 
pois. 

§ 2.o Verificado o parto, a li· 
cença será de dois meses,. 

Mas, a norma se acha escorrei· 
ta do Vicio que lhe é arrogado e, 
ao revés, rima com o art. 200 da 
Constituição do Estado, verbia: 

«0 funcionário público terá di· 
relto a trinta dias de férias anuais 
obrigatórias; e a f'Jnclonárla ges· 
tante, licença por fll'azo n4o fnfe· 
ríor a três meses, ambos com 
vencimentos Integrais,. 

Prescreve o art. 174 da lei dls· 
cutlda: 

«Será concedida ajuda de custo 
ao funcionário que passar a exer· 
ciclo em nova sede. 

§ 1.0 A ajuda de custo destina· 
se a. compensação de desnesas de 
Viagem e da nova lnstalac:llo. 

«§ 2.o 'Correrá à conta da Adml· 
nlstracllo a desnesa de transnorte 
do funclonárioo e de sua fnmilla, 
inclusive bagagem e moblllário,. 

A exclu~ão de «moblllãrio, é 
que constitui o alvo da represen· 
tac:llo; mas o Exmo. Sr. Dr. Pro· 
curador Geral da República obtem· 
pera ajuizadamente: 

«Não vemos por q'ae considerar 
inconstitucional apenas a expres· 
são «moblllário,, sob fundamen· 
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to de não haver a corresponden
te fonte de receita; o § 2.0 do art. 
174 também se refere a outras 
despesas sem aludir a qua.Iquer 
fonte de receita:. . 

OUtro preceito que desmerece a 
vilta de inconstitucional é o do 
art. 237, § 3.o da citada lei, ver
bis: 

«0 funcionário que tiver mais 
de quinze anos de serviço públi
co, terá direito a requerer apo
sentadoria, com provento propor
cional a trinta a,nos, por ano de 
serviço:., 

Examinada a natureza dessa 
aposentadoria, terá de ser classifi· 
cada «por invalidez», têrmos em 
que, em se tratando de moléstia 
gra.ve, contagiosa O"J incurável, a 
Constltuiç!i.o Estadual concede até 
vencimentos integrais(§ 3.0 do art. 
193). 

A análise que dêsses preceitos 
faz na representação o eminente 
Senhor Doutor Procurador Geral 
da República, pôsto sucinta. é 
bastante a demonstrar a. Improce
dência da argü'ç!i.o de inconstitu· 
cionalidade suscitada pelo Exmo. 
Sr. Governador do Estado. 

Passemos agora a considerar as 
normas que, no douto pa,recer do 
Exmo. Sr. Dr. Procurador Geral 
da República realmente fazem ros· 
to à Constituição do Estado. 

Em primeiro lugar o § 6.0 do 
artigo 203, verbis: 

«Em se tratando de serviço ex
traordinário noturno, o valor da 
hora será acrescido de vinte e 
cinco por cento». 

E. realmente, no caso, sem ini· 
clativa. do Governador legislo:t·se 
sôbre fixação e ultimação de dis· 
pêndios. 

N!i.o importa se trate de prin
cipio de aceitação geral: êle en· 
volve alteração de dispêndios e 
não podia ser prescrito sem a ini· 
clativa do Sr. Governador. 

Em outro passo tem razão o 
eminente Chefe do Executivo ca· 
tarlnense: é qua.ndo impugna a 

constitucionalidade do § 1.0 do art. 
21 que concede transporte à fa· 
milia do funcionário falecido fora 
do Estado, pois a êsse encargo 
não respondeu a atribuição de re· 
cursos suficientes ao seu desem· 
penho. 

E mais o art. 38 da Constitui· 
ção Estadual dispõe desenga.nada· 
mente: 

«Nenhum encargo onerará o te
scrJro do Estado ou dos Muni· 
clpios sem a atribuição de recur· 
sos suficientes para lhe custear as 
despesas». 

Pela mesma razãQ está no ar· 
replo do art. 38 da. ·constituição 
Estadual 0 disposto no § 6.0 do 
art. 239 da Lei número 198, de 
18 de dezembro de 1954, verbis: 

«Os lentes e professôres dos ci· 
elos normais ginasiais dos esta· 
belecimentos de ensino do Estado, 
terão incorporado ao provento da 
aposentadoria uma importância 
equlva.lente a um décimo do to· 
tal das gratificações por aula ex· 
traordlnária ministradas nos últl· 
mos dez anos». 

Também aqui, ocorre alteração 
de estipêndlo sem iniciativa do 
Governador e sem atribuição dos 
recursos a que aJude o art. 38 da 
Constituição de Santa ~Catarina. 

Cabe, agora, considerar o art. 
242 da Lei número 198, i-n verbis: 

«0 ii'Jnclonário que contar mais 
de trinta anos de serviço público 
será aposentado: 

a) com as vantagens da comis· 
são ou função gratificada em cujo 
exercicio se achar, desde que o 
exercício abranja, sem interrup· 
ção, os cinco anos anteriores; 

b) com idênticas vantagens, 
desde que o exercício do ,callgo 
em comissão ou da fun.cão grati· 
ficada tenha. compreendido um pe· 
rlodo de dez anos consecutivos ou 
não, mesmo que, ao aposentar-se, 
o funcionário já esteja fora da· 
quele exerclcio . 

§ 1.0 No caso da letra b dêstc 
artigo, quando mais de um cargo 
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ou fJnção tenha sido exercido 
são atribuidas as van.tagens do 
maior padrão, desde que lhe cor
responda um ·exercício minimo de 
dois anos; fora dessa hipótese, 
atribuir-se-ão as vantagens do car
go ou função de remuneração ime
diatamente inferior». 

As. mesmas razões acima. enu
meradas pelejam por se .conside
rar êsses fins positivos como vo
gando ·ao arrepio' do art. 27, nÚ· 
mero III da Constituição Estadual. 

O último preceito para ser exa
minado é o do art. 3.361 da lei: 

«São ,considerados estáveis os 
servidores do Estado que, inte
grando as fôrças armadas duran
te o último conflito mundial, par
ticiparam de operações de guerra 
ou de atividades de comboio e pa. 
trulhamento». 

Observa o Exmo. Sr. Dr. Pro
curador Geral constituir o preceito 
uma. ampliação, do disposto no 
parágrafo único do art. 18 do Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias a que responde o art. 
11 do Ato (Estadual) das Dispo. 
sições Constitucionais Transitá· 
r' as. 

:1!:, segundo S. Exa., amplia
ção do preceito de lei maior 
em lei ordinária, tanto ma.is quan
to a Constituição Estadual. no seu 
art. 190, considera estáveis ape
nas os funcionários efetivos, no
meados por via de concurso e de
pois de dois anos de exercido e 
os sem conC'Jrso depois de .cinco 
anos de exerci cio. 

Nesta parte dissinto do douto 
parecer. 'C'uida.-se. a meu ver, sem 
dúvida, de arnnliacão da lei fe, 
dera!, mas ampliação curial e pos
sível, uma vez que não é incons
titucional. porque a matéria é pró
pria do Estatuto e, assim, não al
cança. o preceito constitucion.al c 
nem envolve despesa extraordiná
ria. 

O que voga a êsse propósito é 
que a lei estadual pode, sem dú
vida, ampliar direitos dos .func!o· 

nários, pode até criar garantias 
que a lei federal não previu: o 
que não pode é angustiar, diminuir 
essas garantias. 

Assim, conheço da representação, 
mas voto pela inconstitucionalida
de apenas dos arts. 203, § 6.0 , 212, 
§ 1.0 , 239, § 6.0, e 242, letras «a» 
e « b» e seu § 1.0 quanto ao mais, 
estou em que desprocede a incons
tituciona.lidade argUida. 

TRIBUNAL PLENO 

REPRESENTAÇÃO N.o 253 - DISTRITO 
FEDERAL (SANTA CATAIUNA) 

Representante: Exmo. Sr. Dr. 
Procurador Geral da República. 

Representada: Assembléia Legis
lativa do Estado de Santa Ca.ta
rina. 

Decisão 

Como consta da Ata, a decisão 
foi a seguinte: julgaram ·a re
presentação procedente em parte, 
nos têrmos do voto do Relator: 
Unãnimemente. 

Ausentou-se, justificadamente, o 
Exmo. Sr. Ministro Afrânio An.-
1.ônio da. Costa, substituto do Exmo. 
Sr. Ministro Luiz Gallotti, em 
exercicio no Tribunal SrJperior 
Eleitoral. 

Não compareceram, por motivo 
justificado, os Exmos. Srs. Mi· 
nistros Barros Barreto e Rocha 
Lagoa. 

Ausente, em gõzo de li.cença es· 
pecial, o Exmo. Sr. Ministro Ary 
Franco, sendo substituldo pelo 
Exmo. Sr. Ministro Macedo Lu· 
dolf. - Otacflio Pinheiro, Vice
Diretor. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.o 18.606 
SÃO PAULO 

(Matéria Constitucional) 

Taxa de registro e fiscali
zaçlio adicional a imp6sto -
São Paulo - sua inconstit·ucio· 
nalidade. 
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Acórddo 

Vistos etc. Acordam os juizes 
do Supremo Tribunal Federal, por 
maioria de votos, dar pela in.cons· 
tituclonalidade argUida, conforme 
o relatório e notaa taquLgrafadas. 

Custas pela caro~sa. 
Rio, ~5 de agõsto de 1954. -

José Ltnlrares, Presidente. 
A/rtinio Ant6nio da Costa, Rela· 
tor designado. 

P~MEIRA TURMA 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N,O 18.606 
sX.o PAULO 

Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Nelson Hunsria. 

Recorrente: Municipalidade de 
São Paulo. 

Recorridos: Reinaldo Porchat e 
outros. 

Relatório 

O Sr. Ministro Ne!8on Hungria 
- Trata-se de mais um recurso 
extraordinário interposto pela Pre· 
feitura da Capital paulista contra 
acórdão do Tribunal de Justica 
do Estado confirmatório de sen· 
tença, de prln:eira instância, no 
sentido de repetição de quantias 
pagas a titulo de taxa de registro 
e fiscallzação, instltuida pelf> Ato 
Municipal número 998, de 1936, re· 
conhecido como inconstitucion·al. 
Alega a recorrente que o acórdllo 
recorrido infringiu o artigo 200 da 
Constituicão Federal, pois que, pro· 
ferido por uma simples Câmara 
do Tribunal, nllo obstante versar 
sôbre matéria constitucional, de 
competência do Tribunal Pleno, e 
também os artigos número 29, I, 
e número 30, n, da mesma Cons· 
tituicão, de vez que a taxa em 
questão não é mais, na realidade, 
que um adicional de impôsto da 
competência municipal; e, mesmo 
qrJe assim não 1ôsse, não há dú· 
vida de que é da competência do 
Munlcipio o decretar taxas, para 
o custeio dos próprios serviços, 

entre os quais avultam os de re
gistro e fiscalizaçllo de tôdas as 
atividades sujeitaa ao contrOle e 
açllo da Prefeitura. 

Nas suas contra-razões, retru· 
cam os recorridos que já o ple· 
nário do Tribunal paulista reco· 
nheceu inconstitucionalidade da 
taxa questionada., encontrando-se 
o acórdão na certidão à fls. 9·11, 
de modo que não havia submeter· 
se novamente a matéria ao Tri· 
bunal Pleno, que já assim se pro· 
nunciou: cCom relação à taxa de 
registro e fiscalização, criada. pe· 
lo Ato Municipal número 998, de 
9 de janeiro de 1936, nenhuma 
justificativa existe para a sua ma· 
nutenção, porquanto lhe falta o 
elemento essencial caracterizador 
das taxas: o preco de um serviço 
prestado ainda que a sua conve· 
niência seja, apenas de caráter 
,geral. A história dêsse tribU· 
to vem exposta nos constdera114a 
do Ato Muni<::Ipal que o criou, e 
dêle se infere que a sua criação te· 
ve por finalidade a obtenção de re· 
cursos para prover as despesas 
com os serviços de registro e fls· 
callzaçllo, protestando-se que as 
Constituições Federal e Estadual 
a.tribuiram ao Mun1cipio a decre· 
taclio de taxas para o custeio de 
seus próprios serviços. A sua ln· 
r.onstitucionalidade está justamen· 
te em que os servlcos sujeitos à 
taxação são, l)nicamente, aqrJêles 
que revertem em beneficio dos 
municiplos, como se pode ver da 
enumeração que se contém no De· 
cx:eto-lei número 2.434, (Lei Orgâ· 
nica dos Munlclplos). O meneio· 
nado decreto-lei, dispondo sõbre a 
receita municipal, referlu·se às 
ta.xas de serviços municipais. E, 
exempllficativamente, falou. . na 
aferição de balanças, pe:sos e me· 
didas e aparelhos ou instrumentos 
de pesar ou medir; no forneclmen· 
to de ã.gua, luz, gás e energia, 
nos esgotos domiciliares; na con· 
servação de calçamentos, na colo· 
cação de guiaa e limpeza das vias 
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públicas, remoção de lixo, escórias va. em verdade. de majoração trl· 
e resldr.xos domiciliares. ·o serviço butárla, sem lei especial que a 
a que a taxa criada pelo Ato 998 autorizasse,· em contrário ao prln· 
liga o seu nome é de utilidade c! pio expresso no art. 141 I 34 da 
exclusiva da Municipalidade e não Constituição Federal · tfls, 365·5) . 
dos contribuintes. Poder·se·á di· Em asslin decidindo, o venerando 
zer que a referida tributação não acórdão recorrido não contrariou 
podendo ser admitida. como taxa, os dispositivos . constitucionais ln· 
nada Impede que o seja como· adi· · dicados pela recorrente. 
clonai de um Impôs to, que, no Desde que o trlbupal Pleno ·.já 
caso,· seria o predial. ·Ainda sob decretara ·a lnconstltuclona.lldade, 
êsse aspectu, a questão não merece embora em outro processo, não · 
ser solucionada favorAvelmente à era necessário se submetesse no· 
Municipalidade. Se não lhe cabe· vamente a matéria à· sua apre· 
cobrar taxas para ·o custeio de clação. 
serviços · Inerentes à srJa própria · Por outro lado, não . se negou à 
organiZação, o que, porventura, recorrente a competência para co· 
cobrou a êsse titulo é Ilegal, aln· brar taxas e decretar os Impostos 
da que lhe fósse permitido cobrá· predial e territorial urbanos .. 
lo como adicional de um outro tri· A hipótese dos autos é idêntica 
buto. O· caminho exato estaria à discutida . no Recurso Extraor· 
na revogação do ato criador do dlnárlo número 15.710, Interposto 
tributo Inconstitucional e na lm· pela Prefeitura Municipal de São 
posição das majorações necessárias · Paulo, tendo sido .recorridos Pauli· 
a custear os servlçps de registro na Verguelro Rud~ e outros. 
e fiscalização. Assim já proce· Tendo·o por lncabivel, o Egré· 
deu a Municipalidade de São Pau· glo Supremo .Tribunal, . pela . sua . 
lo, ·por certo reconhecendo o êrro llustra.da .Segunda Turma, nlio co· 
em que Incorrera». A fls. 420, nheceu do recurso,. prelimlnartrien· 
ofiCiou o Dr. Procurador Geral te, em .acól'dão unânime ·de 19. de 
di!; República que assim opinou: · outubro de 1951, de que foi relator· 

.«0 ·recurso fi)! manifestado, 0 eminente Ministro Orosimbo .No··· 
oportunamente, com Invocação do nato. 
fUndamento da allnea a do pre·· No mesmo· sentido decidira a 
celto constitucional, alegando a 
rérorrente teria o venerando acór· calenda Segunda Turma, em acór· 
dão de fls. 392 contrariado os arts. dão unânime de 8 de outubro de· 
200, 29, I e 30, II da Constituição 1948, relatado pelo eminente MI· 
Federal {fls. 393·7). · nlstro Lafayette de Aridrada; ao 

Tendo em vista que o 'Collmdo apreciar o Recurso Extraordinário:. 
Tribunal de Justiça, em reunião número· 13.152, manifestado pela. 
plena, já se pronunciara sObre Prefelt~ra . Municipal . de . São ParJ-. 
a· matéria,· em acórdão, ünânlme . lo no agrav() de petição . número 
de 2i de janeiro de 1948, no · · 35.881; em que contendeu com. Jú· 
Agràvo de Petição n.0 35.881, {doe. lio César dos· Santos Vizeu, .re~ati· 
de fls. 9·11), o venerando ·acórdão vamente ao julgado constante da.· 
recorrido confirmou a sentença de certidão· de .fls. 9·11. ·· 
primeira instância, que decretara. a A vista do exposto, tendo·o por 
inconstltr.tcionalldade da taxa de incabíveZ, opino, preliminarmente, 
registro e fiscalização criada pe· pelo não conherimento do recurso. 
lo Ato Municipal número 998, de Distrito Federal, 2 de setembro 
janeiro de 1936, com incidência sô· de 1952. -· Oscar .Oorréa Pina, · 
bre os Impostos predial e territo· Procurador da República. De·: 
ria! urbano, por isso que se trata· acõrdo. - P. de F'. Travassos. 
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:6: o relatório. 

VOTO PRELIMINAR 

. Proponho a remessa dos autos 
ao Tribunal Pleno para julgamen· 
to da matéria constitucional. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.o 18.606 
SÃO PAULO 

RecOrrente: Municipalidade de 
São Paulo. 

Recorridos: Reynaldo Porchat e 
outros. 

DECISÃO 

Como consta . da ata, a decisão 
foi a seguinte: 

Remetidos os autos ao Tribunal 
Pleno, para decidir matéria cons· 
tltuclonal. - Subsecretário. 

TRIBUNAL PLENO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.0 18.606 
SÃO PAULO 

(Matéria constitucional) 

Rela.tor: o Senhor Ministro Nel· 
son Hungria. 

Recorrente: Municipalidade de· 
São Paulo. 

Recorridos: Reynaldo Porchat e 
outros. 

Relatório 

O Senhor Ministro Nelson Hun· 
gria - SenbDr . Presidente, foi o . 
seguinte o relatório com que apre
sentei o presente caso à Egrégia 
Primeira Turma: 

cTrata-se de mais um rec:1rso 
extraordinário Interposto pela 
Prefeitura da Ca.pital paulista con
tra acórdão do Tribunal de Jus
tlca do Estado, confirmatório de 
sentença de primeira Instância, no 
sentido de repetição de quantias 
pagas a titulo de taxa de regis
tro e flsca.llzação», lnstltuida pe· 
lo Ato Municipal número 998, de 
1936, reconhecido como constitu
cional. Alega a recorrente que o 

acórdão recorrido infringiu o artigo 
200 da Constituição Federal, pois . 
que, proferido por uma simples Cà· 
mara do Tribunal, não obstante ver· . 
sar sObre matéria constitucional, 
de competência do Tribunal . Ple
no, e também os arts. número 
29, I. e número 30, III, da mesma 
Constituição, de vez que a taxa 
em questão não é mais, na reali
dade, que um adicional de ImpOsto 
da competência municipal; e, mes· · 
mo que assim não fOsse, não hã 
dúvida de que é da competência 
do Municlplo 0 decretar taxa.s pa-. 
ra o custeio dos próprios servi
ços, entre os quais avultam os do 
registro e fiscalização de tOdas as 
atividades sujeitas ao contrOle · e 
ação da .Prefeitura. 

Nas suas contra razões retru· 
r.am os recorridos que jã o ple
nário do Tribunal paulista rec.o· 
nheceu a inconstitucionalidade da 
taxa questionada, encontrando-se 
o acórdão na certidão a fls . 9-11, 
de modo que não havia. subme
ter-se novamente a matéria ao Tri· 
bunal Pleno que já assim se ,pro· 
nunciou: cCom relação à taxa de 
registro e fiscallzaçlio, criada pelo 
Ato Municipal número 98, de .2·1· 
36 nenhuma justificativa existe 
pa'ra a sua manutenção, porquanto 
lhe falta o elemento essencial ca- · 
racterizados das taxas: o preço de 
um serviço prestado, ainda que 
a sua conveniência seja, apenas, 
de caráter geral. A história. dês
te tributo vem exposta nos consi· 
deranda do ato municipal que · o 
criou e dêle se Infere que a sua 
criação teve pór finalidade a ob· 
tenção de recursos para prover 
as despesas com os serviços do. 
registro e flscallzaçlio, pretextando 
se que a.s Constituições Federal e 
Estadual atrlbulram ao Munlciplo 
a decretação de taxas para o 
custeio de se•Js próprios serv'ços. 
A sua Inconstitucionalidade ·está 
justamente em que os serviços su· · 
jeitos à taxação, são, unlcamen te, 
aquêles que revertem em. bene
ficio dos munlclplos, como se po· 
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de ver da. enumeração que con
tém no Decreto-lei número 2 .434 
!Lei Orgânica dos Munlciplos). O 
mencionado decreto-lei, dispondo 
sôbre a receita municipal, referiu· 
se às taxas de serviços municipais. 

E exempliflcatlvamente, filiou na 
aferição de balanças, pesos e me· 
dldas e aparelhos · <Y'J instrumen· 
tos de pesar ou medir; no forne· 
cimento de á.gua, luz, gás e ener· 
gla, nos esgotos domiciliares; na 
conservação de calçamentos; na 
colocação de gulas e limpeza das 
vias públicas, remoção de lixo es
córias e reslduos domiciliares. O 
serviço a que a taxa criada pe
lo Ato 998 liga o seu nome é de 
utilidade exclusiva da Munlclpa· 
lidade e não dos contribuintes. 
Poder·se·á dizer que a referida 
tributação não podendo ser ad • 
mitida como taxa, nada impede 
que o seja como adicional de um 
imposto, que, no caso, seria o 
predial. Ainda sob êsse aspec
to, a questão não merece ser so
lucionada favoràvelmente à Mulli· 
cipalidade. Se não lhe cabe co
brar taxas para o custeio de ser· 
viços inerentes à sua própria or· 
ganização, o que, porventura, co· 
brou a êsse titulo é Ilegal, ainda 
que lhe fõsse permitido cobrá-lo 
como adicional de um outro tri
buto. O caminho exato estaria 
na revogação do ato criador do 
tributo inconstitucional e na. im· 
posição das majorações necessá
rias a custear os serviços de re. · 
gistro .e fiscalização. Assim já 
procedeu a Municipalidade de S. · 
Paulo, por certo reconhecendo o 
êrro em que incorrera». 

Por esta Primeira Turma foi 
deliberado então, com o meu voto, 
que os autos fôssem presentes ao 
Tribunal Pleno, pa.ra apreciação 
da argUição da inconstituciona
lidade. 

É o relatório. 

PRIMEIRA TURMA 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.o 18.606 
SÃO PAULO 

(Matéria Constitucional) 

Voto 

O Sr. Ministro Nelson HUn· 
gria - Conforme se vê da própria 
«justificação» do Ato núroero 998, 
de 9-1·1936, da Municipalidade de 
São Paulo, o que êle fêz foi dar 
o nome de «taxa de registro e 
fiscalização» à taxa adicional . de 
50% sôbre determinadas rubricas 
de receita municipal criada pelo 
Decreto número 5.756, de 19·12· 
1932, e elevada a 10% pelo Ato 
número 737, de 1934. 

O nome especial que lhe achou 
de dar o Ato número 998, não mo· 
d:flcou seu caráter de adicional 
ou majoração dos impostos de que 
é deduzida percentualmente. Não 
se trata de tributação autónoma, 
mas acessória. É um adicional de 
certos impostos, embora, imprõ
priamente1 se lhe tenha dado o 
nome de «taxa». A recorrente 
invoca, e com tôda adequação, o 
brocardo de que nihil interest de 
nomine. cum iiZe corpore constat, 
e argumenta lrrefutàvelmente: 
« ... aquela imprópria desl.gnação 
que teria, sido dada ao tributo 
em causa não afetou a incontestá· 
vel substância de adicional, de me·· 
ro acessório das rubricas de receita 
de que depende para subsistir, com 
que foi instituldo. E éomo aces· 
sório de outros impostos e taxas 
acompanha. ·~ · condição juridica d~ 
principal a que se vinculá, par· 
tlcipa da sua natureza. e, por con· 
seguinte, da sua indiscutível le· 
gitlmidade que se fundamenta na 
discriminaçll.o constitucional das 
rendas públicas» . Nll.o há de ser 
um rótulo, por mais pretensioso, 
que há de impedir se reconheça n.a 
espécie um simples sôbre·impôs· 
to, um mero satélite a gravitar na 
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rabadilha do impôsto predial. Por 
estas raZÕes, meu voto é no sen
tido da constitucionalidade do Ato 
número 998, de 9-1-1936, da Mu
nicipalidade de São Paulo. 

TRIBUNAL PLENO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.0 18.606 
SÃO PAULO 

(Matéria 'Constitucional) 

O Sr. Ministro Afrdnio Ant6· 
nio ,da Costa - Sr. Presidente, 
há vários julgados da Segunda 
Turma sôbre esta matéria e no 
Intuito de verificar se os pro· 
nunciamentos que devo ter profe· 
rido na. Egrégia Segunda Turma 
colidem com o brilhante voto do 
Sr. Ministro Nelson Hungria, pe
ço vista dos autos. 

TRIBUNAL PLENO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.0 18.606 
SÃO PAULO 

(Matéria Constitucional) 

Recorrente: - Municipalidade 
de SAo Páulo. 

Recorrido: - Reynaldo Porchat 
e outros. 

DECISÃO 

Como consta da Ata, a decisão 
foi a seguinte: Pediu vista o Se· 
nhor Ministro Afrdnio Costa, de· 
pois do voto do Relator que con
cluiu pela constitucionaltdade do 
Tributo. 

Na ausência do Exmo Sr. MI
nistro José Llnhares presidiu ao 
julgamento o Exmo. Sr. Ministro 
Orosimbo Nonato. 

Deixaram de comparecer por se 
acharem em gôzo de licença es· 
peclal os Exmos. Srs. Ministros 
Barros Barreto e Rocha Lagoa, 
substituidos respe.ctlvamente, pelos 
Exmos. Srs. Ministros Abner de 
Vasconcelos e Afrânio Costa. 

Ausente, justificadamente, o Ex·. 
celentissimo Sr. Ministro Lafayet
te de Andrada. - Otacllio Pinhei· 
ro, Subs(lcretário. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.o 18.606 
SÃO PAULO 

<Argüição de incon.stituclonalida
de) 

VOTO 

O Sr. Ministro Ajrdnio António 
da Costa - Tenho por Irrelevante 
a necessidade de provocar nova 
manifestação do Tribunal Pleno de 
São Paulo, quanto a inconstitucio· 
nalldade do ato em causa, por êle 
já anteriormente reconhecida 
quanto ao Ato Municipal 998 de 
9 de janeiro de 1936, in verbis: ca 
taxa adicional de 5% criada pelo 
Decreto 5. 756, de 9 de dezembro 
de 1932, e eleva.da para 10% pelo 
Ato 737 de 1934, passa a ser co
brada como taxa de registro e fls· 
callzação, com destinação especial 
aos respectivos serviços>. 

O acórdão do Tribunal de São 
Paulo, que origlnàrlamente dera 
pela inconstitucionalidade está por 
certidão a fls . 9 verso (ler fls. 
9v). Do Recurso Extr. número 
13.152 - não conheceu a Egrégia 
Segunda Turma, relator, Ministro 
Lafayette de Andrada em outubro 
de 1952. 

No caso vertente o eminente MI· 
nistro Nelson Hungria proferiu 
êste voto. . . (·ler) . 

Data venia de S. Exa.. eu· não 
conheceria do recurso prellm~nar
mente, mas, atendendo a que o 
Tribunal é convocado a manifes· 
tar-se sôbre a !nconstituclonallda· 
de do ato, eu estou com o Tribu
nal de São Paulo. 

Não me parece questão de so
menos a da nomenclatura dos trl· 
butos; a propriedade técnica da 
sua designação especifica corres· 
ponde a uma necessidade Imperio
sa de evitar abusos na procura 
das fontes de receita.. 
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Não há muito foi decretada 
a . inconstitucionalidade de certos 
tributos de Código de Impostos 
e Taxas de Sãc Paulo que en· 
tendeu transformar em imóveis 
ações de sociedades que negocia· 
vam sôbre imóveis, para o efeito 
do impôsto de transmissão de pro· 
priedade. 

Não deve o legislador ignorar 
o que seja taxa e o que seja lm· 
põsto e não é possivel endossar· 
lhe o desconhecimento de expres· 
sOes vulgares, explicando que ao 
dizer taxa, pretendia êle referir· 
se a lmpôsto. E tanto assim ê 
que na evolução do tal ato, re· 
monta.ndo·lhes as origens foi ve· 
rlflcado que através de três atos 
foi sofrendo transformações ra· 
dlcals, inclusive quanto à percen· 
tagem que passou de 5 a 10%. 

O contribuinte tem o direito de 
sáber como paga e porqrJe paga 
o impôsto ou a taxa, e se não 
encontra na lei orçamentária base 
para a cobrança deve· recusar-se 
ao pagamento. 

.. Data. venia do Sr. Ministro Nel· 
son Hungria, julgo procedente a 
argüição de · inconstitucionalidade 
do Ato 998 d<: 9 de janeiro de 
1936 da Municipalidade de São 
Paulo. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N,O 18.606 
SÃO PAULO 

Ea:pZicação 

o Sr. Ministro Nelson Hungria 
,... (Relator) -·Sr. ·Presidente, 
conforme procurei · bem acentuar, 
em meu voto favorável à consti· 
tuclonalidade do tributo em ques· 
tão, que chamei de sóbre·imposto, 
não há diferença alguma entre o 
qrJe antigamente considerado adi· 
cionaZ e . o que passou a ser, im· 
pr~priamente, denominado taxa. 
Deu-se novo rótulo ao acréscimo 
de .so/o, mas, afora isso, nada mu· 
dou. Não houve, em substância, 
modificação alguma, de modo que 

não se pode recusar sua previsão 
na lei orçamentária, embora com 
o nome antigo. 

Não vejo motivo para que se 
decrete a. sua inconstitrJclonalida
de, sob o fundamento de que se 
trata de novo tributo. Temos 
de julgar pela substância e não 
pela epigrafe. O que se apre· 
senta realmente como simples 
«adicional:. não pode ser conside· 
rado «taxa:., apesar de assim de
nominado inadequadamente por 
lei posterior. 

Dai a razão por que entendo 
inexistlr a inconstitucionalidade 
argüida. 

Era a explicação que desejava 
dar. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.0 18.606 
SÃO PAULO 

Voto 

O Sr. Ministro Abner de Vaa· 
c0110e!os - Sr. Presidente, no di
reito brasileiro, o campo em que 
incide a legislação fiscal é multo 
vasto. A nossa nomenclatura nes
te particular é grande . 

Conseqüentemente; o Poder Pú
blico tem sempre rJma elasticida
de bem pronunciada, a respeito 
de tributação. 

Trata-se, na espécie, de tributo 
secundário, a que a. própria lei 
deu sua designação. Isso que se 
chama de taxa, no sentido téc
nico, não vejo como se possa en· 
quadrar na censura constitucional. 

Data vênia, do Senhor Ministro 
Afrânio Costa, parece-me que a 
verdade jurldlca estã com a jus
tificação do eminente Ministro Re· 
lator, cujo voto acompanho, pela 
constituclonalldade do trlb'Jto. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.0 18.606 
SÃO PAULO 

Vista 

O Senhor Ministro Mário Gui· 
marães - Senhor Presidente, pe· 
ço vista dos autos. 
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TRIBUNAL PLENO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.0 18.606 
SÃO.PAULO 

(Matéria · Constitucional) 

Recorrente: ·Municipalidade de 
São Paulo. 
. Recorrido: Reynaldo Porchat e 
outros. 

Decisão 

Como <:onsta da· Ata, a decisão 
foi a seguinte: 

Adiado, por· ter pedido vista o 
Senhor Ministro Mário Guimarães, 
depois de terem votado os Senho· 
res Ministros Relator e Abner de 
Vascon.cellos pela <:ons.titucionali· 
dade da lei,· e o Sr. Ministro Afrâ· 
nlo Costa pela lnci>nstltucionalida· 
de dela.. · · . 

Não compareceu por motivo 
justificado, o Sr. Ministro Lafaye
te de Andrada. . 

Deixaram de comparecer, por se 
acharem em gôzo de licença es
pecial, os Exmos. Srs. Ministros 
Barros Barr~to e Rocha Lagoa, 
substituídos, respectivamente, pe
los Exmos. Srs. Ministros Abner 
de Va.sconcelos é . Afrân!o Costa. 
- OtaclZio Pinheiro, S"Jbseeretário. 

TRIBUNAL PLENO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.0 18.606 
SÃO PAULO 

Voto 

o Sr. Ministro Mdrio Guimaroes 
- O Tribunal de Justiça . de São 
Paulo vem, de há.. muito tempo, 
em repetidos acórdãos, decretando 
a inconstitucionalida!le do Ato 998 
de 1936 expedldo pela Prefeitura 
.Municipal de São Paulo, ato que 
está assim redigido: ler fls. 410. 

Vê-se dai que a referida tribu
ta.t;:ão criada em 1932, no perío· 
do dÍscrlc"onirio do País, sob a 
denominação de taxa adicional a 
vários· Impostos, passou, em 1936, 
por determinação da Prefeitura 

que . usou, para isso de seu poder 
discricionário, a ser uma taxa 
Independente, distlnada a . manter 
o serviço de fiscalização de co
brança do · impõsto. A ·própria 
recorrente de hoje, rompeu, por 
sua absoluta vontade, o liame que 
tornava essa taxa simples adi· 
clona.! . 
. Não sei que motivos a teriam 

levado a isso. Feli:c qui pot-uit re· 
rum cognoscere causas. . . - Sei, 
porém, que sairia prejudicado o 
contrib'Jinte. Em 1936 vigorava 
a Const. de 1934, cujo art. 185 
determinava: -«Nenhum impõsto 
poderá ser elevado além de . vinte 
por cento do seu valor a.o .. tempo 
do aumento». 
. Tornada .autõnoma a taxa, sem 
ligação alguma com Impostos, po
deria a contribuição .crescer· pelos 
dols·lados: aumentar como ta:xa 
e aumentar como impõsto. Teria~ 
mos;. então, uma dissimulação não 
inocente, porque só é inocente a 
que não prejudica a ninguém. 

O art. 185 da •Const. de 34 não 
mais vigora. 

E, vem então a Municipalidade, 
em serJ recurso, a apresentar co· 
mo impõsto aquilo que _ela. c~iou 
como taxa. · · · 

Ma.s agora existe um Poder Le· 
gislatlvo Municipal. Sô'mente pO· 
derla ser modificado o tributo me· 
diante lei municipal. 

O vicio de orl,gem não desapare· 
ceu. Não pode ser cobrado CO· 
mo taxa porque lhe falta o ele· 
mento especiflcC' da taxa - a 
contra·prestação de um serviço. 
Não presta a Prefeitura com es· 
sa taxa, serviço algum a quem 
paga. 

A fiscalização do pagamento do 
impõsto não é do interêsse do 
contribuinte. . Sê-lo·á da Prefei· 
tura à qual aproveita uma boa 
arreca.dação . 

!!: atividade do Estado, que de· 
ve ser custeada pela arrecadação 
total. 
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Admitir uma· taxa para manter 
tais funções, é o mesmo que criar 
uma ta.xa para arcar com as des
pesas do Ministério da Fazenda. 

Assim não pode ser cobrada a 
contribuição como taxa porque o 
não é. 'Nem como simples adi· 
clonai porque a própria recorrente 
tirou da lei expressamente êsse 
caráter e nenhum ato legisla
tivo o restaurou. O art. 141, 
número 34, da Const, contém nor· 
ma. expressa: «Nenhum tributo 
será eXIgido ou aumentado sem 
que a lei o estabeleça». 

Trata-se portanto, de uma co
brança nllo qualificada no regime 
tributário municipal que é restri· 
to. As decisões do Tribunal de 
São Paulo, a êste respeito, sem
pre foram mantidos por esta. Su
prema COrte. 

Dela conhecendo, nego provimen
to. 

Reputo a lei Inconstitucional. 

TRIBUNAL PLENO 

JUIICURSO EXTRAORDINÁRIO N.o 18.606 
SÃO PA~ 

VOTO 

O Senhor Ministro Hahnemann 
Guimariies - Senhor Presidente, 
como acaba de demonstrar o em:. 
nente Ministro Mário Guimarlles, o 
tributo não podia ser cobrado em 
face do disposto no art. 141, § 
34, da Constituição Federal. 

Assim sendo, data venia do Se
nhor Ministro Nelson Hungria, sou 
pela. lnconstitrJclonalldade, 

TRIBUNAL PLENO 

IUIICURSO EXTRAORDINÁRIO N.0 18.606 
SÃO PAULO 

VOTO 

O Sr. Ministro Ribeiro da O os· 
ta - Senhor Presidente, também 
sou pela Inconstitucionalidade da 
cobrança. 

TRIBUNAL PLENO 

JUIICURSO EXTRAORDINÁRIO N.o 18.606 
SÃO PAULO 

VOTO 
O Sr. Ministro Lu i.!; Gal'lotti -

Senhor Presidente, pela lnconstl· 
tuclonalldade da cobrança. Te
nho votos reiterados nesse senti
do. 

TRIBUNAL PLENO 

JUIICURBO EXTRAORDINÁRIO N,o 18,606 
SÃO PAULO 

VOTO 
O Sr. Ministro Oroaimbo No· 

nato - Sr. Presidente, na con· 
formldade dos meus votos a.n.terlo
res, data venia, voto pela Incons
titucionalidade do tributo cobra
do. 

TRIBUNAL PLENO 

IUIICURSO EXTRAORDINÁRIO N,o 18,606 
SÃO PAULO 

(Matéria Constitucional) 

Recorrente: Municipalidade de 
São Paulo. 

Recorrido: Reynaldo Porchat e 
outros. 

DE CISA O 

Como consta da Ata, a decisão 
foi a seguinte: Acolhida a ar· 
güiçilo de inconstitucionalidade da 

· cobrança da taa:a, contra os votos 
dos Srs. Ministros .Relator e Ab· 
ner de VasoonceZos, determinando 
a volta A Turma para completar 
o julgamento. 

Nilo tomaram parte no julga· 
mento os Exmos. Srs. Ministros 
Lafayette de Andrade e HenriqrJe 
D'Avila. 

Deixaram de comparecer, por se 
acharem em gOzo de licença es
pecial, os Exmos. Srs. Ministros 
Barros Barrato e Rocha Lagoa, 
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e por se achar em exercicio no 
Tribunal Superior Eleitoral, o Ex
celentissimo Senhor Ministro Ed
gard Costa, substituidos respec
tivamente pelos Exmos. Srs. Mi· 
nistros Abner de Vasconcelos, 
Afrânio Costa (êste ausente, jus· 
tificadamente) e Macêdo Ludolf. 
- Otacflio Pinheiro - Subsecre
tário. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N,o 18.606 
SÃO PAULO 

\Matéria Constitucional) 

clnconstituciona!idade do ar· 
tigo 12 da Lei Paulista núme· 
ro 1.185, de 13-11-1948, que 
tributa a gravação de bens 
com a cláusula de inalienabi· 
Ziàade, quando da transmissão 
d6Zes;,, 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes Autos de ~urso Extraor· 
dinário número 20.825, em que se 
argúi a Inconstitucionalidade do 
art. 12 da Lei número 1.185, 
de 13 de novembro de 1948, do 
Estado de São Paulo, acordam 
o Supremo Tribunal Federal con· 
tra o voto do Sr. Ministro Oro· 
slmbo Nonato, reconhecer e de· 
clarar a. dita inconstituclonalida· 
de, na conformidade das notas 
precedentes, Integrantes da presen· 
te decislio, devendo os autos vol· 
tar à Primeira TUrma, para jul· 
gamento final do recurso. Custas 
erx:-Zege. 

Distrito Federal, 9 de julho de 
1954 - José Lmharea, Presidente. 

N eZBon Hwngria, Relator. 

PRIMEIRA TURMA 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
SÃO PAULO 

Relator: O Sr. Ministro Nelson 
Hungria. 

Recorrido: Espólio de Mariana 
Gabriela de Andrade. 

RELATóRIO 

O Sr. Ministro NeZBon Hungria 
- Ao Tribunal de Justiça de Slio 
Paulo, em sessão wenária, foi 
submetida. a argUição de inconsti· · 
tucionalidade do art. 12 da Lei Es· 
tadual número 1.185, de 13 de no· 
vembro de 1948, que assim dis· 
põe: «Na transmissão de bens 
ccausa-mortis, ou dnter-vivos,, de 
valor superior a Cr$ 100.000,00, 
gravados pelo transmltente com a 
cláusula de inalienabillda.de, o lm· 
pOsto devido será majorado de 
10% sõbre o valor daqueles bens:~>. 
Por unanimidade foi declarada a 
Inconstitucionalidade argUida, re· 
portando-se o julgamento a ou
tro anteriormente proferido sõbre 
o assunto pelo mesmo Tribunal, 
do qual se verifica que a argu. 
mentação é a seguinte: a preten· 
dida majoraçlio não incide sObre 
a transmissão dos bens, mas sô· 
bre a gravação de inallenab!lida· 
de, e como esta é disciplinada por 
lei federal, escapa à competência 
tributária estadual ou municipal. 
Dai, o presente recurso extraordi· 
nário, com pretendido fundamen· 
to na letra a da casuistlca cons· 
titrJcionaJ, alegando-se violaçlio do 
artigo 19, II e III, da Magna Car
ta, que atribui privativamente aos 
Estados decretar impostos sObre 
a transmissão «causa·mortis:. ou 
dnter·ViVOS), 

Foi o recurso arrazoado a fls. 
33·38, e a fls. 42 oficiou o llus· 
tre Procurador Geral da Repúbli· 
ca opinando pelo não conhecimen· 
to do recurso ou, de meritis quan· 
do se submeta o caso ao Tribunal 
Pleno, pela confirmação da incons· 
titucional!dade decretada. 

ll: o relatório, 

Voto Prelimmar 

Recorrente: Fazenda do Estado Preliminarmente, conheço do 
' 1 de São Paulo, recurso, e proponho qrJe, para a 
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solução · da matéria constitucional 
sejam os autos presentes ao Tri· 
bunal Pleno. 

PRIMEIRA TURMA 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N,o 20.825 
SÃO PAULO 

Recorrente: Fazenda do Estado. 
Recorrido: Espólio de Mariana 

Gabriela de Andrade. 

DECISÃO 

Como· consta da Ata, a ·decl· 
sã.o foi a seguinte: Remetidos os 
autos ao Tribunal Plen.O para jul
gamento de Questão Constltuclo· 
na!. 
· Ausente, por licença, para tra· 

tamento de saúde, o Sr, · Ministro 
Mário Guimarã.es. - Otacílio pj, 
'llheira, Subsecretário. 

TRIBUNAL PLENO· 
. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.o 20.825 

SÃO PAULO 

<Matéria Constitucional). 

Relator: o Sr. Ministro Nelson 
:Hungrla. · 

Recorrente: Fazenda do Estado 
de· São Paulo. · 

Recorrido: Espólio de Mariana 
Gabriela de Andrade. 

Relatório 

() Br. .Ministro Nelaon Hwngria 
- Sr. Presidente, foi o seguinte 
o relatório com que apresentei o 
feito 'Perante a Egrégia Primeira 
Turma: · 

<Ao Tribunal de Justiça de São 
Paulo, em sessão plenária, foi sub· 
metida a argUição de lnconstitu
clonalidade do art. 12 da ·Lei 
Estadual número 1.185, de 13 de 
novembro de 1948 que assim dls· 
põe: «Na transmissão de bens 
<causa·mortls» ou dnter-vivos», de 
valor superior a Cr$ 100.000,00, 
gravados pelo transmltente com a 
cláusula de Inalienabilidade, o lm· 

põsto devido será · majorado de 
10% sõbre o valor daqueles bens». 
Por unânlmidade foi declarada a 
inconstitucionalidade argUida, re
porta.ndo·se o julgado a outro an· 
terlormente proferido sôbre o as
sunto pelo mesmo Tribunal, do 
qual se verifica que a argumen· 
tação é a· seguinte: a pretendida 
majoração não incide sõbre a 
transmissão dos bens, mas sõbre 
a gravação de Inalienabilidade e 
como tal, escapa à competência tri
butária estadual ou municipal. 
Dai 0 ·presente recurso extraor· 
dinárlo na letra. a · da casuística 
constltucicmal alegando-se VIola· 
ção do art. 19, II e· III da Mag· 
na Carta, que atribui privativa
mente · aos Estados decretar lm· 
postos· sôbre ·a transmissão «cau
sa.·mortis» ou dnter-vivos». 

Foi o recurso arrazoado a fls. 
33·38, e a fls. 42 oficiou a Ilustre 
Procuradoria Geral da República 
opinando pelo não conhecimento 
do recurso ou de meritis, quando 
se submeta o caso ao Tribunal 
Pleno, pela confirmação da incons· 
titucfonalidade · decretada». . ·· 

Submetido o recurso a julga· 
mento, na Primeira Turma, por 
proposta minha, unânlmemente 
aceita pelos eminentes colegas, foi 
deliberado que fõssem os autos 
presentes a êste Plenário .para que 
se decidisse a questão da argUida 
lnconstltuclonallda.de do Decreto 
Estadual número · 1.185, de 13 de 
novembro de 1948. 

É o relatório. 

VOTO. NO MÉRITO 

Entendo . que é incensurável a 
conclusão do ·Tribunal paulista, 
pouco importando que, em tema 
análogo ao pretendldamente tal, 
não haja o mesmo Tribunal reco
nhecido Inconstitucionalidade. É 
de tõda. evidência que o acréscl· 
mo de 10%, determinado rio art. 
12 da Lei Estadual n.o 1.185, de 
13-11-48, não atinge a transmissão 
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mas a gravação dos bens com a 
cláusula de Inalienabilidade. Co· 
mo êste representa ato juridlco 
disciplinado por lei federaJ (Código 
Civil), essa tributação sõmente po· 
derá .caber à· União, tit art. 15, 
VI e § 5.0 da Constituição, que 
foi, assim, infringida pelo citado 
artigo da lei paulista, como já 
aliás, reconhecido, em caso an
terior, por êste Tribunal Pleno. 

TRIBUNAL PLENO. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.0 20.825 
SÃO PAULO 

(Matéria Constitucional) 

VOTO 

O Sr. Ministro Orosimbo Nona· 
to ·- Sr. Presidente, discordo, da· 
ta vênia dos eminentes colegas. 
Entendo que a matéria da tribu· 
tação de lmpôsto ccarJsa-mortls) 
é dada aos Estados, podem êles 
elevar o impOsto até à percenta· 
gem que bem entendam. 

Assim, considero que não há 
qualquer Inconstitucionalidade do 
Decreto Esta:lual número 1.185. 

TRIBUNAL PLENO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.0 20.825 
SÃO PAULO 

(Matéria Constitucional) 

Recorrente: Fazenda do Estado. 
Recorrido: Espólio de Mariana 

Gabriela de Andrade. 
.DeciSão 

Como consta da Ata, a decisão 
foi a seguinte: Foi declarada in
constitucional a lei "]JJIOZista con· 
tra o voto do Sr. Mmistro Oro· 
simbo Nonato, devendo os autos 
voltar à Turma para julgamento 
J·inal do Recurso. . 

Ausentes, justiflca.damente, os 
.Ellicelcn~lssimds Senhores Mlnis· 
tros Mário GrJ!marães, Lafayette 
de Andradn e Abner de Vasconce· 
los. 

Deixaram de comparecer, por se 
acharem em gôzo de licença es· 
pecial, os Exmos. Srs. Ministros 
Barros Barreto e Rocha Lagoa, 
substituidos, respectivamente pelos 
Exmos. Srs. Ministros: Abner de 
Vasconcelos e Afrânio Costa.. -
Otacflio Pinheiro, Subsecretário. 

PRIMEIRA TURMA 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO .N,o 21.504 
PERNAMBUCO 

<Matéria Constitucional) 

Acórdão 
Acordam em sessão. plenária do 

Supremo Tribunal Federal, por vo· 
tação unânime, .decretar a incons· 
tituclonalldade da Lel n.o 41 do 
Estado de Pernambuco, nos têrmos 
das notas taqulgráficas, deven.do 
realizar-se a volta dos autos à .1.6 

Turma, para que se prossiga no 
julgamento do recurso. . · 

Rio, 13 de agOsto de 1954 -
José Lin.lulres, Presidente. - Má· 
no Guimariies, Relator. . 

PRIMEIRA TURMA 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO N,o 21.504 

PERNAMBUCO 

Relator: O Senhor Ministro Má· 
rio Guimarães. 

1.0 Rccte. - Pernambuco Au· 
to viária Ltda. 

2.0 Recte. - Prefeitura Munlcl· 
pal de Recife. ,. 

Recorridos: - Os mesmos. 
Relatório 

O Senhor Ministro Mário Gut· 
mariies - A 15 de julho de 1944, 
a Prefeitura Municipal de Recife, 
após concorrência pública e auto· 
rlzaç!io do Presidente da Repúbll· 
ca, concedeu a. Virgil!o Tôrres de 
Menezes, o privilégio com o prazo 
de 20 anos, para exploração dos 
serviços de ônil:ius . naquela loca· 
lldade - fls. 33. O concessioná· 
rio, na conformidade do qrJe era 
previsto na cláusula XIV do .con· 
trato transferiu os seus direitos à 
companhia que incorporou - Per· 
nambuco Autovlãrla Ltda. No 
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gôzo de seu privilégio, atingira a 
companhia, s·egundo diz: o acór· 
dão de fôlhas 666, a uma fase 
de franca prosperidade, quando o 
Govêrno do Estado promulgou a 
Lei número 41, de 11 de dezem· 
bro de 1947, cuja epigrafe é a se
guinte: «ar.ttoriza. a Prefeitura Mu· 
nicipal do Recife. a rever o con
trato de concessão dos serviços de 
transporte de passageiros em auto 
ônibus, no Recife firmado entre 
aquêle municipio e a Emprêsa 
Pernambuco Autovlária Ltda., em 
julho de 1944». 

O art. 1.0 mandava a Prefeitura 
rever, para no prazo de 20 dias, a 
partir da promulgação da lei, c 
na forma do artigo 160, parágrafo 
único da Constituição do Estado, 
o referido contrato. O art. 2.0 

fixava. as bases para a revisão 
entre as quais a anulação da cláu· 
sula que <r.ttorga o prlvl!églo, pa
ra exploração do referido serviço 
e .reexame das tarifas. No art. 
3.o se dava a outras empêsas ex· 
clusivldade, provada a idoneida· 
de. 

E porque a Prefeitura do Re· 
cife, com apoio nessa lei, vem 
permitindo o tráfego de outros 
veiculo& nas linhas de que a au· 
tora tem priVilégio, propôs a ou· 
tora a presente acão comlnatória 
contra a Prefeitura, em que pe· 
de: a) se abstenha de promover 
o cumprimento da Lei Estadual 
número 41, de 11 de dezembro de 
1947, pela sua manifesta inconsti· 
tucionalldade, cujo pronuncia.men· 
to se depreca; 

b) respeito, em todos os seus 
têrmos, o contrato de concessão 
firmado entre ela e a suplicante, 
em data de 11 de julho de 1944 
(Doe. mímero 4); 

c) faca retirar, desde logo, das 
linhas <Estrada dos Remédios», 
«'Caxangá», <Hipódromo» e «Água 
Frill.l>, os veiculas de terceiros que, 
a titulo precário, nelas con.duzem 
passageiros, uma vez que a supli· 
cante está hab1lltada, com ônibus 

próprios, a atender aos serviços 
das mesmas linhas, compreendi· 
das na sua concessão excJr.tslva; 

d) considere como excluidos do 
privilégio outorgado à suplicante, 
tão somente as linhas de «Boa 
Vista:. e <•Campo Grande», expio· 
radas respectivamente pelas Em· 
prêsas Progresso e Santo Antô· 
nio, uma vez que se enquadram na 
exceção a que alude a cláusula 
terceira. do contrato de 11 de julho 
de 1944; 

e) seja condenada a fazer re· 
tirar, das demais linhas, os vei· 
cuJos de terceiros que a titulo pre· 
cário, as exploram, tôda vez que 
a suplicante se! declare habilita· 
da a substitui-los com ônibus pró· 
prios, em face da. exclusividade 
da sua concessão; 

f) seja condenada, Igualmente, 
a indenizar à suplicante as per· 
das e danos a que deu causa vlo· 
!ando o direito desta e recusan· 
do-se ao cumprimento da sua pres· 
tação contratr.tal; 

g) nenhuma exigência, mesmo 
contratual, possa fazer à supli· 
cante, enquanto não cumprir o 
contrato com esta firmado (art. 
1. 092 do Código Civil)» . (v. fls. 
23·24, dos autos). 

Foi julgada procedente a ação, 
devendo os danos ser . fixados na 
fase executória. O Tribunal de 
Justiça de Pernambuco deu pro· 
vimento em parte, à apela.ção de 
oficio e à interposta pela Prefei· 
tura para excluir o pagamento de 
lndenlzacão, e julgou prejudicada 
a apelacão da autora, que deman· 
dava. a fixacão, desde logo, do va· 
lor dos prejuízos. Como nesta 
parte, surgissem votos discordan· 
tes, embargou a autora. A ré -
Prefeitura Municipal interpôs recur· 
so extraordinário - fls. 707. A 
Emprêsa Auto Viação Pedrosa e 
outras, assistentes da ré, assim o 
fizeram Igualmente - fls. 704. 
Não foram acolhidos os embar· 
gos da autora, pelo que veio es· 
ta, também com recurso extraor· 
dinário - fls. 735. 
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O recurso da Prefeitura Muni· 
clpal de Recife - fls. 7CY1, bem 
como o de suas assistentes - fls. 
704, sob Invocação das letras a 
e d do Inciso constitucional, argúi 
contra o acórdão: 1.0 contràrla· 
mente ao que sustentou a venerá· 
vel decisão recorrida, a Lei Esta· 
dual número 41, ajusta-se perfei
tamente ao art. 160, da Constitui· 
ção de Pernambuco e aos arts. 
148 e 151 da Constituição Fede· 
ral; 2.o não era. licito à ré furtar· 
se ao cumprimento da lei. Sõ· 
mente o Poder Judiclár!o, é que 
pode, dentro do nosso regime cons
titucional, declarar a inconstltucio· 
nalldade das leis; 3.o nulo era 
o contrato lavrado entre a Pre· 
feitura e a autora pois que, na 
cláusula V, se esta.tuira uma con· 
dição potestatlva. 

O recurso da autora, escudado 
também nas letras a e d, impugna 
o acórdão por haver descumpri· 
do os artigos 15 e 159 do Código 
Civil, com o deixar de condenar 
a ré ao pagamento de danos, pe
lo ato ilicito qrJe praticou. 

Admitidos todos os recursos e 
processados opinou o Dr. Procura· 
dor Geral, a fls . 825, nestes têr
mos: lê. 

1!: o rela tório. 

Voto P71Bliminar 

Conforme se viu pelo relatório 
a primeira questão agitada nes· 
tes autos é saber se a Lei núme
ro 41, de 11 de dezembro de 1947, 
que a Prefeitura Invocou para 
justificar o não cumprimento das 
cláusulas contratuais, é constlt~
clonal ou não. Ainda qrJe eu· nao. 
concorde, . Integralmente, com a 
fundamentação do aresto recorri· 
do estou de acôrdo com as suas 
conclusões; esse. lei não se har
moniza com os arts. 141, § 3.0 e 
151 e seu parágrafo único e 28, 
número II, letra b), da Constitui· 
ção Federal. Ainda recentemen
te, em acórdão de que me tornei 
relator - o de número 1.442, flr· 

mou esta Suprema Côrte o prln· 
clpio de que não é licito ao Po· 
der Público revogar, unilateral· 
mente, clá.usulas de concessões de 
serviço público que geraram di· 
rei to em fa.vor do concessionário. 

A decretação da inconstlt'Jcion.a • 
!idade depende, porém, de voto 
do Tribunal Pleno. Sugiro, preli
minarmente, seja submetido o pro· 
cesso a conhecimento do Plená· 
rio. 

PRIMEIRA TURMA 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.o 21.504 
PERNAMBUCO 

1.o Recorrente - Pernambuco 
Autovlária Ltda. ; 

2.o Recorrente - Prefeitura Mu· 
nlclpal de Recife; 

Recorridos - Os mesmos. 

Deci8ão 

Como consta da Ata, a decisão 
foi a seguinte: Oroena a remessa 
dos autos do TribuMZ Plfmo para 
decidir s~bre a argüiçilo de incons· 
titucionalidade i/la lei estadual. 

Ausente o Sr. Ministro Barros 
Barreto, em ,~zo de licença es· 
peclal, substltuido pelo Sr. MI· 
nlstro Abner de Vasconcelos. -
OtacSlio Pinheiro, S!Wsecretário. 

TRIBUNAL PLENO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.o 21.5~4 
PERNAMBUCO 

(Matéria Constitucional) 

Relator: O Sr. Ministro Mário 
Guimarães; 

1.0 Recte.: Pernambuco Auto· 
viá:t:la Ltda. ; 

2.o Recte.: Prefeitura Municipal 
de Recife; 

Recorridos: Os mesmos. 
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RELATóRIO 

O Sr.· Ministro Mário Guima· 
rães - Sr. Presidente, foi o se· 
gulnte relatório com que expus 
a questão perante a Egrégia Prl· 
meira Turma: 

«A 15 de julho de 1944, a Pre
feitura Municipal . do Recife, após 
córi.Corrêricla públiea e autoriza
ção do Presidente da República, 
concedeu a Vlrgillo Tôrres de Me· 
nezes o privilégio, com o pràzo 
de 20. anc>s, para exploração dos 
serviços de õnib-.ís naquela locali· 
dade - fls. 33. O concessioná· 
rio, na conformidade· do que era 
previsto na cláusula XIV do con
trato transferiu os seus direitos 
à companhia que . Incorporou -
Pernambuco Autovlárla Ltda. No 
gôzo de seu privilégio, atingira 
a companhia segundo diz o acór
dão de fls. 666, a uma fase de 
franca prosperidade, quando o Go· 
vêrno do Estado promulgou a Lei 
número 41, de 11 de dezembro de 
1947, cuja epigrafe é a. segrJinte: 
«autorizo .a Prefeitura Municipal 
do ... Recife a rever o contrato de 
concessão dos serviços de trans
porte de passageiros em . auto ôni· 
bus, no Recife, firmado entre 
aquêle munlcipio e a Emprêsa Per· 

. nambuco Autovlária Ltda., em 
julho de 1944:.. 

«O art. 1.o mandava a Prefei· · 
tura . rever, no prazo ·de 20 dias, 
a partir da prom\4lgação da lei 
e na forma do art. 160 parágra· 
fo único da Constituição do Es
tado, o referido contrato. O art .. 
2.0 fixava a.s bases para a revi· 
são, entre as quais a anulação 
da clárJsula qut' outorga· o prl· 
viléglo, para exploração do refe· 
rido ·serviço e reexame das tarifas. 
No art. 3.0 se dava a. outras em
prêsas a exclusividade, provada a 
idoneidade. 

«E porque a Prefeitura do Re
cife, com apoio nessa lei, vem per
mitindo o tráfego de outros vel
culos nas linhas .de que a autora 

tem privilégio, propôs a autora a 
presente ação eominatórla contra 
a Prefeitura, em que pede: «a) se 
abstenha de promover o cumpri· 
mento da Lei Estadual número 
41, de 11 de dezembro de 1947, 
pela sua manifesta lnconstltuclona· 
lldade, cujo pronunciamento se de
preca;· 

cb) respeite, em todos os seus 
têrmos, o contrato de concessão 
firmado entre ela e a suplicante, 
em data de 11 de julho de 1944 
(Doe. número 4); 

c) faça retirar, desde logo, das 
linhas «Estrada dos Remédios», 
«'Caxangá:., «Hipódromo:. e «Agua 
Frla:~o, os velculos de terceiros que, 
a titulo precário, nelas conduzem 
passageiros, uma vez que a su·. 
pllcante está habilitada com ôni
bus próprios, a atender aos ser· 
viços das mesmas linhas, com· 
preendldas na. sua concessft.o ex· 
clusiva; 

d) considere como excluldos do 
priVIlégio o-o~torgado à suplicante 
tão somente as linhas de «Boa Vis· 
ta:~o e «Campo Grande», explora
das respectivamente pelas Emprê
sas Progresso e Santo Antônio, 
uma vez que se enquadram na 
execução a. que alude a cláusula 
terceira do contrato de 11 de ju
lho de 1944; 

e) seja condenada a fazer re
tirar, das demais linhas, os vel· 
culos de terceiros que, a titulo 
precário, as . exploram, tôda ve2 
que a suplicante se declare ha.· 
bllltada a substltrül·los com ôni· 
bus próprios em face da exclu
sividade da sua concessão; 

f) seja condenada, Igualmente, 
a Indenizar· à suplicante as per
das e danos ,a que deu causa, vlo· 
lando o direito desta e recusan
do-se ao cumprimento da sua 
prestação contratual; 

g) nenhuma exigência, mesmo 
contratual, possa fazer à s-Jpllcan
te, enquanto não cumprir o contra. 
to com esta firmado (art. 1.092 
do Código Civil h C v. fls. 23·24 
dos autos). 
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· «Foi julga.da procedente a ação; 
devendo os danos ser fixados na 
fase executória. O Tribunal de 
Justiça de Pernambuco deu pro
vimento em parte à apelação de 
oficio e à Interposta pela Pre· 
feitura, para excluir o pagamento 
de indenização, e julgou prejudl· 
cada. .· a apelaçãc da autora, que. 
demandava a fixação, desde logo, 
do valor. dos prejuízos. Como 
nesta parte I>.Jrgissem votos dis· 
cordantes, embargou a autora. A 
ré - Prefeitura Municipal inter
pôs· recurso extraordinário - fls. 
707. A Emprêsa Auto. Viação Pe· 
drosa e outras, assistentes da ré 
assim o fizeram igualmente - fls. 
704. Não foram acolhidos os em· 
bargos da autora pelo · que veio 
esta também ·com recurso extraor· · 
dinário - fls. 785. 

«O recurso da Prefeitura Muni
cipal de ReCifE' - fls. 707, bem 
como o de suas assistentes - fls. 
704, sob invocação das letras a 
e d do inciso constitucional, argúi 
contra o acórdão: 1.0 contràrla· 
mente ao que SIUStentou a vene· 
rável decisão recorrida, a. Lei Es· 
tadual número 41, ·ajusta-se per· · 
feitamente ao art. 160, da Constl· 
tulção de Pernambuco e aos arts. 
148 e 151, da Constituição Fede· 
ral; · 2.o não era licito à ré· fur·. 
tar·se ao cumprimento da lei. Sõ· 
mente o Poder Judiciário é que 
pode, dentro do nosso regime cons
titucional, declarar a inconstitu· 
ciorialidade das leis; 3.0 nulo era o 
contrato ·lavrado entre a. Prefel· 
tura Municipal e a autora, pois · 
que, na cláusula V, se. estatuira 
uina condição potesta.tiva. 

«o. recurso da autora ·escudado 
também nas letras a e d, impugna 
o acórdão por haver descumprido 
os arts. 15 e 159 do Código 'Ci· 
vil, · com o deixar. de .condenar a 
ré ao· pagamento de danos, pelo 
a.to ilicito que praticou. 

«Admitidos todos os recarsos e 
process~dos, opinou o' Dr. Pro-

curador Geral, a fls . 825, nestes 
têrmos: lê. . 

Jl: o relatório~. 
Em face da argUição de incons· 

titucionalidade da Lei Estadual 
número 41, da 11 de dezembro de 
1947, deliberou a Turma que o prO
cesso fôsse submetido a êste Trl· . 
bunal Pleno, para · a,preciar essa 
argUição. 

Jl: o relatório. 

TRIBUNAL PLENO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.o 21.504 
PERNAMBUCO 

Voto 

O Sr. Ministro Mário Guimarães 
{Relatório) ·- A Lei Estadual n;O 
41, de 11 de dezembro de 1947, 
é· do seguinte teor: - ler 9. 

Estivesse o conteúdo da lei em 
harmonia com a ·sua epígrafe, e 
seria simplesmente Inócua. -Por· 
que, para organizar os serviços 
de seu pecr.Jliar interêsse, não pre· 
cisam os municlpios de autoriza· 
ção dos Governos Estaduais. A 
autonomia; .para êsse efeito, está 
consagrada no art. 28, II, letra b, 
da Const. Federal. Nem have· 
ria, talvez, interêsse prático · em 
decretar a ineficácia do diploma 
acoimado de inconstitucional. 

Mas o Legislvtivo do Estado de 
Pernambuco, foi além, e no art. 
1.0 prescreveu que, dentro do pra· 
zo de 20 dias, deveria e, Prefei· 
tura de Recife, na forma do art. 
160, parágrafo único da Constitui· 
çAo Estadual, rever o contrato de 
concessll.o dos serviços de trans· 
porte de passageiros em auto·ôni· 
bus, firma.do entre aquêle mr.Jnlci· 
pio e a emprêsa Pernambuco Au· 
toviária Ltda., observando, nessa 
revisão, entre outros, o seguinte 
comando: - «anulação da · cláu· · 
suJa que outorga privilégio, por 
20 anos, para exploração do re· 
ferido serviço, ficando, entretan· 
to, assegurada à emprêsa cm 
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questão, a exclr.Jsividade das linhas 
chamadas de «Espinheiro», cTor· 
re-Madalenu, «Prado», cCasa For· 
te», <Casa Ama.rela», cTamarinei· 
ra», dputinga» e cLargo da Paz», 
que atualmente explora». 

Tal determinação infringe, ela· 
ra e positivamente, vários dispo· 
sltlvos de nossa Magna Carta. Fe· 
re, já vimos, o principio da, auto· 
nomia dos Municipios - art. 28, 
II, letra b. Não pode o Estado 
intrometer-se em matéria privatl· 
va de outra entidade de direito 
público e declarar sem efeito con· 
tratos com elas estabelecidos. 

O Item a, do art. 2.0 , ao anu· 
lar, em melo à sua. execução, um 
privilégio outorgadc> em contrato, 
atenta contra o art. 141, § 3.0 , 

da Constltuiçll.o Brasileira, que 
manda resguardar os direitos ad· 
qulrldos . Procurou o legislador 
estadual ampara.r-se no art. 160, 
parágrafo único da Constituição 
de Pernambuco, que diz: - cEs· 
tado e os Municipios deverão re· 

· ver os contratos lesivos dos ln· 
terêsses públicos». 

Se se Interpretar êsse artigo co· 
mo uma determinação para que o 
Estado e os Municlplos revejam 
os contratos lesivos ao lnterêsse 
público, e promovam a decretação 
das nulidades que contiverem, na· 
da haverá nêle de anormal. Terá 
sido, até, sábia a recomendaçll.o. 
Se, porém, quiser, o Intérprete, 
como o fêz o legislador ordiná· 
rio, entender o artigo como per· 
missivo de revogação de contra· 
tos válidos, mediante soberana 
deliberação de uma só da.s par· 
tes, então, também, êsse dispo· 
sitivo claudicara. Mas será essa 
interpretação errónea. Deve dar·. 
se à lei, preferentemente, inteli· 
gência que a torne válida. O que 
C".Jmpre, pois, em relação ao dls· 
positivo constitucional, não é ln· 
validá-lo, mas rejeitar apenas a 
aplicação que lhe fêz o legisla
dor de Pernambuco, ao elaborar 

a Lei número 41. Essa, sim, é 
inconstitucional. 

Objeta·se, toda.via, que o poder 
de revisão de contratos, por par· 
te dos Estados e Municipios, deflúi 
da aplicação do art. 151, parágra· 
fo único da Constituição Federal, 
que está assim redigido: cSerá de· 
terminada a fiscalização e a re· 
Visão das ta.rifas dos serviços ex· 
piorados por concessão, a fim de 
que os lucros dos concessionários 
não excedendo a justa remunera· 
ção do capital, lhes permitam aten· 
der a necessidades de melhora· 
mentos e expansão dêsses servi· 
ços . Aplicar-se-á a lei às conces
sões feitas no regime a.n.terior, de 
tarifas estipuladas para todo o 
tempo de duração do contrato». 

Eu penso, contrAriamente ao 
acórdão recorrido, que êsse dis
positivo, de fato, confere pode· 
res, tanto à União, como aos Es· 
tados e Municipios para, não obs
tante os contratos, estipula,r no·· 
vas tarifas, em têrmos que me· 
lhor consultem o interêsse públi· 
co. Se a concessão é federal, 
competente será o Govêrno Fede· 
ral, se é estadual ou municipal, 
competente o Govêmc> do Estado 
ou do Municipio, salva a hipóte· 
se da competência concorrente, em 
que predominará a da União. Mas 
essa intervenção será sõmente sô· 
bre as tarifas, e não sObre o nú· 
cleo da concessão, que é a sua 
exclusividade. 

O poder de modificação das ta· 
rifas já é exceçllo ao principio 
de imutabilidade dos contratos. 

Nas concessões, há uma, par· 
te intàngivel, que tem a fOrça 
vinculadora dos contratos, e IJ'J· 
tra, alterável, conforme o inte· 
rêsse público, na qual se permite 
um prudente arbitrio da adminis· 
tração. As concessões de servi· 
ços públicos são contratos. Es
ta é a corrente hoje vencedora. 
Nilo são atas unila.terais, como 
pretendiam alguns escritores ale
mães. Pelo menos, não o podern 
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ser, nos paises, corno o Brasil, 
em que o respeito aos direitos ad
quiridos é constitucional. 

Mas, conciliando os in.terêsses do 
público com a rigidez dos contra
tos, têm admitido os mestres de 
Direito Administrativo, que possa 
o Poder Público rever as tarifas 
e exercer, sõbre os serviç_os des
sas emprêsas, ação fiscalizadora. 
Essa revisão é, de certo modo, a 
aplicação da regra. Ccmtr~ctus 
qui habent tractuB, SUCC6SS1Wm 
at dependenti~ de futuro rebus 
sic stantibus mteZZiguntur, e das 
leis da Usura. As condições de 
vida mudam dia a dia. Não go
zamos mais, nestes tempos agita
dos de após a guerra, da vida 
rernançosa do século XIX, em 
que tudo parecia estável e seguro. 
As tarifas estabelecidas hoje, po
dem ser insuficientes amanhã. 
Talvez, se tornem também, ex
cessivas. Os serviços adquirem, 
por vêzes, desenvolvimento tal, 
que constituirão enriquecimento 
para as emprêsas qrae os explorem, 
em detrimento do pilblico. Dai, o 
ter consLgnado a Constituição, a 
possib!Udade de serem efetuadas 
as revislles. Veja·se, a rcspei· 
to: BieZBas Derecho Administrati
vo, vol. a.o, pág. 400; Miguel An· 
gelo. Berc~ttin, - Theoria Pen~l 
dos Contratos Administrativos, nu· 
mero 147; Themistocles Cavalcan· 
ti, Dlr. Const., vol. 1.0 , n.0 327. 

No caso, porém, sõmente a letra 
c, do art. 2.o (v. fls. 10), é que 
trata de tarifas. . i!:sse Item se 
adapta, na verdade; ao a.rt. 151, 
parágrafo único da Const. Fede
ral. 

J!l, porém, inconstitucional, por· 
que não poderia o Estado fazer 
as modificações que são da com
petência do Munlclplo. 

O meu voto é pela não apllca.
cão, por inconstitucionais, dos dis
positivos da Lei número 41. 

TRIBUNAL PLENO · 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.0 21.504 
PERNAMBUCO 

Recorrentes: Pernambuco Auto
viária Ltda. (1.0 ). 

Prefeitura Municipal de Recife 
(2.0). 

Recorridos: Os mesmos. 

Decisão 

Corno consta da Ata a decisão 
foi a seguinte: Acolheram a ar· 
gütção de inconstitucionalidade. da 
Lei Pernambucana, e determina• 
ram a volta dos autos à . turma 
para proferir decisão final, una
nimemente. 

Deixaram de comparecer, por 
se acharem em gõzo de licença es
pecial, os Exrnos . Srs . Ministros 
Barros Barreto, Rocha Lagoa e 
Nelson Hungria e por se achar em 
exerclcio no Tribunal Superior 
Eleitoral, o Exmo. Sr. Ministro 
Edgard Costa, substituidos, res· 
pectlvarnente, pelos E~celentlssl· 
mos Srs. Ministros Abner de Vas· 
concelos, Afrânio Costa (êste . a.u· 
sente justlflcadamente>; Henrique 
D'Av1la e Macêdo Ludolf. - Ota. 
cflio Pinheiro, Subsecretário. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO CRIMINAL 
N.o 22.241 ...:.. RIO GRANDE DO SUL 

(Matéria · Constitucional) 
I inconstitucional a disposi· 

çlio do art. 160 da Constituiçllo 
do Rio . Gr~e do Sul, que 
estabeleceu compeMncia por 
prerrogattva. de tu:nç&Js, des· 
conhecida no regime do pro· 
cesso penal. 

Acórdão 

Vistos relatados e discutidos .ês· 
tes aut~s de número 22.241, em 
que é recorrente o Procurador Ge· 
ral do Estado do Rio Grande do 
Su~ sendo recorridos Werner Bru· 
no Fritz e outros, acordam os 
Ministros do Supremo Tribunal 
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Federal acolher a argUida lncons
tituclon.alldade e restituir os au
tos à Turma, conforme a.'l notas 
jrõJntas, 

Rio de ·Janeiro, 9 de julho de 
1954. - José Lmharea, Presiden
te. - HaJmemann Guimarães, Re
lator. 

SEGUNDA TURMA 

RECURSO EXTRAORDIN.ú!IO CRIMINAL 
'N,o 22.241 -· RIO GRANDE DO SUL 

Relator: O Senhor Ministro Hah· 
nemann Guimarães. 

Recorrente: Procurador Geral do 
Estado. 

Recorridas: Câmaras Criminais 
Reunidas do Tribunal de Justiça. 

Relatório 

O Sen.h.or Ministro Hahmemann 
Guimartles - Em acórdão de 6 
de junho de 1952 (fls. 7) as Câ
maras Criminais Reunidas do Tri
bunal de Justiça decidiram, em 
confllto de jurisdição, que, nos têr
mos do artigo 160 da. Constituição 
do. Estado, era competente o juiz 
de direito de Estrêla para proces
sar a ação movida pelo promotor 
de jrt~stlça da Comarca de Lajeado 
contra Werner Bruno Fritz que, 
ao tempo dos fatos denunciados, 
era. Prefeito de Arrolo do Melo, 
e contra outros, como lncursos nas 
penas estabelecidas nos arts. 298, 
299, 304 e 319, combinados com o 
disposto nos arts. · 25, 51 e seu § 
1.o do Cód. Penal, 

Fundado no art. 632, I, do Có· 
digo de Processo Penal (fls. · 9v. ) , 
o Procurador· Geral do Estado ·Im
pugna a decisão, porque a dis
posição citada na. Constituição Es
tadual seria incompatlvel com o 
que estabelece a Constituição Fe
deral, nos arts. · 5.o, XiV, a, e 6.o. 

Em suas razões (fls. 13), o re
corrente Insiste na Invalidade da 
referida disposição do art. 160, 
pois a Constituição Estadual não 
podia, para o processo em que fõs
se acusado Prefeito Municipal es-

tabelecer uma competência por 
prerrogativa de função. 

Consideram-se recorridas as Câ· 
ma.ras Criminais Reunidas, que 
não ofereceram alegações <fls. 
20), 

A Procuradoria Geral da Repú
blica opina pelo provimento do 
recurso, cujas razlies adota, citan
do o caso semelhante do Rec. Ext. 
número 18.513, em que o S'Jpre
mo Tribunal FeC:eral acompanhou 
unânime, o voto do Senhor MI
nistro La.fayette de Andrada, e 
Invalidou a disposição do artigo 
67, III, da Constituição do Esta
do do Rio Grande do Norte (fls, 
23). 

Voto Preliminar 

No art. 160, dispõe a Constitui
ção do Rio Grande do Sul: «Nos 
crimes de responsabllldade, os 
prefeitos e subprefeltos serão jul
gados pelo juiz de direito da co
marca mais próxima, com recurso 
para o Tribunal de Justiça:.. 

Esta disposição nAo se compre· 
ende entre as regras de competên· 
ela enrJmeradas no Llv. I, Tit. 
V arts. 69 a 91) do Cód. de Proc. 
Penal. A Lei número 1.079, de 
10 de abrll de 1950, que definiu· 
os crimes de responsab!Udade e 
regulou o Processo da açã.o penal 
respectiva, também não estabeleceu 
norma especial a respeito de pre· 
feitos. 

O citado preceito do art. 160, 
contraria, assim o principio do art. 
s.o, XV, a, da Constituição. 

Jâ se lembrou que o Supremo 
Tribuna]. 'Federal declarou a in
va.lldade 'da regra do art. 67, III, 
da Constituição do Rio Grande do 
Norte que dava .competência ao 
Trlbunal'de Justiça para processar 
e julgar, aos crimes com•õ.lns, os · 
prefeitos municipais. 

Proponho, assim, que a questão 
sõbre a validade do art. 160 da 
Constituição do Rio Grande do 
Sul seja decidida pelo Tribunal 
Pleno. 
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SEGUNDA TURMA 

RECURSO lllXTRAORDINÁRIO CRIMINAL 
:N,o 22.241 - RIO GRANDE DO SUL 

Recorrente: Procurador Geral 
do Estado. 

Recorridos: Werner Bruno Fritz 
e outros. 

Decisão 

Como consta da Ata, a decisão 
foi a seguinte: Determinaram a 
remessa dos autos ao Tribunal 
Pleno, para os fins do voto do 
Sr. Mi-nistro Relator. 

Ausentes, por motivo justifica
do, deixaram de votar os Senhores 
Ministros Rocha Lagoa e Edgard 
Costa. - Otacato Pin.heiro, Sub· 
secretário. 

TRIBUNAL PLENO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO CRIMINAL 
N,o 22.241 - RIO GRANDE DO SUL 

Relator: O Senhor Ministro 
Hahnemann Gr.tlmarães. 

Recorrente: Procurador Geral 
do Estado, 

Recorridos: Werner Bruno Fritz 
e outros.' 

Relatório 

O Br. Ministro HahMemann Gui· 
marães - Sr. Presidente, a res
peito do presente caso, fiz na Tur· 
ma o seguinte relatório, com vo
to preliminar: 

«Em acórdão de 6 de junho de 
1952 (fls. 7), as Câmaras Cri· 
minais Reunidas do Tribunal de 
Justiça decidiram, em conflito de 
jurisdição que, nos têrmos do art. 
160 da Constituição do Estado, era 
competente o juiz de direito de 
Estrêla para processar a ação mo
vida pelo promotor de justiça da 
comarca de Lajeado contra Wer
ner Brr.tno Fritz, que, ao tempo 
dos fatos denunciados, era prefel·. 
to de Arrôio do Melo, e contra 

outros, como incursos nas penas 
estabelecidas nos arts. 298, . 299, 
304 e 319, combinados com o dls· 
posto nos arts. 25, 51 e seus § 
1.o do Código Penal. 

«Fundado no art. 632, I, do Có· 
digo de Processo Penal (fls. 9v), 
o Procurador Geral do Estado lm· 
pugna, a decisão, porque a dispo· 
slção citada da ConstitUição Esta· 
dual seria lncompativel com . o 
que estabelece a 'Constituição Fe· 
deral, nos arts. s.o, XV, a, e 6.o. 

«Em suas raz6es ( fls . 13), o 
recorrente insiste na invalidade da 
referida disposição do art. 160, 
pois a Con.<ltltulçã.o Estadual não 
podia, para o processo em que 
fõsse aC'Jsado Prefeito Municipal, 
estabelecer uma competência por 
prerrogativa de função. 

«Consideram-se recorridas as 
Câmaras Criminais Reunidas, que 
não ofereceram aleg~~o~:ões (fls. 
20). 

«A Procuradoria Geral da Repú· 
blica opina pelo pr~>vimento do re· 
curso, cujas razões adota, cltan· 
do o caso semelhante do Rec. Extr. 
número 18-513, em que o Supre· 
mo Tribunal Federal acompanhou, 
o voto do Sr. Ministro Lafa.vette 
de Andrada, e Invalidou a dispo
sição do art. 67, III, da Consti· 
tulção do Estado do Rio Grande do 
Norte (fls. 23) . 

cVoto Preliminar - No art. 
160, dispõe a Constituição do 
Rio Grande do Sul: .r:Nos crimes 
de responsabilidade, os prefeitos 
e subprefeltos serão jrJlgados pelo 
juiz de dirçlto da comarca mais 
próxima. com recurso para o Trl· · 
bunal de Justiça». 

«Esta disposição não se com· 
preende entre as re.gras de com
petência enumeradas no Livro I, 
Tlt. V (arts. 69 e 91), do Código 
de Pro~sso Penal. A Lei núme· 
ro 1. 079, de 10 de abril de 1950, 
que definiu os crimes de respon.
sabllldade e regulou o processo 
da ação penal respectiva, tam
bém não estabeleceu norma espe· 
ela! a respeito de prefeitos . 
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«O citado preceito do art. 160 
contraria, assim, o principio. do 
art. s.o, XV, a, da Constituição. 

«Já se lembrou que o Supremo 
Tribunal Federal declarou a lnva· 
lldade da· regra do. art. 67,. III, 
da 'ConstitrJ!ção do Rio Grande do 
Norte, que dava competência ao 
Tribunal de Justiça para preces· 
sar e julgar, nos crimes comuns, 
os prefeitOS municipais. . 

«Proponho, assim, que a _ques· 
tão sôbre a .. validade do art. · .160 
da •Constituição do Rio Grande do 
Sul seja decidida pelo Tribunal 
Pleno~. 

11; o rela tório. 

Voto 

Sr. Presidente, considero dispen· 
sável a. publicação do relatório, 
dado que. se trata de matéria já 
por nós versada em caso anterior, 
semelhante. 

De acôrdo com o parecer · do 
Dr. Procurador Geral da Repúb!i· 
ca, entendo que é inconstitucio· 
nal a disposição do art. 160 . da 
ConstitrJiçll.o do Rio Gra.nde . do 
Sul, · que estabelece competência 
por . prerrogativa de funções, não 
conhecida no CódLgo de Processo; 
Só na lei· processual federal .é li· 
cito estabelecer regras sôbre com". 
petência ~ sôbre recurso.. .. Susten· 
tel, alh\s, que, .. pela Lei número 
1.079, de. 10 de. janeiro- de 1950, 
que definiu os : crimes de respon· 
sabllldade e regulou o processo 
da-ação. penal respectiva,- não se 
esta.beleceu nenhuma norma espe·. 
clal sôbre os preceitos, a ciljo res· · 
peito tem de vigorar a regra co· 
mum ou seja, · a q~e vigora para 
o processo penal comum. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N,o 23;329 
·PARANÁ 

«Art. 57, III, da Lei Orgll· 
nica dos Municípios do Esta· 
do do Paraná; sua inconstitu· 
cionaZ~dade. Cobrança de 

impostos; procedéncia da lei 
tributária e autorização orça· 
mentária». 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos ês· 
tes autos de Recurso Extraordiná· 
rio número 23.329, acorda o Supre
mo Tribunal Federal, em sessão 
plenária, declarar a inconstitucio· 
nalidade do art. 57, III, da Lei Or· 
gânica dos Municipios do Estado 
do Paraná e a constituclonallda~ 
de · da· cobrança do impôsto ora 
questionada, na conformidade das 
notas precedentes, integrantes da 
presente decisão . 
. Custas ex-lege, 
· Distrito Federal, 9 de julhci de 

1954. - José Linhares, Presiden· 
te. - Nelson Hungria, Relator. 

PRIMEIRA TURMA 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.o 23.329 
PARANÁ 

Relator: O Sr. Ministro .Nelson 
Hungria. 
. Recorrente: Muriiclpio de . Curiti· 

ba. 
Recorridos: Indústrias J. Bette· 

ga & C'la. 

Relatório 

O Senhor Ministro Nelson Hun· 
gria ---: O pres~nte recurso extra· 
ordinário versa · assunto idêntico 
ao ·do de número. 22.712, cujos 
autos .foram remetidos ao Trlbu· 
nal Pleno para julgamento da 
suscitada matéria constitucional. 

Os recorridos, Indústrias J. Bet· 
tega & •Cia. impetrara.m e obtl· 
veram do Tribunal de Justiça do 
Paraná . mandado de · segurança 
contra · o Munlciplo de Curltlba, 
no sent.ldo da nulidade- do lan· 
çamento dos Impostos de indús· 
trlas e profissões e licença pa.ra 
o exerclclo de 1952, aumentados 
multo além de 20%, em contras· 
te ·com o art. 57, III, da ~I Or~ 
gân.lca dos Munlciplos do Estado 
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do Paraná, e sem que antes do 
exercício financeiro :fõssem publi· 
cadas as correspondentes leis es· 
peclais (Leis números 401 e 412, 
sancionadas, a primeira a 5 de 
dezembro de 1951, e a segunda a 
17 do mesmo mês, mas só pu· 
blicadas respectivamente, a 24 
e 17 de janeiro de 1952) e a Lei 
Orçamentária (número 410, saneio' 
nada. a 17 de dezembro de 1951, 
mas só publicada a 10 de junho 
de 1952). 

Não se conformou a Municipa· 
lldade e· velo com o a pêlo ex· 
tremo, invocando apoiá nas letras 
a, c e à do preceito· constitucio· 
nal, pois o acórdão recorrido te; 
ria: 

al desatendido ao a.rt. 28, II, 
letra a, da Constituição Federal, 
que assegura a autonomia dos 
Municípios por meio da «decreta· 
ção e arrecadação dos tributos de 
sua competência:.; 

b) julgado violado o art. '57, 
III, da Lei Estadual número 64, 
de 21·2·1948 (Lei Orgânica dos Mu· 
nicipios Paranaenses) não obstan· 
te sua· Inconstitucionalidade, por· 
que restritiva da ar.Jtonomia mu· 
nicipal; 

cl colide com o art. 141, pa· 
!.'ágrafo 34, da Constituição e ares· 
tos de outros Tribunais, inclusive 
esta Suprema Côrte, ao n.egar va
lidade às leis tributária e orça· 
mentária em questão, porque pu· 
bllcadas quandc já em curso o 
exercicio financeiro. 

Foi 0 recurso arrazoado e con; 
tra-arra.zoado, oficiando a fls. 101 
o Dr. Procurador Geral da Re· 
pública, que opina pelo conheci· 
menta e provimento. do recurso. 

l!: o rela tório . 

Voto Preliminar 

Proponho qrue, para o julgamen.· 
to do presente recurso, se aguar· 
de o pronunciamento do Tribunal 
Pleno sõbre a argUida incons· 
tituclonallda.cle das questionadas 
leis paranaenses . 

PRIMEIRA TURMA 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N,o 23.329 
PARANÁ . 

'Recorrente: Município de Curl~ 
tlba. . 

Recorridos: Indústrias J. Bet· 
tega & Cia. 

Decisão 

Como consta da Ata, a decisão 
foi a seguinte: Ordenada a remes
sa dos Autos ao Tribunal Pleno, 
para julgamento de Matéria Cons
titucional. 

Não compareceu, .por se achar 
afastado, em exerciclo no Tribunal 
Superior Eleitoral, o Sr. Ministro 
lruiz Gallotti, sendo substituido 
pelo Sr. Ministro Afrânio Costa. 
- Fuad Abla, no impedimento 
eventual do Sr. Subsecretário. 

PRIMEIRA TURMA 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N,o 23.329 
PARANÁ 

(Matéria Constitucional) 

Relator: O Sr. Ministro Nelson 
Hungria, 

Recorrente: Municipio de Curl· 
tiba. 

Recorridos: Indústrias J. Bet· 
tega & Cia. 

Relatório 

O Sr. Ministro Nelson Hungria 
....,. Senhor Presidente, o caso foi 
por mim expoE-to perante a Egré· 
gia Primeira Turma do seguinte 
modo: 

«O presente recurso extraordi· 
nário versa assunto idêntico ao do 
de número 22.712, cujos autos fo· 
ram remetidos ao Tribunal Ple· 
no para julgamento da S'Jsclta.dà 
matéria constitucional. 

Os recorridos, Indústrias J. Bet; 
tega & Cia. impetraram e obtiVe· 
ram do Tribunal de Justiça do 
Paranâ mandado de segurança 
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contra o Municipio de Curitiba, 
no sentido da nulidade do lan· 
çamento dos impostos de indús· 
trias e profissões e licença pa· 
ra o exercicio de 1952, aumenta· 
dos muito além de 20%, em con· 
tra.ste com o art. 57, III, da Lei 
Orgânica dos Mun.iclpios do Es· 
tado do Paraná, e sem que antes 
do exercício financeiro fôssem pu· 
blicadas as correspondentes leis 
especiais (Leis números 401 e 402), 
sancionadas, a primeira a 5 de 
de dezembro de 1951 e a segunda 
a 17 do mesmo mês, mas só P'J· 
blicada, respectivamente, a 24 e 
17 de janeiro de 1952) e a Lei 
Orçamentária (número 410, san· 
clonada a 17 de dezembro de 1951, 
mas só publicada a 10 de junho 
de 1952). 

Não se conformou a Municipa· 
lidade e ve!o com o apêlo extre
mo, invoca.ndo apoio nas letras 
a, c e à do preceito constitucional, 
pois o acórdão recorrido teria: 

a) desatendido ao art. 28 II, 
letra a, da Constituição Fed~ral, 
que assegura a autonomia dos Mu· 
nlcipios por melo da «decretação 
e arrecadação dos tributos de sua 
competência:.. 

b) julgado violado o art. 57, 
III, da Lei Estadual número 64, 
de 21·2·1948 (Lei Orgânica dos Mu· 
niclpios Paranaenses) não obstan· 
te sua inconstitucionalidade, por· 
que restritiva da autonomia tri· 
butária municipa.l; 

c) colide com o art. 141, pa· 
rágrafo 34, da 'Constituição e ares· 
tos de outros Tribunais, inclusive 
esta Suprema Côrte, ao negar va· 
lldade às leis tributária e orça· 
mentária em questão, porque pu· 
blicadas quando já em curso o 
exercicio fina.nceiro. 

Foi o recrJrso arrazoado e con· 
tra~arrazoado, oficiando a fls. 101, 
o Doutor Procurador Geral da Re· 
pública, que opina conhecimento 
e provimento do recurso» . 

Dada a matéria constitucional 
~rgUida, propus e foi determina· 

da a remessa dos autos a êste 
Tribunal Pleno, para o seu pro· 
nunclamento. 

1!: o rela tório . 

Voto 

Entendo que o art. 57, III, da 
Lei Orgânica dos Mun.lclpios do 
Estado do Paraná, é inconstitu· 
clonai, pois que, infringindo a 
autonomia financeira do Munici· 
pio recorrente, achc:r.l de llmltá· 
Ia, ao arrepio do art. 28, II letra 
a, da Constituição Federal. Per· 
feitamente regular, em face desta, 
foi o aumento de tributos ·deter· 
minado pela legislação municipal 
de CUritiba.. 

Resta a questão de saber se a 
cobrança dos impostos em ques· 
tão, no exerclcio de 1952 Infringe 
o _art. 141, § 34, da Constituição. 
Nao deparo a infringência reco· 
nheclda pelo acOrdo. O que a 
Constituição exige, para o efeito 
da cobrança do impõsto, é a pre· 
cedência. da lei tributária e da 
autorização orçamentária. No ca· 
so concreto, as leis tributárias e 
a orçamentária foram sucessiva· 
mente promulgadas antes do exer· 
ciclo financeiro a que se referiam 
e não importa que tenham sido 
publicadas já no curso dêste, por 
isso - que se trata. de leis que, 
como adverte Carlos Maximilia· 
no («Direito Intertemporab, pá· 
gina 337) cregem um estado de 
fato continuo:., atingindo-o cpela 
duracão de um exercicio financei· 
ro:. e não havendo portanto cno 
caso, retroação, factwm praeteri· 
tum alvejado pelo Fisco, porém 
situacão em curso». :S:ste mesmo 
critério é defendido por Themisto
cles Cavalcantl (parecer m «Revis
ta de Direito Administrativo» .. vol. 
16- págs. 301,304), com apoio em 
Roubier, Trotabas, Tesoro e Fa
zolis. 

1!: de ser destacada a lição de 
Roubler (eLes conflits de los dans 
Ie temps», II pág, 500); «Le ca· 
cartcre de tous ces imposts est 
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qu'ils sent assls,. non pas sur an 
falt qui s'acompllt en un moment 
de la durée mais sur une certa
me perlode de temps, et ils atteig
n.ent cet état pour la durée d'une 
année... Dans ces conditlons ll 
est clalr qu'une lo! norvelle qui 
vient modlfier le réglme de ces 
irnpots quant la leur taux, ou a 
·que sas retroatlvlté à tous les 
lrnleur mode d'établlsment ... s'ap
pllnots de l'année en cours; car 11 
n'y a. pas factum ']11'aeteritup, 11 
y a seulement une sltuatlon 
en cours sur laqueie les lois 
nouvelles ent une effet lrnne
dlab. Não me parece que seja 
acertada, pelo seu demasiado rigo
rismo, a opinião contrária de Alio
mar Baleeiro («Limitações consti
tucionais ao poder de trlbatar») . 
No caso vertente, .repita-se, as leis 
tributárias e a orçamentária fo
ram promulgadas antes do exer
clcio financeiro de 1952, e, embo
ra publicadas já no curso dêste, 
as tributárias a 17 e 24 de janei
ro do dito ano e a orçamentária 
a. 10 de junho, aplicam-se a todo 
o referido exercício. Não me 
parece aceitável, sequer, a restri
ção no sentido de ·permitir a ex!· 
gência dos Impostos a partir da 
publicação da lei orçamentária 
pois esta se entrosa com as leis 
tributárias, publicadas no Inicio 
do exerclcio financeiro e expres
samente referldaa por aquela. E 
neste sentido tem sido a jurispru· 
dência dêste Supremo Tribunal. 

Isto põsto, julgo inconstitucio
nal o art. 57, III a Lei Orgânica 
dos Munlciplos do Estado do Pa
raná, e constitucional a cobran
ça dos impostos em questão. 

TRIBUNAL PLENO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.o 23.329 
PARANÁ 

Voto 

O Sr. Ministro Hahnemann 
Guimarães - Sr. Presidente, o 

principio de que os municlpios têm 
administração própria. em tudo 
que diga respeito a seu particular 
interêsse, sofre exceção, quando a 
Constituição atribui aos Esta
dos a Fiscalização da adminis
tração financeira, nos têrmos do 
art. 22, estabelecendo-se essa 
fiscalização nas Constituições dos 
Estados. Tenho admitido que 
a Constituição Estadual estabele· 
ça as regras para que possam os 
munlclplos aumenta.r os seus tri
butos. Acho que é válida a res
trição feita pelas Constituições dos 
Estados, para possibilitar aos mes
mos Estados a fiscalização finan
ceira dos munlclpios. . No caso, 
corno mostrou o Sr. Ministro Re
lator, essa restrição - foi esta
belecida na. Lei Orgânica dos Mu· 
nicipios, não resultou da Consti· 
tu.ição Estadual. 

Julgo, assim, Inconstitucional o 
arttgo 57, parágrafo 3.o da Lei 
Orgânica dos Municlplos parana
enses e válida a cobrança feita 
~los Municlpios. 

TRIBUNAL PLENO 

RilCURSO EXTRAORDINÁRIO N.o 23.329 
PARANÁ 

(Matéria. Constitucional) 

Recorrente: Município de. Curi
tiba.· 

Recorridos: Indústrias J. Bet
tega & Cla. · 

Decisão 

Como consta da Ata, a decisão 
foi a seguinte: Foi julgado ln· 
constitucional o art. 57 da Lei Or
gânica e constitucional a cobran
ça do impôsto, devendo os a.utos 
voltar à Turma para julgamento 
final, unânlmemente. 

Ausentes, jrJstl.ficadamente, os 
Excelentisslmos Srs. Ministros 
Mário Guimarães e Abner de Vas
concelos. 

Deixaram de comparecer, por se 
acharem cm gõzo de licença. es-
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pecial, os . Exmos. Srs. Ministros 
Barros · Barreto e Rocha Lagoa 
substituldos, respectivamente pe
los Exmos. Srs. M1.nistros Abner 
de Vasconcelos e Afrânio 'Costa. 
-' Otacflio Pinheiro, Subsecretá
rio. 

Ao requerente. 
- Da Câmara dos Deputados, 

números 712 a 714, encaminhan
do autógrafos dos seguintes pro
jetas de lei: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 115, de 1958 

<N.~ 2.454·B, de 1957, na Câmara 
dos Deputados) 

Regula a venda de aQães de 
sociedades anónimas, itlCZusi· 
ve .de economia mista, perten· 
centes à União, aos Estados ou 
aos Munieipios. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 As ações das sociedá
des anOnimas, inclusive de econo-

. mia mista, pertencentes, direta ou 
indiretamente à Unilio, aos Estados 
ou a.os M'Jniclpios, só poderão ser 
alienados depois de prévia autori
zação dos ór.glios legislativos cor
respondentes. 

Parágrafo único: Serão nulas 
de pleno direito a alienações que 
se fizerem sem observância desta 
lei. 

Art. 2.0 O Congresso Nacional, 
as Assembléias Legislativas dos Es· 
ta.dos e as Câmaras Municipais, 
ao tomarem conhecimento de pe
didos de autorização previstos nes· 
ta lei, deverão realizar dlltgênciás 
e pesquisas necessárias para veri
ficarem se as ações destinadas à 
alienação envolvem ou poderão 
vir a. envolver a transferência do 
efetivo contrôle das emprêsas, a 
fim de lhes fixar o valor· mi
nimo de venda ou de recusar a li
cença de alienação. 

Art. a. o São mantidos em pie• 
no vigor os textos legais que obri
gam a União a conservar em seu 
poder 51% (cinqUenta e um por 
cento), pelo menos, das ações de 
veto das sociedades de que parti· 
cipe. 

Art. 4.o Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, re· 
vogadas as disposições em contrá
rio. 

A ComissãO de Economia. 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 

N.o 116, de 1958 

(N.0 2 21-B, de 1956, na Câmara 
dos Deputados) 

Cria cargos no Quadro do 
Pessoal da Justiça oo Traba· 
Zho da Segunda Região, e deli 
o-utras priJViiMncias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o São criados, no Quadro 
do Pessoal da Justiça do Traba· 
lho da Segunde. Re.gião, para te· 
rem exerclc!io na Junta de •Con
cllia<:ão e Julgamento de R.ibei
rlio Prêto, Estado de São Paulo, os 
seguintes cargos: 

Cargos isolados de prOOJimento 
· etetivo 

1 de Chefe de Secretaria da 
Junta de Conciliação e Julgamen· 
to, padrão N; 

1 de Oficial de J•asti<:a, padrão 
H. 

Cargos de Carreira 

2 de Oficia.! Judiciário, classe 
H; 

4 de Auxiliar Judiciário, classe 
E; 

2 de Servente, classe C. 
Art. 2.o Para atender, no cor

rente exerciclo, às despesas decor
rentes desta lei, é o Poder Exe
cutivo autorizado a abrir ao Po
der Judiciário - Justiça do Tra-
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balho - Tribunal Regional da 
Segunda Região, o crédito espe
cial de Cr$ 236.100,00 (duzentos 
e trinta e seis mil e cem cruzeiros). 

Art. 3,o Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con
trário. 

As Comíssões de Serviço Pú· 
olico CiviZ e de Fi'llanças. 

PROJETO DE LEI DA CÀMARA 

N.o 117, de 1958 

(N.0 609-B- 1955, na Câmara dos 
Deputados) 

Concede o auxilio de Cru
zeiros 800.000,00 à Casa do 
EstUdante do Brasil, para 
amortização de sua divida com 
o Instituto de Aposentadoria e 
Pen&ães dos Oomerciários CI.A. 
P.C.). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o 1!: o Poder Execut'vo au· 
torizado a abrir, pelo Mlnls· 
térlo da. Educação e 'Cultura, o 
crédito especial de Cr$ 800.000 00 
(oitocentos mil cruzeiros) em fa
vor da Casa do Estudante do Bra
sil. 

Parágrafo único. A importância 
a que se refere êste artigo será 
empregada, pela entidade benefi
ciária, na amortização da sua di
vida com o Instituto de Aposenta
doria e Pensões dos Comerclárlos 
CI.A.P.C.), 

Art. 2.o A Casa do Estudante 
do Brasil, dentro de 60 ( sessen
ta) dias, a contar da data do re
cebimento dõ auxilio, obriga-se a 
comprovar, perante o Ministério 
da Educação e Cultura, o .cumpri· 
mento do disposto nesta lei. 

Art. 3.o Esta lei entrará cm 
vigor na data. de sua publicação, 

revogadas as disposições em con
trário. 

As Comissões de Constitui. 
ção e Justiça e de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - Está 
finda a leitura do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Othon Mãder, primeiro orador ins
crito. 

O SR. OTHON MXDER - Se
nhor Presidente, não há no Bra
sil, quem aesconheça, da.da a re· 
percussão que então teve, a ques
tão da Fábrica de Papel Arapotl, 
no Estado do Paraná. 

Gomo se sabe esta fábrica foi 
adquirida Irregularmente das Em· 
prêsas Incorporadas ao Pa.tr!mô
nlo da União pelo então Gover· 
nador do Estado do Paraná, Sr. 
Moysés Luplon, a 27 de janeiro de 
1950, dias antes do término do seu 
Govêrno e do General Eurico Gas
par Dutra. 

Após a luta qrue durou de seis 
a sete anos, afinal a venda foi de· 
clarada nula, pela aprovação pe
lo Congresso Nacional do ato de· 
negatório do registro pelo Tri
bunal de Contas em virtude das 
inúmeras irregularidades apura
das durante a transação. LOgi
camente, a fábrica devia ter retor· 
nado incontinentl à posse da 
União; entretanto, apesar de anu. 
!ada a venda pelo Tribunal de 
Contas, e confirmada a anulação 
pelo Congresso Nacional, isto é, 
pela Câmara dos Deputados e pe~ 
lo Senado Federal, até hoje, Sr. 
Presidente, aquela fábr~ca, que é 
parte do Patrlmônlo Nacional, con
tinua em poder da emprêsa per· 
tencente ao Sr. Moysés Lupion, a 
Indústrias Brasileiras de Papel 
S.A. 

Tôdas as providências têm si· 
do adotadas para que a referida 
fábrica reverta à União, mas o 
Governador do Paraná é, politlca.
mente, tão forte que, apesar de 
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tõdas as decisões contrárias, vem 
mantendo sr11a posse. 

O fato de estar o Sr. Moysés 
Lupion disputando aquela, proprie· 
dade tem ·um lado ainda pior do 
que a circunstância de estar de· 
vastando, desvalorizando completa· 
mente o imóvel, porque os ope· 
rários que trabalham na fâbri· 
ca estão passando por sofrimen· 
tos jamais esperados. É que a 
emprêsa do Sr. Moysés Lupion. 
não vem cumprindo regularmen· 
te os contratos de traba.Iho e 
não presta a devida assistência aos 
seus empregados e, em conseqüên
cia do desleixo que demonstra pela 
coriservaçlío da fábrica vem redu· 
zindo, cada vez mais, as gara.ntlas 
e bem·estar que gozavam os tra· 
balhadores, no tempo em que a 
mesma pertencia à União. Os em· 
pregados e operários sem garan· 
tias, vêm passando privações e 
encaram o seu futuro com apreen
sões. Estão prevendo a derroca· 
da daquela Indústria se continuar 
nas mãos de Lupion. 

Em setembro do ano passado, 
estêve nesta Capital o Presiden
te do Sindicato dos Trabalhado· 
res na Indústria de Papel, Pape· 
Ião e Cortiça de Arapoti, Estado 
do P·aranâ Sr. Pedro Martins Mo· 
reira. Após ter concedido entre· 
vista aos jornais, Correio da Ma· 
nbã e Diário de Noticias, dirigiu 
memorial ao Senhor Presidente da 
República., no qual pedia voltasse 
aquela fábrica à posse da União, 
o que, aliás, hã ma~s de um ano. 
havia sido resolvido pelo Tribunal 
de Contas e aprovado pelo Con· 
gresso Nacional, muito embora 
continuasse em poder daqueles 
que, indevidamente, a a.cupavam. 

Diz o memorial: 
Excelentisslmo Senhor Doutor 

Juscelino Kubltschek de Oliveira, 
Dignissimo Presidente da Repú· 
blica - Rio de Janeiro - DF. 

O Sindicato dos Trabalhadores 
na Indústria de Papel, Papelão e 

Cortiça de Arapoti, no Estado do 
Paraná, pelo seu Presidente, ln· 
fra. assinado, sabedor do elevado 
espirita de justiça e compreensão 
humana, que caracteriza a perso
nalidade de Vossa Excelência vem, 
multo respeitosamente, expor, pa
ra os devidos fins, os fatos se· 
gulntes: 

1. Que congrega os trabalha· 
dores da .ca.tegoria profissional su· 
pra referida, servindo, atualmente 
às Indústrias Brasileiras de Pa· 
pel S.A., com sede em Arapoti, 
no Estado do Paraná, 

2. Que a aludida emprêsa fun· 
clonou, sob forma de iniciativa 
priva.da, até agôsto de 1940, deno· 
minada Indústria Brasileira de Pa· 
pel de Cachoeirinha~. 

3. Que em setembro de 1940 
constituiu-se a mesma como ln· 
dústria Brasileira de Papel Incor
porada ao Patrimônio Nacional, 
situação que perdurou até dezem· 
bro de 1950. 

4. Que por ato havido entre a Su· 
perintendência das Emprêsas ln· 
corporadas ao Patrimônio Nacio· 
nal e as Indústrias Brasilei· 
ras de Papel S. A. foi a 
emprêsa alienada . a um grupo 
industrial, conforme certidão di;! 
Contrato de ·Compra e Venda, ln· 
serto no Diário Oficial da União, 
de 7·2·951, passando, assim, nova· 
mente, à administração privada. 

5. Que para a perfeita. validade 
do contrato mencionado no item 
anterior, é indispensável a poste· 
rior aprovação e registro por par· 
te do Tribunal de Contas da 
União, o qr.tal proferiu decisão de· 
negatória, no respectivo proces· 
so. 

6. Que essa deliberação do Trl· 
bunal de ''Contas da. União foi ra· 
tificada pelo Congresso Nacional 
por Decreto Legislativo que to· 
mau o número 23·56, tendo sido 
publicado no Diário Oficial da 
União, de 19·5·1956. 

7. Que, data vênia, parece 
insofismável que as «<ndústrias 
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Brasileiras de Papel S.A.», -
do Sr. Moysés Lupion - vol. 
taram a fazer parte do Pa.· 
trlmõnio Nacional, ocorrendo, 
todavia, que decorrido mais 
de um ano da ratificação le· 
gislatlva ao ato denegatório 
do Tribunal de Contas da 
União, nenhuma providência 
concreta foi tomada para as· 
segurar os interêsses da União, 
acarretando enormes prejrJi· 
zos ao Erário Público. 

8 - Que, talvez, pela pre
visão de retõrno das indústrias 
em tela ao património da 
União, os seus atuais detento· 
res vêm malbaratando seus 
bens materiais, estando com 
enorme débito para com for· 
necedores e terceiros, alcan · 
çando milhões de cruzeiros, 
conforme comentários genera· 
lizados na região, sendo in· 
conteste, porém, que a emprê
sa está desacreditada no co· 
mércio, em geral, por não 
solver seus compromissos. 

9 - Que datam do tempo 
da administração da Superin· 
tendência das Emprêsas In· 
corporadas da União a.s maio· 
res benfeltorlas, localizadas 
em A.rapoti, como sejam Hos· 
pita!; rêde d'água; estrada· 
de-ferro da Cidade de Ara· 
potl à Fábrica; Clube Recrea· 
tlvo com biblioteca, plano, 
eletrola etc. ; cancha de es· 
portes; plantio de mais de 
três milhões e quinhentos mil 
pinheiros; plantio de alguns 
milhões de pés de eucaliptos; 
construção de casas para ope· 
rários. 

10 - Q-Je o Hospital está 
completamPnte desaparelhado, 
não podendo atender aos tra· 
balhadores, por falta. de 
meios. 

11 - Que a estrada·de-fer· 
ro da cidade de Arapotl ao 
local onde se situa a fábrica 
( cêrca de 9 qullômetros), es· 

tá abandone.da e seus trilhos 
estão sendo retirados e utlli· 
zados em outros misteres. 

12 - Que o Clube Recre.ati· 
vo está abandonado, não exis· 
tindo mais na sua sede bi· 
blioteca, nem piano, nem ele· 
trola. 

13 - Que as casas dos ope· 
rários e a cancha de esportes 
estão também relegadas ao 
abandono. 

14 - Que os eucaliptos · es
tão sendo cortados, bem as· 
sim os pinheiros, embora ês· 
tes estejam sendo extraidos 
devido à necessidade de maior 
espaçamento. 

15 - Que a Seção de Pa· 
pelão da Fábrica está semi· 
paralisada, ocasionando, natu· 
ralmente, quebra na produção 
da indústria. 

16 - QJe os operários es· 
tão completamente esquecidos, 
sem assistência nenhuma, com 
limite na farmácia de Cru
zeiros 200,00 e o armazém da, 
firma sem mercadoria e · n.l
veis salariais os menores 
passiveis, à base do salário m.l· 
nimo. 

17 - Que os vencimentos 
dos trabalhadores, nos últi· 
mos quatro meses, vêm sendo 
pagos nos dias 16 a 18, de· 
pois do mês vencido. 

18 - Que é flagrante o de, 
sinterêsse e a negligência da 
emprêsa em produzir, econõmi· 
camente, na expectativa - de· 
preende-se - de que venha a 
retornar ao Patrimõnio da 
Un~ão. · 

19 - Que é imperativa a 
adoção urgente de medida ju· 
dicia,l preventiva por parte da 
Procuradoria Geral da Repú· 
bllca ou da Superintendência 
das Emprêsas Incorporadas, a 
fim de que, enquanto a ma
téria estiver swb·j'l.lldice, possa 
a fábrica e seus quase quatro 
mil alqueires de terra ficar 
de posse da União, resguar· 
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dando, assim, os seus· direitos 
e interêsses. 

20 - Que o an.selo do Sin· 
dlcato dos Trabalhadores na 
Indústria do Papel, Papelão 
e Cortiça de Arapoti numa 
solução para o caso reside no 
fato de que, quando a Em· 
prêsa estava em poder do 
Govêrno, tinham os operários 
tóda assistência social, moral 
e financeira, e médico-hospi· 
tala.r, enquanto, a.gora, passam 
por sérias dificuldades . 

Assim sendo, confiante na 
esclarecida ação de Vossa Ex
celência, aguarda providên· 
elas .objetlvas do Govêrno, pa· 
ra que, salvaguardando o Pa
trimónio da União, sejam tam
bém asseguradas as justas rei· 
vlndlcações das classes traba
lhadoras:.. 

Rio de Janeiro, 11 de setem
bro de 1957. - Pedro Mar· 
tins Moreira, Presidente. 

Eis, Sr. Presidente, um verda· 
deiro libelo contra a firma per
tencente ao Governador do Estado 
do Paraná. Está ela desbara· 
tando, completamente, o patrimó
nio florestal da fábrica; abando· 
nou o Hospital que, conforme diz 
o memorial, está inteiramente de· 
saparelhado; !êz desaparecer o 
clube recreativo, bem como o 
plano e a eletrola que lá existiam 
para distrair os operários. As 
casas dos trabalha.dares encon· 
tram-se no mais completo aban· 
dono. Nenhum melhoramento se 
faz, nem casas mais se constróem. 
Tudo Isso ao lado do desgaste do 
maquinismo, há tempos em esta· 
do precário. Explica-se, no en· 
tanto, o por quê do abandono. 

Sabe o Sr. Moysés Lupion que 
mias dia, menos d:a, a fá.brica 
voltará à União, porque foi frau
dulenta e irregr.llarmente subtrai· 
da do seu património. Por isso, 
não tem o menor cuidado em 
conservá-la. 

No dia em que tal acontecer, 
a União não va.i encontrar mais 
do . que devastação completa das 
suas reservas florestais de pinho 
e eucaliptos, e a montão de fer
ro velho estará reduzida a fá· 
brica. 

Sr; Presidente, tudo isso está 
acontecendo com um património 
vultoso, avaliado em 1951 cm 
mais de cento e cinqUenta mi· 
lhões de cruzeiros. Hoje, deverá 
valer três ou qrJatro vêzes mais. 
Apesar dos nossos insistentes e 
continuados reclamos, desta e da 
tribuna da Câmara dos Deputado~. 
pelo Deputado Ostoja. Roguski, 
não há fórça humana capaz o:le 
fazer com que êste património 
volte ao poder da União. O Se
nhor Moysés Lupion zomba de 
tódas as decisões administrativas, 
não acata o ato do Tribunal de 
Contas, e desrespeita o Decreto 
Legislativo emanado da Câmara 
dos Deputados e do Senado. 
· Sr. Presidente, já me dirigi ao 

Procurador Geral da República, ao 
Procurador Geral da Fazenda, às 
autoridades que deviam J)Ugnar 
para q•:.tc tal ocorresse. Infeliz· 
mente, porém. atê hoje, nada con· 
segui. Continua aquela. fábrica 
de papel e papelão e seu extcn · 
so património territorial de mais 
de três mil e quinhentos alqueires, 
em poder, uso e gôzo do Gover· 
nador do Estado do Paranã. E 
a União despojada dêsse bem pa· 
trlmonlal. 

Desejo, por isso, na sessão de 
hoje sugerir às autoridades .fed·~
rals diretamente responsáveis pela 
conservação e defesa dos be:ls 
públicos .. - • que, num movimento 
de conjunto se reunam e torntm 
resolução, no sentido de fazer vol· 
tar ao património da União a 
Fábrica de Papel de Arapoti, no 
Estado do Par anã. 

É o apêlo que dirijo ao Do:~tor 
Ca.rlos Medeiros Silva, Procura· 
dor Geral da República, e ao Dr. 
Luiz Lyra, Assistente Juridico das 
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Emprêsas Incorporadas ao Patri
môn!o da União para que a sua 
autoridade e seus conhecimentos 
possam chegar a um ·resultado 
harmonioso e ccmurn sôbre a ação 
mais rápida e eficiente que deve 
ser empreendida na. Justiça, para 
que essa questão pendente seja 
resolvida e possa aquêle Imenso 
e valioso patrlmônio voltar à 
União. Não é passivei qr:~e de
pois de decorridos oito anos e me
ses da data em que a emprêsa 
do. Sr. Moysês Luplon se apossou 
da fábrica, continue êle ainda a ex
plorá-la e se aproveitando dos 
lucros Industriais, enquanto a 
União, que é a verdadeira dona, 
nenhum ceitil perceba. 

A União sabe que foi roubada 
e está permitindo que o ladrão 
se aproveite até ao máximo dos 
bens roubados. 

A responsabilidade da demora 
dêsses bens reverterem à União, 
cabe, inegàvelmente, aos Procura· 
dorefl cta .República, da Fazenda 
Pública e das Emprêsas · Incorpo· 
radas, ao Patrimônio Nacional. 
x'lão tem havido de pàrte destas 
autoridades, no caso• da Fábrica 
Arapotl, uma ação enêrg~ca, con
tinuada e eficaz no sentido de rea
ver aquilo . que . foi Ilegalmente des
viado·· do patrimônio nacional e . 
está· sendo usado ·e malbaratado 
pelo autor da falcatrua. 

.Sr. Presidente, estou · certo de 
que, se êsses ·três Procuradores ti· 
verem boa-vontade e agirem com 
energia, vencerão tôdas as difi
culdades e recuperarão para o 
Pais, êsse valioso patrimõn.lo. 

Oito anos e melo, após essa 
transação irregular, continua o 
Senhor Moysés Luplon a gozar e a 
desfrutar dos lucros da emprêsa, 
na posse da qual está indevida· 
mente. 

Trata-se de rJm dos maiores es
cândalos já verificados, no Elra
sll. Apesar da operação ter sido 
anulada por decisões do Tribunal 
de Contas e do Congresso Na
cional, continua o Governador do 
Para.ná. a explorar aquela fábri
ca; e assim prosseguirá atê que 
ela pare, por falta de máquinas 
ou de matéria prima. É pos
sível ·que, nessa ocasião, já en
riquecido com os lucros obtidos, 
resolva êle devolvê-la ao Patri
mônlo Nacional, num ato de ge
nerosidade. 

Sr . Presidente, estou certo de 
que, se meu apêlo fôr atendido, 
veremos, em breve, a União reln· 
tegrada na posse de tão apreciá
vel patrimõnio. Eis par que me 
dirijo neste momento, àcrJelas al
tas autoridades, seguro de que, 
tendo a União fôro privilegiado, 
envidará providências na sentida 
da. açãa caminhar mais acelera
damente, e chegar-se, afinal, ao 
r.esultada desejada. 

O Sr. Nel.son Firmo - Dá li
cença para um ·aparte? 

O SR. OTHON MA:DER- Com 
multo prazer. 

O Sr. Nelson Firmo - O Se· 
nhor Moysês Luplon parece ser um 
sujeito fabuloso. Depois dêsse 
assalto à. Nação, foi reeleito Go
vernador · do Estado do Paraná . 
Não há providência ou medida ca
paz . de fazer com · que essa fá· 
brica volte ao dominlo da União 
ou do Estado? 

O SR. OTHON MXDER - O 
que exponho exprime a verdade. 

O Governador Moysês Lupion é, 
de fato, •um homem poderoso. Te
mos que reconhecê-lo. 

O Sr. Nelson Firmo - Deve 
haver muitos outras, atrás dêle. 
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O SR. OTHON M.i\DER - Tem 
bastante proteção. Prova-o a cir
cunstância de manter-se na situa
ção em que está, desfrutando, há 
muitos anos, do patrimõnlo na
cional. Sõzinho, nli.o conservaria, 
durante tanto tempo, em seu po
der, não só aquela emprêsa co
mo e principalmente, uma gran
de extensão do Sudoeste do Pa· 
raná. Embora a venda destas 
terras fõsse anulada pelo Trlbu· 
na! de Contas, cro~ja decisão foi ho
mologada pelo Congresso Nacio
nal há mais de um ano, o Sr. 
Mo;rsés Lupion continua na posse 
dêsse vasto patrimônio territorial. 

Ainda há ·um terceiro negócio 
realizado entre o Governador do 
Paraná e as . Emprêsas Incorpora· 
das: o da Fazenda Morungava, a 
qual, embora adquirida tncltamen
te, e cuja venda também foi anu
lada, permanece na posse daquele 
politico. Os bens a.té hoje não 
voltaram ao dominlo da União. 

Como acertadamente afirmou o 
nobre Senador Nelson Firmo, ·o 
Senhor Moysés Luplon é um ho
mem fabuloso, porque, depois de 
tudo Isso, air.da consegrtliU reele· 
ger-se Governador do Estado do 
Paraná. Aliás, após à reeleição, 
parece que seu prestigio aumen
tou muito mais. Na.da se conse
gue para coibir seus abusos, des
mandos e crimes, à frente do Go
vêrno do Pa'raná. Apesar de 
minuciosamente expostos e demons
trados, êsses abusos, desmandos e 
crimes, nenhuma providência foi 
tomada contra êsse homem po· 
deroso, que em tudo tem o apoio 
e a solidariedade do Presidente 
da República. 

O memorial. dos empregados e 
operários da Fábrica Arapotl, a 
que me referi, no Inicio dêste 
discurso, apresentado ao Preslden· 
te da República pelo, Presidente 
do respectivo Sindicato, den•uncian· 
do abusos e ilegalida.des da Em· 
prêsa contra a gente humilde que 

lá trabalha, não teve até hoje 
solução nem resposta. 

Em vez do Govêrno atender às 
procedentes reclamações contidas 
no memorial, o que fêz foi a de· 
posição do Sr. Pedro Martins Mo· 
reira da Presidência do Sindica· 
to. Mais uma prova da Incontes
tável influência do Sr. Moysés Lu· 
pion. 

Concluindo, mais uma vez me 
dirijo ao Procurador Geral da 
República, Dr. Carlos Medeiros 
Silva, ao Procurador da Fazenda 
Pública, Dr. Sá Filho e ao Pro· 
curador das Emprêsas Incorpora· 
das, Dr. Luiz Lyra, para que 
S. Exas. zelando pelo Patrl
mõnio Nacional, procurando de· 
.fendê-lo dêsse verdadeiro assalto 
que sofreu, encontrem o caminho 
comum a ser seguido por todos, 
para uma solução rápida dêste 
caso, a fim de que, no mais bre· 
ve prazo possivel, êsse vultoso pa
trimõnlo volte à posse da União. 
(Muito bem; muito bem. Pat· 
maal. 

O SR. PRESIDENTE - Con. 
tinua a hora do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Lln.o de Mattos, segundo orador 
inscrito. 

O SR. LINO PE MATTOS-(•) 
- Sr. Presidente, vou tratar de um 
caso que poderia ser qualificado 
de «0 con.to dos lançamentos de 
pedras tundamuentais». 

Em 1950, representantes do Go
vêrno Federal percorreram algu
mas cidades do Estado de São 
Paulo e, solentmente, com bandas 
de música e foguetórios, fizeram 
lançamento de pedras fundamcn· 
tais para as construções de pré
dios dos Correios e Telégrafos. 
Entre as cidades ludibriadas com 
«0 conto ·àe lançamento daa pe· 
dras fundamentais», encontram-se 
ItaUba e Atibaia. 

( •) - Nclo foi revlslo fi Cio orador. 
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No de.correr daquele ano, as 
Prefeituras Municipais dessas duas 
localidades doaram ao Govêrno 
Federal os terrenos necessários 
para as constrt:ções dos edificios 
desti:pados às agências de Correios 
e Telégrafos. Em virt'Jde dessas 
providências foram lançadas, pelas 
autoridades federais, as pedras 
fundamentais .respectivas, bem co· 
mo abertas as concorrências pa· 
ra essas construções. 

Decorreram, entretanto, oito 
anos, e nenhuma obra se fêz. A 
concorrência caducou e o povo con
tínua à espera da solução pedida. 
A fim de que o assunto fique de· 
vidamente esclarecido, encaminho 
à Mesa o seguinte requerimento 
de Informações: 

REQUERIMENTO 
N.o 260, de 1958 

Senhor Presidente 

Requeiro à douta Mesa, na for· 
ma regimental, sejam solicitadas 
ao Sr. Ministro da. Viação e Obras 
Públicas as informações segrJin· 
tes: 

1.o Consta dos reg!stros do De· 
partamento dos Correios e Telé· 
grafos que, em 1950, o Govêr· 
no Federal, por intermédio de re· 
presentante do então Chefe •la 
Nação, fêz o lançamento oficial 
das pedras .fundamentais dos pré· 
dios para. Correios e Telégrafos 
das cidades paulistas de Itatiba 
e Atibaia? 

2.o Consta, igualmente, haver 
sido feita a concorrência pública 
para as respectivas construções? 

3.o Qua.l o motivo de haver fi· 
cado apenas no. lançamento das 
pedras fundamentais aquelas cons· 
truções reclamadas pelo povo de 
ambas as cidades e para as quais 
foram doados, pelas respectivas 
municipalidades, os terrenos ne· 
cessários? 

Sala das Sessões, 23 de junho 
de 1958. - Lmo de Mattos. 

Sr. Presidente, outro assunto, 
sõbre o qual também desejo en· 
caminha.r req•aerlmento de infor· 
mações à Mesa, é o referente à 
sonegação de Impõsto de Renda. 

Denúncias que, de minha parte, 
merecem inteiro crédito, informam 
que algumas firmas sonegaram, 
sõmente no decorrer do ano fiscal 
de 1957, mais de um bilhão de 
cruzeiros a que estão obrigadas 
como contribuintes do Impõsto de 
Renda. 

A propósito dessa sonegação, 
constitulu·se, na Câmara dos De· 
putados, Comis~ão de Inquérito. 

Concluídas entretanto, as inves· 
tigações, de tempos a esta parte 
não mais se fala no assunto, ao 
contrário do que aconteceu com 
relaçã'o a. contrabandos, quando, a 
Comissão Parlamentar de Inqaéri· 
to tomou providências, inclusive 
tentando o confisco de bens das 
firmas envolvidas. No caso que 
examino, porém, de sonegação do 
Impôsto de Renda, parece que ne· 
nhuma ação efetiva, concreta se 
regi&trou. 

A fim de que o Senado da. Re· 
pública seja devidamente esclareci· 
do - já que se trata de impor· 
tãncia vultosa, verdadeiramente 
impressionante, pois ultrapassa a 
casa do bllhlio de cruzeiros, ape· 
sar de serem poucas as firmas 
devedoras - vou encaminhar à 
Mesa outro requerimento de ln· 
formações para cyJe, recebida a 
resposta, se colham elementos pa
ra exame mais meticuloso do pro· 
blema. 

O requerimento é o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 259, de 1958 

Senhor Presidente, 
Requeiro à Mesa, na forma rc· 

gimenta.l, sej atr. solicitadas ao 
Sr. Ministro da Fazenda, atra
vés da Divisão do Impôsto de 
Renda, da Carteira de Comércio 
Exterior do Banco do Brasil S. A. 
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e da Inspetoria Geral de Alfânde· 
gas, as seguintes informações: 

1 - As. firmas e pessoa.'! a se· 
guir relacionadas . estão regular· 
mente inscritas como. contribilin· 
tes do Impõsto de Renda? Fize· 
ram regularmente, suas declara· 
ções· a ~ontar de 1954? Estão em 
dia com suas obrigações? 

- Sociedade 'Comercial e Im· 
portadora. Mefatel Ltda, 

- Comércio, Representações e 
Consignações CGreco Ltda. 

- Indústria e Comércio Altan. 
. - Comercial e Importadora 

Omar. 
- Lugoline Importadora Repre· 

sentações de Peças Ltda. 
Cia~ Continental Auto·Pe· 

ças. 
Mercantil e Importadora 

Americana S. A. 
- ·CIPEL - Com. e Imp. de 

Peças Limitada. 
- Acarê - Importação e Ex· 

portação Ltda. 
...:... Cla. Eletrônica Americana. 
- Importadora Canadá. 
- Intercâmbio Internacional de 

Importação e Exportação ·Ltda. 
-· Três ·.Leões .- Cia. de Co

mércio e Indústria e Representa· 
ções. 

- Henry Zylberman. 
·-· · Boris Bernardo Kasinski. 
-· Abrahan. Kasinski. 
~·Rubens. Swemer. 
- Alberto Feias. 
- Henryk Sllbergerg. 
- Oscar Steiner. 
- Omar Peres Costa. 
- Pllnio Barrella, 
- David Huberman. 
- José Pinheiro. 
- Antônio Pinto dos Reis (\'al· 

go Flora). 
- Salvador Luiz de Flore. 

Onofre Schena. 
. Zacharias Imparato. 

- Paulo Nogueira Nasclmen· 
to. 

. Aldo Cechino. 
Abdon Pereira Paiva. 
Tibério José de Moraes. 

Amaury Teixeira de Faria. 
- José Carlos Wey de Maga

lhães. 
2) A contar de 1954 foram re· 

gularmente desembaraçadas pelas 
Alfândegas de Santos ou Rio de 
Janeiro, mercadorias destinadas a 
qualquer das firmas ou pessoas 
relacionadas nü Item 1.0? 

3) Entre os fornecedores das 
mercadorias assim desembaraça
das figuram os seguintes: 

- Hamilton Forwardlng .. 
- Drake America Inc . 
- Borg Werner Internacional. 
- Lafayette Motive Parta. 
- Arista Corp. 
- Rocke Internacional. 
- Admirai Corporatlon. 
4) Os volumes eventualmente ex· 

portados por qrJalquer das firmas 
constantes do item anterior con· 
tinham aparelhos de televisão, pe
ças ou acessórios para os mesmos 
aparelhos? 

5) Dentre as firmas e pessoa.'! 
constantes do item I, aquelas que 
eventualmente hajam transaclona
do com o exterior estavam regular
mente registradas na CACEX? 

6) Tem o Ministério da Fazenda 
meios e poderes para a.veriguar 
nos arquivos do Consulado Bra • 
silelro, em Nova York, os do
cumentos das transações efetua·· 
das entre:. 

a) Rosa .Rubens Swerner e a 
Kaunlte & O'Brlen, Inc.? 

b) Três Lelles, Comércio e ln· 
dústrla e Representações e o Che· 
mtcal Bank Trust Company? 

7) Tem o Ministério da Fazenda 
· meios e poderes para, através do 
Consulado Brasileiro em Nova York 
averiguar a transferência de dó· 
lares . remetidos ao Brasil por 
Boris e Abrahan Kasinskl e leva
dos a crédito dos mesmos no Mer· 
cha.nts Bank de Nova York? 

8) Pode o Ministério da Fazen· 
da, através da SUMOC ou O"Jtro 
qualquer órgão do Ministério, ave
riguar nos livros do escritório de 
câmbio «Alberto Felss» as opera· 
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ções de compra e venda de dó· 
lares efetuadas por conta ou ordem 
de Três Leões, Comércio Indústria 
e Representações, Boris ou Abra
han Kas!nski? 

9) No Inquérito aberto pelas 
autoridades federais, referente ao 
chamado «Contrabando de Tele· 
Visores:. entre outras coisas fol 
apurado: 

a) Que várias das flrmaa ou 
pessoas constantes do Item 1, são 
fictlclas, não tendo sido encontra· 
das ou localizadas por qualquer 
forma? 

b) Q'Je dentre as firmas con· 
sideradas inexistentes pelas auto
ridades que presidiram ao Inqué· 
rito algumas continham, nos lm· 
pressos de que se serviram para 
as «transações:. tidas como Irre
gulares, endereços fictlclos? 

c) Que foi contabilizado pela 
firma «Três Leões:. uma vultosa 
operação de com:pra de televisores, 
servindo como documento um re
cibo de cifra. astronõmica firma
do pelo conhecido contrabandista 
~Flora:.? 

d) A quanto monta o prejulzo, 
causado ao Erário Público pela 
importação irregUlar de teleViso
res e conseqüente sonegação de 
impostos e taxas? 
· 10) Quais as conclusões dos re

latores que funcionaram no Pro
cesso e onde se encontram os Au
tos? 

11) Quais as medidas preventi· 
vas tomadas pela Fazenda Nacio
nal tendentes a assegurar o res
sarclamento dos preju!zos causa
dos ao Tesouro Nacional pela so
negação de Impostos e taxas de· 
Vidos nas operações irregulares 
de importação de televisores? 

12) Foi promovido o arresto de 
bens dos indiciados como responsá
veis? Foi efetuado pela União 
protesto contra a allen.ac:ão de 
bens dos mesmos Indiciados? 

Justificativa 

Há pouco mais de um ano es
tourou como <ama bomba, chaman
do e prendendo a atenção do pú· 
blico por várias semanas, o cha
mado escândalo do «contrabando 
de televisores», que tomou, no no
ticiário de Imprensa, páginas e 
páginas de farta matéria, envol
vendo até mesmo nomes de gran• 
de destaque no mundo dos negó· 
cios de São Paulo, a exemplo do 
que já se verificara, antes. com 
conhecidas personalidades da Ca
pital da República, com os casos 
de contrabandos que revelaram 
sonegação de vultosos impostos à 
Fazenda Nacional. 

Os processos instaurados, no 
Rio de Janeiro para averiguar os 
prejuízos do Fisco com aquelas 
transações irregulares, já conclui
dos e em fase de exeo-Jção judi· 
clal, resultaram, ~orno é do conhe
cimento púbhco, na penhora de 
bens de alguns dos implicados, 
para ressarcimento das importân
cias sonegadas ao Tesouro. Ou
tros dos condenados, contudo, já 
haViam, antes, no curso do pro
cesso, desviado para destas·de
ferro» a totalidade de seus have
res, impossibilitando a execução, 
e novamente fraudando a Fazen
da Nacional. 

Assim, através dêste requeri· 
mento, espera-se não e,penas obter 
informações referentes ao «con
trabando de televisores», o qual 
segundo prognósticos de peritos, 
noticiado pelos jornais, acarretou 
um novo recorde de Impostos sone
gados, superior a 1 bilhão de cru
zeiros, mas, principalmente, dese
ja-se saber quais as providências 
tomadas pela. União, pelos órgãos 
competentes do Ministério da Fa
zenda, tendentes a assegurar des
de logo, com medidas preventi
vas a futura execução da senten
ça que irá condenar os infratores 
ao pagamento daquilo que é devido 
ao Erário Público. 
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O Requerimento, como é óbvio, 
não deve e não pode antecipar 
julgamento. Assim, a própria for· 
mulação das questões, longe de 
con.~tltulr como poderia pretender 
alguém menos avisado, uma peça 
acusatória ou que promova o lndl· 
c!amento de quem quer que seja, é 
apenas, uma. forma de possibilitar, 
realmente, o estabelecimento da 
verdade, já que é possível que 
multas das firmas ou pessoas sô· 
bre as quais são solicitadas ln· 
formações, nada tenham praticado 
de Irregular, embora hajam . sido 
envolvidas, dlreta ou lndlretamen· 
te, como Indiciadas ou como tes· 
temunhas, no curso dos vários ln· 
quérltos instaurados, ou, simples· 
mente, reveladas pelo noticiário 
dos jornais e Informações de al· 
guns dos ostensivamente Implica· 
dos na questão. 

Verifica-se, pois, a necessidade de 
urgentes esclarecimentos, para que 
possam, então, serem adotadas as 
medidas que visem resguardar os 
superiores lnterêsses da Fazenda 
Nacional, no caso de não have· 
rem, ainda, sido tomadas as cau 
telas devidas. 

Sala das Sessões, em 23 de ju· 
nho de 1958. - Uno de Mattos. 

Conforme disse de Inicio. Senhor 
Presidente, trata-se de sonegação, 
não de Impostos e taxas, devidos 
a .Importação fictlcla de. televiso· 
'res, como principalmente, de so" 
negar;ão de Impostos devidos como 
contribuintes do ImpOsto de Ren· 
da. 

A relação enorme das firmas que 
menciono no requerimento foi obtl· 
da nas páginas do Inquérito par· 
lamentar procedido pela Comissão 
Parlamentar de Inquéritos na Câ· 
mara dos Deputados e, segundo 
elemimtos que tenho em meu po· 
der, são firmas que jamais ex's· 
tiram. 

A trapaça feita chegou ao cúmu· 
lo de os Interessados mandarem 
Imprimir papéis com o nome das 
firmas e os enderêços sendo que 

nem um nem outro têm existên
cia real. 

Trata ·se, Sr. Presidente, de ver· 
dadelra falcatrua, Irregularidade 
Inominável, praticada por · algu
mas firmas com o propós:to evi
dente de evitar o pagamento de 
impostos devidos. 

·Uma das atribuições dos repre· 
sentantes do povo deve, . no meu 
entender, ser exatamente a do 
exerciclo dessa fiscalização,· mesmo 
porque ela objetlva aumentar a 
arrecadação para o Erário, sem 
elevar impostos. 

Era Sr. Presidente o que dese· 
java dizer. <Muito bem) •. 

O SR. PRESJ:DENTE - Tem a 
palavra. o nobre Senador Alen· 
castro Guimarães, por cessão do 
nobre Senador Mourão Vieira, 
terceiro orador inscrito. 

O SR, ALENCASTRO GUIMA· 
RAES- (0

) -Sr. Presidente, den· 
tre os povos marcados pelo destino 
para o martlrio, certamente um 
dos mais sacrificados tem sido o 
nobre e bravo povo húngaro. 

Lutando sempre pela liberdade, 
absorvido na Monarquia dual por 
largo tempo, ainda em 1848, quan· 
do estava prestes a reconquistar 
sua autonomia, retomando o lu· 
gar que de direito lhe competia 
entre as nações do mundo, era 
esmagado pelas fOrças · ao serviço 
da autocracia russa do Tzar Nico· 
lau I. 

Só assim pôde a Monarquia dua.I 
conservar sob o seu jugo a nobre 
e altiva nação ma.giar. 

Neste século, após a Guerra de 
1914, reconquistava afinal a Hun
gria a. sua posição entre .os povos 
livres. Bem cêdo, porém, o hitlc· 
rlsmo haveria de absorver-lhe a 
autonomia e escravizá-la à sua ór· 
blta de ação. 

Finda a Segunda Guerra Mun· 
dia!, ainda. uma vez, logrou o povo 
húngaro retomar a sua indepen· 

( •) - Nflo foi rcol.•lo pelo orador. 
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dência, mas, em breve, a sincera 
ingenuidade dos democratas - 11· 
çlio que pode e deve ser exemplo 
para o mundo - levou-os ao ani· 
qullamento da recente conquista. 
Nas primeiras eleições livres, após 
a conflagração, admitiram os de· 
mocratas húngaros a colaboração 
dos comunistas no Poder. 

O idealismo de Roosevelt, em 
Yalta, aliado ao realismo de Chur
chlll, fizeram-nos acreditar nas 
mentiras do estallnismo, que pro· 
metia cooperação ou coexistência 
entre povos de ideologias dlfe· 
rentes. 

Admitidos a participar do Poder, 
no Estado Magiar, aos poucos, su
til e sorrateiramente, os comunls· 
tas empolgaram a totalidade das 
funções estatais e levaram a nobre 
Nação de Santo Estêvlio à catego. 
gorla de Estado vassalo da Rússia 
Soviética. 

Escravizado, esmaga.do pela fõr· 
ça, o povo húngaro, contudo, nlio 
deixou morressem, nas suas al· 
mas, nos seus corações, as convie· 
ções cristãs e democráticas. Em 
1956, tôdas as classes, operários, 
estudantes, homens e mulheres le· 
vavam a própria Fôrça, Armada 
a associar-se ao povo para a recon· 
quista não só da liberdade politl· 
ca para o Estado Húngaro mas, 
sobretudo e a,clma .de tudo, para 
a reconquista daqr.telas liberdades 
sem as quais o homem nlio pode 
viver com dignidade. 

O Sr. FrOhlcisco GaZZotti - Per· 
mlte V. Exa. um aparte? 

O SR. ALENCASTRO GUIMA· 
RÃES - Com multo prazer. 

O Sr. Francisco Gallotti - Con· 
gratulo-me .com V. Exa. pelas pa· 
Ia.vras que está proferindo no Se· 
nado da República. Tenho no meu 
cadernlnho de notas os nomes de 
Imre Nacy, General Maleter, do 
jornalista MUdos e de outras vitl· 
mas da barbaridade soviética n.a 
Hungria, a respeito do que pre· 
tendia. falar. Meu estado de saúde, 

porém, e os nervos abalados não 
me permitiram escrever. Agora o 
nobre colega em nome do Brasil 
Inteiro, do Brasil livre, do Brasil 
democrático, está tratando do as
sunto. Subscrevo e dou Inteira so
lidariedade às palavras de V. Exa. 
neste protesto mundial contra, a 
barbaridade soviética na Hungria. 

O SR. ALENCASTRO GUIMA· 
MES - Agradecido ao aparte de 
V. Exa. que registro com Imensa 
satisfação. 

Sei que, aqui falando, pela minha 
pobre voz clama a voz do Brasil 
Inteiro. 

O Sr. Fernallides Távora - Voz 
muito autorizada! 

O Sr. Francisco Gal!otti - Mui· 
to bem! 

O SR, ALENCASTRO GUIMA· 
RAES- Agradecido a Vossas Ex· 
celências. 

li: a voz do povo brasileiro que 
não fica impassivo e indiferente 
ao esmagamento das liberdades hu· 
manas que se processa atrás da 
cortina de ferro; do povo brasilel· 
ro, que recusa essa passividade em 
que se encQntra o mundo ociden· 
tal ante os povos escravizados ao 
materialismo soviético, que desce· 
nhece os mais elementares prlnci· 
pios que podem regular as rela· 
cões entre os povos, pa,ra os quais 
a noção de honra é preconceito 
burguês e rldlculo. . 

Por alg:'Jns dias, conseguiu o po· 
vo húngaro, pelo seu próprio es· 
fõrço, lutar de mlios limpas con· 
tra as armas modernas de que dls· 
punha a opressão comunista na 
Hungria. Quando sua. liberdade es· 
tava reconquistada, dando ao mun· 
do exemplo único êsse povo desar· 
mado e só, mostrando que a liber· 
dade não é um bem que se con· 
cede, mas algo que se conquista 
e se defende com a própria vida, 
assistimos, novamente, à hedlon· 
da lntervenclio russa, repetindo o 
episódio de 1948. As divisões rus· 
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sas, os tanques pesados de cinqUen
ta toneladas e mais, os caminhões 
de .grosso calibre esmagariam, em 
pouco tempo, aquela população 
sem armas e indefesa. 

A huma.nldade assistiu estarreci· 
da a essa violação indigna daquilo 
que há de mais elementar e neces
sário à condição humana. 

Sr. Presidente, para completar 
e aumentar a felonia, para ainda 
ma.ls afrontar e !MUltar o que há 
de mais nobre e sublime na huma· 
nldade, haverlàm de ser fuzilados 
agora os chefes da revolução hún· 
gara. Homens que se asilaram na 
Embaixada da Iugoslávia, e que 
dall sairam com um salvo-condu
to, passados dois anos, com viola
ção de todos os princlplos, de todos 
os direitos, de tôdas as convenções 
são executados como traidores da 
pátria húngara, porque quiseram· 
na llvre, como desejamos ver, sem· 
pre, o nosso Brasil. 

O que estarrece e revolta é as· 
· sistlrmos o mundo ocidental, onde 
se refugiam as liberdades, perma
necer impassivel, sem compreender 
que a politica de apaziguamento 
fa.z germinar a semente de sua 
própria destruição . 

O Sr. Fernandes Távora - Per· 
mi te V. Exa. um aparte ? 

O SR. ALENCASTRO GUIMA· 
RAES - Com multo prazer. 

O Br. Fernandes Távora - A 
brutalidade russa não se contentorJ 
com a cruel mortandade Infligida 

. ao povo húngaro e com as ruinas 
a, que reduziu grande parte da lin· 
da cidade de Budapeste, bombar
deada pelos seus canhões e tan·· 
ques. Agora, depois de quase dois 
anos, vinga-se <la Democracia, na 
pessoa dos lideres que capitanea
ram aquela revolta, das mais jus
tas que já se verificaram em tôda 
a humanidade. 

O SR. ALENCASTRO GUIMA· 
RAES - Agradecido a Vossa Ex
celência. 

Sr. Presidente, quando os dita
dores fascistas apossaram-se dos 
Estados Alemlio, Italiano e Japo· 
nês e Impuseram aos seus povos 
uma ditadura que lhes negava to
dos os direitos, o mundo democrá· 
tico foi de concessão em concessão, 
de capitulação em capitulação, nu· 
ma politica covarde e miserável 
de apaziguamento. Tudo deu a, es
sas ditaduras, a essas ideolo
gias contrárias à dignidade hu· 
mana. Que conseguiu? Não evl· 
tou a guerra; não Impediu a 
hecatombe, que por mais. de 
cinco anos mutilou e desgraçou a 
humanidade. Foi preciso, afinal, 
usar a fôrça, a única palavra, o 
único argumento que reconhecem 
aquêles que vivem da violência e 
pela fôrça. 

Hoje, os povos húngaros, thecos, 
poloneses, rumenos, búlgaros, al· 
ba.neses, latões e liberianos são os 
escravizados. Tratamos e convi
vemos com êsses salteadores, com 
êsses assassinos, com essa malta 
que não merece a classlficaçlio de 

·homens, pois para êles nada há 
de sagrado na eepécie humana. 
· Sr. Presidente, Iremos de con
cessão em concessão até o dia fa· 
tal em que êles, como a Alemanha 
Hitlerista, nos exigirem a última 
das nossas reservas. Só entlio o 
Mundo Ocidental lutará pela so· 
brevivência. Merecerá, entretan· 
to, o castigo, as tragédias das ge· 
rações futuras, porq~e. enquanto 
gozamos de paz e tranqUilidade, 
no egoismo· das nossas vidas, cen· 
tenas de milhões de homens são 
escravizados. As mulheres é ne· 
gado o lugar em . que a civillzaçlio 
as coloca, simbolizado na deifica· 
ção da Virgem Mãe pelo •Catollcis· 
mo; às crianças, nlio se lhes re· 
conhece· aquela condição que nos 
é cara ao coração, para apenas 
vermos nelas futuros instrumentos, 
máquinas de um todo que se tra· 
balha., não se sabe por que. 

Quando a experiência comunis· 
ta se lançava à aventura q•:.te vem 
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ensangUentando o mundo, poder
se-la admitir a possibilidade de 
uma esperança - uma geração 
sacrificada para. o bem-estar das 
futuras gerações; 

São passados quarenta anos, e 
quase duas geracões de escraviza
dos ai estão, mostrando à face do 
mundo o que é o comunismo, ideo
logia que, na prática, em nada 
correspondeu aos seus objetivos; 
não tem a desculpá-la um só su
cesso, material. Nada há realiza
do nos pa!ses em que prepondera. 
o comunismo que · nós, os pa!ses 
democráticos, em que existe a li
berdade, não tenhamos com;egui
do, em proporções superiores. Mes
mo neste anarquizado, neste con
fuso Brasil, o que realizamos, sem 
impor aos nossos aquêles sacrifi
cios, extorquidos dos povos subju
gados, é imensamente maior, no 
campo materia,l, do que o obtido 
nos paises sujeitos ao comrJnlsmo. 

O Sr. Fernandes Távora - Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. ALENCASTRO GUIMA
RÃES - Com multo prazer. 

O Sr. · Fernandes Távora - O 
grande engano de todos os Gover
nos é pensar que a tirania é eter
na. Felizmente, passageiros, tran
sitórios são todos êles. A liber
Je, sim, é eterna, e há de prevale
cer sempre, hoje ou amanhã. .A 
humanidade jamais poderá pres
cindir dela, que será sempre vito· 
riosa. 

O Sr. Mem de Sá- Permite o 
nobre orador um aparte? 

O SR. ALENCASTRO GUIMA· 
RÃES - Pois não. 

O Sr. Mem de Sá - Congratulo
me com V. Exa., e agradeço o 
discurso que está pronunciando. 
Não se poderia admitir que dei· 
xassse de haver uma voz autoriza. 
da como a de V. Exa. no Senado 
da República ... 

O Sr. Francisco GaZZotti - Mui
to bem. 

O Sr. Mem de Sá - ... pro
fl!gando, verberando, anematizan
do a bi."Jta.lidade, a selvageria do 
comunismo russo, pela maneira 
adotada na supressão não apenas 
da liberdade mas também do na
cionalismo dos povos que lhes são 
oprimidos. A Rússia, nesta maté
ria., dá uma dura lição às corren
tes nacionalistas, mostrando que 
o maior Inimigo do nacionalismo 
no mundo é a Rússia comunista. 

· O Sr. Filinto Mimer - Permite 
o nobre Senador Alencastro Guima
rães um aparte? 

O SR. ALENCASTRO GUIMA
RÃES - Com muito prazer. 

O Sr. Filinto MüZler - Quan
do a Rússia, brutalmente, invadiu 
a Hungria e esmagoa os senti
mentos de liberdade do povo hún
garo tive oportunidade de ocupar 
a tribuna do Senado para protes
tar contra essa violência e a,pon
tá·la à execração de todos os bra
sileiros. Escuto, neste momento, 
a palavra autorizada de V. Exa. 
condenanqo o crime que acabam 
de cometer os dominadores da 
Hungria. O que vimos, agora, a 
condenação secreta e a execução 
também secreta de homens que 
divergiram do atual Govêrno da 
Hungria, é o corolário daquela in
vasão, daquele esmagamento do 
ideal de liberdade do povo hún
ga,ro. Ouço, com tõda a atenção, 
a palavra autorizada de V. Exa. 
e doa-lhe ~J~inha integral solida
riedade. 

O SR. ALENCASTRO GUIMA
RÃES - Agradecido a Vossa Ex
celência. 

Sr. Presidente, os fatos mos
tram! O esmagamento da Revolu
ção Húngara, pela invasão violen
ta, pela brutalidade do poder ma
terial da Rússia Soviética, revelou 
à humanidade um quadro tal que 
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aquêles que, fora dêsse Pais, eram, 
por ideologia, comunistas, tendo 
esclarecido seus espirltos e aberto 
os olhos, abandonaram o Comunis· 
mo. Nilo há mais, depois do tru· 
cldamento do ·povo húngaro uma 
dúvida., sequer, sôbre o que pre· 
tende, o que deseja a Rússia. No 
campo da Ideologia, e sob a co· 
berta dessa mesma ideologia, é o 
mesmo sonho de dominlo mundial 
do Império Czarista, o mesmo im· 
periallsmo russo q1Je se expande na 
Asla e na Europa. 

A Rússia Soviética, com o assas· 
slnlo dos Lideres da Revolução Hún· 
gara, que haviam sido cobertos por 
um sal:vo-conduto para saírem da 
Embaixada da Iugoslávia, afasta 
completa.mente a possibilidade de 
reconhecermos como Iguais, na co· 
munldade dos povos, os Governos 
que dessa forma traem os mais 
elementares, os até hoje, jamais 
discutidos principias da moral ln· · 
ternacional e da moral humana. 

O Sr. Nelson Firmo - Permite 
V. Exa,. um aparte? 

O SR. ALENCASTRO GUIMA· 
RAES- Com prazer! 

O Sr. Nelson Firmo - Tenho, 
como V. Exa., verdadeiro pavor 
dos regimes de fôrça; ~JI, até, no 
meu Pais, vitima dêles; mas per· 
guntarla a Vossa Exelêncla: pode 
estabelecer-se paralelo entre a Chi· 
na de hoje e a. de ontem, entre 
a Rússia Soviética de hoje e a 
Rússia de ontem, apesar de tOdas 
as nossas divergências com o regi· 
me comunista? V. Exa. falou n.os 
regimes de liberdade do Mundo 
Ocidental, mas sabe perfeltamen· 
te que há, neste Hemisfério, nações 
esmagadas pelo poder de outras 
mais fortes, sobretudo pelo seu po· 
der econõmlco Invejável. Não sou, 
absolutamente, comunista. Se o 
fôsse, diria ao Senado. 

O SR· ALENCASTRO GUIMA· 
RAES - Em outra oportunidade, 

e estarei pronto a examinar com 
Vossa Excelência ... 

O Sr. Nelson Firmo - Todo re
gime de fôrça me repugna; maa, 
entre a China de hoje e a de on
tem, a diferença é extraordinária! 

O SR. ALENCASTRO GUIMA· 
RAES - ... os progressos m.ate
rlais porventura realizados nos pai· 
ses da «Cortina de Ferro, em 
comparação com o reallza.do no 
tempo em que poderiam ser de
sorganizados, mas eram livres. 

O Sr. Nelson Firmo- 'Citei ape
nas drJas nações: China e Rússia. 

O SR. ALENCASTRO GUIMA· 
RAES - Sr. Presidente. a liber· 
dade é o bem supremo do homem. 
Não temos, ninguém tem, a qual· 
quer titulo, o direito de restrln· 
gi-la e justificar a. restrição com 
passiveis progressos materiais al· 
cançados, 

O Sr. Nelson Firmo - Nobre 
Senador: já passei seis meses pre
so, e não sob o regime comunista: 
no Brasil! 

·O Sr. Mem de Sá - Mas nll.o 
foi fuzilado . 

O Sr. Nelson Firmo - Era o 
mais que me poderiam fazer. 

O Sr, Mem de Bá - Na Rússia, 
é o comum. O juJ.gamento é secre· 
to, e a. execução Igualmente; quan· 
do não, um tiro na nuca ... 

O Sr. Nelson Firmo- Não pre· 
go êsse regime, não, Já o disse 
ao nobre colega, qr.Je está falando 
com tanto brilho, como sempre 
o faz. 

O SR. ALENCASTRO GUIMA· 
RAES - Muito obrigado a Vossa 
Excelência. 

Não haverá quem neste Pais e 
fora dêle, na Rússia e nos paises 
por ela controlados, se fôsse livre 
de responder, troque a. miséria de 
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uma favela carioca pelo mais rui
doso e suposto bem-estar dos es
cravos da Cortina de Ferro. 

O Sr. Fernandes Távora - Dá 
V. Exa. licença para mais um 
aparte? 

O SR. ALENCASTRO GUIMA· 
R.ÃES - Pois não. 

O Sr. Fernandes Távora - O 
nosso ilustre colega por Pernam
buco falou do progresso da China 
e da Rússia, como se o bem-estar 
material fôsse, por si só, bastante 
para justit:car qualquer Govêrno. 
O que se observa na Rússia e, 
provàvelmente, na China, é o tra
balho escravo, é o Individuo redu
zido a 'IIm simples número, que 
trabalha, não para seu benefício 
e de seus filhos, mas para provei
to dos miseráveis que exploram o 
rendimento dêsses infelizes. Lá, 
o trabalhador não é uma entida
de. Lá, o homem é um individuo 
destltuldo de alma e, quando va
zio de alma, o homem se torna 
na maior de tôdas as fera.s. Assim 
são o russo e o chinês. 

O SR. ALENCASTRO GUIMA· 
RAEB - Multo agradecido a Vos
sa Excelência. 

Em outra oportunidade que se 
me oferecer, Sr. Presidente, com 
os documentos que me fôr dado 
obter sôbre o qrJe se passa por 
trás da Cortina de Ferro e da Cor
tina de Bambu, poderei mostrar à 
Ca.sa e ao Brasil que êsse progres
so material, que se esconde tão 
ciosamente à investigação dos vi
sitantes, que se enconde através 
do amordaçamento de todos os mel
os de comunicação, através dos 
Impedimentos das dificuldades pa
ra todos os meios de deslocamen
to, mesmo êsse progresso que se 
pode apurar, está em nível lnfe· 
rlor ao do desenvolVimento na 
mesma época pelos povos livres, 
mesmo aquêles povos livres como 
o nosso anarquizado Brasil, 

. O SR. PRESIDENTE - (Fa· 
zendo soar os tímpanos) - Lem· 
bro ao nobre orador de que está 
esgotado o tempo de que dispõe. 

O SR. ALENCASTRO GUIMA· 
RÃES - Vou concluir, Sr. Presi
dente. Agradeço a V. Exa. a to· 
lerãncia com que me permitiu fa· 
lar. Estou certo, pelos aplausos e 
pelo apoio qrJe obtive do Sen!ldo, 
que represento a voz do p()Vo bra
sileiro dí!mandc pelo restabeleci· 
menta das liberdades, protestando 
contra o amordacamento e a es· 
cravlzação do povo húngaro. Pro· 
testo, Sr. Presidente, contra. a vlo· 
lação dêsses elementares princí· 
pios humanos, traduzida no assas· 
sínio covarde e traiçoeiro do Chefe 
da revolução húngara, e clamando 
para que o Mundo Ocidental aban
done a posição pa.cífica e passe à 
posição agressiva, ativa, a fim de 
excluir do mundo· o cancro que é 
o comunismo soviético. 

O Sr. Fernandes Távora- Vos
sa Excelência está representando 
o Brasil ou, pelo menos, o pensa
mento dos brasileiros que desejam 
Viver sob o regime de liberdade. 

O SR. ALENCASTRO GUIMA· 
R.ÃES - Agradecido a Vossa Ex· 
celêncla. 

11: só, Sr. Presidente (Muito bem! 
Muito bem! Palmas). 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Rui Pai· 
melra, para explicação pessoal. 

O SR. RUI PALMEIRA - (Lê 
o seguinte discurso) - Senhor 
Presidente, corrt> sall.g':Ie na ter· 
ra identificada como aquela em que 
leite e mel corriam. O Li bano, a 
próspera e pujante Nacão que se 
entregava ·a uma tarefa de recons
trução está ensangUentada. De
sentenderam-se filhos seus e a 
paixão os levou à luta fratricida. 
Chegam até nós as noticias de mor
te e destruição. Desfigura-se aque-
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la admirável paisagem sôbre a 
qual outro dia pusemos os olhos. 
Aquêle cérJ claro como o nosso 
deve estar escurecido pela fumaça 
das batalhas. Naquelas planicles 
coberta.!! de culturas já não há a 
tranqüllldade. Naqueles vales fér· 
teis o homem já não deve estar 
entregue ao trabalho despreocupa
do. Aquelas estradas por onde be
duinos caminham são a,gora cami
nhos que levam à morte. E as 
montanha.!! cobertas de neve não 
parecem ser aquêle convite ao re
pouso. 

Devem andar espantados os pa
cientes camelos que percorrem 
aquêle cenário e todo aquêle !Il"Jn
do que juntava modos de vida da 
era bibllca como as de hoje se apre· 
senta. convulsionado. Ameaçados 
estão de serem destruídos lugares 
históricos, velhas rulnas que têm 
um valor incalculável. Bllos, Tyro, 
Baalbek, monumentos que nos le· 
vam à presença de fenlclos, gre· 
gos, romanos e árabes, lugares on
de se constata uma verdadeira su
perposição de civilizações, podem 
desapa.recer, o que é rama pena. 
Mas não é só. Belruth, a bela capi· 
tal, com o seu progresso notável 
vem suportando o pêso da destrui
ção. Nas. suas ruas se têm trava· 
do combates e casas e palácios são 
postos no chão. Desmantelam-se 
tantas coisas que custaram sacrlfi· 
cios e trabalho. Está perturbada 
a vida de uma Nacão que parecia 
tão bem arrumada e tão bem 
dirigida. Sabíamos, de uma Nação 
que nascera. da compreensão entre 
homens que tinham pensamentos e 
religiões diferentes mas se ligavam 
por um sentimento comum de 
amor àquela adorável terra cuja 
independência era a grande aspl
racão de todos. Morrem libaneses, 
Senhor Presidente. Morrem liba
neses que sabem o que querem. 
Morrem libaneses sem saber por 
que. Perdem a vida os que pela 
soberania nacional a sacrificam. 
Perdem a vida os que sentem ser 

preciso manter a unidade que fêz 
a Pátria independente. Perdem a 
vida os que desejam muda.r o des· 
tino da Nação. Perdem-na homens 
que lutam e homens que traba
lham. Perdem-na velhos, mulhe
res e crianças. Priva-se a Nação 
libanesa da experiência da.q:.~eles 
e se mutila das esperanças destas. 

Aflige-nos o drama libanês. Po· 
dem invocar o caráter de luta in
terna que muitos negam. Ao povo 
brasileiro, porém, não pode ser in
diferente, o destino de uma gente 
tão liga.da à nossa Pátria. Aqui 
libaneses vivem e trabalham. MI
lhares dêles dão uma inestimável 
contribuição ao progresso de nos
sa terra. ·Se não se fazem brasi
leiros, brasileiros se tornam. E 
com o Brasil dividem o amor que 
lhes Inspira a sua. terra de origem. 
Há, pois, uma parte do Brasil que 
sofre o drama libanês por ser tam· 
bém, seu. E todo o Brasil se co
move com êsse drama que amar
gura a tantos que aqrJ! integram 
a comunidade brasileira. A sim· 
patia que nos inspira aquela Na· 
ção, a Identidade de sentimentos, 
o carinho com que ali somos aco· 
lhidos, tudo o que pode unir, nos 
leva a um voto, senão a um apê· 
lo pela paz entre os llbaneses. 

Que êles reencontrem a pa.z atra
vés da compreensão patriótica que 
os tornou Nação. A paz que pre· 
serve a independência nacional pa
ra que retomem os seus filhos a 
tarefa a que tão intensamente se 
vinham dedicando - a edificação 
da, grandeza da sua Pátria, a no· 
bre Pátria que dêles tem o amor e 
de nós sincera e profunda amizade. 
(Muito bem; m'Uito .bem). 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre 
a mesa requerimento firmado por 
vários Srs. Senadores. 

É lido o seguinte 
REQUERIMENTO 

N.o 261, de 1958 
Com fundamento no art. 127, 
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letra a do Regimento Interno, re· 
queremos a transcrição nos Anais 
do Senado Federal do discurso pro
ferido pelo Exmo. Sr. Presidente 
da República no dia 20 do corren· 
te mês. 

Sala das Sessões, em 23 de 'ju· 
nho de 1958. - Filinto MüZler. 
- Gilberto Marinho. - Gaspar 
VeZloso. - Ary Vianna. - Fran· 
cisco Gallotti. - Waldemar Sem· 
tos, - Lineu Prestes. - Nelson 
Firmo. 

O SR. PRESIDENTE -O pre· 
sente requerimento será discutido 
e votado depois da Ordem do Dia. 

Vai ser lido projeto de lei pro· 
posto pelo nobre Senador Llneu 
Prestes. 

Lido e apofado, é despach.a
do às OomisiiÕeB de Oonstitui· 
ção e Justiça, de Saúde Pú· 
blica, de 'Ed~o e auzt·ura 
e de Economia o segumte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.o 18, de 1958 

Modifica o art. 8.0 do Decreto 
n.o 20.627, de 9 oo 110vembro 
de 1931. 

Art. 1. 0 Passam a ter a seguln· 
te redação o art. 8.o e seu pará· 
grafo único do Decreto 20.627, de 
9 de novembro de 1931: 

Art. 8. 0 11: livre o comércio da 
farmácia, de a.cõrdo com as leis 
em vigor, cabendo, entretanto, a 
farmacêutico legalmente habilita· 
do não só a responsabilidade téc· 
nica da farmácia, mas também 
a ~sistêncla profissional efetlva. 

§ 1. 0 Excetuam-se do disposto 
neste artigo os médicos, nas locall· 
dades onde cllnlcarem, e as res
pectivas espõsas, salvo se forem 
farmacêuticas legalmente habilita· 
das. 

§ 2.0 Quando o farmac~tlco 
não fôr o proprietário, sócio e so· 
lldárlo, cotista, da firma, aclonls· 

ta ou dlretor em Sociedade Anô· 
nima, a dlreção técnica da farmá· 
ela será efetlvada por contrato de 
locação de serviços, arquivado no 
SNFM., ou . no órgão congênere 
da repartição sanitária estadual 
ou territorla.l. 

§ 3. 0 Quando o responsável téc· 
nico de farmácia já estabelecida 
retirar-se da firma ou quando hou· 
ver Q'Jalquer alteração contratual, 
será obedecido o que determina o 
parágrafo anterior. 

§ 4. 0 No caso de óbito do pro
prietário da fa.rmácla, os herdei
ros poderão continuar com o esta· 
belecimento, respeitada a legisla· 
ção vigente. 

Art. 5. 0 As atuais farmácias 
poderão funcionar no ramo e com 
as vantagens em que se encon· 
tram, devendo, porém, ajustar-se 
ao que estabelece êste artig~> 
quando ocorrer venda do estabele
cimento, ou morte do proprietário, 
caso em que os herdeiros terão o 
prazo de três anos da data do fa· 
leclmento para cumpri-la. 

Art. 2. 0 Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação re
vogadas as disposições em centrá· 
rio. 

Justificação 

O presente projeto que visa re· 
gulamentar o comérCio de farmá· 
ela exprime e 'legitima antiga as· 
piração dos farmacêuticos. Torna
va.-se imperioso modificar o arti· 
go 8. 0 do Decreto 20.627, de 9 de 
novembro de 1931 para que, tor
nando livre o comércio tle farmá
cia, pudesse o legislador efetlvar 
a participação do farmacêutico, co
mo responsável técnico, nas res· 
ponsabilldades e lucros do estabe· 
lecimento. 

A falta de regulamentação a.de· 
quada, cresce o deslnterêsse dos 
moços pela profissão farmacêutica 
por não lhes oferecer estimulas su
ficientes, nem propordonar tão 
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ampla gama de possibilidades co· 
mo as que se patenteiam a outros 
profissiona.ls. 

Exatamente num momento em 
que a atlvldade do farmacêutico se 
enriquece de contribuição das ci· 
ênclas médicas e para-médicas, em 
fase de intenso desenvolvimento, 
a profissão sofre indiscutlvel atro· 
fia, pela carência de estímulos eco
nómicos. Nem sempre é dado ao 
profissional participar, como só· 
cio, das firmas farmacêuticas e o 
jovem que se encaminha na pro
fissão está à mereê de tõdas as 
burlas. O parágrafo 2.o do art. 2.0 

do projeto prevê essa situação, 
prescrevendo a efetivação da ge
rência técnica de farmácia median
te contrato de locação de serviços, 
quando o farmacêutico não fôr 
proprietário, sócio ou cotista da 
firma. 

O que ocorre habitualmente é 
que o farmacêutico, na. maioria das 
vêzes recém-diplomado, não pos
sQ!ndo capital e necessitando de 
salário adicional, se vê na doloro
sa contingência de aceitar o con· 
vlte, quasi imposição, do capita· 
lista que lhe pede para participar 
numa sociedade flctlcia. Assume, 
dessa forma, a participação dos 
õnus e riscos do comércio, sem au
ferir nenll"Jm lucro, a não ser mo
desta remuneração. Diversas Vê· 
zes, pode ser envolvido em irregu
laridades comerciais e falências 
fraudulentas, passando pelo cons· 
trangimento de se ver responsabi· 
llzado por crimes que não come· 
teu. A classe farmacêutica, por 
seus órgãos dilrlgentes, vem se 
preocupando em Impedir que a 
reputação dos profissionais seja 
maculada com tais acusações. 

O projeto que ora submetemos 
a esta Casa é fruto de experiência 
de quantos sentiram o problema. 
Representa o resr.tltado de longa e 
meditada elaboração e é fruto de 
demorados debates em que foi ou
vida a Comissão de Legislação da 
Associação Brasileira de Farma-

cêuticos. Foi ainda auscultada a 
opinião dos Proprietários de Far· 
máclas e de membros da Indústria 
Farma.cêutlca. 

Exprime, portanto, um velho an· 
selo da classe que, de todo, coincide 
com as exigências de segurança 
coletiva tão ligada, de longa data, 
à atlvldade farmacêutica. 

Sala das Sessões, em 23 de ju· 
nho de 1957. - Lmeu Prestes. 

LEGISLAÇÀÍO CITADA 

Ao art. s.o do Decreto 20.627, 
de 9 de novembro de 1931: 

«0 comét•cio de farmácia será 
exercido, individualmente, ou em 
sociedade solidária, ou por cotas, 
O'.l em comandlta, por profissional 
que satisfaça as exi,gências 'do ar
tigo 5. o desta lei, que deverá par· 
ticlpar, no mínimo, de 30 por cen· 
to do capital social. 

Parágrafo único. Excetuam-se 
do disposto neste artigo os médl· 
cos, nas localidades onde cllnlca· 
rem, e as respectivas espõsas, às 
quais é expressamente proibido o 
exercício da farmácia sob qual· 
quer forma, salvo se forem farma· 
cêuticos legalmente habilitados. 

O SR. PRESIDENTE - Pelo 
nobre Senador Lino de Mattos fo· 
ram lidos dois · requerimentos de 
informações que a Mesa defere, 
nos têrmos regimentais. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

ElleiçOO dos representantes 
(3) do .Senado na Comissão 
Mista . destinada a estudar e 
sugerir medidas legislativas 
que regulem a organizaçãp 
poUtico·administrativa, legiBla· 
ttva e judiciária da futura 
capital da República (criada 
em virtude do Req~erimento 
n. o 548, ,rfe 1957, do Senado, 
aprovado em 22·10·1957, com 
aquiescilncia da OCtmara, dada 
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através da ResolUÇão núme
ro 129, de 1958) . 

O SR. PRESIDENTE - Na ses
são passada não houve número pa
ra procedimento da, eleição, moti· 
vo por que a mesma ficou adiada 
para a sessão de hoje. 

A fim de que os Srs. Senadores 
se munam das respectivas cédulas 
vou suspender a sessão por 5 mi-
nutos. · 

A sessllo é suspensa às 16 
horas e 50 minutos e reaberta 
às 16,55. 

O SR. PRESIDENTE - Está 
reaberta. a sessão. 

Val-se proceder à chamada. 

(Procede-se à chamada). 

Respondem à chamada. e votam 
os Srs. Senadores: 

Vlvaldo Lima. 
Prlsco dos Santos. 
Vlctorlno Freire. 
Públio de Mello. 
Waldemar Santos. 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora. 
Ker,glnaldo Cavalcantl. 
Reginaldo Fernandes. 
Nelson Firmo. 
Freitas Cavalcantl. 
Rui Palmeira. 
Júlio U!ite. 
Lourival Fontes. 
Neves da Rocha. 
Juracy Magalhães. 
Ary Vlanna. 
Calado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Benedlcto Valladares. 
Llneu Prestes. 
Llno de Mattos. 
Domingos Vellasco, 
Sylvlo CUrvo. 
João Villasbôas. 
Filinto MUller. 
Othon Mãder. 
Gaspar Velloso. 
Francisco Gallottl. 
Saulo Ramos. 
Mem de Sá. (31). 

O SR. PRESIDENTE - Vota· 
ram 31 Srs. Senadores: com o 
Presidente, 32. 

Há número, Vai·se proceder à 
apuração. 

Procede-se à apuração. 

São recolhidas 31 sobrecartas 
que, apuradas, dão o. segu:nte re· 
sultado: 

Senador Gilberto Marinho: 29 
votos. 

Senador João Vlllasbõas: 29 vo· 
tos, 

Senador Cunha Mello: 30 votos. 
Senador Kerglnaldo Cavalca.nti: 

2 votos. 
Senador Reginaldo Fernandes: 

1 voto. 
Em branco, 2 cédulas. 

O SR, PRESIDENTE - Procla· 
mo eleitos, para constituírem a co~ 
missão Mista que estudará medi· 
das legislativas que regulem a or· 
ganlzação politico-administrativa, 
legislativa e judiciária da futura 
Capital da República, os Senho
res Senadores Gilberto Marinho, 
João Vlllasbõas e Cunha Mello. 

O SR. KERGINALDO CAVAL
CANTI - (Para explicação pes
soa!) - ( •) - Sr. Presidente, 
ocupo a, tribuna por Imposição de 
consciência. LI num dos mais brl· 
lhantes matutinos desta Cidade, 
«O Diário Carioca,» notícia que, 
talvez por um lapso do eminente 
redator não traduz, com absoluta 
.fidelidade, quanto se passou na 
sessão em que discutimos a organJ· 
zação da Comissão Mista há pouco 
votada. . 

Quem a lê, à primeira vista, terá, 
provàvelmente, a Idéia de q>:.te me 
Insurgi contra a Indicação de três 
ilustres e preclaros colegas, jus
tamente os sufragados neste mo· 
menta. 

Não, Sr. Presidente! Nada ti· 
nha que opor a qualquer dêles. 
Todos estão à altura da lnvestidu-

(!)) - Nc1o foi l't'l'i.'iltJ JWlo orador, 
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ra, pelo caráter, pela inteligência 
e pela ilustração. Opus-me, isto 
sim, à maneira pela qual se fize· 
ra a escolha dos Membros dessa 
Comissão, porque entendia, eu de· 
vessem todos os Partidos ser de· 
vidamente representados. Foi em 
tôrno disto que gravitou a minha 
atitude. Ainda neste momento pro· 
clamo diante de V. Exa. q•:~e não 
tenho quaisquer razões para im
pugnar a 'Comissão. 

Estou convencido de que em as· 
sunto dessa magnitude as fôrças 
partidárias que têm assento no Se· 
nado deveriam fazer parte dessa 
Comissão, porque de repercussão 
politica iii vulgar. Temos todos nós 
interêsse na organização jurid' co
administrativa da futura capital. 
Como sabe v. Exa. a voz dos par· 
tidos representa, com efeito, a voz 
da Nação. Se êstes ficam fora 
dessa .Comissão bem é de ver que 
o critério adotado, data venia dos 
ilustres colegas foi o mais aca· 
nhado passivei. Jl:sse preceito não 
deveria ter vingado: a meu ver, 
é errôneo, mas o Senado já deci· 
diu e a mim só me resta curvar· 
me à sua decisão. Ao dar tal ex
plicação fa,ço·o com intuito de es
clarecer devidamente o que ocor· 
reu. Nada poderia, em consciên.· 
ela, opor a qualquer dos nomes 
indicados. Desejei apenas se fi· 
zesse uma representação partidá· 
ria integral, sem mesmo entrar na 
apreciação do número dos Sena· 
dores que ali representam êsses 
partidos, 

A representação partidária, como 
disse antecedentemente, é nimia· 
mente nacional. As fôrças da Na· 
ção representam·se pelas vozes dos 
Partidos que se encontram no Par
lamento. 

Essas, Sr. Presidente, as consi· 
derações que desejava expender 
como esclarecimento, nesta oca
sião. (Muito bem!). 

VotaÇ!!o, em ·discussão um· 
ca, do Projeto de Lei 1da Oa· 
mara n.o 67, de 1957, que re· 

tifica, sem 6nus, a Lei núme· 
ro 1. 757 de 10 de dezembro 
de 1952, que estima a Receita 
e fixa a Despesa .da União pa. 
ra o wercício de 1953, tendo Pa· 
receres, sob ns. 82, 83 e 212 de 
1956 das Oomissães de Oons· 
tituição e Justiça, favoráveis, 
e de Finanças, contrário. 

O SR. PRESIDENTE- Em vo· 
tacão. 

Os Srs. Senadores qrJe aprovam 
o projeto, queiram permanecer sen. 
tados. (Pausa). 

Está rejeitado. 

É o seguinte o projeto re· 
jeitado 1ue vai ao Arquivo. 

PROJETO DF. LEI DA CÂMARA 

N.o 67, de 1957 

<N.o 1.660-B, de 1957, na 
'Câmara dos Deputados) 

Retifica, sem 6nus, a Lei nú· 
mero 1. 757, de 10 de dezem· 
bro de 1952, que estima a Re· 
ceita e fi:&a a Despesa da 
União para o e3)61'cício de 1953. 

O Congresso Nacional decreta.: 

Art. 1.0 :Sl feita a seguinte reti· 
1icação na Lei número 1.757, de 
10 de dezembro de 1952, que estl· 
ma a Receita e fixa a Despesa da 
União para 1953: 

Anexo n. 0 13 - Ministério 
Verba 3 - Serviços e Encargos 

da Educação e Saúde 
ConsLgnação 2 - Auxilio e Sub

venções. 
19 - Subvenções. 
06 - Conselho Nacional do Ser· 

viço Social. 
02 - Extraordinárias. 
22 - Rio Grande do Sul. 
Onde se lê: Colégio N. S. Anun

ciação: Cr$ 30.000 - Leia-se: Es
cola Nossa Senhora Auxiliadora 
- Frederico Westphalen: Cruzei
ros 30.000. 
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Art. 2.o Revogadas as dispas!· 
ções em contrário, a presente lei 
vLgorarâ a partir de 1. o de janei· 
ro de 1953. 

O SR. PRESIDENTE - Será 
feita a devida comunicação à Câ· 
mar a dos Deputados. 

Votação mn. discussão úni· 
ca, do Projeto de Lei da Câ· 
mara 'número 262 de 1957, que 
modifica os parágrafos 1.0 e 
2. 0 do art. 16 'da Lei número 
1.254, 1de 4 de dezembro de 1950, 
e acrescenta-lhe os parágrafos 
3.0, 4,0, 5,0, 6.0, 7,0, 8.0, 9.0 e 10 
tendo Pa;receres sob ns. 221 
a 23 de 1958 das Comissões de 
Constituição e Justiça javorá· 
vel, de Educação e Cultura 
favorável, com as Emendas qu.e 
oferece, de números 1 e 2·C, 
e de Finanças, favorável ao 
.projeto e às emendas da Co· 
missão de Educação. 

O SR. PRESIDENTE - Em vo
tação as emendas. 

Os Srs. Senadores que aprovam 
as Emendas ·ns. 1•C e 2'C, quei
ram permanecer sentados. (Pau
sa). 

Estão aprovadas. 

São as · seguintes as emen· 
. das aprovadas:. 

EMENDA N.o 1-C 

Acrescente·se mais um parágra· 
fo, que será o 11, ao art. 1.0 , 

do seguinte teor: . 
«A. exigência relativa, ao mini

mo de cursos de que tratam os 
incisos I, II e III do parágrafo 2. 0 , 

só se tornará efetiva para. condi· 
clonar a concessão de subvenções 
anuais, a partir do terceiro ano 
de vigência da presente lei». 

EMENDA N.o 2·C 

Dê-se a seguinte redação ao ar
tl.go 2. o: 

Art. 2.0 Esta lei entrará em 
vigor em 1.0 de janeiro de 1959, 
revogadas as disposições em con· 
trârlo), 

O SR. PRESIDENTE- Em vo· 
tação o projeto assim emendado. 
Os Srs. Senadores que o ·a pro· 
vam, queiram conservar-se senta
dos. (Pausa) . 

Está aprovado. 

l!l o seguinte o projeto aprova· 
do que vai à 'Comissão de Reda
ção: 

PROJETO DE LEI DA CÀMARA 

N.o 262, de 1957 

(N.0 1.667·C·1956, na Câmara. dos 
Deputados) 

Modifica os parágrafos 1.0 e 
2.0 do art. 16 da Lei número 
1.254, de 4 de dezembro de 
1956, e acrescenta-lhe os pa
r4gra/os 3.0, 4,0, 5,0, 6.0, 7,0, 
8.0 , 9.0 e lO. 

O .Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. 0 Passam a ter a seguin· 
te redação os parágrafos 1.o e 2.o 
do art. 16 da lei n.o 1.254, de 4 
de dezembro de 1950 sendo·lhe 
acrescentados os parágrafos 3.o, 4.o, 
51,0, 6.o, 7.0, s.o, 9,o e 10 . 

Art. 16 O O I * O O o o o o o O o o o O o o O O O O 

§ 1. 0 O Orçamento da Repúbli
ca consignará anualmente aos es
tabelecimentos referidos neste ar
tigo, aos já subvencionados à data 
da. publicação desta -lei bem como 
aos que vierem a ser incluldos 
nessa categoria, as s•:.tbven.ções 
abaixo especificadas: 

I. - Medicina, Engenharia ou 
Agronomia e Veterinária - ·Cru· 
zeiros 4. 000. 000,00 

II. - Arquitetura ou Farmácia 
c Odontologia - Cr$ 3.000.000,00 

III. - Ciências Politicas e Eco
nõmicas, Filosofia, Ciências e Le-
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tras, Agronomia, Veterinária, Qui· 
mica ou Direito - Cr$ 2. 500. 000,00 

IV. - Farmácia, Odontologia 
ou Sociologia e Política - Cru· 
zeiros 2.000.000,00 

V. - Serviço Social, Enferma· 
gem, Educação Flsica, Bela.s Ar· 
tes, Higiene e Saúde Pública, Ad· 
ministração Pública e de Emprê· 
sa ou Agrimensura - Cruzeiros 
1. 500. 000,00 

VI. - Música, Canto Orfeôni· 
co, Administração ·Pública ou Ad· 
ministração de Emprêsa - Cru· 
zeiros 1. 000.000,00. 

§ 2. 0 Para serem incluldos na 
categoria de estabelecimentos sub· 
vencionil.dos, as Escolas de C!ên· 
elas Econõmicas, Engenharia e Fi· 
losofia deverão manter os seguin· 
tes cursos, no minimo: 

I. as de Ciências Econõmicas, 
os de ciências econõmicas e ciên· 
elas contãbeis e atuãriais; 
··II. ·as de Engenharia 2 (dois) 

de engenheiro (civil, eletrlcista, ln· 
dustrial ou de minas) ; 

III. a.s de Filosofia, Ciências e 
Letras: curso de filosofia, 2 (dois) 
cursos da seção de ciências, 1 
(um) de letras e o curso de didã· 
tica. 

§ 3.0 A subvenção fixa destina· 
da à Escola de Filosofia, Ciências 
e Letras, serã acrescida de um au· 
mento de 'C'r$ 500.000,00 (quinhen· 
tos mil cruzeiros) anuais para ca.
da novo c:.trso que se instale além 
de 5 (cinco) depois de 2 (dois) 
anos de re.gular funcionamento. 

§ 4. o As Escolas de Engenharia 
perceberão mais Cr$ 500.000,00 
(quinhentos mil cruzeiros) anuais 
de subvenção, pelos cursos que 
mantiverem além do !Imite esta· 
bclecido no Inciso II do § 2. o dês- . 
te artigo. 

§ 5. o As Escola.s de Medicina e 
Direito farão jus a mais Cruzei· 
ros 1.000.000,00 (um milhão de 
cruzeiros) anuais, se tiverem, tam· 
bém ·cursos de ·pós-graduação ou 
de doutorado respectivamente. 

§ 6. 0 O Conselho Nacional de 
Ed·:.tcação ao manifestar-se sôbre 

o pedido de subvenção nos têrmos 
da legislação em vigor, fixarã as 
condições a. que deve obedecer 
a escola no seu funcionamento, pa· 
ra a percepção anual da mesma. 

§ 7. o O pagamento da subven· 
ção só se efetuarã, cada ano, de
pois de comprovada a a,pllcação 
da subvenção anteriormente rece· 
bida, podendo ser adiado, confor
me o caso, até o pronunciamento 
do Conselho Nacional de Educa
ção ·sõbre o funcionamento regular 
dos cursos e o preenchimento das 
condições estabelecidas . 

§ 8.o As Universidades poderão 
ser incluida.s nos mesmos têrmos 
em que o forem estabelecimentos 
integrantes na categoria de lnsti· 
tuição subvencionada pela União 
com Cr$ 2.000.000,00 (dois mi· 
lhões de cruzeiros), anualmente pa· 
ra encargos gerais. 

§ 9.o Os estabelecimentos e, bem 
assim, as Universidades com 5 (ein· 
co) anos de regula.r funcionamen
to, poderão ser igualmente inclui· 
dos na categoria de subvenciona· 
dos, inclusive faculdades de En· 
genharla, com metade dos quanti· 
tativos fixados nos parágrafos 1.0 , 
a. o, 4.0, 5,0 e 8.0, dês te artigo o 

§ 10. Ficam mantidas as sub
venções concedidas em leis ante· 
riores se seus quantitativos forem 
superiores aos estabelecidos nesta 
lei. 

Art. 2.o Esta lei entrará em vi· 
gor em 1 de janeiro .de 1958, re· 
vogadas as disposições em contrá· 
rio. 

Votação, em discussão úni· 
ca, -elo Requerimento número 
256, de 1958, do S-r. K erginal· 
do CavaZcCMitt e outros Senho· 
res Senadores, solicitando ur· 
géncia, nos Mrmos ,do art. 156, 
§ a.o, do Regimento Interno, 
para o Projeto ele Lei núme· 
ro 93, de 1958, que altera o 
Quadro da Secretaria do Tri· 
bunal Regional Eleitoral ,do 
Rio Grande do .N-orte, e dá ou· 
tras providílncias . 
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O SR. PRESIDENTE~ Em vo· 
ta.ção. 

Os Srs. Senadores que aprovam 
o requerimento, queiram permane· 
cer sentados. (Pausa). 

Está aprovado. 
O projeto a que alude o reque

rimento será Incluído na Ordem do 
Dia da segunda sessão ordinária, 
seguinte à presente. 

Votação, em discussão única, 
do Requerimento número 257, 
de 1958, do Sr. Caiado de O as· 
tro e outros Srs. Senadores, 
solicitando ur.géncia, nos t~r
mos do art. 156, parágrafo 3.o, 
do Regi71'11imto Interno, para o 
Projeto de Lei da Od!mara nú· 
mero 31, de 1958, que regula a 
situação dos servidores civis 
e militares candidatos a car
gos eletivos ou diplomados pa
ra o exercício de man-dato le
gislativo federal. 

O SR. PRESIDENTE - Em vo
tação. 

Os Srs. Senadores que aprovam 
o requerimento, queiram permane· 
cer sentados. (PO!U8a). 

Está aprovado. 

O projeto a que alude o reque· 
rlmento será inclu!do na Ordem 
do Dia da. segunda sessão ordiná· 
ria que se seguir à presente. 

Discussão única do Proje· 
to a.e Lei da Cdmara. núme· 
ro 99, de 1957, que eleva à ca· 
1!egoria de Escola Técnica as 
Escolas Industriais, ,da réde 
federal, tendo Pareceres Con· 
.trá rios, sob ns. 199 e 200, de 
1958, das Comissões de Educa· 
ção e Cult:ura e de Finanças . 

. O SR. PRESTDENTE -' Em. dis· 
cussão. 

Não havendo quem ,peca a pala· 
vra encerrarei a discussão. (Pau. 
sa.). 

Está encerrada. 

Os Srs. Senadores q;Je aprovam 
o projeto, queiram permanecer sen
tados. (Pausa). 

Está rejeitado. 

O SR. VICTORINO FREIRE
<Pela ordem) - Sr. Presidente 
requeiro verificação da votação. 

O SR. PRESIDENTE - Val·se 
proceder à verificação requerida 
pelo nobre Senador Vlctorlno Frei· 
re. 

Queiram levantar-se os Senho· 
res Senadores que aprovam o pro· 
jeto. 

<Pausa>. 

Queiram sentar-se os Senhores 
Senadores que aprovaram o proje
to e levantar-se os que o rejeitam. 

(Pausa>. 

Votaram a favor do projeto 4 
Senhores Senadores; e contra 7. 

Não há número. Vai-se proceder 
à chamada. 

Respondem à chamada os 
Senhores Senadores: 

Prisco dos Santos. 
Victorin.o Freire. 
Pdbllo de Mello. 
Waldemar Santos. 
Fernandes Távora. 
Kerglnaldo Cavalcantl. 
Rui Palmeira. 
Lourival Fontes. 
Caiado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Llno de Mattos. 
Domingos Vellasco. 
Sylvio Curvo. 
Filinto MUller. 
Othon Mãder. · 
Gaspar Velloso. 
Francisco Gallotti . 
Mem de Sá. - <18). 

O SR. PRESIDENTE - Res
ponderam à chamada apenas 18 
Srs. Senadores. Com o Presidente 
19. Não há número, motivo por 
que fica adiada a votação do pro
jeto. 
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Discussão única do Projeto 
de Lei da Ctirnara número 30, 
de 1958, que abre, pelo Minis· 
tério da Viação e Obras Públi
cas, o cr!Mito especial de Cru
zeiros 25.000.000,00 para so· 
correr as vítimas da explosão 
de Gramac1w, em Duque de 
Carias, Estado do Rio de Ja· 
neiro, e do incéndio em G>ua
ratinguetá, Estado de São Pau· 
lo, tendo Parecer, sob número 
202, de 1958, da Comissão de 
Finanças, favorável com a 
Emenda que oferece, de núme
ro 1-'C. 

O SR. PRESIDENTE- Em dis
cussão. 

Não havendo quem peça a pa.· 
lavra, encerrarei a discussão. -
(Pausa). 

Está. encerrada. 
A votação fica adiada por falta 

de número. 

Discussão única do Projeto 
de Lei oda Ctimara número 61, 
ode 1958, que a.utO'I"iga o Poder 
Executtvo a abrir, pelo Minis· 
tério da .Agricultura, ·o crédito 
especial àe Or$ 5.000.000,00 
para auxiliar a. .Associação Ru
ral de Montes Claros, Estado 
•de Minas Gerais, na concl118ão 
das obras do . Parque Regional 
da !Eawosição .Agro·Pecuária 
Ind118trial, tendo Parecer Fa· 
vorável, sob número 204, de 
1958, àa Comissão de Finan
ças. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre 
a mesa emenda que vai ser lida. 

É lida. e a.poiada a seguinte 

EMENDA N.o 1 

Substitua-se o art. 1.o pelo se
guinte: 

Art. 1. 0 ll: o Poder Executivo 
autorizado a abrir, pelo Ministério 
da Agricultura, o crédito especial 
de Cr$ 5.500.000,00 (cinco milhões 
e quinhentos mil cruzeiros) sendo 

Cr$ 5.000.000,00 {cinco milhões de 
cruzeiros) para arJxillar a Asso· 
ciação Rural de Montes Claros, Es· 
tado de Minas Gera.is, na conclu· 
são das obras do Parque Regional 
da Exposição Agro-Pecuâria ln· 
dustrial e Cr$ 500.000,00 {quinhen
tos mil cruzeiros) para as obras 
do prédio próprio da Associação Ru
ral de Atibaia, no Estado de São 
Paulo. 

Justificação 

Feita da tribuna. 

Sala das Sessões, 23 de junho 
de 1958. - Lino de Mattos. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o Sr. Lino de Mattos, pa· 
ra justificar sua emenda. 

O SR. LINO DE MATI'OS -
{*) -Sr. Presidente, o Projeto de 
Lei da Càmara n.o 61, de 1958, 
em discussão, dbjetiva. conceder 
cinco mil~s de cruzeiros à As· 
sociação RrJral de Montes Claros, 
Minas Gerais, para conclusão das 
obras referentes ao Parque Regio
nal da Exposição Agro·Pecuâria In
dustrial daquela cidade. A emenda 
por mim apresentada. acrescenta 
parcela relativamente pequena, 
de quinhentos mil cruzeiros, tam· 
bém em favor de uma associação 
ruricola, qual seja a Associação 
Rural de Atibaia, no Esta.do de São 
Paulo, para construção de prédio 
próprio. 

Nessas condições, salvo decisão 
em contrârio do Senado, tenho 
para mim que a emenda, por ser 
de justiça, deve ser aprovada. -
<Muito bem!). 

· O SR. PRESIDENTE - Em dis· 
cusslio o projeto c a emenda -
(Pausa). 

Não havendo quem faca uso da 
palavra, encerro a discussão. <Pau
sa>. 

Encerrada. 

( •) - Nilo {o i revi.• lo pelo orador. 
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O projeto volta à Comissão de 
Finanças para opinar · sõbre à 
emenda de Plenário. 

Discussllo única tdo Projeto 
de Lei número 98, de 1958, que 
OJUtoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministério do Tra· 
balho, Indústria e Comércio, 
o crédtto especial ·.de Cruzei-

' ros 5.000.000,00 para atender 
às despesas com a. realização 
da I Ea:posição Brasileira de 
Alimentação Unclufdo em Or· 
/km do Dia em virtude de dis
pensa de interstfcw concedida 
na sessão anterior, a requeri· 
mento do Sr. Senador Rui PaZ· 
meira), tendo Parecer Fa-votá· 
vet (sob número 248, de 1958) 
da Comissão de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - Em 
discussão . 

Não havendo quem peça· a pala· 
vra, encerrarei a discussão: <Pau. 
sa). · 

Está encerrada. 

A I votação fica adiada por falta 
de número. 

,I 

Discussão -única do Projeto 
de Decreto Legislativo · nú~ 
mero 2, de 1958, originário do 
SenadO Federal, que aprova o 

· · texto da Constituição da O't'ga· 
nização das Nações Unidas par 
ra a Alimentação e a 'Agricttl·' 

.. tura <FAO);:assinado em Que; 
bec, em 1945· (projeto apresen· 
tado pela Comissllo. de ·consti· 
tuição e Justiça, como conclu· 
são de seu Parecer número 213, 
de 1958, s6bre a Mensagem 
número 95, de 1957, elo Sr
Presidente da República), ten· 
do Pareceres Favoráveis, sob 
ns. 214 a ·216, · ele· 1958, das 
Comissões de Saúde · Pública, 
de Economia, e de Relações 
Exteriores. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis· 
cussão. 

Não havendo· quem peça a pala· 
vra, encerrarei a discussão. <Pau
sal. Está encerrada. · 

A votação fica, adiada por falta 
de número. 

Primeira discussão do Pro· 
jeto de Lei do Senado mlmero 
17, de 1957, que d'lspõe s6bre 
a substituição de títulos · elei
torais e dispensa, nos casos 
que enumera, a constituição 
de novo processo de ·alista· 
mento, tendo. · Parecer. Oontrá· 
rio sob número 232,. de 1958, 
ela ·Comissão ·de Constituição 
e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE ·- · Em 
discussão. · 

Não havendo. quem peça a pa· 
lavra, encerrarei a discussão. <Pau
sa). 

Está encerràda, 
A votação fica. adiada por falta 

de número. 

O SR. PRESIDENTE - Em 
discussão o Requerimento núme; 
ro 261, do Sr. Filinto :Müller e 
outros Senhores Senadores, lido 
na· hora do Exoediente. de in~er
cão nos Anais do discurso pronun· 
ciàdo pelo Sr. Presidente da Repú
blica. no dia 20 próximo passado. 

O SR. :OO:M~NGOS VELLASCO 
- Sr; Presidente, peço a palavra .. 

O SR. PRESIDENTE- Haven· 
do. o Senador Domingos. Vellasco 
pedido a palavra, na forma ·do 
Regimento, a discussão .fica adia·. 
da para a .se~sã~, seguinte. 

Esgotada a· ·matéria da Ordem 
do Dia. 

Não há orador Inscrito para es· 
ta · oport.midade. (Pausa) . 

Convoco· o ·senado para reunir .. 
se extraordlnàriamente às vinte.- e 
uma horas e trinta minutos. 

Nada. mais havendo que tratar, 
vou levantar a sessão. Designo pa· 
ra a extraordinária noturna a se· 
guinte. 
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ORDEM. DO DIA 

1 - Votação; em discussão 
única, do . Projeto de lei da CA· 
mara n,o 99, de 1957, que eleva 
à categoria de Escola.s Técnicas as 
Escolas Industriais, da Rêde Fede· 
ral, . tendo Pareceres Contrários, 
sob rn;. 199 e 200, das Comissões 
de Educação e Cultura e de Finan· 
ças. 

2 - Votação, em discussão únl· 
ca, do Projeto de. Lei da Câma
ra n. o 30, ·de 1958, que abre pelo 
Ministério da Via,ção e Obras Pú· 
blicas, .o crédito especial de Cru· 
zelros 25.000.000,00 para socorrer 
as vitimas da explosão de Grama· 
cho, em D-..tque de Caxias, Estado 
do Rio de Janeiro, sob o número 
202, de 1958, da Comissão de FI· 
nanças. favorável com a Emenda 
que oferece, de número 1-C. 

3 - Votação, . em d'scussão 
única, do Projeto de Lei número 
98, de 1958, que àutortza o Poder 
Executivo a abrir, pelo Ministério 
do. Trabalho, Indústria e Comércio, 
o crédito especial de 'Cruzeiros 
5.000.00000 .para atender às des· 
pesas com a . realização da I Ex· 
postcão Brasileira de Alimentaçllo 
(incluido. em Ordem· do·. Dia. em 
virtude, de d'spensa de lntersticlo 
conCPdlda .na· ~eq~ão anterior, a re-· 
querlmento do Sr. Senador Rui Pai: 
melrá) ~- '•tendô·. Parecei' FavoráVel, 
(sob ·llúmert'l'248. ··de 1958), da Co· 
missllo de Finanças. 

4 - Votacão, . em dis()ussão 
única. do · Pro1eto 'de ·Decreto Le· 
glsl atlvo n. o 2, de 19~8. originário 
do Sen.ado Feqêral. que a.prova o 
texto da · Constltuicão da Organl· 
zacão das· Nà:c6es Un1das ·para a 
Alimentação e a Agricultura (FA 
0), assinado em Quebec. em 1945 
(projeto apresentado pela Comls· 
silo de Con.~tltuição de Justiça,· co· 
mo conclusão ·de· seu Parecer nú-

' ~ . . 
: ' ','.'.'.' \ 

mero 213,. de 1958, s6bre a :Mensa
gem número 95, de 1957, do Senhor 
Presidente da. Rep6blica), tendo 
Pareceres Favoráveis, sob núme· 
ros 214 a 216, de 1958, das Comis· 
slles de Saftde Públ' ca, de Econo· 
mia, e de Relações Exteriores. 

5 - Votação, em primeira dis
cussão, do Projeto de Lei do Se
nado n.o 17; de 1957, gue dlsplle 
sObre·. a · substituição de tltulos 
eleitorais e dispensa, nos casos que 
enumera a constltulçllo de novo 
processo de alistamento, tendo Pa· 
recer ·contrárlo sob número 232, da 
Comissão de Constituição e Justiça, 

6 - Discussão única, do .-Proje· 
to de Resolução número 13, de 
1958, que autoriza o Sr. Senador 
Novaes Filho a participar da·Dele
gação Brasileira à XLII Conte· 
rência Internaclona.l . do Trabalho, 
a realizar-se em Genebra (Projeto 
apresentado pela Comissão de Re
lações · Exteriores com . conclusão 
de seu Parecer número :.l53, de 
1958 sôbre o Requerimento núme
ro 249, de 1958) . 

7 - Discussão única, do · Re· 
querjmento número 261, de .1958, 
do Sr. Filinto MUller e outros Se· 
nhores Senadores, sollcltando a 
transcrição nos . Anais do Senado 
do discurso proferido pelo Senhor 
Presidente· da República. no dia 20 
do . corrente, . , 

8 - Dis~tissão única, do ~are
cer da Comissão de Finanças sô
bre a 'Mensa!(em · .• número· 82, de 
1958, pela• qual o Senhor ·.Presiden
te da República 1 submete à 11pro· 
vação · do Senado a escolha d(} no· 
me do Deputado Gustavo Capanc
ma, para ocupar o cargo de' 'Minis
tro do Tribunal de Contas .. 

I.\' •' ; •', '. 

Esta encerrada · a sessão .. .. 
Lev:anta-se· ~ .• sessão às 16 

'horas. e ·35 minutos·,···:"· · 
. :· .... ·' •, 

' 'I 

I , .-. ·,·.·. 

' .. ' . 
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66. a Sessão da 4. a Sessão Legislativa da 3. a Legislatura, 
em 23 de junho de 1958 

EXi'RAOBDINARIA . 
' ' 

PRESID!INCIA DO SR. CUNHA MELLO 

As 21 horas e 30 minutos, acham· 
se presente~ os Srs .. senadores: . 

Vlvá.ldo Lima. 
Mourão VIeira. 
Cunha Mello. 
Prlsco dos Santos. 
Remy Archer. 
Vlctorlno Freire. 
Públio de Mello. 
Waldemar Santos. 
Onofre . Gomes. · 
Fausto Cabral. · 
Fernandes Távora. 

· Kerglnaldo Cavalcantl . 
. Reglnaldo Fernandes. 
Ruy carneiro. . 
Freitas Cavalcantl. 
Rui Pal!nelra. · · 
Lourlval Fontes. 
Neves da Rocha. 
Júracy Magalhães. . 
Aleilcastro Guimarães. 
Calado de, Castr~ .. . 
Benedlcto Valladares., 
Lima Guimarães. 
Llneu Prestes. · · · 
Linó de Mlitto$. · 
Coimbra· Bueno. 
Sylvio CUJ::VO. . , . 
João VUlasbõas. 
Filinto Müller. · 
Othon Mãder. 
Gaspar Vello~o. 
Frànclsco Gallottl· 
saulo Ramos·. 

. Mem de Sá.' ...:.... (34). 
O sR: PRESIDENTE _:: A llsta 

de- · presenÇa acusa. ·o compareci· 
me'nto de 34 Srs. Senadores. Ha· 
vendo número legal, está aberta 
a• sessão~ .. 

Vai ser Ilda a Ata. 

O Sr. Sylvto Curvo, servindl! 
de 2. o secretário, procecf.g a 
lettura da ·Ata da sess{io ante
rior que, posta em discu.ss{io, 
é sêm debate aprovada. 

t • -. 

O SR. PRESIDENTE - Não há 
sôbre a mesa· Expediente para 
leitura. · · . 

Tem ·a paiavra. o nobre Senador 
Alencastro Guimarães, orador lns·· 
crlto. · ' · · 

O SR. ALENCASTRO GUIMA· 
RAES ,... ( •) - Sr. Presidente, Ins
talou-se . hoje, em Belo Horizonte, 
a conferência ·Internacional . de 
Investimentos, sob os auspiclos ~a 
confederação Nacional da Indus· 
trla. ·:s:, sem dúvida alguma, mais 
um notável serviço que vem prestar 
ao progresso do Brasil a atual ad· 
mlnlstração da Confederação ·das 
Indústrias, presidida pelo Sr. Li· 
dlo . Lunardl. 
· o 'desenvolvimento do Brasil pro

cessa,se · vertiginosamente nestes 
últimos anos; mas. é forçoso con. 
vtr .. que, ·sem planejamento .ade
quado, sem ·programação que defl• 
na a o~;dem de ·urgência-· dos pro
blemas ·a serem atacados, tal como 
vem ·acontecendo, os recursos na·. 
clonais são desviados . e nem sem, 
pre a;pUcados naqueles . setores e, 
da.manelra ,pela. qual melhores re~ 
sul ta dos. poder)am traze~. J)ara o 
progr.esso do Pais. . . . · , . 

( ~) ...., N(la f~l r~vi•lu pelo orodar. 
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Não houve, Sr. Presidente, não ções já estabilizadas amadureci
tem havido, ordenação das indús- das e em pleno rendimento, com 
trias dos produtos que se devem números razoáveis ,do ponto de 
fa·bricar, levando em conta as pos- vista econômico. 
sib!l1dades do Brasil no forneci- ltsse conceito, sr. Presidente, não 
menta das matérias primas e na procede. Hã o depoimento, de hã 
obtenção dos : recursos necessã. · quatro anos, do. Sr. Henry Kai
rios em moeda estrangeira, para . ser, fabricante dos automóveis dês
os equipamentos indispensáveis. se nome, notável capitão de indúS· 

Por outro lado, há que assinalar .. : ;jrias que, durante a guerra, revo
se a insuficiência e precariedade luclonou a construção naval de 
de certos planos. Basta fixar uma · · um ·modo" stir}n·eendente, introdu
tese: procura.se sempre abastecer zlndo-lhe métodos hoje adotados 
o mercado na(llonal, supri-lo . da· por todos .os estaleil'os .do .mundo. 
quilo que vem, atualm'tlnte, Impor- Propunha-se, em 1953, . o Senhor 
tando em produtos manufatura- Henry Kalser, a instalar no Pais 
dos. No t~ante, porém, ao desen- uma Indústria de .Produç~o .dos 
volviménto ·do' ·B·rasil; ·o problema seus automóveis, por. tal custo c 
capital não está apenas no aten- por tal preço que lhe permitirill,in, 
dimento das necessidades mais pre- como era seu projeto, exportar és
mente~ do n:terc.ado~ nacional; está, &es . automóveis para eis Estados 
sobretudo, na crlaçao de novas f<in- Unidos. 
tes de exportação, fornecedoras ile' Iriam, portanto, êsses .. veiculas 
recursos, em moeda estrangeira, construidos no Brasil concorrer 
que permitam a aquisição de· pro. pode-se dizer, no pais' .de or!gen{ 
dutos e matérias primas, lndls1>en· do automóvel. .. 
sávels à expansão de novas lndús. Em verdade, Sr. Presidente, pela 
trlas. análise dos dados componentes da 

·Exemplo. Que se pode assinalar, Indústria de prod.ução dos seus au
de CertOS pontoS débPfS da prO!!'ra• tomóve!S, CODClUl·Se . de que, efe. 
mação em curso revela-se na· !ndús-: tlvamente, no Bràsll .~erla e será 
trla de automóveis.·· J!:. · sem: dúvf.: possível fabricá-los ~I} não por me
da alguma. esfôrço conslderáv~l e, nor preço, pelo menos por preço 
por Isso. louvável, o dos patriotas· igual aos fa·brlcados nos Estados 
que se lançaram à Instalação da Unidos ou nos paises europeus .. 
lnd1ístrla· automobilistlca n<i Pais. Com efeito, o que s~rla :pecessá-

M•rece l~ualmente louvor o em-· rio Importar. na Indústria. de auto
penha das autOridades governa- móveis ? Apenas os · maquinismos. 
mentais. cumorlndo orientar a:'so- l!:sses seriam onerados, .. em relaÇão 
lução do problema. a flrn de· Que· às usinas americanas. somente no 
se registre ptogl'esso · aue, . no: tem. custo do transporte. E· é sabido QJle 
po, pode · ser considerado· · notá- para máquinas de al~o. va.lor, ,o fre
vel'. · · · · · : · · · te representa tração perfeitamente 
. Sr. Presidente, ' à custa de' que negligenciável. antii. o vulto ·do .ca·

tei:n sido feita a ln!tala()ão dessa pitar. Não seria·. portanto, onera
indústria?'- A de preços tão ·ele-' do o capital máqu)nà. ém mais que 
vados que tornam os transportes: cinco por ·cento. com . ês~e. ,õnus, 
por camlnhãó ou automóvel de que pesaria sôbre a Indústria de 
pa'ssagelrcis excésslvameilte "càro's,' ·automóveis, ·no ~tanto,: viriam 
agràvando ii custo das inerca'dor!âs' concorrer e .competir . nossos salá
e, con&eqüe:nt(;lm~nte, o da vida .. : rios .e.impÓstos, .o cüsto da ,propi'ie-. 

D!Ne-â qúe não, podedamos,, d11-.de e, uma. série .. tle·.outros ·ele-. 
numa Indústria Incipiente, obter· mentos que,. no.:Brasll, convertidos 
os pr,C!;.os .. alçan.çados. por .. organlza· em dólares, ·apresenta-riam: ·êsso. 
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produto· no mercado Internacional 
pelo mesmo ·preço ou até, como 
afirmava o Senhor Heru:y Kalser. 
por preço· inferior. .. 

Acontece, . hoje, que se firmou 
uma idéia falsa; criou-se um monO. 
pólio, não a proteção tarifária jus~ 
ta e oportuna, mas o monopólio que 
se reflete na Lei de Licença Pré· 
via, limitando o direito de impor
tação, limitando o direito de o con
sumidor ·brasileiro comprar aquilo 
que mais lhe convenha. E êsse 
monopólio · determina, então, que, 
dominando um mercado ávido, ca·
da dia· mais sedento da merca
doria, e por isso mesmo cada vez 
mais desarmado ante o vendedor, 
pague o preço que êste peça ou 
que seja impôsto. 

A conseqüência é a que vemos ; 
Agora :niesmo, na Europa, onde a 
taxação na Alemanhá, Inglaterra, 
França e Itália atinge níveis que 
raiam 'pela brutalidade, a fabrica
ção dêsses automóveis sal ainda 
por custo Inferior ·ao brasileiro. O 
automóvel Volkswaggem, que se 
anuncia ser vendido no Brasil por 
quatrocentos e oitenta mil cruzei
ros, pode ser comprado na Euro
pa, com tôdas as taxas, utilizando
se o câmbio livre de cento e trinta 
cruzeiros por dólar, por importân
cia Inferior a trezentos mil cru
zeiros. Com as despesas de fretes, 
taxas de Importação, impôsto de 
consumo etc., êsse veículo, a-Inda 
assim, pode ser pô:to no Brasil por 
preço Inferior ao dos produzidos 
pelas fábricas nacionais. 

Ouvi, de alguns argumentadores, 
que se tratava de produto caro, 
porque de indústria nascente, a 
qual precisava formar capital. Por 
outras palavras, não se cobrava 
apenas um lucro legitimo sõbre o 
artigo fabricado; cobrava-se, ainda, 
um super-lucro, que a fábrica ·Iria 
transformar em novos capitais. ':tlls
se um dos aspectos· graves da in
dústria automobilística do País e 
de outras, que estamos instalando 
e desenvolvendo. Seria aceitável, 

num 'regime de economia dirigida 
como é . o · nosso, a super-taxação 
de um produto novo de indústria 
nova, para ·formação de capital, se 
êsse super-lucro revertesse ao com
prador.· Por outras palavras: ad
quirido um veículo por quatrocen
tos e ·o! tenta mil cruzeiros, como é 
o caso, e valendo êle legitimamente 
trezentos. mil cruzeiros, os cento e 
oitenta mil de diferença seriam 
recebidos pelo comprador, em for
nia de ações ou debêntures da no
va .. emprêsa. Assim, êste seria, 
obrigatoriamente, um associado da
quilo que se está construindo pa·ra 
o futuro; não· somente os atuais 
acionistas, os atuals promotores. 

A indústria. de jipe no Brasil 
segundo o último tipo de veiculo 
apresenta-se ·com 73 por cento de 
peças nacionais; quando não · rm
por~a quanto seja o pêoo nacional, 
mas, sim, o valor. 

Há um ano assinalei desta tri· 
buna a monstruosidade que repre
sentava a Instalação de!sa Indús
tria, pelo modo por que se estava 
fazendo. Anunciavam-se jipes por 
trezentos e clnqüenta mi! cruzei
ros, ressaltando-se que 40 por cen
to em pêso, eram nacionais; d'on
de se deduz que 60 por cento se
riam estrangeiros. Saibam V. Exas. 
Srs. Senadores, que 40 por cento 
em pêso da fa·bricação dêsses veí
culos não representam, sequer, 15 
por cento do seu valor. Aceitemos, 
porém, para argumentar, que fôs
sem 40 por cento em pêso e 40 
por cento de valor e 60 por cento 
em câmbio estrangeiro. 60 por cen
to de trezentos e clnqüenta mil 
cruzeiros são duzentos e dez mil 
cruzeiros. Ao câmbio de um ano 
e melo passados isso represen
tava tJJês mil dólares no câm
bio livre - cinco mil dólares no 
câmbio favorecido, arrecadado pe
lo confisco cambial 'à lavoura do 
café, do cacau e a todos aquêles 
que, no Brasil, criam produtos que 
se transformam em dólares. 
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Mesmo . aceitando . o ci;,mbio de 
hoj'e, duzentos e dez mil cruzeiros 
representariam mll e setecentos e 
cinqüenta dólares. Por mil e qui· 
nhentos dólares· estaria em nos· 
so Pais um jipe Inteiramente mon
tado. 

Vêem-se, assim, Sr. Presidente e 
Senhores Senadores, os pontos d.é· 
beis da nossa Industrialização. O 
que .assinalo não é com o objetlvo 
de combatê-la. . 

Poderia desfiar aqui um rosário 
de serviços humildemente presta· 
dos pela Industrialização do Bra
sil. 

Tenho a honra ou o privilégio de 
haver superintendido a rabrlcaçã.o 
do primeiro motor Diesel na Amé· 
rica do Sul, com a potência de cen
to e clnqüenta cavalos, de mais 18 
motores que transportaram dois 
caça-submarinos que, durante a 
guerra, patrulharam nossos mares 
e protegeram nosso comércio. 

Na Central do Brasil, no Lólde 
Brasileiro, no Lólde Nacional hou· 
ve sempre orientação no sentido 
de se criarem ·indústrias subsidiá· 
rias dessas emprêsas mas em moi· 
des econômlcos e s!IICilos, de modo 
a que se não Impusesse ao consu· 
mldor nacional um tributo desne· 
cessárlo que, se por um lado de
senvolve uma Indústria, por outro 
se transforma no encarecimento 
de vida. 

O que assinalo, portanto, são 
apenas os pontos débeis a serem 
corrigidos, porque de nada adian
tará a fabricação de caminhões 
como faz a Fábrica Nacional de 
Motores. Excelentes veiculos, rna·s 
cujo custo, no frete, a que obriga 
os seus donos, é pesado tributo pa· 
ra tôda a população do .Pais, sobre. 
tudo dada a precariedade dos trans
portes ferroviários e maritlmos 
usados pelas classes menos favo
recidas. 

Sr. Presidente, assinalando êsses 
pontos, sem duvida alguma, dignos 
de a tenção e mere~edores de cor· 
reção, não desejo mais desviar-me 

do propósito que tinha ao asso
mar à tribuna: o de congratular· 
me com o magnifico esfôrço repre
sentado pela administração da 
Confederação Nacional da Indus
tria, para realização, em Belo Ho
rizonte, de um Congresso Mun
dial de Investimentos. É uma pro
vidência, urna atitude, que revela 
nos seus promotores clara: e nitlda 
percepção do momento excepclo· 
nal que atravessa o Brasil. O ca
pitalismo europeu, antes establll
zado na Asla, na Afrlca, dali se 
vê expelido pela onda de naciona
lismo que, se traduzindo num an
~elo de Independência politica tor· 
na-lhe precária a sobrevivência. 
A Insegurança sornam·se as adver· 
sldades de caráter politico, de raça 
e de religião. Há, ainda, o co
munismo soviético a lnsufla·r ês· 
ses povos. Mal preparados para a 
autonomia total, pouco imunizados 
para o contágio das Ideologias, que 
se apresentam com aspectos &e· 
dutores; pouco resistentes às ofer· 
tas com que Moscou tenta contra
balançar o mundo anglo-saxão, 
criam êles um ambiente e uma 
situação instáveis. Observa-se, as
sim, a fuga precipitada de todos 
os capitais, que se moblllzam ho· 
je nos bancos europeus - na Sui
ça, e americanos, ansiosos, em bus
ca d·e colocação. Para êsse dinheiro 
o Brasil é o paraiso. Mesmo o nos
so nacionalismo, o qual não sabe 
bem definir-se o que seja, não lhes 
inspira temor. O Brasil é urna 
nação de civlllzação cristã, de cl
vlllzação branca, de civlllzaçã.o oci· 
dental. O negro, o indlo, o mestiço 
estão ocidentalizados, são euro
peus no sentido ocidental, são as
similados à cultura oaldental e 
aptos portanto, a receberem êsses 
novos emigrantes, que descobriram 
o Brasil. 

Nada temos feito, Sr. Presidente, 
para a trair os capitais ávidos de 
se estabelecerem em nossa terra. 
Não pedem êles favores nem ga. 
rantlas especiais, solicitam, apenas, 
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a segurança legitima a que tem di
reito todo aquêle que deseja inves
tir recursos num pais ou em qual· 
quer negócio: a certeza de justa· 
remuneração e a garantia· de que 
seu patrimônio não lhe seja furta
do sob o pretexto de naclonalis· 
mo ou coisas parecidas. · 
· Sr.· Presidente,' o Congresso de 

Belo Horizonte, em boa hora idea· 
liza'!io pelo Sr. Lunard1, atrairá 
ao Brasll quantidade apreciável de 
homens de negócios, de capitães de 
Indústria, que conhecerão melhor 
o Pais e seu povo. Conhecendo-os 
melhor, para aqui · decerto acor· 
rerão; e com. êles acontecerá co
mo com tantos outros estrangeiros 
que para aqui vieram, jamais saí· 
ram e se tornaram brasileiros. 

Não temos por que temer o ca~ 
pita! estrangeiro.. Somos um País 
que nos ·apresentamos nos últimos 
quinze ou vinte anos, de maneira 
original e singular ... Qual a na
ção, em que nas ruas principais 
de sua capital, nas ruas do. centro, 
encontram-se, bancas de jornalei
ros, jornais e revistas escritos em 
seis e mais línguas? Qual o país
e muitos de V. Exas. que visitaram 
as livrarias das grandes capitais 
poderão dizer - em que se en· 
contram livrarias em abundância, 
como no Rio de Janeiro, onde, ao 
lado das publicações em português, 
francês, inglês, estão outras em 
alemão, Italiano, espanhol, e hoje 
até, segundo vi há dias, em russo? 

Há dezoito anos, quando na che· 
fia do gabinete do grande minis
tro General Mendonça Lima, foi· 
me dado, multas vêzes, entrar em 
contacto com estrangeiros que vi· 
nham tratar de seus negócios com 
o Ministro da Viação e Obras Pú
blicas. Raramente encontrei um 
estrangeiro que lidasse com o Mi
nistério e falasse o português. Devo 
dizer a V. Exa. que sàmente. um 
país nos manda uma pessoa falan
do a nossa lingua e conhecendo 
o Brasil melhor do que nós. Tra
ta-se - e é uma homenagem que, 

daqui, lhe presto - ·do Sr;' Henry 
Kaiser. Os mais, davam·-nos a hon-' 
ra de falar sàmente a sua própria 
língua, e tínhamos de recorrer a 
um intérprete ou, então, lançar 
mão dos nossos próprios recursos, 
às vêzes bem débais. · . 

De dez anos para cá, entretanto, 
a guerra· ocasionou uma revolução 
nisto. Ao mesmo tempo que, de 
todos os cantos do mundo, acorrem 
ao Brasil, como. T.erra de Promls· 
são, homens qu·e aqui vêm enrique· 
cer, enriquecendo o Brasil, ·todos 
êles, numa quase unanimidade, fa· 
!ando perfeitamente a· nossa lín· 
gua. . . . 

O português falado pelos brasi· 
Ieiros tornou-se para êsses estran· 
gelros, a língua franca, que lhe 
permite . comunicar~se conosco e 
com os outros.·. · · 

Mas, Sr. Presidente, um dos as· 
pectos curiosos do Brasil atual é 
esta internacionalização. Enquan· 
to, há anos recorreríamó~.··a medi
das · de fõrça para · obrlgá-'los ·a 
aprender o português, hoje, êle é 
aprendido e falado expontânea
mente, como uma necessidade por 
aquêles que, antes, teríamos que 
compelir. 

Estas considerações gerais, Se
nhor Presidente, mostram o Bra
sil um campo aberto, e justificam 
tõdas as iniciativas que, de c·erto 
modo, realçam o Congresso ora 
instalado em Belo Horizonte, pa·ra 
o qual deixo consignados meus 
aplausos de brasileiro entusiasta e 
crente no futuro grandioso de nos
sa Pátria. (Muito bem; muito bem! 
Palmas). 

O SR. PRESIDENTE - Passa· 
se à 

ORDEM DO DIA 

Votação, em discussão úni
ca, do Projeto de Lei da Oél
mara n.o 99 de 1957, que eleva 
à categoria de Escolas Técnicas 
Industriais, da rêdle federal, 
tendei Pareceres · Oontrdrios, 
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sob ·ns. 199. e 200, de 1958, das 
Com~sões de Educação e Cul
tura e de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - Em VO· 
tação. 

Os Srs. Senadores que aprovam 
o projeto queiram permanec-er sen
tados. (Pausa). 

Está rejeitado. 

1!: o seguinte o projeto rejei
tado que vai ao Arquivo. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.? 99, de 1957 

(N. o 202·-C, de 1951, na Câmara 
dos Deputados) 

Eleva à categoria de Escolas 
Técnicas as Escolas Industriais 
da rêd.e federal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. · 1. o São elevadas à catego
ria de Escolas Técnicas as Esco· 
las Industriais, da rêde federal, 
atua!mente em funcionam-ento, 
sem prejuízo da criação de novas 
Escolas Industriais, onde se tor
narem necessárias. 

Art. 2. o Em face da disposição 
do ·artigo anterior, serão criados, 
.na Escola Industrial de Maceió, 
para a sua transformação em Esco
la Técnica, os seguintes cursos: 

a) Construção de Máquinas e 
Motores; 

b) Pontes e Estradas; 
c) Desenho Técnico; 
d) Decorações Interiores 
e) Artes Aplicadas; 
/) Química Industrial. 
Art. 3. o Esta lei entra·rá em vi· 

gor na data de sua publicação. 
Art. 4.o Revogam-se as disposi

ções em contrário. · 

. O SR; PRESIDENTE - Será 
feita a devida comunicação, à Câ· 
mar a dos Deputados, 

Votação, em discussão única, 
· do Projeto de Lei da· c amara 

número 30, de 1958, que abre, 
pelo Ministério da Viação e 
O bras Públicas, o crédito es
pecial de Cr$ 25.000.000,00 pa
ra socorrer as vítimas da ex· 
plosão de Gramacho, em Duque 
de Caxias, Estado do Rio de 
Janeiro e do incêndio em Gua
ratinguetá, Estado de S. Pau
lo, ~endo Parecer sob n.o 202,. 
àe 1958, da.Comissão de Finan
ças, favorável com a .Emenda 
que oferece de n. 0 1-C. 

O SR. PRESIDENTE - Em vo
tação a Emenda n.o 1-C. 

Os Srs. Senadores que a apro
vam, queiram permanecer senta· 
dos. (Pausa). 

Está a·provada. 

1!: a seguinte a emenda apro
vada: 

EMENDA N,o 1-C 

Ao Projeto de Lei da Câmara 
n.o 30, de 1958. 

Acrescente-se ao art. 1.0, o item 
(C) , assim redigido : 

c) Aos condôminos - proprie
tários definitivos ou promltentes 
compradores - do prédio de apar
tamentos n.o 36, da Rua Décio Vil
lares (Bairro do Peixoto) na Capi
tal Federal, destruido totalmente 
pelo desabamento do "Edificio São 
Luiz Rei" da Rua Figueiredo Ma
galhães, no mesmo bairro e cidade, 
ocorrido no dia 30 de janeiro de 
1958, auxilio êste a ser pago em 
partes Iguais a cada um dos sete 
condômlnos Cr$ 4.000.000,00 (qua
tro milhões de cruzeiros) . 

O SR. PRESIDENTE - Em vota
ção o projeto assim emendado. 

Os Srs, Senadores que o apro
vam, queiram conservar-se sen
tados. (Pausa) , 

Está aprovado. 
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É o seguinte o projeto apro
vado, que vai à Comissão de 
Redação: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 30, de 1958 

(N.o 2.450-B, de 1957, na Câmara 
dos Deputados) 

Abre, pelo Ministério da Via
ção e Obras Públicas, o cré· 
dito especial de Cruzeiros 
Cr$ 25.000.000,00, para socor
rer às vitimas da explosão de 
Gramacho, em Duque de Caxt· 
a-s, Estado do Rio de Janeiro, 
e do incéndio em Guarattngue· 
tá, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o É aberto, pelo Mlnisté· 
rio da Viação e Obras Públicas, o 
crédito especial de Cruzeiros 
25. 000.000,00 (vinte e cinco Inilhões 
de cruzeiros) para ser entregue, 
como auxilio, da seguinte forma: 

a) à Prefeitura Mu· 
nicipal de Duque 
de Caxias, Estado 
do Rio de Janeiro, 
para os trabalhos 
de socorro às viti
mas da explosão 

Cr$ 

de Gramacho . . . 15.000.000 
b) à Prefeitura Mu

nicipal de Guara
tinguetá, Estado 
de São Paulo, para 
socorro às vitimas 
do Incêndio ocorri
do no Mercado 
Municipal, cons
trução ou recons
trução de novo 
mercado . . . . . . . 10.000.000 

Total 25.000.000 

Art. 2. 0 Esta lei entrará em vi· 
gor na data de sua. publicação, re
vogadas as disposições em contrá
rio. 

Comissão de Redação, em 26 de 
março de 1958 - Abguar Bastos, 
Presidente, - Lopo Coelho. -
Neiva Moreira. - Bfas Fortes. 

Votação, em discussão úni· 
ca, do Projeto de Lei n.0 98, 
de 1958, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir, pelo Minis
tério do Trabalho, Indústria 
e Comércio, o crédito especial 
de Cr$ 5.000.000,00 para aten
der às despesas com a reali· 
zação da I Exposição Brasilef· 
ra de Alimentação (incluído 
em Ordem do Dia em virtude 
de dispensa de interstício con
cedida na sessão anterior, a 
requerimento do Sr. Senador 
Rui Palmeiral, tendo Parecer 
Favorável (sob n.O 248 de 1958) 
da Comissão de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE- Em vo
tação. 

Os srs. Senadores que aprovam 
o projeto, queiram permanecer 
sentados. (Pausa). Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro
vado que vai à sanção: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 98, de 1958 

CN. 0 2. 903-B, de 1957, na: Câmara 
dos Deputados) 

Autoriza o Po.der Executivo 
~~ abl'ir, pe~o Minristério do 
Trabalho, Indústria e Comér· 
cio, o crédito especial de Cru
~eiros 5. 000. 000,00 para aten
der à-s despesas com a realiza· 
ção da I Exposição Brasi~eira 
de Alimentação. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio, o 
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crédito especial de Cruzeiros 
5. 000.000,00 (cinco milhões de cru
zeiros) para atender às despesas 
com a realização da I Exposição 
Brasileira de Alimentação, no Dis
trito Federal, no ano de 1958, sob 
o patrocínio da Confederação Ru· 
ral Brasileira. 

Art. 2. 0 Esta lei entrará em 
vigor na data de sua- publicação, 
revogadas as disposições em con
trário. 

Votação, em .. discussão úni· 
ca, do Projeto de Decreto Le
gislativo número 2, d~ 1958, 
originário do Senado Federal, 
que aprova o texto da Cons
tituição da Organização das 

. Nações Unidas para a AUmen
tação e a Agricultura CFAOl, 
assinado em Quebec, em 1945, 
(projeto apresentado pela co. 
mtssão de Constituição e Jus
tiça, como conclusão de seu 
Parecer n. o 213, de 1958, sô
bre a Mensagem n.o 95, de 
1957, do Sr. President.~ da 
República), tendo Pareceres 
Favoráveis, sob ns. 214 a 216, 
de 1958, das Comissões de Saú· 
de Pública, de Economia e de 
Relações Exteriores. 

O SR. PRESIDENTE- Em vo
tação. 

Os Srs. Senadores que aprovam 
a projeto queiram permanecer sen
tados. (Pausa) . 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro
vado, que vai à Comissão de 
Redação: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 2, de 1958 

O Congresso Nadonal decreta: 

Artigo único. É aprovado o tex·
to da Constituição da Organiza
ção das Nações Unidas para a Ali
mentação e a Agricultura <FAO) 

assinado em Quebec, em · 1945, e 
atuallzado com. as eme1;1das que 
lhe foram apostas até no\'embro de 
1955. 

Constituição da ·OrganizaÇão das 
Nações Unidas para a alim~nta
ção e a Agricultura, emendada 
na oitava · sessão da Conferê'n· 
cia. 

PREAMBULO 

As Nações que' aceitam esta Cons
tituição, decididas a promover o 
bem-estar geral .pelo estimulo a 
medidas individuais e c.oletlvas com 
o propósito de. . . . · 

eleva~ os nivel's de 'nl,iti'ição 
e pad~oes de vida elos . povos 
sob suas' respl!lctivas ' jurisdi-
ções; : . . . . 

.aumentar a ê·mclêncla da 
· ... produção . e. distribuição de to

dos os produj;os allme~tíclos e 
agrícolas; · · ·,. •. · . : . · , . . 

melhOrar a.,condlção ... dàS' po-
pulações rurais; e · · · 

contribuir, assim, pa·ra a ex-
pansão da· economia mundial; 

resolvem, por melo clesta, criar a 
Organização das Nações Unidas 
para a- Alimentação. e a Agrlcul: 
tura, adiante denominada "Or
ganização", pai- Intermédio da qual 
os Membros Informarão, uns aos 
outros, sôbre as medidas tornadas 
e o progresso alcançado nos cam
pos de atlvldade acima enuncia· 
dos. 

ARTIGO I 

Funções da Organização 

1. A Organização coligirá, ana· 
llsará, Interpretará e difundirá ln
formações relativas à. nutrição, ali
mentação e agricultura. Nesta 
Constituição, o têrrno "agricultu
ra" e seus derivados incluem pes· 
ca·, produtos do mar, florestas e 
produtos primários florestais. 

2. A Organização promoverá e, 
quando julgar conveniente, reco-
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mendará iniciativas nacionais e 
internacionais com relação a: 

a> pesquisas cientificas, tecno
lógicas, sociais e econômicas rela
tivas à nutrição, alimentação e 
agricultura; 

b) desenvolvimento do ensino 
e da ·administração -em matéria 
de nutrição, alimentação. e agricul
tura; e divulgação de conhecimen
tos teóricos e práticos sôbre nutri
ção e agricultura; · 
· c) conservação dos · · recursos 

naturais e adoção de métodos adi
antados de produção agrícola; 

d) melhoria dos métodos de be
neficiamento, venda e distribuição 
de produto.s alimonticios e agríco
las; 

e> adoção de diretrizes para o 
fornecimento de crédito agrícola 
adequado, nacional e internacio-
nal; 

!> adoção de diretrizes interna
cionais relativamente a acordos 
sôbre produtos agrícolas. 

3. Caberá ainda à Organização: 
a) fornecer qualquer assistên

cia técnica que os Governos pos
sam solicita-r; 

b) organizar, com a cooperação 
dos Governo.s interessados, as mis
sões consideradas necessárias a 
fim de assisti-los no cumprimento 
das obrigações oriundas de sua 
aceitação das recomendações da 
Conferência das Nações Unidas sô
bre Alimentação e Agricultura e 
desta· Constituição; e 

c) de modo geral, tomar tôdas 
as medidas necessárias e apropria
das no sentido de desenvolver os 
objetivos da Organização, enun
ciados no preâmbulo. 

ARTIGO II 

País Membro e Membros 
Associados 

1. Os Membros originários da 
Organização serão os países enu
merados no Anexo 1, que acelta·
rem esta Constituição de acôrdo 
com os dispositivos do artigo XX. 

2 . Pela maioria de dois têrços 
dos votos dados, estando presen
te a maioria dos Membros da Or
ganização, a Conferência poderá 
decidir sôbre a admissão, na qua
lidade de Membro da Organização, 
de qualquer pais que haja solici
tado a sua admi;são e declarado, 
em Instrumento formal, que aceita 
as obrigações da Constituição, vi
gentes na data de sua admissão. 

3. Nas mesmas condições de 
maioria e quorum requeridas pelo 
parágrafo 2, acima, a Conferência 
poderá admitir como Membro As
sociado da Organização qualquer 
território ou grupo de territórios 
não responsáv·el pela direção de 
suas relações internacionais, me
diante solicitação feita, em seu 
nome, pelo País Membro ou outra 
autoridade responsável ~la:s re
lações internacionais de tal terri·
tório ou grupo de territórios, con
tanto .que a referida autoridade ou 
País Membro haja ~ubmetido uma 
d:eclwração, em instrumento for
mal, aceitando, em nome do :Mem
bro Associado proposto, as obriga
ções d111 Constituição, vigentes na 
data de sua admissão e assumin
do a responsabilidade pelo cum
primento, no que concerne ao Mem
bro Associado, das disposições do 
parágrafo 4.0 do artigo VIII, pa
rágrafos 1 e 2 do art. XV e pará
grafos 2 e 3 do art. XVII desta 
Constituição. 

4. A natureza e extensão dos 
direitos e obrigações dos Mem
bros Associados estão deflnida·s nos 
dispo si ti vos pertinentes desta 
Constituição e nas Regras e Regu
lamentos da Organização. 

5. A condição de Membro As
sociado tornar-se-á efetlva na da
ta em que a conferência· aprovar 
o respectivo pedido de admissão. 

ARriGO III 

A Conferência 

1, Haverã uma Conferência da 
Organização, na qual cada Pais 
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Membro e Membro Associado será 
representado por um Delegado. Os 
Membros Associados terão o direi
to de participar nas deliberações 
da Conferência mas não exercerão 
cargo algum nem terão direito a 
voto. 

2. Cada Pais Membro e Mem
bro Associado poderá nomear um 
suplente, assessoree e conselhei
ros junto a seu representante na 
Conferência. A Conferência pode·
rá elabOrar regulamentos sôbre a 
participação, em seus trabalhos, 
dos suplentes, assessores e conse
lheiros, mas essa participação será 
sem (Jire!to a voto, a não ser no 
caso em que .um suplente, assessor 
ou conselheiro estiver substituindo 
um delegado. 

3. Nenhum delegado poderá re
presentar mais de um País Mem
bro ou Membro Associado. 

4. Cada Pais Membro terá di
reito a apenas um voto. O País 
Membro que estiver atrasado no 
pagamento de suas contribuições 
financeiras à Organização não te
rá direito de voto na Conferência, 
se o montante da divida igualar 
ou exceder o total das contribui
ções a ela devidas pelos cio!s anos 
financeiros precedentes. A Con
ferência poderá, entretanto, per
mitir que o Pais Membro vote, se 
estiver convencida de que a au
sência de pagamento é motivada 
por circunstância que escapem 
ao contrôle do Pais Membro. 

5. A Conferência poderá convi
dar qualquer organização inter. 
nacional - cujas funções se rela
cionem com as da Organização -
a se fazer representar nas sessões 
da Conferência, nas condições por 
esta determinadas. Os represen
tantes de tais orgnizações não 
terão direito a voto. 

6. A conferência se reunirá em 
sessão ordinária uma vez cada dois 
anos. Reun!r-se·á em sessão espe. 
ela!, se: 

a) em qualquer sessão ordiná
ria, a Conferência resolver, pela 
maioria dos votos dados, reunir
se no ano seguinte; 

b) o Conselho Instruir nesse 
sentido o D!retor-Geral, ou se pelo 
menos um têrço dos Países Mem
bros assim o deseJar . 

7. A Conferência: elegerá sua 
própria mesa. · 

8. Salvo disposições em castrá
rio, previstas nesta Constituição ou 
nos Regulamentos estabelecidos 
pela Conferência, tôdas as deci
sões da Conferência deverão ser 
tomadas pela· maioria. dos votos 
dados. 

Al!TIGO IV 

. Funções da Conferência 

1. A Conferência determinará a 
política geral da Organização, apro
vará seu orçamento e exercerá os 
outros poderes que lhe são confe
ridos por esta: Const! tu!ção . 

2. A Conferência adotará o Re
gulamento Interno e o Regulamen
to Financeiro da Organização. 

3. Pela maioria de dois têl'
ços dos votos dados, a conferência 
poderá fazer recomendações a Pai
ses Membros e Membros Associa
dos sôbre questões relacionadas 
com alimentação e agricultura a 
fim de que seJam consideradas com 
vistas à implementação pela ação 
nacional. 

4. A Conferência poderá fazer 
recomendações a qualquer organi
zação internacional, no coneernen
te a tôda: a matéria que ~e rela
cione com as finalidades da Orga
nização. 

Al!TIGO V 

O Conselho da Organização 

1. A Conferência elegerá o eon. 
selho da Orga·nização, composto de 
24 Países Membros. Cada Pais 
Membro que participar no Con-
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selho terá um representante. A 
duração e demais condições do 
mandato dos membros do Conse
lho estarão sujeitas às normas de
terminadas pela Conferência. 

2. A Conferência deverá, ade
mais, .designar um Presidente ln
dependente, do Conselho. 

3. O Conselho terá os poderes 
que a Conferência lhe delegar, mas 
a Conferência não lhe delegará os 
poderes estatufdos nos parágrafos 
2 e 3 do art. VII, art. XII, pará
grafo 4 do art. XIII, parágrafos 1 
e 4 do .art. XIV e o art. XIX desta 
Constituição. 

4. O Conselho designará os 
membros de· sua mesa, com exce
ção do Presidente e, sujeito às de
cisões da Conf·erêncla, adotará seu 
próprio regulamento Interno. 

5. O Conselho constituirá um 
Comitê de Coordenação, que for
mulará sugestões sôbre a coorde
nação dos tra·balhos técnicos e a 
continuidade das ativldades da Or
ganização, realizados de acôrdo 
com as decisões da Conferência. 

ARTIGO VI 

Comissões, Comit~s. Conferên
cias, Grupos de Trabalho e 

Consultas 

L. Com o objetlvo de. orientar 
o . estabeleCimento e a Implemen
tação de normas de ação, bem co
mo de coordenar ·a execução das 
mesnias, a Conferência ou o Con
selho. poderão criar·. comissões, às. 
quais'. poderão ser· admitidos todos 
os Pafses MembrPS e Membros As
sociados, o.u ·comissões regionais, 
de que poderão, também, fazer 
parte tqdos , os Pafses Membros e 
Membros Assoclactos .. cujos terri
tórios estejam· situados, em seu 
todo ou em parte; em uma ou 
mais regiões. 

2. ·A Conferência, o Conselho ou 
o , iDlretor-Geral, autorizado pela 
Conferência,. . _pelo ·Co~selho, po-

derão criar comitês e grupos de · 
trabalho para estudar e relatar 
sôbre assuntos pertinentes às fina
lidades da Organização, constitui
dos por seleção de Pafses Membros 
Associados, ou compostos de pes~ 
soas nomeadas a titulo pe,soal em 
virtude de sua competência espe
cifica em assuntos técnicos. Es
sas pessoa·s serão nomeadas pela 
Conferência ou pelo Conselho, por 
seleção de Paises Membros ou Mem
bros Associados ou pelo Dlretor
Geral, consoante decisão da auto
ridade Instituidora .. 

3. A Conferência, o Conselho 
ou o Diretor-Geral, autorizado pe
la Conrerílncia ou pelo conselho, 
determinarão as atribuições das 
conússões, comitês e grupos de tra
balho desta forma estabelecidos, e 
Indicarão as normas apropriadas, 
para a apresentação de seus rela
tórios. Essas comissões e comitês 
poderão adotar seus próprios regi
mentos Internos, que entrarão em 
vigor mediante aprovação do Di
reter-Geral, sujeita à confirmação, 
conforme o caso, pela Conferência 
ou pelo Conselho. 

4. O Diretor-Geral, em consul
ta com Pafses Membros, Membros 
Associados e Comitês Nacionais 
da FAO, poderá criar grupos de 
técnicos para realizar consultas 
com especialistas de reconhecida 
competência nos vários setores de 
atlvldade da Organização. o Di
reter-Gerai poderá convocar reu
niões de alguns ~ou de todos .és
ses técnicos para consultá-los sô
bre assuntos especificas. 

5. A Conferência, o Conselho 
ou o Dlretor-Geral, · autorizado pe
la Conferência ou Conselho, pode
rão convocar conferências gerais, 
regionais, técnicas ou de outra 
qualquer na~ureza, assim como gru
pos de • trabalho ou · reuniõ·es de. 
consulta de · Paises· Membros· e· 
Miembros Associados, formulando. 
seus têrmos de referência e nor-· 
mas para a apresentação de rela .. 
tório; e·poderão p~ovidenc!ar a·par-
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tlclpação nessas conferências,. gru
pos de trabalho e reuniões de con
sulta, na maneira que julgarem 
conveniente, de entidades nacio
nais e internacionais, que tratem 
de nutrição, aUmentação e· agri
cultura. 
· 6. Quando o Dlretor-Geral jul

gar conveniente a adoção de me
didas urgentes, . poderá estabele
cer comitês e grupos de trabalho, 
e convocar conferências, grupos de 
trabalho e reuniões de consulta 
previstos nos paragrafas 2 e 5 aci
ma. Essas medidas serão levadas, 
pelo Dlretor-Geral, ao conheci
mento dos Paises Membros e Mem
bros Associados e relatadas na 
sessão subseqüente do Conselho. 

7. Os Mlimbros Associados que 
Integrem as comissões, comitês, os 
grupos de trabalho, ou que assis
tam às conferências, grupos de tra
balho ou reuniões de consulta, a: 
que se referem os parágrafos 1, 
2 e 5 acima, terão direito de parti
cipar · nas deliberações dessas co
missões, comitês, corlt.erências. 
grupos de trabalho e reuniões de 
comulta:, mas não podel"ão desem
penhar cargo algum riem' térão di· 
re1to de voto_. · · 1 

• 

ARTIGO VII 

O . Diretor Geral · 

1. ·A Organização terá um. Dl
ret()r~Geral nomeado pela Confe
rência. de acôrdo com o proce~ 
so e condições que :.esta .determl· 
nar. · · · 
. 2. Sujeito à supervisão geral da 

Conferêncià: e do Consel):lo: · o Dl
retor-Geral terá plenos poderes e. 
autoridade . pll.rll- .dirigir ., os traba
lhos .da Organização .. 

3.: ··O ·Diretor-Geral,· ou •um re
presentante· por· êle' designado, to-· 
mará· · parte; sem direito a· voto, 
em· tôdas as sessões' da Conferên
cia·e do Conselho; e proporá as me
dido.s convenientes sôbre os assun
tos ·submetidos ·àqueles.· ó~gãos. · 

ARTIGO VIII 

Pessoal 

1. O Diretor-Geral nomeara o 
pessoal da Organização de acôrdo 
com as normas estabelecidas no 
regulamento adotado pela Confe
rência. 

2. O pessoal. da Organização se
rá subordinado ao Diretor·Geral. 
Suas funções serão de caráter ex
clusivamente internacional e, pa
ra desempenhá-Ias, não sollcita; 
rá nem receberá Instruções de ne-. 
nhuma autoridade estra·nha à Or~ 
ganização. Os Palses Membros e 
Membros Associados se comprome
tem a respeitar plenamente o ca
ráter internacional das funções do 
pessoal e a não procurar Influen
ciar de maneira alguma os seus na
clonais no desempenho das mes
mas. 

3. Ao nomear o pessoal, o Di· 
retor-Geral, tendo em conta a. im, 
portãncla devida à obtenção do 
mais alto nivel de eficiência e com
petência técnica, cuidará de efe
tuar o recrutamento .. dentro da 
ma·is ampla base geográfica pos-
sivel. . . 

4. Cada Pais Membro e Mem
bro Associado se· ·compromete, . na 
medida das posslbllldades de seu 
sistema constltüclonal' a outorgar, 
ao Diretor-Geral e funcionários gra
duados, privilégios· e imunidades 
diplomáticas: e a conceder àos ou
tros funcionários 1 tôdas as faclllda
des e Imunidades concedidas ao 
pessoal não· diplomático das Inis
sões diplomáticas';' ou, como alter: 
nativa, a conceder .a êsses oütros' 
funcionários as imunidades .e' fà
cllldades que possamno futuro ser 
concedidas. ao pessoal da mesma 
categoria em outras organlzâções 
públlcas ·internacionais. · · · · 

" . ' . . ' . . . . ' .. ' '.~ 

'I ·ARTiào:lX''.'; .,, ,.1.''.1 
'•'. 

Sede. 
. '. 

A sede da OrganizaÇão será 'de· 
terminada pela Conferênc!it: .· '. 1
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AR'l'IGO X 

Escritórios Regionais e Agentes de 
Ligação · 

1. · O Diretor-Geral poderá .de
cidir, com a aprovaçãO da Confe. 
rência, sôbre a crfá:çãó de escritó· 
rios regionais . · · · · 

2. O Diretor-Geral poderá no· 
mear agentes de ligação com de
terminados paises ou regiões, me
diante aprovação dos Governos ln· 
teressados. 

ARTIGO·. XI 
. '' ' 

Relatório dos Pafses. Membros e 
Membros Associados, 

.· ( · , Cada Pais • Me~brÓ ou ·Me~
bro Associado apresentará periódi· 
camente à OrganizaçãO relatórios 
quanto ao -progresso. alcançado com 
vistas à realização dos objetivos .da 
Organização enWr!eràdos I no Pre
âmbulo, bem como quanto 'às me~ 
didas tomadas de acôrdo com re
comendações . da . Conferência · e 
converções propostas· 'pela mesma. 

2. . :S:ss~s ··relatórios, que. .serão 
apresentados nas datas e segimdo 
os moldes que a COnferência de
terminar, conterão as ·tnformacõe> 
por ela soU c! ta das~ · · 

.S •... O .Df~etor-1 G,~ral. ~~bmete~·á 
à : con~~~ncia· .,ê~s . relatórios· 
aÇompanhados qe. comentários . ~: 
editará. aquêl~s. ~uja publicação '~e
j!'- apl'<lvada pela. Conferênçia. as· 
S:u;rJ; 'i~;o~q q~alsquer, ()u~ci~ r~lató
rio~: pertinentes pqr ela ad9tados. 

4 .. O Diretor-Geral: poderã · so
licitar a· qua·lquer• Pais Membro ou· 
Membro Associado·•inforn'iações sô
bre assuntos relativos 'aos 'objetlvos 
da: Organização, ,., . ' 

5.·· .c~~~ .Pais M,em~r«i ·ou Mem:: 
br!>. ~!l.~ia~Q, tr.a~s.~.i~l:t:á .à, Qr,': 
g~~l.2!D:ÇBO,, :a ped!d<? 1~~- awu\la~ 
Pl!bllcaçfíes, tôdas as leis, ·'regula
mentos; relatórios e: estatistlc'as ofi
ciais• concernentes à nutrição, nll· 
rnentaçã·o·. e agr)cultura:.: •.: . : .' : :. · .. 

ARTIGO XII 

Relações com as Nações Unidas 

1-. A organização manterá re
lações com as Nações Unidas, na 
qualldade de agência especializa
da, de. acôrdo com o disposto no 
artigo 57 da Carta das Nações 
Unidas. 

2. Os acordos que definam as 
relações entre a Organização e ·as 
Nações Unidas estarão sujeitos à 
aprovação da Conferência .. 

ARTIGO XIII 

Cooperação com Organizações e 
.Indivíduos 

1. A ftm .. de assegurar estreita 
colaboração . entre a Organização 
e outras organizações. internaclo: 
nais com funções correlatas, a Con· 
ferêncla · poderá celebrar com as 
autoridades . competentes de tais 
organizações, acordos que definam 
os respectivos ·encargos e méto
dos de colaboração. 

2: O Diretor-Geral, respeitadas 
as decisões' da Conferência, poderá 
celebrar acordos com outras orga
nizações lnter-governamentals pa
ra a manutenção ile serviços co
muns, para a adoção de providên
cias comuns referentes a recruta
mento, treinamento,· condições de 
serviço e··outros · a:ssuntos correia-' 
tos, e a·lnda para: d ·intercâmbio de 
pessoal.· ,,.,.. ::·' ' · · · ' · 

'3. A· Confe~ência Poderá a pro· 
var 'acordos que ·submetam à au· 
torldai:le 'geral· da.' Organização, ou· 
tras organizações ··'Internacionais· 
que' tràtàm' de' questões relacloria· 
das' 'éom allm!llitação e agriculturà, 
nas condições acordadas ·pelas ati· 
torldades competentes de tais en-· 
tldades. · · · · · ' ·' · · · 

4. · A Collferêhcla "estabeíecei'tí.' 
as normas' . a. serem seguidas ·. com 
o propósito de assegu.rar consultàs' 
adequadas ·com 'os , Góvernos,: ·:no 
que · diz ·respeito às rl:!laÇões entre' 
a Organização' o entidades nttcio'-' 
nals ou. Jndivfdl.l05~ J '-'· · .- · · • " ,. 
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ARIIGO · XIV 

Convenções e Acordos 

1. A Conferência poderá, pela 
maioria de dois têrços dos votos 
dacl.os, aprovar e submeter aos Paí
ses-Membros convenções ou acor
dos Sôbre 'questões reaacionadas 
com a alimentação e à agricultu
ra. Segundo as normaa aue ·sejam 
adotadas pela Conferência, o Con
se!ho poderá, me~iante voto de no 
mmimo dois têrços de seus mem
bros. aprovar: e. submeter aos Paí
ses-Membros qualquer convenção 
ou acôrdo sôbre questões . relacio
nadas çom a alimenta.ção e a agri
cultura que sejam de particular 
interêsse .para os Pa.fses-Membros 
de uma. região geográfica . especi
ficada na ·referida convenção ou 
acôrdo, e que se destine à aplica
ção exclusivamente em tal região, 
com a condição de que: 

a) a convencão ou acôrdo seja 
submetido ao Conselho por inter
médio do Diretor-Geral e em nome 
de uma reunião ou conferência téc
nica que tenha redigido a conven
ção ou acôrdo e sugerido sua sub· 
missão à aceitação dos Pafses-Mem· 
bras interessados; 

b) a convenção ou acôrdo con
tenha cláusulas que determinem 
os países· que podem aderir ao ins
trumento em aprêco, bem· como o· 
núme~o de aceit.açõe.• .· necessárias,: 
da parte dos Pafses Membros, pa
ra.sua entrada em vigor, de manei
ra que sua. vigência ass!lgure con· 
tribuição efetiva. para a realização. 
de seus objetivos; . . . 

c). a convenção ou. acôrdo· não 
acarrete qualquer: obrigação finan
ceira para os Pa.fses Membros não 
signatários, além de . suas respec
tivas contribuições para a Orga•
nização, -de ,acôrdo .com o previsto 
no art .. XVII, parágrafo 2,. desta 
Constituição. . ·. • . . 
·As -convenções ,ou .acordos. apro •. 

vados pela Conterência . ou pelo 
Conselho vigorarão para cada Pais. 
Membro sômente ·.apÓs a ·respectiva· 

aceitação, de acôrdo com seus pre. 
ceitos constitucionais. 

2. O Conselho, de acôrdo com 
as normas a serem adotadas pela 
Conferência, poderá aprovar e sub
meter aos Países Membros regula· 
mentos ou acordos suplementares 
destinados a. implementar qual
que! convenção ou acôrdo geral 
cuja. vlgênc! a. tenha. tido inicio em 
virtude do que dispõe o pa:rágrafo 
1. :Bases regulamentos ou acordos 
suplementares vigorarão para. ca
da Pais Membro somente após a 
respectiva aceitação, de acôrdo 
com seus preceitos constitucionais-

3. coni referência aos Mem~ 
bros Associados, as convenções, 
acordos, regulamentos e acordos 
suplementares serão . submetidos 
às autoridades ·responsáveis pelas 
relações internacionais do Mem· 
bro Associado em questão. . 

4 • A Conferência adotará as 
normas a serem ·seguidas para. as·
segurar consultas · adequadas com 
os Governos, e a conveniente pre
paração técnica antes que a Con
ferência ou o COnselho examinem 
as convenções e acôrdos propos
tos. 

5. Duas cópias no idioma ou 
idiomas originais· de qualquer con· 
venção ou acôrdo aprovado pela 
Conferência . ou conselbo, . serão 
autenticadas pelo Presidente · da 
Conferência ou do Conselho, res: 
pectivamente, e pelo I;)iretor-Ge
ral. Uma dessas cópias será depo-· 
sltada.'. nos arquivos dá Organizà.. 
ção' e a outra enviada ao Secretá~ 
rio. Geral das Nações;Unidas para 
registro segundo o disposto no pa~ 
rágrafo 6 abaixo. Outrossim, o 
Dlretor-Geral, autenticará cópias 
das convenções e acordos. e reme
te~á uma. cópia a cada. P.afs .Mem
bro d9:. Organização e. àqueles paí:. 
ses, . na.o-me~l:!ros, signatários .. dlls. 
referidas c~nvenções, .. ou . acordos. 

6. o • Diretor Geral· registrará: 
nas Nações- Unidas qualquer cem·· 
venção ou acôrdo que: venha .a ::vi·.· 
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gorax como resultado de ação le· 
vada a efeito nos têrmos dêste ar
tigo. 

ARTIGO XV 

Status Jurídico 

1. A Organização terá persona
lidade j uridlca para realizar qual
quer ato legal referente a seus 
objetlvos, que não exceda os po· 
deres que lhe confere esta Cons
tituição. 

2. Cada País Membro e Mem
bro Associado, ·na :inedlda em que 
permitam seus preceitos constltu; 
clonais, compromete-se a conferir 
à organlza!)ão tôdas as !munida· 
des e facilidades que concede às 
Missões Diplomáticas. Inclusive ln· 
violabilidade da sede e dos arqul~ 
vos, Imunidade de jurisdição e 
Isenção de Impostos. 

3. A Conferência tomará as pro
vidências necessá.rla.s para que um 
tribunal administrativo resolva as 
controvérsias que surjam com · re
lação às condições de nomeação e 
exercício de seu pessoal. 

ARTIGO XVI 

Inter1lr.etaçilo da Con·stitutção 
e soluçao de quest6es 1v.rfdicas 

1 . Qualquer questão ou contro
vérsia relativa à interpretação des· 
ta Constituição que· não seja: solu
cionada pela Conferência será. re· 
ferida à Côrte ·Internacional de 
Justiça, em conformidade com os 
Estatutos da Côrte, ou ·a qualquer 
outra entidade que a Conferência 
determine. 

2'. · Quaisquer pedidos que a Or
ganização dltlja à Côrte Interna· 
c!onal da· Justiça para que emita 
parecer sôbre questões juridlcas 
levantadas no campo de suas ati· 
viçlades serão proces~ados segun
do os acordos existentes ~ntre a 
Organização e as Nações Unidas. 

3. o encaminhamento de qual
quer· questão ou controvérsia nos 
têrmos dêstc :,tr~lgo, be~ corn.o de 

qualquer pedido de parecer, obede
cerá a.o procedimento estabelecido 
pela Conferência. 

. ARTIGO XVII 

Orçamento e contributç6es 

1. Em cada sessão ordinária da 
Conferência, o Dlretor Geral sub
meterá. o orçamento da Organiza
ção à sua aprovação. 
· 2. Cada Pais Membro e Mem

bro Associado compromete-se a 
contribuir anualmente para.o.orça
mento da Organização com a cota 
que lhe fôr atribuída pela Con
ferência. Esta deverá levar em 
consideração a diferença de statU>S 
entr.e Paises· Membros e Membros 
Associados ao determinar as res~ 
pectlvas contribuições. 

3. Cada Pais Membro e Mem
bro A:soclado, a partir da aprova• 
ção de seu pedido de admissão, pá~ 
gará uma primeira. contribuição, 
para. o orçamento do ano financei
ro corrente, na· proporção da mes
ma determinada pela Conferên· 
ela. 

4. o ano financeiro da Org~ 
nlzação corresponderá ao ano cl
vll, a não ser que a Conferên· 
ela decida de outra maneira. 

ARTIGO XVIII 

Retirada 

Qualquer Pais Membro poderá 
comunicar sua retirada da Orga
nização, em qualquer momento 
após transcorridos quatro anos d.a 
data de aceitação desta Constitui· 
ção. A notltlcação da· retirada. de 
um Membro· Associado será feita 
pelo ·Pais Membro ·ou autoridade 
responsável por suas relações In
ternacionais.· A retirada. tomar
se-á efetiva um ano depois da· data 
de· ·sua comunicação· ao· ·Diretor 
Geral. ·A obrigação financeira. con~ 
trai da com· · a. Orga·nização· pelo 
Pais Membro que tenha· .comunica
do sua retirada, ou pelo Membro 
Msocla.do em cujo nome se tenha 
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feito tal notificação, Incluirá todo 
o exerciclo financeiro do ano em 
que a retirada se torne efetlva. 

ARTIGO XIX 

Emendas ·à Constttuiçllo 

· -1. A conferência·· poderá emen
dar esta constituição por maioria 
de dois terços dos votos dados, com 
a condição de que. essa maioria 
represente. mais .da metade do nú· 
mero total de. Paises Membros da 
Orga·nlzação. 

2. As emendas que não impll· 
carem em novas obrigações para os 
Pai'es Membros ou Membros Asso
ciados entrarão em vigor imediata, 
mente, a menos que a resolução 
que as adotar determine em con
trário. As emendas que Implica
rem em novas obrigações entra
rão em vigor, para cada Pais Mem
bro ou Membro Associado que as 
tenha aceito, quando dois terços 
dos Palse.! Membros da Organiza
ção tenham notificado sua adesão: 
e para os restantes Palses Mem· 
bros ou Membros Associados à me
dida em que as aceitem. A acei
tação das emendas que implicarem 
em novas obrigações para os Mem· 
bras Associados será dada, em seu 
nome. pelo Pais Membro ou auto
ridade responsável por suas rela
ções Internacionais. 

ARTIGO. XX 

Entrada ~m vtgor da Constltuiçllo 

1. · Esta ConstltuiQão estará aber
ta à adesão dos Pafses enumera
dos no Anexo I. 

2. Cada Govêmo tra·nsmltlrá o 
instrumento de adesão à Comls
Eão Interina de Alimentação e Agri
cultura das Nações Unidas, a qual 
comunicará· seu recebimento aos 
Govêmos dos Países · enumerados 
no · Anexo I. A adesão poderá ser 
comunicada à Comissão Interina 
por Intermédio de um representan
te diplomático, e, nesse caso, o ins
trumento · de · udesão:-'·de\'erá, · ·em 

seguida, ser encaminhado à · Co
missão o mais breve passivei. 

3. Quando a Comissão Interina 
tiver recebido vinte notificações de 
adesão deverá providenciar para 
que seja assinado um ~ó exemplar 
desta Constituição pelos represen
tantes diplomáticos devidamente 
autorizados para tal fim. Esta 
Constituição entrará imediatamen
te em vigor depois de assinada por 
um mtnlmo de vinte dos pa.ises enu
merados no Anexo I. 

4. As adesões comunicadas de· 
pois da entrada em vigor desta 
Constituição, tomar-se-ão efetlvas 
ao serem recebidas as respectivas 
notificações pela Comissão Interl· 
na ou pela Organização. 

ARTIGO XXI 

Autenticúlade dos Textos da 
Constituiçllo 

Os textos em espanhol, francês 
e inglês desta Constituição serão 
Igualmente autênticos. 

Votação, em primeira discus
são, do Projeto de Let do ~e
nado n. 0 17, de 1957, que dis
põe sóbre a substituiçllo de tí
tulos ;eleitorais e dispensa, nos 
casos que enumera, a constitui
ção de novo '[JTOcesso de alista
mento, tendo Parecer Contrá
rio sob n. 0 232, de 1958 da Co
mtssllo de Constftuição !l ·Jus
tfça. 

O SR. PRESIDENTE- A vota
ção será feita artigo por artigo, 
de acôrdo com o disposto no art. 
137, § 1. 0 , do Regimento Inter
no. 

os Srs. senadores que aprovam 
o art. 1.o queiram permanecer sen-
tados. (Pausa) . · · · 

Estã reJeitado. Flcain. prejudl: 
cados. os demais.. · ...... . 

É o seguinte o projeto re· 
jeltado em primeira discussão, 
que val 'ao Arquivo·:. · · · · · · · 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.0 17, de 1957 

Dispõe s6bre a substttuíção 
de títulos eleitorais e dispen
sa, nos casos que enumera a 
constituição de novo proce;so 
de alistamento. 

Art. 1.0 Aos eleitores que são 
portadores dos atuais títulos elei
torais cuja validade está prevista 
at~ 31 de dezembro de 1957, .de 
acordo com a Lei número 2. 982, 
de 30 de novembro de 1956 que 
modificou ·a Lei 2.550, de julho 
de 1955, que Introduziu reformas 
ao Código Eleitoral VIgente (Lei 
número 1.164, de 24 de julho de 
1950), é facultada até 31 de mar
ço de 1958, a substituição por novos 
títulos eleitorais com o respectivo 
retrato, dispensando-se, nestes ca
sos, a constituição de novo proces· 
so de alistamento eleitoral. 

§ 1.0 A substituição dos titulas 
eleitorais de que trata êste arti· 
go será feita perante os órgãos da 
Justiça Eleitoral, mediante sim· 
ples apresentação dos atuais tí
tUlos eleitorais pelos seus respecti· 
vos portadores, pessoalmente. 

§ 2. 0 Os órgãos da Justiça Elei·
toral ao receberem os atuais titu
las_ para substituição por novos, 
farao entrega, aos seus portadores, 
de recibos nos quais deve ser assi· 
nalada a data da entrega dos no· 
vos titulas eleitorais, dentro de pra· 
zo que não poderá exceder de 30 
dias. 

Art. 2. 0 Os novos eleitores obe· 
decerão ao processo de alistamen
to previsto nas Leis Eleitorais v!· 
gentes. 

Art. 3.o Os novos títulos eleito: 
ra!s fornecidos de acôrdo com as 
disposições desta lei serão válidos 
para tôdas as eleições que se rea
J!zarem no território nacional du
nmte dez ano~. . .. 

_ Art. 4.0 Revogam-se as disposl
çoes em contrário. . . 

Discussão única do Projeto 
de Resolução n. o 13, de 1958, 
que autoriza o Sr. S,enador No
vaes Filho, a paritctpar da De· 
legação Brasileira a XLII Con
ferência Internacítnal do Tra· 
balho, a realizar-se em Gene
bra <Projeto apresentado pela · 
Comissão dif Relações Exterio
res como conclusão de seu Pa· 
recer n. 0 .253, de 1958, s6bre o 
Requerimento n.o 249, de 1958) . 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão. 

Não havendo quem peça a pala
vra, encerrarei a discussão. (Pau
sa) . Está encerrada. 

Os Srs. Senadores que aprovam 
o projeto, queiram permanecer sen
tados. <Pausa>. 

Está aprovado. 
É o seguinte o projeto apro

vado, que vai à Comissão de 
Redação: 

PROJETO DE RISOLVÇXO 

N.0 13 de 1958 

Artigo único. É o Senador No
vaes Filho autorizado a tomar par
te na delegação do Brasil à XLII 
Conferência .In~rnaclonal do Tra
balho, a· realizar-se em Genebra 
nos têrmos do art. 49 da Constitui: 
ção Federal e .art. 24 do Regi-
mento. . . . 

Discussão única, do Requeri· 
mento n. 0 261, de 1958, do Sr. 
Ftltnto Müller e outros ~rs. 
Senadores, solicitando a trans
crição nos Anais do Senado do 
discurso pro~erido pelo Sr. Pre
sidente da República no dia 
20 dQ co"ente. 

. O SR. PRESIDENTE __:. Sôbre 
a· mesa requerimento que vai ser 
lldo ~,. 
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. Jl: lido O· seguinte 

REQ'I1ERDmfTO 

N.o 262, de 1958 

· Nos têrmos, dos arts. 126, letra/, 
e 155, letra b, do Regimento Inter
no requeiro adiamento da dis
cussão do Requerimento n. 0 261, 
de 1958 a fim de ser feita na ses
são de 25 do corrente mês. 

Sala das Sessões, em 23 de ju-
nho de 1958. - Ft!tnto Mil!Zer. 

. O SR.· FILINTO MULLER -
(Para encaminhar a votação) ( 0 ) 

- Sr. Presidente, encaminhei à 
Mesa, hoje, o Requerimento que 
tomou o n.o 261, no qual pedia a 
transcrição nos Anais do Senado, 
do monumental discurso pronun
ciado . pelo Sr. Presidente da Re
pública, sôbre a politica- Interna
cional e que classlflcou de Opera
ção Panamericana. 

· Era minha Intenção, ao apre
sentar o requerimento, registrar em 
nossos Anais documento que consi
dero da mais alta Importância- pa
ra a vida · pública internacional 
brasileira. 

Em virtude de disposição . regi
mental, deveria ser· discutido e 
votado na sessão extraordinária 
desta noite. Informado, porém, de 
que alguns de nossos colegas de
sejam tecer considerações a · res· 
peito daquela oração presldencia·l, 
pareceu-me acertado · requerer a 
transferência de sua apreciação J)a
ra a próxima- quinta-feira, porque 
alguns dêsses Senadores não po
deriam comparecer à sessão desta 
noite. 

" . 
Essa a razão por que' encami

nhei à Mesa e a V. Exa., Sr. Presi
dente, o requerimento que acaba 
de ser lldo pelo Sr. 1·0 Secretá
rio. <Muito .bem). 

O SR. PRESIDENTE - Em vo
tação o requerimento do nobre 
Lioer Filinto Müller. 

Os Senhores senadores que o 
aprovam, queiram conservar-se 
sentados. (Pausa). 

Está aprovado . 

O Requerimento n.0 261, de 1958, 
entrará em discussão na sessão 
do dia vinte e cinco do corrente 
mês. 

Discussão . úntca do Parecer 
da Comissão de Finanças s6'11re 
a Mensagem n.0 82, de 1958, 
pela qual o Sr. Presidente da 
República submete à aprovação 
do Senado a escolha do nome 
dtJ Deputado Gustavo Capane
ma, para ocupar o cargo de 
Ministro do Tribunal de Con
tas. 

O SR. PRESIDENTE - Tra
tando-se de ma·téria a ser discuti
da em sessão secreta, peço aos 
senhores funcionários que provi
denciem a êsse respeito. 

(A sessão é transformada em 
see11eta às vtnte e duas horas 
e do2e minutos e volta a ser 
pública às vtnte e duas horas 
e trtnta minutos) . 

O SR. ·PRESIDENTE ..:_ Está re
aberta ·a sessão. 

Esgotada a matéria do Avulso 
da Ordem do Dia. . 

Não há orador Inscrito. (Pausa> . 

·Nada mais havendo que tratar, 
voU' encerrar a sessão. Designo 
para a de amanhã, a segulnte. 

ORDEM DO DIA . ' . 

Tl1abalho ·das ComiSsões. 

Está encerrada a sessão. 

· Levànta-se a sessão às 22 ho. 
ras e 35 minutos. 
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67. a Sessão da 4. a Sessão Legislativa da 3. a Legislatura, 
em 24 de junho de 1958 · 

PRE'SIDli:NCIA DO SR. CUNHA MELLO 

As 14 horas e 30 minutos, acham· 
se presentes os Srs. Senadores: 

Vivaldo Lima. 
Mourão VIeira. 
Cunha Mello. 
Prl:co dos Santos.· 
Remy Archer. 
Waldemar santos. 
Onofre Gomes. 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora. 
Kerglnaldo Cavalcanti. 
Reglnaldo Fernandes. 
Ruy Carneiro. 
Júlio Leite. 
Lourlval Fontes. 
Neves da Rocha. 
Juracy Magalhã·es. 
Paulo Fernandes. 
Arlindo Rodrigues. 
Alencastro Guimarães . 
Calado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Benedlcto Valladares. 
Lima Guimarães. 
Domingos Vellasco. 
Colmbr111 Bueno. 
Sylvio Curvo. 
João V1llasbôas. 
Fillnto Müller. 
Othon Müder. 
Francisco Gallotti. 
Mem de Sá. - (31). 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o compareci· 
mento de 31 Srs. Senadores. Ha· 
vendo número legal, está aberta 
a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. · Sylvio Curvo, servindo 
de 2.o Secretário, procede à 
leitura da Ata da S•essão ante
rior, que, posta em discussão, 
é sem deba~e aprovada. 

O Sr. Quarto secretário, ser
vindo de 1. 0 , dá conta do se
guinte 

EXPEDIENTE 

Mensagem 

Do Sr. Presidente da Repúbli
ca, n. o 95, restituindo autógrafo 
do Projeto de Lei do senado n. 0 4, 
de 1957, já sancionado, que de
nomina Escola Industrial Coriola· 
no de Medeiros 111 Escola Industrial 
de João Pessoa. 

Avisos 

Do Sr. Ministro C! a Fazenda, 
transmitindo o seguinte: 

MINISTJbRIO DA FAZENDA 

Aviso n. o 230 
Em 20 de junho de 1956 
Senhor 1. o Secretário: 
Tenho a honra de comunicar a 

V. Exa. que êste Ministério está 
envldando esforços no sentido de 
serem ultimados os escrarecimen
tos a que se refere o Requerimento 
n. o 240, de 1957, da autoria do 
Sr. Senador Llno de Mattos, para 
imediato encaminhamento a essa 
Casa· do Congresso. . • 

Aproveito a oportunidade para 
renovar a V. Ex.a os protestos da 
minha alta estima e distinta con
sideração. - José Maria Alkmim. 
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D~·se conhecimento ao .Re· 
querente. 

Do Sr. Ministro da Agricultura, 
n.0 493, nos seguintes têrmos: 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

Rio de Janeiro, D. F. em 21 de 
junho de 1958. 

G.M. 

Senhor Primeiro Secretário. 

· Tenho a honra de ·transmitir a 
V. Exa. as Informações em anexo, 
com as quais atendo à solicitação 
contida no Requerimento número 
160, de 19118, de autoria do nobre 
senador Llno de Mattos, requeri
mento êsse que, por equivoco, foi 
encaminhado ao Ministério do Tra· 
balho, através ·do Oficio n.o 217, 
de 16 de maio de 1958, dessa Casa 
e pelo Titular daquela Pasta, trans
mitido a esta Secretaria de ES· 
tacto. · 

Aproveito a oportunidade para 
renovar a V. Exa. os meus protes· 
tos de elevada estima e distinta 
consideração. -Mário Meneghetti. 

Informações p1'estadas, pelo Mi· 
ntstérto da Agricultura, ao Se· 
nado Federal, em face do Reque
rimento n.o 160-58 do nobre se
nador Lino de Mattos. 

1.o Procede a informação de 
que virão para o Brasil, ainda 
êste ano, de 12 a 15 mil Imigrantes 
especializados procedentes de pai
ses europeus? 

R. - tste ano virão para o Bra· 
sll cêrca de 12.000 Imigrantes dlrl· 
gldos europeus, segundo delibera· 
ção tomada pela Delegação Brasi
leira à VIII Sessão do Conselho 
do Comitê Intergovernamental pa· 
r a as Migrações Européias. 

2.0 Existe algum plano, prêvla
mente elaborado pelo INIC, vlsan· 
do à colocação dessa gente em 
centros de trabalho do território 
nacional? 

R. - Sim. A seleção dêsses 
imigrantes é feita, parte em vir
tude das necessidades de mã·o de 
obra especializada em diversos pon
tos do País, parte de acôrdo com 
os chamados de parentes aqui ra
dicados, que garantem aos imigran· 
tes subsistência e emprêgo em 
profissões úteis. 

3. o Qual a verba destinada ao 
custeio dos trabalhos de recruta
mento e classificação de candida. 
tos, no exterior e o transporte 
dos mesmos para o Brasil, bem 
como a sua hospedagem provisória 
em nossa terra ? 

R. -A verba destinada ao Ser· 
viço de Seleção sobe a Cruzalros 
7.800.000,00 (sete milhões e oitocen
tos mil cruzeiros) . Ao transporte, 
Cr$ 15.000.000,00 (quinze milhões), 
cabendo ao Brasil cêrca de 20 por 
cento do custo da passagem marí
tima, quando o transporte perfei 
to pelo Comitê Intergovernamen
tal para as Migrações Européias 
(CIME). 

A hospedagem provisória custa, 
em média·, Cr$ 40,00 por pessoa, dià· 
riamente. 

4. o A ~eleção dêsses espec!alls· 
tas, no exterior, obedece a crlté· 
rios científicos, pelo menos no que 
diz respeito a estudos sôbre a adap. 
tabllldade dos mesmos ao melo bra. 
sileiro? 

R. -Sim. De acôrdo com a ex
periência de anos de imigração, 
procura-se selectonar !migrantes 
que se adaptem ao melo brasUeiro. 

5.o No processo de seleção é da· 
da preferência a agricultores que 
possam concorrer para o aperfei
çoamento técnico da agricultura 
brasileira? 

'R. - Os agricultores estrangel· 
ros, só devem ser trazidos para o 
Brasil dentro de um sistema de co
lonização, a· exemplo do que acon· 
tece nas colónias Italianas de Pe
drinhas, em São Paulo; holande· 
sas ~e Holambra e Castrolàndla, 
em São Paulo, e no Paraná. Do 
contrário, não se adaptam, e se-
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gue-se o repatriamento. Não se 
trata de preferência. O que acon· 
tece é que o número de pedidos 
para a indústria é consideràvel· 
mente maior do que para a agri· 
cultura. O número de operários 
especializados em conseqüência, é 
maior do que o de agricultores. 

6.o Quanto custou à economia 
nacional a última leva de imlgran· 
tes apartados ao Brasil, provenien
tes da Hungria, os quais, após me· 
ses de permanência em. nossa ter
ra, por conta da União, decidiram 
voltar ao continente de origem, 
por não se adapta·rem ao nosso 
meio? 

R. Os imigrantes húngaros que 
se mostraram descontentes toram 
em número de 300, aproximada· 
mente. O transporte dêles custou 
ao Brasil 40 dólares por pessoa, 
ou seja, ao câmbio daquela época, 
Cr$ 516.000,00. A manutEIIlção 
na ·nha das Flôres, durante 3 
meses, custou Cr$ 1.080.000,00. A 
leva custou, pois, Cr$ 1. 596. 000,00 
ao Brasil. Convém esclarecer que 
somente 28 regressaram clandesti· 
namente pa·ra a Europa, dos quais 
11 ficaram na Inglaterra e '5 na 
Itália. Os demais toram recambia· 
dos. Atualmente, todo o grupo es
tá colocado e trabalha·ndo no Pa· 
raná, Rio Grande do Sul e Minas 
Gerais. 

7. 0 O programa Imigratório do 
Govêrno tem sido executado em 
prejuizo da emigração Interna, que, 
dentro de normas racionais deve 
te~ prioridade, tendo em vista as 
grandes massas humanas desajus
tadas em regiões econômicamen· 
te improdutivas do Pais ? 

R - Não, ao contrário. O pro· 

blema dos imigrantes internos, tem 
recebido absoluta prioridade. 

Ao requerente. 

- Ainda do Sr. Ministro da Agri· 
cultura, n.o 494, como segue: 

MINISTÉRIO DA AGRICULTl1RA 

Rio de Janeiro, D.F. 
Em 21-6·58. 
GM. 494 
Senhor Primeiro secretário. 
Tenho a honra de transmitir a 

V. Exa. as informações, 'em ane
xo, com as quais esta Secretaria 
de Estado atende à solicitação 
contida no Requerimento n.o 132· 
A, de 1958, d·e autoria do nobre Se· 
nadar Mendonça Clark, e encami· 
nhado a êste Ministé:rio pelo Ofi· 
cio n. o 183, de 7 de maio de 1958. 

Valho-me da oportunidade para 
renovar a V. Ex.a. os meus protes
tos de alta estima· e distinta con· 
sidoeração. -Mário Menegnetti. 

Informações prestadas pelo Minis-
tério da Agricultura, ao Senado 
Federal, em face do Requerimen· 
to n. 0 132·A·58, do nobre sena· 
dor Mendonça Clark. 

1. o Quais as repartições subor· 
dlnadas ao Ministério da Agricul· 
tura que produzem vacinas contra 
aftosa? 

R. - O Instituto de Biologia 
Animal (IBAl e a Divisão de De
fesa sanitária· Animal (DDSAl, ór
gãos do Departamento Nacional da 
Produção Animal. 

2. o Quais têm sido, nos últimos 
três anos, as quantidades de vaci· 
nas produzidas pelos referidos ór· 
gãos? 

R.- Quantidade, em doses: 

Ano I.B.A. D.D.S.A. 

1955 
1956 
1957 

1.407.660 
1.439.674 
1. 712.350 

1.199.286 
1.344.540 
1.945.100 
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3.o Como têm sido distribuídas 
essas vacinas? Quantas doses fo· 
ram enviadas ao Estado do Piauí? 

R - A produção do mA é entre
gue à DDSA para· distribuição. Es· 
ta se faz à vista dos pedidos for· 
mulados e ein face d;e critério 
proporcional, levando-se em conta 
a produção do mA e o número de 
pedidos. Isto porque a produção 
de DDSA tem ficado nas Cidades 
em que estão sediados seus labora
tórios, isto é, Barretes, Goiânia, 
Belo Horizonte, Salvador e Belém. 

o Estado do Pla·uí recebeu: 
Em 1955 -- 17.670 doses 

Em 1956 -- 20.000 doses 

Em 1957 - 15. 000 doses 
Em 1958 -- 17.000 doses 

4. 0 Quais as dotações orçamen· 
tárlas postas nos últimos três or· 
çamentos - 1956, 1957 e 1958 -
para o funcionamento dêsses ór· 
gãos? 

R - São as seguintes · as do· 
tações: 

Ano I.B.A. . D.D.~.A. 

1956 
1957 
1958 

31.172.508,00 
58. 588 . 868,00 
66 . 354. 568,00 

13.000.000,00 
13.000.000,00 
20. 000.000,00 

5. o Quais os valores pagos, em 1956, 1957 e 1958, aos referidos ór· 
gãos, por conta das dotações orçamentárias respectivas? 

R. ·- São os seguintes 

Ano I.B.A. D.D.S.A. 

1956 
1957 

31.172.508,00 
51. 024. 5"58,00 

13.000. 000,00 
13.000.000.00 

Os totais de 1958 somente pode
rão ser apurados no final do exer
cício. 

6.o É verdade que, em 1958, tô
das as dotações do Instituto de 
Biologia Animal foram colocadas 
no Plano de Economia? 

R.·-- Não. 

Agricultura oferecer vacinas con· 
tra a aftosa aos criadores nacio· 
nais? 

R.-- Prejudicada. 

8.o Qual a cota de vacinas con
tra a aftosa de que poderá o Es· 

·- tado do Piauí,- -dispor até junho 
próximo? 

7. o Se tôdas as referidas ver· 
bas estão no Plano de Economia .· · R. - O Estado do Piauí já rece-

. .. . ' " ' ... 
como pretende o Ministério da beu, até junho, 17.000 doses. 
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OFfCIOS 

Do Presidente do Tribunal Supe· 
rior do Trabalho, n. 0 78, nos se
guintes têrmos: 

TRIBUNAL SUPERIOR DO 
TRABALHO 

Rio de Janeiro, D.F. 
Em 2Ó de junho de 1958. 
Of. GP-78·58. 
Sr. Secretário: 
Tenho a honra. de acusar o re· 

ceblmento do Ofício n. 0 264, de 30 
de maio de 1958, em que V. Exa. 
comunica- ter o Senado Federal, 
em sessão de 29 do mesmo mês, a 
requerimento dos Srs. S·enadores 
Gilberto Marinho e Filinto Müller, 
solicitado o meu pronunciamento 
sôbre o Projeto de Lei da Câmara 
n;o 231, de 1957, que acrescenta 
parágrafo ao al't. 682 do Decreto. 
Lei n.o 5.452, de 1.0 de maio de 
1943 (Consolidação das Leis do 
Tra-balho) . 

Honrado pela consulta dessa llus· 
tre Casa. do Congresso Nacional, 
declaro-me Inteiramente d·e acôr
do com os pareceres das doutas 
Comissões de Constituição e Jus· 
tiça e Legislação Social, os quais 
bem esclareceram vir a proposição, 
em causa consagrar norma já ado· 
tada. nos T.rlbunals Regionais do 
Traba.Jho. 

Em verdade, a falta de quorum 
para. o julgamento de f·eltos de 
na tu reza. urgente, como os dlssi · 
dlos coletivos, pela ausência jus
tificada dos juizes representantes 
de classe e de seus supl·entes, obrl· 
gava os Pl'esldentes dos Tribunais 
Regionais a convocar vogais d.as 
Juntas de Conciliação e Julgamen· 
to, respeitada a representação pro· 
flsslonal dos Juizes ausentes . 

Peço vênla para sugerir apenas 
emenda de redação: substituir a 
palavra "reuniões" por "sessões", 
têrmo mais apropriado. 

Aproveito a oportunida-de para 
renovar a V. Exa. os protestos de 
minha alta ·estima e mais distinta 

consideração. - Delfim Moreira 
Júnior, Presidente do TST. 

Ao Requerente. 

- Da Câmara. do3 Deputados, 
números 732 e 731, encaminhando 
autógrafos · dos seguintes projetas 
de lei: 

PROJETO DE LEI DA C!MARA 

N.o 118, de 1958 

N.0 23·B, de 1955, na Câmara 
dos Deputados 

Concede o auxílio de Cru· 
2eiros 200.000,00 ao Rotary 
Club de Taubaté, no Estado 
de São Paulo, pela realização 
da VI Semana Nacional Mon
teiro Lobato naquela cidade. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. o lt o Poder Ex·ecutivo 
autorizado a abrir, pelo Ministério 
da Educação e Cultura·, o crédito 
especial de Cr$ 200.000,00 ( duzen
tos mil cruzeiros) para auxiliar ao 
Rotary Clube de Taubaté, no Es
tado de São Paulo, nas despesas 
com a realização das festividades 
civico·culturals da Sexta S·emana 
Nacional Monteiro Lobato, naquela 
cidade, na segunda quinzena de 
abril de 1958, sob os auspiclols 
do Colégio Estadual e da Escola 
Normal Monteiro LObato. 

Art. 2. o Esta. lei entrará em vi· 
gor na data de sua publicação, re
vogadas as d!spos!ç,ões ·em contrá· 
rio. 

As Comissões de Constitui· 
ção e Justiça e de Finanças. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 119, de 1958 

(N.o 2.205-B•, de 1956, na Câmara 
das Deputados) 

Autoriza o Poder Executivo 
a abrir, pelo· Ministério da Fa· 
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zenda, o crédito especial de 
Cr$ 2. 000.000,00 para atuiltar 
a rea.Jtzação das EX'J)ooições 
Agropecuária e dos Cafés Fi
nos, na cidade de Três Pontas, 
no Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. o 1!: o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério 
da Fazenda·, o crédito especial de 
Cr$ 2.000.000,00 (dois mllhões de 
cruzeiros) para auxiliar às despe
sas com a realização das Exposi
ções Agropecuárla e dos Cafés Fi
nos, na oldade de Três Pontas, no 
Estado de Minas Gerais, as quais 
fazem parte do programa das co
memorações do I Centenário da 
Criação do Município, ocorrida em 
3 de julho de 1857. 

Art. 2. o O auxílio, de que trata 
o artigo anterior, será entregue ao 
Prefeito Municipal da· Cidade de 
Três Pontas, com a necessária an
tecedência, sendo ulteriormente ob
jeto da competente prestação de 
contas, na forma da lei. 

Art. 3. 0 Esta lei entrará em vi
gor na data: de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrá
rio. 

A Comissão de Finanças. 

PARECERES 

Ns. 255, 256 e 257, de 1958 

N.o 255, de 1958 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça, sôbre o Projeto de 
Lei do S'enado n. 0 7 de 1958, 
que dispõe sôbre a contagem 
reciproca, para efeito de apo
·Sentadoria, do tempo de servi
ço prestado por funcionários à 
União, às Autarquias e ao Ban
co do Brasil S .A. 

Rela to r: Sr. Lameira Bitvencourt 

Na longa, substanclosa e erudita 
justificação do projeto em tela, em 
que, por mais de uma vez se ln-

vocam tratadistas nacionais e es
trangeiros, o autor do projeto, o 
Ilustre Senador Mathias Olymplo, 
recorda e esclarece que se trata 
apenas da repetição de proposi
ção anterior, de que foram excluí
dos os dispositivos considerados 
pelo Senado inconstitucionais, ou 
sejam os que pretendiam estender 
as normas em causa também aos 
Estados e Municípios. 

Embora no toca:nte ao mérito 
particularmente no que tange aÓ 
Ba·nco do Brasil, tenhamos várias 
restrições ao projeto, aspecto, po
rém, cuja apreciação mais cabe à 
Ilustrada Comissão de serviço Pú
blico, que dêle, certamente, cuida
rá com zêlo e propriedade, quanto 
à sua constitucionalidade nada há 
a impugnar, até. porque assenta 
êle, em principio, na regra do ar
tigo 192, da Constituição e na nor
ma do art. 80 do Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da 
União. . 

Somos, assim, pela aceitação do 
projeto no tocante à sua consti
tucionalidade, sem prejuízo, é cla
ro, do exame da sua convenlên~ia 
pelos órgãos técnicos competentes 
e, mesmo, do seu aprimoramento 
na parte jurídica, através de emen: 
das de Plenário. 

1!: o nosso parecer . 

Sala das comissões, em 28 de 
maio de 1958. - Lourival Fontes, 
Presidente. - Lameira Bittencourt, 
Relator. - Gilberto Marinho. -
Benedicto Valladares. - Attilio 
Vivacqua. - Lineu Prestes. · 

N.o 256, de 1958 

Da Comissão de Serviço Pú· 
blico Civil, sôbre Projeto de 
Lei do Senado n.o 7, doe 1958. 

Relator: Sr. Ary Vianna. 

1. 0 Para efeito da aposentadoria, 
pretende o presente projeto auto
rizar a contagem reciproca do tem
po de serviço prestado à União, 

I 

/, 
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às Autarquias e ao Banco do Bra
sil S .. A., pelos respectivos servi
dores (art. 1.o) . 

2. 0 Do mesmo modo procede-se 
em relação ao tempo anterior de 
serviço, superior a lO anos, pres
tado aos Estados e Municípios pe
los servidores e empregados das 
Autarquias e do Banco do Bra
sil (art. 2.o). 

3.0 Os arts. 3.o, 4.o e 5.o, pr-es
crevem a forma de obtenção dês
se direito, fixando os prazos e re
quisitos necessários à sua integra
ção, além de particularizar, na es
pécie, o processo de solução Junto 
às Instituições de previdência. 

4.o Conforme se constata na: jus· 
tlflcação que acompanha o pro
jeto, êste anteriormente rejeitado 
por inconstitucional, vem, agora, 
escolmado dêsse vicio, propor-se 
realizar os objetlvos que os deter
minaram. 

5.0 A Comissão· de Constituição 
e Justiça·, chamada a manifestar
se, opinou pela aceitação do pro
jeto no que tange à sua constitu
cionalidade, aduzlndo, entretanto, 
restrições, particularmente no to
cante ao Banco do Brasil S. A. 

6.0 As dúvidas que sobressalta
ram a Comissão de Oonstltulção e 
Justiça, de certo modo têm razão 
de ser, face ao aspecto técnico-ju. 
rídlco que a matéria envolve. 

7. o De fato, à primeira vista, 
ressalta a singularidade de se es
tar ligando na esfera de lnterêsses 
administrativos, qual, seja a con
tagem reciproca de tempo de ser
viço, para efeito de aposentadoria, 
entidades que na conceltuação ju
rídica pertencem a planos distintos 
de caracterização. 

8. o Sendo o Banco do Brasil S. 
A., a rigor, uma Instituição de 
direito privado, sujeita à tutela 
de normas especificas, Inclusive no 
que concerne a·o regime jurídico 
de seus servidores, não se pode 
confundir com as entidades de di
reito público como sóem ser as 
alutarqutas. A estas, subsld!àirla-

mente, aplicam-se os dispositivos 
da Lei n.0 1. 711, de 1952, (Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis da 
União), tendo em conta que exe
cutam lndiretamente serviços do 
próprio Estado, como pessoas ju
rídicas de direito público. 

9.° Convém, todavia, atentar que 
essa .conceituação técnica não bas
ta para lnflrmar o caráter de ver
dadeiro instrumento público que 
é o Banco do Brasil no desempe. 
nho de suas altas finalidades. Os 
seus servidores exercitam. verda
deiro "munus publicum" que sob 
certo aspecto os Identifica com os 
funcionários da União e das Au
tarquias. 

10. A luz dos preceitos legais 
contidos no estatuto geral dos ser
vidores públicos, porém, não foram 
êles considerados, ficando, assim, 
excluídos tàcltamente do relacio
namento genérico de que trata o 
citado diploma legal. 

11. A verdade, contudo, é que o 
próprio Estatuto dos Funcionários 
Públicos assume uma posição va
cilante na apreciação do proble
ma, deixando margem a dúbias In
terpretações. 

12. Assim é quando dispõe: 
"Art. 189. A proibição do artigo 

anterior estende-se à acumulação 
de cargos da União com os dos 
Estados, Distrito Federal, Munlci
plos, Entidades Autárquicas e So
ciedades de Economia Mista. 

13. Ora, a vingar o principio de 
que as Sociedades de Economia 
Mista, como é o Banco do Brasil, 
como pessoas de dir-eito privado 
que são, não poderiam enquadrar
se no m'esmo plano jurídico dos 
serviços da União e das Autarquias, 
da mesma forma discrepa funda
mentalmente dêsse entendimento o 
disposto no artigo 189, da Lei nú
mero 1. 711-52, só justificável em 
se reconhecendo a paridade de atrl· 
bulções como de fato acontece. 

14. O art. 188, da Lei n.0 1.711-52, 
calcado, aliás, no art. n.0 185 da 
Constituição Federal, proíbe a 
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acumulação de quaisquer cargos. 
Deve-se, todavia, entender que a 
expressão "cargos" referida na 
Carta Magna, diz respeito exclusi
vamente a cargos públicos como 
tais considerados em lei. Como 
admitir-se, então o Impedimento 
constante do art. 188, do Estatuto, 
em relação às Sociedades de Eco
nomia Mista, senão através do re
conhecimento da Identidade de 
atribuições? 

15. Outro argumento que vem 
em favor dessa tese é o que apre
senta o art. 121, da Lei n.0 1. 711-
52, onde se declara a perda do 
vencimento ou remuneração do 
cargo efeti vo, do funcionário qu·e 
fôr designado para servir em So
ciedade de Economia Mista. 

16. Neste caso, dúvidas não mais 
subsistem quanto à inter-relação 
de serViços e identidade de objeti
vos entre essas organizações e os 
serviços do Estado, já que o funcio
nário público pode ser designado 
para nelas servir por ato do pró
prio Poder Público. 

17. Em síntese, é de se reconhe
cer que os servidores das Socieda
des de Economia Mista:, exercem 
ativldades públicas, embora não 
percebam vencimentos dos cofres 
públicos, à semelhança dos ser
ventuárlos da Justiça que, da mes
ma forma, recebem das partes ape
nas os emolumentos. 

18. o presente projeto, porém, 
autoriza a contagem reciproca do 
tempo de serviço, para efeito de 
aposentadoria dos serVidores do 
Banco do Brasil S.A., com exclu
sividade. :S:sse critério não se justi
fica, pois, restringe o beneficio a 
um grupo limitado de funcionários, 
criando um privilégio até certo pon
to odioso. 

19. Desta sorte entendemos que 
êsse direito deve ser extensivo aos 
s·ervidores das demais Sociedades 
de Economia Mista, onde o Esta. 
do detenha a· maioria das ações. 

20. As fundações que executam 
serviços de lnterêsse público, tais 

como: -Fundação Brasil Central, 
Fundação Rádio Mauá, Fundação 
Getúlio Vargas e Fundação da Ca
sa Popular - devem Ingressar no 
mesmo plano de enquadramento 
jurídico para os efeitos do presen
te projeto. 

2l.Razões ponderáveis levam-nos 
a êste entendimento, verificados os 
objetivos e organização dessas ins
tituições. A Fundação Brasil Cen
tral, por exemplo, hoje sociedade 
de direito privado, anteriormente 
já o fOra de direito público, como 
se verifica no Decreto n. o 29 .172, 
de 19 de janeiro de 1951, revogado 
pelo Decreto número 29. 835, de 1 . o 
de agOsto de 1951. As suas atri
buições atendem a um aspecto de 
extraordinária relevância para· a 
nacionalidade, executando servi
ços públicos de real significado pa
ra o Pais. A organização adminis
tra;tiva confunde-se com os servi
ços do próprio Estado, na prática 
lndireta de realizar misteres de 
interêsses públlcos. O Decreto-lei 
n. 0 5. 878, de 4 de outubro de 1943 
que autorizou a instituição dessa 
entidade, dispõe de forma a não 
deixar dúvidas quanto à conexão 
existente entre os seus serviços e a 
participação estatal, na forma de 
execução de suas finalidades. Des
creve o parágrafo 2. 0 , do art. 1,o, 
do Decreto-lei n. 0 5.878 de 1943: 

"Art. 1. 0 ••.••••••••••••••••••• 

••••• o •••••• o ••• o ••••••• o o •••• o. 

§ 1,0 ........................ .. 
o •••• o •• o ••••••••••••••••••••• o o 

§ 2.o A Fundação terá sede e 
fôro na Capital Federal e será ad

. ministrada na forma dos estatutos 
a serem aprovados, por decreto, 
pelo Presidente. da República". 

Da mesma forma estabelece o 
artigo 11, dos Estatutos da· Fun
dação Brasil Central aprovado pelo 
Decreto n.o 17.279, de 30 de novem
bro de 1944. 

"Art. 11 - Nomeação. 
O Presidente, o Secretário Ge

ral, os Conselheiros e os membros 

l ., 

•· I 

\ 
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da Junta de Contrôle serão nomea
dos, em comissão, pelo Presidente 
da Repúbl1ca". 

22. Resulta, assim, do exame da 
situação dessas entidades que elas 
pertencem a um mesmo padrão de 
atividade, em estreita semelhança 
com as sociedades paraestatals, ou 
de Economia Mista. 

23. Os ~eus servidores, também, 
com razão, devem incluir-se na de
finição geral do presente projeto, 
para que possam contar com os 
beneficias da reciprocidade nêle 
estabelecidos . 

24. Observa;mos, ainda, que a 
presente proposição deveria, ser 
também, encaminhada à douta co
missão de Legislação social, face 
ao disposto, no art. 4.0 , onde ·Se 
trata de matéria que Interessa de 
perto às Instituições de previdên
cia social. 

25.Em conclusão opinamos pela 
aprovação do presente projeto, com 
as seguintes emendas: 

EMENDA 1-C 

Ao art. 1.0 

Onde se diz: "o Banco do Bra
sil S.A." diga-se: "as Sociedades 
de Economia Mista, nas quais o Es
tado detenha a maioria das ações 
·e as Fundações instituidas pelo 
Poder· Público". 

EMENDA 2·C 

Ao art. 2 .. o: 

Onde se diz: "do Banco do Bra
sil S.A. ", diga-se: "das Sociedades 
de Economia Mista". 

EMENDA 3-C · 

Ao art. 3.o 

Onde se diz: "Bànco. do B!rasll 
S.A.", diga-se: "Socledade·de Eco
nomia: Mista". 

É êste o parecer. 

Sala das Comissões, 16 de· junho 
de· 1958. · - Prisco dos .Santos . ..._ 

Presidente. - Ary Vianna, Re
lator. - Neves da Rocha, com 
restrições. - Gilberto Marinho. 

N.o 257, de 1958 

Da Comissão de Finanças, 
sôbre o Projeto de Let do se
nado n.o 7, de 1958. 

Relator: Sr. Fausto Cabral. 

O presente projeto dispõe sô
bre a contagem reciproca para 
efeito de aposentadoria do tem
po de serviço prestado. por funcio
nários à União, às· Autarquias e 
ao Banco do Brasil S. A. (artigo 
1. O) • 

Pa·ra os mesmos efeitos compu
tar-se-á o tempo anterior de servi
ço, superior a 10 (dez). anos, pres
tado aos Estados e Municípios pe
los servidores e empregados das 
Autarquias e do Banco do Brasil 
S.A. (artigo 2.0). 

A contagem de tempo (artigo 
3. O) será feita mediante prova 
hábil fornecida pela entidade a 
que o beneficiário haja servido. 

Não havendo o beneficiário con
tribuído para a instituição de pre
vidência social a que pertencia, 
durante o tempo contado para os 
efeitos da lei, pagará, em trinta 
prestações mensais descontadas em 
fôlha, a importância equivalente 
a dez por cento do montante dos 
salários o·u vencimentos perc·ebldos 
naquele periodo, salvo se, no cargo 
ou serviço atual, já houver reco
lhido ao. Instituto_ respectivo, o 
minlmo de cento e vinte contri
buições mensais (artigo 4. O) . 

Aos atuais servidores ou funcio
nários beneficiados <artigo s.o), 
fica assegurado o direito de reque
rer a contagem do tempo a incor
porar, dentro do pra:i:o de um ano. 

II - O :autor da. Proposição, o 
eminente Senador Mathlas Oiym
plo, justificou-a·· de ·maneira bri
lhante· e. convincente.· .. 

III · - Consldero:do, pelo.· Comis· 
süo de Constituição e•Justiça,·cons· 
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titucional e jurídico, obteve o pro
jeto, quanto ao mérito, parecer 
igualmente tavorável da Comissão 
de Serviço Público Clvll, tendo es
ta, porém, aprésentado três emen
das, através das quais estende as 
disposições do projeto a tôdas as 
Sociedades de Economia Mista e 
às Fundações instituídas pelo Po
der Público, medida que se nos 
afigura justa e está devidamen
te justificada pelo seu autor. 

IV - Dado o alcance social do 
projeto, cremos não ser necessá
ria maior indagação sôbre seu as
pecto financeiro, no caso Irrele
vante, é, dessarte, opinamos IJ<lr 
sua· aprovação. 

Sala das Comissões, em 20 d.e ju
nho de 1958. - Vtvaldo Ltma, 
Presidente em exercício. - Faus
to Cabral, Relator. - Juracy Ma
galhães. - Mourão Vieira. -
Júlio Leite. - Ary Vtanna. - Li· 
ma Guimarães. - Francisco Gal
lotti. - Rut Palmefra. - Mem 
de Sá. 

PARECER 

N.0 258, de 1958 

Redação Final do Pro1eto de 
Resolução, n. 0 13, de 1958. 

Relator: Sr. Sau!o Ramos. 

A comissão apresenta a Redação 
Final (fl. anexa) do Projeto de 
R-esolução n. 0 13, de 1958, de ini
ciativa do Senado Federal. 

Sala das Comissões, em 24 de 
junho de 1958. -Públio de Mel!o, 
Presidente eventual. - 1Saulo Ra
mos, Relator. - Sy!vto C~trvo. 

ANEXO AO PARECER . 

N.0 · 258, de 1958 
' . .. 

. R1edação Final do Projeto de 
Resolução n. o 13, de 1958, qwe 
autoriza o Senador Novaes Fi

. ·. · lho a se ausentar. do. Pais. 

Faço saber que o Senado Fe
deral aprovou e eu, nos têrmos do 
art. 27, letra n, do Regimento In
terno, promulgo a seguinte 

Resolução n. o - 1958 

Art. único. J!: autorizado o se
nador Novaes Filho a participar da 
Delegação do Brasil à XLII Sessão 
da Conferência Internacional do 
T.rabalho a realizar-se em Gene
bra, no corrente ano. 

O SR. PRESIDENTE- Está fin
da a leitura do Expediente. · (Pau
sa>. 

Estiveram no Senado os Srs. 
Deputados Joaquim Ramos e Dr. 
Rubens Pederneiras Ramos, que 
vieram trazer a esta· Casa as ex
pressões do reconhecimento da fa
mUla Nereu Ramos, por tõdas · as 
suas homenagens e manifestações 
de pesar pelo falecimento do inol
vidável Senador Nereu Ramos. 
(Pausa>. 

Sôbre a mesa oficio do nobre 
Senador Públio de Mello. 

É lido o seguinte 

O/feio 

Senhor Presidente: Achando-se 
ausente o Sr. Senador Rui Pal
meira, soUto se digne Vossa Ex
celência de designar-lhe substitu
to temporário na Comissão de Re
dação na forma do disposto no 
art. 39 § 2.0 do Regimento Inter
no. 

Atenciosas saudações. - Públio 
de Mello. 

O SR. PRESIDENTE- Designo 
o nobre Senador Sylvio Curvo. 

Continua· a hora do Expedient-e. 

T.em· a· palavra o nobre Senador 
Othon Mãder, primeiro orador ins-
crito. · · : 

O SR. OTHON MADER- Desis
to da · palavra, ·Sr. President-e, 

i. 

I 
i 
r 
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O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre Senador Walde· 
mar Santos, segundo orador Ins
crito. 

O SR. WALDEMAR SANTOS -
Desisto da palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Mourão 
Vieira, terceiro orador Inscrito. 
(Pausa>. 

S. Exa. não está presente. 

O SR. PRESIDF;NTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Mem de 
Sá, quarto orador Inscrito. (Pau· 
sa) . 

s. Ex.11 está ausente. 
Tem a palavra o nobre senador 

Alencastro Guimarães, quinto ora· 
dor Inscrito. (Pausa) . 

O SR. ALENCASTRO GUIMA
RAES - Sr. Presidente, desisto da 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Gilberto 
Marinho, último orador Inscrito. 

O SR. GILBERTO MARINHO
Desisto da palavra·, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE - Sõbre a 
mesa dois requerimentos de ur
gência, que vão ser lidos pelo Sr. 
1. 0 Secretário . 

São lidos os seguintes 

REQ11ERI!IfENTO 

N.0 263, de 1958 

Nos têrmos do art. 156, § 3.0 , 

combinado com o art. 126, letra ;, 
do Regimento Interno, requeremos 
urgência para o Projeto de Lei 
da Câmara n. o 114, de 1958, que 
revigora·, pelo prazo de um ano, 
a Lei 1. 522, de 26·12·51, com as 
alterações constantes da Lei 3.084, 
de 29·12-56, e prorrogada pela . de 
n.o 3. 344, de 14-12 de 1957. 

Sala das sessões, em 24 de junho 
de 1958. - Gilberto Marln1zo. -

Filinto Müller. -Gaspar Velloso. 
- Waldemar Santos. - Fausto 
Cabral. - Francisco Gallotti. 
Reginaldo Fernandes. 

REQUERIMENro 

N.o 264, de 1958 

Nos têrmos do art. 156, § s.o, 
combinado com o art. 126, letra 1, 
do Regimento Interno, requeremos 
urgência para o Projeto de · Lei 
da Câmara n. 0 84, de 1958, que cria 
o Fundo Portuário Nacional, a Ta· 
xa de Melhoramentos dos Portos e 
dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 24 de junho 
de 1958. -Filinto Müner. -Gil
berto Marinho. - Gaspar Velloso. 
- Waldemar santos. - Fausto Ca· 
bral. - Ary Vianna. - Reginaldo 
Fernandes. -Francisco Gallotti. 

O SR. PRESIDENTE - Os pre· 
sentes requerimentos poderiam ser 
submetidos à votação nesta opor· 
tunldade, se houvesse "quorum" 
regimental, pois a Ordem do Dia 
consta de Trabalho das Comissões. 
(Pausa). 

Nada· mais havendo que tratar, 
vou encerrar a sessão. Designo 
para a de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Matéria em regime de urgência 
1 - Votação, em discussão únl. 

ca, do Projeto de Lei da Câmara 
n. o 31, de 1958, que· regula a si· 
tuação dos servidores civis e mi· 
!!tares candidatos a cargos eletl· 
vos ou diplomados para o exerci· 
elo de mandato legislativo federal 
(em regime de urgência, nos têr· 
mos do art. 156, § 3. 0 , do Regi· 
menta Interno, em virtude do Re
querimento n.o 257, de 1958, do Sr. 
Caiado de Castro e outros Srs. 
senadores, aprovado na ·ses:ão de 
23 do mês em curso), tendo Parece
res (ns. 224, 225 e 226, de 1958) 
das comissões: de Constituição e 
Justiça, pela constitucionalidade; 
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de Serviço Público Civil, favorá· 
vel, com a Emenda que oferece, 
sob n. 0 1·C; de Segurança Naclo· 
na!, favorável ao projeto e à 
Emenda n.0 1·C e oferecendo as 
de ns. 2·C e 3·C, e dependendo de 
pronunciamento das mesmas Co
missões sôbre as Emendas de Ple
nário (ns. 4 e 5). 

2 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n. 0 93; de 1958, 
que altera o Quadro da Secretaria 
do Tribunal Regional Eleitoral do 
Rio Grande do Norte ·e dá. outras 
providências (em regime de ur· 
gêncla nos têrmos· do art. 156, § 
3 .10, do. Regimento Interno, em 
virtude do Requerimento n.o 256, 
de 1958, do Sr. Kerginaldo Cavai· 
canti e outros Srs. Senadores, 
aprovado na Sessão de 28 do mês 
em curso) dependendo de Pare
ceres das Comissões de Serviço Pú· 
blico Civil e de Finanças. 

Matérfa em tramitação normal. 

3 - Votação, em discussão únl· 
ca, do Requerimento n. o 263, de 
1958, do Sr. Gilberto Marinho ·e 
outros Srs. Senadores, sollcltan· 
do urgência, nos têrmos do arti
go 156, § 3.o, do Regimento Inter
no, para o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 114, de 1958, que revi
gora, pelo prazo máximo de um 
ano, a Lei n. 0 1.522, de 26 de de· 
zembro de.1951, com· as· alterações 
constantes da Lei n. o 3. 084, de 
29 de dezembro de 1956, e prorro
gada pela de n. 0 3.344, de 14 de 
deZ'embro de 1957. 

.. 4 - Votação, em discussão úni
ca, do Requerimento n. 0 264, de 
1958, do Sr. Filinto Müller e outros 
Srs. Senadores, solicitando urgên· 
ela, nos têrmos do art. 156, § 3. 0 ·, 

do Regimento Interno, para o Pro• 
jflto· de Lei da. Câmara n:o 84, de 
1958; que. cria a Fundo' Portuário 
Nacional, a Ta·xa de Melhoramen. 
tos dos Portos, e· dâ outras provi
dência~· . : 

5 - VotaÇão, em discussão úni· 
ca, do Projeto de Lei da Câmara 
n. o 89, de 1958, que prorroga, pelo 
prazo de dois anos, a vigência do 
crédito especial de Cruzeiros, 
300.000.000,00, tendo Pareceres Fa· 
vorávels (sob ns. 231 e 249, de 
1958), ao Projeto e à emenda de 
Plenário, da Comissão de Finan· 
ças. 

6 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n. 0 63, de 1958, 
que autoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo MlnJBtérlo da· Agricul· 
tura, o crédito especial de Cruze!~ 
ros 3.000.000,00 para construção do 
primeiro pavilhão para alunos in· 
ternos do Aprendizado Agricola. Ju· 
venll Monsenhor Giordano, no Mu· 
nlcipio de Jundiai, Estado de São 
Paulo, tendo Parecer Favorável, 
sob n.o 246, de 1958, da Comissão 
de Finanças. 

7 - Discussão única. do Projeto 
de Lei da· Câmara. n. 0 83, de 1958, 
que dispõe sôbre contagem de tem· 
po 'de serviço prestado à Superln· 
tendência. e às Emprêsas Incorpo
radas ao Patrlmônio Nacional, a 
que se refere a. Lei n. 0 2 .193, de 
9 de março de 1954,· e · dá outras 
providências, tendo Pareceres Fa
voráveis <sob ns. · 230 a. 252, de 
1958), das Comissões: de Constitui· 
ção e Justiça; de Serviço Público 
Civil, e de Finanças .. 

8 - Discussão única. da Redação 
Final do Projeto de Resolução nú
mero 13, de: 1958, que· c'oncede au
torização ao .Sr. Senador Novaes 
Filho para participar · da Delega
ção do Brasil à .XLII Conferência 
Internacional do Trabalho <reda· 
ção oferecida pela Comissão de 
Redação como .. conclusão de seu 
Parecer n .o :258, de 1958-) ~ . 

. ' ' ' . ·:. : -· 
· Está encerrada· a· sessão. ·.•.· 

•'' 

. Levanta-se a. sessão, às 14 
hOras e. 45· minutos. ., 

' I 
I 
' I 
I 

I 
I 
I 

I 



68.8 Sessão da 4.8 Sessão Legislativa da 3.8 Legislatura, 
em 25 de junho de 1958 

PRESID:tNCIA DO SR. CUNHA MELLO 

As 14 horas e SO minutos, acbam-
se presentes os Srs. Senadores: 

Vivaldo Lima. 
Mourão VIeira. 
Cunha Mello. 
Prlseo dos Santos. 
Vletorino Freire. 
Públio de Mello. 
Waldemar Santos. 
Onofre Gomes. 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora. 
Kergtnaldo Cavalcantl. 
Georgina Avelino. 
Regin·aldo Fernandes. 
Ruy Carneiro. 
João Arruda. 
Nelson Firmo. 
Freitas cavalcantl. 
.Rui Pàlmelra. 
Júlio Lel~ .. 
I,.ourlval i,Fon.tes. 
Neves da Rocha. 
Juracy Magalhães. 
Ary Vfanna. 
Paulo Fernandes: · 
Arlindo Rodrigues. 
Caiado de castro. 
Gilberto Marinho. 
Bernardes Filho. 
Benedlcto Valladares. 
Lima Guimarães. 
Llneu Prestes. 

· Llno de Mattos. 
Moura Andrade. 
Domingo~ Vellasco .. 
Coimbra 'Bueno. · 

· Pedro Ludovico .. 

,• 

Syl\•io Curvo. 
João V1llasbpas. 

. Filinto Müller. 

. . . '• 

Gomes de Oliveira.· 
Francisco Gallottt. 
Saulo Ramos. 

· Mém de Sá.· (43). 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o comparecllnen· 
to de 43 srs. Senadores. Haven
do número legal, está aberta a ses-
são. · 

Vai ser lida a Ata. 
., 

O Sr. Quarto s'ecretárfo, ser
vindo de 2.o, procede à letturil 
da Ata da sesslio anterior, que,. 
posta em discussão, é sem ele
bate aprovada. · 

O Sr. Slegundo Secretário, 
servindo de 1.0, dá conta do se
guinte 

EXPEDIENTE 

Aviso 

Do Sr. Ministro da Educação e 
Cultura, n.0 678, transmitindo o 
·seguinte : · ' 

N.0 678: 
24 de junho de 1958 •. 

Sr. Primeiro Secretário : 

Em atenção aos têrmos do ~fí. 
cio de v. Exa., tenho a honra de 
encamiilhar,' ém anexo, •as Informa· 
ções .5Q11citadas 'a êste Ministério 
pelo ·uustre Senador ,Llno de Mat
tos, no Requerimento n.0 186, de 
1958. ' ' ' : ' ' 

Renovo a 'V. Exa. os protestos de 
. minha' elevada estima e distinta 
: consld!lraç~o;: - Clóvis Skllga.do . . ' 

' ' . . '"' ' ... 
'' .... ,, 

' ' 

'" '' : .' 



Nome 

Raimundo Nonato da Fonseca 
Heloisa Pinto Pedrosa ......... . 

Antônio Moreira Miguel Sobrinho 

Maria Júlia Guimarães Lopes da 
Costa ..................... . 

lf<>_ria de Lourdes Câmara 
rubatan dos Santos Pereira 
ldyr Gaspar dos Santos ..... . 
_bio Marinho de .Y..attos Abran-

tes ........................ . 
Geraldo Pinto Vieira ......... . 
~mício Proença Filho ....... . 
IZethe Barbosa do Nascimento . 

Paulo Cardoso carneiro ...... . 
Merian Nasser ................ . 
Agostinho Gomes Pereira ..... . 

alomão Theodoro da Silva ... . 
dmah Louro ................. . 
anato da SUva Victoria - ..... . 

Armando Augusto Guedes 
rmando Borba ............... . 
ama Ribeiro Furtado ....... . 

mo de Oliveira Pereira 

Amaro Soares Quintas ....... . 
-cio de Lyra Rabello ......... . 
ádio dos Santos Ramos ..... . 
_têvão de Menezes Ferreira Pinto 
cancisco Apolônio Jorge Sales .. 

Sexo 

M 
1', 

M 

F 
F 
M 
M 

M 
M 
M 
F 
M 
F 
M 
M 
F 
M 
M 
M 
F 

M 

M 
·M 

M 
M 
M 

•. ' ' ..... , '·no' ,.,. f f ... • •• " _ ... , • 1.. .L ..... .tJr' 1.11l;U1.o, no J007"UJ(l:O ore 
:!i~ de fevereiro a ll~ de mato de 158 

I - NOMEAÇOES 

cargo 

Professor <D.O. 12-3-58) 
ProfeEsor (D.O. 12·3·58) 

Inspetor de Alunos (por concur-
so) - D.O. '1-4-58 ••.•..•.. 

Idem 
Idem 
Idem 
Idem 

•••••••• o o o • o o • o •••• o • o •• 

o .. o • o o • o o o o o o •• o ••••••••• 

... o •• o ••• o • o • o ••••••••••• 

.... o o • o • o o o •••••• o • o ••••• 

Idem ........................ . 
Idem ............... · .. · · · · · · · 
Idem ........................ . 
Idem ........................ . 
Idem ........ ·. · · · · · · · · · · · · · · · 
Idem .......... · ·. · · · · · · · · · · · · 
Idem ........................ . 
Idem ............... · .... · . · .. 
Idem .............. · · · · · · · · · · · 
Idem ......................... . 
Idem .................. · .... · . 
Idem ............... · · · · · · · · · · 
Bibliotecârio (por concurso) ·-

- n.o. 28·2·58 · ..••......... 
Professor Catedrático -- D.O. de 

5-3-58 ...................... . 

Idem 
Idem 
Idem 
Idem 
Idem 

•• o •• o ••••• o •• o • • • o o o • o • o 

I Classe ou I 
Padrão 

K 
K 

E 

E 
E 
E 
E 

E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 

I 

o 
o 
o 
o 
o 
o 

Lotação 

Escola Técnica de Salvador 
Instituto Nacional de Educa

ção de Surdos 

Colégio Pedro II - Ext. 

Colégio Pedro II - Ext. 
Inst. Benjamim Constant 
Colégio Pedro II - Int. 
Colégio Pedro II - Int. 

Colégio Pedro II - Ext. 
Colégio· -Pedro II - Ext. 
Colégio Pedro II - Int. 
Não tomou posse 
Não tomou posse 
Universidade do BrasU 
Colégio Pedro II - Ext. 
Colégio Pedro II - Ext. 
Não tomou posse 
Colégio Pedro II - Int. 
Inst. BenJamim Constant 
Universidade do Brasil 

Biblioteca Nacional 

Universidade do Recife - Fa-
culdade de Filosofia 

Idem 
Idem 
Idem 
Idem 
Idem 
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d ~- --·--· -· ·-:-~~-=--i~__._.:___ . ·- ~ 

Syivio de Lira Rabello ........ . 
Rubem Green Ribeiro Dan tas .. . 

Carlos Pompeu Costa Lima Gurgel 

Richard Bran ................. . 
Afonso Henrique de Brito 

Valfrido Teixeira. Chagas 

Custódio Daniel Moura ........ . 
Heitor de Oliveira Albuquerque .. 
José Lins de Albuquerque ..... . 
Augusto Motta Borges ......... . 

João Baptista de Biqueira 

Laura Araújo de Almeida 

José Jakubovicz ............... . 
Beresford Martins Moreira ... . 
Ernesto Reessing .............. . 
Nestor Duarte Guimarães 
Paulo Pereira Louro Filho 

Hélio de Senna Figueiredo 

João Fernandes Sobral ....... . 
Paulo Macedo ................. . 

Vicente de Paula Pessoa 

Amazile Atuá Negrão ........ . 
Lúcia Olinto de Oliveira 

Olindina Ana da Costa 

Jadihel Loredo Júnior ........ . 
Mariano Freitas Cruzeiro 

M 
M 

M 

M 
M 

M 

M 
M 
M 
M 

M 

M 

M 
M 
M 
M 
M 

M 

M 
M 

M 

F 
F 

F 

M 
M 

Idem ........................ . 
Professor Catedrático - D.O. de 

12-3-58 .................... . 

Idem 

Idem 
Idem 

Idem 

Idem ... _ ................. _ .. . 
Idem ........................ . 
Idem ........................ . 
Professor Catedrático - D.O. de 

24-2·58 .................... . 
Professor Catedrático - D.O. de 

24-2-58 .................... . 

Idem 

Idem 
Idem 
Idem 
Idem 
Idem 

Idem 

......................... 

Professor - D.O. 24-2-58 ..... . 
Professor Catedrático - D.O. de 

24-2-58 .................... . 
Professor Catedrático - D.O. de 

25-2-58 .................... . 
Zelador interino .............. . 
Escriturário interino - D.O. de 

20-2-58 .................... . 
Zelador (por concurso) - D.O. 

de 21-2-58 ................. . 
Idem ........................ . 
Idem 

o 

o 
o 

o 
o 
o 

o 
o 
o 
o 
o 
o 

o 
o 
o 
o 
o 

o 
K 

o 
o 
D 

E 

D 
D 
D 

Idem 

Esc. Farmácia de Pôrto úle
gre - U. R. G. Sul 

Faculdade de Farm. e Odon
tologia. - Univ. do Ceará 

Inst. Eletrotécnico de Itajubâ 
E. N. de Engenharia - U. Bra· 

sil 
Fac. Farm. Odontologia- U. 

Ceará 
Esc. N. Quimlca - U. Brasil 
Esc. Engenharia - U. Ceará 
Esc. Engenharia - u. Ceará 

F. de Farm. e Odontologia -
U. Ceará 

E. N. de Minas e Metal. da 
U. Brasil 

F. de Farm. e Odontologia -
U. ceará 

Esc. N. de Música - U. Brasil 
Fac. de Direito do Esp. Santo 
FaC'. de Direito do Amazonas 
Fac. de Direito da U. Bahia 
E. Odont. de P. Alegre - U. 

Rio G. do Sul 
F. Odontologia e Farm. - U. 

Minas Gerais 
Esc. Técnica de São Paulo 

Fac. Fluminense de Medicina 

Fac. de Direito da U. Ceará 
Universidade do Brasil 

Serviço de Documentação 

Universidade da Bahia 
Não tomou J)OSSe · 

Esc. Nac. Engenharia - U.B. 

,:;;- __ c,~ =;=-_.=:-:~_-~0.'·;;-c ~-=--- ... c -~:0.1 



Nome 

•.· 

Manoel Fernandes Filho ..... . 
Otávio Mendes dos Santos 
Celso ·Nicolau Farani ......... . 
.t.\Ilnita :Pôrto Miguéis ......... . 
Alcinda Glória· dos Santos 
~ria de Lourdes Paes Lessa Pe-

reira .... , .................. . 
Sérgio Ferreira da Cunha ..... . 
Maria de Lourdes Mello ...... . 
nka Werneck de carvalho .... . 
Sérgio Guimarães-de Lima 
i.uiza Dyer Barones ........... . 
Hélio Ramos .................. . 

Sylvio Bevilacqua .................. 

Célio de Castro Pereira 

Ari Deusdedit Rodrigues .. -... 
Joaquim Henrique Gomes Júnior 

Lucas Juarez Pereira Gonçalves . 

Odete de Paiva Branco - -. . -

Raimundo Nona to de Miranda .. 

Í.Ígia Silva de Souza .......... 
Ros.ália de Castro Teixeira 

Maria Elisa Pinto Batista 

I . Sezo 

M 
M 
M 
F 
F 

F 
M 
F 
F 
M 
F 
M 

M 

M 

M 

M 

M 

F 

M 

F 

F 

F 

1-
Cargo 

Idem 
Idem 
Idem 
Idem 
Idem 

........ • ................... . 

.Idem ........................ . 
Idem ................ · · .. · ... · 
Idem ........................ . 
Idem ........................ . 
Idem ........................ . 
Idem ........................ . 
Professor Catedrático - F. Me

dicina da Universidade da 
.. Bahla - D.O. de 24-2-58 .... 

Professor Catedrático - F. N. de 
Odontologia - Universidade 
do Brasil - D.O. 24-?.-58 .... 

lnspetor de Alunos (por con-
curso) -. D.O. 7-4-58 ..... . 

lnspetor de ·.Álunos (por con-
curso) - n.o. 7-4-58 ..... . 

InSpetor de Alunos (por con-
C'Urso) - D.O. 7-4-58 ..... . 

Inspetor de Alunos (por con-
. C'Ur&o) - D.O. 7-4-58 ..... . 
Inspetor de Alunos (por con· 

C'Ur&o) - D.O. 7-4-58 ..... . 
Inspetor de Alunos (por con-

C'Urso) - D.O. 7-4-58 ..... . 
Insiletor de Alunos (por con-

curso) - D.O. 7-4-58 ..... . 
Inspetor de Alunos (por con-

C'Urso) - D.O. 7-4-58 ..... . 
lnspetor de Alunos (por con-

C'Urso) - D.O. 7-4-58 ..... . 

!
classe ou 

Paàráo 

D 
D 
D 
D 
D 

D 
D 
D 
D 
D 
D 

o 

() 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

Lotação 

Esc. Nac. Engenharia - U.B. 
Esc. Nac. Engenharia - U.B. 
Fac. Nac. Filosofia - U.B ... 
Museu Imperial · · ·· 
Museu Imperial 

Museu Imperial 
Serv. .Admlnlst. Sede . 
Museu Imperial 
Museu Imperial 
'ac. · Nac. Arquitetura - U. B. 

Museu Imperial 

F. Medicina·- U. Bahla 

F. N. Odont. - U. Brasil 

Colégio Pedro ll - Ext. 

Não tomou posse 

Colégio Pedro n - Int. 

Inst. Benjamin Constant 

Cons. Nac. canto Orfeõnico 

Colégio Pedro ll - Int. 

Universidade da Bahla 

Universidade da Bahia 

Universidade da Bahia 

-·· -.-. .r:.==·~=-==--=:.............-=~--=------



1\faria Est-ela da Costa 

Luiz Carlos Ferreira Castro 

essé Guimarães 

Antônio Bezerra Baltar 

Léo Câmara Neiva 

Júlio Furquim Sambaqui 

lligard O'Reilly Sternberg 

Antônio Martins Filho ........ . 

José Rodrigues da Silva 

Maria Carmen da Cunha 

Orlando Itamoaci Noré ........ . 
Nelson de Brito Matos ......... . 
andira Carvalho Matos Magno . 
andira Bacelar Rodrigues 

idice Ferreira .............. . 
aria Madalena Barbosa ..... . 

.laciel Prado ................. . 

Gabriel Munhoz da Rocha ..... 

Carlos Dayrell 

Evaristo de Moraes Filho ...... . 

F 

M 

M 

M 

M 

M 

M 

M 

M 

F 

M 
.M. 
F 
F 
F 
F 
M 

M 

M 

M 

:Inspetor de Alunos (por con
C'Urso) - D.O. 7-4-58 ..•... 

Inspetor de Alunos (por con· 
C'Urso) - D.O. 7-4-58 ..•..• 

Professor Catedrático - D.O. de 
9-4-58 •.••....••..•.....•... 

Professor Catedrático - D.O. de 
9-4-58 .•......••......•..... 

Diretor do Orçamento - substi
tuto - D.O. 9-4-58 ...•.•... 

Diretor do Departamento de Ad· 
ministração - substituto -
D.O. de 9-4-58 ..•.•.••..•.• 

Professor Catedrático - D.O. de 
11-4-58 ••..••..••••.•.•••••• 

Reitor da Universidade d,o Ceará 

Professor Catedrático - D.O. de 
28-4-58 .•••.....•..•.•..•••. 

Estatistico (art. 255, item II, da 
Lei n.0 1.711-52) - D.O. de 28 

de abril de 1958 ........•.• 

Oficial Administrativo - Idem . 
Oficial Administrativo - Idem . 
Oficial Administrativo - Idem . 
Oficial Administrativo - Idem . 
Oficial Administrativo - Idem .. 
Oficial Admlnl!strativo - Idem . 
Professor Catedrático - D.O. de 

3().4.58 ..•........•........• 
Professor Catedrático - D.O. de 

3().4.58 •....•....•....•...•. 
Professor Catedrático - D.O. de 

3().4.58 ••.......••.........• 

Professor Catedrático - D.O. de 
30-4-58 ••••••••.••••••••.••• 

E 

E 

o 

o 

o 

CC·5 

CC·2 

o 

Cc-3 

o 

I 
H 
H 
H 
H 
H 

H 

o 
o 

o 

Universidade da Bahia 

Universidade do Recife 

Faculdade de Direito de São 
Luiz do Maranhão. 

Escola de Belas Artes da Uni. 
versidade do Recife 

Divisão do Orçamento 

Depart. de Administração 

Depart. de .Adminlstraçãó 

Faculdade Nacional de Filoso
fia - U. Brasil 

Universidade do Ceará 

Faculdl!-de Nacional de Medi· 
clna- U. Brasil 

Serv. Est. Educ. e Cultura 
Esc. Nac. de Quimlca -. U:.B. 
Colégio Pedro II - Ext. 
Divisão do Pessoal 
Cons. Nac. Canto Orfeônico 
Divisão do Pessoal 

Divisão do Material 

Fac. de Direito de Goiás 

Fac. de Filosofia da Universi· 
dade do Paraná 

Fac. de Direito de Goiás 



Nome 

válter Alencar 

~rio Carneiro do Rêgo Melo .. 

A.taliba Pereira Viana 

ymundo de Souza Brito 

oão de Lima Freire 

Aldo Alves da Luz 

verino Nicomedes Alves Pedrosa 

rancisco Mangabeira 

aulo de Tarso Monte Serrat ... 

Deolinvaldo Corrêa Guimarães 

Norma Maria Câmara Oliveira 

Prisco Bezerra 

Francisco Neison Chaves 

Flávio Suplicy de Lacerda 

Sexo 

M 

M 

M 

M 

M 

M 

M 

M 

M 

M 

F 

M 

M 

M 

-- ---~--~,-·- --

Cargo 

Professor Catedrático - D.O. de 
30458 .................... . 

Professor Catedrático - D.O. de 
30458 .................... . 

Professor Catedrático - D.O. de 
30458 .................... . 

Professor Catedrático - D.O. de 
30458 .................... . 

Professor Catedrático - D.O. de 
30458 .................... . 

Professor Catedrático - D.O. de 
30458 .................... . 

Professor Catedrático - D.O. de 
30458 .................... . 

Professor Catedrático - D.O. de 
30458 .................... . 

Professor Catedrático - D.O. de 
30458 .................... . 

Almoxarife, interino - D.O. de 
30458 .................... . 

Arquivista, interino - D.O. de 
6-5·58 ..................... . 

Diretor - D.O. 7·5·58 ....... . 

Professor Catedrático - D.O. de 
7-5-58 ..................... . 

Reitor - D.O. 8-5·58 

Classe ou 
Padrão 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

J 

G 

E 
CC-5 

o 
34·3 

~~=======· -~-~ ..... .... .. -----

Lotação 

Fac. Nac. de Direito da Uni·· 
versidade do Brasil 

Fac. de Direito do Piauí 

Fac. de· Ciências Econômicas 
- Universidade do Recife 

Fac. Nac. de Direito da Uni·· 
versidade do Brasil 

Fac. Nac. de Direito - Univer
sidade da Bahia 

Fac. de Direito de Santa Cata
rina 

Fac. de Direito de Santa Cata
rina 

Fac. de Direito de Santa Cata
rina 

Escola Técnica CUritiba 

Escola Ind. de Belém 

Universidade do Recife 
Esc. Agronomia da Universi

dade do Ceará 

Esc. Engenharia - Universi
dade do Ceará 

Universidade do Paraná 



Ruth Já come de campos ...... . F Oficial Administrativo (art. 255, 
item IT, da Lei n.o 1.711-52) 
- D.O. de 17-5-58 ........ . 

Divisão do Pessoal, 20 de junho de 1958. - Lahir Short àe Azevedo, Diretor. 

Nome 

uiomar da Cruz Ramos 

eneida de Assis Barreira Ramos 
v ta cílio Elesbão de Lima .... . 
lóvis Duarte Guimarães .... . 
rancisco .José Liberato de Mattos 

Carvalho .................. . 
•aria José Rabelo de Freitas .. . 
.argarida Maria de Almeida Ho-

norato ..............•....... 
Flávio de Almeida Oliveira ...• 

legãrio Alexandrino da Silva .. 
mydio Pereira de Oliveira ... . 
dio Ferreira de Almeida ...... . 
osé Manoel dos santos ..... , .. 
osé Patrocinio Pereira ....... . 
i..ceu carvalho Barbosa ..... . 

Pedro Paulo de Carvalho Ferreira 

Sexo 

F 

F 
M 
M 

M 
F 

F 
M 
M 
M 
M 
M 
M 
M 

M 

IT -. ADMISSõES DE MENSALISTAS 

Função 

I 
I Auxiliar Administrativo (Lei 
1 

• 3.038 de 1956). -. Faculdade 
: de Direito da U. Bahla .... . 

I
, Idem · ........................ . 

Idem ........................•. 
i Auxiliar de Biblioteca - idem . 

Idem 
Idem 

••••••••••• o o • o •••••••••• 

\ Escrevente-datUõgrafo - idem . 
, Inspetor de Alunos - idem ... 
Idem .........•......•...••... 
Porteiro - idem ...........•. 
Servente -· idem ............ . 

. Idem ............. , .......... . 
Idem ........................ . 
Auxiliar Administrativo (Lei 

2.721 de 1958 - Faculdade de 
Direito de Niterói) ........ ·. 

Dentista (prova de habilitação -
Lei (2.705-A-56) - Lotação : 
F. F. Medicina ............ . 

H 

Admissão 
ou 

recondução 

CD. O.) 

27- 2'·58 
27- 2-58 
27- 2-58 
27- 2'-58 

27- 2'·58 
27- 2'·58 

27- 2-58 
27- 2'·58 
27- 2'·58 
27- 2'·58 
27- 2'-58 
27- 2'-58 
27- 2'-58 

27- 3-58 

22- +58 
e 

23- 4-58 

Inst. Nacional do Livro 

Salário Mensal 

Referência 27 
ReferênCia 24 
Referência 25 
Referência 2;l 

Referência 19 
Referência 19 

Referência 19 
Referência 21 
Referência 21 
Referência 25 
Referência 18 
Referência 18 
Referência 18 

Referência 27 

Referência 24 



Nome 

Ii.! a Schvartz . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 
Aurora Torquato 

Elvira de Barros Castro ...... . 
Maria Aparecida Capucho ..... . 
Esis de Barros Rocha ........ . 
Léa Cavallari ................. . 
Lucy de Almeida .............. . 
Maria de Lourdes Schevano 
Edméia Ladeira. .............. . 
Yvone Fatibene .............. . 
Brasillna Mattos Louzada ..... . 
Armando Rufino Barbosa 
Jardelino Ferraz .............. . 
Alvaro Glerean ............... . 
João Zerillo de Andrade Adell .. 

José Rodrigues ................ . 
Carlos Luiz Campana ......... . 
David Soares .................. . 
Francisco Pereira dos Santos 
Benedito Gonçalves da Silva 
Benedito Vieira Dias ......... . 
Diolino da Conceição de Souza .. 
Fortunato Antoine Saad ...... . 
Luiz Manuel .................. . 
Maria de los Dolores Alvarez .. . 
Nelson Vila ................... . 
Alberto Pereira ............... . 
Ataíde Alves Couto .......... . 
Benício Ferreira Uynne ...... . 
Edgar Freire .................. . 

Sexo 

F 

F 

F 
F 
F 
F 
F 
F 
F 
F 
F 
M 
M 
M 
M 

M 
M 
M 
M 
M 
M 
M 
M 
M 
F 
M 
M 
M 
M 
M 

Função 

Assistente de Educação (prova 
de habilitação - Lei 2.705-A· 

56) - Lotação : Diretoria do 
Ensino Secundário ........ . 

Escrevente-datllógrafo - (Lei 
2.712 de 1956) - Escola Pau-
lista de Medicina ...... : _ ... . 

i Idem .................... _ .... . 
• Idem ........................ . 

Idem ........................ . 
Idem ........................ . 
Idem ........................ . 
Idem ........................ . 
Idem ........................ . 
Idem ........................ . 
Fotógrafo - idem ........... . 
Guarda - idem ... _ ........... . 
Idem ........................ . 
Monitor - idem .............. . 
Monitor (Lei 2.712-56) - Escola 

Paulista de Medicina ..... . 
Idem ........................ . 
Idem ........................ . 
Laboratorista - idem ....... . 
Idem ........................ . 
Idem ........................ . 
Idem ........................ . 
Idem ........................ . 
Idem ........................ . 
Idem ......................... . 
Idem ........................ . 
Idem ........................ . 
Idem ......................•.. 
Idem ........................ . 
Idem ........................ . 
Idem 

---- --=======~~ ~-- ~ "'-----~--

Admissão 
ou 

recondução 

28· 4-58 

13- 5-58 
13- 5-58 
13· 5-58 
13· 5-58 
13- 5-58 
13· 5-58 
13· 5-58 
13· 5-58 
13· 5-58 
13· 5-58 
13· 5-58 
13· 5-58 
13· 5-58 

13- 5-58 
13- 5-58 
13· 5-58 
13· 5-58 
13--5-58 
13· 5-58 
13· 5-58 
13· 5-58 
13· 5-58 
13· 5-58 
13· 5-58 
13· 5-58 
13· 5-58 
13· 5-58 
13· 5-58 
13- 5-58 

Salário Mensal 

Referência 25 

Referência 21 
Referência 21 
Referência 21 
Referência 19 
Referência 19 
R?ferência 19 
Referência 19 
Referência 18 
Referência 18 
Referência 19 
Referência 20 
Referência 20 
Referência 18 

Referência 18 
Referência 18 
Referência 18 
Referência 21 
Referência 21 
Referência 19 
Referência 19 
Referência 19 
Referência 19 
Referência 19 
Referência 19 
Referência 19 
Referência 18 
Referência 18 
Referência 18 
Referência 18 



Francisco Cotes . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Geraldo da Conceição .....•... 
Geraldo Teixeira Leão ..•..•.•. 

Mário Valentini Nogueira ..... . 
Meyde Barbosa ................ . 
Armando Augusto dos Santos .. 
Luis de Oliveira Santos ..... . 
Luís Francisco Ribeiro ....... . 
Antônio Inácio Sá ............ . 
Ataíde Leite da Silva ........ . 
Domingos Pereira de Souza 
Geraldo Gomes ............... . 
Gonçalo Monteiro da Silva 
Inácio Terto dos Santos ..... . 
José Raimundo de Souza Filho . 
Sebastião Zeferino do Prado ... 
Eline Santana Prado de Carvalho 
Zuleika Pentone .............. . 
Fausto Marcíolino da Silva 
Alfredo Villa ................. . 
Alfredo Fragoso Pereira ..... . 
Pedro Fiorini .................. . 

Álvaro Alberto Cunha ........ . 
Antônio Cecchelli de Matos Paiva 
Armando Vicente Rotondi 
Ari Bastos de Siquelra ........ . 
Carlos Alberto Ermínio Magalhães 
Carlos Parente ............... . 
Cássio Montenegro ............ . 
Ciro de Campos Aranha Pereira . 
Dalbio Pimpão Palhano ....... . 
Dante Robusto Giorgi ......... . 
Domingos José Delascio ....... . 
Fued Abdala Saad ............ . 
Henrique Melega .............. . 
Horácio Kneese de Melo ...... . 
Jacob Tarassantchi .......... . 
J a !me Roisman .............. . 
Jesus Carlos Machado ........ . 

M 
M 
M 

M 
F 
M 
M 
M 
M 
M 
M 
M 
M 
M 
M 
M 
F 
F 
M 
M 
M 
M 

M 
M 
M 
M 
M 
M 
M 
M 
M 
M 
M 
M 
M 
M 
M 
M 
M 

Idem ....................... • ..... · • • • • 
Idem ................................ . 
Laboratorista (Lei n.o 2.712·56-

Escola Paulista de Medicina) 
Idem ................................. . 
Idem ..................•...... 
Servente - idem .•.........• 
Idem ............................ . 
Idem ...................•..... 
Idem ........................ . 
Idem ........................ . 
Idem ........................ . 
Idem ............................. .. 
Idem ................•........ 
Idem ........................ . 
Idem ........................ . 
Idem ........................ . 
Técnico Especializado - idem .. 
Idem ......................... . 
Zelador - idem ...........••• 
Zelador de Biotério - idem •.. 
Almoxarife - Idem .........• 

Armazenista (Lei 2.712·56 - Es· 
cola Paulista de Medicina) . 

Assistente de Ensino - idem . 
Idem 
Idem 
Idem 
Idem 
Idem 
Idem 
Idem 
Idem 
Idem 
Idem 
Idem 
Idem 
Idem 
Idem 
Idem 
Idem 

... o o • o .......... o .... o ..... . 

o ... o ......... o .......... o ••• 

o ........... o ................. .. 

.......... o • o ..... o •••• o .. o • o .. 

............................ 
• -o ••• o •••••••• o •••• o o o o o o 

o o o o o o o o o o o o o o o o • o • o • o o o o 

o • o • o o o •• o o o • o o o • o •• o •••• 

•• o ••• o •• o o • o •••• o ••• o o •• 

........... o o ••••• o o • o o o o ••• 

o o • o •• o o •••• o • o o • o o o ...... 

• o o o o • o ••• o • o o o •• o o o • o ••• 

o •• o ••• o • o o o • o •••• o o o •••• 

•••• o o • o •• o o • o • o o •••••••• 

o •• o o • o o ..... o o •• o o ••••••• 

o o o •• o • o ••••••••••••••••• 

13· 5-58 
13· 5-58 

13· 5-58 
13· 5-58 
13· 5-58 
13· 5-58 
13- 5-58 
13· 5-58 
13· 5-58 
13- 5-58 
13· 5-58 
13· 5-58 
13· 5-58 
13· 5-58 
13· 5-58 
13· 5-58 
13· 5-58 
13· 5-58 
13· 5-58 
13· 5-58 
13· 5-58 

13· 5-58 
13- 5-58 
13· 5-58 
13· 5-58 
13· 5-58 
13· 5-58 
13· 5-58 
13· 5-58 
13· 5-58 
13- 5-58 
13- 5-58 
13- 5-58 
13· 5-58 
13· 5-58 
13- 5-58 
13· 5-58 
13· 5-58 
13· 5-58 

Referência 18 
Referência 18 

Referência 18 
Referência 18 
Referência 18 
Referência 19 
Referência 19 
Referência 19 
Referência 18 
Referência 18 
Referência 18 
Referência 18 
Referência 18 
Referência 18 
Referência 18 
Referência 18 
Referência 27 
Referência 27 
Referência 19 
Referência 21 
Referência 26 

Referência 19 
Referência 27 
Referência 27 
Referência 27 
Referência 27 
Referência 27 
Referência 27 
Referência 27 
Referência 27 
Referência 27 
Referência 27 
Referência 27 
Referência 27 
Referência 27 
Referência 27 
Referência 27 
Referência 27 
Referência 27 



NOME 

Jesus Pan Chacon ............ . 
João Vicente Nocera ......... . 

Jorge Armbrust Lima Figueiredo 

José Cassiano de Figueiredo ... . 
José Fillipe ................... . 
José Geraldo de Camargo Lima .. 
Klaus Mirim Rudolph ........ . 
Marcelo Pio da Silva 
Maria Brazil Esteves .......... . 
Mário Enzio Atila Pasqualucci .. 
Maria Lindenberg ............. . 
Milton Alvim Soares .......... . 
Octaviano Alves de Lima Filho .. 
Octávio Lemmi ................ . 
Ricardo Hipólito Vagnoti ..... . 

Rubem Ferreira Queiroz ..... . 
Sérgio Paladino ............... . 
Silvio dos Santos Carvalhal 
Waldemar José Borges ........ . 
Ida Vitória Paullni ........... . 
José Luciano de Medeiros Borges 
Ercio Pasquini ................ . 
Maria da Glória Vaz Ferreira .. 

-~,·------

Sexo 

M 
M 

M 

M 
M 
M 
M 
M 
M 
M 
M 
M 
M 
M 
M 

M 
M 
M 
M 
F 
M 
M 
F 

FUNÇAO 

Idem ........................ . 
Idem ........................ . 

Assistente de Ensino (Lei 2.712: 
56 - Escola Paulista de Medi-
cina} ..................... . 

Idem 
Idem 
Idem 
Idem 
Idem 
Idem 
Idem 
Idem 
Idem 
Idem 
Idem 
Idem 

Idem 
Idem 
Idem 
Idem 

......................... 
••• o •••• o •••••••••••••••• 

•• o o • o • o •• o o ••••• ; o •••••• 

Auxiliar Administrativo - idem 
Idem 
Idem 
Idem 

Admissão 
ou 

Recondução 

13· 5·58 
13- 5-58 

13- 5-58 

13- 5-58 
13- 5-58 
13- 5-58 
13- 5-58 

13· 5-58 
13- 5-58 
13- 5-58 
13- 5-58 
13- 5-58 
13- 5-58 
13- 5-58 
13- 5-58 
13- 5-58 
13- 5-58 
13- 5-58 
13- 5-58 
13- 5-58 
13- 5·58. 
13- 5-58 
13- 5-58 

Salário Mensal 

Referência 27 
Referência 27 

Referência 27 
Referêncià 27 
Referência 27 

Referência 27 
Referência 27 
Referência 27 
Referência 27 
Referência 27 
Referência 27 
Referência 27 

Referência 27 
Referência 27 
Referência 27 
Referência 27 
Referência 27 
Referência 27 
Referência 27 
Referência 26 

Referência 28 
Referência 27 
Referência 26 



NOME 

Otávio Valentini Nogueira 

Paulo Pereira da Rocha 

Américo Baldessarini ... ~ . -.: . ._ •. 

Dinah Aparecida de Melo Aguiar 
Poblacion .................. . 

Terezinha de Lourdes Donnini Vi• 
eira ... 

Carmela Zito 

Rubens Lucas 

Murilo Frank da Silva 

Jorge Cândido dos Remédios .. 

E..--.rpedito Santa 

Sebastião do Nascimento Costa . 

Yolanda Vicente dos Santos .... 

Sexo 

M 

M 

M 

F 

F 

F 

M 

M 

M 

M 

M 

F 

FUNÇAO 

Auxiliar Administrativo (Lei n.o 
2.712-56 - Escola Paulista de 
Medicina) ................ . 

Auxiliar Administrativo (Lei n.0 

2.712-56 - Escola Paulista de 
Medicina) ................ . 

Auxiliar Administrativo (Lei n.0 

2.712-56 - Escola Paulista de 
Medicina) ................ . 

AUXiliar de Biblioteca (Lei n.o) 
2.712-56 - Escola Paulista de 
Medicina) ................ . 

Auxiliar de Biblioteca (Lei n.o) 
2.712-56 - Escola Paulista de 
Medicina) ................ . 

Escrevente-datilógrafo (Lei n.o 
2. 712-56 - Escola Paulista de 
Medicina) ................ . 

Servente (prova de habilitação 
do DASP - Lei n.0 2.705-A-56) 
- Lotação : Divisão do Pes-
soal ....................... . 

Idem - Lotação : Divisão do 
Pessoal ................... . 

Idem - Lotação : Serviço de 
Administração da Sede 

Idem - Lotação : Serviço de 
Administração da Sede 

Idem - Lotação : Divisão do 
Pessoal ................... . 

Idem - Lot9.ção : Divisão do 
Pessoal ................... . 

Admissão 
ou 

Recondução 
(D.O.) 

13- 5-58 

13· 5-58 

13- 5-58 

13- 5-58 

13- 5-58 

13- 5-58 

17- 5-58 

17- 5-58 

17- 5-58 

17- 5-58 

17- 5-58 

17- 5-58 

Salário Mensal ou Referência-

Referência 26 

Referência 26 

Referência 25 

Referência 25 

I Referência 20 
I 
I 

Referência 23 

Referência 18 

Referência 18 

Referência 18 

Referência 18 

I Referência 18 

Referência 18 



Nome Sexo Função Salário Mensal ou Referência 

Admissão 
ou 

recondução 
<D.O.l -----------------------------------+'----------3 I I ~ I ! 

Expedit<> Albano de carvalho •. 

Ode mar Resende Guimarães ••• 

Walt€r de Souza Verneque 

Francisco Félix de Almeida .... 
Athayde Tavares dos Santos 

D'Ary Barreto Souza 

Geraldo Costa Alves 

............ 

.........•. 

Wilson Pinto Vieira ......••.•• 
Achiles Silva ..........••..••••• 
Lenira Alves de Souza Leão 
Rui Casado D' A vila ..........•.•• 
Cecilia Rodrigues de Biqueira Fi· 

lha ........................ . 
Maria da Glória Freitas ....... . 
Sédicla Campos Cruz .•...•.•. 
Maria Georgina Travassos &r· 

rano ............................... . 
Donato Angelo Leal ..•..•.••••• 
Ada Montrucbio ..............• 
Camilo Fernandes Costa ••••••• 
Alvaro Bicalho Roldão •...•.•••• 
llza Campos ...........•••••••• 
Dulce Firmo Teixeira ......•.•• 

M 

M 

M 

M 

M 

M 

M 

M 
M 
F 
M 

F 
F 
F 

F 
M 
F 
M 
M 
F 
F 

&rvente <prova de habtlltação 
do DASP- Lei n.o 2.705-A-56) 
Lotação : &rviço de Adminis-
tração da &de ............ . 

Idem - Lotação : Divisão do 
Pessoal ................... . 

Idem - Lotação : Serviço de 
Administração da Sede 

Idem - Lotação : Divisão do 
Pessoal ................... . 

Idem - Lotação : Serviço de 
Administração da Sede .... 

Idem - Lotação : Instituto Na
cional de Educação de Surdos 

Inspetor do Ensino &cundário 
(prova de habtlltação do 
DASP - Lei n.o 2.705-A-56) -
Lotação : Diretoria do Ensi-
no Secundário ............ . 

Idem •..........•............. 
Idem ........................ . 
Idem .•.•..................... 
Idem •........................ 

Idem 
Idem 
Idem 

Idem 
Idem 
Idem 
Idem 
Idem 
Idem 

Idem 

............... " ........... . 

............................... 

........................... 

........................... 
••••••••••• o ••••••••••••• . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
............................ 
............................. 
........................... 

............................ 

17· 5-58 

17- 5-58 

17- 5-58 

17· 5-58 

17- 5-58 

17· 5-58 

17- 5-58 
17- 5-58 
17- 5-58 
17- 5-58 
17- 5·58 

17· 5-58 
17· 5-58 
17- 5-58 

17- 5-58 
17- 5-58 
17- 5-58 . 
17- 5-58 
17- 5-58 
17- 5-58 
17- 5-58 

I Referência 18 

I Referência 18 

1 Referência: 18 

Referência 18 

Referência 18 

Referência 18 

Referência 25 
Referência 25 
Referência 25 
Referência 25 
Referência 25 

Referência 25 
Referência 25 
Referência 25 

Referência 25 
Referência 25 
Referência 25 
Referência 25 
Referência 25 
Referência 25 
Referência 2"5 



Júlio dos Santos ~ .. ~ .... ~ ...... .. 
Alice Rodrigues de Carvalbo .. 
Raimundo Paulo Teixeira Mendes 
Marinho Lino de Araújo ....•. 

Maria Sulamita Barbosa de Anta-
~~~nele Bezerra ............••.• 

Geraldo Magela Leite ...••..••• 
Eugênio Marcondes Rocha ..... . 
Maria José de Souza Correia 
Maria Antonieta de Azevedo Blt-

tencourt ...................... . 

M 
F 
M 
M 

F 
M 
M 
F 

F 

-. --==u;::;. - ---- -

Idem . .............................. 17· 5-58 
Idem . ................... -..... -.. 17- 5-58 
Idem ......................... 17- 5-58 
Idem ......................... 17- 5-58 

Idem .......................... 17· 5-58 
Idem ... -........................ 17· 5·58 
Idem .............................. 17· 5-58 
Idem ............................ 17· 5-58 

Idem .......................... 17- 5-58 

Divisão do Pessoal, em 20 de junho de 1958. - Lahir Short àe Azevedo, Diretor. 

l.'4INIST§UO DA EDUCAÇAO E CULTURA 

Referência 25 
Referência 25 
Referência. 25 
Referência 25 

Referência 2'5 
Referência 2'5 
Referência 2'5 
Referência 2'5 

Referência. 2'5 

Relação cks contratos firmados nas repartiÇÕes dêste Ministério, no perioão de 19 de fevereiro a 19 de maio de 1958 

Nome da Repartição Nome do Contrato de Se:t:o I Função I 
Salário 

Cr$ 

M Téc. Esp. em Lexicog. . .... 11.500,00 
M Prof. Ens. Laborat. . ..... - 11.500,00 
M ~.:Onitor . ... " .............. 4.800.00 

nstituto Nacional do Livro 
iret. Ensino Industrial ...... . 
Diversidade do Brasil ...... . 

Carlos F. F. Casanovas ...... . 
Ruy Gomes da Silva ........ . 
Djairo G. Figueiredo ........ . 

M !J.:Onitor . ..................... 4.800,00 
M "Monitor . .................... 4.800,00 
M Monitor . ...................... 4.800,00 
M Monitor . ................... 4.800,00 
M Monitor . .................. 4.800,00 
M Monitor . ................... 4.800,00 
M Monitor . .................. 4.800.00 
M Monitor . ................... 4.800,00 
M Monitor . .................... 4.800,00 
M Monitor . .................... 4.800,00 
M Monitor .. .................. 4.800,00 
M Monitor . ................... 4.800,00 
M Monitor . ............. " .... 4.800,00 
M~ Monitor . .................. 4.800,00 
M Téc. Especializado .. ........ 4.800,00 

niversidade do Brasil ...... . 
iversidade do Brasil ...... . 
ivers!dade do Brasil ...... . 
iversidade do Brasil ...... . 
iversidade do Brasil ...... : 

_iversidade do Brasil ...... . 
iversidade do Brasil ...... . 
~versidade do Brasil ...... . 

niversidade do Brasil ..... :. 
niversidade do Brasil ...... . 
niversidade do Brasil ...... . 

iversidade do Brasil ...... . 
iversidade do Brasil ...... . 
_ versidade ~ do Brasil . ~ ..... . 

Jversidade do Brasil ...... . 

João Luiz Barreiros ........ . 
Fídias L. Artese •............. 
Arary B. Cana varro ........ . 
Alvaro F. Silva .............. . 
Arnold wald .... ~ ............. . 
Artur G. A. Santos ..... ~ ... . 
Calil Ali ..................... . 
Carlos A. Guerreiro ......... . 
Célio P. Chaves ............. . 
Carlos E. V·. Serpa ..........•. 
Dalmo Pires Bastos ......... . 
Diogo Munhoz Garcia ....... . 
Francisco E. Pinheiro ....... . 
Fernando Lopes Vieira ...... . 
Francisco J. c. Falcon ....... . 

~ 



NOME DA REPARTIÇAO 

Universidade do Brasil 
Universidade do Brasil 
Universidade do Brasil 
Universidade do Brasil 
Universidade do Brasil 
Universidade do Brasil 
Universidade do Brasil 
Universidade do Brasil 
Universidade do Brasil 
Universidade do Brasil 
Universidade do Brasil 
Universidade do Brasil 
Universidade do Brasil 
Universidade do Brasil 
Universidade do Brasil 
Universidade do Brasil 
Universidade do Brasil 
Universidade do Brasil 
Universidade do Rlo G. 
Universidade do Rio G. 
Universidade do Rio G. 
Universidade do Rio G. 
Universidade do Rio G. 
Universidade do Rio G. 
Universidade do Rio G. 
Universidade do Rio G. 
Universidade do Rio G. 
Univer-sidade do Rio G. 
Universidade do Rio G. 
Universidade do Rio G. 
Universidade do Rio G. 
Universidade do Rio G. 

~ ..... . 

do Sul 
do Sul 
do Sul 
do Sul 
do Sul 
do Sul 
do Sul 
do Sul 
do Sul 
do Sul 
do Sul 
do Sul 
do Sul 
do Sul 

NOME DO CONTRATO DE 

Gerson C. Magalhães ......... . 
Hugo Guimarães Costa ...... . 
José Dallalana .............. . 
Luiz M. T. Crespo ........... . 
Luis Carlos M. Rios .......... . 
Maurício M. Vieira .......... . 
Mauricio José F. Rem ....... . 
Márcio Abreu R. cunha ..... . 
Newton V. Albuquerque ..... . 
Otávio Soares Leite ......... . 
Paulo Marcelo Ribeiro ....... . 
Pinckus Kopíler .............. . 
Paulo Luiz Jardim de Moraes . 
Roberto Heitgen ............. . 
Ramon Ramos ............... . 
Sebastião M. M. FonseC"a 
Victor Murad ................ . 
Wilson R. CaiU .............. . 
Arminda B. Miotto ......... . 
Siedersberger Peter .......... . 
Sérgio J ob J obim ............ . 
Renato Luiz Amaral ......... . 
Nicanor Letti ................ . 
Maria de Lourdes Prado ..... . 
Luiz Carlos Tovo ............ . 
Leonir Birck ................. . 
Lovis Miguel ................. . 
José O. Fortuna .............. . 
Hans Merkt ................... . 
Gilmore Frasseto ............ . 
Fernando C. zawislak ...... . 
Eduardo Pedro A. Drugg 

Sexo 

M 
M 
M 
M 
M 
M 
M 
M 
M 
M 
M 
M 
M 
M 
M 
M 
M 
M 
F 

M 
M 
M 
M 
F 
M 
M 
M 
M 
M 
M 
M 
M 

FUNÇAO 

Monitor .................. . 
Aux. Especializado ....... . 
Monitor .................. . 
Monitor .................. . 
Monitor .................. . 
Monitor .................. . 
Monitor .................. . 
Monitor ................... . 
Monitor .................. . 
Aux. Especializado ....... . 
Monitor .................. . 
Monitor .................. . 
Monitor .................. . 
Oper. em Raio X .......... . 
Monitor .................. . 
Monitor .................. . 
Monitor .................. . 
Monitor .................. . 
Téc. Especializado ........ . 
Aux. Pesquisas ............ . 
Colab. Ensino ............ . 
Colab. Ensino ............ . 
Colab. Ensino ............ . 
Aux. de Psicólogo ......... . 
Colab. Ensino ............ . 
TéC'. Laboratório ......... . 
Colab. Ensino ............ . 
Colab. Ensino ............ . 
Prof. Regente ............. . 
Colab. Ensino . . . . . . . . . . .. . 
Téc. Especializado . . . . . . . 
Colab. Ensino ............ . 

Divisão do Pessoal, em 20 de junho de 1958. - Lahir Short de Azevedo, Diretor. 

-----~ .. 

Salário 
Cr$ 

4.800,00 
5.200,00 
4.800,00 
4.800,00 
4.800,00 
4.800,00 
4.800,00 
4.800.00 
4.800,00 
5.200.00 
4.800,00 
4.800,00 
4.800,00 
7.000,00 
4.800,00 
4.800,00 
4.800,00 
4.800.00 
7.000.00 
7.000,00 
7.000.00 
7.000,00 
7.000.00 
6.000.00 
7.000,00 
7.000.00 
7.000,00 
7.000,00 

17.000,00 
7.000.00 

10.000.00 
7.000,00 
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Relação das admissões de pessoal tarefeiro nas diversas repartições do 1Wnistério da Educação e Cultura, 
no período de 19 de fevereiro a 13 de maio de 1958. 

Nome da Repartição 

Universidade do Rio G. do Sul 
Universidade do Rio G. do Sul 
Universidade do Rio G. do Sul 
Universidade do Rio G. do Sul 
Universidade do Rio G. do Sul 
Universidade do Rio G. do Sul 
Universidade do Rio G. do Sul 
Universidade do Rio G. do Sul 
Universidade do Rio G. do Sul 
Universidade do Rio G. do Sul 
Universidade do Rio G. do Sul 
Universidade do Rio G. do Sul 
Universidade do Rio G. do Sul 
Colégio Pedro II .............. . 
Colégio Pedro II .............. . 
Colégio Pedro II .............. . 
Colégio Pedro II .............. . 
Colégio Pedro II .............. . 
Colégio Pedro II .............. . 
Colégio Pedro II .............. . 
Universidade do Pará ......... . 
Universidade do Pará ......... . 
Universidade do Pará ......... . 

Universidade do Pará 
Universidade do Pará 
Universidade do Pará 
Universidade do Pará 
Universidade do Pará 

Nome do tarejetro 

Seny Angelo França . . . . . . . . . l 
Sieglinde M. E. E. A. Poisl ... . 
Max Arno Poeter ............ . 
Lindomar Manuel Ribeiro ... . 
!ris F. Carvalho ............. . 
Fernando D'Avila· Camargo .. . 
Enedina Vieira .............. . 
Domingos Marciano ......... . 
Carlos A. Dha ............... . 
Cláudio A. Cunha ........... . 
Catarina B. Machado ........ . 
Bruno Berengan ............. . 
Antônio C. S. Rosa ........... . 
A bdo B. Gomes .............. . 
Emmanoel Rosado ........... . 
Edith S. Lopes ............... . 
Nedes P. Ribeiro ............ . 
Nelson O. Boaventura ....... . 
Walter G. Oliveira ........... . 
Vivaldo M. Santos ........... . 
Godofredo D. Martins ........ . 
Mirian Xerfan ............... . 
Marta P. C. Pereira ......... . 

Nazaré J. Nogueira ......... . 
Oscar Alves Albuquerque ..... . 
Sunamita M. Menezes ........ . 
Terezinha J. s. Santos ...... . 
Carlos Paraguassu ............ . 

Sexo 

F 
F 
M 
M 
F 
M 
F 
M 
M 
M 
F 
M 
M 
M 
M 
F 
J.i' 
M 
M 
M 
M 
F 
F 

F 
M 
F 
F 
M 

Função 

Aux. catalogação ........ . 
Encar. Serv. Taq. . ....... . 
Oper. Transm. . .......... . 
Aux. de Administ. . ....... . 
Aux. Instalador . . . . . . ... . 
Aux. de Administ. . ....... . 
Aux. Serv. Limpeza ....... . 
Ascensorista .............. . 
Aux. de Administ. . ....... . 
Aux. Serv. Limpeza ....... . 
Aux. de Administ. . ....... . 
Soprador Vidros ........ . 
Aux. de Administ. . ....... . 
Passador ................. . 
Passador ................. . 
Passador ................. . 
Passador ................. . 
Passador ................. . 
Lavador .................. . 
Lavador .................. . 
Ficharista (máximo diário) 
Anotador (máximo diário) 
Classificadora <máximo diá-

rio) ................... . 
Ficharlsta (máximo diário·• . 
Faxineiro <máximo diário) 
Classiflc. (máximo diário) .. 
Classlfic. (máximo diário) .. 
Apurador (máximo diário) . 

Divisão do Pessoal, em 20 de junho de 1958. - Lahir Short de Azevedo, Diretor. 

Salário 

Cr$ 

4.800.00 
8.000,00 
6.000.00 
4.800.00 
6.000,00 
4.800,00 
3.800,00 
3.800.00 
4.!!00.00 
3.800.00 
4.800,00 
6.000,00 
4.800.00 
6.<!00.00 
6.000.00 
6.000.00 
6.000,00 
6.000.00 
6.000,00 
4.800,00 

240,00 
260,00 

208,00 
240,00 
152,00 
208,00 
208,00 
280,00 
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Admissões a qualquer titulo de 
servidores do Ministério da Edu
cação e Cultura, no período de 19 
de fevereiro a 19 de maio de 1958. 

V - Pessoal Tabelado que per· 
cebe salários à conta de Dotações 
Globais. 

As repartições dêste Ministério 
que contam com .dotações globais, 
das quais se ·destacam quantitatl· 
vos para pagamentos de pessoal, 
dentre elas as incluídas no esque
ma constante do Requerimento n.0 

186, de 1958, da autoria do Uus
tre Senador Lino de Mattos, são 
as seguintes : 

1 - Instituto Nacional do LI· 
vro; 

2 - Biblioteca Nacional; 
3 - Instituto Benjamim cons

tant; 
4 - Instituto Nacional de Edu

cação de Surdos; 
5 - Departamento Nacional de 

Educação (Campanha Nacional de 
Educação Rural) e (Serviço de 
Educação de Adultos) ; 

6 - Colégio Pedro II - Exter· 
nato; 

7 - Diretor!a do Ensino Comer· 
clal; 

8 - Diretoria do Ensino Supe-
rior; · 

9 - Divisão de Educação Extra
Escolar (Campanha Nacional de 
Merenda Escolar> ; 

10 - Dlretoria do Erisino Se· 
cundárià (Fundo Nacional do En· 
sino Médio) ; 

11 - Serviço Nacional do Tea-
tro; . 

12 - Divisão do Pessoal (Sec,:ão 
de Assistência Social) ; 

13 - Instituto Joaquim Nabuco; 
14 - Instituto Nacional ele Es· 

tudos Pedagógicos. 
Além do pessoal que vem sendo 

reconduzido (admitidos em cxer· 
cicios financeiros anteriores ao de 
1958), e, que, conseqüentemente, 

· também o foram no corrente exer· 
. ciclo, recondução 'essa que não. se 

enquadra sob. a: forma de "admis- · 
são", está esta Divisão do Pessoal 
habilitada a afirmar que, de acôr
do com os esclarecimentos presta· 

dos pelos dirigentes dos órgãos aci· 
ma aludidos e, ainda de acôrdo 
com o que consta de seus fichá· 
rios, não foi feita qualquer ·admis· 
são no período de 1.0 de janeiro a 
19 de maio de 1958. 

Divisão do Pessoal em 20 de ju
nho de 1958. - Lahlr Short de ,1ze. 
vedo, Diretor. · 

Ao requerente. 

Ofícios 

- Da Câmara dos Deputados, 
ns. 733, 735 . e 736, encaminhando 
autógrafos dos seguintes projetes , . 
de lei : 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 120, de 1958 

(N.o 2.703-B, de 1957, na Câmara 
dos Deputados) 

Dá ao Aeroporto de Passo 
Fundo, Estado do Rio Grande, 
do Sul, a denominação de Ae· 
roporto Lauro Kurtz. · 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 ~ denominado Aeropor
to Laura Kurtz o Aeroporto de 
Passo. Fundo, situado no Município · 
do mesmo nome, no Estado do Rio · 
Grande· do Sul. · 

Art. 2, o. Esta lei· entrará em Vi· • . 
.gor na data de sua publicação, re' 
vogadas as disposições em contrá· 
rio. 

A · ComiSsão de Constituição 
e Justiça. 

PROJETO DE LEI •DA CÂMARA 

N.o 121, ·de 1958 

.(N.o 3.131-B, de 1957, na Câmara 
dos .DePutados) 

Assegura · às culturas . do ba· 
cllo Calmette.Guerln (BCG>, 
destinadas ao intercdmblo ci
entifico, tõdas . as facilidades 

· postais relativas ao transporte 
aéreo ou maritimo. 
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O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 São a.sseguradas, para 
fins de Intercâmbio cientifico com 
entidades Internacionais de pesqul· 
sas ou centros de produção da va.· 
cina BCG contra a tuberculose, às 
culturas do bacilo Calmette·GUe· 
rln, quando provenientes de labo· 
ratórios oficiais ou devidamente 
autorizados pelo Ministério da Saú· 
de para a produção da vacln.a BCG, 
tôdas as facilidades postais relati· 
vas ao transporte aéreo ou mari· 
timo. 

Parágrafo único. A embalagem 
para a remessa das culturas do ba· 
cilo Calmette-Guerln (BCG), quer 
no território nacional, quer para 
o exterior, deverá rigorosamente 
preencher aos requisitos que forem 
exigidos pelo Departamento dos 
Correios e Telégrafos. 

Art. 2.o Para se beneficiarem 
do. disposto no art. 1.0 , os labora· 
tórlos deverão estar registrados, na 
forma da lei, no Departamento Na· 
clonai de Saúde, do Ministério da 
saúde. 

Art. 3.0 O Ministério da Saúde 
fica obrigado a fornecer, anual· 
mente, ao Departamento dos Cor· 
relos e Telégrafos, o cadastro dos 
laboratórios devidamente registra. 
dos e autorizados para os fins do 
art. 1.o. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposi· 
ções em contrário. 

As Comissões de Constitui
ção e Justiça, de Saúde Pú
blica e de Finanças. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 122, de 1958 

(~,.o 2.833-C, de 1957, na Câmara 
dos Deputados) 

Concede isenção de Impôsto 
de Importação e Taxas Adua. 
neiras para material destinado 
à Pontifícia Universidade Ca· 
tólica do Rio de Janeiro. 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1,0 l!: concedida Isenção de 
Impôsto de Consumo, de direitos 
de Importação e Ta~as Aduaneiras, 
exceto a de Previdência SoCial, pa. 
ra o seguinte material destinado à 
Pontifícia Universidade Católlca 
do Rio de Janeiro: 

a) uma camioneta Ford (Motor 
e série n.O 27EX 137.498), doad·a pe. 
la Universidade de Fordham, em 
Nova Iorque; 

b) uma máquina Multilith, mo· 
dêlo 750; 

c) uma máquina Graphotype, 
modêlo 6.281; 

d) uma máquina de escrever 
IBM, doada. pelo Spellman Hall (da 
universidade de Fordham) ; 

e) uma máquina de contablll· 
dade Remlngton com somadores e 
pertences, adquirida na Alemanha 
por 7.184 D.'M. CIF Rio; 

f) equipamento cientifico, na 
Importância total de 5.000 dólares, 
adquirido nos Estados Unidos, par
celadamente, para os· Laboratórios 
de Física Nuclear da referida. Uni
versidade CatóUC'a. 

Art. 2.o Esta lei entrará em vi
gor na data de sua. publicação, re
vogadas as disposições em contrá
rio. 

As Comissões de Economia e 
de Finanças. 

Mensagem 

N.o 96, de 1958 

(Número de ordem na Presidência 
da República : Hl2) 

Excelentíssimo Sr. Presidente do 
Senado Federal : · 

Tenho a honra de comunicar a 
v. Exa. que, no uso da atribuição 
que me conferem os arts. 70, § 1.0, 
e 87, II, da Constituição Federal, 
resolvi vetar, em parte o Projeto 
n.o 3.285, de 1957, da Câmara dos 
Deputados (n.O 94, de 1958, do Se· 
nado Federal), que fixa vencimen· 
tos de Juizes e Membros do Minis· 
tério Público, c dá outras providên· 
elas. 
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Incide o veto sôbre o art. 5.0 , 

itens III, IV e V; o art. 6.0 e seu 
parágrafo único; art. 14; art. 20, 
em parte; e arts. 22', 23 e 25, dispo
sitivos que considero eontrár!os .aos 
ln terêsses nacionais, sendo de res
saltar, quanto aos arts. 23 e 25, es
tarem os mesmos eivados de ln
constitucionalidade. 1!: o que se 
verá a seguir. 

O projeto primitivo, de iniciati
va do Poder Executivo, restringe-se 
à concessão de aumento de venci
mentos à Magistratura e aos mem· 
bros do Ministério Público. Talini· 
dat!va, cuidadosamente examina· 
da pelos órgãos competentes do 
Poder Executivo, objet!vou a cor
rigir a situação de desigualdade 
de vencimentos em que se encon· 
travam Magistrados e membros do 
Ministério Público, pois, conforme 
ficou explicito na Exposição de Mo· 
t!vos que acompanhou a Mensa
gem n.0 401·57, do Poder Executivo : 

"Realizado o último reajus
tamento dos vencimentos do 
funcionalismo civll da União 
pela Lei n.0 2.745, de 12 de mar· 
ço de 1956, cujos efeitos retroa· 
giram a 1.0 de janeiro do mes· 
mo ano, evidenciou-se, desde 
logo, sensível disparidade entre 
êsses novos vencimentos e os 
que vinham sendo pagos à Ma
gistratura e ao Ministério Pú· 
blico, em virtude da Lei núme
ro 2.588, de 8 de setembro de 
1955". 

Se esta era ·a orientação positiva 
imposta a matéria tão relevante, 
necessário se tornava, por outro 
lado, resguardá-la de possíveis ex
tensões que importassem em gra
ves ·compromissos finanee!ros. Nes
se sentido, o mesmo documento 
consignou expressamente : 

"Não são também contempl:l· 
dos com o aumento proposto, 
os Procuradores de Autarquias 
Federais, cuja. equiparação de 
vencimentos aos membros do 

·Ministério Público Federal não 
foi mantida., pela natureza es-

pecial das pessoas j uridlcas de 
direito público, junto às quais 
servem". 

Dai o projeto inicial que enviei 
ao Congresso Nacional haver cogl. 
tado da revogação do art. 1.o da 
Lei n.o 2.213, de 1.0 de dezembro 
de 1953, na parte referente a ven
cimentos, e seus parágrafos 1.o e 2.o, 
bem como o art. 11 da Lei n.o 2.642, 
de 9 de dezembro de 1955. 

Na realidade, o projeto que ol'a 
volve à sanção não mais consigna 
as reivindicações existentes na le
gislação anterior. Assim, não mais 
se equiparam os Procuradores da 
República (art. 5.0 , III, IV e Vl aos 
Membros do Ministério Público jun
to à Justiça do Distrito Federal, op 
quais, pelo artigo 9. 0 , II, III e IV 
passam a ter nivels próprios cL 
vencimentos. 

Por outro lado outras equipara
ções Inclusive do art. 16 da Lei n.o 
499, de 28 de novembro de 1949, que 
expressamente se retere ao art. 13 
da Lei n.0 116, de 15 de outubro de 
1947, desaparecem por fôrça do art. 
27 do projeto, segundo o qual : 

"Ficam revogados a Lei n. o 
2.588, de 8 de setembro de 1955, 
o artigo 13 da. Lei n.o 116, de 
15 de outubro de 1947, e quais· 
quer outras disposições em con
trário. 

Uma vinculação, todavia, parece 
subsistir : a dos Procuradores de 
Autarquias aos Procuradores da Re· 
pública, para efeito de paridade de 
vencimentos, com a não revogação 
expressa da Lei n.0 2.123, de 1953. 
Desta forma, o projeto não só vi
ria novamente possibilitar conces
são de aumento de vencimentos aos 
ditos Procuradores Autárquicos, co
mo estender Idêntico beneficio aos 
das autarquias criadas a partir da 
vigência da Lei n.0 2.123, de 1953 
<art. 2'2 do projeto). 

Impõe-se deixar claro a extinção 
do vínculo estabeleeldo entre ês
tes dois grupos distintos de servi
dores, não só em virtude de se tra
tar de situação flagrantemente con-

I 
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trárla à ordem administrativa, 
mas, sobretudo, em face do desas
troso reflexo, nas entidades autár· 
quicas, quer do ponto de vista fi· 
nanceiro, quer da própria politica 
administrativa. 

Existem nas autarquias federais 
949 cargos de Procurador. Aceito 
o projeto com a equiparação pre. 
tendida, teriam as entidades au
tárquicas de arcar com o acrésci· 
mo da despesa anual no vultoso 
montante de Cr$ 111.230.277,60, o 
que lhes representaria terrível im· 
pacto na estrutura financeira. A 
considerar ainda a retroatividade 
da vigência a 1.0 de janeiro de 
1957, resultaria um acréscimo de 
despesa do extraordinário vulto de 
Cr$ 222.460.555,20, ao fim de 1958. 
Acresce que novas autarquias não 
estão aU contempladas, já porque 
foram criadas após a Lei n.0 2.123· 
53, já pelo fato de que outras aguar· 
dam o respectivo quadro de pes· 
soai, também a ser integrado de 
Procuradores. Poder-se-á dizer que, 
neste particular o acréscimo da 
despesa é Imprevisível. 

A respeito da necessidade dessa 
desvinculação, são bem expressivas 
as palavras do relator do proJeto 
na Comissão de Constituição e Jus; 
tlça da Câmara dos Deputados, 
Deputado Oliveira Brito, que, em 
tópiC'O sob o titulo "Desvinculação" 
no seu parecer, assim se manifes· 
tou sôbre o projeto do Executivo : 

"Outra providência do pro· 
jeto que só merece aplau&os é 
·a referente à desvinculação do 
Ministério Público da Magls· 
tratura, bem assim de mem· 
bros da Magistratura entre si; 
dos Advogados da Justiça Mi· 
lltar, dos Defensores Públicos 
e dos Procuradores da Fazen· 
da, e das Autarquias Feder.als, 
dos Procuradores da Repúbli· 
c a. 

Não é preciso esfôrço para 
alcançarem-se as variadas e 
graves inconveniências que re· 
sultam das equiparações. Os 
exemplos são freqüentes e Ir· 

respondíveis. Ainda agora, os 
Procuradores de Autarquias 
nos deram uma demonstração 
lrretorquivel da ne!l'essldade 
ln adiá v e! de se abolir o slste. 
ma. 

O fato é êste : sendo êles 
equiparados, pal'la efeito de 
vencimentos, aos Procuradores 
da República, só se explicaria 
Incorporassem os acréscimos 
aos vencimentos se êstes hou
vessem seguido o exemplo dos 
Tribunais. Pois bem, os Pro
curadores da República não fi· 
zeram a incorporação. Pro· 
curadores de várias Autar
quias, porém, Inclusive os do 
IPASE, não perderam tempo: 
Incorporaram os acréscimos da 
Lei n.o 116, aos vencimentos 
que vinham percebendo de 
1955 e à soma resultante fize. 
ram Incidir a gratificação adi· 
clonai do Estatuto dos Funcio· 
nárlos Públicos. Fizeram mais, 
como de resto todos os benefi· 
'Ciárlos d·a decisão administra· 
tiva do Egrégio Tribunal de 
Recursos : receberam atrasa
dos, a partir de 28 de outubro 
de 1952, soma superior a Cru· 
zelros 300.000,00". 

Impõe-se, assim, retirar, ainda 
que em caráter temporário, a C'On· 
cessão de aumento aos titulares do 
Ministério Público da União, único 
meio viável de prevenir possível ex· 
tensão à numerosa classe dos Pro· 
curadores de Autarquias, de iden· 
tidade de aumentos e vantagens 
especificamente previstos para 
membros do Ministério Público. Por 
tal motivo, sou forçado a vetar os 
itens III, !VI e V, do art. 5.0

• 

Reafirma o Govêmo, não obs· 
tante, o princípio de justiça segun
do o qual se legitima a concessão 
do aumento aos membros do Mi· 
nlstérlo Público a tingidos pelo ve· 
to. Para êsse fim, estou enviando 
novo projeto de lei, visando a con· 
templá·los com os mesmos venci· 
mentos e vantagens previstos na 
proposição vetada. 
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Além dessa providência Incontor
nável, que obriga a aposição do 
veto à matéria dos Itens III, lV e 
V, do .art. 5.0 , e ao do art. 22, não 
há fugir ao Imperativo de se evl· 
tar desmesurado agravamento de 
despesas, somado a outros lncon· 
venlentes danosos à administração 
federal, donde os vetos aos arts. 
a.o, parágrafo único; 14; 20, em 
parte; 23 e 25. 

Responsável pela ordem adml· 
nlstratlva em geral e empenhado 
na execução de vasto programa go. 
vernamental em que se conjugam 
objetivos de .saneamento flnancel· 
ro e de desenvolvimento econôml· 
co, o Poder Executivo está na con-

tlngêncla de evitar despesas de 
custeio, sem correspondente con· 
tra-prestação de trabalho. É lm· 
presslonante o confronto dos alga
rismos entre o projeto primitivo e 
o que agora retorna à sanção pre· 
sldenclal. Aquela proposição era 
extensiva a 836 cargos, acusando 
um acréscimo de despesa anual no 
montante de Cr$ 63.474.622,80, o 
qual seria duplicado no atual exer-
cício. · 

Ora, no projeto submetido à san· 
ção, o acréscimo da despesa ascen· 
de à vertiginosa cifra de Cruzeiros 
518.499.555,20, mantidos os têrmos 
de confronto, conforme demonstra 
a discriminação abaixo : 

CALCULO DO ACRÉSCIMO DE DESPESA RESULTANTE DA APRO· 
VAÇAO DO PROJETO N.o 3.285·57 

Acréscimo de Despesa 

1 9 57 1 9 5 8 Total do 
Discriminação Acréscimo 

Cr$ Cr$ Cr$ 

1. Poder Judiciário 
a) Vencimentos 129.743.874,00 129.743.874,00 359.487' 748,00 
b) Gratificação 

adicional ...... 38.923.162,00 38.923.162,00 77.846.324,00 
2. Poder Executivo 

Vencimentos ..... 14.046.741,60 14.046.741,60 28.093.483,20 
3. Oficiais de Regls-

tro Civil 
Gratificação ..... - 153.972.000,00 153.072.000,00 

Total • o ••• o •••• o 182' 713 '777 ,60 335.785.777,60 518.499.555,2'0 

Se se acrescentar a essa impor· 
tà,ncla, já de si tão elevada, o au. 
mente da despesa decorrente da 
extensão dos novos níveis de ven
cimentos aos Procuradores de AU· 
tarqula, no valor de Cruzeiros 
222.460.555,20 - o acréscimo total 
da despesa, até dezembro de 1958, 
será de Cr$ 740.960.110,40. :tl:sses 

algarismos Indicam de forma irre· 
torquivel a gravld·ade do ónus fi· 
nancelro decorrente das alterações 
Introduzidas no projeto e constl· 
tuem justificativa insofismável dos 
motivos que me levam a exercitar 
o recurso extremo do veto. 

O veto referente ao art. 6.0 e seu 
parágrafo único é resultante da 

l 
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medida tomad,a em relação ao art. 
5.0, e visa a evitar que os Assis
tentes do Procurador-Geral da Re· 
pública sejam beneficiados com 
aumento de vencimentos antes dos 
Procuradores, o que representaria 
subversão da hierarquia funcional. 

No que se reiaclona ao art. 14, 
justifica-se . o veto pelo lnterêsse 
manifesto em se evitar precedente 
em matéria de fixação de venci· 
mentos, de modo 11. fomentar rei· 
vlndlcações salariais por parte de 
outras classes de servidores que, 
em relação àquele grupo, ficariam 
em flagrante situação de desigual
dade. 

cumpre-me vetar, também, a ex
pressão "e os fLC'J'éscimos a que se 
refere o seu art. 12", contida no 
artigo 20, do projeto, eis que, em 
se tratando de vantagem, é desa
conselhável a sua retroatlvldade, 
que só deve ser admitida no to. 
cante a vencimentos. Acresce, ain
da, que, na execução da lei pode· 
ria ocorrer disparidade de trata. 
menta em relação aos próprios be· 
neflclárlos. 

Com referência ao art. 23, cabe 
notar que dito dispositivo repre
senta uma ingerência da União na 
esfera dos poderes estaduais, face 
a Constituição Federal, pois que, 
com exceção do Distrito Federal, 
os OfiC'Ials do Registro Civil são 
serventuárlos das organizações ju. 
dlclárlas estaduais e fazem parte 
da adminlstmção dos Estados; 
portanto, a êstes é que compete 
legislar sõbre o assunto. 

Ademais, o aludido dispositivo, 
ao assegurar a gratificação men
sal de Cr$ 2.000,00 aos Oficiais do 
Registro Civil, é omisso quanto à 
forma, meios e órgão pagador do 
beneficio, sendo de salientar que 
o crédito de que cogita a proposl· 
ção, para o total das despesas dela 
decorrentes, é manifestamente ln· 
suficiente. Tal omissão, portanto, 
torna duvidoso o objetlvo do pre· 
celto, pois que, se cometido o en
cargo à União, deveriam, é óbvio, 
ser previstos os recursos nêcess:i
rlos. 

Por outro lado, o veto ao artigo 
em referência objetlva evitar In
serção de matéria Inteiramente es
tranha ao projeto e extremamente 
onerosa aos cofres públicos. Com 
efeito, segundo dados do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Esta tis
tica, existem mais de 6 mil Cartó. 
rios de Registro Civil no Pais, de 
modo que, na melhor das hipóte
ses, a despesa decorrente da van
tagem instituída nesse dispositivo 
atingiria soma superior a 150 mi· 
lhões de cruzeiros. A simples ln· 
dlcação dessa cifra é suficiente 
para demonstrar o quanto seria 
nociva para os cofres pliblicos, a 
concessão do referido benefício. 

No que tange ao art. 25, há in· 
frlngêncla às disposições do Item 
III, do art. 124, da Constituição, 
que deferem, expressamente, ao 
Tribunal de Justiça, a organização 
do concurso de provas para !ngres. 
so na magistratura vitalícia. 

A fixação dos níveis de aprova· 
ção é matéria de organização do 
concurso e, como tal, regulada no 
Regimento Interno daquele Trlbu· 
nal. 

A tais razões de ordem estrl ta. 
mente legal, somam-se múltiplos 
Inconvenientes do ponto de vista 
administrativo, com os transtornos 
que decorreriam da aplicação da 
medida preconizada. De fato, as 
notas atribuídas no julgamento da 
Comissão Examinadora estavam 
relacionadas com níveis de apro
vação prêvlamente estabelecidos. 
A alteração, agora, dêsses níveis, 
lmpiica em tr.ansformar, substan
cialmente, os padrões que Infor
maram a realização qo concurso. 

Essa providência traria prejuí
zos agravados em virtude da pró. 
pr!a relevância das funções atri. 
buidas aos juízes, que exigem sele. 
ção rigorosa, Incompatível com a 
medida que se pretende adotar. 

'São estas as razões que me leva
ram a opor o veto parcia.l ao pro
jeto em causa, as quais tenho .a 
honra de submeter à elevada apre
ciação dos Srs. Membros do Con
gresso Nacional. 

Rio de Janeiro, em 20 de junho 
de 1958. - Juscelino Kubitschek. 
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PROJETO A QUE SE REFERE O VETO 

Fi:ca vencimentos de Juizes El' membros do Mtntstérto Público 
e dá outras providéncias. 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 Os vencimentos mensais dos Ministros do Supremo Tri!Ju. 
nal Feder.al são fixados em Cr$ 60.000,00 (sessenta mil cruzeiros), os 
dos Ministros do Tribunal de Recursos e do Tribunal de Contas da 
União em Cr$ 51.000,00 (clnqüenta e um mil cruzeiros). . 

Art. 2.o Os vencimentos mensais dos Juizes da Justiça Militar pas. 
sam a ser os seguln tes : 

Cr$ 

1) Mlnlst~os do Superior Tribunal Militar . . . . . . . . . . . . . . . . . 51.000,00 
2) Auditor-Corregedor . . .. . . .. .. .. .. . .. . .. .. . .. .. .. .. . . .. . 42.000,00 
3) Auditor de 2.11 entrâncla .. .. . .. . .. . .. . .. . .. .. .. .. . .. . . 38.000,00 
4) Auditor de 1.11 entrâncla .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 32.000,00 

Art. 3.0 Os vencimentos mensais dos Juizes da Justiça do Traba
lho, ressalvados os direitos dos atuais ocupantes do cargo de Juiz-Presl· 
dente das Juntas de Conclllação e Julgamento de N'lterói e Vitória, pas
sam a ser os seguintes : 

Cr$ 

1) Ministros do Tribunal Superior do Trabalho . . . . . . . . . . 51.000,00 
2) Juizes dos Tribunais Regionais de 1.11 categoria . . . . . . . . . 48.000,00 
3) Juizes dos Tribunais Regionais de 2.11 categoria . . . . . . . . . 40.000,00 
4) Juizes-Presidentes de Juntas de Conclllação e Julgamen

to, localizadas nas sedes dos Tribunais Regiona.is de 
1.11 categoria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38.000,00 

5) Juizes-Presidentes das Juntas de Conc!Uação e Julgamen-
to não incluidas no Item anterior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33. 000,00 

6) Juizes-Presidentes Substitutos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32.000,00 

Parágrafo único. Os vogais das Juntas de Conclllação e Julgamen
to receberão, por sessão a que comparecerem, 1/30 (um trinta avos) 
dos vencimentos fixos dos Juizes-Presidentes das respectivas Juntas, até 
o máximo de 20 (vinte) sessões mensais. 

Art. 4.0 Os vencimentos mensais dos Juizes da Justiça do Distrito 
Federal e dos Territórios passam a ser os seguintes : 

Cr$ 

1) Desembargadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48.000,00 
2) Juiz de Direito .......................•................ 38.000,00 
3) Juiz Substituto e Juiz do Registro Civil . . . . . . . . . . . . . . . 32.000,00 

Art. 5.o Os vencimentos fixos dos membros do Ministério Público 
Federal passam a ser os seguintes : 

Cr$ 

1) Procurador-Geral da República . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60.000,06 
2) SubproC'Urador-Geral da República . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51.000,00 
3) Procurador da República de 1.a categoria . . . . . . . . . . . . 36.000,00 
4) Procurador da República de 2.11 categoria . . . . . . . . . . . . 30.000,00 
5) Procurador da República de 3.a categoria . . . . . . . . . . . . 25.000,00. 

i 
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Parágrafo único. Em nenhum caso, a soma das partes fixa e variá· 
vel de remuneração dos Procuradores da República poderá exceder a 
95% <noventa e cinco por cento) dos vencimentos do cargo em comia· 
são de Procurador-Geral da República. 

Art. 6.0 Os vencimentos mensais dos, Assistentes do Procul"ador·Ge· 
ral da República são fixados em Cr$ 22.000,00. 

Parágrafo único. Os Assistentes de Procurador-Geral da República 
quando, .além de suas atribuições normais, auxll1arem a arrecadação 
judicial da divida atlva da União, perceberão ainda 50% (clnqüenta 
por cento) do próprio vencimento fixado nesta lei. 

Art. 7.0 Os vencimentos mensais dos membros do Ministério Público 
e os dos Advogados de Oficio junto à Justiça Mll1tar passam a ser os 
seguintes: 

Cr$ 

1) Procurador-Gera! ........ , ......... , . . . . . . .. . . . . . . . . . . . 51.000,00 
2) Subprocurador-Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . 38.000,00 
3) Promotor de 1.a categoria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36.000,00 
4) Promotor de 2.a categoria ................. , . . . . . . . . . 30.000,00 
5) Procurador da República de 3.a categoria . . . . . . . . . . . . 25.000,00 
6) Advogado de Oficio de 2.6 entrância . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22.000,00 
7) Advogado de Ofício de 1.a entrâncla . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18.000,00 

Art. 8.o Os vencimentos mensais dos membros do Ministério Pú· 
blico junto à Justiça do Trabalho passam a ser os seguintes : 

Cr$ 

H Procurador-Geral ......... , . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51.000,00 
2) Procurador do Trabalho . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40.000,00 
3) Procurador Regional do Trabalho: 

a) junto aos Tribunais de 1.a categoria . . . . . . . . . . . . . . 36.000,00 
b) junto aos Tribunais de 2.a categoria . . . . . . . . . . . . . . 30.000,00 

4) Procurador Adjunto: 
a) junto aos Tribunais de 1.a categoria ... , . . . . . . . . . . 27.000,00 
b) junto aos Tribunais de 2.a categoria . . . . . . . . . . . . . . 23.000,00 

Art. 9.0 Os vencimentos mensais dos membros do Ministério Público 
junto à Justiça do Distrito Federal e dos Territórios passam a ser os 
seguintes: 

Cr$ 

1) Procurador-Geral ...... , ........ , , ...... , ... , . . . . . . . . . . 48.000,00 
2) Curador .................................... , . . . . . . . . . . 36.000,00 
3) Promotor Públlco ..... , , . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . 32.000,00 
4) Promotor Substituto . .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. . .. 27. 000,00 
5) Defensor Públlco .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. 22.000,00 

Art. 10. O Auditor, o Promotor Público e os Advogados de Oficio da 
Justiça Mll1tar, junto à Auditoria da Policia Milltar e do Corpo de Bom· 
belros do Distrito Federal passam a ter os seguintes vencimentos men· 
sais : 

Cr$ 

1) Auditor ....... , ........ , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36.000,00 
2) Promotor ·············.································ 30.000,00 
3) Advo&'lldo de Oficio .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 20.000,00 
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Art. 11. Os vencimentos mensais do Procurador, dos Adjuntos do 
Procurador, em número de três, e dos Auditores junto ao Tribunal de 
Contas da União P!l-Ssam a ser de Cr$ 51.000,00 os do primeiro, e de 
Cr$ 38.000,00, os dos mais. 

Art. 12. O acréscimo de vencimentos, devido aos Membros do PQo 
der Judiciário e do Ministério Público, por fôrça do disposto no art. 2.0 , 

da Lei n.0 21, de 15 de fevereiro de 1947, no art. 13, § 2.0 , da Lei n.0 

116, de 15 de outubro de 1947 e no art. 82 da Lei n.0 1.341, de 30 de 
janeiro de 1951, passa a ser o seguinte, vedada a percepção de qual
quer outra percentagem ou gratificação por tempo de serviço : 

:L - de 20% (vinte· por cento), quando contarem mais de 8 (ofto) 
anos na função ou mais de 15 (quinze) no serviço público; 

II - de 25% (vinte e cinco por cento), quando contarem mais de 
10 (dez) anos na função ou mais de 20 (vinte) no serviço público; 

ni - de 30% (trinta por cento), quando contarem mais de 15 (quin
ze) anos na 'função ou mais de 2'5 (vinte e cinco) no serviço público; 

IV - de 35% <trinta e cinco· por cento), quando contarem mais de 
20 (vinte) anos na função ou mais de 30 (trinta) no serviço público; 

V - de 40% (quarenta por cento), quando contarem mais de 25 
(vinte e cinco) anos na função ou mais de 35 (trinta e cinco) anos no 
serviço público. 

Art. 13. É assegurado aos Membros da Magistratura e do Ministério 
Público o direito à percepção do salário-familia na base prevista pela 
Lei n.0 2.745, de 12 de março de 1956. 

Art. 14. Os vencimentos mensais dos Membros do Serviço Jurídico 
da União passam a ser os seguintes : 

Cr$ 

1) Consultor-Geral da República . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51.000,00. 
2) Consultor Jurídico . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. . .. . .. .. .. . .. . 30.000,00 
3) Assistente Juridico, Assessor Juridlco e Procurador do 

Ministério da Fazenda (Lei n.o 2.193, de 9 de março de 
1954 e Decreto n.0 36.291, de 5 de outubro de 1954) .. .. 25.000,00 

4) Assessor de Direito Aeronáutico e Auditor da Fazenda 
Nacional, lotado na Caixa de Amortização . . . . . . . . . . . 22.000,00 

Art. 15. Os Presidentes dos Tribunais e os representantes do Mi· 
nistério Público a seguir enumerados perceberão mensalmente, a titulo 
de representação, e a partir da publicação desta lei, as seguintes gratlfi· 
cações: 

Cr$ 
1) Presidente do Supremo Tribunal Federal e Procurador

Geral da República .. . .. .. . .. . . .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. 10. 000,00 
2) Presidente do Tribunal Federal de Recu·rsos e Subpro

curador-Geral da República; Presidente do Superior Tri. 
bunal Militar e Procurador-Geral da Justiça Militar; Pre
sidente do Tribunal Superior do Trabalho; Procu~:~ador
Geral da. Justiça do Trabalho; Presidente do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e Procurador-Geral da mesma 
Justiça; e Presidente do Tribunal de Contas e respectivo 
Procurador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6. 000,00 

3) Presidentes dos Tribunais Regionais do Trabalho de 
1.a categoria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5. 000,00 

4) Presidentes dos Tribunais Regionais de 2.n categoria 3. 000,00 
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Parágrafo único. O Vice-Presidente do Tribunal de Justiça e o 
Corregedor da Justiça do Distrito Federal, bem assim os Presidentes do 
1.0 e 2.o Tribunais do Júri da mesma Justiça terão, a titulo de represen
tação, a gratificação mensal de Cr$ 5. 000,00, os dois primeiros, e de 
Cr$ 2.000,00, os últimos. 

Art. 16. A gratificação dos membros dos órgãos do serviço eleitoral, 
a que se refere o art. 193, alineas a, b, c e d do Código Eleitoral, será 
paga na seguinte base : 

a) .aos Juizes do Tribunal Superior Cr$ 600,00 (seiscentos cruzeiros) 
por sessão; 

b) aos Juizes dos Tribunais Regionais Cr$ 400,00 (quatrocentos cru
zeiros) por sessão; 

c) ao Procurador-Geral Cr$ 600,00 (seiscentos cruzeiros) por sessão 
do Tribunal Superior; 

d) aos Procuradores Regionais Cr$ 400,00 (quatrocentos cruzeiros) 
por sessão do Tribunal Regional perante o qual oficiem. 

Art. 17. A gratificação de representação de Presidente do Tribunal 
Superior e de Presidentes dos Tribunais Regionais Eleitorais (Código 
Eleitoral, art. 193, § 1.0 , e Lei n.0 1.814, de 14 de fevereiro de 1953, artigo 
6.o), será, respectivamente, de Cr$ 6.000,00 (seis mil cruzeiros) e Cruzei
ros 3. 000,00 (três mil cruzeiros) mensais. 

Art. 18. o cargo do Subprocurador-Geral da República passa a ser 
Isolado, de provimento em comissão, mantida a situação pessoal do atual 
ocupante. 

§ 1.0 O Subprocurador-Geral da. República será substituído, nos 
casos de férias ou impedimentos até trinta dias, pelo Procurador da Repú
blica que fôr designado pelo Procurador-Geral da República e, nos de 
maior duração, mediante livre nomeação pelo Presidente da República. 

§ 2.o O Procurador-Geral da República poderá designar ProC'Urado
res da República, ou Assistentes do Procurador·Geral para terem exet· 
cicio junto à Procuradoria-Geral da República, à Procuradoria·Geral 
Eleitoral e à Subprocuradoria-Geral da República. 

§ 3.o Os pareceres emitidos em virtude da designação prevista no 
parágrafo anterior só produzirão efeitos quando aprovados pelo Procura
dor.oeral da República, ou pelo Subprocurador-Geral da República, con. 
forme o caso. 

Art. 19. A gratificação adicional por tempo de serviço, prevista no 
art 146 da Lei n.o 1.711, de 28 de outubro de 1952, não é devida .aos Jui
zes· aos Membros do Ministério Público e aos mais servidores públicos 
ref~ridos nesta lei, desde que já percebam acréscimos de vencimentos 
em virtude de leis específicas. . 

Art. 20. Os vencimentos fixados nesta lei e os acrésC'Imos a que se 
refere o seu art. 12, vigorarão a partir de 1 de janeiro de 1957, deduzidas, 
imediatamente, quaisquer vantagens auferidas, desde então, com base no 
art. 146 da Lei n.o 1.711, de 28 de outubro de 1952. 

Art. 21. Os proventos dos Juízes e mais servidores públicos, referi· 
dos nesta lei, que se encontram em !natividade, serão reajustados, a par. 
tir de 1 de janeiro de 1957, de acôrdo com os vencimentos ora estabele· 
cidos. 

Art. 22. O disposto na Lei n.O 2.123, de 1 de dezembro de 1953, apll. 
ca.se Igualmente às autarquias federais criadas a partir de sua vigência. 

Art. 23. É assegurada aos Oficiais do Registro Civil das Pessoas Na· 
turals, a gra tlflcação mensal de Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros) . 
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Art. 24. O concurso para provimento do cargo de Juiz do Trabalho 
Substituto e Juiz do Trabalho Presidente de Junta será válldo por qua· 
tro anos, salvo se a lista dos habilitados ficar, nesse periodo, reduzida 
a menos de três nomes. 

Parágrafo único. O prazo de valldade do último concurso para Juiz 
do Trabalho reallzado no Distrito Federal fica prorrogado pelo periodo 
que falta para completar o prazo previsto neste artigo, devendo os can
didatos nêle aprov-ados ser aproveitados nas vagas que ocorrerem duran· 
te o mesmo periodo, observado o disposto no § 3.0 do art. 654 do Decreto
lei n.o 5.452, de 1 de maio de 1943. 

Art. 25. Serão t;onsiderados aprovados, para o efeito de aproveita
mento nas vagas existentes e nas que vierem a ocorrer no prazo de sua 
valldade, os candidatos considerados habilitados no último concurso para 
Juiz Substituto da Justiça do Distrito Federal, que não tenham tido em 
uma das provas a que se submeteram notas cuja soma seja Inferior a 
6 (seis) e. hajam obtido no conjunto de provas notas cuja média global 
seja igual ou superior a 3 (três). 

Art. 26. Para atender às despesas da União, decorrentes da execução 
da presente lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir o crédito es· 
pecial até Cr$ 85.000.000,00 (oitenta e cinco milhões de cruzeiros). 

Art. 27. Ficam revogados a Lei ·n.0 2.588, de 8 de setembro de 1955, 
0 art. 13 da Lei n.o 116, de 15. ~e outubro de 1947, e quaisquer outras dls· 
posições em contrário. 

Art. 28. Esta lei entrará em vigor na data de sua publlcação, 

A Comissão Mista incumbida de relatar o veto. 

O SR. PRESIDENTE - Está fin· 
d.a a leitura do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Mem de Sá, primeiro orador Ins
crito. 

O SR. :MEM DE SA - (Lê o se
guinte diScurso> - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, pràticamente ven
ceu o Brasü a primeira metade do 
periodo governamental do Sr. Jus
cellno de Oliveira. Transcorridos 
êstes dois anos e melo, uma vanta
gem, -ao menos, podemos assinalar : 
já o Presidente e seu Ministro da 
Fazenda não têm coragem de re
petir, como tanto se compraziam 
em fazer, até bem pouco, que os 
preços não mais subirão e a infla
ção está em marcha de derrota. 
Creio mesmo que se não animam 
a asseverar que progredimos já 25 
anos dos 50 anunciados . . . Sem 
júbilo, registremos o magro pro
veito - as ilusões feneceram, o 
balão do otimismo murchou, o ca
coete do sorriso triunfante enco
lheu e a realidade, enfim, penetra, 

incoercivel, a cidadela de papelão 
da ligeireza despreocupada. :e for· 
te demais a luz da verdade, a dure· 
za dos números, a fera impassibi· 
lldade da muralha; inútil negar, 
inútil fechar os olhos, inútil bater 
a cabeça contra o paredão da ro· 
cha. 

Olhe em tôrno o buliçoso Presi· 
dente •ao cabo dêste meio mandato, 
e confronte as promessas e espe
ranças que a inocência lhe fêz so· 
prar pela bôca - o sonho pueril 
de um Hércules moderno - com 
as amaras decepções e os tôrvos 
perigos que ora lhe rondam o Go· 
vêrno, angustiam o povo e amea
çam a democracia. 

Tome uma pausa em seu inces
sante esvoaçar e debruçado sôbre 
a mesa empoeirada, mêta olhos e 
espirita pelos documentos a den
tro, pelas cifras e estatísticas, pela 
cruel e opressiva realidade; leia 
o que diz o Conselho Nacional de 
Economia, sisudo e grave, leia o que 
contam os relatórios bancários a 
começar pelo Banco do Brasll, ál
gidos e cortantes; veja o da Con- I 

' 
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tadorla-Geral da República com 
seus números Implacáveis. Medite 
sôbre os severos estudos das publl· 
cações especializadas as mais ldô· 
neas e Insuspeitas e sôbre as mcn· 
sagens, apelos, reclamos e protes· 
tos das mais prestigiosas associa· 
ções de classe - Industriais, mer· 
cantis, agrícolas. Ouça a lição dlá· 
ria dos doutos, dos mais abalizados 
economistas, muitos dêles exer· 
cendo destacadas funções públicas. 
Reflita sôbre os números, os índl· 
ces, os dados que C'otldlanamente 
enchem as seções econômlcas da 
Imprensa. E abarcará o panara· 
ma das ruínas financeiras, a deso· 
!adora tapera dos deflclts, a verti· 
gem da dívida pública, o abismo 
cambial e o despenhadeiro da moe· 
da, para concluir batendo no peito, 
que a má situação herdada péssima 
se tomou nestes 30 meses lncom· 
pletos de uma calamitosa gestão. 

Lancemos poucos números, para 
não afadigar os ouvintes. Ai estão 
os deflclt_s. De modestos, até há 
pouco, nao chegando à casa dos 
5 e 7 bilhões, passaram a 32',9 em 
1956 e em 1957, sendo o de caixa 
global, neste ano de 41,1 bilhões. 
Em 29 meses de administração so· 
mou o atual Govêmo quase 84 bl· 
lhões de saldos negativos e eml· 
tlu 34 bilhões em papel.moeda e 
pelo menos 17 bilhões em Letras do 
Tesouro. Os meios de pagamento 
em dois anos cresceram 113 bilhões, 
subindo de 177,9, em 31 de dezem· 
bro de 1955, para 290,9 em 31 de de· 
zembro de 1957. E como o aumen· 
to da produção - que se vinha 
verificando à razão de 5,6% ao 
ano - foi de apenas 3,1% em 56 
e 5,5% em 1957, conclui-se a imen· 
sa desproporção entre o crescimen
to dos meios de pagamento e o 
das mercadorias e serviços dispo· 
níveis, que é precisamente o que 
caracteriza a Inflação e a alta dos 
preços. 

1956 - Aumento da produção -
31% - Aumento dos meios de pa
gamento - 22,1 %. 

1957- Aumento da produção-
5,5% - Aumento dos meios de pa
gamento - 33,9%. 

E os saldos dos descobertos do 
Tesouro, no Banco do Brasil, foram 
acrescidos de 23,1 bilhões em 56 e 
de 37,7 em 1957, o que determinará,. 
em 1958, o encargo de 4 bilhões sà· 
mente para o pagamento de juros 
de 6% ao ano; quase Igual ao to
tal do descoberto no ano de 1954 ... 

Ora, Srs. Senadores, as perspectl· 
vas do exercício em curso só amea
çam agravar êste quadro desespe
rador. Nos primeiros cinco meses 
dêste ano, as emissões líquidas de 
papel moeda foram superiores a 4 
bilhões, sem falar nos 17 bilhões 
em Letras do Tesouro. Isto por· 
que a execução do orçamento lm· 
pôs um saldo devedor, até fins de 
maio, superior a 20 bilhões, caber- · 
to em parte por essas Letras, com 
um Incremento d·a ordem de 48%, 
sôbre Igual período do ano passa· 
do, em que aquêle saldo fôra de 
14 bilhões. A quanto atingirá o 
deficit no final do exercício, dian
te de comêço assim arrazador ? 
Fujamos de enunciar os dados SÔ· 
bre a expansão do crédito bancá· 
rio, especialmente para o setor pú
blico. Fiquemos nas conseqüên
cias : o aumento do custo de vida, 
no Distrito Federal, foi de 6,35% 
no 1.0 trimestre do ano, em con· 
fronto com o de 4,46% em 1957. 
Andamos, pois, em 1958, no ritmo 
de 2% de aumento ao mês (24% 
ao ano), o que nos garante a po
sição registrada pela O.N.U. de 4.o 
país no mundo em elevação dos 
níveis dos preços. . 

Os dados relativos ao C'omércio 
exterior, café, câmbio e balanço de 
pagamento enchem diàriamente os 
jornais, dispensando reprodução. 
Pràticamente estamos em colapso. 
Caem as receitas da exportação 
(em 57 foram as mais baixas do 
último qüinqüêniol e crescem as 
responsabilidades contraídas e os 
reclamos da Importação. 

Não, não repetirei o que está re
petido e surrado sôbre a crise e a 
balbúrdia da politica do café, só-
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bre os clamores da produção e do 
comércio, sôbre os estoques sem 
futuro, sôbre suas conseqüências In
flacionárias, sôbre o caos a cujo 
torvelinho fomos arrastados. Sabe· 
se universalmente que não temos 
divisas para saldar os compromls· 
sos externos •a curto prazo (1 bl· 
lhão e 100 milhões de dólares até 
60), nem para atender nossas mais 
prementes necessidades de desen. 
volvlmen·to econômlco. O r)USto 
das mercadorias Importadas, por 
tôrça da alta vertiginosa dos ágios, 
subiu em mais de 100% em pou. 
cos meses, -não apen•as porque dl
mlnulram as quantidades lançadas 
à licitação como principalmente 
por fôrça do aumento alucinado 
dos meios de pagamento, fa.tal co
mo é a desvalorização da moeda 
no setor cambial em decorrência 
da Inflação. !!: a elevação dos cír
culos viciosos em que dançamos 
como. ma.rion~tes. Eis-nos, pois, à 
merce do aux1!1o estrangeiro, quer 
para alcançarmos um tunãtng. 
loan que nos afrouxe a corda em 
tôrn~ do pescoço, quer para a ob
tençao de empréstimos que nos per. 
mltam respirar, quer para conse
guirmos a fixação de cotas de ven. 
da de café aos Estados Unidos a 
fim de assegurarmos o ritmo mÍni
mo de nossa expansão eeonômlca 
Sem êste socorro, ninguém pod~ 
prever o que nos acontecerá com 
os deflclts dos balanc;os de con
tas do corrente exercício, cujo vul
to sofre discussão mas que sem 
discrepância, será de molde 'a ba
t~r qualquer marca anterior. Go
verno de recordes ! Em papel
moeda, ultrapassamos a C'asa dos 
100 bilhões; no câmbio, o dólar che
gou a~s 140; em deticlts, de tôdas 
as esp!lcles, ultrapassamos tôdas as 
prevlsoes! 

Tão c·atastróflca a situação, Se
nhor Presidente, que o Poder Exe
cutivo chegou ao extremo vergo
nhoso de Informar oflclalment~ 11o 
Supremo Tribunal Federal que se
ria temeridade o Brasil assumir o 
compromisso de pagar 6 milhões 
de dólares, em cinco anos, para 

Importar máquinas destinadas às 
metas rodoviárias no Estado do Rio 
Grande do Sul. Entretanto, duas 
semanas depois o mesmo Govêrno 
descobriu que podia despender 7 
milhões com Iguais máquinas, dis
tribuindo-as aos munlciplos brasi
leiros, a bem de corrigir o escanda
loso favoritismo antes dispensado 
ao bravo Prefeito de Pôrto Alegre, 
que .é cunhado do Sr. Vice-Presl
dente da República. É certo que, 
para restabelecer, tardiamente, a 
eqüldade rompida, decisivamente 
pesou a ameaça de uma nova mar. 
cha sôbre o Catete. Fôrça tremen
da .a desta temida passeata! Cada 
vez que o Govêmo se eonvence que 
ela se vai efetivar, cede Imediata
mente. 

Cedeu, graças aos Céus, quando 
os cafeicultores do Paraná e São 
Paulo juraram o desfile pela Ave
nida Rio Branco até o Catete. Ce
deu agora, Deus seja louvado, quan
do Prefeitos e Vereadores das mes
mas zonas afirmaram Igual dispo. 
slção. . 

O Sr. Ftlinto Müller - Permite 
V. Exa. um aparte ? 

O SR. MEM DE SA - Com todo 
o prazer. 

O Sr. Filtnto Miiller - Como 
V. E~a. sabe, aó agora cheguei ao 
Plenário. Não querendo Interrom
per seu discurso, permita-me decla. 
rar que, nesse ponto, V. Exa. não 
está com a razão. O Govêmo não 
cedeu a ameaçlhS de marchas; to
mou providências que vieram aten
der às necessidades dos cafelculto. 
res, por ter chegado à conclusão 
de que deveria adotá-las, depois 
dos competentes estudos. Em rela
ção às máquinas, o fenômeno é o 
mesmo : o Govêrno ouviu os cla
mores de todos os Municípios e 
procurou atendê-los. Não agiu sob 
ameaça de marchas pela Avenida 
Rio Branco, ou ao Palácio do Ca
tete. Mostrarei a V'. Exa. como é 
difícil estabelecer-se rumo certo 
nessas questões. Quando, o ex-MI
nistro da Fazenda, Sr. José Maria 

I 
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Alkmim, estêve de três a quatro 
dias em Catanduva, a zona de pro
dução de café mais rica, em São 
Paulo, recebeu grande manifesta. 
ção e foi proclamado em reunião 
de cafeicultores, o Ministro do 
Café. Veja V. Exa., que os pró. 
prlos produtores da zona mais rica 
de café atualmente, em São Paulo, 
onde é maior a produção, louvam 
o ex-Ministro da Fazenda, sua po. 
lítica, em relação ao café, aplau
dido e considerado, sem a menor 
contestação, como o Ministro do 
Café, como o titular que tudo fêz 
para salvar o nosso café. 

O SR. MEM DE SA - Respondo 
a V. Exa., o aparte já el.'a por 
mim esperado. Esperava que VoS· 
sa Excelência alegasse que o Govêr
no houvera cedido sob a pressão 
das marchas. O que há, entretan· 
to, é uma penosa coincidência que 
o deixa multo mal. 

Há mais de um ano, quando os 
cafeicultores pleitearam melhor 
tratamento cambial e uma bonlfl· 
cação, houve a Infeliz coincidência, 
de que o Govêrno só cedeu quan· 
do estava marcada ·a data da pas
seata. Depois de fixada em diver
sas concentrações dos cafeicultores 
do Paraná e São Paulo, e falta· 
vam, se não me engano, duas ou 
três semanas para se verificar a 
passeata, o Govêrno atendeu. No 
caso das máquinas rodoviárias dos 
Municípios, também essa desagra· 
dável coincidência se verificou. Os 
Municípios brasileiros tinham ln· 
contestável razão e começaram a 
clamar pelo seu direito. No entan· 
to, novamente, só quando os Prefei· 
tos e Vereadores de São Paulo e 
do Paraná marcaram a data da 
passeata é que o Govêrno atendeu. 
Se não cedeu diante da •ameaça, 
convenhamos que há um excesso 
de coincidência. 

O Sir. Filinto Müller - Por que 
V. Exa. não admite que o Govêrno 
tenha cedido cm face, por excm· 
plo, dos magistrais discursos aqui 
pronunciados oor Vossa Excclên· 
ela? 

O SR. MEM DE SA - Não fiz 
discursos sõbre a matéria. 

O Sr. Filtnto Müller - Fêz, sim. 

O SR. MIElM DE SA - Sõbre Mu· 
nicipios, não. Discursei sõbr.~ as 
máquinas rodoviárias. 

A prova de que o Govêrno não 
cede pel-a razão está em que o Go· 
vêrno do Rio .Grande do Sul, que 
tem tanta razão quanto os 
Municípios, como não pode amea· 
çá-lo de marchar sõbre o Cate
te, não tem seus direitos líquidos 
e certos. Quanto à recusa, é notó
ria. 

O Sr. Ftllnto Müller - Não vejo 
por que o Rio Grande não pudes· 
se tomar parte nessa marcha sôbre 
o Catete ... 

O SR. MEM DE SA - Fica mui· 
to longe. 

O Sr. Filtnto · Müller - . . . se é 
que ela se realizaria. V. Exa. mes· 
mo já afirmou, aqui, em discurso, 
que só a. um Munlciplo do Rio 
Grande havia concedido a têrça 
parte das verbas, prometidas a to· 
dos os municípios do Brasil. 

V. Exa. estranhou que só para 
Põrto Alegre tivesse sido dada a 
contribuição de mais de dois mi· 
lhões de dólares. Quando o Govêr· 
no atendeu a êsse reclamo ... 

O SR. MEM DE SA - Depois de 
anunciada a marcha sõbre o Ca· 
te te. 

o Sr. Filinto Müller - . . . to· 
mou em consideração os discursos 
pronunciados por V. Exa. no Par· 
lamento, e as reclamações pela 
Imprensa. Resolveu, então, Ir ao 
encontro da aspiração dos Municí· 
pios, colocando sete mllhões de dó· 
lares à sua disposição. Seria injus· 
to desviasse parte dessa verba pa. 
ra o Rio Grande do Sul, que mui· 
to merece, mas já estava receben· 
do mais de dois milhões de dóla· 
res. 

O SR. MEM DE SA - Quem 
recebeu foram as Prefeituras. 
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O Oovêrno foi ·- Isso sim -
ao encontro da marcha, Impedindo 
que ela continuasse rumo ao Ca· 
te te. 

O Sr. Nelson Firmo - Inteligen· 
temente, lmplacàvelmente. 

O SR. MEM DE SA - Desde que 
tinham sido atendidos os Munlcí· 
pios na sua aspiração de conseguir 
máquinas para seus trabalhos, to· 
madas as medidas adequadas, não 
tema o Govêrno a marcha porque 
ela não se realizará. 

O Sr. Filinto Müller - Não lm· 
porta como seja Interpretado. 

O SR. MEM DE sA - Ai está 
um Govêrno que só acerta quando 
Intimidado pelo fantasma de mar· 
chas espetaculares . . . E desgraça· 
dos de nós, Srs. Senadores do Nor· 
te e do extremo Sul, que temos 
as dlstânC'las como inimigas, lm· 
pedindo-nos a atoarda das gran· 
des marchas pelas ruas esburaca· 
das desta arrasada ex-capital do 
Brasil. 

O Sr. Filinto M'illler - Diz Vos. 
sa Excelência multo bem; trata· 
se de fantasma de marcha; con
seqüentemente não existe. 

O SR. MEM DE sA - Não exis
te o do Rio Grande do Sul; mas 
o de São Paulo tinha até data 
marcada para aparecer, e Vossa 
Excelência bem sabe disso. 

O Sr. Filinto Müller - Pura fan
tasia. 

O Sr. Lima Guimarães - O Rio 
Grande já conseguiu até amarrar 
cavalos no obelisco. 

O SR. MEM DE SA - A amar. 
ração dos cavalas foi cspetáculo 
desagradável num episódio memo· 
rável, ao qual o Estado de Minas 
Gerais deu o máximo de seu es· 
fôrço. 

O Sr. Lima Guimarães - E dis
so não se arrependeu. 

O SR. MEM DE sA - Tiremos, 
portanto, os cavalos do obelisco. 

Mas não, não só passeatas e des· 
files resolvem problemas de divi· 
sas. Com espanto se velo a saber 
que o mesmo Ministro da Fazenda 
- que declarara temeridade assu. 
mir a carga de pagar 6 milhões de 
dólares em 5 anos, para máquinas 
ao meu Estado - êle mesmo en· 
centrou meios e modos de pagar 
5 .130. 000 dólares, em quatro anos, 
a partir de outubro, para dotar 
de trol!ey-buses à bela Pôrto Ale
gre, cujo Prefeito, como ninguém 
Ignora, é cunhado do Sr. Vlce-Pre· 
sldente da República. 

O Sr. Lima Guimarães - Mais 
uma qualidade do Sr. Prefeito de 
Pôrto Alegre. 

O SR. MEM DE sA - Não sei 
se qualidade; poderá ser um acl· 
dente. 

O Sr. Filinto Müller - Veja Vos· 
sa Excelência, portanto, como o Es· 
tado do Rio Grande do Sul, que, 
aliás, multo merece, tem sido bene· 
flclado nos últimos tempos. 

O SR. MEM DE SA - Pôrto Ale· 
gre, sim. 

O Sr. Filinto Müller - Pôrto Ale' 
gre faz parte do Rio Grande do 
Sul, é sua capital, o seu coração. 
Já tive oportunidade de declarar 
a V. Exa., quando se referiu àquela 
Informação, tachando-a de temer!· 
dade, que se tratava de ponto de 
vista pessimista. do Sr. Ministro da 
Fazenda. 

O SR. MEM DE SA - Mas ofi· 
ela!, transmitida ao Supremo Tri· 
bunal Federal. 

O Sr. Filinto Müller - Excessi· 
vamente pessimista, contudo, em 
face da crise de divisas em que nos 
encontramos. · 

O 'SR. MEM DE SA - :1!: estra· 
nho que, depois dessa Informação 
pessimista, mas oficial, se tenha 
encontrado sete milhões de dóla· 
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res para o municiplo e cinco ml· 
lhões para os trolley-buses - o 
que é também multo justo. 

Ora, nobres colegas, eu que me 
rejubüo com os munlcipios brasi
leiros, por haverem alcançado jus. 
tiça através da eficiente coação, 
e também· me congratulo com a 
querida capital do Rio Grande, por 
haver logrado trolleys e dólares, 
sem passeatas, mas com os inte. 
rêsses eleitorais combinados entre 
os figurões da alta politica, eu fico 
sem saber como Irá nossa Supre
ma Côrte julgar a palavra do Go· 
vêrno em suas Informações ofl· 
cials e como Irá êste acomodar a 
situação cambial em face de com· 
promissos que reputa insuportâvels 
quando meu Estado lhe pede para 
honrar promessas juradas e sole· 
nes certificados da SUMOC. 

O Sr. Filtnto Müller - Permite 
V. Exa. mais uma pequena inter· 
rupção? 

O SR. MEM DE SA - Com todo. 
o prazer! 

O Sr. Filinto Müller- Vossa Ex· 
celêncla não vê como possa o Su· 
premo Trlbun.al eonclllar a conces· 
são dos sete milhões ... 

O SR. MEM DE SA - Eu ape· 
nas pergunto como irá concli1ar 
as duas concessões. · 

o Sr. Filinto Müller - vossa Ex· 
celência, professor emérito de eco· 
nomla e finanças, sabe bem quan
tas variações sofre o câmbio. 

O SR. MEM DE SA - Em quln· 
ze dias? 

O Sr. Filinto Müller - Mesmo 
em quinze dias. Tínhamos um àe· 
ficit de exportação de café e, em 
três meses, logramos um superavit. 

O SR. MEM DE sA - Seria o 
momento de se atender ao Estado 
do Rio Grande. 

O Sir. Filinto Müller - Quando 
o Sr. Ministro da Fazenda veicula· 

va notas pessimistas, naturalmen. 
te tinha diante dos olhos lnform·a· 
ções das piores, sôbre a situação 
deficitária do café, inclusive aque
la do Dlretor da CACEX, a que 
V. Exa. se referiu no último dls· 
curso. Com a exportação em gran· 
de escala, verificada nos últimos 
meses, é possivel - não tenho da· 
dos em que me estribar - mas é 
possivel que se tenha sentido me· 
!hora e o Govêr.no, então, com eu· 
foria e otlmismo, haja podido em· 
penhar êsses sete milhões de dó· 
lares. Não me parece fôsse acerta. 
do o Govêrno, naquele momento em 
que julgava possivel uma melhoria 
de divisas, atender ao Estado do 
Rio Grande do Sul. Deveria, prl. 
melro, acudir aos municípios, que 
estavam reclamando. O caso do 
Rio Grande do Sul esta sub 1u4ice, 
submetido à serena apreciação do 
Supremo Tribunal Federal; é de es
perar que o mandado de seguran
ça, medida de tramitação rápida, 
seja decidido para, depois, então, 
tomar a orientação. 

O SR. MEM DE sA - O aparte 
de V. Exa. é tão especioso, tão ex· 
cepclonalmente governista, fora 
da sua atuação nesta Casa, que 
começo a acreditar no boato de 
que o nobre li der vai ser Ministro. 

O Sr. Filinto Müller - Diante 
dessa crença não apartearel mais 
v. Exa. Sabe perfeitamente o no· 
bre colega que é boato. 

O Sr. Nelson Firmo .:_ Bom boa
to. 

O Sr. Filinto Müller - Apesar 
de ser o Ilustre representante do 
Rio Grande do Sul um dos mais 
ferrenhos adversários do Govêrno, 
tenho-lhe feito as maiores confldên· 
elas, porque sei que posso fazê-las. 

O SR. MEM DE SA - Multo 
obrigado a Vossa ExC'elêncla. 

o Sr. Filinto Milller - A minha 
atitude em relação ao nobre cole· 
ga é· fruto de profunda amizade 
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e ,aprêço que lhe dedico e de mi· 
nha admiração pelo seu valor. 

O SR. MEM DE SA - Sentimen. 
to que retribuo. 

O Sr. Filinto Müller -Sabe Vos· 
sa Excelência que são boatos. 

O SR. MEM DE sA - Muito 
mais que os boatos e as informa. 
ções que recebi são os argumentos 
que V. Exa. expendeu para respon· 
der a minha tese. O nobre colega 
verdadeiramente veiculou não boa. 
tos, mas . uma série de argumen· 
tos ... 

o Sr. Filinto Müller - Com ra. 
clocínlo. 

O SR. MEM DE sA - . . . tão 
curiosos que só posso tomar como 
demonstração de diletantismo de 
Vossa Excelência. 

O Str. Filinto Müller - Respondi 
com raciocínio; afirmei que não 
dispunha de dados, mas que a ques. 
tão estava sub judice. 

O SR. MEM DE sA - Raclocí· 
nlo que me faz lembrar aquelas 
crianças que desde pequenas se 
submetem a exercícios para perder 
tôda a resistência óssea e poderem 
ser exibidas. 

O Sr. Filinto Müller - Malaba· 
ristas. 

O SR. MEM DE SA - Cantor· 
clonlstas. 

o Sr. Filinto Müller - Argumen· 
te! apenas que a questão estava 
sub judice e que o mais acertado 
seria aguardar.se a decisão da Jus· 
tiça. 

O SR. MEM DE SA - Chegou 
V. Exa. a afirmar que o Govêrno 
não podia saber com. antecedência 
de quinze dias qual seria a situação 
em matéria de recursos cambiais. 
Não pensei, jamais, que o Sr. MI· 
nlstro da Fazenda fôsse tão in
capaz. 

o Sr. Filinto Müller - Não fo· 
ram quinze dias e sim alguns me
ses. O prazo é pouco maior. 

O SR. MEM DE SA - O caso 
das máquinas foram quinze dias. 
Quanto ao fato de estar a questão 
sub judice, se o Sr. Presidente da 
República quisesse honrar a pala· 
vra empenhada - e, no Rio Gran
de do Sul, ela o foi em discurso 
público -no sentido de fazer cum· 
prir os certificados expedidos pela 
SUMOC, dos quais, até hoje, ja
mais um deixou de ser atendido ... 

o Sr. Filinto Milller - Não fo· 
ram revogados. 

O SR. MEM DE sA - ... se Sua 
Excelência quisesse proceder, já 
não digo com Isenção, mas com um 
mínimo de Insuspeição e superlo· 
rldade, não precisaria esperar o 
julgamento do Supremo Tribunal 
Federal. Só mesmo um relapso es· 
pera que a Justiça o mande cum· 
prlr seu dever. 

o Sr. Filinto Milller - Não 
apoiado. 

O SR. MEM DE sA - Não faço 
a Injustiça de considerar o Presl· 
dente da República Brasileira nes· 
sa situação. 

Era preciso, portanto, que _Sua 
Excelência em face da sltuaçao e 
da .conduta que adotou não espe· 
rasse a sentença do Supremo Trl· 
bunal Federal para honrar a pa· 
lavra e os certificados oficiais dos 
órgãos governamentais. 

o Sr. Filinto Milller - Permita 
V. Exa. prosseguir no meu aparte, 
apesar de não haver ficado o no· 
bre colega satisfeito com a minha 
Intromissão. (Assentimento do ora. 
dor>. É para acentuar - e Vossa 
Excelência conhece meu ponto de 
vista - que o Govêrno no meu en· 
tender deveria ter atendido ao Rio 
Grande do Sul. 

O SR. MEM DE SA - Claro. 
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O Sr. F'ilinto Müller - Uma vez, 
porém, que a questão deixou o 
âmbito administrativo e foi para 
o Judiciário por haver sido impe· 
trado mandado de segur·anç::~, me~ 
dida de ritmo rápido ... 

O SR. MEM DE SA - Não está 
sendo. · 

O Sr. Ftltnto Müller - ... é jUS· 
to que o Govêrno aguarde a deci
são do Supremo Tribunal Fede
ral ... 

O SR. MEM DE SA - Não é jus· 
to, principalmente, depois de o Go· 
vãmo haver dado aquelas infor· 
mações capciosas e falsas. 

O Sr. Filinto Müller - . . . ainda 
que depois, revendo sua decisão ad· 
ministratlva, viesse a atender à so· 
liCitação do Estado do Rio Grande 
do Sul. Neste momento, entretan
to, honestamente, estando o assun
to su'b judice, submetido à mais 
alta Côrte de Justiça, poderia, ln· 
clusive, ser considerad·a falta de 
respeito decidir prêviamente ques· 
tão submetida, repito, à delibera· 
ção do Supremo Tribunal Federal. 
Falo, agora, com absoluta convie· 
ção. Sabe V. Exa. que não me pro· 
nunciaria de outra maneira. 

O SR. MEM DE SA - Perfei· 
tamente. 

O Sr. Filinto Müller - Permita 
responda agora ao nobre colega 
sem a seriedade com que assevera· 
va minha convicção. Não seria de 
aldmirar q~e outros gaúchos -
não V. Exa., é claro - alegassem 
haver o Govêrno concedido vanta· 
gens ao Rio G11ande do Sul com 
mêdo do mandado de segurança 
ou do Supremo Tribunal Federal. 
Não seria de admirar, repito, pois 
V. Exa. admite decisões com mêdo 
de marchas ao .Catete ou de .Pas
seatas na Avenld·a Rio Branco. Po· 
der-se-la dizer, portanto, que o Go· 
vêrno assim decidiu com mêdo do 
mandado de segurança do Supre
mo Tribunal. 

O SR. MEM DE SA - Ninguém 
deve ter mêdo. 

O Sr. Filinto Müller - O ilustre 
orador não o diria; outros, no en
tanto, poderiam fazê-lo. 

O SR. MEM DE SA - Um ho· 
mem de consciência tranqüila não 
pode ter mêdo de acatar a Jus
tiça, de reconhecer o direito 
alheio. Ao contrário. Isso só en· 
grandece. 

O Sr. Filinto Müller - Eis. por 
que o Govêrno só atendeu, ·na ques
tão do ca,fé e das máquinas rodo· 
viárias, ao anseio do povo. 

O SR. MEM DE SA - Depois das 
marchas com datas marcadas. 

cbncedo .agora o aparte a'o no
bre Senador Kerginaldo Cavalcan. 
ti. 

O Sr. Kerginaldo cavalcanti -
Desejava apenas dizer ao nobre co· 
lega que os Estados grandes e po
dero~os, como o Rio Grande do 
Sul, são muito felizes. Nós, os do 
Nordeste, mesmo pedindo, sequer 
obtemos migalhas dessa grande 
mesa. 

O SR. MEM DE SA - Mas Vos· 
sa Excelência apóia o Govêrno. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti .:.... 
Não é bastante apoiar o Govêrno. 
A circunstância nada significa, por· 
que às vêzes a Oposição leva mais 
vantagem. 

O SR. MEM DE .f;Á - Não sei, 
porque nunca tirei vantagens. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti -:
Poderia citar, ·nesta Casa, elemen· 
tos da Oposição que têm tirado 
vantagens. 

O SR. MEM DE SA - Tenho 
quase quarenta. anos de Oposição; 
espero que v. Exa. aponte as vai)· 
tagens que tirei. · · 

O Sr. Kerginaldo Cavalcariti -
~ possível que, muito breve, esteja 
cu na Oposição, .como V.· Exa. De· 
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pende do Govêrno que vier depois 
do Sr. Juscelino Kubltschek. 

O SR. MEM DE SA - Creio que 
passará multo tarde. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcantt -
Declara V. Exa. que tem quase qua
renta anos de Oposição. Posso di· 
zer que, se não estou nesses mes
mos quarenta anos de Oposição 
férrea ... 

O SR. MEM DE sA - Agora 
V. Exa. faz. uma boa Interrupção. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
... estou multo melhor do que era 
no tempo do General Outra, cujo 
Govêmo V. Exas. apoiaram. 

O SR. MEM DE SA - Fiz Opo
sição ao Govêrno Outra como Depu
tado Estadual. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcantt -
v. Exa. tem vocação oposicionista; 
eu o tenho sido pelas clrcunstân· 
c! as. 

O SR. MEM DE SA - Graças a 
Deus. 

Vou prosseguir, Sr. Presidente. 
Menos sei, ainda, como poderá 

o agitado Presidente C'ondllar a 
debacle financeira e cambial do 
Pais com as exigências de suas al· 
candoradas metas que reclamam, 
até 1961 - e deixando Brasilia de 
fora, anote-~e bem - investlmen· 
tos superiores a 300 bilhões de cru· 
zelros (só em 1958 - 85 bilhões) 
e a 1,3 bilhões de dólares, ou se· 
jam cêrca de 17% da receita de 
divisas prevista no mesmo perio· 
do. Como ? Como, eminentes Se· 
nadares, se não pode o Brasil, sem 
insana Imprudência, pagar 6 mi· 
lhões de dólares em 5 anos ? 

Dizia eu que não sabia como o 
Supremo Tribunal Federal Irá con· 
c111ar a palavra do Govêrno com 
as Informações oficiais; e como Irá 
o Govêrno acomodar a situação 
cambial em face de compromissos 
que reputa Insuportáveis, quando 
meu Estado Ibe pede ·para honrar 

promessas juradas e solenes certi
ficados da SUMOC. 

O Sr. Kergtnaldo Cavalcanti -
Quem assevera o que V. Exa. o!Stá 
dizendo, que o Brasil não poderá 
pagar seis milhões de dólares em 
cinco anos? 

O SR. MEM DE sA - Foi o Mi· 
nistro da Fazenda, nas lnfomla· 
ções enviadas ao Supremo Trlhu
nal Federal. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
Se fôsse bilhões, não poria dúvida; 
mas seis milhões ? Neste caso o 
Ministro da Fazenda estaria pior 
que a Oposição : estaria tremenda
mente pessimista. 

O SR. MEM DE sA - Foi o que 
êle disse. 

:Mas não se reduzem a asfixian
tes atribulações económicas e finan
ceiras, as desgraça.s que sôbre nós 
desabam. Como não há boa finan
ça, onde não há boa polltlca, tam
bém esta é a mais desoladora que 
Imaginar se possa. A bem dizer, 
polltlca interna, não há - simples
mente. Nem Federação existe, nes
ta República que federativa se pro
clama nos textos constitucionais. 
Não sou eu; é o eminente Governa. 
dor Blas Fortes, conterrâneo, cor
rellglonárl~ e amigo do Presidente, 
quem se nao cansa de afirmar. Re
cuamos mais de um século, em têr
mos de unitarismo, restabelecendo 
o quadro de menoscabo das Pro
víncias, Yigente nas primeiras dé· 
cadas da monarquia. São Paulo e 
São Pedro (do Rio Grande) rebe
lam-se C'ontra o odioso tratamen
to da Côrte, fazendo-se de novo 
apóstolos de uma redenção. O po
der econômlco e o poder financei
ro da União empobrecem os Esta
dos, tomando-os vassalos mendi· 
cantes do onlpotente Presidente da 
República, absoluto senhor. do Ban
co do B!'lasll, do B.N.D.E., .das . Cal· 
xas Económicas, das autarquias de 
previdência, das sociedades de. eco
nomia mista e dos monopólios, dos 
impostos c dos fundos especiais. 
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Em verdade, os Estados voltaram 
a ser Províncias e arriscam passar 
a Territórios ... 

Assim como não há Estados, nem 
Federação, também partidos naclo· 
nals não existem. Tudo vai raso 
diante do poder econômlco - ou 
da União, ou dos grupos flnancel· 
ros e dos magnatas que Invadem ·a 
arena da politica como campo de 
lucrativos Investimentos. 

. O Sr. Kerginaldo Ca.valcanti -
Ai estou de acôrdo com Vossa Ex· 
celêncla. 

O SR. MEM DE SA- (Lendo) : 
- Vence eleições, quem dispõe de 
cargos, verbas, capacidade de cor· 
romper, dinheiro farto e possibill· 
dades de conceder favores e em
préstimos. 

O Sr. Filtnto Müller - Permite 
V. Exa. uma indagação ? - (As· 
sentimento do orador> - São pa
lavras do Governador de Minas Ge
rais as que V. Exa. está lendo ? 

O SR. MEM DE SA - Não ! Alu
di à afirmativa de que não há 
mais Federação no Brasil. 

O Sr. Filinto Müller - Obriga
do. Se fôssem palavras do Gover
nador de Minas, desejaria lembrar 
ao nobre colega que S. Exa. foi 
constituinte, e votou, por conse
guinte, a discriminação de rendas 
que figura na Constituição e reduz 
os Estados a essa ~ituação. Mas, 
como V. Exa. não foi Constituinte, 
e não tem culpa nisso, dou a Vos
sa Excelência o direito de recla
mar. Quanto ao trecho final, nas 
últimas frases de V. Exa., desejo 
ponderar que não vence só quem 
tem dinheiro. 

O SR. MEM DE SA - Cada vez 
mais, porém, vence quem tem di
nheiro. 

O Sr. Flltnto Müller ·- Neste 
ponto, estou de acôrdo com Vossa 
Excelênc~a : devemos reagir con
tra a mcrcantilização da politica. 

O Sr. Lima Guimarães - Permi
te v. Exa. um aparte ? 

O SR. MEM DE SA - Com todo 
o prazer. 

o Sr. Lima Guimarães - A 
apreciação do Governador de Mi
nas Gerais decorre exclusivamente 
da responsabilidade da nossa Cons
tituição, que faz a distribuição Ir
regular entre Estados, Municípios 
e União. Acresce que a conseqüên
cia do poder económico nas ques
tões eleitorais também decorre da 
má educação clvica de nosso povo, 
ainda não aparelhado para se li
vrar da atração do dinheiro no 
exercício do voto. 

O SR. MEM DE sA - A corrup. 
ção não é privilégio dos analfabe
tos. 

O Sr. Lima Guimarães - Mas 
não digo que seja dos analfabetos, 
ao contrário, afirmei que se tra
tava dos que não têm educação 
civ!ca e êsses podem ser até dou
tores. 

O SR. MEM DE SA - Queria 
lembrar que a que:tão do centra
lismo ferrenho, do unitarismo que 
domina o Brasil ... 

O Sr. Nelson Firmo - ~ um 
êrro tremendo I 

O SR. MEM DE SA - .. . não 
decorre apenas da discriminação 
das verbas constitucionais ... 

O Sr. Lima Guimarães - ~ um 
dos grandes motivos. 

O SR. MEM DE SA - ... mas 
também, e muito poderosamente, 
da centralização do · poder econó
mico da União através dos bancos, 
das autarquias, das Caixas Econõ
m!cas e dos demais órgãos que con
trolam e dominam Inteiramente a 
economia nacional. 

o Sr. Lima Guimarães - Mas os 
Estados também têm bancos e Cai
xas Econõmlcas. 
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O Sr. Filinto Milller - v. Exa. 
tem razão. Há, realmente, excessl· 
vo poder económico da União. 

O Sr. Nelson Firmo - Ai o Se· 
nhor Juscelino Kubltschek, sem fa. 
vores, fêz sua defesa e venceu a 
Oposição. 

o Sir. Filinto Milller·- V. Exa. 
está se referindo à última frase. 

O Sr, Nelson Firmo - As vêzes 
há reação contra o poder econô
mlco. 

O SR. MEM PE SA -- Mas a 
verdade incontestável é que ven
ce eleições quem dispõe de cargos 
e dinheiro. Não haverá nenhum 
dos coleg·as que me po.ssa ·negar 
essa evidência. Essa é uma das 
mais graves diá teses. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
1!: um fato - quanto a isto, Vossa 
Excelência tem tôda razão. 

O Sr. Lima Guimarães - A •!lei· 
ção do Sr. Juscelino Kubitschek é 
uma demonstração clara e positi· 
va de que êsse poder económico, 
êsse poder de Estado, não agiu em 
favor da sua eleição, mas contrà· 
riamente. S. Exa. saiu vitorioso nas 
urnas, apesar de ter tudo contra. 

O Sr. Filinto Müller - O Se· 
nadar Mrm de Sá fala em tese. 

O SR. MEM DE SÃ - Tenho hor
ror a levar o debate para questões 
pessoais. · 

O Sr. J.'ilinto Milller - Não va
mos levar. 

O SR. MEM PE SA - Peço ao 
nobre Senador Lima Guimarães 
não me forçar a isso, porque eu 
teria multo a dizer, para contestar 
suas afirmações. Lembro ainda que 
naauela ·ocasião tínhamos. como. 
PresidPnte da República. um ho· 
roem inteiramente desintPrassc.do 
no pleito. Podem-se fazer tôdas as 
críticas ao Sr. Café Filho, mas nõ.o 

se pode negar que S. Exa. presidiu 
as eleições com absoluta lmparcia· 
!idade. 

O Sr. Nelson Firmo - Mas Sua 
Excelência arranjou um ultimatum 
dos generais, e apresentou-o ao Se· 
nhor Juscellno Kubitschek. 

O SR. MEM PE SA - Mas isso 
foi antes. 

O Sr. Nelson Firmo -E não te
meu as conseqüências. Não o de· 
fendo; em absoluto; acho que aln· 
d·a podemos reagir ao poder eco
nómico. 

O Sr. Filinto Milller - Estou de 
acôrdo com V. Exa. quanto a ex
pressão "cada vez mais". Não ti· 
nha ainda a satisfação, a fellcida
de de conheC'er V. Exa. quando, em 
1954, candidatei-me a Senador por 
Mato Grosso, e venci. Naquela oca
sião, não dispunha de poder eco· 
nômlco, nem de cargos em meu 
Estado. Assim, de maneira alguma 
podia fazer pressão sôbre o eleito. 
rado. Venci em Oposição ao Go
vêrno do Estado, às principais Pre
feituras de Mato Grosso, e sem con
tar com os bafejas do Govêrno Fe· 
deral. Faço essa declaração em 
honra ao meu Estado. 

O Sr. Nelson Firmo - 1!:, Indis
cutivelmente, exceção honrosa. · 

O SI'. Filinto Müller - Estou, po
rém, de acôrdo com a expressão 
do nobre.orador- cada vez mais: 
Não posso julgar o ambiente na. 
cional pelo que ocorreu em 1954, 
mas, verifico que, realmente, o po
der económico cada vez nials se 
tem feito sentir nas eleições reaJi. 
zadas no Brasil. 

O Sr. Pedro Ludovico - Permite 
o nobre orador um aparte ? · 

O SR. MEM PE SA - Pois não: 

O Sr. Pedro Ludovico - Na úl· 
tlma vez cm que fui eleito Gover
nador de Goiás, deu-se o mesmo 
fato a que se refere o· nobre Sena' 
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dor Fl!into Müller. Estavam con
tra mim o Govêrno Federal e o 
do Estado; entretanto, fui eleito 
por grande maioria de votos. Nem 
o poder económico nem os cargos 
públicos influlram. 

O Sir. Nelson Firmo - Não ln· 
fluem · em certos setores da vida 
nacional. 

O SR. MEM DE SA - Vossas 
Excelências me perdoem, mas não 
posso ignorar o f·ato, porque tenho 
meu próprio exemplo. Estou aqui 
sem ter despendido um centavo. 
Fui eleito duas vêzes Deputado Es· 
tadual exclusivamente com a dis
tribuição das cédulas; mas são ca
sos esporádicos, especiais. 

O Sr. Nelson Firmo - São as 
tais exceções honrosas. 

O SR. MEM DE SA - N'o Brasil 
se está pràticamente estabelecendo 
uma tabela para as eleições. A de 
Deputado, custa tanto; a de Gover· 
nador, tanto; e a de Senador, tan· 
to. 

o Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
Infelizmente, é verdade. 

O SR. MEM DE SA - Isso é o 
comum, o que se verifica. Há afn. 
da núcleos e Ilhas de resistência, 
mas é Inegável que nossa marcha 
para a corrupção económica é ver
dadeiramente esmagadora. 

O Sr. Nelson Firmo - V. Exa. 
tem tôda a razão. 

O SR. MEM DE SA -Entendo 
que o Govêrno pode e deve fazer 
multo, no sentido de enfrentar es· 
sa onda de corrupção; ma< não é 
prec·Jso promulgação de leis - a 
meu ver, difíceis de elaborar - de 
forma a evitar as mil modalidades 
de fraude. A vigilância do Poder 
Executivo, dos homens responsá· 
veis, é que poderá fazer multo no 
sentido de nos Isentar dessa lepra 
que aniquila não apenas a Demo· 
cr·acla, mas a República do Brasil. 

O Sr. Coimbra Bueno - Permite 
V. Exa. um aparte ? 

O SR. MEM DE SA - Com sa. 
tlsfação. 

O Sr. Coimbra Bueno - Na Câ· 
mara dos Deputados, estão .no mo· 
menta propostos nada menos do 
que seis projetas para abollr o uso 
das cédulas, pelo menos para os 
candidatos a Deputados Estaduais. 
V. Exa. deve estar informado que 
isso significa uma economia, para 
cada candidato a Deputado Federal 
da ordem de cêrca de cento e cln. 
qüenta a duzentos mil cruzeiros, 
pelo menos nos Estados de grande 
extensão territorial. Lamento que 
tal projeto tenha sido rejeitado, in 
limine, pelos Partidos. democráticos 
do País. 

O SR. MEM DE SA - Todos, 
não; pelo meu Partido não foi. 

O Sr. Coimbra Bueno - Por ai· 
guns Partidos. Assim, o projeto 
não logrou enc·aminhamento na 
Câmara dos Deputados. Ora, é sa. 
bldo que a cédula única para os 
Deputados Federais - não esten
dida, dada a premêncla do tempo, 
aos mais casos - tr.arla economia 
apreciável e, por outro lado, equf. 
pararia a eleição de Deputado Fe· 
dera! à de Senador, o que repre· 
sentaria, sem dúvida, grande con. 
quista para o regime democrático. 
Aproveito a oportunidade do apar. 
te, para fazer à Câmara dos Depu. 
tados apêlo no sentido de reconsi· 
derar sua posição e aceitar a vota. 
ção, em regime de urgência, da 
exten:ão da medida aos outros car. 
gos eletlvos. 

O SR. MEM DE SA - A urgên· 
cla foi concedida. 

o Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
Mas já foi rejeitado o projeto que 
criava o fundo partidário. 

O SR. MEM DE SA - Estou de 
acôrdo com o Ilustre representante 
de Goiás. Acho que a cédula únl. 
ca, oficial, para votação de Depu. 
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tados, com sistema de legenda ou 
outro qualquer, seria grande passo 
no sentido da morallzação das elei
ções e no combate ao poder econô
mlco. Importante, não é, porém, 
sõmente a economia das cédulas ... 

O sr. Kerginalclo cavalcanti -
v. Exa. está dizendo multo bem. 

O SR. MEM DE SA - ... o im· 
portante é, sobretudo, que deixe de 
haver o eleitorado de curral, de 
cabresto. . 

Assim, apóio plenamente as pala
vras de v. Exa. e estou convencido 
de que o problema da cédula única 
oficial pelo sistema de legenda ou 
qualquer outro, se não prevalecer 
na eleição de 1958, prevalecerá nas 
primeiras a se realizarem. É um 
Imperativo a que - estou certo -
os grandes Partidos terão de se 
submeter, como medida premente 
para a moralidade dos pleitos ele!· 
torais. 

O Sr. Coimbra Bueno - Agra
deço multo a V. Exa. ter Incluído 
êste apêlo no seu discurso, e que· 
ro agregar que, pelos cálculos de 
conhecedores do assunto, só a ado
ção da cédula única traria, nesta 
eleição de 3 de outubro, para todos 
os Partidos, economia de cêrea de 
quinhentos mUhões de cruzeiros. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
Permita-me o nobre orador peque
na observação. - (Assentimento 
do orador) - Como bem acentuou, 
V. Exa. se encontra na alta Inves
tidura de Senador, exclusivamente 
com a despesa das cédulas. 

O SR. MEM DE SA - Nem Isso. 
Já havia as cédulas oficiais. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
Meus parabéns. Também essa fa. 
c111dade lhe foi concedida. 

O SR. MEM DE SA - Estou aqui. 
por aeaso. Fui Suplente de Sena
dor e vim cair nesta casa por uma 
dessas circunstâncias fortuitas. 

O Sr. Nelson Fil'mo - Foi aqui
sição excepcional para a Bancada 
r!ograndense e o senado. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
Quero dizer a v. Exa. que também 
me encontro nesta Casa porque 
meu Suplente, por ocasião do plei
to, pagou metade das chapas. Se 
agora, quisesse, e tivesse que pa
gar as chapas, não poderia ser 
candidato à reeleição, pois teria de 
arcar sõzlnho com a despesa das 
cédulas. Desejo acentuar que, Se
nador, nunca me utilizei, nem di
reta, nem lndiretamente, de qual
quer verba, e v. Exa. poderá verifi
cá-lo junto à Oposição norte-rlo
grandense, que dispõe de todos os 
comprovantes. 

O SR. MEM DE SA - Nunca 
pus em dúvida o que afirma Vossa 
Excelência. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
Sei disso. Desejo, porém, frisar que 
aqui estou peia benevolência de 
meus conterrâneos. 

O Sr. Nelson Firmo - O Rio 
Grande do Norte deveria reelegê-lo. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
Obrigado a Vossa Excelência. 

O SR. MEM DE SA - Os cha
mados grandes Partidos, por isso, 
ou entram em crise, dlssorados pe
las defecções e pelas dissidências, 
ou Incham - ao Invés de crescer 
orgãnlcamente - com adesões que 
ainda mais lhes acentuam a hete
rogeneidade e o artificialismo. Es
vaziam-se de conteúdo e lutam por 
salvar as aparências, Indefesos con· 
tra o poder dos interêsses regio
nais e, o que mais desgraçado é, 
contra a fôrça dos interêsses lndl· 
viduals e do vírus das corrupções 
multiformes. 

Também as entidades e associa
ções de cl-asses - tal como os Es· 
tados e os Partidos - pouco ou 
nada se fazem ouvir. Tal como 
aquêles, clamam, protestam, recla· 
mam, sugerem, em rumor crescen-
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te e surdo, diante da muralha do 
Poder Pessoal que o regime presi
dencial consagrou e a concentra
ção da potência econômlca entro
nlsou. E tamanho se fêz êste Po· 
der, que mesmo os Ministros e o 
Ministério - ressalvadas conheci
das exceções - perderam a pala
vra, a valia e o sentido. O Presi
dente não os escuta, e por vêzes 
nem recebe, por sôbre êles salta, 
consciente de sua fôrça e da fra
queza de auxiliares que a seu fa. 
vor nem contam com o Estatuto 
dos Funcionários. Sob êste aspecto 
- perdoem-me V. Exas. o cotejo, 
que traz em si o prestigio da opor
tunidade - o Sr. Juscelino Kubl
tschek se mostrou multo Inferior 
ao Sr. Vicente Feola, que soube dar 
ao esquadrão brasileiro na Suécia 
o espirita de conjunto e a flslono· 
mia de coesão de que tanto se res
sente nosso Govêmo. Não, positi
vamente, o Ilustre filho de Diaman
tina não tem condições para ser 
"coach" ... 

O Sr. Nel8on Firmo - Não tem 
recebido Ministros ? 

O SR. MEM DE SA - É o que 
se diz. 

O Sr. Filinto Milller - Vossa Ex· 
celêncla está se baseando no que 
se diz. Neste aspecto, não aparteio 
V'. Exa. porque julgo que está fa
zendo pilhéria. 

O SR. MEM DE sA- V. Exa. 
sabe que, sob a maneira de graça, 
se dizem as maiores verdades. É 
lndiscutivel que o Presidente da 
República não soube dar unidade 
ao seu Govêrno, que não teve coe· 
são, espirita de conjunto ... 

O Sr. Filinto Müller - Não con
cordo com Vossa Excelência. 

O SR. MEM DE SA - ... vida 
orgânica nem estrutura Interna. 
Justamente êste o segrêdo, graças 
ao qual, conseguimos, pela primei· 
ra vez, na Suécia, a vitória. 

Confirmo que o Sr. Vicente Feola 
tem multo mais qualidade para 
Presidente da República do que 0 
Sr. Juscelino Kubltschek, porque 
soube dar a um conjunto de fute
bol a coesão, a unidade que falta 
ao nosso Govêmo. 

O lJr. Nel8on Firmo - Jõgo de 
ln teresses. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
V. Exa. não pode fazer essa acusa
ção com relação ao Presidente Jus
celino Kubltschek. 

O Sr. Filinto Milller - v. Exa. 
~em o di!"elto de f.azê-la, mas não 
e. acusaçao justa. O Govêmo que 
a1 está tem unidade. o nobre co
lega pode considerá-lo mau Govêr
no, com_pésslmo ministério, ou ótl
mo Governo, mas que tem unidade 
e ação do conjunto - é Inegável: 
V. Exa. está baseando a sua criti
ca, como hâ pouco afirmou, no 
que ouviu dizer : é o que se diz ! 

O SR. MEM DE SA - No que 
se sabe! 

~ Sr. Filinto Müller - De uma 
seçao do "Diário Carioca". 

_O SR. MEM DE SA- V. Exa. 
nao Ignora que todos conhecem ês
se aspecto e eu seria profundamen
te deselegante se aludisse às pes
soas de quem ouvi a afirmação pes
soas multas vêzes extrema~ente 
chegadas ao Govêrno e que, em pa
lestras intimas, confidenciam essa 
realidade. Seria profundamente 
desleal e improbo fizesse eu agora 
referências, mas é o que s~ sabe: 
O Presidente não recebe Ministros 
não os atende, o Presidente aalt~ 
sôbre êles, não os ouve, e êles se 
queixam. Creio não ser preciso ci
tar episódio tão recente, que pro
vocou a demissão de um dos me
lhores Ministros de seu Govêrno. 

O Sr. Nelson Firmo S. Exa. 
recebeu, ontem, o pai de Garrln
cha! 



-744-

O SI', Kerginaldo Cavalcanti -
Ouço o final do discurso de V. Exa. 
com imenso prazer. Cheguei há 
pouco, e vejo que tem fecho bri· 
lhantíssimo. 

O SR. MEM DE SA - Estou, ain· 
da, no meio. · 

-
O Sr. Kerginaldo Cavalcanti -

Noto que v. Exa. tem tido pala· 
vras muito amargas sôbre ·a centra
lização. Agora, entretanto, Vossa 
Excelência reclama de certo modo 
centralização maior da parte do 
Presidente da República: 

O SR. MEM DE SA- Como?! 
Que absurdo ! Desejo unidade de 
ação, não centralização de pode· 
res. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
Veja a que absurdo pode. chegar 
a lógica de Vossa Excelência. 

O Sr. Nelson Firmo - Sou par
tidário da mais ampla descentra
Uzação. 

O SR. MEM DE SA - Descen· 
tral!zação não quer dizer dispari· 
dade ou diversidade de Govêrno. 

O Sr. Nelson Firmo- Estou com 
Vossa Excelência. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
V. Exa. acha que o Presidente da 
República devia puxar mais os cor
déis. 

O SR. MEM DE SA - Queria 
que houvesse um Govêrno coeso, 
bem estruturado. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
Já é uma conccituação. O nos:o 
ponto de vista não entra no raclo· 
cínio de Vossa Excelência. 

O Sr. Pedro Ludovico - O nobre 
orador está sendo Injusto para 
com o Presidente da Rcpúb!ic'a. Sua 
Excelência é homem Inteligente. 

O S1·. Nelson F·lrmo - Até de
mais. 

O SR. MEM DE SA - Não du· 
v ido. 

O Sr. Pedro Ludovico - Vossa 
Excelência há de compreender que 
isso de possuir espírito de organi
zação, embora, segundo suas pa1a
vras, tenha o Sr. Presidente da 
República centralizado o Govêrno, 
não é um mal. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
A centralização é decorrência dos 
regimes presidencialistas. 

O Sir. Pedro Ludovico - E não 
é um mal - repito - haja vista. 
o progresso da A1amenha, da Rús
sia, quando dominavam Hitler e 
stalin. Eram Governos centraliza. 
dos. 

O SR. MEM DE SA - V. Exa., 
então, defende os regimes ditato
riais. 

O Sr. Pedro Ludovico - Não; 
mas que a centralização nem sem
pre é um mal, é verdade. Multas 
vêzes é até um bem. 

O SR. MEM DE SA - V. E~a. 
está confundindo centralização 
com regime de Govêrno. 

O Sr. Pedro Ludovico - O gran
de futeboler que V. Exa. citou e 
de que não me lembro o nome, nes
te momento ... 

O SR. MEM DE SA - Feola. 
V. Exa. precisa conhecer os gran
des vultos brasileiros ... 

O Rr. Pedro Ludovico - ... cujo 
grande espírito de organização o 
nobre colega elogiou, ao mesmo 
tempo em que criticava o nosso 
Presidente, merece, sem dúvida, 
homenagens; mas creio não haver, 
do mesmo passo, razão para as 
censuras à centralização do Go
vêrno. 

O Sr. Lima Guimarães - O Se· 
nador Mem de Sá está pilheriando. 
S. Exa. é um pândego; dá multa 
vida aos seus discursos, para nos· 
so ·agrado. Faz-nos rir. 1!: um belo 
espírito. 
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O Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
Notável! 

O Sr. Pedro Ludovico - lli"'ão há 
razão - repito - para se censu· 
rar o Sr. Presidente da República. 

o Sr. Nelson Fi1·mo - o nobre 
orador está fazendo um grande dls. 
curso. Podemos dêle divergir; mas 
sua oração é, indiscutivelmente, no-
tável. · 

O SR. MEM DE SA - O em!· 
nente Senador Lima Guimarães é 
Impenetrável ao humor, não tenho 
culpa disso. 

Prossigo, Sr. Presidente. 
Afora ê:tes desconchavas, os úl· 

tlmos tempos se assinalaram, en
tre nós, por um excesso de cartas. 
Cartas de espadas e cartas de ouro. 
Tôdas elas, com um traço em co· 
mum - a fuga ao D.C.T., •a come· 
çar pela primeira, do Coronel Bit. 
tencourt. 

O grave, porém, o que é gravíssi
mo, é que tôdas elas, de setores, 
causas e motivações diversas, de
monstram a inquietação, o desas
sossêgo e a divisão que persistem 
e se alastram nas Fôrças Armadas, 
E o que mais surpreende, senão 
espanta, é a profunda diferença 
quanto às conseqüências que as 
cartas de espadas produzem no 
jôgo. Algumas, por denunciarem 
perseguições, levam à cadela os de
nunciantes, redobrando o prestígio 
dos denunciados. Outras, por de
nunciarem o próprio Govêrno, SU· 
bscrevendo o que dêle afirma a 
Oposição, caem no olvido ou ficam 
fermentando na sombra. Sente-se, 
entretanto, sem elementos tangí
veis e fatos palpá veis, que hã uma 
onda de intranqüilidade, contra a 
qual se revelam impassíveis ou Im
potentes os meios normais de pre· 
venção. 

O SR. PRESIDENTE - (Fazen. 
do soar os tímpanos) - Lembro 
ao nobre orador faltar apenas um 
minuto para terminar a hol.'a do 
Expediente. 

O SR. KERGINALDO CAVAL· 
CANTI - (Pela ordem) - Sr. Pre· 
sidente, requeiro a V. Exa. consul
te a Casa sôbre se consente na 
prorrogação regimental da hora do 
Expediente, a fim de que o Senado 
continue ouvindo a brilhante ora
ção do nobre representante do ~o 
Grande do Sul, o eminente colega, 
Senador Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE - O Ple· 
nário acaba de ouvir o requeri
mento do nobre Senador Kerginal· 
do Cavalcantl. 

Queiram conservar-se sentados, 
os Srs. Senadores que o aprovam. 

(Pausa). 

Está aprovado. 

Continua com a palavra o no· 
bre Senador Mem de Sá. 

O SR. MEM DE SA - Agrade
co a bondade da ca:a, a que já 
éstou tão mal acostumado, e a 
fineza do eminente Senador pelo 
Rio Grande do Norte. 

O Sr. Nelson Firmo - Estamos 
ouvindo hoje V. Exa. com a mes
ma emoção com que ouvimos, on· 
tem, o jôgo entre a França c o 
Brasil. 

O SR. MEM DE SA - V. Exa, 
me, desvanece. 

Dentro de tal clima - unidades 
federativas avas:aladas, partidos 
políticos em C'rlse, demagogia e 
corrupção eleitorais campeantes, 
entidades de classe sem voz e mi· 
nlstros sem voto - engrossam e 
avultam, no selo fecundo de um 
geral sentimento de emancipação 
e desenvolvimento económico, cor
rentes suspeitas de um falso nacio
nalismo. Como esta palavra com
porta e suporta qualquer conteú
do, há um mistério de Indefinição 
em seu bôjo que permite as mais 
estranhas aberrações. 

o Sr. Filinto Müllm· - Qual é a 
palavra? 
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O SR. MEM DE SA - "Naclo· 
nalismo". 

O "nacionalismo" dispõe de um 
Cartório de Registro de Proprleda· 
de, cujo titular e C'Uja sede são lg· 
norados. E conta·com uma Unlver· 
sldade Ignota que distribui dlplo· 
mas. 

O Sr. Kergtnaldo Cavalcanti -
V. Exa. dá licença para um apar· 
te? - (Assentimento do orador) 
- Não vejo, com franqueza, a que 
vem a referência que. V. Exa. faz, 
nessa oração, ao nacionalismo. Tem 
razão V. E~a. nesse pontr.., mas não 
temos sede porque esti. ela no co· 
ração do povo brasllelro. 1!: uma 
sede mais .ampla. 

O SR. MEM DE SA - Está o 
nobre colega enfiando um barrete 
que, em absoluto, não lhe cabe. 
Estou·me referindo à corrente do 
falso nacionalismo. 

O Sr. Kergtnaldo Cavalcantt -
Perde V. ba. seu precioso tempo 
a falar nessa espécie Inexistente 
de naC'Ionalismo. 

O SR. MEM DE SA - Não perco 
tempo,· ganho. 

O Sr. Nelson Firmo - Porque 
há, realmente, os falsos naclonar 
listas. 

O SR. MEM DE SA - São es· 
sas correntes que estão envene· 
nando o Brasll e o bom naclona· 
llsmo. 

O Sr. Kergtnaldo Cavalcantt -
Como as há em tôda parte. 

O SR. MEM DE SA - A expres· 
são "nacionalista" comporta qual· 
quer sentido. 

Serve para tudo. O Ministro ou 
o Administrador que consegue uma 
cota no condominlo ou um titulo 
de doutor honorts causa, pode ficar 
tranqüllo em seus erros e malfel· 
tos : quem o criticar é entreguJs. 
ta. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti 
Divirjo de Vossa Excelência. 

O SR. MEM DE SA - Já em 
meu Estado, quando fervia o deba· 
te em tôrno das máquinas rodo· 
viárias importadas pelo Prefeito de 
Pôrto Alegre, surgiu um manifesto 
subscrito por dezenas de lideres 
sindicais, proclamando que o Sr. 
Leonel Brlzzola encarnava a cau. 
sa nacionalista, vitima lmbele de 
fôrças colonizadoras ... 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
Nada posso dizer a V. Exa. Só o 
Rio Grande do Sul poderá julgar. 

O SR. MEM DE SA - E ama· 
nhã, quando um guarda·clvll fôr 
castigado por violentar algum jor· 
nalista, dirá com evidente razão 
que "a borracha é nossa" ... 

O Sr. Kergtnaldo Cavalcanti -
Já foi e podia continuar sendo. 

OSR.MEMDESA- ... ou 
dêle... Existem mesmo, Sr. Presl· 
dente, nacionalistas brasllelros tão 
absorvidos nos despautérios e lnl· 
qüidades dos trustes americanos, 
que nem ouvidos e olhos têm para 
ouvir e enxergar os horrores da 
brutal repressão com que a Rús
sia afoga em sangue o naclonalls· 
mo dos húngaros e demais paises 
satélites. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
Permite V. Exa. um aparte ? 

O SR. MEM DE SA - Pois não. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
Quando houve a revolução húnga. 
ra, neste recinto protestei como. 
nacionalista. 

O SR. MEM DE SA - Não está 
então enquadrado na minha cen
sura. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
Multo obrigado a V. Exa. Naque· 
la ocasião minha voz se ergueu; 
da mesma forma que protestei con· 
tra o que sucedeu em Nagasaki e 
contra o que sucedeu em Suez e 
quase ninguém neste Plenário con· 
denou. 
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O Sr. Nelson Firmo- E na Espa· 
nha, onde uma ditadura fuzila poe· 
tas, inclusive o maior poeta do 
mundo : Garcia Lorca. Em pleno 
mundo ocidental há também dita
dores que prendem e fuzilam. 

O SR. MEM DE SA - Não con· 
testo, mas não estou tratando do 
problema· das ditaduras; estou fo· 
cando o aspecto nacionalista. 

O E.-. Nelson Firmo - O fuzlla
lll!nto dêsses homens me repugna. 
Nao posso pois concordar com a 
afirm-ação de que o mundo oci· 
dental é refúgio das liberdades. 

O SR. MEM DE SA - Não con· 
testo. Quero assinalar não a. ques
tão das ditaduras mais ou menos 
brutais; quero assinalar que no 
mundo o nacionalismo tem um lnl· 
migo número um : a. Rússia co· 
munist.a, que esmaga em sangue, 
de forma brutal, qualquer movi· 
mento nacionalista que se queira 
desenvolver nos países da cortina 
de ferro. 

O Sr. Nelson Firmo - lll naclo· 
nalista, no entanto; quando Hitler 
a invadiu, os russos se uniram pa. 
ra defender seu chão. 

O SR. MEM DE SA - É patrio
tismo, não nacionalismo. 

O Sr. Nelson Firmo - Não vou 
apoiar, por exemplo, as invasões 
russas da cortina de ferro, mas 
não admito que os Estados Unidos 
dominem nações. 

O Sr. Ftlfnto Müller - Quais as 
nações que domina ? 

O SR. MEM DE SA - Parece 
que os nobres colegas estão, de for· 
ma multo curiosa, querendo contes
tar uma alusão que não se refere 
a V. Exas. Digo que há naciona
listas brasileiros tão preocupados, 
tão absorvidos pelos despautérios, 
Pelo domínio dos trustes america
nos que se esquecem, não têm olhos 
nem ouvidos para a brutalidade 
com que a Rússia domina o nacio· 
nallsmo. 

O Sr. Nelson Firmo - A acusa· 
ção não atinge nem a mim, nem 
ao Senador Kerginaldo Cavalcanti. 

O SR. MEM DE SA - N'ão de· 
vem V. Exas. apartear, porque se 
comprometem. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcan.ti -
Quando o Sr. Mossadegh estava na 
iminência de ser fuz!Iado e acabou, 
como nacionalista., sofrendo todos 
os vexames, não ouvi qualquer pro· 
nunciamento coletivo a seu favor. 

O SR. MEM DE SA - Creio que 
V. Exas. não devem apartear. 
Qualquer aparte que não seja de 
apoio deixará mal o aparteante. 

O Sr. Nelson Firmo - Nobre Se
nador Mem de Sá : há ou não di· 
taduras brutais nos países centro 
e sul-americanos, estupidamente 
apoiadas, económica e mllitarmen
te, pelos Estados Unidos ? 

O SR. MEM DE SA - Evidente
mente houve a de Perón e de Ji· 
menez. 

O Sr. Filinto Müller - Há dita· 
duras em todo o mundo. Os Esta
dos Unidos é que não podem Inter
vir na. vida das nações. 

· O SR. MEM DE SA - O proble
ma é nacionalismo, não ditadura. 

O Sr. Ftlfnto Müller - Ninguém 
pode Impedir que os países que de· 
sejam ter uma ditadura, a tenham. 

O Sr. Nelson Firmo - Quando 
a Rússia fuzilou os lideres da Hun
gria, eu formulei veemente pro· 
testo. 

O SR. MEM DE SA - Os nobres 
colegas esquecem que eu não estou 
focando o problema. d.a ditadura 
e, sim, o da supressão do naciona
lismo. 

O Sr. Nelson Firmo - Entendo 
que na Rússia e na China o comu· 
nismo deu certo; resolveu todos 
os seus problemas. 
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O Sir. Filinto Müller - Até o 
povo russo, sem liberdade, assim 
\)ensa. 

O SR. MEM DE SA - Não re· 
solveu o problema fundamental : 
o da personalidade. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
E onde êsse problema está por re· 
solver ? Em tôda parte. 

O Sr. Nelson Firmo - No tem· 
po do Tzar os Exércitos alemães 
destruiram as fôrças russas numa 
batalha tôla e fácil. 

O Sr. F~linto Müller - Não tan
to assim. 

O Sir. Nelson Firmo - Como 
não? 

O Sr. Filinto Müller - Os Sena· 
dores Cal·ado de castro e Juracy 
Magalhães, mestres na arte mlll· 
tar, podem dizer a V. Exa. que não 
foi tão fácil assim. 

O Sr. Nelson Firmo - Senador 
Juracy Magalhães, V. Exa., estra
tegista dos mais notá veis, pode es· 
tabelecer um paralelo - eu gosto 
multo de estabelecer paralelos ... 

O Sr. Juracy Magalhães- Con
tanto que não seja o 38. (Riso). . 

O Sr. Nelson Firmo - ... entre 
o Exército russo de hoje e o de 
ontem, do tempo dos Tzares ? Não 
há uma diferença ? 

O SR. MEM DE SA - Se Vossa 
Excelência de~eja demonstrar a 
superioridade de um povo pelo 
Exército que tem, divirjo profunda. 
mente. 

O Sr. Nelson Firmo - ó povo 
prestigia suas Fôrças Armadas; 
quando não o faz, desaparece. 

O Sr. JuraC1J Magalhães - En· 
tro no debate solicitado pelo no· 
bre Senador Nelson Firmo, sem 
ter participado da discussão que 
se trava entre v:í.rias brilhantes Jn. 
tellgências. 

o Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
Apenas divergimos quanto à inter· 
pretação do que é "nacionalismo". 

o Sr. Juracy Magalhães - Res· 
pondo apenas à pergunta do nobre 
representante de Pernambuco, nos 
têrmos em que é posta, para que 
v. Exa. avalie a extensão dos ser· 
viços que as Fôrças Armadas - e 
não apenas o Exército russo -
prestam ao atual regime. Situi· 
se V. Exa. no tempo de Pedro, o 
Grande; e veja que, "mutatis mu
tandls", as Fôrças Armadas russas 
prestavam os mesmos serviços que 
as atuals prestam ao regime comu
nista. 

O SR. MEM DE SA - ótimo ! 

O Sr. Juraey Magalhães - Os 
objetlvos estratégicos da nação 
russa permanecem os mesmos. o 
mll!tar realiza uma parte da es
tratégia. que é a estratégia mili
tar. Antigamente, dizia-se que, as. 
sim como a estrateg!a era a arte 
do general, a politica era a arte 
do estadista. Hoje, está tudo con
fundido, porque a estratégia criou 
ramos que se distinguem mas se 
completam : a estratégia politica, 
a estratégia militar, a estratégia 
econôm!ca e a estratégia psico-so
c~al. São "branches", ramos de 
um todo; mas todos êsses ramos 
agem harmôn!camente e, no con
jugado político russo, as Fôrças Ar
madas representam um ramo da 
estratégia perseguida pela Nação 
Russa. Assim, como declare!, se 
o desenvolvimento tecnológico deu 
novas aptidões às Fôrças Armadas 
russas "m u ta tis m u tan tis", rep! to, 
a tarefa que elas desempenham, 
hoje, é Idêntica à que exerC'itavam 
no tempo de Pedro, o Grande, por
que o imperialismo russo, hoje, é 
apenas a continuação do daquele 
Tzar. 

O Sr. Nelson Firmo - Essas Fôr· 
ças Armadas têm, ou não, o 'apoio 
do povo russo ? 
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O SR. MEM DE SA- Nobre Se· 
nador Nelson Firmo : meu discurso 
nada tem que ver com o problema 
do Exército russo. ll:s'e é outro pro· 
blema, e não compreendo a susce· 
tlbllidade do nobre colega. 

O Sr. Nelson Firmo - É que o 
discurso de V. Exa. está movimen
tando de tal forma o Senado, que 
nos animamos. 

O Sr. Ftltnto Müller - O proble
ma é Interno, é nosso. 

O SR. MEM DE SA - A verda
de é que não há regime que com
bata mais o nacionalismo dos ou
tros povos que o comunismo da 
Rússia. 

O Sr. Nelson Firmo - No entan
to, é país nacionalista. 

O SR. MEM DE SA - Naciona
lismo que esmaga os povos escra
vizados, - é o que desejo aC'en
tuar. 

O Sr. Filinto Müller - É verda
de Incontestável, que não pode ser 
destruída. 

O Sr. Lourival Fontes - Permite 
o nobre orador um aparte ? 

O SR. MEM DE SA - Com todo 
o prazer. 

O Sr. Lourival Fontes - V. Exa. 
está se referindo ao nacionalismo 
num mau Govêrno. Não dulvdo que 
a Rús,ia tenha vícios, defeitos, e 
aja em causa própria, mas o na
cionalismo principalmente das Na· 
ções africanas e asiáticas é cópia, 
imitação, repetição do nacionalis
mo norte-americano, que poluiu e 
usurpou as nações vizinhas ou re
motas do nacionalismo europeu, 
que criou, êste sim, sobretudo a 
homogeneidade das suas nações. 
Assim, os povos novos, ansiosos da 
libertação, estão seguindo os cami
nhos traçados para êles, inclusive 
o próprio Brasll, que retomou a 
sua independência. 

O SR. MEM DE SA - Plena
mente de acôrdo com V. Exa., mas, 
desejo acentuar que sendo o na
cionalismo dos povos novos subde
senvolvidos, dos povos em ânsia de 
independência económica e políti
ca, um movimento irreprimível e 
sadio, encontra na Rússia comunis
ta seu maior inimigo. É o que que
ro frisar. 

O Sr. Juracy Magalhães - Aí é 
o nacionalismo que Ee confunde 
com patriotismo, mas na estraté
gia política rus.sa há, C'ertamente, 
tratamento desigual para cols·as 
desiguais. A Rússia, por exemplo, 
prega, na América do Sul - para 
falar no teatro que nos é mais pró
ximo - a ajuda ao nacionalismo, 
mas na Hungria e na Polónia, po
rém, é contra o nacionalismo. 

O SR. MEM DE SA - É justa
mente o que estou dizendo. 

O Sr. Juracy Magalhães - Ela 
fixa, naturalmente, linhas estraté
gicas para atingir seus objetlvos. 

O Sr. Nelson Firmo- E benefi
ciaram os Estados Unidos o nacio
nalismo nas nações centro e sul
americanas ? 

O Sr. Juracy Magalhães - A 
Rús:la, portanto, age conforme 
seus interêsses. Os Estados Unidos, 
por exemplo, negligenciaram por 
multo tempo o setor sul-ameriC'a~ 
no, convencidos de que era o Pla
no Marshall a aplicação de ajuda 
aos teatros que a estratégia ame
ricana entendia mais essenciais à 
consecução de seus objetivos. 

O Sr. Nelson Firmo - Mas o Pla
no Marshall não deu resultado nem 
na Europa ! (Não apoiados gene
ralizados ! ) . 

o Sr. Filinto Müller - Pelo con
trário, deu bom resultado ! . 

o Sr. Nelson Firmo - O povo 
europeu não tolera o Pl::mo M::u·
shall! 
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O Sr. Juraey Magalhães - O 
Plano Marshall proporcionou a re· 
cuperação da Indústria européia, 
mas agravou o desnível econômlco 
entre a Europa e a América La
tina. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
Foi um mal para nós. 

O Sr. Juracy Magalhães - Hoje, 
acredito que o Govêrno americano 
já esteja convencido de que come
teu grave êrro, relegando ao des
caso setor aparentemente secun
dário. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
Já se convenceu, depois da vinda 
de Richard Nlxon à América do 
Sul. Agora falta a visita de Foster 
Dulles. 

O Sr. Juracy Magalhães - N'ão 
traga V. Exa. a debate o caso da 
visita do Vice-Presldente Richard 
Nlxon, porque ela ensejou página 
profundamente desagradável da 
história politica sul-americana. 

O Sr. Filinto Milller - Felizmen
te, na visita ao Brasil foi bem re
cebido. 

O Sr. Juraey Magalhães - Quan
do da visita de Richard Nlxon ao 
Brasil, ao assistir a discussão sôbre 
sua vinda a nossa terra, disse que 
seria lmpossivel ocorresse no Bra. 
sll coisa Idêntica. Se os comunls. 
tas daqui valassem visitante ofi
cial de nosso Pais, nós - Senado
res, Deputados e homens gradua
dos da sociedade bra!llelra e o 
povo em geral - !riamos defender 
nosso dever de hospitalidade. Não 
defenda V. Exa., por favor, um ato 
impensado e Injusto de povos res
peitáveis, Irmãos e amigos nossos, 
mas que foram Instrumento exclu
sivo dos interêsses da politica rus. 
sa na Amérlea do Sul. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
Só me Insurgi, porque presente a 
Sra. Richard Nlxon. Não concor
do com as pedradas nem as cuspa. 
radas. No mais aplaudiria c acho 

que devíamos receber com valas os 
que nos tratam como o Govêmo 
dos Estados Unidos. 

O Sr. Ftltnto Milller - Não fo· 
ram os povos1 mas uma parcela ln
significante aêsses povos. 

o Sr. Juraey Magalhães - MI· 
norla a serviço de lnterêsses que 
não são os nossos. 

O SR. MEM DE SA - Os apar
tes a um discurso são multo agra
dáveis, mas até certo ponto. Acre· 
dito que, nesta altura dos aconte· 
cimentos, só não há uma coisa : 
o meu discurso. 

O Sr. Nelson Firmo - V. Exa. 
suscitou o lnterêsse de todo o Se· 
nado. 

O Sr. Juracy Magalhães - Per
mita-me o nobre orador, mas dese
jo fazer um reparo ao discurso do 
prezado colega. Do ponto em que 
me encontrava, ouvi V. Exa. dizer 
que os partidos grandes não cres· 
cem, incham. 

O SR. MEM DE SA ...,... Perdôe
me V. Exa., mas eu disse, alguns. 

O Sr. Juraey Magalhães - En· 
tão ouvi mal, pela distância. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti 
Só há dois grandes Partidos : a 
UDN e o PSD. 

O SR. MEM DE SA - Disse al· 
guns; outros Incham e não cres
cem, mas os pequenos também 
crescem ou Incham. 

O Sr. Nelson Firmo- No Brasil 
só há três Partidos. 

' 
O SR. MEM DE SA - O Incha· 

ço é mal em qualquer um, c nos 
pequenos ainda pior. 

O Sr. Juraey Magalhães - Per· 
feitamente. 

O SR. MEM DE SÃ - O nobre 
Senador Lourlval Fontes desr.j a 
mais um aparte? 
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Se, porém, V. Exa. pretende vol
tar ao debate geral, lembro que só 
disponho de dez minutos. 

O lN. Nelson Firmo - Os apar
tes do Senador Lourlval Fontes são 
sempre bem recebidos. 

O Sr. Lourival Fontes - Obriga
do ao nobre Senador Mem de Sá, 
mas já dei o aparte que desejava. 

O SR. MEM DE SA- Sr. Pre
sidente, acontece, porém, que estas 
correntes que maculam e desfigu
ram um legitimo movimento de 
independênc1a económica, não só 
entre os paisanos florescem, mas 
penetram e se Infiltram nos meios 
militares, sempre misteriosas e sem 
definição nem contornos, preten
dendo criar um ambiente de coa
ção em que a agressividade toma 
o lugar da razão e os objetivos 
ocultos, menosprezando os dados 
da realidade, confundem a opinião 
pública. Urge, portanto, que o Go
vêmo, os partidos políticos, os ho
mens responsáveis e a Imprensa, 
unam esforços no sentido de evi
tar que as aspirações legítimas de 
defesa dos interêsses nacionais não 
se transformem em motivos de de
magogia e em surdas conspirações 
totalitárias. É preciso que o remé
dio não se torne veneno e, menos 
ainda, que o fantasma de uma di
tadura militar venha somar aos pe
rigos que fazem Incertos os dias da 
democracia no Brasil. 

Mas, Srs. Senadores, não só de 
espadas são as cartas que não pas
sam pelos Correios. Entre elas, nos
so Presidente atirou aos ares, com 
mão de mestre, um autêntico "sete 
belo", que às demais cobriu, capi
talizando popularidade e esperan
ças, do mesmo passo que desviando 
as atenções dos angustiantes pro
blemas e amargas derrotas Inter
nas. Eis um trunfo de ouro lança
do na hora certa e aproveitando a 
"vaza ' que chama ao jôgo o par
ceiro arredio. Sejamos parcos no 
comentário de um lance tão gra
ve. Digamos apenas que deve ter 
a casa em ordem, quem da janela 
conclama os vizinhos. E bem flr-

me e adestrada deve ter a nau 
quem se atira ao "mar oceano" da 
política Internacional, pois Insen
sato será o pilôto que apenas nos 
azares da sorte confiar, sem garan
tia de portos a que se abrigue e 
de cornbustivel farto para a via
gem de Ida e para a de volta. Con
fiemos, sim, na oportunidade que 
as circunstâncias fazem risonha; 
confiemos nos mandamentos e nos 
lnterêsses bem compreendidos do 
Panamericanismo, mas não nos es
queçamos de confiar em nós mes
mos, em nossa capacidade de tra
balho e de afirmação. Preparemo
nos para o êxito, mas sem depo· 
sitar ilusões desmedidas em auxí
lios estranhos a fim de fugirmos 
a decepções Inúteis que só engen. 
dram ressentimentos desnecessá· 
rios. Pode ser ótlrno o médico que 
receita e melhor o farmacêutico 
que avia a fórmula, mas há de ser 
a dieta, a disciplina, o esfôrço e 
o juizo do doente que lhe darão 
saúde e vigor. - Na operação de 
gr.ande envergadura a que o Brasil 
se abalança, com o aplauso uni
versal de seus filhos, sobretudo é 
de requerer que seus dirigentes sai
bam estar à altura dela e de suas 
responsabilidades. É preciso ter 
visada alta e larga, lutando pelo 
que é permanente, ainda quando 
futuro, para não se apequenar pelo 
que é transitório, embora presen
te. Falemos a linguagem dos idea
listas, que costumam ser os ho· 
mens que melhor percebem e satls· 
fazem as exigências "da realidade 
perene, porque desprezam o efê· 
mero e o circunstancial. Devemos 
construir para agora e para os 
dias vindouros, com material que 
ao tempo resista, não apenas vin
culações económicas, mas também 
politicas e espirituais, através de 
órgãos bem estruturados e plane· 
jamentos bem executados. 

Em suma e para ser .claro; que 
as apertul."as do momento ·nos não 
toldem as magnificências do futu
ro, agindo com grandeza para. que. 
com o.utorldadc, possamos conde· 
nar a. mesqulnhês alheia, 
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Não quero encerrar estas linhas, 
sem uma palavra de bom humor, 
registrando que em melo de seu 
mandato e de tantos descalabros, 
pela primeira vez o Sr. Juscelino 
de Oliveira promove uma remode· 
lação partidária de seu débil Mi· 
nistério. Praza aos Céus que a eX· 
perlêncla lhe tenha sido boa mes· 
tra, ensinando· lhe ·a Importância 
da ferramenta, para quem quer fa. 
zer obra útil. Dentre os que saem, 
manda a justiça render homena· 
gem ao velho Chanceler Macedo 
Soares, pelo belo trabalho cumpri· 
do à frente do Itamaratl, que em 
suas mãos, continuou, mercê de 
Deus, com suas gloriosas tradições 
- uma ilha enxuta no brejo repu· 
blicano. Que nos últimos trinta 
meses, recolha o Presidente, com 
proveito a lição dos primeiros trln· 
ta. E, considerando quanto deixei 
dito neste discurso - que pouco 
tem de Oposição e multo de espe· 
rança, pois, apesar de tudo, só ela 
sustenta os corações patriotas -
refletindo em todos as desconcha· 
vos de nossas crises e em todos pe. 
rlgos que nos cercam, desejo con· 
clulr com uma saudação em que, 
usando um vocábulo nlpônico, em 
homenagem ao preclaro príncipe 
que nos visita, a êle empresta o 
sentido bem brasileiro, bem naclo· 
nallsta ... 

"Daqui por diante, nesta segun· 
da e última metade de mandato, 
à frente do novo Ministério 
e dos tremendos problemas e erros 
acumulados - Banzá!, Senhor Pre· 
sidente; Banzá!, Dr. Juscelino ! .. .'.' 
<Muito bem; muito bem ! Palmas). 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra, para explicação pessoal, 
o nobre Senador Francisco Gallotti. 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI 
- <Para explicação pessoal) -
<*> - Sr. Presidente, nobres co· 
legas, eram seis horas da . manhã, 
folheava eU: o· "Correio da Manhã", 
e encontrava a memorável coluna 
de All Right, pseudónimo do ilus· 

( •) - Nllo foi reul.<lo pelo orador. 

tre jornalista brasileiro Aderson 
Magalhães, sob o título "Discurso 
Memorável". 

Emocionado, fiz sua leitura e as· 
sumi comigo o compromisso de ler 
o artigo perante o Senado Federal, 
para, assim, a Nação tomar dêle 
conhecimento. 

o Sr. Nelson Firmo - V. Exa. 
terá o aplauso de todo o Senado 
por essa leitura. 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI
Multo obrigado; é o que vou fa. 
zer: 

"O discurso proferido por 
Aliomar Baleeiro, na Câmara, 
a propósito do trágico desapa· 
recimento de Nereu Ramos, é 
uma página que não deve ficar 
adormecida no Diário do Con
gresso. A Mesa precisa _provi· 
denciar a sua publicaçao em 
separata, para dlfundi·la por 
todo êste Pais, a fim de que 
a Nação inteira tome conheci· 
mento da vida de um dos seus 
maiores filhos nos domínios da 
politica, através do depoimen· 
to do adversário Ilustre e com· 
bativo, que com êle mediu fôr· 
ças repetidas · vêzes, nos últi· 
mos anos. 

Um dos fatos mais discuti· 
das da atuação de Nereu está 
ligado aos acontecimentos · de 
11 de novembro. Baleeiro, que 
tanto o censurou, agora vaci· 
la, deixando à posteridade o 
julgamento; m·as acentua com 
firmeza : "Parece·me que a 
sua presença diminuiu o pêso 
da catástrofe." 

O Sr. Nelson Firmo - V. Exa. 
permite um aparte, apesar de es· 
tar fazendo uma leitura ? - <As· 
sentimento do orador) - Foi o 
maior e melhor . perfil de . Nereu 
Ramos, traçado até ho.!e, · êsse· de 
Aliomar Baleeiro; muito a propó· 
sito, o artigo do nosso colega jor· 
nalista, Aderson Magalhães. 
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O SR. FRANCISCO GALLOTTI 
- Obrigado a Vossa Excelência. 

(Lendo) 

"E o Lider da Oposição, em 
aparte, revelou o que Nereu lhe 
dissera naquela manhã chuvo
sa : - "Sou um homem para 
quem a opinião de alguns in
teressa. Você está entre êles. 
Desejo comunicar-lhe os moti
vos de minha ação. São êstes · 
se eu não tivesse assumido, de: 
liberada e conscientemente a 
posição que assumi, estaria fin
do o poder civil e o Brasil en
tregue a uma ditadura mili
tar". 

Declaração de importância 
histórica fundamental, mais 
adiante, no seu discurso, Ba
leeiro afirma que também a 
ouvira de Nereu, tempos de
pois. 

Estamos, portanto, em face 
de uma verdade. Nereu que 
durante tôda a madrugada 
tomara-se o centro dos ac-on
tecimentos, à hora da sessão 
extraordinária da Câmara 
quando esta la decidir, mos: 
trava-se possuido da convicção 
de que o seu dever era arcar 
com as responsabll1dades, pa. 
ra salvar o poder civil, Isto é, 
par~ preservar aquela Consti
tulçao em cuja feitura havia 
empregado tôdas as suas ener
gias. 

Entre salvar o poder e dei
xar que a Nação Ingressasse 
numa ditadura mll1tar, optou 
pela primeira hipótese, exlghi
do, contudo, a formalidade le
gal de uma Resolução do Con
gresso, que foi atendida. 

No mesmo dia, antes de se 
investir no cargo de Presiden
te da República, proclamou da 
tribuna do Senado que seria, 
apenas um delegado do Con
gresso Nacional. 

Fala Baleeiro : - "0 quan
to de jurista havia em N'ereu 
Ramos e, mais exatamente, o 
quanto de bacharel, tão mais!-

nado e mal compreendido nes
ta Nação, Integrava o cerne 
daquela estrutura moral e In
telec-tual, serviu como amorte
cedor para amparar certos cho
ques que surgem, como têm 
surgido em vários paises em 
momentos como aquêles". 

Ai está. Diante disso e de
pois disso, creio que ninguém 
mais, doravante, terá o direi
to de procurar desvirtuar, co
mo tantas vêzes já se tentou, 
o papel decisivo e altamente 
patriótico que Nereu represen
tou no episódio em questão, 
A exegese foi feita, completa, 
por dois dos seus mais catego
rizados contendores na hora 
dramática que então vlviamos. 

Registro essas coisas c-om es
pecial . agrado, primeiro por
que refletem de maneira be
néfica sôbre a memória de um 
cidadão honrado, que podia fa
zer a sua declaração de bens 
num quarto de fôlha de papel; 
segundo, porque vêm ao en
contro do que foi esboçado, há 
bastante tempo neste pedaço . 
de coluna, e, finalmente, por
que delta jato de luz definiti
va sôbre o caso. 

Nereu manteve o poder civil, 
com dignidade. Entregou-o, 
depois, ao Presidente eleito. 
Concordou em ser seu Minis
tro da Justiça para ajudá-lo, 

· s~ preciso fôsse, na consollda
çao do reghnfi!, prosseguindo, 
assim, na tarefa de sustentar 
a Constituição. · 

Terá sido por isso que Baleei
ro, numa d·as passagens do seu 
memorável discurso, excla
mou : - "VIverá, sobretudo, 
meus senhores, na Constitui
ção !". 

Sr. Presidente, Srs. Senadores 
fiquem essas palavras reglstrad~ 
nos Anais do Senado, representan. 
do mais uma homenagem reveren- . 
te ao grande e saudoso vulto desta 
Repúblic-a, o eminente Brasileiro 
Senador Nereu Ramos. 
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o Sr. Nelson Ffrmo Permite 
V. Exa. um aparte ? 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI 
- Com prazer. 

O Sr. Nelson Firmo - Quando, 
em 1930, dirigia eu, (!fi Recife, um 
jornal, terrivelmente pobre e terri
velmente oposicionista, tive a hon
ra excepcional e inesquecivel de 
receber a visita de Assis Brasil e 
Nereu Ra.mos. Convidaram-me am· 
bos para Ir até o Norte, em sua 
companhia.· Não pude, porque o 
jornal era feito exclusivamente 
por mim. Se fôsse, ·o jornal fecha-
ria.. · 

Ó SR.. FRANCISCO GALLOTTI 
- Agradeço o aparte de Vossa. EX· 
celêncla. 

Era só, Sr. Presidente. <Muito 
bem; muito .bem), 

O . SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Neves da 
Rocha, para expllcação pessoal. 

. O SR. NEVES DA ROCHA -
(Para e:rpliração pessoal) - (*) 
- Se~hor Pre·!dente, noticias che
gadas ·ao no•so conheC'Imento, 
através dos jornais e do rádio, dão 
conta de tremenda tragédia ocor
rida na cidade de Santo Amaro da 
Purificação, situada no Recôncavo 
Baiano, . em que perder.am a vida 
Inúmeras· pessoas. . . · 

No dia 23 do ·corrente, às dez 
horas e trinta minutos, quando se 
realizava. naquela Cidade, a· 'feira 
local, sempre multo concordda, a 
explosão de uma barraca: de fogos 
- , por curto-ci~culto. segund!l as 
noticias -. determl~ou a explosão 
de outra barràca;· ocasionàndo um 
dos maiores Infortúnios de que te
nho conhecimento, em meu Esta· 
do. . . . .. ... . . , 

!role pela manhã, a ... Rá.dio So·, 
cledade da Bahla comunicava:; em 
sua irradiação matinai,' qu'e; . até .. 
aquela' hora. 'a cento ·e doze se' ele: 
vava o número de· mortos, além· 
de cêrca de quatrocentos feridos, . 

(~) - Nao to i· :;:~JÜia· p~l~ ·. otddor:· ·· · · 

alguns. em . estado grave; NãO ha
vendo leitos na Santa Casa da MI· 
serlcórdia de Santo Amaro. com 
que hospitalizar tantos feridos e 
dada, também, a falta de medica· 
mentos e facultativos, estavam 
êles sendo transportados para· .Sal· 
vador, ao tempo em que na Capl· 
tal do . Estado tôdas as providên
cias vinham sendo dadas· pelos po
deres públicos, a fim de se atender 
a tão grave emergência .. ·o fato é, 
na verdade, contristador .. 

o Sr. Kerginaldo Cavalcantt -
Permite V. E~a. um apàrte ? 

O SR. NEVES DA ROCHA -
Ouço Vossa Excelência. · 

O Sr. Kergtnaldo Cavalcanti -
Em meu nome e no do meu Par· 
tido manifesto a V. Exa. a nossa 
solldariedade no pesar do povo 
baiano. Foi realmente uma· catâs· 
trofe tremenda que se abateu sô
bre aquela gente. Brasileiro e Mem· 
bro de um Partido politico que 
também se representa no Estado de 
V. Exa., deixo consignada minha 
solldarledade ao povo baiano nes· 
sa dolorosa ocorrência. 

O SR. N'EVES DA · ROCHA -
Multo obrigado a Vossa Excelência. 

O Sir. Ftltnto Mtlller - Permite 
o nobre orador um aparte ? 

O SR. N'EVES DA ROCHA -
Pois. não, eminente Senador Filin· 
to Müller. 

O Sr. Filinto MilllBr -· Manifes
to',. através .dêste aparte, minha so· 
lldariedade ao povo baiano no: pe
sar que todos sentimos pela. oatás· 
trofe que· feriu não .só a>Bahla 
mas a todo o Brasil, vitimando 
mais de uma centena de brasilel· 
ros .. Pode V. Exa.; nobre.senador 
Neves da Rocha, estar certõ de ,que 
o sentimento que núinifest·o;: dêle 
compartilha .todo o·· po:Vo. · brasilei· 
ro. · 

O .S;R; N'EV;E.S: .D~. JtQ.C.HA.
Agradeço; comovido, as · palavras 
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de solld!lrledade de Vossa Excelên· 
ela, · 

O Sr. Mem de Sá - Permite o 
nobre orador um aparte ? 

O SR. NEVES DA ROCHA -
Pois não. 

O Sr. Mem de Sá - Nobre Sena
dor Neves da Rocha, venho trazer 
à Bahla meu apoio e minha slnce· 
ra solldarledade ante doloroso e 
cruel acontecimento ocorrido. Pos· 
so ·informar a V. Exa. que o eml· 
nente Deputado Nestor Duarte, do· 
P. L.. '!Jalano, apresentará· hoje ·à 
tarde, na Câmara dos Deputados, 
um Projeto· de auxillo de vinte mi· 
lhões de cruzeiros,. para· socorrer 
as vitimas da··catástrofe. No Se· 
nado, não· temos, por fôrça constl· 
tuclonal, Iniciativa· para essa pro. 
vidência; mas, levada a efeito na. 
quela Casa, corresponderá aos sen. 
tlmentos da genero~ldade do povo 
brasileiro, que, ao menos, poderá, 
de forma minlma, suavizar tão do· 
lorosa e terrivel calamidade. 

O SR. lll"EVES DA ROCHA -
Multo grato a v. Exa. pelas pala· 
vras que acaba de proferir. 

Sabia, já que ao Senado a Cons. 
tltulção não permite tal Iniciativa 
que a Bancada baiana na Câma. 
ra dos Deputados ofereceria proje
to de amparo às vitimas; V. Exa. 
dá agora noticia de que assim foi 
feito. 

Concedido o auxilio, nesta hora 
de tanto Infortúnio para os meus 
conterrâneos, poderemos, de algu .. 
ma forma, minorar o sofrimento 
das famlllas atingidas por tão gran. 
de desgraça, . . · 

O Sr. Gome& de Oliveira - Per
mite v. Exa. um aparte ? 

Q SR. NEVES DA ROCHA -
Pois não .. 

O Sr. G0171.eli de Oliveira:.._ Estou 
chegando de Santa Catarina, onde 
tive · conhecimento ·da dolorosa 
ocorrência que enlutou o grande 
Estado da Bahla. Meu Estudo, aln· 

da sob a Impressão do trágico· de· 
sastre que roubou à Nação tantas 
vidas preC'Iosas, compartilha das 
angústias e sofrimentos da Bahla. 
Manifesto, a V. Exa., a solldarleda- · 
de da Bancada de Santa Catarina 
pelo grande golpe sofrido por aque
la Unidade da Federação .. 

O SR. NEVES DA ROCHA -
Multo agradeço o· gesto dé Vossa· 
Excelência. 

O Sr. Coimbra Bueno - Dá o. 
nobre.. orador Uce~ça ,pa~a . um 
aparte? 

.O SR: NEVES DA ROCHA -
Ouço Vossa. Excelência. · 

O Sr. Coimbra Bueno - Pediria 
o· apoio de V. Exa. pàra projeto que 
ontem encaminhei à Mesa, visando 
a coibir o abuso na fabricação de 
fogos .... Dados os prejuizos astronô- · 
mlcos que semelhante Indústria· 
acarreta a todos os setores naclo· 
nals, e considerando, sobretudo, a · 
tremenda catástrofe que enlutou a 
Bahla, solidarizo-me com V. Exa., 
enviando pêsames ao Govêrno e ao 
povo baianos pela dolorosa ocor
rência. 

O SR. NEVES DA ROCHA -
Terá v. Exa. todo o meu apoio, no 
sentido de proibir-se a venda. de 
fogos da maneira. por que se faz, 
em prejuizo da população. . 

O Sr. Ruy Carneiro - Permite 
v. Exa. um aparte? 

O SR. NEVES DA ROCHA -
Pois nãoi 

o Sr. Ruy · Carneiro - o nobre 
Senador Flllnto Müller já mani· 
festou a solidariedade rla Maioria 
ao digno povo baiano, enlutado pe. 
la· catástrofe que atJngiu tantas 
famillas humildes de Santo Ama· 
ro da . Purificação. Lamentando· 
prOfundamente ·o ·ocorrido, venho 
trazer a V. 'Exa: a solidariedade dá 
Pallaiba na .hora em que o Estado'. 
que V. Exa. tão dignamente· repre
senta nesta Casa, pranteia a per
da. de .tant~,J.S v'da.s preclo~as.. Es: 
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tarei neste Plenário para votar · 
qualquer medida de amparo às fa. 
milias das vitimas do sinistro. O 
povo bom, operoso, e progressista 
de Santo Amaro da Purificação 
que conheço de perto, pode contar 
com o apoio da Paraiba, neste tran
se doloroso. 

O SR. NEVES DA ROCHA -
Multo grato a v. Exa. pela sol!· 
dariedade que acaba de ter para 
conosco. · 

O Sr. Vtvaldo Ltma - Permite 
v. Exa. um aparte ? 

. O SR. NEVES DA ROCHA -
Ouço Vossa Excelência. 

O Sr. Vtvaldo Ltma - O nobre 
companheiro, Senador Gomes de 
Oliveira, manifestou o pesar do 
Estado de Santa Catarina e da 
Bancada do Partido Trabalhista· 
Brasileiro, da qual V. Exa. é dos 
mais dignos componentes, pelo lu· 
tuoso acontecimento verificado na 
próspera cidade de Santo Amaro 
da Purificação. Trago, agora a 
solidariedade do E:tado do Amazo· 
nas - tantas vêzes Infortunado de 
m·anelra atroz em fatos passados 
- pela sua Bancada no Senado, ao 
valoroso povo baiano. Sabe Vossa 
Excelência dos laços que me ligam 
à Bahla, laços multo profundos, 
porque de sangue e de col.'ação. Na 
Bahia, formei-me em Medicina. Lá 
nasceram meus avós, meus pais, en
fim tôda a minha familla. Sinto, 
como V. Exa., baiano que é, o que 
ocorreu na terra de Santo Amaro 
da Purificação, com luto tão pesa. 
do, lmpôsto pelo destino, de ma
neira realmente cruel, àquela gen
te. Numa fogueira Imensa consu
mou-se o sacrlficlo. Foi importan
te parcela de uma população diz!. 
mada de forma tão horrivel. Pre
sidente da Cruz Vermelha Brasilei
ra, logo que tive conhecimento de 
tão doloroso fato, mandei telegra
far, pela sua Secretaria-Geral, à 
nossa filial em Salvador, colocando 
todos os nossos recursos - o que 
~os resta - à disposição . dos so· 

brevlventes e das famillas dos que 
sucumbiram na tremenda catástro-. 
fe. Queira V. Exa. aceitar, neste 
aparte, a reafirmação da nossa 
simpatia e do profundo pesar pela 
noticia de acontecimento tão dolo· 
roso, que enlutou todo ci povc;> 
baiano. 

O SR. NEVES DA ROCHA ·
Multo agradeço a V. Exa., nobre 
Senador Vlvaldo Lima, mais essa · 
demonstração de solidariedade, 
neste momento tão amargurado, 
em seu nome pessoal e no do Esta
do do Amazonas que tão brllhan. 
temente representa nesta Casa. 

O Sr. Juracy ,flagalhlles - Per· 
mite V. Exa. um aparte ? 

O SR. NEVES DA ROCHA -· 
Com multa satisfação. 

O Sr. Juracy Magalhães .- Ne
nhuma voz mais autorizada que a 
de V. Exa. para manifestar o pesar 
do Senado pela catástrofe que viti
mou grande número de baianos de 
Santo Amaro da Purificação. Vos
sa Excelência sabe que nós, da Ban. 
cada baiana no Senado, formamos 
um só pensamento quando se tl'B· 
ta de defender os lnterêsses da 
Bahla. Nesta hora de luto, mais 
uma vez estamos unidos na reve
rência à terra "mater" da naclo· 
nalldade e na manifestação da nos
sa dor aos baianos que sofrem. 
Quando V. Exa., gentilmente, me 
comunicou que proferiria algumss 
palavras relatando a pavorosa tl~· 
gédia, hipotequei meu pleno e com
pleto apoio. Logo que soube da 
triste ocorrência, telegrafei. para 
Santo Amaro, pedindo mlnúcias 
sôbre a tmgédla, a fim de sugerir 
providências legislativas em favor 
da população daquele rico e gran. 
de munlclplo atingido pela heca
tombe. Tão logo cheguem êsses ele· 
mentos, trocarei idéias com o no· 
bre colega, na certeza de que todo 
o Senado nos acompanhará na ado· 
ção de medidas tendentes a mino
rar o sofrimento do povo que re· 
presentamos nesta Casa. 
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O SR. NEVES DA ROCHA -
.Agradeço sensib1IIzado as palavras 
de Vossa Excelência. 

O Sr. Gilberto Marinho - Per· 
mlte o nobre orador um aparte ? 

O SR. NEVES DA ROCHA -
Ouço Vossa Excelência. 

O Sr. Gilberto Marinho- o pe. 
sar da· Maioria já o traduziu a 
palav1·a do seu Ilustre Líder, Se· 
nadar Filinto Müller. Desejo, ago. 
ra, incorporar o sentimento da re
presentação do Distrito Federal, 
que se solidariza com a terra baia
na na grande desgraça que atin
giu o -Município de Santo Amaro 
da Purificação. 

O SR. NEVES DA ROCHA -
Obrigado a Vossa E"celência. 
Sr. Presidente, como vê Vossa 

Excelência, já não falo no meu 
nome pessoal; já não falo em no
me da BanC'ada baiana, a que per
tenço; ou em nome do Partido Tra
balhista Brasileiro, do qual faço 
parte. Falo em nome de todo o 
Senado. 

Sinto-me profundamente sensibi· 
lizado com as manifestações de so· 
Udariedade, no infortúnio que atln· 
giu a minha querida Bahla, dos 
Ilustres e dignos componentes dos 
diversos Partidos com representa
ção nesta Casa : o Líder da Maio· 
ria, Senador Flllnto Müller; o re· 
presentante de Santa Catarina, Se· 
nadar Gomes de Oliveira; o repre
sentante do Amazonas, Senador Vl
valdo Lima; o representante de 
Goiás, Senador Coimbra Bueno; o 
representante do Distrito Federal, 
Senador Gilberto Marinho; o re
presentante da Paraíba, Senador 
Ruy carneiro; o representante do 
Rio Grande do Sul, Senador Mem 
de Sá; o representante do Rio 
Grande do Norte, Senador Kerg!. 
naldo Cavlacanti; o representante 
da Bahla e meu colega de Ban
cada, Senador Juracy Magalhães; 
o representante de Minas Gerais, 
Senador Lima Guimarães; enfim, 
os Ilustres e dignos representantes 

de· todos os· Partidos e de todos os 
Estados presentes a esta Sessão. 

O Sr. Vlvaldo Lima - Vossa Ex· 
celência permite outro aparte ? 

O SR. NEVES DA ROCHA -
Com a maior satisfação. 

o Sr. Vtvaldo Ltma - Em adita. 
mento às minhas palavras ante. 
riores, dirijo um apêlo à Câmara 
dos Deputados no sentido de que, 
n.a compreensão de acontecimentos 
tão catastróficos, vote, com a maior 
urgênc1a, a proposição que abre 
crédito extraordinário para aten· 
der às vítimas dêsse desastre, lan
çando mão do recurso regimental 
da urgência especial. Nós, aqui, po· 
der~amos ter igual comportamento, 
a fim de que o projeto fôsse en· 
viado à sanção no mais breve pra
zo. Infelizmente, neste País, as pro
posições tramitam morosamente, e 
quando aprovadas, não se tem mais 
noticia da catástrofe ou da cala· 
m!dade. Solicito de V. Exa. lncor· 
porar êste meu apêlo ao seu dls· 
curso. 

O SR. NEVES DA ROCHA -
Multo a.gradeço a Vossa Excelência. 

Sr. Presidente, fazendo minhas 
as palavras do nobre representan
te amazonense. dirijo um apêlo 
lancinante, à Câmara dos Depu
tados, no sentido de aue a trami· 
tação do projeto dê amparo às fa· 
míllas atingidas por tã'l tremenda 
catástrofe seja em regime de ur· 
gêncla urgentíssima. 

O &-.. Públio de Mello - Permi· 
te v. Exa. um aoarte ? 

O SR. NEVES DA ROCHA -
Pois não. 

O Sr. Públio de Mello - Peço 
a V. Exa. que junte às palavras 
sentidas que está proferindo a so· 
lldarledade da Bancada do Mara. 
nhão pela grande dor por que pas. 
sa o Estado da Bahia, 

O SR. NEVES DA ROCHA 
Obrigado a Vossa Excelência. 
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.. O Sr; Francisco .. Gàllottt. ;_ Per· 
mi te o nobre orador. um aparte ? 

O SR. ·NEVES DA ROCHA -
Ouço ·Vossa Excelência. 

o sr. Francl8co Gallottt - Cre· 
denclado .pelos representantes da 
Imprensa junto ao Senado, trago a 
v. Exa., representante· da Bahla, 

· e ao povo baiano as mais sinceras 
condo!ênc'las da Imprensa carioca 
pelo desastre que vitimou tantos 
·brasileiros; Esta mesma Imprensa 
se oferece para a batalha do ap~es
samento dos recursos em beneficio 
das vitimas. 

O SR. lli'.EVES DA ROCHA -
Muito grato a Vossa EXcelência. 

.•. O Sr. Wal·demar Santos - Per· 
mlte o nobre orador um aparte ? 

O SR. NEVES DA ROCHA -
Ouço Vossa Excelência. 

· o Sr. Waldemar Santos - Em 
nome da Bancada do Piaui, sol!· 

· darizo.me com V. Exa. e com o 
apêlo que acaba de dirigir à Câ· 
mara dos Deputados no sentido de 
abreviar amparo às vitimas da ca· 
tâstrofe de Santo Amaro da Pu· 
rificação. · 

O SR. NEVES DA ROCHA -
Multo obrigado. 

o Sr. Fausto Cabral - Permite 
o nobre orador um aparte ? 

O SR. NEVES DA ROCHA -
Pois não. 

o Sr. Fausto Cabral - Em nome 
do Estado do Ceará. trago o nosso 
sentimento de profundo pesar ao 
Estado da Bahia. Estamos solidá· 
rios com tôdas as medidas neces
sárias para amparar as vi tlmas des
sa catástrofe. 

O SR. NEVES DA ROCHA -
Muito obrigado a Vossa Excelênc'la. 

Sr. Prrsldcnte, às minhas pala· 
v.ras junta-se a solidariedade dos 
Estados do Maranhão, do Piauí ·e 

do Ceará, pela voz dos seus dignos 
representantes. Falo, já agora, em 
nome de todo o Senado, e também 
em nome da Bancada de Imprensa, 
nesta Casa, a quem, também, agra
deço, ·sinceramente comovido, o 
seu apoio, no doloroso transe de 
Santo Amaro. 

Sr. Presidente, encerrando estas 
minhas sentidas palavras ao povo 
de minha terra, peço a V. Exa. 
transmita ao Governador do Esta· 
do as manifestações de pesar do 
senado, através dos representantes 
de todos os Partidos com assento 
nesta Casa. <Mutto bem>. 

O •SR. PRESIDENTE - A Mesa, 
solidária com as palavras do no· 
bre Senador Neves da Rocha, tele· 
grafará ao Governador da Bahia, 
transmitindo-lhe o pesar do Sena
do pela catástrofe ocorrida na ci· 
dade de Santo Amaro da Purifica· 
ção, no Ret:roncavo Baiano. <Pau· 
sa). 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa, requerimento do nobre Se· 
nadar Llneu Prestes. 

É lido e deferido o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.0 265, de 1958 

Requeiro à douta Mesa, na for· 
ma regimental, seJam solicitadas 
ao Exmo. sr. Ministro da Viação 
e Obras Públicas, as seguintes ln· 
formações: 

1) Se o Departamento Nacional 
de Estradas de Rodagem (DNER) 
tem recebido regularmente as ver· 

· bas orçamentárias e os recursos 
· pr;ovenicntes dos diversos fundos 
que lhe são vinculados ? 

2) Se as rodovias federais cons· 
tantes no Plano Qülnqüenal de 
Obras no período 1956·1960 e, em 
particular, a nova variante da 
BR-2. São Paulo-Curit!ba, estão em 
andamento normal, quais são os 
trechos e obras de arte atualmente 
em execução, seus custos, bem co· 
mo sua programação para os .anos 
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·vindouros, ou se houve alguma pa. 
ralisação e suas. justlficativa.s? 

. Justtjtcação 

1. Em declarações reeentes à im· 
p~ensa, o engenheiro Haroldo C. 
Poland, Presidente da Associação 
Rodoviária: Brasileira, da qual faz 
parte o DNER, declarou que a pro· 
gramação do plano governamental 
para obras rodoviárias federais, 
até 1960, estaria com seu prazo de 
conclusão transferido, em virtude 
do inadimplemento na entrega dos 
recursos vinC'Ulados. 

2. Não obstante representar o 
-referido engenheiro um nome na 
mentalidade rodoviária do Pais, sa
be-se que motivos de ordem téc
nica impedem o pleno cumprlmen· 
to do pianejamento, mas também 
que atual conjuntura financeira 
decorrente do mercado exterior po. 
derá oC'asionar óbices à execução 
dos programas a longo e a médio 
prazos. 

3. Todavia, alegações de ordem 
financeira ou técnica são insatis· 
fatórias quando se verificam aban. 
dono ou atraso na abertura de no· 
vas frentes de trabalho, como as 
que são apontadas ou reclamadas 
pelas populações de Juqulá e Eldo· 
rado, cidades do Estado de São 
Paulo, as quais multo dependem 
dos transportes terrestres para seu 
desenvolvimento. 

4. Por estas razões considera. 
mos plenamente justificado o pre
sente requerimento. 

Saia das Sessões, em 25 de junho 
de 1958. - Lineu Prestes. 

O SR. PRESIDENTE - Vai ser 
lido parecer encaminhado à Mesa. 

É lido o seguinte 

PAIIECER 

N.o 259, de 1958 

Da Comissão de Constituição 
. e Justiça, sôbre o Projeto de 
.Resoluçao n. o 2, · de · 1958, que 

autoriza o uso 'do processo ele· 
trtco àe. votação e dá outras 
providências . 

Relator : S~. Gilberto Mártnho. 

O projeto em exame, de inicia
tiva da Ilustrada Comissão Direto· 
ra da Casa, tem por fim permitir 
o U,!lo . do ProC'esso elétrlco nas ·v o· 
taçoes do Senado, mantida, porém, 
a possibllldade do uso do; proces· 
sos tradicionais, constantes dos ar· 
tlgos 160 a 162 do Regimento In· 
terno. . . .. . . . . : · 

Com tal ressalva, previne-se pos· 
sivel e indesejável solução de con· 
tinuidade nas votações, o que ~e ve· 
rificaria com a adoção pura e sim· 
pies do novo método, revogadas as 
·disposições regimentais aludidas. 

Trata-se de sistema de votação 
admitido .com bons resultados nos 
Parlamentos de numerosos paises. 
não se justificando ficar o Senldo 
desprovido de ·tão útil e prática 
inovação. A Comissão Diretora, 
allâs, fê-la preceder dos necessários 
estudos, a cargo de técnicos t>spe· 
c·lalizados e com sua própria SU· 
pervisão. 

Somo;, por tais fundamentos, pe· 
la aprovação do projeto em causa. 

Sala das Comissões, em 25 de ju· 
nho de 1958. - Lourival Fontes, 
Presidente. - Gilberto Marinho, 
Relator. - Lineu Prestes. - Lima 
Guimarães. - Fausto Cabral. -
.Rui Palmeira. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa oficio que vai ser lido pelo 
Sr. 1.0 Secretário. 

:1!: I!do o seguinte 

Ofício 

Em 23 de junho de 1958. 
Senhor Pres!den te : 
Tenho a honra de comunicar .a 

v. Exa., para conhecimento do Se· 
nado, que, em virtude de combina· 
ção entre as Bancadas que consti· 
tuem a maioria desta Casa do Con· 
gresso, o Sr. Senador Lameira Bit· 
tencourt passará a exercer as fun· 
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ções de Vice-Lider da Maioria, jun
tamente com os ilustres colegas 
constantes de ·comunicação ante
rior, Srs. Senadores Gaspar Vello· 
so, Gilberto Marinho e Lima Gui
marães. 

Atenciosas Saudações. - Ftltnto 
Müller. 

O SR. PRESIDENTE - A Mesa 
fica inteirada. · 

Há outros ofícios chegados à 
Mesa. 

São lidos os seguintes ofícios: . ' 

Oficio 

Em 25 de junho de 1958. 
Senhor Presidente : 
Achando-se ausente desta Capi

tal o Sr. Senador Noval!S Filho, SO· 
licito Ee digne V. Exa. de designar
lhe substituto temporário na Co· 
missão de Transportes, na forma 
do disposto no •art. 39 § 2. o do Re
gimento Interno. 

Atenciosas saudações. - Neves 
da Rocha. 

Of{do 

Em 25 de junho de 1958. 
Sr. Presidente : 
Achando-se ausente desta Capi

tal o Sr. Argemiro de Figueiredo, 
solicito de V. Exa., designar-lhe 
substituto temporário na Comissão 
de Constituição e Justiça. 

Atenciosamente. - Lourival Fon
tes. 

O SR. PRESIDENTE - Designo 
os nobres Senadores Francisco GaJ. 
lotti e Fausto Cabral. (Pausa) . 

Na sessão de hoje foi lida a Men
sagem n.0 192, em que o Sr. Pre
sidente da República comunica as 
razões do veto ao projeto de lei 
que fixa vencimentos de Juízes e 
Membros do Ministério Público e 
dá outras providências. 

A fim de conhecerem dêsse veto 
convoco as duas Casas do Congres
so Nacional para sessão conjunta, 
no dia 4 de agôsto próximo, às 14 
horas. 

Para a Comissão Mista que o de· 
verá relatar designo os Srs. Sena· 
dores : Francisco Gallotti, Arlindo 
Rodrigues e Rui Palmeira. <Pau
sa). 

Sôbre a mesa outro requerimento. 

1!: lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.O 266, de 1958 

N'os têrmos do art. 123, letra a, 
do Regimento Interno, requeiro dis· 
pensa de interstício para o Projeto 
de Resolução n.0 2', de 1958, a fim 
de que figure na Ordem do Dia da 
sessão seguinte. 

Sala das Comissões, em 25 de ju
nho de 1958. - Gilberto Marinho. 

O SR. PRESIDENTE - O Proje
to de Resolução n.0 2, de 1958, será 
incluído na Ordem do Dia d·a pró. 
xima sessão. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Votação, em discussão única, 
do Projeto de Lei da Câmara, 
n.O 31, de 1958, que regula a 
situação dos servidores civis e 
militares candidatos a cargos 
elettvos ou diplomados para o 
exercíCio de mandato legislati
vo federal (em regime de ur
gência, nos têrmos do art. 156, 
§ 3.0 , do Regimento Interno, 
em virtude do Requerimento 
n.O 257, de 1958, do Sr. Catado 
de Castro e outros Srs. Senado· 
res, aprovado na sessão de 23 
do mês em curso), tendo Pare
ceres Cns. 224, 225 e 226, de 
1958) das Comissões : de Cons
tituição e Justiça, pela consti
tucionalidade; de Serviço Pú
blico Civil, favorável, com a 
Emenda que oferece, sob n.o 
1-C; de Segurança Nacional, fa· 
vorável, ao Projeto e à Emen
da n.0 1·C e oferecendo as de 
ns. 2·C e 3·C, e dependendo de 
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pronunciamento das mesmas 
Comissões sôbre as emendas de 
Plenário <ns. 4 e 5). 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa requerimento que vai ser 
lido .. 

É lldo o seguinte 

REQUEIIIMENTO 

N.0 267, de 1958 

Tendo em vista que a matéria 
das emendas oferecidas ao Projeto 
de Lei da Câmara, n.0 31, de 1958, 
exige detido estudo, lmpossivel de 
fazer-se nos pra,zos regimentais per
tinentes às proposições em trami
tação urgente, e tendo em vista 
a orientação adotada em casos an
teriores pelo Senado, requeremos 
o cancelamento do regime de ur
gência concedido para a proposl· 
ção em aprêço, em virtude do Re· 
querlmento n.0 257, de 1958, apro
vado na sessão de 23 do mês em 
curso. 

Sala das Sessões, em 25 de lu· 
nho de 1958. - Benedicto Valia
dares. - Domingos Vellasco. -
Mourão Vieira. - Mem de Sá. -
Gomes de Oliveira. - Nelson Fir
mo. - WaZdemar Santos. - Arlin
do .Rodrigues. 

O SR. PRESIDENTE - Em vo
tação o requerimento. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
<Para encaminhar a votação) -
(*) - Sr. Presidente, desde que 
chegado ao Senado o Projeto de 
Lei da Câmara, n.O 31, de 1958, ve
nho recebendo, de vários Srs. Sena
dores, pedido para abreviar o pa
recer. 

Estud·ado na Comissão de Servi
ço Público Civil, e relatado com 
proficiência pelo nobre Senador 
Mem de Sá, verificou-se que o pro
jeto contém Imperfeições de lin
guagem a ponto de estabelecer 
grande diferença entre o civil can-

( •) - Nao foi revisto pelo or<1rlor. 

dldato e o m111tar também can. 
dldato. 

Talvez seja decorrência da falta 
de maiores conhecimentos da le· 
glslação mllltar. 

Ao chegar à Comissão de Segu. 
rança Nacional o projeto, foi-me 
dlstribuido, tendo eu recebido pe. 
dldos para apressar a solução. Dei 
parecer lmedtato, porque já conhe· 
ela bem o assunto, dado, principal· 
mente, que já fizera parte dlb Co· 
missão de Serviço Públlco Civil. 
Vindo o Projeto a Plenário, pedi 
urgência também em conseqüência 
de solicitações. 

Incontestàvelmente, Sr. Presiden· 
te, o projeto é de grande lnterêsse 
para o Pais e sôbre seu andamen
to Interessados também se encon
tram todos os partidos políticos. 

Essa a razão de haver sollcitado 
urgência para a matéria. Tenho 
convicção de que, se retirada a 
urgência ou rejeitado o projeto, a 
matéria deixará de Interessar, por
que o Congresso não a aprovará 
dentro de tempo útil. Pessoalmen
te, entretanto, não tenho objeção 
ao requerimento do nobre Sena. 
dor Benedlcto Valladares. Se Sua 
Excelência julga necessário maior 
estudo do assunto, e se também os 
nobres Senadores assim entendem, 
não terei objeções à aprovação do 
requerimento. Quis, apenas, expli
car à Casa, os motivos que me le
varam a pedir urgênc'ia para o 
projeto. Desejo, também, dizer que 
apesar dos motivos que levaram 
os interessados a solicitar urgên
cia, as ponderações do nobre Sena
dor Benedicto Valladares Indicam 
que não há mais necessidade des. 
sa medida. Estou de acôrdo com 
Sua Excelência. <Muito bem !) 

O SR. KERGINALDO CAVAL· 
CANTI - (Para encaminhar a vo
tação) - (*) -Sr. Presidente, o 
projeto é multo simples. Defeitos 
que porventuva apresentava foram 
devlda,mente sanados, nas emen
das oferecidas. 

( •) - Nflo foi re.,lsto pelo orar/01', 



Reputo-o, data venta do eminente 
Senador Benedlcto Valladares, em 
condições de ser votado Imediata-
mente. · ~ 

Ignoro quais as · restrlçoes que 
lhe faz o ilustre representante do 
Estado de Minas Gerais. Se S. Exa. 
m'as pudesse apontar em primeira 
mão, não teria dúvida em concor
dar com o seu requerimento. 

Na verdade, a proposição é de 
grande valia. 
.. Sua aprovação é necessária não 
só porque, feito lei, virá regular a 
situação especial dos servidores Ci· 
vis e militares, candidatos a. pos
tos eletlvos, como ainda virá sanar 
grave defeito existente nas nossas 
leis, tal qual vêm sendo Interpre
tadas à luz dos Regimentos da Câ· 
mara dos Deputados ·e do Sen-ado 
Federal. O ca.ndldato, mesmo di· 
plomado, logo que dlploma:do, dei
xará de perceber os venc1mentos 
do cargo que ocupa. 

Ora, Sr. Presidente, entre a di· 
plomação e a data da posse do 
candidato poderão mediar alguns 
meses, mormente havendo recurso. 
O resultado seria ver-se um candl· 
dato pobre, na miséria, em ocor· 
rendo circunstância dessa nature
za. 

o projeto procura obviar êsse 
grande mal, que é lrretorquivel. 

Aqui mesmo, no Sena~o. já tive
mos de configurar a especte e exa
miná-la, procurando fórmula que 
satisfizesse; nada. obstante não foi 
encontrada.. Daí merecer o proje· 
to, aparentemente tão simples, 
aprovação quanto antes. 

Eis a razão, Sr. Presidente, por
que, data venta, me manifesto con
trário ao requerimento do no. 
bre Senador Benedlcto Valladares. 
(Muito bem !) • 

O SR. BENEDICTO VALLADA· 
RES - (Para encaminhar a vota. 
ção) - (*) - Sr. Presidente, já 
me pronunciei sôbre o projeto. Meu 
parecer foi favorável. Trata-se de 
proposição necessária . e bem eJ.a. 

(41) - Nr.o foi revisto pelo orudor. 

borada. pela Câmara dos Depu
tados.· 

Com relação às emendas formu
ladas no Senado, só hoje delas to· 
mel conhecimento. · 

Envolvendo · a inatérla Direito 
Constitucional e Direito Admlnls· 
trativo, não.me sinto em condições 
de dar parecer, sem maior estudo. 

Pedi o adiamento, por dois dias, 
para me manifestar sôbre _!tS emen· 
das, justamente porque nao quero 
enfelar o projeto tão bem elabo· 
rado pela Câmara dos Deputados. 
1!: matéria Importante, que mere
ce ser estudada com meticulosidade 
para que, em vez de melhorá-la, 
não ao pioremos. !li"ão quero. dizer 
com Isso que as emendas do Sena· 
do não estejam à altura da pro· 

. posição. Acredito que sim. Dese
jo, contudo, cumprir bem o meu 
dever de examinar o assunto a.mlu
dadamente, o que f·arei dentro do 
prazo regimental, lavrando, após, 
meu parecer. (Muito bem ll 

O SR. KERGINALDO CAV AL· 
CANTI- (Pela ordem) - (*) -
Sr. Pre:ldente, em virtude das ex· 
pllcações prestadas à Casa pelo no· 
bre Senador Benedicto Valladares 
e como o prazo que S. Ex-a. pede 
de fato é muito c-urto, não tenho 
dúvida de, nesta hipótese, dar o 
meu apoio a seu requerimento. 
(Muito bem !) 

O SR. FILINTO MtlLL!pR -
(Para encaminhar a votaçao) -
( •) - sr. Presidente, o nobre Se· 
nador Calado de Castro colocou a 
questão referente a êsse projeto 
nos devidos têrmos. 

Trata-se realmente de matéria 
de alta relevância, muito bem re· 
digida na Câmara dos Deputados, 
mas que traz um êrro de técnica 
em relação aos militares. Dai as 
emendas apresentadas pela Comls· 
são de Segurança Nacional. A Co· 
missão de Serviço Público Civil 
também entendeu melhorar o pro· 
jeto através de emenda, o que é 

( •) - Nao foi revisto pelo orador. 
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multo aceitável e que vem Igual
mente corrigir uma falha. 

Antes de ser apresentado o re
querimento de urgência, em virtu
de do qu·al o projeto está em dis
CUS$ão e votação, o eminente Se
nador Caiado de Castro consultou
me a respeito do seu andamento 
visto como, realmente, se não apro
varmos o projeto dentro do prazo 
mais curto passivei não produzirá 
resultado para as próximas ele!

. ções. De inicio determina êle o 
af-astamento de servidores civis e 
mllltares, dentro de prazo razoável 
para que possam fazer campanha 
politica. 

Sr. Presidente, o nobre Senador 
Benedicto Valladares, Relator do 
projeto na Comissão de Constitui
ção e Justiça ponderou, e muito 
bem, que se tratando de matéria 
constitucionaJ. e administrativa da 
mais alta relevância, não podia 
apresentar seu parecer, Imediata
mente a fim de que o regime de 
urgência pudesse ter validade. 

Requereu, então, dentro da praxe 
estabelecida na Casa., através de 
norma já adotada, a retirada da 
urgência, assumindo o compromis
so de trazer o projeto devidamente 
esclarecido com seu parecer sôbre 
as emendas no ma.is breve prazo 
possível. 

Diante dessa declaração, Sr. Pre· 
sidente, não tenho dúvida em apro· 
var o requerimento do nobre Se
nador Benedicto V'alladares e con
cordar com a retirada do regime 
de urgêncLa. Estou certo de que 
o projeto tramitará no Senado rà· 
pidamente e chegará à Câmara dos 
Deputados ainda com tempo de se
rem examinadas nossas emendas e 
de ser remetido à sanção, para 
produzir seus efeitos. 

Sr. Presidente, com tais esclare
cimentos, peço à Gasa. que aprove 
o requerimento apresentado pelo 
nobre Senador Benedlcto Vallada
res, porque estou certo de que a 
matéria disciplinada no projeto 
não sofrerá qualquer prejuízo. 
<Muito bem !) • 

O SR. PRESIDENTE - Em vota
ção o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o apro
vam, queiram conservar-se senta
dos. (Pausa) . 

· Está aprovado. 

O projeto sai da Ordem do 
Dia e volta às Comissões. 

Discussão úntca, do Projeto 
de Let da Cllmara, n.0 93, de 
1958, que altera o Quadro ·da 
Secretaria do Tribunal Regio
nal Elettoral do Rio Grande 
do Norte e dá outras providên
cias (em regime de urgêncta, 
nos têrmos do art. 156, § 3.0 

do Regimento Interno, em vir
tude do Requerimento n.0 256, 
de 1958, do Sr. Kerginaldo Ca
valcanti e outros Srs. Senado
res, aprovado na sessão de 23 
do mês em curso), dependen
do de Pareceres das Comissões 
de Serviço Público Civil e de 
Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - A Mesa 
verifica não ter sido ouvid-a a Co
missão de Constituição e Justiça 
sôbre êste projeto. 

O Regimento, em seu art. 62, le· 
tra a, atribui àquele órgão compe
tência para emitir parecer sôbre 
as proposições relativas às maté
rias previstas no art. 94, da Cons
tituição Federal, 

ll:sse dispositivo constitucional é 
o que trata do Poder Judiciário, 
declarando-o exercido pelos órgãos 
que enumera, entre os quais figu
ram, no item IV os Juízes e tribu
nais eleitorais. 

Ora, o projeto em causa altera 
o Quadro da Secretaria do Tribu
nal Regional Eleitoral do Rio Gran
de do Norte. 

Tra ta,-se, pois, de um dos órgãos 
do Poder Judiciário, e, nesse caso, 
sôbre êle não pode deixar de pro
nunciar-se a Comissão de Consti
tuição e Justiça, cujo douto pare
cer a Mesa solicita. 
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O SR. GU,'BERTO MARINHO -
(Lê o seguinte parecer) - Origi· 
nário de Mensagem do Tribunal 
Regional Eleitoral do Rio Grande 
do Norte, o presente projeto alte· 
ra o Quadro da Secreta,rla dessa 
Côrte de Justiça, criado pela Lei 
n.0 486, de 14 de novembro de 
1948, e modificado pela Lei núme· 
ro 2.348, de 2 de dezembro de 1954. 

A proposição se encarta perfel· 
tamente no art. 97, II, da Constl· 
tulção Federal, que dá competên· 
ela aos tribunais par elaborar seus 
regimentos Internos e orga,nlzar os 
serviços auxlllares, provendo·lhes 
os cargos na forma da lei e, bem 
assim, propor ao Poder Legislativo 
a criação ou a extinção de cargos 
e .a fixação dos respectivos venci· 
mentos. 

Somos, assim, pela aprovação do 
projeto, do ponto de vista jurídico 
e constltuclona.l. 

O SR. PRESIDENTE - O Sr. Prl· 
melro Secretário vai proceder à lei· 
tura do Parecer da Comissão de 
Serviço PúbllC'o Clv11. 

É lido o seguinte : 

PARECER 

N.o 260, de 1958 

Da Comissão de Serviço PÚ· 
blico Civil, sôbre o Projeto de 
Lei da Cdmara, n.O 93, de 1958, 
que altera o quadro da Secre
taria do Tribunal Regional 
Eleitoral do Rio Grande do 
Norte, e dá outras providên· 
cias. 

Relator : Sr. Caiado de Castro. 

I - Objeto de Mensagem do Tri
bunal Regional Eleitoral do Rio 
Grande do Norte, altera o presente 
projeto o quadro de pessoal da Se· 
cretaria daquele órgão e dá ou· 
tras providências. 

II - A Comissão de Constituição 
e Justiça da, Câmara dos Deputados, 
apreciando a matéria, entendeu de 
oferecer alguns reparos, através 

de um substitutivo que ·afinal lo· 
grou ser aprovado naquela Casa 
do Congresso. 

III - Em síntese, a proposição 
atende à sistematização dos servi
ços administrativos do Tribunal 
Regional Eleitoral do Estado do Rio 
Grande do Norte, ao mesmo tempo 
que vem ao encontro das necessi
dades do seu funcionalismo. 

IV - Verifica-se que as linhas 
mestras que orientam a reestrutu
ração em exame, são as mesmas 
já adotadas em vários outros ór
gãos congêneres (Tribunais Regio
nais de Minas Gerais, Sergipe, Rio 
Grande do Sul, Pa.raná e Ceará). 

V - Assim, e considerando que 
o presente projeto objetlva um me
lhor rendimento do serviço, opina
mos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 25 de 
junho de 1958. - Prisco dos San. 
tos, Presidente. - Caiado de Cas· 
tro, Relator. - Gilberto Marinh.,, 
- Ary Vianna. - Neves da Rocha. 

O SR. PRESIDEN'I'E - Tem a 
palavra o Sr. Lima Guimarães 
para, na qualidade de Relator, emi
tir parecer em nome da Comissão 
de Finanças. 

O SR. LIMA GUIMARAES -
(Lê o seguinte parecer) - I -
O presente projeto reestrutura o 
quadro da Secretaria do Tribunal 
Regional Eleitoral do Rio Grande 
do Norte, atendendo à proposta 
submetida à Câmara dos Depu
tados pela referida Côrte. 

II - Para atender às despesas 
decorrentes da. reestruturação, no 
corrente exercício, o art. s.o auto· 
rlza o Poder Executivo a abrir ao 
Poder Judiciário - Tribunal Regio· 
na! Eleitoral do Rio Grande do 
Norte, o crédito especla,l de Cruzei
ros 300.000,00. 

III - De acôrdo com o parecer 
da douta Comissão de Serviço Pú· 
b!IC'o, opinamos favoràvelmente ao 
projeto. 

O SR. PRESIDENTE - Em dls· 
cussão. 
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Não havendo quem peça a pala
vra, encerrarei a discussão. (Pau
sa>. 

Está encerrada. 

Os Srs. Senadores que aprovam 
o projeto, queiram permanecer sen
tados. (Pausa). 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro
vado, que vai à sanção : 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 93, de 1958 

(N'.o 2.391-C, de 1957, na Câmara 
dos Deputados) 

Altera o Quadro da Secreta
rta do Tribunal Regional Elei
toral do Rto Grande do Norte, 
e dá outras provtdências. 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 O Quadro da Secretaria 
do Tribunal Regional Eleitoral do 
Rio Grande do Norte, criado pela 
Lei n.o 486, de 14 de novembro de 
1948, e modificado pela Lei núme· 
ro 2.358, de 2 de dezembro de 1954, 
flc·a alterado nos têrmos desta lei 
e da tabela que a acompanha. 

Parágrafo único. Cabe ao Presl· 
dente do Tribunal determinar a 
apostila dos· titulas dos a tu ais ser
vidores, em face da nova situação 
estabelecida por esta lei. 

Art. 2. o As vagas da classe lnl· 
cial da carreira de Oficial Judiciá
rio serão providas : 

I - metade por ocupantes da 
classe flnlbl da carreira de Auxl· 
llar Judiciário e metade por can. 
d!datos habilitados por concurso; 

II - o acesso obedecerá ao cri
tério do merecimento absoluto, apu. 
rado na forma da legislação vigen
te. 

Art. 3.° Fica extinta a carreira 
de Datllógrafo e criada, com Iguais 
atribuições, a de Aux111ar Judiciá
rio, escalonada de O a H. 

Parágrafo único. Os atuals 
ocupa,ntes efetlvos d·a carreira de 
Datllógrafo, observada a situação 
em que se encontram, serão apro· 
veltados na de Auxiliar Judiciário. 

Art. 4.o Ficam criados um cargo 
Isolado de provimento efetlvo, de 
Bibliotecário, padrão J, um de clas
se E, na carrelr·a de Servente, e 
dois, de cla.sse G, na carreira de 
Auxiliar Judiciário. 

Art. 5.0 É ainda criada a fun. 
ção gratificada de Secretário do 
Corregedor, simbolo FG-5. 

Art. 6.o Serão extintos, quando 
vagarem, os cargos de extranume
rários, ficando vedada a admissão 
de novo pessoal dessa categoria 
funcional. 

• Art. 7.0 Na nomeação, promo
çao, licença, exoneração, demissão 
readmissão, readaptação e aposen: 
tadorla dos funcionários da Secre
taria do Tribunal Regional Elel
t~ral do Rio Grande do Norte, se
rao aplicadas, no que couberem, as 
normas do Estatuto dos Funcioná
rios Públicos Civis da União (Lei 
n.o 1. 711, de 28 de outubro de 

. 1952). 

Art. 8.0 Para atender, no cor
rente exerclc!o, ao aumento de des. 
pesas decorrentes desta lei, fica 0 
Poder Executivo autorl~ado a abrir 
ao Poder Judiciário - Justiça, Elei
toral - Tribunal Regional Eleito. 
ral do Rio Grande do Norte, o cré
dito especial de Cr$ 300.000,00 (tre. 
zentos mil cruzeiros). 

Art. 9.0 Esta lei entrará em' vi
gor na data de sua publicação, re. 
vogadas as disposições em contrá· 
rio. 
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·.TABELA DE QUE TRATA O ART, 1.0 DESTA LEI 

Número 
de 

Cargos 

1 

1 
1 
1 

2 
2 
1 
2 
2 
3 
3 
6 
1 
1 
1 
2 

. ; 
1 
1 
1 
2 

cargo ou Carreira 

Cargos isolados de provimento 
em Comissão 

Diretor de Secretaria .......... 
Cargos· isolados de provimento 

efetivo 

Arquivista ..................... . 
Bibliotecãrio .................... . 
Porteiro ...................... .. 

Cargos de Carreira 

Oficial Judiciârio ............. .. 
Oficial Judiciârio .............. . 
Oficial Judiciârio ............. .. 
Oficial Judiciârio .............. . 
Oficial Judlclârlo ............. .. 
Oficial Judlclârlo ............. .. 
Auxiliar Judiciârio ............. . 
Auxiliar Judlciârlo ...... , ...... . 
Continuo ...................... . 
Continuo ...................... . 
Servente ........................ . 
Servente ........................ . 

Funções Gratificadas 

Secretârlo do Presidente ....... . 
Secretãrlo do Procurador Regional 
Secretârlo do Corregedor ...... . 
Chefe de Seção ............... .. 

Simbolo, 
classe ou 
padrão 

PJ·5 

K 
J 
I 

L 
M 
N 
K 
J 
I 
H 
G 
H 
G 
F 
E 

FG-4 
FG·5 
FG·5 
FG·5 

Votaçáo, em discussão única, 
do Requerimento n.o 263, de 
1958, do 8'9'. Gilberto Marin71-o 
e outros Srs. Senadores, soli· 
citando urgência,· nos têrmos 
4P. ar:t .. 156, §. 3.0 ,. do ]legimen· 
to Interno, para o Projeto de 
Lei da CO.marn, n.o 114, de 1958, 
que revigora, pelo prazo má· 
ximo de 1tm ano, a Lei núme. 

ro 1.522, de 26 de dezembro de 
1951, com as . alterações cons. 
tantes da Lei n.o 3.084, de 29 

. de . . dezembro de 1956, e pror' 
ro(lada pela de n.0 3.344, de 14 

· ·de dezembro de 1957. 

O SR. PRESIDENTE - Em vota· 
ção. 
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Os Srs. Senadores ·que aprovam 
o requerimento, queiram permane. 
cer sentados. <Pausa>. 

Está aprovado. 

O projeto será incluldo na Or· 
dem do Dia da segunda sessão or
dinária, seguinte à presente. 

Votação, em discussão única, 
do Requerimento n.o 264, de 
1958, do Sr. Filinto Müller, e 
outros Srs. Senadores, solict· 
tando urgência, nos têrmos do 
art. 156, § 3.0, do Regimento 
Intemo, para o Pro1eto de Lei 
da Câmara, n.o 84, de 1958, que 
cria o Fundo Portuário Nacio· 
na!, a taxa de melhoramentos 
dos Portos, e dá outras provi· 
dências. 

O SR. PRESIDENTE - Em vota. 
ção. 

Os Srs. Senadores que aprovam 
o requerimento, queiram permane· 
cer sentados. (Pausa>. 

Está aprovado. 

O projeto a que alude o requeri· 
mento que acaba de ser aprovado, 
figurará na Ordem do Dia da se
gundll! sessão ordinária que se se· 
guir. 

Votação, em discussão única, 
do Pro1eto de Lei da Ctimara, 

· n.o 89, de · 1958. que· prorroga 
pelo prazo :de dots anos, a vi
gência do· crédito especial de 
·Cr$ 300.000 000,00, tendo Parece
res Favoráveis (sob ns. 231 e 
249, de 1958), ao Pro1eto e à 

·emenda de Plenário, da Comis
são de Finanças. . . 

O SR. PRESIDENTE - Em vota
ção a Emenda n.o 1. 

Os Srs. SenadoreS' ·.qué a. apro
vam, queiram permanecer . senta· 
dós.: :(Pausa>. · ... ' · · · · · 

Está. aprovada. 

. .1!: a :s~guinte a emend~ urro: 
·v ada ·: .. · · · · · · · · 

EMENDA·N,o 1 

Acreaeente-se no Projeto de Lei 
da Câmara, n.0 89, de 1958, o se
guinte: 

"Art. 2.0 l!: revigorada., por mais 
dois (2) exercícios, a Lei n.o 3.017, . 
de 17 de dezembro de 1956, que 
autorizou a abertura de crédito es
pecial de quinhentos mil cruzeiros 
(Cr$ 500.000,00), destinado a auxi· 
Jiar as despesas com a Delegação 
da. Cruz Vermelha Brasileira à 1.a 
Conferência dil! Cruz Vermelha In· 
ternacional, em Nova Delhi, Capi
tal da República da India. 

O art. 2.0 passará a ser art. 3.0. 

O SR. PRESIDENTE - Em vota
ção o projeto assim emendado. 

Os Srs. Senadores que o apro
va.m, queiram conservar-se senta
dos. (Pausa> . 

Está aprovado. 

· Jl: o seguinte o projeto apro
vado, que v·ai à Comissão de 
Redação. 

PROJErO DE LEI DA CÂJIARA 

N.o 89, de 1958 

(N.o 3.392-B, de 1957, na Câmara 
dos Deputados) 

Prorroga, pelo prazo de dois 
a11<ls, a .vigência do crédito es
pecial de Cr$ 300.000.000,00, de 
que trata a Lein.O 3.032, de 19 
de dezembro de 1956. 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.o Jl: prorrogada, pelo prazo 
de 2 (dois) anos, a partir de 1958, 
a vigência do crédito especial de 
Cr$ 300.000.000,00 (trezentos mi· 
lhões de cruzeiros) aberto ao Mi
nistérin da Fazenda pelo Decreto 
n.o 40.638, de 28 ·de ·dezembro de 
1956, com. fundamento na. Lei n.0 

3.032,. de 19 .de dezembro de. ,1956, 
pa.ra ocorrer a despesas provenien
tes da diferença de proventos a 
que têm direito os funcionários ·pu. 
bJicos civis, associados : da · Caixa 
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de Aposentadoria e Pensões dos 
Empregados em Serviços Públicos. 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vi· 
gor na data de sua publicação, re· 
vogadas a.s disposições em contrá· 
rio. 

Discussão única, do Projeto 
de Lei da Ctimara, n.0 63, de 
1958, que autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir, pelo MiniStério 
da Agricultura, o crédito espe
cial de Cr$ 3.000.000,00 para 
construção do primei1o pavi· 
lhão para alunos internos do 
Aprendizado Agrícola Juvenil 
Monsenhor Giordano, no Mu· 
nicípio de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, tendo Parecer Fa
vorável, sob n.0 246, de 1958, 
da Comissão de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão. 

Não havendo quem peça a pala
vra, encerrarei a discussão. (Pau
sa). 

Está encerra.da, 

Os Srs. Senadores ·que aprovam 
o projeto, queiram permanecer sen· 
tàdos. (Pausa>. 

Está aprovado. 

. É o seguinte o projeto apro
vado, que vai à sanção : 

PROJETO DE LEI DA CÂI\IAR A 

N.o 63, de 1958 

(:tf.o. 2.414-C, de 1S57, na 
dos Deputados) 

Câmara 

Autoriza o Poder Executivo 
a abrir, pelo Ministério da 
Agricultura, o crédito especial 
de Cr$ 3.000.000,00 para a cons
trução do primeiro pavilhão 
para alunos internos do Apren
dizado Agrícola Juvenil Mon
senhor Giordano, no Município 
de Jundiai, E_sta.do de S .. Paulo. 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.o É o Poder Executivo au. 
toriza.do a abrir, pelo Ministério 
da Agricultura, o crédito especial 
de Cr$ 3.000.000,00 (três mllhões 
de cruzeiros) , destinado à constru
ção do primeiro pavllhão para alu
nos internos do Aprendizado Agrí
cola Juvenll Monsenhor Giordano, 
no Município de Jundiai, Estado de 
São Paulo. 

Art. 2.0 O crédito especial de 
que trata o art. 1. o será a plicado 
na. conformidade do convênio a ser 
celebrado no prazo de 120 (cento 
e vinte) dias, a contar da data da 
publicação desta lei, entre o Mi
nistério da Agricultura, Superin
tendência do Ensino Agrícola e a 
entidade beneficiária. 

Art. 3.0 Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrá. 
rio. 

Discussão única, do Projeto 
de Lei da Ctimara, n.o 83, de 
1958, que dispõe s6bre conta. 
gem de tempo de serviço à su. 
perintendência e às Empresas 
Incorporadas ao Património 
Nacional, a que se retere a Lei 
n.o 2.193, de 9 de março de 
1954, e dá outras providlincias, 
tendo Pareceres · Favoráveis 
(sob ns. 250 a 252, de 1958), 
das Comissões de Constituição 
e Justiça; de Serviço Público 
Civil e de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa, requerimento que vai ser lido. 

t lido e aprovado o seguinte 

REQUERII\IENTO 

N. 0 268, de 1958 

Nos têrmos dos arts. 126, letra /, 
e 155, letra b, do Regimento Inter· 
no, requeiro adiamento da dis· 
cussão do Projeto de Lei da Câma· 
ra n.o 83, de 1958, a. fim de ser 
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feita na sessão de 3 de julho de 
1958. 

Sa.la das Sessões, 25 de junho de 
1958. - João Villasbôas. 

O SR. PRESIDENTE - Em obe· 
diênci!l ao voto do Plenário, retiro 
o proJeto da Ordem do Dia para 
inclui-lo na sessão de 3 de julho 
próximo. 

Discussão única da Redrtção 
Final do Projeto de Resolução 
n.o 13, de 1958, que concede U·ll· 
torização ao Sr. Senador No· 
vaes Filho para participar da 
Delegação do Brasil à XLII 
Conferência Internacional do 
Trabalho (redação oferecida 
pela Comissão de Redação 
como conclusão de seu Parecer 
n.0 258, de 1958). 

O ~SR. PRESIDENTE - Em dis· 
cu~sao. 

Não havendo quem peça a pala· 
vra, encerra.rei a discussão. (Pau· 
sa>. 

Está encerrada. 

Os Srs. Senadores que aprovam 
a Redação Final, queiram permane· 
cer sentados. (Pausa). 

Está aprovada. 

É aprovada. e vai à. promul· 
gação, a Redação Final cons
tante do seguinte 

PARECER 

N.o 258, de 1958 

Redação Final do Projeto de 
Resolução, n.o 13, de 1958. 

Relator : Sr. Saulo Ramos. 

A Comissão apresenta a Redação 
Final (fi. anexa) do Projeto de Re· 
solução n. 0 13, de 1958, de inicia· 
tiva. do Senado Federal. 

Sala das Comissões, 24 de junho 
de 1958. - Públio de Mello, Presi· 
dente eventual. - Saulo Ramos, 
Relator. - Sylvio Curvo. 

ANEXO AO PARECER 

N.o 258, de 1958 

Redação Final do Projeto de 
Resolução n.O 13, de 1958, que 
autoriza o Senador Novaes Fi· 
lho a se ausentar do País. 

Faço saber que o Senado Fede· 
ra.l aprovou e eu, nos têrmos do 
art. 27, letra n, do Regimento ln· 
terno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N.0 - 1956 

Artigo único. É autorizado o Se· 
nador Novaes Filho a participar 
da Delegação do BJ:Iasil à XLII Ses
~ão da Conferência Internacional 
do 'I'rabalho, a realizar-se em Gene. 
bra, no corrente ano. 

Discussão única, do Requeri
mento n.O 2'61, de 1958, do Sr. 
Filinto Müller e outros Srs. Se
nadores, solicitando a trans
crição nos Anais do Senado do 
discurso proferido pelo Sr. Pre
sidente da Repúbltca no dia 
20 do corrente. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Domingos 
Vellasco, por havê-la solicitado na 
sessão anterior. 

O SR. DOMINGOS VELLASCO -
(Lê o seguinte discurso) -sr. Pre· 
sidente, não quis deixar sem co· 
mentários o requerimento de trans
crição, em nossos Anais, do dls· 
curso proferido pelo Sr. Presidente 
da República, em complemento à 
carta que S. Exa. dirigiu ao Pre
sidente Eisenhower, já que me pa
rece tra ta.r-se de documento da 
maior significação. 

Começa o Sr. Juscelino Kubits
chek por declarar que não mais 
é conveniente ao Brasil o "não 
compartilharmos, senão simbolica· 
mente, da direção de uma politica, 
o não sermos muitas vêzes ouvi
dos nem consultados - mas ao 
mesmo tempo estarmos sujeitos aos 
riscos dela decorrentes". E acres· 
centa que o Brasil já atingiu um 
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grau no seu ·desenvolvimento espi
ritual e moral que ''é forçoso re
conhecer-se-lhe, não apenas o direi
to, mas a oprigação de fazer-se ou
vido". · 

Diz mais o Sr. Presidente da Re· 
púlllica: "Não pode êle (o Brasil) 
continuar aceitando passivamente 
as orientações e os passos de uma 
politica com a qual não é cabível 
esteja apenas solidário de modo 
quase automático, solidário por há· 
blto ou simples conseqüência de 
posição geográfica. Reclamamos o 
direito de opinar e colabora.r efe. 
tivamente - o· que é um Impera
tivo de nação que se sabe adulta 
e deseja assumir ·a plenitude de 
suas responsab111d·ades numa poli
tica que é a sua própria. Verifico 
que no Brasil - e creio que nos 
dema.is países do Continente -
amadureceu a consciência de que 
não convém mais formarmos um 
mero conjunto coral, uma retaguar
da inc.aracteristica, um simples 
fundo de ·quadro". · . . · 
.. Sr. Presidente, transcrevi essas 
afirmações do Sr. Juecelino Kubi
tschek, porque estou solidário com 
elas. Rea.lmente, desta tribuna e 
pela Imprensa. tenho sust•mtado 
os pontos de vista do Partido Bo· 
cialista e dos nacionalistas brasi
leiros. que coincidem com as do 
Presidente. Aqui, por várias vêzes, 
tenho declarado que seria uma to
lice adotarmos uma. politica anti
americana, mas que·er·a um crime 
,atrelarm<is o Brasil a rPbnque 'dos 
Estados Unidos, de maneira que a 
·sorte do povo brasileiro não· fôsse 
decidida por: êle mesmo e sim por 
outra potência. A política de ea.u
datarlsmo seguida no âmbito ln· 
ternaclonal Pstava condenada pela 
opinião brasl!eil:'a, poi~ o Brasil .iá 
atingira a um grau de desenvolvi
mento que não ma.is admitia as 
limitações, as servidões; que pesa
vam sôbre ·a ·sua economia e que 
nos eram Impostas por interêsses 
que não· são os nossos. Tantas ·e 
tantas ~êzes, tenho repetjdo essâs 
aflrmaçoes, fazendo eco às asplra
·ções dos. nacionaliStas; q'ue, cobse-

qüentemente, dou meu aplauso ao 
Sr. Presidente da República, quan
do S. Exa. também se faz porta
voz dos sentimentos do povo brasi-
leiro. · . 

Queremos ter. voz e voto no ca
pitulo. Venho advogando, nesta 
tribuna, para o Brasil, uma. posi
ção na politica internaCional que 
lhe permita trabalhar mais efici
entemente pela paz mundial. Sen· 
do um fato. que somente duas po
tências têm hoje cap!Widade para 
de;encadearem um·a · guertà . mun
dial -'- EE. UU. e URSS -. o nosso 
dever será ajudá.las a ·resolver pa
cificamente. as. suas divergências. 
E, por Isso mesmo, julgo exatos os 
seguintes conceitos do discurso pre· 
sidenclal : · 

"li: a hora de o. nosso País 
dizer, com ma.ior calor e obje
tivldade do que o tem feito até 
aqui, o que pensa no debate 

. que se vem travando entre as 

.. fôrças que, dividindo o mundo, 
se defrontam e se ameaçam, .e 
ora se aproximam, ora se afas
tam, tra.nsformando a época 
em que vivemos num tecido de 
Inquietações e sobress·altos .. Não 
é admi~sivel que uma nação 
como esta não tenha que opi
nar com maior. autoridade.· na
quilo que põe em permanente 

· perigo a existência das socle
' dades humanas, .uma. vez que 
estão em jôgo,·•m!cesààrlamen
te, também, os nossos lnterês
ses mais vitais". 

Sr. Presidente, se: é 'uma verda
de indiscutivel.que a terceira gran
de . guerra · s'eriá a dest!.'uição das 
sociedades humanas, impõe-se-nos o 
dever de lutar. pel·a paz, pelo· en
tendimento entre todos os povos 
da · terra, ·procurando remover. ou 
amaciar as divergências êxlstentes 
e evitar novos pontos ·de atrito. 
Cuido que o Brasil' não tem feito 
o que deve nesse sentido, como se 
não t!ltesse · !riterêsses · vitalls ·em . .. . ' . . '' ' JOgo. · ·· · · 

Se· 'fôrinos · prcocupár-nos sõmdn
tc com os· crt'ds ·que·. têm sid'o· 'pra-
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los Estados Unidos, aprofundando 
com os comentários apaixonados a 
tensão internacional -. estaremos 
desservindo a causa da paz. É .cer· 
to que, . em da.do momento, deve· 
mos falar a linguagem da fr.anque· 
za, para servirmos melhor à huma
nidade. 

A União Soviética não pode ser 
responsabilizada pelo que faz o Go· 
vêmo da Hungria, mas é evidente 
que a execução de N'aogy não se te
ria dado, se Moscou houvesse ln· 
terferido junto a Budapest: Essa 
execução que comoveu à ~pinião 
mesmo· daqueles que são partidá· 
rios de . uma .· convivência· pacifica 
·entre todos os povos, . ainda que, 
sob regimes diferentes foi também 
um ato de represália contra a lu· 
goslávia.; país que tanto .tem con· 
corrido para a c·ausa da paz. E 
êste é, para mim, o aspecto mais 
negativo da execução 'de· Nagy. 

Por outro lado, a declaração fel· 
ta pelo Sr.' Neli H. Mac Elroy, Se· 
cretário da. Defesa dos Estados Uni· 
dos sôbre o possivel. emprêgo de 
bombas atômlcas no Líbano, le· 
vanta contra o Govêrno americano 
a opinião pública mundial e cons
titui' um desserviço aos EE. UU. e 
à causa da paz, principalmente de
pois de haver o Soviet Supi:emo da 
União Soviética. deCidido .suspen
der unilateralmente as experiên
cias de armas atômicas, atendendo 
aos apelos que lh~ foram . dirigi
dos de todos os pa1ses. do mundo. 

· 'Com isso;. Sr. Preslden.te, quéo 
res~altar. a· conveniência" !le úma 
partlcipa,ção 'mais ativa do Brasil 
nos conselhos internacionais, · tal 
como' também preconiza o' sr: Pre
sidente da República. 

Em . outra oportunidade, analisa
rei outros pontos do discurso de 
S. Exa. Mas devo dizer desde Jogo 
que estou de pleno acôrdo que, pa
ra , uma a.tuação qt,ais e,ficie.nte no 
cenário mundial, é .. pre~;isll,, antes 
do màis,. cuidar de rcsolve.r as queS· 
tões que angustiam os povos da 
América Latina. . Os povos dêstc 
Continente terão mais autoridade, 

em, suas . inter:vençi;ies• na .politica 
. internacional,. na medida em que 
demonstrarem sua 'maturidade e o 

· seu desprendimento ,no 'trato das 
suas próprias questões. Analisarei, 
oportunamente, o problema do com· 
bate à "praga do subdesenvolvi· 
mento" que· tem sido objeto de vá
rios discursos que· tenho pronun· 

. clado desta tribuna. 
·Por hoje, sr. Presidente, quero 

apenas dizer ·que aprovo a linha 
do discurso do· Sr. Presidente da 
República. <Mutto bem !) . 

O SR. FILINTO · M:tJ'LLER .:..... 
<Para encam~n1uu: a votação> ·.;_. 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, cons· 
titul praxe multo salutar· do Par· 
lamento .a transcrição, nos Anais, 
de documentoa dà 'maiqr'iniportân· 
cia. para a vida do Pais ou cuja 
repercussão vá além. das .. npssas 
fronteiras, como é· o caso dp dis· 
curso pronunciado, há poucos dias, 
pe.lo Presidente da República, cuja 
inserção nos Anais do ·Senado ·r.e· 

. quer!.· . · · 
' A transcrição · referida oferece 
outro aspecto .que desejo destacar: 
através dela, penso promover Ul,!llll 
homenagem ao· Chefe .da Naçao, 

. que tão• · acertadamente · encarou 
problema dos mais graves ·para a 
vida brasileira e para a do· próprio 
Continente. 

Há poucos dias, o ·ilustre Sena
dor Gomes de Oliveira, justiflcan· 
do, com o brilho 'de· sempre,_ o que 
requereu; obteve ,a• transcriçao nos 
Anats, :dà •Carta do Sr. Juscelino 
· Kubltschek . ao Presidente Elsenho· 
wer e da resposta do eminente Pr,e· 
sldente dos Estados Unidos da Amé-
rica dó· Norte. · · · ·. · ' · 

Nessa correspondência., o Presi
dente do Brasil solicitava a aten
ção · do· 'primeiro· Magistrado · n<!f· 
te-americano para a real situaçao 
em que viviam e vivem as. Naçoes 
da· Ainérida Latina, e: convidava 

· s. 'Exa. ·à: promover· a· revisão .da 
. poli ti é a pan.amerlcan:lst a. ' . . . . . 
· · o a pêlo· encontrou· c•abal acolhi· 
·da no :espírito do mandatário nor· 
. te-americano,· ta.nto . assim que imc· 
dlatamentc fêz vir ao Brasil o Sr. 
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Roy Rubboton, sub-Secretário espe
cializado para assuntos sul-ameri· 
canos, a fim de trazer em mão 
sua resposta.· 

Sr. Presidente, não bastaria, co· 
mo não bMtou, ficássemos na tro· 
ca daquelas duas cartas. Era pre· 
ciso dar mais um passo no sentido 
de tornar passivei, efetlva e con· 
creta a revisão da pol1tlca po.n· 
americanista. :S:ste, o sentido do 
discurso pronunciado pelo Sr. Jus· 
cellno Kubltschek, com tôda a so· 
lenlda,de, na presença de todos os 
Embaixadores das Nações amerl· 
canas, de Parlamentares, do MI· 
nlstérlo e de altas autoridades. 

o Sr. Gomes de Oliveira - .i?er
inite V. Exa.. um aparte? 

O SR. FILINTO MULLER -
Com multa satisfação. 

O Sr. Gomes de Oliveira - Ine· 
gàvelmente, um grande discurso, 
aquêle cuja transcrição nos Anais 
da Casa V. Ex.a. requereu, Possi· 
velmente amanhã. pois estamos no 
fim da sessão e vârlos oradores jâ 
falara.m sôbre o assunto. terei opor· 
tunldade de teC'er ao discurso do 
Presidente da Repúbllca os louvo· 
res que merece. 

O SR. FILINTO MULLER -
Agradeço o aparte do eminente Se· 
nador Gomes de Oliveira e anoto 
sua declaração. antecipando a 
gra.nde satisfação que terâ o Se· 
nado em ouvir a palavra autoriza. 
da e brUhante de Sua Excelência. 

O Sr. Ker.atnaldo Cavalrantt -
Permite V. Exa: um aparte ? 

O SR. FILINTO MULLER -
Com multo prazer. 

O Sr. Kergtnaldo Cavalcantí -
v. Exa., como Lider da Ma,!ori•a, 
à qual tenho a grande satisfação 
de pertencer, exprime Inteiramente 
nosso ponto de vista. v. Exa. tem 
o.utorldade para falar também em 
nome do meu Partido, . , 

O Sr. Buy Carneiro - Multo 
bem. 

o Sr. Kergtnalão Cavalcantt -
... e m·anlfesta.r ao eminente Sr. 
Presidente da Repúbllca o nosso 
aplauso, porque é iniciativa brf. 
lhante, não tem dúvida, e demons
tra que o Brasil estâ tomando orf. 
entação sadia, neste caminho.. É 
preciso se reestruture o pan-ame
rlcanlsmo que, evidentemente, está 
deteriorado, e só com a atuação 
dos Governos sul-americanos, o 
Brasil à frente, é que êsse movi
mento terâ o andamento preciso. 
Espero que dos Estados Unidos da 
América do Norte haja compreen
são fraterna e possamos assim nos 
entender em bases melhores. Até 
agora, na verdade, a Incompreen
são tem sido a. norma, não de pro
pósito, de nossos Governos mas 
resultante da divergência de nos. 
Eos estadistas. 

O SR. FILINTO MULLER -
Multo obrigado pelo aparte do no
bre Senador Kerglnaldo Cavalcan. 
ti. 

Dizia eu, Sr. Presidente, que, após 
as cartas trocada.s, era preciso dar 
um passo, tomar mais uma atitu
de no sentido de promover a revi
são da politica pan-americanlsta 
nos têrmos da realidade sul-amerl
cMa. 

Foi o que fêz o Sr. Juscelino 
Kubltschek, com grande autorida
de e grande felicidade, expondo 
com clareza e com precisão, e ain
da com palavras, até certo ponto, 
de bastante energia, a opinião que 
é sua, mas que, antes de tudo, é 
a, opinião do povo brasileiro. 

O Sll'. Públto de Mello - Muito 
bem! 

O Sr. Ruy Carneiro - Muito 
bem ! Permite o nobre orador um 
aparte? 

O SR. FILINTO MULLER -
Com muito prazer; 
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O Sr . .Ruy Carneiro - V. Exa. 
está sendo multo feliz na sua ora. 
ção e mais feliz, ainda, na lembran. 
ça de deixar em nossos Anais, o 
discurso do Sr. Presidente da Re· 
púl;lllca. S. Exa.. fêz a~ordar o pan· 
americanismo, que nao estava es· 
traçalhado, como afirmou o nobre 
Senador Kerglnaldo Cavalcantl -
mas adormecido. 

o Sr. Presidente da República 
situou admlràvelmente a questão, 
com multa clareza, sem jactância, 
sem pretender estabelecer uma 
prioridade .para. o nosso Pais. Na 
real1dade, o pensamento do Chefe 
da Nação brasUeira, o Sr. Jusceli· 
no Kubitschek de Oliveira, foi le· 
vantar a América do Sul e estabe· 
lecer nova situação, nov.a politica, 
o que se Impunha. Foi feliz. Tôda 
a Nação está aplaudindo êsse ges· 
to do Chefe do Govêmo Brasileiro. 

O SR. FILINTO MULLER -
Agradeço o aparte do eminente Se· 
nador Ruy Carneiro. Realmente, 
Sr. Presidente, tôda a Nação está 
aplaudindo o discurso do Preslden· 
te Juscelino Kubitschek e o está 
f·azendo porque seu pensamento 
consulta não somente a.os interêsses 
do povo bra,ileiro, mas também 
aos sentimentos da nossa gente. 

o Sr. .Ruy Carneiro - Muito 
bem I 

O Sr. Públio de Mello - Permi· 
te v. Exa. um aparte ? 

O SR. FILINTO Mtl'LLER -
Pois não. 

O Sr. Públio de Mello - O dls· 
curso do Presidente da República 
mereceu o acatamento não só do 
Brasil, mas posso dizer, de tôda a 
América., tal a repercussão que vem 
tendo a notável peça oratória. Veio 
despertar o sentido do pan·ameri· 
canismo, essa Idéia genial que vem 
desde o Presidente Monroe e se 
difundiu, chegou até nós tendo en· 
contrado no Brasil o ·apoio do inol· 
vidâvel Barão do Rio Branco. 

O SR. FILINTO Mtl'LLER 
Agradeço o aparte do nobre Sena,. 
dor Públio de Mello. 

Prossigo nas minhas considera. 
ções não desejando alongar·me ex. 
cessivamente, pois, bastam poucas 
pala v11as para acentuar a. Impor. 
tância do documento em causa. De· 
sejo, entretanto, focalizar, mais 
especialmente no discurso do Sr. 
Presidente da República, dois as. 
pectos que devem ser meditados 
por todos os brasUelros : um, a.quê· 
le em que S. Exa. se refere à ne· 
cessidade imperiosa de combater· 
mos o subdesenvolvimento nos pai
ses da América Latina. Realmen· 
te, não podemos falar em defesa 
da liberdade a quem está passan
do fome, não podemos assegura.r 
a um povo que êle é livre, autôno· 
mo, se não tem com que alimen
tar os próprios filhos. Não pode· 
mos defender um sistema de vida 
quando êle não assegura o mínimo 
de felicidade que pratica. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti --' 
Multo bem. 

O SR. FILINTO Mtl'LLER -
:S:sse aspecto fundamental - o do 
C'omba.te ao subdesenvolvimento -
como bem acentuou o Presidente 
Juscelino Kubitschek, é, na reali. 
dade, aquêle sôbre o qual deverá 
basear.se a política panamerlca. 
nlsta. 

Afirmou o Presidente da Repú. 
bllca que não estava pedindo auxí
lio, para. resolver uma situação eco· 
nômlca determinada, nem emprés. 
timos de qualquer natureza; que 
não estava solicitando quaisquer 
benefícios materiais para as Na
ções Sul-Americanas, mas, sim, pro. 
cla.mando a necessidade de contri
bulção, de C'olaboração de uma Na. 
ção mais feliz e mais rlca na obra 
do desenvolvimento da América do 
Sul, obra que há de redundar em 
beneficio coletivo, em garantia de 
paz e ordem e de tral>alho. e de 
felicidade nesta. parte do Mundo. 

Ao acentuar essa necessidade, 
não deixou o Presidente da Repú. 
blica de focalizar outro importan. 
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te · aspecto do problema, o subjetl· 
vo, multo ·caro ao povo brasllelro 
c certamente a todos os povos sul· 
americanos, .qual seja. o de não po· 
dermos ma.ls constituir apenas na
ções que dêem apoio a outra mais 
poderosa, em todos os momentos 
dlficels de sua vida, seja em virtu
de de imperativo geográfico, ou 
seja por contingência de pobreza, 
seja por mero hábito. . . · · 

O Sr. Kergtnalào Cavazcanti -· 
Multo bem I · 

·O SR. FILINTO MULLER -
... que não J>odemos constituir tão 
só o conjunto coral de fundo do 
palco para. aplaudir. tudo quanto 
acontece no concêrto das nações 
mais poderosas, para sofrer, mais 
tarde, as conseqüências dos erros 
acaso cometidos. 

Frisou ainda o Presidente da Re· 
públlca que o Brasil já adquiriu 
maioridade política e deve falar 
nos debates contemporâneos como 
igual. Então será integralmente 
responsável, arcando, consciente. 
mente, com os ônus que lhe cou· 
berem. 

' 
O Sr. Vtvaldo Ltma - Permite 

V. Exa. um aparte? 

O SR. FILINTO MULLER -
Com prazer. 

O Str. Vivaldo Lima - A Nação 
apreciou a Mensagem que o ilus
tre Presidente da Repúbllca enviou 
a Washington. 1!: documento que 
honra ao Pais. O Presidente Jus
celino Kubltschek foi franco, foi 
decl&lvo, foi claro e sobranceiro. 
Aprecia-o a Nação, porque, naque
le documento, hoje histórico, Sua 
Excelência e~pelha. realldade já 
não sàmente brasllelra, mas con· 
tlnental. Oswaldo Aranha, há pou· 
cos dias, declarou que há, de fato, 
multo americanismo, mas, nada de 
pan. Realmente I A solldarledade 
está empresta.da. O Continente 
acompanha os Estados Unidos em 
sua politica, mas é preciso com· 
preenda também · a grande Nação 

norte-americana, nós os sul-amerl· 
c:anos, precisamos de sua asslstên· 
ela. e cuidados diretos, mas não 
dentro de fórmulas capazes de pro
vocar naturalmente reações dos po. 
vos chamados subdesenvolvidos. 
Olhar para o pauperismo não é· 
atendê-lo dentro do aspecto ape
nas da carld·ade: é, e,cima de tudo, 
obra de solldariedadc continental. 
É realmente quanto expressa o 
grande documento firmado pelo 
Presidente Juscelino Kubltschek. 

O SR. FILINTO MtlLLER -
Multo obrigado a V. Exa. pelo 
aparte. · É obra de solldarlede,de 
continental, acentua multo bem 
V. Exa., lutar contra o pauperis
mo; obra que há de trazer os me
lhores frutos para as gerações por
vindouras. 

O Sr. Ruy Carneiro - Apoiado ! 

O SR. FILINTO MtlLLER -
Atra.vés dessa obra de solidarleda. 
de c:ontlnental estaremos capacita· 
dos a defender conscientemente o 
regime de vida que escolhemos den
tro da Democracia e do respeito 
às tradições da nossa civilização 
ocidental. (Muito bem). 

O Pre>ldente Juscelino Kubits. 
chek - como vê v·. Exa., Sr. Pre
sidente, pela manifestação dos em!· 
nentes Senadores que a.qul se en
contram e representam Imensa 
parcela da opinião pública brasi
leira -.interpretou, perfeitamente, 
neste momento de tamanha apreen· 
são para o Mundo, os sentimentos 
de todo o povo brasllelro. (Mutto 
bem n. 

O Sr. Públio de M ello - Com 
multa felicidade I 

O SR. FILINTO MULLER -
Pa.ra podermos -arcar com as con· 
seqüênclas dos atos que se pre,ti 
caram no Intercâmbio entre os po· 
vos, precisamos ter autoridade e 
opinar no debate mundial. 

Dentro dêsses dois aspectos fo· 
calizados para a revisão do pan· 
americanismo - combate ao subde· 
senvolvimento e autoridade para 
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opinar - o Presidente Juscelino 
Kubitséhek colocou, realmente, as 
legitimas aspirações de nosso povo. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcantt -
S; Exa. falou muito bem em nome 
do· povo brasileiro. 

O SR. FILINTO MULLER -
Devo declarar, ta.mbém, por senti· 
mento de justiça, que o êxito con
quistado em matéria de política ln· 
ternacional entre nós, é fruto, em 
grande parte, da obra que vem rea
lizando, tradicionalmente, o Itama· 
ra.ti, obra orientada dentro da ins· 
piração de um Joaquim Nabuco e 
de .. um Rio Branco ... 

O Sr. Públto de Mello - Muito 
bem. 

O SR. FILINTO MULLER -
. . . e que vem sendo seguida por 
todos os homens ilustres que 
ocuparam a direção dos nossos ne· 
góclos exteriores. Ainda agora, na . 
atual administração, o eminente 
Sr. José Carlos de Macedo Soares, 
dando cumprimento à sua velha e 
conhecida orientação de estabele· 
cer o mais estreito contato com os 
povos da Sul América, tem, ultra· 
passando suas próprias fôrças fisl· 
cas estabelecido contato pessoal 
com todos os países sul·amerlca.· 
nos, realizando uma política de en· 
tendimento, de linguagem franca 
e amiga entre o Brasil e os povos 
da Sul América. · 

Foi graças também a essa orlen· 
tação tradicional do Itamaratl, 
graças a es:a obra patriótica que 
vem sendo realizada naquela Casa 
de trabalho, que pudemos ver o 
nosso Presidente cercado de res
peito e de autoridade qua.ndo, sem 
pretensão de liderança, sem obje
tlvos de primazia entre os Paises 
da América Latina, elevou sua voz 
para falar francamente, para. fa· 
lar com clareza ao irmão mais rico 
e mostrar·lhe o ca.mlnho certo que 
devemos percorrer de braços dados 
em busca de um objetivo comum, 
que será a maior fellclda.de dos po· 
vos do Continente americano. · 

Sr. ·Presidente, para encerrar es· 
tas rápidas considerações, . quero 
acentuar que o discurso do Senhor 
Presidente da República tem, a 
meu ver, três aspectos fundamen
tais : primeiro, S. Exa. fixa., clara 
e precisamente, a nossa poEição em 
face dos aC'ontecimentos em que 
se divide e se debate o mundo. E 
fixa com clareza solar : somos po. 
vos ocidentais, vivemos no convivia 
dos· povcis ocidentais e queremos 
defender uma civilização ocidental. 
O . segundo, em que mostra, pela 
sua. atitude, que o Brll.'lil já atin
giu a· maioridade politica e pode 
falar com autoridade no concêrto 
das Nações. 

O Sr. Kergtnaldo Cavalcanti -
Muito bem. 

.O SR. FILINTO MULLER -
Há finalmente, o terceiro aspecto, 
que considero fundamental : é que 
no seu dlsC'Urso, o Presidente da 
República trouxe. uma definição, 
em síntese magistral, do nosso na. 
cionallsmo, do nacionalismo Eadio 
e legítimo, do verdadeiro naclona· 
lismo, que anima a grande, a imen
sa maioria do povo brasileiro; do 
nacionalismo que quer o engrande
cimento do Brasil pela produtivida
de e pelo trabalho; do nacionalls· 
mo que quer a redenção económica 
do B11asll através da Iniciativa e 
do esfôrço de produção de seus fi· 
lhos, de produção maior, de produ· 
ção melhor ..... 

o Sr. Kergtnaldo Cavalcanti -
Perfeitamente. 

O SR. FILINTO MULLER -
. . . de produção, que seja capaz de 
concorrer nos mercados internamo· 
nals; do nacionalismo que quer es· 
sa redenção também pela defesa 
intransigente de tôdas as nossas 
riqueza.s naturais e pela sua expio· 
ração eficiente e oportuna; do na. 
c!onallsmo que quer que o Brasil 
seja, no seio das Américas e no 
convívio de todos os outros povos, 
um amigo, um respeitador dêsses 
povos, sempre pronto a colaborar 
pelo seu engr.andecimento ... 
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O Sr. Kergtnaldo Cavalcantt -
Muito bem. 

O SR. FILINTO MULLER -
. . ·. sem jama.is pensar em esmagar 
pela fôrça, pela riqueza, ou por 
qualquer forma, os povos Irmãos. 

ll:sse aspecto de legitimo naclo· 
nallsmo, de nacionalismo que quer 
o engrandecimento do Pais pelo 
trabalho, está entendido nas Idéias 
do discurso do Presidente da Re· 
pública. ll:sse aspecto deve ser mui· 
to grato a todo o povo porque cor· 
responde, realmente, à aspiração 
sentida de todos os brasUeiros. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
Muito bem. 

O SR. FILINTO MttLLER -
sr. Presidente, foram essas as ra· 
zões que me levaram a requerer a 
transcrição nos Anais do Senado 
do magistra.l discurso do Presiden. 
te Juscelino Kubltschek, que mar
ca uma época na nossa vida; que 
marca, sobretudo, a nossa maior!· 
dade no concêrto das nações, não 
só das nações sul·americanas, mas 
das nações de todo o mundo. 

O Brasil empunhou a bandeira 
da paz, do progresso e do engran· 
declmento dos povos da América ... 

O Sr. Kergtnaldo Cavalcanti -
Multo bem. 

O SR. FILINTO MULLER -
... mas o fêz como Irmão, sem pre
tensões à liderança, sem veleida· 
des de primazia, como sempre agiu, 
a.Jiás, através de tôda a sua Hlstó· 
ria, como um Pais que respeita aos 
demais, um Pais que deseja assistir 
ao engrandecimento de todos, um 
País que quer ser grande pelo tra
balho e pelo esfôrço de seus filhos. 
(Muito bem; muito bem. Palmas. 
O orador é cumprimentado). 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a discussão. (Pausa). 

Não havendo mais quem queira 
usar da palavra, encerrarei a dis
cus~ão. (Pausa) . 

Encerrada. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam 
o requerimento, queiram perma.ne· 
cer sentados. (Pausa). 

Está aprovado . 
O discurso do Sr. Presidente da 

República será publicado nos Anais 
do Senado. 

O SR. PRESIDENTE - Antes de 
encerrar a ses~ão, convoco o Sena. 
do para uma sessão extraordlná· 
ria, hoje, às 21 horas e 30 minutos, 
com a. seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 - Votação, em discussão únl· 

ca, do Projeto de Lei da Câmara, 
n.o 40, de 1957, que fixa normas 
para a classificação e a padroniza· 
ção dos produtos alimentares e das 
matérlas.prlmas de origem vegetal 
ou animal e seus subprodutos de 
valor económico, revoga o Decreto· 
lei 334, d~ 15 de março de 1938, e 
dá outras providências, tendo -
pareceres (ns. 589 e 590, de 1957, 
236 e 237, de 1958). 

I - Sôbre o Projeto : - da Co· 
missão de Economia, favorável; -
da Comissão de Finanças, favorá· 
vel. - II - Sôbre as emendas : -
da Comissão de Economia. - 1.0 

Parecer - oferecendo a Emenda 
n.o 1-C; 2.o parecer - favorável à 
Emenda do Plenário <n.o 2) - da 
Comissão de Finanças, favorável à 
de n.o 1·C e •contrário à de n.o 2. 

2 - Discussão única, do Projeto 
de Lei da Câmara, n.o 1.977, de 
1957, que cria a Comissão Executi· 
va do Sisai, tendo Pareceres Fa.vo· 
ráveis, sob ns. 238 e 239, de 1958, 
das Comissões de Economia e de FI· 
nanças, com as Emendas que ofe· 
rece (de m. 1·C, 2·C e 3-C), 

3 - Discussão única, do Projeto 
de Lei da Câmara, n.0 35, de 1958, 
que autoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministério do Trabalho, 
Indústria e Comércio, o crédito es· 
pecla.l de Cr$ '762.550,20, para aten· 
der ao pagamento de despesas com 
transportes de pessoal, em serviço, 
no exercício de 1954, tendo Parecer 
Favorável, sob n.0 240, de 1958, da 
Comissão de Finanças. 

I 
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4 - Discussão única, do Projeto 
de Resolução n.0 2, de 1956, da Co· 
missão Diretora, que ,autoriza o uso 
do processo elétrico de votação e 
dá outras providências (incluído 
em Ordem do Dia em virtude de 
dispensa. de interstício concedida 
na sessão anterior, a Requerimento 
do Sr. Senador Gilberto Marinho). 
tendo Parecer Favorável, sob n.0 

259, de 1958, da Comissão de Cons· 
titu!ção e Justiça. 

5 - Discussão única. do Parecer 
da Comissão de Relações Exterlo· 
res sô.bre a Mensagem n.o 79, de 
1958, pela qual o Sr. Presidente da 
República. submete à apreciação do 
Senado Federal a nomeação do Se
nhor Paulo Estevão de Berredo Car
neiro, para o cargo de Chefe da 
Delegação Permanente do Br,asil 
junto à Organização das Nações 
Unidas para a. Educação, Ciência 
e Cultura, com categoria de Em
baixador. 

Está encerrada a sessão. 

Lev.anta-se a sessão às 17 ho· 
ras e 30 minutos. 

Faço saber que o Congresso Na
cional aprovou, nos têrmos do a.r
tlgo 66, Inciso I, da Constituição 
Federal, e eu promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

N.o 7, de 1958 

Aprova os dois Protocolos re
lativos a emendas à "Conven
ção Sôbre Aviação Civil Inter
nacional". 

Art. 1.o São aprovados os dois 
Protocolos relativos a emendas à 
"Convenção Sôbre Aviação Civil ln· 
ternaclonal", concluída em Chica,. 
go a 7 de dezembro de 1944, ratl· 
ficada pelo Brasil a 26 de março 
de 1946 e promulgada pelo Decre· 
to n.o 21.713, de 27 de agôsto de 
1946. 

Art. 2.o Revogam-se as d!sposi· 
cães em contrário. 
• Sen·ado Federal, em 24 de junho 
de 1958. 

Senador Cunha Mello, 
1. ~ Secretário, no exercício da. 

Presidência 

Discurso do Sr. Presidente da 
República, que se publica nos 
têrmos do Requerimento núme· 
1'0 261, de 1958, do Sr. Filinto 
Müller. 

O Presidente da República, Se
nhor Juscellno Kubitschek, pro
nunciou ontem, às 19,30 horas um 
discurso sôbre a política externa 
do Brasil, em face da sua recente 
carta ao Presidente Eisenhower. 

O discurso foi pronunciado ao 
microfone da "Voz do Bra.sil", di· 
retamente do Catete e na presença 
de todo o Ministério e Corpo DI· 
plomátlco, além de várias outras 
autoridades militares e civis e au
xlllares do Govêrno. 

PRONUNCIAMENTO CLARO 

Foram as seguintes, na íntegra, 
as palavras do Presidente da Repú
bliC'a : 

"Creio chegada a hora de um 
pronunciamento claro e sincero do 
Brasil em relação a alguns assun
tos da política internacional. l!: a 
hora de o nosso Pais dizer, com 
maior calor e objetlvidade do que 
o tem feito até aqui, o que pensa 
no debate que se vem travando en· 
tre as fôrças que, dividindo o mun· 
do, se defrontam e se ameaçam e 
ora se aproximam, ora se ,afa.stam, 
transformando a época em que vi· 
vemos num tecido de Inquietações 
e sobressaltos. Não é admissivel 
que, uma nação como esta não 
tenha que opinar com maior auto· 
rldade na.qullo que põe em perma. 
nen te perigo a existência das so· 
cledadcs humanas uma vez que es· 
tão em jôgo, necessàriamente, tam· 
bém, os nossos lnterêsses mais vi· 
tais. 
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Já não nos é possível continuar
mos em atitude próxima ao alhea· 
mento, mais como assistente do 
que participante do desenrola':: . de 
um drama em cujas consequen
cias estaremos envolvidos como se 
nêle tivéssemos atuado de forma 
ativa. o não compartilharm~s, 
senão simbolicamente, da direçao 
de uma políti~. o não sermos mui· 
tas vêzes ouvidos nem consultados 
- mas a.o mesmo tempo estarmos 
sujeitos aos riscos dela decorren
tes tudo isso já não é conveniente 
ao 'Brasil. Apesar das dificuldades 
de ·caráter econômico ligadas ao 
nosso processo de crescimento, já 
atingiu êste Pais um grau no pla
no espiritual, material, .9ue é for· 
çoso reconhecer-se-lhe nao apena.s 
o direito mas a obrigação de fazer
se ouvido. Não pode êle continuar 
aceitando passivamente as orienta
ções e os passos de um·a politica 
com a qual não é cabível esteja 
apena.s solidário de modo quase au· 
temático solidário por hãbito ou 
.simples 'conseqüência de posição 
geográfica. Reclamamos o direito 
de opinar e colaborar efetivamen
te - o que é um imperativo de 
nação que se sabe ·adulta e deseja 
assumir a plenitude de suas res· 
ponsabilidades numa. politica que 
é a sua própria. 

POLiTICA CONTINENTAL 

Verifico que no Brasil - e creio 
que nos demais países do Conti
nente - amadureceu a consciên· 
cia de que não convém mais for
marmos um mero conjunto coral, 
uma retaguarda incara.cteristica, 
um simples fundo de quadro. :alste 
tipo de representação no drama 
do mundo não interessa a nin· 
guém, menos ainda à grande de· 
mocracla norte-americana. 

Uma pa.rticipação dinâmica, nos 
problemas de âmbito mundial -
é êste pelo menos o pensamento 
do meu Govêrno - deve ser prece· 
dida de uma rigorosa análise da 
politica continental. Foi êste o 

exato sentido de· minha Interven
ção· junto ao Presidente Elsenho· 
wer. 

OPERAÇAO PAN·AMERIOANA 

Quanto à Operação Pan·America· 
na em vista, desejo ressa.ltar o que 
já foi por todos compreendido : O 
Brasil pretende apenas colaborar, 
na medida de suas fôrças, para 
um entendimento geral e efetivo 
entre os países irmãos do Conti
nente. Nada pleiteia para si, iso· 
la.damente, nem . haverá, nas ges
tões especificas da Operação ~ni· 
ciada, cabimento para conversaçoes 
bilaterais. Não há, nesta comuni· 
dade de nações livres, pretensão e 
lidera.nça que logre resultados fe. 
cundos e duradouros. 

Um dos fatôres mais a.uspiciosos 
das possibilidades de êxito desta 
campanha, cuja idéia não é minha, 
nem de meu Pais, mas de todos os 
povos da América - está em que 
não medram entre nós competi· 
ções de prestígio. Pelo que depreen· 
do, tanto das reações que agora. 
tenho observado, como da experiên· 
ela que recolhi dos contatos com 
personalidades de relêvo, visamos 
todos a um esfôrço conjunto para 
o fim exclusivo de transformar o 
pan.americanismo em realida.de 
viva, numa política de ardente fra
ternidade e de indestrutível uni
dade continental. E estou certo de 
que o realizaremos. Sei bem - e 
não necessito de nenhum novo ele· 
mento de convicção - que a fôr
ça e, mesmo, a possibilidade de 
êxito de uma emprêsa tão gra.nde 
como esta que pretende a revisão 
de tôda uma política - se con
centra na energia pertinaz e no 
desprendimento dos egoísmos. A 
indagação, amiga e oportuna, que 
dirigi ao Presidente Eisenhower foi 
um grito de alerta contra a guer
ra fria que já começa a apresentar 
os seus primeiros sintomas em 
nosso Continente : ..,.. que fizemos, 
de real pela causa do pan,amerl· 
canlsm~ ? Não será bom proceder· 
mos a um exame de consciência 
coletlvo ? Tem êsse sentido mi· 
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nha. mensagem ao Presidente Eise
nhower, homem provado em lutas 
e responsável pela defesa e prese r· 
vação de valores caros à civiliza. 
ção ocidental. 
· Nas duas grandes guerras que o 

nosso tumultuado século conheceu, 
sofreram os Estados Unidos a Imo
lação de Incontáveis existências da 
sua preciosa juventude. tl:ste foi 
o Investimento supremo feito, vo
luntàrlamente, em favor do direi
to e da dignidade da pessoa hu
mana. 

Deus sabe, porém, que, apesar de 
muitos sacrifícios e multo sangue 
derramado, os Estados Unidos hoje 
mais do que nunca necessitam e 
têm · sêde de justl~n pela. sua con
tribuição em favor.da liberdade no 
mundo. · 

RECONSTRUÇAO E 
DESEN'VOLVIMENTO 

Procurar-se-iam, em vão, nas pá
ginas da história unlv!'rsal, exem· 
pios de assistência tão desinteres
sada, quanto a do Plano Marshall 
e a. dos programas de ajuda e de 
empréstimo executados pelo Govêr· 
no dos Estados Unidos, Jogo após 
o término da Segunda Guerra 
Mundial. É oportuno ressaltar, en
tretanto, que quase tôda a ênfase 
foi posta na reconstrução, sem que 
suscitasse igual lnterêsse o serissl· 
mo problema do desenvolvimento 
dos países de economia ainda ru· 
dimentar. 

Nesses treze anos que se segui
ram ao fim da luta contra o tota
litarismo, os Estados Unidos volta
ram o melhor da sua atenção e 
recursos para os pontos do Globo 
onde mais acesa se apresentava a 
dispu ta Leste-Oeste. 

Assim, a América Latina, que 
também contribuíra para a vitória 
democrática, viu-se, em pouco, em 
situação econômlca mais precária 
e aflitiva do que a. das nações de· 
vastadas pela guerra e passou a 
constituir o ponto mais vulnerávrl 
da grande coligação ocidental. 

Essas observações decorrem ape
nas do dever de advertir os nossos 
alia.dos e .amigos dos graves riscos 
em que Incidiram, no caso de per
sistirem em não se dar conta de 
uma crise de existência Inegável e 
conseqüências imprevisíveis. É opor
tuno assinalar, entretanto, que o 
pensamento do Presidente Eisenho
wer, expresso na carta que me re
meteu, vem ao encontro das nos
sas preocupações no que toca. aos 
problemas do. subdesenvolvimento. 

PAN·AMERICANISMO 
Não se poderá, em conseqüência, 

prestar maior serviço ao ideal pan
amerlcano do. que o• de tentar eli
minar a sua grande chaga : - o 
subdesenvolvimento. Não se trata 
de resolver uma. simples situação 
econômica nem unicamente de co
locar a questão ·em · têrmos de re
clamação de auxílios, .a pretexto 
de uma determinada política para 
as zonas desamparadas do conti
nente. O que representa o estado 
de miséria e de ausência de um 
mínimo de confôrto para sêres hu
manos não é um fenômeno apre
ciável somente em têrmos econô
micos. Há uma definição política, 
e ética também, para o subdesen
volvimento. Difícil é difundir o 
Ideal democrático da iniciativa prl· 
vada no mundo, quando em nosso 
Hemisfério predomlna.m condições 
econômlco-soclais, reflexos do sub
de~envolvlmento,. conducentes ao 
estatlsmo. E também não é jus
to nem concebível que nos intitu
lemos defensores e nos declaremos 
dispostos a lutar pela moral cris
tã - se não fizermos um esfôrço 
conjunto no sentido de erradicar 
o sofrimento que pesa sôbre tantas 
vidas. 

Não creio que haj.a alguma pos
sibilidade de êxito em funda.rmos 
uma sólida união, se diversos elos 
da cadela continuarem tão desl· 
gualmente resistentes. 

Não há tempo a perder, nem gas
tos irreprodutlvos no combate à 
doença do subdesenvolvimento. Se 
procedentes alguns câlculos, que 
apresentam indices lmpresslonan-
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tes de um crescente desenvolvi
mento dos países opostos ao nos
so sistema democrático, não há de 
fato Imprudência. maior do que a 
de não atacar de frente a anemia 
econômlca que debilita zonas in
teiras dêste lado do mundo. Sa
near essas zonas, revigorá-las, tor
ná-Ias mais· prósperas, equivale a 
usar medidas preventivas e estra
tégicas de grande sabedoria, alcan
ce e segurança. Para atingirmos 
êsse alto objetlvo, poderíamos va.
ler-nos de corretivos há multo pre
conizados, mas cuja aplicação ple
na não deve ser mais retardada. 

ENCONTRO INTERAMERI· 
CANO 

Assim, deverá ser Intensificado 
o investimento pioneiro em áreas 
econômlcamente atrasadas do Con
tinente, a fim de contrabalançar a 
carência de recursos financeiros ln· 
ternos, e a escassez do capital pri
vado. Simultâneamente, para. me· 
lhorar a produtividade e, por con· 
seguinte, a rentabilidade dêsse ln· 
vestimenta, desdobrar-se-lam os 
progra.mas de assistência técnica. 
De Igual significação e de grande 
urgência seria a adoção de medi· 
das capazes de proteger o preço 
dos produtos de base das excessl· 
vas e danosas flutuações que o 
c·aracterlzam. Flnalmen te, deve· 
ría.mos atualizar os organismos fl· 
nancelros Internacionais, median
te ampliação de seus recursos e 
liberalização de seus estatutos, com 
o objetlvo de facultar-lhes maior 
amplitude de ação. :t!:sses assuntos 
e outros que mereçam ser propos· 
tos, deveriam encontrar o seu foro 
em reunião do mais alto nível po
lítico do Continente, na. qual, ao 
contrário do que tem acontecido, 
fôssem dadas soluções práticas, 
eficazes e positivas. 

A luta cont~:a o subdesenvolvi· 
mento, sem excluir a justiça e a lei 
moral, que condenam como Impie
dosa a coexistência da miséria e 
do excesso de riquezas, representa 
investimento a. longo prazo, de ren· 

tabilidade segura, para a defesa 
das Américas. 

Consentir que se alastre o empo· 
breclmento neste Hemisfério é en· 
fraquecer a causa ocidental. Não 
recupel.lllr, para um nível de vida 
compa.tível com os foros da dlgni· 
dade humana, criaturas que englo· 
bamos na denominação de povos 
Irmãos - é semear males em ter· 
reno propício para as mais perigo· 
sas germinações. 

Mas se é preciso que os mais fa
vorecidos se dediquem a essa. cau
sa de fundamentos politlcos, éticos 
e econômicos, fôrça é que se for· 
me um ambiente continental recep
tivo, uma atmosfera de compreen
são capaz de suprimir resistências 
negativas por longa Intimidade 
com .a desesperança; 

MISsAO ELEVADA 

Não há missão mais elevada do 
que essa. Não há mais nobre cru
zada para os que se tornaram po. 
derosos e fortes graças ao espírito 
de Iniciativa e ao trabalho criador. 

Ninguém duvida de que as na.
ções dêste continente saberão en
contrar um dia a sua redenção eco. 
nômlca, mesmo que não se efetlve 
a operação de unidade e colabora
ção mútua como a que se tenta 
planejar. Mas longo é o caminho 
e multa.s gerações serão sacrifica· 
das numa penosa espera, A causa 
Ocidental sofrerá Inclusive lnelutà. 
velmente se lhe faltar apoio no 
próprio hemisfério em que o avan. 
ço do sistema materialista encon
tra resistências mol'lals mais decl· 
dlda.s. 

Ninguém se iluda : é Impossível 
empenharem-se numa mesma ~am. 
panha; integrarem-se no mesmo 
combate, povos de condições de 
vida tão dispares e fazê-los adotar 
os mesmos valores, e experimentar 
as mesm-as reações dlan te de cer
tas ocorrências e doutrinas. 

Esta é uma verdade que necessi
ta ser reconhecida e proclamada 
enquanto é tempo. A união das 
Américas, além de um Ideal, é um 
imperativo da nossa sobrevlvêncl•a, 



69.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 3.a Legislatura, 
em 25 de junho de 1958 

EXTRAORDINARIA. 
PRESID~NCIA DOS SRS. APOLONIO SALLES E CUNHA MELLO 

As 21 horas e 30 minutos, acham-
se presentes os Srs. Senadores : 

Vivaldo Lima. 
Mourão Vieira. 
cunha Mello. 
Prlsco dos Santos. 
Remy Archer. 
Victorino Freire. 
Públio de Mello. 
Waldemar Santos. 
Onofre Gomes. 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora. 
Kerginaldo Cavalcantl. 
Reglnaldo Fernandes. 
Ruy Carneiro. 
João Arruda. 
Apolônio Salles. 
Nelson Firmo. 
Freitas Cavalcanti. 
Rui Palmeira. 
Júlio Leite. 
Lourival Fontes. 
Neves da Rocha. 
Juracy Magalhães. 
Ary Vlanna. 
Paulo Fernandes. 
Calado de Castro. 
Benedieto Valladares. 
Lima Guimarães. 
Llneu Prestes. 
Moura Andrade. 
Domingos Vellasco. 
Sylvio Curvo. 
Gomes de Oliveira. 
Francisco Gallotti. 
Saulo Ramos. (35) . 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o compareci· 

mento de 35 Srs. Senadores. Ha
vendo número legal, está aberta 
a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 
Não há, sõbre a mesa, Expedien

te para leitura. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Gomes de Oliveira, orador Inscri
to. 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
(*) -Sr. Presidente, Srs. Senado· 
res, ainda hoje vimos debatido nes· 
ta Casa, embora lncidentemente, 
a questão da chamada cédula úni· 
ca no processo eleitoral. Temos 
conhecimento de que hã, na. Câ· 
mara, um projeto em tramitação, 
Instituindo, na nossa leglsl.ação, a 
cédula única para a eleição da· 
queles candidatos sujeitos ao voto 
proporcional. 

Vemos como ali se está debatcn· 
do a questão e como o ilustre 
membro do Partido Trabalhista 
S.rasUeiro, Deputado Fernando Fer
rari, se esforçou por convencer os 
descrentes, os céticos, da necessi
dade de medida dessa ordem. 

Parece-me, entretanto, Sr. Presi· 
dente, que a resistência está le· 
vando a malôgro essa iniciativa do 
Ilustre Deputado trabalhista. 

Instituímos a cédula única nas 
eleições sujeitas ao voto major!· 
tário. Como o fizemos? Lembra,. 
mo-nos de que a medida era pre. 
conizada por vários representan
tes da Nação, todavia, o cetlclsmo 
que hoje presenciamos quanto à 

( ~) - Nfio foi l't'U/.<Io pelo ul'tldor. · 
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adoção da medida, no que se re
fere à votação proporcional, era 
o ambiente que sentiamos nos me
ses anteriores às eleições para Pre
slden te e Vlce-Presldente da Re
pública. 

Tais eram, porém, as Inquieta
ções daquele momento e as dúvi
das que se suscitavam quanto à 
eleição dos candidatos aos altos 
cargos da República que, a todo 
o momento, viamos ameaças, daqui 
e dacolá, e até a Intervenção, que, 
por fim, se teria verificado, de al
tas patentes militares, no sentido 
de que fôsse instltuida a cédula 
única como melo de moralizar a 
eleição, . de tranqülllzar . o Pais 
quanto às dúvidas que um· pleito 
suspeito de fraude pudesse acar
retar· .para a vida nacional. 

Estas Intervenções, ,Sr. Presiden
te, result•aram na aceitação fácil 
da cédula única para a votação 
de Presidente' e· Vice-Presidente da 
República. O projeto respectivo cor
reu as duas Casas do Congresso 
com a mileridade que costumam 
ter outras proposições nesta e na 
outra Casa. do Parlamento, quan
do os Líderes de Partido e o pró
prio Govêrno têm lnterêsse numa 
tramitação rápida. · 
'·Isto prova que o processo parla· 

menta r não é assim tão dlficll de 
ser executado em beneficio da 
coletlvidade, quando . uma medida 
encarna interêsse realmente reco
nhecido por ·todos· 'ou \un· •alto in
terêsse que o Govêrno ou ds lide
res devam patrocinar. ·Os projetas, 
nestas circunstâncias, andam com 
aquela celeridade que todos aquê· 
les que têm uma iniciativa depen
dendo de aprovação do ·Congresso 
desejariam. Infellzmen.te, . nem 
sempre podem contar ·com · essa 
celeridade, porque há · prOposições 
complexas, ·. algumas :mesmo ina
ceitáveis;· que devem ser -debatidas, 
esmerllhadas e, ·.por ·fim, :·recusa-
das. . .. · · '·: 

· ci'.embro'mE! de· que· ·Pedro :Aleixo, 
·quando Lider da Maioria na Câma
ra dos Deputados, há alguns anos, 
nos· ·Idos de -antes de 1937, dizia 

que também era uma das funções 
do Congresso a de retardar a tra
mitação dos projetas, porque, de 
certo, seria uma calamidade pú
blica se todos andassem ràplda
mente e fôssem aprovados. 

Vemos, assim, Sr. Presidente, 
que não há Impossibilidade de tem· 

. po quando os lideres querem, quan
do as medidas são necessárias, 
quando hajam fôrc;as politicas ou 
de outra natureza pleiteando ou 
premindo o Congresso para. que 
determinadas medidas sejam vota-
das e aprovadas. · 

Votou-se o projeto. da cédula úni
ca para a eleição de Presidente e 
de Vice-Presldente .da República, 
naquela ocasião, com uma celeri
dade que não levou, se não , me 
engano, mais do ·que dois meses. 

Por que dizer-se, hoje, que ·.não 
há tempo para votar medidas Idên
ticas, referentes ·à eleição propor· 
clona!, Isto é, de Deputados· Fede
rais, Estaduais, Vereadores etc? 

Pela imprensa e pelo rádio te
nho sabido da opinião de politi
cas, de lideres que consideram in
dispensável, útil e necessária. a 
adoc;ão da cédula única, também 
para as eleições proporcionais. 
Mas, Sr. Presidente - lá vem o 
mas ... - o tempo é escasso; não 
haveria tempo para a adoção de 
uma medida dessas. · ' 

Como daquela outra vez, quan
do da instituição da· cedula única 
para Presidente e Vlce-Presidente 
da República, Isto é1 para as ·elei
ções majoritárias, também agora 
não vejo por que se . há de prote
lar a adoc;ão de providêpcia que. 
não tomada no momento, só daqui 
a outros quatro anos poderá ,tra
zer os beneficias que dela · s'e es
peram c que tantO se proclamam. 

Por que não ·fazer aquilo' que 
é necessário ? · ·O necessário . não 
se procrastina : faz-se· JottQ,. · tal 
qual temos realizado com ·tantos 
outros projetas· de 'lnterêsse geral, 
bem conhecidos de todos:· · · · 

A cédula única, Sr. Presidente. 
·-'- que preferimos fôsse céd\lla' ofi· 
·ela!,· porque então a ... medida se-
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ria mais completa - já não vi
ria beneficiar-me. Não se pense 
que tenho interêsse pessoal na pro
vidência pela qual estou pugnan
do, Sou, é certo, candidato a Se· 
nadar, e já desfruto os benefícios 
que a lei de 1956 me proporciona. 
As vantagens da · cédula única são, 
sobretudo econômicas e vêm em so
corro daqueles que têm de man
dá-las imprimir, num Pais onde, 
parece, são 'êles os únicos ln te· 
ressados nas eleições, porque ar
cam. com todos os ônus do pleito. 

Os candidatos como eu, portan· 
to, já estão livres das despesas 
que o sistema ainda vigorante pa
ra . as eleições proporcionais acar
reta, entre elas a da impressão 
de cédulas. . . 

. Sr. Presidente, não apena.s ós 
candld·atos estão sujeitos a êsses 
gastos; também a própria econo
mia do' Pais. As cédulas multipli
cam-se em função do número de 
candidatos, acarretando um des
perdício, que tão fàcilmente pode
remos evitar, como já o estamos 
fazendo quanto às eleições majo
ritárias. Evitaremos, ainda, aque
la disputa, cuja 'vitima é o. eleitor 
comum, quando os candidatos pro
curam impingir-lhe as cédulB:s do 
seu lnterêsse. Essa luta traduz-se 
no esfôrço dos . cabos · eleitorais, 
não apenas para entregarem, mas, 
multas vêzes, para trocarem cédu
laS .;__ esfôrço inútil, porque .leva 
ao engano, a nilstlflcaÇáo o elel
tol' ·Simples .do ·ln.terlor.. . . , 
.,.,Eis. 'porq!le, Sr. !'residente,. não 
;Vei!> por. que medida .dest.a ordem 
se ·possa protélar. · . . · 

Tem-se dito .,.... e estou de acôr
do -·que a. adoção da cédula úni
ca ou oficial seria 1m pra tlcã vel, 
com ·relação ·às, .eleições proporcio
nais, pois , que· o número. im«;!nso 
de eandidatos daria· à. cédula um 
tama.nho enorme, o que seria !n
. compa.tivel com o.proC'CSso de vota-
ção. . ., . 

Estou de acôrdo, sr. Presidente, 
com os que pensam que, dentro 
do sistema' de 'v'ótação que 'ado ta
mos, : cbnsigriarise· em:;.cada cédula 

o nome dos candidatos, a cédula 
única, num pais onde proliferam 
demasiadamente os partidos, se
ria, como já disse, impraticável. 

Sempre entendi que haveríamos 
de . caminhar para a votação em 
legenda, para .o voto de partido, 
não apenas por outra qualquer 
vantagem, mas,. sobretudo, porque 
ela simplificaria. a confecção das 
cédulas e, portanto, a maneira de 
votação. Cada cédula conteria 
apenas o nome .dos partidos; o 
eleitor não faria mais do que re
gistrar ou assinalar o nome do 
partido em que estivesse o can
didato da sua preferência ou o 
próprio partido que a merecesse. 

Seria esta a melhor forma de 
prestigiarmos os partidos políticos, 
de lhe darmos aquela fôrça que, 
infelizmente, ainda não possuem, 
de descansarmos mesmo as pare· 
des, os muros, a cidade enfim, de 
tantas tabuletas com nomes, que 
poderão ser conhecidos em certas 
zonas de uma cidade como o Rio 
de Janeiro ou em . certas regiões, 
mas que, às vêzes, desconhecidos 
para a maioria da população. Ser
vem, •apenas, de enfeite às facha
das; não indicam mais que um 
nome . próprio, sem qualquer signi
ficação, quase que barateando, di
minuindo o . processo político, o 
próprio regime, nesta abundância 
de nomes que ench~m a cidade,. as 
tabuletas e, repito, às vêzes,. pou
co slgnlf~cam para ·o lnt.erêsse. da 
coletlvidade. , Em vez disso os, Par
tidos com. as .suas legendas, , indi
cariam .multo mais, porque .indi
cariam um progr11.ma uma. ideolo· 
gla j !rid!Jcarlam alguina . coisa. ,de 
substancial, de . genérico, de .real, 
na .vida democrãtlc!!-. :Os nomes, 
como. os homens, pouco. valem' se 
não estiverem . dentro :de. uma 
agremiação. Esta, . como express~o 
de. um setor coletivo,. como exPres· 
são de um conjunto. de individuas . 
é . que ,J,"ealmente ':~er\i coft!o. es
Jôrço, como expressao da v1da· co
letiva, · para ttue ·possa' dizer à! gil
ma coisa n:uma eleição, como pen
samento; como idéia, enfim, como 
l'c!a!ldadc· ':démo·crática; ' . · · '"" 
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Sr. Presidente se achamos tão 
difícil que o voto por partidos aln· 
da encontre opositores, ainda. não 
possa ser por êles aceito, teria· 
mos à mão aquêle chamado slste· 
ma italiano, tão divulgado já en· 
tre nós por um ilustre Deputado, 
se não me engano, o Sr. Colombo 
de Souza, que trouxe da Itália in· 
formações minuciosas sôbre o pro· 
cesso, Inclusive cédulas com o 
nome dos partidos políticos e o 
número de cada candidato a ser 
consignado pelo eleitor. Desta for· 
ma, Sr. Presldente, teríamos um 
processo que, não sendo talvez o 
ideal, simplificaria bastante o sis· 
tema de votação entre nós. O elei· 
ter assinalaria o nome do partido 
e escreveria o número dos candi· 
dates da sua preferência Inscritos 
sob aquela legenda. 

A cédula única seria sem dúvida, 
o melo de facilitar a votação. De 
suas vantagens parece não restar 
mais dúvidas. 

Não vejo, Sr. Presidente, por 
que proclamar carência de tempo 
para se votar projeto nessas con· 
dlções. Reunam-se os partidos e 
através dos seus líderes, examinem 
a questão. 

Se fôr certa, conveniente e ne· 
cessárla, como eu e tantos outros 
a consideram, por que, sr. Presi· 
dente, desde logo, não tomamos 
orientação no sentido da adoção 
da cédula única ? 

O regime democrático é o mais 
indicado, talvez o único, para as 
atividades politicas de um povo. 
Não conhecemos, fora dêle. nenhu· 
ma outra forma de Govêrno que 
satisfaça mais às aspl~:~ações e ten
dências do homem livre. Temos, 
no entanto, de recon.hecer as de· 
ficiênclas com que esbarramos na 
sua prática; os pontos fracos que 

· os inimigos lhe apontam, sobre· 
tudo em países de educ·ação poli· 
tica ainda precária. 

Precisamos admitir .essas deblli· 
dades da prática do regime, não 
do regime em si, que o tornam, às 
vêzes, Insustentável e, não raro, 
vulnerável aos ataques dos seus ad· 

versárlos, ao desvario de certos in· 
dlvíduos que, gostando de tudo 
maldizer, incriminam não o pro· 
cesso, não os pontos fracos, mas 
as próprias Instituições, o próprio 
regime democrático. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
Dá V. Exa. licença para um apar
te? 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
Pois não. 

o Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
Tivemos um projeto, não sei se de 
autoria de V. Exa., criando o Fun· 
do Partidário. Infelizmente, não 
obteve a atenção que merecia e, 
hoje, defrontamos com uma rea
lidade de fato angustiosa : é que 
o poder econômlco, como salientou 
o nobre Senador Mem de Sá, está 
esmagando a manifestação da von· 
tade popular. Dentro em breve só 
quem fôr, como se diz, a "rabadl· 
lha" dos homens ricos, poderá se 
eleger. Se tivéssemos o Fundo 
Partidário, estabelecido com o C'rl· 
térlo que se deveria dar a lnstl· 
tulção dessa natureza, mais o pro· 
cesso da cédula única, estou con
vencido de que grandes surprêsas 
eleitorais, sobretudo. favoráveis a 
um regime democrát1co mais segu· 
ro surgiriam para o Pais. Ao que 
m~ parece, V. Exa. foi o autor d~s
se projeto; e é de lamentar nao 
tenha êle sido aprovado. 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
Não fui. Invoca V. E)!a. mais um 
dos aspectos que caracterizam a 
debilid·ade do regime democrático : 
a Influência do poder econômico. 
Para neutralizá-la surgiu a idéia 
da criação de um Fundo Partldá· 
rio. Não fui autor do projeto, co· 
mo pareceu ao ilu~tre Senado~ 
Kerginaldo cavalcantl, que me da 
a honr·a de me apartear; mas 
procurei defender a proposição 
oriunda da Câmara dos Depu
tados. 

o Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
Dai a minha confusão, aliás hon· 
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rosa para V. Exa.; e a retificação 
em nada diminui o mérito da de
fesa que o nobre colega fazia da
quele projeto. 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
Defendi, realmente, o projeto. 
Neste momento, entretanto, foca
lizo outro aspecto das nossas de· 
fic1ências politlco-eleltol"lals. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
· Que se completariam perfeita
mente. 

. O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
Sr. Presidente, como o tempo urge, 
no final da hora do Expediente, 
não desejo alongar-me no debate 
sôbre os inconvenientes de nossas 
leis eleitorais. 

Encontramos, porém, também na 
cédula única, o aspecto econômi· 
co, o aspecto da debilidade do re
gime caracterizado pela Influência. 
económica. Aliás, preferiríamos 
fôsse C'édula oficial, pois há ten
dência para Isso. Há dias, quan
do se feriu a eleição para Prefei
to Municipal d·a cidade de Join
ville - sôbre a qual teci conside
rações, neste Plenário - fui infor
mado ·de que a cédula única fun
cionou como cédula oficial, pois 
nenhum eleitor levou, de fora, a 
cédula para votar : ou foram à 
cabine e dela retiraram a cédula 
ou a receberam da Mesa, como se 
ela fôsse uma cédula oficial. Quer 
dizer : o próprio eleitor não fêz 
questão, não procurou, não levou, 
de fora, a cédula que os partidos 
lhe ofereceram. Buscou-a na pró· 
prla cabine, ou uttllzou a que a 
Mesa lhe entregou, Isto é, a cédula 
dentro do envólucro oficial, por
tanto cédula única oficial. 

Se já estivesse em vigor, na ci· 
dade de Jolnvllle, naquela eleição, 
a cédula oficial, ninguém a impug. 
narla, porque todos os eleitores Vo· 
t;ariam pràticaniente com a · cédu· 
la oficial, ·sabido, e seria desne
cessário esclarecer, que à 'dlferert~ 
ça entre a cédula única oficial está 
em que esta última é fornecida na 
Mesa, pelo próprio Govêrno; .e a 

cédula única permite que o ele! 
tor leve de casa ou receba do> 
cabos eleitorais uma cédula, em· 
bora esta tenha tôdas as caracte 
rísticas da cédula oficial. 

.Eis. por que, Sr. Presidente, me 
bato, .ainda agora ... 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti 
Ainda ficou essa portazinha para 
a fraude eleitoral. 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
. . . pela adoção da céduJ.a única, 
se não puder ser, desde logo, a 
cédula oficial · 

· Era o que tinha a dizer. <Muito 
bem). 

O SR. PRESIDENTE '"'- Sõbrc 
a mesa ofício que vai ser lldo pelo 
Sr. 1.o Secretário. 

SF 527·536 

É lido ofício asslna.do pelo Sr. 
Fernandes Távora. 

O SR. PRESIDENTE - Designo 
o nobre Senador Fausto Cabral 
para substituir, na Comissão de 
Economia, o nobre Senador Arge. 
miro de Figueiredo. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa oficio que vai ser lido pelo 
Sr. 1.0 Secretário. 

l!: !Ido ofício assinado pelo Sr. 
Fernandes Távora. 

O SR. PRESIDENTE - Designo 
o nobre Senador Francisco Gallot· 
ti para substituir, na Comissão ·de 
Economia, o nobre Senador Alô 
Guimarães. 

Sôbre .a Dlesa pareceres que vão 
ser lidos pelo Sr. 1.0 Secretârio. · 

São lidos os seguintes : 

PARECERES 

·(Comissão de Constituição e Jus
tiça) ; 
· <Comissão de Legislação Socia,!) ; 

<Comissão de Serviço Público Ci· 
vll>' . . . 
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O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa, requerimento que vai ser 
lido pelo Sr. l,o Secretário. 

l!l lido e, sem debate, apro· 
vado requerimento assinado pe· 
lo Sr. Gilberto Marinho. 

O SR. PRESIDENTE - Em vir
tude da aprovação do requerimen· 
to, o Projeto figurará na Ordem 
do Dia da próxima sessão. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

· O SR. PRESIDENTE - Vão ser 
lidos oficias encaminhados à Mesa. 

São lidos os seguintes 

·orfCIO 

Em 25·6-1958. 

Senhor Presidente. 

Achando·se ausente desta Capi· 
tal, o Sr. Senador Argemiro de Fi· 
gueiredo, solicito se digne V. Exa. 
de designar-lhe substituto temperá· 
rio na Comissão de Economia, na 
forma do disposto no art. 39, § 2.0 , 
do R~gimento IntP.rno. 

Atenciosas saudações - Ff!T'· 
nandes Távora. 

oriCIO 

Em 25-6-1958. 
Senhor Presidente. 

Achando-se ausente desta. Capi
tal, o Sr. Senador Alô Gui
marães, solicito se digne V. Exa. 
de designar-lhe substituto temporá
rio na Comissão de Economia, na 
forma do disposto no art. 39, § 2'.0 , 

do Regimento Interno. 

Atenciosas saudações - Fer· 
nandes Távora. · · 

· O SR. PRESIDENTE . - · Aten· 
dendo à solicitação de que tMtam 
os oficios lidos, designo, respecti· 
vamente, os srs. Fausto Ca.bral e 
Francisco Gallotti. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa pareceres que vão ser lidos. 

São lidos os seguln tes : 

PARECERES 

Ns. 261, 262, 263 e 264, de 1958 

N.o 261, de 1958 

Da Comissão de Comtttuição 
e Justiça s6bre Projeto de Lei 
da Cllmara, n.0 51, de 1955, que 
determina a inclusão da espe
cialização de engenheiro sant
tartsta na enumeração do ar
tigo 16 do Decreto-let n.0 8.620, 
de 10 de janeiro de 1946. 

Relator: Sr. Argemtro de Figuei· 
redo. 

O Projeto de Lei n.0 3.755-B, de 
1953, oriundo da Câmara dos Depu· 
tados, diz respeito à especializa. 
ção de engenheiro sanitarista. 

Ccmstttucfonalfdade 

Sob o ponto de vista constitu. 
clonai, o Projeto em análise não 
é passivei de dlsC'Ussão. A matéria 
é realmente da competência da 
União, nos têrmos do art. s.o, n.o 
XV, letra p da Constituição da Re· 
pública. 

Utilidade 

É, por outro lado, evidente .a 
conveniência do projeto. A enge
nharia sanitária, no Brasil, merece, 
realmente, ser tratada como um 
ramo especial da engenharia civil. 

Nos dominios da Saúde Públl· 
ca, as at!vldades sanitárias, multas 
vêzes, ficam subordinadas ou de· 
pendentes de obras especiais de en
genharia, consistentes em drena
gens, construções de barragens, ca
nalização de águas etc. 

Há, na verdade, uma infinidade 
de serviços ligados à engenharia 
sanitária bem suficientes para se 
dar a esta um cunho de especia
lização. 

·O Decreto-lei n.o 8.620, de 10 de 
janeiro .de 1946,. conceçleu. ao Con· 
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selho Federal de Engenharia e Ar
quitetura. a a.utorlza.ção necessária. 
pare estabelecer as a.trlbulções das 
profissões civis do engenheiro. 

Especificou o engenheiro naval, 
o construtor civil, o engenheiro ae
ronáutico, o metalúrgico, o. qulmi
co e o urbanista. Mas, omitiu o 
engenheiro sanitarista.. li: a lacuna. 
que o projeto vem preencher, adi
cionando ao grupo de especializa
ções já referido o que diz respeito 
à engenharia sanitária. 

Somos, .assim, pela aprovação do 
Projeto .de Lei n.o 51, de 1955. 

Sala das Comissões, em 18 de 
outubro de 1955. - Cunha .Mello, 
Presidente. - A.rgemiro de Figuei
redo, Relator. - Kergtnaldo Ca
valcantt. - Paulo Fernandes. -
Novaes Filho. - Moura Brasil. -
Attilio Vivacqua. - Rui Palmeira. 

N.0 262, de 1958 

Da Comissão de Legislação 
Blocial sóbre o Projeto de Lei 
ela C4mara, n.o 51, de 1955. 

Relator : Sr. Sebastião Archer. 

O parecer da Comissão de Cons
tituição e Justiça do Senado Fe
deral e demais pareceres da Câma
ra Federal sõbre o Projeto n.o 
3.755-B, de 1953, demonstraram so
bejamente a excelência da propo
sição que vem atender o reclamo 
justlsslmo do enquadramento da 
profissão de engenheiro sanitaris
ta no texto do Decreto-lei n.o. 8.620, 
de lO de janeiro de 1946. 

Tanto como a· engenharia naval,. 
a de construção civil, a metalúr
gica, a qufmlca e a urbanista, a 
engenharia sanitarista é Indispen
sável. ao. setor da especialização 
profissional, mormente no Brasil 
onde extensas zonas em todo o 
território nacional necessitam dos 
trabalhos dêsses técnicos para pro
teção . da.. :Saúde Pública ... 

Pela aprovação do projeto, sem 
restrições. 

Sala das comissões, em 25 de .ju
lho de 1956. --,- Lima Tei:ceira, Pre
sidente. - Sebastião Archer, Rela
tor. - Ruy Carneiro. - Lima Gui
marães. 

N.o 283, de 1958 

Da ComiSsão de Educação e 
Cultura, s6bre o Projeto de Lei 
ela Cãmara, n.o 51, de 1955. 

Relator: Sr. Gilberto Marinho. 

Apresentado pelo nobre Depu
tado Castilho Cabral, visa o pre
sente projeto a Incluir entre as 
profissões de engenheiro, enume
radas no art . .16 do Decreto-lei n.o 
8.620, de 10 de janeiro de 1946, a 
especialização de engenheiro sani
tarista. 

Pelo Decreto-lei n. o 8.620, de lD 
de janeiro de \946, o Conselho Fe
deral de Enf!;enharfa e Arqultetu. 
ra ficou aut.orizado a determinar 
as várias atribuições das profissões 
civis de engenheiro, deixando de 
Incluir a profissão de engenheiro 
sanitarista, imposslbUitando des
tarte a sua regulamentação. 

Trata-se, como se vê, de omis
são do Decreto n.o 8.620, de 10 de 
janeiro de 1946, que só se pode 
explicar por um lapso. 

O autor do projeto, propondo a 
criação da especialização de en
genheiro sanitarista e mandando 
que o. Conselho Federal de Enge
nharia reguia~ente o seu exerci
elo, nos têrmos do Decreto núme
ro 23.569, de 11 de dezembro de 
1933 e do Decreto n.o 8.620, de 10 
de janeiro de· 1946, velo, pois, eor
rlgir a referida omissão e propor
cionar aos estudiosos desta· espe
cialização da engenharia um vasto 
e Importante campo de atlvfdadc 
profissional e técnica. 

Não há quem desconheça a im
portância fundamental para o Bra
sil 'do serviço de sanea.men to das 
suas extensas zonas, para cujoa re· 
cuperação . se .. faz éada vez mais 
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necessária a formação de especla· 
listas em matéria sanitária. 

O saneamento de grandes re
giões · .do .lnterlot:, das barragens 
dos rios, canalizações de águas é 
medida de capital Importância pa
ra a eliminação de Inúmeras do· 
enç.as, e êste trabalho para ser re
almente eficaz deve receber a 
cooperação Indispensável da enge. 
nharla sanitária. · ·. .· , 

Importa, ainda, ressaltar que o 
baixo nivel de urbanização do Bra· 
sll, com. sua pop~ação localizada 
em mais de 65%, nas zonas rurais, 
o . que limita ·a cap!lcldade das me· 

. dldas de ·saneamento, . está a· jus
tificar a providência contida no 
projeto. . 

Ao lado, pois, das grandes con· 
qulstas no campo da medicina, 
que vêm contribuindo de maneira 
eficaz no combate às endemlas rÍl· 
rals - doenças de massas, nada 
mais recomendável que àquelas se 
una a ação técnica da engenharia 
especializada para a completa er
radicação daqueles males. 

Acresce que o Projeto atende às 
finalidades das escalas de enge· 
nharla, quais sejam: formar .pro
fissionais necessários ao Pais, não 
só nas funções técnicas de exe
cução, como também nas de or
ganização e dlreção dos grandes 
empreendimentos... (art. 133 do 
Decreto n.0 19.852, de. 11 de abril 
de 1931). . · · · 

Ainda à mencionado decreto de· 
~ermlna . que para dar satisfação 
a necessidade de formar profissio
nais qu~ se (jestlnem às diversas 
atlvlda~es e .:amos .da engenharia, 
importa. na , criação de · cursos 
diferentes, sendo para · tsso · tntro. 
duzida, após adquirida uma ·base só
lida com~em, a necessária especta. 
lização compatível com os fins da 
'escala ' e com as ' necesSidades 
atuais do nosso meto.' (Art. 135, · 
do: referido decreto L · · · : · . 

Ora, . do . que fh)c;JU exposto, . se ·. 
depreende a manifesta conveniên
cia e necessidade de . se Instituir 
nàS' ·escôlils de · enêenhai'ia à. espe· · 

clalização · de · engenheiro sanl ta
rlsta. 

Pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 6 de de· 
zembro de 1956. - Lourival Fon· 
tes, Presidente. - Gilberto Mari
nho, Relator. - Jarbas Maranhão. 
- Ezechias da Rocha. :._ Mourão 
Vieira. - Mem de Sá .. 

N.o 264, · de 1958 

Da Comissão de Serviço .pfl. 
blico Civil, sõbre o Prà1eto de 
Lm da Cámara, n.0 51, de 1955. 

Relator : Sr. Gilberto Marinho. 

1. O DecretO-lei n.o 8.620, de 10 
de janeiro de 1946 autorizou .o 
Conselho Federal de Engenharia e 
Arqultetura a proceder à consoll· 
dação das atribuições discrimina· 
das no capitulo IV do Decreto n.o 
23.569, de 11 de dezembro de 1933, 
bem como a fixar as atribuições 
das profissões civis de engenheiro 
naval, construtor naval, engenhel· 
ro aeronáutico, engenheiro meta· 
lúrglco, engenheiro quimlco e ur
banista. 

2. Nessa regulamentação não 
foi considerada a profissão de en
genheiro· sanitarista, precisamente 
porque o Decreto-lei n.0 8.620, de 
1946, ao enumerar as profissões su
jeitas à regulamentação especifl~ 
ca, no que concerne a atribuições, 
omitiu de seu contexto, certo, por 
um lapso, essa Importante especla. 
lldade. . 

· ~. . Sôbre o mérito do presente 
projeto já tivemos a oportunidade . 
de ·nos manifestar, aduzlndo, en· · 
tão, na Comissão de. Educação e 
Cultura, as seguintes . considera-
ções. . . . . 

"O autor do Projeto, propondo 
a criação da especialização de en
genlielro sanitarista e mandando 
que o: Coilselno 'Federal· de· Enge: · 
nharla· regulamente o seu exerci:' 
cio, nos têrmos do Decreto ri .. o ' 
23.560, de 11 ·de dezembro de 1933 . . 
e do Decreto-lei h.o 8.620, de 10 de 
,Janeiro de 1946, velo; ·pois,' :co'rrl·' · 
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gir a referida omissão e proporcio
nar aos estudiosos desta · especia
lizaÇão da engenharia um vasto e 
importante campo de · atividade 
profissional e técnica". · · · · 

4. Sólidos são os argumentos ex· 
pendidas pelas Comissões de Cons· 
tltuição e Justiça, Legislação So· 
cial, ao apreciar a matéria cons
tante do · presente proJeto ·e que 
nenhuma dúvida deixam quanto 
à procedência do mesmo. 

5. Tratando-se, assim, de medi
da que interessa de perto a admi· 
nlstração pública, ·pois, objetiva à 
formação de técnicos especializa. 
dos em matéria sanitária, opina
mos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões. - Prisca 
dos Santos, Presidente.· - Gilberto 
Marinha, Relator. - Catada de 
Castro. - Mem de Sá. - Neves da 
Racha. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre .a 
mesa. requerimento do nobre Se· 
nador Gilberto Marinho. 

l!: lido e aprovado o seguin· 
te 

REQUERIMENTO 

N.0 269, de 1958 

Nos têrmos do art. 123, letra a, 
do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de Interstício para o Pro· 
jeto de Lei da Câmara, n.0 51, de 
1955, a fim de que figure na or. 
dem do Dia da próxima sessão. 

Saia das Sessões, em 25 de jU· 
nho de 1958. - Gilberto Marinho. 

O SR. PRESIDENTE - O Pro· 
jeto de Lei da Câmara, n.o 51, de 
1955, será !ncluido na Ordem do 
Dia da próxima sessão. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Votação, em discussão única, 
do Projeto de Lei ela Cdmara, 
n.o· 40, de 1957, que fixa nor· 

ma8 para · a ctáss"ifíêáçáo e a 
padronização dos produtos !lli· 
mentares . e das matérias-pri· 

· mas de origem vegetal ou ani· 
mal e seus subprodutos de va
lor económico, re1ioga o Decre· 
to-lei n,O 334, de 15 de março 
de 1938, e dá outras pi-avidén· 
elas, tendo Pareceres (ns. 589 
e 590, de 1957, 236 e 237, de 
1958): I - .Sôbre o Projeto da 
Comissão de Economia, tavo
rtível,: .da Comissão de Finan
.ças, favorável.. II '7"" $ôbre as 

. ~mendas:. da. Comissão de 
Economia.: 1.0 parecer - ofe
recendo a Emenda n.o 1-C; 2.o 
parecer - favorável à Emenda 
de Plenário. (n.O 2); da C.omis· 
são de Finanças, favorável à 
de n.0 l·C e contrário à de 
n.o 2. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa .requerimento que vai ser 
lido. 

É lido e aprovado o seguln· 
te: 

REQUERIMENTO 

N.o 270, de 1958 

Nos termos dos arts. 126, letra f, 
e 155, letra a, do Regimento Inter
no, requeiro adiamento da votação 
do Projeto de Lei da Câmara, n.o 
40, de 1957, a fim de que sôbre êle 
seja ouvida a Comissão de Consti· 
tulção e Justiça. 

Sala das Sessões, em 25 de ju. 
nho de 1958. - Lineu Prestes. 

O SR. PRESIDENTE - De acôr
do com o que acaba de ser vota
do, o Projeto val à Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Discussão única, do Projeto 
de Lei da Cdmara, n.O 197. de 
1957, que cria a Comissão Exe· 
cutiva do Sisal, tendo Parece
res Favoráveis, sob ns. 238 e 
239, de 1958, das Comissões : 
de Economia e ele Financas, 
com as .Emendas que oferece 
( de ns. l·C, 2-C e 3-C). 
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O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa emenda que vai ser Ilda. 

:11: Ilda e apoiada a seguinte 

EMENDA N,o 4 

Ao Projeto de Lei da Câmara, 
n.o 197, de 1957. 

Substitua·se no art. 5.0, a letra c, 
pelo seguinte : 

c> Um representante das Fede. 
rações das Associações Rurais, 'um 
representante da Confederação 
Nacional do Comércio e outro das 
Federações das Indústrias dos Es· 
tados, com produção superior a 
vinte mil toneladas, considerados 
membros natos e nomeados pelo 
~residente da Repúbllca. 

Justtficaçlio 

Sendo o comércio o mais inte· 
ressado no setor do sisai, é de tôda 
justiça que integre a Comissão 
Executiva do Sisai um represen· 
tante da Confederação Nacional do 
Comércto, principalmente por ser 
o intermediário entre a produção 
e o consumo. 

Sala das Sessões, em 26 de junho 
de 1958. - João Arruda. - Fer· 
nanàes Távora. - R.uy Palmeira. 
- Victorino Freire. - Públio de 
Mello. 

O SR. PRESIDENTE - Em diS· 
cussão o projeto e a emenda. (Pau· 
sa). 

Não havendo quem faça uso da 
palavra, encerro a discussão. <Pau· 
sa). 

Encerrada. 
O projeto volta às Comissões de 

Economia e de Finanças para que 
opinem sôbre a emenda do Plená· 
rio. 

O Sr. Apolônio Salles deixa 
a Presidência, assumindo-a o 
Sr. Cunha Mello. 

Discussão do Projeto de Lei 
da Cllmara n.0 35, de 1958, 
que autoriza o Poder Executi. 
vo a abrir, pelo Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comér· 

cio, o crédito especial de Cru· 
zeiros 762.550,20 para atender 
ao pagamento de despesas com 
transportes de pessoal, em 
serviço, no exercício de 1954, 
tendo Parecer Favorável sob 
n.0 240, de 1958, da Comissão 
de Fhl4nças. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa requerimento que vai ser 
ildo. 

:11: lldo o seguinte : 

REQUEIIDIEN'l'O 

N.0 271, de 1958 

Nos têrmos dos arts. 126, letra f, 
e 155, letra b, do Regimento rnter· 
no, requeiro adiamento da dls· 
cussão do Projeto de Lei da Câ· 
mara, n.o 35, de 1958, a fim de ser 
ouvida a Comissão de Finanças, em 
face da aprovação do Projeto n.0 

73, de 1958, que se transformou na 
Lei n.0 3.404 de 12·6·58. 

Sala das Sessões, em 25 de junho 
de 1958. - Freitas Cavalcanti. 

O SR. PRESIDENTE - Em vo· 
tação o requerimento. 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- (Para encaminhar a votação) 
- (*) -Sr. Presidente, proferirei 
algumas palavras para justificar 
o requerimento que acabo de sub· 
meter à consideração do Senado. 

Parece·me útll obter novo exa· 
me da Comissão de Finanças a res· 
peito do Projeto de Lei da Câma. 
ra, n.0 35, de 1958, que abre cré· 
dito especial para atender a des· 
pesas realizadas, em 1954, pelo Mi· 
nistérlo do Trabalho, na forma do 
art. 48 do Código de Contabilide· 
de da União. 

Ainda recentemente, aprovou o 
Senado o Projeto n.o 273, de 1958, 
já convertido em Lei sob o núme· 
ro 3.404, de 12 de junho de 1958, 
pelo qual foram abertos créditos 
especiais de c:êrca de seis bl!hões 

! ') - Nflo foi rovi.•lo pela orador. 



-791--

de cruzeiros para regularizar con· 
tas de exeMiclos anteriores . 

Tenho para mlm, Sr. Presidente, 
que a proposição ora submetida à 
consideração da Casa está supera. 
da, uma vez que o Poder Executl. 
vo já está armado de recursos SU· 
ficlentes para atender à normall· 
zação de tôdas as contas, multas, 
aliás, realizadas sem autorização 
do Poder Legislativo em exerciclos 
passados. 

Julgo, por Isso, conveniente cha· 
mar a atenção do Senado para 
êste aspecto do projeto, para o 
qual requer! novo pareC'er da Co· 
missão de Finanças em face do 
que dispõe a Lei n.0 3.404, cita· 
da. (Multo bem!). 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a discussão. (Pausa) . 

Mais nenhum Senador pedindo 
a palavra, declaro encerrada a dls· 
cussão. 

Em votação o requerimento. 
Os Senhores Senadores que o 

aprovam, queiram conservar-se sen
tados. (Pausa> . 

Está aprovado. 

De acôrdo com a Dellbemção do 
Plenário, o projeto é retirado da 
Ordem .do Dla e voltará à Comls· 
são de Finanças. 

Discussão única, do Projeto 
de .Resolução, n. o 2, de 1958, da 
Comtssão Dtretora, que autori
za o uso do processo elétrtco 
de votação, e dá outras provi· 
dêndas (incluído em Ordem 
do Dia em vtrtude ele dtspen. 
sa de tnterstícto concedida na 
sessão anterior a requerimento 
do Sr. Senador Gilberto Mart. 
nho), tendo Parecer Favorável, 
sob n.0 259, de 1958, da Comis
são de Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE - Em dls· 
cussão. 

Não havendo quem peça a pala· 
vra, encerrare! a discussão. (Pau. 
sa). 

Está encerrada. 

Os Srs. Senadores que aprovf 
o projeto, queiram permane _ 
sentados. <Pausa) . 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apí 
vado que vai à Comfssão • 
Redação: 

PROJ~ D& RESOLUÇÃO 

N.o 2, de 1958 

Autoriza o uso do proces~ 
elétrtco de votação, e dá ou.trt, 
provtdenctas. 

O Senado Federal resolve : 
Art. 1.0 Será utU!zado o proce' 

so elétrlco de votação : 
a) na votação simbólica ero 

fase de verificação; 
b) na votação secreta; salv• 

em se tratando de eleições; 
c) na votação nominal, quan 

do o deliberar o Senado, por pro 
posta da Mesa ou de qualquer Se 
nador. 

Art. 2.0 Os processos de que tra 
tam os arts. 160 a 162 do Reglmen· 
to Interno serão usados: 

a) quando o equipamento de 
votação elétrlca não esteja em con· 
dlções de funcionar; 

b) quando o entender o Sena· 
do, por proposta da Mesa ou de 
qualquer Senador, 

Art. 3.0 Para a votação nominal 
pelo processo elétrlco cada Sena. 
dor, terá lugar fixo, numerado, que 
deverá ocupar ao ser anunciada a 
votação. 

Art. 4.° Far.se·á por melo de cé· 
dulas a votação quando se tratar 
de eleições. 

Art. s.o o § r.o do art. 160 pas
sa a ter a seguinte redação : 

"§ 1.0 Se o resultado fôr tão 
manifesto que, à primeira vis
ta, se conheça a malorla, o Pre. 
sldente o proclamará. Haven· 
do dúvidas, os Secretários con· 
tarão os votos. Se algum Se· 
nador requerer verificação, re· 
petir·Se·â a votação pelo pro· 
cesso elétr!co, ou, na lmpossi· 
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· bilidade .da sua utilização, por 
meio da contagem, pelos Secre
tários, dos votos, para o que se 
levantarão primeiro os Sena
dores favoráveis e em segui
da os contrários". 

Discussão unica, do Parecer 
da Comissão de .Relações Exte
riores sôbre a Mensagem, n.0 

79, de 1958, pela qual o Sr. Pre
sidente da .Republica submete 
à apreciação do Slenado Fede· 
ral a nomeação do Sr. Paulo 
Estevão de Berredo Carneiro 
para o cargo de Chefe da De· 
legação Permanente do Brasil 
;unto à Organização das Na. 
çqes Unidas para a Educação, 
Ciência e Cultura. 

O SR. PRESIDENTE - Como se 
trata de matéria a ser tratada em 
sessão secretà, peço aos funcioná
rios da Mesa que tomem as neces
sárias providências. 

· A sessão transforma-se em 
secreta às 22 horas e 25 minu
tos, e volta a ser publica às 22 
horas e 35 minutos, 

O SR. PRESIDENTE - Está rea
berta a sessão pública. 

Nada mais havendo que tratar, 
vou encerrar a sessão. Designo pa
ra a de amanhã. a seguinte : 

ORDEM DO DIA 

1 - Discussão única, do Proje
to de Lei da Câmara, n.o 51, de 
1955. QUe determina a inclusão da 
especialização de engenheiro sanl· 
tarlsta, na enumeração do artigo 
16, do Decreto-lei n.0 8.620. de 10 
de Janeiro de 1946, (incluído em 
Ordem do Dia, em virtude de dis
pensa de interstício, concedida na 
sessão anterior. a requerimento do 
Sr. Senador Gilberto Marinho>, 

tendo Pareceres Favoráveis (ns. 
261 a 264, das Comissões de Cons
tituição e Justiça, de Legislação 
Social, de Educação e Cultura e de 
Saúde Pública. 

2 - Discussão única, do Projeto 
de Lei da Câmara, n.0 46, de 1958, 
que determina providências para 
a comemoração do centenário de 
nascimento de Clóvis Bevilacqua, 
tendo Pareceres Favoráveis, sob 
ns. 243 e 244, de 1958, das Comis· 
sões de Educação e Cultura e de 
Finanças. 

3 - Discussão única, do Proje
to de Lei da Câmara, n.o 53, de 
1958, que abre, pelo Ministério da 
Educ·ação e Cultura, o crédito eS· 
pecial de Cr$ 2.000.000,00, para au
x111ar as festas comemorativas do 
I Centenário de Brusque, Estado 
de Santa Catarina, tendo Parecer 
Favorável, sob n.0 245, de 1958, da 
Comissão de Finanças. 

4 - Discussão única, do Projeto 
de Lei da Câmara, n.0 55, de 1958, 
que autoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo 'Ministério da Educa
ção e Cultura, o crédito especial 
de Cr$ 600.000,00, para auxiliar a 
realização do I Congresso de Im· 
prensa do Interior Nordestino, ten
do Parecer Favorável, sob n.0 203, 
de 1958, da Comissão de Finanças. 

5 - Segunda discussão do Pro· 
jeto de Lei do Senado, n.0 12, de 
1957, que dispõe sôbre o registro 
de diplomas expedidos por estabe
lecimentos de Ensino Superior 
(substitutivo da Comissão de Cons. 
tituição e Justiça, aprovado na pri
meira discussão, em 23 de maio 
findo), tendo Parecer n.0 181, de 
1958, da Comissão de Redação, ofe
recendo a redação do vencido. 

Está encerl'ada a sessão. 

Levanta-se a sessão às 22 ho· 
ras e 40 minutos. 
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7o.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 3.a Legislatura, 
em 26 de junho de 1958 

PRESIDl!:NCfA DOS SRS. APOLONIO SALLE'S, CUNHA MELLO E PRISCO . 
DOS SANTOS 

As 14 horas e 30 minutos, acham-
se pre,entes os Srs. Senadores : 

Vivaldo Lima. 
Mourão Vieira. 
Cunha Mello. 
Prisco dos Santos. 
Lameira Bittencourt. 
Vlctorlno Freire. 
Públio de Mello. 
W!h!demar santos. 
Onofre Gomes. 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora. 
Kerglnaldo Cavalcanti. 
Georgina Avelino. 
Reginaldo Fernandes. 
Ruy Carneiro. 
João Arruda. 
Apolônio Salles. 
N'elson Firmo. 
Freitas Cavalcanti. 
Rui Palmeira. 
Júlio Leite. 
Lourlv!h! Fontes. 
Neves da Rocha. 
Juracy Magalhães. 
Ary Vianna. 
Sá Tinoco. 
Paulo Fernandes. 
Arlindo Rodrigues. 
Alencastro Guimarães. 
Calado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Benedlcto Valladares. 
Lima Guimarães. 
L!neu Prestes. 
Lino de Mattos. 
Domingos Vellasco. 
Pedro Ludovico. 
Sylvio Curvo. 
João Vll!asbôas. 
Fll!nto Mül!er. 

Gomes de Oliveira. 
Francisco Gallottl. 
saulo Ramos. 
Mem de Sá. (44). 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o compareci
mento de 44 Srs. Senadores. Ha
vendo número legal, está aberta a 
sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

o Sr. Segundo Suplente, ser
vindo de 2. o Secretário, pro
cede à leitura da Ata da ses
são anterior, que, posta em 
discussão, é sem debate apro
vada. 

O Sr. Quarto Secretário, ser. 
vindo de 1.0, dá conta do se
guinte: 

EXPEDIENTE 

Avisos 

Do Sr. Ministro da Guerra : 
- N.o 590-4, nos seguintes têr· 

mos: 

MINISTÉRIO DA GUERRA 

Rio de Janeiro, D. F. 
Em 24 de junho de 1958. 
Avi~o n.0 590-4 - D/1 : 
Senhor Primeiro Secretário : 
Em atenção ao Ofício n.0 254, de 

28 de maio p. findo, dessa Secre
taria., com o qual v. Exa. encami
nhou, por cópia, o teor do Requeri
mento n.0 187, de 1958, em que o 
Senhor Senador Lino de Mattos so
licita Informações relacionadas com 
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o número de nomeações de funcio· 
nários feitas por êste Ministério 
nos 90 dias anteriores à publica· 
ção do Decreto n.0 43.716, de 19·5· 
58, informo a v. Exa., com referên
cloa ao requerido : 

- Quanto ao item 1.0 : 

a.) Comissão de Promoções do 
Exército - nenhuma. 

b) Comissão Superior de Econo· 
mia e Finanças - nenhuma. 

c) Conselho Superior de Econo
mia de Guerra - nenhuma. 

d) Arsenal de Guerra do Rio -
nenhuma. 

e) Arsenal da Urca- nenhuma. 
f) Arsenal de Guerra General 

Câmara : - foram admitidos pe
lo respectivo Diretor, em face da 
autorização do Exmo. Sr. Presiden
te da República no Processo núme
ro 6.888·56 do D.A.S.P., publicada 
à página n.o 6.313, do Diário Ofi· 
cial de 26 de março de 1958 e de 
acôrdo com o artigo 38 do Decre
to-lei n.o 5.175, de 5·1·43, combina
do com ·a Lei n.0 2.284-54, pelo pra
zo de 8 meses, com o salário de 
Cr$ 2,00 por unidade fixados o má· 
xlmo e mínimo de produção diá· 
ria em 80m2 e 76m2, respectiva
mente, para o serviço de faxina, 
João Batista da Silva, Adroaldo Ri
vera da Silva (Portarias ns. 1 e 2 
do Arsenal) ; Adão Ribeiro da Sll· 
va para aux1I1111r de cozinha (Por
taria n.0 3 do Arsenal); Laurinda 
Rodrigues da Luz para a função 
de tratador de ·animais, com o sa
lário de Cr$ 8,00 por anima.! trata
do e Aldemar Pereira Blttencourt 
para idêntica função, com Idênti
co salário (Portarias ns. 4 e 5 do 
Arsenal, de 30-4-1958). 

g) Fábricas de Material de Co· 
municações, do Andal'ai, Bonsu
cesso, do Realengo e Presidente 
Vargas - nenhuma. 

h) Aca.demia M111tar das Agu
lhas Negras - Escriturários clas
se "E" - Arthur Sampaio - Mau. 
ro Ferrell'a Alves - Wilson Dias 
da Costa - Maria José de Fel!ppe 
Moreira - João Cândido da Silva 
- Angel índio Mello - Glória dos 
Santos - Nelson Lopes Bastos -

João Antônio Fernandes Richard 
-Ester Almeida dos Santos- Jo· 
dir Batista Borges - Maria Car· 
men de Souza Basílio - Elzira Si!· 
va - Darei Ferreira Alves - An· 
tônio José de Santana; Datilógra
fos - Classe D - Daniel Soares 
Ferreira - Antônia Ribeiro San
tos- Paulo José Fernandes- Lú· 
cl:a de Siqueira - Francisco Reis 
Gouvêa - Ronald de Almeida Al· 
varenga - Ewaldo Meireles de ou. 
veira - Maria de Fátima. Marinho. 
(Dêstes funcionários, nomeados 
por decreto de 19 de abril de 1958, 
publicado no Diário Oficial da 
mesma data, apenas tomaram pos
se e entraram em exercício os se
guintes : - Escriturário - Angel 
índio Mello - João Antônio Fer
nandes Richard - Jodlr Batista. 
Borges e Antônio José de Santa
na). 

I) Colégio Milltar do Rio de Ja. 
neiro - nenhuma. 

j) Foram admitidos pelos Co· 
mandantes : da Escola de Artilha· 
ria de Costa, em face da a.utoriza. 
ção do Exmo. Sr. Presidente da 
República no Processo n.o 1.202-58, 
do DASP, pub!lcado à página n.o 
10.533, do Diário Ojictal de 6 de 
maio de 1958 e de acôrdo com o 
art. 38 do Decreto-lei n.o 5.175, de 
5 de janeiro de 1943, combinado 
com a Lei n.0 2.284·1954, pelo pra
zo de 7 meses e 20 di<as, com o sa· 
lário de Cr$ 2,00 por unidade fixa· 
dos o máximo e mínimo de produ· 
ção diária. em 80m2 e 76m2, res· 
pectivamente, para serviços de con· 
servação e limpeza - José Fran
cisco da Sllva - José Valéria da 
Silva - Antônio Cardoso da Sllva 
- José· Vicente e Walter Gonf}al
ves dos Santos (Portaria.s ns. 1 a 
5 da Escola de Artilharia de Costa, 
de 12 de maio de 1958) ; da Escola 
de Educação Fisica do Exército, no 
uso de suas atribuições e em face 
da autorização do Exmo. Sr. Presl· 
dente da República no Processo 
n.o 2.653-58, do DASP, pub!lca.do à 
página 10.452, do Diário Oficial de 
5 de maio de 1958 e de acôrdo com 
o artigo 38 do Decreto-lel n.o 5.175, 
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de 5·1-43, combinado com a Lei n.0 

2.284·1954, pelo prazo de 7 meses, 
para os serviços de conservação e 
limpeza, com o salário de Cr$ 2,00 
por unidade, fixados o máximo e 
minimo de produção diária em 
80m2 e 76m2, respectivamente, -
Manoel de Matos - Francisco Soar 
res de Câmara - Francisco de 
Assis Ramos - Luiz Amaro de 
França "- Franklin da Costa Bene
vides - João Evilácio de Queiroz 
- Lulz Gonzaga de Queiroz - Dur
val Amaro de França - José Ma· 
ria. Dumlense da Silva e Jayme 
Francisco Vilele (Portarias ns. 1 a 
10 da Escola de Educação Física 
do Exército, de 7 de maio de 1958). 

k) Inspetorias do Exército -
Não há mais Inspetorias no FJxE'r· 
cito. 

Quanto ao item 2.0 : 

Os Escriturários e Datilóg:.-afos 
nomeados para a Aca.demia Militar 
das Agulhas Negras o foram pelo 
Departamento Administrativo do 
Serviço Público (DASP), após o 
necessário concurso e aprovação 
n-aquele Departamento. 

Os Tarefeiros, que executam tra
ba.lhos de natureza subalterna, não 
são submetidos a concurso no 
DASP, mas, a uma prova de sufl· 
ciência na própria Repartição ln· 
teressada. Entretanto, os processos 
são submetidos àquele Departamen· 
to, que os encaminha, após demo
rado e cuidadoso exame. a.o Exmo. 
Sr. Presidente da República. 

Prevaleço-me da oportunidade 
para renovar a V. Exa. os protestos 
da minha alta estima e distinta 
consideração. - Henrique Teixeira 
Lott. 

Ao Requerente. 

N.O 591-5 - transmitindo o se
guinte: 

MINIS'nRIO DA GUERRA 
RÍ~ de Janeiro, D. F. 
Em 24 de junho de 1958. 
Aviso n.0 591·5·0 -1. 
Senhor Primeiro Secretário : 
Em atenção ao Oficio n.o 163, de 

22 de abril de 1958, dessa Secreta· 

ria, com o qual v. Exa. encaminhou 
o teor do Requerimento n.0 105-58, 
do Sr. Senador Llno de Mattos, ln· 
formo: 

Quanto ao Item 1,0: 
Pelo Departamento Geral do 

Pessoal dêste Ministério, não foram 
tomadas providências para cum
primento do disposto na Lei n.o 
3.205, de 15 de julho de 1957, por· 
que os Tesoureiros-aux111ares do 
Ministério da Guerra não desempe
nham as funções dos respectivos 
cargos, dado que essas atribuições, 
por fôrça dos arts. 21, 30 e 31 do 
Decreto n.0 3.251, de 19 de novem
bro de 1958 (Regulament.o de Ad· 
ministração do Exército), são pri
vativas dos Oficiais do Quadro de 
Intendentes do Exército. 

Quanto ao Item 2.o : 
Prejudicado. 
Quanto ao item 3.o: 
Sendo a função de Tesoureiro 

exercida por Oficial do Exército, 
em face do Regulamento de Ad· 
ministração do Exército, a sua 
substituição só poderá se fazer por 
outro Oficial do Exército, fic-::m
do dêsse modo o servidor civil im
pedido de exercê-la, mesmo em co
mls1ão. 

Quanto ao item 4.o: 
Estabelece o art. 54 do Decreto 

n.0 3.251, de 9 de novembro de 
1958 (Regulamento de Administra
ção do Exército) que, na falta ab· 
soluta de Oficial de IntP.ndência na 
Unidade, as funções de Tesoureiro 
poderão ser exercidas por Oficiais 
d-as Armas e dos Serviços. 

Esclareço, mais que, em face do 
parecer emitido pelo Departamen
to Administrativo do Serviço Públl· 
co, no Processo n.o 9.363-57 (Diá· 
rio Oficial, de 24 de maio de 1958, 
página 11.968), já está sendo pro· 
vldenclada a reclassificação dos 
cargos de Tesoureiros-auxiliares 
dêstc Ministério, os quais deverão 
posteriormente ser transferidos 
para outros Ministérios com as 
respectivas funções, em virtude dos 
mesmos não exercerem as funções 
de que são ocupantes. 



-796-

Valho-me do ensejo para reite· 
rar a v. Exa. protestos de elevada 
estima e distinto aprêço. - Henri· 
que Teixeira Lott. 

Ao Requerente. 

O SR. PRESIDENTE - Finda a 
leitura do Expediente, dou a pala
vra a.o nobre Senador Cunha Mel· 
lo, primeiro orador inscrito. 

O SR. CUNHA MELLO - ( 0 ) -

Senhor Presidente, hã algum tem· 
po, mesmo antes de chegar ao Se· 
nado, vindo da Câmara dos Depu. 
tados, o Projeto do Código de Pre· 
vidência Social, o Dr. João Gou· 
lart, Presidente do Partido Traba· 
lhista Brasileiro, incumbiu-me de 
estudar a.quêle trabalho e, sobre· 
tudo, conhecer das reclamações 
que estavam chegando ao Senado 
sôbre diversos aspectos do mesmo 
trabalho: 

Comecei, Sr. Presidente, a ter 
contatos pessoais e a receber re· 
clamações por escrito de diversos 
interessados no ·assunto, sobretudo 
Slndica.tos, indicando entre êsses 
o Sindicato dos Bancârios e o dos 
Ferroviârios. 

De dezembro até fim de março 
foi êsse o objetivo de meus estu. 
dos. Precisava desincumbir-me da 
tarefa honrosa que me fôra a.tri· 
buida pelo Presidente do meu Par
tido. 

Daí ocupar a tribun·a do Senado 
versando o a.ssunto, e ter ainda o 
propósito de voltar a abusar da 
atenção dos ilustres colegas. 

O Sr. Mem de Sá - De encan· 
tar os colegas. 

O SR. CUNHA MELLO - Obrl· 
gado a Vossa Excelência. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
prometemos ao Senado voltar à 
sua tribuna pa.ra ocupar-nos ainda 
do projeto de Código de Previdên· 
ela Social, em diversos dos seus 
mais importantes aspectos. 

Certamente, não fizemos aos no· 
bres colegas uma promessa sedu· 

( ') - Nflo foi rr10Mo pelo oratlor. 

tore, cujo cumprimento importa 
em tomar-lhes o tempo tão precio· 
so aos assuntos politicos de sua 
maior predlleção e interêsse, prin· 
cipalmente nesta fase ~,?ré-eleitoral. 

Já está hâ alguns meses, subme· 
tido ao conhecimento desta Casa 
o aludido projeto. Para nós jâ se 
voltam as massas trabalhadoras 
do Pais, indagando-nos como e 
qua.ndo trataremos e votaremos o 
trabalho que nos foi enviado pela 
Câmara dos Deputados. 

No momento, como afirmamos 
na nossa primeira manifestação 
sôbre o assunto, é êsse o projeto 
que reclame. a nossa atenção ma.lor 
e o nosso estudo mais detido. 

Interessado em resolver as ques
tões trabalhistas, em atender às 
suas mais justas reivindicações, o 
Sr. Presidente da República jâ en· 
viou ao Congresso uma mensagem 
encaminhando projeto de lei que 
concede aposentadoria a tôdas as 
classes trabalhadoras do Pais. Essa 
a sua maior a.spiração. Votamos, 
apressadamente,. êsse projeto .de 
lei, já sancionado pelo Sr. Presi· 
dente da República. 

Demos-lhe o nosso voto com res· 
trições, apresentando emendas 
que visavam a aperfeiçoâ-lo, tor· 
nando·o mais justo e mais huma.no. 

Da própria celeridade com que 
êsse projeto aqui foi votado, evi· 
dentemente, de caráter provisório, 
derivou a contingência de ultimar· 
mos o projeto de Código de Previ· 
dêncla Social, objeto de dez anos 
de estudos na Câmara, e hâ qua
tro meses em curso no Senado. 

Em a. mensagem, jâ transforma
da em lei, o Sr. Presidente da Re· 
pública teve em vista, como jâ aflr· 
mamos, atender mais ràpidamente 
à grande reivindicação das nossas 
classes trabalhadoras : - conce
der-lhes, na invalidez e na. velhice, 
jâ qu·ando não mais podem traba· 
lhar, meios de subsistência. 

Dar-lhes também um otium cum 
dignitate. Repetindo, entretanto, 
os nossos pontos de vista sôbre o 
Código de Previdência Social, re· 
solvemos expor aos nossos .nobres 
colegas, alguns conceitos de pol!ti· 
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ca sanitária., se assim nos podemos 
expressar, no que tange à Asslstên· 
ela e à Previdência Soc~ais, um 
dos setores mais lmportantt!s da 
vida. pública em tõdas as Nações do 
Mundo. 

De inicio, ocorre-nos recordar um 
dos expoentes da medicina fran· 
cesa, o professor Alexandre J,ayct, 
que, frente ao homem dominado 
pela crise endêmlc·a, reduzido a 
uma condição de pária, indagava : 

"Até onde desejamos rnanter 
os enfermos, eternamente à 
custa dos sãos ? " 

E depois, visando à paisagem da 
higiene profissional a.flrmava : 

"A higiene profissional é a 
própria educação da saúde pú· 
bllca". 

Na realidade atual, somos fabri
cantes de inválidos e colecionado
res de desajustados. 

Reduzimo-nos a meros especta. 
dores de um dra.ma social impre
visível que não se sana com pollti· 
ca residual e estreita, que se cinge 
a distribuir medicamentos, mezi
nhas para males insondáveis, que 
apressam, por falta do estudo das 
causas, a imobilização dos traba
lhadores, d•ando-lhes uma aposen
tadoria de miséria e desumana. 

E se acrescente mais, dando cõ
res mais sombrias a êsse quadro 
melancólico : dessa distribuição 
de medicamentos e mezinhas, des
sa mediCina de emergência, ape. 
nas se beneficiam poucos brasilei
ros, em regra, aquêles que têm a 
ventura de viver nas grandes cida-
des. · 

Os demais,. os do interior, con
tribuintes também como êsses, na
da têm, cois!b alguma recebem. A 
nossa compreensão em tôrno da 
Assistência · e da Previdência So· 
cíals é mais profund·a. Tem· 'lati· 
tude ma1s ampla, estende-se, irra
dia-se mais, chegando a todos os 
setores do traba,lho, cuidando da 
higiene, ·profilaxia e assistência M 

elemento humano, utlllzável . mes
mo depois de dar-lhe um repouso 
legal. 

Não adianta legislarmos S'àmen
te do ponto de vista superficial. 

Precisamos com essa orientação 
penetrar mais a.mplamente, cogi
tar com mais profundidade das 
nossas populações, assegurando· 
lhes uma proteção eretlva e lógica, 
sem deslocá-las dos seus núcleos 
de produção, sem separar os gru
pos famülals, sem exercer sôbre a 
psicologia. dos enfermos uma tute
Ia despótica, a flm de que a assis
tência e a previdência sociais não 
se tornem inúteis, quiçá desprezí
veis. 

De há multas anos, quando os 
quadros médicos do Brasil já enri
quecidos de figuras da expressão 
de um Oswaldo Cruz, Miguel Pe
reira, Carlos Chagas e outros mui
tos, o problema. não foi descurado. 
Mereceu ser tratado com serieda· 
de e desusado brilho, assinalando 
a. genialidade dêsses cientistas bra
s11eiros. 

Votando-se, agora, uma lei sôbre 
assistência e previdência sociais, 
devemos evita.r que ela se transfor
me num ja.rrête, venha libertar a 
uma grande massa de trabalhado· 
res, condenando o País a uma so· 
brecarga indizlvelmente ingrata e 
perigosa, que, a.flnal, recairá sôbre 
os próprios beneficiados. 

Usamos, larga manum, uma po
litica de sobremesas e de xaropes. 

Praticamos uma assistência so
cial simplesmente curativa, de am
bulatório, ou de simples observar
ção dentária, até nos mais com
plicados ·problemas terapêuticos. 

No setor da odontologia, por 
exemplo : os serviços autárquicos, 
que possuem . esta clínica, olham 
sômente para a. tá'bula rasa das 
extra.ções dentárias, quando multo, 
das radlograf!.as exploradoras. Nos 
casos de tratamento mais sério,· de 
maior . extensão e profundidade, 
onde periclita a ·própria vida · do 
paciente, o que se faz ? Abando
na-se o doente à própria. sorte, de 
vez que, as: autarquias não. lhe dão 
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maiores recursos, nem lhe ofere
cem uma técnica odontológica su
perior. 

Na Inglaterra, onde o trabalho 
merec-e os maiores cuidados do Es
tado, a ninguém é licito trabalha.r 
para ·a coletividade sem estar em 
perfeitas condições de saúde, sem 
merecer após anos de esfôrço um 
repouso compensador para a pro
fissão, atendendo-se às condições de 
defesa do organismo. 

Nos Estooos Unidos, não menos 
aquinhoados em legislação social, 
os servidores de caixas e de asso
ciações privadas representam um 
modelar preceito de conservação do 
homem, preservando-o de encargos 
onerosos, como pêso Inútil. 

Na Alemanha, após as crises po
litica.s que derivaram para o na
zismo, o serviço assistencial ao tra
balho e aos trabalhadores, tornou
se obrigatório, alinhando indiví
duos para as reservas sociais de 
molde a fazê-los vitalizados e ftteis 
mesmo depois · das contingências' 
Implacáveis do tempo e da idade. 

Na China pretérita, todo cidadão 
com saúde pagava uma contribui
ção ao Estado, a fim de receber a.s
sistêncla médica privada, depois 
assistência oficial, quando enfêrmo. 

Nos países escandinavos, o valor 
pessQoal é muito maior de que o 
conceito de produção. Utiliza-se o 
homem c-omo instrumento de pro
gresso, mesmo tendo· sua ativida.
de anulada ou reduzida, por meios 
científicos de ampla recuperação 
física e mental. 

O Mundo Moderno, o mundo que 
se humaniza, por tôda a parte, não 
permite mais o sistema programá
tico de sucção das energias huma
nas, dando-lhes valor somente 
quando em dinamismo, e despre
zando-as depois da invalidez, da 
velhice, da aposentadoria. 

Quando tôdas as raças se empe
nha.vam, não faz muito tempo, 
num reencontro de reconhecimen
to dos seus valores sociais· e eco
nómicos, através de regimes sociais 
e politicas, o individuo adquiriu 
uma posição inve)áve) C"Omo .esteio 

da produção e· do consumo, como 
peça insubstituivel da máquina so
cial, como representante mesmo do 
trabalho humano. 

Nasceu, então, um sentido de 
proteção aos trabalha.dores digno 
do nosso século e acima de tõdas 
as vazias elucubrações do passado, 
já remoto. Nessa valorização que 
equivale a uma potencializ·ação do 
progresso, a. Medicina Social ao 
lado do direito das massas e da 
Engenharia Sanitária, passou a 
ocupar uma posição cla~a e niti
da, realizando o milagre de conser
var o homem na. produção relati
va, quando êle decai da produção 
absoluta, mas amparando-o C'Om en· 
tuslasmo e fé nos destinos da hu
manidade. 

As condições de habitab111dade 
das nossas cida.des e vilas demons
tram que ainda estamos palmilhan
do primitivos caminhos, ainda pa
decemos do grande mal da imita
ç~o burocrática, sem uma efetiva
çao indubitável. 

De que nos servirá, por exemplo, 
a gra.nde luta dos inválidos com 
~ignldade, sem sequer evitar que 
eles se tornem simplesmente inú
teis? 

Qualquer levantamento que rea
lizemos em tõda a extensão do ter
ritório nacional, demonstrará quan
to estamos .atrasados nos métodos 
e sistemas de vida, num "estilo 
biológico" de existência, eximindo 
a.s vastas populações do interior 
do Pais dos grandes õnus das en-
demias. . 

O primeiro gesto do nosso patrí
cio, sabemo-lo por experiênc~as fér
teis, é de se opor às medidas higiê
nicas e profiláticas que visam a 
defendê-lo. 

Assim foi durante a memorável 
campanha de Oswaldo Cruz - lu
ta. antl-a.marillc'a que o consagrou 
- assim se · procedeu quando d·a 
campanha· anti-variólica, na· qual 
o espirito satírico do povo se ex
pandiu de'· maneira admirável, ·as-· 
sim aconteceu no esbôço do comba.
te ao bócio, ao barbeiro e às ende
mlas. esgotllontes d.o .. e'ltremo norte o' 
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O primeiro gesto do brasileiro é 
resistir à saúde, é levantar-se con
tra os métodos, algo drásticos da 
Higiene Pública, sem procurar In
terpretar-lhes as .Intenções e sem
pre levado por h1terêsses politlcos 
subalternos. 

Como representante da. Amazõ. 
. nia, podemos declarar que a maior 
porção do Pais se debate numa 
crise do mais lamentável abando
no. 

Sem recursos estaduais para en
frentar êsses problemas sanitários 
de largo vulto, e sem contar com 
verbas federais necessárias para 
uma campanha de larga enverga. 
dura, ali, nada podemos fazer. 

A Amazônia, entretanto, sem 
embargo de sua extensão e de fal
ta de densidade de população, é 
uma reserva que não é possível es
conder, nem abandonar. As en
demlas mais assoladoras estão à es
pera de esquemas que, se d!!vlda· 
mente planificados, ainda nao es· 
tão postos em a.ção, mesmo nas 
cantigas demagógicas. 

A rarefação humana conduz ao 
desânimo, à descrença, à lndiferen· 
ça dos poderes públicos. 

Não esqueçamos, porém, que no 
nosso deserto, nas populações es· 
cassas da planicie amazõnica, es· 
tão a.s sentinelas da nossa posse 
territorial, os marcos da nossa so· 
berania, guardando-nos de lnvaso· 
ras ambições. . 

Nos ataques às nossas fronteiras, 
nas agressões de cobiças alieníge
nas, a. defesa da nossa segurança 
tem contado com a bravura e o 
patriotismo de nossos Irmãos des
sas selvas, como Plácido de castro, 
no Acre, e Veiga Cabral, o Cabral· 
zinho, no Amapá .. 

Vivemos a copiar programas ele 
países desenvolvidos, esquecidos de 
que os nossos problemas têm . r.a
racteristlcas próprias. 

Não nos adiantará seguir na tri· 
lha dos europeus ou dos norte-ame· 
ricanos para solucionar os casos · 
que nos afligem. · 

Somos uma faixa litorânea que 
vive do esfõrço de um interior es· 
tóico e abandonado. 

Não há, nessa afirmação, uma 
demagogia sem função, veiculando 
protestos inúteis, sem qualquer fi· 
nalidade objetiva. 

Reclamamos que a Assistência e 
a Previdência. Sociais, no Brasil . 
sejam olhadas com a seriedade que 
merecem, a exemplo da Alemanha, 
onde é trivial visar-se a segurança 
de braço, como fator de capital. 

Desejamos primeiro que se man· 
tenha o homem num padrão de 
vida capaz e depois ampará-lo, re
cuperando-o, como elemento útil à 
sociedade. 

Desde que D. João VI instituiu 
a primeira organização sanitária 
entre nós, cercado que chegou pe· 
los cirurgiões do reino, até hoje, 
ainda não temos legisla.ção ade· 
quada, nem organização convinhá· 
vel, sequer um estudo sério e lar
go, dentro do qual se cruzem e 
caibam todos os problemas que en
travam o progresso social do Pais. 

Na época de D. João VI, a or· 
ganlzação s~mltária portuguêsa for· 
mava entre as mais avançadas do 
mundo. 

Trouxe o rei luso planos teóri
cos. Instituiu na sua, então, colô· 
nia, uma organização sanitária In
teiramente teórica., sem consonân
cia com a situação vigente e sem 
adaptação possível às agruras e ao 
rudimentarismo de nossas popula
ções. 

Olhando sob o figurino da me
trópole, a colônf.a que se desenvol· 
via num pais pequeno e aparente
mente sem possibilidades maio· 
res, D. João VI est111zou uma ún
trallzação sanitária que até hoje 
nos empolga e sacrifica no concei· 
to da higiene moderna. 

Invadiu essa centMllzação sani· 
tárla, primeiro o Império lndepen· 
dente, quando à luz da Sociedade 
Nacional de Medicina, procuravam 
as Câmaras municipais se'dlmen· 
tar as suas posture.s, simultânea
mente educ·atlvas e de função ln· 
!racional. Explodlrnm ·o. descon· 
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tentamento popular e as revoltas, 
os tumultos, até a criação da Jun
ta de Higiene Pública, sob a égide 
dêsse preclaro Paula Cândido, pre
cisamente o Dr. Francisco de Paula 
Cândido, lider de saúde pública 
àquela época. Arrastaram-se os 
processos defensivos, coibidos pe
las legislações Inadaptadas. Sobre
velo a República e, com ela., êsse 
clarão cientifico que foi Oswaldo 
Cruz, o saneador de nossa Pátria. 

Atl'avés de suas intervenções sa
nitárias na legislação de vários Es
tados, o Govêrno Central não tem 
podido realizar, por fatôres vários 
e Imprevistos, quiçá por falta. de 
apoio legal definitivo, um sistema 
que assegure proteção ao trabalha· 
dor, no passado, no presente e no 
futuro. Num requinte de síntese 
expositiva, disse multo bem o Dr. 
J. P. Fontenelle, um dos autoriza. 
dos colaboradores do "Dicionário 
Histórico, Geográfico e Etnográfl· 
co do Brasil", comemorativo do 
Primeiro Centenário da nossa In· 
dependência. : 

"Torna-se urgente coordenar 
e uniformizar tôdas as atlvl
dades desta parte da. adminls· 
t11ação pública - a Saúde -
pondo-os sob a direção de uma 
autoridade central, um Minis
tro de Esta.do, chefiando uma 
espécie de estado maior de téc
nicos especializados - com 
um chefe de serviço em cada 
Estado e um centro de ação em 
c-ada Município. 

Tomando por base inicial o 
serviço modestamente e sendo 
certo que em muitos Estados 
há Municípios quase desabita· 
dos, de modo a tomar possi· 
vel começar em poucos centros 
de cada Estado, a contribuição 
financeira municipal, estadual 
e federal conjuntamente, não 
será tão grande quanto a prin· 
cipio possa parecer; · 

E que tôsse : seria ·um di· 
nhelro bem gasto. Corrigidas, 
pouco a pouco, a.s causas que 
·contribuem .para a decadência 

do nosso homem; melhorando 
progressivamente suas condi· 
ções físicas e mentais, e aper
feiçoando continuamente, co
mo máquina de trabalho,. de
terminará Isso um pronuncia
do surto econômlco, que, sem 
demora, compensa.rá Imediata
mente as primeiras despesas. 

E mais : como não há outro 
bem que à saúde se possa. Igua
lar, e sendo ela levada a cada 
c-anto do Pais por Influência 
e decisão do Govêrno Central 
- que deve ser o Govêrno de 
todos os Estados - ma.ls es
treitos se tornarão os laços 
que unem as Unidades da Fe
deração, contribuindo para 
firmar a Indissolubilidade da 
pátria. comum. 

Uma eficiente organização 
nacional e unitária de Sa.úde 
Pública. 

Povo sadio é povo trabalha· 
dor, é povo poderoso, é povo 
feliz. 

Por Incrível que seja, de 
nada adiantarão programas 
econômicos financeiros, com 
um povo endêmicamente depri
mido, espoliado e triste". 

Apenas, em 1917, surgiu em nos· 
so Pais, com o cortejo dos seus 
planos científicos, tantas vêzes ex
perimentados em outros pontos do 
planêta - a Fundação Rockfel· 
ler. 

EM uma cabeça de ponte entre 
a saúde de nosso povo e as di· 
versas organizações humanitárias 
existentes nos Estados Unidos. Os 
esquemas ensaiados, as novidades 
trazidas e a delinea.ção dum plano 
de combate às endemlas, denota
vam ser a saúde pública o prlncl· 
pal esteio da Imensa nação seten
trional. Os pântanos africanos, os 
países subdesenvolvidos da. Penin· 
sula. Balcâ.nlca desde logo se bene· 
ficlaram com a organização sanl· 
tária de iniciativa de John Rock· 
feller lançada pelo Mundo. 

Pense-se, mesmo superficlalmen· 
te, nos benefícios dessa legitima 
invasão branca da ciência; que nos 
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trouxe um a.vanço de muitas déca
das, inclusive na prática da me
dicina em função da coletlvi
dade. 

'Some-se tudo, a esta frase do 
Dr. Fontenelle que é, na sua real 
expressão, uma bandeira de pro
gresso mental e fislco : "Seja qual 
fôr a. situação económica de um 
pais, pode-se e deve-se fornecer ao 
seu progresso material de assistên
cia médico-sanitária tudo quanto 
está à disposição dos paises mais 
adiantados". 

As doenças da estrutura econô
mlca, do subdesenvolvimento, que 
debllitam tantas nações dêste con
tinente, reclamam para sua tera
pêutloo uma compreensão prática 
do panamericanlsmo que as deve 
Inspirar e unir para uma saúde 
pública. poderosa e esclarecida. 

No exame de consciência do pan
americanismo atual para o qual, 
em boa hora o Presidente Juscell
no Kubitschek convidou todos os 
chefes dessas nações e o Presiden
te da grande nação americana do 
Norte - a. anemia econômlca do 
nosso continente deve ser estuda
da, de preferêncl•a, nas suas cau
sas, na sua estrutura. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Dois aspectos devem ser considera
dos no conceito médico de prote
ção social. 

Perdoem-me os eminentes facul
tativos, com assento nesta Casa, 
pela. Invasão lndéblta e temerária 
de sua seara. 

Um, o critério Individualista, que 
coloca sob as lentes do médico, ó 
doente. Esmiuça-lhe o organismo, 
pesquisa-lhe as causas e os efeitos 
dos seus males. É a prática do 
aforismo clássico : "Não há doen
ças, há doentes". 

Tantas são, de fato, as modall
dades apresentadas pelas diversas 
entidades mórbidas, que a mediei· 
na Interpretou essa multivarleda
de sintomática, como expressão in
dividual, separando nitidamente. os 
enfermos de um mesmo mal, em 
departamentos estanques. . 

Ésse conceito, eminentemente 
qualltatlvo, não resolveu até hoje, 
o caso dos subsolos humanos, que 
estão à margem das observações 
personallstas. 

O outro critério, o coletlvlsta, 
operando para. a medida de quan• 
tidade e optando pela preservação 
das grandes massas humanas, das 
sociedades, abrange, num só têr
mo, tôdas as conquistas d·a ciên
cia em proveito dos grupos huma
nos. 

Ésse, o critério dominante no 
plano da higiene, da profilaxia e 
da engenharia sanitária. 

Passou, sem dúvida, a postula
do, o programa das campanhas hl· 
glênlcas. 

Do ponto de vista sanitári.,, co
mo se sabe, existem hoje três ti· 
pos de doenças : 

N'o primeiro grupo se Incluem : 
as chamadas pestilencials, como 
o cólera, a variola, a febre a.mo.re
la, a peste bubônica e o tifo, cuja 
presença foi o pavor da Idade Mé
dia. Nos nossos dias, a e~tatis
tlca as assina.la em decadência, de 
surtos esporádicos, sem caráter de 
seriedade. · 

Uma profilaxia de vigilância in
ternacional reduziu-as quase a zero, 
fazendo desaparecer os perigos do 
seu contágio ou alastramento. 

No segundo grupo aparecem, co
mo verdadeiras manchas sociais 
dos países subdesenvolvidos, as do
enças do tipo de massa - a malá
ria, as verminoses, a esqultossomo
se, a tuberculose, . o. tracoma, a 
bouba., os males venéreos, as gas
trites intestinais, enfim, as doen
ças de carência de nutrição. 

Essas doenças afligem, diminuem 
a capacld!lde produtiva da nossa 
gente, dizimam as nossas popula
ções sertanejas, solapam a nossa 
concentração demográfica. Dão 
um atestado de Incúria, de primi
tivismo. 

Com espirita de justiça, que, 
mercê de Deus nunca nos falta, 
devemos salientar o tremendo es
fõrço que o Govêrno, desde . longa 
data, vem realizando através do 
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Ministério da Sa.úde· e do Departa
mento de Endemlas Rurais, tendo 
à frente êsse benemérito apóstolo 
do bem - Mário Plnottl. 

f:sse Departamento, espalhando 
as suas equipes ·de profissionais 
Identificados com o seu programa, 
por todo o nosso interior, promo· 
vendo verdadeiras guerras às en· 
demlas, executa com sucesso um 
esquema de reabilitação do nosso 
homem do interior. 

Infelizmente, talvez por motivos 
mais justificá veis, essas campa
nhas têm sido feitas em zonas In
festadas, sem caráter permanente 
de luta em todo o território na. 
c1onal, com a finalidade de re
cuperação parcial ou total do tra
balhador. É uma luta, em prin
cipio, para a qual devemos vol
tar as nossas atenções. 

No terceiro grupo, encontramos 
os males dos grandes centros me
tropolitanos, do homem citadino, 
vitima do próprio progre~so e dos 
ritmos da vida moderna. 

t o grupo das moléstias degene
rativas. as doenças do coração e 
do aparêlho circulatório, as per
turbações glandulares. o câncer, a 
diabetes, a poliomielite. Essa.s do
enças. mesmo sendo do grupo de
generativo, poderão ser enquadra
das entre as moléstias sociais des
de que as consideremos como capa. 
zes de uma prevenção coletlva, de 
uma hicdene social do trabalho. 

No Brasil, a.o aue nos parece e 
sentimos. o problema é de fácil 
cnmnreensão. Não devemos enca
rá-lo com pessimismo. pois não é 
passivei ignorar-se o processo ma
terial e social dP. nos•a Pátria Mas, 
quando lP.mos Aramls de Athayde, 
cula modé"tla tanto esconde seu 
valor de grande sanitarista.. sabe. 
mos aue para todo o nosso conti
nente demográfico, de quase 65 mi
lhões de habitantes, apenas possui· 
mos 100 mil leitos hospltala.res, 
que não temos a clfnlcar no Pais 
mais de 20 mil médicos, melan
colicamente descremos na recupe
rn.ção geral das nossas populações 
enfermas, 

No Nordeste, sr. Presidente, on
de existem aproximadamente qua
torze mllhões de habitantes, nesse 
Nordeste tão sofredor e, ao mes
mo tempo tão colaborador das 
g~:~andezas do Sul, mUltam menos 
de seis mil médicos. 

O Sr. Fernandes Távora - Pode 
V. Exa. dizer com segurança que 
no Nordeste no chama.do Poligono 
das Sêcas, existem, mais de vinte 
milhões de habitantes. 

O SR. CUNHA MELLO - Con
fesso ao nobre colega que as mi
nhas afirmações foram colhidas 
em livros e conferências. Estou 
de acôrdo com V. Exa. As confe· 
rências que li datam, pelo menos, 
de qua.tro anos. Creio, portanto, 
que o nobre colega tem razão. 

O Sr. Fernandes Távora - Estou 
convencido disso. 

O SR. CUNHA MELLO - O Bra
sil possui vinte mll médicos clini
cando; dêsses, doze mll, portanto, 
sessenta por cento estão nas cida
des litorâneas, restando, assim, in
fima percentagem para as cidades 
do interior. Temos quatrocentos 
e dezoito municiplos no Nordeste; 
dêsses, cento e oitenta. não têm 
um médico clinico, um enfermeiro, 
sequer um Hospital. 

O crescimento das populações, o 
Imenso perigo previsto por Mal
thus, a lncidênC'la cada vez maior 
da fome entre os povos, o ames
quinhamento progressivo da terra 
em espaço, para os seus habitan
tes, e a valorização efetlva do bra
ço humano pela saúde, pela apli
cação sensata e perfeita dos pre· 
ceitos médicos, tudo nos leva a 
crer na sobrevalêncla da higiene 
sôbre a ciência Individualista, por· 
tanto, no prestigio sempre crescen
te da profilaxia e do sanitarismo 
em relação à cura pessoal. 

Urge pens·ar no aforismo procla
mado pela Organização Mundial· de 
Saúde. Nêle se consubstanciam· ns 
teses que focaJizamos : 
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"A saúde é um estado de 
completo bem-estar fislco, men
tal e social. Não consiste, so
mente na ausência de doenças 
ou enfermidades". 

É enfim a realização do postula
do de eugenla de autoria de Ju
venal: 

"Mens sana ln corpore sa.no". 
Quantas vêzes a criatura huma

na perde a fé e o entusiasmo, se 
entrega a um estado de constran
gimento moral, multas vêzes pior 
do que a mais cruel enfermida
de? 

Tão estritamente ligados estão 
os fatôres essenciais à vida e ao 
trabalho, que o Dr. M. Sllvelra, 
numa síntese admirável já decla
rou: 

"A saúde do homem só me
lhorará quando nas coletlvlda
des fôr passivei substituir na 
realização dos trabalhos pesa.
dos, a fôrça muscular, pela 
energia produzida pelos com
bustivels sólidos, líquidos e ga
sosos". 

morrem, no Brasll, dada ·a Imper
feição das nossas estatistlcas. 

Todos nós, por exemplo, reconhe
cemos o Estado do Paraná como 
de lndlscutivel prosperidade de tra
balho e de luta. No entanto, lá, 
como já observou um ex-Ministro 
da Saúde, existem, possivelmente, 
cem mil tracomatosos. 

Encaremos o poderoso Estado de 
São Paulo, cuja estrutura econó
mica o coloca no mais a.lto nivel 
de prosperidade da Federação bra
sileira. Mesmo nesse Estado o sis
tema de amparo aos doentes obe
dece a um critério dispersivo do 
ponto de vista utllltárlo, asseme
.J.bando-se nos seus efeitos, ao servi
ço militar, realizando Ba.ndelras às 
avessas, seduztndo o homem para 
o centro urbano, ao abandono do 
seu verdadeiro "habitat". 

Há, por todo o Pais, uma falta 
de assistência. efetlva Ms traba
lhadores do campo. 

O Sr. Mem de Sá - Multo bem. 

O SR. CUNHA MELLO - Não 
nos pertence, a Iniciativa, nem a 
autoridade dessas afirmações. São 

Isso significa assistência efetlva elas do lustre Dr. Imbassahy dos 
do Estado ao homem; supervenlên- Santos, do Serviço Especial de Baú
ela do esplrito humano na oonquls- de Pública, médico técnico da. PI
ta. da ciência; poupança muscular visão da Organização Hospitalar do 
em proveito daquilo que o cére- DNS, membro da Associação Bra
bro conseguiu; organização social; silelra de Hospitais e do Dr. Almlr 
justo e perfeito amparo prévio na Lôbo, médico e também técnico da 
observância de uma futura recupe- mesma organização e membro da 
ração, e não uma manutenção de Sociedade Brasileira de Higiene, 
inúteis, onerando a fortuna públl- quando anaUsando a "Integração 
ca, reduzindo a marcha da Nação. do Hospl(al no Melo Rural" decla-

Não se pode afirmar que as nos- raram estar absolutamente sem as
sas populações não constituam um sistência êste Imenso, deserto na. 
campo fértll para a conquista dês- clona.!. Essas afirmações conflr
ses objetlvos primordiais. mam as mais superficiais observa-

Da criança ao velho, todos pode- ções das nossas realidades. 
rão ser educados sanltàrlamente, 
aproximando-nos das Nações mais : O Sr. Vtvaldo Ltma - Permite 
adiantadas e dando ao Estado· 1•• V. Exa. um aparte? ii I 

maior elasticidade de ação. ' l: o SR. CUNHA MELLO - Pois 
As nossas estatistlcas, além de~ :não 

dlficeis, são imperfeitas e não au-u . 
xlliam multo a causa públlca. . O Str. Vivaldo Ltma - N!\o tive 

Pouco sabemos do número da- a felicidade de ouvir o discurso de 
queles que nascem c .daqueles que V. Exa .. desde I.IIS palavras Iniciais. 
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Ocupado em outra ·tarefa, somente 
há pouco pude chegar ao recinto, 
mas acompanho, agora, atenta. 
mente, sua brilhante exposição, cal· 
cada ein Rela.tórios idôneOB de au· 
toridades sanitárias do Pais, volta 
e mela citando um dos nossos me· 
lhores Ministros da Saúde, o tlus· 
tre Sr. Aramls Athayde. O que 
V. Exa. está expondo à Nação, atra· 
vés desta alta tribuna, é realmen· 
te impressionante, e vem, mais 
uma vez, lazer que se. não acre· 
dite, ainda .que se possa apagar da 
memória, principalmente da gera
ção contemporânea, a afirmação de 
Miguel Pereira, de que "o Brasil é 
um grande hospital". O Brasil, em 
última análise, continuará sendo 
um grande hospital, com uma po· 
pUlação crescente a. ponto de há 
pouco, em aparte, o ·nobre Sena· 
dor Fernandes Távora chegar' a 
retificar relatório de há quatro 
anos, em que V. Exa. em certo tre· 
cho de seu discurso nêle se ampa. 
l'S.va. Vê·se, portanto, que o Brasll 
qua.se precisa de relatórios anuais 
para aferir sua verdadeira situa· 
ção. Em· um Pais, que cresce com 
grande velocidade, crescendo des
compassadamente, não se acompa· 
nha, nesse desenvolvimento verti· 
glnoso, de todos os setores respon· 
sã veis pela sua existência, quer o 
da. Economia, ·das Finanças, da 
Edilcaçãp, quer da Saúde Pública, 
etc., temos, .realmente, que cons1· 
del'S.r como illtfaPassados os rela· 
tórlos de há dois ou três 'anos. 
V. E:JCa,. se baseou. ne~se relatório, 
p~rque fof o que encontrou à. mão, 
e eu teria feito o mesmo. Mas per. 
cebe·s~ a Cf1rêncla · do J3ra.sll, nes
se setor. O Pais estã necessitando 
de tudo, desde o médico, em todo 
o seu Interior,· até mesmo nas ca. 
pitais dos Estados; carente de hos
pitais. de leitos po.ra tõdas as en
termi~ades que assolam a nossa· po. 
pulaçao, e. carente, também, .de en. 
fermagem regular. Ainda hã pou
co tempo se falava em 50.000, co
mo o . número de enfermeiras ne
cessárias ·:no Brasil, e ora foco a 
questão; como: a,ssunto . superado. 

V. Exa., nobre Senador Cunha :Mel
lo, fala agora em assunto que toca, 
na profundeza da alma, os homens 
que estão realmente procurando 
salvar a população das endemlas 
que a estão dizimando. 

O SR. CUNHA MELLO - Muito 
obrigado pelo aparte de v. Exa. 
que, ademais, não é o pronuncia
mento apenas de um companheiro 
de Bancada e do Senado, mas, por 
excelência., o ~arte de um ap~s
tolo da profissao. V. Exa. honra 
a medicina brasileira chefiando um 
hospital que não é do Brasil aPe: 
nas, mas do mundo, a Cruz Verme
lha :Brasileira. 

o Sr. Vtvaldo Ltma - Obrlga.do 
a Vossa Excelência. 

O SR. CUNHA MELLO - Dizem 
êsses notáveis sanitaristas, como 
tais, credenciados sociólogos : 

"0 primeiro contato do ho· 
mem do campo com o hospital 
deve ser estabelecido, nas ale

. grlas da saúde e não nos so
frimentos da doença.'' 

Sim, porque o nosso homem do 
campo, além de não conhecer hos-. 
pltais, all só aparece quando está 
mlllto doente. Ao contrário, deve
ria cuidar-se mais da sorte do tra
balhador, .e não apen•as da sua apo. 
senta.dor!a. Não se deve lembrar 
sàmente daquela situação em que 
Jâ se encontra o trabalhador ln~ 
vâlldo, sem energias, mas, sobre
tudo, cuidar da sua saúde, dando· 
lhe assistência ·médica eficiente. 
Isso é que é cuidar ! . 

O Sr. Mem ele Sd. __.: Apolad!ssl
mo! 

o Sr. Vfvaldo Ltma ...;.... A gulzil 
de depoimento, acrescento:· nem 
mesmo nos casos· graves,. ·o· previ'· 
denclârlo __: sem falar nessa popu_. 
lação 'desajustada; que nãó tem 
hospitais, encontra leitos, mesmo 
às vésperas da morte, para propor• 
clonar-lhe morte serena; com os re
Cllrsos ·da. ctênc1ar. · 
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O SR. CUNHA MELLO - As ob· 
servações do sanitarista, a que aca. 
bo de me referir, vão ao encontro 
d·a opinião autorizada de v. Exa. 
Vejam os nobres colegas, a pslco· 
logla do homem do interior, d!an. 
te do hosplta.l, admlràvelmente, 
descrita pela pena, pela cultura 
realista do notável clinlco que é AI· 
mlr Lôbo: 

"Conhecendo o hospital es
pontâneamente, como visitan
te, e não como doente, o ho
mem do campo estará mais 
apto a receber impressões fa. 
voráveis, melhor preparado psi· 
colbglcamente pa.ra vencer os 
temores que lhe Inspira o no· 
socômio, para transpor a bar
reira que o separa da Institui· 
ção". 

E concluem: 
"Estaria finalmente fazendo 

a própria politica do ho~pital, 
esta.belecendo uma llgação en
tre êle e a comunidade." 

São essas conclusões, .num exem
plo multo real, numa síntese mui
to perfeita o que se verifica entre 
nós, sôbre a assistência hospitalar 
ao nosso homem do campo e de 
nossos sertões. 

Em primeiro lugar, uma grande 
falha da nossa a.tual assistência 
hospital-ar no melo rural é a sua 
não Identificação com o homem e 
o meio. 

Um hospital é ainda considera
do, nesse melo, pelo atraso de suas 
populações, como um corpo estra
nho, que não é bem compreendido, 
constituindo um desservlço às suas 
próprias flna.IIdades. 

Novos métodos devem ser estu. 
dados para uma melhor assistên
cia rural, removendo-se êsses óbl· 
ces de falta de adaptação e de 
compreensão. 

Nesse sentido, deve o Govêrno 
criar um tipo Ideal de assistência 
méd1C'O-hosp1talar na.s pequenas co
mun1d·ades rurais, coordenar estu
dos e padrões que as orientem, dan
do-lhes aquUo que desejam e recla
mam. 

A idéia é simples : ·o hospital 
deve penetrar no âmago dessas co
munidades de maneira a. elas se 
Incorporar. 

Um pessoal técnico e pslcolbglca. 
mente preparado é o fator capital, 
o próprio êxito da identificação do 
homem do campo com o hospital. 

Como remate dessas nossas ob· 
servações, que têm a a.utortdade dos 
nossos maiores sanitaristas, dire
mos que a maior amplitude do 
Serviço Social reclama maior assi· 
mllação do hospital pelo homem 
do campo e a sua perfeita Integra
ção no melo rural. 

Assim, não serão retirados os 
elementos úteis de cada localidade, · 
nem se criarã, com a vinda de ele
mentos estranhos, um complexo de 
desamblentação. 

Com êsse programa, aliviaremos 
a.s populações abandonadas da ln· 
terlàndla nacional dos males que 
tanto as afligem e torturam. 

Não adianta continuarmos com 
o sistema atual de paliativos e 
mezinhas, somente nos ambulató
rios. Não devemos lnsl:tlr nessa 
imensa deficiência hospitalar, que 
tantos prejuízos causa a mllhões 
de brasileiros. 

Temos uma enorme população 
de doentes, que se tornam crônlcos 
e Incuráveis por falta dessa mes
ma assistência. São células, são 
fios a menos na tessltura do pro
gresso e da prospertaade do Pais. 

O Sr. Vivaldo Lima - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. CUNHA MELLO - Com 
prazer. 

O Sr. Vivcüdo Lima - Quando 
recentemente, em maio, peregrinei 
pelo Interior da nossa terra, que 
V. Exa. representa com tanto bri
lhantismo ... 

O SR. CUNHA MELLO - Obri
gado a Vossa Excelência. 

O Sir. Vivaldo Lima - . . . com 
essa riqueza de Jntel!gência, com 
essa vivacidade de Idéias que pos-
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sui, e, sobretudo, com ·a combati· 
vldade, o destemor e a sobrançaria 
com que cuida dos lnterêsses da 
Amazônia, e amazonenses, em par· 
tlcular, fiquei Impressionado e de· 
solado. v. Exa. deve estar sentln· 
do comigo o significado da pala· 
vra : "impressionado". O Interior 
do Amazonas encontr~We comple· 
tamente abandonado. O setor saú· 
de então, é lastlmàvelmente con· 
duzido : ha falta de médicos e de 
enfermagem. No setor lnfãnC'ia, a. 
coisa é de clamar; as crianças, em 
rêdes, sob a ação da malária ou 
de outras doenças endêmlcas, es
peram apenas o momento de expJ. 
rar, de se extinguir aquela vida 
que tinha direito a um lugar ao 
sol nesta terra que é o Brasil. Pre
senciei vários ca>os dêsses, lrreme· 
dlávels, sem nada. poder fazer em 
favor daquelas vidas que se exau· 
riam por falta de asslstênc!a mé· 
dica, de enfermagem e de um lei· 
to de hospital onde a ciência pu. 
desse Ir em socorro daquela vida. 
Se ela não fôsse recuperável, pelo 
menos se daria uma satl:fação à 
Famllla, ao Estado, à própria Na
ção, explicando não ter sido possi· 
vel fazê-la sobreviver, dada a ln· 
vencibilidade do mal. Voltei, por· 
tanto, lmpresslonadisslmo. Na tri· 
buna do Senado, a Bancada do · 
Amazonas representa uma vonta. 
de só, unida, coesa, e não cede ja· 
mais, sejam quais forem os óbices, 
na defesa dos interêsses de nossa 
terra. Assim, espero que das pa. 
lavras de V. Exa. recolham os di· 
rlgentes responsáveis pela saúde 
pública, no Brasil, alguma coisa 
que, pelo menos, reverta em bene
ficio do nosso pobre Estado. 

O SR. CUNHA MELLO - Multo 
obrigado a V. Ex!b. O depoimento 
que traz ao Senado pode ser subs· 
crlto pelos Senadores que, recen· 
temente, foram ao Amazonas, Se· 
nhores Fernandes Távora, Mem de 
Sá e Arlindo Rodrigues. Todos ês· 
ses eminentes colegas testemunha· 
ram, in loco, o que V. Exa. narra 
ao Sena.do. 

O Sr. Vtvalào Lima - Permite 
V. Exa. acrescentar algumas pala· 
vras ? - <Assentimento ào ora. 
dor) - vossa Excelência falou do 
Senador Fernandes Távora. s. Exa. 
percorreu, de canoa, o Interior do 
Estado do Amazonas e sabe do slg· 
nlflcado da expre~são "Remate dos 
Males", que é nome de certa cl· 
dade fronteiriça. 

O Str. Fernandes Távora - Per· 
mlte o nobre orador um aparte ? 

O SR. CUNHA MELLO - Pois 
não. 

O Sr. Fernandes Távora - Posso 
atesta.r a veracidade dos dados que 
acabam de ser expostos pelo nosso 
ilustre colega, Senador Vivaldo 
Lima porque durante doze anos, 
percorri o Alto Amazonas de ca· 
nolb, fazendo o posslvel em bene. 
flclo dos meus Infelizes patrlclos 
que lá vivem abandonados. Apa.· 
receram, depois de mim, dois mé· 
dlcos. Através de tôda. a Imensa 
rêde do Rio Juruá, foi tudo quanto 
vi, em matéria de Medicina, naque. 
la zona Imensa, durante doze anos. 
As viagens el'am rápidas feitas em 
canoas, e não havia, prôprlamen. 
te, uma assistência, . mas apenas 
uma cllnlca ambulante, e todos 
podem Imaginar quais os resulta. 
dos. Aproveito a oportunldlbde, pa· 
ra dizer que estou de pleno acôr· 
do com as Idéias de V. Exa. re· 
latlvamente à protllaxla, que será, 
naturalmente, a Medicina do fu. 
turo, e, por enquanto, a dos nos
sos sonhos. Quando se pode, é 
realmente multo melhor prevenir 
do que procurar minorar a des. 
graça. A moléstia é a desgra· 
ça que a Medicina procura, 
constantemente, evitar, mas nem 
sempre o consegue. Motivada a 
Joença por fatôres diversos é dlfl. 
cll, por vêzes, o diagnóstico, e con· 
seqüentemente, o Ideal dos médicos 
que, talvez, um dia, seja realizado, 
é, realmente, a medicina profllá· 
tlca. Evitará decaia o organismo. 
Atualmente procuramos ajudar 
não mais o organismo são, mas o 

I 
I 

i 
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combalido, que poucas vêzes con
segue resistir aos ataques da mo
léstia. A medicina preventiva, con
tudo, Infelizmente, só se pode exer
cer com um elemento importantis
slmo e Indispensável - o dinhei
ro; multo dinheiro e ca.da vez mais 
dinheiro. Não é com mtlhões ou 
dezenas ou centenas de milhões 
que a profilaxia se .faz, mas com 
bilhões. Não dispomos, desgraçada
mente, dêsses recursos e, a.sslm, te
mos de nos ater a práticas corri
quell.'as, corrigindo o que nos é pos
sível, dentro de nossas parcas fôr
ças. Esperemos possa, um dia, o 
Brasil ter a ventura de, através 
da medicina preventiva, amparar 
os seus milhares de ftlhos que an
dam por ai morrendo à toa. 

O SR. PRESIDENTE - (Fazen
do soar os tímpanos) - Lembro 
ao nobre orador faltarem dois mi· 
nutos para o término ela hora do 
Expediente. 

O SR. MOURAO VIEIRA - (Pela 
ordem) - Sr. Presidente, solicito 
de V. Exa. consulte o Senado sô
bre se consente na prorrogação da 
hora do Expediente, pelo prazo re
gimental, a ílm de que o nobre 
Senador r::unha Mello possa termi· 
nar sua~ considerações. 

O SR. PRESIDENTE - O Senado 
acaba de ouvir o requerimento for· 
mulado pelo nobre Senador Mou· 
rão Vieira. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. <Pausa). 

Está aprovado. 
Continua com a palavra o ilus

tre Senador Cunha Mello. 

O SR. CUNHA MELLO - Senhor 
Presidente, multo obrigado a Vos
sa Excelência, ao Senador Mourão 
Vieira, e ao Senado pela deferên· 
cla em consentirem que continue 
meu discurso. Ao Sena.dor Fernan
des Távora digo também multo 
obrigado, não sei se mais tocado 
pela a utorldade de seu depoltnen-

to a favor da exposição que venho 
fazendo ou se multo mais peJ.a emo
tividade com que S. Exa., homem 
absolutamente humano e conhece
dor do Brasil, trouxe ao Senado tal 
testemunho favorável à minha ter
ra. 

O Sr. Mourão Vieira - Permite 
V. Exa. um aparte ? 

O SR. CUNHA MELLO - Com 
prazer. 

O Sr. Mouré!o VIeira - Não pos· 
so ficar à margem dêsse debate 
em que se ventila a situação do 
homem brasileiro, especialmente 
do amazonense. Para se verificar 
a que distância estamos, realmen· 
te, da idéia de hlgldez, recordarei 
à casa que multo menos do que 
medicina preventiva não temos 
conseguido na Amazônia, principal· 
mente no meu Estado. Refiro-me, 
Senador cunha Mello, ao caso do 
forneclmento de farinha de trigo e 
açúcar a Manaus. Não se trata 
mais de remédio caro ou de levar 
saúde ao povo do Interior, mas de 
encaminhar alimento à caplta.l do 
meu Estado. O fato é· suficiente 
para demonstrar quão distante es
tamos de uma situação de higidez 
naquela região. Os navios do Lói· 
de Brasileiro não querem tocar no 
Pôrto de Salvador, por motivos não 
explicados. Se nem ao menos te
mos pão e açúcar, como dispor de 
remédios, médicos e enfermeiras no 
Interior do Estado ? Deixo con
sign-ado no discurso de V. Exa., tão 
formoso e sincero, meu protesto. 
Não se compreende que neste século 
populações ainda vivam em situa· 
ção de carência. 

O SR. CUNHA MELLO - Muito 
obrigado ao Ilustre companheiro 
Senador Mourão VIeira. 

Vou continuar o meu di~curso. 
A recuperação do homem deve 

ser Integral, absoluta, excelente, a 
fim de que possa o Pais contar 
com um grupo homogêneo de tra· 
balho, nas suas horas sombrias ou 
Iluminadas, nos dias de sofrimento 
ou de glórias. 
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A tuberculose, a. lepra, a leishma· 
niose, a sff111s, as verminoses, a 
subnutrição que equivale a uma 
morte lenta, o tracoma, as gastro· 
enterites nas crianças, o câncer e 
as moléstias cardíacas, a. pollomie· 
!ite, a malária e outros males es
tão a pedir uma revisão geral nos 
métodos de Previdência e Assistên· 
ela Sociais que, até agora, temos 
pratica.do. 

Recuperemos o homem quanto 
possível, como elemento útil, evi
tando a sobrecarga da invalidez, 
levando-o para uma aposentadoria 
s'ômente quando êle já não possa 
trabalha.r e reclame para viver a 
subsistência justa do Estado. 

curar-se o homem, Individual· 
mente, não alterará a manutenção 
de um sistema de medicina cole
tivlsta, que, disseminada de fato 
pelos sertões do Pais e estabeleci· 
da. criteriosamente nas cidades, ve· 
nha dar aos trabalhadores a pre
venção e a assistência que o mun
do reclama, tomando-o apto às suas 
funções, mesmo depois de lamen
táveis desastres ou acidentes. 

O Sr. Vivaldo Lima - Permite 
V. Exa. outro aparte ? - (Assen· 
timento do orador> - Tenho as 
minhas dúvidas, e preocupo-me se· 
bremodo quanto à recuperação do 
homem braslleiro. Faz, v. Exa., 
realmente, dissertação ca.lorosa nes
se particular: deseja seja recupe
rada a vida braslle!ra. Pois bem, 
na minha última peregrinação ao 
Amazonas a.o examinar mllhares 
de pessoas, verifiquei como a po
pulação está entregue à sua pró
pria sorte, atacada de vermlnose. 
Mais espanto me causou quando 
soube que até a própria rêde de 
águas de Manaus, leva às tornei
ras o precioso liquido sem ser tra
tado, sem ser, portanto, meu earo 
Senador, manipulado pela cloração, 
pela decantação ou filtração, de 
modo a preservar a saúde. Jl: o 
que V. Ex!!>. deseja se f.aça para 
recuperar o homem, evitando os 
males, mantendo·o sempre em es
tado de hlg!dez. Como é possível 

que, na própria Capital do Estado, 
que se abastece com o bombea
mento do Rio Negro, se entregue 
essa água à população, completa
mente infestada ? 

O SR. CUNHA MELLO - Muito 
obrigado, nobre Senador Vlvaldo 
Lima. Os males que V. Exa. apon
ta e traz ao conhecimento do Se· 
nado, não são apenas relativos à 
população amazônica. O quadro 
por mim pintado não tem sàmen
te por moldura a floresta. verde 
da nossa terra, êle se alastra por 
todo o Pais. Não é monopólio da 
Amazônia, é o que se passa em 
todo o Brasil, e que reclama do 
Norte ao Sul, as providências de 
uma medicina sanitarista, de uma 
assistência médica, principalmente 
ao trabalhador rural. 

O Sr. Vtvaldo Ltma - De a.côrdo 
com V. Ex·a., e se me permite mais 
uma interrupção, (assentimento 
do orador>, direi que, parece, des
tinaram a parte bichada, corroída 
pelo cupim da burocracia a uma. 
estóica terra ... 

O SR. CUNHA MELLO- Já sa-
11entei êsse ponto no Inicio do meu 
discurso. 

Passemos da época dos tratamen
tos de emergência e simplesmente 
curativos, para uma prevenção cl
entitlca mais a.tuallzada. 

Atendamos às nossas populações 
rurais, que contribuem sem nada 
receber, evitando seu êxodo, fixan
do--as ao solo, assistindo-as hospi
talarmente, dando·lhes garantia. 
no trabalho e, sobretudo, a capaci
dade de recuperação no futuro a 
sua subsistência e de suas faÍni
l!as. 

Nos g1.1andes centros urbanos 
também é precária essa prevldên: 
ela. É defieltária também essa as
sistência. O principal dever do 
Govêmo Federal, Estadual ou Mu
nicip!!>l é veJ.ar pela saúde, é pro· 
teger o homem com os recursos da 
higiene e da medicina. 

S:sse zêlo e essa proteção são 
os maiores serviços prestados à Na
ção. 
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Não se concebe qualquer econo· 
mia que importe em deixar desam
parada e desprotegida uma popula· 
ção sem saúde. 

Como ter indústria e agricultu. 
ra de grupos humanos falidos, fisi
camente, reduzidos em suas ener
gias e aflitos por diversos males 
endêmicos? 

Uma assistência e uma previdên
cia sociais, devida e criteriosamen
te praticada.s constituem todo o 
sucesso da ação social na proteção 
aos fracos e aos humildes. 

Foi com a medicina social, dos 
seus "Grupos Sanitários Móveis", 
que o General Liautey pôde con
quistar o Marrocos francês. 

O que não conseguiram a.s balas 
e a violência, o furor dos exérci· 
tos, dizimando beduinos e tuaregs, 
conseguiu a ciência médica, assis· 
tenclal e preventiva, êsse grupo de 
médicos franceses, lançados ao de· 
serto, sem armas senão os !nstru
men tos cirúrgicos e a sua ca.paci· 
dade clínica, no tratamento das 
tribos batidas pelas endemias mais 
Impiedosas. 

O Sr. Fernandes Távora - Foi 
por isso que a França teve o di· 
reito de dizer "Nous avons conquis 
I'Aigerie pa.r l'epée et la quinine". 

O SR. CUNHA MELLO - Muitos 
sucumbiram à primeira Incompre
ensão. Muitos ficaram soterrados 
nas areias infinitas. 

A França conseguiu, entretanto, 
a integração do seu território, sob 
a supervisão dêsse general de gê· 
nto que foi Liautey. Só a saúde 
coletiva. nos dará população forte 
e mais prosperidade. 

O canal de Pana.má, a Estrada· 
de-Ferro Madeira·Mamoré e outras 
obras humanas, resultaram de um 
programa. de entendimento e de 
colaboração de médicos e engenhei· 
ros sanitários, precedendo aquêles 
a êsses. 

Bem disse, em expressões magis· . 
trais, Clementino Fraga: 

"Mais que a Medicina. que 
cura, é meritória de aprêço a 

Medicina que previne. Uma se 
dirige à sa.úde Individual, ao 
passo que a outra corta cami· 
nho aos males coletivos, fa.zen· 
do obra de solidariedade hu· 
mana, mais meritória de aprê
ço na amplitude piedosa dos 
seus desígnios". 

Sr. Presidente, Srs. Senadores : 
Prometemos ao· senado fazer al

gumas considerações sôbre os va
riados aspectos do projeto de Có· 
digo de Previdência Social, subme
tido ao exame desta Casa. 

Não tivemos nas considerações 
hoje feitas, a. pretensão temerária 
de versar o problema. sanitário do 
Pais para o qual embora nos fal· 
tem conhecimentos técnicos, nos 
sobram conhecimentos de suas rea
lidades. 

O Sr. Fernandes Távora - Trata 
V. Exa. ma.gnlficamente bem do 
assunto. 

· O Sr. Mem de Sá - Não terá o 
nobre Senador Cunha Mello conhe· 
cimentos técnicos, mas revela que 
é um estadista: o homem que en· 
cara o problema e lhe dá orienta. 
ção, porque a técnica é apenas an. 
clla da politica. 

O SR. CUNHA MELLO - Obri
gado a Vossa Excelência. 

O Sr. Vivaldo Lima - Permite 
V. Exa. outra Interrupção ? 

O SR. CUNHA MELLO - Pois 
não. 

O Sr. Vivalào Lima - Disse eu 
que não acompanhara o discurso 
de V. Exa. do comêço até o meio. 
Não sei, portanto, se chegou a to· 
ca.r, mesmo perfunctoriamente, em 
um dos Incisos do Projeto de Lei 
da Previdência Social, enviado pela 
Câmava dos Deputados, o qual dis
põe que as Instituições beneficia· 
das com auxillos ou subvenções, 
não poderão receber o pagamento 
correspondente sem primeiro com
provarem sua quitação com a pre
vidência. social. Verifica-se, no en-
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tanto, que as entidades visadas são 
as que ajudam, cooperam, colabo· 
ram com o Govêrno e com as auto· 
ridades públicas para que se re· 
cupere o brasileiro e se preserve a 
popul~ão do País dos males crô· 
nicos, endêmicos, que lhes cor· 
róem o organismo, dizimando-a em 
larga escala. Não sei, repito, se o 
nobre colega se referiu a êste as
pecto. ·Eis por que, através dêste 
aparte, alerto o Senado para pre
C'eito tão prejudicial à própria. rea
bilitação física da coletividade na
cional. 

O SR. CUNHA MELLO - Muito 
obrigado a Vossa Excelência. 

O Sr. Mem de Sá- Permite Vos
sa Excelência um aparte ? 

O SR. CUNHA MELLO - Pois 
não. 

O Sr, Mem de Sá - Um grande 
escôlho, um grande tropêço, entre 
outros muitos, para a realização de 
programa como o que V. Exa. aca· 
ba de delinear, com clarividência 
e sabedoria, é, a meu ver, a dema· 
gogia que a vlb.Ssala o Brasil. A de· 
magogia trabalhista-populista per· 
turba o exame sereno dos proble· 
mas, como V. Exa. está fazendo. 

O SR. CUNHA MELLO - Muito 
obrigado a V. Exa. A demagogia 
do meu Partido, no entanto, jamais 
chegará ao ponto de prejudicar o 
Brasil no maior, no mais profundo, 
no mais sério dos seus problemas : 
o de saúde do seu povo. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
Permite V. Exa. um aparte ? 

O SR. CUNHA MELLO - Pois 
não. 

o Sr. Kergtnaldo Cavalcanti -
Há engano do nobre colega Scna.
dor Mem de Sá. Não há qualquer 
demagogia populista. O que há, in
feliz e fundamentalmente, é falta 
de vergonha na aplicação das ver
bas. Isso, sim, prejudica o Pais. 

O SR. CUNHA MELLO- Nem 
muito menos ambicionamos a nos 
.apresentar ao senado como soció
logos. 

Focalizamos o assunto humana e 
patriôticamente inspirado no an
seio de ver o Brasil cuidar do 
mruor dos seus problemas, ter um 
povo forte e sadio para melhor 
defendê-lo e assegurar a sua pros
peridade. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem; muito bem. Palmas. o ora· 
dor é cumprimentado>. 

Durante o discurso ào Senhor 
Cunha Mello, o Sr. Apolônio 
Salles deixa a cadeira da pre
stdencta, assumindo-a o Senhor 
Prtsco dos Santos. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Alencas
tro Guimarães. 

O SR. ALENCASTRO GUIMA· 
RAES - (Para explicação pessoal> 
- (*) - Sr. Presidente, não fôra 
a. lutuosa tragédia que privou o 
Brasil de tantas vidas preciosas, e 
no dia 17 último teríamos apre
ciado o veto do Sr. Presidente da 
República ao aumento das pensões 
e aposentadorias. 

Estou certo, Sr. Presidente, de 
que o honrado Chefe da Nação te· 
ria sido levado a vetar êsse dispo· 
sitivo por más informações dos 
seus assessores. 

Basta considerar-se o salário mi· 
nimo vigorante, para se ter uma 
idéia da injustiça gritante que re· 
presentam as atuais pensões e apo· 
sentadorlas em dezenas de milha· 
res de casos. 

Se se estabelece na Capital da 
República, como salário minimo, 
como mínimo de padrão de vida, 
Cr$ 3.800,00, como admitir-se pos· 
sam viver e sobreviver aposentados 
e pensionistas que não recebem se· 
quer Cr$ 1.000,00 mensais ? 

Há mesmo, Sr. Presidente, pen
sões que atingem pouco mais que 
algumas dezenas de cruzeiros. Nú· 

(~) - Nt1o foi l't'l>l.<lo pelo oradm'. 
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meros como êsses depõem alta
mente eontra o Instituto de Seguro 
Social adotado pelo Brasil. Se os 
pensionistas, as viúvas e os ór
fãos, os que trabalharam e luta
ram por mais de 30 anos, às vêzes, 
para obter uma aposent.adorla, 
vêem-se agora reduzidos a tão pou
cos cruzeiros que sequer llles dá 
para as mais elementares necessi
dades, como crer na sinceridade e 
na honestidade de propósitos de 
um sistema baseado sôbre a frau
de e a inj ustlça ? 

Alega-se o vulto da despesa. Ora, 
Sr. Presidente, ou bem podemos 
pagar e mantermos o Instituto ou 
então devemos acabar com a far
sa. A realidade, porém, é bem di
ferente. Não se trata, no caso, de 
aumento de pensão ou de aposen
tadoria, mas de reajuste a que têm 
direito os pensionistas e os aposen
tados. 

O Sr. Kerglnaldo Ca.valcantl -
Permite V. Exa. um aparte? 

O SR. ALENCASTRO GUIMA· 
RAES - Pois não. 

O Sr. Kerglnaldo Cavalcanti -
Estou de pleno acôrdo com Vossa 
Excelênc1a. É o que deveria ter 
sido feito, se quiséssemos ser pelo 
menos equitativos. É uma dispo
sição eonstltuclonal, um direito 
certo; e se outras razões faltassem, 
haveria o sentimento de humani
dade. Está em curso no Congres
so o Projeto de Lei da Previdência 
Social. Espero que dentro dos cri· 
térios positivos, a.tastados os de or
dem demagógica, surjam !nlc!atl
vas capazes de atalhar males des· 
sa natureza; mas enquanto Isto não 
se efetuar - e não vejo para mul
to breve, se considerarmos as dlfl· 
culd·ades, que andam por aí - a 
paJ.avra de V. Exa. tem grande au
toridade, porque realmente traduz 
uma dolorosa verdade em nosso 
Pais. 

O SR. ALENCASTRO GUIMA· 
RAES - Agradecido a V. Exa. peln 

valiosa contribuição que traz ao 
meu discurso. 

Trata-se, Sr. Presidente, de um 
verdadeiro reajuste. Corno lem
brou o nobre representante do Rio 
Grande do Norte, Senador Kergl
naldo Ca valcan ti, há disposição 
constitucional que determina que 
tôdas as vêzes que haja revisão 
de salários ou de vencimentos, si
multâneamente se processe o rea
juste das pensões e aposentadorias. 

O Sr. Kerginaido Cavaicanti -
Permite-me v. Exa. mais urna pala
vra? 

O SR. ALENCASTRO GUIMA· 
RAES - Com multo prazer. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
Não faz multo tempo, o Supremo 
Tribunal Federal decidiu nesse sen
tido : um Governador de Estado 
concedeu aumento de vencimentos. 
A Mensagem dizia que o aumento 
tinha cará ter geral, mas, não o es
tendeu aos !nativos. li:sses foram 
à Justiça, e, afinal, o Supremo Tri
bunal Federal deu-lhes o direito, 
decl-arando que mesmo não incluí. 
dos na Mensagem do Governador 
ao Congresso, S. Exa., na sua. Men. 
sagern ànua, frlzara que tivera em 
vista atender a um melhoramento 
geral do funcionalismo. Conse
qüentemente, por via dêsse aresto, 
mandou atribuir as vantagens do 
aumento aos !nativos. 

O Sr. Nelson Firmo - Só falta 
a Interferência do Senado. 

Apresente! sôbre o assunto um 
projeto de resolução que se encon
tra na Comissão de Constituição 
e Justiça. 

O SR. ALENCASTRO GUIMA
RAES- AgradeC'Ido a Vossas Exce
lências. 

Sr. Presidente, o que se tem ve
r!fiC'ado nos últimos a.nos nunca 
é um aumento de vencimentos. Ha
verá aumento quando, na realida
de, alguém recebe uma quantidade 
de moeda capaz de lhe dar mais 
utilidades, mais bens do que aquê-
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les que normalmente receba? O 
que ·tem havido é, simplesmente, 
um reajuste ao que antes recebia 
o funcionário ou o assalariado. 

Para materializar meu pensamen
to, direi que em determlna.da épo
ca um assalariado percebe mll cru
zeiros mensais. Corresponde isso a 
certa quantld!llde de víveres, de 
roupa e ·de alojamento. A depre
ciação da moeda, a desvalorização 
do símbolo monetário em têrmos 
de poder aquisitivo de mercadorias 
e bens, reduz, progressivamente, de 
fato, êsse salário de mil cruzeiros 
a oitocentos, setecentos ... 

O Sr. Kergtnaldo Cavalcanti -
E até a menos. 

O SR. ALENCASTRO GUIMA
RAES - . . . e até a. menos, como 
diz multo bem Vossa Excelência. 

Quando, portanto, se processa 
um reajustamento, um aumento de 
vencimentos, e se passa de mil pa
ra mil e quinhentos ou mil e seis
centos cruzeiros, o que se tem em 
vista, o que se tem em mira, o que 
na realidade se pretende fazer é 
dar àquele assalariado a. mesma 
quantidade de metros quadrados 
de área habitável, a mesma quan
tidade de alimentos, de roupas e 
bens diversos de que precisa pa11a 
viver. Não há, verdadeiramente, 
aumento de vencimentos; há um 
reajuste da moeda, da quantidade 
de símbolos monetários, para res
tabelecer no Individuo a condição 
primitiva. 

O Sr. Kergtnaldo Cavalcanti -
Multo bem. 

O SR. ALENCASTRO GUIMA· 
RAES - Há, de fato, cada vez 
que assim se processa, uma quebra 
do padrão monetário. Não fôsse 
a anarquia monetária que existe 
em todos os paises e no Brasil mais 
se f,az sentir o absoluto abandono 
do conceito fundamental de moe
da como unidade de troea - e te
riamos não êsse reajuste de salá
rio, mas pura e simplesmente, sim
plificando a matéria, a quebra do 

padrão monetário e o conseqüente 
reajuste de todos os salários, ta
xas e Impostos aos novos valores. 

Dai, Sr. Presidente e Senhores 
Senadores, a injustiça do veto 
oposto pelo honrado Sr. Presiden
te da Repúbl!ca ao votado pelo 
Congresso Nacional. 

:G:ste, o motivo de minha pre
sença na tribuna, fazendo-me eco 
dos afl!tos e desesperados, que bus
cam e pedem aos cofres públ!cos 
ou às entidades autárquicas o res
tabelecimento daquilo pelo qual lu· 
taram e trabalharam, daquilo a que 
fizeram jus segundo a lei, a mo· 
ral e a razão. 

Espero, portanto, que o honrado 
Presidente da República, agora 
melhor esclarecido, não oponha o 
peso da sua autoridade junto aos 
Partidos e às fôrças majoritárias, 
a flm de que o Congresso, corri
gindo uma falha, uma omissão ln
voluntária, restabeleça a justiça, 
repellndo o veto ao projeto que vai 
dar a essa gente apenas uma mi· 
galha daquilo a que tem direito. 

O Sr. Juracy Magalhães - Per
mite V. Exa. um aparte ? 

O SR. ALENCASTRO GUIMA
RAES - Com satisfação. 

o Sr. Juracy Magalhães - Que
ro apenas manifestar a v. Exa. 
meu Inteiro apoio às palavras que 
está proferindo em defesa de uma 
classe esbulhada. Os reajustamen
tos de vencimentos, em conseqüên
cia. da alta do custo da vida de
viam ser automáticos; por isso 
mesmo, meu Partido tomou a inl· 
clativa do projeto de lei instituindo 
o salário móvel, para que não seja 
dado como favor aquilo que é um 
direito indiscutível das classes 
mais prejudicadas pela Inflação. 
Dizia um grande economista fran
cês: "L'inflatlon n'est plus ln 
molns q'un vol". Para os que VI· 
vem de salários e vencimentos, a 
Inflação é, verdadeiramente, um 
roubo. O que o Congresso fêz, re
conhecendo aos trabalhadores o di· 
rei to de revisão de salários, foi, 
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apenas, ato de justiça, restituição 
de direito de que foram esbulha· 
dos pela carestia, pelo alto custo 
da vida em conseqüência do pro· 
cesso Inflacionário em que se de· 
bate a. Nação. 

O SR. ALENCASTRO GUIMA· 
RAES- Agradecido a Vossa Exce
lência. 

O Sr. Gilberto Marinho - Perml· 
te V. Exa. um aparte ? 

O SR. ALENCASTRO GUIMA· 
RAE8 - Com todo o prazer. 

O Sr. Gilberto Marinho- Assiste 
razão Integral a v. Exa. quando 
defende com o brilho de sempre a 
tese a que ora emprestam so!ldllr 
rledade numerosos e eminentes co· 
legas. O projeto, efetlvamente, fa· 
zla. rudimentar justiça às classes 
trabalhadoras. 

O SR. ALENCASTRO GUIMA· 
RAES- Agradecido a Vossa Exce
lência. 

o Sr. Fernandes Távora - Per
mite v. Exa. um aparte.? 

O SR. ALENCASTRO GUIMA· 
RAES - Com todo o prazer, 

o Sr. Fernandes Távora - Dou 
Inteiro •apoio às palavras dos emi· 
nentes colegas porque representam 
justiça social. 

O Sr. Nelson Firmo - Sabe o 
nobre orador que há pensões do 
lP ASE Inferiores a: Cr$ 10,00? VOS· 
sa Excelência. tem o apoio de todo 
o Senado. 

O SR. ALENCASTRO GUIMA· 
RAES - Registro os apartes dos 
nobres colegas com multa satls· 
fação. 

Sr. Presidente, peço licença par.a 
ler os apelos que recebi a propó· 
s!to do . assunto. 

"Rio de Janeiro, junho de 
1958. ' 

Exmos. Srs. Membros do 
·Congresso Nacional : 

Os aposentados c · pension!s-

ta.s da Previdência Social que 
vivem mtseràvelmente, sentt. 
ram-se profundamente decep.. 
clonados com o Injusto veto 
presidencial ao art. 4.o do Pro
jeto n.0 3.939·58, que manda 
reajustar os seus proventos e 

· pensões, estagnados há alguns 
anos. 

Com que tristeza viram o 
desmoronar de suas últimas 
esperanças pelas mãos daque
le de quem tudo aguardavam ! 

Por êste motivo rogam aos 
Senhores Deputados e Senardo· 
res, que no Congresso aprova. 
ram por un•anlmldade o artigo 
4.0 , que, guiados pelo sentlmen. 
to de dignidade, Justiça e de 
solidariedade humana, rejei
tem o veto presidencial, fazen. 
do renascer naqueles velhos 
aposentados e pensionistas a 
confiança em seus homens Pú· 
bllcos, e nos destinos dêste 
querido Brasil. 

Afirmamos, sem receio de 
contestação, que nenhum apo. 
sentado ou pensionista que es
teja percebendo Cr$ 3.800,00 
mensais (ou acima desta. tm. 
portãncla) desde 1954, recebeu 
até hoje 10 centavos sequer, 
de aumento em seus proventos 
e pensões! 

O último aumento, que re· 
cebeJ.'ID.m foi de 30%, concedi
do pelo Decreto n.0 2.250, de 
30 de junho de 1954, de auto
ria dos nobres Deputados Nt!l· 
son Carneiro e Nelson Ome· 
gna, e assim mesmo com o roí. 
nimo de Cr$ 400,00 e o máxi. 
mo de Cr$ 1.000,00 mensais. 

A Previdência Social pode jn. 
discutivelmente, fazer face ao 
reajustamento previsto no ar. 
tlgo 4. o vetado, bastando que 
as contribuições dos emprE>g.a. 
dos, dos empregadores e do 
Govêrno,' sejam consciente e 
rigorosamente recolhidas aos 
cofres da Previdência Social e 
apllcada.s em beneficio dos tra. 
balhadores, em vez de serem 
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desviadas para fins inteit::a
mente estranhos aos que sao 
determinados por lei. 

Dinheiro há, Senhores Con. 
gresslstas, tanto assim é que 
a Imprensa tell\ denunciado 
a a.dmissão de mais de mil ser
vidores novos nas Instituições 
de Previdência Social; o que 
não há é quem se preocupe 
com a miséria alheia, como os 
aposentados e os pensionistas 
que vivem às portas da men
dicância I 

Vejamos onde está o dinhei
ro: 

Há dinheiro da Previdência 
Social na.s mãos da União, 
cujo débito acumulado e ain
da sem solução, vai a mais de 
43 bllhões de cruzeiros. 

Há, também, mais de 16 bi
lhões de cruzeiros da Previdên
cia Social nas mãos das em
prêsas faltosas, sem que até 
hoje fôssem obriga.das a pa
gar! 

O Projeto n.0 3.939-58, esta
IJelece em seu artigo 2. 0 , o 
acréscimo de 1% nas taxas de 
contribuição dos segurados, 
dos empregadores e da União. 

Temos ainda, nas rendas fa. 
bulosas e inesgotáveis, que de 
ano para ano, mais se avolu
mam, constantes da Lei núme
ro 2.250, acima referida, meios 
que fàcilmente possibilitam os 
reajustamentos mencionados 
no artigo 4.0 , em questão. 

Elas aqui estão : 
"Art. a.o Para as despesas 

dec·orrentes da aprovação des
ta lei ficam estabelecidas as 
seguintes medidas : 

a) os depósitos compulsó
rios das Caixas e Institutos, 
no Banco do Brasil, para. o 
crédito agricoJ.a e Industrial já 
garantidos ou não por Bônus 
de Financiamento à Lavoura, 
vencerão juros de 5,5% ao 
ano, estabelecidos por lei para 
aquêles titules, desde a data 
em que foram comprados no 
Banco;· 

b) as dividas da União, Es
tados e emprêsas vinculadas 
aos poderes públicos e aos Ins
titutos e Caixas de Aposenta
doria e Pensões, vencerão ju
ros de 7% oo ano; 

c) as taxas de previdência 
cobt~adas ao público sôbre tari
fas, cheques, notas de servi
ços públicos e outras fontes, 
ficam acrescidas de 2%; 

d) os juros da divida ~a 
União, acima referidos, serao 
pa.gos pelo Tesouro Nacional 
em duodécimo, através do De
partamento Nacional de Previ
dência Social, que rateará 
aquela importância entre os 
Institutos e Caixas, na medi
da das necessidades de ca.d n 
um, para cumprir o que esta
belece o art. 1.0 desta Lei; 

e) os Estados que devem 
aos Institutos e Caixas, pro
videnciarão, enquanto não 
acertarem a forma de liquida
ção de seus débitos, o paga. 
mento dos juros fixados na ali
nea b dêste artigo; 

f) é aberto. pelo Poder Exe
cutivo. o crédito especial de 
Cr$ 700.000.000.00, a favor do 
Ministério do Trabalho, Indús
tria e Comércio, para dar cum
primP.nto ao que determinam 
as alineas d e e dêste artigo". 

Convém notar, igualmente, 
que, enquanto •as referidas ren
das sobem Incessantemente, 
como é fácil de se verificar, 
os beneficias, em sentido con
trário, descem constantemente 
com os falecimentos dos apo
sentados, das viúvas e tam
bém com a suspensão das pen
sões que são pa.gas aos seus 
filhos, à medida que êstes a.tln
gem a maioridade ! 

Ao finalizar esta exposição, 
pedimos a Deus que Ilumine 
vossas consciências, a fim de 
que a justiça seja cumprida. 

Eternamente agra.decldos. -
Flávio B. Bastos. - Jurandyr 
Braga dos Santos, Dlretores do 
"Boletim Informativo sôbrr 
Previdência Social". 
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SINDICATO DOS TRABALHA· 
DORES EM EMPR!i:SAS 
FERROVIARIAS DO RIO 
DE JANEIRO 

Ba&e Territorial: -Distrito Fe
deral e Estados do Rio de 
Janeiro, Minas Gerais e Es· 
pírlto Santo. 

Sede própria: - Rua Sampctio 
Ferraz n.0 52 - Estácio -
Tels. 28·2768 e 48-7784. 

Exmos. Srs. ·Deputados e Se· 
nadares: 

Fundamentos para rejeição 
do veto ao artigo 4.0 e § 1.0, 

da Lei n.O 3.939·58 

1. Os trabalhadores de to
dos os rincões do Brasll, em 
número superior a três r~li· 
lhões, dos quais uns cinco por 
cento - (5%) - jâ aposenta· 
dos e os demws 95% :!m ati· 
vldade, êstes· constituindo os 
!nativos de amanhã, r.ontri· 
bulntes da Previdência Social, 
estão com os olhos voltados 
para os Eminentes Parlamcnta. 
res, seus representantes, dêles 
esperando que, coerentes com 
os acordos feitos e sua aprova. 
ção unânime oo então projt)lo. 
rejeitem o veto oposto ao ar
tigo 4.o e § 1.o da Lei núme· 
ro 3.939, de 13-5-1958, que atua. 
liza. os proventos dos aposenta. 
dos na base dos salârlos atuais 
e futuros, de Idênticos cargos, 
classes ou categorias da a.tivl
dade a oue pertenciam, até o 
limite mâxlmo de 5 vêzes o sa
lário mfnimo regional, bem 
como os das pensões, que não 
serão, em cada familia. lnfe· 
riores a 50% do valor da apo· 
sentadoria. 

2. A medida, que não é nova, 
obedece a princípio constitu. 
cianal e é um Imperativo · d·a 
Justiça social, constando, mes
mo, expressamente, de legisla· 
ção anterior, que determina o 
reajustamento, que é feito, 
corn base no salário minlmo 

regional ·e que, de modo vago, 
estabelece-o em geral, per!Mi· 
camente, de 5 em 5 anos, no 
míndmo, disposição esta que 
não se cumpre, encontrando· 
se uns cinco por cento- (5% l 
- das aposentadorias com os 
proventos congelados, alguns 
jâ nivelados por baixo ao salâ· 
rio mínimo quando, oo serem 
concedidas, com a segurança 
legal de proventos integrais 
e reajustáveis, tais valores cor· 
respondiam a algumas vêzes 
aquêle limite. 

3. Tomando como exemplo 
a Caixa de Aposenta.doria e 
Pensões dos Ferroviários e Em· 
pregados em Serviços Públicos 
- (CAPFESP) - com 35 anos 
de existência, que concede apo· 
sentadorias Integrais sem li· 
mlte de idade e pensões com 
o mínimo de cinqüenta por 
cento- (50%) - do valor da 
aposentadoria, cujas contribui· 
ções sofrem retenções não so
mente pela União como por 
diversos empregadores autâr· 
quicos, e tendo em vista que 
em relação à grande massa o 
valor do reajustamento será de 
pouca monta, eis que os seus 
proventos foro.m reajustados 
com base no salârlo mínimo, 
em agôsto de 1956, conclui-se 
que a mesma antiga tríplice 
contribuição de 7% bastaria 
pará o reajustamento de que 
trata o dispositivo legal em 
tela. 

4. Sem embargo, a nova 
Lei n. o 3.939-58, estabelece, no 
artigo 2.o, o a.créscimo de 1% 
nas taxas de contribuição dos 
segurados, dos empregadores 
e da União. 

5. Tal acréscimo, con1o se 
viu desnecessário, corresponde 

··a um aumento de renda da 
ordem· de Cr$ 4.500.000.000,00 
(quatro bilhões c melo de cru· 
zeiros) por ano," reC'Urso extra 
que, por si só. dá para cm;tear, 
nn. base média de Cr$ 1;000,00 

.· mensais; · 9 rcaj\tstarncntp de~ 
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proventos de 375.000 (trezentos 
e setenta e cinco mil) aposen· 
tados e grupos famlllares de 
pensionistas. 

6. Cumprindo, assim, o de· 
ver de colaborar com as auto
ridades, a Dlretoria do Slndl· 
cato dos Ferroviários da Leo· 
·poldina. dá o assunto por bem 
amparado pelos esclarecidos 
Srs. Representantes da Nação 
no Congresso Nacional. 

Rio de Janeiro, em 9 de ju· 
nho de 1958. - Alvaro David 
- Presidente do S.T.E.F.R.J. 

UNIAO DOS FERROVIARIOS 
APOSENTADOS - U.F.A. 

Rua Sales de Oliveira, 254 -· 
Campinas - Estado de 
São Paulo. 

Aos Senhores Presidentes de 
Confederações, Federações, Sln· 
dlcatos, Associações e Uniões : 

J!: de conhecimento geral que, 
breve, tramitará no Senado a 
"Lei Orgânica de Previdência 
Social". 

Se fôr aprovada como o toi 
na Câmara, conservará gra.ves 
Injustiças para com os velhos 
aposentados e seus dependen
tes, continuando a aposenta
doria, não um prêmio e sim 
um castigo, para os que enve
lheceram a serviço da coleti
vidade. 

Mesmo Engenheiros e ou
tros companheiros que ocupa
l'am postos de relêvo e respon
sabilidade nas administrações, 
seus proventos de aposentados, 
são os do salário minimo. 

Outros há, que percebem 
aproximadamente 30% do 
que os da atlvida.de da catego
ria a que o aposentado per
tencia. 

O custo de vida, cresceu 
igualmente para todos; sejam 
atlvos, funcionários públicos, 
autárquicos ou pa.rticulares. 

Para uns com leis descrimi· 
natórl·as, se dão certas vanta

' · gens; para· outros, o abando· 

no, desmentindo o que pi'ecel· 
tua a Constituição, de que to· 
dos os direitos são Iguais. 

A situação atual, da maio· 
ria dos aposentados, de verda
deira calamidade, não duvl· 
deis, amanhã atingirá os que 
estão hoje na atividade. 

Velhos, que mal podem an
dar, ai os vemos, uns a men· 
dlgar e outros, em trabalhos 
lncompa.tiveis com suas fôr· 
ças, para não perecerem à 
mingua, sendo os maiores pre· 
judlcados os mais antigos com 
proventos antiquados. 

Para remediar tal situação 
e corrigir injustiças, vemos 
um meio, que é assegurar, de· 
terminada. percentagem mini· 
ma, para o aposentado, dos sa· 
lárlos do atlvo de Igual classe 
a que pertencia quando se apo
sentou ou faleceu. 

Aumentar-se-á, de multo, o 
custeio, é fato; mas, se os 
muitos bilhões que não entram 
nos cofres da. Previdência lhes 
forem entregues; se o prote
clonismo e a afilhadagem não 
imperar; se se aplicarem suas 
rendas criteriosamente; se 
não houver servidores em dis· 
ponib11ldade; se não se per
mitirem escândalos com o di· 
nheiro dos trabalhadores; se 
houver honestidade adminis
trativa, responsa.bUizando-se e 
punindo os faltosos, o que se 
pede é realizável. 

Portanto, os Dlretores de As
sociações estão no dever de 
se dirigirem, urgentemente, aos 
Senhores Senadores, envian
do apelos, solicitando amparo 
aos velhos aposentados, não 
deixando a lei omissa ou está· 
tlca, como não o é ao funclo· 
nallsmo público, com relação 
a proventos, sugerindo que 
conste nela, mais ou menos o 
seguinte: 

1 - Semore aue houver au
mento dos segur·ados 
em atlvidade, da clas· 
se ou categoria profis
sional a que o aposen· 
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· tado pertencia, será 
feita. revisão de proven
tos dêstes, baseando-se 
na que foi para aquê
les. 

II - Aos atuals aposentados, 
dentro de 90 dias após 
entrar em vigor a. lei, 
será feito um reajusta
mento de proventos de 
forma que nenhuma. 
das aposentadorias se
J·a inferior a 80 por cen
to do que percebem os 
ativos da classe ou ca
tegoria a que pertenceu 
ao se aposentar. 

UI - Para as pensões, a. re
visão se faria propor· 
clonalmente. 

Qualquer reajuste sem base 
nos vencimentos dos d·a ativi· 
dade, será fonte C'erta de ela· 
morosas Injustiças. 

Tenhamos fé nos poderes pú· 
bllcos e nos Senhores Senado· 
res, solicitando que prevadeça 
a Justiça. 

:1!: o apêlo que faz a "união 
dos Ferroviários Aposenta· 
dos". 

Campinas, em 1 de fevereiro 
de 1958. - Antdnto Dtas Jú· 
ndor, Presidente. 

ASSOCIAÇAO DOS APOSEN· 
TADOS E PENSIONISTAS 
PELA CAIXA DE APOSEN· 
TADORIA E PENSOES DA 
RtDE MINEIRA DE VIA· 
ÇAO- REGISTRO N.0 483. 

Belo Horizonte, 6 de junho 
de 1958. 

Exmo. Sr. 
Rto de Janeiro. 
Vimos respeitosamente agra· 

decer a aprovação pelo Con
gresso, da Lei de Aposentado
ria., sancionada em 13 de 
maio, e, ao mesmo tempo ex
temar nossa viva desllusão pe. 
lo veto dos artigos 4.o, 5.0, 6.0 , 

7 .o e 8.0 da referld·a Lei. 
Embora saibamos que o ar. 

t!go 4.o viria modificar alguns 
dos cânones da Lei de Previ-

dêncla, bem houve o Congres
so, em sua soberana. autorida
de, em aprová-lo, por tratar-se 
de um ato humeno e de estri-
ta justiça. . 

A Previdência Social, que 
iniciou seus ·primeiros passos 
entre nós, em 1923, com estu
dos baseados em "seguro so
cial", não pode continuar, em 
1958, como o mesmo estatuto. 

Se, para os m111tares, funC'io
nárlos C'ivls, ferroviários e ou
tros trabalhadores de emprê
sas de serviços plibllcos, per
tencentes ou admlnlstlladas 
pelo Estado, a Previdência So· 
ela! transformou-se em "segu. 
rldade social", pois todos os 
aposentados, de acôrdo com o 
artigo 193 da Constituição, têm 
e terão sempre seus proven
tos reajustados, por que, en
tão, negar êsse direito aos de· 
mais, que trabalharam e so
frem os mesmos impactos da 
alta do custo de vida ? 

Nas razões do "veto" ao ar· 
tlgo 4.o dlzem ter sido conce
dido rea.justamentos tôda a 
vez que, em conseqüência do 
avUtamento da moeda, se es· 
tabeleceram novos nivels de 
salário minlmo. 

Pedimos, respeitosamente, a 
atenção de V. Exa. para êste 
ponto. 

o reajustamento tol feito 
somente para aquêles que es
ta.varn no salário minlmo, ou 
foram alcançedos pelos novos 
nivels. 

os que, por exemplo, depois 
de lutarem duramente 40 ou 
50 anos, C'Onseguiram ganhar 
3 mll cruzeiros mensais, quan
tia, aliás, modestiss!ma, e se 
aposentaram em 1949, confian
tes na. PrevldêncJ.a Social, ob· 
tiveram em 9 anos, apenas 900 
cruzeiros de abono, e Isso mes
mo em 1954. e concedidos pelo 
Congresso (Lei 2.250). 

Com angústia, vêem as va· 
gas de salários minlmos !rem
se alteando, e esperam a pró· 
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xlma, que os nivelará aos últi· 
. mos dos seus subordinados, 
que percebia,m, na época, 410 
cruzeiros. . 

A maioria dos aposentados 
de emprêsas de serviços públi· 
cos, de concessão particular, 
está atualmente com os pro
ventos correspondentes a 20 ou 
30% dos ordenados dos ativos 
de igual categoria. 

Por isso, ao dirigirmos êste 
veemente apêlo a v: Exa. es
t~~~mos certos que os Legislado· 
res Brasileiros, que votaram e 
aprovaram o artigo 4.o e seu 
parágrafo único da Lei de 13 
de maio, alforrlando os velhos 
trabalhadores, viúvas e órfãos 
da angustiosa escravidão fi· 
nanceira, pior que a escravi· 
dão física, confirmarão seu 
ato, negando apoio ao "veto". 

Respeitosas saudações, -
Eurico de S1que1ra Que1roz, 
Presidente. 

SINDICATO DOS TRABALHA· 
DORES NA INDúSTRIA 
DA ENERGIA HIDRELll:· 
TlUCA DE S. PAULO. 

São Paulo, junho de 1958. 
Nobres Senhores Senadores 

e Deputooos : 
· O Sindicato dos Trabalhado· 
res na Indústria da Energia 
Hidrelétrica de São Paulo, 
por seu presidente lnfra-assi· 
nado. representando dez mll 
trabalhadores, apela veemen
temente para Vossas Excelên
cias no sentido de ser rejeitado 
o respeitável veto presidencial, 
oposto a.o art. 4.0 do . Projeto 
de Lei da Câmara n.o 3.939. 
de 1958 (no Senado, n.o 57·58). 

O referido artigo, .que não 
logrou a sanção presidencial, 
encerra, no entanto, um sen
tido de justiça que não se vis· 
lumbra no sistema que êle pre· 
tende modificar efetivamente. 

o reajuste dos proventos de 
·aposentadoria e pensões é fei· 
to, atualmente, nas institui
. ,ções de seguro social do ·Pais, 

. ' . 

com base nas alterações dos 
nfveis de salário mínimo; se· 
gundo o artigo vetado, se rejei
tado fôr o veto, os mesmos rea
justes serão estabelecidos com 
b~e nas modificações que se 
fizerem nos vencimentos dos 
empregados em atividade. 

Segundo o sistema proferido 
pelo veto presidencial, as apo· 
sentadorias constituem um 
castigo, pois os seus proven· 
tos são reajustados de três em 
três anos, segundo as altera· 
ções dos níveis de salário mí
nimo (Sabido é que o salário 
mínimo apenas ·atinge aos em· 
pregados que se iniciam no 
trabalho). 

De acôrdo com o sistema 
preconizado pelo artigo 4. 0 , v e· 
tado, as aposentadorias repre· 
sentarão um prêmto, pois o 
reajuste dos proventos corres· 
pondentes será estabelectdo 
anualmente, com base ~ mo· 
diflcações dos salários dos em· 
pregados em atividade. 

Vetou o Sr. Presidente da 
República o referido artigo 
4.0 por entender que as ins· 
tltuições de seguro social atra
vessam uma situação financei· 
ra difícil. Tal situação, toda
via, é transitória, pois decor· 
re das dividas ativas dessas 
instituições. A União como 
principal devedora dar-se-á 
pressa a ressarcir os seus débi· 
tos para as mesmas instituí· 
ções e não ocorrerão as difi· 
culdades apontadas pelo veto 

· presidencial. 
Terá a rejeição do veto, por· 

tanto, o sentido de corrigir a 
injustiça a que estão abando· 
nados os a,posentados e pensio· 
nistas das instituições de segu. 
ro social do Pais. 

Os trabalhadores hidrelé· 
tricos de São Paulo, ora repre· 
sentados pelo seu Sindicato de 
classe, esperam assim que os 
nobres Srs. Representantes da 
Nação cumpr!Nll o seu dever 
rejeitando o veto do Sr. Presi . 

· dente (la. República. •ao .artigo 
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4,o do Projeto de Lei da Câ
mara, n.o 3.939, de 1958 (no 
Senado, n.0 57-58). 

Aproveitamos o ensejo, Srs. 
Senadores e Deputados, para 
renovar a Vossas Excelências 
os protestos do nosso ma,is 
profundo respeito. - José Ca
bral, Presidente. 

Exmo. Sr. Congressista 
Congresso Nacional . - Nesta. 

A União dos Ferroviários do 
Brasil, com apoio na Lei n.0 

· 1.134 de 1950 que lhe assegu
ra a prerrogativa de órgão de 

· colaboração com o Estado no 
estudo e solução dos · proble
mas da cloose que representa, 
e a Colônia de Férias dos Em
pregados da Llght, tendo em 
vista o veto oposto -ao artigo 
4.o do Projeto n.o 3.939-58 que, 
concedia aos !nativos da pre
vidência soc-Ial o direito de au
mento dos seus proventos, vem 
expor e solicitar de V. Exa. o 
seguinte: 

I - Expostção 

Sabe Vossa Excelência, e 
também todo o BrasU, os so
frimentos que os !nativos da 

· previdência social têm arros
tado, decorrentes d.a completa 
insuficiência dos proventos 
que percebem para sua manu
tenção e das sua.s famillas en
quanto os Poderes Públicos, 
responsáveis pelos destinos da 

. Nação, cruzam calmamente os 
braços e dei~am essa grande 
parcela de· brasileiros, que de
ramo máximo para·engrande
•clmento do ·Brasil,· à mingua. 

':dos Indispensáveis rec-ursos fi. 
nanc-eiros que lhes possibilitem 
o ·. direito de sobreviver ainda 
•que pobremente. 

. · Embora a própria Constitui
.ção· Federal, no seu artigo 193, 
fixe o principio da revisão dos 
proventos d·a !natividade por 

· .'motivo de alteração do poder 
·. aquisitivo da moeda, o· que pa

. rece ser curial e não deman
. ~ :da ·.·.me~mo maiores. comentá· 

rios,- até· hoje·o Podei' Público 
não aplicou aos !nativos da· 
previdência. social essa dire
triz constitucional conden-an
do-os, conseqüentemente, aos 
mais atrozes sofrimentos, ln· 
cluslve a morte lenta pelo en
fraquecimento e desnutrição. 

Tal problema., como bem 
sabe e pode v. Exa. avaliar, 
é daqueles que não mais de- · 
vem ser relegados para solu
Ção futura, na forma .do cos· 
tume da nossa Terra, de dei-

. xar para. amanhã os· assuntos 
de maior complexidade, espe
rando que o próprio tempo dê 

· solução, porque o que está em 
jôgo é o direito de .viver de 
grande parcela de cidadãos, de 
viúvas e de ·órfãos, e huma
namente não se deve jogar 
com a vida de ninguém. Não 
estamos dramatizando ou fa.
zendo · a coisa mais feia do 
que ela é, Excelência; porque 
quem ·assiSte mensalmente às 
'filas de aposentados. e viúvas 
esmolando nos locais dos pa
ga,mentos dos trabalhadores 
em atlvldade, alcança o negro 
prcblema da fome que estão 
vivendo os Infelizes !nativos da 
previdência social sem que os 
responsáveis por esta grande 
terra brasileira se resolvam a 
acabar· com êsse estado de coi-
sas. . 

Jã. não· é segrêdo para nin
guém que o , trabalhador só 

... .'consegue reaju_stamento de sa
.lárlos em conseqüência da des
.valorização da moeda, usando 
,da su.~ J>rincipa.l arma que é 
a greve, todavia nem dessa 
arm-a infelizmente pode usar 
o !nativo e por Isso mesmo está 

. relegado aos m~ores sofrimen-
tos. . 

. ' . .. n ·- soztcttciçaá . . 
· Assim, • Exmo. Sr. . C~ngres

slsta, a· União dos Ferroviários 
do Brasil, e a Colônia de Fé
rioo dos Empregados da Llght, 
ap,elam para v .. E~ta. no senti· 
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do de, ·antes de colocar o seu 
voto na urna com relação ao 
veto do artigo 4.0, do reter!· 
do projeto, faça um exame re· 
trospectlvo de consciência, me· 
ditando um pouco na situação 
do lna.tlvo, que já não pode 
mais aumentar o seu ganho 
por estar lnválldo e dêsse mo· 
do tem como única receita tl
nanC'elra o seu provento, e pro
ceda como um verdadeiro Juiz. 

Conceda um pouco mais de 
pão ao lnválldo, à ·viúva e ao 
órfão; votando contra o veto 
e, ao contrário, condene-os ao 
continuar sofrendo as maiores 
privações e até tome, m•anten
do o veto. 

· Que Deus premie os atos de 
v. Exa; de· acôrdo com o seu 
merecimento, é a nossa prece. 

. Sem· mais, renovamos a Vos
sa Excelência as nossas sa.uda· 
ções Ferroviárias.- Rio de Ja· 
nelro, 14 de junho de 1958. -
José Soares da Silva Fflho, 
Presidente Nacional da U.F.B. 
- Rômulo Ferretra, Presiden
te Regional da Central do Bra· 
sll da U.F.B. - Horácio da Sil
va Marttns, Pre•ldente Reglo· 
na! da Rêde Viação Paraná
Santa Catarina da U.F.B. -
Lutz Gonzaga de Mtranda, Pre
sidente da Colônia de Férias 
dos Empregados da Llght. 

FEDERAÇAO DAS ASSOCIA· 
. ÇOES DOS APOSENTA· 
DOS E PENSIONISTAS 
DE INSTITUTOS E CAI· 
XAS DE APOSENTADQ. 
RIA E PENSOES DO ES 
TADO DE S. PAULO. 

Nobres Senadores · e Depu
tados. 

O veto do Sr. Presldl!nte da 
Repúbllca, Dr. Juscelino Kubl· 
tscnek,. oposto ao art. 4.o, § 
to, da _Lei n.o 3.939, de 13 de 

. maio de 11158, foi a ·maior bom· 
ba atomlca · da · desgra~a que 
velo explodli• em cheio nos co· 
rações dós a.posentados·e pen· 

. . · · ~lonlstas .prevldenclárloa· .. • 

S. Exa., querendo dar real· 
ce à data histórica da aboli· 
ção da escravatura no Brasil, 
sancionou, nesse dia memorá· 
vel a Lei n. 3.939. Entretanto, 
S. Exa.. só pôde com êsse ato 
conspurcá-Ia, porque S. Exa., 
ao vetar um justo e merecido 
beneficio, endossou a conti
nuação da maior escravidão 
que a nossa civ1IIzação cristã 
não mais pode tolerar - a es· 
crava.tura dos aposentados e 
pensionistas que, há anos, vêm 
gemendo cativos nas grllhetas 
da necessidade e da miséria. 

Quando S. Exa. propagava 
sua candidatura, êle explanou, 
com minúcias, na plataforma 
politica, a mais ampla prote
ção ·ao homem do trabalho e 
prometeu, entre outras coisas, 
enquadrar a legislação social 
às necessidades e nos moldes 
sagrados e comezlnhos princi· 
pios da cristandade. No en
tanto, S. Exa. bem cedo con
traditou-se. Vetando, como ve
tou, um direito de humanlda· 
de, S. Exa. aberrou-se dos di· 
tames de sua plataforma e 
a.cabou atirando à mendlclda· 
de pública. uma classe que tan. 
to e multo contribuiu para ele· 
vá-lo à mais alta magistratu
ra da Nação. 

Homens afeitos ao labor co· 
tldlano, hoje cansados e trôpe
gos, exauridos e encanecidos 
no trabalho diuturno, após 
uma. luta Ininterrupta e titã
nica. de anos de pedidos e sú
plicas, · tivemos a ventura de 
ser ouvidos e lncluidos na Lei 
n. 3.939, Entretanto, S. Exa., 
o Sr. Presidente da República., 
Impiedosamente, opôs o veto 
a um justo e merecido bene
ficio que reivindica. direito de 
aumentar em fatia ·a• côdea de 
pão .de nossos entes queridos. 
· . Há quase dois lustros 'Os nos-

. · sos · prôven tos jazem estaclo· 
nados. · Enquanto isso, ·o nos

. so cruzeiro vai perdendo cadn 
:. •dia. que. passa o seu valor· aqui· 
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sitivo; o preço das utilidades 
de primeira necessidade sobe 
diária e fugazmente a culml· 
nâncias astronômicas, redu
zindo à impotência da expres· 
são mais nula as nossas min· 
guadas pecúnias. 

Em todos os setores da. atl
vidade humana, desde os au
x111ares das mais modestas 
emprêsas até aos mais cat~o· 
rizados servidores da Uniao, 
houve reajuste salarial. Só no 
setor dos a.posentados e pen· 
sionistas prevldenciários não 
houve reajustes; êle foi esque
cido e postergado em tôda a 
linha. E por quê ? Acaso os 
emérltos previdenclários dife· 
rem dos outros homens ? Não 
têm êles os mesmos direitos 
de viver que Deus e a Cons
tituição da República a todos 
outorgam? 

A Suprema Bondade criou 
o sol para Uuminar e aquecer 
a tõda.s as criaturas. os arti· 
gos 141 e 193 da nossa Carta 
Magna não foram feitos para 
selecionar castas e protegidos. 
l'l:les abrangem também os apo· 
sentados e pensionlsta.s previ· 
denctários, que também são 
braslleiros e criaturas huma· 
nas e que, sobretudo, foram os 
titãs do trabalho e que soube· 
ram cumprir perante Deus e 
perante as leis do Pais, o de· 
ver de cidadãos. Encanecidos 
no trabalho honesto, desgasta· 
ram quase totalmente as encr· 
gias vitais nos setores que se 
relacionam com o engrandeci· 
mento e progresso da Pátria, 
para depois de terem cumpri· 
do êsse dever sagrado e patrió· 
tlco, receberem, como gala.r· 
dão, o esquecimento dos pode· 
res constltuidos. 

Nobres Senadores e Depu· 
ta dos. 

Atendei-nos. Destrui o veto, 
porque estas mesmas mãos de 
operários que hoje vos supll· 
cam para opordes integral re· 
jeição ao veto presldenclal, es· 

tas mesmas mãos calosas con
tribuirão e servirão de baluar. 
te para manter-vos no ·poder 
na próxima legislatura. Sindi· 
c a tos 

A Federação das Associações 
dos Aposentados e Pensionis· 
tas dos Institutos e Caixas de 
Aposentadoria e Pensões de 
São Paulo, vem de protestar, 
veementemente, contra o ges
to do Sr. Presidente da Repú· 
· blica., por ter vetado o art. 4.0 , 

§ 1.o, da ·Lei n;0 3.939, que con· 
cedia beneficias aos eméritos 
previdenciários. 

· :S: preciso para obtermos 
êxito completo na destruição 
do veto presidencial, que os 
sindicatos de classe se movi· 
mentem, se unam e se confra. 
temlzem conosco na luta, oca
sião oportuna de porem em 
foco o real coleguismo e de 
se capacitarem que é um de· 
ver sa.crossanto de humanida· 
de batalharem em prol das 
reivindicações dos eméritos. O 
valor da fôrça sindical não es
tá somente na obtenção de 
melhoria salarial para os ati· 
vos; a sua verda.deira apoteo· 
se está em emprestar auxfiio 
na luta em prol duma justa 
reivindicação dos eméritos, 
porque amanhã as mesmas 
condições de vida que hoje nos 
oprimem, poderão oprimir os 
nossos col•s da ativa. 

Nos primórdios dos sindica
tos, foram os atuals aposenta· 
dos a fôrça e o esteio dessas 
instituições legais. Entretan· 
to tornou-se notório o desln· 
te~êsse dos paladinos sindicais 
pela causa dos aposentados e 
pensionistas. 

Os altos poderes constltuf. 
dos do Pais espezinham os nos
sos sofrimentos e as nossas a,n. 
gústias e engavetam as nos· 
sas reivindicações e, os sindl· 
ca tos, com sua glacial indife· 
rença, parecem endossar o os
tracismo e o descaso do Go· 
vêrno. 



Companheiros. 
'Nesta emergência. so nos 

resta a esperança de apelar 
par·a a vossa ajuda valiosa. !!: 
preciso que o Congresso Naclo· 
nal rejeite o veto presidenci·al 
e restitua à classe dos aposen
tados e pensionistas os benefí· 
·ctos expressos no art. 4.o, § 1.0, 
da Lei n.o 3.939, de 13 de maio 
de 1958. . 

Mas, para a obtenção dêsse 
"desideratum", necessários se 
tornam e se fazem precisos o 
auxilio sincero e a fraternal 
colaboração de todos os sln· 
dlcàtos e da classe Integral 
dos atlvos porque, na destrui
ção do veto pelo Congresso Na
cional, está a nossa vitória e 
o galardão da comunidade ope· 
rárla. 

Companheiros. 
Entrelaçai conosco as vossas 

mãos e atiremo-nos à luta re
solutamente. 

Luiz Jannuzzt Netto, Presi· 
dente em exercfcio. 

Sindicato dos Trabalhado
res na Indústria d·a Energia 
Hldrelétrica de São Paulo. 

José Cabral, Presidente. 
Lttiz Gonaaga de Miranda, 

Presidente da C.F. Emprega. 
dos da. Llght. · 

OFíCIO N.o 1.555, DE 24 DE 
JUNHO DE. 1958. 

Ao Exmo. Sr. Ministro da 
Viação. 

Sr. Ministro : 
1. Rt>afirmando os têrmos 

do Oficio n.O 1. 208, de 23 de 
ma.lo findo, junto ao qual foi 
remetido à V. Exa. o inteiro 
teor do acórdão lavrado nos 
autos do Mandado de Seguran· 
ça n.0 12.703, impetrado por 
Antônio Bernardes da Silveira. 
e outros, sendo lmpetrado Vos
sa Excelência. confirmo, ago. 
r.a, em definitivo, que a exe
cução do julgado consiste em 
restituir-se aos referidos lmpe. 
trantes a situação funcional 

de servidores públicos anterio· 
res à Portaria de 26 de outu· 
bro de 1957, baixada. por Vos· 
sa Excelência, e publicada nC! 
Diário Oficial de 29 do mesmo 
mês, pág. 24.757. 

O Tribunal, à unanimidade 
(ressalvando-se, apenas, dois 
dos Srs. Ministros votantes 
que, só em parte, cancelavam 
a Portaria), anulou o ato mi· 
nlsterlal objeto da causa, por· 
que extravasante à alta autor!· 
dade de V. Exa. Decidiu, pois, 
protegendo os lmpetrantes, 
que se devia retornar ao status 
quo ante, mantendo-se a. si· 
tu.ação anterior, em que se 
achavam no funcionalismo cf. 
vil da União Federal. !!: como 
se deve executar o julgado. 

2. Reafirmo os têrmos do 
meu Oficio n.o 768, de 14 de 
abril de 1958, enviado a Vossa 
Excelência e, permito-me acres· 
centar escla.reclmentos terml· 
nativos de quaisquer dúvidas 
jurídicas, a saber: o direito 
adquirido dos não enumerados 
no ato de 14 de fevereiro dês· 
te ano, do Exmo. sr. Preslden· 
te da República (D. Oficial de 
14 do mesmo mês, pág. 3.071) 
não entende com a decisão jU· 
dlclal em fa.vor dos impetran· 
tes. Não modifica situação ju· 
rídlca reconhecida, em espé· 
ele, pelo Poder Judiciário, em 
amparo a direito dos que obtl: 
veram o mandado de seguran· 
ça. Diz respeito talvez (e sô· 
bre Isso não me compete aflr· 
mar nem esclarecer) com ln· 
terêsses estranhos à lmpetra· 
ção do ma.ndado de segurança, 
Isto é, com a situação de ou· 
tros servidores não postulan· 
tes do "wrlt" concedido. 

A entender-se, dlferentemen· 
te, o ato posterior ter-se-la des· 
viado da normalidade juridica 
constitucional, o que, nem de 
longe, pode ter sido a intenção 
de S. Exa., o Sr. Presidente da 
República. O Poder Executivo 
Invadiria o campo do Poder 
Judiciário já manifesta.do em 



prestação jurisdicional, ou can
c~larla o exercício da jurisdl· 
çao, um dos deveres mais sa
lientes do Estado em função 
do Direito Constitucional. 

Em poucas palavras : o de
creto e o julgado não colidem 
entre si, cada um guarda.ndo 
a sua autonomia. 

Dlsslpam·se, pois, dúvidas 
Interpretativas que porventu
ra, pudessem ocorrer, em boa 
fé, tanto é CTivel supor que, 
no caso presente não estivesse 
o Chefe do Poder Executivo 
Informado por seu Ministro de 
Estado, que a questão já esti
vesse entregue ao exame e 
julgamento do poder jurisdi
cional desde meses antes, 
Isto é, desde 10 de dezembro 
de 1957, e de que foi S. Exa. 
notificado no dia 18 do mes
mo mês. E, pelo ofício de fls. 
72 dos autos, nada se argüiu 
sôbre a competência do Tribu· 
nal, julgado competente, em 
sessão de 29 de janeiro dêste 
ano, tudo, pois, antes do de
creto de 14 de fevereiro. Por 
outro lado o decreto não alte
rou, por via. oblíqua, a compe
tência que a organização cons. 
titucional atribuiu a êste ór· 
gão do judiciái."lo quando se 
trate de mandado de seguran
ça originário contra Ministro 
de Estado. São estas as elu· 
C'ldações oportunas que, em de. 
flnltlvo, tenho a. honra de 
t11ansmitlr a V. Exa. para 
pronta e fiel execução do jul· 
gado tal como foi decidido, 
sem equivoco. Aliás, V. Exa., 
como é natural, e multo cor
retamente, faz constar no seu 
oficio (Aviso 646 de 6 de maio 
ú1 timo) o seu subido propósi· 
to de fiel acatamento e exe
cução do decidido pelo E. Tri· 
buna.l que presido, o que mui· 
to realça a compreensão de 
V. Exa., .a respeito de harmo· 
nia entre os poderes indepen· 
dentes. 

Minutei, eu próprio, êste ofi· 
elo que encerrará o assunto re· 
ferente à execução do julga
do". 

Sr. Presidente, fica consignada 
minha solidariedade a êsses ape
los, no sentido de que o Sr. Mlnls· 
tro Lúcio Meira dê, com a. maior 
rapidez posslvel, cumprimento à 
sentença judiciária. 

l!l só, Sr. Presidente. (Muito 
bem i Muito bem. Palmas>. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Francisco 
Gallotti, para explicação pessoal. 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI 
- (Para e:&plicação pessoal> -
( •) - Sr. Presidente, para cum
prir dever de que me incumbiram 
as Federações de Ervateiros do 
Pais, lerei telegrama que acabo de 
receber de Curltlba, através do 
qual o Senado ficará ciente da. do· 
lorosa repercussão que teve o trá
gico desaparecimento do grande e 
saudoso brasileiro, Senador Nereu 
Ramos: 

"Ervateiros do Brasil, repre
sentados pelas Federações das 
Cooperativas de Produtores de 
Ma.te de Santa Catarina, sede 
em Mafra, P·araná, Curltlba e 
Pôrto Alegre, ainda mal refel. 
tos da tragédia que enlutou o 
cenário nacional, pedem vênla 
para solicitar de Vossêncla, 
expresse no·augusto recinto do 
Sena.do Federal, os votos de pe. 
sar dos vinte mil ervatelros 
cooperatlvados do Brasil, pelo 
passamento do llustre Presi
dente Nereu Ramos, defensor 
Intransigente da nossa orga. 
nlzação, um dos baluartes dos 
produtores ervatelros nacio
nais. E:tamos provldencla.ndo 
a Inauguração do retrato do 
inesquecível Presidente Nereu 
Ramos nas sedes cooperativis
tas pela. Federação de Santa 
Catarina. (As.) Frederico Hei
zer, Presidente, pela Federação 

--
(•) - Nllo foi reotsto pelo orador. 
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do Pa.raná; Francisco Quirtno 
dos &zntos, Presidente, pela Fe· 
deração Riograndense; Arno 
Schm!dt, ;Presidente, pela Fe
deraçao de Amambai; Ciro de 
Souza, Presidente". 

Tenho, assim, Sr. Presidente, por 
cumprido o dever de que me in
cumbiram as Federações Ervatei
ras do Brasil. (Muito bem). 

Durante o àtscu.rso do Se
nhor Francisco Gallottt, o Se
nhor Prtsco dos Santos ãef3;a 
a cadeira da presitUncfa, assu
mindo-a o Senhor Cunha Mello. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa, projeto de lei que vai ser 
lido. 

Lido e apoiado é despacha4o 
às Comissões de Constituição 
e Justiça e de Finanças o se
guinte: 

PROJETO DE LII DO &!NADO 

N.o 19, de 1958 

· Prorroga os prazos de que 
tratam o artigo 3.0 e seu pará· 
grafo único da Lei n.o 2.982, 
de 30 de novembro de 1956, ai· 
tera!Clo pelo artigo 10 da Lei 
n.o 3.338, de 14 de dezembro de 
1957. 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 Ficam prorrogados até 
25 de julho de 1958 os prazos a 
que se referem o a.rtigo 3.o e seu 
parágrafo único da Lei n.o 2.982, 
de 30 de novembro de 1956, altera
do pelo artigo 10 da Lei n.o 3.338, 
de 14 de dezembro de 1957. 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vl· 
gor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposi· 
ções em contrário. 

Justificação 

A Lei n.0 2'.550, de 25 de julho 
de 1955, estabeleceu, no seu artigo 
4.o, que nenhum requerimento de 
Inscrição eleitora.! seria recebido 

dentro dos 100 (cem> dias anterio
res à data da eleição. 

Posteriormente, tal período foi 
reduzido de trinta dias pela Lei 
n.o 3.338, de 14 de dezembro de 
1957, Importando essa redução na 
prorrogação do prazo. Por coin
cidência, a aludida modificação 
import~. do ponto de vista práti
co, par·a as eleições do corrente 
ano, no estabelecimento do dia 25 
de julho próximo, como data má
xima para o alistamento para o 
pleito de 1958. 

Ora, o artigo 10 da aludida Lei 
n.0 3.338, fixou em 30 de Junho de 
1958 a data limite para alistamen
to, modificando, assim, o artigo 
s.o da Lei n.o 2.982, de 30 de no
vembro de 1956, que o estabelecia 
em 1.0 de janeiro do mesmo ano. 

Fic~~~ria, destarte, o ln terregno de 
1.0 a 25 de julho de 1958 para os 
alistamentos realizados com as co
mlnações estatuidas pelo artigo 175, 
I, Código Eleloral (Lei n.0 1.164, de 
24 de julho de 1950), quais sejam 
multas variáveis de Cr$ 100,00 a 
Cr$ 1.000,00 (cem a mil cruzeiros). 

O cl~~~ro e único objetlvo do pre
sente projeto é o de prorrogar o 
prazo para que os alistamentos se 
façam sem multa, no período em 
que a própria lei permite êsse alis
tamento. Com isso, desejamos 
atender a sentida reivindicação do 
povo brasileiro. A Justiça Eleito
ral se encontra desaparelhada do 
pessoal e material necessários ao 
atendimento da enorme afluência 
que ora se verifica, em todos os 
pontos do Pais, aos seus postos e 
serviços. 

E nem se diga que a afluência se 
deve à incúri-a dos alistandos. o 
próprio Congresso forneceu motf. 
vos à hesitação popular, auto-con
vocando-se extraordinàriamente pa. 
ra tratar, entre outros assuntos em 
pauta, da coincidência dos manda
tos. Isso importaria, é claro, no 
adiamento das próximas eleições. 

O projeto, a~sim, ao lado de pro
porcionar ao povo uma melhor e 
mais ativa participação na escolha 
de seus representantes, daria legf. 
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tima autenticidade ao pleito, que 
seria, numêrlcamente, a verdadeira 
expressão de sua vontade. 

Com a transformação em lei do 
presente projeto, o Poder Legisla
tivo estará, em tempo ainda hábll, 
com· os recursos regimentais, de 
que dispõe, colocando.se em conso
nância com verdadeiro clamor po
pular, que reboa desde o seten
trião a.té a mais recuad11. fronteira 
sullna. 

Sala das Sessões, em 26·6-1958. -
Vtvaldo Lima. 

LEGISLAÇAO CITADA 
LEI N.0 2.882 

De 30 de novembro de 1956 
Art. 3,0 A partir de 1 de janei

ro de 1958, os brasileiros natos, ou 
naturalizados, maiores de 18 anos, 
salvo os excetuados nos arts. 3.o 
e 4.0 , n.o 1 do Código Eleitoral, 
sem a prova de estarem a!lstados 
na conformidade do disposto na 
Lei n.o 2.550, de 25 de julho de 
1955, não poderão : 

a) inscrever-se em concurso ou 
prova para cargo ou função pú
blica, investir-se ou empossar-se 
nêles; 

bl receber vencimentos, remu
neração ou salário de emprêgo ou 
função pública, ou proventos de 
!natividade; 

c) participar de concorrência 
públlca ou administrativa da 
União, dos Estados, dos Territórios, 
do Distrito Federe! ou dos Munlcl
plos, ou das respectivas autarquias; 

dl obter empréstimos na.s au
tarquias, sociedades de economia 
mista, caixas econômlcas federais 
ou estaduais, nos Institutos e cai
xas de previdência social, bem co
mo em qualquer estabelecimento de 
crédito mantido pelo Govêrno, ou 
de cuja a.dmlnlstração êste partl
C'lpe; 

e) obter passaporte ou cartei
ra de identidade; 

t) praticar qualquer ato para 
o qual se exua quitação do ser
viço militar ou do Impôsto de Ren
da. 

Parágrafo único. Os que, estan- . 
do legalmente obrigados a promo· 
ver a sua inscrição, não o fize
rem até o dia 31 de dezembro de 
1957, ficam sujeitos à pena pre
vista no art. 175, n.0 I, do Código 
Eleioral, ressalvados os. prazos de 
tolerância considerados ' nesse dis
positivo. 

Lei n.0 3.338, de 14 de dezembro 
de 1957. 

Art. 10. Flca.m prorrogados até 
30 de junho de 1958 os prazos a 
que se referem o art. 3.0 e seu 
parágrafo único da Lei n.0 2.982, 
de 30 de novembro de 1956. 

O SR. PRESIDENTE - Vão ser 
lidos requerimentos de urgência. 

São lidos os seguintes: 

REQUI:IliMENTO 

N.o 272, de 1958 

N'os têrmos do art. 156, § 3.0 , 

combinado com o art. 126, letra ;, 
do Regimento Interno, requeremos 
urgência para o Projeto de Lei da 
Câmara, n.o 102, de 1958, que es
tende ao3 continuas e serventes 
dos órgãos autárquicos e pa.raes
tatals da União, assim também 
compreendidas as Estradas-de-Fer
ro e Emprêsas de Navegação In
corporadas ao Patrlmônlo da 
União e do Serviço Federal, as dis
posições dos arts. 1.0 e 3.0 da Lei 
n.o 1.721, de 4·11-52, 

Sala das Sessões, em 2'6 de ju
nho de 1958. - Kergtnalào cava!. 
canti. - Gilberto Marinho. - Vi
valdo Lima. - Ftlfnto Milller. -
Fausto Cabral. - Gomes de Oli
veira. - Rui Palmeira. - Lineu 
Prestes. - Francisco Gallotti. -
Domingos Vellasco. - Ruy Carnei
ro. - Waldemar Santos. 

REQUERIMENTO 

N.0 273, de 1958 

Nos têrmos do art. 156, § 4.o, 
combinado com o art. 126, letra i, 
do Regimento Interno, requeremos 
urgência para o Projeto de Lei do 
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Senado, n.0 19, de 1958, que pror· 
roga os prazos de que tratam o 
art. 3.o e ·seu parágrafo único da 
Lei n.0 2.982, de 30·1·56, alterado 
pelo art. 10 da Lei n.o 3.388, de 
14-12·57. 

Sala das Sessões, 26 de junho 
de 1958. - Lima Guimarães. -
vtvaldo Lima. - Arlindo Rodri· 
gues. - Mourão Vieira. - Pú· 
blto de Mello. - Juracy Maga. 
lhães. - Ltneu Prestes. - Fernan
des Távora. - Kerginaldo Caval· 
canti. - Fausto Cabral. 

O SR. PRESIDENTE - Os reque· 
rlmentos que acabam de ser lidos 
serão votados depois da Ordem do 
Dia. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Juracy Mag·alhães, para explica
ção pessoal. 

O SR. JURACY MAGALHAES 
- (Para explicação pessoal) -
( •) - Sr. Presidente, ontem, pela 
palavra do nobre Senador Neves 
da Rocha, tomou o Senado conhe· 
cimento da catástrofe ocorrida em 
Santo Amaro, na qual pereceram 
mais de uma centena de baianos. 

Acabava eu de associar-me ao 
pesar de minha gente, emocionado 
como sempre pelo espetáculo de 
solidariedade humana que a Casa 
testemunhou à população da. terra 
que represento, quando fui ao em
barque do Ilustre Governador An· 
tônlo Balblno. Passou-me S. Exa. 
às mãos o telegrama que lere! pa. 
ra conhecimento do Senado e da 
N'ação, declarando que logo che· 
gasse à Ba.hla Iria a Santo Ama
ro, a fim de tomar, se necessárias, 
outras providências. Comprome
teu-se a mandar-me Imediatamen
te um relatório sôbre o que seu 
Govêrno teria feito em amparo 
das famillas enlutadas e dos feri· 
dos. Disse ainda que solicitaria 
ajuda federal para complementar 
a ação do Exeeutivo Estadual. 

O telegrama é do nobre Gover
nador interino, Sr. Nathan Couti. 

(~) - Nao foi revisto pelo ornrlor. 

nho; e diz bem das providências 
eficientes e efetlvas do Govêrno, 
numa hora dlficll para. a boa gen· 
te do Munlciplo de Santo Amaro 
da Purificação. 

Está assim redigido : 
Governador Antônio Balblno. 
Rio, D.F. 
Recebi ontem à noite o ra· 

d!ograma do prezado amigo 
manifestando sua solldarleda· 
de, em face da tremenda ca
tástrofe ocorrida em Santo 
Amaro. Provldenclel a publl· 
cação do referido despaC'ho 
com destaque no "Diário de 
Noticias", de hoje. Em Feira 
de Santana houve quatro 
mortos e alguns feridos; em 
Sa.nto Amaro, oitent·a e sete 
até o momento, receando-se 
que êsse número venha a au· 
mentar, em virtude de vários 
feridos em estado desespera· 
dor. Os doutores João An· 
dréa e Eduardo Mamede re· 
gressaram hoje de Santo Ama· 
ro, tendo sido exemplares no 
cumprimento do dever funclo· 
nal e dando, ainda., grande de· 
monstração de solidariedade 
humana, elevando bem alto o 
seu Govêrno que conta com 
colaboradores tão eficientes e 
dedicados. A população de 
Santo Amaro manifesta-se 
agradecida em face de tão 
grandes recursos postos à dis
posição numa hora tão cru
clante. O Secretário achou 
mais conveniente ficassem os 
feridos hospitalizados em San· 
to Amal'o e Feira de Santana, 
vindo apenas para esta. Capi
tal trinta mais gravemente 
atingidos. Pode o eminente 
Governador ficar tranqüilo, 
pois tôdas as providências fo· 
ram e . serão tomadas a fim 
de minorar o efeito da tragé
dia que enlutou tantos lares 
e atingiu cruelmente a sensl· 
bllldade baiana num dia tão 
caro às suas tradições. Cor· 
dlal abraço. - Nathan Couti
nho. 



- "827-

Era, Sr. Presidente, a comunica
ção que desejava fazer ao Sena
do. (Muito bem). 

O · SR. PRESIDENTE - Estéve 
no. Senado o Sr. Deputado Gusta
vo Capanema, a fim de agradecer 
ao Senado a aprovação da sua es
colha para o cargo de Ministro 
do Tribunal de Contas. <Pausa). 

Nos têrmos do art. 23, dos Esta
tutos do Grupo BrasUelro da 
União Interparlamentar, nomeio 
os Sena.dores Filinto Müller, La
meira Bittencourt, Gilberto Mari· 
nho, Juracy Magalhães, Fernandes 
Távora, Gomes de Ollvelra, Mou
rão Vieira, Cunha Mello, Llneu 
Prestes, Júlio Leite, Novaes Fllho 
e Domingos Vellasco, para consti· 
tulrem a delegação do Sena.do à 
47.a Conferêncta Interparlamentar, 
a reallzar-se, nesta Capital, nos 
dias 24 ·a 31 de julho próximo. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão única, do Projeto 
de Lel da Cdmara, n.o 51, de 
1955, que determina a inclu· 
são da especialização de enge. 
nhelro sanitarista, na enume· 
ração do artigo 16, do Decreto
lei n.o 8.620, de 10 de janeiro 
de 1946 (inclUido em Ordem 
do Dia, em virtude de dispen
sa de interstício, concedida na 
sessão anterior a requerimen· 
to do Sr. Senador Gilberto Ma· 
rlnho), tendo Pareceres Favo· 
ráveis (ns. 261 a 264, de 1958, 
das ComiSsões de Constituição 
e Justiça, de Legislação Social, 
de Educação e Cultura, e de 
Saúde Pública. 

O SR. PRESIDENTE - Em diS· 
cussão. 

O SR. GILBERTO MARINHO -
Peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
pruavra o nobre Senador Gilberto 
Marinho para discutir o projeto. 

O SR. GILBERTO MARINHO -
<*> - Sr. Presidente, autor do 
requerimento de dispensa de ln· 
tersticto para a proposição que o 
Senado vai apreciar, e havendo, 
por duas vézes, sôbre êle me ma
nifestado nas Comissões de Consti· 
tulção e Justiça e de Educação e 
Cultura, cabe-me, atendendo a 
apêlo de numerosas entidades de 
classe, notadamente do Estado de 
São Paulo, por Intermédio do emi· 
nente representante paullsta nes· 
ta Casa, Senador Lineu Prestes, di· 
zer algumas palavras à guisa de 
justificação dêsse projeto. 

É êle de autoria do nobre Depu. 
tado paullsta Castllbo Cabral e 
visa a 

"incluir entre as profissões de 
engenheiro, enumeradas no 
art. 16 do Decreto-lei n. 0 8.620, 
de 10 de ja.nelro de 1946, a es
peclallzação de engenheiro sa
nitarista. 

Pelo Decreto-lei n.o 8.620, de 
10 de janeiro de 1946, o Con· 
selho Federal de Engenharia 
e Arqultetura ficou autorizado 
a determinar as vârias atribui
ções das profissões civis de en
genheiro, deixando de Incluir 
a profissão de engenheiro sa
nitarista, Impossibilitando des
tarte a sua regulamentação. 

Trata-se, como se vê, de 
omissão do Decreto n.0 8.620, 
de 10 de janeiro de 1946, que 
só se pode · expllcar por um 
J.apso. 

O autor do Projeto, propon
do a CTlação da especialização 
de engenheiro sanitarista e 
mandando que o Conselho Fe
deral de Engenharia regula· 
mente o seu exerciclo, nos têr
mos do Decreto número 23.569, 
de 11 de dezembro de 1933 e 
do Decreto n.0 8.620, de 10 de 
janeiro de 1946, velo, pois, cor
rigir a referida omissão e pro. 
porcionar ·aos estudiosos desta 
especialização da engenharia 
um vasto e Importante ca.mpo 

('~) - .\'tln foi relli.•ln pt•lo orndnr. 



- 82/Í-

de atividade profissional e 
técnica. 

Não· há quem desconheça a 
importância fundamental pa. 
l'la o Brasil do serviço de sa
neamento das suas extensas 
zona.s, cuja recuperação se faz 
cada vez mais necessária à for· 
mação de especialistas em ma
téria sanitária. 

O saneamento de grandes 
regiões do ln terior, das barra
gens dos rios, canallza.ções de 
águas, é medida de capital 
importância para a ellmlna
·ção de Inúmeras doenças, e 
êste trabalho para ser real· 
mente eficaz deve receber a 
cooperação Indispensável da 
engenharia sanitária. 

Importa, ainda, ressaJtar que 
o baixo nivel de urbanização 
do Brasil, com sua população 
localizada, em mais de 65%, 
nas zonas rurais, o que limi
ta. .a capacidade das medidas 
de saneamento, está a justlfl· 
car a providência contida no 
projeto. 

Ao lado, pois, das grandes 
conquistas no campo da. medi· 
clna que vêm contribuindo de 
maneira eflca.z no combate às 
endemlas rurais - doenças 
de massas, nada mais reco
mendável que àquelas se una a 
ação técnica. da engenharia es
pecializada para a completa 
erradicação daqueles males. 

Ac-resce que o projeto aten. 
de às finalidades das escolas 
de engenharia, quais sej·am : 
formar profissionais necessá
rios ao Pais, não só na.s fun
ções té'cnic-as de execução, 
como também nas de organi· 
zação e dlreção dos grandes 
empreendimentos. . . Cart. 133 
do Decreto n.o 19.852, de 11 
de abril de 1931). 

Ainda o mencionado decre
to determina que, para dar sa
tisfação à necessidade de for
mar profissionais que se des
tinem às diversas atividades e 
ramos da engenharia, importa 

cursos diferentes, sendo para 
Isso introduzida, após adquiri· 
da uma base sólida comum, a 
necessária especialização com· 
pativel com os fins de esca
la. . . e com as necessidades 
atuais do nosso melo. 

Do exposto, Sr. Presidente, verl· 
fica-se não só a conveniência do 
projeto como a ressonância no Se· 
nado da República dos apelos das 
entidades de classe, de todo o 
Pais, notadamente de São Paulo. 
Aprovada a proposição terá esta 
Casa servido à economia e à saú. 
de do povo brasileiro. CMutto bem; 
muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a discussão. 

Não havendo mais quem peça a 
palavra, encerrarei a discussão. 
<Pausa). 

Está encerrada. 
Os Srs. Senadores que aprovam 

o projeto, queiram permanecer sen· 
tados. (Pausa) , 

lil o seguinte o projeto apro· 
vado que vai à Sanção 

PROJETO DE LEI DA chiARA 

N.0 51, de 1955 

CN.0 3.755-M-53, na Câmara> 

Determina a inclusão da 
especialização de engenhetro 
sanitarista, na enumeraçifo do 
art. 16 do Decreto-let n.o 8.620, 
de 10 de jttnelro de 1946. 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 A especialização de en· 
genhelro . sanitarista fica Inclui da 
na enumeração do art. 16, do De· 
creto·lei n.0 8.620, de 10 de janel· 
ro de 1946. ·· 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vi· 
gor na data. de sua publicação, re· 
vogadas as disposições em contrá· 
rio. 

Discussão única, do Projeto 
de Let da CO.mara, n.0 46·1958, 
que determina providéncias 



-829-

para a comemoraç4o do cente
nário de nascimento de Clóvis 
Bevtlaccrua, tendo Pareceres Fa
voráveis, sob ns. 243 e 244 de 
1958, das Comtssões de Educa-

. çáo e Cultura, e de Ftnanças. 

O SR. PRESIDENTE - Em dJs· 
cussão. 

Não havendo quem peça a. pala
vra, encerrarei a discussão. (Pau
sa>. 

Está encerrada. 

Os Srs. Senadores que aprovam 
o projeto, quelra.m perm·anecer sen
tados. (Pausa). 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro
vado que val à sanção. 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.0 46, de 1958 

(N.0 2.837-B, de 1957, na Câmara 
dos Deputados) 

Determtna provfdenctas pa. 
ra a comemoraçilo do centená
rio de nascimento de Clóvt! 
Bevflacqua. 

Art. 1.0 O centenário do nasci
mento de Clóvis BevUooqua, a ve
rificar-se em 4 de outubro de 1959 
deverá ser comemorado pelo Poder 
Executivo e lnstltulções culturais, 
num preito de homenagem ao 
grande jurisconsulto pátrio. 

Art. 2.0 Para organizar e exe
cutar o plano d•as comemorações 
do centenário do nasC'lmento de 
Clóvis Bevüacqua, o Poder Executi
vo designará, no Ministério da Edu· 
cação t! Cultura, uma comissão que 
superintenderá todos os trabalhos 
e da. qual façam parte, entre ou
tros : representantes dos Ministé
rios da Justiça e das Relações Ex· 
terlores, Conselho Federal da. · Or· 
dem dos Advogados do BrasU, Ins
tituto da Ordem dos Advogados, 
Academia Brasileira de Letras, 
Supremo Tribunal Federal, Unlver· 

sldade do Brasil e do Ceará e Ins· 
tltuto Histórico e Geográfico Bra
sllelro. 

Art. 3.0 Dentre as comemorações 
a serem programadas deverá cons
tar: 

a) reedição das obras comple· 
tas de Clóvis Bevlla.cqua a ser fel· 
ta pelo Instituto Nacional do Ll· 
vro para distribuição entre as Bl· 
bllotecas Públlca.s, Centros de Es
tudos e Magistrados em exerciclo; 

b) Instituição de um concurso 
sôbre o melhor trabalho a ser apre
sentado sôbre a vida· e obra do 
gra.nde jurista pátrio; 

c) Instituição de prêmios a. se
rem distribuidos aos universitários 
de todo o Pais a respeito dos me· 
lhores trabalhos apresentados sô· 
bre a vida e obra de Clóvis Bevl
lacqua, em cada Universidade ou 
Faculdade de Direito; 

d) Inauguração no Forum Cló· 
vis Bevllacqua, na cidade de Forta
leza, Estado do Ceará, da cripta 
em que deverão ser depositados os 
despojos do grande jurisconsulto; 

e) celebração de um Congresso 
de Dlrelto a reallzar-se em Forta
leza, Estado do Ceará; 

f) emissão de sêlo postal co
memorativo. 

Art. 4.0 Para a. efetlvação do 
disposto na alinea a do art. 3.o, 0 
Instituto Nacional do Livro reall· 
z.ará, com os legitlmos portadores 
dos direitos autorais das obras de 
Clóvis Bevüacqua, os acordos ne
cessários à aquisição dos direitos 
e llcençl!rB relativos a reedição nes
ta lei determinada. 

Parágrafo único. A reedição das 
obras completa.s de Clóvis Bevilac
qua far-se-á mediante normas a se
rem :fixadas por uma subcomissão, 
orga.nizada pelo Ministro da Edu
cação e Cultura, e subordinada .à 
comissão de que trata o art. 2.o 
desta !e!, composta de juristas de 
renome, de forma que contenha as 
mesmas · anotações destinadas a 
a.tuallzar a doutrina da obra do 
mestre c referências à legislação 
bJ.'Illslle!ra atual. 
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Art. 5.0 O autor do trabalho pre
miado, de que trata a alinea b 
do art. 3.o, fará jus ao prêmio 
Clóvis Bevllacqua no valor de Cru
zeiros 200.000,00 (duzentos mil cru
zeiros) e terá seu trabalho publi
cado pela Comissão Geral. Aos 
dois outros colocados serão distri
buídos prêmios no valor de Cruzei
ros 150.000,00 · (cento e cinqüenta 
mil cruzeiros) e Cr$ 20.000,00 (vin
te mil cruzeiros) . 

Art. 6.0 Os prêmios, de que tra
ta a alinea c do art. 3.0, serão de 
Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros), 
Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros) 
e . Cr$ 5.000,00 . (cinco mil cruzei
ros) , e serão distribuídos em cada 
Universidade ou Faculda.de autô
noma de Direito, mediante con
cursos próprios, obedecidas as nor
mas fixadas pelo Ministério da 
Educação e Cultura em acôrdo com 
a Comissão Central. 

Art. 7.o Fica. o Poder Executivo 
autorizado a abrir, · pelo Ministé
rio da Educação e Cultura, o cré
dito especial de Cr$ 15.000.000,00·
(quinze milhões. de . cruzeiros) -
para ocorrer às despesas decorren-
tes desta lei. . . 

§ 1.0 Dêsse total, será entregue, 
de uma só vez, ao Govêrno do Es
tado do Ceará, a importância de 
Cr$ ·10.000.000,00 (dez milhões de 
cruzeiros), como a.uxilio à constru
ção · e aparelhamento· do Forum 
Clóvis Bevllacqua e respectiva crip
ta em construção, na cidade de 
Fortaleza,· para ser a sede do Po-
der . JudlciáTio: · · 

§ 2. 0 O restante de Cruzeiros 
5.000.000,00 (cinco milhões de cru
zeir.os )' ficará à disposição da Co
missão Central para ocorrer às 
ma.ls despesas previstas nesta lei. 

Art. 8.0 .. Esta lei entrará, em 
vigor na· data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con' 
trário~ ' 

, . . Discussão· única, do Projeto 
·de Lei da COlmara; :n.o 53, de 
1958, que abre, pelo: Ministério 
da .Educação e Cultura, o cré
dito especial ' :de .: Cru2eiros 

2.000.000,00 para. auxiliar as 
testas comemorativas do 1 Cen
tenário de Brusque, Estado de 
Santa Catarina., tendo Parecer 
Favorável, sob n.0 245, de 1958, 
da Comissão de Finanças. 

O SR. PRESIDEN'rE - Em dis
cussão. 

Não havendo quem peça a pala
vra, encerrarei a discussão. <Pau
sa). 

Está encerrada.. 

Os Srs. Senadores que aprovam 
o projeto, queiram permanecer sen
tados. <Pausa>. 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto .apro
vado, que vai à sanção : 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.o 53, de 1958 

(N.o 1.012-C, de 1956, na Câmara 
dos Deputados) 

Abre, 'pelo Ministério da Edu
cação e Cultura o crédito es
pecial de Cr$ 2.000.000,00, para 
auxiliar as festas comemorati
vas do I Centenário da. Cidade 
de Brusque, Estado de Santa 
Catarina. · · 

o Congresso Na.cional· · decmtn : 
. ' ' . . 

Art. 1,0 É aberto pelo· Ministé
rio da Educação e· Cultura, o ::ré
dito especial de Cr$ 2.000.000,00 
(dois milhões de cruzeiros l · para 
auxll1ar as festas comemorativas 
do I centenário da· cidade de Brus
que, Estado de Santa Cata.rina. 

Art. 2.0 O auxil1o de .que trata 
esta lei .•será entregue ·à Prefeitu
ra Municipal de Brusque, que .pres
tará· contas de sua aplicação· 120 
(cento e ·vinte) dias após a. reall-
za.ção ·das· festas. · . 
· Art. 3.o · Esta lei entrará· em .vi

gor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições cm contrá· 
l'!o. . . , . 
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O SR. GOMES DE OLIVEIRA 
- (Para declaração de voto) -
(*) - Sr. Presidente, não quis re· 
tardar a votação do Projeto de 
Lei da Câma.ra, n.0 53, tecendo 
considerações que seriam, talvez, 
supérfluas para que a proposição 
fôsse aprovada, pois estava na 
certeza de que o seria. 

Não posso, entretanto, deixar de 
congratular-me com a casa e, mes
mo, com a popuJ.ação do Munlcí· 
pio de Brusque, pela aprovação do 
projeto. 

Trata-se de umá. das comunas 
mais prósperas do Estado de San
ta Catarina, que ainda no ano pas
sado mereceu ser Incluída entre os 
Municípios que obtiveram mensão 
honrosa no concurso estabelecido 
pela Fundação Getúl1o Vargas, pa
ra saber quais os Municípios m·als 
progressistas do Pa.is. 

Lembro-me ainda, Sr. Presiden
te, de que, quando do Centenário 
das Cidades de Joinv11Ie e de BlU· 
menau, comunas também próspe
ras e das que mais contribuem 
para o Erário Federal, sobretudo 
com os Impostos de Consumo e de 
Renda, não havíamos introduzido 
em nossos hábitos essa forma. de 
assistência aos Municípios para 
que pudessem comemorar o cente· 
nário de sua fundação. 

Dai ter passado quase desperce· 
bido, salvo discurso que nesta Casa 
proferi, o centenário. dêsses Muni• 
cipios, que tiveram de arcar sõzi· 
nhos com as. despesas dos .grandes 
festejos que ambos promoveram em 
c·omemoração daquelas datas. 

Agora,· Sr. Presidente, a verba 
que se dá ao Município de Brus
que não repara de todo o direito 
que nos devia assistir, como for· 
ma de auxilio aos Municípios que 
completam seus centenários de 
fundação. Mas regozijemo-nos com 
o gesto · do Congresso, em projeto 
que vem da Câmara dos Deputados 
e aqui acaba de ter sua tramita· 
ção final, concedendo crédito que 
faz justiça à população elo gr.an-

1."") - Nll.o foi J't•vi.'llo JH'ItJ :m·t.itltJJ'.' • 

de Município ca.tarinense de Brus· 
que. 

Deixo, aqui, Sr. Presidente, mi· 
nhas congratulações com a popula
ção dêsse Município, e, também, 
a antecipação dos votos para que 
aquela popu1ação festeje condigna
mente sua grande data. centená· 
ria. 

O Str. Francisco Gallottt - Peço 
a V. Exa. aceite minha solldarle· 
dade às palavras que está profe· 
rindo em relação ao Município de 
Brusque, que tanto orgulha a ter· 
ra catarinense. 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA 
- Muito honrado com o aparte 
de V. Exa., nobre Senador Fran· 
cisco Gallotti, porque enriquece 
meu modesto e breve discurso de 
homenagem àquele grande Muni· 
cipio catarinense, que tanto con
tribui, com o seu trabalho e os 
Impostos que pa.ga para a prospe
ridade do Brasil. (Muito bem ! ) 

~ , .. 

Discussão única, do Projeto 
de Let da C4mara, n.0 55, de 
1958, que autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir, pelo Ministério 
da. Educação e Cultura, o cré
dito especial de Cr$· 600.000,00, 
para auxiliar a realizaçãO do 
I Congresso de Imprensa do 
Interior Nordestino, tendo Pa. 
recer Favorável, sob n.o 2'03, de 
1958, da Comissão de Finanças. 

. O ·SR. PRESIDENTE - Em dis· 
cussão. .: · ·. 

... ' ' ' 'i, ''. 

Nao havendo quem ·peça a .pala-
vra, encerrarei a. discussão. . (pau-
sa). · · 

Está encerrada. 

Os Srs. Senadores que aprovam 
o aprojeto, , queiram ... permanecer 
sentados. (PaU$a) . · 

Está aprovado.· · '· 

Ê o seguinte o projeto api·~. 
vado que vai àc sa.nção. : ; ; · ·; 
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PROJETO DE LEI DA clMARA 

N.o 55, de 1958 

(N.0 2.997·B, de 1957, da Câmara 
dos Deputados) 

Autoriza o Poder Executivo 
a abrir, .pelo Ministério da Edu· 
cação e Cultura, o crédito es· 
pecial de Cr$ 600.000,00, para 
auxiliar a realizaçilo .do I Con· 
gresso de Imprensa do Interior 
Nordestino. 

o Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.o Jt o Poder Executivo au· 
torizado a abrir, pelo Ministério 
da Educação e Cultura, o crédito 
especial de Cr$ 600.000,00 (selscen· 
tos mU cruzeiros) para e.uxlliar a 
realização do I congresso de Im· 
prensa do Interior Nordestino, em 
setembro de 1958, na cidade de 
Pesqueira, Estado de Pernambuco. 

Arl. 2.o o crédito especial a 
que se refere o artigo anterior será 
automàtlcamente registrado e dis
trlbuido ao Tesouro Nacional, pelo 
Tribunal de Contas. 

Art. 3.o Esta lei entrará ~m vi· 
gor na data de sua publlcaçao, re· 
vogadas as disposições em contrá· 
rio. 

Segunda dtscuss6.o do Pro1e· 
to ele Let do Senado, n.0 12, 
de 1957, que disp6e sôbre. o re· 
gistro de diplomas expedidos 
por estabelecimentos de Ensf. 
no Superior (substitutivo da 
Comissilo de Constituição e 
Justiça, aprovado na primeira 
discuss6.o, em 23 ele maio fin· 
do), tendo Parecer n.O 181, de 
1958, da Comissilo de Redação, 
oferecendo a redação do ven-

. cido. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão. 

Não havendo quem peça a pa
lavra, encerrarei a discusão. (Pau. 
sa). 

Está encerrada ... 

Os srs. Senooores que aprovam 
o projeto, queiram permanecer sen· 
tados. (Pausa>. 

Está aprovado. 
Jt o seguinte o projeto apro· 

vado em 2.a discussão, que vai 
à Câmara dos Deputados : 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N'.o 12, de 1957 

Dispõe sôbre o registro de 
diplomas expedidos por esta· 
belecimentos ele Ensino Supe. 
rior. 

o Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.o Serão admitidos a re· 
gistro, na Diretoria do Ensino su~ 
perlor do Ministério da Educação 
e Cultura os diplomas expedidos 
por estabelecimentos de ensino su· 
perior, ao tempo sob inspeção pre· 
liminar que houverem sido oficia· 
lizados ou reconhecidos. 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vi· 
gor na data de sua. publicação, re· 
vogadas as disposições em contrá· 
rio. 

O SR. PRESIDENTE - Está fln· 
da a matéria constante do avulso 
da Ordem do Dia. 

Em votação o Requerimento n.o 
272, do Sr. Kerginaldo Cavalcanti 
e outros Srs. Senooores, lldo na 
hom do Expediente, de urgência 
para o Projeto de Lei da Câmara, 
n. o 102, de 1958. 

Os srs: Senadores que aprovam 
o requerimento, queiram permane· 
cer. sentados. (Pausa>. 

Está aprovado. 

O projeto será incluido na Or
dem do Dia da segunda sessão or· 
dlnária seguinte à presente. 

O SR. PRESIDENTE - Em Vo· 
tação o Requerimento n.0 273, do 
Sr. Lima Guimarães, de urgência 
para o Projeto de Lei do Senado, 
n.o 19, de 1958. 
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Os Srs. Senadores que aprovam 
o requerimento, queiram permane· 
cer sentados. <Pausa>. 

Está aprovado. 

Tratando de urgência nos têr· 
mos do art. 156, § .4.0 , do Reglmén· 
to Iriterno, passa-se Imediatamente 
à apreciação da matéria. 

Prtmetra discussão do Proje· 
to de Let do Senado, n.0 19, de 
1958, que prorroga . os prazos 
de que tratam o art. s.o e seu 
parágrafo • único da Let núme
ro: 2.982, de 30 de· novembro 
de. 1956, alterado pelo art. 10 
da Let n.0 3.338, de 14 de de-
zembro de 1957. · 

O SR .. PRESIDENTE_: Sollclto 
o parecer da Comissão de Consti
tulçã9 e Justiça. 

O · SR .. GILBERTO MARINHO 
- :.c•>· -· Sr. Presidente, o Proje- · 
to ·de. Lei db ·Senado; n.o 19;· de 
1958; visa a prorrogar até 25 de 
julho de 1958, os prazos a. que 
se referem o art. 3.0 , e seu pará
grafo único, da Lei n.o 2.982, de 
30 de novembro· de 1956, alterado . 
pelo art. 10 da Lei n.o 3.338, de · 
14 de dezembro de 1957. . 

A Lei n.0 2.550, de 25 de.· julho 
de 1955, estabeleceu, no seu art. 
4.0 , que nenhum requerimento .de 
~rlção . eleitorial seri~~o re.eebido . 
dentro .dos cem dias anteriores à, 
data da eleição.. . · . . 

Poste~:iormente, tal período ·foi . 
reduzido de. tr~nta dias pela Lei 
n.o 3.338, de· 14 de dezembro de 
1957, importando essa· redução-na. 
proJ;rog!'oção . do. pra?Jo. · Por. conse
qüência; a aludida · modificação . 
importa; d0. ponto de vi~ta .prátl-. 
co, ·para as eleições do corrente . 
ano, no estabelecimento .do dia 25 
de, .jUJlio próximo, córi10 data 'Iimi,. 
te 'pa,ra .o alistamento .para .o .plei-
to de 1958. · . .. . 

O art. 10 da aludida Lei núme- . 
ro . 3.338 . fixou em 30 de junho . de · 

. .. -- ' . '• 

'("' l '-'-'-' Nab' 'foi rei!./,, lo·. 'Pelo oi'Udor, : 

1958 a data llmite para allstamen- · 
to, modificando, assim, o art. a.o 
da· Lei n.o 2.982, de 30 de· novem
bro de 1956, que a estabelecia em. 
1 de janeiro do mesmo ano ... 

Ficaria, destarte, o interregno 
de 1.0 a 25 de julho de 1S58 para 
os alistamentos realizados com as · 
cominações estatuidas pelo artigo 
175, I, Código Eleitora.!, isto é, · a · 
multa entre cem e mU cruzeiros. : 

O único objetlvo do projeto é o · 
de prorrogar "O prazo, para que o 
alistamento se faça sem multa,. nes
se período. Do ponto de vista ju
ridlc~constitucional nada há a 
opor à proposição. <Muito bem>. 

O .SR. PRESIDENTE - Peço o 
parecer da Comissão. de Finanças .. 
(Pausa>. 

O SR. VIVALDO LIMA Sr. 
Presidente, Presidente em exercí
cio. da Comissão . de Flilanças, de· 
signo o nobre Senador Júlio Leite 
para relatar· a. matéria;. 

Ó SR. JúLIO LEITE - Sr. Pre
sidente, a Comissão de Finanças, 
tendo . examinado detidamente o 
projeto, cuja justificação . conside· 
ra, de todo prpcedente, nada tem 
que lhe opor e, conseqüentemente, 
o recomenda à aprovação do Ple· 
nário. <Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE - Em dls· 
cussão o' projeto. . . 

O S~. JOAO VILLASBOAs -
c*>-.. · BJ,'. Presidente, lnúmems vê· 
zes manifestei, neste recinto, o pro
pósito . de não dar assentllllento à 
votação de qualquer medida que 
modificasse, nesta fase . da vida PÚ· 
bllca brasileira, quando poucos me
ses fa.Itam para ·a realização do 
próximo pleito, o. Código Eleitoral. 

Interrogado sôbre as. prcívidên· 
elas que modificariam o sistema 
de allstamento vigente, declarei-me 
inteiramente contrário a. tôdas, 
elas. . · .'' 

Ainda há poucos d~as, fui con· 
sultado por um companheiro de .. 

.(>J<) ;;..· Ndà. ·foi rcvúto·.:pcla: ·ó·radot.:.~:-: 
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Banca.da sôbre se concordaria com 
a apresentação de projeto Institui
dor da. cédula unlca para a vota
ção de candidatos ·aos cargos ele· 
tlvos. . . 

Discordei, desde logo, e disse mes· 
mo que, desta tribuna, combate
ria a lnicla,tlva, não porqu'! fôsse 
contrário à medida mas porque da 
apresentação de tal projeto resul
taria naturalmente agitação ele!· 
torai, o que, devemos, a todo o 
transe, evitar, no momento em que 
nos preparamos para o sufrágio 
de 3 de outubro próximo. 

Não sou avêsso à adoção da cê· 
dula única; ao contrário, Sr. Pre
sidente. Em 1953, quando apresen
te! ao Senado o projeto de refor· 
ma do Código Eleitoral então vi· 
gente, nêle consignei a adoção da 
cédula oficial para. tôdas e quais
quer eleições. 

No tocante às eleições pelo siste
ma proporC'Ional -ou sejam aque
las que se destinam a sufragar can-

. didatos à Câmara dos Deputados, 
às Assembléias Legislativas e Câ
maras Municipais - propunha a 
votação em legenda e não a no
minal, como pretende o projeto em 
andamento na Câmara dos Depu
tados. 

O Sr. Vivaldo Ltma - Permite 
V. Exa. um a.parte ? 

O SR; .JOAO VILLASBOAS -
Com todo o prazer. 

o Sr. Vlvaldo Lima - Seria o 
sistema ideal. Educaria clvicamen· 
te o povo a vot.ar na legenda do 
Partido; porque o eleitor apóia uma 
agremia,ção, votando no candidato 
dessa mesma agremiação. Logo, o 
Partido estâ acima do candidato 
e conseqüentemente, deve-se votar 
no que -está acima de nós - ou 
seja, a legenda. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Multo obrigado pelo aparte do no
bre representante amazonense. 

A medida que eu propusera visa
va, principalmente, ao fortaleci· 
menta dos .Partidos nacionais. A 

votação na legenda evitaria o que 
assistimos, a cada pa.sso - a luta, 
dentro das próprias agremiações 
partidárias, entre os candidatos da 
mesma legenda, procurando um so· 
brepor-se ao outro na obtenção nu
mérica dos votos. Ainda. mais, vi· 
ria reduzir, atenuar ou, talvez mes· 
mo, fazer desaparecer o vicio do · 
subôrno, da compra de votos pelos 
c·andidatos endinheirados. 

O Sr. Vtvaldo Lima- Vossa EX· 
celência permite mais um aparte ? 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Ouço V. Exa. com todo o prazer. 

o Sr. Vtvaldo Ltma - Adotado 
o sistema da votação por legenda, 
seria passivei a mecanização das 
eleições. Simplificado o processo, a 
a,puração seria rápida e, também, 
a diplomação. Evitar-se-iam êsses 
Intermináveis recursos judiciários, 
como no caso do Maranhão, que, 
dois anos depois de eleito o Go· 
vernador, ainda não tomara pos
se, porque não estava confirmada 
a sua eleição. 

O Sr. Kerginalclo Cavalcanti
Permite o nobre orador um apar
te? 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Com todo o prazer. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti
Como tudo que é ideal, no plano 
prático, a medida t.alvez fôsse re
lativamente inatingível. Seria com 
,efeito aceitável e, até mesmo; de
veriamos pugnar pela· votação por 
legenda., como característica das 
eleições partidárias, mas a verda· 
de, nobre colega, é que· essa inf!U· 
ência a que se alude, do poder eco· · 
nômico na _escolha, não deixaria 
de haver nas próprias convenções. 
Temo, nelas prevaleça, de fato, a 
imposição dos meios mais podere· 
sos, no terreno das finanças, da 
economia, e sob todos os outros 
aspectos. Ai estão certas restrl· 
ções, certas dificuldades que me 
conduzem a ser um pouco cético 
quanto à medida. Creio mesmo 
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que v. Exa. tem razão quando. 
nesta altura. dos acontecimentos, 
não quer admitir modificação na 
lei eleitoral. Revela o intento uma 
realidade dolorosa : que não há 
o amadurecimento do povo brasi
leiro par.a realização do seu mais 
Importante direito, qual o da cida
dania através do voto. Por que 
se quer fazer tal refol'lll.a ? Essa 
a primeira pergunta que me ocor
re. l!: porque ~e verifica que, nes
ta altul"a, o alistamento eleitoral 
é, proporcionalmente, ao povo bra. 
sllelro, quase Insignificante. Só as
sim se poderia admitir os reitera
dos pedidos de prorrogação do alis
tamento eleitoral. Não há dúvida, 
entretanto, que o nobre colega não 
deixa de ter r·azão nas observa
ções que vem produzindo. Quan
to à pa.rte Ideológica espero que 
em breve o povo, já amadurecido 
pelo tempo, a possa adotar. Con
venha V. Exa. no entanto, que é 
multo difícil por ora tal critério. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Muito agradeço o aparte de Vossa 
Excelência, mas assim não penso. 
O Sen!IJdo em 1954, quando apre
ciou o projeto de minha autoria, 
do qual foi Relator o nobre Sena
dor Gomes de Oliveira, aceitou a 
minha proposta : votou-o tal co
mo o apresentara para ser aplica
do às próximas eleições. Foi reme
tido assim à Câmara dos Depu
tados, onde, ainda, se ·encontra 
sem andamento. 

O Senado apenas não aceitou 
uma das fórmulas que eu propu
sera para escolha dos candidatos. 
Idealizara-a da seguinte forma : · 
as convenções partidárias, que se 
reallz!_lm nas capitais dos Estados, 
por força da. lei e de acõrdo com 
os estatutos politlcos, para esco
lha dos candidatos à Câmara Fe
derei, teriam a presidência de um 
Membro do Tribunal Regional Elei
toral que, recebendo a votação, se
creta, direta e proporcional, dos 
convencionais, recolheria as urnas 
que, então, seriam lacradas, rubri
cadas c guardadas na sede daquc-

le Tribunal. Só depois da eleição, 
uma vez verificado, pela apuração, 
o número de Deputados que cada 
Partido contaria na Câmara dos 
Deputados, processar-se-la à apu
ração de cada uma dessas urnas. 
De acõrdo com as cédulas existen
tes nas urnas, estabelecer-se-la a 
ordem para a diplomação a Depu
tados Federais e a Senadores .. 

O Sr. Vivaldo Lima - Com pré
vio registro do Tribunal Eleitoral. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
O prévio registro seria dos nomes 
apresentados como candidatos, os 
quais, pela Lei Eleitoral vigente, 
podem ser superiores a um têrço 
do número efetlvo de representan
tes dessas Câmaras Legislativas. 

A fórmuJ.a adotada foi dos par
tidos registrarem seus candidatos; 
e na ordem dêsses registras, apu
rarem-se as votações e diplomarem
se os candidatos eleitos. 

O Sr. Fe7'71(lndes Távora - Per· 
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Com todo o prazer. 

O Sr. Fernandes Tdvora - El"a 
uma fórmula admirável, que auxi
liaria grandemente a formação 
das chapas partidárias, cuja maior 
dificuldade, segundo o método pre
conizado por v. Exa., é exatamen
te a colocação dos candidatos. Ca
da um deseja figurar em primeiro 
lugar, porque os mais votados se
rão aqueles melhor colocados na 
lista. A situação seria sanada com 
a fórmula de v. Exa., que infeliz
mente não vingou. Foi uma lás
tima. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Obrigado a Vossa Excelência. 

O Sr. Vivaldo Lima - O esque
ma que V. Exa. procurou consu
bstanciar no Projeto de lei conge
lado nas gavetas das Comissões 
Técnicas.da Câmara dos Deputados 
significava um passo na solução 
do problema eleitoral, no Brasil. 
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Adotado aquêle sistema, o Br~U 
se enquadraria entre as Naçoes 
que, através dêle, conseguiram os 
melhores resultados nos ·pleitos 
eleitorais. Não posso acompanhar 
as reservas e as desconfla.nças ma
nifestadas pelo nobre Senador po
tlguar, Sr. R:erglnaldo Cavalcapt1, 
quando atribui ao poder economi· 
co a responsab111dade pelos insu
cessos dos ·pleitos eleitorais brasl· 
letras. Não posso por estar conven
cido nobre Sena.dor por Mato Gros-, -so da pol1t1zaçao do nosso povo. 
N~ta-se essa pol1t1zação no htnter
·zand, no recesso da nacionalidade, 
no âmago da nova nação, no inte
rior. Lá encontramos já o próprio 
caboclo, como o nordestino, inte
ressados, prlnclpa.lmente, na legen
da dos partidos. Falam êles com 
orgulho, batem no peito e apre· 
goam sua fll1ação, quer ao Part~
do ·Trabalhista Brasileiro, quer a 
União Democrática Nacional, de 
que V. Exa.. ·é um dos expoentes 
nesta Casa, quer ao Partido Social 
Democrático, ao Partido Social 
Progressl:ta, ao Partido Liberta
dor, ao · Partido Republlcano e a 
outros. Notei, meu caro colega, no 
caboclo do Interior do Amazonas 
- pouco acessivel aos transportes, 
que só através das estradas na
turais, os rios, após longos dias de 
viagem 'se pode· atingir, ou pelos 
ares, nos "Catallna ", vez por outra 
- e ·da bôca. do Acre, território 
fronteiriço, o orgUlho, a vaidade e 
o 'entusiasmo com que proclama 
su·a · legenda partidária. · Agora, 
apóiam o candidato por perteneer 
êle a determinado Partido. Há ex
ceções; Se, por exemplo, o eleitor 
é rooicado a algum ·candidato. ou 
lhe deve finezas e gratidão, certa
mente votará na legenda n·a qual 
êsse candidato figura. 

O Sr. Nelson Firmo -·Depende. 

o· SR. JOAO. vlLLASBOAS -
Muito grato ao aparte do nobre 
Senador Vivaldo Lima. 
: Efetivamente, a. moeda com que 
compramos o voto, princlpalmen-

te no meu Estado e, n·aturalmente, 
v. Exa. no seu, é o sentimento de 
gratidão da parte do eleitor para 
com os seus dirigentes que nao o 
abandonam no momento preciso 
em que necessita do apoio moral 
e materia.l. 

o sr. Vtvaldo Lima - Permite 
v. Exa. outro aparte ? - (Assen
timento do orador) - Logo, de· 
fende a bandeira que aceitou e 
escolheu; onde se vai aninhar, aga. 
salhar, e onde poderá continuar 
sua vida. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Sr. Presidente, sôbre a preocupa
ção do nobre Senador Fernandes 
Távora, de que há luta <_!entro do 
Partido por es~a colocaçao !)-a or
dem precisa para a apuraçao, já 
tivemos experiência, no Brasil, 
quando os Partidos escolhiam o 
cabeça de chapa por ocasião da 
eleição para o primeiro tumo, e 
assumiam a responsabiiidade de 
colocar neste pôsto o que mais 
merecesse por sua a.tu.ação e valor 
moral e ln telectual. 

Os Partidos assumiam a respon
sabllldade, naquela oportunidade, 
e o considerado cabeça de chapa, 
0 candidato em primeiro turno, era 
geralmente o eleito, pois que Par
tidos havia que apenas elegendo 
um representante, faziam-no ape
nas . ao Indicado em primeiro tur. 
no. .' , · ·, 

Já houve, portanto, autoridade 
dos Partidos, por fôrça. de lei para 
a classlfJ.cação dos seus represen~ 
tantes para . o efeito da diploma-
~. 

o Sr. Rui Palmeira - Os Partf 
dos, hoje, têm hóspedes ! . . . 

O SR. JOAO ~BOAS .~ 
Diz V. Exa. que os Partidos tem 
hóspedes. . . O que acontece é· que 
saimos do regime da politica· mu
nicipal para a dos· Partidos nacio
nais, e dai não termos ·arregimen-· 
tação perfeita, para darmos a or
ganização de um todo inquebrável 
ao Partido nacional. 
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O Sll\ Fernandes Távora - Per
mite V. E~a. outro aparte ? 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Permita V. Exa. concluir, quando 
terei prazer em conceder o aparte. 

Assistimos, dlàriamente, aos acor
dos realizados nos Estados, como 
nos Municípios, entre os Partidos 
mais anta.gônicos nos programas e 
orientação, mas acordes puramen
te para fins eleitorais, sem confu· 
são de programas ou de ideais. 

Concedo o aparte ao nobre Se· 
nador Fernandes Távora. 

O Sr. Fernandes Távora - Na 
verdade, proclamamos que temos 
Partidos . nacionais, o que, absolu
tamente, não é exato. Os Partidos 
que temos hoje, infelizmente, são 
regionais, porque são realmente os 
Estados, e mesmo os Municípios, 
que mandam nesses Partidos. Te· 
nho a experiência de longos a.nos 
a respeito disso, e posso dizer que, 
na expressão definitiva, não exis· 
tem, no Brasil, Partidos Nacionais. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Somos lig·ados a uma legenda na
cional, mas dentro das nossas re
giões, atendendo mesmo a. que saí
mos repentinamente dos Partidos 
Municipais e Estaduais para o Par
tido Nacional, todos os estatutos, 
tôdas ·as organizações partidárias 
estabeleceram a autonomia das 
suas seções regionais, de forma que 
até mesmo o Código Eleitoral, 
quando tratou das alianças de 
Partidos, o fêz tomando obrlgató· 
ria. apenas a. homologação, pelos 
Diretórios regionais, das alianças 
Municipais, excluindo da ação do 
Diretório Nacion·al as alianças re
gionais. Apenas alguns estatutos 
partidários conservaram a norma 
da homologação pela direção na· 
clona!, porém, essa disposição es· 
tatutária já se afasta da lei básl· 
ca, que é o Código Eleitoral. 

Sr. Presidente, entrei, nessa di
gressão, a propósito da cédula únl· 
ca., quando meu objetlvo era dar 
minha opinião ~ôbre o projeto 

apresentado pelo nobre Senador 
Vivaldo Lima. 

Como de inicio declarei, sou con
trário a qualquer alteração da Lei 
Eleitoral, atendendo a que, nas 
proximidades do pleito, não deve
mos tocar no anteriormente feito. 
Acontece, que o presente projeto 
procura. apenas corrigir determina· 
dos preceitos da nossa última le
gisl-ação eleitoral. Houve a pror
rogação, a lei estabeleceu que o 
prazo do alistamento, que permite 
ao eleitorado votar no pleito de 
3 de outubro, terminará no dia 25 
de julho próximo.· Entretanto, ou
tro dispositivo da lei prescreve a. 
exigência da multa aos que não se 
alistarem até 30 de junho expl. 
rante. 

Ora, Sr. Presidente, se nosso alis· 
tamento, para efeito cta eleição de 
3 de outubro, vai até o dia 25 de 
julho, por que estabelecer: multa, 
para aquêles que se alistarem en
tre 1.0 e 25 de julho próximo? 

O Sr. Vivaldo Lima Nesse 
curto Interregno, estabelecer puni
ções, parece-me perfeitamente re· 
considerável. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Se a 30 de junho se encerra o alis· 
tamento para efeito das próximas 
eleições parece, Incoerência permi· 
tirmos que os alistados até essa 
data, tenham direito a votar no 
próximo pleito, e, no entanto, lm· 
ponhamos uma condição, qual se· 
ja a multa c a perda daqueles di· 
reltos prescritos na Lei número 
2.550 ... 

O Sr. Júlio Leite - Como se 
houvesse duas categorias de ele!· 
tores. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
... aos que se allstar·am de 1.0 a 
25 de julho próximo. 

Eis por que, Sr. Presidente, con· 
sidero justo o projeto do nobre Se· 
nadar Vlvaldo Lima. Corrige uma 
falha da nossa legislação eleitoral, 
sem a,lterar, de modo algum, a for. 
ma do alistamento nem a maneira 
de votação. 
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Nessas C'ondições, abro uma ex
ceção à orientação por mim tra
çada de não adotar qualquer modi· 
ficação na.s leis eleitorais. 

O S'fr. Vivaldo Lima - Com o 
que demonstra alta compreensão 
do problema eleitoral do Brasil. 

O SR. joAO VILLASBOAS -
Muito agradeço o aparte de Vossa 
Excelência. 

. Sr. Presidente, meu voto é pois, 
no sentido da aprovação do proje
to. <Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a. discussão. (Pausa) . 

Não havendo mais quem queira 
usar da palavra, encerrarei a dls· 
cussão. <Pausa). 

Encerrada.. 

Em votação. 

Tratando de projeto de lei do 
Senado em primeira discussão, a 
votação é feita artigo por artigo. 

O.S Srs. Senadores que aprovam 
o artigo 1.0, queiram permanecer 
sentados. (Pausa). 

Está a,provado. 
' .... 

São sucessivamente aprova
dos os arts. 2.0 e 3.o. 

É o seguinte o projeto apro
vado em primeira discussão : 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N'.o 19, de 1958 

Prorroga os prazos de que 
tratam o artigo 3.0 e seu pa
rágrafo único da Lei n.o 2.982, 
de 30 de novembro de 1956, al
terado pelo artigo 10 da Lei n.O 
3.338, de 14 de dezembro de 
1957. 

O Congresso Nevcional decreta : 

Art. 1.° Ficam prorrogados até 
25 de junho de 1958 os prazos a 

que se referem o artigo 3.0 e seu 
parágrafo único da Lei n.o 2.982, 
de 30 de novembro de 1956, alte· 
rado pelo artigo 10 da Lei n.0 

3.338, de 14 de dezembro de 1957. 
Art. 2. o Esta lei entrará em vi· 

gor na data de sua publi~a.ção. 
Art. 3.o Revogam-se ·as dlsposi· 

ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE - O proje
to que acaba de ser aprovado en
trará na Ordem do Dia da sessão 
de amanhã para segunda dis· 
cussão. 

ORDEM DO DIA 

1 - Discussão única, do Proje. 
to de Lei da Câmara, n.0 84, de 
1958, que cria o Fundo Portuário 
Nacional, a taxa de melhora,men
tos dos Portos e dá outras provi
dências (em regime de urgência, 
nos têrmos do art. 156, § 3.0 , do 
Regimento Interno, em virtude do 
Requerimento n.o 264, de 1958, do 
Sr. Filinto Müller e outros Srs. Se
nadores, aprovado na sessão de 25 
do mês em curso), dependendo de 
pareceres das Comissões : - de 
Constituição e Justiça; de Trans· 
portes,· Comunica,ções e Obras Pú· 
blicas; de Economia e de Finan
ças. 

2 - Discussão única, do Prole· 
to de Lei da Câmara, n.0 114, de 
1958, que revigora, pelo prazo de 
um ano, ·a Lei n.0 1.522, de 26 de 
dezembro de 1951, com as altera. 
ções constantes da Lei n.o 3.084, 
de 29 de dezembro de 1956, e pror. 
rogada pela. de n.0 3.344, de 14 de 
dezembro de 1957 (em regime de 
urgência, nos têrmos do art. 156, 
§ . 3.o, do Regimento Interno, em 
virtude do Requerimento n.o 263, 
de 1958, do Sr. Gilberto Marinho e 
outros Srs. Senadores, aprovado na 
sessão de 25 do mês em curso), 
dependendo de pareceres das Co
missões : de Constituição e Justi· 
ça; de Economi·a e de Finanças. 

3 - Segunda discussão do Pro· 
jeto de Lei do Senado, n. 0 19, de 
1958, que prorroga os prazos de 
que trevtam o art. 3.0 e seu parã. 
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grafo único da Lei n.o 2.982, de 
30·11·1956, alterado pelo art. 10 da 
Lei n.o 3.338, de 14 de dezembro de 
1957 (em regime de urgência, nos 
têrmos do art. 156, § 4.0, do Regi· 
mento Interno, em virtude do Re· 
querlmento n.0 273, de 1958, do Sr. 
Vivaldo Lima e outros Srs. Sena· 
dores), aprovado na. sessão ante-

rior, tendo Pareceres Favorâveis 
(proferidos oralmente na sessão 
a.nterior) das Comissões : de Cons· 
tltuição e Justiça e de Finanças. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta·se a sessão às 16 ho· 
ras e 55 minutos. 
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71.8 Sessão da 4.1 Sessão Legisl~tiva da 3.8 Legislatura, 
: . . em 27 de junho de .. 1~58 · 

PRESID!IINCIA DOS SRS. APOLONIO SALLES .l!l CUNHA MELLO 

As 14 horas e 30 minutos, acham· 
se .presentes os 8::-s. Senadores: 

Vivaldo Lima. 
Mourão Vieira. 
Cunha Mello. 
Prlsco dos Santos. 
Alvaro Adolpho. 
Lameira Blttencourt . 
Remy Archer. 
Victorino Freire . 
Públio de Mello. 
Waldemar Santos. 
Mathlas Olymplo. 
Mendonça Clark. 
Onofre Gomes. 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora. 
Kerginaldo Cava;Icantl. 
Georgina Avellno. 
Reginaldo Fernandes. 
Ruy Carneiro. 
João Arruda. 
Apolônlo Salles. 
Nelson Firmo. 
Ezechlas da Rocha. 
Freitas Cavaicantl. 
Rui Palmeira. 
Lourival Fontes. 
Neves da Rocha. 
Juracy Magalhães. 
Ary Vianna. 
Sá Tinoco. 
Paulo Fernandes. 
Arllndo Rodrigues. 
Alencastro Guimarães. 
Caiado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Benedicto Valladares. 
Lima Guimarães. 
Llneu Prestes. 
Llno de Mattos. 
Domingos Vellasco. 

Pedro Ludovico. 
Sylvio Curvo. 
João V1llasbôas. 
Fil1nto Müller. 
Gomes de Oliveira. 
Francisco Gallottl. 
Saulo Ramos. 
Mem de Sá. - (48). 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o compareci
mento de 48 Srs. Senadores. Ha. 
vendo número legal, está aberta 
a sessão. 

Vai ser Ilda a Ata. 

O Sr. Quarto S ecnetário, 
servindo ele 2.o, procede à leitu. 
ra da Ata ela &essão anterior 
q!le, posta em discussão, é senÍ 
debate aprovaãa. 

O Sr. 1. o Secretário dá con. 
ta elo seguintle. 

EXPEDIENTE 

Avisos 

Do Sr. Ministro da Fazenda, nú· 
mero 242, como segue: 

Aviso n. 0 242 
23·6·58 
Senhor 1.o secretário: 
Em atenção ao Oficio n. o 443 de 

27 de fevereiro último, relativo 
ao R·equerimento n. 0 34, de au
toria do Sr. Senador Llno de Mat
tos, em que solicita informações 
sôbre a existência de um serviço 
próprio de fiscalização contra a 
usura, tenho a honra de trans. 
mltir a V. Exa. a Inclusa cópia dos 
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esclarecimentos prestados a res
peito j;)ela Dlretorla das Rendas 
InteJmas e pela ~Super!Íltendên
cla da Moeda e do Crédito. 

Aproveito a oportunidade para 
renovar a V. Exa. os protestos da 
nilnha alta estima e distinta con
sideração. - José Maria Allcmim. 

DIRETORIA DAS RENDAS 
INTERNAS 

· Proc. n. 0 52.161·58 

Parecer A. T.. 116-58 

Assunto: Pedido de Informa
ções 'sôbre fiscalização contra a 
usura .. 
. Solicita o Senador Llno de Mat

tos seja esclarecido se existe no 
Ministério da Fazenda serviço pró
prio de fiscalização contra a usu
ra. 

2. - Cumpre-nos Informar que, 
subordinado a· esta Dlretorla, não 
existe· nenhum órgão . ou servico 
Q_!le tenha por finalidade a repres
sao aos crimes e contravenções con
tra a economia popular. 

3 - Aliás, pelos têrmos da lei 
que define êsses crimes (Lei nú
mero 1.521, de 1951), não foi atrl
buida a qualquer autoridade a prl
vativldade na sua flscallzação. Pe· 
Jos seus têrmos parece-nos tra
tar-se de matéria penal, da com
petência das autoridades poli
ciais. 

4 - Com êsses esclarecimentos, 
propomos a restituição do pro
cesso. 

A Consideração do Senhor Dlre
tor. DRI em 30 de abrll de 1958. 
- a> Walter Norberto Klein -
Agenor Alfonso Rebello. - Assis· 
tentes Técnicos. 

De ac6rdo. 

A ·consideração da Superior Au
toridade por Intermédio da Dlreto
rla Geral. 

DRI, 30 de 4 de 1958. - a) 0?'· 
land(} B. Vilela, Dlretor. 

SUPERINTEND1l:NCIA DA MOEDA 
E DO CRIIDITO 

Of . IGB n. o 58·79 . 

Rio de Janeiro, 27 de maio de 
1958. 

Senhor Ministro. 

1. Apraz-nos devolver a êsse Mi
nistério o incluso Processo SC 2.161· 
58 (SMC 443·58), referente ao Re· 
querimento n.0 34, de 1958, do Sr. 
Senador Llno de Mattos, consul
tando se existe ou não serviço pró
prio de fiscalização contra a usu
ra. 

2. A propósito, cumpre-nos in· 
formar V. Exa. de que, no exerci
elo especifico da· missão de órgão 
c·ontrolador do Mercado Monetá
rio Nacional, nossa ação fiscaliza. 
dora se restringe ao comércio re
gular de crédito· (letras "g" e "h" 
do art. 3. 0 do Decreto-lei núme· 
ro 7 .293, de 2 de fevereiro de 
1945) . 

3. Assim, fora dos estabeleci· 
mentes bancários e das socieda· 
des de crédito, financiamento ou 
Investimento, quer-nos parecer -
como à Dlretorla de Rendas ln· 
ternas - que os delitos de usura 
devem ser mesmo reprimidos pelas 
autoridades Policiais, com os po
deres que lhes confere a Lei nú
mero 1.521, de 26 de dezembro de 
1951. . 

Valemo-nos da oportunidade pa
ra reiterar a V. Exa. os protestos 
de nossa alta estima e distinta con
sideração. 

jj-Anexo: Proc. SC 52.161·58-
SMC 443·58 - Superintendência da 
Moeda e do Crédito - a) J.J. Car
doso de .Mello Netto, Diretor Exe
cutivo. 

Ao Requerente. 

- Do Sr. Ministro da Viação e 
Obras Públicas, n. 0 253, nos se
guintes têrmos: 
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MINISTÉRIO DA VIAÇAO E 
OBRAS PúBLICAS 

Rio de Jan•elro, DF, em 25 de 
junho de 1958. 

Aviso n. 0 253-GM. 
Sr. 1.0 Secretário. 
Em resposta. ao seu Ofício nú

mero 134, de 27 de março último, 
transmito, por cópia, as Informa
ções prestadas pela Rêde Ferroviá
ria Fed·eral S. A. que atendem ao 
Requerimento n. 0 82 de 1958, do 
Senador Llneu Prestes. 

Renovo a V. Exa. meus protestos 
de elevado aprêço e distinta con
sideração. - Lúcio Meira. 

Rio de Janeiro, 22 de maio de 
1958. 

N. o 332-PR-58. 
Exmo. Sr. 
Capitão de. Mar e Guerra. Lúcio 

Melra. 
DD. Ministro da Viação e Obras 

Públicas. 
Nesta. 
Assunto: Proc. 13.333-58. 
Senhor Ministro: 
Com a presente tenho a honra 

de devolver a V. Exa.., o processo 
em epígrafe, referente ao Reque
rimento de Informações número 82, 
de 1958, apresentado na sessão de 
26 de março último, do Senado 
Federal, pelo Senador Lineu Pres
tes. 

Damos a seguir os respectivos 
quesitos, seguidos de nossa res
posta. 
1- Se é exato que do programa 

de utillzação do empréstimo de 
cem mllhõ·es de dólares, concedido 
pelo "Export and Import Bank" 
à Rêde Ferroviária Nacional S.A., 
se Inclui a Importação de mate· 
rial ferroviário que já se produz 
no País, em qualidade e quantida
de suflclentes para atender à de· 
manda eventual daquela entidade. 

Resposta - Não é exato. Não es
tão ainda definitivamente assen
tados todos os detalhes do pro· 
grama de compras a serem feitas, 
a:pós aprovação prévia do Exim· 
bank, utlllzando o· empréstimo de 

US$ 100 milhões pelo mesmo con
cedido à Rêde, dos quais US$17 
milhões se destinam às ferrovias 
estaduais de s. Paulo. 

Entretanto, êsse programa só In
cluirá equipamentos e materiais 
que não sejam produzidos no Pais 
em qua:ntidade ou qualidade ade· 
quadas para satisfazer às. necessl· 
dades de nosso sistema ferroviá
rio, cujas deficiências de apare
lhamento são públicas e notórias 
exigindo medidas de maior urgên
cia para se poder atender às neces
sidades do d·esenvolvimento nacio
nal. 

2 - No caso de tal politica de im
portação de parte daquela Autar
quia, quals as razões que a Ins
piraram, em detrimento da indús
tria. nacional? 

Resposta. - Prejudicado em face 
da resposta ao Item anterior. 

3 -Teria a alta· direção da Rê· 
de Ferroviária. Nacional S.A., ln· 
fluido junto à CACEX, do Banco 
do Brasil, no sentido de esta mo
dificar sua orientação de não au
torizar a importação de acumulado
res alcalinos para iluminação de 
vagões? 

Resposta - A dlreção da R.F.F. 
S.A., nenhuma Influência tem 
junto à CACEX, limlt!lilldo-se a 
prestar à mesma todos os esclare
cimentos necessários para que 
aquêle órgão de contrôle de Im
portações e:, portanto de despe
sas em moeda estrangeira, possa 
decidir com segurança os assun
tos de interêsse da Rêde que lhe 
são submetidos. 

conforme orientação consisten
temente seguida pelas autoridades 
cambiais brasileiras, somente são 
concedidas licenças de importação 
para os materiais que não possam 
ser fabricados no. Pais, em qua·nti
dade ou qualidade adequadas. 

Dentro dessa ordem de Idéias a 
direção da Rêd·e Ferroviária Fede
ral S.A. vem seguindo a mesma 
orientação que já trilhavam as di· 
reções das estradas hoje a ela ln-
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corporadas, Isto é, vem procuran
do, por todos os meios ao alcance, 
abastecer-se no mercado nacional, 
ao Invés de Importar os materiais 
de que precisa. 

Tendo cobertura cambial à taxa 
denominada "de custo", certamen
te seria mais económico para a 
Rêde, importar, não só acumulado· 
res, como qua·lsquer outros mate
riais, ao Invés de os comprar de 
produção nacional; entretanto, co· 
mo, já dissemos, a importação só 
pode ser feita quando a CACEX 
concede a indispensável licença, 
depois de se ter assegurado da 
impossib111dade de suprimento no 
mercado nacional. 

Assim sendo, e uma vez que 
há produção nJacional adequada 
de acumuladores alcalinos, ainda 
que a Rêde os deseja·sse importar 
não o poderia fazer por falta de 
licenciamento da CACEX. 

4 - Indicar, do programa de 
aquisição de parte da Rêde Fer
roviária Nacional S.A., qua·is os 
artigos que estão sendo ou serão 
adquiridos no pa,rqu'e industrial 
do Pais. 

RAesposta - O programa de aqui· 
slções da R.F.F.S.A. é o das es· 
tradas a ela subordinadas, consti
tuindo-se de centenas de !tens no 
valor total de vários bilhões de 
cruzeiros. 

Assim sendo, é absolutamente Im
possível, dentro do prazo limita
do que foi fixado para responder 
aos pedidos parlamentares de ln· 
formações, relacionar todos os ma
teriais de que precisarão as estra· 
das da Rêde no decorrer de um 
exercício. 

De todo modo serão adquiridos 
no parque lnd.ustrlal do Pais to
dos os produtos pelo mesmo produ· 
zidos em condições satisfatórias de 
qualidade e quantidade, e as lm· 
portações, porventura, necessárias, 
só serão feitas após rigoroso exame 
do pedido pela CACEX: - cartel-

ra de Exportação e Importação do 
Banco do Brasil e con~essão das 
respectivas licenças de importação. 

Renovando a V. Exa. os protes
tos de minha cordial estima e con .. 
sideração, subscrevo-me. 

Atenciosamente, Rêde Ffrroviá· 
ria Federal S.A. - Renato de 
Azevedo Feio, Presidente. 

Ao Requerente. 

Ofictds 

Do Chefe do Gabinete Civil da 
Presidência da República·, trans· 
mitindo o seguinte: 

PRESID:S:NCIA DA REPúBLICA 
GABINETE CIVIL 

Rio de Janeiro, DF. - Em 26 
de junho de 1958. 

Excelentíssimo senhor 1 . o secre· 
târlo: 

Passo às mãos de V. Exa., em 
anexo, ·as informações prestadas pe· 
lo Departamento Administrativo do 
Serviço Público, relativas a reque
rimento do sr. Senador Llneu Pres
tes, a· que se refere o Oficio nú· 
mero 158, de 1958, dessa Secreta
ria. 

Aproveito a oportunidade para 
renovar a V. Exa. os protestos de 
minha elevada estima e considera· 
ção. - Victor Nunes Leal, Chefe 
do Gabinete Civil. 

Em 3 de junho de 1958. 

N.O 1.212 

Sr. Chefe do Gabinete Civil: 
Solicita o Sr. Senador Lineu 

Prestes que êste Departamento in· 
forme "os motivos pelos quais não 
concluiu (êste órgão) os estudos 
para aprovação do Regimento do 
Conselho Superior das Caixas Eco
nômlcas Federais, considerando 
que a matéria é relevante para a 
organização e funcionamento da· 
quele órgão federal". 
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2. Inicialmente, trata-se • de 
matéria rillevante e complexa, cujo 
estudo exlge"uma análise profunda 
das atribuições, da estrutura e do 
funcionamento· elo Conselho Supe
rior, Instituído pelo Decreto nú
mero 24.427, de 19 de junho de 
1934. Assim, é mister atuallzar o 
Regimento do aludido Conselho, já. 
superado, em vários pontos,. por 
copiosa legislação posterior. 

3. Para se ter idéia do vulto 
do trabalho, basta dizer que êle 
exige o exame retrospectivo meti
culoso de mais de vinte anos de 
legislação (leis, decretos-lei, de
cretos, regulamentos) , no concer
neilte à organização e à competên· 
ela das Caixas Econômicas Fede
rais. 

4. Não obstante, o anteprojeto 
oriundo do Conselho Superior 
acha-se em sua fase final de estu
do neste Departam<ento e continha, 
em sua forma original, dispositivos 
que nio podem constar do Regi
mento. Tais dispositivos se referem 
a normas de Regulamento e até 
mesmo do Estatuto de Funcioná
rios. 

5. Houve, em conseqüência, ne
cessidade de se transformar o an
teprojeto do Conselho Superior em 
dois projetas, um de Regimento e 
outro de Regulamento, trabalho, 
aliás, agora concluído e que será 
dentro de poucos dias submetido à 
aprovação do Sr. Presidente da 
República. 

6. Daí o motivo da aparente 
demora dos estudos relativos ao 
Conselho Superior das Caixas Eco· 
nômlcas. Ao tomar conhecimento 
do pedido de informações em cau
sa, êste Departamento adotou pro
vidências no sentido de ser ultima
da, no menor prazo possível, a ela· 
boração dos citados projetas de 
Regimento e Regulamento. 

7. Foi mesmo encaminhada ao 
Conselho Superior uma cópia dês· 
ses proj etos, tempos depois devol· 
vida com a declaração v<erbal da 
aquiescência. Está, pois, êste De-

partamento ·em .condições de, den' 
tro de poucos dias, enviar expedi· 
ente ao Sr. Presidente da Repú· 
bllca,. para assinatura dos respec· 
tivos decretos de aprovação dos 
dois diplomas legais, caso assim 
o entenda o Chefe do . Poder Exe· 
cutlvo. 

8 - É o que êste Departamento 
tem a Informar, na espécie. 

Aproveito a oportunidade para 
renovar a V. Exa. os protestos 
d-e minha alta estima e mais dis· 
tinta consideração. - João Guí· 
lherme de Aragão, DlretOr;Geral. 

Ao Requerente. 

· - Do Sr. Ministro das Relações 
Exteriores, o seguinte: 

MINISTJ!:RIO DAS RELAÇOES 
· EXTERIORES 

Rio. de Janeiro, DF, - Em · 16 
de junhq de 1958 .. · 

DP·DA·SG·G·S. 

Informações sôbre nomeações e 
admissões. 

Senhor Primeiro Secretário. 

Tenho a honra de acusar rece
bimento do Ofício n.0 238, de 26 
de maio último, com o qual Vossa 
Excelência encaminhou cópia do 
Requerimento n. 0 238, de 1958, 
apresentado pelo Senhor Llno de 
Mattos, e solicitou informações re· 
latlvas a nomeações e admissões de 
servidores no Ministério das Re
lações Exteriores. 

2. .Em resposta, cumpre-me en· 
caminhar a V. Exa., a anexa 
relação, em duas vias autenticadas, 
onde são prestada·s as informações 
requeridas. 

Aproveito a oportunidade para 
renovar a V. Exa. os protestos de 
minha perfeita estima· e distinta 
consideração. - José Carlos de 
Macedo Soares. 



..... ' 
NO liiE·s· SEXO 

: .. 

Alberto Vasconrellos da-Costa e Silva .. Masculino 

Alvaro Bastos do Vale Masculino 

_Bez:~ardo de. }\.?:evedo Brito . . . . . . . . . . 1 Masr.ulino 

Cariós ·Antônio Betencourt Bueno Masculino 

Cecília Maria do Amaral Prada ..... . Feminino 

Ivam Veloso da Silveira Batalha ..... Masculino 

José Maria Diniz, Ruiz de Gamboa ... Masculino 

Joayrton Martins Cahu Masculino 

Laura Maria Malcher de Macedo·· .... Feminino 

I CLAS.SE ou I 
CARGOS BEFER~N

CIA 

Diplomata K 

Diplomata K 

Diploma t~~o 1 K 

Diploma tá K 

Diplomata K 

Diplomata K 

Diplomata K 

Diplomata K 

Diplomata K 

ATO 

Decreto P. R. publicado 
no D. O. de 27 de fe
vereiro de 1958 

Decreto P. R. publicado 
no D. O. de 27 _de .fe
vereiro· dé _1958 

Deáeto P. R. publicado 
· no -D. O. de 27 de fe

vereíró de ~958 

Decreto P. R. publicado 
no D. O. de 27 de fe
vereiro ·de-1958 

Decreto P. R. publicado 
no D. O. de 27 de fe" 
vereiro :de 1958 · 

Decreto P. R. publicado 
no D. o. de 27 de .fe-
vereiro de 1958 · 

Decreto P. R. publicado 
no D. o. de 27 de fe
vereiro de 1958 

Decreto}>. R· publicado 
no D. O. de 27 de fe
vereiro de 1958 

Decreto P. R. publicado 
no D. O. de 27 de fe
vereiro de 1958 

INGRESSO 

Conclusão de Curso de 
Preparação - Carreira 

-de Diplomata 

Conclusão de Curso de 
Preparação - Carreira 
de Diplomata 

Conclusão de Curso de 
PreparaÇão - Carreira 
de Diplomata 

Conclusão de Curso de 
Preparação - Carreira 
de Diplomata 

Conclusão de Curso de 
Preparação - Carreira 
de Diplomata 

Conclusão de Curso de 
Preparação - Carreira 
de Diplomata 

Conclusão de Curso de 
Preparação -. Carreira 
de Diplomata 

Conclusão de Curso de 
Preparação - Carreira 
de Diplomata 

Conclusão de Curso de 
Preparação - Carreira 
de Diplomata 



KOnES SEXO I CARGOS 

Leonardo Marques de Albuquerque Ca- l 
valcanti . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 Masculino Diplomata 

Luiz Orlando Carone Gelio . . . . . . . . . I Masculino I Diplomata. 

Marcos castrioto de Azembuja Masculino Diplomata 

René Luiz Cavé Rainho . . . . . . . . . . . . . . . ! Masculino I Diplomata 

Sérgio de Queiroz Duarte . . . . . . . . . . . . . I Masculino I Diplomata 

Sérgio Martins Thompson Flõres Masculino Diplomata 

René Haguenauer . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I Masculino I Diplomata 

Moacyr Moreira Martins Ferreira . . . . i Masculino I Diplomata 
I 
I 

João Leite da Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . I Masculino I Motorista 

Helena· Campos de Sousa Machado . . . I Feminino Esc. Dat. 

Maria Argentina Furtado . . . . . . . . . . . . I Feminino I Datilógrafo 

Wanda Maria Moreira Maia . . . . . . . . . . I Feminino Arquivista 

CLASSE ou I 
REFER2N-

CIA 

K 

K 

K 

K 

K 

K 

K 

K 

19 

19 

D 

E 

ATO 

Decreto P. R. publicado 
no D. O. de 27 de fe
vereiro de 1958 

Decreto P. R. publicado 
no D. O. de 27 de fe
vereiro de 1958 

Decreto P. R. publicado 
no D. O. de 27 de fe
vereiro de 1958 

Decreto P. R. publicado 
no D. O. de 27 de fe
vereiro de 1958 

Decreto P. R. publicado 
no D. O. de 27 de fe
vereiro de 1958 

Decreto P. R. publicado 
no D. O. de 27 de fe
vereiro de 1958 

Decreto P. R. publicado 
no D. O. de 27 de fe
vereiro de 1958 

Decreto P. R. publicado 
no D. O. de 7 de abril 
de 1958 

Portaria de 1-3-58 

Portaria de 17-3·58 

Dec. P.R. 28-3-58 

INGRESSO 

Conclusão de Curso de 
Preparação - Carreira 
de Diplomata 

Conclusão de Curso de 
Preparação - Carreira 
de Diplomata 

Conclusão de Curso de 
Preparação - Carreira 
de Diplomata 

Conclusão de Curso de 
Preparação - Carreira 
de Diplomata 

Conclusão de Curso de 
Preparação - Carreira 
de Diplomata 

Conclusão de Curso de 
Preparação - Carreira 
de Diplomata 

Conclusão de Curso de 
Preparação - Carreira 
de Diplomata 

Conclusão de Curso de 
Preparação - Carreira 
de Diplomata 

Readmissão 

Readmissão 

Interinamente 

Dec. P.R. D.O. de 8-5-581 Interinamente 



NOJl.E.S SEXO CABGOS I 
Alberto Va:sconcello:s da Costa e Silva .. Masculino Diplomata 

Alvaro Bastos do Vale Masculino Diplomata 

Bernardo de Azevedo Brito ......... . Mascullno Diplomata 

Carlos Antônio Betencourt Bueno .... Masculino Diplomata 

Cecilia Maria do Amaral Prada ..... . Feminino Diplomata 

Ivam Veloso da· Silveira Batalha ..... Masculino Diplomata 

José Maria Diniz Ruiz de Gamboa . . . ! Masculino Diplomata 

Joayrton Martins Cahu . . . . . . . . . . . . . . I Masculino Diplomata 

Laura Maria Malcher de Macedo . . . . I Feminino Diplomata 

CLASSE ou I 
BEFERf:N

CIA 

K 

K 

K 

K 

K 

K 

K 

K 

K 

ATO 

Decreto P. R. publicado 
no D. O. de 27 de fe
vereiro de 1958 

Decreto P. R. publicado 
no D. O. de 27 de· fe
vereiro de 1958 

Decreto P. R. publicado 
no D. O. de 27 de fe
vereiro de 1958 

Decreto P. R. publicado 
no D. O. de 27 de fe
vereiro de 1958 

Decreto P. R. publicado 
no D. O. de 27 de fe
vereiro de 1958 

Decreto P. R. publicado 
no D. O. de 27 de fe
vereiro de 1958 

Decreto P. R. publicado 
no D. O. de 27 de fe
vereiro de 1958 

Decreto P. R. publicado 
no D. O. de 27 de fe
vereiro de 1958 

Decreto P. R. publicado 
no D. o. de 27 de fe
vereiro de 1958 

INGRESSO 

Conclusão de Curso de 
Preparação - Carreira 
de Diplomata 

Conclusão de Curso de 
Preparação - Carreira 
de Diplomata 

Conclusão de Curso de 
Preparação - Carreira 
de Diplomata 

Conclusão de Curso de 
Preparação - Carreira 
de Diplomata 

Conclusão de Curso de 
Preparação - Carreira 
de Diplomata 

Conclusão de Curso de 
Preparação - Carreira 
de Diplomata 

Conclusão de Curso de 
Preparação - Carreira 
de Diplomata 

Conclusão de Curso de 
Preparação - Carreira 
de Diplomata 

Conclusão de curso de 
Preparação - Carreira 
de Diplomata 



I I I CLASSE ou I NOll,ES SEXO CARGOS BEFER2N- ATO INGRESSO 
CIA 

~ - . 

Leonardo Marques de Albuquerque Ca- I 
Diplomata K DecretQ P. R. publicado Conclusão de Curso de valcanti . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Masculino . : - no D. O. de 27 de fe- Preparação - Carreira 

vereiro de 1958 de Diplomata 
Luiz Orlando Carone Gelio _ ........ Masculino Diplomata K Decreto P. R. publicado Conclusão de Curso de 

' no D. O. de 27 de fe- Preparação - Carreira 
vereiro de 1958 de Diplomata 

Marcos Castrioto de Azembuja ........ Masculino Diplomata K Decreto P. R. públicado Conclusão de Curso de 
ilo D. O. de 27 de fe- Preparação - Carreira 

-.-- vereiro de 1958 . . de Diplomata · 
René Luiz Cavé Rainho ............... Masculino Diplomata K Decreto P, R. publicado Conclusão de Curso de 

no D. O. de 27 de fe- Preparação - Carreira 
vereiro de 1958. de Diplomata 

Sérgio de Queiroz Duarte ............. Masculino Diplomata K Decreto P. R. publicado Conclusão de Curso de 
no D. O. de 27 de fe- Preparação - Carreira 
vereiro de 1958 de Diplomata 

Sérgio Martins Thompson· Flôres ..... Masculino Diplomata K Decreto P. R. publicado Conclusão de Curso de 
no D. O. de 27 de fe- Preparação - Carreira 
vereiro de 1958 de Diplomata 

René H~guenauer .... _ .................. Masculino Diplomata K Decreto P. R. publicado Conclusão de Curso. dé 
no D. o: de 27 de fe- Preparação - Carreira 
vereiro de 1958 de Diplomata 

Moacyr Moreira Martins Ferreira .... Masculino Diplomata K Decreto P. R. publicado Conclusão de Curso de 
- no D. O. de 7 ct,e abril Preparação - Carreira 

de 1958 de Diplomata 
João Leite da costa .................. Masculino Motorista 19 Portaria de 1-3-58 Readmissão 
Helena· Campos de Sousa Machado ... Feminino Esc. Dat. 19 Portaria de 17-3-58 Readmissão 
Maria- Argentina Furtado ....... ; . : . .. Jl'eminino Datilógrafo D Dec; P.R. 28-3-58· Interinamente 
Wanda Maria Moreira Maia ....•..... Feminino Arquivista -.E Dec. P.R. D.O. de 8-5-58 Interinamente 

.. 

Ao requerente 
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Ainda do Sr. Ministro das Rela· 
ções Exteriores, como segue: 

MIN18~RIO DAS RELAÇOES 
EXTERIORES 

Rio de Janeiro, D.F. Em 21 d·e 
junho de 1958. 

Urgente 

DC·l·DCal·ll-560. 7 (83) . 
Participação do Brasil na Exposl· 

ção Internacional de Bruxelas, 
abrll-outubro 1958. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a: honra dJe acusar rece
bimento do Oficio n.0 236; de 22 
de maio findo, pelo qual V. Exa. 
me encaminha o Requerimento nú· 
mero 168, do corrente ano, em 
que o Sr. senador Llno de. Mattos 
sollclta Informações referentes à 
execução do "sta·nd" do Brasil ria 
Exposição d•e Bruxelas, no que diz 
respeito à sua técnica .e .apresenta-
ção. . . 

2. Em resposta, cabe-me pon
derar a V. Exa. que as Informa· 
ções pedidas escapam, salvo a 
constante do n. 0 8, à alçada do 
Itamaratl, pois os assuntos pertl· 
nentes à referida Exposição vêm 
sendo tratados pelo Comissariado 
Permanente de Feiras e Exposições 
no estrangeiro, organismo depen· 
dente do Ministério do Trabalho, 
Indústria: e comércio, a cujo car· 
go está o nosso Pâvllhão. 

3. o M!nJstérlo daa Relações 
EXteriores, através da Embaixada 
do Brasil em Bruxelas, não pod.!a 
deixar,. contudo, de, .se Interessar 
pela pa·rtlclpação brasllelra numa 
exposição internacional da magnl· 
tude e importância. qu~. caracter!· 
zam a ora reallzada por lnlclatl· 
va do Govêrno Belga;. Assim, es
timou conveniente proporcionar 
ao. Comissariado Geral a colabora· 
ção de três funcionários cia Carrei
ra Diplomática, que tiveram a ln· 
cumbêncla de coordenação .dos di· 
versos órgãos técnicos que reallza. 
rnm o pa vlll'!ão, da seleção do ma· 

teria! cultural e · da paginação e 
preparação do Catálogo do Pavi
lhão. 

4. No concernente ao número 
8 do requerimento do Sr. Sena· 
dor Lino de Mattos manifesto a 
V. Exa. que o Itamartl ·não co
locou verba alguma à disposição 
do comissariado, llmitando-se a 
custear os gastos com a publlcação 
do catálogo, b~m como viagem e 
estada de seus próprios funcioná· 
rios na Europa,, onde apenas um 
dêles permanece. 

5. Outrossim, desejo acentuar 
que, graças aos bons oficias da 
Embaixada do B'l'asil em Bruxelas, 
foi posshnel. obter, com caráter de 
exclusividade, a;utorlzação para que 
o Instituto Brasileiro do Café lns· 
talasse um· "stand" de degustação 
da bebida no racinto do Palácio 
da.s Belas Artes, vale dizer dentro 
de um dps: :principais. pavilhões 
belgas. 
. Aproveito a: oportunidade para 
renovar ·a Vossa Excelê.nc~a os 
protestos da minha alta estima 
e mais distinta consideração. -
José CarT.os de Mace)io Soaq<es, 

Ao Requerente 

Da Câmara dos Deputados: 
N.o 757, enviando autógrafo do 

Projeto de Lei da Câmara núme· 
ro 287, de 19'57, que ret!flca a Lei 
n.o 2. 996, de 10 de dezembro dé 
1956, que estima a Receita . e fixa 
a Despesa da; União. para o exer
cício de 1957, já sancionado; · 

·N. o 758, encaminhando autógra
fos d.os seguintes projetas de lei: 

. PROJETO IÍE LEI . DA' CWRA 

N,O 123, de 1958 

<N.o 2. 264-B, de 1957, na Câmara 
· dos Deputados) . 

Estende aos ocupantes · da 
função de Inspetor dos · Cor· 
retas e Telégrafos . o disposto 
no art. 28 da Lei n. 0 · 1.229, de 
13· de novembro. de }950 .. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. o Aplica-se aos ocupantes 
da função de Inspetor dos Correios 
e Telégrafos o disposto no artigo 
28 da Lei n. o 1. 229, de 13 de no· 
vembro de 1950, desde que a refe
rida função seja exercida por ser
vidores postais ou tel·egráflcos de 
carreira não burocrática. 

Art. 2. o Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publ-Icação, 
revogadas as disposições em con
trário. 

As Comissões ãe Constituf. 
çO.o e Justiça, de Serviço Pú· . 
blico Civil e de Finanças. 

PROJETO DJ: LEI· DA C!MARA 
N.o 124, de 1958 

(N.0 4.301-B, de 1958, na Câmara 
dos Deputados) 

Altera, para as eleições ãe 3 
de outubro de 1958 prazos pre· 
vistos na leglslaçtlo eleitoral, e 
clá outras providências. 

o Congresso, Nacional decreta: 

Art. 1.0 Os prazos previstos na 
legislação eleitoral, para os atos 
preparatórios das eleições de 3 de 
outubro de 1958, ficam assim re
duzidos: 

al de 30 dias, os fixados para 
o recebimento de pedidos de ins
crição e de transferência, a que 
se referem o art. 4. 0 , e letra "a", 
do art. 10, da Lei n. 0 2.550, de 
25 de julho de 1955; 

b) de· 20. dias, os prazos para 
inscrição do. eleitor e preparo dos 
títulos, a que' aludem o art. 6.o 
e seu , § 1. 0 , bem como os das pro
vidências contidas no art. 16 e no 
seu § 1.0 , tudo da citada Lei nú· 
mero 2.550, de 25 de ·julho de 
1955; . 

c)' de 10 dias, o prazo para ex
pedição de 2,1L via, fixado no artl· 
go 12 da mesma· lei citada. · 

Al't. 2.o Os requerimentos de ex
pedição de 2. a via- de titulo elei
toral Cart. 13, da Lei n. 0 2.550· 
55). Somente ssrão recebidos pe· 
los cartórios até 60 dias antes do 
pleito. 

Art. 3. 0 Os titulas decorrentes 
de novas inscrições, de transferên
cias e de pedidos drs 2.as vias, ex
pedidos nos prazos desta lei serão 
entregues aos eleitores ou aos de
legados de partido:, até 30 dias an
tes das citadas eleições. 

Parágrafo único. Os títulos de
volvidos pelos delegados de parti· 
dos até 15 dias antes do pleito, nos 
têrmos do § 7. 0 , do art. 89, da 
Lei n. 0 2.550, de 25 de julho de 
1.955, com a redação que lhe deu 
o art. 2. 0 , da Lel n. 0 2.982, da 
30 de novembro da 1956, poderão 
ser entregues aos interes:ados até 
48 horas antes do dia 3 de outu
bro. 

Art. 4.o l1: antecipado para 20 
dias antes do pleito o prazo até 
quando poderá o candida-to regis
trado solicitar o cancelamento de 
seu nome, nos têrmos do art. 49, do 
Código Eleitoral (Lei n. 0 1.164-50). 

Art. '5.o É prorrogado até 24 de 
julho de 1958, o prazo a que se re
fere o parágrafo único, do artigo 
3. 0 , da Lei n. 0 2.982, de 30 de no
vembro de 1956. 

Art. 6.° Fica· revogado o art. 19 
da Lei n.0 2.550-55 e demais diS· 
posições em contrário. 

A Comissiio ~e Constitui· 
çO.o e Justiça. 

PARECERES NS. 265 E 266, DE 1958 

N.0 265, de 1958 

Da ComtssO.o de constituição 
e Justiça, s6bre o Projeto de 
Lei àa Cdmara n.o 115·52, que 
denomina "Ponte Presidente 
Eurico Dutra" a pon~e da Es· 
trada de Ferro Noroeste do 
Brasil s6bre o Rio Paraguai, no 
Estado de Mato Grosso. 

Relator·: Sr. Joli.o Villasb6éts. ··· 

I 
I 
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Visa o projeto a dar à ponte da 
Estrada Noroe!te do Brasll, sôbre 
o Rio Paraguai, no Estado de Mato 
Grosso, a denominação de "Ponte 
Presidente Eurico Dutra". 

A espéele, por certo, não com
porta um ato legislativo do Con
gresso Nacional. :B:ste só se tem 
manifestado em assunto dessa na
tureza em situações excepcionais, 
tendo em vista homenagear perso
nalidades que muito se destacaram 
na vida do Pais, por feitos de na
tureza extra-comum. 

Nas estradas·de-ferro, ainda mes
mo aquelas de propriedade da 
União e por esta dlretamente ad
ministradas, é ao seu dlretor que 
sempre coube dar nomes às esta
ções e, conseqüentemente, também 
às pontes, quando estas têm no
me. 

No caso em aprêço da Estrada· 
de·Ferro Noroeste do Brasil, tra
ta·se de uma autarquia, com auto
nomia administrativa, tornando-se 
de todo descabida a intervenção 
do Congresso Nacional. para mu
dar o nome que o seu diretor tenha 
dado a uma das suas pontes. 

II 
Para melhor opinar sôbre o Pro

jeto, solicitaram-se informações à 
direção daquela Estrada. E essas 
vieram nos têrmos do oficio s·e
gulnte: 

Satisfazendo à solicitação conti
da no telegrama de V. Exa., data
da de 17 e em aditamento ao meu, 
número 211, ambos do corrente 
mês, tenho a honra de prestar-lhe 
as informações que, se seguem, re. 
latlvamente à denominação de 
"Barão do Rio Branco", escolhida 
para a ponte sôbre o Rio Para
guai, parte Integrante do prolon
gamento da linha tronco desta Es
trada, de Pôrto Esperança, ainda 
em fase de aca·bamento. 

Inicialmente, releva esclarecer 
que a construção da linha fér
rea B~asil - Bolivia é uma re
sultante do tratado de Petrópolls, 
orientado e defendido pela· clarl· 

vidência do grande brasileiro José 
Maria· da Silva Paranhos, que pas· 
sou para a história das Américas 
com o nome de "Barão do Rio 
Branco". 

A ponte sôbre o Rio Paraguai, lO· 
calizou-se quase no início da liga
ção entre o Brasil e a Bolivia. Por 
essa razão, quando os trabalhos 
para a efetiva realização da grande 
obra foram iniciados. no primeiro 
periodo governamental do precla· 
ro presidente Dr. Getúlio Vargas, 
em 1938, assentou-se dar àquela 
ponte, de alto 'significado interna
cional, o nome de "Barão do Rio 
Branco", como homenagem àquele 
que foi um dos maiores autores 
da grandeza nacional. 

A oportunidade para concretiza· 
ção dêsse objetlvo seria. como é 
bem de ver, quando a ponte Intei
ramente concluúta, pudesse ser 
desde logo utlllzada pelo tráfego 
de trens em demanda a Corumbá, 
através do prolongamento ferro
viário, êste aliás ainda em fase 
de conclusão como já se disse. 

A denominação de "Barão do 
Rio Branco", àquela ponte, por 
isso, não se havia oficializado atra· 
vés de qualquer ato, que seria pre
maturo antes de terminada a obra. 

No entanto, em solenidade rea· 
lizada no dia 21 de setembro de 
1947, a administração anterior des
ta Estrada fêz inaugurar referida 
ponte, dando-lhe na· ocasião, o no
me de "Presidente Eurico OUtra", 
em homenagem ao então Chefe do 
Govêrno. Nessa época não havia, 
ali, qualquer posslbll1dade de trá
fego, pois só era posslvel o ace~so 
ferroviário pelo lado de Pôrto Es
perança, através de uma ligação 
provisória adrede feita para dar 
passagem ao trem Inaugural, que 
foi fotografado sôbre a: ponte, mas 
que não podia transpô-la, pois que 
do outro lado da superestrutura 
havia apenas um abismo. 

Inegável, pois, que foi Inoportu
no o evento Inaugural da ponte 
em aprêço. 
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Ao -reassumirmos a d1reção des
ta Estrada, em princípios da 1951 
neste novo período governamental 
do Exmo. Sr. Dr. Getúlio Vargas, 
não pudemos concordar com aquê
le antecipado batismo, tendo em 
vista a idéia· primitiva de se dar 
à ponte a denominação de "Ba
rão do Rio Branco" e ainda por
que o nome do ex-Presidente, Ge
n'eral Eurico Gaspar Dutra, já es
tava, como está, parpetuado por 
duas vêzes na Estrada: na "Vila 

· Presidente Dutra", localizada jun
to à estação "Curuçá", nesta cida
de de Bauru, e na estação do 
quilômetro 241, do Ramal de Pon
ta Porã, em Mato Grosso, e que. foi 
aprovada pelo Conselho Nacional 
de Geografia . 

Encarando-se a questão sob o 
ângulo de esfôrço despendido para 
execução dessa grandiosa obra, afi
gura-se-nos, também, de Inteira jus
tiça· o nosso ponto de vista rela
tivamente ao direito que nos as
dste de fazer prevalecer o pro
pósito Inicial de dar à ponte o 
nome de "Barão do Rio Branco". 

Fizemos, na nossa administração 
anterior, durante o primeiro pe
riodo governamental do atual Che
fe da Nação, quase tudo para tor
nar real1dade a construção da
quela obra tão necessária quanto 
imperecível. 

O gráfico, que vai junto, eviden
cia. as fases da elevação daquela 
ponte, na administração do Exmo. 
Sr. Doutor Getúlio Vargas e na 
de seu sucessor na Presidência da 
República: a parte colorida de jal
de foi feita no período de. 1938 a 
1945, enquanto a parte colorida 
de encarnado foi feita no período 
de 1946 a 1949. 

No p·eríodo de 1938 a 1945 teve 
a Estrada verbas no total de Cru
zeiros 43.155.091,77 para aquela 
construção, tendo sido de Cru
zeiros 3.884.946,45 as verbas con
cedidas no período seguinte, e que 
abrangeram a Importância de Cru
zeiros 2.446.462.00 dada como bo
nificação de preços à firma cons-

trutora. Daí se infere, que cabem 
na concessão das verbas, 91,74 por 
cento ao Govêrno anterior e 8,26 
por cento ao Govêrno do Exmo. Se
nhor General Eurico Dutra. 

Tôda a Infra-estrutura foi feita 
no período de 1938 a 1945. Da su
per-estrutura fizeram-se também 
no mesmo período, 86,08 por cento 
enquanto que de 1946 a 1949 fize
ram-se tão só, 13,92 por cento. 

No cômputo total de concreto 
armado, fizeram-se no Govêrno an
terior, 90,25 por cento quando, no 
decurso do último Govêrno o vo
lume não atingiu s·enão 9,76 por 
cento. · 

Não há negar, pois, que é justo 
dar-s·e à ponte a denominação que 
foi escolhida anteriormente pelo 
Govêrno que tanto concorreu pa
ra a efetlva realização daquele 
empreendimento, e que, não ferin
do direitos d·e quem quer que seja, 
reverencia a memória de uma ve. 
neranda figura politica já desa
parecida. 

Sirvo-me do ensejo para reafir
mar a V. Exa. os protestos do 
meu especial e distinguido aprêço. 
-General Américo Marinho Lutz. 

m 
Em face dessa exposição, não 

há como aceitar-se o projeto para 
retirar daquela ponte o nome ve
nerado por todos os brasileiros, que 
é o· do "Barão do Rio Branco", e 
substituí-lo pelo de "Presidente 
Dutra". 

Embora não Infrinja preceito 
constitucional, é inconveniente o 
projeto. 

Sala Rui Barbosa, em 28 de agôs
to de 1958. - Aloysio de Carvalho, 
Presidente em exercício. - João 
Villasbôas, Relator. - Joaquim Pi· 
res, vencido. - Cloàomtr Cardoso. 
- Gomes de Oliveira. - Ivo 
d' Aquino, vencido pelos motivos 
que expôs oralmente. - Anísio Jo
btm, vencido. 

I 
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N.0 266, de 1958 

Da Comissão de Transpor
tes, Comunicações e Obras Pú
blicas, ao Projeto de Lei da 
Câmara n.O 115-52. 

Relator: Sr. Novaes Filho. 

O projeto em exame objetiva 
conceder o nome do Presidente Eu
rico Dutra à ponte da Estrada de 
flerro Noroeste do Brasil sôbre o 
Rio Paraguai, no Estado de :Mato 
Grosso. 

A aludida ponte se situa entre 
as cidades de Corumbá e Puerto 
suarez, na Bolívia, tendo, por isso, 
indisfarçável reflexo na politica 
de aproximação continental. 

A denominação pretendida pelo 
projeto homenageia eminente fi· 
gura que, no desempenho da mais 
alta magistratura do País, fêz jus 
ao reconhecimento e admiração 
dos braSileiros. Cumprindo seu 
mandato em momento particular
mente difícil para a estabil!dade 
das instituições republica·nas, o 
:Marechal Eurico Gaspar Dutra pro· 
porcionou à Nação uma· época de 
concórdia e entendimento. Na ór
bita administrativa, além de nu
merosos empreendimentos novos, 
assegurou a continuidade e conclu· 
são daqueles iniciados no Govêr
no anterior. Fôrça é citar, entre 
êstes últimos, a ponte mencionada 
no presente projeto e cuja conclu
são se verificou no seu período go
vernamental. 

Do exposto se conclui pela opor· 
tunidade e procedência da home
nagem que se pretende prestar ao 
Presidente Eurico Dutra. A res
peito, não procedem, data venia, os 
reparos aduzidos pelo eminente se
nador João V1llasbõas, no seu pa· 
recer lavrado perante a douta Co
missão de constituição e Justiça 
desta Casa. Nem mesmo S. Exa. 
trouxe a debate fundamentos de 
na tu reza constitucional e jurídica, 
a impedirem eventualmente, a mar· 
cha. da proposição. Seu argumento 

central toma. por base as informa· 
ções do Diretor da Noroeste do Bra
sil no período imediatamente se· 
guinte à administração do Presi
dente Dutra.. 

Ora, os a. tos públicos d!l homena
gem às grandes figuras da Nação 
não devem ficar adstritos ao alve
drio daqueles que as circunstâncias 
políticas, m-eramente ocasionais co
locam à testa das emprêsas. Retl
:-ar ou tornar sem efeito um acon
tecimento, solenizado com a pre
sença do supremo dirig-ente do Pais 
e categorizados representantes das 
di vtrsas co~rentes partidárias, 
parece-nos, nao constituir ato de 
justiça nem se conforma com as 
tradições de elevação e serenidade 
do Congresso Nacional. 

Impõe-se recordar que a ponte 
em aprêço foi concluída e inaugu
rada na gestão do President~ Eu
rico Dutra, que era, à época, exa
tamente o primeiro matogrossense 
a ascender à Presidência da Re· 
pública. 

Tal fato há de ter influído, sem 
dúvida, no espírito do ilustrado au
tor do projeto e dBi própria Câmara 
dos Deputados, que o aprovou sem 
discrepância. 

Por êsses motivos, e ainda por 
entender que o :Marechal Eurico 
Gaspar Dutra merece, por todos os 
títulos, o respeito e a admiração 
dos _seus P!lotríclos, somos p~la apro
vaçao do projeto em tela, nos têr
mos em que foi proposto pela outra 
Casa do Congresso. 

Sala das Comissões, 25 de junho 
de 1958. - Neves da Rocha, Vice
Presldente em exercício. - Novaes 
Filho, Relator. - Coimbra Bueno. 
- Waldemar Santos. 

PARECER 

N.o 267, de 1958 

Redação Final das emendas 
do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara, n.0 89, de 1958. 

Relator: Sr. Saulo Ramos. 
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A Comissão apresenta a Redação 
Final (fls. anexas) das emendas 
do Senado ao Projeto de Lei n.o 89, 
de 1958, de iniciativa da Câmara 
dos Deputados. 

Sala das Comissões, em 27 de Ju· 
nho de 1958. - Ezechtas da Rocha, 
Prasidente. - Saulo Ramos, ReJa. 
tor. - Públto ãe Mello. 

ANEXO AO PARECER 

N.o 267 de 1958 

Redação Final das emendas 
do Senado ao Projeto de Let da 
camara, n.O 89, de 1958, que 
prorroga, pelo prazo de 2 anos, 
a vigência do crédito especial 
de Cr$ 3DD.DOO.OOO,DO de que 
trata a Let n.0 3. 032, de 19 de 
dezembro de 1956. 

EMENDA 

N.0 1 

Ao projeto (emenda de reda· 
çãc,: 

Dê-se à emenda do projeto a se· 
gulnte redação: 

"Prorroga a· vigência do crédito 
especial de que trata a Lei n.o 3.032, 
de 19 de dezembro de 1956 e revi· 
gora, por mais 2 exerclclos a Lei n.O 
3.017, de 17 de dezembro de 1956". 

EMENDA 

N.0 2 

Ao projeto (Emenda n.o 1). 
Acrescente-se, como 2.o, o seguln· 

te artigo: 

"Art. 2.o - É revigorada, por 
mais 2 (do1s) exerciclos, a Lei n.o 
3.017, de 17 de dezembro de 1956, 
que autoriza a abertura do crédito 
esp~clal de Cr$ 500. DOO 00 (quinhen
tos mil cruzeiros) destinado a au
x1llar as despesas com a Delegação 
da Cruz Verme1ha Brasileira à 19.a 
Conferência da· Cruz Vermelha In· 
ternacional. em Nova Delhi, Capi· 
tal da República da :tndla". 

O SR. PRESIDENTE - Está 
finda a leitura do Expediente. 

Sôbre a mesa· requerimento do 
nobre Senador Alencastro Qui· 
m.arães. 

É lido e deferido o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 274, de 1958 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Ex. a, nos têrmos 
do Regimento, sejam solicitadas ao 
Poder Executivo, através do Minis
tério do Trabalho, Indústria e Co· 
mérc!o, as seguintes Informações: 

1. Se os Servidores da União, 
aposentados, na vigência. da Lei n.o 
593-48, que foram amparados pela 
Lei n.0 2. 752, de 10-4·56, tiveram os 
seus proventos atuallzados nos têr· 
mos da Lei n.o 2.622, de 1955; 

2. Quais as providências toma
das sôbre as aplicações e execuções 
da Lei n.O 2. 752, de 1956. 

3. Qual o órgão competente 
para fazer a revisão e atualização 
dos proventos dos citados aposen· 
tactos; 

4. Quais os estudos procedidos, 
Inclusive pareceres jurídicos, re· 
lativamente às apllcações das Leis 
números 2. 622·55 e 2. 752·56 sôbre 
os aposentados na vigência da Lei 
n. 0 593·48, enviando cópia dos 
mesmos. 

Justificação 

A Lei n. 0 2. 622, de 1955, deter
minou a revisão dos proventos dos 
servidores !nativos, a fim de que 
os mesmos proventos fôssem atua
llzados à bale do que percebes
sem os servidores em at!vldade. 

Com os novos padrões de venci· 
mentos aprovados pela Lei núm·e
ro 2. 745-56, que entraram em vigor, 
deveriam ter reajustados os pro
ventos dos aposentados na vigên
cia da Lei n. o 593-48, apesar da 
Lei n. 0 3. 622·55 não fazer qual
quer distinção entre uns e outros 
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para o efeito da citadll' equipara
ção e reajustamento. Por tais ra
zões, formulamos o presente reque
rimento. 

Sala das Sessões, em 27 de junho 
de 1958. - Alencastro Guimarães. 

O SR. PRESIDENTE - Contl· 
nua a hora do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Mem de Sá, primeiro orador ins· 
crlto. 

O SR. MEM DE SA - (•) -
Sr. Presid·ente, Srs. Senadores, 
traz-me à tribuna deixar registra
do nos Ana-is do Senado a alegria, 
o orgulho, a imensa satisfação de 
todos os sul-riograndenses pela 
data de 1. o de julho próximo, em 
que será comemorado o primeiro 
C'entenário da fundação do Banco 
da Província do meu Estado. 

Realmente, o acontecimento é 
de desvanecer a todos os filhos 
do extremo meridional do Bra
sil. O Rio Grande do Sul concor
re apenas com a nobre Província 
baiana quanto à data da· fundação 
do seu estabelecimento de crédito, 
porque curiosa coincidência faz 
com que simultâneamente seja co
memorado, no Rio Grande do Sul 
e na Bahla, o primeiro século de 
existência dos dois mais antigos 
bancos do Brasil. 

Para realçar o sentido e o ai· 
cance dêss·e acontEcimento, vou 
ler e comentar alguns trechos da 
sinopse histórica que o Banco da 
Província preparou para essa efe. 
mérlde. 

A fundação dos primeiros bancos 
do Brasil ocorreu, como se vê, na 
década de 50 da última centúria, 
quas·e em 1860. Foi êsse decênio, 
na expressão de um historiador 
do Segundo Império, uma época 
de renascimento e de ·expansão da 
economia brasileira. Foi nesse pe
ríodo que se construíram as pri
meiras estradas-de-ferro; que se 

(>11) - N{lo foi revisto pelo orador. 

estenderam os fios :telegráficos; 
que se criaram as primeiras linhas 
regulares de navegação fluvial e 
que os primeiros navios de vapor 
cortaram as águas do Amazonas. 
Foi ainda nessa década que >e ln· 
traduziu, no Brasil, a Iluminação 
a gás e que se extinguiu o opróbrio 
do tráfico de escravos. 

'!ambém nesses dez anos é que 
foi iniciada a navegação regular, 
a vapor entre o Brasil e a Europa. 

Internamente, da mesma forma, 
as atividades construtivas não se 
mostram menos promissores. Foi 
o período do famoso Ministério de 
Conclliação do Marquês do Para·ná; 
e com o apaziguamento politico, 
o trabalho interno da reorganiZa· 
ção administrativa, do comêço de 
atlvidade industrial e de flores
cimento comercial de todo o Bra· 
sll. 

Enquanto, porém, o Império to· 
mava o caminho das grandes rea· 
llzações materiais, multo diverso 
era, naquele tempo, o quadro que 
apresentava a he-róica Província 
de São Pedro do Rio Grande. San· 
grava ela ainda das f·erldas abertas 
em mais de trinta anos de guerras 
ou de lutas Intestinas; e a Pro· 
víncia apresentava·, realmente, na 
expressão clássica dos ·oradores, a 
fisionomia de um grande acam· 
pamento. mllltar. Com as fontes 
de produção desorganizadas; com 
a cultura do trigo, que fôra flores
cente, completamente arruinada 
pelas guerras e pelas pragas; com 
os espíritos ainda· t·ensos em vir· 
tu de das questões ln ternacionals 
e com larga parcela da população 
mais afeita ao manejo das armas 
que aos lavôres da indústria, a 
Província de São Pedro, em 1858, 
apenas começava a· curar as c\ca
trlzes d3 um longo período de lutas 
heróicas. 

1!: interessante assinalar o que 
escrevia ao Presidente da Provin· 
ela o Ministro da Justiça de en· 
tão: 
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. "Pa,ra muita: gente . !lla.i a 
Próvíncia não está bem quan· 
do não há guerra, porque a 
guerra, parece um estado . nor
mal dessa: Província". 

E o Presidente da Província res
pondia ao Chefe do Gabinete: 

"Faz hoje um ano que arri
bei a esta terra e vim lutar 
com a mais pesada e emara· 
nhada cl.e quantas administra
ções tem o Império. Com um 
exército inteiro,· cujo único ex
pediente seria bastante para 
ocupar uma presidência·; com 
as fronteiras em guarda con
tra a mais lncômoda de quan
tas vizinhanças há no mundo; 
e com todos os ramos da ad
ministração no pior estado pos
sível, tenho-me visto em um 
inferno de trabalho, que le
vantarei os braços aos céus 
quando dêle me vir livre". 

Era êsse o panorama do meu 
Estado naquela época. Que dizer, 
então, da sua burguesa e pacata 
capital? Pouco mais de cem anos 
eram decorridos desde que ali se 
havia: assentado o núcleo Inicial 
de povoamento, os casais de co
lonos aÇorianos anteriormente es
tabelecidos em Vlamão, em 1742. 
E só em 1808, após apenas um sé· 
culo e meio, é que Pôrto Alegre 
seria elevado à categoria de vila, 
e, finalmente, a cidade, em 1822. 

Vejam, portanto, os nobres cole
gas que a fundação de um banco 
no Rio Grande do Sul em 1858, no 
mesmo ano ·em que a velha· Pro
víncia baiana, com três séculos de 
existência e de economia flores
cente, fundava o seu, era um fato 
notável. Realmente, a criação de 
um esta!Joeleclmen to bancário na
quela data, e após um período tão 
longo de lutas e de guerras é, na 
verdade, digna d·e menção e de 
enaltecimento, 
· . Naqueles tempos, na falta de 
associações de classe, era costume 

as pessoas de projeção social reu
nirem-se nas residências partlcula· 
res, o•l em casas de negócios. 

Segundo ·a tradição moral, foi 
numa dessas ocasiões, na reunião 
em casa de José Inocêncio Perei
ra, no comêço do a:no de 1854, que 
se aventou e discutiu a Idéia da 
fundação de um banco, na capital 
da Província. 

O projeto encontrou boa aco
lhida, · e tôda:s as medidas foram 
assentadas a seis de abril de 1854. 
A trinta de abril foi resolvida·, em 
assembléia, que passou a· ser his· 
tórica, a fundação do estabeleci· 
mento de crédito que viria a ser 
êsse Banco. Realizou-se a assem
bléia na moradia do Comendador 
Manoel Ferreira Pôrto Filho, sob 
a presidência do Visconde de Si· 
nimbu. 

Não eram, porém, ignoradas as 
dificuldades que se ~evantaram aos 
arrojados iniciadores do empreen
dimento. Naqueles tempos de ln· 
transigente centralização adminis
trativa, tal como nos dias de hoje, 
século e melo decorrido, tudo, des
de a criação de uma paróquia·, no 
mais remoto lugar do Império, a·té 
a nomeação de presidente da mais 
Importante província, dependia da 
Iniciativa ou da sanção da Coroa·; e 
como corolário tácito entendia-se 
que todos os empreendimentos de· 
veriam partir do centro, - a Côr
te - para a periferia, as Provin· 
elas. 

Arrostando tôdas as dificuldades 
do centralismo, que desde aquela 
época se verificava no Brasll, ti
veram Inicio tôdas as providências 
necessárias para a aprova·ção go· 
vernamental. O desfacho, porém, 
foi contrário aos anseios da Pro
víncia, e depois de longa tramita· 
ção pelas repa·rtlções competentes, 
a Côrt·e negou a autorização plei
teada, sob o fundamento de que 
conviria mais criar uma Caixa FI· 
!la! no Banco do Brasll, na cidade 
de Pôrto Alegre do que um banco 
'iil/dependente, não só porque a 
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Caixa Fil1al daria· mais amplos re. 
cursos e maiores garantias ao co
mércio daqu•ela cidade, como po:r· 
que não conviria aos interêsses do 
Estado diminuir a esfera de ação 
do Banco do Brasil. 

Foi necessária: a intervenção de 
Mauá e de todos os representantes 
riograndenses, nas Côrtes nacio
nais, e, sobretudo, que houvesse mo· 
dificação da legislação e cia orien
tação oficial, em matéria bancá· 
ria, para que o Decreto n.o 2.005, 
de 24 de outubro de 1857, aprovas
se os estatutos e autorizasse a ln
corporação do Banco da: Província. 
Finalmente, vencidos êsses quatro 
anos de lutas e dificuldades, a 1. 0 

de julho de 1858, abriu as portas 
ao público o prim'eiro banco de 
minha terra, e um dos primeiros 
do Brasil. 

Não serâ desinteressante deixar 
registrados o movimento e algumas 
cifras, que, então, caracterizavam 
a timidez de nossa economia. No 
primeiro semestre de atividades, o 
Banco da Província descontou qua
trocentos e noventa e sete contos 
de letras. Sua mobllia custara me
nos de um conto e oitocentos mil 
réis. O dinheiro em caixa, no fim 
do semestre, não atingia dezesseis 
contos de réis. As letras por di· 
nheiro a juros iam apenas a: cento 
e vinte e quatro contos ou cento 
e vinte e quatro mil ,cruzeiros 
atuals. 

tsses dados adquirem signlfi· 
cação, quando examinados à luz 
dos valores dos preços vigentes na 
época. 

O Banco funcionava numa casa 
alugada por sessenta e quatro mil 
réis por mês, e, em breve, adqul· 
ria a· sede própria, por vinte e cln· 
co contos. Tinha quatro funcioná
rios e o gerente tesoureiro perce
bia cento e sessenta e seis mil 
réis por mês, correndo, por sua 
conta, o ordenado do fiel. :aJss·e 
banco, surgido em 1858, contou lo
go com um capital que, para a épo· 
ca, se apresentava verdadeiramen· 

te extraordinário, o de mil contos 
de réls, hoje, um milhão de cru
zeiros. 

Graças à seriedade, à soUdez dos 
seus métodos, à prudência e ao 
comedimento da sua direção, êle 
enfrentou, seis anos depois, a tre
menda crls·e que atravessou o País 
em 1864 e situações de dificulda· 
des que todo o Brasil teve de ar
rostar com o deflagramento da 
guerra do Paraguai. Pois bem, dá 
Idéia da segurança e do desenvol
vimento dêsse pequeno estabeleci
mento bancário o fato de que, 
sete anos apenas após sua funda· 
ção, em 1865, quando fôrças· estran
geiras, do Exército de Solano Lo· 
pes pisavam o solo da Pátria· e in· 
vadiam Urugualana, o Ministro da 
Guerra do Império então destaca
do para o Rio Grande do Sul, di· 
rigl u-se ao Banco da Província e, 
em nome do Império Brasileiro, so
licitou empréstimo para pagar as 
tropas Imperiais. 

Assim, pel-o voto unânime da DI· 
retoria, sete anos após fundado o · 
Banco, emprestava· êle ao Império 
cento e vinte contos - importân
cia substancial para a época -
a fim de pagar as tropas que de· 
fendiam o solo braslleiro. O Rio 
Grande do Sul não dava, assim, 
apenas os homens, o sangue e a 
economia para a def·esa da Inte
gridade e da honra brasileira; da· 
va, também, por intermédio do 
Banco da Província, os recursos 
financeiros de que a Nação ne. 
cessltava. 

Deixemos que o tempo passe, pa. 
ra não alongarmos dema-is esta ex
posição. Digamos, sõmente, que, já 
em 1875, menos de vinte anos da 
sua fundação, o Banco dobrava o 
seu capital e em 1891, logo após a 
Proclamação da República, reali
zava operação para o seu desen
volvimento futuro, adquirindo o 
acervo do Banco da República do 
Brasil e nisto aplicando a ~orna, 
enorme para a época, de dois mil 
e oitocentos contos, 
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Os últimos anos do Século XIX 
e os primeiros do Século XX foram 
um período de consolidação e ex
pansão, havendo o ano de 1908 
sido marcado com uma pedra bran
ca, porque foi, então, quando o 
Banco da Província do Rio Grande 
do Sul, fundou a sua filial na Ca
pital da República, e, assim, na 
data em que o B'anco comemora o 
centenário, sua filial no Distrito 
F·ederal festeja meio século de exls. 
tência. 

O Sr. Gilberto Marinho - Per. 
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. MEM DE SA- Com mui
to prazer. 

O Sr. Gilberto Marinho - Acom
panhando com int;erêsse a brilhan
te exposição que V. Exa. vem fa. 
zendo, desejo assinalar, em nome 
da Representação do Distrito Fe
deral, o quanto significa, para a 
economia do povo carioca, êsse 
notá\'el estabelecimento de crédito, 
honra e orgulho da rêde bancária 
brasileira. · 

O SR. MEM DE SA - Multo 
agradecido pelo aparte de Vossa 
Excelência. 

De então, para diante e, prln· 
cipaimente, após a Primeira Guer· 
ra Mundial, o Banco da Provfn .. 
ela do Rio Grande do Sul ·estrutu· 
rou-se, modernizou, consolidou e 
expandiu, quer através de com
pleta rêde de f1llais e agências, 
quer pelo desdobramento de suas 
operações em todos os setores de 
atividades bancárias; e, ainda, a 
partir de 1940, desenvolveu-se, ul
trapassando as fronteiras do Esta· 
do e organizando uma cadela de 
sucursais em Santa Catarina, Pa· 
raná, São Paulo e Rio de Janei
ro, onde conta, atualmente, com 
alto filiais. 

Desejo, ainda, assinalar a pre· 
ocupação de amparo e assistência 
social que, por tradição, o Banco 
da Província do Rio Grande do 

Sul tem dispensado aos seus co· 
laboradores. Compreendendo que, 
exclusivamente ou, sobretudo, gra
ças a êles, à capacidade do seu 
corpo de funcionários, à dedicação 
e competência dos seus servidores 
é que deve o grau de desenvolvi· 
mento e de florescimento que hoje 
o pecullarizam. ll: curioso obser· 
var que êss·e Banco, que há um 
século se fundou tendo apenas 
quatro funcionários, que percebiam 
ao todo quatro contos de réls por 
ano, hoje conta com dois mil e 
quatrocentos servidores com a re
muneração de duzentos e trinta e 
cinco milhões de cruzeiros. 

Desde 1898, o Banco da Provín
cia constitui uma reserva especial, 
destinada a amparar os funcioná
rios em situação de dificuldade. 
Antecipou-se aos dispositivos le
gais, concedendo as conquistas des
sa legislação, espontânea e sollcita
mente. Mantém um serviço de as· 
slstêncla médica, dentária e hos
pitalar verdadeiram·ente exempla
res, colónias de férias e, ainda 
mais uma vez, se antecipando à 
legislação ordinária e acatando os 
preceit·os constitucionais, já consa
grou a participação dos funcioná
rios nos lucros do estabelecimento 
fixando uma cota de 20 por cento 
dos lucros líquidos, para serem dis
tribuídos entre os funcionários. 
O Banco da Prnvincla, ao comemo
rar o seu século de existência, or
gulha-se de apresentar nova sede 
recém-construída, que é, sem dú
vida alguma, uma das mais belas, 
confortáveis e perfeitas sedes ban
cárias de todo o mundo. Não há 
exagêro e não há empáfla· ou ar
rogância na afirmação. Em nenhu· 
ma capital do mundo se encontra· 
rá um edifício, uma sede bancária 
tão moderna, tão confortável, tão 
bem dotada quanto é atualmente, 
a sede d.o Banco da Província do 
Rio Grande do Sul, com quatorze 
andares, exclusivamente dedicados 
à direção da matriz, da casa cen
tral de Pôrto Alegre e ainda sede 

I 
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para a associação dos seus funcio
nários, com refeitório, restaurante 
e sede social. 

O Sr. · Franctsco Gallottt - Per
mite V. Exa. um aparte? (Assenti
mento do orador) - Estou tendo 
a Impressão de que V. Exa. chega 
ao término da oração brilhante que 
está proferindo, em exaltação à 
atuação do Banco da· Província do 
Rio Grande na vida económica do 
nosso Pais. Quero, porém, dar a 
V. Exa. o testemunho de pequ·eno 
fato, que indica como a dlreção 
dêsse Banco, além das suas enor
mes preocupações rigarosamente 
bancárias, tem outras de caráter 
diverso. Como filatelista, tive o 
prazer de ler, nos jornais da nossa 
capital, oferecimento que faz o 
Banco da Província do Rio Gran
de com nímia gentileza, para que 
os filatelistas tenham oportunida
de, no dia 1.0 de julho próximo, se 
aproveitarem de um carimbo espe
cial, devidamente autorizado, que 
será usado na Capital do Rio 
Grande do Sul. Aproveitei-me dês
te oferecimento e me alegro por 
êsse pequeno fato que representa 
a grande atenção que a· Dlretorla 
daquele estab'eleclmen to tem para 
com o público brasileiro. 

O SR. MEM DE SA - Muito 
agradecido pelo Interessante e su
gestivo aparte de Vossa Exce
lência. 

Vou, realmente, ultimar essa 
parte do discurso. Alinharei, ape
nas, alguns dados numéricos, que 
revelam, melhor que quaisquer co
mentários ou dissertações verbais, 
o grau de expa·nsão e desenvolvi
mento dêss·e Banc·o, que é o orgu
lho do Rio Grande do Sul. 

Fundado em 1858, com o capital 
de um milhão de cruzeiros, ou mil 
contos de réls à época, em 1910 
êsse capital já era dez vêzes maior. 

Em 1918, atingia a vinte milhões 
de cruzeiros, e em 1920, a quaren
ta milhões de cruzeiros; em 1927, 
a cinqüenta milhões de cruzeiros c, 

em 1948, a setenta e cinco milhões 
d·e cruzeiros. Hoje, ao completar 
um século, seu capital é de tre
zentos milhões de cruzeiros, dos 
quais duzentos e quarenta· mllhó·es 
lntegra!izados. 

Outros dados, igualmente revela
dores, são os atin·entes aos depó
sitos e títulos desc-ontados. Os de
pósitos, nesse século, saltaram de 
cento e trinta e um mil cruzeiros, 
no primeiro ano de existência, pa
ra trinta e um milhões de cruz-ei
ros, clnqüenta anos depois. Em 
1932, ascendia·m a cento •e oiten
ta e sete milhões de cruzeiros; em 
1947, a oitocentos e oito milhões 
de cruzeiros, e, atuaimente, ao al
cançar o seu centésimo aniversá
rio, os dapósltos em conta corren
te sobem a três bilhões e se!'lecen
tos e oitenta e oito milhões de 
cruzeiros. 

Os títul-os descontados em con
trapartida, que haviam sido ape
nas de quatrocentos e noventa e 
sete mil cruzeiros no ano inicial 
subiram a 1 milhão, novecentos ~ 
setenta e quatro mil cruzeiros, 50 
anos depois; a noventa e nove 
mllhões d·e cruzeiros em 1932, e a 
dois bilhões e seiscentos milhões I 
no ano passado. 

Além dêsses dados comprovado
res da pujança material do Banco, 
êle se orgulha, também, de haver 
dado ao Bra:il um dos ma·iores 
financistas e mais Ilustres secre
tários da Fazenda que o País tem 
tido, nos últimos trinta anos - o 
eminente riograndense, Arthur de 
Souza Costa. Criado dentro do 
Banco da Província galgou todos 
os postos, desde os mais modestos 
a·os mais altos, para ultrapassar o 
Banco e as front•eiras do Rio Gran
de, empenhando ao Brasil suas ex
cepcionais qualidades de homem 
público e gestor das finanças na
cionais. 

Os Srs. Victorino Fneire e Fran
cisco Gallotti - Multo bem! 
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O SR. MEM DE SA- :J!:sses, Sr. 
Presidente, os elementos que justl· 
ficam o orgulho, a· satisfação e a 
vaidade dos rlograndenses pela da
ta que se comemorará a 1. o de ju
lho próximo. 

Perdoem-me os colegas se abuso 
de sua paciência; mas essa· fraque
za de multo amar ou de amar de
mais à própria terra, creio, é vir
tude que enriquece e opulenta o 
patriotismo dos brasllell'os, e nós, 
rlograndenses do sul somos real
mente os eternos enamorados da 
nossa terra e temos, nos fastos e 
nos feitos da nossa gente, como 
agora se verifica no terreno da 
organização econômica bancária, 
fonte de Inspiração, de orgulho e 
de novas fôrças para continuar 
honrando e servindo o Brasil e os 
brasileiros. 

o Sr. Femancles Távora - Fell· 
zes os que podem ter uma namo
rada tão formosa como o Rio Gran
de do Sul. 

O SR. MEM DE SA- Agradeci· 
do a V. Exa., também o nobre co
lega tem multo que dizer a res
peito de sua gloriosa e inesquecí
vel Província. 

sr. Presidente, já que estou na 
tribuna·, d:esejo tratar de outro as
pecto de grande slgnlflcação para 
a agricultura brasileira. Refiro· me 
ao problema das máquinas agríco
las, de que já me tenho ocupado 
outras vêzes e a respeito das quais 
solicitei Informações ao Ministé
rio da Agricultura. 

Desejo, preliminarmente, render 
minhas homenagens ao llustre ti
tular da· Pasta pela maneira soli· 
cita e correta com que tem aten. 
dido os pedidos de Informações que 
daqui lhe tenho dirigido. ll: ne· 
cessárlo aplaudir os Ministros que 
assim respondem os requerimentos 
do Parlamento, cumprindo suas 
obrigações constitucionais, para es. 
tlmular àqueles outros que tanto 
as descumprem e tanto menospre. 
zam o Poder Legislativo do Bra-

s!l. Havia eu solicitado Informa· 
ções ao Ministério da Agricultura 
indagando que providências havia 
tomado a Comissão tle Mecaniza
ção da Agricultura para que se não 
Interrompesse o fluxo de Importa
ção de máquinas agrícolas no cor· 
rente ano. 

Essa Importação no ano passado, 
havia sido feita a contento; en. 
tretanto fôra estancadai desde o 
co.mêço de 1958. 

As Informações confirmam as 
suspeitas e os temores que a agri
cultura brasileira tanto alimenta
va. Segundo os documentos que 
me foram enviados, a Comissão de 
Mecanização da Agricultura se di· 
rlgiu à Superintendência· da Moe
da e do Crédito por Ofícios de 6 
de fevereiro e 4 de março expondo 
as necessidades mínimas de cam· 
biais para não ha;ver rutura na sa. 
tisfação das necessidades Internas 
em matéria de máquinas agrícolas. 

Essas necessidades somavam, se
gundo a Comissão. de Mecanização 
da Agricultura, quarenta milhões 
de dólares no corrente ano, sendo 
quinze milhões no primeiro semes. 
tre e vinte e cinco milhões, no se. 
gundo. 

Dirigidos os Ofícios em feverei
ro e março do corrente ano, sà· 
mente em 2 de junho a SUMOC se 
dignou respondê-los. Fê·lo dizendo 
curiosamente: 

"Temos o prazer de infor. 
mar a V. Exas. que, tendo 
em vista a crise cambial que o 
Pais atravessa, são inoportu
nas as reservas solicitadas". 

Curiosamente a; SUMOC diz que 
"tem prazer" em Informar não 
ser possível atender solicitações 
lmpresclndivels para Importação 
de máquinas agrícolas. 

Não podendo fornecer quarenta 
milhões de dólares para aquisição 
de máquinas agrícolas em qualquer 
mercado, tenta suavizar as falhas 
oferec·endo dezoito milhões de dó· 
lares mas, para aquêles paises, no 



ii 

-881-

entanto, em que o Brasil tem posi
ção favorável em moedas inconver
siveis ou convênios bilaterais -
Suécia, Japão, Tchecoslováquia, Po
lónia, Hungria e Finlândia - en
tão distribui os dezoito milhões de 
dólares em cotas de três milhões. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
a fórmula de oferecer d•ezoito mi
lhões de dólares em seis cotas de 
três, para as Nações apontadas, 
longe ·eStá de satisfazer ou de 
atend~r às necessidades da agri
cultura braslleira. 

Em matéria de máquinas agríco
las há, necessàriamente, o proble
ma da tradiçã·o das marcas; e, 
mais ainda o problema da rêde 
de manutenção para a substituição 
de peças. U'a ma·rca, por melhor 
que seja o mll,terial, que não tenha 
atrás de si uma rêde comercial 
perfeita, uma organização que 
cubra todo o território .nacional, 
com estoques abundantes de pe
ças para substituir as qu•e se rom
pam ou avariem, não tem solicita
ção, não tem procura no merca· 
do. 

Assim, a realidade é esta, como 
afirmei no momento oportuno: -
o Brasll que atravessa inegàvel
mente gravíssima crise de divisas 
atende à agricultura como a uma 
verdadeira enteada, negando-lhe os 
mais comszinhos elementos para 
o aumento da produtividade e, por· 
tanto, para o barateamento dos 
custos. 

Por fim, Sr. Presidente, tratan· 
do do problema agrícola, pois que 
devo me afastar na próxima s·e. 
mana, desejo ràpidamente enun
ciar a única· pergunta que formula
ria ao eminente Ministro Mário 
Menegh'etti. Promete S. Exa., se
gundo li nos jornais de hoje, com
parecer sexta-feira próxima ao PJ.e. 
nárlos desta Casa, honrando-nos 
com sua presença e com suas sa
tisfações. 

Desejava dlzer-lh'e, desde que 
não estarei presente na ocasião, 
que o apóio e o aplaudo na· luta 

que trava contra alguns moinhos 
mal Intencionados, os quais insis
tem em obter as fac1lldades da re
venda e da permuta de trigo, fon
te de escândalos, de abusos e das 
sólidas negociatas de trigoO papel. 

O Ministro da Agricultura tem 
tido o apoio de tôdas as entidades 
de classe e do Govêrno do Esta. 
do do Rio Grande do Sul; e merece 
dos brasileiros êsse sentimento de 
solidariedade à sua luta. Se, en
tretanto, é de louvá-lo, sob êsse 
aspecto, d>esejaria prerguntar-lhe -
e deixo, desta tribuna, feita a ln· 
terrogação, para que S. Exa. a 
responda, quando aqui comparecer 
- quais as causas, os motivos que 
levam o titular da Agricultura a 
continuar autorizando a criação de 
no.vos moinhos. 

É sabido que o Brasil tem exces
so d·e moinhos sôbre as necessida
des de consumo nacional. 

Em 1954, a capacidade de moa
gem, no Brasll, era- de quatro mi
lhões e trezentas m11 toneladas pa
ra um consumo de cêrca de dois 
milhões de toneladas. Em 1956, a 
situação se tornou mais grave: 
chegamos a seis milhões de tonela· 
das para um consumo de dois mi
lhões e quatrocentas mil. 

No ano de 1957, foi feita uma 
revisão inuito exata por uma Co
missão de técnicos do Ministério da 
Agricultura, em todos os moinhos 
brasileiros. Em conseqüência, foi 
reduzida a capacidade declarada 
dos moinhos, que a exageravam, a 
fim de poder praticar as negocia
tas do trigo-papel. 

Feita a: correção, foi registrada 
a capacidade global doe cinco mi
lhões novecentas e trinta e nove 
mil toneladas para um consumo 
que não chega a dois milhões e 
quatrocentas mll toneladas. Quer 
dizer que o Brasil t-em, atualmente, 
uma· capacidade de moagem mais 
de duas vêzes superior às necessi· 
dades do consumo e, portanto, os 
moinhos brasileiros móem menos 
da metade do que poderiam moer. 
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O que se torna evidente é que 
móem em condições antieconômi· 
cas, porque, criado o moinho, quan
to mais pl·ena fôr a sua atividade, 
mais barateiam os custos, em pro
v·eito da economia e principalmen
te do consumidor nacional. 

O 1Sr. Francisco Gallotti - Vos
sa Excelência permite um aparte? 

O SR. MEM DE SA- Com mul
ta satisfação. 

O Sr. Francisco Gallotti - Pos· 
so dar a V. Exa. meu testemunho 
da verdadeira anarquia: que existe, 
nesse sentido. Tenho estado em 
contacto com o Chefe do Serviço 
de ExpansãO: do T:rlgo e com a Co
missão de Marinha Mercante, plei
teando, gritando pa·ra que tragam, 
do Rio Grande do Sul, a quantida. 
de não pequena de trigo que lã se 
acha estocada, porque os grandes 
moinhos do Rio d,e Janeiro estão 
trabalhando apenas com uma ca
pacidade de 15 por cento do que 
poderiam fazer, e ameaçados de 
parar, se o trigo não chegar com 
a devida urgência. Tem V. Exa. 
tôda a razão quando ataca o exces
so de bondade do Govêrno permi· 
tindo novas instalações de moinhos 
de trigo, quando os existentes estão 
perfeitament·e aptos a servir-nos 
até em excesso, 

O SR. MEM DE SA- Claro! 
Tlemos capacidade para cobrir 

nossas necessidades durante trinta 
anos pelo menos. Pois bem, sendo 
assim,' não !e· pod·e compreender c 
é isso que desejo explique o Sr, 
Ministro quando aqui vier - por 
que motivo o Govêrno deu, r~· 
centementc, autorização para ser 
instalado o maior moinho que ha
verá no Brasil, As notícias ·estão 
nos jornais, inclusive sob a forma 
de matéria paga pelo moinho. 

Vai ser instalado em Juiz de Fo
ra, e os dados que colhi da pu
ll!icação oficial da emprêsa, dizem 
que a· maquinaria foi adquirida na 

Alemanha e custou doze milhões 
de dólares. As obras terão o custo 
total de quinhentos milhões de cru. 
zeiros, e o moinho terã capacidade 
para moer três mil duzentas e qua
renta toneladas por dia, capacidade 
de moagem maior que a de todos 
os moinhos do Distrito Fleleral reu
nidos. São informações da própria 
emprêsa interessada, . 

Ora, êsse moinho, que podera 
operar três mil duzentas e qua
renta toneladas por dia, terá, por
tanto capacidade de mais de um 
milhão de toneladas por ano. Vai 
levantar assim, a capacidade de 
moagem' de seis para sete milhões 
de toneladas, quando nosso consu
mo não cresc·e nas mesmas propor
ções. 

O SR. PRESIDENTE- (Fazen· 
do soar os tímpanos) - Pondero 
ao nobre orador que o tempo de 
que dispõe está por termina·r. 

O SR. JURACY MAGALHAES -
(Pela ordem) - Sr. Presidente, 
p·edlria a V. Exa. consultasse a 
Casa sôbre se concede ao nobre 
Senador Mem de Sã o tempo ne
cessário para concluir sua brilhan
te oração. 

O SR. PRESIDENTE- O Sena
do acaba de ouvir a proposta do 
nobre Senad·or Juracy Magalhães. 

Os senhores senadores que estão 
de acôrdo, queiram permanecer 
sentados. (Pausa) . 

Esl:i aprovada, 

Continua com a palavra o no
bre Senador Mem de Sã. 

O SR. MEM DE SA- Sr. Pre. 
sidente, agradeço imensamente à 
casa sobretudo ao eminente Sena
dor juracy Magalhães, a quem, in
felizmente, eu não pude corres· 
ponder deixando-lhe tempo para 
falar, Devendo viajar amamhã, não 
podia deixar d·e tecer comentãrios 
sôbrc os assuntos mais urgentes 
que me trazem à tribuna·. 



-864-

1. O) Qual a providência tomada, 
a fim de que a verba orçamen
tária de Cr$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de cruzeiros) destinada à 
continuação das obras do Pôsto 
de Mecanização da Lavoura de 
Mog! das Cruzes, Estado de São 
Paulo, seja liberada para a sua 
efetlva aplicação nas obras referi
das? 

2.0 ) o Ministério da Agricultu
ra já diligenciou a fim de que &e 
efet[ve o convênio com a Prefei
tura Municipal de Itaplra para a 
aplicação da verba orçamentária 
de Cr$ 1. 000. 000,00 (hum milhão 
de cruzeiros) destinada à Patru
lha Agrícola daquela cidade pau
lista? 

Sala das Sessões, em 27·6·58. -
Ltno de Mattos. 

Repito, Sr. Presidente: prefiro, 
às simples respostas Informativas 
que o Sr. Ministro da Agricultura 
antecipa ao Senado da República, 
saber que as verbas referidas ao 
meu requerimento já foram libera
das e providências estão sendo to
madas, a fim de que em Mog! 
das Cruzes tenham andamento as 
obras referentes ao pôsto de me
canização da lavoura· e, também, 
que a cidade paulista de Itaplra 
receba a sua patrulha agrícola. 

Aliás, ainda ressoam aos nos~os 
ouvidos, com multa simpatia, as 
palavras proferidas, há Instantes, 
pelo nobre Senador Mem de Sá, 
Ilustre representante do Rio Gran
de do Sul, a propósito da Impor
tância, para a própria vida nacio
nal, das máquinas agrícolas. 

Tenho para mim, que uma das 
providências governamentais deve 
ser exatamente a de dar à lavoura 
arma·s, a fim de que possa produ
zir para o enriquecimento da nos- · 
sa Pátria. Melhor maneira não po
deria o Govêrno encontrar para 
êsse auxilio do que providenciar 
de acôrdo com o Orçamento da 
União, sôbre as patrulhas agrico
ias constantes da Lei de Meios, 

particularmente as destinadas 
àquelas cidades paulistas. 

Sr. Presidente, passo ràpld.a
ment•e a outro assunto, apenas 
para lembrar às autoridades 
fazendárlas que os cotonicultores 
continuam reclamando providên
cias, a fim de que seja restabele
cida a exportação de algodão. 

Não é passive! que o Brasil m~~;n
tenha fechada a exportação de 
algodão, um dos mais importan
tes produtos seus. Precisa restabe
lecê-la com o que melhorará a 
cotação interna do algodão, e se 
evitará que os plantadores sejam 
sacrificados e, cons·eqüentemente, 
diminuída a próxima safra algo
doeira. A continuar essa proibi· 
ção, dificilmente os lavradores vol· 
tarão, na próxima safra, a plan
tar algodão. t necessário, repito, 
que o Govêrno restabeleça imedia
tamente a exportação algodoeira 
do Brasil. 

Oxalá, o Sr. Ministro da Fa
zendo, Lucas Lopes, tome, como 
uma das suas primeiras providên
cias, a de determinar à CACEX 
que abra os portos exportadores 
do Brasil. Temos algodão para ex
portar em razoável quantidade, os 
produtores querem contribuir pa
ra o aumento de divisas através da 
exportação. Basta uma penada do 
Sr. Ministro da Fazenda e a so
lução virá para contento dos lavra
dores de algodão e, ao mesmo tem
po, como estimulo a que . êsses 
trabalhadores da terra produzam 
essa rica malvácea que, como dis· 
se mais de uma vez, certa feita 
colocou o Brasil como segundo ex
portador do mundo. Um dia, por 
certo, teremos que restab'elecer es
sa posição. 

· Basta que o Govêmo Federal 
compreenda o momento e restabe
leça a exportação do algodão. 

(Muito bem) . 

O SR. PRESIDENTE - Nos têr
nos regimentais, defiro o reque-
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rlmento que acaba de ser !Jdo da 
tribuna pelo nobre Senador Lino 
de Mattos. 

Sôbre a Mesa requerimento do 
nobre senador Mathias Olympio. 

J!l !Jdo e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N .o 276, de 1958 

Requeiro dispensa de publlcaçã·3 
para a· Imediata discussão e vota
ção da Redação Final d.o Projeto 
de Lei da Câmara n. 0 89, de 1958. 

Sala das Sessões, em 27 de junho 
de 1958. - Mathias Olympto. 

O SR. PRESIDENTE - Em diS· 
cussão a Redação Final cuja publi
cação acaba de ser dispensada. 
Consta do Parecer n. 0 267, ant·e
rlormente lido. 

Não havendo quem faça uso da 
palavra, encerro a dlscu~são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam 

a Redação Final, queiram perma
necer sentados. (Pausa). 

Aprovada. 
Vai à Câmara dos Deputados. 
De conformidade com o Regi-

mento Comum, designo o nobre 
Senador Lameira Bittencourt pa
ra acompanhar o estudo das emen-
das do Senado. (Pausa>. , 

Vão ser lidos requerimentos de 
urgência·. · 

São !Jdos os seguintes re
querimentos. 

REQUERIMENTO 

N.o 277, de 1958 

Nos têrmos do art. 156 § 3. 0 , do 
Regimento Interno, requeremos 
urgência para o Pro.leto de L·et 
da Câmara n. o 86, de 1958. que 
modifica o art. 11 da Lei número 
2. 613. de 23 de setembro de 1955, 
autorizando a União a cria·r uma 
Fundação denominada Serviço So
cial Rural. 

Sala das Sessões, 27 de junho de 
1958. - Rui Palmeira. -Gilberto 
Marinho. - João Villasbôas. -
Juracy Magalhães. - Ary Vtanna. 
- Fausto Cabral. - Walãemar 
Santos. - Filinto Müller. - Pe
dro Ludovico. -Nelson Firmo. -
Francisco Gallotti. 

REQUERIMENTO 

N.o 278, de 1958 

Nos têrmos do art. 156, § 3. 0 , 

combinado com o art. 126, letra 
j, do Regimento Interno, requere
mos urgência para o Projeto de 
Lei da Câmara n. 0 197, de 1957, 
que cria a Comissão Executiva do 
Sisai. 

Sala das Sessões, em 27 d.e junho 
de 1958. - Ruy Carneiro. - Fi
linto Müller. -Gilberto Marinho. 
- Fausto Cabral. - Arlindo Ro
drigues. - .Saulo Ramos. - Eze
chias da Rocha. -Nelson Firmo. 
- A~encastro Guimarães. - João 
Villasbôas. - Fernandes Távara. 
- JuraC1J Magalhães. - Lourival 
Fontes. - Lineu Prestes. - Pe
dro Ludovico. - Vtctorino Freire. 
- Lino de Mattos. - Reginaldo 
Fernandes. 

O SR. PRESIDENTE- Os pre
sentes requerimentos serão vota
dos depois da Ordem do Dia. 

Sôbre a mesa projeto de lei que 
vai ser lido. 

· J!l lido o seguln te 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.o 20, de 1958 

Atribui aos Magistrados Fe
derais as vantagens constan
tes dos números I, 11 e III do 
artigo 184 da Lei n. 0 1.711, 
de 28 de outubro de 1952. · 

o congresso Nacional decreta: 

Art. 1. o Os magistrados federais, 
incluidos os da Jttstiça do Dls-
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trlto Federal, que se aposentarem 
após 30 anos da serviço público, 
desde que, p·elo menos, contem 
dez anos de exercício de judlca· 
tura, gozarão das mesmas van· 
tagens atribuídas aos funcionários 
púb!lcos em geral, no artigo 184 
números I, II e m da Lei núme
ro 1. 711 de 28 de outubro de 
19'52 (Estatuto dos Funcionários 

Públlcos da União). 
Art. 2.0 Esta lei entrará em vi· 

gor na data de sua publicação, re
vogadas as dlspo:lções em contrá
rio. 

Justtttcação 

Feita da Tribuna. 
O SR. PRESIDENTE- De acôr· 

do com o .Regimento, tem a pala· 
vra o nobre Senador Gllberto Ma
rinho para justificar o projeto. 

O S.R. GILBE.RT.O MARINHO
(Lê a seguinte justtttcação) - Sr. 
Presidente, a Constituição Fede· 
ral (art. 94, § 1. O), atribui aos 
juizes o direito à aposentadoria 
facultativa após 30 anos de ser-
viço públlco. · 

Aos funcionários públlcos em ge· 
ral, o direito à aposentadoria fa. 
cultatlva só se Integra após 35 anos 
de serviço público (artigo 176, nú
mero II. do Estat-uto dos Funcio
nários Públicos d.a União), e aos 
funcionários que se aposentem com 
35 anos de serviço públlco é atri
buída a vantagem estabelecida no 
artigo 184, números I, II e III. 

Entretanto, lnexlste lel que pro
porcione. as .mesmas vantag~ns aos 
Juizes que se aposentem após 30 
anos de serviço públ!co, o que, sem 
dúvida, constitui injustiça a exi
gir a reparação ora objetlvada. 

D!r-se-á que prevalecendo o pon
to de vista do projeto seria·, tam· 
bém, de outorgar as mesmas van
tagens aos funcionários públlcos 
cuja aposentadoria volunutárla 
cicorre antes d·os 35 anos v. g. os 
policiais que, ·conforme lei recen. 
te, podem se. aposentar . aos 25 

anos. Mas o argumento não pode 
Impressionar porque a aposentado
ria para· os funcionários públlcos 
é de maneira geral, após 35 anos 
de serviço. As leis que para de· 
terminadas classes de funcionários 
baixaram êste llmlte já constituem 
favor especial e não haveria ra· 
zão para acrescê-lo de outro. No 
caso dos Juízes, contudo, a h!pó· 
tese, é diversa. A aposentadoria 
dos magl~trados, em geral, é ex-v! 
do preceito constitucional aos 30 
anos .. 

A exigência de, pelo menos, dez 
anos de exerciclo de judicatura 
para obtenção dos direitos ora· co
gitados se justifica com o propó· 
slto de obstar que dêle se benefi
ciem aquêles que não hajam pres
tado um mínimo de serviço à Ma· 
glstratura. (Mutto bem) . 

O SR. PRESIDENTE - Em vo· 
tação, parao efeito de apolamento, 
o projeto de lei cuja justificação 
foi feita oralmente pelo nobre Se
nador Gilberto Marinho. 

Os Srs. Senadores que apóiam 
o projeto, queiram conservar-se 
sentados. (Pausa). 

Apoiado. 
Vai às Comissões de Constituição 

e Justiça, de Serviço Público Ci
vil e de Finanças. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão úntca do Projeto 
de Let da Cdmara n. o 84, de 
1958, que cria o Funda Portu
árto Nacional, a ta:xa de me
lhoramentos elos Portos e dá 
outras provtdêncfas (em regi. 
me de urgência, nos têrmos do 
art. 156, § 3. 0 do Regimenta 
Interno, em virtude do Reque
rimento n. o 264, de 1958, do 
Sr. Ftltnto Müller e outros Se· 
nhores Senadores, aprovado na 
sessão de 25 do mês em curso), 
dependendo de pareceres das 
Comissões: de Constituição e 
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Justiça, de Tra.nsportlas, Co-
municações e Obras Públlcas; 
de Economta; Je àe Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - O Sr. 
1. o Secretário vai proceder à lei
tura do Parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

1!: lldo o seguinte: 

PARECER 

N.o 268, de 1958 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça s6bre o Projeto de 
Let da Câmara n. 0 84, de 1958, 
que crta o Fundo Portuário Na· 
cíonal, a 7'/Z$a de Melhora
mentos dos Portos e dá ou-
tras provtdénctas. · 

Relator: Sr. Lameira Bitten
court. 

Precedido de Mensagem do Sr. 
Presidente da República, ~ que 
acompanhou Exposição de Moti
vos do titular da Pasta da Via
ção, o presente projeto estabe
lece o Fundo Nacional, destinado 
ao melhoramento dos portos e 
vias navegáveis do Pais. 

A proposição se fundamenta em 
acurado estudo levado a efeito pe
lo Ministério competente e tem 
por mira o salutar escopo de es
tabelecer em bases seguras, seja 
do ponto de vista técnico, seja no 
que toca aos recursos financeiros, 
as soluções para o grande e cada 
vez mais premente problema do 
reaparelhamento dos portos e 
aquavias nacionais. 

Os recursos financeiros para tão 
vultoso empreendimento, reclama
do como medida· de alto interêsse 
público, repousam principalmente 
na já existente taxa de Emergên
cia, instituída pelo Decreto-Lei nú
mero 8. 311, de 6 de dezembro de 
1945. Dá-se-lhe nova estruturação, 
transformando sua cobrança rígi
da, que recai sôbre a tonelagem 
das mercadorias movimentadas nos 

portos, para o processo "ad-valo
rem". O critério preferido é mais 
consen.tâneo com a conjuntura 
brasileira e, se harmoniza por is· 
so, com o principio do crescimen
to vegetativo do tributo. 

tste, por seu turno, não perde 
sua primitiva feição de taxa eis 
que a prestação de serviços c~nti
nua caracterizada em sua pleni
tude, vale dizer, vinculada· aos 
mesmos objetivos iniciais. 

De qualquer forma, mesmo se 
tratasse de impõsto novo criado pe-
1~ projeto, nos têrmos da compe
tencia· fixada ·pelo artigo 5. o, in
ciso XV, allnea "1" e "K" da 
çonstituiçáo Federal, a condição 
unlca que se lhe poderia opor se
ria !- constante de sua prévia ins
crlçao na Receita da União (arti
go 141, § 34, do Estatuto Funda
mental) . No mais, atendido o 
principio ela Iniciativa sôbre ma
téria financeira (~rt. 67, § 1. O), 
como ocorre na hipótese, Incumbi
ria ao Congresso dispor sôbre o 
assunto, na devida oportunidade 
da elaboração orçamentária-. ' 

Mas, não se trata, na espécie 
de nova tributação. Cogita-se aoe: 
nas, de modificar o sistema· ·de 
incidência e a de1110minação ae 
taxa criada por diploma legal, an
terior (Decreto-lei n. 0 8.311, ci· 
tado), conservada· sua destinação 
especifica. 

Prevalece a contra-prestação de 
serviços como fator caracteristico 
da cobrança da tax:a. 

Embora no ca~o se cogite de taxa 
pr·eexlstente, à qual se impune 
tão só nomenclatura diversa, con: 
servando·lhe as finalldades origl· 
nals, cabe ··11eferido ellllinamento 
constante do exemplo figurado por 
Pontes de Miranda, quando o emi
nente tratadista comenta o a-rtigo 
27 da Magna Carta: 

"Se a União, o Estado-mem· 
bro, o Distrito Federal e o 
Munlcipio precisam aterrar 
mangues, ou abrir túneis, pa
l'a os quais recorrem a taxas. 

.. 
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isto é, à cobrança de contrl· 
buições que perfaçam o custo 
das obras ou o custo é a man· 
tença delas, para o que somam 
contas de custo e conta de 
conservação, o artigo 27 não 
lhes impede exigir ·as taxas, 
porque não haveria passagem 
para pes:oas, bens ou veículos, 
se o atêrro não tivesse sido 
feito, ou os túneis não tives
sem sido abertos". 

"Comentârios", 2.o vol., 2.a 
ed., pâg. 116). 

O que importa é que o tributo 
não estabeleça distinção, trata
mento desigual, diferença entre 
as unidades administrativas. 

A re•pelto releva acrescentar que 
o projeto atende à uniformização 
tributâria preconizada pelo art. 
17 da Lei Institucional, não estabe· 
lecendo distinção entre os diver
sos pontos do País. 

A respeito, socorre-nos a lição 
de Carlos Maximiliano, quando, 
busca·ndo a motivação do dispositi
vo, assinala que 

"A uniformidade da tribu· 
tação pressupõe que todos os 
Indivíduos nas mesmas condi· 
ções suportam ônus Iguais on
de quer que se encontrem. 
O preceito fundamental não 
impede o estabelecimento de 
impôsto proporcional, nem do 
progresstvo." ("Comentârlos", 
5. a. ed., vol. I, pâg. 309). 

Expostas estas idéias gerais, que 
visam, apenas a fixar, em têrmos 
sóbrios e concisos, a Importância 
e as características· principais do 
pro,leto e desde logo mostrar ma 
conformação com o preceito cons· 
tltuclonal, passemos a sôbre êle 
opinar dentro da ârea da · compe· 
tência espec1f1ca desta com mais 
ênfase, Isto é, sôb're o aspecto 
jurídico - constitucional óu le· 
gal, ·a êste e tão somente a êste, 
!Imitando o seu pronunciamento, 
cm' obediência, mesmo, à regra im· 

peratlva do art. 74 do Regimento, 
que nos veda, tll!xativamente, a 
dêle exorbitar. 

A despeito da evidência de que 
o assunto, por ser eminentemente 
técnico, melhor caberâ apreciado, 
em seus pontos fundamentais e 
no tocante à sua conveniência e 
exeqüibilldade, pelas Comissões de 
Transportes, de Economia e de FI· 
nanças, e ainda de que a propo· 
sição, tal como velo pa.ra esta 
Ca<a, representa uma bem aparada 
média das opiniões da Câmara, 
com o natural expurgo e sanea
mento, através de um amplo e re
nhido debate da· matéria, de seus 
erros e desllses, Inclusive os de 
ordem jurídica, jâ que resultante 
de um substitutivo proposto pela 
própria Oposição, nem por Isso, 
a d•esoelto dessas circunstâncias 
ponderâvels, serão plenamente 
tranqülllzadoras. deixamos de fa· 
zer um cuidadoso e demorado exa· 
me do projeto para escoimâ·lo de 
possíveis lnconstitúcionalldades. 

Mas, nêle nada encontramos que 
Importasse em desrespeito ou a·fron
ta à Constituição, nêle rigorosa· 
mente observada em tôdas as suas 
regras basilares. embora em mais 
de um dlsposltlvo fôsse aconse· 
lhâvel uma ou outra redação, de 
mais adequada e escorreita técnl· 
ca legal o que, porém, não a lm· 
por ou ,lustificar, a apresentação 
d·e emendas menos necessârias. que 
teriam o grave inconveniente de 
procrastina·r a tramitação do pro
jeto de tão alto interêsse público. 

Claro estâ que nessa pesquisa, 
cuidadosa e apurada embora; se 
não descuramos do dever de pre
servar a Constituição, não olvida-

. mos, por igual as sóbrias e sem
pre atua!s lições do eminente Car· 
los Maximiliano .. em sua ·magistral 
"Hermenêutica e Aplicação do DI· 
!'elto". . · 

O Código fundamental tanto pr·e
vê no 'presente, como prepara ·o 
futuro. Por Isso, em vez de se 
ater a· mim técnica Interpretativa, 

! 

I 
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exigente e ·estreita, procura-se atin
gir um sentido que torne efetivos 
e eficientes, os grandes principias 
de Govêrno, e não o que os con
trarie ou reduza· à inocuidade". 
(Ob. clt. págs. 314·315) . 

"T.õdas as precauções m!lltam 
afora da val!dade de um ato, legis
lativo ou executivo: portanto, se 
a incompetência, a falta de juris
dição ou a inconstitucionalidade 
(o grlfo é nosso), nã·o estão acima 
de tôda medida razoável, interpre
ta-se e resolve-se pela ma·nutenção 
do del!berado pór qualquer dos 
três ramos em que se divida o 
Poder Público. 

Entre duas exegeses po<sivels, 
prefere-se a que não inflrme o 
ato d:e autoridade "opportit ut res 
plus voleat quam pereat". 

Os tribunais só declaram a in
constltuclonalldade de leis quando 
esta é evidente, não deixa margem 
à sua Objeção em contrário. Por· 
tanto, se, entre duas interpretações 
mais ou menos defensáveis, entre 
duas correntes de idéias aprecia· 
das por jurisconsultos de valor, o 
Congresso adotou uma, o seu ato 
prevalece". (Ob. cit. pág. 316). 

Logo adiante, inspirado sempre 
nos constitucionallstas norte.ame· 
ricanos do fôro de Bryce, Black 
e Cooley, discute com destacado 
senso jurídico, Maximil!ano: 
"Sempre que passive!, sem dema
siada violência as palavras inter
pretam a linguagem da lei com 
reservas tais que se torne consti
tucional a medida que ela insti· 
tui ou disciplina". 

Dentro dessa ordem de Idéias 
e fiel a essa orientação, que nos 
parece a mais consetânea com a 
interêsse público e à boa apl!cação 
do Direito, qu-e tem e deve ter 
numa constituição a norma· básica 
da estruturação jurídica e de am
paro de todos os direitos, mas 
também um instrumento uno, vi
goroso e eficiente c1o progresso 
e do bem coletlvo, não temos dú· 
vida, nem constrangimento, em 

afirmar a constitucionalidade do 
proj·eto, mesmo porque como já 
acentuamos, nêle nada encontra
mos que violasse ou afrontasse a 
nossa Carta· Constitucional. 

Vale ressalvar que a taxa pre
vista no artigo, a despeito do 
qu·e se lê na ementa, não é nova, 
não é criada· pelo projeto, que 
apenas êle modifica a denominação 
e altera o campo de Incidência, 
em têrmos não lnfringentes do pre
ceito constitucional. 

A sua jurlsdicldad·e já existe e 
permanece a mesma, até porque 
Jamais contestada. 

Por tudo, somos pela aprova
ção do projeto, no que tange ao 
seu aspecto jurldlco-constltucio
nal, sem deixar de assinalar ser 
uma das proposições mais Impor
tantes e úteis. 

Sala das Comissões, em 4 de ju
nho de 1958. - Louriva! Fonbe.s, 
Presidente. - Lameira Bttten· 
court, Relator. - Gilberto Mari
nho. - Lineu Prestes. - Attílio 
Vivacqua. - Lima Guimarães. -
Benedicto Valladares. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre senador Lineu 
Prestes, para emitir parec·er em 
nome da Comissão de Economia. 

O SR. LINEU PRESTES - Sr. 
Presidente, passo a ler o parecer 
da Comissão de Economia: 

I - O problema 

Ninguém Ignora qu·e no B-rasll 
uma série de erros acumulados e 
Imprevidências de tôda ordem con
duziram a uma paulatina deterio
ração do sistema nacional de trans
portes. Dêles talvez o mais sacri
ficado foi o transporte marítimo, 
justament-e o de maior relevância 
em pa-is de costa extensísslma e 
cujos principais centros económi
cos se situam ao longo da faixa 
Jltorãnea, dependendo, por isso 
mesmo, da cabotagem pa·ra sua in
terllgação. 

.. 



-870-

A compreensão dessa realldade 
confere forçosamente elevada prio
ridade aos investimentos de caráter 
Infraestrutura!, destinados a facl
c111tar melhor circulação aos bens 
produzidos no Pais e Importados 
do exterior. 

No setor do transporte maríti
mo, duas providências se Impu· 
nham, · ambas igualmente Impor
tantes e, a·té certo ponto, lnsepa· 
rávels; modernizar a frota e me
lhorar o sistema portuário. 

Com a criação do Fundo da Ma
rinha Mercante, já sé criaram as 
condições para o reaparelhamento 
da nossa frota· de cabotagem e de 
longo curso. De nada valeria, po
rém, adquirir novas unidades e 
reformar as existentes se elas não 
pudessem trafegar com o máximo 
de sua capacidade e no menor tem
po possível. Ora, Isso depende fun
damentalmente da existência de 
condições técnicas satisfatórias 
nos portos para a livre movimen
tação dos barcos e de instalações 
adequadas, nos cais de acostagem, 
para obter o máximo de produti
vidade no serviço de carga e des
ca·rga. 

No Brasil é ínfimo o rendimen
to de seu sistema portuário. Boa 
parte dos portos se encontram as
soreados, suas instalações em avan
çado grau de obsolescência, origi
nando, não raro, crises de conges
tionamento, que convertem os na
vios que os freqüentam em carís
simos "armazéns flutuantes", obri
gados a uma sobrestada lntolerá· 
vel e a uma lenta e penosa· mo
vimentação de cargas. 

Em conseqüência: dêsse verdade!· 
ro anqullosamento portuário, nos
sos navios só utlllzam '50 por cen
to, a 60 por cento de sua capaclda· 
de de transporte, gastam duas vê
zes mais tempo nos portos do que 
navegando, e sua carga é movi· 
mentada a um ritmo extremamen
te baixo, que varia desde 28 to
neladas por hora de estadia no pôr

to de Santos, até 9 em Salvador 
e 3 em Flor!anópolls. 

Tal situação determina tanto a 
falta de praça marítima no perío
do Inicial do escoamento das c·o
lheltas, quanto o excesso dela em 
épocas de pouca mercadoria a 
transportar. Pela mesma causa·, 
tendem a elevar-se os custos de 
operação, tornando deficltá.Tio o 
transporte marítimo, dada a lm
posslb111dade de efetua·r, na esca
la devida, reaj.ustamentos tarifá· 
rios ln dispensá veis ao equilíbrio fJ. 
nancelro das emprêsas de navega
ção. 

Se outro fôsse o rendimento dos 
portos, os navios disponíveis, que 
totalizam uma· apreciável tonela· 
gem de transporte, apesar de ve
lhos e antl-econômlcos, poderiam 
atender talvez à demanda atual, 
sem a necessidade de recorrer-se, 
como tem sucedido ultimamente, a 
navios estrangeiros para os servi
ços de cabotagem. 

A êsse colapso do sistema por. 
tuárlo é Imputável, outrossim, a 
transferência de carga que se vêm 
proc·essando no tempo do navio 
para· o caminhão, multo mais one
roso e grande dissipador de divi
sas. 

Para que chegássemos a tão las
timável estado de coisas. multo 
contribuiu a falta de recursos fi
nanceiros suficientemente amplos, 
o qUJe se deve, em boa· parte, à nos
sa tradição .de orçamento sem um 
programa definido de Investimen
tos (só há. poucos anos dispomos 
de orçamentos de capital), com 
verbas pulverizadas e nenhuma· ga
rantia de continuidade em sua 
aplicação. 

Mesmo o programa de reapare
lhaniento e anipllação dos portos, 
aprovado pelo Decreto n. o 30.334, 
de 21 de dezembro de 1951, o qual 
compreendia dragagem, construção 
de novas Instalações e reequipa
mento das existentes, deixou de 
ser executado à mingua· de recur
sos regulares. Se parte apreciá
vel da dragagem foi realizada, pou
co se fêz em matéria de dragagem, 
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de manutenção e de reaparelha
mento. 

Com perfeita compreensão do 
problema e das circunstâncias que 
vinha obstando seu solucionamen
to, o Ministério da VIação dedi· 
cou-se à revisão do programa de 
1951 e dos proj atos especificos nêloe 
estribados e preparados, em 1952, 
pela· Comissão Mista Brasil-Esta
dos Unidos, traçando um progra
ma de investimentos que consiste 
bàsicamente: 

a> na realização sistemática de 
serviços de dragagem para desobs· 
trução de canais e manutenção 
das profundidades; 

b) na construçã<> de novas Ins
talações de portos e reequlpamen- . 
to das existentes; 

c) no melhoramento de aqua
vias; 

b) na aquisição d·e uma frota 
de menagem; 

c) na execução imediata das 
obras de acostagem e de outras 
de grande ínterêsse econômico nos 
portos congestionados por insufl. 
ciência de caís de atracação, e nos 
poroos a melhorar. 

II - A solução alvitrada pelo Po· 
der Executivo 

A fim de dar execução ao pro· 
grama acima referido, o Poder Ex·~
cutlvo entende que é Indispensável 
modificar a legislação vigente, cri· 
ando-se um fundo e:peclal capaz 
de proporcionar, na amplitude al
mejada, os recursos em cruzeiros 
necessários. Quanto aos recursos 
em divisas, seriam estas obtidas 
mediante empréstimo externo no 
montante de US$ 25 milhões (al!ás 
já c·oncedidos pelo Exlmbank) , 
destinados à aquisição ime,diata 
dos equipamentos de fabricação es· 
trangeira também previstos no 
plano. 

Em sua pormenorizada e exce
lente Exposição de Motivos núme
ro 970 GM, de 11 de d·ezembro de 
1956, o apenso ao projeto de lei 
em foco, o Sr, Ministro da Viação 

e Obras Públicas discrimina inicial· 
mente a natureza e o valor das 
inversões a realizar através de 
Plano Quatrlenal a cargo do De· 
partamento Nacional de Portos, 
Rios e Canais. Estão previstas as 
seguintes inversões para o primei
ro quatriênio: 

Cr$ milhões 

1.0 ano .. .. . .. .. . . .. .. . 1.1'72 
2.o ano .. .. .. .. .. . .. .. .. . 1.8'78 
3.0 ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.8M 
4.o ano .................. 1.793 

TOTAL • o •••••• o •••••• 6.707 

cu.j as aplicações se destinariam 
preclpuamente a: 

al obras de construção, melho· 
ramentos ·:! ampliação de pott'!' e 
vias navegáveis Cr$ 4.248 milhoes; 

bl dragagem de aprofundamen· 
to e manutenção - Cr$ 1.003 mi
lhões; 

c) aquisição de uma frota de 
dragas e recuperação das unidades 
existentes - Cr$ 755 milhões; 

d) aquisição de 'equipamento 
mecânico para· movimentação de 
carga, locomotivas de manobra e 
rebocadores d·e pôrto - Cr$ 700 
ml!hões. 

conforme salienta a menciona· 
da Exposição de Motivos, "o pro· 
grama de obra: abrange a quase 
totalidade dos portos nacionais em 
operação e visa a desenvolver prln· 
cipalmen te aquêles para os quais 
os recursos que proporciona· a Taxa 
de Emergência e, futuramente, a 
T.axa d·e Melhoramento dos Por
tos, prevista no projeto de lei, se· 
jam insuficientes para fazer face 
às lnversõ·es necessárias". :l!:sse 
pr·ograma, esclarece ainda a Ex· 
posição de Motivos, "compreende 
várias obras essenciais, entre as 
quais: construção do Pôrto de Ita· 
guai, com ·O qual será possivel o 
Maranhão desenvolver sua notável 
potencialidade econômica; defini· 
tiva solução do problema do Pôrto 
de Mucurlpe, de tanta importância 
para a economia do Nordeste; 
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construção do Pôrto de Areia Bran
ca, de vital lnterêsse para· a indús
tria salinelra do Estado do Rio 
Grande do Norte; ampliaçã!o e 
melhoramento de Instalações, qu·e 
o desenvolvimento das regiões geo
econômlcas respectivas está exigin
do, num grande número d·e portos 
do Norte e Sul do Pais, indispen
sáveis à prosperidade dos respec
tivos "h!nterlands"; construção 
das barragens do Anel de D. Mar
co e da Caveira e conclusão da 
barragem do Fanc:lango, que torna
rão navegáveis, para embarcações 
de 2.00m de calado, grandes ex
tensões dos Rios Jacuí e Taquar!, 
proporcionando ainda, mais vigoro
so desenvolvimento à navegação in
terior do Rio Grande do Sul e 
constituindo a primeira etapa pa
ra ligação das bacias do Ja·cuí e 
Ib!cuí, que colocará a navegação 
do Rio Uruguai, no oeste r!ogran
dense, em contato com o mar". 

Outra Iniciativa de grande al
cance prevista no Plano é a aqui
sição de uma frota d·e dragas, com 
o que se evitará o enorme dispên
dio de divisas que o aluguel de 
equipamento estrangeiro t'em re
presentado. 

Seria fastidioso prosseguir na 
enumeração dos serviços e obras 
- cada qual mais Importante -
que a criação do Fundo Portuário 
virá possibilitar. 

Para atender a tão vasto progra
ma de realizações é que se pre
t·ende criar um fundo especial. 

Não obstante a ojerlza que em 
tese, desperta qualquer vinculação 
de recursos públicos - verdad·eira 
contratação d.o dispositivo constl- · 
tucíonal que consagra o princípio 
do orçamento uno, fôrça é reco
nhec·er que a experiência brasilei
ra tem demonstrado que a canali
zação de poupança, captada por via 
fiscal para os setores intra-estru
turais, raramente se processa, de 
forma ampla e regular, através 
de meras consignações orçamen
tárias. 

Até agora, os únicos recursos es
pecíficos para investimentos por
tuários são a Taxa de Emergên
cia, criada· pelo Decreto-lei núme
ro 8.311, de 1955, que representa 
um vaJ.or fixo por tonelada de mer
cadoria movimentada, sujeito, por
tanto, a gradat!va perda de subs
tância em virtude da Inflação e o 
adicional de 10 por cento sôbre os 
Impostos aduaneiros, no Pôrto de 
Santos e no Estado do Rio Gran
de do Sul, recentemente transfor
mado. por fôrça da Lei de T.arifas 
em 0,3 por cento do valor comer
cial das mercadorias Importadas, 
e que tem proporcionado recursos 
Insuficientes para fazer face à 
alta c·onstante nos preços dos equi
pamentos e materiais em geral. 

O processo Inflacionário agudo 
em qu·e o País se acha mergulhado 
há muitos anos fêz que regredisse, 
no último decênio, em têrmos re
ais, a arrecadação proveniente dos 
dois tributos citados. Não obstan
te, os sucessivos orçamentos da 
União d-eixaram d.e consignar do
taçõ·es qu·e pudessem suplementar 
ês: es recursos específicos e, assim, 
pel'm!tlr a execução do programa 
de melhoria dos portos. 

o Sr. Fernandes Távora - Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. LINEU PRESTES- Com 
multo prazer. 

O Sr. Fernandes Távora- Apô!o 
integralmente o magnífico parecer 
de V. Exa. Na verdade, ter na·
v!os e não ter portos, é o mesmo 
que não ter Marinha Mercante, 
nem comércio marítimo. A criação, 
pois, do Fundo Portuário Nacio
nal, representa uma das maiores 
necessidades do País. O parecer 
de V. Exa. merece meus aplausos. 

O SR. LINEU PRESTES - Mui· 
to grato a Vossa Excelência. 

O SR. PRESIDENTE (Fazendo 
soar os tímpanos) - Lembro aos 
nobres Senadores que não são 
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permitidos apartes, quandoo esti
verem sendo proferidos pareceres. 

O SR. LINEU PRESTES- Em 
vista disso e animado pelo êxito 
que a vinculação de recur!os ens·e
jou no campo das obras :rodoviá
rias e na Implantação da indústria 
petrolífera, bem assim pela expec
tativa confiante que ela gerou nos 
setores d1l energia elétrica, do 
transporte ferroviário, e marítimo. 
decidiu o Poder Executivo propor 
a instituição de um fundo finan
ceiro para Investimentos a longo 
prazo e sem solução de c-ontinui
dade nos portos nacionais. Es!a, 
em suma a flnalldad1l do proj1lto 
de lei submetido à consideração 
do congresso Nacional em 11 de 
dezembro de 1956, e no qual se 
vinculam, em caráter permanen
te, parte dos recursos fiscais da 
União além de outra·s fontes de 
receitá pecullares ao próprio ser
viço portuário, aos programas ofi· 
clais de melhoramentos e expan
são da rêde portuária nacional e 
das aqua vias Interiores. 

III - As modificações sugeridas 
pelas Comissões Técnicas da Câma
ra dos Deputados 

Apreciado inicialmente pela· Co
missão de Transportes, Comunica
ções e Obras Públicas da Câmara 
dos Deputados, sofreu o projeto 12 
emendas, do que resultou a apre
sentação de um substitutivo. A 
seguir, a Comissão de Economia 
houve por bem apresentar, por 
seu turno, novo substitutivo. Fi· 
nalmente, a Comissão de Finanças, 
da mesma Casa do Congresso, ela
borou um terc1llro substitutivo, que 
engloba as emendas da· Comissão 
de Transportes que são pertinen
tes ao novo tratamento dado pela 
Comissão de Economia, e que apro
veita também alteraçõ·es . introdu
zidas por essa última comissão. 

Na primeira das Comissões cita
das, a principal contribuição foi 
propor que o Poder Executivo, atra-

vés da mensagem, apresentasse as 
bases da transformação do Depar
tamento Nacional de Portos, Rios 
e Canais em autarquia. A segunda 
das Comissões, ou seja, a de Eco
nomia tratou de adaptar o proje
to à Lei de Tarifas das Alfândegas, 
colldente, em certos ·po.ntos, com 
a proposição original; de fixar ta
rifas portuárias segundo o con
cel to de custo do s-erviço; de me
lhor regular o sistema de con
cessões no tocante à remuneração 
das administrações portuárias; e 
de introduzir outras modificações 
de menor importância, apresentan
do tudo inegável aperfeiçoamento 
do projeto primitivo. 

A Comissão de Finanças impug
nou várias emendas da· Comis
são de Economia. Uma delas. re
duzia os recursos previstos no Pro
jeto do Poder Executivo e outra 
negava à União o direito de rec·e
ber qualquer remuneração dos re
cursos que aplicasse. Também não 
concordou a Comissão de Finan
cas c·om as objeções formuladas 
pela comissão de Economia c-on
tra as sociedades de economia mis
ta, regime de administração su
gerido no projeto original, para as 
emprêsas públicas cujo capital p~r
tença na totalidade as pessoas JU· 
rídlcas de direito público interno 

·e que tenham por objetlvo a rea
llzacão de serviços d·e dragagem ou 
a ádm!nlst.ração dos portos não 
concedidos, que não estejam cons
tituídos em autarquias. A ela pa
receu acertadament-e que essa era 
a forma de sociedade por ações ide
al, pela flexibilldade de gestão 
que a caracteriza, ess·enc~a.J aos 
serviços industriais. T.ambem pro
pôs o mesmo órgão técnico da 
Câmara que se determinasse, no 
projeto, o recolhimento dlreto pe
las Alfândegas e Mesas de Rend~ 
no Bancú do Brasil S.A. para cre
dlt·o do Fundo Portuário Nacional, 
da receita referida no art. 5. 0 do 
Substitutivo da Comissão de Eco
nomia, isto é, a proveniente da 
arrecadação de 8 por cento dos di-
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reitos de importação. Com isso vi· 
sa·va, de um lado a impedir a re
petição, no setor de portos, do que 
tem ocorrido em outros Fundos, 
como por exemplo, o de Pavimen
tação, que não recebe, ou faz com 
enorme atraso, ponderável parce
la dos recursos que por lei, lhe 
são destinados; de outro lado, pos
sibilitar o recolhimento daqu~la 
receita ao Fundo Portuário, ainda 
no corrente exercício . 

IV - Análjse do Projeto de Lei 
da Câmara, n. o 84, de 1958. 

O Plenário da Câmara dos Depu
tados . deu preferência ao substi
tutivo da Comissão de Economia, 
que vem à consideração do Sena
do Federal como Projeto de Lei 
da Câmara n.0 84, de 1958. 

t!:ste, ao criar, em seu art. 1. o, 
o "Fundo Portuário Nacional", as
segura-lhe, no art. 2. 0 , as seguin
tes receitas: 

l,O) 60 por cento do produto da 
arrecadação da Taxa de Melhora
mentos dos Portos, sob cuja· de· 
nominação passará a ser cobrada 
a Taxa de Emergência, aludida an
teriormente, e que Incidirá na se
guinte razão do valor comercial 
das mercadorias movimentadas nos 
portos organizados: 

al 1 por cento, quando im
portadas do exterior; 

bl 0,2 por cento quando ex
portadas para o exterior; 

c) 0,2 por cento quando lm· 
portadas e exportadas no CO· 
mérclo de cabotagem e de na
vegação Interior. 

2. 0 8 por cento do produto da 
arrecadação dos direitos de Impor
tação para o consumo . 

3. 0 O produto do aforamento 
dos acrescidos de marinha, quan
do resultantes de obras realizadas 
pelo Departamento Nacional de 
Portos, Rios e Ca·nais. 

4. 0 O reembôlso de serviços de 
dragagem ·executados por conta 
de fundo. 

5.o As dotações que lhe torem 
atribuídas no Orça·mento ~ral 
da União. 

6. 0 Os juros e outras receitas 
l'esultantes dos depósitos de re
cursos de Fundo. 

Como se verifica, a T.axa· de Me
lhoramento dos Portos substituirá 
a atual Taxa de Emergência, que é 
transformada de específica em pro
porcional, pa·ra evitar a perda de 
valor real ocasionada pelo proces
so inflacionário, em sua a·rrecada
ção. Conforme dispõe o art. 4.o 
do projeto, 40 por cento da Taxa 
de Melhoramento são vinculados 
às obras do pôrto em que ela fôr 
arrecadada, no mesmo sistema da 
atual Taxa de Em•ergência. 

Com base nos dados conhecidos 
sôbre os valores das exportações e 
importações no comércio exterior, 
no comércio de cabotagem e nave
gação interior no ano de 1957, 
será lícito e;timar em Cruzeiros 
1. 200 milhões a arrecadação pro
vável da Taxa de Melhoramento 
dos Portos em 1959, da qual toca
rã-o 60 por cent·o, ou seja, Cru
zeiros 720 milhões ao Fundo Por
tuário Nacional. 

A receita mais Importante dês· 
se Fundo é constituída pelos 8 
por cento do produto da arl'ecada
ção dos direitos de importação pa
ra o consumo. De acôrdo com as 
previsões do Ministério da Fazen
da, contidas na proposta orçamen
tária para o exercício de 1959, 
a arrecadação provável dêsse tri
buto será de Cr$ 15.658 milhões 
em 1958 e de Cr$ 19.464 milhões 
no ano próximo . 

Isso significará uma receita pa
ra o Fundo Portuário de Cruzei· 
ros de 1. 557 milhões em 1959. 

Outra fonte resultará da venda 
de domínio útil de acrescidos doe 
marinha provenientes de obras 
realizadas pelo Departamento Na
cional de Portos, Rios e Canais e 
pelas autarquias e repartições fe. 
derais que explorem portos . 
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É prà.ticamente impossível esti
mar tal receita, como também as 
demais especificadas nas alíneas 
d a g do art. 2.0 do projeto. Tô· 
das elas somadas, porém, propor
clonarão quantitativos considerà,. 
velmente menores do que os dois 
1n1cialmente estimados, nada ln· 
fluindo no montante dos recursos 
para apllcação em portos e 1ias 
navegáveis. 

Abstraindo-os, portanto, o Fun
do Portuário Nacional disporá, pa
ra 1959, de um total a·proximado 
de Cr$ 2.277 milhões, que, nos 
anos sucessivos, tudo leva a supor, 
tenderá naturalmente a crescer 
em ritmo nunca inferior a 3 por 
cento por ano. 

Conforme d.lto anteriormente, as 
aplicações à. conta do Fundo Por. 
tuário durante o primeiro quatriê· 
nlo, foram estimadas em dezembro 
de 1956, pelo Ministério da Via
ção e Obras Públicas em Cruzei
ros 6. 706 milhões. Pro~edendo à 
necessária atualização desse total, 
com base em elementos técnicos 
fornecidos por aquela Secretaria 
do Estado, chega-se a um montan
te de Cr$ 8. 765 milhões. 

Vê-se, assim, fàcilmente, que, o 
Fundo Portuário contará com re. 
cursos adequados pa·ra realizar, 
no próximo quatriênio, os investi· 
mentos previstos no chamado Pla
no Quatrtenal. É possível, d.lante 
do relativo otimismo com que fo. 
ram estimadas as receitas. even
tualmente se tornem necessárias 
dotações orçamentárias suplemen. 
tares ou financiamentos especiais, 
para a realização, no prazo previs
to, das Inversões programadas. 

Para execução, no próximo qua
trlênlo, de seu programa especi· 
fico, avaliado pelo Ministério da 
Viação em Cr$ 1. 383 milhões há 
ano e melo atrás (provàvelment~ 
Cr$ 1.800 milhões, aos preços atu
aisl , as administrações portuárias 
disporão, como já se viu, de 40 
por cento da arrecadação da Taxa 
de Melhoramentos nos respectivos 

portos, a qual deverá atingir, em 
1959 de acôrdo com a avaliação 
feita, Cr$ 480 milhões, suficientes 
para fazer face às inversões previa· 
tas. 

Quanto aos conceSSionários de 
portos, receberão ainda, pelo esta
tuído oo art. 6. 0 , importânc.la 
equivalente a 6 por cento da arre
cadação da Taxa de Despacho 
Aduaneiro, o que significará uma . 
quantia aproximada. de Cr$ 180 
milhões no próximo exercício. 

Recapitulando, aprovado que se
ja o projeto, serão canalizados pa
ra as inversões programadas em 
portos e vias de na·vegação inte
rior os seguintes quantitativos: 

I - Fundo Portuário nacio· 
nal; 

1) Receitas: 

a) 60 por cento da Taxa 
de Melhoramento dos Portos 
Cr$ 720 milhÕes. 

b) 8 por cento da arreca
dação dos direitos de importa· 
ção Cr$ 1. 557 milhões. 

Total em 1959 Cruzeiros 2.277 
milhões. 

Total no próximo quatriê
nio Cr$ 9.108 milhões. 

2) Inversões: 

Estimativa para o próximo 
quatriênio Cr$ 8. 765 milhões. 

II - Administrações por
tuárias: 

1 l .Rieceita: 

40 por cento da Taxa de Me
lhora-mento dos Portos em 1948 
Cr$ 480 milhões. 

Total no próximo quatriê· 
nio Cr$ 1. 920 milhões. 

2 l Inversões: 

Estimativa para o próximo 
quatriênio Cr$ 1. 800 milhões . 
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Como se vê, o total dos recursos 
disponíveis afigura-se suficiente 
para custear as obras e aquisições 
constantes do Plano Quatrienal e 
as Inversões a prazo mais longo. 
O projeto· altera profundmaente 
- para melhor, é óbvio - tôda a 
política até agora seguida •em ma
téria de vinculação de recurws 
fiscais a obras e serviços· portuá· 
rios, que tem consistido em apli
cação integral em cada: pôrto do 
total da arrecadação ali fel ta dos 
tributos e das taxas com destina. 
ção específica, sem atentar para 
suas peculiaridades, nem para o 
.conjunto dos problemas portuá
rios, . segundo os interêsses nacio
nais. Graças ao critério de rateio 
da Taxa de Melhoramento, as 
administrações portuárias terão 
meios de cumprir as inversões pre
vistas nas respectivas relações -
programas e o Departamento de 
Portos poderá lançar-se à realiza. 
ção de seu importante Plano de 
Investimentos, atendendo, lnclu· 
sive, às necessidades mais prJe. 
mentes dos portos cuja expansão 
se veja ameaçada por falta de re. 
cursos próprios. 

Observe·se que o projoeto não 
cria· novos tributos. Ao contrário, 
extingue o adicional de 10 por 
c·ento sôbre os direitos de importa· 
ção para consumo, retirando do 
próprio impôsto a per<:entagem do 
tributo que continuará vinculada 
ao melhoramento dos portos e 
vias navegáveis interiorie,s. Por 
outro lado, a Taxa· de Melhora
mento dos Portos, instituída pelo 
projeto, virá apenas substituir a 
atual. Demais, nem um nem ou
tro dos tributos, representará um 
gravame ponderável em nosso CO· 
mérclo por via marítima·. 

Cuida o projeto de assegurar o 
máximo de flexlbllldade quer na 
apllcação dos recursos do Fundo 
Portuário mediante o seu depósito 
no Banco Nacional de Desenvolvi. 
menta Econômlco, em conta espe
cial à ordem do Departamento Na-

clonai de Portos, Rios e Canais (ar
tigo 2. 0 parágrafo único), qU'er na 
utlllzação dos 40 por c•ento da T.a
xa de Melhoramento arrecadada 
pelas administrações portuárias, 
recolhidos semanalmente a agên
cias do• Banco do Birasll, para cré
dito de conta· especial vinculada, 
movimentada nos têrmos do art. 
16, através de certificados de apre. 
vação de despesas ou de requisi
ções d.e adiantamentos emitidas 
pelo chefe do Distrito do meneio· 
nado Departamento em cuja: ju
risdição estiver o pôrto. 

O art. 12 estabelece normas sa· 
lutar·es quanto à apllcação dos re
cursos, determinando que nenhu
ma poderá ser reallzada· sem pré
vios 'estudos, projeto, orçamento 
analítico e justificação econômi· 
ca. 

O art. 13 prevê a possibilidade de 
as rec·eltas do Fundo Portuário se
rem vinculadas, como m·elo de pa
gamento, ou cedidas em garantia 
de empréstimos, tomados indiferen
temente pela União, autarquia fe. 
dera! qu·e explore portos ou con
cessionários. Da mesma sorte, o 
a·rtlgo 14 dá acesso aos recursos 
do Fundo a emprêsas privadas ou 
de economia mista que desejem 
adquirir equipamento de draga
gem. 

Os artigos 17 a 20 dispõem sô
bre as tarifas dos serviç-os portuá· 
rios, que serão fixadas com base 
no custo do serviço, e o modo pe
lo qual se fará a remuneração do 
Investimento. Nêles s·e acham pJe. 
namente resguardados os interês
ses públlcos, nada havendo a opor 
aos critérios ali adotados, acor· 
des, allás, com os modernos concel· 
tos de política tarifária·. 

Quanto aos demais artigos, refe. 
rem-se mais a normas administra· 
tlvas, não cabendo qualquer repa
ro especial. 
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V - Conclusão 

A análise f·eita do Projeto nú
mero 84, de 1958, leva-nos à con
clusão de que, convertido em lei, 
representará um poderoso instru
mento para solucionar, em prazo 
relativamente curto, o angustiantt! 
problema portuário nacional, De 
sua aceitação dependerá a possibi
lidade de atacá-lo desde já, na es
cala e intensidade necessárias. 
Quanto antes ela se der, melhor 
para a Nação, Por isso mesmo, en
tendo que será prejuc!.lcial qualquer 
tentativa de corrigir, através de 
emendas, senões porventura exis
tentes no projeto, tanto mais quan. 
to êle já passou pelo crivo rigoro
so de três comissões técnicas da 
Câma·ra dos Deputados. 

Nestas condições, opino favorà
velmente à aprovação do projeto 
em causa. (Muito bem!), 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Neves 
da Rocha para emitir parecer pela 
Comissão de Transporres, Gomuni
c~~;ções e Obras Públicas. 

O SR. NEVES DA ROCHA -
Sr, Presldent•e, Vice·Presldente da 
Comissão de Comunicações e 
Transportes, em exercício da Pre
sidência, avoquel o projeto, cujo 
parecer vou ler: 

O Projeto de Lei da Câmara 
n. o 84, de 1958, que passamos a 
relatar, situa-se, sem nenhum exa
gêro, não só dentre os de maior 
importância já submetld!Js, pelo 
Poder Executivo, ao Congresso Na· 
clona!, como, também, ··mtre os de 
texto mais difícil,· por sua com
plexidade, para, numa síntese, ser 
descrito, Isto é, ser relatad·o por 
qualquer das comissões técnicas do 
Poder Legislativo. 

1!:!e versa sôbre a criaçfto de um 
tunda portuário nactonal; institu
indo, para êss·e fim, as necessá
rias medlcl.as legislativas, descen. 
do mesmo a detalhes quanto aos 
processos de distribuição c apli-

cação dos recursos financeiros a 
ser levantados pela União, para a 
decisiva, a fundamental tarefa de 
promover-se (e já com certo atra
so) o melhoramento dos portos e 
vias navegáveis do País. 

Não exageramos, assim, quando 
assinalamos a sua Importância·. 

1!:le é, talvez, sob certos aspectos, 
aquêJ.e que mais de perto Interes
sa a tôda a Nação, uma vez que 
nenhum país que se defronte com 
os mares, oceanos - e, portanto, 
com os próprios caminhos do mun
do - poderá dizer-se uma Nação 
às portas da prosperidade,· se dei
xar de contar com Instalações por
tuárias à altura do comércio do 
e para o mundo. 

T.odo programa, pois, que, no 
Brasii tiver por objetivo melhorar 
portos e, bem assim, as c-ondições 
de navegab111dade das vias fluviais 
e lacustres do Interior só poderá 
ser acolhido com lnterêss·e por to
dos quantos desejam o real desen
volvimento nacional. 

A melhoria dos portos e das vias 
navegáveis do País é medida que 
não se vincula, apenas, ao comér
cio de mercadorias, Interessa a 
todo o conjunto da economia, seja 
em virtude de suas repercussões 
diretas, sôbre o sistema d·e comu
nicações e de transportes; seja em 
razão de seus reflexos e conseqüên
cias sôbre setores outros, aparente
mente ·estranhos àquele sistema. 

Não precisamos, dêsse modo, es
tender-nos mais sôbre a impor
tância decisiva é fundamental do 
proj'eto em exame para a vida 
nacional. Acreditamos estar na 
consciência geral a· gravidade do 
problema portuário do País, sendo, 
inclusive, perfeitamente dispensa
vel recordar, para os eminentes 
membros desta Comissão, as inú
meras medidas parciais que. nes. 
tes últimos trinta anos, pelo me
nos, vêm sendo adotadas · pelo Go· 
vêrno Federal, visando à melho
ria, quer dos portos, que!' c1.n~ vias 
navegáveis dó interior. · · 
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Do ponto de vista desta Comis· 
são, os fundamentos de projeto 
como êste são, por assim dizer, 
óbvios. . 

Assentados êsses pontos, pode· 
mos, então passar ao exame da 
estruturll' do projeto, que, confor· 
me dissemos de inicio, pode ser 
situado entre os de mais difi· 
cll contexto, se se tiver em vista 
resumi-lo, objetivando transmitir 
uma Idéia geral sôbre as medidas 
que estabelece. 

Especificamente, é um projeto 
da alçada- das Comissões de Fi· 
nanças e de Economia, multo em· 
bora diga respeito, quanto ao mé· 
rito, a questões de transportes e 
de comunicações. 

É que, especificamente, os vin
te e oito (28) artigos que o com
põem disciplinam: 

a) os recursos, Isto é, a receita 
do Fundo Portuário Nacional; 

b) a forma de tributação instl· 
tuida, principalmente, pela trans
formação de taxa especifica, exis
tente, em taxa proporcional, que 
àquela substituirá; 

c l a composição fiscal e sua 
Incidência; 

d) os casos de Isenção; 
e) os conceitos de "valor co

mercial" das mercadorias a serem 
taxadas; 

f) as percentagens que deverão 
ser recolhidas à conta especial 
vinculada, ou ao fundo portuário, 
prõp-riamente dito; 

g) sistemas de contabilização 
conforme s•ejam realizadas as ap!i~ 
cações. 

Enfim, uma série de dispositivos 
minuciosos, objetlvando sobretu
do, disciplinar o levantamento dos 
recursos e conseqüentes formas de 
aplicação, onde não faltam nor. 
mas a tra v é J das quais se procura 
definir, conc•eituar, ou, apenas, re
gulamentar o que s·e deva enten
der, por exemplo, como substitui
ções ou reposições de bens,· cu.stos 
de reposição; juros a debitar e a 
creditar; cotas de depreciação, mo· 

do de obtê-las; custos de serviços, 
o que computar para apurá-los; 
remuneração do capital investido, 
taxa de cálculo; acréscimos e de· 
duções estipulados; contabilização 
dos excessos de remuneração do 
capital da concessão, quando hou
ver, e assim por diante. 

A Comissão de Transportas, Co
municações e Obras Públicas, ln· 
teressa, diretamente, saber e con· 
cardar (ou discordar, se fôr o ca
so), em quais empreendimentos os 
recursos a levantar serão aplica· 
dos e sob quais formas principais. 

Sôbre êsses ângulos o projeto 
dispõe o seguinte: 

"Art. 11 (parágrafo único) -
A aplicação dos recursos do Fun· 
do Portuário Nacional poderá ser: 

a) dil"eta, pelo Departamento 
Nacional de Portos, Rios e Canais, 
em estudos, projetas, serviços, 
obras, aquisições e paga-mentos de 
s3rviços de dragagem; 

b) através das administrações 
de portos, no pagamento dos estu
dos, projetas, obras, aquisições e 
serviços a cargo dessas administra
ções, para execução de programas 
ou projetes prêviamente aprova
dos p:elo Ministério da Viação e 
Obras Públlcas; 

c) através de empréstimos con· 
traídos nos têrmos do art. 13 para 
pagam•ento de juros, amortização 
e despesas contratuais de finan
ciamentos. 

Art. 13 - O produto da arreca· 
daçã·:> futura· das receitas do Fun· 
do Portuário Nacional poderá ser 
vinculado como meio de pagamen
to·, ou cedido em garantia de em
préstimos obtidos para o fina·n· 
ciamento. da execução de projetas 
ou programas que se incluam en
tre os objetlvos do Fundo e con
traídos: 

al pela União, para serem apli
cacios pelo Departamento Nacia· 
nal de Portos, Rios e canais ou 
repartições federais que explorem 
portos: 
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b) pelas autarquias federais 
qU'e explorem portos; 

c) por concessionários da· ex
ploração de portos. 

§ 1. o A vinculação ou cessão re
ferida neste artigo dependerá de 
autorização do Ministro da VIação 
e Obras Públicas; e o ato de au
torização •empenha, automàtlca· 
m-ente, as receitas vinculadas ou 
cedidas, que serão pagas dlreta· 
mente ao cred.or pelo Banco Na· 
clonal do Desenvolvimento Econó
mico. 

§ 2.o É o Poder Executivo autor!· 
zado a contrair ou garantir •emprés· 
times em moeda nacional ou es
trangeira, até o montante, respec-
tivamente, de Cr$ 2.000.000.000.00 

(dois bllhõ·es de cruzeiros) -e US$ 
30.000.000,00 (trinta milhões de 
dólares) ou o equivalente em ou
tras moedas, destinado a finan
ciar a execução de programas ou 
projetas de melhoramentos dos 
portos e vias na·vegávels nacionais, 
a serem liquidados com os r•ecur
sos do Fundo Portuário Nacional. 

Art. 14 - com a nrévla aquies
cência do Ministro -da VIação e 
Obras Públicas, ouvido o Departa
medto Nacional de Portos, Rios 
e Canais, o Banco Nacional do De
senvolvimento Económico poderá 
financiar, com recursos do Fundo 
Portuário Nacional, a aquisição de 
equipamentos de dragagem para 
emprêsas privadas ou de econo
mia mista. 

Art. 15. - O produto de 40 por 
c·ento (quarenta por cento) da· ar
recadação da Taxa d.e Melhora
mento dos Portos, a que se refere 
a alínea a do artigo 4. 0 , só pode
rá ser empregflldo pela adminis
tração do pôrto em que tiver sido 
arrecadado: 

a) em estudos e projetas, ou na· 
execução de obras, aquisições e 
serviços· para melhoramento, am
pliação, expansão ou aparelhamen
to das Instalações portuárias; 

b) no pagamento dos serviçOs 
de dragagem que Interessam ao 
pôr to; 

c) no pagamento dos serviços 
de juros, amortizações e outras 
despesas de contratos de emprés
timos, contraídos para antecipa
ção da receita da percentagem da 
taxa referida neste artlg·o e desti
nada à execução de projetas ou 
programas com os objetlvos pre
vistos nas alíneas a e b dêste arti
go". 

Os dispositivos que acabamos de 
destacar, para conhecimento mais 
direto da Comissão, sintetizam os 
objetlvos aos quais se destinam os 
recursos do tunda financeiro Insti
tuído pelo projeto, bem como as 
formas e proc·essos principais de 
sua aplicação. 

Os empreendimentos, :em sua 
quase totalidade, não diferem da
queles que vêm sendo perseguidos 
pelo Govêrno Flederal de m~~;nelra 
mais ou menos esparsa, através 
do Orçamento, de créditos especiais 
ou mesmo de programas ou planos 
tais como o Plano SALTE, para 
citar apenas um dêles. 

Por conseguinte, o mérito do 
projeto, que ora temos sob nossas 
vistas, está apenas no propor a es
pecífica formação de um fundo 
financeiro próprio, especial. e de 
certo vulto, para o ataque maciço 
de alguns empreendimentos bási
C?s, ligados aos sistemas portuá· 
r:o e de vias navegáveis, ·e que se
rao objeto de programas adminis
trativos a sQrém adotados pelo 
Ministério da VIação e Obras Pú
blicas tomando por base os estu
dos e levantamentos já realizados. 

É de se esperar que, mesmo 
frente à deterioração permanente 
e progressiva da moeda, venham 
os recursos propostos ajudar a de· 
safoga'l' a situação d·e extrema pre
cariedade de nossos portos. 

Se a 'administração estiver · à 
altura dos encargos a executar -
o que, com fundadas razões, te
memos que não aconteça·, multo 
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embora não sejamos de um modo 
geral, pes:lmlstas - o País só te
rá a lucrar com a aprovação dêste 
projeto. · 

Para o seu desenvolvimento eco
nómico, os melhoramentos em vis
ta parecem-nos decisivamente bási
cos, comprovado como já foi, pelos 
estudiosos do assunto, ser o se
tor de portos e navegação um dos 
pontos de estrangulamento da 
economia brasileira. 

Por último, queremos citar o 
eminente Deputado Hildebrando de 
Góis, que assim se manifestou só
bre ·o assunto, ao relatar o projeto 
das Comissões de T.ransportes, Co
municações e Obras Públicas da 
Câmara dos Deputados: 

"A exploração comercial dos 
portos nacionais deverá, tam
bém, sofrer radical transfor
mação. Excetuando Belém e 
Rio de Janeiro, que têm orga. 
nlzação autárquica, Natal, Ita
jai e Laguna, que estão sob a 
administração direta da União, 
Impera nos demais o sistema 
de concessão a entidades pri
vadas ou .a Estados da Federa
ção. Na realidade, porém, esta 
responsab1!1dade, recai, quase 
exclusivamente, sóbre o Go
vêrno da União que, há mui
tos anos, vem realizando, mes
mo nos casos de concessão, os 
financiamentos necessários à 
ampliação e eflciênc'la de nos
sas terminais marítimas. Per
de, assim, esta última moda
lidade de administração a sua 
principal vantagem. Atual
mente, é o erário nacional que 
fornece os meios pa·ra o rea
parelhamento de nossas ins. 
talações portuárias". 

Aproveitando o ensejo para assi
nalar ser a proposição uma das 
mais importantes e urgentes ao 
desenvolvimento nacional. somos 
pela sua aprovação. (Muito bem). 

, . O SR. PRESIDENTE - Sóbre a 
Mesa o Parecer da Comissão de 

Finanças, de autoria do nobre Se
nador Ary Vianna, a cuja leitura 
procederá o Sr. 1, o Secretário, 

É lido o seguinte 

PARECER 

N.o 209, de 1958 

Da Comissão de Finanças, sô
bre o Projeto de Lei da Ctlmara 
número 84, de 1958, que cria o 
Fundo Portuário Nacional, a 
Taxa de Melhoramentos dos 
Portos ,e dá outras providên
cias. 

Relator: Sr. Ary Vianna. 

O presente projeto cria o Fundo 
Portuário Nacional, destinado a 
prover recursos para o melhora
mento dos portos e das vias nave· 
gáveis do País e constituído das 
se~n1intes receit-as, aue serão re
colhidas em depósito ao Banco 
Nacional de Desenvolvimento Eco
nómico, à disposição do Departa
mento Nacional de Portos, Rios e 
Canais. 

I - 60 por cento do produto da 
arrecadação da Taxa de Emergên
cia, criada pelo Decreto-lei núme
ro 8.311, de 6 de dezembro de 1945, 
que passará a ser cobrada sob a 
denominação de "Taxa dP Melho
ramentos dos Portos". Incidindo sô
bre tódas as mercadorias movimen
tadas nos portos organizados, de 
ou para navios ou embarcações au
xiliares, na seguinte razão comer
cial da mercadoria: 

a) 1 por cento quando impor
tada do exterior; 

b) 0,2 por cento quando expor
tada para o exterior; 

c) 0,2 por cento quando impor
tada e exportada no comércio de 
cabotagem e de navegação inte
rior; 

II - 8 por cento do produto da 
arrecadação dos direitos de impor
tação para consumo, a serem con
signados, anualmente, no Orçamen
to Ger-al da União; 
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III.:.... produto do aforamento dos 
acrescidos de marinha, quando · re· 
sultantes de obras realizadas pelo 
Departamento Nacional de Portos 
Rios e Canais; 

IV' - reembôlso de serviços de 
dragagem executados por conta 
do ·Fundo; mediante a inclusão na 
Tarifa de cada pôrto organizado 
de uma cota anual destinada a 
êsse fim; 

V ·- remuneração dos recursos 
da União investidos nos portos sob 
concessão; 

VI - dotações que lhe forem a
tribuídas no Orçamento Geral da 
União; 

VII - juros e outras receitas 
resultantes de recurso do Fundo. 

Do ponto de vista financeiro 
propriamente dito, apenas duas 
fontes dessas receitas merece apre· 
ciação. 

A primeira resultará de parte 
da Taxa de Melhoramentos dos Por
tos (60 por cento), instituída pelo 
projeto em substituição à Taxa de 
Emergênci·a, criada pelo Decreto
lei n. 0 8.311, de 6 de dezembro de 
1945. 

Essa taxa, criada para atender 
aos encargos de juros e amortiza
ção das operações de crédito que 
as administrações ou os concessio· 
nários realizem para o financia· 
menta das obras, serviços e aqui
sições necessários ao melhoramen
to e ampliação do aparelhamento 
dos respectivos portos, compreen
didos em relações-programas sub; 
metidas ao estudo do Ministério· da 
Vi·ação e Obras Públicas, é ·cobra
da sôbre a tonelagem . de mercado· 
rias movimentadas de ·ou para na• 
vias ou embarcação aux111ar, nos 
portos cuja administração esteja a 
cargo da União; de autarquias ou 
de concessionários, na base de 
Cr$ 0.005 (cinco décimos de centa
vo) por quilograma de mercadoria 
movimentada.· · 

O projeto dá a· essa taxa o ca· 
ráter act valarem, destinando 60 
por cento de · sua arrecadação ao 
Fundo Portuário e 40 por cento à 
administração do pôrto onde a 

carga fôr movimentada, exigindo 
que o emprêgo de tal parcela seja 
feito exclusivamente em estudos e 
projetas, na execução de · obras, 
aquisições e serviços para melho· 
ramento, ampliação, expansão e 
aparelhamento das instalações por
tuárias, bem assim no pagam3nto 
de serviços de dragagem ou dos ser
viços d·e juros, amortizações e ou· 
tras despesas de contratos de em
préstimos contraídos por a·ntecipa
ção de receita, com a mesma fina· 
lidade. 

Parece-nos que, dada a pequena 
percentagem de sua incidência sô· 
bre o valor das mercadorias, será 
de diminuto efeito a repercussão da 
nova taxa no custo de vida, não 
provocando, assim, sensível pressão 
inflacionária . 

A outra fonte de recursos do 
Fundo Portuário digna de atuação 
será a parcela correspondente a 
8 por cento do impôsto de impor· 
tação. 

Em princípio, somos contrários à 
vinculação de receitas a fins de· 
terminados, mas a experiência bra
sileira tem demonstrado ser esta 
a melhor fórmuJ.a para assegurar 
a 'continuidade indispensável à exe
cução de obras . e investimentos a 
longo prazo. 

Daí concordarmos com a vincula· 
ção em exame, principalmente se 
considerarmos que a receita vin· 
culada (aproximadamente de 1 bi· 
lhão . e 200 milhões de cruzeiros) 
terá uma aplicação de grande signi· 
ficado económico. 

Nestas condfções; a Comissão de 
Finanças opina favoràvelmente ao 
projeto, pedindo, entretanto, que a 
Comissão competente examine .a 
redação da alínea a do art. 11, que 
omitiu a palavra vias. 

. Sala das Comissões, - Vtvaldo 
Lima. - Presidente. - Ary Vian· 
na, Relator. - Paulo Fernandes. 
....,.. Jur.acy Magalhá~s. · - Lameira 
Bit.tencourt. -: L.ima .. Guimarães. 
- Mcithiàs Oym'J1io :..:.. Fausto Ca
bral. - Lino de Mattos, com .res
trições. · . 
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O SR. PRESIDENTE - Em dis· 
cussão o projeto. 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI 
- <•> -Senhor Presidente, trinta 
anos ou mais de vida portuária no 
Brasil, como engenheiro do Depar· 
tamento Nacion.al de Portos, Rios 
e Canais, conhecendo todos os por
tos na longa: costa brasileira e. re
tornando ao Senado em condições 
inesperadas, encontrei já estudado 
o projeto que cria o Fundo Por
tuário Nacional. 

Desejo, nest.a oportunidade, com 
grande satisfação congratular-me 
com os. Ilustres Relatores das três 
comissões que examinaram· o as· 
sunto: os nobres Senadores Lineu 
Prestes, Neves da Rocha e Ary 
Vlanna, pelo estudo exaustivo e 
eompleto que fizeram d·a matéria. 

Confesso, Sr. Presidente, se não 
houvesse encontrado o projeto em 
regime de url!'ência. teria peque
nas observações a fazer; mas na 
circunstância· referida. aceito-o · e 
dou-lh~ apoio. concordando com os 
pareceres que acabam de ser emi
tidos. 

No .momP.nto, dese.1o demonstrar 
minha confianca não · só em Sua 
Excelênch. o Sr. Mlnfstro da Via· 
ção. Almirante Lúcio Meira. mas, 
também por ser de inteira justlca, 
no corpo d~ enl!'enheiros que cons· 
tltul. o D<>part-amP.nto Nacional de 
Portos. Rios e Canais, na. dfrecão 
do oual se Pncontra uni proflsslo· 
na! compPtente; que há muitos anos 
dedlea. na11uela :~t.lvldade, tôda sua 
brilhante lntAl!P"êUC!a, 0 engenheirO 
Canedo Magalhães. · 

Estou certo de que o projeto, su
bindo à sanção, começará desde 
logo a produzir efeito, a inspirar 
confiança; e que, quanto antes, a 
longa· costa brasileira, com sua 
Imensidade de portos, sentirá os 
benefícios da 'proposição que hoje 
será aprovada pelo Senado da Re· 
pública. (Muito bem! Muito bem!) 

( •) - Na o foi revl•l~ pelo orador. . ','. 

O SR. PRESIDENTE - Conti
nua a discussão. 

O SR. KERGINALDO CAVAL· 
CANTI- (*) - Senhor Presiden· 
te, quando se discutiu exaustiva
mente, neste recinto, o projeto que 
criou o Fundo de Marinha Mer· 
cante, tive ocasião de tomar p.arte 
nos debates por vêzes exacerba
dos, porém, brilhantes, da parte 
de alguns dos eminentes colegas, 

Hoje converteu-se aquela propo
sição em lei; e agora vem outra: 
que não sei mesmo se a deveria 
ter precedido - o Projeto de Lei 
da Câmara n. 0 2.234, de 1957, que 
tomou nesta Casa o n. 0 84. 

Vê-se, quando mais não seja, 
que há interêsse remarcado, no 
seio do Govêmo, por uma operação 
administrativa de conjunto, a Ins
piração de um plano ou de um pla
nejamento, enfim uma metodiza. 
ção que crie, com efeito no Pais, 
os caminhos pelos quais deve enve
redar, se desejamos colhêr resul
tados profícuos em época não mui. 
distante. 

O· projeto que se converteu n,a 
lei a que há pouco aludi, referen
te à criação do F'undo de Marinha 
Mercante, complementa-se· agora; 
e essas duas fôrças conl'trutlvas po
derão oferecer à administração pú·. 
bllca os elementos indispensáveis 
p.ara que se dê à nossa terra ori
entação segura. na matéria dos 
transportes. 

O Brasil tem costas imensas. 
Podemos dizer que a vida liquida 
da Nação é das maiores do Globo. 
Essa continua · corrente de ener
gia ai- está. à disposição dos bras!· 
leiros, interiormente, com sistema 
fluvial pujante, e nas costas, com 
extenso tráfego maritlmo que, ln· 
con.testàvelmente, se para isso es· 
tivéramos habilitados, seria o mais 
b.arato para a troca de mercado· 
rias.· 

Estamos envidando grandes es
forços, na ' realidade, porém, mui
tos ainda terão de ser feitos. Se 
dispomos· de m!lhares de qullõme· 

. ,: 

. (•).·- Nao .(DI· r-.vüto pelo orado1·· . . .... . . . . . ' ' . ''.' . 
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tros. de estradas de rodagem, en· 
tretanto, circunstâncias especialis· 
simas não permitiram, até hoje, a 
pavimentação intensa, base funda
mental, e econômica de seu lança
mento. 

No particular, melhores verbas 
precisarão ser encaminhadas pa
ra os órgãos técnicos competentes, 
de modo que, quanto antes, possa
mos ter os meios de contato mais 
direto e fecundo, de excelentes re
sultados para a economia nacio
nal. Quando uma estrada é pavi
mentada e quando ela se lança em 
zonas de produção, não há dúvida 
que o transporte se toma mais rá
pido e, por via de conseqüência, 
também mais bal'ato, e isso se re· 
flete sôbre o organismo eoletivo, 
trazendo para todos nós o bem es
tar. 

Mas, Sr. Presidente, planejar 
é conceber a unidade, e fazer con· 
vergir, numa só direção, um sen
tido e um pensamento de constru
ção. Equacionar apenas a ques
tão das rodovias ou a das estra
das-de-ferro num pais que tem a 
extensão excepcional do nosso, é 
encarar apenas um dos aspectos 
do problema, talvez dos mais ll· 
mitados. Temos de fato, algumas 
iniciativas fecundas nestes últimos 
tempos, sobretudo nesse tempo que 
é tão célere, em que os povos não 
caminham mais a poucos qullôme
tros por hora, mas a dezenas se
não centenas de quilómetros ho
rários. 

Isso indica a neeessidade de · o 
Brasil revisar sua politica de tl'ans
portes, por que se, com efeito, é 
propósito nosso deixarmos a con
dição de povo em subdesenvolvi
mento, para entrar numa etapa 
larga de progresso, então não po
deremos ficar alheios, de manei
ra nenhuma estranhos à evolução 
que, nesse particular, se verifica 
nos paises mais ci viUzados • 

Sr. Presidente, sabe V. Exa. 
que ainda lutamos com tremendas 
dificuldades para unir o Norte ao 
Sul. É certo que, em estradas de 
rodagem, já podemos ir, partindo 

daqui, ou mesmo de cidades mais 
ao Sul, até o Nordeste brasileiro; 
mas as condições não são satisfa· 
tórias. As nossas estradas, em 
grande parte, ou na quase maior 
totalidade, são de barro; nos tem
pos da estiagem, a poeira se le
vanta como que soprada por um 
Simun; nas chuvas do inverno, co
mo chamamos no Norte, as condi
ções também são d1f1ceis e pertur- · 
badoras. 

Quem como eu, tantas vêzes per
lustrou os sertões do Ceará e do 
Rio Grande do Norte, sabe das 
imensas dificuldades com que nos 
defrontamos, · inesperadamente, ao 
encontrar o que é costumeiro: um 
lamaçal pela frente. Ali, multas 
vêzes detem-se por horas, um cami
nhão ou um automóvel; quebram
se peças, partem-se eixos e, no fi· 
nal de contas, tudo redunda em di· 
f~culdades e prejuizos para a Na
çao. 

Assim, sr.; Presidente, na oca-· 
sião em que. tratamos de projetas 
da. significação do que ora se dis
cute, não poderia deixar de pedir 
a atenção da Casa para as múlti
plas f.aees de que se reveste, soU
citando, de quem competente, uma 
obra de conjunto, porque só assim 
os r~stiltados serão compensadores . 

Nao podemos negar que as velhas 
estradas-de-ferro lançadas neste 
Pais. há, talvez, mais de cinqüen
ta anos, prestaram ao Brasil ser
viços relevantes. 

Não podemos negar que o ·Capital 
estrangeiro, àquela época, trouxe 
para nós um surto de progresso. 
O que é fato, porém, é a discussão 
que teremos de estabelecer, entre 
a util1dade ou. não dêsse capital. 
O fato é que, neste momento, não 
encontramos f.acllldades para a in
versão de capitais em estradas-de
ferro, nas de · rodagem nem tam-
pouco em navegação. . 

O Estado é chamado, portanto,. 
a enfrentar situação. onerosa. Sem, 
êle, todos sentimos que .nad·a se 
poderá realizar, pois o capital no 
Brasil, a nossa poupança, em ver
dade, é relativamente insignifican· 
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te para obras dêste jaez. o que se 
tem feito, de alguns .anos para cá, 
de mais útil· e, sobretudo, emanci
pador da nossa economia, tem ocor· 
rido à sombra do capitalismo do 
Estado. 

As emprêsas que, algumas vêzes, 
se abalançam a passos demasiado 
ousados, raro conseguem seus ob· 
jetivos, e recuam pela bancarrota 
ou pela confessada Impotência. 

Encarados os fatos à luz d·a rea
lidade, sem qualquer espirita des
trutivo ou demagógico, a verdade 
surge .com êsses aspectos que é pre
ciso apresentar ao Pais. 

Não &e trata de dizer à Nação 
das vantagens · da usufruição de 
certos bens ou do uso de certos 
meios; não se trata de dizer a ês
te povo que a iniciativa privada é 
maravilhosa, e o capitalismo do 
Estado é outra marav!lha. 

Trata-se, sim, de compreender o. 
mundo na sua posição atual, com 
suas necessidades, e, sobretudo, na
queles países de formação como a 
nossa, que não têm um capital es
truturado e exigem da parte da 
Nação essa Iniciativa, sem a qual 
marcariamos passo por multo tem
po. 

Sr. Presidente, já tive ocasião 
de falar neste recinto sôbre os 
transportes dizendo que ou vencia
mos essa batalha ou, então, os es
forços do Govêrno seriam Inúteis. 
E tanto o Govêrno sentiu as tre
mendas dificuldades, que se têm 
agravado com o impacto Inflacio
nário, que, para evitar essa dete·. 
rloração, tomou a Iniciativa dêsse. 
projeto. que pode ter defeitos, ....,.. 
acredito que .os tenha - .. mas que 
representa. incontestàvelmente, um 
esfôrço pela·· primeira vez p!anlfl
cado, no sentido de bem dotar a 
economia bra<lleha. Dai, meus loti-. 
vares ao projeto .e à obra fecunda, 
nobl'e e .alevantadá do' ilustre Co
matidan'te Lúcio Melra, que· se en· 
contra à· testa do .Ministêr!o ·da.' 
Viação. 'Dizein que s: E:xa., à es· 
ta hora. já está prestes a deixar 
essa Pasta a Ol}e deu tOdo seu J)a,-· 
trlotismo ·e· esforço·; 'Por ·Isso, }leia· 

prime!11a vez, venho à tribuna pres
tar-lhe essa homenagem, reconhe
cendo que S. Exa. ali desenvolveu· 
atlvidade das mais benéficas para 
o Brasil. 

O Sr. Franctsco Gallotti - Vos
sa Exc-elência tem lntelr·a razão! 

O SR. KERGINALDO CAVAL
CANTI -. Sr. Presidente, quanto 
aos nossos portos, não tenho. au
toridade para falar. Aqui, já se 
manifestou, aliás com multa bre
vidade, uma das autoridades aba
lizadas no assunto, o Senadpr 
Francisco Gallottl, que várias vê
zes administrou os nossos portos, 
inclusive, com inexcedível dedica
ção, o de minha terra, a cidade 
de Natal. 

O Sr. Franctsco Gallotti -. O 
Estado de V. Exa. é o que mais 
há ·de usufruir as vantagens .. do 
projeto que hoje vamos aprovar. 

O SR. KERGINALDO CAVAL· 
CANTI - Desta sorte, espero que 
o Senado aprove o projeto que se 
encontra sob discussão, porque, com 
Isto, teremos dado prova de que
rermos sair desta situação lndefi. 
nlda, que o Govêrno patrlotlca· 
mente se esforça pC'r lhe dar remé
dio. 

O Sr. Ruy Carneiro - Multo 
b~! . . . 

O SR. KERGINALDO CAVAL
CANTI -. Era o .que. tll;tha a dizer. 
(Muito bem) . · 

Q. SR. PRESIDENTE -. Ôo~tl-
nua a discussão. · . . 

Nã.o havén.do mais. quem peça .a 
palavra:, · enc,errarel , a · discussão.' 
(Pausa) . . . . . . .. , 

Está, encerrada. . 
Os. Srs. Senadores que. aprovam. 

o projeto, queiram. permanecei:. sen
tados. (Pausa).. . ~ . . · · · 

Está "aprovado. 

· ... É. o seguinte o proieto 'a pro-· 
. vado, que vài à sanrião·:··' • ' " 

I 

' 
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PROJETO DE LEI DE CÂ!'IIARA 

NP 84, .de 1958 

(N.o 2:234-B, de 1957, na Câmara 
dos Deputados) 

Cria o Fundo Portuário Na
cional, a Taxa de Melhoramen· 
tos dos · Portos, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1,0 É criado o Fundo Por
tuário N-acional, destinado a pro· 
ver recursos para o melhoramento 
dos portos e das. vias navegáveis 
do País, constante do Plano Por
tuário Nacional. 

Art. 2.o Constituirão receitas do 
Fundo Portuário Nacional: 

a> 60% (sassenta por cento) do 
produto da arrecadação da Taxa 
de Melhoramento dos Portos (art. 
tigo 3.0 ); . 

b) . 8% (oito por cento> do pro. 
duto da arrecadação dos direitos 
de importação para consumo (ar
tigo 5.a); 

c) o produto do aforamento dos 
acrescidos de marinha, quando re
sultantes de obras realizadas pe· 
lo Departamento Nacional de Por
tos, Rios e Canais (art. 7. 0 ) ; 

d) o reembôlso de serviços de 
dragagem executados por conta do 
Fundo (art. 8. O); 

e) a remuneração dos recursos 
da União investidos nos portos sob 
concessão (art. 8.o); 

f) as dotações que lhe forem 
atribuídas no Orçamento Geral da 
União; . 
· g) os juros e outras receitas re
sultantes dos depósitos de reC'Ursos 
do Fundo; 

Parágrafo único. Os recursos, a 
que se refere êste artigo, serão re
colhidos em depósito, ao Banco Na
cional do Desenvolvimento Econô· 
mico, em conta especial sob a de· 
nominação de Fundo Portuário Na; 
clona!, à ordem do Departamento 
Nacional de Portos, Rios e canais. 

Art. 3. o A Taxa de Emergência, 
criada pelo Decreto-lei n. 0 8. 311, 
de 6 de dezembro de 1945, passará 
a ser .cobrada sob a denominação 
de Taxa de Melhoramento dos Por
tos, e incidirá sôbre tôdas as mer· 
cadorlas movimentadas nos portos 
organizados, de ou para navios ou 
embarcações auxiliares, na seguln· 
te r-azão do valor comercial. da 
mercadoria: · 

a) 1% (um por cento) quando 
Importada· do exterior; 

b) 0,2% (dois décimos por cen
to) quando exportada para o ex
terior; 

c) 0,2% (dois décimos por cen
to) quando Importada a exporta
da no comércio de cabotagem e 
de navegação interior. · 

§ 1. o São isentas do pagamento 
da Taxa de Melhoramento dos 
Portos as mercadorias a que se r~
fere o art. 8.o do Decreto nu· 
mero 24.511, de 29 de junho de 
1934. -

§ 2. o Nos casos de baldeaçao, 
quer direta, quer por meio ~e sa
veirns ou -alvarengas ou atraves dos 
cais e pontes de acostagem. a Taxl!
de Melhoramento dos Portos sera 
devida uma só vez, na desc~rga 
da embarcação chegada ao porto, 
ou no carregamento da embarca· 
ção a sair do pôrto. 

§ 3.o Nos casos da alínea a dêste 
artigo, entende-se por valor comer
ela! o custo da merc·adoria que ser
vir de base para o cálculo dos di· 
reitos aduaneiros, ou seja o seu 
custo em moeda estrangeira, con
vertido para cruzeiros à taxa e 
sobretaxa de câmbio efetivamente 
pagas, acrescidas das despesas de 
seguro e frete. 

§ 4.o Nos casos da alínea b dêste 
artigo, entende-se por valor co· 
mercial aquêle constante das guias 
de exportação, correspondentes à 
importância efetivamente recebida 
pelo exportador, incluindo câmbio 
e bonificações. 

§ 5. 0 Nos casos da alínea c dêste 
artigo, entende-se por valor da mer
cadoria o da aquisição constante 
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no conhecimento, . excluídos lmpos· 
tos ou taxas de quaisquer nature· 
zas. 
: § 6.o Nenhuma mercadoria em 
seu trânsito pagará mais de uma 
vez a Taxa de Melhoramento dos 
Portos. 

Art. 4.o A Taxa de Melhoramen· 
to dos Portos será cobrada pela 
administração do pôrto onde a 
carga fôr movim-entada, a qual 
recolherá mediante guia, semanal· 
mente: 

a> 40 por .cento (quarenta por 
cento) do seu produto, à agência 
do Banco do Brasil S.A., para cré· 
dito de conta especial, vinculada, 
que só poderá ser movimentada nos 
têrmos do art. 16; 

b> 60% (sessenta por cento) do 
seu produto, ao Banco Nacional do 
Desenvolvimento Econômico, ou 
seu correspondente autorizado, pa. 
ra crédito do Fundo Portuário Na-
cional. . 

§ 1. o O administrador responsá· 
vel pelo pôrto que arrecadar a Ta· 
xa .será seu depositário até o efeti· 
vo rec-olhimento na forma dêste ar· 
tlgo, com a responsabilidade civil e 
criminal decorrente desta qualida· 
de. 

§ 2.o O Poder Executivo poderá 
suspender a entrega de qualquer re· 
curso, consignado no Orçamento 
Geral da União, à administração 
do pôrto que estiver em mora no 
recolhimento do produto da Taxa 
de Melhoramento dos Portos. 

§ 3. 0 Se, depois de notificados pe· 
lo Departamento Nacional de Por
tos, Rios e Canais, a administração 
do pôrto deixar de recolher, no 
prazo que lhe fôr assinado, o pro· 
duto da Tax·a de Melhoramento dos 
Portos em atraso. o referido De· 
partamento poderá. na primeira to· 
mada de contas. deduzir o mon
tante não rPcolhldo da conta de 
capital do pôrto reconhecido pelo 
PodPr Executivo. 

Art. 5.o Do produto da arreca· 
dação dos direitos de importação 
8% (oito por c·ento> serão destina. 
dos ao Fundo Portuário Nacional 
para recolhimento ao Banco NaciO· 

na! do Desenvolvimento Econô
mico, em duodécimos mensais, do· 
tação equivalente a 8% (oito por 
cento> do montante da arrecada. 
ção prevista. dos direitos de impor. 
tação para consumo. 

§ 2.o Verificada, no correr do 
exercício, a insuficiência da dota. 
ção orçamentária. a que se refere 
o § 1. o dêste artigo, o :Ministério 
da Viação e Obras Públicas propo· 
rá, em tempo oportuno, a abertura 
do necessário crédito suplementar. 

Art. 6.o A percentagem de 6% 
(seis por cento) da arrecadação 
da ~axa de despacho aduaneiro 
destinada às administrações dos 
portos, que, nos têrmos do arti· 
go 66 da Lei número 3.244, de 14 
de agôsto de 1957, substituiu o adi· 
clona! de 10% (dez por cento>, ins. 
tituído pelo Decreto número 24.343, 
de 5 de junho de 1934, terá em 
cada pôrto a mesma destinação 
dêste ad.lciona.l, à data da publica
ção daquela lei. 

§ 1. o Anualmente, o Orçamento 
Geral da União, no anexo referen
te ao Ministério da Viação e Obras 
Públicas, consignará, a favor das 
administrações dos portos que ti
nham direito ao recebimento do 
referido adicional, dotação equiva· 
lente à previsão da arrecadação 
de 6% <seis por cento) da Taxa 
de Despacho Aduaneiro, na res
pectiva Alfândega ou Mesa de 
Rendas. 

§ 2.o Mensalmente os Distritos do 
Departamento Nacional de Portos, 
Rios e Canais, requisitarão às De· 
!egacias .Fiscais do Tesouro Nacio· 
na! o correspondente à efetiva ar· 
recadação, no .mês anterior, da re
ferida percentagem da Taxa de 
despacho aduaneiro. 

§ 3. 0 Verificada, no correr do 
exercício, a Insuficiência das dota
ções a que se refere o § 1. o, o MI· 
nistro da Viação e Obras Públicas 
proporá em tempo oportuno, a 
àbertura do necessário crédito su
plementar. 

Art. 7. o O Poder Executivo pro· 
moverá o aforamento dos acres· 
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cldos de marinha resultantes de 
obras realizadas pelo Departamen
to Nacional de Portos, Rios e Ca
nais, ou por autarquias e reparti
ções federais que explorem portos, 
desde que êsses terrenos não sejam 
necessários à execução futura das 
Instalações portuárias. 

§ 1. o o aforamento será feito me· 
diante concorrência pública, e o 
edital poderá prever o pagamen
to do preço d,a alienação do domí
nio útil, à. vista ou a prazo. 

· § 2. o Os recursos provenientes 
dessas vendas do dominio útil cons· 
tltuirão receita dos respectivos por· 
tos e serão depositados na agência 
do Banco do Brasil para crédito da 
conta espeC'lal vinculada de que 
trata a alinea a do art. 4. 0 , salvo 
quando as obras tenham sido exe
cutadas diretamente e com recur
sos do Departamento Nacional de 
Portos, Rios e Canais, quando en
tão o produto da venda do domí
nio útll dêsses acrescidos da Ma· 
rlnha constituirá receita do Fundo 
Portuário Nacional. 

§ 3. o Anualmente, o Orçamento 
Geral da União consignará no ane
xo da Receita a provisão da recei
ta resultante das vendas do domi· 
nio útil, referidas neste artigo, 
quando a obras, de que provêm 
tenham sido executadas pelo De· 
partamento Nacional de Portos, Ri· 
os e canais, e no anexo de Despe
sa do Ministério da Viação e Obras 
Públicas, para ser' recolhida ao 
Fundo Portuário Nacional, dota
ção Igual àquela constante desta 
receita. 

Art. 8. o Os concessionários do 
melhoramento, aparelhamento e 
exploração comercial dos portos 
manterão escriturados entre as con
tas de seu passivo não exigível, sob 
o título de Recursos do Fundo Por· 
tuário Nacional: 

al o produto efetivamente re
cebido da taxa de 2 por cento (dois 
por cento) ouro, criada pela Lei 
número 1.144, de 30 d-e dezembro 
de 1903, quando esta reC'elta, de 
acôrdo com o contrato de conces· 
são, tenha-se destinado à constru-

ção, ampliação, melhoramento ou 
aparelhamento das· Instalações 
portuárias a cargo do concessioná
rio; 

b> o produto efetivamente re
cebido, ou que vier· a ser recebi· 
do, do adicional de 10% (dez por 
cento> sôbre os direitos de Impor
tação para consumo, criado pelo 
artigo 2.0 , · do Decreto número 
24.343, de 5 junho de 1934, e da· 
percentagem de 6% · (seis por cen
to) da taxa d3 despacho aduanei
ro, criada pelo artigo 66, da Lei 
n.o 3.244; de 14 de agôsto de 1957, 
quando esta receita ou parte dela, 
de acôrdo com o contrato de con
cessão, tenha-se destinado ·ou se 
destine à construção, ampliação e 
m·enhoramento das Instalações por
tuárias a cargo do con:essionárlo; 

c) o produto dá taxa de emer
gência, criada pelo Decreto-lei n. o 
8.311, de 6 de dezembro de 1945, 
já aplicado ou. em depósito nos têr·· 
mos do art. 4.0 do. referido decre-
to-lei; · · · · 

dl a parcela da Taxa de Melho· 
ramento dos Portos sujeita ao re
gime do art. 4. 0 , alínea a, desta 
lei; 

e) as importâncias recebidas do 
Fundo Portuário Nacional para ln· 
vestlmen tos nas instalações portuá
rias; 

t> outras importâncias, de qual
quer origem ou natureza, que lhes 
tenham sido ou venham a ser efe· 
tlvamente entregues ou diretamen
te pagas pela t!nlão. para constru
ção, ampliação, melhoramento ou 
aparelhamento das Instalações por
tuárias a cargo do C'oncesslonárlo. 

§ 1. o O montante escriturado na 
conta Recursos do Fundo Portuário 
Nacional, referido neste artigo, 
constitui crédito inerente ao ser
viço, não se confunde com o capi
tal da concessão, e não será compu
tado para efeito de encampação ou 
reversão. 

§ 2.o O Departamento Nacional 
de Portos, Rio € Canais, levando 
em co11ta as condições económicas 
do pôrto e o nivel de preços dos 
serviços portuários, promoverá a 
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inclusão na Tarifa de cada pôrto 
organizado de uma ·cota anual 
destinada a reembolsar o Fundo 
Portuário Nacional, total ou par
cialmente, do custo dos serviços de 
dragagem do pôrto, executados com 
recursos do referido Fundo .. 

§ 3.o o montante dessas cotas 
será recolhido pelo concessionário 
do pôrto e pelas autarquias por
tuári-as, eni duodécinios mensais, ao 
Banco Nacional dó Desenvolvimen· 
to Económico ou ao seu correspon
dente autorizado, para crédito do 
Fundo Portuário Nacional. 

· § 4.o Na primeira tomada de 
contas; depois da vigência desta 
lei, serã. apurado o montante da 
conta Recursos do Fundo Portuário 
Nacional. · 

Art. 9. 0 As autarquias federais 
que explorem serviços portuários re
colherão, até 30 (trinta) dias de
pois de aprovadas suas contas, e a 
s·eu crédito ao Banco do Brasil S. 
A., .a renda líquida auferida no 
exercício· anterior, ·depois de fei
tas. as deduções regulamentares, 
em conta vinculada de que trata 
a alínea a do artigo 4.0 dresta lei. 

Art. 10. Os créditos orçamentá
rios referidos na alínea 1 do arti
go 2. 0, no § 1. 0 do art. 5. 0 e no 
§ 3.o do art. 7.o, independem de 
registro prévio no Tribunal de 
Contas, e sua distribuição será fel· 
ta, automàtlcamente, ao T.esouro 
Nacional, que lhes dará o com· 
petente destino. 

Art. 11. Os recursos do Fundo 
Portuário Nacional serão aplicados 
pelo Departamento Nacional de 
Portos, Rios e Canais, exclusiva
mente na execução do plano por
tuário nacional que compreende: 

a) o estudo e projeto de cons
trução, melhoramentos, expansão 
ou aparelhamento dos portos, ins· 
talações portuárias e das navegá
veis; 

bl as obras, aquisições ou servi
ços destinados ao melhoramento, 
à construção de obras portuárias 
ou suo. expansão ou no aparelha
mento de portos, Instalações por· 
tuárias e vias n~ yegáveis; .· 

cl, . ·a aquisição de equipamento 
de dragagem e os serviços de dra· 
gagem de portos e vias navegáveis 
nacionais. 

Parágrafo único. A aplicação dos 
recursos do Fundo Portuário Na~ 
clona! poderá ser: · 

a) direta pelo Departamento 
Nacional de Portos, Rios e canais, 
em estudos, projetas, serviços, 
obras, aquisições e pagamentos de 
serviços de dragagem; _ 

b) através das adminlstraçoes 
de portos, no pagamento dos estu
dos, projetas, obras, aquisições e 
serviços a cargo dessas adminis· 
trações para execução de progra
mas ou projetas previamente apro
vados pelo Ministro da Viação e 
Obras Públicas; 

c) através de empréstimos con· 
traídos nos têrmos do art. 13 para 
pagamento de juros, amortização e 
despesas contratuais de financia
mentos. 

Art. 12: Até 31 de outubro de ca· 
da ·ano,· o Departamento Nacional 
de Portos, Rios e Canais subme· 
terá à aprovação do Ministro da 
Viação e Obras Públicas o progra
ma de aplicação dos recursos do 
Fundo Portuário Nacional no exer
cício seguinte. 

§ 1.0 Nenhuma aplicação por 
conta do Fundo Portuário NaciO· 
na! poderá ser aprovada ou inicia
da, não obstante estar prevista no 
Plano Portuário Nacional, a que se 
refere o art. 1. o desta lei, sem 
prévio estudo, projeto e orçamento 
detalhados, inclusive fundamenta. 
da justificação económica. 

§ 2. o Ressalvado o disposto no 
§ 3. o seguinte, e salvo os casos de 
melhoria das condições naturais 
dos portos, . só serão autorizadas 
inversões em instalações portuá
rias, à conta do Fundo Portuário 
Nacional, quando o cálculo de ren
tabilidade do projeto ou programa 
a ser realizado assegurar a acumu
lação de recursos durante o prazo 
de · duração provável dos bens e 
instalações, em montante que per
mi ta a reposição de suas partes 
depreciáveis, ou.a sua renovação. 
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§ 3. 0 No caso de projeto ou pro· 
grama que, por sua natureza, não 
permlt·a a aferição direta da sua 
rentab1Jidade poderá ser autoriza· 
da a inversão desde que fique de· 
monstrado que da sua realização 
resultará a melhoria da rentabili· 
dade do conjunto das instalações do 
pôrto, onde será feita a aplica
ção. 

Art. 13. O produto da arreca· 
dação futura das receitas do Fundo 
Portuário Nacional, poderá ser vin· 
culado como meio de pagamento, ou 
cedido em garantia de emprésti
mos obtidos para o financiamento 
da execução de projetes ou pro
gvamas que se incluam entre os 
objetivos do Fundo, e contraídos; 

a) pela União, para serem apli
cados pelo Departamento Nacional 
de Portos, Rios e Canais ou repar
tições federais que explorem por
tos; 

b) pelas autarquias federais que 
explorem portos; 

c) por concessionários da ex· 
ploração de portos. 

§ 1. o A vinculação ou cessão re
ferida neste artigo dependerá de 
autorização do Ministro da Viação 
e Obras Públicas, e o ato de auto
rização empenha, automàticamen· 
te, as receitas vinculadas ou cedi· 
das que serão pagas diretamente 
ao credor pelo Banco Nacional do 
Desenvolvimento Económico. 

§ 2. o É o Poder Executivo auto
rizado a contrair ou garantir em
préstimos em moeda nacional ou 
estrangeira, até o montante, res
pectivamente, de Cruzeiros dois bi· 
lhóes (2.000.000.000,00) e US$ 
30.000.000,00 (trinta milhões de 
dólares) ou o equivalente em 
outras moedas. destinadas a finan
ciar a execução de programas ou 
projetes de melhoramentos dos por· 
tos e vias navegá veis nacionais, a 
serem liquidados com os recursos 
do Fundo Portuário Nacional. 

Art. 14. Com a prévia aquies· 
cência do Ministro da Viação e 
Obras Públicas, ouvido o Departa
mento Nacional de Portos, Rios e 
Canais, o Banco Nacional do De-

.senvolvimento Econômico poderá 
financiar, com recursos do Fundo 
Portuário Nacional, a aquisição de 
equipamentos de dragagem para 
emprêsas privadas ou de economia 
mista. 

§ 1. o Os juros e os prazos de 
resgate dos empréstimos serão os 
usualmente adotados pelo Banco, 
em financiamentos a emprêsas pri
vadas. 

§ 2. o Incorporar-se-ão ao Fundo 
Portuário Nacional, nas datas dos 
seus pagam·entos, as cotas d.e 
amortlza·ção e juros dos emprésti
mos concedidos nos têrmos dêste 
artigo, deduzidas as despesas cor· 
respondentes aos serviços do Ban
co. 

Art. 15. O produto de 40% 
(quarenta por cento) da arreca
dação da Taxa de Melhoramento 
dos Portos, a que se refere a alí
nea a do art. 4.0 , só pod·erá ser 
empregado pela administração do 
pôrto em que tiver sido arrecada
do: 

a) em estudos e projetas, ou 
na execução de obras, aquisições e 
serviços para melhoramento, am
pliação, expansão ou apar·elhamen
to das instalações portuárias; 

b) no pagamento de serviços de 
dragagem que interessem ao pôr
to; 

c) no pagamento dos serviços 
de juros, amortizações e outras 
despesas de contratos de emprésti
mos, contraídos para antecipação 
da receita d.a per-centagem da taxa 
referida neste artigo e destinada 
à execução de projetas ou progra
mas com os objetivos previstos nas 
alíneas a e b dêste artigo. 

§ 1. 0 A aplicação do produto de 
percentagem da taxa, nos casos 
das alíneas a e b dêste artigo, de· 
penderá da prévia aprovação, pelo 
Ministro da Viação e Obras Pú· 
bl!cas, de relação-programa ou 
projeto de obras, aquisições ou ser
viços, que deverão atender ao dis· 
posto nos § § 1. 0 , 2. o e 3. o do ar
tigo 12. 

§ 2 . 0 Nos casos da alínea c dêste 
artigo, a aplicação dependerá, além 
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do previsto no parágrafo anterior, 
da aprovação pelo Ministério da 
Viação e Obras Públicas das con· 
dlções de crédito, cuja utlllzação 
ficará sujeita à fiscalização do 
Departamento Nacional de Portos, 
Rios e Canais, por ocasião das to· 
madas de conta anuais. 

§ 3. 0 O ato do Ministro da Via· 
ção e Obras Públ~cas, que aprovar 
as operações de crédito referidas 
neste artigo, empenhará automà· 
tlcamente em garantia do credor, 
o produto da percentagem da taxa 
arrecadada no respectivo pôrto, até 
final llquidação do empréstimo. 

§ 4. o O Ministro da Viação e 
Obras Públicas dará conhecimen
to ao Banco do Brasil S.A. do ato 
que autorizar a realização da ope· 
ração de crédito e comunicará a 
importância dos encargos da ope· 
ração, ficando o concessionário au· 
torlzado a movimentar a conta re· 
ferida no artigo seguinte, dentro 
dos limites dos serviços d•e juros, 
amortização e despesas previstas 
no contrato de empréstimo. 

§ 5. 0 Até 31 de outubro de cada 
ano as administrações dos portos 
submeterão à aprovação do l\!Unls· 
tro da Viação e Obras Públicas, 
através do Departamento Naclo· 
nal de Portos, Rios e Canais, o 
programa de aplicação, ao exerci· 
elo seguinte, dos recursos da per
centagem da Taxa de Melhoramen
to dos Portos, a que se refere êste 
artigo. 

§ e.o Constitui falta grave da 
administração do pôrto, punível 
com as sanções regulamentares ou 
contratuais a que estiver sujeita, 
a aplicação Indevida dos recursos: 

a) da percentagem da taxa a 
que se refere êste artigo; 

b) das importâncias do Fundo 
Portuário Nacional que lhe forem 
entregues. 

c) do produto de empréstimos 
contraídos com a garantia ou vin
culação como melo de pagamento 
da percentagem da Taxa de Me
lhoramento dos Portos, referida 
neste ·artigo, ou de receitas do Fun
do Portuário Nacional. 

§ 7. o A aplicação indevida de re
cursos, prevista no parágrafo an
terior, autorizará também: 

a) a suspensão da entrega à ad
ministração do pôrto de verbas or
çamentárias que lhe forem consig
nadas (art. 4.o, § 2.o). 

bl a dedução no capital da con
cessão reconhecida pelo Poder Exe
cutivo, das importâncias indevida
mente aplicadas. 

Art. 16. Salvo no caso previsto 
no § 4.o do art. 15, a administração 
do pôrto só poderá movimentar a 
conta a que se refere o art. 4.o, 
alínea a, mediante a apresentação 
ao Banco do Brasll S.A. de certi
ficados de aprovação de despesas 
ou de requisições de adiantamen
tos emitidos pelo chefe do Distri
to, do Departamento Nacional de 
Portos, Rios e Canais, em cuja ju
risdição estiver o pôrto. 

§ 1. 0 A aplicação dos adianta
mentos recebidos na forma dêste 
artigo deverá ser comprovada pela 
Administração do Pôrto, dentro 
em 90 (noventa) dias do seu rece
bimento, perante o Chefe de Dis
trito respectivo, que emitirá os 
certificados de despesas correspon
dentes, sendo o saldo, se houver, 
recolhido ao Banco do Brasll S.A., 
na conta respectiva. 

§ 2.o A contabllização, movimen
tação e fiscalização da conta, a 
que se refere êste artigo, serão re
guladas em ato do Ministro da 
Viação e Obras Públicas. 

Art. 17. As tarifas dos serviços 
portuários serão estabelecidas com 
base no custo do serviço, que com
preende: 

a) as despesas de exploração; 
b) as diferenças a que se refere 

o § 7.0 ; 

c) os encargos financeiros do in
vestimento assim considerados: 

I - as cotas de depreciação do 
investimento e de amortização do 
capital da concessão; 

II - a remuneração de investi
mentos. 

§ 1. 0 São despesas de explora
ção as realizadas com o material, 
serviços ou pessoal empregados na 
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operação ou administração dos sc:_r· 
viços portuários e na conservaçao 
do património do pôrto. As des· 
pesas com pessoal, computadas no 
custo do serviço, não poderão exce
der os limites máximos correspon
dentes ao número de empregados 
e aos padrões de remuneração 
aprovados pelo Departamento Na
cional de Portos, Rios e Canais, 
tendo em vista as necessidades efe· 
tlvas dos serviços. 

§ 2.o No custo do serviço será 
computada uma importância anu
al, correspondente a uma percenta
gem de custo de reposição dos bens 
e instalações depreciáveis que com
péem o património do pôrto e que 
constituirá a Reserva para Depre
ciação, destinada a manter .a in
·tegrldade dos bens e instalações ou 
a restaurá-los nos casos de desgas
tes, destruições, insuficiências ou 
obsoletismo. 

§ 3.0 A cota anual de deprecia. 
ção será determinada de acôrdo 
com as percentagens ou taxas de 
depreciação dos bens depreciáveis, 
aprovadas pelo Departamento Na
cional de Portos, Rios e Canais, e 
calculadas em função: 

a> da duração provável dos 
bens depreciáveis e de suas par
tes, tendo em vista a mltureza de 
cada um; 

b) do custo de reposição de 
cada bem depreciável, ou de parte 
sua. 

§ 4. 0 As Importâncias correspon
dentes às cotas anuais de depre. 
clação serão depositadas em conta 
bancária especial <Fundo de De
preciação) n·a agência do Banco 
Nacional do Desenvolvimento Eco. 
nômico ou do Banco do Brasil s. 
A., e só serão movimentadas para 
o seu objetivo, na· forma da regu. 
lamentação. Os juros bancários 
dêsse depósito serão credl ta dos à 
Reserva PRra Depreciação. 

§ 5.o Em quaisquer casos de ex· 
Unção das concessões, ficarão à 
livre disponibilidade da União os 
saldos dos Fundos de Depreciação, 
previstos neste artigo, 

§ 6. o Serão feitas à conta de Re· 
serva para Depreciação: 

a) as despesas de retiradas de 
bens e instalações do serviço; 

b) as substituições ou reposi
ções de bens e instalações ou de 
suas partes; nestes casos, a Reser
va será debitada pelo custo de re· 
posição e creditada pelo valor dos · 
salvados. 

§ 7. 0 Se a administração do pôr· 
to fôr devedora de empréstimo em 
moeda estrangeira contraido para 
o aumento do património do pôrto, 
devidamente registrado na Supe
rintendência da Moeda e do Cré· 
dito, e aprovado pelo Ministro da 
Viação e Obras Públicas, serão 
consideradas no custo de serviço 
as diferenças resultantes de va
riações entre a taxa cambial à qual 
foram contabil1zadas as inversões 
feitas com o produto do emprésti
mo, e aquelas efetivamente pagas 
para a remessa de juros e princi
pal dos referidos empréstimos. O 
di;Sposto neste artigo se aplica, tam· 
bem, ao caso de operação, com 
clã usula de escala móvel, realiza. 
da com o Banco Nacion·al do De
senvolvimento Económico. 

_Art. 18. No custo do serviço se
rao computadas as cotas anuais 
de amortização do capital inicial 
e dos capitais adicionais, destina
das à constituição das Reservas pa
ra Amortização de Capital Inicial 
e dos Capitais Adicionais, previs
tos no art. 11, do Decreto núme· 
r o 24.599, de 6 qe julho de 1934, 
e fixadas pelo Departamento Na
cional de Portos, Rios e Canais. 

§ 1.0 O montante da cota de 
amortização do capital inicial será 
fixado de modo a reproduzir o ca
pital inicial, ao fim do prazo da 
concessão. 

§ 2.0 O montante da cota de 
amortização dos capitais adicionais 
será fixado de modo a reproduzir 
o mais rápido possível êsses capi· 
tais, levado em conta o reflexo que 
possa ter sôbre os níveis de preços 
dos serviços portuários e tendo-se 
presente que o período de amortl-
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zação não poderá exceder prazo 
Igual ao da concessão. 

Art. 19.. A remuneração de ln· 
vestimenta C'ompreenderá: 

a) a referente aos Recursos do 
Fundo Portuário Nacional (artl
go8.0); 

b) a referente ao capital da 
concessão. 

§ 1. o A remuneração dos Recur
sos do Fundo Portuário Nacional 
será estabelecida com uma cota 
anual, nos têrmos do § 2.0 do 
art. 8. 0 • 

§ 2. o A remuneração do capital 
Investido pelo concessionário será 
calculada à taxa de 10% (dez por 
cento) ao ano sôbre a soma dos 
capitais lnlcla:l e ad.iclona,ls da 
concessão, reconhecidos pela União. 

I - Acrescida: 
a) do valor dos materiais em 

almoxarlf.ado existentes a 31 de de
zembro, indispensáveis ao funclo· 
namento da emprêsa no que se re
fere à prestação dos seus .serviços; 

b) do capital de movimento, as
sim entendido a Importância •em di· 
nheiro necessária à exploração dos 
serviços, correspondente ao movi
mento de dois meses de arrecada· 
ção média da emprêsa, no exerci
elo. 

II -· Deduzida: 
a) da diferença entre o saldo 

da conta de Resultados a compen· 
sar e o saldo do Fundo de Com
pensação (§ 2'. O) • 

b) da diferença entre o saldo 
da conta Reserva para Depreciação 
e o depósito existente no respectivo 
Fundo. 

§ 3. o As parcelas referidas nas 
alíneas a e b do Inciso I do § 2. 0 , 

dêste artigo deverão ser devida· 
mente comprovadas e apuradas 
nas tomadas de cont·as anuais dos 
concessionários. 

§ 4. o O excesso de remuneração 
do capital da conC'essão, verificado 
em qualquer exercício, será levado 
a crédito de uma conta de Resulta. 
dos a Compensar, para ser compen
sado nos exercícios seguintes. As 
Importâncias correspondentes aos 
saldos credores da Conta de .Resul-

tados a Compensar serão deposita
das pelo concessionário, até 30 
(trinta) dias depois da aprovação 
das tomadas de contas, em C'onta 
especial (Fundo de Compensação) 
no Banco do Brasil S.A. ou no 
Banco Nacional do Desenvolvimen· 
to Económico. Esta conta só pode· 
rá ser movimentada, mediante au· 
torlzação do Departamento Naclo· 
nal de Portos, Rios e Canais. Os 
juros bancários dêste depósito se
rão creditados à conta de Resulta· 
dos a Compensar. Em caso de ex
tinção da concessão, o saldo do 
Fundo de Compensação ficará à li
vre disposição· da União. 

Art. 20. As ta·rlfas portuárias 
serão estabelecidas, segundo mo. 
dêlo padronizado, aprovado pelo 
Poder Executivo, . e deverão ser 
obrigatôriamente revistas de · 5 
(cinco) em 5 (cinco) anos, seguln
do·se a competente a:provação do 
Ministro da Viação e Obras Pú· 
bllcas, por portaria. 

Parágrafo único. Por iniciativa 
do Departamento Nacional de Por· 
tos, Rios e Canais ou do conces
sionário poderão, entretanto, ser 
revistas as tarifas antes dêste pra
zo, para que fique assegurada a 
manutenção da paridade entre a 
renda do pôrto e o custo do ser
viço. 

Art. 21. Até 31 de março de ca
da ano, o Departamento Nacional 
de Portos, Rios e Canais prestará 
contas ao Tribunal de Contas da 
apl!C'ação, no exercício anterior, dos 
recursos do Fundo Portuário Nacio· 
nal. 

Art. 22. Anualmente, será pro· 
cedida uma tomada de contas da 
aplicação· pelas ·administrações dos 
portos, das receitas a que se refe
rem as alíneas a, b e c do § 6. o do 
art. 15, obedecida a regulamenta· 
ção em vigor sôbre tomada de con
tas de concessionários de portos. 

Art. 23. Os concessionários de 
portos poderão transferir a ter
ceiros, dur.ante o prazo da conC'es-
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são, os seus direitos de uso e gô
zo dos acrescidos de terreno de 
marinha, que resultaram das obras 
de melhoramento do pôrto, desde 
que estas áreas não sejam neces
sárias à expansão futura das Ins
talações portuárias, a juizo do De
partamento Nacional de Portos, RI
os e canais. 

Parágrafo único. O preço e as 
condições de transferência ficarão 
sujeitos à aprovação do Ministro 
da. Viação e Obras Públicas e o seu 
montante será abatido na conta do 
c·ap!tal !n!c!al ou dos capitais adi
cionais da concessão. 

Art. 24. A parte da Taxa de Me
lhoramentos dos Portos, a que se 
refere o art. 15, continuará empe
nhada, pelo pleno . direito, no pa
gamento dos empréstimos em vi
gor, garantidos pela Taxa de Emer
gência, na proporção que fôr ne
cessária para assegurar os servi· 
ços de juros, amortização e despe
sas de contrato de empréstimos, 
substituindo a taxa criada por esta 
lei as garanti·as prêviamente ofe
recidas pela Taxa de Emergência, 
na forma do Decreto-lel n. o 8.311, 
de 6 de dezembro de 1945. 

Parágrafo único. As obras já 
iniciadas C'onstan tes das relações· 
P!ogramas aprovadas para aplica
çao da Taxa · de Emergência não 
serão Interrompidas. As relações· 
prog11amas serão revistas na parte 
d~s obras, aquis!ç!ies ou serviços 
nao Iniciados, para verificação . da 
obediência ao disposto no art. 12, 
§§ 1.o, 2.o e 3.o. 

Art. 25. A contab!lidacl.e das ad
ministrações dos portos obedece
rá a um plano de contas e normas 
estabelecidas pelo· Ministro da Via
ção e· Obras Públ!cas. 

Art. '26.· b ·Poder Executivo 
promoverá a revisão dos contratos 
de . concessão · de obras, . melhora·. 
mento e :aparelhamento dos·. por
tos naC'Iona!s, . e exploração do res
pectivo tráfego,. a fim de adaptá
lo ao disposto nesta 1eL · · · · 

Art. 27. O Poder Executivo pro. 
moverá a atualização do Plano 
Portuário Nàclorial; 'ti :que· sC refe· 

re o art. 1. 0 , devendo concluí-Ia 
dentro em 120 (cento e vinte) dias, 
a partir da data da publ!cação da 
presente lei. 

Art. 28. Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publ!cação. 

Art. 29. Revogam-se as dispo
sições em contrário. 

Discussão única do Projeto 
de Le1. da camara n. 0 114, de 
1958, que revigora, pelo prazo 
de um ano a Lei n.o 1.522, de 
26 de dezembro de 1951, com as 
alterações constantes da Lei 
n. o 3. 084, de 2'9 de dezembro 
de 1956, e prorrogada pela de 
n.o 3.344, de 14 de dezembro 
de 1957 (em regime de urg2n
cia, nos termos do artigo 156, 
§ 3. o, do Regimento Interno, 
em virtude do Requerimento 
número 263, de 1958, do Sr. 
Gtlberto Marinho e outros Srs. 
Se11;(làores, aprovado na sessão 
de 25 do mes em curso>. de
pendendo de pareceres das Co
missões de Constituição e Jus
tiça, de Economia e de Finan
ças. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre Senador G!lberto 
Marinho, para emitir parecer em 
nome da Comissão de constituição 
e Justiça. 

O SR. GILBERTO MARINHO
<Lê o seguinte parecer): Pelo pre
sente projeto de lei, fica revigora
da, pelo prazo máximo de um ano, 
a contar de 30 de julho do corren
te ano, a Lei n.o 1. 522, de 26 de 
dezembro de 1951, com as altera
ções que lhe foram Introduzidas pe
l·a Le! n. 0 3.084, de 29 de· dezem
bro de 1956, e prorrogada pela Lei 
n.o 3.344, de 14 de dezembro de 
1957. 

Tõda a ·legislação acima citada. 
refere-se à, intervenção do Govêr· 
no Federal no domínio econõmico 
para assegurar a I!vre distribuição 
de produtos necessários ao consu
mo do povo, o que é real!zado -
todos o sabemos - através da Co-' 
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missão Federal de Abastecimento 
de Preços. . . 

o projeto, ·como os anteriores Ja 
convertid.o em lei, não apresenta 
nenhuma eiva de inconstltuclonali
dad·e, merecendo, pois, a aprovação 
dêste órgão sob êsse aspecto. 

É o parecer. <muito bem). 

O SR. PRESIDENTE -Tem a 
palavra o nobre Senador Line'u 
Prestes, relator da matéria na Co
missão de Economia, para proferir 
o respectivo parecer. 

O SR. LINEU PRESTES - (Lê o 
seguinte parecer> - O Projeto de 
Lei da Câmara n. 0 114, de 1958, 
prorroga pelo prazo máximo de 
um ano, a vigência da Lei n. 0 1. 522, 
de 26 de dezembro de 1951, limita
da pelo seu art. 41 a cinco anos. 

Anteriormente as Leis números 
3. 084, de 29 de dezembro de 1956 e 
Lei n.o 3.344, de 14 de dezembro 
de 1957 foram promulgadas com o 
mesmo objetivo, revigorando a au
torização concedida ao Govêrno Fe
deral pelo supra referido diploma 
legal para Intervir no domínio eco
nômlco a fim de assegurar a livre 
distribuição de . produtos necessá· 
rios ao consumo do povo. 

Tratando-se, ao que tudo faz su
por, da última prorrogação, pare
ce-nos oportuno proceder a uma 
análise crítica d.:t ação ·da Comis
são Federal de Abastecimento e 
Preço <COFi\P), · e examinar as 
medidas que se impõem adotar em 
face da sua· extinção dentro de um 
ano. . 

Não obstante os amplos poderes 
legais que a Lei n.0 1. 522 lhe ~on· 
feriu, a COFAP tem restringido sua 
ação Intervencionista quase exclu
sivamente ao tabelamento de al
guns bens e serviços. · 

Essa voluntáda e Injustificável 
autO'limitação de poderes respon
de' em' parte, pela relativa inopé· 
rânc1a · dêsse· órgão, tão fustigado 
por' crít.lcas .generalizadas proce:. 
dentes d.e todos os setores da· opi
nião .. 

Não só no Brasil como em outros 
países, em que o Poder P_úblico In
terveio no domínio economlco, no 
afã de conter o ímpeto Inflacio
nário do após-guerra, as medidas 
de contrôle ou congelamento de 
preços surtiram pouco efeito. ~ 
complexidade do processo econo
mico e a multiplicidade de :yarlá
vels que Intervém na formaçao do 
preço final de venda tomam ex
tremamente aleatória a politica de 
contensão de preços, sobretudo dos 
produtos agrícolas sujeitos, inclu
sive, à ação de agentes naturais, 
insusceptivels de qualquer modifi
cação por métodos clentiflcos. 

Essa impotência diante da ma
ré montante dos preços é tanto 
maior, quanto menos desenvolvido 
é o Pais, pois o sucesso de qual· 
quer contrôle depende muito de 
capacidade de or~anlzação e !ls
calização dos órgaos de controle, 
dos recursos financeiros à sua dis
posição e do nível técnico dos e!e· 
mentos Incumbidos da execuçao 
da politica intervencionista, fatô
res êsses que guardam obviamente 
estreita relação com o grau de de
senvolvimento econômlco. 

Em nosso Pais .certas dlflclên
clas lnfra-estruturals, como a Insu
ficiência de transportes e da rêde 
de armazenagem, bem assim a mul
tiplicidade de intermediários e a 
ação monopolista de . poderosos 
grupos do comércio. atacadista fa· 
c1Iltadas pela desorganização do 
mercado, multo têm . contribuído 
Igualmente para o Insucesso da 
COFAP. 

Diante disso, cabe Indagar se a 
COFAP poderia ter agido da me
lhor forma; se a situação estaria 
hoje mais favorável, c·aso ela não 
tivesse existido; se na atual con
juntura e tendo em vista as pers
pectlva,s futuras convirá sua extin
ção, e, em caso afirmativo, quais 
seriam .as conseqüências prováveis,. 
a curto e a longo pr·azo? 

Num111 tentativa de. dar uma fei
ção didática à presente análise, 
passaremos a. dar resposta a cada 
uma dessas. Indagações. 
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Poderia a COF AP ter agido de 
melhor forma? 

Sim, bastando que se tivesse or
ganizado com a finalidade de exer
cer, consciente e corajosamente, em 
tôda a sua amplitude, a soma dos 
poderes conferld·os por lei. O te
mor diante dos grupos económicos, 
o espírito de Improvisação sempre 
infenso aos estudos e pesquisas 
mais demorados, a orientação de
magógica inicial, o desconhecimen
to da verdadeira dinâmica do pro
C'esso económico em período de ln· 
fiação, a corrupção reinante na 
administração púb!lca, são entre 
muitos, alguns dos fatôres respon· 
sáveis pela falta de eficiência da 
COFAP. 

Se a COF AP não tivesse existtdo, 
a situação estaria hoje mais favo
rável? 

Certamente não. Nenhum dos 
países atingidos pela Inflação ga
lopante do após·guerra deixou de 
criar órgão de contrôle de preços 
ou de recorrer a medidas coerciti
vas visando a deter a onda altis
ta. ' Por outro lado, a experiência 
mostrou que nos setores eventual· 
mente Isentos de Intervenção, o 
ritmo de elevação de preços foi, 
em regra, maior do que nos seto-
res controlados. . 

A Inexistência de um órgão co· 
mo a COFAP, teria provocado lne
vitàvelmente tensões sociais tre
mendas em· nosso melo, por Isso 
que a estrutura defeituosa do mer
cado brasileiro, .fá anteriormente 
apreciada. impediria que, no livre 
jôgo das fôrças económicas, a con
corrência se fizesse sentir plena
mente, dai se originando uma ele
vação vertiginosa de. preços. 

Essa alta seria estimulada pela. 
incoercível tendência especulativa 
que carac.terlza nossa economia. Já 
o relatório da Missão Abbink ac-en· 
tuava: "Em muitos .ramos do CO·. 
mérclo brasileiro, é costume pro
curar obter lucros em cada venda 
em vez de procurá-lo por venda em 
grande .. escala a preço~ mais bal-

xos. Isto pode ser classificado de 
mentalidade de alto lucro unitário. 
Lucros elevados são comuns no co
mércio brasileiro, atacadista e va
rejista, o mesmo ocorrendo na ln· 
dústrla". 

Embora sem lograr a maior par. 
te de seus objetlvos, a COFAP exer· 
ceu um papel moderador no com
portamento dos preços e armou 
pslco!àglcamente a população para 
reagir ao espírito especulativo do 
comércio brasileiro. Não faz mul
to, várias investidas foram feitas 
no sentido de elevar as bases do 
tabelamento do pão e do leite. A 
vigorosa negativa da COFAP fêz 
que elas se frustrassem e calssem 
no vazio. ll: evidente que, se o ór
gão em lide não existisse os preços 
dêsses produtos essenciais estariam 
hoje multo mais elevados. Outro 
exemplo: há mais de dez anos, o 
povo carioca vem pagando preços 
dos mais acesslveis pelas entradas 
de cinema - multo Inferiores por 
sinal aos de outros países - gm
ças ao tabelamento da COFAP. 
Sem esta, êles estariam hoje no nl
vel absurdo em que se colocaram 
os dos cinemas paulistas, após a 
liberação de preços lá concedida. 

Há quem diga que a COFAP, com 
seus tabelamentos arbitrários, pre
judicou o comércio, desestimulou 
os lavradores e provocou dlstor· 
ções Indesejá veis na estrutl!ra ~o 
mercado brasileiro. A acusaçao nao 
procede. O comérclq tem.se expan. 
dido consideràvelmente, acusando 
seus balanços lucros substanci·als. 

A produção agrícola crescendo 
em ritmo superior ao . da popula
ção. Quanto às distorções, como, 
por exemplo, o. afluxo de capitais 
para a especulação Jmoblllária,.elas 
são Imputáveis à Inflação e, de 
nenhuma forma, à timlda ação ln· 
tervenclonlsta da COFAP. 

Na atual conjuntura e, tendo em 
vista as perspectivas tuturas, con
virá a extinção da COFAP? Em ca-. 
so afirmativo quais as conseqüén
cias a curto e a aon.uo prazo ? . 

A atual conjuntura, como se sa· 
be, caracterlza.se pelo recrudesci· .. ·.. . 



-896-

mento do ritmo de alta dos preços, 
que havia sido bastante atenuado 
no ano findo,. 

O desaparecimento da COFAP 
poderLa provocar grande subida de 
preços nos setores que mais longa
ment~ vêm sendo contidos, como é 
o caso do pão, leite, produtos hortl· 
grang~lros, cinemas e tinturarias, 
e também no da carne pela amea
ça de tabelamento, que tanta hos· 
tilidad.e desperta nos grandes fri
gorífieos, sempre inconformados 
com qualquer tipo de contrôle. 

A atuação recente da COFAP com 
respeito a êsse último produto, de 
primordial importância na dieta 
alimentar do povo brasileiro, (cêr· 
ca de 16 por cento do orçamento 
familiar) , exemplifica .a pouca e fi· 
ciência do órgão controlador, deter
minada pela timidez e pelo temor 
diante da pressão dos grupos eco
nómicos. 

Como estamos todos lembrados, 
os abatedores e açougueiros pro· 
moveram há algum tempo um 
lock-out", como reação a um tabe
lamento, que sôbre defender os ln
terêsses da população, só fazia re. 
duzir um pou.co, na entre-safra, as 
elevadas margens de lucro auferi
das no período de safra. 

Pelo fato de não haver cogitado 
em tempo oportuno, de estocagem 
de carne frlgorlficada, e faltando
lhe a necessária energia para re
sistir aos manejos dos especulado· 
res, aquêle órgão acedeu às exigên
cias dos frigoríficos, dando um .au· 
menta de Cr$ 2,00 em quilo. 

Conquanto venham os efetivos 
bovinos crescendo mais relativa
mente que a população, a atuação 
monopolista dos grandes frlgorífl· 
cos desaconselha a. extinção !me· 
dia ta da COFAP. 

A rel·atlva estabilidade, durante 
o período de safra, dos preços da 
carne, · apesar ·de liberada, não ser
ve de argumento para justificar a 
ellrplnação de qúalquer contrôle, · 
por Isso que a simples existência 
da COFAP, e, portanto,' d·a ameaça 
pendente de um tabelamento serve 
de ·freio à especulação. ' · 

Em suma, o desaparecimento da 
COFAP talvez não fizesse, de ime· 
dlato, elevar os preços da carne, 
mas Iria provocar uma alta exa
gerada do produto no período de 
entre-safra. 

No setor do leite, a COFAP tem 
regulado, por portaria, os preços 
do produto em natureza, destinado 
ao consumo e à Industrialização, es· 
tabelecendo margens de produção, 
beneficiamento e distribuição. Na 
atual conjuntura, é de tôd·a con· 
veniência manterem-se os preços 
mínimos aos produtores, bem co· 
mo os preços máximos do produto 
ao consumidor. Mesmo nos países 
mais avessos à Intervenção esta· 
tal no domínio económico, os pre· 
ços do leite são regulamentados. 
A liberação geral dos preços pode· 
ria conduzir a uma concorrência 
aguda em certas bacias leiteiras 
com prejuízo do produtor e sem 
garantia de que o consumidor fôs· 
se beneficiado. Noutras zonas, on· 
de predomina uma ou duas gran· 
des emprêsas de Industrialização 
do leite, os produtores < 4/5 dos 
quais são pequenos), ficariam to· 
talmente à mercê de tais organiza
ções. 

Há numerosas cidades onde não 
existe tabelamento do leite e nem 
por Isso os produtores têm progre· 
dido mais ou o consumidor obtido 
produto de melhor qualidade, em· 
bora sempre mais caro .. 

A liberação dos preços do. leite 
poderá levar à sua canalização pre
ferencial para a Indústria, em detri· 
menta do consumo "ln natura", 
atualmente mais bem remunerado. 

No caso do pão, a situação atual 
da oferta do produto é de ollgopó· 
llo, Isto é, de poucos vendedores 
dominando o mercado (cêrca de 6 
moinhos) . Impossibilitados de ob· 
ter maior lucro pela venda da fa· 
rinha, submetem as pad.arias à 
compra exc·lusiva de seus 'produ· 
dutos (desde a farinha até o bar
bante), corri a concessão de flnai:l-' 
clamento pa1.1a suas instalações. 

Do lado da procura, o produto 
é caracterizado como sendo de 
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procura. inelástlca. Vale· dizer· que 
o aumento do preço não diminuirá. 
a quantidade consumida, situan
do-se, quando multo, no ponto que 
poderíamos chamar de "saturação 
social". Não seria exagerado, pois 
o 'próprio fabricante temeria as 
represálias da opinião pública. 

Teoricamente, o preço se colo· 
caria, a nosso ver, em nivel que 
o produtor consideraria como de 
justa remuneração do capital em· 
pregado ou de melhor remunera· 
ção · diante das possibilidades de 
aplicação de seu capital. É de su· 
por, em conseqüência, que o preço 
não subirá acima da média dos 
aumentos dos demais gêneros. ali· 
menticlos cuja procura é ·igualmen· 
te · lnelástlca e que não estão ta· 
belados .. · · 

·O atual tabelamento vem •dando 
margem a tôda a sorte de fraudes, 
quais :sejam: 

a)' contrabando, estimado· pelos 
entendidos em 200.000 toneladas 
anuais de farinha estrangeira. ven· 
dida pelo produtor como nacional, . 
para se beneficiar do maior preço . 
desta no mercado; 

b) proliferação do número de· 
moinhos ·para garantir cotas que 
são posteriormente ·vendidas pelos · 
pequenos aos . grandes moinhos no 
"câmbio negro"; Devido a tal clr· 
cunstãncla, a capacidade de moa
gem supera em . mais de 150 por 
cento as necessidades do mercado. 
É de supor · que o valor do equl· . 
pamento· não utilizado por falta de 
matéria prima .. seja· remunerado 
através de elevação do pre~o da·. 
farinha, que em última análise se. 
faz à custa do ·consumidor final; 

c)·· pouco cuidado na fabricação 
e.,fraude ·no pêso 'do pão 'tabel·ado: 
· A 'Pesar disso tudo; •a extinção da.· 

COFAP sem ·um· prévio estudo das 
medidas a adotar, neste caso espe·· 
ela! do pão, poderia ·provocar·efei,. 
tos· Indesejáveis·.: e· tensões "sociais 
desagradá:vels: .. · 

·Quanto· aos ·produtos hortl·gran .. 
gelros, poucos são atualmente ·os 
tabelados peia · COFAP. Além do 
mais, .):!elo .. que se. sab<J, os .preços 

oficiais não · são obedecidos e a 
fiscalização tem de ser necessària· 
mente ·falha e omissa; ·de vez que 
a publicação e distribuição da ta· 
bela se faz com atraso, quando às 
vêzes o mercado dêsses produtos . 
perecíveis, tão sujeito a Influências 
estacionais, já apresenta situação 
completamente diferente da do dia· 
em que a tabela foi discutida e 
aprovada. 

Por outro lado, ainda quando al· 
gum produto seja oferecido segun· 
do : a tabela; comumente existem 
ofertas· aquém· e além dessa tabe···. 
la, ·variando, nesse. caso, a quall- ·. 
dade do produto oferecido. · · 

Em·. regra, o• tabelamento tem 
servido,.· apenas, para Impor .pre·. 
çq~· ao produtor, por . parte do co· 
merclo ·atacadista, o qual, como·. 
se sabe, é monopollst.a. 
. Nenhuma injustiça fazemos, aflr· 

mando que neste setor a lnterfe· . 
rêncla·.da COFAP ·tem sido lnefl· 
ciente e seu desaparecimento pou· . 
co efeito teria. . 

Outro campo onde até bem pouco . 
se exercia o contrôle. da COFAP. 
era o dos chamados. resíduos do 
trigo (farelo, farellnho, remoido) .. 
Os moinhos tinham uma marg~m 
de lucro muito pequena .na venda . 
dos mesmos .aos preços oficiais. Sua 
primeira reação .contra o tabela
mento foi .a. lnstalac;ão de fábricas 
de rações balanceadas, que permi· 
tiam lucro multo maior e que não 
estavàm tábeladas. 

A COFAP reagiu contra· a' escas· 
sez · de· ·residuos e 'o aumentei da 
produção· de rações, tentando· judl· · 
clalmente derrubar a medida que., 
permitia· aos moinhos ·O direito de. 
utUizar .. 50 .por ,cento .dos resíduos 
na fabrlcaçao de rações. Nada con-.: 
seg:~~lu, entretanto.. . . . . . . 

A'liberação do preço dos resíduos 
poder~ forçar' Q aumento do preço 
da farinha 'de trilto; e,· em· canse· 
qüên'dla; à do' "pão · ·c os · residUoS'~ 
constltuein 25· ]>or centb do · tot'al :. 
da moagem 'do. trigo}~ ...... · ·, 

.Também ·é de·supor que •a libera··· 
Ção dos resíduos estimulará a pro~ · 
duçáo de rações bala11cea:das. ou a· 
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elevação · pura e simples do seu 
preço. 

No setor das d!versões públicas, 
os preços de Ingressos dos cinemas 
estão regulamentados pela Porta· 
ria n. 0 580, de 24 de novembro de 
1956. 

Essa portaria congelou os preços 
dos f11mes Importados comuns, 
também denominados convenclo· 
nals ou planos, cobrados no Dlstrl· 
to Federal e São Paulo. Para os 
outros Estados delegou poderes pa
ra as COAPS e COMAPS locais, 
desde que não ultrapassassem de· 
terminados tetas, ficando liberados 
do tabelamento os cinemas cons· 
truidos especialmente para a ex· 
ploração do ramo. cu.las Instala· 
ções fôssem consideradas merece· 
doras dessa llbPração pela COFAP, 
COMAP ou COAP. e que se Inau
gurassem após a data da entrada 
em vigor da Portaria. 

O problema dos preços de In
gresso de cinemas é multo . mais 
sério do aue se pode pPnsar e seu 
aumento traria consP-nüênclas gra
ves. O método utilizado pelas 
companhias Produtoras para co
brar os seus f11mes. em geral, é o 
de re'Dartlr o preço liouldo da en. 
trada cnm os exibidores. Essas 
companhias. quasl' tôdas estrangel
ra.q. enviam o dlnht>lro arrPcadado 
para os seus pa·ises de origem, con
sumindo boa parte de nossas dlvl· 
sas, além de que não pagam Im· 
pôsto de Renda, . 

A liberação dos preços das en
tradas traria. estamos certos; uma 
alta sensivPI dos mesmos. Basta 
ver o sucedido em São Paulo. cujos 
cinemas, graças ao mandado de 
segurança por êles obtido. P.stão co· 
brando Cr$ 25.00, Cr$ 30 00 e até 
Cr$ 50 00. em alguns casos. 

Outrossim os serviços prestados 
pelas tinturarias vêm sendo tabe
lados pelo Govêrno há. vários anos, 
estando presentemente subordi
nados ao que estabeleceu a Porta
ria n. 0 586. de 14 de dezembro de 
1956, da COFAP. . . 

Tabelas anteriores fixavam pre
ços para lavagem e passagem de 
roupas, por categoria de estabele
cimentos, conforme a sua eficiên
cia técnica (maquinarias, sistema 
de limpeza etc.) . 

Atualmente o tabelamento, de 
acôrdo com a Port·arla em vigor, 
n. 0 586, de 14 de dezembro de 
1956 da COFAP, estabelece para a 
lavagem quimlca e a sêco os mes
mos preços para todos os estabe· 
leclmentos. 

OS proprietários de tinturaria, 
por Intermédio de seu sindicato, es
tão pressionando de tôdas as for
mas o Govêrno para aumentar os 
preços tabelados ou, de preferên
cia, liberá.· los. 

Dai se conclui que a liberação 
trará, de Imediato, um aumento 
sensível na prestação de serviços 
das tln turarlas . 

Expostos, por essa forma, os ma
les decorrentes da extinção "ex· 
abrupto" da COFAP, ll\llallsemos 
que medidas convirá. o Govêmo to
mar, desde já, a fim de C'Oncretf. 
zá.-la daqui a um ano. 

Sabendo·se que, em definitivo, a 
Inflação só poderá. ser debelada 
com o aumento substancial do pro
duto nacional, tais medidas deve
rão visar ao Incremento da pro
dução e ao seu melhor escoamento 
e distribuição. Como arma de com
bate à especulação, disporá. o Go
vêmo de crédito, manejado com o 
devido critério e energia. 

O estimulo e o fomento à pro· 
dução, através da garantia de pre
ços minlmos, maiores facUldades 
de crédito ao produtor, melhora· 
menta dos indlces de produtlvlda· 
de, a ca·rgo dos órgãos comp~tentes 
dos Ministérios da Agricultura e 
Fazenda, constit.uem o conjunto de 
providências Iniciais que urge ar· 
tlcular num programa· de ação 
pronta e eficaz. 

Simultâneamente, serã mister di· 
namlzar ao máximo as atuais dis
ponibilidades de armazenagem, 
transporte e distribuição de gêne
ros allmenticlos e efetlvação Ime
diata, nesses setores, de um progra-
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ma de emergência em pontos vitais 
para o abastecimento. Essas medi· 
das, levadas a cabo principalmen· 
te com referênc'ia à estocagem e ao 
transporte frigorífico, visariam a 
garantir um melhor aproveitamen
to das safras e assegurar um fluxo 
constante e suficiente de gêneros 
alimentícios dos centros de produ
ção aos centros de consumo. 

Ante o desaparecimento próximo 
da COFAP, o SAPS deverá assumir 
maiores responsab111dades e atuar 
decisivamente no setor do abaste· 
cimento. Se recursos financeiros 
lhe forem C'Oncedldos, estará êle 
em condições de ampliar seu atual 
sistema de distribuição fixa e mó
vel, pelo menos para atender as 
classes menos favorecidas, sempre 
que, por motivos fortuitos, houv-er 
qualquer anormalidade no abaste
cimento, em particular no setor de 
preços. 

Ao Banco do Brasil caberá usar 
o crédito com caráter seletivo e 
mesmo discriminatório, a fim de 
punir as organizações que se entre
garem à especulação. 

Acreditamos, que, proporc'ionando 
ao agrtcuztor orientação técnica, 
crédito e garantia de preços mini
mos, armazéns onde depositar suas 
mercadorias e transporte suflclen· 
te para o escoamento destas; ao 
comerciante, a segur·ança de que 
nos centros de consumo receberá 
um fluxo normal de mercadorias o 
ano todo e de que, em caso de es
peculação sofrerá as devidas san
ções; às empresas de transporte o 
equipamento lndlspensável para 
atender às sollcltações de transpor
te, sobretudo nas épocas cruciais 
da colheita; ao SAPS os elementos 
de comando e recursos financeiros 
para ampliar e modernizar o sis
tema de distribuição; e, finalmen
te, ao consumidor, um suprimento 
regular e suficiente dos gêneros de 
primeira necessidade; estarão eer
tamente de multo at-enuadas as 
conseqüências que poderão resul· 
tar do desaparecim-ento da COFAP. 

caberia essa tarefa de programa· 
t;ão das medidas aqul citadas ao 

Conselho Coordenador dD Abaste
cimento, órgão que, por motivos vá
rios, não tem correspondido à ex
pectativa e às esperanças nêle de
positadas pelos que o idealizaram 
e estruturaram. Convirá, por isso, 
desde já, confiar a um grupo de 
trabalho, especialmente organiza- . 
do para êsse fim o estudo minucio
so das providências a adotar para 
que, dentro de um ano, possa o 
Govêrno Federal extinguir, em de
finitivo, a COFAP. Do contrário, 
ver-nos-emos na contingência de 
votar uma quarta prorrogação da 
Lei n.o 122. 

Concluindo, somos de parecer, 
que, tendo em vista as razões que 
acabam de ser expostas, se impõe 
a aprovação do projeto de lei em 
exame. (Muito bem/) • 

O SR. PRESIDENTE - O Sr. 
1. o Secretário vai proceder à lei
tura do Parecer da Comissão de 
Finanças. 

:d: lido o seguinte 

PAIIECER 
N.o 270, de 1958 

Da Comisslio de Ftnanças, stJ· 
bre o Projeto de Let da Cltma
ra n. 0 114, de 1958. que revtgo· 
ra, pelo pra2o máxtmo de um 
ano, a Let n.0 1.522 de 26 de 
de2embro de 1951, com as alte
rações constantes da Let ntíme· 
ro 3.084, de 29-de dea~mbro de 
1956, e prorrogada pela de nú
mero 3.344, de 14 de dezembro 
de 1957. 

Relator: Sr. Vfvalrlo Lima. 

Visa a presente proposição a re· 
vigorar, pelo prazo de um ano, a 
contar de 30 de julho do corrente 
ano. a Lei n.o 1.522, de 26 de de· 
zembro de 1951, C'Om ns alteracl'i~>s 
que lhe foram introduzidas pela 
Lei n.o 3.084, de 29 de dezembro, 
de 1956 e prorrogada pela Lei nú
mero 3 .344, de 14 de dezembro de 
1957. 
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· T.rata-se, simplesmente, de pror· 
rogar uma: vez mais, e pelo prazo 
de u~ . ano, a existência da Co· 
missão Federal · de Abastecimento 
e·Preços, órgão executivo da inter· 
venção do Govêrno Federal no do· 
minlo econômlco para assegurar a 
livre distribuição de produtos ne· 
cessários ao consumo do público. 

A Lei n. o 1. 522, pré·cltada, e que 
autorizou aquela intervenção, é o 
resultado de estudos·profundos dos 
órgãos técnicos do Executivo e pas· 
sou pelo crivo de acesos debates 
nas duas Casas do Congresso, do 
mesmo modo que as leis que a mo· 
dlficaram ·e prorrogaram. 

A matéria, sem dúvida, oferece· 
rá, sempre, motivo para dlscuss!-o; 
diante da divergência de oplnloes 
acêrca dos resultados, positivos ou 
negativos, decorrentes das atlylda
des da missão Federal de Abasteci· 
mento e Preços. 

Longe estamos . de proclall]ar a 
excelência dos frutos até entao co· 
lhldos por êsse órgão; todavia, o 
de que não podemos duvidar, se· 
quer, é dos resultados, talvez mais 
desastrosos para a economia na· 
clonai, que poderiam ter advindo 
se se não exercitasse essa lnterven· 
ção. · · · · 

Estamos diante de um fato real, 
que é o da necessidade de o Esta
do Intervir no domínio econôml· 
co, para que o povo não sofra mais 
e mais as agruras de uma crise 
econômlca que, sequer' debelada ou 
mesmo minorada; se agrava a ca· 
d9. dià, mercê de fatôres Imponde-
ráveis. · · 

verdade é que, sem êsse contrô· 
Ie, agora mesmo vár~os produtos bá· 
slcos teriam seus preços majorados, 
pois são cada vez mal• insistentes 
as Investidas dos dominadores dos 
mercados. 

A crédito da COFAP, poderíamos 
citar, ainda, a decisiva colabora· 
ção que, em tempo, deu às medi· 
das postas em prática pelo Govêr· 
no Federal, em favor das popula· 
ções flageladas do Nordeste. 

O projeto mereceu extenso e pro· 
fundo estudo da Ilustrada Comls: . 

são de Economia desta Casa, cujo 
parecer, vazado ·em conceitos jus
tos e oportunos, merece nosso Intel· 
ro apoio, por encarar, com realls· 
mo, os problemas relacionados com 
a nossa politica de preços e os con· 
seqüentes reflexos no campo da 
economia nacional. 

Diante do exposto, opinamos pe· 
Ia aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 27·6·1958. 
- Vivaldo Lima. -Presidente em 
exerci elo e Relator. - Ary V!an
na. - Lameira Bittencourt. -
Paulo Fernandes, com · restrições. 
- Juracy Magalhães, vencido .. -
Lima Guimarães - Mathlas Olym
pío. -Fausto Cabral. - Lino de 
Mattos, vencido. 

O SR. PRESIDENTE - Em dls· 
cussão o projeto (Pausa) • 

Não havendo quem peça a pala· 
vra, declaro-a encerr-ada. 

Em votação. 

O SR. RUI PALMEIRA- (Pa· 
ra encaminhar a votação> - (•) 
- Sr. Presidente, mais uma vez 
vamos vota·r projeto de lei pror
rogando a inútil .existência da· 
COFAP. 

Em oportunidades anteriores, de· 
cJ.arel, em nome da minha Banca· 
da, que eranios contrários à pror. 
rogação da vigência da lei que Ins
titui a Comissão Federal de Abas-
tecimento e Preços. .. . . · 

N'ão preclsarfamos, Sr. }>reslden· 
te, de argumentos novos para Invo
cá-los contra o prolongamento .des· 
sa pobre existência. sr.não . com· 
parando os preços vigentes, ao tem·'· 
po em que se criou êsse organls- : 
mo, e os preços de hoje. . .. 

Os nossos argumentos, em oca· · 
slóes passadas, não chegariam a Iro· 
pressionar e multo menos comover, 
àqueles que telma\'am em manter 
vivo, ou quase vivo, um órgão cuja . 
Inutilidade é notória. . ... 

Contra as prorrogações anterlo· . 
res, votamos; hoje, também, Ire· 
r.nos votar contra. 

(")-'- N<lo foi. i>eui.•lo ·/;<lo'. o1:u'ÍI'o1' •. :: 
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Prorroga-se por mais um ano a 
existência da COFAP, porém, não 
o será com nosso voto. 

Há de se perguntar por que não 
combatemos êsse projeto. É fácil 
explicar. Muitos não compreende· 
riam;.e a demagogia, que tanto nos 
visa, iria invocar nossa oposição a 
êsse órgão de contrôle, ou de des· 
contrôle de preços como uma ati· 
tude contrária aos interêsses do 
povo. Limitamo-nos, então, a vota1· 
contra. 

O Govêrno, meses atrás, quando 
da penúltima prorrogação, prome· 
teu que, uma vez reconhecida a de· 
ficiência ou a ineficiência da CO· 
FAP, estudaria um plano que con· 
·corresse para evitar qua o povo 
sofresse mais com a· ausência dêsse 
órgão. Esperamos, e acreditamos, 
com certas restrições, que isso pu· 
desse acontecer. Nesses meses, nes
te ano não aconteceu; não se cum· 
priu ainda a promessa do Govêr· 
na que, agora, pede mais uma pror· 
rogação da COFAP. Votaremos 
contra, e vamos esperar que, den· 
tro dêste ano, o Executivo, que pa· 
rece querer encontrar um cami· 
nho com a mudança do Ministério 
- e Deus que o Inspire a fazer da 
mudança o encontro de um rotei· 
ro - consiga os meios de cumprir 
sua promessa. Mais que isso, en· 
contre realmente o c-aminho que 
nos leve à situação desejada com 
a criação da COFAP, e nunca atln· 
glda. 

Minha Impressão é a de que, no 
dia em que se extinguir a COFAP, 
os preços podem subir, mas, natu· 
ralmente, se estabilizarão em segui· 
da, desde que o Govêrno tome pro· 
vidências para o aumento da pro· 
dução pelo aperfeiçoamento dos 
processos que melhorem a produtl· 
vldade e peia racionalização do 
crédito, entre tantas outras medi· 
das que os sábios do Govêrno de· 
vem ter guardadas no intimo de 
suas mentes, e que até agora não 
revelaram ao povo, através de atos 
e medidas tão ansiosamente es· 
perados. 

Sr: Presidente, por essas razões, 
mais uma vez, sem cria·rmos emba· 
raços que pudessem impec!ir, em 
tempo hábil, a aprovação dêste pro· 
jeto, declaramos que votamos con· 
tra, por considerarmos que êste ór· 
!1;ão da administr-ação tem falhado 
e continuará a falhar, apesar dos 
bons propósitos dos que os têm di· 
rigldo ou dirigem atualmente. 

(Muito bem) . 

O SR. LINO DE MATTOS -
(Para encaminhar a votação> -
Sr. Presidente, votei favoràvelmen
te à última prorrogação da ~el que 
criou a COFAP. Fi-lo, naquela opor
tunidade, porque os llustres Lide
res do Govêrno, em ambas as ca. 
sas do Congresso, gara·ntlram que, 
durante os seis meses da prorroga. 
ção o Poder Executivo nos enca. 
mlnharla Mensagem para solução 
do problema, porventura resultan· 
te da extinção dêsse órgão, cha· 
mado controlador de preços. 

o tempo expirou, e, ao que sei 
nenhuma providência foi tomada 
no sentido ào atendimento do 
compromisso assumido na ocasião 
em qu·e pediu aquela prorrogação. 

Sei, Sr. Presidente - à seme· 
lhança do que, certamente, está 
admitindo o eminente Senador Rui 
Palmeira - que os nossos votos, 
contrários à prorrogação desejada, 
de nada valerão, porque dispõe o 
Govêrno Federal, nesta Casa do 
Congresso, de maioria suficiente 
para a aprovação da medida prece· 
nizada. Apesar de o sabermos por 
antecipação, não posso d·eixar de 
cumprir meu dever de ocupar a 
tribuna do Senado para declarar 
que, desta vez, não votarei favo
rbelmente, dado que o Poder Exe
C"Utlvo deixou de cumprir a pro· 
messa, por nós aceita, de que, ao 
findar êste prazo, uma solução, 
seria encontrada para substituir, 
no plano administr-ativo, êste or
ganismo tido e havido como preju. 
dicial aos interêsses da economia 
do consumidor, e, também, do pro
dutor •. _ ... 
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Quero, Sr. Presidente, neste en
caminhamento de votação, ler te· 
legrama que acabo de receber de 
uma das instituições de defesa 
da classe agrária do meu Estado 
e que, pelo número elevado dos 
seus associados, pela atuação de· 
cislva dos seus diretores, represen
ta manifestação das mais valiosas 
e respeitáveis, que o SP.nado da 
República deveria ouvir e acatar. 
Sei que Isso não acontecerá. O 
Senado, pela sua Maioria, vai apro· 
vara prorrogação da COFAP. Fica, 
porém, o protesto consignado nos 
nossos Anais. 

Vou, portanto, ler o telegrama 
que me passou o Presidente da 
Federação das Associações Rurais 
do Estado de São Paulo, protes
tando e pedindo à Bancada do 
PSP nesta Casa se manifeste con· 
tràrlamente à prorrogação da Lei 
da COFAP. 

"Senador Llno de Mattos. 
Palácio Monroe. 
Como produtores e também 

consumidores encarecemos a 
necessidade de não ser apro· 
vada a prorrogação da Lei da 
COFAP, órgão que, até hoje, 
somente sacrificou a produção 
nacional. Clovis Sales santos,. 
Presidente da Federação das 
Associações Rurais do Estado 
de São Paulo". 

Sr. Presidente, meu voto será 
- repito - contrário. Vamos, da· 
qui a pouco assistir à aprovação 
da medida solicitada. Resta-nos, 
apenas, a esperança de que, ain· 
da uma vez, não tenhamos de vol· 
tar à tribuna· do Senado para, em 
linhas gerais repetir o que esta
mos dizendo hoje. O Oovêrno pro· 
meteu que, dentro do período de 
prorrogação, encaminhará ao Con· 
gresso Nacional, mensagem preco. 
nizando solução para os restos mor· 
tais da COFAP.. Vamos ver, que 
isso não acontecerá. O Oovêrno 
que tome providências, porque hâ 
de chegar o dia em que o Congres· 
so Nacional reagirá contra essas 

medidas protelatórlas de prorro· 
gações com que vai êste órgão da
noso para a economia nacional se 
mantendo. 

Desta vez ainda hâ uma des· 
culpa, aqui lembrada com acêrto 
pelo Líder da minha Bancada, Se
nador Kerglnaldo Cavalcantl, ou 
seja, a necessidade de defender a 
situação dos funcionários, dos ser· 
vidores que prestam serviços à CO· 
FAP. O aovêmo que procure en
contrar uma fórmula para não 
prejudicar essa gente, mas não 
volte mais ao Congresso com no
vos pedidos de prorrogação. -
(Muito bem; muito bem) . 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Flllnto 
Müller, para encaminhar a· vota. 
ção. 

O SR. FILINTO MULLER -
(Para encaminhar a votação> -
(*) - Sr. Presidente, vivamente 
interessado na aprovaçã·o do Proje
to de Lei da Câmara n.O 114, de 
1958, não vou ocupa·r demasiada· 
mente o tempo dos Srs. S·enadores 
com o encaminhamento da sua 
votação; sàmen te darei uma sa tis· 
fação aos colegas, que me antece· 
deram na tribuna, e ao Senado. 

O nobre Senador Lino de Mattos 
declarou enfàtlcamente que a Mal. 
orla dispõe de número suficiente 
para a aprovação do projeto, mes· 
mo contra a opinião abalizada 
dos Senadores que o combateram. 

Declaro, Sr. Presidente, que a 
Maioria não tem o prazer de apro· 
var pelo número maciço, prefere 
convencer pelas razões que venha 
a apresentar e que sejam aceitas 
pelos eminentes colegas. 

Sr. Presidente, as ponderações 
feitas pelos eminentes Senadores 
Rui Palmeira e Llno de Mattos, 
são realmente multo graves e mui
to sérias e as aceito em grande 
parte. Reconheço que a COFAP 
não tem podido satisfazer aos ob· 
jetlvos para que foi criada; re· 
conheço que deveríamos encon· 

( •) - Nrto foi l'<'lli.,lo pelo Ol'ndm·. 
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trar um melo de pôr flm à COFAP 
e substitui-la por um órgão perma
nente, capaz de atender às neces
sidades do equllibrlo entre o pre
ço e a produção. 

Tentei, Sr. Presidente, dar an. 
damento, no Senado, ao projeto de 
criação do Ministério da Economia, 
o qual está com todos pareceres 
prontos e em condições de vir a 
exame do Plenário. 

O Sir. Ltno de Mattos - Seria a 
solução mais acertada. 

O SR. FILINT.O MULLER 
Obrigado a Vossa Excelência. 

Creio, que, com a. aprovação do 
projeto que cria o Ministério da 
Economia, todos êsses problemas 
de intervenção do Estado, n·as ati
vldades que devem ser privadas, 
cessarão automàticamente, ou, pe
lo menos, encontrar-se-á o caminho 
~erto para a extinção dêsses ór
gãos ou sua substituição por ou
tros capazes de equacionar o pro. 
blema. 

o Sr. Rui Palmeira - Permite 
V. Exa. um aparte ? 

O SR. FILINT.O MULLER -
Com todo o prazer. 

O Sr. Rut Palmeira - Se não 
me engano, o Projeto do Ministério 
de Economia ficou paralisado no 
Senado, em virtude de entendi
mento, uma vez que estava acer. 
tado se desse preferência ,ao anda
mento do Projeto de Reforma Ad
ministrativa através dos estudos 
de uma Comissão Mista, de que é 
brilhante Relator o nobre-Depu
tado Gustavo Capanema. 

O SR. FILINT.O MULLER -
Exatamente. 

O Sr. Rut Palmeira - Entretan
to, também essa Iniciativa se per
deu no caminho e, até hoje, não 
pôde chegar a esta Casa, a tão 
esperada reforma administrativa. 
Entendo, como V. Exa. que a or-

ganlzação administrativa do Pais 
tem, realmenta, criado embara
ços a um melhor andamento da 
ação administrativa e é necessá
rio, é imperativo, que essa refor
ma se processe. No entanto, essa. 
foi uma das medidas que, apesar 
do lnterêsse do Govêrno e de todo 
o Congresso Nacional, não teve 
andamento. 

O SR. FILINTO MULLER -
Agradeço o aparte de Vossa Ex· 

celêncla. 
Sr. Presidente, o nobre Senador 

Rui Palmeira tem razão. 
O projeto referente à criação 

do Ministério da Economia velo 
a Plenário do Senado. Aqui apre
sentaram-se emendas criando ou
tros Ministérios. 

Eu próprio ofereci emenda Vi· 
sando a criação do Ministério de 
Minas e Metalurgia. O projeto vol· 
tou às Comissões e, na ocasião, o 
retiramos da tramitação, para es
tudo mais completo, a ser f~lto por 
uma Comissão de Deputados e Se
nadores, no sentido de reforma do 
arcabouço administrativo bras!· 
leiro. 

Sou, Sr. Presidente, favorável a 
que se dê andamento à proposl· 
ção instituidora do Ministério da 
Economia e também do de Minas 
e Metalurgia. Tal providência não 
prejudicaria, em reforma futura da: 
administração pública, a criação 
de outros Minlstériõs ou a supres
são de alguns, se fôr o caso. 

Entendo que poderiamos promo
ver, desde logo, o estudo do Pro
jeto de Lei da Câmara, n. 0 114, 
com as emendas do Senado. a 
fim de devolvê-lo, quanto antes, 
àquela Casa, para que examine a 
posslbllldade de ver aceita a co
laboração do Senado. O eminente 
Deputado Daniel Faraco, Presiden
te da Comissão de Economia da 
Câmara dos Deputados, em pales
tra no Senado, presentes, também, 
os eminentes Deputados Prado 
Kel!y e Afonso Arinos, manifestou 
o desejo de ver o projeto tramita. 
do· no Senado, para voltar à Câma-
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ra ·:dos Deputados, li. . fim de que 
aquela Casa conhecesse a nossa 

.. colaboração. 

o Sr. Rui Palmeira ...:... Permite 
V. Exa. outro aparte? 

O SR. FILINTO MULLER 
Pois não. 

o Sr. Rui Palmeira _. Vão au· 
mentar. as obrigações do Govêrno 
·com a criação de mais êstes dois 
Ministérios. Se para preencher os 
.que aí estão tem havido certa 
dificuldade, imagine-se ·quando 
houver mais dois ! ... 

O Sir. Lino de Mattos - Há ex· 
. cesso de candidatos! ... 

O SR. FILINTO MOLLER -
Sr. Presidente. sabia que o nobre 
Senador Rui Palmeira não per· 
deria a oportunidade para uma 
fisgadazinha. Recebo-a com muita 
satisfação e acatamento. ACTedito, 
no entanto, que há muitos econo· 
mistas de grande valor em nosso 
País e o provimento do novo Mi· 
· nistério não seria difícil. O essen
cial é dar.se tramitação ao proje
to. Quero dar o testemunho, ago
ra, de que a Maioria no Senado 
não age pela fôrça do núii1ero, mas 
pela fôrça da convicção. Tendo con
sultado o eminente Líd.er da Mino
ria, Senador João Villasbôas sôbre 
a conveniência de pormos em de· · 
bate o projeto de criação do Minis· 
tério da Economia, fêz-me Sua EX· 
celêncLa restrições a êsse proces· 
sarnento na atualidade. Em aten· 
ção ao modo de ver da Minoria, 
deixei de pedir a inclusão, em Or· 
dem do Dia, do projeto. · 

É a prova, em C'ontraposição ao 
que afirmou o nobre Senador Li· 
no de Mattos, meu eminente ami· 
go, que a Maioria não usa da prer· 
rogativa do número, ao contrário, 
procura sempre agir de acôrdo com 
a Minoria, principalmente quando 
se trata de assuntos de interêsse 
coletlvo, como o em. exame, . 

o Sr; Rui Palmeira - A posi
ção de liderança de v. Exa. tem 
sido .. uma constante demonstração 
da: inteligência com que se. conduz 
nesta Casa. · · 

O SR. Fll.INTO Mtl'LLER -
Obrigado pela generosidade de V·os
. sa Excelência. 

· o Sr. Lima Guimarães - Per
mit-e o nobre orador um aparte ? 

...... . (.,4ssentimento do orador) - A 
título de explicação, lembro que _o 
Senador Lino de Mattos já per
tenceu à Maioria desta Casa. 

O SR. Fll.INTO MULLER -
PertenC'e . 

O Sr. Lima Guimarães - Per
tenceu; se está contra, passou-se 
para a Minoria. S. Exa. sabe, de 
consciência, que a nossa corrente 
possui independência de ação. Ca
da um de nós tem seu critério 
pessoal, para votar, dentro dêle, 
de acôrdo com os interêsses do 
País. 

O SR. Fll.INTO MOLLER -
Muito obrigado pelo aparte de Vos
sa Excelência. Quero acentuar, po. 

. rém, que não considero o Senador 
Lino de Mattos desligado da Maio· 
ria. Sobretudo quando no Senado, 
especialmente, os elementos · da 
Maioria têm a liberdade democrá
tica de divergir. O nobre Senador 
Lino de Mattos, embora haja, em 
muitas oportunidades, divergido 
da nossa orientação, continua por 
nós considerado_ como integrante 
de nosso bloco. Projetas como o 

·que está ·.em ·pauta nã·o · interes
sam só à Maioria ou à Minoria; 
interessam, acima de tudo, à cole· 
tividade braslleira. Não é matéria 
de objetivos exclusivamente parti
dários. vamos, através dêle, aten
der a uma situação emergente, gr-a
ve, a qual não podemos senão exa
minar com elevado espírito pú
bllco. 

O Sr. Rui Palmeira ·- É real· 
.mente um projeto que.eleva ... 
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O SR. Fll.INTO MtlLLER 
Talvez não. 

São êsses, Sr. Presidente, os es· 
clareclmentos que julguei de meu 
dever prestar em homenagem aos 
oradores que me antecederam. 
· Reconheço que o Oovêmo ficou 
e~ falta com o compromisso as

. sumido, mas deve ter razões multo 
fortes para não haver·. enviado o 
projeto de reforma da COFAP ,;;,. 
provàvelmente razões económicas; 
e· a solução talvez seja a extinção 
dêsse órgão . e não a sua reestru· 
turação para transformá-lo em 
permanente. O Oovêrno - repi· 
to - deve ter razões muito for· 
tes ·para não cumprir o que ficou 
estabelecido quando da· prorroga. 
çãô por seis meses. · · 

O Senado, dentro em pouco, eÍl· 
trará em recesso de quinze dias, 
em virtude da realização da Con· 
ferêncla Interparlamentar em 
nosso País. Na primeira quinzena 
do próximo mês constará da Or· 
dem do Dia, trabalhos de Comis
sões. 

Assim, creio que o apêlo que 
nesta hora dirijo aos Membros 
da Oposição será bem compreendi· 
do: solicitaria· dos eminentes Se· 
nadares da Oposição que, apesar 
dos pontos de vista manifestados, 
aprovassem também o projeto, cer
tos de que estarão !Imitando um 
prazo que não será prorrogável, o 

· de um ano para a extinção da CO· 
FAP. Se não votarmos o projeto 
teremos o caos dentro . de pouco 
tempo; sem êsse organismo que 
procura estabelecer o equillbrio 
entre a produção, o consumo e o 
preço poderíamos entrar numa fa· 
se de desorganização geral. (Muito 
bem I Muito bem!) . 

·O SR. PRESIDENTE - Conti
nua· a discussão. 

Não havendo mais quem peça a 
palavra, encerrarei a discussão 

(Pausa). 

Está encerrada. 

Os Srs. ·Senadores que aprovam 
o projeto, queiram permanecer 
sentadas. (Pausa) . 

Está aprovado . · 

:S: o seguinte o projeto apro· 
v ado, que vai à sanção. 

PROJETO DE LEI DA · CÂMARA 

N.o 114, de 1958 

tN.O 4 .134-C, de 1958, ·na Câmara 
dos Deputados) 

Revigora pelo prazo máxi· 
mo de um a.no a Let número 
1.522, de 26 de dezembro de 
1951, com as alterações cons
tantes da Let númm"o 3.084 
de 29 ele dezembro de 1956, e 
prorrogada pela ele número 
3.344, de 14 de dezembro de 
1957. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. ° Fica revigorada pelo 
prazo . máximo de um ano, a con· 
tar de 30 de julho de 1958, a Lei 
n.o 1. 522, de 26 de dezembro d·e 
1951, com as alterações que lhe 
foram introduzld·as pela Lei núme
ro 3.084, de 29 de dezembro de 
1956, e prorrogada pela Lei núme
ro 3.344, d-e 14 de dezembro de 
1957. 

Art. 2.o DentPo do prazo previs
to no art. 1.0 , o Poder Executivo 
tomará as providências necessá
rias à extinção da Comissão Fe· 
dera! de Abastecimento e Preços. 

Art. 3. o Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrá· 
rio. 

Segunda discussão do Pro
jeto de Lei do Senado núme
ro 19, de 1958 que prorroga os 
prazos de ·que tratam o arti
go 3 . 0 , e seu parágrafo único 
da Lei número 2.982, de 30-11-
1956, alterado pelo art. 10 da 
Lei 3.338, de 14 de dezembro 
de 1957 (em regime de urgên
cia, nos têrmos do art .· 156, § 
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4. 0 , do Regimento Interno, em 
virtude do Requerimento nú· 
mero 273, de 1958, do Sr. Vi· 
valdo Lima e outros srs. Se
nadores, aprovado na sessiio 
anterior), !lendo pareceres fa. 
voráveis (proferidos oralm.;n. 
te na sessão anterior) das 
Comissões: de Constituição e 
Justiça e de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre 
a mesa requerimento que vai roer 
lido. 

É lido o seguinte. 

REQUERIMENTO 

N.0 279, de 1958 

Tendo em vista que acaba de 
chegar da Câmara o Projeto de 

·Lei número 12'4 de 1958, que alte
rando a legislação eleitor!'!.! vigen
te, dispõe, Inclusive, sôbre a ma. 
térla do Projeto de Lei do Senado 
número 19, de 1958; 

Tendo em vista que a proposição 
da Câmara é mais ampla; 

Tendo em vista que, dada. a pre
mêncla do tempo que falta para 
se extinguir os prazos que tanto 
em uma como em outra se preten. 
de prorrogar, é de tôda a conve. 
nlêncla que a Iniciativa do Con
gresso seja encaminhada ao Che· 
fe do Executivo, a fim de se trans. 
formar em lei quanto antes, sem 
o que ficaria prejudicada a· mesma 
Iniciativa. 

Requeremos seja cancelada a ur. 
gêncla concedida para o Projeto 
de Lei do Senado número 19, de 
1958, a fim de que o Projeto de 
Lei da Câmara n. 0 124, de 1958, 
possa ser apreciado com precedên· 
ela sôbre aquêle, de acôrdo com 
o que dispõe o Regimento Comum. 

Sala das Sessões, em 27 de junho 
de 1958 -· Filinto Muller ·- Be· 
nedicto Valladares. - Victorino 
Freire. -Pedro Ludovico. - Wal
demar Santos. - Lima Guima· 
rães. - Nelson Firmo. - Eze. 
clitas da Rocha. 

O SR. PRESIDENTE - Em VO· 
tação o requerimento. 

O SR. FILINT.O MULLER 
<Para encaminhar a votação> 
(*) - Sr. Presidente, o eminente 
Senador Vlvaldo Lima manifestou· 
me ontem sua preocupação em 
relação ao fato que vem ocorren
do de ter-se o encerramento do 
alistamento eleitoral a vinte e 
cinco de julho, e estarem os elei
tores que não se alistarem até 30 
de junho sujeitos à multa a par· 
tlr de 1.0 de julho. Nessas condi· 
ções, sugeriu S. Exa. apresentás
semos projeto que já redigira, no 
sentido de Isentar da multa os 
eleitores retardatários. 

Assumira eu compromisso, com 
o eminente Líder da Minoria, se
nador João Vlllasbôas, de não pa
trocinar qualquer providência ten
dente a alterar o stato quo rela· 
tlvo ao processamento eleitoral. 
Transmiti ao nobre Senador VI· 
valdo Lima a promessa que fize· 
ra; e pedi a S. Exa. me dispen
sasse de assinar o requerimento 
de urgência, embora reconhecendo 
na proposição sugerida por S. Exa. 
a maior razão, a maior justiça e 
dando· lhe acolhida. 

Aprovado o requerimento, a pro· 
posição, em regime de urgência es
pecial, foi aprovada em primeira 
discussão, inclusive com o voto, 
brilhantemente justificado, da trl· 
buna, do ilustre senador João Vll
lasbôas. 

Hoje, entretanto, ao chegar ao 
Senado, a fim de me Inteirar do 
andamento da Ordem do Dia, fui 
informado de que fõra aprovado, 
na Cãmar.a dos Deputados, tam
bém em regime de urgência, pro
jeto que modifica os prazos para 
alistamento, os quais colnclcl.lriam 
com os da proposição apresentada, 
nesta Casa, pelo nobre Senador 
Vlvaldo Lima. 

Sr. Presidente, a matéria que 
examinamos, no senado, em regi
me de urgência especial, devia 
ser votada em segunda discussão 

( •) - Nfio foi l'eul.vto pelo orador. 
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na presente sessão, a fim de ser re· 
metida à apreciação da Câmara 
dos Deputados. 

Em face do que estabelece o Re
gimento Comum, quando uma ca
sa do Congresso aprova proposi· 
ção idêntica à outra, em andamen
to na outra Casa do Congresso, a 
que chegou em primeiro à outra 
Casa tem preferência. 

Nessas condições, se o projeto 
aprovado pela Câmara dos Depu
tados abrange, integralmente, a 
matéria consubstanciada no ontem 
aprovado pelo Senado, o primeiro 
deve ter preferência sôbre o se· 
gundo. 

Aconteceu que a proposição da 
Câmara dos Deputados chegou ao 
Senado às quatorze horas e trinta 
minutos, isto é, no inicio dos nos· 
sos trabalhos. N'ão houve, portan· 
to, tempo de se fazer estudo com· 
paratlvo entre suas disposições 
e as constantes do nosso projeto. 

Por essa razão, enviei à Mesa o 
pedido de retirada de urgência do 
projeto do Senado, a fim, de, com 
tempo, realizarmos o exame com
parativo e ver1f1carmos se, real
mente, .a proposição da Câmara 
dos Deputados atende ao objetlvo 
previsto no projeto do Senador Vi
valdo Lima. 

O Sr. Vivaldo Lima - Permite 
V. Exa. uma Interrupção ? 

O SR. FILINT.O Mtl'LLER -
Com todo o prazer. 

O Sr.· Vivaldo Lima - A esta ai· 
tura da sessão já tivemos ensejo 
de examinar a proposição da Câ· 
mara dos Deputados, a qual num 
de seus preceitos, atende à maté· 
ria constante do meu projeto. 

O SR. FILINT.O Mtl'LLER -
Agradeço o esclarecimento presta
do pelo eminente Senador Vivaldo 
Lima. 

Há, entretanto, outras disposi
ções que devem ser examinadas. 

Assim, Sr. Presidente, como não 
dispusemos de tempo para fazê· 
lo, visto como, desde o momento 

em que a matéria chegou ao Se· 
nado, estamos presos ao Plenário 
no debate e votação de assuntos 
da mais alta relevância, meu pedi· 
do de retirada da urgência visa a 
obter o tempo indispensável para 
procedermos a êsse estudo com
parativo. 

Como já foi solicitado à Mesa 
convocasse sessão extraordinária, 
para essa noite, se o Plenário 
aquiescer em aprovar meu requeri· 
menta, na sessão extraordinária, 
apresentarei novo requerimento 
para a tramitação, em regime de 
urgência especial, seja do projeto 
vindo da Câmara dos Deputados, 
seja do ·Senador Vivaldo Lima, con. 
forme .. chegarmos à convicção de 
que um ou outro consult8i melhor 
aos interêsses nacionais. 

O Srr. Vivaldo Lima - Antes que 
V. Exa. conclua, desejo dar outro 
esclarecimento. 

Justamente por verificar que, 
no projeto da Câmara dos Depu. 
ta dos figuravam outras disposições 
alterando a legislação eleitoral, CO· 
mo autor do requerimento de ur· 
gência e de acôrdo com o nobre 
Senador Lima· Guimarães, Líder 
de nossa Bancada, aquiesci no 
cancelamento, do meu requeri
mento. 

O SR. FILINT.O MULLER -
Agradeço ao nobre Senador Vlval· 
do Lima a aquiescência que dá 
ao meu requerimento. 

Sr. Presidente, devia eu dar es· 
ta satisfação ao Senado e, espe. 
cialmente, a V. Exa. Meu objetl. 
vo é o confronto, como já disse, 
mais demorado das duas proposl· 
ções, ambas do mais alto interês· 
se para a vida nacional, sobretu· 
do, no momento em que o Brasil 
se prepara para uma batalha cí
vica das maiores proporções. (Mui. 
to bem ! Muito bem!) . 

O SR. LIMA GUIMARAES -
Sr. Presidente, peço a palavra pa· 
ra encaminhar a votação . 



O SR. PRESIDENTE- Tem. a 
palavra .o nobre Senador Lima 

. Guimarães, para .encaminhar a vo· 
tação. 

O SR. LIMA GUIMARAES -
( •) - (Para encaminhar a vota
ção) - Sr. Presidente, C'omo pri· 
melro signatário do requerimento 
de urgência para o projeto que se 
discute, manifesto-me de pleno 
acôrdo com o requerimento do no· 
bre Senador Filinto Müller no sen
tido da retirada dessa urgência, 
tendo em vista que .a proposição 
da Câmara dos Deputados, aten· 
de, perfeitamente, às exigências do 
projeto do Senado, acrescida, ain· 
da, de outras medidas que devem 
merecer nossa. atenção. 

Por êsse motivo, venho também 
trazer meu apoio ao requerimento 
do ilustre Líder da Maioria. (Mui· 
to bem). · 

O SR. PRESIDENTE -.Em Vo· 
tação o req1,1erimento. 

Os Srs. Senadores que o a pro· 
vam, queiram permanecer senta
dos. (Pausa> . 

Está aprovado. 

A matéria sai da Ordem do 
Dia. 

Está finda a matéria constante 
do avulso da Ordem do Dla. 

Em votação o Requerimento nú· 
mero 277, do Sr. Rui Palmeira e 
outros Srs. Senadores, lido na ho· 
ra do Expediente, de urgência pa
ra o Projeto de Lei da Câmara nú
mero 88, de 1958. 

Os Srs. Senadores que aprovam 
o requerimento, queiram permane· 
cer sentados. (Pausa> . 

Está aprovado. 

O projeto a que alude o reque
rimento será incluído . na Ordem 
do Dla da segunda sessão ordiná· 
ria seguinte à presente. (Pausa) . 

('') - N{{n· foi rcuiMn · Jll'ln nrnrim•, 

Em .yotação o Requerimento nú· 
,mero 278, do Sr. Ruy Carneiro, 
também lido na hora do Expedien· 
te, de urgência para o Projeto de 
Lei da Câmara. número 197, de 
1957, que cria a Comissão Executi· 
va do Sisai. 

Os Srs. Senadores que aprovam 
o requerimento, queiram perma· 
necer sentados. <Pausa>. 

. Está aprovado. 

O projeto de que trata o pre. 
sente requerimento será incluído 
na Ordem do Dla d.a segunda ses. 
são ordinária que se seguir a esta. 

Está esgotada ·a matéria cons
tante da Ordem do Dia. 

Convoco os Srs. Senadores para 
uma sessão extraordinária· a rea· 
llzar·se, hoje, às 21 horas e 30 
minutos. 

· O SR. JURACI MAGALHAES -
(*) - Sr. Presidente, a .circuns· 
tância de· ter que viajar, amanhã, 
para o Estado que represento nes· 
ta Casa, lev.a·me a versar, ainda 
hoje, apesar do adiantado da ho· 
ra, assunto de real magnitude. l!l 
que não sei, de exato, quando po. 
derei retornar ao Rio de Janeiro, 
para cumprir o dever de estabele· 
cer um diálogo sôbre assunto que 
interessa à profissão de que sou 
egresso e, principalmente, à. Nação 
brasileira . 

Sabe V. Exa. Sr. Presidente e 
o Senado que um livro condensou 
vários depoimentos de notáveis es· 
critores, manifestando seus desen
cantos com a causa comunista que 
haviam abraçado com todo o en
tusiasmo. São vários dêles: Ar· 
thur Kestler, André Gide, Louis 
Fischer, e não menos notável que 
os citados, Ignácio Sllon!. 

Dizia Inácio Soloni, militante Co· 
mun!sta, que a um atlvista do co
munismo seria sempre possível dls· 
tinguir, pelos gestos, pelas atitu
des, um ex·companheiro. 

(") - Nfln foi l'er•i.•ln pein. OJ•ndnr. 
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Acontecia, assim, com· os eomu· 
nlstas o mesmo·que ocorre· em cer· 
tas profissões. Um padre pode es
tar sem batina, mas a um . seu 
companheiro será sempre passivei 
distingui-lo como padre. ·A um mi· 
lltar também será fácU reconhe· 
cer, num Individuo à paisana, a 
marca Indelével que a profissão 
fixa na conduta Individual de cada 
um de nós. 

:esse depoimento, · Sr. Presiden
te - Goã that tatled é o nom2 do 
livro - é trazido neste Instante 
ao Senado como lntrólto de uma 
atitude que, evidentemente me dls· 
tlngue como ex-porflsslonal das ar· 
mas, pois cedo a vacilações Incri· 
veis, para colocar êste discurso de 
forma que nem por longe possa 
servir para contrariar aquêles pre
ceitos fundamentais da disciplina 
e da subordinação, apanágio da 
profissão das armas. De minhas 
palavras ninguém poderá Inferir 
um estimulo a que. um proflsslo· 
nal das armas, um mUitar ofenda 
os prlnciplos da subordinação e 
da disciplina em que formei minha 
consciência profissional. 

Por também ser militar, Sr. Pre· 
sldente, é. que, através. das dlver· 
gênclas mais fundamentais e pro· 
fundas, tenho respeitado àqueles 
velhos Chefes que conheci no Exér· 
cito e que assumiram responsablll· . 
dades · históricas perante a Nação, 
em momentos.declslvos da vida do .. 
Pais. em sentido· exatamente con~. 
trário àquele a que me imoella 
meu ·civismo, ·minha· comPreensão 
do : dever . e minha lntellgênela. 
Sempre os resguardei de ·. ofensas 
pessoais. e,· mesmo, de t!latamento 
irreverente, porque.· dentro de ·mim, 
falando como cidadão ou como· re· 
presentante do · povo, não perco 
aquela marca, que ficou· indelêvel· 
mente gravada no meu Intimo e 
que me • faz respeitar.· :rios . Chefes 
Militares; uma ·das::fôrças · essen· 
chtls: à establlldade·de ·tudo quan· 
to prezamos e· amamos:no.·Brasll. 
· Discordo, entretanto, da atitude 

do 'honrado Sr. General Henrique 
T.elxelra Lott, .Ministro da Gue-rra, 

na compreensão · que está tendo 
dos deveres dos militares · transfe. 
ridos· para a Reserva. 

Um Oficial; que se transfere pa· 
ra a Reserva, deixa sua condição 
de militar para ficar ·adstrito, ex. · 
clusivamente, aos deveres perante 
a Constituição . e as leis, como 
qualquer outro cidadão. 

Diz o Estatuto dos MUltares que 
o exerclclo da função m111tar ces· 
sa em determinados casos, com a 
transferência para a Reserva. 

Sr.. Presidente, se cessa o exer
cício· da função militar está êle 
Implicitamente isento das sanções 
penais· ou disciplinares impostas 
pelo. Réguiamento Militar .. 

A tendência das autoridades ad
ministrativas, de tratar os m111ta· 
res da Reserva, do ponto de vista 
disciplinar, nas mesmas condições 
que os mUltares da Ativa, vicejou · 
na Ditadura, quando se incluiu no 
Art. 1. 0 do Regulamento Discipli· 
nar. do Exército (Decreto número 
8. 835; · de 23 de fevereiro de 1947) 
que o "Exército Ativo abrange 
suas Reservas". 

Ampliou-se. essa despótica ten· 
dência no .Decreto número 23.203, 
de 18, de junho de 1942, ao se afir
mar: .... para fins d.lsciplinares, o 
Exército ativo . abrange, também 

.. R " su~:~s. . eservas. . . . . . 
Ora, Sr. Presidente, .simples de

cretos do Executivo não podem cri· 
ar, ~.para . os: mell).bros ·da Reserva 
do . Exército, · olirigações .·QUe não 
estão especificamente determina- , 
das em lei. 

Nenhum vlnculo•de· subordinação 
legal existe; mas para· o Oficial da 
Reserva, essa foi sempre · a tradi
ção do Exército, desde· o tempo de 
Caxias. O Regimento .•Interno · dos 
Serviços Gerais do Corpo· de · Tro· 
pa não considera absolutamente o 
Oficial da :Reserva adstrito aos de
vcr.es Impostos ao . OflcJal· da Ati-
va. · .. 

sr. Preslcierit'e,' jovem . revoiucio
nárlo, : adôtel' a tltude ' de .: rebeldia 
contra ·a · autoridade constituída 
que se degradava, ·porque· defendo 
o . direito:. de·. revoluçãO: :çomb\ a ú!-



-910-

tima ratio dos povos espoliados e 
oprimidos. J·amals, porém, meu no· 
me estêve envolvido em atos de 
Indisciplina. Sempre prezei a dis· 
C'lplina como a necessidade mais 
Imperiosa para a vida das Fôrças 
Armadas. , · 

Alinho, sr. Presidente, algumas 
cons~qüências da passagem do Ofl· 
clal da Atlva para a Reserva, con
seqüências escolhidas pelo arguto 
espírito do Deputado Adauto Lúcio 
Cardoso, como advogado de uma 
das vitimas do ato Inaceitável do 
honrado Sr. Ministro da Guerra. 
Todos nós da profissão sabemos 
que o Oficial que passa pa·ra a Re
serva perde totalmente o prestigio 
nas Fôrças Armadas. Se quiser 
fazer revolução, não encontM.rá, 
nos quartéis, eco para seu pronun· 
clamento. J!: como se o Individuo 
ficasse sepultado em vida. para a 
sua profissão. 

Eu, que sempre exerci atlvldade 
politica desde 1930, jamais. me vali 
da farda como instrumento para 
galgar postos politicas; e ainda 
recentemente, profligava a atitude 
de um Oficial que se apresentava 
uniformizado em comício eleitoral, 
dizendo que aquêles que buscavam 
lmpôr autorid·ade com o uso da 
farda, sacrificavam a honra dela, 
sem conquistar autoridade. 

Sr. Presidente, o Oficial da Re· 
serva pelo simples fato de ser da 
Reserva, 

não pode mais punir subor· 
dinados que transgridam pre· 
ceitos disciplinares; 

não é obrigado a fazer conti· 
nêncla a superiores hierárqui
cos, nem pode exigir essa con
tinência ou precedência da 
parte de subordinados; 

não é obrigado ao uso de 
uniforme.. quaisquer . que . se· 
jam ·as circunstâncias, ainda 
que em quartéis, solenidades 
militares etc. ; 

não pode dar ordem .a su· 

bordinados nem recebê-las de 
superiores, Isto é, não tem 
comandados nem comandan· 
tes; 

não necessita de permissão 
para viajar dentro ou for.a do 
território nacional; pode exer· 
cer livremente o direito de pe· 
tição, ainda que em manites· 
tações coletivas, dirigidas a 
autoridade civil ou mllitar; 

pode exercer atlvidade polí
tica, atuando em partidos e 
exercendo mandatos de repre· 
sentação popular; 

pode exercer qualquer profls· 
são estranha ao serviço mlli· 
tar, inclusive a de jornalista, 
sem que ocorra nenhum Impe
dimento legal e independente 
de permissão de autoridade 
mUltar; 

pode conceber, emitir e pu· 
bl!car a respeito do Sr. Minls· 
tro da Guerra, como a respel· 
to dos demais Ministros e do 
Sr. Presidente da República, 
as opiniões que lhe parecerem 
mais acertadas, respondendo 
por elas, eomo os demais clda. 
dãos, segundo o sistema dos 
arts. 138 e 145 do Código Pe
nal e da Lei de Imprensa. 

O brilhante espírito de Prudente 
de Morais Neto, alertando a Nação 
para essa inadmissível atitude do 
sr. Ministro da Guerra, esclareceu 
lapidarmente que: 

"Nem civis, nem mUltares, 
podem sofrer prisão sem ser 
nos casos e pelos delitos pre· 
determinados em lei. No dia 
em que se deixasse, por gM.
ve omissão da Justiça, que 
um Decreto Executivo criasse 
casos .de prisão, sem socorrer 
as vitimas de tão manifesta 
!legalidade, com o remédio 
adequado a cada caso, estar!· 
am extintos, neste Pais. os úl· 
tlmos vestígios da ordem ju
rídica e as mais mínimas ga· 
rantlas da liberdade dos cida· 

· dãos". 
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Se prevalecer, Sr. Presidente, o 
critério adotado pelo Sr. Ministro 
da Guerra, Zatu sensu, veremos 
qualquer cidadão brasUelro sujei
to aos Regulamentos militares, por
que a Reserva é parte Integrante 
das Fôrças Armadas; e se um re
servista comete um ato qualquer 
de cidadão, ao qual se oponha o 
Sr. Ministro da Guerra, poderá êle 
exercer a mesma autoridade con
tra êsse brasileiro, e estabel~cer a 
mesma. pena disciplinar que hoje 
está Impondo aos Oficiais da Re
serva., que cometem atos contrá
rios aos seus desejos e aos seus 
sentimentos. 

Se já é grave, Sr. Presidente, 
êsse tratamento especifico do Sr. 
Ministro da Guerm para com os 
companheiros que se transforma
ram em simples cidadãos ao pas. 
sar para a Reserva., vem S. Exa.. 
de criar situação multo mais dlff. 
cU e ameaçadora para aquêles mi
litares que, cedendo aos Impulsos 
de sua. consciência civlca., buscam 
mandatos populares através de 
eleições. Vem S. Exa. de baixar 
um Aviso para o qual peço a es
clarecida. atenção do Senado, jun
tamente com os comentários que 
farei sôbre êsse mesmo Aviso. 

Trata-se do Aviso n. 0 578, de 18 
de junho de 1958, que tem o titulo: 

CONDUTA A OBSERVAR NA 
PRóXIMA CAMPANHA ELEITO· 
RAL 

A realização, no próximo 
mês de outubro, de eleições em 
todo o Pais para renovação 
de mandatos parlamentares e 
de vários Governadores, ~ve
rá provocar acentuada efer
vescência politica, que poderá, 
em alguns casos, determinar 
clima propicio a perturbações 
locais da ordem pública. 

Dada. a missão deferida pe. 
la Constituição Federal às Fôr· 
ças Armadas, poderá em con
sequência ser o Exército cha· 
mado respectivas vêzes, duran
te o periodo, a auxUiar às au· 

torldades federais nà manu· 
tenção da ordem e no. res·guar
do da liberdade e autenttcúfa· 
de do processo eleitoral. 

!!: bem de ver que, nessas 
condições, grandes responsabi
lidades, para. o regime e a Na
ção, recairão de modo geral 
sôbre todos os militares, cuja 
neutralidade e imparctalldade 
deverão estar sobranceiras a 
qualquer dúvida. 

DE>sejo por Isto fazer sentir 
aos meus camaradas do Exér. 
cito a Importância do papel 
que serão chamados a desem· 
penhar no conjunto das Fôrças 
Armadas, e a necessidade de 
manterem atitude discreta e 
serena durante a campanha 
eleitoral. 

Como cidadãos e eleitores, 
é licito aos mllltares partlci· 
par da vida política nacional, 
decorrendo daia manifestação 
Individual de suas preferênctas 
por melo do voto, assim como 
o direito de aceitar lnvestldu-

• .. ras eletlvas, e a tortiori, o de 
filiação partidária. 

Entretanto, ao ambiente 
ainda trepidante de nossa vi· 
da politica, ·tais direitos devem 
ser harmonizados com os de· 
veres resultantes da função 
mllltar. 

Para êsse fim é mister exi· 
glr, durante o prazo equi
valente ao estabelecido na 
Constituição para desincompa
tlblllzação das autoridades ci
vis, o afastamento dos milita
res candidatos das funções que 
venham exercendo, assunto jâ 
tratado em meu Aviso número 
418 de 30 de abril ds 1958. 

Também é mister exigir dês· 
ses como de todos os militares 
do Exército a mais escrupulosa 
observância · dos preceitos de 
conduta·, Inerentes à ·.profissão 
das armas, os qu·als · reproduzo 
a· seguir · ·para · meditação e 

.. é'uldadosa aplicação. 
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Extraio a respeito, do Esta
tuto dos ·Mllitares, os seguln· 
tes dlsposltlvos: 

Art. 25. São deveres do mi· 
I!tar: 

a) . :. manter a ordem le-
gal; 

b) exercer, com dignidade 
e etlciêncla, . as funções rela· 
tlvas aos respectivos postos ou 
graduações~ 

c) exercer e fazer cumprir 
as leis, regulamentos, instru· 
ções e ordens emanadas das 
autoridades competentes; . ' 

· . d) zelar pela honra e repu
taçãó de sua classe, observan
do procedimento lrrepreensi
veL,.: 

' ' o •••••••••• o ••••• o •• o ••• 

g) ' ser discreto' em suas· ati
tudes e maneiras, em sua lln· 
guagem, falada ou escrita; 

••• o • o ••• o o •• o • •••• , •• o ••• 

ll ser leal em tôdas as cir
cunstâncias. · 

Art. 27. O mllltàr deve 
conduzir-se, mesmo fora do ser
viço, de· modo que não· sejam 
prejudicados os principies de 
dlsclpllna, educ~ação e respei-
to. . 

. Art. 28. A violação do dever 
militar, na sua mais elementar 
e simples .. manifestação, é 
transgressão pre\rlsta nos re· 
·guiamentos disciplinares. A 
ofensa a êsse dever na súà ex-

. . pressão mals complexa,· é cri
me mllltar, consoante os . Có
digos e · Lels· Penais.· · ; .· 

, Ainda em referência a. ativi
, dades políticas de. militares, 
·.·cabe relembrar as. seguintes 

restrições do BDE: · ·. 
Art. · 13. As transgressões 

são: 
', ••••••••• ' ...... ,: •• o •••• o. o ....... . 

· 102. Fazer ou,promover ma
. nitestações de ca~áter .coletl
. vo; exceto ·nas demonstr.ações 
íntimas· de .. boa· e sã· camara-

. ' dagem,·: e com ·permissão 1 do 
: · homenageado; · · · . · · 

104; Autorizar; promover 
ou assln~r.· p(ltiçõeS' · ·coletivas 

. dirigidas por militares a qual
quer autoridade clvll ou ml· 
lltar; . 

108. Dar conhecimento, por 
qualquer modo, de ocorrências · 
de serviço militar a quem não · 
tenha atribuições para nelas 

. Intervir; 
109. ·Discutir ou provocar 

discussões pela imprensa a res
peito de assuntos políticos ou· . 
militares. · 

111. Provocar, tomar pai'· 
te ou aceitar discitssão acêrca 
de polítféa · partidária no lnte· 
rlor do quartel, repartição ou . 
estabelecimento .em agremia- · 
ções politicas ou em público;, 

112. .comparecer fardado, a . 
manifestações ou reuniões· de 
caráter politico. · 
· Cabe observar que, na for- . 

. ma dos Estatutos, 'o mllltar · 
..mesmo . afastado ·das. funções 
ou na lnatlvldade, nunca . se . 
ltbera.dos· deveres e prerroga~. 
tivas inerentes . à sua profis
são a· não ser mediante a: utl. 
lização do direito expresso no 
art. 63 do mesmo Estatuto 
(demissão) . 
. Dou . assim por bem rf/CO: 
mend.ado aos . militares do 
Exér.clto a conduta a.ser ·obser
vada, ·certo de que a observa- · 

· ção rigorosa· ·dessas normas re- , 
gulamentares muito contribui
rá para resguardar a autor!• · 
dade moral do Exército, que 
ficará etn melhores ·condições 
para· concorrer com sua ·parce
la; no aprimoramento e ho' fiel 

,. funcionamento das 'nossas ~lns
. ·tltUiçõe's~" <Os grifos· stfo~ elo 
"orador); · · · .1 

' ', . . '·•. .. ., 

O Sr d~ui Palmeira -· E que fa. 
ria· o ·candidato, no caso ?. .• , , . ' ' . . ' 

O SR. JURACY. MAGALHAES
Pràtlcamente, o Aviso inibe ,o mill
fftfc~~ .J)!Ir.tlclpar· c:l!! ç~~mp~nh~: pc-

o· Sr~ Rui Palmeira - Mesmo o 
militar da:Besor\!a? :. : ·. · : ~ ·' · • o 
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O SR. JURACY MAGALHAEB -
Inclusive o milltar da Reserva, I)or
que mesmo sõbre o miUtar da Ativa, 
deixa S. Exa. de ter autoridade no 
momento em que é inscrito como 
candidato do povo a uma função 
eletlva. Mesmo aos mm tares da 
Ativa, o Sr. Ministro da Guerra 
não tinha o di"relto de ameaçar 
com punição quando cumprem de~ 
veres constitucionais e legais . 

Acena o Aviso, Sr. Presidente, o 
que. é mais ,grave, com o recurso à 
demissão pedida pelo interessado, 
como o único Instrumento idõneo 
de desvincular o mUltar da Reser· 
va dos 'deveres de subordinação, 
uma das pedras angulares da lns· 
tltulção da Armada, como disse. A 
livre manifestação do pensamento 
s6 é limitada pela lei. :l!:sse o prin
cipio democrático a. que o próprio 
Sr. Ministro da Guerra deve obedl· 
ênctà. A demissão prevista no Es
tatuto dos Militares . aplica-se ·a 
quem; querendo àfàstar-se das Fõr
ças Armadas, não completou ainda 
o tempo minlino exigido para ter 
direito a uma !"natividade remune· 
rada. :S:sse é um direito conquista
do pelo que o,mllitar já fê:z;. 

O que há, evidentemente, Sr. Pre· 
sidente, é uma opressão econõmlca 
sõbre os militares da Reserva que 
pretendem ter. atividade politica. 
Sabemos, porém, que o Projeto de 
Previdência Social, que tramita nes
ta Casa, procura estender a todos 
os trabalhadores direitos funda· 
mentais à dignidade da pessoa hu· 
mana .. Não posso compreender co· 
mo· o Sr. ·Ministro da Guerra. nes· 
ta altura de nossa evolução demo· 
crática venha oferecer a seus com· 
panhelros a demissão como única 
porta para poderem manifestar 11· 
vremente seu pensamento, politico.· 

p 'sr. · Itut Palmeira· ~ Permite 
v, Exa, um· .aparte.? .. 

o 's:rt. JURACY MAGÁLWS -
com .m.ui~o pr.azer. · · 

·o· Sr:· Rut Palmeira -·:&:s!le Aviso 
não terá que ser republicado por 
ha.ver. saldo com .i~correções? 

O ,SR. JURACY MAGALHAES -
Espero que não seja republicado, 
por haver saldo com lncorreções; 
espero, sim, que o Sr. Ministro da 
Guerra, meditando sõbre a reper· 
cussão politica dêsse seu ato pouC'O 
refletido, pouco emadurecldo, Sua 
Excelência mesmo, em defesa da 
honra, da dignidade da Fõrça Mlll· 
tar, esclareça de público que ne
!ihum militar que dispute eleição 
terá sua liberdade cerceada em 
conseqüência dêsse aviso. 

O Sr. Rut ·Palmeira - Acredito 
que s. Exa. assim o fará. 

O SR. JURACY MAGALHAES -
Também o creio. 

Os m1ll tares politlcos são perigo
sos, não os que deixam as fileiras 
para exercer atlvldade politica. mas 
aquêles que permanecem nas fun
ções milltares e fazem politica à 
c.usta do põsto que desempenham. 

Que perigo pode haver para as· 
Instituições em pronunciamento· 
politico como estou tendo da tri
buna do Senado se é simples dis
curso politico? 

Que perigo pode haver para a Re· 
pública se igual pronunciamento fi. 
zeram os nobres Senadores Filinto 
Müller; . Gilberto Marl!iho, Calado 
de Castro, oú qualquer outro com· 
panheiro militar que Integre o Par-
lamento nacional? · 

Nenhum perigo pode haver Sr. 
Presidente. Nossa palavra seria 
simples manifestação de cidadãos 
brasileiros, no pleno gõzo de suas 
prerrogativas constitucionais.. · 

Sr. J>resldente, se . um Coronel 
Comandante .de Regimentá ou um· 
General Comandante de Bri~tada, 
o'" ainda um Chefe de, Estado Maior 
tem um pronunciamento politlco, 
como acaba de fazê-lo o honrado 
Senhor Ministro da Guerra· nesse 
4v1so, então: ~le alarma a Nação,, 
Atrás . desaa manifestação não .es•. 
tá a· vontade soberana do cidadão; 
mas tôda a fôrça e todo o poderio: 
da ·organização Armada,. çom seus. 
tanques e Instrumentos bélicos, que. 
não foram dados às Fõrças Arma· 
da.s pelo sacrlticiQ c;l~ Nação, par~ 
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terem emprêgo contrário aos leg[. 
tlmos interêsses da coletivldade 
br·asllelra . 

O Sr. Fernandes Távora - Mui· 
to bem! 

O Sr. Rui Palmeira - O nobre 
orador permite um aparte ? 

O SR. JURACY MAGALHAES -
Com multo prazer. 

O Sr. Rui Palme1.ra -Parece aln· 
da mais estranhável a atitude do 
Senhor Ministro da Guerra quando 
se sabe que S. Exa. se tem mani
festada favoràvelmente à conces
são do direito de voto ao soldado. 

O SR. JURACY MAGALHAES -
Traz V. Exa. sempre ao debate a 
nota alegre do seu fino espirita, 
com Ironia realmente adequada. 
~ aparte do nobre colega servir!\ 
pan dar ainda mais vigor, pelo 
contraste, ao meu humilde discurso, 
quando o Sr. Ministro da Guerra o 
ler. 

O Sr. Fernandes Távora - Dis
curso magnifico. 

. O SR. JURACY MAGALHAES -
Obrigado a Vossa Excelência. 

Peço a V. Exa. Sr. Presidente, 
e aos meus companheiros do Se· 
nado ... 

O Sr.· Victorfno Fre1.re- Afirmou 
o nobre Senador Rui Palmeira que o 
Sr. Ministro da Guerra é favorável 
ao voto do analfabeto. Não dlscrl· 
mina, no entanto qual o analfabe· 
to. 

O Sr. Rui Palme1.ra - Falei em 
soldado, não falei em analfabeto. 

O SR. JURACY MAGALHAES -
Dizia eu, Sr. Presidente, que peço 
desculpas a V. Exa. e ao Senado. 
Agradeço, outro•slm, a bondade 
com que me ouviram os compa
nheiros, neste fim de sessão. Não 
poderia, entretanto, calar um pro· 
nunclamento, feito mais C'Omo 
egresso da profissão militar que já 

tem, como criatura que se encon
tra além da vida atlva profissional, 
o direito de falar, com franqueza e 
lealdade àqueles Chefes no momen
to· responsáveis pela ordem pública 
e pela disciplina das Fôrças Arma
das. 

o Sr. Fernandes Távora - Se 
V. Exa. não o fizesse, faltaria ao 
civismo que todo brasileiro deve 
ter. 

O SR. JURACY MAGALHAES
Multo obrigado. Essa a minha com
preensão. 

Termino, sr. Presidente, meu dis
curso, dizendo ao Sr. Ministro da 
Guerra que, se S. Exa. trouxer 
uma palavra serena à Nação Brasi
leira, reconhecendo aos cidadãos 
militares os direitos que as leis lhes 
assegur>am, então poderá dizer que 
o Exército ficará em melhores C'On· 
dlções para concorrer, com sua par
cela, no aprimoramento e no fiel 
fun·clonament~ das Instituições na
clonais. (Muito bem; mutto bem. 
Palmas. O orador é cumprimenta
ao>. 

O SR. PRESIDENTE - N·ada 
mais havendo que tratar, vou en
cerrar a sessão. Designo, para a 
extraordinária de hoje, às 21 horas 
e 30 minutos, a seguinte. 

ORDEM DO DIA 

1 - Votação, em 1.a discussão 
(preliminar de constitucionalidade 
nos têrmos do art~ ·133 do Regi: 
mento Interno) do Pro1eto de Lei 
do Senado n. o 27 de "1958, que dls· 
põe sôbre os vencimentos dos ma
gistrados, Ministros do Tribunal de 
Contas e membros do Ministério 
Público. tendo Pareceres, sob nú
meros 829. de 1958 e 175, de 1957, 
da Comissão de Constltuicão e Jus· 
tlça, pela Inconstitucionalidade do 
projeto e da Pmenda oferecida na 
discussão preliminar. 

2 - Discussão tínica do Projeto 
de Lei da Câmara n. o 38, de 1958, 
que autoriza o Poder Executivo a 
doar ao Munlcfplo de Petrópolls, 
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Estado do Rio de Janeiro o edifi· 
elo e a respectiva área de terreno · 
da antiga estação terminal da Es· 
trada de Ferro Leopoldina, tendo 
Pareceres Contrários, sob números 
241 e 242, de 1958, das Comissões -
de Constituição e Justiça - e de 
Finanças. 

3 - Prlmei~a discussão (com 
apreciação preliminar da constl· 
tuclonalldade, nos têrmos do artl· 
go 133, do Regimento Interno) do 
Projeto de Lei do Senado n. o 6, de 
1957, que dispõe sôbre vantagens 
atrlbufdas aos Juizes que se apo· 
sentarem após 30 anos de se"iço 
público, tendo Parecer da Comis· 
são de Constituição e Justiça sob 
n. o 174, de 1957, pe1a lnconstitucio· 
nalldade do projeto. 

4 - Primeira discussão do Pro· 
jeto de Lei do Senado n. 0 7, de 
1958, que dispõe sôbre a contagem 
reciproca, para efeito de aposen
tadoria, do tempo de serviço presta
do por funcionários à União, às 
Autarquias e ao Banco do BrasU 
8. A., tendo Pareceres, sob ns. 255, 
256 e 257, de 1958, das Comissões 
de: - Constituição e Justiça 
favorável; - Be"iço Público -
favorável com as Emendas de ns. 
l·C a 3·C, que oferece; e de -
Finanças - favorável ao projeto c 
às emendas da Comissão de Serviço 
Público. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão às 18 
horas e 20 minutos. 



. 72. a SesSãó dá · 4: a Sessão Legislativa da 3. a Legislatura, 
em 27 de junho de 1958 

EX'l'BAOBDINA.R.IA 
PRESIDlllNCI:A. DOS SRS. APOLONIO SALLES E FREITAS CAVALCANTI 

As 2i. horas e 30 minutos acham· 
se presentes os Srs. Senadores: 

Vtvaldo Lima. . . 
Mourão Vieira. 
Cunha Mello. 
Prlsco dos Santos .. 
Lameira Blttencourt. 
V1ctor1no Freire. 
Públio de Mello. 
Waldemar Santos. 
Mathlas Olymplo. 
Onofre Gomes. 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora. 
Kerglnaldo Cavalcantl. 
Georgina Avelino. 
Reglnaldo Fernandes. 
Ruy Carneiro. 
Apolônlo Salles. 
Nelson Firmo. 
Ezechlas da Rocha. 
Freitas Cavalcantl. 
Rui Palmeira. 
Lourlval Fontes. 
Neves da Rocha. 
Juracy Magalhães. 
Ary Vlanna. 
Alencastro Guimarães. 
Calado de Castro. 
Gllberto Marinho. 
Benedlcto Valladares. 
Lima Guimarães. · 
Llneu Prestes. 
Llno de Mattos. 
Domingos Vellasco. 
Sylvlo Curvo. 
João Vlllasbôas. 
Filinto Milller. 
Gomes de Oliveira. 
Francisco Gallottl. 
Saulo Ramos. 
Mem de Sâ - (40) . 

. O SR. PRESIDENTE....:. A lista de 
presença acusa o comparecimento 
de 40 Srs. ·Senadores. Havendo nú- · 
mero legal, está aberta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 
O Sr. Franc1sco GaUotti, ser

vtntlo de Segundo Secretário, 
procede à leitura da Ata da ses
são anterior, que, posta em 
discussão, é sem debate apro· 

· vada. o Senhor Primeiro secre
tário dd conta tlo seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECER 

N.0 271, de 1958 

Redaç6.o Final das emendas 
tlo Stenado ao Projeto de Lei da 
C4mara n. o 262, de 1957. 

Relator: Sr. Públio de Mello. 

A Comissão apresenta a Redação 
Final (tis. anexas) das emendas do 
Senado ao Projeto de Lei n.o 262, 
de 1957, de 1n1c1at1va da Câmara 
dos Deputados. 

Sala das Comissões, em 27 de 
junho de 1958. - Ezechias da Ro
cha, Presidente. - Públio de Mel
lo, Relator. - Saulo Ramos. 

ANEXO AO PA!IECER 

N.o 271, de 1958 

Redaç6.o Final das Emendas 
do Senado ao Projeto de Lei da 
C4mara n.o 262, de 1957, que 
modifica os§§ 1.0 e 2.o, do ar
tigo 16, da Lei n.o 1.254, de 4 
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de ·dezembro de: 1950, . e: acres· 
centa·Zh.es os §I s.o, 4.o, 5.0 ,. 6.0, 
7.0 , 8. 0 , 9. 0 e 10. 

EIUNDA N.o 1 

·Ao art. 1.0 {Emenda n,o l·C). 

Acrescente-se a êste artigo, como 
11, o seguinte parágrafo: 

, § 11 - A exigência relativa ao 
minlmo de cursos de que tràtam os 
incisos I, n e In do § 2.o, só se 
tomará efetiva. para condicionar a 
concessão de subvenções anuais, a 
partir do terceiro ano de vigência 
da presente lei"._ 

EIUNDA N.o 2 

Ao art. 2.o {Emenda n.o 2-Cl. 

D~·se a êste artigo a seguinte re· 
d·açao: 

"Art. 2. 0 - Esta lei entrará em 
vigor em 1. o de janeiro de 1959; 
revogadas as disposições em con· 
trário". · · · 

O SR. PRESIDENTE- Está fin· 
da a leitura do. Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
João Vlllasbôas, orador inscrito. 

O SR. JOAO VILLLASBOAS -
(•) - Sr. Presidente, todos adml· 
ramos a poderosa intellgênc1a do 
Chefe da Nação. Reconhecemos que 
S. Exa. tem real faclUdade no 
a·preender as questões subordina
das à sua apreciação e decisão mas 
também sabemos que S. Exa. é 
um médico e multas vêzes que fal· 
tam. conhecimentc:!s próprios para 
enfrentar a soluçao de problemas 
que não são absolutamente da es· 
fera dos seus estudos. Assim vemos 
constantemente falhar junto a Sua 
Excelência a Assessoria Juridica, le
vando o Sr. Presidente da Repúbll· 
ca a assinar atos inteiramente con· 
trârios à legislação vigente ou à 
própria Constituição. 

( •) - Nllo foi revi• lo pelo orador. · 

Ainda agora, tendo. o Congresso 
votado a lei .reguladora dos .venci. 
mentos da Magistratura e do Mini!!' 
térlo PúbllC"o, houve por bem o Sr 
Presidente da . Repúbllca opor-lhé 
veto a diferentes disposições. 

Mereceram. especial atenção . de 
S. Exa. para .vetá-los, .OS. ns. ni, 
IV e V do art. 5.0 e o art. 14 do 
projeto. 

Justifica S. Exa. largamente o 
seu pronunciamento com .a alega
ção de que se agravaria a despesa 
pública, caso aceitasse o projeto 
tal como lhe fôra enviado pelo 
Congresso Nacional. 

Examinando, porém, os vetos de 
S. Exa. chego à conC"lusão de que 
notadamente · na parte referente 
aos vencimentos dos Procuradores 
da . República e dos Procuradores 
de autarquias, foram inteiramente 
Inócuos, absolutamente Inoperan
tes, porque dentro da própria lei 
e com fundamento em outras não 
revogadas os procuradores da. Re
pública e os das autarquias estão 
com seus vencimentos fixados. 

São essas as razões oferecidas 
pelo Sr. Presidente da Repúbli
ca para vetar os artigos 5. o e 14. 

"Na realidade, o projeto que 
ora volve à sanção não mais 
consigna as reivindiC"ações exis· 
tentes na legislação an ter! o r. 
Assim; não mais se equiparam 
os Procuradores da República 
'(artigo 5.0 , ns. In, IV" e V> 
aos Membros do Ministério Pú
bllco junto à Justiça do Distrl· 
to Federal, os quais pelo artigo 
9. 0 , ns. n, me IV, passam a 
ter niveis próprios de venci· 
mentos". 

O projeto Sr. Presidente, anula· 
va a. vinculação estabelecida em 
lei anterior entre os vencimentos 
dos Procuradores da Repúbllca de 
primeira, segunda e terceira cate· 
gor!as e os dos Curadores, Promoto
res e Promotores Adjuntos da Jus
tiça local, estabelecendo, no arti
go 5. 0 ns. In, IV e V o novo pa. 
drão de vencimentos· ·dos · ProC"Ura: 
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dores da República e no art. 9.o 
o dos Curadores, Promotores e 
Promotores Adjuntos. 

Não tendo S. Exa. vetado o ar· 
tlgo 9. 0 referente aos vencimentos 
mensais dos membros do Mlnlstérlo 
Público junto, à Justiça do Distrito 
Federal e dos T.errltórlos, no qual 
se estabeleciam, para o Procurador 
Geral, o vencimento de 48 mil cru· 
zelros para os ·curadores, de 36 mil 
cruzeiros, para os Promotores Pú· 
bllcos, trinta e dois mil cruzeiros; 
para os Procuradores Substitutos, 
Vinte e sete mil cruzeiros, ai fixou, 
sr.· Presidente, os vencimentos dos 
Procuradores da Repúbliea, de pri· 
meira, segunda e terceira catego
rias porque prevalece neste momen· 
to a Lei n.0 499, de 28 de novem· 
bro de 1948, cujo art. 16 assim 
exprime: 

"Os vencimentos dos Pro· 
curadores da República, de pri
meira, segunda e terceira ca· 
tegorlas são equiparados res· 
pectlvamente aos dos Curado· 
res, Promotores e Procuradores 
Substitutos da Justiça do Dls· 
trlto Federal". 

o sr. Kergtnaldo Cavalcantt -
Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
com todo o prazer recebo o aparte 
do nobre colega. 

o Sr. Kergtnaldo Cavalcantt -
Ainda mais assiste razão a V. Exa. 
porque, posteriormente, se fêz a 
vinculação da situação dos Pro· 
curadores autárquicos à dos Pro· 
curadores a que V. Exa. se refere; 
entretanto, não houve lei que a 
tornasse sem efeito. Sabe o nobre 
colega que se tratava de lei espe· 
cial e só por outra lei especial 
poderia ser revogada o que não 
ocorreu. As razões de veto apresen· 
tadas pelo Sr. Presidente da Re· 
pública parece que interpretam co· 
mo letra morta a disposição da· pró· 
pria lei. Não sei que terá levado 
S. Exa. a decisão dessa natureza, 
realmente incongruente. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Muito agradeço o aparte de V. Exa. 
que vem justamente enriquecer 
meu discurso ... 

o Sr. Kergtnaldo Cavalcantt -
Vejo que V. Exa. feriu perfeita
mente o assunto. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
. . . demonstrando as falhas dos 
Assessores do Sr. Presidente da 
República em matéria juridica. 

O Sr. Kergtnaldo Cavalcantt -
Temos lei em vigor que se declara, 
não sei por que, de oltlva revoga. 
da. Aprendemos nos mais elemen
tares estudos de Direito e sobre
tudo, tendo em vista a própria lei 
civil, não ser possivel revogar dis
posição de lei especial a não ser 
por outra lei especial. Ora, não 
houve o desvlnculamento que se 
pretendeu com essa lei; entretan. 
to foi justamente o ponto despre· 
zado. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Multo gr.ato a V. Exa. pelo apar
te. 

Sr. Presidente, não tendo havido 
a revogação da Lei n. 0 499, de 28 
de novembro de 1948, permanece 
de pé seu art. 16 ... 

O Sr. Kergtnaldo Cavalcantt -
J!: evidente. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
. . . que estabelece serem os venci· 
mentos dos Procuradores de 1.a, 2.a 
e a.a categorias os mesmos dos 
Curadores, Promotores e Promoto
res Adjuntos, isto é, fiearão êles, 
desde já percebendo as vantagens 
consignadas, no art. 9.0 da lei, ao 
Curador; trinta e seis mil cruzeiros 
perceberá o Procurador da Repú· 
blica de primeira categoria. O Pro
curador da República de 2.a catego. 
ria, que está equiparado ao Pro
motor, percebe, desde já, trinta e 
dois mil cruzeiros, e o Procurador 
de 3.a categoria receberá, de acôr
do com o estabelecido para o Pro· 
motor Substituto, vinte e sete mll 
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cruzeiros. 1l: o que está na lei, e 
portanto, Inócuo e Inoperante é 
o veto do Sr. Presidente da Repú
bllca ao art. 5. o. 

o Sr. Kergtnazao Cavalcantt -
.o único alcance dêsse veto é no 
referente à. concessão de dois mil 
cruzeiros para os Escrlvães de re
gistro de pessoas. Dai por diante 
melhor seria que S. Exa. não hou
vesse vetado. Praticou um êrro que 
piora, em vez de melhorar. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
O veto Incide ainda em dois ou 
três pontos que não são controver
sos; entretanto o Assessor do Sr. 
Presidente da República acrescenta 
êste argumento. 

"Por outro lado, outras equi
parações, Inclusive do art. 16, 
da Lei 499, de 28 de novembro 
de 1949, que expressamente se 
refere ao art. 13 da Lei nú
mero 116, de 15 de outubro de 
1957, desaparecem por fôrça do 
art. 27 do projeto, segundo o 
qual: 

"Ficam revogados a Lei 2. 588, 
de 3 de setembro de 1955, o 
art. 13 da Lei n.o 116, de 15 de 
outubro de 1947, e quaisquer ou· 
tras disposições em contrário". 

Sr. Presidente, o art. 13 da Lei 
n.o 116 entra na. disposição do 
art. 16 da Lei n.0 499 como Pilatos 
no Credo. 

o Sr. Kergtnaldo Cavalcantt -
Realmente. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Há apenas uma referência, em pa
rêntesis, quando se estabelece que: 

"Os vencimentos dos Pro· 
curadores da República de 1.a 
2.a. e 3.a categorias são equipa
rados, respectivamente, aos dos 
Curadores, Promotores e Pro
motores Substitutos da Justiça 
do Distrito Fedel'al (Lei n. o 
116, de 15-10·47, art. 13) ". 

O art. 13 da Lei n.0 116, agora 
revogado, apenas estabelece a equi
paração, a vincUlação dos venci· 
mentos do Procurador Geral, dos 
Curadores, dos Promotores Públi
cos e dos Promotores Substitutos 
com os Magistrados. Está assim 
redigido: 

"ll: assegurada ao Procura
dor Geral Igualdade de venci· 
mentes com os Desembargado· 
res; aos Curadores, com os Jui
zes de Direito; aos Promotores 
Públlcos, com os Juizes Subs
titutos; aos Promotores Substi
tutos, caberão os vencimentos 
do padrão Imediatamente infe
rior". 

Essa. vinculação, no entanto, de· 
sapareceu em face da lei que es· 
tabeleceu tabelas para a Magistra
tura e tabelas para o Ministério 
Público. 

A revogação, portanto, do a.rt. 13 
da Lei n.o 116 não implica, abso
lutamente, o corpo do art. 16 da. 
Lei 499. 

Uma v·ez que a lei manteve, no 
art. 9.0 , os vencimentos específi
cos para os Procuradores, Premo· 
tores e Promotores Substitutos, por 
fôrça do art. 16 da Lei 499, os Pro
curadores da. República passaram, 
desde aquêle momento, a perceber 
aquela remuneração. 

Declara ainda S. Exa.. com refe
rência aos Procuradores das Autar
quias: 

"Uma vinculação, todavia, 
parece subsistir: a dos procura· 
dores de Autarquias aos Pro. 
curadores da República, para. 
efeito de paridade de venci· 
mentos com a não revogação 
expressa da Lei n.0 2 .123, de 
1953". 

O Sr. Kergtnaldo Cavalcantt -
Chegou S. Exa. à conclusão de 
que a lei, no que beneficia. êsses 
Procuradores, com efeito passou. 
Como pode S. Exa. vetar lei an-
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tecedente, ássegutiando-lhes tal di· 
relto? Eis por que emprega o vocá· 
bulo "parece" .. 

. . 
O SR. JOAO VILLASBOAS 

l!l ainda mais Interessante a reda· 
ção quando prossegue: 

"Desta forma, o Projeto' não 
··só viria novamente posslb111tar 
concessão de aumento de ven
cimentos aos ditos Procurado· 
res autárquicos, como estender 
idêntico beneficio ao das au
tarquias criadas a: partir da 
vigência da Lei n. o 2 .123, de 
1953. (art. 22 do projeto). 
. . ' . 

Efetlvamente s. Exa. vetou o 
art. 22, que se referia às novas au
tarquias criadas após a vigência da 
Lei n.o 2.123 de 1953. 

O sr, Kerginaldo Cavalcanti -
Aliás, assiste razão a S. Exa., sob 
o ponto de vista constitucional, por· 
que o projeto estabelecia uma 
desigualdade. Com efeito, podta
mos ter autarquias criadas após 
essa lei, em que os procuradores 
seriam beneficiados. Imaginemos 
em que situação ficariam os pro· 
curadores não beneficiados, pelo 
processo que ai se cria. Não pode· 
rtam clamar a seu favor. Assistiria 
razão a S. Exa. sob o ponto de 
vista constitucional, porque se esta· 
beleceria a desigualdade. 

' . . .. '. . .. 
O SR. JOAO VILLASBOAS -

Efetlvamente, não discuto o veto 
de S. Exa. ao art. 22. 

O Sr. KerginaZdo Cavalcanti -
Tanto que procurei estabelecer o 
mesmo direito para todos mas com 
o critério de se aprovar tudo sem 
emendas, foi de roldão o meu pro· 
póslto saneador que determinava 
êsse principio. Mas o Presidente 
cortou tudo. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Prossegue a exposição de S. Exa. 
nas justlflcatlvas e razões do veto. 

Depois de S. Exa. · dizer que pare' 
ce subsistir a vinculação porque 
não . fol revogada a Lel número 
2.123 ... 

o· Sr. Kerginaldo Cavazcanti -
Nesse assunto não se pode dizer 
"parece". Devemos dizer "está 
aprovado". 

O SR. JÓAO . VILLASBOAS -
Prossegue S. Exa. com esta frase 
que me parece contraditória com .a 
anterior: · 

"Impõe-se deixar clara a ex' 
. tensão do vinculo estabeleci· 
do entre êsses dois grupos de 

. .servidores, não só em .vlrtucie 
de se tratar de situação fla. 
grantemente contrária a ordem 
administrativa, mas, sobretudo 
em face dos desastrosos refie· 
xos nas entidades autárquicas, 
quer do ponto de vista finan
ceiro, quer do próprio ponto 
de vista politico admlnistratl· 
vo". 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
Permite V. Ex. a um aparte ? 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Pois não. 

. O Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
Admitamos que S. Exa. tenhà ra· 
zão no que diz. Não estou longe 
de concordar com S. Exa., mas 
pergunto: que, faculdade, que atri· 
buição constitucional tem o Sr, 
Presidente da República para de· 
clarar que uma lei, certa ou er
rada, que está em vigor, deixa de 
vigorar simplesmente por ato de 
sua vontade? Isso não é possivel, 
e é o que se deduz dessas pala
vras. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
l!l justamente a contradição que 
se assinala em uma parte da sua 
exposição: dizer que não lhe pa· 
rece estar revogada a lei e, logo 
em seguida, Impõe, delx.a clara a 
extensão do vinculo; mas essa lel 
estabelece, justamente, o vinculo 
entre os Procuradores de Autar-
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qula e os Procuradores da Repúbli· 
ca, quando diz no seu artigo 1. 0 : 

"Os Procuradores de Autar
quias Federais terão, no que 

. couber, as mesmas atribuições, 
Impedimentos e prerrogativas 
dos membros do Ministério Pú· 
bllco da União, reajustados os 
respectivos vencimentos na 
forma do artigo 16 da Lei nú
mero 499, de 28 de ·novembro 
de 1948, de acôrdo com as 
posslbllldades econômlcas de 
cada entidade". 

. . 
o Sr. Kergtnaldo Cavazcantt -

Permite V'. Exa. mais um aparte? 
(Assentimento do orador) Em ver
dade, é · chover no molhado; não 
havia necessldatle de a lei fazer es
sa referência, salvo se se tratasse 
de lei revogadora. Vê-se bem que a 
lei· foi aprovada com essa prerro· 
gatlva. o Presidente da República 
não podia vetar uma lei antece· 
dente; quando muito vetar uma 
disposição atual, mas não a ante· 
cedente, de forma nenhuma. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Exato. 

Assim, Sr. Presidente, me pareC'e 
claro, positivo, que o vinculo per· 
mánece, não somente entre os 
Procuradores d·a República e os 
do Ministério Público do Distrito 
Federal, como entre os Procurado· 
res das Autarquias e os membros 
do Ministério Público do Distrito 
Federal, em face dêsse artigo 1.0 

da Lei n. o 2 .123, que os equipara, 
em parte, no tocante aos venclmen· 
tos, aos Procuradores da Repúbli· 
ca, fazendo Invocação dlreta ao ar· 
tlgo 1.0 da Lei n. 0 499. 

o Sr.· KerginaZclo CavaZcantt -
O êrro no veto, ai, foi para pior. 
Antes, o Presidente, se aC'hava que 
havia êrro, enviava mensagem ao 
Congresso Naclon·al, pedindo a re· 
vagação por uma lei especial, da 
lei especial existente, porque na lei 
que· s. Exa. vetou não existia, 
absolutamente, nada em contrário 

a essas prerrogatlva·s dos procura. 
dores Autárquicos. 

O SR. JOÀO VlLLAsBOAS -
Não havia nenhuma. 

o Sr. Kergtnaldo cavalcantt -
s. Ex.a, mesmo vetando, não criou 
lei neva nem revogou a que exis
tia. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Nem poderia fazê-lo. 

O SR. PRESIDENTE- (Fazen
do soar os tfmpanos) - Comuni
co ao nobre orador que o tempo, 
de que dispõe, está por terminar. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Sr. Presidente, agradeço a observa
ção de V. Exa. e . vou concluir. 
Não havia - como não há na 
parte sancionada da lei qualquer 
dispositivo que possa servir de ba· 
se à argumentação de S. Exa. 
Por Isso, o ilustre Llder da Maioria 
desta Casa, numa das emendas que 
apresentou ao projeto, propôs a 
revogação da Lei n.0 2.123 de 1,0 

de dezembro de 1952. Extinguir. 
se·ia então o vinculo existen
te entre os procuratlores das Au· 
tarquias e os Procuradores da Re· 
pública, sem, entretanto, desapa. 
recer o que liga êstes aos Mem
bros do Ministério Público do Dis
trito Federal. 

Assim, Sr. Presidente, considero 
que o. Congresso será chamado Inu
tilmente a se ma·nlfestar sôbre o 
veto de s. Ex. a o Sr. Presidente 
da República nesta parte do pro
jeto. Aprovado ou não o veto do 
Chefe do Executivo, não .serão a
provadas as razões em que S. Exa. 
se fundou para vetar a proposi
ção. Assim, permanecerão os Pro. 
curadores da República, de primei· 
ra, segunda e terceira categorias, 
com os vencimentos que o art. 9.o, 
na parte sancionada, estabelece 
para os Procuradores, Promotores 
e Promotores Adjuntos. 

O SR. PRESIDENTE- .Sôbre a· 
Mesa requerimento de urgência. 
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É lido o seguinte: 

· REQUERIMENTO 

N.o 280, de 1958 

Nos têrmos do art. 156, § 4. 0 

combinado com o art. 126, letra J, 
do Regimento Interno, requeremos 
urgência para o Projeto de Lei da 
Câmara n. 0 124, de 1958, que alte· 
ra, para as eleições de 3 de outu
bro de 1958, prazos previstos na 
Legislação Eleitoral, e dá outras 
providências. 

Sala das Sessões, em 27 de junho 
de 1958 - Gilberto Marinho.· -
Lino de Mattos. -Fausto Cabral. 
- Ezechias da Rocha. - Paulo 
Fernandes. - Francisco Ga.llottt. 
-Mourão Vieira. -Gomes de Oli· 
vetra. 

O SR. PRESIDENTE- O pre
sente requerimento será votado de· 
pois da Ordem do Dia. 

Passa·&e à 

ORDEM DO DIA 

votação, em 1.a. disaus19ão 
(preliminar de constitucionali· 
dade, nos têrmos do artigo 
133 do Regimento Interno) 
do Projeto de Lei do Brmado 
n. o 27 de 1956, que dispõe só· 
bre os vencimentos dos magis
trados, Ministros do Tribunal 
de Contas e membros do Mi· 
nistério Público, tendo Parece. 
res, sob ns. 629, de 1956, e 175, 
de 1957, da Comissão de Cons· 
tituição e Justiça pela incons
titucionalidade do projeto e da 
emenda oferecida na discussão 
preliminar. 

O SR. PRESIDENTE - A emen. 
da foi apresentada para sanar a 
lnconstitucionalldade argülda ao 
projeto; entretanto, a própria dou
ta Comissão de Constituição e Jus
tiça julgou-a também Inconstitu
cional. 

Vota-se, em primeiro lugar, a. 
emenda. Rejeitada, proceder-se-á à 
votação do projeto. 

Em votação a emenda. 

Os Srs. Senadores que a apro· 
vam, queiram permanecer senta· 
dos (Pausa). Está rejeitada. 

t a seguinte a emenda re
jeitada: 

EMENDA N.O 1 

Substitua-se a. emenda. e o arti· 
go 1.0 do referido projeto pelos 
seguintes textos: 

Declara a aplicabilidade do 
art. 146 da Lei número 1. 711, 
de 28 de outubro de 1952, aos 
Magistrados, Ministros e Audi· 
tores do Tribunal de Contas e 
Membros do Ministério Públi· 
co. 

Art. 1.0 A gratificação, prevista 
no art. 146 da Lei n. 0 1.711, de 
28 de outubro de 1952, é declarada 
aplicável aos vencimentos dos Ma· 
gistrados, Ministros e Auditores do 
Tribunal de Contas e Membros do 
Ministério Público, acrescidos na 
forma do disposto nas Leis n. 0 21, 
de 15 de fevereiro de 1947, (arti· 
go 2.o); n.o 116, de 15 de outubro 
de 1947, (art. 13, § 2. 0 ) e n.o 
1.341, de 30 de janeiro de 1951, (ar
tigo 82). 

O SR. PRESIDENTE - Em vo· 
tação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o a pro· 
vam, quell'am permanecer sentados 
(Pausa> . Está rejeitado. 

É o seguinte o projeto rejei· 
tado, que vai ao Arquivo: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.o 27, de 1956 

Dispõe s6bre os vencimentos 
dos magistrados, Ministros do 
Tribunal de Contas e membros 
do Ministério Público. 

I 
J 
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Art. 1. 0 Aos vencimentos dos 
magistrados, Ministros do Tribu· 
nal de Contas e membros do Mi· 
nistério Público, acrescidos na for
ma do disposto nas Leis n.0 21 de 
15 de fevereiro de 1947 {art. 2.oJ · 
número 116 de 15 de outubro d~ 
1947 {art. 13 § 2.0 ) ·e núm~ro 1.141 
de 30 de janeiro de 1951 {art. 82), 
aplica-se o art. 146 da Lei n.o 1. 711 
de 28 de outubro de 1952. 

Parágrafo único. Não se obser
vará o disposto neste artigo, rela· 
tivamente aos vencimentos percebi· 
dos até 31 de dezembro de 1955. 

Art. 2.o No cálculo dos proventos 
dos magistrados, Ministros do Tri· 
bunal de Contas e membros do Mi· 
nistério Público, que se encontrem 
em !natividade, atender-se-á o que 
estabelece a legislação vigente {Lei 
número 2. 622 de 18 de outubro de 
1955, art. 1. O) • 

Art. 3.0 Revogam-se as disposi
ções em contrário, entrando esta 
lei em vigor na data de sua publi· 
cação. 

Discussão única do Projeto 
de Let da Cdmara n.o 38, de 
1958, que autoriza o Poder Exe
cutivo a doar ao Município de 
Petrópolis, Estado do Rio de 
Janeiro, o edifício e a respecti
va área de terreno da antiga 
estação terminal da Estrada de 
Ferro Leopoldina, tendo Pare. 
ceres Contrários, sob ns. 241 e 
242, de 1958, das Comissões de 
Constituição e Justiça e de Fi
nanças. 

O SR. PRESIDENTE- Em dis· 
cussão. 

Não havendo quem peça a pala
vra encerrarei a discussão (Pausa) . 

Está encerrada. 
Os Srs. Senadores que aprovam 

o projeto, queiram permanecer 
sentados <Pausa) . 

Está rejeitado. 

É o seguinte o projeto re
jeitado, que vai ao Arquivo. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.0 38, de 1958 

(N.0 647-B, de 1955, 
na Câmara dos Deputados) 

Autoriza o Poder Executivo a 
doar ao Municfpio àe p,etrópolis 
Estado do Rio de Janeiro, o edifício 
e a respectiva área àe terreno da 
antiga estação terminal da Estrada 
de Ferro Leopoldina. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É o Poder Executivo 
autorizado a doa·r ao Município de 
Petrópolis, Estado do Rio de Ja. 
neiro, o ecliticlo e a respectiva 

· área de terreno da antiga Estação 
terminal da Estrada de Ferro Leo. 
poldina, para nêle ser construída 
a Estação Rodoviária. 

Art. 2.0 - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua· publicação, 
revogadas as disposições em con. 
trárlo. 

O SR. PRESIDENTE - Será 
feita a devida comúnicação à Câ
mara dos Deputados. 

Primeira discussão (com 
apreciação preliminar da cons
titucionalidade, nos têrmos do 
art. 133, do Regimento Inter
no l do Projeto de Lei do .Se
nado n.0 6 ·de 1957, que dispõe 
sôbre vantagens atribuídas aos 
Juízes que se aposentarem 
após 30 anos de serviço pú
blico, tendo parecer da Co
missão de Constituição, e Jus
tiça, sob n.o 174, de 1957, pela 
inconstitucionalidade do pro
jeto. 

O SR. PRESIDENTE -· Em dis
cussão. 

Não havendo quem peça a pala
vra encerrarei a discussão. (Pau. 
sal . 

Está encerrada·. 
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Os senhores Senadores· que apro
vam o parecer queiram permane
cer sentados. (Pausa). 

Está aprovado; 

É o seguinte o projeto re
jeitado por inconstitucional 
que vai ao Arquivo: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.o 6, de 1957 

Disp6e sôbre vantagens atri· 
.buidas aos Juizes que se apo
sentarem após 30 anos de ser
viço público. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Os Juízes que se 
aposentarem após 30 anos de ser
viço público gozarão das mesmas 
vantagens atribuídas aos funcio· 
nários públicos em geral no art. 
184 ns. I e II da Lei 1.711 de 28 
de outubro de 1952 - Estatuto 
dos Funcinários Públicos da União. 

Art. 2.o - Revogam·se as dis· 
posições em contrário. 

Primeira discussão do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 7, 
de 1958 que dispõe sôbre a 
contagem reciproca, para efei· 
to de aposentadoria, do tempo 
de serviço prestado por fun· 
cionários à União, às Autar
quias e ao Banco do Brasil S. 
A, tendo Pareceres sob ns. 255, 
256 e 257, de 1958, das Comts
s6es de: Constituição e Justiça 
-favorável; Serviço Público
favorável com as Emendas de 
ns. 1·0 a 3-C, que oferece,· e de 
Finanças - favorável ao pro
jeto e às emendas da Comissão 
de Serviço Público. 

O SR. PRESIDENTE- Em dis· 
cussão o projeto e a·s emendas. 

Não ha\l'llndo quem peça a pala· 
vra encerrarei a discussão . (Pau. 
sa). · 

Está encerrada. ·: 

Nos têrmos regimentais, a vota. 
ção será · feita artigo por artigo. 

Em votação o art. 1.o. 

Os senhores senadores que o 
aprovam, queiram permanecer 
sentados. (Pausa). 

Está aprovado. 
. ' 

São sucessivamente aprova
dos os arts. 2.o, 3.0, 4.o, 5,0 e 
6,0, 

É o seguinte o projeto apro
vado, em primeira discussão: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.o 7, de 1958. 

Disp6e sôbre a contagem t~e
cíproca, para efeito de aposen
tadoria, do tempo de serviço 
prestado por funcionários à 
União, às Autarquias e . ao 
Banco do Brasil S.A. . 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - A União, as Autar
quias e o Banco do Brasn S. A. 
contarão, reciprocamente, para os 
efeitos de aposentadoria, o tempo 
de serviço anteriormente prestado 
a qualquer daquelas entidades pe. 
los respectivos funcionários ou em· 
pregados. 

Art. 2.0 - Computar-se·á, tam
bém, para os mesmos efeitos do 
artigo, precedente, o tempo ante
rior de serviço, superior a 10 (dez) 
anos, prestado aos Estados e Muni· 
cipios pelos servidores e emprega. 
dos das Autarquia·s e do Banco do 
Brasn s. A. 

Art. 3.0 -A contagem de tem
po será feita mediante prova há· 
b!l fornecida pela entidade a que 
o beneficiário haja servido - Re· 
partição Pública, B'anco do Bra. 
s!l S. A. ou Autarquia. 

Art. 4.o -· Não havendo o be· 
neficiário contribuído pára a ins· 
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tituição de previdência social, a 
que. pertencia durante o tempo 
contado para os efeitos desta lei, 
pagará, em 30 (trinta) prestações 
mensais, descontados em fôlha, a 
l~portâncla equivalente a 10% 
tdez por cento)· do montante dos 
salários ou vencimentos percebidos 
naquele periodo, salvo se, no cargo 
ou serviço atual, já houver recolhi
do ao Instituto respectivo o míni
mo de 120 (cento e vinte> contri
buições mensais. 

Art. 5.o - Aos atuals servidores 
ou funcionários beneficiados por 
esta lei é assegurado o direito de 
requerer a contagem do tempo a 
Incorporar, dentro do prazo de um 
ano da data de su~ publicação. 

Parágrafo único. Para os casos 
futuros vigorará Igual prazo; a. 
ser contado da data de admissão 
ao trabalho. 

~rt .. o.o ...:_ Revogam-se as dispo-
slçoes em contrário. . .. 

O SR. PRESIDENTE ..;_ Em vo
ta_ção as Emendas ns. 1-C a 3-C. 

Os Senhores ·senadores que as' 
aprovam, queiram permanecer sen
tados .. (Pausa>. 

Estão· aprovadas .. 

, , São .as Seguintes as ~ndas 
. aprovadas: · 

. · .:~QDA l'C 
Ao art. ·1.0 ·• · · 

··'. 

Onde se· diz: ~·o ,Banco do. Bra
sil B,; A.",. diga-se: "as Sociedades 
de Economia Mista, nas quais o Es
tado detenha, a· maioria das ações 
e :as Fundações instituídas pelo 
poder público . 

' .:•1 • 

. , 
EMQDA '2-(: :. 
. I '• 

• I ~ ' 

• . t ,. o· .. 
. ;tj,O: .ar .-:. ~- : . 

·· Onde ·se· diz: "Banco'. do Brasil 
sll:s. A.", diga-se:- ·"das Sociedades 
de :.Economia· Misto."':' · · · · • · 

EMENDA 3-C 

Ao art. · 3.o: 

Onde se diz: ''Banco do Brasil 
s. A.", diga-se: "SOciedade de 
Econ.omla Mista". 

O SR. PRESIDENTE - A maté
ria vai à Comissão de Redação. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
(Para declaração de voto> - Sr. 
Presidente, quero simplesmente re
gistrar que votei contra o projeto 
que acaba de ser aprovado, por 
julgá-lo inconstitucional. (Muito 
bem!) .. 

O SR. PRESIDENTE - A decla
ração do nobre Senador constará 
da Ata. 

Em votação o Requerimento n.o 
280, ·do Sr. Gilberto Marinho, lido 
e apoiado na hora do Expediente, 
de urgência para· o Projeto de Lei 
da Câmara n.0 124, de 1958, que 
altera, para as eleições de 3 de 
outubro de 1958, prazos previstos 
na legislação eleitoral, e dá outras 
providências. 

·os Srs. Senadores que aprovam 
o· requerimento, queiram perma
n·ecer sentados. (Pausa>. 

: Está aprovado. 

Tratando-se de urgência especial, 
o .projeto entra. imediatamente em 
discussão. 

. Dtscitssài> ~ntc~ do Projeto 
de Lei cia Cdmá.i'a n:o 124, de. 

· · ,1958, q"e al~era, . piu:a as elet
. ções de 3 de ,outubro de 1958, 
' prazos previstos na. legislação 
, •eleit.oral e dá ~tras providên
. (:las .. 

O SR~· PRESIDENTE ....:.: 'Scillclto 
o · par~cér: , da Có#llss'ã'o de · Const( 
tulção e :·.rus'Uçà. · · · · ' · · · · · · 

'. ., . ' ,, ' .... ' .. , 
O SR. JOAO VILLASBOAS -

Sr. Presidente•, na ausência do 
Presidente. e .. do . .Vlce:Jll'eS)d.ente da 
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Comissão 4e Constituição e Justi· 
ça, e sendo o mais idoso. dos s~us 
componentes presentes a sessao, 
designo relator o nobre Senador 
Lameira Bittencourt. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Lameira 
Blttencourt. 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
- (") - Sr. Presidente, pela Co· 
missão de Constituição e Justiça 
designado Relator, logo após ha· 
ver sido concedida pelo Plenário 
a urgência especial, melhor dire
mos especfa:líssfma, requerida pelo 
ilustre Senador Gllberto Marinho, 
cabe-me formular o pronuncia· 
mento daquêle órgão técnico des
ta Casa, nos seguintes têrmos: O 
Projeto de Lei oriundo da Câma. 
ra dos Deputados n.o 124 de 1958, 
onde ca·be desde já ressalvar, foi 
elabOrado discutido e aprovado me
diante entendimento unânime de 
tôdas as correntes politicas re. 
presentadas naauele ramo do Le
glslatlvo brasileiro. Sua tramita
ção só sofreu os obstáculos e o 
retardamento conseqüente da fal
ta de quorum com que luta a Câ· 
mara dos Deputados. Objetlva a 
proposição, além da redução dos Vá· 
rios prazos - que especifica no 
seu art. 1.o - e de outras modi
ficações constantes dos arts. 2.o, 
s.o e 4.o, a prorrogação até 24 de ju. 
nho de 1958 do prazo a que se re
fere o parágra·fo único, art. 3.o 
da Lei n.0 2.982, de 30 de no
vembro de 1956. :S:sse objetlvo, 
aliás, é o principal, se não único, 
pretendido pelo projeto apresen
tado nesta Casa pelo eminente co
lega, Senador Vivaldo Lima. Vale 
dizer que quanto se contém no 
nra.f eto do Ilustre re'p.resentante 
amazonense, também, se consubs
tancia na proposi()ão aprovada pe. 
la Câmara dos Deputados. 

Do ponto de vista constitucio· 
na!, Senhor Presidente, nada hâ 

( •>) - Nao fat l'<vl•l~ pelo orado1·. 

a argülr, por parte da Comissão 
de Constituição e Justiça, contra a 
aprovação do projeto submetido à 
nossa apreciação. Num exame 
mais demorado, meticuloso e seve· 
ro da proposição aprovada, em re
gime de urgência e sob premência 
de tempo, pela Câmara dos Depu
tados, seria possivel: encontrar er
ros desUses ou equitocos de ordem 
téchica. Não há negar, contudo, 
que a matéria pode e deve ser apro· 
vada, não só porque, do ponto de 
vista da constltucionalldade, nada 
há que o contra-indique, como por. 
que, quanto ao mérito, ~negàve_l· 
mente, consulta aos interesses pu
blicas. 

Todos nós, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, que aqui representa
mos correntes politicas, esta·mos, 
na espécie, unidos por um só pen
samento, um só desejo, um só ob· 
jetivo - o de permitir se proces
se o allstam~nto dos eleitores res· 
salvados, é claro, os requisitos ne
cessários à sua autenticidade -
com a máxima: facllldade, para que 
o maior número possível de cida
dãos exerça seu direito de voto. 
se assim é, Sr. Presidente, seria 
um contra.senso, uma contradição, 
até mesmo uma aberração lncom· 
preensivel, impôr-se aos allstan· 
dos, a partir de 30 de junho, a res
trição, o obstáculo,. o .impedimento 
de pena ou multa, do mesmo passo 
que se procura: atender a êsse salu· 
tar e nobre objetivo, de permitir 
se inscrevam os eleitores até 25 
de julho próximo. 

A '/IÓ e31st.ênc1a dessa multa, 
Sr. Presidente, já cria, não há dú· 
vida, uma séria dificuldade pa-ra a 
ampliação desejada, no corpo elei· 
torai, que deve votar a 3 de outu
bro próximo. 

Argumenta:r-se-á, Sr. Presidente: 
melhor seria aprovar-se o projeto 
do eminente Senador Vlvaldo LI· 
ma, que, do ponto de vista técnl· 
co, lndubltàvelmente, é superior 
ao elaborado pela Câma:ra dos 
Deputados. Rejeitado êstJe, po. 



-927-

rém, e aprovado aquêle, a conse. 
qüência lógica- e inevitável seria 
que a proposição do Senado, que, 
afinal, traduz o quanto se contém 
no art. 5.0 do Projeto da- Câmara, 
teria que ser remetido àquela Ca· 
sa do Legislativo. Evidentemente, 
por melhor que fôsse - e o seria 
com tôda a certeza - a vontade 
dos Srs. · Deputados, alnda mes
mo que o número permitisse o re. 
sultado desejado, ·haveria uma Ir· 
recorrível premência de tempo a 
impedir se votasse o projeto até 30 
do mês corrente. 

Por essas razões, Sr. Presidente, 
pedindo vênia pelas palavras de 
certa forma um tanto desordena
das, surpreendido que fui pela de
signação para relatar a ma-téria, 
em nome da Comissão de Consti· 
tuição e Justiça. opino favoràvel
mente à aprovação do Pro,leto de 
Lei da Câmara: n.o 124, de 1958. 
<Muito bem) . 

O SR. PRESIDENTE- Emitido 
o parecer da douta Comissão de 
Constituição e Justiça, passa-se à 
discussão do projeto. 

Sôbre a mesa emenda que vai 
ser lida pelo Sr. 1.0 Secretário. 

t llda a seguinte 

El\IENDA N •0 1 

Dê-se ao projeto a seguinte re. 
dação: 

Art. 1.0 - Ficam prorro~~:ados 
até 25 de julho de 1958, os prazos 
a que se referem o art. 3.o e seu 
parágrafo único dlli Lei n.0 2. 982, 
de 30 de novembro de 1956, alte
rado pelo art. 10 da Lei n.0 3.338, 
de 14 de dezembro de 1957. 

Art. 2.0 - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as dis-· 
posl9ões em contrário. 

Justtttcação 

Verbal. 

Sala das Sessões, em 27 de ju
nho de 1958. -João Vlllasbôas. 

O SR. PRESIDENTE- A emen. 
da- será justificada oralmente da 
tribuna pelo seu autor. 

Dou a palavra ao nobre Senador 
João Villasbôas. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
(*) - Sr. Presidente, a respon
sabilidade do Senado, na elabora· 
ção das leis, está fixada na Cons
tituição Federal. 

Se é uma Câmara revisora, tan· 
to quanto a Câmara dos Deputados, 
em relação aos projetas oriundos 
desta Casa, nós, Senadores, estamos 
na obrigação de examinar em to· 
dos os pormenores os projetas que 
por ela nos são remetidos. 

Rlliramente, se me tem defronta
do nesta Casa proposição tão mal 
elaborada, tão infeliz como a que 
agora nos chega. 

Sr. Presidente, em entendimen
to com o nobre Lider da Maioria 
desta Casa. manifestei minha opl· 
nlão no sentido de não concordar 
com qualquer modlflcaQão aue se 
pretendesse fazer na Lei Eleitoral, 
dada a proximidade em que nos 
encontramos das eleições de 3 de 
outubro vindouro. 

Ontem entretanto, manifestei
me favoràvelmente à proposição 
do nobre Senador Vivaldo Lima, 
pelas razões que então apresentei. 
Não pude, no momento. dar conhe
cimento ao nobre Lider da Maio· 
ria, da atitude que assumira, por
que S. Ex.a não se encontrava 
presente. FI-lo, porém, ao eminen
te Sublider, Senador Gilberto Ma· 
rinho. 

Aceitei o projeto do Ilustre re
presentante do Amazonas porque 
propunha, apenas, a supressão das 
multas para os eleitores que se 
allsta·rem de 1.0 a 24 de junho, 

( •) - Nao foi revi31'11 pelo Ol'lldor. 
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uma vez que, pela lei vigente, es
tão autorizados a votar nas elei
ções de 3 de outubro próximo. 

Se êsses eleitores, como os que 
&e allstarem até 30 de junho têm 
os mesmos direitos é as mesmas 
garantias, não poderia discordar 
do projeto do nobre Senador VI· 
valdo Lima, que os llberava da 
multa: e das outras restrições jurí
dicas que a lel impõe aos que se 
alistarem depois de 30 de junho. 

o Sr. Vívaldo Lima - Permite 
V. Ex.a um parte? 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Pois não. 

O Sr. Vtvaldo Lima - A elabora
ração do projeto ~raduzia um an
seio geral. Nóta·se, em todos os 
quadrantes do Pais, que se deseja 
apenas essa providência: isentar o 
eleitorado - o állstando - de pri
meiro a vilite 'e quatro de julho, 
dessa sanção de ordem financeira. 
Não se encontra em parte alguma 
do Brasil, aspiração outra senão 
a que procura consubstanciar o 
projeto oriundo da , Câmara dos 
Deputados. O povo brasileiro quer 
a:llstar·se. Está~ naturalmente, 
atrasado, mas a circunstância é 
pecullarisslma à nossa gente: del· 
xa sempre para: a última hora o 
atendimento dessas exigências. De 
qualquer maneira, temós que lr· 
lhe · ao encontro, fazendo com 
que se ·aUste o maior número pas
sivei.· ll:sse o dbjetlvo do meu pro. 
jeto,, porquanto: ·até a·nte-ontem 
não •havia· qualquer proposição na 
outra· Casa·do'Congresso nesse sen
tido. Procurava o senado ganhar 
tempo, por dispor, em· . seu Regi
mento, de· providência ca!)az de 
assegurar a votação de proposição 
dessa ordem dentro do mais curto 
prazo de · •tempo ·passivei. · Assim, 
Iria para· a: ·· Câmara •dos Depu· 
tàdos já' com 'd'úas dlscússões, den· 
tro de urgênchi .' es'pecl'al, para lá 
ser submetido :i'penas a uma dis· 
cussão.. , Resqlveu, porém, . a Câmn. 

ra: dos Deputados apressar a pro
posição elaborada há algum tem
po, a qual ·chegou hoje à tarde 
ao Senado. O nobre colega, que es
miuçou o trabalho, e lhe vascu-: 
lhou o teor verificou inúmeras e 
graves inconveniências, sôbre as 
quais esclarecerá o Senado na ex
posição que agor111 inicia. 

O SR. JOAO VILLASBOAS .,.... 
Muito grato a Vossa Excelência. 

o sr. Vtvaldo Ltma ~ Desejava 
declarar, em suma, que a:· propo' 
sição por mim oferecida ao Sena
do, essa, slm, traduzia anseio ge. 
ral, que era libertar o eleitor das 
sanções econômicas e financeiras 
impostas pela legislação vigente. 

O SR. JOAÓ VILi:.ASBoAS -
Multo grato a Vossa Excelêncilll. 

Sr. Presidente, se o projeto "vin
do da Câmara dós Deputados pro
cura, no a:rtlgo 5.0 , consignar a 
medida concretizada na ·proposi
ção do nobre Senador Vivaldo LI· 
ma, seis de 'seus artfg()s não po. 
dem, absolutamente, re·ceber a san
ção do senado, por '\lerdadeira
mente absurdos. 

Estabelece o art. 1.o: 

"Os prazos ·previstos· na Je. 
gislação eleitoral, para os atos 
preparatórios das eleiÇões de 3 
de outubro de 1958, ficam as· 
sim reduzidos:' · · · 
. a) de 30 dias, , ®,, fixadps 

para o recebimento de pedldO,II, 
de Inscrição e de transterên; 

· · elas, a que . se• ·referem o ar.,t. 
: .4.0 , e letra .a. do · art. · lO; da. 

· , Lei n.0 · 2. 550, de ·25 de julhó 
· de 1955;", . , , ,

1 
Sr. Presidente, parece que os le· 

gisladores da Câmara dos Depu
tados desconheciam, ao ·elaborar o, 
Projeto n.o 3.338, de 14 dé dezem
bro de ·1957, cujo'.art. 9.~'Já. ·eon· 
tém a medida agora pleiteada ·na· 
letra a do art. 1.0 da proposição 
em debate. O art. 9.0 dn Lel3.338 
é do seguinte· .teor~·. ·. .. . · · 
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"Para as eleições que se rea
lizarem a a. de outubro de 
1958, ficará reduzido de trinta 
dias o prazo a que se refere o 
art. 4.0 da Lei n.0 2 .'550, de 
25 de julho de 1955". 

t cópia, tpsfs ltteris, daquUo que 
legislamos no ano passado, e não 
é possível replt111 o Senado nesta 
hora o que já existe· na legislação 
vigente. 

Diz a letra b do art. 1,0 do PrO· 
jeto de Lei da Câmara n.o 124, de 
1958: . . 

"20 dias, os prazos pS.ra 'Ins
crição do eleitor e preparo dos 
títulos, a. que· aludem o art. 
6.o e seu § 1.o bem como os 

.. da~ . providências contidas no 
art. 16 e no seu I 1.0, tudo 
da citada Lei n.o 2.550, de 25 
de julho de 1955". 

Pois bem, Sr. Presidente, o· re
ferido art. 9.<l que acabo de ·ler 
em parte, assim continua; assim 
como continuam sendo de vinte 
dias, como está no projeto atual, 
os prazos a que alude o § to do 
art. 6.0, e o art. 16 da mesma 
lei. 

Assim, estamos repetindo, nês
te projeto, o que já está legislado 
na Lei n.o 3.338, de 1957. Não é 
possível que os legisladores da 
Câmara dos Deputados não te
nham conhecimento dessa lei. 

O Sr. Vtvaldo Ltma - Permite 
v .. Ex. a um· novo aparte? 

O SR. JOAO VILLASBOAS - Re
ceberei com prazér o aparte do 
nobre colega. ,. 

O Sr. Vtvaldo Ltma - V. Ex. a 
acabou de ler· as allneas a e b e 
verifica que não têm expressão. 
Quanto aos objetlvos, aos· fatos, te· 
riamos que votar letra morta:. o 
que existe realmente; não tem ne
nhuma · significação, não tem · ob
jetlvo, porque já está previsto no. 
Ieglslagãq. anterior. 

O SR. JOAO VILLABBOAS 
Há, entretanto, uma novidade nês
se artigo. 

O SR. PRESIDENTE (Fazendo 
soar os tfmpanos> - Desejava co· 
operar com o nobre orador no 
que diz respeito a tempo para 
prosseguimento de suas conside
rações. 

O SR. JOAO .VILLASBOAS -
Obrigado a V. Ex. a, Sr. Persldente. 

O SR. PRESIDEN'l'E- Na jus
tificativa da emenda ao projeto 
o orador dispõe apenas de dez ml· 

· nutos, · já esgotados: Anunciada a 
discussão ·do projeto com a emen
da, V. Ex.a,· pedirá a palavra, e 
então continuará nas considera
ções que vem :fazendo. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Obrigado, Sr. Presidente. Peço a 
V. Exa. me conceda a palavra pa· 

· ra discutir o projeto com a emen
.da. 

.. , O SR. PRESIDENTE - V. Exa. 
será atendido. 

A emenda depende de apola
mento. Os Senhores Senadores que 
a apoiam, quelrQirn conservar-se 
sentados. <Pausa) • 

· Está devidamente apoiada. 
Em discussão o projeto com a 

emenda. · 
Tem a palavra o nobre Senador 

· João VIDasbOas. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
< •) - sr. Presidente, como dizia, 
há uma Inovação, pois foi Introdu· 
zlda., na letra a do art. 1.o referên· 
ela à redução, também de trinta 
dias,· do prazo a que se refere a le
tra c do art. 1.o da Lel n.o 2.550. 

Ora, Sr. Presidente, o art. lO 
da Lei n. 2. 550, estabelece prazo 
para a entrada em Cartório .. Eleito

. ral do novo domlc!llo· do eleitor e 
. do pedido de transferêncllli. . 
. Quando se .fêz a modiflca!)ão na 
parte r.eferente ao alistamento, 

. : ,( ~) - NQo foi revi6fo pelo oradoJ·, 
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quando o art. ·o.o da Lei ri.0 3.338, 
reduziu de 30 ·dias o p~azo para o 
alistamento eleitoral, não o fêz en
tretanto, com · relação aos pedi· 
dos de transferência, atendendo a 
que ai, nesse toeante, estava uma 
base larga ·de fraudes que se vi· 
nham praticando no PaiR. A mes. 
ma razão de ser leva.me a· tomba· 
ter essa alteração, única novida
de trazida e ainda . não legislada. 

o Sr. Vtvaldo Ltma- vossa Ex
celência · podia: esclarecer ·. a .que 

· prazo se está referindo? 

O SR.. JOAO VILLASBOAs -
Ao prazo de sessenta dias. 

A letra c dêsse artigo refere-se 
ao art. 12 da Lei n.o 2.550, que 
está assim redigido: 

":S: vedada a expedição de se· 
gunda via de titulo por moti
vo de perda ou extravio, deu. 
tro de 60 (sessent'l·J dias an
teriores à data fixada nara 
eleição . no Estado ou MÚnlci
pio em que o pretendente for 
eleitor". 

Determinou ·a .Lei Eleitoral, rio 
art. 12, que nos casos de. alega
ção de extravio, de perda de ti
tulo. o eleitor só . poderia pedir a 
segunda via do titulo até sessenta 
dias antes da eleição. No art. 14, 
estabeleceu· medlda·s acauteladoras 
da publicação de editais,. a fim de 
ser deferido o pedido, se não hou
vesse impilgriação·. Aquele tempo, 
essa lei autorizava ·até a utillza. 
ção · dos titulas· velhos· paira as elei
ções que se Iam realizar' em 1937. 

Nestas condições, uma das ma
neiras mais ·usuais, de fraude era 
pedir-se a segunda via do titulo, 
a fim de que o eleitor, guardando 
a: primeira· via, pudesse votar em 
duas sessões. · · · · 

O art. 13 seglrlnte estabelece 
entretanto que qui,Uldo. o -titulo. fôr 
danificado, ou .de' qualquer forma 
inutilizado, mas ainda em poder 
dO·· eleitor, . êste·. poderá/ em- qual· 

quer tempo ·pedir a segunda: via. 
Estabelece, que êsse pedido, uma 

vez Instruido com a primeira via 
do titulo, que ficará arquivada 
em cartório e não poderá dar opor
tunidade ao seu aproveitamento 
na eleição, será logo deferido pelo 
juiz, que expedirá a segunda vla, 
Independente de processo de pu
blicação etc. Pois bem, a incon
gruência do projeto é a seguinte: 
na letra c do art. 1.0 , reduz de 
dez dias aquêle prazo de sessenta 
dias estabelecido no art. 12 para 
o pedido de segunda via, quando o 
titulo se perdeu, quando o eleitor 
não tem mais em seu poder a pri· 
melra via:. Logo a seguir, no art. 
2.o, estabelece o prazo de sessenta 
dias para a obtenção de segunda 
via, àquele que apresentar a pri· 
melra via do seu titulo ao Juiz, 

· lmposslbll1tado, assim de obter dois 
titulos para a votação. · 

Verifica-se af, a incoerêncl&~ éon
tlda nesses dois dlspàsltlvos. 

Ttido Isto. porém, é Inócuo, por
que, não há mais .. necessidade de 
se pedir segunda via de titulo. uma 
vez que a mesma Lei n.0 2.550, nos 
parágra·fos 4.o, 5.0 e 6.0 do art. 
88, estabelece que o eleitor, embO· 
ra sem titulo, pode votar, porQue, 
perante a Mesa estará sua fôlha 
individual de votação. Não há ne
cessidade· ·alguma de· se requerer 
segunda· ·via, e aquêle que não a 
pedir, comparecendo perante a Me· 
sa receptora, vqtará, lndepel)dente 
de a·presentação do .seu titul9, re
cebendo o certificado ' de que vo· 
tou, a fim de livrar-se das multas 
e outras .. penalidades exlstent.es ·na 
lei. · 

Eis a Incoerência do projeto, que 
procuro frisar: No artigo 12, a: Lei 
Eleitoral· visando :a evitar que· o 
eleitor conseguisse mais· de um ·ti· 
tulo, através da segunda via, ·redu
ziu. de 60 para· 50 dias· o prazo 
para obtenção daquele, enquanto 
que, no caso da lnutlllzação do ti
tulo, por exemplo que ·se molhou 
e o qual o eleltontpresenta. ao .juiz 

i 
i 
I 

' ~ 
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pedindo a substituição pa:ra êsse 
caso, a Lei não fixa prazo algum, 
podendo a troca efetuar-se até à 
vespera da eleição. 

Pois bem; ai o projeto esta:bele· 
ce o prazo de sessenta dias! 

O Sr. Vtvaldo Ltma - Dá licen
ça para um aparte? 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Com satisfação. 

O Sr. Vivaldo Ltma - Diante da 
argumentação irrespondível de 
V. Ex. a, chega-se à conclusão de 
que o art. 1.0, com as alíneas a, 
b e c e o artigo 2.0 não têm mais 
razão objetiva. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Perdem a razão de ser. 

Sr. Presidente, o art. 3.o do 
projeto dispõe: 

"Os títulos decorrentes de 
nova inscrição, de transferên
cia e de pedido de segunda: via, 
expedidos nos prazos desta lei, 
serão entregues ao eleitor ou 
aos delegados de partido até 
30 dias · antes da citada elei
ção". 

Ora, Sr. Presidente, a lei vigen
te que é sábia, cercando de tôdas 
as garantias a expedição das se
gundas-vias de títulos, determina 
que sejam entregues pessoalmente 
ao alistando. Abrindo, ·porém mar. 
gem à fraude, dando oporturiida· 
de à violação do Código Eleitoral, 
êste artig() autoriza que as segun. 
das-vias sejam . entregues aos dele· 
gados de Partidos até· 30 dias an. 
tes da eleição, e o, Parágrafo 'Ont. 
co esta·belece que os títulos eleito. 
rals devolvidos pelos delegados de 
partl~s. até 15. d!as antes do plei· 
to nos. têrmos. do § 7..0 artigo 69, 
da.· :Lei. n.0 2. 550, de 25 de julho 
de 1955, com a redução que lhe 
deu o art. 2.o da lei n.o 2.982 
de 30 de novembro de 1956, pode. 
rüo. s~r .entregues aos. interessados 

até 48 horas antes do pleito de 
3 de outubro. 

Sr. Presidente, o § 7.o do art. 
69 da Lei n.0 2. 550, alterado pelo 
art. 2.0 da Lei n,o 2.982, de 1956, 
determina: 

"Até 15 dias antes do pleito 
o delegado devolver ao Juízo 
os titulas e recibos em seu po. 
der. Os títulos devolvidos se
rão entregues dlretamente ao 
eleitor em Cartório". 

Foi a providência que a lei to
mou para cercar mais uma vez 
de realidade a nossa verdade elei
toral tão proclamada. Mas vem o 
projeto e substitui a palavra "elei
to.r" por "Interessado". Ora inte
ressado na obtenção do titulo, uma 
vez que a figura do Delegado de 
Partido tanta8 · vêzes aparece na 
nossa legislação eleitoral, autoriza, 
abre oportunidade a que êsses tí
tulos, já devolvidos pelo Delegado 
de Partido, por não ter encontrado 
os eleitores sejam novamente a 
êles entregues . 

O Sr. Vtvalclo Limo. - Até quin
ze dias a·ntes do pleito. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Nos quinze dias anteriores ao plei
to. Se a lei determinou que os De· 
legados de Partido que tenham ti
tulas eleitorais em seu poder pa
ra serem entregues aos eleitores, 
na forma da legislação atual, de
vem devolvê-los a cartório, até 15 
dias antes do pleito, o projeto da: 
Câmara manda qut' dentro dêsses 
15 dias sejam. êles entregues aos 
delegados de partido. 

o Sr. Vtvalclo Ltma - Sejam 
entregues aos interessados. 

O SR, JOAO VILLASBOAS -
A palavra "1nteressa!los" é de sen-
tido amplo',' . . 

o Sr. Vtvaldo Lima - :Multo 
amplo. 

O SR. JOAO VIL:LASBOAS -
Ao pa·sso que o preceito contido na 
11!1. é. que .~stes t~tulos devem se1· 
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entregues aos próprios eleitores e 
em cartório. :S: o que consta do § 
7.o, adicionado ao art. 69, da Lei 
n.o 2.550 pela Lei n.0 2.892. 

Mas, Sr. Presidente, não fica ai 
o projeto. · 

O art. 4.o prescreve: 

É antecipado de 20 dias, an
tes do pleito o prazo até quan· 
do poderá o candidato regis· 
trado solicitar o cancelamento 
do seu nome nos têrmos do art. 
49 do CódigÓ Eleitoral. . . 

. o Códlgo Eleitoral determina, 
que até 10 dias antes do pleito po. 
de o candidato · sollcitar o cance
lamento do seu nome no re~istro. 
O projeto, talvez po~ espirita sim
plesmente. de lnovaçao, dilata· êsse 
prazo para 20 dias. . 
. Não vejo vantagem alguma nes
sa mudança. 

O Sr. Vtvaldo Lima .-· Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. JOAO · VILLASBOAS -
Pois não. 

O Sr. Vtvaldo Lima - Eu ainda 
conRideraria· a única modificação 
aceitável. poraue ainda não foi 
adotada· a cédula oflnial para os 
candidatos à deoutação federal· e 
estadual. Neste ·casei, então. pre
cisariam um prazo 1pelo menos ·de 
·20 dias. pa·ra que o novo candida
to pudesse eSJ)Iilhar por todo o 
Estado as suas cédulas. Isso. por
que repito; não existe · a · cédula 
oficial. · · 

O SR. JOAO VILLAS'POAS -
Já o Tribunal nas Instruções ex
pedidas em ano.· anterior, para: as 
eleições, estabeleceu. que, · noo ca
sos de votação não proporcional, 
de votação majoritária se j!i est!. 
·verem Impressas e· dlstrlblii4a~·.~~ 
cédulas e houver o cancelamen. 
to, por qualquer motivo, do· nome 
do càndidato, contar-se'á o · voto 
das cédulas em que figurar IJ :riome 

do substituto. 1!: providência já 
aceita, mesmo porque o prazo de 
dez dias é exiguo, para se reno
varem cédulas Impressas para se. 
nador, por exemplo. 

O Sr. Vtvaldo Lima - Princi· 
palmente em Estados como o. de 
V. Ex.a, o meu, Goiás, Mannhão 
e Pará. Seria imposslvel a Impres
são e distribuição de cédulas pes· 
soais em prazo tão curto. Lembrou 
v. Ex.a multo bem as Instruções 
do Tribunal Eleitoral, que eu des
conhecia, as quais lnva:IIdam o art. 
4.o do projeto. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Para o efeito de Impressão de no
vas cédulas, quando . o candidato 
não aceita: a sua Inclusão na cha· 
pa, ou falece e deve ser substitui· 
do, o prazo de vinte dias també~ 
seria extremamente exiguo. 

Vejamos o ·que prescreve o a·rt. 
5.o do·projeto: 

"J!l prorro~ até 24 de 
julho de 1958. o prazo a que 
se refere o Parágrafo. único do 
art. 3.o da Lei n.0 2. 982, de 30 

. de novembro de 1956". 

Mais uma vez, Sr. Presidente, 
fica-me a crença: de oue os auto
res do projeto desconhecem quan
to se contém·.na Lei n.0 3.338, 
art. 10, pois que êsse prazo .~on
slgnado no art. 3.0 da Lei ·,n,o 
2. 892. de. so .de , novembro de 1956., 
já foi por ela prorrogado~ . 

V'ejamos os seus têrmos:. 

"Ficam. prorrogados,. até. 30 
de junho • de 1958, os prazos a 
que se refere o art. s.o. Pa· 
rágrafo · único da Lei 2. 982, de 
30 de novembro de 1956" .. 

A referêncbi., ,no casa,' não. podia 
ser. mais à Lef de ,1956, pois que o 
prazo nela· consignado termlna'Va 
·em 31 de dezembro de.1957. Já a 
lei vigente, · ctijo · a'rt. 10 acabo 
de ler, faz ·a prorrogação até 30 
de :junho:' A ·esta deve referlr·&'l 

I 
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o ato da prorrogaÇão ou então à 
lei anterior, fazendo, porém, re
missão à posterior, que já altera
ra o prazo até 30 de junho expi
rante. 

O Sr. Vfvaldo Lima - Permite 
V. Ex. a mais um aparte? 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
.Com multo prazer. 

O Sr. Vivaldo Lfma - Pediria 
a V. Ex. a para, esclarecimento dos 
Srs. Senadores, lesse o texto do art. 
3.0 da Lei 2.982, de 1956. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Pois não! 

Art. 3.0 - "A pa·rtlr de 1.o 
de janeiro, de 1958, os brasi
leiros natos ou naturalizados, 
maiores de 18 anos - salvo 
os excetuados nos arts. 3.o e 
4.0 , n.0 I, do Código Eleitoral, 
sem a prova· de estal'em alista
dos na conformidade do dis
posto na Lei n.o 2.550, de 25 
de julho de 1955, não poderão: 

a) inscrever.se em concurso 
ou prova para cargo ou fun
ção pública, Investir-se ou em
possar.se nêles; 

b) receber vencimentos, re
muneração ou salário de em
prêgo ou função pública, ou 
proventos de !natividade; 

c) participar de concorrên
cia pública ou administrativa 
da União, dos Estados, dos 
.T.errltórlos, do Distrito Fede
ral ou dos Municípios, ou das 
respectivas autarquias; 

d) obter empréstimos nas 
autarquias, sociedades doe eco
nomia mista, caixa·s econôml
cas federais ou estaduais, nos 
institutos e caixas de previdên
cia social, bem como em qual
quer estabelecimento de cré
dito mantido pelo Govêrno, ou 
de cuja administração êste par
ticipe; 

e) obter passaporte ou car. 
telra de identidade; 

f) praticar qualquer ato 
para o qual se exija quitação 
do serviço milltar ou do Im· 
pôsto de Renda. 

· Parágrafo único. Os que, es
tanto legalmente obrigados a 
promover a sua inscrição não 
o fizerem até o dia 31 dezem
bro de 1957, ficam sujeitos à 
pena prevista no art. 175, n.o 
I, do Código Eieitoral, ressal
vados os prazos de tolerância 
considerados nesse · dispositi
vo". 

O parágrafo único, portanto, re . 
. fere·se à multa de cem cruzeiros 
a que está sujeito o eleitor que 
não se Inscreveu. 

O Sr. Vivaldo ·Lima - Agrade· 
cendo a V. Ex. a. a bondade de ha
ver procedido à leitura, desejo 
completar os esclarecimentos: o 
art. 5.0 do Projeto de Lei da Câ
mara dos Deputados não se afina, 
pràpriamente com o do Senado· 
neste, fala·se em prorrogação dé 
prazos, no plural. 

"Art. 1.o - Ficam prorro. 
gados até 25 de julho de 1958 
os prazos a que se referem o 
art. 3.0 e seu parágrafo úni
co, da Lei n.0 2.982, de 30 de 
novembro de . 1956, alterado 
poelo art. 10, da Lei n.o 3.338, 
de 14 de dezembro de 1957". 

O art. 5.0 da proposição daque
la Casa trata apenas da· prorro
gação referente ao parágrafo. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Efetlvamente, há ainda êsse êrro 
para o qual peço a atenção do 
nobre colega, Senador Lameira Bit· 
tencourt, que deu parecer favorável 
à aprovação dêssoe projeto ... 

O Sr. Vivaldo Lima - É, tam· 
bém, o que solicito como autor do 
projeto do Senado. 
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O SR. JOAO VILLASBOAS 
. . . justamente porque nêle se en
quadrava o apresentado pelo no
bre Senador Vivaldo Lima. 

O Sr. Lameira Bittencourt -
Embora. sob forma. tecnicamente 
menos exata, menos perfeita, é 
enquadrado. Faço justiça a Vos
sa Excelência· de reconhecer, com 
sua esclarecida. int'eligêncla, o pon· 
to de vista em que nos colocamos. 
Se o tempo nos permitisse, . meu 
parecer seria no sentido da apro. 
vação do projeto do nobre sena· 
dor Vivaldo Lima, mas, infeliz· 
mente, tal não acontece. Entendo 
porisso que a melhor homenagem 
que se pode prestar à Sua Exce· 
lência, é exatamente aprovar a 
proposição da. Câmara dos Depu
tados porque, de outro modo, não 
conseguiremos nem uma nem ou· 
tra e não teremos alcançado o 
objetlvo do nobre 1.1epresentante 
do Amazonas que, estou certo, é 
também o de todos os eminentes 
colegas. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Solicito a atenção de V. Ex.a. jus. 
tamente porque acompanhei com 
o máximo interêsse o parecer que 
emitiu, na parte em que se refere 
ao art. s.o alegando que nêle se 
continha, precisamente, o preten. 
dido pelo nobre Senador Vlvaldo 
Lima. 

O Sr. Lameira Bittencourt -
Quanto à prorrogação. Reconheço 
que há defeitos, erros técnicos 
apontados pelo nobre colega. Não 
estou defendendo a tese da perfei· 
ção do projeto da Câmara dos 
Deputados; também não acampa· 
nho V. Ex.a., em todos os pontos, 
na crítica que faz ao projeto vindo 
da outra Casa do Congresso. 

Discordo, por exemplo, na par
te em que V. Ex. a., ao criticar o 
parágrafo único do art. 3.0, aflr· 
mou, manifestando ponto de vista, 
allás, sincero, que se permite seja 
o titulo, até entregue ao delegado. 

O SR. JOAO ~OAS -
Por que substituir, então, a pa. 
laVl"a "eleitor" por "interessado"? 

o Sr. Lameira Bittencourt .- Tô· 
da vez que o legislador quer classi· 
ficar a figura do delegado usa a 
expressão "delegado". Se V. Ex. a. 
ler com isenção - como estou cer· 
to o fêz e o fa-rá, sempre que ne. 
cessá.rio - o parágrafo único do 
art. 3.o, verá que a entr;ga é ao 
Interessado, ao eleitor; nao ao de
legado, a·té porque êste, conforme 
se verlfica no inicio do texto do 
parágrafo único, já devolveu o ti· 
tulo. Evidentemente,. essa entrega 
não pode referir-se àquele que já 
devolveu o titulo mas ao lnteres· 
sado em obtê-lo, isto é, o eleitor. 
Aliás, nosso deba-te é apenas uma 
digressão, à margem de nossa opi· 
nião a respeito . 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Agradeço muito a gentileza co'!l 
que v. Ex. a atendeu ao meu ape
lo. Desejo justamente mostrar a 
V. Ex. a. que o que interessa aos 
alistandos de 1 doe julho em dian· 
te, é não pagar a multa; e o pro
jeto vindo da Câmara dos Depu· 
tados a ma·ntém. 

O Sr. Filinto Milller - Isenta 
das penalidades gra-ves. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
No art. 3.o, mas não se refere ao 
§ 1.0. 

O Sr. Lameira Bittencourt - A 
multa não é também penalidade? 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
li: a penalidade do art. 175, n.0 1, 
do Código . Eleitoral. 

Se o projeto s·e referisse ao art. 
10 da Lei n.o 3.338, de 4 de dezem· 
bro de 1957, que já prorrogara o 
prazo para 30 de junho de 1958, 
estaria certo, porque aquêle artigo 
estabelece: 

"Ficam prorrogados até 30 
de junho de 1958, os prazos a 



que se referem o art. 3.o e seu 
pad;grafo único da Lei n.o 
2. 982, de 30 de novembro de 
1956". 

o projeoo vindo da Câmara dos 
Deputados, que volta a se referir 
à Lei n.0 2.982, para excluir o 
parágrafo único do art. 3.o, dei· 
xa os eleioores sujeitos ao paga. 
menoo da multa. 

o Sr. Ftltnto Mill!er- Perdão. 
Prorroga até 24 de julho de 1958 
o prazo a que se refere o parágra
fo único do art. s.o da Lei n.o 
2.982, de 30 de novembro de 1956. 
11: o que reza o art. 5.0 do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 124, de 
1958. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
A argumentação é inteiramente di· 
versa·: há prorrogação apenas da 
parte referente à multa. 

o Sr. Filinto Mü!ler - Exclui· 
se a penalidade. Até 30 de junho 
- o alistamento é normal, sem 
multa e sem penalidade. De acôr· 
do com o estabelecido na Lei n.0 

3.382, que reduziu de trinta dias o 
prazo de 100 dias previsto no 
a·rt. 4.o da Lei n.0 2.550, os Car. 
tórios Eleitorais poderão receber 
inscrições de alistamento até 24 
de julho de 1958. Neste caso, en· 
tretanto, estará o eleitor sujeioo a 
multa que será de cem a mil cru· 
zeiros. O Juiz, no entanto, não é 
obrigado a multar. O eleitor pode· 
rá justlficar·se ... 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Pode não ser multado e a multa 
não impede o alistamento. 

O Sr. Ftltnto Müller - ... mas 
ficará sujreito a penalidades mui· 
oo mais graves; não poderá tomar 
posse em cargos públlcos, não po. 
derá fazer empréstimos, não pode· 
rá receber vencimentos, não pode· 
rá tirar passaporte e tôda uma sé· 
rle de formalidades. A lei que es-

tamos votando suspende essa pe. 
nalidade até o dia 24. de julho que 
é o último dia de allstamenoo. 

O SR. JOAO VnLASBOAS 
Susp'ende, apenas a penalidade 
constante no § 1. o. 11: a a tenção 
que pedi ao nobre Relaoor, porque 
refere, exclusivamente ao parágra· 
fo 1.0 • 

o Sr. Ftlinto Milller- Foi, ex· 
clusivamente, o que o nobre Sena· 
dor Vivaldo Lima pediu. 

O Sr. Vtvaldo Ltma - Pedi do 
artigo e do parágrafo . 

O Sr. Lameira Btttencourt -
Permite o nobre orador um apar· 
te? 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Agora votado o projeto o eleitor 
não pagará a multa até o dia 24 
de julho; ficará isento do paga· 
mento da multa, mas sujeito a tô· 
das as outras penalidades a que 
V. Ex. a se. referiu, e que acabei 
de ler no art. 3.0 da Lei n.o 2.982. 

Assim, é incompleto, imperfeito, 
ainda neste passo, o projeto da 
Câmara dos Deputados. Não atin. 
ge a finalidade pela qual aqui nos 
batemos, que é justamente livrar 
o alistando, não somente da pena· 
lldade prevista no art. 171 - n.o 
I - do Código Eleitoral, como tam. 
bém, das previstas no a.rt. 3.0 

da Lei n.o 2.982; 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Ouço, agora, o nobre Senador La. 
meira· Bittencourt. 

O Sr. Lametra Btttencourt - Já 
passou a oportunidade do aparte, 
pois queria apenas fazer uma pon. 
deração a· V. Ex. a, pedindo para a 
mesma sua esclarecida atenção. 
Uma vez prorrogado o prazo para 
essa inscrição, uma vez que ela· se 
efetivasse e o alistando se tornas. 
se eleitor, ficaria livre de quais· 
quer outras restrições legais. As· 
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sim, o inconveniente, o engano 
apontado por V. Ex. a, cuja proce
dência técnica reconheço, procla· 
mo e não contesto, felizmente para 
nós não tem a gravidade aponta
da por Vossa Excelência·. 

O Sr. VlvaZdo Lima - Permite 
o nobre orador m!l-ls um aparte? 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
.Com todo o prazer. 

O Sr. Vivaldo Lima - Dentro 
de uma· Interpretação politica:, se 
poderia assim entender, mas o 
Magistrado . que vai julgar, não 
vai naturalmente, assim entender. 
A Magistratura togada está entre. 
gue .à interpretação de tôda a le
gislação eleitoral, e se o projeto de 
lei da Câmara, no art. 5.0 , fala 
·apenas em parágrafo único, do 
art. 3.0 , logo só excluirá de san
ção o eleitor quanto a êsse pará
grafo único, que nesses 25 dias 
sofrerá tôdas as sanções previs
tas. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Foi no receio dessas sanções que 
o nosso nobre colega:, ilustre Líder 
do Partido Trabalhista nesta Ca
sa, Senador Lima Guimarães, já 
partiu para o seu Estado, a fim 
de promover o seu alistamento 
eleitoral antes do dia 1.0 de j u
lho, porquanto S. Ex. a estaria na
turalmente sujeito a tôdas essas 
sanções, Inclusive não poder tran
sacionar em bancos, receber ven
ctmentos ou participar de transa
ção de qualquer na-tureza. 

Vê, Sr. Presidente, que além 
de outras imperfeições, de outros 
erros e redundâncias existentes 
no projeto, contradições e incoe
rências, ainda há essa de que êle 
não atinge à finalidade precipua 
que a Nação esperava do Congres
so Nacional neste momento. 

Ainda temos a examinar o úl· 
timo artigo que é o 6.o, pois não 
quero deixar de .. me. referir a ne· 

nhum dêles. :S:sse artigo vem inu
t!Imente revogar o art. 19 da Lei 
n.0 2.550 de 1955. 

:S:sse artigo 19, Sr. Presldente, 
determina: 

"Não constarão das llstas de 
eleltroes e da respectiva dis
tribuição pelas seções eleito· 
rals, os que, até 60 dias antes 
da· eleição não retirarem de 
cartório seus titulas eleito-
rais". · 

Essa revogação é . medida abso
lutamente inútil, uma vez que as 
listas eleitorais eram feitas quan
do as eleições se processavam pelos 
títulos anteriores. 

O Sr. Filinto MüZZer - Permite 
V. Ex.a um aparte ? (Assentlmen· 
to do orador) - A Lei n.o 2. 550 
tem dois aspectos. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Perfeitamente. 

O Sr. Filinto MüZZer - Regia o 
sistema de votação por titulas, e 
na parte fina.J estabelecia o novo 
sistema com o titulo, somente pa
ra dar autenticidade ao eleitor, pe
la sua fôlha· que está sempre. pre
sente na seção. O art. 19 referia
se às listas anteriores. 

Realmente, êsse dispositivo, na 
própria Lei n.o 2. 550, não tem 
mais razão de ser, não tem mais 
função, porque não teremos mais 
alistamento no sistema antigo. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Recebo com a maior satisfação o 
aparte de V. Ex.a. Entretanto, co
mo já tive. ocasião de me mani
festar antes, a Lei n.0 2.550 pode 
ser dividida em duas partes pre
cisas: uma referente à eleição, ain
da pela util!zação dos velhos titu
las, e a outra criando a fôlha: de 
votação e estabelecendo a norma 
de votação pelo· novo sistema. 

Nos parágrafos 4.o, 5.o e 6.o do 
art. 68 da Lei 2. 550, prescreveu-
se o seg11lnte: · 
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"§ 4.o - O· titulo eleitoral 
a que se reporta o parágrafo 
anterior, servirá de prova de 
que o eleitor está inscrito na 
seção em que deve votar. E 
uma vez da·tado e assinado pe
lo presidente da mesa recep. 
tora da respectiva seção, servi· 
rá também de prova de haver 
o eleitor votado. 

§ 5.0 - O eleitor será ad· 
mitido à votar ainda que deilre 
de exibir no ato da votação o 
seu titulo, desde que seja ins· 
crlto na seção e conste da res· 
pectlva: pasta a sua fôlha indi· 
vldual de votação. Nesse ca· 
so, a prova de ter votado será 
feita mediante cert4dão que 
obterá, posteriormente, no jui· 
zo competente. 

§ 6.0 - No caso de omissão 
da fôlha lndlvldual na respec. 
tlva· Pasta, verificada no ato 
cl,a votação, será o eleitor ainda 
admitido a votar, desde que 
exiba o seu titulo eleitoral, e 
seja Inscrito na seção, sendo o 
seu voto, nesta hipót-ese, toma· 
do em separado. Como ato pre· 
liminar de apuração do voto, 
averlguar-se-á se 11e trata de 
eleitor em condições de votar, 
Inclusive se realmente pertence 
à seção". 

O Sr. Vtvaldo Lima - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Com prazer. 

O Sr. Vtvaldo Lima - Vossa 
Excelência concluiu suas conslde· 
rações a respeito do art. &.o que 
a:caba também d·e fulminar com 
sua argumentação cerrada e bem 
fundada. :S:ste artigo declara "e 
demais disposições em contrário". 
Pergunto se essa disposição refere
se sàmente à Lei n.o 2:550, ou tam· 
bém às outras. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Revoga expressamente êsse dis· 

positivo da Lei 2.550 e também tô
das e quaisquer disposições que se 
choquem com o projeto atual. 

o art. 6.0 declara que fica: re
vogado o art. 19 da Lei n.0 2.550 
de 55 e mais disposições em contrá
rio, quer dizer, disposições cons- . 
tantes de quaisquer. outras leis, 
que se choquem com o presente 
projeto. 

O Sr. Vtvaldo Ltma - Obriga
do a Vossa Excelência. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Sr. Presidente, conforme acabei 
de ler, não há mais a: lista de elei
tores, outrora organizada em pre
sença dos delegados de pa·rtldos a 
fim de evitar a exclusão de votan
tes, que só exercitavam seu direi
to quando Inscritos nessa relação. 
Desapareceu tai exigência, em fa· 
ce de não existir mais a lista, e 
slm a pasta que capela a fôlha 
Individuai do eleitor. 

Também não há mais a distri
buição por seção, pois, quando o 
eleitor recebe o titulo, já neste se 
acha consignado onde votará. 

Sr. Presidente, não sàmente a 
providência referente à obtenção 
da segunda via do titulo é obso
ieta - uma vez que o eleitor vota 
em face da fôlha de votação, 
mesmo que não tenha título: -
também está revogada, por fôrça 
dos parágra:fos do art. 68, que aca-
bei de ler. · 

Por que Iria eu dar meu voto a 
projeto desta natureza, no qual se 
enxertam dispositivos de leis em 
vigor, outros, já revogados e ainda 
outros que só podem trazer maior 
confusão e facilitar a fraude no 
alistamento e na eleição? 

Quando se refere ao único lnte. 
rêsse de ordem geral, manifestado, 
por todos os Partidos e grupos elei
torais - o cancelam-ento da pena
lidade drástica imposta ao cidadão 
que não se alista eleitor. - O pro
jeto falha e deixa o alistando, de 
1.0 a 25 de julhQ, em absoluta de
sigualdade de condições em rela-
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ção àqueles que se allsta.ram até o 
dla 30 de junho. Jl:stes, além de 
se livrarem da multa a que estão 
sujeitos os faltosos, não. sofrem 
qualquer restrição nos seus direi· 
tos civis. 

Sr. Presidente, um projeto que 
pretende, segundo se anuncia, sa· 
nar essa falha· .da · nossa Legisla· 
ção; que teria vindo atender aos 
anseios da população brasileira em 
relação ao a-listamento, deixa de 
atender exatamente a êsses anseios 
porque mantém as penalidades e 
restrições aos direi tos c! vis do h o· 
mem consignado no art. 3.0 da Lei 
n.O 2.892. 

O Sr. VivaZdo Lima - Permite 
V. Ex. a um aparte? 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Com prazer. 

o sr. VivaZdo Lima - Jl: a Na
ção que V. Ex. a acaba de conven
cer porque o Senado creio já es
tá convencido de que a emenda de 
V. Ex. a tem tôda a procedência. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Eis por que, Sr. Presidente, procu
ro corrigir êsse monstrengo, ofe. 
recendo, como emenda substitutl· 
va ao seu texto, o projeto aqui 
apresentado pelo nobre Senador VI· 
valdo Lima e que mereceu o apoio 
unânime do Senado. 

O Sr. Fernandes Távora - Mui
to bem. Multo bem. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Sr. Presidente espero que a pre
mência do tempo não dê motivo 
à. rejeição da minha emenda, pois 
certo estou de que a Câmara dos 
Deputados, examinando a veraci
dade das afirmativas que ora faço, 
procurará, imediatamente, aceitá· 
la:, se merec·er a aprovação do Se· 
nado - para enviar à sanção um 
projeto escoimado de todos êsses 
defeitos que acabo de assinalar. 

Sr. Presidente, da r'efiexão do 
Senado, consciente da sua respon-

sabilidade de Câmara Revisora, es
pero a modificação do. projeto: es
pero não torne inútil a nossa ses
.são pela aprovação de um projeto 
que não atende aos anseios da Na· 
ção. <Muito bem; muito bem). 

Durante o discurso do Sr. 
João Vi!Zasb6as o Sr. ApoZônio 
SaZZes deixa a cadeira da pre. 
sid.ência, que é ocupada pelo 
Sr. Freitas CavaZcanti. 

O SR. PRESIDENTE - Em dls· 
cussão o projeto e a emenda. 
<Pausa>. 

Não havendo mais quem faça 
uso da palavra encerro a discussão 
<Pausa>. 

Encerrada. 
Solicito o parecer da Comissão 

de Constituição e Justiça sôbre a 
emenda. 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
- (*) - Sr. Presidente, o Plená· 
rio já está suficientemente escla· 
recido sôbre uma e outra proposl· 
ção. Já compreendeu bem o pon
to de vista em que se colocou o 
Relator da Comissão de Constitui· 
ção e Justiça. Não nego, não con
testo, antes confesso, reconheça e 
proclamo como fiz há pouco, em 
aparte tão generosamente permiti· 
do pelo senador João Villasbôas 
que o projeto elaborado e aprova· 
do pela Câmara apresenta erros, 
Incongruências e defeitos de or· 
dem técnica e, mesmo, na maior 
parte de seus dispositivos, é inócuo; 
vale dizer Inofensivo. Mesmo sen
do Inócuo, Inofensivo e Inoperan
te, nem por Isso deixa de ser têc· 
nicam ente · errado. 

Estamos, porém, diante de uma 
situação de fato, da qual devemos 
tirar as necessárias conclusões de 
direito. l!: notória, evlcl.ente, irre
corrívei a premêncla de t·empo. Se 
rej•eltado fôr o projeto da· Câmara 
dos Deputados e aprovado o do 
eminente Senador Vlvaldo Lima, 
será materialmente Impossível à 

(•) - Nflo foi rer>i.•lo pelo orador, 
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Câmara aprová-lo, até trinta de 
junho, uma vez que estamos a vin· 
te e sete,. amanhã é sábado, e do
mingo dia inútil. Ficaria, assim, 
apenas a segunda-feira, dia trinta, 
para ·o projeto ser recebido discu
tido, votado e encaminhado à san
ção, isto se houver número e lo
grar . aquiescência pacifica dos 
membros da outra· Casa do Con· 
gresso. 

Não fôra essa circunstância, se
ria o primeiro a aconselhar o Se· 
nado a aprovar o projeto do nobre 
Senador Vivaldo Lima ou, então, . 
aceitar a emenda substitutiva do 
eminente Senador João vmasbôas. 

O Sr. Vivaldo Lima - Permite 
V. Ex. a um aparte? 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
-Pois não. 

O Sr. Vivaldo Lima - Conside
rando êsse argumento de V. Ex. a, 
realmente decisivo para a sorte da 
proposição, estaria Inclinado a vo
tar Inclusive contra meu projeto. 
O que estatui o art. 5.0 do pro
jeto de lei da Câmara, entretanto, 
deixa ainda entregue a sérias san
ções êsse eleitorado que se vai alis· 
tar entre primeiro e vinte e qua
tro do mês de julho. Se essa dls· 
posição estivesse redigida dentro 
do espirita do art. 1.0 do projeto 
que tive a honra de apresentar ao 
Senado, afirmo a V. Ex. a que des
prezaria tôda a minha proposição, 
certo de que naturalmente, o Exe· 
cutivo terá elementos para, den
tro do direito do voto ... 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
- Que é processo de elaboração le· 
gislativa. 

o Sr. Vivaldo Lima - ... depu
rar, filtrar o que de realmente 
aproveitável se contivesse no tra• 
balho da Câmara dos Deputados. 

O art. 5.0, infeUzmente, não 
atende aos anseios gerais; isenta 
os eleitores, que procuram os car
tórios, desde o Acre até o Rio 

Grande do Sul, da multa, mas não 
os libera das mais sanções cons
tantes do art. s.o da lei em causa. 
1i:sse o reparo que me cabia fazer, 
a fim de alertar o Senado. 

O SR. LAMEmA BITTENCOURT · 
- Agradecido a Vossa Excelência. 

Sr. Presidente, ouvi com tôda a 
atenção a crítica formulada pelo 
nobre Senador João Villasbôas, co
mo estou ouvindo com não menor 
cuidado a argumentação desenvol
vida, através de aparte, pelo nobre 
Senador Vivaldo Lima. 

Vamos admitir, para· efeito de 
argumentação, que realmente o 
art. 5.0 do projeto de lei da Câ· 
mara, o qual, confesso, está tec
nicamente abaixo do projeto de 
V. Ex. a e do substitutivo do Se· 
nador João Villasbôas; tecnicamen
te apenas, ressalvo - vamos ad· 
mitlr que o art. 5.o, cuja aprova· 
ção estou ptopondo ao Senado, 
apenas isente da penalidade da 
multa·; vamos admitir, o que eu 
contesto, que um eleitor depois 
de inscrito, se prevalecendo dessa 
facilidade, continue sujeito às de· 
mais restrições, o que felizmente 
não acontece, porque .uma vez 
inscrito se alistará com mais fa. 
c111dade, já dispensada da multa, 
fica reintegrada, inteiramente, de 
todos os direitos e prerrogativas de 
todos os cidadãos brasileiros, não 
se aplicando mais nenhuma· res
trição; vamos admitir, que se pro
cesse, em tôda a sua inteireza, em 
tôda a sua extensão, a critica· ou 
o receio suscitados pelo nobre 
Senador João Villasbôas; mesmo 
assim não teriamos outra solução. 
se rejeitassemos o Projeto da Câ· 
mara dos Deputados e aprovasse
mos o do nobre Senador Vivaldo 
Lima - já provei e S. Ex. a reco
nheceu - não poderia o mesmo 
ser apreciado em tempo útil pela 
outra Casa. 

O Sr. Vivaldo Lima - Dos ma· 
leso menor. 
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O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
- ll: a solução do mal menor: 
nem essa tolerância, nem essa. dls· 
pensa de multa concederiamos ao 
eleitorado, que desejamos campa· 
reça às urnas a 3 de outubro pró· 
xlmo no maior número possivel, 
para que exercite a soberana von
tade do povo. 

sr. Presidente, não há mais ne
cessidade de esplana.r matéria já 
perfeitamente esclarecida. 

Desejo encerrar estas considera
ções, em que, como Relator da Co· 
missão de Constituição e Justiça, 
em busca da. solu.ção do mal me
nor - como tão bem acentuou 
o nobre Senador Vlvaldo Lima -
sou obrigado a propor a rejeição 
da emenda. do nobre Senador João 
Vlllasbõas. 

Ao concluir êste parecer, desejo 
congra·tular.me pelo elevado e no
bre espirita público que acaba de 
ser tão eloqüentemente demonstra
do pelo nobre Senador Vivaldo 
Lima, ao concordar com a rejei
ção do projeto de sua autoria des
de que dessa rejeição se oonsiga 
a realização do objetlvo que todos 
nós desejamos: facllltar o alista
mento do povo brasileiro, para que 
possa comparecer livremente às 
urnas a 3 de outubro vindouro e, 
assim, exercitar o direito maior do 
cidadão brasileiro. <Mutto bem,· 
mutto bem). 

O SR. PRESIDENTE - Ouvido o 
parecer da Comissão de Constitui· 
ção e Justiça, passa-se à votação 
da emenda, que tem preferência 
por fôrça· do Regimento, em vir· 
tude de se tratar de projeto orl· 
undo da Câmara dos .Deputados. 

Em votação a emenda. 
Os Senhores Senadores que a 

aprovam queiram conservar.se sen· 
ta dos. (Pausa) . 

Está rejeitada. 
Em votação o projeto . Os Srs. 

Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa). 

Está aprovado. 

ll: O seguinte~ O projeto apÍ'O· 
vado que vai à sanção. 

. PROJETO DE LEI DA chiARA · · · 

N.o 124, de 1958 

Altera, para as e~etções de 3 
· ãe outubro de 1958, prazos pre
vistos • na legislação eleitoral e 
ãá outras provid~nctas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - os praoos previstos 
na legislação eleitoral para os atas 
preparatórios das eleições de 3 de 
outubro de 1958, ficam assim redu· 
zldos: 

a) de 30 dias, os fixados para 
o recebimento de pedidos de Ins
crição e de transferências, a que 
se referem o art. 4.o, e letra a, 
do art. 10, da Lei n.o 2.550, de 25 
de julho de 1955; 

b) de 20 dias, ·.os prazos para 
Inscrição do. eleitor e preparo dos 
titulas, a que aludem o art. 6.o 
e seu § 1.0 , bem como os das pro
vidências contidas no art. 16 e 
no seu § 1.0 , tudo da citada Lei 
n.0 2.550, de 25 de julho de 1955; 

c) de 10 dias, o prazo para ex
pedição de 2.a via, fixado no art. 
12, da mesma lei citada. 
· Art. 2.0 - Os requerimentos de 

expedição de 2.a via. de titulo ele!· 
torai (art. 13, da Lei n.0 2.550·55), 
somente serão recebidos pelos car
tórios até 60 dias antes do pleito. 

Art. 3.0 - Os titulas decorroo· 
tes de novas Inscrições, de transfe. 
rênclas e de pedidos de segundas 
vias, expedidos nos prazos desta 
lei, serão. entregues aos eleitores 
ou aos delegados de partidos, até 
30 dias a·ntes das citadas eleições. 

Parágrafo único. Os titulas de
volvidos pelos delegados de par
tidos até 15 dias ant-es do pleito, 
nos têrmos do § 7.o do art. 69, 
da Lei n.0 2. 550, de 25 de julho 
de 1955, com a· redac;ão que lhe 
deu o art. 2.o, da Lei n.0 2.982, 
de 30 de novembro de 1956, pode-
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rão ser entregues aos interessados 
até 48 horas antes do dia 3 de 
outubro. 

Art.. 4.0 - 11: antecipado para 20 
dias a·ntes do pleito o prazo até 
quando poderá o candidato regis· . 
trado sollcltar o cancelamento de 
seu nome, nos têrmos do art. 49 
do Código Eleitoral (Lei número . 
1.164·50). 

Art. 5.0 - É prorrogado até 24 
!ie . jull;lo de 195~, o prazo a: que 
,se refere o parágrafo único, do art. 
3.0 , da Lei. n.0 · 2 .. 982, de 30. de no· 
vembro de 1956. . ·· · 

Art. 6.0 - Fica revogado o art. 
19 da Lei n.o 2 :550·55 e. demais dis· 
posições em contrário. · 

O SR. VIVALDO LIMA - Peço 
a palavra para declaração de voto. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre Senador Vivaldo 
Lima. · · · 

O SR. VIVALDO LIMA - (Para 
dleclaração de voto). - <•> -Sr. 
Presidente,. solicito 'de· V. ··Ex.a fa. 
ça · ·consignar na :Ata que votei · a 
fà.vór da emenda. . . 

: ~·) ~: Nllo 'foi re~lsto pelo orador. 

.. · .... ' 

·, .... . . ' . 

','',' ..... . 

' ... •. 

. . . ' . 
• • •• " :• ; ~ • ". .' .J ~ ' ' • 

. \ 

. ' ' ' ' . 

O SR. PRESIDENTE - A decla· 
ração de V. Ex. a constará da: Ata. 

Está esgotada a matéria da Or· 
dem do Dia. 

Vou encerrar a sessão. Designo 
para a próxima: a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara número 102, de 
1958, que estende aos contínuos e 
serventes dos órgãos autárquicos e 
paraestatals, da- União, assim tam· 
bém compreendidas as Estradas de 
Ferro e Emprêsas de Navegação 
Incorporadas ao Patrlmônlo da 
União, e do Serviço Público Fede. 
r ai as disposições dos artigos 1. 0 

e 3.o da Lei n.o 1. 721, de 4 de no· 
vembro de 1952 (em regime de 
urgência, nos têrmos do art. 156, 
§ 3.o, do Regimento Interno, em 
virtude do Requerimento n.0 272, 
de 1958, do Sr. Kerginaldo Caval· 
cantt e outros ~rs. Senadores, 
aprovado na sessão de 26 do mês 
em curso), dependendo de parece· 
res das Comissões: de Constituição 
e Justiça; de Serviço Público Civil 
e de Finanças. · 

Está encerrada a sessão. 

Leva·nta·se a sessão às 23 
horas e 35 minutos. 



73.8 Sessão da 4.8 Sessão Legislativa da 3.8 Legislatura, 
em 30 de junho de 1958 

PRESIDJI:NCIA DO SR. .APOLONIO SALLES 

As 14 horas· e 30 minutos, acham· 
se presentes os Senhores Senado· 
res: · 

Mourão Vieira. 
Cunha. Mello. 
Prisco dos Santos. 
Lameira Bittencourt. 
Remy Archer. 
Públio de Mello. 
Waldemar Santos. 
Mathlas Olympio. 
Onofre Gomes. 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora. 

. Kerglnaldo Cavalcantl. 
Georgino Avelino. 
Argemiro de Figueiredo. 
Apolônio Salles. 
Nelson Firmo. 
Ezechfas da Rocha. 
Freitas Cavalcantf 
Rul Palmeira. 
Jorge Maynard. 
Lourival Fontes. 
Arlindo Roorlgues. 
Alencastro Guimarães. 
Caiado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Pedro Ludovico. 
SylVio curvo. 
João Vlllasbôas. 
Filinto MUller. 
Gaspar Vel!oso. 
Alô Guimarães. 
Francisco Gallottl. - (32} . 

O SR. PRESIDENTE- A lista 
de presença acusa o compareci· 
mento de 32 Srs. Senadores. Ha· 
vendo número Jc,gal, está a bertu a 
sessão. 

Vai ser Ilda a Ata. 

O Sr. Segundo Secretário 
procede à leitura da Ata da 
~~essilo anterior, que, posta em 
tliscussilo, 6 sem debate apro· 
Vada. 

o Sr. Primeiro Becretáno 
lflá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

O/feio 

Da Câmara dos Deputados, nú· 
mero 760, comunicando haver sido 
apr•,vada emenda do Senado ofe· 
recida a.o Projeto de Lei da Câ· 
mara número 306. de 1~6. que 
dlspfte s6bre a transferência e re· 
organização do Serviço de Cen~rJ· 
ra de Diversões Públlcas, e dá oU· 
tras providências, já sancionado. 

PARliiCBIIBS NS, 272 III 273, Dili 1958 

N.o 272, de 1958 

Da Oomiss4o de Transpor· 
tes, ComunicaÇões e Obras Pú· 
bZicaB, sôbre o Projeto de Lei 
da 04mara n.o 44, de 1958, que 
abre, pelo Ministério da Aero-
11dutica, o crédito especial de 
.Cr$ 5.000.00000, para amrpZia
r;tto da pista de aterrissagem e 
Oonstruçilo do abrigo de pas· 
sageiros do aeroporto de Joo.· 
çaba, no Estado de Santa Oo.· 
tarma. 

Relator: Sr. Jorge MaYMrd. 

Atendendo à solicitação dQ ilus· 
tre Senador Juracy Magalhães, Rc· 
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lator do presente projeto na Co
missão de Finanças, esta Comissão 
mani!esta·se sObre o assunto. 

Joaçaba, próspero Município do 
centro-oeste catarin.ense apresenta 
hoje apreciável tráfego aéreo, con
forme evidenciam as estatisticas 
da Dlretoria de Aeronáutica Civil. 

O seu aeroporto é freqUentado 
regularmente por aviões DC-3 e 
C46 da Varlg, Cruzeiro do Sul, Sa
dia e Tac, os quais fazem 39 via
gens semanais redondas daquela 
cidade para 0Jritlba, Florianópo
lis, POrto Alegre, União da Vitó· 
ria, Videira, Erechfm, Chapecó e 
Cascavel, integrando-a, assim, na 
grande rêde aeroviária nacional. 

Slio registradoo cêrca de 1.500 
· pousas de aviões, anualmente, com 
um movimento superior a 10. 000 
passageiros embarcados. 

A pista ensaibrada mede, segun
do informa o MAER, 1. 338 m de 
comprimento, havendo, assfm, con
veniência de . ser ampliada, fa· 
ce aos tipos de aviões que ali ope
ram e à altitude do local . (107 
metros), bem como melhoradas as 
condições do pi~o. O movimento 
de passageir.os também exige a 
construção de uma estaçlio de di· 
mensões e tipo a.dequados ao ser· 
viço do aeroporto. · 

Pelo exposto, pareee-nos justa a 
proposição de lei destinada ao pro
vimento de recursos para a exe· 
cução dos trabalhos citados. 

Nestas cond!CI!es, opfnam:os . pe
la aprovaçlio do· Pro1eto de Lei da 
·CAmara, n.o 44, C!e 1958. · · 

' ·, . ' . 
Sala das Comissões. ·em 6 de 'ju

nho de 1958 ... - Jorge Maynard, 
Presidente e Relator. - Neves da 
R,acha . .. - . Novaes ·Filho. 

. N,o 273,. de 1958 

Da Comissão · de · FinànÇas 
ao Projeto de' Lei :êla Oamára 

· número 44, de 1958. 

.Relat~r: Sl'. J·11racy Maga.lhiies .. 

O Projeto de Lei da Câmara nú· 
mero 44, de 1958, de autoria do rio· 
bre Deputado Waldemar Rlapp, 
abre, pelo Ministério da Aeronáu
tica, o crédito especial de Cruzei
ros 5.000.000,00, para a amplia
ção da pista. de aterlssagem e cons
trução do abrigo de passageiros do 
aeroporto de Joaçaba, Estado de 
Santa Catarina. 

O ·autor do projeto o ju~tltica, 
lembrando ser o Municlplo de Joa
çaba «o centro de va,sta região 
geo-econômlca», dali se Irradian
do, e para ali convergindo, «as 
energias econ.ômlco-socials de to
do o Oeste Catarlnense, constitui
do de cêrca de vinte (20) muni· 
ciplos, todos ·êles densamente po
voados, sob 0 regime de pequena 
prooriedade» . 

Nada. temos a opor ao projeto. 
Prefer'riamos. é certo, que seguin· 
do a boa técnica, dêle con,qtasse, 
apenas. a autorização . legislativa 
necessária à abertura do compe
tente crédito . pelo Poder Executi· 

·.VO· 
Seu autor, optorJ por fórmula 

mais dirPt:t. pois. a.hre, dlretAmen
te. o crédito e~nP.clal. pelo Mlnis· 
tério da Aeronáutica aooiando-se 
talvez na desconflanca de aue de 
outro morto. o Min,l!::térlo oiA Fa· 
zf'nda retardaria. as orovldêrtcias 
para a abertura do crédito. onan· 
do a llberacA.o dêste é de carMer 
pràtlcArn~>nte url!'ente, .. ante 8.S rttll· 
ais condie(les da. pista e do aero
porto de J:oaçaba, em S~nta Ca
tarina.· 

Dla,nte disso,' .sugerimos a apro
vacão do proj_eto. tal como nos foi 
submetido pela Câmara dos Depu-
tados. . . · 

A 'Comissão de Flnancas, face ao 
pronunciamento do Relator. é de 
parecer favorável ao. Projeto de Lei 
da Câmara número 44, .de 1958. 

Sala . da.s Comissões, 6 de. junho 
de 1958. - VivaZdo Lima, Presl· 
dente. - Juracy· MagalMes, Re· 

.lator. - Lima Guimarlies . ..:... ·La
,nJ:e1ra Bittenoou1't-., ~· Acy . .Vir.mna. 

' " . 
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PaJUlo Fernandes. Mathias 
Olympio. - Famto Cabral. -Li· 
no àe Mattos. 

PARECEUs NS. 274 11! 275, DE 1958 

N.o 274, ·de 1958 

Da OomiBs4o de Constitui· 
ção e Justiça, s6bre o Proje· 
to de ResolUÇão número 28, de 
1957, qtlfil aposenta Alfpio Fer· 
r eira Dias, A 1UIIiliar de Porta· 
ria, classe «L, do Quadro da 
Secretaria do Senado Federar. 

.Relator: Sr. Benedicto Vallacla. 
res. 

A Lei número 1.156, de 1950, que 
modificou a Lei n.o 616, de 1949, 
que por sua vez, deu nova reda· 
cão à de número 228, de 1948, co· 
mo se vê do seu art. 1. o, transcri· 
to na informação anexada da Se· 
cretaria (Seção de Registro), só 
se refere a militares. Ora, o reque
rente n!lo tem mais a condlciio de 
mlllta.r, sendo. como é. Auxiliar de 
Portari-a do Quadro da Secretaria 
do Senado Federal. As condições 
da aposentadoria slio da época em 
que esta se verifica. 

Assim, salvo maiores esclareci· 
mentos, o Invocado art. 1.o da Lei 
1.156, de 1950, não ampara a emen.· 
da, devendo manter·se o projeto 
originário . 

Sala das Comissões, em 14 de 
maio de 1958. - Louríval Fontes, 
Presidente. - Beneclfcto Vallacla
res, Relator. - Ruy OQf'tlelro. -
Daniel Krieger. - Gilberto Mari· 
nho, - Lfma G'Uimar6ea. - Jollo 
VillasMas. - Lineu Prestes. 

. N.o 275, de 1958 

Da .OomiBsc7o de Finançaa, 
sóbre o Projeto de Resoluçc7o 
nt!mero 28, de 1957. 

Relator: Sr. Fausto Cabral. 

De iniciativa da ilustrada Comis· 
são Dlretora, o presente projeto de 
Rcsoluclio aposenta Allplo Ferreira 

Dias, Auxllla.r de Portaria, classe 
«L, do Quadro da Secretaria do 
Senado Federal, nos têrmos do 
art. 191, Item r; parágrafo a.o, da 
Constituição Federal, combinado 
com o art. 178, Item. III, da Lei 
número 1. 711, de 28 de outubro 
de 1952. 

O referido funcionário foi· jul· 
gado Incapaz para o serviço atlvo 
e, de acôrdo . com os dispositivos 
pré-citados terá direito ·a 'prové11· 
tos Integrais do cargo. 

Esta Comissão, do mesmo modo 
que a de Ctmstltulção . e. Justica, 
já teve oportunidade de mànlfeíl· 
tar-se favoràvelmente ao projeto, 
que volta ao nosso exame por ha· 
ver receb'do a emenda substituti· 
va, a fim de que sejam outorgaqas 
a êsse servidor as vantagens de
correntes do art. s.o da Lei nú
mero 288, de 8 de junho .de 1948. 
incorporando-se aos respectivos 
proventoR da !natividade n, gralifl· 
cação adicional correspondente. 

Dlspl!e o art. 1.o da pré-citada 
Lei n;dmero 288 que o oflcirll ctás 
F6rças Armadas que serviu no tea· 
tro de operacões na Itália, ou te
nha cumprido missões de' patrulha· 
mento de guerra em qualquér ou
tro teatro de opei'aQI!es, quando 
transferido para a reserva remu
nerada ou reformado, será prê· 
'!lamente promovido ao p6sto lme· 
dlato com os respectivos venclmen.· 
tos integra,fs . 

De outra parte, o art. 5. o .do 
mesmo diploma legal reza: 

«Art. 5,0 Os. funcionários pú· 
. bllcos federais. estaduais e muni
cipais, de ·entidades autárquicas 
ou de sociedade de economia mls· 
ta. aue tenham participado da·s re
feridas operac6es .de guerra:, ao se 
aposentarem, gozarAo das vanta· 
gens· estabelecidas na presente lei. 

Ora, de ac6rdo com as Informa· 
ç6es da 'Diretorla do Pessoal, cal
cadas em . certidão fornecida. pelo 
Corpo de ·Bombeiros do Distrito Fe· 
dera!, o :fl,lné~onário aposentado 
acha-se amparado pela Lei númc· 
ro 288. ' · · 

I, 

'I 
I 
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Esta Comissão, com apoio. em pa
recerPs da douta Comissão de 
Constituição e Justiça, oferecidos 
a projetes Idênticos, tem-se mani
festado fa.voràvelmente à. conces
são das vantagens em tela, isto 
é, aposentadoria integral com os 
proventos do cargo imediatamP.nte 
superior. 

Acontece que, à presente propo
sição, pron-;m,ciou-se contràriamen
te a Comissão de Constituição e 
Justiça, sob o fundamento de que 
a Lei número 1.156, de 1950, mo
dificativa da Lei número 616, de 
1949, que, por sua. vez, deu nova 
redação à de número 288, não 
ampara o direito do funcionário 
à promoção à classe superior. 

Assim, esta Comissão, em virtu· 
de de pareceres já emitidos em pro· 
jetos idênticos, e tendo em vista 
a controvérsia criada com o úl
timo pronunciamento da ilustra
da Comissão de Constituição e 
Justiça, ao nosso ver fundamen
tal, solicita nova audiência dêsse 
órgão, a fim de que possamos tra
çar rumo definitivo à matéria. 

Sala das Comissões, em 27 de 
junho de 1958, - Vivaldo Lima, 
Presidente em exercicio. - Faus
to Cabral, Relator. - Ary Vian
na. - Lima Guimarlies. - Paulo 
Fernandes. - Jura.cy Magalhães. 
- Lameira Btttencourt. - Ma
thias Oiympio. - Lino de Mattos. 

PARECER N,o 276, DE 1958 

Da Comissão de Constitui· 
ç{lo e JustiÇa, s6bre o Projeto 
de Resoluçilo número 9-58, que 
suspende a e:IJecução do arti
go 2. 0 da Lei número 2.622, 
de 18 de outubro de 1955. 

Relator: Sr. Lameira Bitten
court. 

•Como é sabido - e nem é no
vidade para esta Comiss§.o, em· 
bora a matéria mui parcas vêzes 
já S"Jbmetlda ao seu exame, pelo 
art. 64 da Constitulção, que no 
particular se inspirou, e para me· 
lhor; na de 34, pois de todo omissa 

a .de 91, Incumbe ao Senado sus
pender a. execução, no todo ou em 
parte, .de lei ou decreto declarados 
lnconstltuc'onals por dEcisão defi· 
nltlva do Supremo Tribunal Fede· 
ral. Acentul.se, bem, desde logo, 
pela sua relevante significação, pa
ra boa compreensão e aplicação do 
texto constitucional, a expressão 
cincumbe ao Senado,, emprega.da, 
mui a propósito pela constituinte, 
para bem caracterizar o que é, mais 
que simples atribuição facultativa, . 
uma tarefa ou encargo cometido 
a esta Casa. do Congresso. 

Com fundamento naquele pre· 
ceito de nossa Carta Magna, o no
bre Senador Nelson Firmo pro
põe, no Projeto de Resolucão nú
mero 9, de 8 de maio último, a 
suspensão do art. 2.o da Lei nú· 
mero 2.622, de 19 de outubro de 
1955, por ter sido declarado in
constitucional por acórdão. transi
tado em julgado, do Supremo Trl· 
bunal Federal-

Em pronrJnciamento anterior, 
preliminar, requeremos a juntada 
da cópia autênt'ca, ou certidão, do 
acórdão em aprêço. e corresponden
tes notas taquigráficas, que já foi 
feito, como se verifica às fls. e 
do têrmo de juntada <'ompetente 
constando o dito acórdão de rela
ções enviadas pelo Sr. Ministro 
Presidente da nossa mais alta Côr· 
te de Justiça. 

Vale nesta altura, esclarecer pa
ra melhor ilustração desta expo
sição preliminar, que o dispositivo, 
cuja execução se pede - determi
ne que ca.s gratif1cações adicio
nais por tempo de serviço, in· 
clufdas nos proventos dos servi
dores inativos não serão majora· 
das em vlrtudP. do aumento decor· 
rente da alteração do poder aqrJi
sltlvo da moeda,. 

Isto põsto, não temos por que 
negar aprovação à proposição do 
ilustre representante de Pernam
buco, que, em nosso sincero enten
dimento, satisfaz tôda.s as condi· 
ções exigidas para o fiel cumpri· 
mente do art. 64, da Constituição. 
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· E nem a espécie;·· já agora, · de· 
pois dos brilhantes e exaustivos 
estudos dos Pareceres números 
1.120, de 8 de outubro de 1948 
(«Diário do Congresso Nacionab 
de 13 de outubro de 1948) e 563, de 
2 de julho de 1957 ( cDiário do Con· 
gresso, de 4 de· julho de 1957), o 
primeiro do nosso ilus:tre ex-cole· 
ga Professor Ferreira- de Sotiza, e 
o Ultimo da lavra. do nobre :e pre· 
claro Senador Cunha Mello (prin· 
cipalmente dêste por mais substan· 
cioso, atual e completo)· e ainda 
dos eruditos e esclarecedores deba· 
tes recentemente· •travados nesta 
Comissão em tOrno da exegese do 
artigo 64, . da 'Constituição,· em que 
tanto ·se destacàram os provectos 
Senadores Attillo · Vivacquá, Arge. 
miro de Figueiredo e · DanJel Krie· 
ger, e nem a espécie, dizlamos, de 
agora depois de tllo bem conside· 
rada, ·oferece maiores dificuldades 
ou: controvérsias .. '··'::. :'. . .. . .. 

Esclarecido e fixado, por via 'de 
tão categorizado subsidio, pode 
C!lber a -qua.lquer Senador Cinde· 
pendente de ' provocaÇão· do Supre· 
mo ou do Procurador Geral da Re· 
públ'ca) . a· iniciativa da proposf· 
ção suspensiva da lei ou · decreto 
iulgado inconstituc' onal, até por
q~e não ser lf~ito, ·na interpreta· 
çllo ou apllcaçll:o do preceito cons' 
titucional, distingUir, rer,tringir ou 
excetuar onde esta não o faz, má· 
xime fl).ce· à . claJ;"ez~ e 'préctsão 
dos. seus .têrmos · e, ainda ...:.. ·que ao 
Senado nllo ·compete; dentro ,· da 
atribuição espécfflca - quase· di· 
riamos excep'cftiilal ·- que lhe foi 
conferida. pela· <ConstitUlçãon rever, 
em cada caso, pal'a a.ceitá-Io ou 
não, a decisão oo Supremo, erigin· 
do-se em árbitro· .. máximo ,~ se:u 
acêrto e procedência '.(Pontes-. de 
Miranda, «Comentário, .à Cqnstltui~ 
çllo Bri!Silt;!h,'a de, 1946,.,.;. ,vok, ll, 
pág .. ,57), ,j" :q~· 4olltrC!.l!'l!l4~ ... ~~:t:· 
rogando·se: fun~ões j\idicantes ··es· 
tranhas · à· sua dest1riaéllo Co'nstltu~ 
clonai. estaria jnvadlndo a áreà' de 
ação de outro Podêr. 'vl'olando,. de 
tal· arte. o salutar mandamento do 
artigo .. : 36 :·.'da:: Constltu!Çilo, ·.~n,a. 

da mais· nos resta senão . dar 
acatamento e cumprimento à re· 
gra do precitado art. 64, acolheil· 
do e aprovando o Projeto de Reso· 
lução número 9; . 

J!: o nosso parecer . 

Sala das Comissões, em. 25 de 
junho de 1958. - LourivaZ . Fon· 
tes, Presidente. - Lameira. Bit• 
tencourt, Relator. - Gilberto 
Marinho. - Benedicto VaUaàares. 
Jo6.o ViZZasMas. - Rui PaZmeira. 
- Lineu Prestes. - Lima Guima· 
rlles, 

_PAft!!lCER. 'N,o .277, DE 1958 

Da · Oomissllo de Constitui· 
. i;llp . e Justiça, s6bre o O/feio 
m~mero 8·2. ·de 1958, . da 04-
mara dos Deputados, transmi· 
tindO o tell:t() .da ResoZw;ão · '1\Ú· 
mero 128, de 1958, reZativcr à 
constitu~o de uma Oorriissllo 
Mista de Senadores e Depu
tados, para . proceder . a estu· dos s6bre os . sfmboZos nacio· 
nciiB. · · · 

Relator: Sr. LourivaZ· Fontes. 

Comunica a Câmara dos Depu· 
tados ao Senado que, em sessão 
de 21 de maio · último, a,provou a 
Resolucão número'·128, de 1!158. au· 
torizando · entendimento daquela 
com e~ta Casa do . Congresso, no 
sentido· de · ser constituida uma 
.Comlssiill Mlsta . para .proceder a 
estudos sObre sfmbolos nacllmais. 
' ' •' ' .. ' . . . .. "'' ·. ''· 

Nada tem esta Coml-ssllo .a"'opor 
à Resoluçllo citada, , perfeitamente, 
regimental, · restando ao 'Senado, 
apenas, proceder à escolha de seus 
representantes: · · . · .: ' 

Sala , d115 Cqtpil!sOes,. em 25 . de 
junho . de., 1958. ..;.. . LouT.ivàZ..Fon" 
teii,. Presidente.. -: : Ru!i carneiro, 
Relator,.- GiZberto Marin.h-o.- :7"" 

Unezi Prestes. .- Rui PaZmeirci • 
- Benedicto .ValZadares. - Li.roo 
Guimarães: ..;.;:: Joao ViZZaab6as' · .'. 
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PARECER N.0 278, Dlil' 1958. 

Da Oomillsilo de Oimstltuiçilo 
e Justiça sóbre a Consulta nú· 
mero 1, t1.e 1958, sugerida pe· 
lo Senador Out~.ha Mello; en
caminhada pelo S'l'. Presidente 
do Senado Federal, a propósito 
do · àiBcurso · pronunCiado· pelo 
Senador· Lino de Mattos, slJ· 
bre a· sUBpenBilo de leis julga
das · lnconstitucicmais pelO Sv.· 
premo Tri~unal Federal.. . : 

Relator:· Sr. Argem'lro de Fig-uei-
redo. · ·· 

' ' 

Em sessão de 25. de abril do .cor" 
rente ano, o nobre Senador . Lin.o 
de Mattos,· solicitou o pronuncia· 
mento desta . Comissão de Justiça, 
a respeito da :timçlio constitucional 
do Senado da Repú.blica.. no. to~ 
cante às leis declaradas. inconstitU· 
clonais pelo Supremo Tribunal Fe
deral. . Salientou que vários dispo, 
sitivos integrantes da.. Constituiç~o 
de Slio Paulo :foram considerados 
infringentes da Lei· M11ior,_ :perma: 
necendó, entreta.nto, inalterados no 
texto da Carta paulista, · sem que 
se verificasse, por parte desta Ca· 
sa. do 'Congresso .a susPénsao de 
exP.cttção preVista . no art . . . 64 do 
nosso Estatuto básico. · · '. . · · 

'ti-ata-se, realfJ)ente, de uma .fÚil: 
ção . privativil !Jo . Sena.do, definida 
com precisão no texto do art. .64 
citado. :11: tun!)ãp r11111t1Vam1!nte XJ,O· 
va ou .seja, s'ó 'as Constituições de 
·1M3. e :1937 . 'dela' ,se ocuparam. 
Omissas foram. a Constituição Po· 
Utica .. do I~~';'io do, Br.~sll e., a 
CoMtituiçlio de 11391.. . , . . . . . . 

Está .assim, .concebido o al,'t::. 64 
da Carta Magna vigente: .. , . . , 

• i «<ncumbe ao 'aenadc;~: FE!iie· 
., '' ral' suspender a: execuçlio .no 

·· todo ou em parte, da .lei 4)U 
· decreto decla~ados inc,onstitu

, clonais;· por : dé,clàlio :'defini ti,· 
· va ·do :suprem·o 'rribunal. Fe• 

derab. · ,. · · · · · ' ' · 

-~~sa. f~~~d~~e'. O"Jto~~a~~ ·-i~el~ 
Constituição · vincula•se, · evidente· 
mente, ao principio da. harmonia: e 

Independência que os Poderes da 
União devem guardar . entre sl. 
Cada·. um respeitado· na órbita dé 
sua função constitucional. Um ela· 
borando as leis, outro executa.ndo 
e ·o .terceiro aplicando-às aos casos 
ocorrentes. No julgamento dos ca
sos, o Poder Judiciário aprecia a 
validade das leis em face da Cons· 
tltuição e lhes pode negar aplica
ção, qua.n.do. entra en:! confiito com 
a Lei Maior. · Mas, nao lhe é dado 
revogar a lei Inconstitucional, o 
qJe · seria lnvas~o. arbitrária, na 
esfera. do Legislativo .. · 

Julga, m caeu, o que vale dizer, 
que a lei, mesmo declarada incons· 
titucional, subsiste vigente, no cor
po . dá legislação municipal, fede· 
ral ou estadual. :11: o caso da C'ons· 
tltu!Ção de · São· Paulo, cujos dis· 
positivos, apesar de declarados. !n· 
constitucionais, permanecem . m· 
corporados no conteúdo dos seus 
textos. Seria, porém, negar ou fe· 
rir o principio . da harmonia ·dos 
Poderes se o. ma's alto intérpre
te .das 'leis e' da Constituição, ·ou 
seja, o .. Sapremo .Tribunal. Federal, 
declarasse fnconstltucionals certas 
normas e o· Legislativo persistisse 
em mantê-las .. Dai por. que, .em 
tala · ca.sos os deveres inerentes à 
consciênclá jurldlco-polftica do Pais 
e ao mesmo tempo, llgad()S às boas 
rélações Indispensáveis "ao funclo· 
namento do regtme, · impõem ao 
Legislativo a atitude - dé revogar 
as leis Inquinadas de inconstltu· 
cionalfdade, .e a.sslm declaradas pe
la. maiOria .absoluta dos membros 
do :supremo•· Tribunal· Federal. · 

Se não o· faz, .. tem o Senado a 
tunÇão. esiJ!!cifl~a,. e. I>r~vativ~ ~e 
suspimder a · ~6CU9ao da zm i de· 
clarada inconst1tucwnaZ. ·Não é 
revogação, faculdade. pertinente ao 
poder que elaborou a lei. ~as S".IS· 
perisão de exe~ução, qu~. Sl!rolflca 
respeito ao mais alt~ 'Poder da 
República, excluindo-se do · pr~t6-
rio a lnvocáição I e discussão lil~P.e' 
rante· ·e prejudicial: às pa.rtes ··em 
tOrno: dà lei .. Invalidada. . .. :'" 
. Suspensa· a ·execucão da le!, não 

pode mais. ··o. JudlcJárlo·::apllcá.la. 
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Mas repetimos, ·não é revogaçilo. 
Isso vale dizer que o Supremo Tri~ 
bunal Federal e o Senado poderão 
eliminar dos textos da Constitui· 
ção de São Paulo. os dispositivos 
declarados inconstitucionais e a que 
se refere o nobre Senador Lino de 
Mattos. 

O exercfcio da frJnç!io privatl va 
do Senado estabelecida no arti· 
go 64 da Lei Magna está, natural· 
mente.~ .condicionada à forma.l pro· 
vocaçao. do Supremo Tribunal Fe~ 
deral. Não cabe ao Senado o dever 
de vigilância permanente ein ~ 
lação aos julgamentos do Supremo 
nem ao exame cotidiano de · suas 
decisões divulgadas no Diário Ofi· 
claZ. J!: o Supremo Tribunal Fede· 
ral quem deve comunicar ao .Sena
do a dedaraçilo da inconstitueio· 
nalidade da Zei. em forma autén
tica e iillequ!voca, para que êle 
possa exercer ·a·. função constitu
cional prescrita no art. 64 da Lei 
Maior da República. 

Enallanto não t> faz, não deve o 
Senado suspender a execução da 
lei. Seria perigosa a medida, apo. 
fada, apenas, nas divulgações do 
Diário OficiaZ. não poucas vêzes 
eivadas de erros lamentáveis, Por 
outro lado. não poucas vê?.es, tam
bém. n Sunremt> tem modificado, 
no melhor ~entldo, o rumo de sua 
venerável jurisprudência. J!: a (li e 
próprio que deve caber a iniciativa 
de provocar a missão do Sena.do, 
no que diz. respeito à suspensão 
de Execução das leis lnconstltu· 
clonais, nos casos. em que juigar 
pacifica e defin.ltlva a s-qa juris-
prudência. · 

Sala das Comissões, em 25 de 
junho de 1958. - LourivaZ Fon
tes, President!!. - Argemiro de Fi
fi'Ueiredo, Relator. -:- Ruy Car
neiro. - Joilo Villasb6as, ·vencido, 
Gilberto Marinho. - Rui Palmei7 
ra, vencido~ Benedicto VaJ.. 
Zadares. - Lineu Prestes. :- Li· 
ma::Gu~marl'lesJ .venclclo.: .... :. · ·· 

PARmCIIlRES NS, 279 E 280, ·DE 1958 

N.o Z79, de 1958 

Da Oomissilo de Economia -
s6bre o Projeto de Lei da Oa
mara número 86, de 1958, que 
modifica o art. 11 da Lei nú
mero 2. 613, de 23 de setembro 
de 1955, autorizando a União 
a criar uma Fundaçilo. deno· 
minada Serviço SociaZ Rural. 

Relator: Sr. Mendonça Omrk. 
. 

O Sr. Deputado Vieira de . Mel· 
lo apresentou à Câmara dos Depu
tados o Projeto número 2. 701, 
de 1957, visando a estender ao 
Serviço Social Rural o prazo es
tabelecido no arti·go 83 da Lei nú
mero 830, de 23 de setembro de 
1949, que reorganizou o Tribunal 
de Contas da União, ·alterando, 
nesta parte; a Lei n.o 2.613, de 
23 de setembro de 1955, que· criou 
aquêle Serviço. 

Na justif'cação, esclarece o . no· 
bre Deputado que, além «de não 
haver imperativo de qualqu!!r or
dem para que o prazo de 180 dias 
fixado na Lei n.o 830 não seja 
extensivo e obedecido por quantos, 
pessoalmente, Instituições ou re
partições, tenham que S"Jbmeter 
seus atos ao exame do Tribunal de 
Contas da União,, a reduçllo dêsse 
prazo concorre para: dificuldades 
no atendimento ao dispositivo le· 
gal, especialmente «tratando-se de 
instituições federativas, em que to· 
dos os .órgãos estaduais t~m ·,que 
submeter seus atos, ·e suas con· 
tas, também por lei, a organismos 
fiscais privados,, para encaminha· 
mento àquele Tribunal. · 

Essa a fundamentação do proje· 
to, tendo eni vista a eficiência das 
a.tlv'idades normais da máquina 
administrativa. e a boa. harmonia 
das relações entre . o órgão' flsca· 
lizador e os ·'órgãos fiscalizados, a 
par da obediência que se. deve à 
pragmãtlca adotada para o estu· 
do das -questões submetidas ao re· 
ferido Tribunal; na esfera de suas 
atrtb.ulo~e~. _:; . , ....... . 
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As Comissões de· Constituição e 
Justiça e de Orçamento e Flscali· 
zação Financeira da Câmara dos 
Deputa.dos.concordaram com a ná· 
tureza da proposição legislativa, 
sendo que a primeira ofereceu um 
substitutivo que a segunda enten· 
de estar em melhor consonância 
c.om as· intenções proclamadas pelo 
autor do projeto. · · 

A norma jrJridlca ditada pelo Le· 
glslatlvo, no art. 83, da Lei nú· 
mero 830, de 23 · de setembro de 
1949 ordenando a conclusão do le· 
vantamento anual das contas com 
base nos lançamentos mensais re· 
lativos à gestão de cada respon· 
sável, para a respectiva remessa, 
ao Tribunal de Contas. da: União 
ou as suas Delegações, dentro de 
seis meses do encerraiminto do 
exerclcio, é uma expressão de di· 
relto que deve regular tõdas as 
hipóteses coexistentes na matéria 
em causa. 

A Lei número 2.613 que criou o 
S.S.R~, embora, possuindo auto· 
nomla nas suas fórmulas legais, 
tem que coordenar-se com a.s ou
tras regras sObre o mesmo fenô· 
meno, pois o direito objetivo cons
titui uma unidade, um conjunto 
de normas em Interdependência 
metódica, pertencendo cada prece!· 
to a um grande todo harmónico. 
(C. Maximiliano - 4'.Hermenêu
tica e Aplicação do Direito,, 6.a 
edição, página 164) . 

'Conseqüentemente, o prazo de 
180 dias estabelecido no citado ar
tigo 83 deve ser o mesmo para o 
S.S.R. apresentar suas contas, de 
acOrdo com as prescrições anterio· 
res que deraxn organização a essa 
tomada de contas. 

Aproveitando a oportunidade 
oferecida pelo presente projeto, jul
gamos conveniente apresentar-lhe 
um substitutivo, que modifica, em 
outras partes, a Lei número 2.613, 
de 23 de setembro de 1955, com 
base na experiência já obtida na 
execução da mesma., segundo ln· 
formações prestadas ao Relator pe· 
la direção da autarquia e emlnen· 
tes ruralistas. 

·A seguir, jrJstlficarrios as 'medi· 
ficações propostas no substitutivo. 

· RevogaÇ<w elo Item III do .arti· 
. go 2.0 · 

A. revogação do item m do a,rti, 
go 2,0 da lei n.o 2.613 visa a 
acautelar; os · lnte~:êsses· da autar· 
quis, pois, segundo se · veriflcuu, 
nenhum sentido económico tem o 
patrimõnio da antiga Sociedade Co· 
lonizadora Hanseática, transferi· 
do ao S.S.R., expondo-se êste, além 
dG mais, a· arcar com· poss1veis Tes·. 
ponsabllidades do acervo .. 

A alteração proposta se impõe, 
portanto, de vez que o pretendido 
benetlcio pooerá resultar em ónus 
para a autarquia. 

Acréscimo ao finaZ do § 3. o do 
artigo 4.o 

O acréscimo proposto, tornando 
gratuita a função dos membros 
das JJ;MM., CGincide com o pen· 
sarnento da classe rural, qr.1e, de· 
slnteressadamente, deseja coop~ 
rar na ação social no ·campo, evi· 
tando a burocratização do órgão. 
Felizmente, não faltam no Pais, as 
vocações para obra de tamanha 
significação. 

Acréscimo de !Lm parágrafo ao ar· 
·· tigo 10 · · · · 

O parágrafo 1. o acrescentado 
objetiva corrigir o senslvel dese· 
quillbrin dali rect!ltas municipais 
elo S.S.R. provocado pelos grandes 
centros da Indústria e comércio. 

Trata-se de redistribuir parte da . 
módica contribuição 0,3 por cento 
(três décimos por cento) dessas 
classes. Justo é que o produto de 
sua arrecadação reverta em traba· 
lhos a serem executados em todo 
o território nacional, segundo as 
suas necessidades, pois aí se en· 
contra a maioria dos consumido· 
res, que, em última análise, são 
os verdadeiros contribuintes; 

Por outro lado, sômente o Con, 
selho Naclona.l estará em condições 
de bem aquilatar da aplicação mais 
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proveitosa· dêsses recursos· em be· 
neficio, principalmente, das· regiões 
menos favorecidas. Não obstallr 
te, ficou ressalvada sua· aplica· 
ção no próprio · muriiclplo onde se 
processou a arrecadação nos ca
sos· em que· se revele .·necessária. . :. . 

Modificação tw artigo 11 

o novo art. 11 apenas reproduz 
a modificação. já .. aprov.ada pela 
Câmara dos. Deputados, · visando a 
uniformizar o prazo para encarni· 
nhamento das . contas ao Tribunal 
de Contas. 

· · Modi/iciiÇõ,es .no art. 12 

A modificação cànsiste em am· 
pilar as vantagens· do S.S.R., quan
to. a. t;~.rifas, representando maior 
contribuição da .Uniãó éin' favor 
da autarquia, cÚj.os encargos são 
enormes. 

Aerésctm~ tio a~. 15 . 

O desequlllbrio da· economta· l"J· 
ral das diferentes regUles do· Pais 
não permite que se adotem crlté· 
rios r!gidos para a aplicação dos 
recursos postos à disposição do 
S.S.R., sob pena de se manter para· 
llsada a ação da autarquia nas 
regiões mais necessitadas, conh·a· 
riando os objetlvos da lei. 

Novo art. 16 

Tem por fim armar a autarquia 
de meios que permitam mais efl· 
ciente fiscalização dos contribuln· 
tes. 

A vista do exposto, oplr.amos 
favoràvelmente ao projeto, nos 
têrmos da seguinte 

Emenda número 1•C (Substitu
tivo). 

Substituam-se os arts. 1.0 e 2.o 
pelos seguintes: 

Art: 1:o - Fféa revogado e sein 
qualquer efeito o disposto no Item 
III do art. 2. 0 da. Lei número 
2. 613, d'e 23 de setembro de 1955. .......... "' ' ··; 

Art. 2.o - Acrescente-se ao fi· 
nal do parágrafo 3.0 . do artigo 4.o 
da Lei número 2.613, de 23 . de 
setembro de 1955, o seguinte: .· 

cOs membros das Juntas Mu~ 
rilcipais nA o perceberão qual· 
quer remuneração, sendo os 
seus serviços considerados de 
relevante interêsse nacional». 

Art: 3,0 -.·Acrescente-se ao ar· 
tlgo 10 da Lei número 2. 613, de 
23 de setembro de 1955, o seguin· 
te parágrafo 1. 0 , passando o atual 
parágrafo .único a parágrafo ~.o: 

4:§ 1. 0 O disposto neste ar· 
tlgo não se aplica à arreca· 
dação da contribuiÇão de 0,3% 
(três décimos por cento), pr~· 
v:sto no parágrafo 4.o do art. 
6.0 quanto aos 60% .. atribuldos 

. aos munlciplos, destinando-se 
esta 'parcela à aplicação 
em beneficio das regiões eco; 

· nôrnlca e· financeiramente me· 
nos · favorecidas, a critério 
do C.N. sem prejuízo de seu em
·prêgo, também, nos municípios 
onde se processou a arrecada· 
ção, nos casos em que êsse 
Orgão julgar indicados». 

Art. 4. 0 - Os arts. 11, 12 e 15 
da Lei n.o 2.613, de 23 de setembro 
de 1955, passarão a ter a. seguin· 
te redaçAo: · 

«Art. 11. O S.S.R. é obrigado 
a elaborar anualmente um or· 
çamento geral, cuja aprovação 
cabe ao Presidente da Repú· 
bllca, englobando a.s previsões 
de receita e as aplicações dos 
seus recursos, e a remeter ao 
Tribunal de .Contas ou às suas 
Delegações, dentre em 6 (seis) 
meses ·de encerramento do 
exerclcio, as contas da gestão 
anual, acompanhadas de su· 
cinto relatório do presidente 
indicando . os . benefícios rea· 
lizados. · 

«Art. 12. Os serviços e bens 
. elo' S.S.R. gozam de ampla lsen: 
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cão fiscal, como se· fôssem da 
própria Un ão, sendo-lhes atrl· 
buldas, 'outross.m, completa 
franquia postal e telegi'áfica 
e as mesmas vantagens do ser
viço público federal quanto aos 
transportes terrestres, marlti· 
mos e. aeroviários .. 

«Art. 15. Será consignada 
· anualmente,"·no Orçamento Ge· 
ral da. União;: uma verba rrJn
ca inferior a. Cr$ 100.000.000,00 
(cem milbiles de. cruzeiros) pa· 
ra atender às finalidades pre
vistas nesta lei, devendo sua 
aplicação obedecer a critério. 
fixado pelo Conselho .Nacional, 
assegurada preferênci!l às. re
giões de menor arrecadação~. 

Aft. 5.0 Acrescente-se à Lei nú· 
mero 2. 613, de 23 de setembro de 
1955, o seguinte artigo, passando 
o atual art. 16 da mesma lei a 
artigo 17: 

cArt. 16. As ·pessoas físicas 
e juridicas, sujeitas por fôr
ça, desta lei, a contribuir pa
ra o Serviço Social Rural, são 
obrigadas a prestar as infor
mações, e os esclarecimentos 
julgados necessários à eficlen .. 
te arrecadação das contribui
ções, 
Parágrafo único -A recusa da 

prestação de informa.ções e es
clarecimentos, assim como a 
inexatldão dos que forem pres
tados, serão punidos com . a 
multa de Cr$ 5.000,00 (cinco 
mil cruzeiros) a Cr$ 50.000,00 
(cinqUenta mil cruzeiros), que 
será aplicada pelo Presidente 
do Conselho Nacional, com re
curso para êste coleglado>. 

Art. 6.0 Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con
trário. 

Sala das Comissões, em 26 de 
junho de 1958. - Fernandes Tá
vora, Presidente. - Mendonça 
Clark, Relator. - Juracy Maga. 

Z'h468.: ....:... Framci8co -Gallotti. -
Fausto ·Cabraz . . - Neves da Ro
cha. 

. N ,o 280, de 1958 

Da . Comissão lU! Finanças, 
qo . Projeto de. Lei da C4mara 
n.o 86. de 1958. 

Relator: . S~. Jálio Leite· 

O Projeto de Lei da Câmara, nú
mero 86 dê 1958,. de autoria do 
nobre Deputado Vieira · de Mello, 
modifica.· o artigo 11 da Lei núme
ro 2. 613, de · 23 de setembro de 
1955. . . . .... 

A citada lei criou o Serviço So
cial . Rural e, o artigo 11, que se 
pretende modificar, dava um pra
zo de apenas três (3) meses, para 
a rcrr.essa das 'contas . daquele ao 
Tribunal competente. · 

A modificação é no sen.tido de 
se conceder ao Serviço Social Ru
ral, o prazo de seis (6)· meses, ou 
cento e oitenta (180) dias, tal co
mo dispõe o art. 83, da Lei nú
mero 830, de 23 de setembro de 
1949, 

A êste projeto, cujos ,fundamen
tos encontram apoio na norma ge
ral estabelecida no mencionado al
tlgo 83 da Lei número SaO, de 23 
de setembro de 1949, a. ilustre Co
missão de · Economia · apre:sentou 
projeto substitutivo, no qual se in
clui a medida precon,zada no pro
jeto vindo da ·Câmara dos Depu
tados, e outros mais, que modifi
cam ou acrescentam ·dispositivos 
na lei de criação do Serviço So
cial Rural. 

As modificações consubstancia
das na Emenda número 1-C, da Co
missão de Economia, atendem a su
gestões oferecidas ao Relator do 
citado órgão técnico clesta Casa, 
por E-lementos da direção do S.S.R., 
e eminentes. ruralistas. 

De um modo geral as a.lterações 
propostas à Lei número 2.613 de 
23 de setembro · de 1955, objeu. 
vam a defesa de seu patrimõn.lo 



-952-

e o melhor ajustamento da referi· 
da autarquia à realidade · social 
rural do Pais. 

Do ponto de vista . dessa. Comis· 
são de Finanças, as alterações pro· 
postas ·parecem pertinentes e ne· 
cessarias, face às justificações que 
lhes são oferecidas no corpo do 
parecer da llustre Comissão de 
Economia. 

. Nestas condições, a Comissão. de 
Finanças é de parecer fa,vorável 
ao projeto de Lei da Câmara nú· 
mero 86, de 1958, bem como à 
Emenda número 1-C. 

Sala das Comissões, 27 de junho 
de 1958. - Vivaldo Lima, Presi· 
dente - Júlio Leite, Relator. -
Juracy Maga711ães. - Lameira 
Bittencaurt. - Ary Vianna. ..,.. 
Paulo Fernandes. Math.ias 
Olympio. - Fausto Cabral. - Li· 
no de Mattos. 

O SR. PRESIDENTE - Está 
fin.da a leitura do Expediente. 

Sõbre a mesa requerimentos de 
urgência. 

São lidos os seguintes re· 
querimentos. 

REQUERIMENTO 

N.o 281, de 1958 

Nos têrmos do art. 156, § 3.0 

combinado com o art. 126, letra 
«J » do Regimento Interno, requere
mos rJrgência para 0 Projeto de 
Lei da Câmara número 33, de 1957 
que altera o Quadro da Secreta· 
ria e dos Serviços Auxiliares do 
Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal. 

Sala das Sessões, em 30 de ju· 
nho de 1958. - Lino de Mattos. 
- Mem de Sá. -''Nelson Firmo. 
- Gilberto Marinho. - Reginaldo 
Fernandes. - Lameira Bitten· 
oourt.:. -:- R!!-Y Ca~Eiiro. . 

REQUERIMENTO 

N.o 282, de 1958 

Nos têrmos do art. 156, pará· 
grafo 3.0 , combinado com o arti· 
go 126, letra «j», do Regimento In· 
terno, requeremos urgência para 
o Projeto de Lei da Câmara nú· 
mero 326, de 1956, que modifica 
o art. 226 da Consolidação das 
Leis do Trabalho .. 

Sala das Sessões, em 30 de junho 
de 1958. - Lino ,de M attos. -
Mem de Bá. - Gilberto Marinho. 
- Nelson Firmo. - Kerginaldo 
Cavolcanti. - .Regiillaldo Fernan· 
des. - Lameira Bittencourt. -
R1ty Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE- Os re· 
querimentos que acabam de ser 
lidos serão votados depois da Or· 
dem do Dia. 

Continua a hora do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Kerginaldo Cavalcanti, primeiro 
orador inscrito. 

O SR. KERGINALDO CAVAL· 
CANTI - (0

) - Sr. Presidente, 
desejo, inicialmente, congratular
me com os braslleiros que, na. Sué
cia, levantaram, para o nosso Pais, 
a .Copa do Mundo. D,epois de tan
tos anos, de tantos esforços, vimos 
afinal coroados de êxito os nossos 
propósitos, Foi, ontem, um gran
de dia para. todos os corações bra
slleiros; o júbilo foi geral e exte· 
riori1ou-se de maneira excepcional; 
e havia razão para isso. 

Sr. Presidente, o Brasil, pela te
nacidade de seus filhos, vai cons
truindo, nesta parte do Continen
te, uma Nação nobre e alevanta· 
da. Cada dia que passa mais nos 
afirmamos em setores das ativida· 
des humanas. Podem os descrentes, 
os derrotistas tentar diminuir ou 
vacilar; mas a verdade é que o 
nosso povo trabalha, desenvolve-se, 
sente estimulo constante e constrói 

(·•') - .V (lo foi l't'lliNf\> · p<!lo orado•·· 
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a cada dia que passa, êste arcabou· 
ço .gigantesco de que alg:.Jm dia 
nos orgulharemos sobejamente. 

Sr. Presidente, era. meu desejo 
ocupar a tribuna para assunto di· 
ferente; tanto assim que me ins· 
crevi há. dias; mas não há, nesta 
ocasião, matéria que a todos nós 
encha mais profundamente o pen
samento e o cora.ção do que essa 
vitória que testemunhou as quali
dades inexcedlveis de nossa raça. 
Assisti ao espetáculo edificante 
que bem poderiamos colocar à face 
de outros povos: brancos, pretos, 
amarelos, mestiços, tõdas essas ra· 
ça,s fr:mdiram·se sem qualquer com· 
plexo num entusiasmo único. 

Sr. Presidente, creio que somos, 
na face do plan.êta, a Nação mais 
unificada que existe. Já. por mais 
de uma vez ocupando esta tribu· 
na tive ocasião de ressaltar o mi· 
!agre da. nossa formação, da nossa 
organização polltica, da nossa es
truturação geográfica que asse· 
guram aos brasileiros êsse terreno 
dentro do qual vivemos e· cons· 
truiremos uma das pátrias mais 
livres do Universo. 

Sr. Presidente, já disse e venho 
repeti·lo; essa fusão de raça.s dá 
ao Brasil uma característica in · 
vulgar: a mulher braslle.ra, sem 
favor, é a mais bonita que vi no 
mundo. 

O Br. Nelson Firmo - Muito 
bem. 

O SR. KERGINALDO CAVAL· 
CANTI - Por onde passei, não vi 
morenas mais graciosas, mais tro· 
picais que as brasileiras. Encon· 
trei por tôda parte mulheres lin· 
das, não há dúvida, algumas mui· 
to bonitas, mas na sua generali· 
dade, a meu ver, a.inda que pro· 
curando criticar, nada encontrei de 
mais representativo de mais atra· 
ente, de mais cintilante, de mais 
vivo do que a mulher brasileira. 

Digo-o, Senhor Presidente sem 
nenhum parti•pris nacionalista, di· 
go porque, de fato, procurei ver 
para comparar e, comparando, en· 

chi·me de imensa satisfação, de 
grande orgulho e do mais vivo 
entusiasmo. 

Agora, nossos patrícios, ésses pa· 
tricios, que as cha.rnadas raças su· 
periores talvez malsinem, em com· 
pet.ção das mais vigorosas, aca· 
bam de obter um triunfo qu~ nos 
coloca, diante dos olhos do mundo, 
num plano admirável. E no plano 
dos esportes, em que se apuram 
as qualidades, as energias de uma 
raça, que conquistamos um tri
unfo deveras notável. E, para nós 
brasileiros, isso nos dá, com efel· 
to, grande autoridade, porque r~· 
vela que dessa união de brancos, 
de pretos e de lndios, está surgindo 
uma consciência nacionalista vigo
rosa, a noção de marcada responsa· 
billdade para com a terra em que 
nascemos. 

Sr. Presidente, deixarei para ou· 
tra, oportunidade o discurso que 
pretendia fazer, para que, agora, 
somente volva meu pensamento, 
'tUe sei é também o desta ·casa, as· 
sim como o de todos os brasilei· 
ros, para aquêles que assinalaram, 
com o seJ triunfo, as qualidades 
de fõrça, de coragem, de destemor, 
de vigor, do povo brasileiro. 

O Sr. Ezechias da Rocha - Dá 
V. Exa. licença para um aparte? 
(Assentimento do orador) - Que· 
ro manifestar a V. Exa., o apoio 
que a Bancada do meu Partido 
dá as suas palavras sôbre a nossa 
grande vitória esportiva na Sué· 
ela. O Partido Republicano asso
cia·se à homenage~ que v. Exa. 
está prestando aos heróicos joga· 
dores brasileiros, que ontem, num 
gramado do Velho Mundo, mos
traram de quanto é capaz a fibra 
dos filhos da Terra de Santa Cruz. 
Honra, pois, aos que, defendendo 
as cõres nacionais, elevaram a ta:s 
alturas o nome do Brasil. 

O SR. KERGINALDO C AVAL· 
CANTI - Muito obrigado ao no· 
bre Senador Ezechias da Rocha, 
que representa: o pensamento . do 
Partido Republicano... · 
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O Sr. Nelson Firmo - E de to· 
do o Senado. 

O SR .. KERGINALDO CAVAL· 
•CANTI - Diz · V. Exa.. multo 
bem; de todo o Senado. Agrade· 
ço as. palavras. de solidariedade 
que traduzem o sentimento. geral 
dos brasileiros . 

Senti orgulho, Sr. Preslder1te, 
do meu Pa1s; orgulho de. ser bra· 
sileiro. Disse mesmo comigo que, 
se uma felicidade a Prov.dêncla 
me concedera fôra a. de ter nasci
do no Brasil. 

Quando vi pretos e brancos, des
cendentes . de . indlo, todos enfim 
irmanados, irradiando simpatia, gri
tando com entusiasmo que brotava 
espontâneo das fontes. mais. pro
fundas da alma, orgulhei-me, com 
franqueza, intensamente. Senti· 
me, vamos. dizer, nessa expressão 
tão malsinada - ufano do meu 
País e, por que me ufano do meu 
Pais? Porque nêle não existem 
os complexos que dominam os ou
tros povos.. Há nos ·Estados . Uni· 
dos da América do Norte uma 
civilização material formidável. 
Há, também, contudo, uma barrei· 
ra lntransponivel entre o branco 
e o negro, que tem dado margem 
a tantas e tão dolorosas lutas. 

O Sr. Nelson Firmo - Sõmen· 
te ontem pude admitir o ufanismo 
de Afonso Celso. 

O SR. KERGINALDO CAVAL· 
CANTI - Tinha razão o grande 
escritor patrlcio. De fa.to, nA o en· 
tramos aqui, no nosso selo, essa 
dispersão de esforços; todos con
vergem para 0 plano da unidade 
nacional. Não há na face do mun· 
do outro povo, outra ,gente; outra 
terra que tenha êss.e privilégio, ês
se privilégio máximo de rJma un.i • 
dade firme, a verdadeira - uni· 
dade de costumes, unidade llngu!s
tica, unidade territorial, un' dade de 
tradição. Tudo Isso nós temos; é 
nosso, inteiramente nosso. 

Olhemos os. outros povos, A ln
dia tem dezenas de religiões, de· 

zenas de raças; os Estados Unidos. 
têm o problema do negro; a China 
diversas . regiões e diversas raças 
enquistadas. . 

O Brasil, não. O Brasil tem . um 
só grande coração e dentro dêle 
se iundem nacionais e estrangei
ros. O imigrante que aqui chega 
é absorvido Integralmente na na· 
clonalidade.. Dentro de poucos a.nos 
seus descendentes. serão dos melho· 
res .brasileiros. Por que? Porque 
êste Pais tem um sorWéglo, um 
fas.cinio, um encantamento intenso 
que a. todos sensibiliza, . a todos 
abrange e encam nba pelas largas, 
amplas. e infinitas estradas do fu· 
turo. <Muito bem; muito bem>. 

O SR. PRESIDENTE - .. Tem a 
palavra o nobre Senador Lino de 
Mattos, segundo orador. inscrito. 
(Pausa). · 

Ausente S. Exa ~, dou a palavra 
ao nobre Senador Mourão Vieira, 
terceiro orador inscrito. · 

O SR. MOURAO VIEIRA -
('*) - Sr. Presidente, Srs. Sena· 
dores, não obstante meu estado de 
saúde não aconselhar ocupar a trl· 
buna, sou forçado a fazê·lo no 
exato desempenho do meu ma.nda· 
to. , 

Desejo também · traduzir meu 
contentamento de brasileiro com 
a vitória. do Brasil em gramados 
estrangeiros, obtendo o mais alto 
galardão para o Pais. · 

O assunto de que tratarei agora, 
Sr. Presidente, não é tão amorá
vel para nossos. sentimentos.. Reno· 
vo, nesta oportunidade, os apelos 
que se fazem no Amazonas. no sen· 
tido de ser· definitivamente debe· 
lada a crise de· farinha de trigo 
que ainda assola não s.ó a Capital 
como o interior. de meu Estado. 

Custa crer que após tantos anos 
de paz no Universo, ainda esteja· 
mos. sofrendo as conseqüências. da 
guerra, quando os paises da Euro· 
pa. dlretamente envolvidos no con
flito mundial já estão refeitos da 
hecatombe, sem cicatrizes marcan-

( •) - Nfln foi revisto pelo orador. 
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tes, com suas vidas normalizadas, 
ao contrário do que. ainda. ocorre 
em terras brasileiras, mais direta
mente no meu Esta.do. 

A cidade de Manaus, no mês de 
maio,· passa:~ quinze dias sem fa
bricar pão por falta de trigo, e, 
em conseqüência da falta de trans· 
porte. 

·como declarei desta: tribuna, em 
dias da, semana passada, ·após en
tend:mentos diretamente com o Di· 
reter do Lóide Brasileiro, os vapores 
que ·demandassem os portos do 
Amazonas apartariam · em Salva
dor, Capital da Bahia, onde se 
a,basteceriam de trigo para· .os por
tos do Norte. Tal, porém, não ocor
reu. Reclamei ao Diretor do Lói
de e recebi uma explicação con
tabilistica que n.ão me convenceu. 
Estou pedindo, Sr. Presidente, se 
dê uma· solução; e· não é ela conse
guida através de estatistica nem 
de dados ·comerciais ... 
b 

O·Br. Nelson Firmo-·Nem de 
lorotas. · · 

O SR. MOURAO VIEIRA -
• . . nem de conversa fiada.. 

O Br. Nelson Firmo - Lorota 
é têrmo bem nordestino, bem nos
so. 

O SR. MOURAO VIEIRA -
ll: preciso, Sr. Presidente, que as 
altas autoridades do Pais levem em 
conta a situação precária que atra
vessa a capital de um Estado do 
Brasil. 

Para que fique constando dos 
Anais, lerei telegrama que me foi 
endereçado pelo Presidente do Sin· 
dicato da Indústria de Panificação 
e Confeitaria de Ma.naus. · 

Devo esclarecer, Sr. Presidente, 
que sou homem do povo; não te
nho contato direto com êsse Sin· 
dicato e disso dei provas quando, 
como Prefeito de Manaus, tomei 

. · .. medidas quase violentas em bene-

~
. fício do povo. Não estou portanto 
defendendo, nem defenderia os ln· 
terêsses dos panificadores e sim os 
do povo. . . · 

Pela última vez faço o a,pêlo 
desta tribuna, para não estar a can· 
sar os ouvidos dos meus compa
nheiros, como se o Senador da Re· 
pública fôsse um despachante de 
farinha de trigo, de a,çúcar ou de 
sal. 

O Sr. Ezechias oda Rocha - Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. MOURAO VIEIRA- Pois 
não. 

O Sr. Ezechias da Rocha - A 
propósito do assunto de que Vos
sa Excelência está tratando, dese· 
jo dizer que o mesmo está ocor· 
rendo em Maceió. Há carência de 
farinha de trigo por falta de trans
porte. Recebi, há poucos dias, do 
Dr. Lauder, do Moinho da Bahia, 
telegrama nos . seguintes . têrmos: 

«Senador Ezechias da Ro
cha: 

Por Falta,_de praça maritima 
o estabelecimento de farinha 
de ·trigo de Maceió está difi· 
cultado e acrescido o . preço 
pelo frete rodoviário. Com o 
fim de garantir os suprimen
tos de Maceió, evitando o en· 
carecimento do frete rodoviá
rio, pedimos providências jun
to ao Lólde e à Costeira, as
segurando praça pa,ra Maceió, 
e autorizando escala em Salva
dor e em Maceió. Abraços. 
(As.) Lauder». 

A propósito do assunto, dirigi-me 
aos Diretores do Lóide Nacional · 
e da Companhia Na.cional de Na· 
vegação Costeira, pedindo provi· 
dências. Aproveito a oportunidade 
para reiterar meu apêlo no senti· 
do de que os navios . que vão para 
o Norte escalem em Salvador e em 
Maceió, a f'm de que transportem 
a farinha de tri.go da Bahia para 
a Capital alagoana. 

O Sr. Nelson Firmo - Que faz 
o Ministro da Viação? 

O SR. MOURÃO VIEIRA- Co· 
mo declarei, em· primeiro lugar, so-
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licitamos providências ao Diretor 
do Lóide Nacional. Se necessário, 
deixarei a Tribuna do Senado e 
agirei através de peregrinações ao 
Palácio do Catete, ao Ministério 
da Viação e tantos outros lugares, 
0 que evidentemente não constitui 
obrigação de um representante do 
povo e sim de um. postulante, de 
um esmoler, o que não é o nosso 
caso. 

O aparte com que me honra o 
ilustre representante de Alagoas 
significa· o elo. de uma só cor· 
rente; a decorrência de um mes· 
mo fato, isto é, o não cumprimen· 
to da promessa do acôrdo firma· 
do com. o Diretor do Lóide Bra· 
slleiro de que os vapores Q"Je de· 
mandassem os portos. do Norte 
apartariam em Salvador, dali con· 
duzindo o trigo para o Norte. 

Ainda em A!agoas, Sr. Presi· 
dente - e isso não me compraz, 
não me consola - há o transpor· 
te, por terra, acrescido natural· 
mente do frete. No Amazonas, en· 
tretan.to, como sabemos, não existe 
ligação por terra. Assim, a falta 
de meios de comunicação é total; 
e Ma.naus passa quinze dias sem 
suprimento de pão para o consu
mo da população. 

O telegrama a que me referi, é 
o seguinte: 

«Senador Mourão Vieira 
Palácio Monroe 
Rio, DF. 
Agradecemos as providênci· 

as de V. Exa. comunJcadas 
em telegrama do dia 25, entre· 
tanto, pedimos IVenia para vol· 
tar à presença do nobre Sena· 
dor, em virtude de situação di· 
ficllima que ameaça a poprJla· 
ção de Manaus. A farinha de 
trigo chegada pelo «Rio Guai
ba» já totalmente consumida, 
existindo estoque apenas até 
dez de julho próximo. Segundo 
informações, o navio «Rio 
Amazonas» ainda no pôrto do 
Rio de Janeiro e a prometida 
escala do «Almirante Alexan· 
drino» no põrto de Salvador 

não atenderão oportunamente 
a Manaus .. Em conseqüência, 
a partir de dez de julho esta 
cidade ficará totalmente priva
da de pão por espaço não infe· 
rior a trinta dias, sabendo Vos· 

. sa Excelência perfeitamente. a 
gravidade de til! situação de 
quase çalamidade púbüca, pois, 
não dispomos de sucedâneo da· 
quele alimento básico para as 
classes menos favorecidas. A 
solução viável· seria um navio 
da Marinha de Guerra fazer o 
transporte da farinha de trigo 
para Ma.naus, como já aconte
cer.! a respeito de outras merca· 
dorias mas avaliamos· a d!f!· 
culdade para conseguir--se tal 
meio de transporte, salvo inte· 
rêsse decidido e pronto das au· 
toridades. A única solução pos
sível e imediata seria o atendi~ 
mento das necessidades de nos· 
sa praça pela OCRIM do Bra' 
sll S. A. - Moinho Paraense, 
devido à sua proximidade e ma· 
!ores facilidades de transporte. 
Todavia, apesar do signatário 
dêste ter estado em Belém no 
dito Moinho, êste nem ao me
nos cumpriu a promessa de 
enviar mil sacos, embora, ti· 
v esse recebido 4. 830 tonela
das de trigo em grão. Tra· 
tando-se de Moinho financia· 
do pelas verbas da Superin· 
tendência da Valorização Eco· 
nôm!ca da Amazôn:a, seria ló
gico e justo não deixasse uma 
capital vizinha totalmente pri
vada de um alimento subs· 
tancial pela falta de atendi
mento de pedidos existentes 
de quantidade superior a 
quinze· mil sacos, desde mar
ço, ·Em nome da classe res· 
ponsável pelo abastecimento 
da população de Mana'Js, fa
zemos veemente apêlo a Vos· 
sa Excelência a fim de conse· 
guir junto às autoridades com· 
petentes, meios para compelir 
o Moinho OCRIM a suprir nos
sa praça nesta extrema con.
juntura, pois, esclarecemos, 
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no mês passado, ficamos sem 
pão . durante quinze dias. An
tecipadamente agradecidos, 
apresentamos atenciosas sau
dações. Sindicato de Indús
tria de Panificação . e Confei
taria. de. Manaus - ass.) An
tónio Andrade Sim<'ie.,, Presi
dente. 

Sr .. Presidente, é o a pêlo que 
deixo às autoridades competentes 
do Pais. 

Apresento ao Senado minbas 
desculpas pela constante e enfado· 
nha repetição no solicitar, provi· 
dências ... 

O Sr. Nel8on Firmo- Em ab
soluto! 

O SR. MOURA:O VIEIRA -
. . . que daqr.ti não deveriam ser 
pedidas, porque constitui obriga· 
ção das autoridades atender aos 
Estados da Federação. (Muito 
bem>. 

O SR. PRESIDENTE - Conti
nua a hora do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Gomes de Oliveira, quarto orador 
Inscrito. 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA 
- <·• l - Sr. Presidente, vindo à 
tribuna., Inscrito que estava para 
tratar de outro assunto, não 
quero deixar de fazê-lo sem antes 
me assoe' ar às manifestações do 
IluStre Senador Kerglnaldo 'Caval
canti quanto ao êxito de nossa em
baixada, esportiva em Estocolmo. 

O esporte é hoje, mais que nun
ca, uma das preocupações dos Go· 
vernos. Aqui mesmo, os Orçamen
tos elaborados pelo Congresso bem 
demonstram o empenho com que 
buscamos amparar assoc'ações des
portivas, pare. animar o esplritó 
desportivo de nossa .gente, porque, 
sem dúvida, no esporte temos uma 
dás maneiras · mais eficazes ·não 
só· :para o treinamento · fisico dos 
homens, como, ainda para sua edU· 

( ·•) - Nao fui revisl!o pelo orudOI', · 

cação espiritual, que na. disciplina 
tem um dos pr!ncipios fundamen
tais da vida politica. O futebol, 
dos esportes nacionais o mais po
pular, não será, decerto, em si, 
o mais conveniente à educação fi· 
sica. · Mas do ponto de vista da 
disciplina e do que representa em 
esfôrço conjunto, merece a atenção 
e o apoio dos Poderes Públicos, 
porque não é apenas a ex bição 
indivlcir.tal a principal causa do 
êxito de uma parada esportiva; há, 
ainda, o fator coletivo, resultan
te de esfôrço conjunto de um 
quadro de que pode resultar a vi
tória. 

O que se verificou em Estocol· 
mo foi, sem dúvida, um dos fatos 
que mais emocionaram a alma 
nacional; cm terras estrangeiras, 
num prélio contra estrangeiros. o 
sentimento de brasilidade avulta· 
se, expande-se em manifestações 
como a que se verificou em todo 
o Pais. 

Hoje, mais do que nunca, gra
ças à infJrJência do rádio, podemos 
ouv'r, de outro Continente, a trans
missão de préllos da importância 
daquele que nos assegurou a Copa 
Jules Rimet. 

Sr. Presidente, antes de fazer 
a,s considerações que me trouxeram 
à tribuna. desejo regozijar-me co
mo brasileiro e como represen
tante do povo, pelo feito de reper
cussão internacional. que tanto nos 
emocionou. Sob o aspecto de pro
paganda podemos mesmo dizer que 
talvez nenhum outro acontec'men
to teve tanta repercussão no seio 
das massa.s populares, nesse Pais 
como no nl"Jndo inteiro, do que a 
vitória que os nossos futebolistas 
assinalaram em terras da Sué-
cia. · 

Coube a mim, Sr. Presidente, 
falar aqui pela •Comissão de Rela
ções Exteriores do Senado, sôbre 
a ca,rta do Sr.· Presidente Jusceli· 
no Kubitschek, endereçada ao Pre· 
s!dente Dmght Eisenhower, in
corporando_.a ao meu discurso, .co
mo um documento. de alta signl
fiq.açãQ 'pa:t1t1 . a. P.9litica · d~ste Con: 



-958-

tlnente, Sul e Norte - America
no. Nessas missivas, conjugavam· 
se os pensamentos dos dois presi
dentes, numa, demonstração de que 
a Iniciativa do Presidente Kub:ts
chek fôra oportuna e feliz. 

Estávamos, porém, no terreno da 
idéia, da tese que era preciso con
cretizar. 

O Presidente EisenhoWer ferira, 
na sua resposta, um ponto que pa· 
recia dominar a sua preocupação: 
a de que era preciso c'mentar o 
espirlto de combate ao comunismo. 

Hoje, ·temos já nos Anais da 
Casa. ,grMãs' à Iniciativa do ilus
tre Lid{ir -da Maioria, cujo nome 
declino c'om satisfação, o Senador 
Filinto MUller, temos, já diz'a, nos 
Anais do Senado, · o discurso oro· 
ferido ·pelo' presidente Juscelino 
Kubltschelt de Oliveira perante o 
corpo Diplomático acreditado jun
to ao nosso Govêrno, em que Sua 
Excelência · desenvolve o pensa· 
mento que o está lnsplrando nes· 
sa iniciativa. · 

Não estamos · a par dos mean· 
dros que cercam ·a· ação do· Sr. Pre· 
sldente · da Rep~bllca, ·nem nos 
consta que ·a ·comissão de Rela· 
ções Exteriores, ou se o Presiden· 
te o esteja para que pudessemos 
aq"Jilatar 'das razões que· levaram 
S. Exa. ·a voltar ao assunto J)ela 
forma e no tmn em ·que o fêz. Po; 
deria não' partocer natural· que, de· 
pois de ter :travado contato com o 
Presidente Eisenhower. •parà · fni' 
ciar··com ·êste um trabalho' de re· 
cuperação das boas · relaÇões entre 
os america.nos do Sul é os do Nor· 
te passasse a colocar-se numa · po
sição demasiado ·altaneira fren· 
te · àquele pais. · · · 

Mas ai estará o mérito da atltu· 
de do Presidente Kubltschek. Sua 
~xcelênclà ·assumiu uma pós'ção 
Independente que • ressalva a ·posi~ 
cão dos '·povos · americanos· diante 
do rico Irmão do·Norte. '· · · ·. 
·Na sua··carta o Presidente· bra· 

silelro . :falou · ao· americàno, · como 
um amigo •a sugerir algo· ·que lhe 
parecia necessár'lo fazer para· ·a 
preservação ::da'. -unidade.· dêste: :he· 

mlsfério em face das .tendências di· 
verslonlstas que nos 'estavam mi-
nando. · 

No discurso, a sua posição já 
é a de um representante do pensa
mento dos demais palses america
nos que · não poderão comparecer 
a uma nova Conferência na pos
tura de quem vai pleitear· favores. 

E não deveremos estar preocupa· 
dos coin lideranças' mas 'nllo have
remos de desconhecer que somos 
o maior Pais da América em exten~ 
são territorial e populacional, .e .que, 
aliado dos Estados . Urildos· em· 
duas guerras 'devemos serit'r-nos 
em condições de falar também pe· 
los demais paises Ibero-americanos 
que sofrem as mesmas contmgên· 
elas económicas e politicas · que 
nós. . . · .... · :·· 

O Presidente · Kubitschék .falou 
assim com a altaneria que o povo 
gosta de ver, certo de que· nada 
faremos de útil em· clrcunsttmclas 
tais, se não Interessarmos o ·.povo 
nas gestões oficiais. · · 

E não será apenas ·para .que o 
povo veja, mas também para que 
o Govêrno 'Americano sinta a po· 
sição que assum'mos ·nos aconte
cimentos da vida internacional. 

A consciência dessa posição forta
lece a. nossa. autoridade para fa
lar aos amigos do norte.com a.dlg· 
nidade. de. verda!;leiros amigos, pois 
não o são nem serão considerados 
aquêles que· vivam ·de favores. oca· 
s!onais, ·importunas·· companhias, 
mais· toleradas' dó que estimadas·_. 

Nilo; teremos de fa.lar claro · é 
dizer ·como' 'disse' o:' Presidente Ku
bitschek, ·qui!" não: iiôs aconicidiimós 
a Uma ·posiÇãidnfima''de necessi
tados cr.lê pieltêam favorés' ·sem 
nàda . tere.m: dado1 n~m dão'ém tl-P' 
ca. · · , · . · · 

' ' ', : ' ', . •' I ''• ''I 

.. Precisamos .. examinar. a :situ'açãq 
que o . panorama . do." mundo ;nos 
~presl)ntâ: e clarear :os' rumos .. (j& 
nossa politica, ·E isso ·só serâ ·pos· 
sl\tel corrigindo 'e· afastando·:.osrmo• 
tlvos de incompreensllo e divergên· 
ela·.·· · ·' ·.:· ..... 

I 

I 

I 
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E que buscam os povos? Por que 
lutam e:in ·revoluções que abatem 
Governos e Regimes? 

Três palavras respondem - por 
bem-estar. 

Bem·estar. esp~ritual, na llberda· 
de,· na il'lstruçllo, na educação. 

Bem·estar fisico, na saúde, na 
alimentação, no vestir, na habita· 
çllo, na previdência social. . 

Depois de exigirem liberdade, os 
povos, mais consciente!!, passaram a 
clamar por bem-estar flsico, crian· 
do-se a questão social como .o as· 
pecto que ·caracteriza a nossa épo-
ca. . 

Internamente, as reivindicações 
que têm culmina!)o .em greves, às 
vêzes sangrentas, buscam dar às 
classes trabalhadoras, não favo· 
res. que um patrão mais generoso 
conceda aos · seus empregados, 
desconhecendo que êstes são cola
boradores indispensáveis ao êxito 
de qualquer emprêsa, mas direitos 
t)Ue a todos assistem. 
· E é precisamente essa questão 
social, que está criando a crise do 
nosso tempo, Foi ela que insp'rou 
a Revolução que instituiu, na Rús
sia, o Regime Comunista. 

E é. em razão dela que se criaram 
os . dois· ·mundos conven.cionalmen· 
te chamadas· dalém.e daquém.Cortl· 
na de Ferro, Isto é. o regime Comu· 
n'sta' em. contraposição ao regime 
da livre inicla.tlva. · · . · . . · · 

1:.-em nome· de· princlpios 'visan
do ao bem·.estar · do ·povo; que está 
travada•· a· luta entre '·a Ideologia 
russa· e a dos . ptivos· liderados· pec 
la' América do Norte. · ·'· ···:· 

. •A: . questão · 'social transcendeu 
pois, dos 'limites de cada pais, pa' 
ra o campo· 'internacional; origi
nando· prevenções :·e separação qúe 
só desfaremos se corrigirmos . as 
causas que ·.a determinaram não 
apenas rio seio de cada nação,' mas 
já na. ·co:inunhllo .das naçlies. ··· 
• Só · •fortilleceremos · o· regime eco' 

nômlco · e· social · dêste · hemisfério 
e os premuniremos das investidas 
comunistas, se convencermos o po
vo, as massas, de que não preci811· 

mos Ir ao extremo dêste regime 
para gozarmos de bem,estar. 

Nem será com medidas ocas:o
nais, Intermitentes, de favor, que 
podemos enfrentar os problemas 
do subdesenvolvimento que a,sso· 
berba e estigmatiza tantas nações. 

Há problemas a enfrentar. Nilo 
estamos mais naqueles tempos em 
que os povos submissos se con· 
formavam com a situaçllo social 
em que se encontravam nem em 
época em que possamos esconder 
a situação de obscui'ldade social 
em que. se encontram certos seto
res da vida do povo. · Ai estão as 
correntes extremistas a despertar 
o povo na sua ·consc'ência de mal
estar e de sofrimento, para que 
elas possam agir, organizar-se e 
derrubar o que estiver à sua fren
te, regimes e governos, para Im
porem aquela condição . a que as' 
piram, de bem-estar e de felici
dade. 

Não poderemos pois, esperar. Ha
verão os Governos de chamar a si 
a soluçllo dos problemas sociais, 
de intervir na vida. econôm'ca, na 
vida social não só para atender 
êsses reclamos, como para tran
qülllzá·los e tranqUilizarem-se, êles 
próprios, dos riscos. dos . perigos 
em que se vêem· envolvidos n.um re
gime democrático, em que tõdas 
as idéias devem ser debatidas, em 
que tôdas as correntes pollticas 
hllo de ser ouvidas, e estão sendo, 
para infl":Jirem na dire!:ão politica, 
social e econõmlca dos governos. 
·.Não podemos esperar ·apenas, a 

iniciativa particula.r, na sua len
tldllo, com o: tempo,· c·om o vagar, 
que .caracteriza sua ·evolu!:ão· eco
nómica e ·social; · não ·há de ser 
apenas com essa iniciativa parti
cular que haveremos de vencer as 
difieuldll.dês prementes. que . estilo 
assoberbando os povos. · 

Há'um·problema, ·i>or~anto, dizia, 
a ·enfre.ntar .. não ape~as. 'P,or· àque: 
111~. naç6es CJ.U~ .so~re~;n dir~tam~n
te .a!i . slias cr.mseq(lênclas, :mas· por 
tôdas .. f!Uantos, parecendo ,imunes, 
poderão ser vitimas também e 
maior, ·da . n.!io solução dêles. · 



-980-

O Presidente Kubltschek colo
~ou, pois, a questão nos seus de· 
vidos têrmos para que, não apenas 
o govêrno americano se possa com
penetrar da verdadeira situação 
em que todos, a Amér:ca do Norte 
também, se vêem colocados, mas 
igua.Imente para que o povo ame
ricano, pelos seus representantes 
no Congresso, sinta o problema 
na sua profundidade -e magnitude. 

A posição que o Brasil assume, 
enquadrou-se na compreensão dos 
problemas sociais que envolvem, 
não apenas classes, mas povos, e 
de cuja solução, o nosso Presiden
te se fêz autorizado arauto. o dis
curso de Sua Excelência foi, ass!m, 
generoso, alto e digno. 

Quem como nós, Sr. Pres'dente, 
com mais freqUência talvez, des
ta tribuna tem debatido estas 
questões e encarecido a assistên· 
ela do nosso tradicional amigo do 
Norte, não poderia calar a sua 
impressão diante da posição que 
o Govêrno brasileiro acaba de as. 
sumir, para louvá-la. 

Sinto-me bem, Sr. Presidente, 
nesta tribuna para exaltar essa po
sição do nosso Pais, reivindican
do solução para. os problemas que 
não são apenas nossos, que não 
são apen.as dos povos subdesenvol· 
vldos, mas que são de todo o mun· 
do, a começar por aquêles povos 
q'Ue já alcançaram um alto padrão 
de vida, um alto padrll.o de de· 
senvolvimento. 

Era o que tinha a. dizer Sr. Pre
sidente. <Muito bem; muito bem). 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre Senador Alencas
tro Guimarães quinto orador ins
crito. 

O SR. ALENCASTRO GUIMA· 
RAES - (•) - Senhor Presiden
te, o Pais e a cidade inteiros vi
braram ontem, desde o Chefe da 
Nação até o mais modesto dos 
oraslleiros. Não poderia eu, por
tanto, deixar passar a oportunlda
de de registrar êsse legitimo or-

l '') .....- Nao /0'1 áulstQ pelo · Ol'tldor. 

gulho e sa ti sfaçlio dos. brasileiros 
e, em particular, da cidade do Rio 
de Janeiro. 

O esporte, por muitos, tem sido 
considerado do alto, como mero 
jôgo de músculos e que se colo
ca em plano inferior àquelas lides 
puramente Intelectuais. :1!:, porém, 
um critério errôneo. 

Um dos grandes escritores de 
após a Segunda Guerra Mundial 
já preconizava a prática do fute
bol como um dos elementos de for
mação e preparação m'litar, não 
só pelas exigências fislcas como 
pelo trabalho de equipe e, sobretu
do, pelo esfôrço de inteligência, 
que são necessários desenvolver 
para a execução dos seus lances 
movimentados. Para se ser um 
bom esportista, é mister ter-se per
feita conclllação entre cérebro e 
ação muscular. Não poderá ser 
bom esportista quem não posS'Uir 
a inteligência coordenadora, que 
é o supremo grau, a mais refina
da das qualidades do homem. 

O resultado ontem alcançado pe
los nossos rapazes na S'Uécla, fêz 
o mundo inteiro pensar no Bra
sil, ouvindo seu h'no, vendo tre
mular sua bandeira por uma vitó
ria legitimamente alcançada. Nos· 
sos rapazes se conduziram em 
tôdas as pugnas com elegância, 
com correção e disciplina, subme
tendo-se, tranqUilos e serenos, 
com superioridade às vêzes, a de
cisões Injustas, que lhes furtavam 
o trabalho e punham em perigo a 
glór'a de uma vitória a que êles 
legitimamente podiam e deviam 
aspirar. Dai, Senhor Presidente, 
associar-me de pleno coração às 
homenagens que lhes são presta· 
das, desejando fique registrado 
nos Anais desta Casa o regozijo 
e entJsiasmo da Cidade do Rio de 
Janeiro para que, por todo o sem
pre, permaneça a gratidão que de
vemos a êsses rapazes que eleva· 
rarri bem alto o nome e a bandei
ra do Brasil. (Muito bem; muito 
bem).· 
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O SR. PRESIDENTE - Não 
ná outro orador inscrito. 
. O SR. RUI PALMEIRA- Se~ 

nhor Presidente, peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE -· Tem a 

palavra o nobre Senador Rui Pa.l· 
melra. · 

O SR. RUI PALMEIRA - (*) 
- &inbôr Presidente, tive outro dia 
oportunidade de· através da tri· 
buna formular apêlo em favor da 
pa:i: entre os libaneses. 
.. Recebo, agora, do Encarregado 
dos Negóclos . do Lfbano das Ligas 
Libanesas do Rio de Janeiro e de 
São PaUlo telegramas agradecen· 
do-me a manl1esta~lio e dirig'ndo· 
me novo apêlo para que contl· 
n,~e .a . defender desta tr~buna a 
li.berdade do povo libanês. Lê• los
e!; Sr. Presldenté, para. que cons
tem dos Anais, renovando os meus 
VQtos para q"Je encontrem os liba· 
~teses,: ~om. a. ·cooperação d(ls l~de: 
res da politica mundial, uma solu
cão · para a crise que abala aquela 
tlação amiga. · . . . 

Dizem os telegramas: · 
«Senador Rui Soares Pal· 

melra. - Senado · Federal. 
Emocionados · agradecemos 

·as· palavras de simpatia do no· 
bre Senador, sObre o Lfbano, 

. pequeno país que luta ,para 
preservar sua · independência. 
O oportuno apêlo pró-paz de 
V. Exa., paz, sinOnimo de nros· 
perldade que- : é o anseio de 
todos. nós e o justo prêmio, pa.· 

•1 · · ra· aquêles, ·que estão, sempre 
prontos a defender o mais · sa· 
•gl'ado dos bens.- a· liberdade. 
·Aproveitamos o . ensejo .para 
apresentar. a.:V:. Exa. prote~· 
tos de elevada consideraçll.o. 
<as.) Albert Khoury·. Encarre· 
·gado dos Negócios do Lfbano»; 

Senador Rui Palmeira - Se· 
. . nado· Federal. · , 
. · . . Profundamente · sensibiliza· 
. · dos . pela vossa grata procla· 

· mação sôbre ass'Jnto do .Li· 
bano, enviamos efusivos .agra· --c•) ;_ /;(ii) tal reuislo .. ptlo. dradol' • . 

decimentos . e rogamos conti· 
nue erguendo vossa voz na 
defesa da Integridade dos po· 
deres democráticos constitui· 
dos, ora seriamente ameaça
dos por Infiltrações estranhas 
comandadas por Moscou. -
- Ll.ga Libanesa Katar Re
chuam, Presidente,. 

Igualmer.te do «Comité-Pró-Li
bano,: 

Senador Rui Palmeira. 
cOs L'baneses de Sli.o Pau· 

lo ao agradecerem a V. Exa: 
as comoventes e nobres pala· 
vras proferidas no Senado, sen~ 
tem-se orgulhosos por serem 
tão bem compreendidos por ho· 
mens tão ·Ilustres dêste hospi· 
talelro Brasil que· consideram 
sua segunda Pátria;· O Liba: 
no é no Oriente o ·prolonga· 
mento do· Brasil e os seus ide
ais são idênticos· ao ideal des· 
ta nobre terra· e :8, liberdade, 
a ordem sll.o os seus anelos. 
Os l'baneses. aqui radicados, 
amando o. Brasil, . aprendem a 
cultuar cada . vez mais a ·Ii· 
berdade. Apelamos para V. Exa. 
para que seja nQsso intérpre
te perante a Nação e o Con
gTesso Brasllelro para apoia
rem a causa do Libano, que 
almeja tão sõmente preservar 
a. sua Integridade, dignidade 
e Independência. Viva o Bra
sil, Pelo Comitê Pró-Libano. 
Slio Paulo. 
- J&rge ErtnOhiOs - Rua Ta
mandaré, 6b. 

. . ' . 
.. , ' O Sr. ll'ertlatldes 2'dv&ra. - Per
mite V. Exa. um aparte?· 

· o s:R.. Rur'PÃLMÉIRA ~··com 
tOdo o prazer. · · · · 

' • ' • • • • ' J 

O Sr. F6NIG11de6 Tdilora - O Li
bano· não é sõmente.- :0: prolonga· 
mento do Bras'l. como diz o tele
grama e 'sim ·da elvillzaçi!.t> •OCI· 
dental, a qual SE' defende no melo 
de tOdas · as dificuldades QUe .Jhe 
Bllo criadas pelos Ara bes, Incitados, 
hoje,· claramente, pela brutal!da.· 
de russa, que não se .contenta com 
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menos que o dominio integral da 
Asla Menor. Quando iizermos em 
favor do Liban.o não será sõmen· 
te em seu favor mas também em 
prol da civilização oc:dental. 

O SR. RUI PALMEIRA- Agr:t· 
deço à maniiestação de Vossa Ex· 
celência. 

Sr. Presidente, renovo daqui os 
nossos votos para que -seja' encon· 
trada solução para a crise liba· 
nesa, que permita àquele bom e 
trabalhador povo retomar as suas 
ativida.des e continuar lutan.do pe· 
la grandeza -de sua Pátria. (Muito 
bem/ muito bem!) . 

0 SR. PRESrDENTE: - Vai ser 
lido requer'mento do nobre Sena· 
dor Sylvio Curvo. 

:S: lido e aprovado o seguinte 

REQUEIIWENTO 

N.o 283, de 1958 

Nos têrmos dos arts. 24 e 25 
do Regimento Interno, requeiro 153 
dias de licença a fim de me afas
tar do exerci cio do meu manda to 
de Senador pelo Esta.do de Mato 
Grosso. 

Sala das Sesslles em 30 de ju
nho de 1958. - SvZvio Ourvo. 

O SR. PRESIDENTE - Nos 
têrmos regimentais, será convoca
do o Suplente de S. Exa. <Pausa), 

O Sr. Senador Fa•usto Cabral 
env'ou à Mesa dlscurso a fim de 
ser publicado na forma do dispo&· 
to no art. 91!. §· 2. 0 , do Regímen· 
to Interno. 

Sua Excelência será atendido. 

· !Discurso supra refe7id01: 

O SR. FAUSTO CABRAL- Se• 
nhor Presidente ~ V. Exa. e o 
Senado sabem que não sou ho. 
mem de d' scursos. Poucos · tenho. 
os feito, afeiçoando-me antes às 
tarefas das comlsslles Uc!lieas . 

Ao ensejo, entretanto, de meu 
regresso às atividades privadas, 
em virtude de, por êsses dias, re
assumir a cadeira, seu titular efe· 
tivo, não poderia eu, sem descor· 
tesia para com o Senado, deiXar 
de comparecer a êstc augusto Ple· 
nário, para dizer algumas pala
vras. 

Devo-as, Inclusive, aos meus 
conterrâneos, ao meu Ceará, a 
cuja conf ança tenho procurado 
corresponder, na medida ele mi· 
n.ha.s possibilidades, seja atlvamen· 
te trabalhando em favor de tOda$ 
as medidas que beneficiem o Pais, 
seja nunca perdendo de vista QS 
i.nterêssell particulares da unidade 
da Federação que aqui represen· 
to. 

Devo-as, mais a.lnda, face à re· 
cente crise por que passaram as 
populaçlles do Pollgono. 

S nto me no dever, Sr. :Presl· 
dente e Senhores Senadores, de 
aqui deixar consignado, embQra 
resumidamente, qual seja o meu 
pensamento, o meu ponto r:le vista, 
o ângulo pelo qual encaro o pro· 
blema. não sõmente das sêcas em 
si mesmas, como fenômeno meso
lóglco, mas, sobretudo, o do Nor
deste mesmo, como região das 
mais promissoras de nosso Pais, 
porém ainda em estado de lamen· 
tável subdesenvolvimento econ6· 
mico-social, Isso para usarmos ex· 
pressão hoje em dia tão eara aos 
economistas, sociólogos e c'entis· 
tas polltlcos que procura.m diag· 
nosticar os fatôres que dlstlnguem 
as populações detentoras de altas 
percentagens da renda nacional, 
daquelas outras que, para a for· 
maçlio desta, PO'J.co contribuem, 
quando nela não' apenas pesam, 
onerando-a. 

O problema . do Nordeste, Sr. 
Presidente, sabemos hoje, todos 
nós, um pouquinho esclarecidos, 
que é um problema de produtivi· 
d(lde, isto é, de racional anrovei· 
tamento de fatõres, de maneira a, 
que êles entre sl não briguem, não 
se choquem, não se prejudiquem, 
ou mesmo pão se anulem, balxan· 

l 

r 



-963-

do, ou tornando inexistente, a ex
pressão numérica (e, portanto, re· 
al) daquela mesma produtividade. 

t claro, qJe a técnica somente 
é válida, sõmente dá e oferece o 
que se propõe a. dar e oferecer, 
quando apoiada em estruturas 
econômico-sociais (ou juridicas, n.o 
final das contas) que aos seus pro
cessos correspondam. 

Tendo em vista o Nordeste, Se· 
nhor Presidente, queremos dizer 
que de nada vale, na prática, 
por exemplo, a armazenagem de 
água, se a esta não acompanhar 
regime especial, jurídico, referen
te a seu uso. Se o regime de 
águas é 'monopolístico, isto é, se 
dá. a um, ou a alguns poucos, o di
reito de propriedade, sôbre suas 
fontes e reservatórios, então, de 
nada valem o armazenamento•, a 
ar:udagem, se a sua realizàção te
ve em vista distribuir benefícios 
para todos. Ao contrário, como 
tivemos a oportun'dade de ler em 
interessante trabalho publicado na 
imprensa paulista, a armazenagem 
em aprêço, sob muitos aspectos, 
concorre, apenas, para fortalecer, 
consolidando-a, a situação econó
mico-social das classes mais fa· 
vorecidas. No caso, o arma,zena· 
mento serviu ao latifúndio, redu· 
zido, pois, a quase nada, o valor 
da técnica h'dráulica empregada 
para eliminar, ou amenizar, os ma
les de irregular rc,gime de águas. 

Não são passiveis de controvér· 
sia, assim, as seguintes afirma· 
ções em tõrno da qual venha a. 
adequada solução pa.ra o Nordes .. 
te: 

a) êle precisa de sistema agrá· 
rio que permita o cultivo da terra 
por muitos; 

b l êle precisa que a par dês se 
sistema venha a ter, também, no· 
va disciplina o uso da água, dispo· 
nível, de forma que a propr edadc 
das fontes e reservatórios não se
ja de natureza monopolística, be· 
nefician.do alguns poucos, dando
lhes o direito de negar a extensão 
do uso a todos; 

c) êle precisa de recursos pa: 
ra, investimentos em instalações 
produtoras de energia; 

dl éle precisa de planos racio
nais, mesmo que sejam modestos, 
q"Je disciplinem as atividades a-gro
pecuárias e a criação de indús
trias .capazes de aproveitarem a, 
variada pauta de matérias·primas 
locais, inclusive as de origem mi· 
neral; 

e) êle precisa de programas 
conjugados para a defesa da saú
de, a luta contra a doença, e a 
promoção de educação básica pa· 
ra a formação de profissionais de 
nivel médio. 

Tudo isso, entretanto, Senhor 
Presidente, só poderá ser consegui
do sob o alto patrr.><:inio da Umão, 
a partir de patriótico acôrdo en· 
tre as Un dades da Federação si
tuadas no Nordeste. 
~sse patrocínio e êsse acôrdo, 

felizmente, desde 1946, que se vêm 
firmando e tomando corpo, mercê 
dos dispositivos constitucionais 
que garantem, à área do Poligono, 
recursos para a permanente pro· 
gramação das medidas de defesa 
contra as sêcas que ali. ocorram 
ciclicamente. 

Foi, pois, Sr. Presidente, um 
inegável progresso que alcança
mos, a partir de então, em maté
ria, principalmente, de concepção 
de como podemos encaminhar as 
soluções requeridas pelo Nordes· 
te sêeo. Na prática, é bem ver
dade que ainda não conseguimos 
fugir o suficiente das chamadas 
«medidas de emergêl)cia~. sõmen· 
te tomadas ante a agravação das 
ameaças do clima. Mas, mesmo 
assim, seria Injusto negar-se que, 
a esta altura, já caminhamos 
muito mais objetivamente na dire
ção de seguro equa.cionamento, 
Resolvidos alguns dos asuectos 
fundamentais do problema da ter
ra, acelerado que seja o programa 
de eletrificação, melhoradas e am
pliadas as vias de transp'lrtes e 
de comunicações, o que resta. é edu
car e prevenir, de maneira que, 
até às suas populações a!nda em 
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baixos nfvei11 de vida, cheguem o~ 
benefícios reais da civilização, cfJe 
não se traduzem, apenas, em me
lhores . condições · ml).terlais, mas 
em prepa.ração moral e espiritual 
para o efetlvo ,gôzo daqueles be
neficios. 

Não nos inclulmos, assim, Se· 
nhor Pres:.dente, entre os pessi· 
mistas. Entre os que negam todo 
e qualquer progresso no tratamen
to.do problema do. Nordeste. :1!: bem 
verdade que muitos dos. instru· 
mentos criados pelo Poder Públi
co ainda não funcionam . como se
ria de se esperar - e a lei estabe
leceu - êsse não nos parece motl, 
vo suficiente pa.ra desencantos. 
Ao· contrário, todos. os motivos são 
de luta e ânimo. Luta serena e 
ânimo firme, a fm de que, nesses 
anos. próximos, possamos transmi
tir às gerações futuras um Nordes
te perfeitamente Integrado nas eco
nomias de produção e de consu· 
mo do Pais. 

Eram essas, Sr. Presidente, as 
palavras que me sentia. no dever 
de pronunciar ao regressar às mi
nhas atlvidades particulares. 

Daqui, do Senado, levo a mais 
cara lembrança, E ao serv·ço de 
todos os amigos que aqui fiz per
maneço lá fora. E se, em futuro 
próximo, tiver a ventura de re· 
gressar a esta Casa, em caráter 
definitivo, êsse será acontecimen
to que. sem dúvida, me trará sin· 
cera alegria. 

O SR. PRESIDENTE:. 

Passa-se à 

. ORDEM DO DIA 

Discussão única do Proje· 
to de Lei da Oa:mara número 
102, de 1958, que estende aos 
continuas oll Rerventes do,, ór· 
gãos autárquicos e paraesta· 
tais da Un'ão, assim também 
compreendidas as Estradas-de
Ferro e Empresas de Navega· 
ção incorporadas ao Patrimô
nio da União. e do Serviço 
Público Federal, as d·lsposiç6es 

dos arts. 1.o e 3.o da Lei nt1me
ro 1. 721, àe 4 de novembro 
de 1952, (em regime ,de urg~
cia, fiOS tSrmos do art. 156, 
§ 3. o do Regimento Interno, 
em virtude do Requerimento 
número 272, do Sr. Kergma1-
do Oa-valcanti e outros Benho· 
res SenadorBS, aprovado : na 
sessão de 26 do mes em curso), 
dependendO de pareceres das 
Oomi.Bsões: de · Oonstituiçlio e 
Justiça, dO 861TViço Público Oi· 
viZ e de Finlinças. · . . • · 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Gilberto 
Marinho, para emitir o Parecer 
da Comissão de Constituição e Jus' 
tlça, 

O SR. GILBERTO MARINHO 
- (U .o seguinte parecer) -
O Projeto de Lei da Câmara 
número 102, de 1958, ora sob o 
nosso exame, estende aos continu· 
os e serventes dos órgãos autár· 
quicos e paraestatais da União, 
assim também compreendidas as 
Estradas-de-Ferro e Emprêsas de 
Navegação incorpora.das ao Patri
mônio da Un.!ão, e do Serviço Pú
blico Federal, as disposições dos 
artigos 1.o e 3.o da Lei número 
1.721 de 4 de novembro de 1952. 

A proposição visa, conforme· se 
lê de sua justificativa, a dar 
tratamento igual a funcionários 
de ig-Jais atribuições e responsabi· 
!Idades no serviço público, deven
do ter-se em vista que a desieual· 
dade ora existente decorre do fato 
de haverem numerosos servidores 
obtido ganho de causa no Judiciá
r!o. Caberia, pois, através de lei, 
solucionar a situação de quantos, 
embora não tendo postulado em 
Juizo, se encontram em condições 
de merecer o mesmo tratamento. 

Somos, assim, pela aprovação do 
projeto. (Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Tem 
a palavra o nobre Senador Prisco 
dos Santos. para emitir o Parecer 
da Comissão de Serviço Público Ci
vil. · 
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O SR. PRISCO DOS SANTOS 
- LlJ · o seguinte Parecer: -
.A Lei n.o 1.721, de 4 de novem· 

bro de 1952; assegurou a fusão das 
carreiras de Servente e Continuo 
do Serviço Federal em uma só, sob 
a denominação de cAux.IIar de Por-
tàrias), · . . . 

2. Nesse mesmo diploma fiCO"-\ 
estabelecida a preferência para 
promoções, à classe .. F da nova car
reira .de Auxiliar de Porta.ria, para 
aquêles serventes amparados .. nelo 
Decreto-lei número 145, de 29 de 
dezembro de 19a7. 

a. Quer, assim, o presente pro
jeto, estender idênticos beneficias 
aos continues e serventes dos ór
gãos autárquicos e paraestatais da 
União, compreend'das nessa defi
n:ção as Estradas..<fe·Ferro e Em· 
prêsas de Navegação Incorporadas 
ao Patrimõnio da União, e do Ser
viço Público Federal. 
· 4. Prescreve, ainda, o projeto, 
que os servidores discriminadlls em 
seu art . 1. o te rio preferência nas 
promoÇÕes à classe F da carrei· 
ra de que trata a Lei número 1.721 
de 1952, bem assim os serventes e 
contlnuos do Serviço Públ'co Fe· 
dera!, não amparados pela d!spo· 
sição do art. a. 0 do pré-citado 
mandamento legal. 

5. A Comissão de Serviço Pú
blico da Câmara dos Deputados, 
dando aprovação ao projeto em 
exame, teve a oportunidade de sa· 
llentar: 

«Dessarte, não vemos porque ne· 
gar aos contlnuos e serventes dos 
órgãos autárquicos e para-estatais, 
da União, as disposições da Lei 
número 1. 721, de 4 de novembro 
de 1952~. 

6, De fato, o que se pretende 
com o presente projeto é o resta
belecimento do principio da har
mon·'a administrativa que .deve 
presidir a f'Jnçllo públlca. Os a tos 
discriminatórios, dispensando tra· 
tamento distinto para os vários ór
gãos ·do serviço público não cóns
tituem prática que se recomenda 
em razão do equillbrlo admlnis· 
trativo. 

7. O nobre autor do projeto, 
atento a êsse ângulo do problema, 
procurou cercá-lo das cautelas ne· 
cessárlas a uma completa. trans· 
posição dos beneflclos já deferi
dos à quase totalldade dos funclo· 
nárlos da administração dlreta, . 
também, para os servidores dos ór· 
gãos da administração dlreta do 
Estado. 

8. A Lei número 1.721-52, nes· 
se passo, criou verdadeiro clima 
de expectativa para os demais ser· 
vldores que exercitam atividades 
permanentes na administração pú· 
blica, ensejando-lhes a esperan
ça de ver suas sltua,ções asseme
lhadas às dos funcionários bene
ficiados pelo citado prece. to legal. 

9, Desta sorte, entendendo que 
o presente projeto encerra medi· 
da de Inteira justiça, opin.amo:.s 
pela sua aprovação. <Muito beml. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra. o nobre Senador Lameira 
Blttencourt, para emitir o parecer 
da douta Comissão de Finanças. 

O SR. LAMEIRA BITTEN· 
COURT - (*) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores. O Projeto de Lei 
número 102, de 1958 oriundo da 
Câmara dos Deputados onde foi 
apresentado pelo saudoso Depu
tado Machado Sobrinho, estende aos 
contlnuos e servidores dos órgãos 
autárquicos e paraestatals da Uni
Ao, assim também compreendidas 
as Estradas-de-Ferro e Emprêsas 
de Navegação Incorporadas ao Pa
trlmõnio Nacional e do Serviço 
Público Federal, as disposições dos 
arts. 1.o e a.o da Lei número 1.721 
de 4 de novembro de 1952, pres
crevendo ainda que êsses continuas 
e serventes terão preferência nas 
promoções à classe F da carreira 
referida naquela, Lei. 

Não fica ai a proposição subme· 
tida ao exame e pronunciamento 
desta Casa do Congresso. 

O art. a. o determina a exten
são aos serventes e continuas do 

I•) - Nflo (ai rwi.•to pelo orador, 
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Serviço Público Federal porven
tJra não compreendidos na Lei nú
mero 1. 721, já citada, da.s vanta• 
gens quanto às promoções no mes
mo diploma legal consignadas. 

No art. 4. 0 dispõe que as regras 
dessa lei aplicam-se igualmente 
aos serv:dores de que tratam os 
arts. 1.o e 3.o, a que acabe! de me 
referir, qualquer que seja a data 
ou o processo de sua nomeação e 
Investidura. 

Sr. Presidente, levando em con
ta, principalmente, as razões adu· 
zidas nos brilhantes pareceres das 
Comissões de ·constituição e Jus
tiça e de Serviço Público Civil -
esta, competente regimen,talmente 
para op nar sôbre o mérito da ma· 
téria - nós, interpretando o pen· 
sarnento da Comissão de Finanças 
do Senado, também opinamos fa· 
voràvelmente ao projeto. Desde 
já, no enta.nto, nos permitimos pe
dir a atenção desta Casa para a 
extensão excessiva, que não sei 
se se conc'lla bem com as regras 
constitucionais contidas no artig.o 
4.o. Mas é apenas ressalva de pon· 
to de vista,, não vale como obje· 
ção ao parecer favorável que da· 
mos ao projeto, levando em con· 
ta, repito, principalmente, os pro· 
nunciamentos dos demais órgãos 
técnicos desta Casa, com especia· 
!idade o da Comissão de Serviço 
Público Civil, 

:tl:ste o parecer da Comissão de 
Finanças. (Muito bem!) . 

O SR. PRESIDENTE- Sôbre a 
mesa emenda que vai ser lida 
pelo Sr. 1.o Secretário. 

É lida e apoiada a seguinte 

EMENDA N,O 1 

Ao Projeto de Lei da 'Câmara nú
mero 102, de 1958 

Suprima-se o artigo 4.0. 

Justificação 

A emenda justifica-se plena-
mente. O art. 4.o, Q.ue se pretende 

suprimir, além da, Inconveniência 
que encerra, dada a extensão lndls· 
crimlnada dos benefic.os do proje
to, é manifestamente Inconstitucio
nal. 

Sala das Sessões, em 30 de 
junho de 1958. - Públio de Mel
lo. 

O SR. PRESIDENTE - Em 
discussão o projeto com a emenda. 
(PaU8a). 

Nenhum Senhor Senador pedin
do a pala.vra, declaro encerrada 
a discussão. 

O projeto volta às Comissões 
de Con.stltulção e Justiça, de Ser
viço Público e de Finanças para 
opinarem sõbre a emenda. 

Esgotada a matéria da Ordem 
do Dia, deveria pa.ssar-se à apre· 
ciação dos dois requerimentos de 
urgência lidos na hora do Expe· 
[}lente. 

Não há, porém, evidentemente, 
número regimental no recinto pa
ra contln.uação dos trabalhos. 

Vou, assim, encerrar a sessão. 
Designo para a de amanhã a. se
guinte 

ORDEM DO DIA 

Matéria em regime de urgência 

(Votação) 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 

N.0 197, de 1957 

Votação, em d'scussão única, do 
Projeto de Lei da Câmara, núme
ro 197, de 1957, que cria a ·comls· 
são Executiva do Sisai (em regime 
de urgência, nos têrmos do a,t'ti· 
go 156, parágrafo 3.·o, do Regi· 
menta Interno, em virtude do Re
querimento número 278, de 1958, 
do Sr. Ruy Carneiro e outros Se
nhores Senadores, aprovado na 
sessão de 27·6-58), tendo Parece· 
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res (ns. 238 e 239, de 1958), das 
Comissões: de Economia, favorá· 
vel; de Finanças, favorável, com as 
E:mendas que oferece, sob números 
l·C, 2..c e 3-C e dependendo de pro· 
nunciamento das mesmas Comis
sões sõbre a emenda de Plenário. 

Discussão 

'Discussão única do Projeto de 
Lei da. •Câmara número 86, de 
1958, que modifica o art. 11 da 
Lei número 2.613, de 23 de se· 
tembro de 1955, que autoriza a 
União a criar. uma Fundac:ão de· 
nominada Serviço Social Rural 
(em regime de . urgência, nos têr
mos do ·art. 156, § 3.0 , do Regi
mento Inlerno, em virtude do Re· 
querimento número 277, de 1958, 
do Sr. Rui Palme'ra e outros Se
nhores Senadores, aprovado na 
sessão de 27·6·1958), dependendo 
de pareceres das Comissões: de 
Economia e de Finanças. 

Matéria em Tramitação 
(Votação) 

REQUERIMENTO N,o 281 
<Urgência) 

Votação, em discussão única, do 

Requerimento número 281, de 1958, 
do Sr. Senador Lino de Mattos, 
e outros Senhores Senadores, soli· 
citando ur.gência, nos têrmos do 
art. 156, § 3. 0 do Regimento In· 
terno, para o Projeto de Lei da 
Câmara, número 33, de 1957, que 
altera os Quadros da Secretaria 
e dos Serviços Auxiliares do Tri· 
bunal de Justiça do Distrito Fe
deral. 

Votação, em discussão única, do 
Requerimento número 282, de 1958, 
do Senhor Llno de Mattos e outros 
Senhores Senadores, sorcitando ur· 
gência, nos têrmos do art. 156, pa
rágrafo 3.0 do Regimento Interno, 
para o Projeto de Lei da Câmara 
n. o 326, de 1956, que modifica o 
·art. ·226 da Consolidação das Leis 
do Trabalho. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta·se a sessão às 15 
horas e quarenta minutos. 


